
CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 1

Nº 6239 ANO XLVIII CURITIBA, TERÇA-FEIRA,  29 DE OUTUBRO DE 2002 EDIÇÃO DE HOJE - 212 PÁG.

SUMÁRIO

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA ......................................... 01

SECRETARIA ............................................................ 03

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA ............... 01

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ................... 03

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANC. ........

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO ...................... 04

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA ...................
DEPARTAMENTO DE ENG. E ARQUITETURA .... 04

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS ............

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS ................................................... 04

CÂMARAS CRIMINAIS ............................................ 15

SEÇÃO DE PREPARO ...............................................

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO ....................................

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA ..............................

CONSELHO DA MAGISTRATURA ......................... 15

ESCOLA DA MAGISTRATURA ............................... 15

COMISSÃO INT. CONC. PROMOÇÕES ..................

SISTEMAS DE JUIZADOS ESP. CÍVEIS E CRIM. .....

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA ......................................... 16

SECRETARIA ............................................................

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ...................

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANC. ........ 16

PROCESSO CÍVEL .................................................... 16/18

PROCESSO CRIME ................................................... 18/23

SERVIÇO DE PREPARO ...........................................

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇAO ....................................

DIVISÃO DE REGISTROS E INFORMAÇÕES .......

COMISSÃO INTERNA DE CONC. E PROM. ..........

COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL ........................................................................ 24

CRIME ........................................................................ 65

JUIZADOS ESPECIAIS .............................................

          

COMARCA DO INTERIOR

CÍVEL ........................................................................ 66

CRIME ........................................................................ 113

JUIZADOS ESPECIAIS ............................................. 115

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

CONS. SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ..... 116
CORREG. GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO .....

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL ..............

JUSTIÇA ELEITORAL .............................................. 116

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL .....................

JUSTIÇA DO TRABALHO ....................................... 116

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ...............

JUSTIÇA MILITAR ....................................................

JUSTIÇA FEDERAL .................................................. 132

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL .................................................................... 189

INTERIOR .................................................................. 191

DIVERSOS .................................................................

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 387
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 132575/2002, resolve
E X O N E R A R

PEDRO EUGENIO DE CAMARGO, do cargo de 1º Suplente
de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Reserva.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 775
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 141058/2002, resolve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, até 31 de dezem-
bro de 2002, LENIR STIVAL POSSENTI, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando em
conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 776
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão nº
9247 do Conselho da Magistratura e ainda o contido no
protocolado sob n° 149726/2000, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2001, a disposição funcional de PAULO
ROBERTO MARTINS SCHULTZ, Titular do Ofício Distrital
de Sapé da Comarca de Tomazina, junto à Direção do Fórum
da Comarca de Castro.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 777
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 129568/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de setembro de
2002, as férias alusivas ao ano de 2002, concedidas a GIL-
DA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
ora ocupante do cargo em comissão de Diretor de Gabinete
do Presidente símbolo DAS-3, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 19 (dezenove) dias restantes em épo-
ca oportuna.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   269-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146.065/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
A P O S E N T A R

compulsoriamente e a partir de 19 de outubro do ano em curso, o
Desembargador ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI, com pro-
ventos integrais inerentes ao seu cargo, “ex vi” do artigo 40, § 1º,
inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/1998, acrescidos do valor cor-
respondente à Verba de Representação da Magistratura, no per-
centual de 170% (cento e setenta por cento), de acordo com a
Lei nº 8.089/85 e da gratificação adicional de 35% (trinta e cin-
co por cento), referente a 07 (sete) qüinqüênios de serviço efeti-
vo, conforme disposto nos incisos V e VIII do artigo 65, da Lei
Complementar nº 35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da Lei
nº 7.297/80 e alterações da Lei nº 8.936/89, mais 5% (cinco por
cento) referente à gratificação pelo exercício de Direção de Fó-
rum, de acordo com o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
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Federal, combinado com o artigo 133 da Resolução Normativa
nº 01/75 e artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1181-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137.419/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
A U T O R I Z A R

o Desembargador ANTONIO GOMES DA SILVA, membro des-
te Tribunal de Justiça, a se afastar de suas funções nos dias 24,
25 e 26 de outubro do ano em curso, para proferir palestra sobre
o tema “JUIZADOS ESPECIAIS – REDENÇÃO DOS DESAM-
PARADOS”, no XI CEPE – Ciclo de Estudos de Política e Estra-
tégia, Especialização em Ciência Política e Desenvolvimento
Estratégico, a convite da ADESG – Associação do Diplomados
da Escola Superior de Guerra, na cidade de Londrina/Pr.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1182-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144.780/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
C O N C E D E R

ao Desembargador LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, membro
deste Tribunal de Justiça, 10 (dez) dias de licença para trata-
mento de saúde, a partir de 18 de outubro do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1183-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139.872/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO, à
época Juiz Substituto da 47ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Colombo, a se afastar da sede nos dias 01, 02, 03,
04, 05, 06, 09, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27
e 30 de setembro do ano em curso, para presidir audiências na
Comarca de Almirante Tamandaré.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1184-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137.673/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos especi-
ficados, presidirem audiências nas comarcas a seguir relacionadas:
I - Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, Juiz Substituto
da 28ªSeção Judiciária, com sede na Comarca de Apucarana:
- dias 07, 08, 09, 10 e 11/10/2002 - Comarca de MARILÂN-
DIA DO SUL, em virtude do afastamento do  Juiz de Direito
titular, Doutor João Campos Fischer;
II - Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz Substituto da 49ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de União da Vitória:
- dias 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26,
27 e 30/09/2002 - Vara Cível da Comarca de PALMAS, em
virtude do afastamento da Juíza de Direito titular, Doutora Le-
tícia Zétola Portes;
III - Doutor PEDRO PAULO REINALDIN, Juiz Substituto da
54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca da Lapa:
- dia 03/10/2002 - Comarca de RIO NEGRO, em virtude da sus-
peição do Juiz de Direito titular, Doutor Helio Cesar Engelhardt;
IV- Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES,
Juíza de Direito da Comarca de Matelândia, designada para a
25ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo Mourão:
- dias 09, 10, 16, 17 e 18/10/2002 - Comarca de PEABIRU, em
virtude da suspeição da Juíza de Direito titular, Doutora Dio-
célia da Graça Mesquita Fávaro.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1185-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143.441/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS, Juíza de Direito Substituta da 2ª Seção Judiciária
da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas funções no perío-
do de 17 a 19 de outubro do ano em curso, para, sem ônus ao
Poder Judiciário, participar, representando a Associação dos
Magistrados do Paraná, da “REUNIÃO DOS COORDENADO-
RES REGIONAIS DA AMB”, na cidade de Pirenópolis-GO.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1186-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142.178/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor SÉRGIO AZIZ NEME, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Ibiporã, a celebrar o casamento
civil de ALESSANDRA GONÇALVES MENDES e MAURO
SPALDING, a realizar-se no dia 11 de janeiro de 2003, na ci-
dade de Londrina/Pr.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1187-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143.498/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curi-
tiba, a celebrar o casamento civil de SIMONE MARQUES
SZESZ e MILTON SIGUER ITO, a realizar-se no dia 26 de
outubro do ano em curso, na cidade de Curitiba/Pr.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1188-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118.603/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas fun-
ções nos dias 14, 15 e 16 de outubro do ano em curso, para,
sem ônus ao Poder Judiciário, participarem do “IV SIMPÓSIO
NACIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL”, na cidade
de Curitiba:

Magistrado
01. CARLOS MAURÍCIO FERREIRA,

Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Anexos da Comarca
de Londrina

02. ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON DE
PASSOS, Juíza de Direito Substituta da 2ª Seção Judiciá-
ria da Comarca de Curitiba

03. FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI,
J uiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cianorte

04. LUIZ CLÁUDIO COSTA,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Araucária

05. LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Co-
marca de Foz do Iguaçu

06. OSVALDO CANELA JUNIOR,
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí

07. ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Jacarezinho

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1189-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.605/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora LETÍCIA MARINA CONTE, Juíza de Direito da
Comarca de Curiúva, a usufruir, a partir de 15 de novembro do
ano em curso, os 12 (doze) dias restantes de férias, alusivos ao
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

1º período de 2001, assegurados pela Portaria nº 794-D.M., de
11/07/2002.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1190-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142.189/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1191-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 126.492/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora MARCELISE WEBER LORITE, Juíza de Direito
Substituta da 9ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, 86

(oitenta e seis) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 30 de agosto do ano em curso, de acor-
do com o artigo 85, § 2º, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1192-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142.192/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora SUELI DA SILVA NEVES, Juíza de Direito da Co-
marca de Santo Antonio do Sudoeste, licença para tratamento
de saúde no dia 14 de outubro do ano em curso, de acordo com
o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1193-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142.188/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA, Juíza de Direito da Comarca de Campina Grande do Sul, 02
(dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 10 de
outubro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1194-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135.764/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR, Juiz de Direito
Substituto da 19ª Seção Judiciária da Comarca de Londrina, 30
(trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2002, a serem
usufruídos a partir de 04 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1195-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 129.589/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ALBERTO JUNIOR VELOSO, Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, 03 (três) meses de licença
especial, por não haver se afastado do exercício de suas fun-
ções no qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 25/08/1997
e 24/08/2002, de acordo com o artigo 247, da Lei nº 6174/70, a
serem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1196-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 121.782/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Magistrado nº de dias a partir de
a) ELIZABETH MARIA DE FRANÇA ROCHA,

Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba

03 07/10/2002

b) MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA,
Juíza de Direito da Comarca de Pinhais 01 10/10/2002

c) MILA APARECIDA ALVES DA LUZ,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Colombo

01 11/10/2002

d) SANDRA BAUERMANN,
Juíza de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais da Comarca de Cascavel

01 09/10/2002

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Discriminação

a) ANGELA MARIA
MACHADO COSTA,
Juíza de Direito da
Vara Cível da
Comarca de Campo
Largo

funcionar nos autos nº 435/00 de Ação de Alimentos,
em que figuram como requerente I. F. S.,
representada por sua mãe T. C. F. e requerido U. E.
S., em trâmite pela Vara de Família da mesma
comarca, em virtude da suspeição do Juiz de Direito
titular, Doutor André Luiz Taques de Macedo e da
Juíza Substituta da respectiva Seção Judiciária,
Doutora Danielle Guimarães da Costa

b) HAROLDO DEMARCHI
MENDES,
Juiz de Direito
Substituto da
Comarca de Curitiba

funcionar nos autos n º 1004/2002 de Busca e
Apreensão, em que é requerente Banco Dibens S/A. e
requerido Luiz Carlos do Nascimento, em trâmite pela
17ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito designado, Doutor
Benjamim Acácio de Moura e Costa e do afastamento
do Juiz de Direito titular, Doutor Francisco Cardozo
Oliveira

c) JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE
FILHO,
Juiz de Direito da
Comarca de Fazenda
Rio Grande

presidir sessão de julgamento do Tribunal do Júri nos
autos nº 023/95 de Processo Criminal, em que é
autora a Justiça Pública e réus Joaquim, Lairton e
Claudinei Portes de Barros, em trâmite pela Comarca
de Rio Branco do Sul, em virtude do impedimento da
Juíza de Direito titular, Doutora Adriana Ayres Ferreira
e do então Juiz Substituto da respectiva Seção
Judiciária, e hoje designado, Doutor Marcel
Guimarães Rotoli de Macedo

d) LOURIVAL PEDRO
CHEMIM,
Juiz de Direito
Substituto da 3ª Seção
Judiciária da Comarca
de Curitiba

funcionar nos autos nº 2001.9665-4 de Processo
Crime, em trâmite pela 10ª Vara Criminal da mesma
comarca, em virtude do impedimento do Juiz de
Direito titular, Doutor D’Artagnan Serpa Sá

e) LUCIANO CARRASCO
FALAVINHA SOUZA,
Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da
Comarca Foz do

funcionar nos autos nº 59/95 de Ação Penal, em que
figura como acusado Edilaldo Machado da Cruz e
vítima José Paulo Novais, em trâmite pela Vara
Criminal e Anexos da mesma comarca, em virtude

Iguaçu da suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor
Nestário da Silva Queiroz

f) MARILIA MITIE
YOSHIDA,
Juíza de Direito da
Comarca de Grandes
Rios

funcionar nos autos nº 341/00 de Ação de Despejo
por Falta de Pagamento, em que é requerente
Vicente Fagundes do Couto e requerida A. Luiz de
Souza & Cia. Ltda., em trâmite pela Vara Cível da
Comarca de Ivaiporã, em virtude da suspeição do
Juiz de Direito titular, à época, Doutor Elias Duarte
Rezende e do impedimento do Juiz Substituto da
respectiva Seção Judiciária, Doutor Daniel de Avelar
Ribeiro
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PORTARIA Nº    1197-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 129.577/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir junto à Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Alçada, o Doutor Valter Ressel, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, a partir de 16 de outubro do ano em cur-
so, em virtude de seu afastamento.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1198-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140.618/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, para
funcionar nos autos nº 360/2000 de Ação de Indenização por
Danos Morais, proposta por Anderson Beluca e outros contra
Colégio Tristão de Ataide – Seta Fundamental e outros, em
trâmite pela 8ª Vara Cível da mesma comarca, até a assunção
do Juiz de Direito titular, Doutor Rodrigo Afonso Bressan e em
virtude da suspeição argüida pelo Juiz de Direito Substituto,
Doutor Jurandyr Reis Junior.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1199-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 75.053/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para funcionarem nos au-
tos:

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1200-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144.883/2002, resolve
R E V O G A R

a partir de 21 de outubro do ano em curso, a Portaria nº 458-
D.M., de 30/04/2002, que designou o Doutor JOSCELITO GI-
OVANI CÉ, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, para exercer a função de Juiz Auxiliar da Vice-Presi-
dência deste Tribunal de Justiça.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1201-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144.048/2002, juntado ao de nº
111.080/2002, resolve
I  -  R E V O G A R

a Portaria nº 992-D.M., de 04/09/2002, que designou o Doutor
LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito Substituto da
3ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para processar e
julgar a Ação Penal nº 1999.8684-8, onde figura como réu Fais-
sal Assad Raad e outros, em trâmite pela 8ª Vara Criminal da
mesma comarca.

II  -  M A N T E R
em conseqüência, os efeitos do item “a” da Portaria nº 556-

Magistrado Discriminação

a)
ANDRÉA FABIANE
GROTH BUSATO,
Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca
de Paranaguá

nº 824/98 de Processo Crime, em que figura
como indiciado Solano Medina Filho, por
infração do art. 331 do Código Penal, em
trâmite pela 2ª Vara Criminal da mesma
comarca, em virtude da suspeição do Juiz de
Direito titular, Doutor Alceu Martins Ricci
Filho e da Juíza Substituta da respectiva
Seção Judiciária, Doutora Flávia da Costa
Viana Teixeira

b)
HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA,
Juiz de Direito
Substituto da Comarca
de Curitiba

nº 20.523 de Concordata Preventiva, movida
por IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., em trâmite pela 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da mesma
comarca, em virtude da suspeição da Juíza
de Direito titular, Doutora Josély Dittrich
Ribas e da Juíza de Direito Substituta
designada, Doutora Elizabeth de Fátima
Nogueira Calmon de Passos

c)
LÍDIA MUNHOZ
MATTOS GUEDES,
Juíza de Direito 1ª Vara
da Infância e da
Juventude da Comarca
de Curitiba

nº 2000.93-3 de Habilitação de Casal e nº
2000.27-2 de Adoção, onde são requerentes
A.S.V. e A.R.P.V., em trâmite pela 2ª Vara
da Infância e da Juventude da mesma
comarca, em virtude da remoção da Juíza de
Direito designada, Doutora Carmen Lúcia de
Almeida ao cargo de Juíza de Direito
Substituta em Segundo Grau

d)
LOURIVAL PEDRO
CHEMIM,
Juiz de Direito
Substituto da 3ª Seção
Judiciária da Comarca
de Curitiba

nº 2000.3224-0 de Ação Penal a que
responde o réu Wanderley Franco de Paiva,
em trâmite pela 2ª Vara Criminal da mesma
comarca, em virtude da remoção do Juiz de
Direito Substituto designado, Doutor
Antonio Ivair Reinaldin

e)
VALDIR DOS SANTOS,
Juiz de Direito dos
Juizados Especiais

nº 119/2001 de Processo Crime, em que
figuram como denunciados Roger Tadashi
Hirata e Edmar Yukio Hirata, a partir de 25

Cíveis e Criminais da
Comarca de Maringá

de setembro pretérito até a assunção do Juiz
de Direito Substituto, em trâmite pela 3ª
Vara Criminal da mesma comarca, em
virtude da suspeição do Juiz de Direito
titular, Doutor Shiroshi Yendo e da remoção
do Juiz de Direito Substituto da respectiva
Seção Judiciária, Doutor Valmir Zaias
Cozechen

D.M., de 27/05/2002, que designou, para esse mister, a Douto-
ra Ana Lúcia Lourenço, Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da
mesma comarca.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1202-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº
04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sen-
tença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de proporcio-
nar tempestiva prestação jurisdicional nas Varas e Co-
marcas do Estado e tendo em vista o contido no proto-
colado sob nº 140.619/2002, resolve
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 025-D.M., de
07/01/2002, referente a designação da Doutora SUZANA MAS-
SAKO HIRAMA LORETO DE OLIVEIRA, Juíza de Direito
da Comarca de Tomazina, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, proferir sentença nos feitos originários da 1ª Vara Cível
da Comarca de Londrina.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2202
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 125192/2002, resolve
C O N C E D E R

a FRANCISCO SCHUQUES MARTINS, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 01 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2203
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 105143/2002, resolve
C O N C E D E R

a ROSALIND BRONFMAN TOCKUS, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 20 de outubro  de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2204
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 140657/2002, resolve
C O N C E D E R

a EDWIRGES GBUR MARQUES DA SILVA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2205
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 130105/2002, resolve
C O N C E D E R

a DURCILIA DE MATOS, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licen-
ça especial, a partir de 30 de setembro de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2206
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131944/2002, resolve
C O N C E D E R

a PEDRO EDGAR PADILHA, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licen-
ça especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não ha-
ver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2207
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 132634/2002, resolve
C O N C E D E R

a GERMANO MARTINS, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 01 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2208
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 132475/2002, resolve
C O N C E D E R

a RUTH DE OLIVEIRA PARAIZO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2209
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135688/2002, resolve
C O N C E D E R

a CLÁUDIA WYATT MARIA SOBRINHO BARRA, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
03 (três) meses de licença especial, a partir de 02 de outubro de
2002, por não haver se afastado do exercício de suas funções
no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2210
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 118583/2002, resolve
C O N C E D E R

a PATRICIA LUCIANE SANTOS GEISLER, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 01 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2211
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 139858/2002, resolve
C O N C E D E R

a DANIEL MARTINS, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 18 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2212
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 139842/2002, resolve
C O N C E D E R

a JORGE LUIZ DA SILVA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2213
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 139856/2002, resolve
C O N C E D E R

a PAULO FRANCISCO GOMES, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e

31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2214
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 139413/2002, resolve
C O N C E D E R

a LORIVAL PEDROSO DE OLIVEIRA, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2215
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131947/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANTONIO CARLOS JOSEFCZAK, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 30 de setembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2216
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134436/2002, resolve
C O N C E D E R

a WAGNER DE LIMA FAGUNDES, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 11 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2217
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 140216/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de EMILIO BURILLI, servidor do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de Marilândia do Sul, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente
ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 17.08.93 e
16.08.97, antecipado em virtude das contagens efetuadas pelas
Ordens de Serviço nºs 1430/94 e 487/96, com fulcro no artigo
248 então vigente, da Lei 6174/70 e artigo 3º § 3º e artigo 4º da
Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

SECRETARIA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA,  no uso das atribuicoes  delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01,
resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de
FERIAS  REGULAMENTARES:
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NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
ELDEMAR THOME                          2002  06/12/2002  138010/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
FOZ DO IGUACU - 1a. CRIMINAL

WILLIAM VIEIRA DE ALBUQUERQUE          2002  18/10/2002  141797/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
CAPANEMA - CRIME MENORES

CLAUDIO DE PAULA XAVIER                2002  02/12/2002  135546/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
ENGENHEIRO BELTRAO

ADAO DE OLIVEIRA SILVA                 2002  02/12/2002  130861/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
SAO MIGUEL DO IGUACU

JOSE ANGELO STIVAL                     2002  01/12/2002  142709/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CERRO AZUL

LUIZ GONZAGA SABINO                    2002  02/12/2002  131568/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
URAI

LEONIDAS ANTONIO PESSOA DA CRUZ MARQUES2002  20/12/2002  141752/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - 3a. CIVEL

ADMIR FELIX PADILHA                    2002  01/12/2002  139438/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
RIBEIRAO DO PINHAL

CELESTINA ROSA EDLING                  2002  26/12/2002  139053/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
GUARAPUAVA - 2a. CIVEL

HONORATO APARECIDO FERNANDES LOPES     2001  02/12/2002  141041/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
UMUARAMA

ERONILDO RECH                          2002  23/12/2002  145933/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
FCO. BELTRAO-CRIM.INF.JUV.

LUZINETE DE SIQUEIRA                   2002  01/12/2002  145948/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
RIBEIRAO DO PINHAL

AROLDO LUDERS                          2002  02/12/2002  138036/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CRUZEIRO DO OESTE



pág. 4 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002

TEREZINHA FRANCISCA BON                2002  02/12/2002  126878/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
SAO MIGUEL DO IGUACU

MARTHA ELIZABETH COSTA                 2001  18/11/2002  143590/2002
TECNICO JUDICIARIO A10
IBAITI

CARLOS ROBERTO OLIVEIRA                2002  26/12/2002  140433/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
MARINGA -2a.FAM.ACI.TRAB.

ADELICE MARA TOLEDO ROCHA RODRIGUES BARBOSA200202/12/2002134541/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
CENTENARIO DO SUL

LUZIA AUREA MARDEGAN SANTANA           2000  16/12/2002  138018/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
MARINGA

MAURICI BARTOLOMEU MARCONDES TEIXEIRA  2002  10/12/2002  139052/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
GUARAPUAVA

MARIA DE FATIMA VARINI TONELLO         2002  12/12/2002  141196/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CIDADE GAUCHA

ADEMAR SOARES DE MEDEIROS              2002  23/12/2002  137125/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
SAO JOSE DOS PINHAIS

TEREZA MARIA MIRANDA                   2002  09/12/2002  139701/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
A DISPOSICAO DE: FORUM DE TOLEDO

LEACIR MILDRED BIEBERBACH              2002  25/11/2002  146926/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
UNIAO DA VITORIA

NEIDE ZUMAS DE SOUZA                   2002  23/12/2002  141045/2002
TECNICO JUDICIARIO D2
UMUARAMA

ANTONIO SALVADOR BATISTA               2002  05/12/2002  144157/2002
MOTORISTA C3
PARANAVAI

JORGE FRANCISCO FERREIRA               2002  02/12/2002  146696/2002
MOTORISTA C3
PARANAGUA

AMARILDO LUIZ GARCIA                   2002  26/12/2002  141762/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
GUAIRA

JORGE AFONSO PEROTTO                   2002  02/12/2002  139689/2002
OFICIAL DE JUSTICA
TOLEDO

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
ADENIR DA CRUZ GALLO                   2002  02/12/2002  139068/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
LONDRINA - 5a. CRIMINAL

EDMAR LINHARES DA SILVA                2002  02/12/2002  130358/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
SAO MIGUEL DO IGUACU

ANTONIO VALDECIR UZUELI                2002  02/12/2002  127600/2002
TECNICO JUDICIARIO A10
PEROLA

CLOVIS GABRIEL DE LIMA                 2002  01/12/2002  135990/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
IRATI

DANIEL JOSE DE SOUZA                   2002  20/12/2002  137258/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
APUCARANA

ENEAS TRAJANO                          2002  15/12/2002  138009/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
FOZ DO IGUACU

PAULINO ANTUNES RIBEIRO                2002  05/12/2002  139694/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
TOLEDO

ROSANA MARIA BOTELHO REZENDE SANCHES   2002  26/12/2002  137212/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
MARINGA - 3a. CIVEL

SILVIO ISRAEL RAIMUNDO                 2002  02/12/2002  137681/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
TOMAZINA

VILMA SEBASTIANA DOS SANTOS            2002  09/12/2002  143690/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
MEDIANEIRA

RICARDO ANTONIO DE PIERI POI           2002  02/12/2002  138017/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
MARINGA - 2a. CRIMINAL

ANGELO ANTONIO CAPOANI                 2002  02/12/2002  137766/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CRUZEIRO DO OESTE

MARIA APARECIDA DELLI COLLI            2002  20/12/2002  129624/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6

ANTONIO APARECIDO FRANKLIN             2002  02/12/2002  144811/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
SARANDI

HERNANDO CESAR POLITI                  2002  02/12/2002  141195/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
RIBEIRAO DO PINHAL

MONICA DO NASCIMENTO SOSTER            2002  16/12/2002  132037/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ASSAI

ADELINO FIRMO CORREA                   2001  04/11/2002  141713/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
A DISPOSICAO DE: LONDRINA

RAQUEL APARECIDA TORREZAN GARCIA       2002  02/12/2002  140436/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
MARINGA - V.E.P.

MARCELO SAVIO                          2001  26/12/2002  141185/2002
OFICIAL DE JUSTICA-VEP-FINAL D4
LONDRINA - INF. JUV.

SIMONE HINSCHING                       2002  02/12/2002  136094/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL D4
PONTA GROSSA - INF. JUV.

Curitiba, 24 de OUTUBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ARISTIDES BRUSTOLIN                    2002  02/12/2002  139441/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
BARRACAO

LUCIA OTILIA SCISLEVSKI VERDI          2002  02/12/2002  140435/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
DOIS VIZINHOS

MARISA CARNEIRO                        2002  30/12/2002  139059/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL D4
LONDRINA - 2a. VR FAM MENORES

MARIO BLUMENTHAL                       2002  16/12/2002  143985/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
RIO NEGRO

VICENTE PRIZON JUNIOR                  1999  04/11/2002  141809/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
PARAISO DO NORTE
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GISELA TEIXEIRA DE PAIVA               2002  02/12/2002  132633/2002
SECRETARIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS-FINAL E6
LONDRINA - J.E.C.C.

LOURDES ROSA GOMES                     2002  02/12/2002  141808/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
BELA VISTA DO PARAISO

MARIA APARECIDA DE LIMA                2002  04/12/2002  138011/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
FOZ DO IGUACU

ELIANE GALDINO RIBEIRO                 2002  05/12/2002  139692/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
TOLEDO

DAMARIS DE MORAIS MORI                 2002  01/12/2002  126787/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
IBIPORA - CRIM. INF. JUV.

LINCON KAZUHITO KOIKE                  2002  26/12/2002  144191/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
GRANDES RIOS

Curitiba, 24 de OUTUBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 61/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e três dias do mês de outubro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 65.481/2002
CONVITE Nº 74/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓBILIÁRIOS PARA OS JUI-

ZADOS CÍVEIS E CRIMINAIS DE CURITIBA - PR.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 74/2002, a em-
presa R R DA SILVA MÓVEIS LTDA., no Anexo I, pelo
valor total de R$ 6.744,76 (seis mil, setecentos e quarenta e
quatro reais e setenta e seis centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame os móveis licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo  Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 14/2002.

CONTRATO: de empreitada celebrado em 17 de outubro de
2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 25.244/2002.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I, alínea “a” c/c
art. 120, § único da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Paralelo Engenharia e Informática Ltda.

OBJETO: adequação da rede elétrica do prédio do Fórum da
Comarca de Paranavaí.

PREÇO: valor global de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e qui-
nhentos reais).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2002, através da rubrica orçamen-
tária 3.3.90.39.00, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000200195-7, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 04/10/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 23 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04749

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Conceição Machado Filho 008 0116367-9
Alexandre Outeda Jorge 006 0131465-6
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 005 0131255-0
André Renato Miranda Andrade 002 0129084-0
André Ricardo Brusamolin 013 0118597-5
Anita Caruso Puchta 002 0129084-0
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 005 0131255-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0131465-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 004 0129458-0
Carmen Roberta Franco 009 0130251-8
Clairton Walter 003 0129298-4
Cleverson José Gusso 007 0131697-8
Danielle Anne Pamplona 013 0118597-5
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 001 0128051-7
Fabio Artigas Grillo 006 0131465-6
Fernando Augusto Sperb 008 0116367-9
Genésio Felipe de Natividade 011 0131602-9
Graciela Iurk Marins 008 0116367-9
João Carlos Messias Junior 005 0131255-0

José Luiz Costa Taborda Rauen 007 0131697-8
Kelly Cristina Bombonatto 005 0131255-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 004 0129458-0
Lucia Ana Lazof 009 0130251-8
Luiz Alberto Gonçalves 011 0131602-9
Luiz Fernando Brusamolin 009 0130251-8
Márcia Teshima 005 0131255-0
Magda Cristiane Detsch 008 0116367-9
Marcia Regina Lopes da Costa 001 0128051-7
Marcio Augusto de Oliveira Santos 012 0105016-0
Marco Aurélio Barato 002 0129084-0
Marcos Augusto Malucelli 003 0129298-4
Maria Eugenia Moritz 003 0129298-4
Maria de Fátima da Silva Martins 012 0105016-0
Marina Talamini 008 0116367-9
Mauricio Kavinski 009 0130251-8
Odilon Reinhardt 007 0131697-8
Ozias Neves 003 0129298-4
Pedro Paulo Pamplona 013 0118597-5
Peregrino Dias Rosa Neto 008 0116367-9
Priscilla Cristiane Barbiero 013 0118597-5
Rafael Fadel Braz 013 0118597-5
Regina Maria Basso Vidal 003 0129298-4
Renato Beltrami 008 0116367-9
Rosaldo Jorge de Andrade 007 0131697-8
Rosangela Uriarte Riera Sureda 013 0118597-5
Rubens Sizenando Lisboa Filho 006 0131465-6
Sebastião da Silva Ferreira 005 0131255-0
Sergio Pinheiro Marcal 006 0131465-6
Silvia Carneiro Leão 011 0131602-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 007 0131697-8
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0131465-6
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 008 0116367-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 008 0116367-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128051-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105768. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública.
Agravante: Tertuliana Maria Bicudo Maccagnan, Humberto João
Maccagnan. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes,
Marcia Regina Lopes da Costa. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo e lhe dou efeito suspensivo para limitar a
indisponibilidade a tantos bens quanto bastem para satisfazer a
pretensão deduzida na demanda que alcança o valor de R$
67.460,00, já que a mais não vai, ela. Registre-se que soa des-
cabido o indisponibilizar-se bens de vulto para satisfazer quan-
tia modesta, em face do patrimônio dos agravantes. 2. Intime-
se o agravado, por carta, para responder ao recurso no prazo
legal. 3. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral da
Justiça. Curitiba, 21 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COE-
LHO Relator

0002 . Processo:   0129084-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117231. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000063 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Estanislau Budni. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Não tendo o agravado sido encontrado (fls. 46) e nem tendo
advogado, o recurso comporta imediato julgamento.  II - In-
clua-se-o para a próxima pauta desimpedida.  Em 18 de outu-
bro de 2002.  Desª. Conchita Toniollo,  Relator.

0003 . Processo:   0129298-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120034. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023873 Ação Monitória. Agra-
vante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda, Augusto Cesar Tra-
mujas Samways. Advogado: Maria Eugenia Moritz, Regina
Maria Basso Vidal. Agravado: Banco Cooperativo Sicredi SA -
BANSICREDI. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Ozias
Neves, Clairton Walter. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I-  Irresignado com a decisão da magistrada monocrática que
entendeu inexistir litisconsórcio necessário e que, a relação
estabelecida com as partes não está amparada pelas normas do
Código de Defesa do Consumidor, interpuseram o presente agra-
vo Fox Distribuidora de Petróleo Ltda. e Augusto César Tra-
mujas Samways. Argumentam, em síntese, que todos os emi-
tentes dos cheques custodiados ao Bansicredi, devem ser inte-
grados à lide no pólo passivo, em conformidade com o artigo
47 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, e por-
que existe comunhão de interesses entre o réu e dos terceiros
chamados à lide. Aduzem, também, que aos contratos a ten-
dência é aplicar o Código de Defesa do Consumidor quando os
elementos integrantes nas relações de consumo estão presentes
entre as partes, como no presente caso. Requerem, no final,
seja o despacho, preliminarmente, reformado e, após, pela Câ-
mara seja dado provimento ao recurso. II-  A autoridade judici-
ária, mantendo a decisão agravada, informou que os agravantes
cumpriram com o determinado no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil (fls. 196/198). III-  Consta do despacho atacado e
proferido na audiência de conciliação: "Afirmou a requerida-
embargante a existência de litisconsórcio passivo necessário
com os emitentes dos cheques que garantem o contrato. A as-
sertiva entretanto não procede. O contrato objeto desta monitó-
ria foi firmada pelo Banco Sicredi e a empresa Fox Distribui-
dora de Petróleo, tendo como interveniente garantidor o Sr.
Augusto Tramujas Samways. Todos os contratantes integram a
lide, inexistindo desta feita o alegado litisconsórcio necessário
posto que a decisão proferida nesta ação não atingirá direta-
mente os emitentes dos cheques que garantem o contrato. Re-
quereu ainda a embargante a inversão do ônus da prova com
fundamento no CDC. Entretanto, a relação estabelecida entre
as partes não está amparada pela legislação consumeirista, posto
que a empresa requerida não se enquadra na definição de con-
sumidor, tendo o contrato de financiamento sido firmado para
liberação de valores como capital de giro da empresa". (fls. 33)
IV-  Examina-se, primeiramente, a existência ou não de litis-
consórcio passivo necessário. Exsurge dos autos que BANSI-

CREDI - Banco Cooperativo Sicredi S/A, ajuizou ação moni-
tória contra os agravantes pretendendo receber o seu crédito.
Os réus argüiram, nos embargos, que efetuaram pagamentos
configurados em títulos (cheques na maioria) dos quais era cre-
dor a Fox Distribuidora de Petróleo Ltda. Asseveraram que os
citados títulos eram para pagamento futuro, sendo recebidos
pela autora como numa operação de factoring. Disseram mais,
que assinaram como garantia uma Nota Promissória. Vislum-
bra-se que a obrigação de pagamento era dos réus, não atingin-
do os emitentes dos cheques. Não foram estes endossatários;
pagavam dívida à Fox Distribuidora de Petróleo Ltda., a qual,
por sua vez, repassava os cheques ou outros títulos ao banco.
Ora, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal: "Há li-
tisconsórcio passivo necessário quando existe comunhão de
interesse do réu e do terceiro chamado à lide" (Rel. Min. Car-
los Madeira - DJU 21.03.86 - pág. 3.962). Correta a decisão
neste aspecto. Quanto ser a relação processual estabelecida com
a partes amparada pelas normas do Código de Defesa do Con-
sumidor, assiste razão aos agravantes. Torrencial o entendimento
dessa Corte de Justiça de que os bancos, como prestadores de
serviço contemplados no artigo 3º, § 2º, estão submetidos às
disposições do Código de Defesa do Consumidor (Acórdãos
nºs. 19893 e  8194. V-  Assim sendo, merece ser a decisão 'a
quo', cassada no tocante ao não reconhecimento da relação pro-
cessual entre as partes estar amparada pelo citado código, con-
cedendo, em preliminar, o requerido pelo agravante nesse pon-
to. VI-  Comunique-se ao Juízo processante a decisão. VII-
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar a contra-mi-
nuta, no prazo legal. VIII-  Após, voltem conclusos. Curitiba,
17 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RE-
LATOR

0004 . Processo:   0129458-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121951. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039138 Ordinária. Agravante: Clion Dória, Eni Ferrei-
ra da Silva, Iracema de Oliveira Philipovsky. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gione-
dis. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I-  Ao denegar a tutela antecipatória, o magistrado monocrático
destacou inexistir prova inequívoca que convença da verossi-
milhança das alegações, porquanto controversa a questão das
vantagens pessoais e, assim também, o alcance do redutor. II-
Denego a liminar requerida por não estarem presentes os requi-
sitos do fumus boni júris e periculum in mora. III-  Solicitem-se
as devidas informações da autoridade judiciária. IV-  Autorizo
o Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício. V-  Intime-se
o agravado para, querendo, apresentar contra-minuta do recur-
so, no prazo legal. VI-  Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 17 de outubro de 2002. DESª. CONCHI-
TA TONIOLLO RELATOR

0005 . Processo:   0131255-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138725. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000141 Ação Monitória. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, João
Carlos Messias Junior, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Álva-
ro Luiz da Silveira Schreiner. Agravado: Valdemir de Lima ME
Ltda, Valdemir de Lima. Advogado: Márcia Teshima (Curador
Especial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo sem lhe dar efeito suspensivo. Envolvendo
o pleito, eventual quebra de sigilo bancário, não se revela reco-
mendável o deferimento liminar da medida. 2. Intimem-se os
agravados para responder ao recurso no prazo legal, requisi-
tando-se informações. Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. J.
VIDAL COELHO Relator

0006 . Processo:   0131465-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142875. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000301 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco General Motors SA. Advogado: Tarci-
sio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Alexandre Outeda Jorge, Sergio Pinheiro Mar-
cal. Agravado: Rodinaldo Barancelli. Advogado: Rubens Size-
nando Lisboa Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo sem lhe dar efeito suspensivo. Uma vez
rejeitada a exceção após cognição bastante, não se revela reco-
mendável o dar-se, liminarmente, aquilo que a decisão posta
em reexame não deu. 2. Intime-se o agravado para responder
ao recurso no prazo legal, requisitando-se informações. Curiti-
ba, 16 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0007 . Processo:   0131697-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145622. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000312 Desapropriação.
Agravante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Cleverson José Gusso, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de
Andrade. Agravado: Hilda Dissenha Escolaro. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1 - Recebo este recurso no seu efeito devolutivo.  2 - Solicitem-
se informações.  Data supra (21.10.02).  Des. Roberto Pacheco
Rocha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0116367-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/130903. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000511 Alienação Judicial. Ape-
lante: Seme Raad, Susana Tfeli de Raad. Advogado: Graciela
Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins, Magda Cristiane Detsch. Apelado:
Faissal Assad Raad, Maria Bernardete Demeterco Raad. Advo-
gado: Renato Beltrami, Marina Talamini, Peregrino Dias Rosa
Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a transação havida entre Seme Raad e
sua mulher e Faissal Assad Raad e sua mulher, ficando, nos
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termos do art. 92, VII do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná extinto o procedimento recursal.
P.R.I.  Em, 21/10/2002. Airvaldo Stela Alves- Juiz Convocado.

0009 . Processo:   0130251-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/130944. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000197 Resolução de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mau-
ricio Kavinski, Carmen Roberta Franco. Apelado: Regina Assis
Mota Barioni, Luciano Augusto Barioni. Advogado: Lucia Ana
Lazof. Rec.Adesivo: Regina Assis Mota Barioni, Luciano Au-
gusto Barioni. Advogado: Lucia Ana Lazof. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos, etc. 1. Luciano Augusto Barioni e Regina Assis Mota
Marioni ajuizaram ação ordinária em face de Cidadela S.A.
objetivando a resolução do contrato de compromisso de com-
pra e venda de apartamento firmado entre a partes com a devo-
lução das quantias pagas e perdas e danos. Fundamentaram seu
pedidos no fato de que o prazo para a conclusão da obra, pre-
visto no contrato, já ter se expirado. O MM Juiz singular jul-
gou procedentes os pedidos formulados pelos autores decre-
tando a recisão do contrato e condenando a ré na devolução das
quantias pagas, decaindo os autores no que tange às perdas e
danos  (fls. 95/103). A sucumbente,, inconformada, apresentou
recurso de apelação (fls. 112/128) onde pleiteou a reforma da r.
sentença . É, em síntese, o relatório. 2. Trata-se de ação ordiná-
ria de rescisão de contrato de compromisso de compra e venda
com devolução das quantias pagas c/c perdas e danos devida-
mente assinado pelas partes bem como por duas testemunhas,
que tem o valor dado à causa em R$ 12.000,00, correspondente
a 60 salários mínimos. A competência, entretanto, não é deste
Tribunal de Justiça. E por duas razões. Com efeito, o art. 93 do
Código de Processo Civil cuida da competência funcional dos
juizes tanto do primeiro grau como dos juizes dos tribunais. A
primeira parte do referido dispositivo trata da competência fun-
cional dos Tribunais, conferindo a aos seus regimentos inter-
nos, observados, naturalmente, os princípios e normas consti-
tucionais, a tarefa de atribuir competência a cada um deles.
Portanto, é funcional a competência prevista na Constituição
Estadual, sobre as atribuições do Tribunal de Alçada e Tribu-
nal de Justiça, em apreciar os recursos sobre determinadas cau-
sas. Por isso é chamada também competência recursal. Com
efeito, para Humberto Theodoro Júnior "Sempre absolutas são
as competências funcionais..." (Curso de Direito Processual
Civil, Forense, Vol. I, nº 169, p. 193). Igualmente, Athos Gus-
mão Carneiro afirma que a competência funcional é absoluta,
tanto a competência tanto horizontal como a vertical, ou recur-
sal. Aliás, o mesmo autor considera como vertical, a competên-
cia recursal, isto é, "...qual o Tribunal ou o órgão de um Tribu-
nal, a que é atribuída a função de julgar a causa em grau de
recurso", ("Jurisdição e Competência", Saraiva, nº 58, p. 52).
Aliás, esse mesmo o posicionamento da 4ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, relatado pelo eminente Ministro Salvio de
Figueiredo Teixeira, onde ficou consignado que a competência
do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recurso
caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem
pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta, com
aplicação imediata, inclusive nos recursos já interpostos (Rec.
Esp. nº 152.870-RS). Ora, pela Constituição Estadual, em seu
art. 104, III, letra "f" da Constituição Estadual, estabeleceu-se
critério determinante da competência recursal, no Estado do
Paraná, como sendo a do procedimento adotado. Se o procedi-
mento adotado - ou que haveria de ser adotado - for o sumário
a competência é do Tribunal de Alçada. E pelo art. 275, I, o
processo sumário decorre do valor da causa, que era de 20 sa-
lários mínimos e passou, por força da Lei 10.444/2001, para 60
salários mínimos. Houve, por evidente, alteração recursal, em
segundo grau. Resta saber se essa nova composição legislativa
acarreta imediata aplicação da nova regra jurídica, com altera-
ção imediata da competência fixada anteriormente. A resposta
é positiva. Em sendo a competência absoluta ela se aplica de
imediato a todos as causas a serem julgadas, inclusive àquelas
já distribuídas ao Tribunal de Justiça à época do ajuizamento
da ação, não havendo espaço para argüição do princípio da
perpetuação da jurisdição.  A respeito Ernane Fidelis dos San-
tos é expresso: "Mudando a competência do órgão  - digamos
que se passou a atribuir competência de determinada causa ao
Tribunal de Justiça, quando era do Tribunal de Alçada - há o
deslocamento instantâneo do recurso em andamento" (grifei,
in "Manual de Direito Processual Civil", Saraiva, Vol. 1, nº
285, p. 123). Assim, não detentor o Tribunal de Justiça compe-
tência funcional para julgar as causas que tenham o procedi-
mento sumário, em virtude da modificação legislativa superve-
niente, apresentando-se, agora, como absoluta, a incompetên-
cia deste Tribunal para examinar a causa em grau de recurso.
Nesta quadra, por ser funcional a competência estabelecida, a
lei nova que alterou o valor dos procedimentos sumários e, por
conseqüência, a competência recursal do Tribunal de Justiça,
deve ser aplicada imediatamente aos processos pendentes de
julgamento. 3. Além do mais, vê que o contrato que se pretende
rescindir  é documento particular assinado pelo devedor e duas
testemunhas, onde consta, inclusive, o valor a ser pago (R$
43,063,40  conforme item 5 do Quadro Resumo [fl. 08] e cláu-
sula segunda do contrato [fl. 12]). É título executivo extrajudi-
cial, tanto no aspecto formal (art. 585, II, do Código de Proces-
so Civil) como no aspecto substancial. Tal circunstância, por si
só, seria o bastante para deslocar a competência de julgamento
do recurso para o Tribunal de Alçada, por força do disposto no
artigo 585, II do Código de Processo Civil e artigo 104 (antigo
artigo 103), III, alínea g, da Constituição do Estado. A Consti-
tuição Estadual, ao deferir ao Tribunal de Alçada, no seu art.
104, III, alínea g, a competência para o julgamento, em grau de
recurso, das execuções por título extrajudicial e ações que lhe
forem conexas, induvidosamente lhe deferiu a competência re-
cursal para o julgamento de todas ações que tenham por causa
petendi esse mesmo título executivo extrajudicial. Essa con-
clusão é extraída do texto, em que a colocação do pronome lhe,
no singular, demonstra indisfarçavelmente o alcance da norma,
ou seja, as ações decorrentes de um título extrajudicial. Por
vezes tem-se objetado a esse entendimento com a asserção de
que o instituto da conexão somente pode concretizar-se entre

ações, consoante prevê o art. 103 do CPC ("Reputam-se cone-
xas duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a
causa de pedir"), o que levaria à inadmissibilidade de acolher-
se a conexão de uma ação (como é o caso presente) com outra
(ação ou execução), não ajuizada.  Entretanto, a dicção do dis-
positivo não pode ser entendida como se aludisse a esse institu-
to processual da conexão. Na realidade, ao utilizar a expressão
"ações que lhe forem conexas", significa "conexas com o títu-
lo", ocorreu o seu emprego sem observância do rigor científico
do instituto, daí decorrendo a impropriedade na utilização do
vocábulo. Bem por isso que, não podendo ser interpretado o
texto normativo com desprezo da sua finalidade útil, somente
se concluirá que o sentido do preceito consiste em atribuir ao
Tribunal de Alçada competência recursal para todas as ações
emergentes de um título executivo extrajudicial. Veja-se que con-
figuraria rematado absurdo deferir-se àquela Corte a competên-
cia recursal para o processo em que o credor pretenda receber o
valor do título executivo extrajudicial (processo de execução para
cobrança das prestações), vedando-lhe a mesma competência quan-
do a demanda que tenha por escopo o seu pagamento por parte do
devedor (ação de consignação em pagamento), ou a sua anulação,
ou a alteração de alguma cláusula contratual sua, ou o exato cum-
primento da cláusula que estipulou a data da entrega do imóvel.
Sobre o tema o seguinte julgado: Logicamente, não será o Tribunal
de Alçada competente para julgar todas as discussões contratuais
envolvendo instrumentos assinados pelas partes e por duas testemu-
nhas, independentemente do litígio existente,  mas, tão-somente,
serão da competência de julgamento daquele tribunal os recursos
oriundos de ações que repousem seus pedidos em títulos executivos
extrajudiciais, havendo ou não execução. Tal hipótese é, indiscuti-
velmente, a dos autos. Em face do exposto, reconhecendo a compe-
tência do E. Tribunal de Alçada para julgar a lide, determino a re-
messa dos autos ao Tribunal competente. Curitiba, 18 de outubro de
2002 JUIZ CONV. AIRVALDO STELA ALVES RELATOR

0010 . Processo:   0131478-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143056. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000799 Sequestro. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Bo-
tica Comercial Farmacêutica Ltda, Scorpius Assessoramento
de Marketing SC Ltda, Aerofarma Perfumarias Ltda, Miguel
Gellert Krigsner, Maria Carolina Zani, Silvana Maria Martini
Cassol, Miguel Serediuk Milano. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. 2. Aos agravados para a
resposta. 3. Indefiro a liminar pretendida pois, consoante cons-
tatação do ilustre Juiz da causa de complexidade de situação
fática, mormente com relação aos valores apurados.  4. Solici-
te-se informações do ilustre Juiz da causa. 5. Autorizo o Chefe
da Divisão a assinar os eventuais ofícios a serem expedidos
para cumprimento desta decisão.  Em, 21/10/2002. Juiz convo-
cado  Airvaldo Stela Alves, Relator.

0011 . Processo:   0131602-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144304. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900001930 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: C. E. F.. Advogado: Luiz Al-
berto Gonçalves, Genésio Felipe de Natividade. Agravado: C.
A. L. K., C. R. P. M.. Advogado: Silvia Carneiro Leão. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Vistos. etc. 1.Admito o processamento do agravo. 2.Dê-se vis-
ta aos agravados para contra-razões em 10 dias. 3.Solicitem-se
informações ao MM. Juiz da causa, também no prazo de 10
dias.  4. Ultimadas as providências anteriores, vista ao Minis-
tério Público, no prazo de 10 (dez) dias.  5. Autorizo o chefe da
divisão a assinar os ofícios para cumprimento desta decisão.
Em, 21/10/2002. Juz Conv. Airvaldo Stela Alves - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0012 . Processo:   0105016-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/21639. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000525 Exceção de Suspeição.
Agravante: Célio Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Pugliese,
José Carlos da Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole Fer-
nandes. Advogado: Maria de Fátima da Silva Martins. Agrava-
do: Marcio Augusto de Oliveira Santos Síndico da Massa Falida.
Advogado: Marcio Augusto de Oliveira Santos. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
485-540.  Em 22 de outubro de 2002.  Des. TROIANO NET-
TO,  Presidente.

0013 . Processo:   0118597-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157540. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9100000377 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: N. B. T.. Advogado: Pedro Paulo Pamplona,
Priscilla Cristiane Barbiero, Danielle Anne Pamplona, Rafael
Fadel Braz, André Ricardo Brusamolin. Agravado: J. G.  Re-
presentando Seu(s) Filho(s). Advogado: Rosangela Uriarte Ri-
era Sureda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 167-172 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 22 de outubro de 2002. DES. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04764

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Almir Machado de Oliveira 001 0131455-0
Genoveva Freire D'Aquino 002 0126655-7

Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0126655-7
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0126655-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0126655-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0126655-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0126655-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131455-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141449. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000130 Mandado de Segurança.
Agravante: João Konjunski Me. Advogado: Almir Machado de
Oliveira. Agravado: Prefeito Municipal de Cantagalo, Secretá-
rio Municipal de Planejamento Administração e Finanças, Se-
cretário  de Desenvolvimento Econômico. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Por evidente equívoco da serventia responsável pelo Proto-
colo Judicial Integrado da Comarca de Cantagalo, a petição
recursal em exame (fls. 03/13-fax e 23/32-original) foi enviada
a este Tribunal como sendo agravo de instrumento. Trata-se, na
verdade, de apelação da sentença proferida às fls. 372/375 dos
autos nº 130/02, de mandado de segurança. 2. Tal fato é extra-
ído da simples leitura da petição. Ademais, não foi formaliza-
do o instrumento exigido na interposição, para o conhecimento
do agravo; carente, portanto, de documentos instrutórios, à ex-
ceção da guia de preparo juntada. 3. O desfecho, então, deste
caderno processual é o retorno à origem para a devida regulari-
zação processual, com as advertências que se fazem necessári-
as ao auxiliar distraído. 4. Nestas condições, determino desde
logo o retorno dos autos ao juízo da causa. 5. Diligências e
anotações necessárias. 6. Intime-se. Curitiba, 22 de outubro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0002 . Processo:   0126655-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92686. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23269 Cautelar Inominada. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Agravado: Sindicato dos Servidores do Sistema Peniten-
ciário do Paraná - SINSSP. Advogado: Genoveva Freire
D'Aquino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 157-158 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. TROI-
ANO   NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04761

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcione Bastos Ribas 005 0128061-3
Alessandro Vinicius Pilatti 005 0128061-3
Aluir Romano Zanellato Filho 004 0122137-8
Álvaro Carneiro de Azevedo 008 0131566-8
Ana Paula Furiatti de Oliveira 005 0128061-3
André Luiz Morégola e Silva 009 0131659-8
Andréa Mazutti Malveiro 009 0131659-8
Aparecido Domingos Errerias Lopes 002 0118494-9

003 0118494-9
Arnaldo José da Silva 001 0107045-9

011 0116295-8
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0116295-8
Bruno Galiotto 009 0131659-8
Claro Américo Guimarães Sobrinho 001 0107045-9
Elislean Bueno Ravache 008 0131566-8
Elizabeth Bertinato 005 0128061-3
Fabiane Munhoz Rossoni 010 0131850-5
Fabiano Haluch Maoski 005 0128061-3
Fernando Ribas 002 0118494-9

003 0118494-9
Frank Ohashi Saita 011 0116295-8
Gandura Maria da Maia Abou Fares 006 0128752-9
Geraldo Caldas Barbosa 011 0116295-8
Iolanda Inês Ostrowski 005 0128061-3
José Adriano Malaquias 001 0107045-9
José Eli Salamacha 001 0107045-9
Kelly Cristina Athayde Urbanski 005 0128061-3
Leila Garcia Requena 005 0128061-3
Lincoln Luiz Herrera Rocha 008 0131566-8
Luiz Fernando Schlichta 005 0128061-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0107045-9
Magali Leonídia Giacomassi 005 0128061-3
Marcia Cristina Rafael 002 0118494-9

003 0118494-9
Marcio Rogerio Depolli 011 0116295-8
Michelle Lebarbenchon Massignan 004 0122137-8
Milton João Betenheuser Junior 001 0107045-9
Nemo Francisco Spano Vidal 006 0128752-9
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 004 0122137-8
Rony Marcos de Lima 005 0128061-3
Rosana Segui Temporao 004 0122137-8
Sidney Martins 005 0128061-3
Teófilo Luiz dos Santos Neto 007 0128906-7
Vania Regina Silveira Queiroz 010 0131850-5
Viviane Aparecida Consolin 005 0128061-3
Wiliam Mussak Monteiro 004 0122137-8
Yoshikazu Fucuda 011 0116295-8
Zuleika Loureiro Giotto 001 0107045-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0107045-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/41516. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000120 Ação Monitória. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha,

José Adriano Malaquias, Luiz Rodrigues Wambier, Milton João
Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva. Apelado: Hélio San-
são Carneiro Nápoli. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto, Cla-
ro Américo Guimarães Sobrinho. Apelante: Hélio Sansão Car-
neiro Nápoli. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho,
Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: José Eli Salamacha, José Adriano Malaquias,
Luiz Rodrigues Wambier, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo José da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:
Admito os embargos de fls. 331/345. Prossiga-se na forma da Lei.
Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Regina Afonso Portes.

0002 . Processo:   0118494-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154890. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000088 Mandado de Segurança.
Agravante: Organização Social de Luto Canção Ltda, Organi-
zação Funerária Cidade Verde Ltda, P. Lopes & Tarden Ltda.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Marcia Cris-
tina Rafael. Agravado: Prever Serviços Póstumos Ltda. Advo-
gado: Fernando Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Nos termos do parecer ministerial de fls. 318/321, tendo em
vista o advento da Lei nº 5394, de 25 de maio de 2002, que
regulou os serviços funerários na Comarca de Maringá, mani-
festem-se as agravantes, no prazo de 10 (dez) dias.  Após, re-
tornem conclusos.  Curitiba, 01 de julho de 2002.  DESª REGI-
NA AFONSO PORTES, Relatora.

0003 . Processo:   0118494-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154890. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000088 Mandado de Segurança.
Agravante: Organização Social de Luto Canção Ltda, Organi-
zação Funerária Cidade Verde Ltda, P. Lopes & Tarden Ltda.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Marcia Cris-
tina Rafael. Agravado: Prever Serviços Póstumos Ltda. Advo-
gado: Fernando Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tendo em vista a informação retro, publique-se o despacho de
fls. 341.  Intime-se.  Curitiba, 22 de outubro de 2002.  Des.
Regina Afonso Portes.

0004 . Processo:   0122137-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33425. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000626 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: A. G. T.. Advogado: Rosana Segui Tempo-
rao, Wiliam Mussak Monteiro. Apelado: R. M. T.
Representado(a), B. M. T.  Representado(a). Advogado: Aluir
Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon Massignan,
Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. An-
tonio Prado Filho. Despacho:
Despacho: Aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão, para
análise do pedido de vistas.  Aguarde-se na divisão Cível com-
petente.  Intime-se.  Curitiba, 22 de outubro de 2002.  Des.
Regina Afonso Portes, Relatora.

0005 . Processo:   0128061-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106912. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000489 Mandado de Segurança. Agravante: Germano Al-
berto Dresch Filho. Advogado: Fabiano Haluch Maoski, Iolanda
Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado: Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR.
Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Eliza-
beth Bertinato, Viviane Aparecida Consolin, Kelly Cristina Athayde
Urbanski. Agravado: Diretor Geral da DIRETRAN/Curitiba, Urbs
Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Luiz
Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de
Oliveira, Magali Leonídia Giacomassi. Agravado: Diretor Geral
do DER/PR. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:
Intime-se o agravante para, querendo, manifestar-se quanto à
preliminar argüida na contra minuta e os documentos trazidos
aos autos, no parazo de cinco dias. Curitiba, 21 de outubro de
2002. Des. Ruy Ferando de Oliveira, Relator.

0006 . Processo:   0128752-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114078. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200200001791 Alimentos. Agravante: M. C.
A. R. R., T. R. R.  (assistido(a)). Advogado: Nemo Francisco Spano
Vidal, Gandura Maria da Maia Abou Fares. Agravado: P. R. R..
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Face à informação do magistrado singular de que reformou in-
tegralmente a decisão recorrida, julgo extinto o procedimento
recursal, por restar prejudicado o recurso, pela perda do obje-
to, nos termos do art. 529, do CPC, e art. 140, inc. XXV, do
Regimento Interno desta E. Corte. Dê-se ciência ao juízo de
origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-
se. Curitiba, 22 de outubro de 2002. DES. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA,   Relator.

0007 . Processo:   0128906-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115459. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001720 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. K. A. C. M.  Representado(a).
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto. Agravado: A. R. S.
M.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:
Face à informação do magistrado singular de que reformou in-
tegralmente a decisão recorrida, julgo extinto o procedimento
recursal, por restar prejudicado o recurso, pela perda do obje-
to, nos termos do art. 529, do CPC, e art. 140, inc. XXV, do
Regimento Interno desta E. Corte. Dê-se ciência ao juízo de
origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-
se. Curitiba, 22 de outubro de 2002. DES. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA,  Relator.

0008 . Processo:   0131566-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143816. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000483 Execução. Agravante:
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Paraná Clube. Advogado: Álvaro Carneiro de Azevedo, Lincoln
Luiz Herrera Rocha. Agravado: Racimec Informatica Brasileira
SA. Advogado: Elislean Bueno Ravache. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO  1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado
pelo Paraná Clube, contra os termos do despacho de fls. 57
(TJ), proferido em execução de sentença manejada nos autos
de Ação Ordinária, que deferiu a penhora na forma requerida
pelo exeqüente, sobre os haveres que o Coritiba Football Club
paga mensalmente ao agravante. Sustenta o agravante que a
determinação da penhora sobre os créditos do Paraná Clube
junto ao Coritiba Football Club, decorrentes do contrato de
empréstimo do atleta Lúcio Flávio fere os preceitos legais, sen-
do passível de decretação de nulidade; que o bem indicado à
penhora está estimado no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais); que o laudo de avaliação apresentado pelo
agravado é imprestável, por ter sido feito unilateralmente; que
não foi dado oportunidade para manifestação acerca do referi-
do laudo, ferindo o princípio do contraditório e da ampla defe-
sa. Por outro lado, argumenta que em nenhum momento o agra-
vado apresentou discriminação dos valores que pretende serem
arrestados, sequer conhece o teor do contrato de empréstimo
firmado entre o Paraná Clube e o Coritiba; que a avaliação da
imobiliária não comporta subsistência; que a execução, de acor-
do com o art. 620 do C.P.C., deve ocorrer de forma menos gra-
vosa ao devedor; que o Paraná Clube sofre uma pública e notó-
ria crise financeira; que o dinheiro recebido pela transação com
o Coritiba Football Club destina-se ao pagamento de salários
de atletas e funcionários, bem como recolhimento de encargos
trabalhistas, que são as suas principais despesas; que a Lei Pelé
obriga o clube de futebol a não atrasar o pagamento de salários
e encargos por mais de três meses. Requer assim, a concessão
de efeito suspensivo ao recurso até o seu julgamento, com o
provimento do presente, a fim de que se determine a penhora
sobre os bens indicados ou, pelo menos, que se permita a ga-
rantia constitucional do contraditório. Da análise dos autos e
documentos a ele acostados, não vislumbro, em fase de cogni-
ção sumária, os requisitos autorizadores da concessão liminar
de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta no inciso II
do artigo 527 do Código de Processo Civil. E isto porque, o
despacho determinante da penhora consoante a forma postula-
da, proferido nos autos que originaram este recurso, não con-
tém qualquer ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar
reforma neste momento procedimental, diante da própria con-
dição do bem oferecido a constrição judicial pelo agravante.
Além do que, por certo teve o Magistrado singular, ao exami-
nar os autos principais, condições de interpretar os fatos objeto
da lide com maior amplitude, verificando outrossim, o direito
invocado pelas partes e a melhor solução para o caso, naquele
exato momento. Agora, na análise da matéria, em segundo grau
de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricio-
nário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de
investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos ele-
mentos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da
decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em
questão, constata-se que a atual fase procedimental, não per-
mite alterar o entendimento monocrático objurgado, máxime
quando os fundamentos do recurso não possuem o condão de
atribuir maior valoração ao bem indicado à penhora, corrobo-
rado a total ausência de ofensa aos princípios da ampla defesa
e do contraditório.   Portanto, não vislumbrando no momento
demonstrados, os requisitos fundamentais à concessão de sus-
pensividade ao recurso de agravo, vale dizer, 'fumus boni juris'
e 'periculum in mora', nego-lhe efeito suspensivo. Comunique-
se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau,
através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisi-
tando-lhe informações e bem assim se cumpriu o recorrente as
disposições do artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-
se o agravado para querendo, apresentar resposta ao recurso,
no prazo legal (CPC art. 527, III). Cumpridas as diligências,
voltem conclusos os autos. Intimem-se. Curitiba, 21 de outu-
bro de 2002. DESª REGINA AFONSO PORTES RELATORA

0009 . Processo:   0131659-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144955. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000526 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Metalcor Tintas e Vernizes Metalgráficos Ltda.
Advogado: André Luiz Morégola e Silva, Andréa Mazutti Mal-
veiro, Bruno Galiotto. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por METAL-
COR TINTAS E VERNIZES METALGRÁFICOS LTDA, contra
os termos do despacho de fls. 40/41-TJ, proferido em Ação Civil
Pública movida pelo Ministério Público, que deferiu os itens 4 a 7
dos pedidos formulados pelo agravado. Insurge-se a ora agravante
com a decisão singular que deferiu que fossem requisitadas junto às
empresas rés, cópias de seus balanços, declarações de imposto de
renda, certificados e controle de qualidade ambiental ,  que fosse
requisitado junto a instituição certificadora, cópia das documenta-
ções apresentadas pelas requeridas principalmente as referentes às
auditorias ambientais e ainda que determinou que fosse comunica-
do à Delegacia de Proteção do Meio Ambiente acerca da propositu-
ra da ação, aduzindo a ausência de respaldo jurídico para tal deter-
minação. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, dian-
te da presença do 'periculum in mora' e do 'fumus boni iuris'. Primei-
ramente o recurso é de ser conhecido uma vez que tempestivo (cer-
tidão de fls. 42) e preparado (guia de recolhimento de custas de fls.
43). Da análise dos autos e documentos a ele acostados, constato
inicialmente que inexiste qualquer ilegalidade no despacho agrava-
do ou bem assim falta de fundamentação. No entanto, numa análise
mais detalhada do pleito recursal, constato que merece ser parcial-
mente acolhido o pedido de efeito suspensivo ao recurso, no tocante
à requisição junto à empresa ré da cópia de seus balanços e declara-
ções de imposto de renda, visto que tais determinações constituem
sob a ótica desta julgadora e ainda em fase inicial do feito, excesso,
que merece ser corrigido a fim de que sejam evitados danos de difí-
cil ou incerta reparação à agravante. Daí porque em fase de cogni-
ção sumária em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no exer-
cício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos
fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou
não da decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie

em questão, constata-se que a atual fase procedimental, não permite
alterar integralmente o entendimento monocrático objurgado, máxi-
me quando os fundamentos do recurso, são embasados em matéria
nitidamente de fato e de prova. Portanto, não vislumbrando no mo-
mento demonstrados, os requisitos fundamentais à concessão de sus-
pensividade integral ao recurso de agravo, vale dizer, 'fumus boni
juris' e 'periculum in mora', concedo-lhe parcial efeito suspensivo,
tão somente no que tange à requisição junto à empresa ré das cópias
de seus balanços e declarações de imposto de renda, mantido no
mais o despacho recorrido. Comunique-se o teor do presente despa-
cho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhan-
do-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informações e bem assim
se cumpriu a recorrente as disposições do artigo 526 do Código de
Processo Civil.  Intime-se o agravado para querendo apresentar res-
posta ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527, III). Após, vistas à
Procuradoria de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclu-
sos os autos. Intime-se. Curitiba, 22 de outubro de 2002. DESº RE-
GINA AFONSO PORTES Relatora

0010 . Processo:   0131850-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146617. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000360 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Marinete da Silva. Advogado: Fabiane Mu-
nhoz Rossoni, Vania Regina Silveira Queiroz. Agravado: Be-
nedito de Oliveira Bueno, Gisele Hirayama Bueno (assistido(a)).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição; 2. Intimem-se
os agravados, no endereço constante na inicial, para, queren-
do, apresentar resposta ao recurso, nos termos do art. 527, V,
do CPC; 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofí-
cio, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com
estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 23 de outubro de 2002. DES. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0011 . Processo:   0116295-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/132427. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000005 Ação Monitória. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Frank Ohashi Saita, Arnaldo José
da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Agravado: Nooyakuhin -
Comércio de Insumos Agropecuários Ltda. Advogado: Yoshi-
kazu Fucuda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 76-89 fique retido nos autos, aguardan-
do ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apen-
sem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos
principais. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. TROIANO
NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04745

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabrício Massi Salla 002 0128666-8/01
Fernando Silva Gonçalves 002 0128666-8/01
Iolaine Kisner Teixeira 001 0119901-3
João Tavares de Lima 002 0128666-8/01
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0128666-8/01
Maria das Gracas Vicelli 001 0119901-3
Marisa Almeida Crusciol 001 0119901-3
Paulo Anchieta da Silva 001 0119901-3
Roger Striker Trigueiros 001 0119901-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119901-3   Apelação Cível
Protocolo: 1998/73628. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000193 Cobrança. Apelante: Fran-
cisco Eduardo Mendes Marques. Advogado: Roger Striker Tri-
gueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol.
Apelado: CAAPSML- Caixa de Assistência Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. Advogado:
Paulo Anchieta da Silva, Maria das Gracas Vicelli. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Proferido: no protocola-
do sob nº 2002.00144060
Indefiro, de plano o pedido. O art. 247 do R.I.T.J. é claro em
sua redação quanto à interposição do Agravo Regimental, no
sentido de que é cabível, somente, contra decisão singular. P.R.I.
Em 21.10.2002. Des. Jair Ramos Braga - Relator.

0002 . Processo:   0128666-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/119841. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1286668 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: E. F. T..     Advogado: João Tavares de
Lima, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri.     Agra-
vado: E. T. A. M., G. M. T.  Representado(a), E. C. M. T.
Representado(a).     Advogado: Fernando Silva Gonçalves.
Agravante: E. T. A. M., E. C. M. T.  Representado(a). Advoga-
do: Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Proferido: no protocolado
sob nº 2002.00139970
J. Indefiro. A carga dos autos, solicitada, pode ser feita ao ad-
vogado. Não há como se autorizar fotocópia gratuita do pro-
cesso. Int. Em 09/10/2002. Des. Jair Ramos Braga - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04748

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 009 0124038-8/01
André Bocchini Trotta 008 0119616-9

Andréa Maria Schemberk 007 0131601-2
Angélica Duarte Martinski 007 0131601-2
Aroldo Antonio Glomb 001 0112311-1
Barbara Sutter 005 0131669-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0127939-2
Carlos Alexandre Dias da Silva 002 0123644-2
Carlos Antonio Scheffel 008 0119616-9
Carlos Oswaldo Morais Andrade 004 0129951-6
Carolina Borges Cordeiro 002 0123644-2
Claudio Pizzatto 005 0131669-4
Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo 003 0127939-2
Enrico Giannelli 008 0119616-9
Fábio de Almeida Braga 009 0124038-8/01
Fabio Goes Acerbi 009 0124038-8/01
Geraldo Mocellin 004 0129951-6
Guilherme Jacques T. d. Freitas 002 0123644-2
Jacob Reinaldo Valentin 006 0126341-8
João Antonio Schemberk 007 0131601-2
João Baptista Soares 003 0127939-2
Jurandir Mariscal 009 0124038-8/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0124038-8/01
Marcelo Caron Baptista 008 0119616-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0124038-8/01
Maurício Vieira 001 0112311-1
Miguel Hilu Neto 008 0119616-9
Myrian Sapucahy Lins 003 0127939-2
Paulo Cesar Chanan Silva 005 0131669-4
Samuel Martins 002 0123644-2
Tales de Sodré e Macedo 007 0131601-2
Ubirajara Costódio Filho 008 0119616-9
Wilmar Alvino da Silva 002 0123644-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0112311-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/94543. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9500001645 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. A. C.. Ad-
vogado: Aroldo Antonio Glomb. Agravado: R. D. M. P.
Representado(a). Advogado: Maurício Vieira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
1-  Suspenda-se o andamento do presente recurso até que se
regularize o polo passivo da ação principal. 2-  P.R.I. Em
21.10.02. Des.Jair Ramos Braga - Relator

0002 . Processo:   0123644-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56974. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000500 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: C. L. D.. Advogado: Wilmar Alvino da Sil-
va, Carolina Borges Cordeiro. Agravado: M. D.. Advogado:
Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira
de Freitas, Samuel Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Tendo o dr. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família de Curitiba,
em as informações de fls. 63/72, juntado cópia da sentença pro-
ferida nos autos 500/2002, de exoneração de alimentos, a qual
foi julgada procedente, entendo que o presente recurso perdeu
seu objeto, inexistindo interesse processual no seu prossegui-
mento. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em 16.10.2002. Des.
Jair Ramos Braga - Relator

0003 . Processo:   0127939-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105336. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043919 Falência. Agravante: TWR Indústria e Comércio
de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo. Agra-
vado: Shock Metais Não Ferrosos Ltda. Advogado: João Baptis-
ta Soares, Myrian Sapucahy Lins. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Defiro o pedido da douta Procuradoria Geral de Justiça, con-
vertendo o feito em diligência, para o fim de determinar que
seja intimado o síndico da massa falida para apresentar respos-
ta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.  Curitiba, 22 de outu-
bro de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator

0004 . Processo:   0129951-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126062. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000458 Inventário. Agravante:
Hollandina Lydia Mathias de Souza. Advogado: Geraldo Mo-
cellin. Agravado: Wili Crhistmann. Advogado: Carlos Oswal-
do Morais Andrade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I-  Considerando os documentos acostados e as informações do
MM. juiz "a quo", não vislumbro a presença dos requisitos au-
torizadores para concessão liminar de efeito suspensivo ao re-
curso, na medida em que o herdeiro Frederico Manoel de Sou-
za figura como devedor do agravado. Deste modo, entendo que,
ao menos por ora, deve ser mantida a decisão singular, que
determinou à inventariante e aos demais herdeiros o depósito
do valor atualizado do débito havido pelo herdeiro menciona-
do, "sob pena de não o fazendo, se sujeitarem ao eventual reco-
nhecimento de fraude à execução no que diz respeito à cessão
de direitos hereditários por ele efetivada" (fl. 16).  II-  Vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 18.10.2002. Des. Jair
Ramos Braga - Relator

0005 . Processo:   0131669-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144333. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000605 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Jabur Informática SA. Advogado: Barbara Sut-
ter, Paulo Cesar Chanan Silva. Agravado: Cláudio Pizzatto.
Advogado: Claudio Pizzatto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
1. Considerando a ausência de qualquer documento nos autos
que comprove o faturamento da empresa e a impossibilidade
da realização da penhora no caixa da mesma, até o valor do
crédito exeqüendo, reservo-me a apreciar o pedido liminar de
efeito suspensivo após as informações do MM. juiz "a quo",
que solicito sejam prestadas com urgência, devendo ser escla-
recida, especificamente, a efetiva possibilidade da penhora so-
bre o numerário da agravante, sem prejuízo de seu funciona-
mento.  2. Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de

ofício, para integral cumprimento deste despacho. 3. Após,
voltem conclusos. Em 21.10.2002. Des. Jair Ramos Braga -
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0126341-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89396. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001337 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: I. S.. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin.
Agravado: T. S.  Representado(a). Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
1. Junte-se aos autos petição por mim despachada. 2. Em rela-
ção ao pedido formulado pelo agravante às fls. 96 a 100, tendo
em vista os documentos que instruíram o presente agravo de
instrumento e as informações prestadas pelo Dr. Juiz de Direito
às fls. 104 a 110, mantenho a decisão proferida às fls. 86 a 87
por seus próprios fundamentos. 3. Quanto ao pedido formula-
do pelo agravado, a nomeação de defensor deve ser requerida
na vara de origem (4ª Vara de Família). 4. Vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça.  Curitiba, 15 de outubro de 2002. Juiz
Conv. Manasssés de Albuquerque - Relator

0007 . Processo:   0131601-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144341. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002577 Alimentos. Agravan-
te: A. M.. Advogado: Angélica Duarte Martinski, Tales de So-
dré e Macedo, Andréa Maria Schemberk, João Antonio Schem-
berk. Agravado: R. M.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, que fixou
o pagamento pelo agravante à agravada de alimentos provisóri-
os em um salário mínimo mensal, incidindo sobre o 13º salário,
mediante desconto em folha de pagamento ou no dia 05 de cada
mês (f. 52). Sustentou: (a) a pertinência do efeito suspensivo à
decisão do Juízo Monocrático, diante da existência do "fumus
boni juris" (da capacidade da agravada para laborar) e do "pe-
riculum in mora" (da manutenção de ônus indevido ao agra-
vante); (c) a ação de separação litigiosa proposta pelo agravan-
te em face da agravada, por ter abandonado o seu lar conjugal;
(d) a desnecessidade de pensão alimentícia pela agravada; (e) a
dispensa sem justa causa da agravada pelo Hospital Evangélico
(f. 78); (f) a ausência de sua responsabilidade pelo sustento das
três filhas da agravada (frutos do casamento anterior da agra-
vada), além de que duas delas são maiores de dezoito anos e já
possuem capacidade laborativa; (g) a sua responsabilidade pelo
sustento de duas filhas menores (fs. 76/77), decorrentes de ou-
tras uniões; (h) a convivência da agravada com outro compa-
nheiro; (i) a igualdade constitucional de direitos e deveres en-
tre homem e mulher; e (j) a redução da pensão alimentícia de
um para meio salário mínimo, caso não seja exonerado o agra-
vante. No final, requereu a concessão do efeito suspensivo ao
recurso e a reforma do "decisum", com o conseqüente recebi-
mento do presente recurso.  II - A prestação alimentícia pelo
agravante à agravada é cabível, com fundamento no artigo 4º
da Lei n.º 5.478/68, tendo em vista que eram casados sob regi-
me de comunhão universal de bens, de acordo com a certidão
de casamento (f. 34). Ressalte-se que não compete ao agravan-
te a responsabilidade de prestar alimentos às três filhas da agra-
vada, uma vez que não são frutos da sua união com a agravada,
e sim, do matrimônio anterior dela com O. B. S.  Não cabe a
exoneração da pensão alimentícia, diante do fato da relação de
convivência marital da agravada com outro homem não ter sido,
plenamente, comprovado. Em que pese o agravante possuir o
dever de prestar alimentos a mais duas filhas de diferentes rela-
cionamentos (fs. 76/77), impõem-se, por enquanto, a manuten-
ção da prestação alimentícia em um salário mínimo (f. 52), uma
vez que a renda mensal aproximada do agravante varia no im-
porte de R$ 600,00 a R$ 1.000,00. Não estão presentes, pois,
os requisitos para a concessão de efeito suspensivo ao agravo.
III - Indefiro, portanto, o pedido de efeito suspensivo. Oficie-
se solicitando informações. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a
assinar os expedientes necessários. Intime-se a agravada para
responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência ao
agravante desta decisão. Após, à Procuradoria Geral de Justiça.
Cumpridas as diligências, voltem-me conclusos. Curitiba, 21 de
outubro de 2002. Juiz Conv. Mario Helton Jorge - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0008 . Processo:   0119616-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7594. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001349 Ordinária. Agravante: Serviço de Loteria do
Estado do Paraná - Serlopar. Advogado: Carlos Antonio Sche-
ffel. Agravado: Gtech Brasil Ltda. Advogado: Enrico Gianne-
lli, André Bocchini Trotta, Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costó-
dio Filho, Marcelo Caron Baptista. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 1476-1489 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Troia-
no Netto - Presidente

0009 . Processo:   0124038-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/72745. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1240388 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fa-
bio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.
Agravado: Ana Edite Delgado de Oliveira, José Cláudio Fortes
Barreto, Jair Batista Borges.     Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Ju-
randir Mariscal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 7

9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 173-178 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des.Troiano
Netto - Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04763

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aldo de Mattos Sabino Junior 003 0131570-2
Diva Ribeiro Lima 002 0126268-4
Iolaine Kisner Teixeira 001 0111200-9
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 001 0111200-9
Neimar Batista 003 0131570-2
Paulo Anchieta da Silva 001 0111200-9
Roger Striker Trigueiros 001 0111200-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0111200-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/81107. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000027 Ordinária de Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência, Apo-
sentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina -
CAAPSML. Advogado: Paulo Anchieta da Silva. Apelado:
Ronaldo Ribeiro dos Santos. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidal-
go. Rec.Adesivo: Ronaldo Ribeiro dos Santos. Advogado: Ro-
ger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique
Fernandes Hidalgo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Relator Designado: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Despacho:
Admito os embargos de fls. 427/433. Prossiga-se na forma da
lei. Em 23.10.2002. Des. Jair Ramos Braga - Relator

0002 . Processo:   0126268-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88298. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002241 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: D. O.
Representado(a). Advogado: Diva Ribeiro Lima. Agravado: J.
A. L.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho:
Diante da informação constante às fls. 40/41, noticiando que o
MM. juiz "a quo" reformou a decisão agravada, entendo que o
presente recurso perdeu seu objeto, inexistindo interesse pro-
cessual no seu prosseguimento. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. Curitiba, 23 de outubro de 2002. Des. Jair Ramos Braga
- Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0131570-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143994. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000487 Indenização. Agravante: Nivaldo Mariucci.
Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Agra-
vado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Nivaldo Mariucci inconformado com a decisão que, nos au-
tos de indenização por desapropriação indireta proposta contra
o Estado do Paraná, indeferiu seu pedido de assistência judici-
ária gratuita, interpôs o presente agravo de instrumento, sus-
tentando, em síntese, que é aposentado não tendo condições de
arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio sus-
tento, conforme declaração de pobreza que juntou aos autos e
que, o fato de estar sendo assistido por advogado particular,
conforme salientado pelo magistrado "a quo", não tem a rele-
vância que se lhe emprestou. Invocando o art. 4º da Lei nº 1060/
50 e o art. 5º, inc. XXXV, da CF, pleiteia a concessão de efeito
ativo e, a final, a reforma do "decisum".  2. Cumpre inicial-
mente esclarecer que o art. 140, inc. XXII, do RITJPR, altera-
do pela Resolução  nº 08/2002, estabelece a competência do
relator para dar provimento a recurso nos termos do § 1º do art.
557 do Código de Processo Civil. Passo, portanto, ao exame da
questão. Sustenta a decisão agravada que o autor, ao pleitear
indenização por desapropriação de área de terras correspon-
dente a 1.765,44 alqueires paulista, não faz jus aos benefícios
da Lei 1060/50, ainda mais quando contratou escritório de ad-
vocacia para o ajuizamento do pedido. Em que pese tais argu-
mentos, para que a parte interessada obtenha assistência judi-
ciária gratuita, basta afirmar a condição de pobreza, que se pre-
sume verdadeira até prova em contrário, sendo este o posicio-
namento da Câmara em diversos julgados: AI nº 79.874-7, de
Curitiba  3ª Vara da Fazenda Pública, acórdão nº 4016, Rel.
Des. CORDEIRO CLÉVE; AI nº 77.616-7, de São José dos
Pinhais  Vara da Infância e Juventude, acórdão nº 3812, Rel.
Des. NEWTON LUZ; AI nº77.537-1, de Laranjeiras do Sul  Vara
Cível, ac. nº 3663, Rel. Des. ACCÁCIO CAMBI; AI nº 53671-
6, de Londrina  1ª Vara de Família, acórdão n. 1520, Rel. Des.
NEWTON LUZ. Evidente que o Magistrado não está vincula-
do à afirmação da parte, mas por outro lado não pode desconsi-
derar a declaração de insuficiência de recursos sem um respal-
do concreto, ou, pelo menos sem propiciar ao declarante a pro-
va de sua incapacidade financeira. No caso, o fato de o autor-
agravante ajuizar a ação de desapropriação de uma área consi-
derável de terra e de ter contratado advogado, não significa
dizer, por si só, que tenha condições de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento.  A decisão, ademais,
destoa com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
saber: "Assistência Judiciária. Benefício postulado na inicial,
que se faz acompanhar de declaração firmada pela autora. Ine-
xigibilidade de outras providências. Não revogação do art. 4°
da Lei 1060/50 pelo disposto no inciso LXXXIV do art. 5° da
Constituição. Precedentes. Recurso conhecido e provido - Em
princípio a simples declaração firmada pela parte que requer o
benefício da assistência judiciária, dizendo-se pobre nos ter-
mos da lei, desprovida de recursos para arcar com as despesas
do processo e com o pagamento dos honorários de advogado,

e, na medida em que dotada de presunção "iuris tantum" de
veracidade, suficiente a concessão de benefício legal. ( STJ,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RS, DJU 29.11.93, p. 25.890).
"Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrá-
rio." (RSTJ 7/414). "De acordo com a Lei n. 1060, de 1950,
cabe à parte contrária à assistida pelo Estado a prova da sufici-
ência de recursos para o custeio do processo." (STJ, 3ª T., REsp
21.257-5-RS, DJU 19.4.93, p. 6678). E, ainda: "Para que a parte
obtenha o benefício da Assistência Judiciária, basta a simples
afirmação de que não dispõe de recursos, sendo vedada sua
concessão de ofício.  (REsp. 105.452-SC - 5ª T., rel. Min. CID
FLAQUER SCARTEZZINI - Juis Jurisprudência Informatiza-
da Saraiva - CD 11). Impõe-se, destarte, a reforma da decisão
monocrática, sem prejuízo da impugnação pela parte adversa
(art. 4º, § 2º, da Lei 1.060/50). 3. Intimem-se. Curitiba, 18 de
outubro 2002 Juiz Conv. Mario Helton Jorge - Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04746 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Vinicius de L. Oliveira 011 0119092-9
Alexandre Vittorello 022 0129610-0
Almir Ribeiro da Silva 004 0125333-2
Amauri Carlos Erzinger 022 0129610-0
Ana Lucia Bohmann 018 0124070-6
Anastácio Borges dos S. Junior 010 0118843-2
André Renato Miranda Andrade 007 0128845-9

009 0129517-4
Anesio Kowalski 023 0130309-9
Anita Caruso Puchta 007 0128845-9

009 0129517-4
Antonio Carlos de Andrade Vianna 003 0124365-0

005 0125435-1
Antonio Francisco da Silva 011 0119092-9
Arnaldo José da Silva 010 0118843-2
Carlos Gutinik 022 0129610-0
Carlos Roberto Scalassara 018 0124070-6
Celso Massashi Mogari 002 0122512-1
Celso Zamoner 018 0124070-6
Christiano da Rocha Kuster Neto 016 0123685-3
Cibelle Diana Mapelli 009 0129517-4
Cláudia Regina Lima 002 0122512-1
Claudia Cristina T. E. Pacheco 016 0123685-3
Clecius Alexandre Duran 001 0121738-1
Dino Zambenedetti 020 0126384-3
Durval Massayoshi Kawanishi 011 0119092-9
Edson Ramalho de Oliveira 023 0130309-9
Ellen Patricia Chini 018 0124070-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 009 0129517-4
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 006 0126552-1
Fabio Freitas Minardi 023 0130309-9
Francisco Carlos Ribeiro 024 0126190-1
Geraldo Caldas Barbosa 010 0118843-2
Gomercindo Camilo Biava 015 0123436-0
Guinoel Montenegro Cordeiro 016 0123685-3
Helio Domingos 016 0123685-3
Hudson Carlos Medeiros Guimarães 010 0118843-2
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 002 0122512-1
Jaqueline Lobo da Rosa 016 0123685-3
João Alberto da Silva Borges 024 0126190-1
João Carlos Adalberto Zolandeck 023 0130309-9
José Antonio de Freitas 023 0130309-9
José Carlos Marques 010 0118843-2
José Laercio Chelski 012 0120239-9

013 0120243-3
José Roberto Dutra Hagebock 020 0126384-3
José Tadeu Silva 012 0120239-9

013 0120243-3
Kátia Isabel Moretti 016 0123685-3
Laércio Alcântara dos Santos 001 0121738-1
Luir Ceschin 017 0123756-7
Luiz Augusto Broetto 022 0129610-0
Luiz Henrique Wasilewski 023 0130309-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0121738-1
Marcelo Gandolfi Siqueira 017 0123756-7
Marcelo Mussi Corrêa 017 0123756-7
Marcio Antonio Batista da Silva 021 0129590-3
Marcos André da Cunha 001 0121738-1
Maria José Stanzani 008 0129224-4
Maria Rosangela Pacheco 011 0119092-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128845-9
Miguel Cavali Miranda 017 0123756-7
Milton João Betenheuser Junior 010 0118843-2
Moacir Luiz Gusso 015 0123436-0
Nestor Valdo Visintin 022 0129610-0
Otavio Rufino Gomes 002 0122512-1
Paulo Cesar Tieni 018 0124070-6
Pedro Alberto Alves Maciel 011 0119092-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 008 0129224-4
Renato Barros de Camargo Junior 003 0124365-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0123405-5
Roberto Tsuguio Tanizaki 019 0125373-6
Roberto Wypych Junior 022 0129610-0
Rogerio Costa 014 0123405-5
Romeu Beligni Filho 012 0120239-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0123405-5
Ronaldo Gomes Neves 018 0124070-6
Rosane Vida Canfield 017 0123756-7
Saturnino Fernandes Netto 005 0125435-1
Sergio Urubatão Fernandes Meira 019 0125373-6
Shirley Faetthe de A. Karigyo 012 0120239-9

013 0120243-3
Silvana Aparecida Pedroso 003 0124365-0
Silvia de Lima Moura 018 0124070-6

Simone Laís de David Martins 021 0129590-3
Thais Aranda Barrozo 005 0125435-1
Wilson Vedolin 014 0123405-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0121738-1
Protocolo: 2002/33202.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000107 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran, Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Agravado: Distribuidora de Derivados de Petróleo Olim-
pia Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos Santos. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual de Umuarama. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0122512-1
Protocolo: 2002/43052.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000208 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Diretor Presidente da Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização - CMTU - LD. Advogado: Otavio Rufi-
no Gomes, Cláudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira Tau-
il. Agravado: Consórcio Cgc/Cima, Cgc Coleta Geral Conces-
sões Ltda, Cima Engenahria e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Celso Massashi Mogari. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124365-0
Protocolo: 2002/67366.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000285 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Eduardo Caram, Celso Caram, Marianita
Ferraz Caram. Advogado: Renato Barros de Camargo Junior.
Agravado: Lucita Neme Fernandes Caram. Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso. Inte-
ressado: João Caram Sobrinho, Eduardo Caram. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0125333-2
Protocolo: 2002/78331.   Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000407 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Mariana Gouvêa Confecções. Advogado: Almir
Ribeiro da Silva. Agravado: Prefeito Municipal de Bom Suces-
so. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0125435-1
Protocolo: 2002/78467.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000285 Arrolamento. Agravante:
João Caram Sobrinho. Advogado: Saturnino Fernandes Netto,
Thais Aranda Barrozo. Agravado: Lucita Neme Fernandes Ca-
ram. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0126552-1
Protocolo: 2002/23682.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000820 Execução. Agravante: Auri
Verde Alimentos e Embalagens Ltda. Advogado: Fúlvio Luís
Stadler Kaipers. Agravado: Marco Polo Comercial Importado-
ra Exportadora Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128845-9
Protocolo: 2002/114939.   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000032 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: Ari Alves da Cruz. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0129224-4
Protocolo: 2002/118484.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000231 Ação Monitória. Agra-
vante: Pedro Rodrigo Khater Fontes. Advogado: Pedro Rodrigo
Khater Fontes. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Ma-
ria José Stanzani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0129517-4
Protocolo: 2002/122502.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000023 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Dal Magro e
Perondi Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0010 . Processo:   0118843-2
Protocolo: 2001/152673.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000233 Ação Monitória. Apelante:
Zedequias Marques do Nascimento, Neusa Maria Torrezan do
Nascimento. Advogado: Anastácio Borges dos Santos Junior.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Hudson
Carlos Medeiros Guimarães, José Carlos Marques, Milton João
Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas
Barbosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0011 . Processo:   0119092-9
Protocolo: 2002/2150.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000078 Arrolamento. Apelante: Leonice Luiz
de Andrade. Advogado: Pedro Alberto Alves Maciel, Antonio
Francisco da Silva. Apelado: Verginia Foschiani da Silva, Wal-
demar Santiago da Silva, Dolivar Foschiani, Elio Foschiani.

Advogado: Durval Massayoshi Kawanishi, Alexandre Vinicius
de Lima Oliveira, Maria Rosangela Pacheco. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revi-
sor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0012 . Processo:   0120239-9
Protocolo: 2002/13490.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000288 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao Ambien-
tal. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de Andrade Ka-
rigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Claudomiro Rodrigues da
Silva. Advogado: Romeu Beligni Filho. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Apelação Cível
0013 . Processo:   0120243-3
Protocolo: 2002/13529.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000367 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Hermes Lu-
cio dos Santos, Gilberto Ribeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Apelação Cível
0014 . Processo:   0123405-5
Protocolo: 2002/40464.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000945 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Mercado Construções e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Rogerio Costa, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Wilson Vedolin, Romeu Felipe Bacellar Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0015 . Processo:   0123436-0
Protocolo: 2002/52905.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000496 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Verê. Advo-
gado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Madeireira Valmorbida Ltda.
Advogado: Gomercindo Camilo Biava. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0016 . Processo:   0123685-3
Protocolo: 2000/58345.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000001 Indenização. Apelante: Ri-
beiro Chaves SA Indústrias. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa,
Christiano da Rocha Kuster Neto, Guinoel Montenegro Cor-
deiro, Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pacheco, Kátia Isa-
bel Moretti. Apelado: Real Distribuidora de Produtos Manufa-
turados Ltda. Advogado: Helio Domingos. Rec.Adesivo: Real
Distribuidora de Produtos Manufaturados Ltda. Advogado:
Helio Domingos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0017 . Processo:   0123756-7
Protocolo: 2002/57773.   Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000798 Interdição. Apelan-
te: Zelania Riski de Souza. Advogado: Luir Ceschin, Marcelo
Gandolfi Siqueira, Miguel Cavali Miranda, Marcelo Mussi
Corrêa, Rosane Vida Canfield. Apelado: Elza Riski, Lídia Riski.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0018 . Processo:   0124070-6
Protocolo: 2002/61597.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000224 Ordinária. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Benedita Rodrigues. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo
Cesar Tieni, Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann,
Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini. Apelado: Benedita Ro-
drigues. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima
Moura. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0019 . Processo:   0125373-6
Protocolo: 2002/75877.   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000297 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Antônio Carlos Morato Baddini. Advogado: Ser-
gio Urubatão Fernandes Meira. Apelado: Presidente da Câma-
ra Municipal de Paranaguá. Advogado: Roberto Tsuguio Tani-
zaki. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0020 . Processo:   0126384-3
Protocolo: 2001/120835.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000312 Ordinária. Apelante:
Marinês da Silva. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock.
Apelado: Condomínio Edifício Ajuru. Advogado: Dino Zam-
benedetti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo:   0129590-3
Protocolo: 2002/122644.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000416 Reparação de Danos.
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Apelante: Laudemir José de Oliveira. Advogado: Marcio Anto-
nio Batista da Silva. Apelado: J Martins Supermercados Pla-
nalto Ltda. Advogado: Simone Laís de David Martins. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0022 . Processo:   0129610-0
Protocolo: 2002/122643.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000150 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Vilson dos Santos Oliveira. Advogado: Alexandre
Vittorello. Apelado: Selso José Alexandre, Ana Adelaide Ale-
xandre. Advogado: Nestor Valdo Visintin. Apelante: Selso José
Alexandre, Ana Adelaide Alexandre. Advogado: Nestor Valdo
Visintin. Apelado: Vilson dos Santos Oliveira. Advogado: Ale-
xandre Vittorello. Apelado: Valdete Henselmann de Oliveira,
Maria dos Santos Oliveira. Advogado: Roberto Wypych Juni-
or, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto, Carlos Gu-
tinik. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0023 . Processo:   0130309-9
Protocolo: 2001/129645.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001083 Indenização. Apelante:
Condomínio Shopping Center Águaverde, Emília Grossman.
Advogado: Luiz Henrique Wasilewski, João Carlos Adalberto
Zolandeck, Fabio Freitas Minardi. Apelado: Editora Associa-
dos Cultural Água Verde Ltda. Advogado: Anesio Kowalski,
Edson Ramalho de Oliveira, José Antonio de Freitas. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Reexame Necessário
0024 . Processo:   0126190-1
Protocolo: 2002/85801.   Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000102 Ação Civil Pública. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Município de Figueira. Advogado: João Alberto da Sil-
va Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04754

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0131344-2
Antonio Mendes Santos 003 0131304-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0131344-2
Cintia Regina Brehmer 003 0131304-8
Edgard Katzwinkel Junior 003 0131304-8
Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo 002 0131344-2
Elizabeth Ruiz 001 0125872-4
Fernando Augusto Sartori 001 0125872-4
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 001 0125872-4
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 003 0131304-8
Marcus Aurelio Coelho 003 0131304-8
Sérgio Renato Dalla Costa 001 0125872-4
Wildemar Roberto Estralioto 001 0125872-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125872-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82634. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000036 Mandado de Segurança.
Apelante: Alexandre Junqueira. Advogado: Sérgio Renato Dalla
Costa. Apelado: Presidente da Comissão Especial do Concurso
Público (editais 01 e 02/2001). Advogado: Elizabeth Ruiz, Fer-
nando Augusto Sartori, Wildemar Roberto Estralioto, Fidelis
Canguçu Rodrigues Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:
Para possibilitar o exame do pedido de fl. 149, intime-se o ape-
lante para juntar fotocópias da inicial e da sentença, existentes
na segurança indicada.  Em 23 de outubro de 2002.  Des. AC-
CÁCIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo:   0131344-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140372. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000372 Execução Fiscal. Agravante: Supermercado das
Nações Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. Inconformada com a decisão que indeferiu seu  requeri-
mento no sentido de afastar a aplicabilidade da Taxa SELIC,
oferece a agravante o presente agravo de instrumento, com pe-
dido liminar de efeito suspensivo. Argumenta que a agravada
ajuizou execução fiscal contra a agravante e, realizada a pe-
nhora e decorrido o prazo sem oferecimento de embargos, a
credora pleiteou a remoção dos bens penhorados ao depósito
público, requerendo nova avaliação dos bens; a agravante apre-
sentou, nessa oportunidade,  exceção de pré-executividade,
aduzindo que a credora estaria exigindo a aplicação da Taxa
SELIC, e que tal questão se constitui em vício formal do título,
ressaltando que a não concessão da liminar acarretará prejuí-
zos e ônus irrecuperáveis. Conclui por requerer o provimento
do recurso, com a reforma da r. decisão, acolhendo-se a exce-
ção de pré-executividade, com declaração de impossibilidade
de incidência da Taxa SELIC aos valores devidos. Embora tem-
pestivo o recurso ofertado, é ele inadmissível, seja porque o
requerimento formulado pela devedora, intitulado de 'exceção
de pré-executividade', na realidade não se caracteriza como tal,
por não se referir a questão argüida a vício formal do título em
execução; ademais, o tópico questionado deveria ser objeto de
embargos do devedor, mas a devedora permaneceu inerte, não

apresentando qualquer defesa. Observe-se que a execução teve início
em setembro de 1997, sendo a devedora citada em 03 de fevereiro de
1998 (fls.23), realizando-se a penhora em 10 de fevereiro de 1998,
com intimação da devedora na mesma data (fls.25 e v.). Não foram
opostos embargos à execução na oportunidade própria. E, através da
denominada 'exceção de pré-executividade' pretende a devedora, de-
corridos mais de quatro anos da intimação da penhora, discutir os
índices estabelecidos para a atualização da dívida e dos juros inciden-
tes, matéria essa que não se constitui em requisito formal do título
executivo. Este Tribunal tem decidido que " Dependendo qualquer
discussão de análise mais apurada do título, são os embargos do deve-
dor e não a exceção de pré-executividade, o meio adequado para
impugnar os valores da execução". (ac. nº 22096, da 3ª Câmara Cível,
Rel. Desª Regina Afonso Portes); " I - A exceção de pré-executivida-
de, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurispru-
dencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o Juízo, de
ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a
propósito da higidez do título executivo. ... ..." (ac. nº 19449, da 4ª
Câmara Cível, Rel.Juiz Conv. Lauro Laertes de Oliveira); " ... Segun-
do entendimento iterativo do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
'A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por cons-
trução doutrinário/jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos
casos em que o Juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo
do que se verifica a propósito da higidez do título executivo' (4ª Tur-
ma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 12.4.99, P. 158), não se
prestando para examinar matérias amplas e variadas, só suscetíveis de
análise através da regular oposição de embargos, depois de seguro o
Juízo." (ac. nº 6463, da 6ª Câmara Cível, Rel. Des. Leonardo Lusto-
sa). A questão suscitada também não se constitui em matéria que diz
respeito àquelas que o juiz deve conhecer de ofício, quais sejam, as
condições da ação de execução ou mesmo o tópico de requisitos for-
mais do título executivo. Aliás, examinando-se a certidão de dívida
ativa de fls.14 pode-se constatar, de plano, que a mesma não se res-
sente de qualquer omissão ou defeito quanto aos seus requisitos for-
mais. Ademais, com o fenômeno da preclusão já operado, a discussão
dos itens já referidos seria descabida nesta fase processual, em que se
fará o leilão dos bens penhorados, e tão somente a denominação dada
ao incidente não o torna cabível em face da matéria argüida. De outro
ângulo, é de se observar que a irresignação da agravante está em des-
compasso com a orientação majoritária deste Tribunal e do Colendo
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, posto que a Taxa SELIC
vem sendo admitida nos débitos tributários, em face de disposição
legal específica, qual seja o artigo 38 e parágrafos da Lei Estadual nº
11580, de 14.11.96. Tal preceito estabelece que o crédito tributário,
atualizado monetariamente, "... será acrescido de juros de mora, equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia  SELIC, para títulos federais...." Este Tribunal, por inúmeras
vezes já se manifestou sobre a questão, e recentemente proclamou
que "Como a Lei Estadual nº 11.580/96, em seu artigo 38, dispõe de
modo diverso, determinando a aplicação da taxa SELIC, não se veri-
fica qualquer ilegalidade em sua incidência". (ac. nº 21141, da 4ª
Câmara Cível, Rel. Des. Sydney Zappa). E mais: "Correta, igualmen-
te, a atualização do débito pela taxa SELIC, conforme previsto no art.
38 da Lei Estadual 11.580/96, em conformidade ao disposto no art.
161, § 1º, do Código Tributário Nacional". (ac. nº 21153, da 4ª Câma-
ra Cível, Rel. Des. Dilmar Kessler). E esta 7ª Câmara Cível igualmen-
te já se pronunciou sobre o tema, asseverando: "Não encontra qual-
quer óbice em nosso ordenamento jurídico o art. 38 da Lei Estadual n.
11.580/96, o qual prevê a incidência de juros moratórios equivalentes
à Taxa SELIC, quando no vencimento não for satisfeito integralmente
o crédito tributário decorrente de ICMS". (ac. 216, Rel. Desº Mário
Rau). Por sua vez o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
proclamou: "Na repetição do indébito, os juros SELIC são contados a
partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidên-
cia do campo tributário (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95)". (REsp nº
285789/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de
13.8.2002, p.58); " A aplicação da Taxa SELIC sobre débitos tributá-
rios objeto de parcelamento está prevista no art. 13, da Lei nº 9.065,
de 20/07/1995". (REsp 419156/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJU de 10/6/2002, p. 162); "A partir do advento da Lei
9.250, de 1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no
campo tributário. Precedentes jurisprudenciais". (REsp 390195/MG,
Primeira Turma, Rel. Min Garcia Vieira, DJU de 25/3/2002, p. 212).
Ainda que haja precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal, afastando a incidência da Taxa SELIC, a orientação majori-
tária é no sentido da possibilidade de sua utilização em relação débi-
tos tributários, mesmo porque, aqui, está autorizada pela Lei Estadual
nº 11.580/96. Assim sendo, seja porque a exceção de pré-executivi-
dade argüida não diz respeito aos requisitos formais do título objeto
de execução, seja porque o tópico questionado, em face da legislação
estadual aplicável, é de incidência majoritariamente admitida por este
Tribunal, deve ser negado seguimento ao recurso, por inadmissível e
improcedente, nos termos do que dispõe o art. 557 do Código de
Processo Civil. Registre-se e Intime-se. Curitiba, 18 de outubro de
2002. Denise Martins Arruda. Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0131304-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141071. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001274 Abstenção de Fato.
Agravante: Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda. Advogado:
Cintia Regina Brehmer, Marcus Aurelio Coelho, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Frederico Eduardo Zenedin Glitz. Agravado:
Warm Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. Advogado:
Antonio Mendes Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
VERTBELO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível desta Capital
que, na ação de abstenção de uso indevido de direito de propri-
edade industrial, de abstenção de atos de concorrência desleal
cumulada com pedido de indenização que move contra WARM
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA, ao aco-
lher pedido de apreensão de carrinhos e coqueiras portáteis com
a marca COCO CLUB utilizados para extração de água de côco
no estabelecimento da ré, deixou de acolher também o pedido
de apreensão de "moldes", máquinas, equipamentos e utensíli-
os" utilizados na fabricação dos carrinhos para extração de água
de côco, a por entender que a ré fabrica e comercializa outros
tipos de carrinhos. Sustenta a Agravante que a decisão agrava-
da traz prejuízos enormes e de dificil reparação para si, de vez
que é ela detentora de direito de uso de patente de modelo de

utilidade, denominado SISTEMA PARA EXTRAÇÃO DE
ÁGUA DE COCO, o que lhe dá o direito de ser a única e exclu-
siva fabricante dos produtos objeto da referida carta patente,
ou seja, de carrinhos para extração de água de côco.. Pretende,
ainda, a extensão da decisão para a apreensão de todos os pro-
dutos contrafeitos que estejam no estabelecimento da Agrava-
da, além dos que estiverem espalhados por todo o território
nacional. Colima liminarmente a ampliação do comando judi-
cial atacado para ser determinada a apreensão de todos os mol-
des, máquinas, equipamentos e utensílios utilizados indevida-
mente pela ré na fabricação dos produtos contrafeitos, quer
estejam ou não em seu estabelecimento comercial mas em qual-
quer lugar do território nacional e nos locais a serem indicados
pela Agravante, além da apreensão dos produtos contrafeitos
que se encontrem montados ou desmontados, em estoque ou
para serem comercializados, dentro do estabelecimento comer-
cial da ré ou em qualquer parte do território nacional. 2. O
agravo de instrumento não comporta conhecimento, diante da
ausência de peça necessária para o delinde da questão. Preten-
de a Agravante ver reformado, em parte, a decisão monocrática
que deixou de acolher o pedido de apreensão de todos os "mol-
des", máquinas, equipamentos e utensílios" utilizados na fabri-
cação de carrinhos para extração de água de côco que se en-
contrem no estabelecimento comercial da Agravada ou em qual-
quer parte do território nacional. O pedido, em relação a esse
aspecto, foi indeferido pela julgadora singular ao argumento de
que "por outro lado, tendo em vista que a Ré fabrica e comerci-
aliza outros carrinhos, conforme indicado à f 497, não é aco-
lhido o pedido da Autora de apreensão de "moldes, máquinas,
equipamentos e utensílios utilizados na fabricação dos carri-
nhos para extração de água de côco". E para aquilatar-se a ne-
cessidade ou não da reforma da decisão agravada, mister se faz
tivesse vindo aos autos o conteúdo do documento no qual se
baseou a juíza monocrática para indeferir essa pretensão. A Lei
n0 9.139/95, que traçou novas diretrizes para o processamento
do agravo, deixou a cargo do agravante o zelo pela formação e
fiscalização do instrumento, e dentre as peças obrigatórias para
a formação desse recurso encontra-se a certidão da decisão
agravada, sem a qual se impõe o não conhecimento do recurso.
É da jurisprudência: "O agravo de instrumento deve ser instru-
ído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões disicutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3~ con-
clusão, maioria). (IN Theotônio Negrão, 30k' edição, pág. 546).
"O inciso 1 especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigató-
rias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apre-
ciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o
não conhecimento do recurso, por instrução deficiente". (RT 736/
3 04, JTJ 182/2 1 1). Assim, por ausência de peças necessárias
ao exame da questão posta pela Agravante, tem-se que o presen-
te recurso émanífestamente inadmissível, motivo porque, nego
seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
16 de outubro de 2002. Juiz Cunha Ribas,  Relator Convocado

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04744 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Espíndola Corrêa 005 0123663-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 023 0116952-8

040 0124784-5
Adriane de Aragon Ferreira 023 0116952-8
Adyr Sebastião Ferreira 004 0123473-3
Afranio Mayer Fernandes de Souza 031 0124548-9
Aildo Catenacci 007 0125562-3

008 0125563-0
Airton Savio Vargas 013 0127962-1
Alberto Cesar de Mello Filho 041 0130113-3
Alberto Rodrigues Alves 003 0123009-3
Alcione Bastos Ribas 003 0123009-3
Alessandra Gaspar Berger 028 0123234-6
Alessandro Moreira do Sacramento 019 0129657-3

020 0129690-8
Alexandre Battini 028 0123234-6
Álvaro de Albuquerque Neto 025 0120789-4
Amin José Hannouche 047 0125718-5
Ana Carolina Cavaguti 017 0129117-4

021 0129792-7
Ana Lucia Bohmann 004 0123473-3

024 0120322-9
Ana Lucia Rodrigues Lima 003 0123009-3
Ana Paula Domingues dos Santos 003 0123009-3
Andiara Zabot 032 0124789-0
André Balbino Bonnes 036 0126961-0
André Renato Miranda Andrade 010 0126465-3

014 0128244-2
015 0128369-4

Anita Caruso Puchta 010 0126465-3
014 0128244-2
015 0128369-4

Antonio Carlos Amaral Schroeder 031 0124548-9
Antonio Linares Filho 037 0127791-2
Antonio Martins Neto 016 0128463-7
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 036 0126961-0
Antonio Shizuo Tsuchiya 012 0127618-8
Antonio Vanderli Moreira 025 0120789-4

039 0120718-5
Antonio de Jesus Moriggi 030 0124484-0
Aquile Anderle 039 0120718-5
Arão Moreira dos Santos Neto 024 0120322-9
Ari Pereira da Cunha Filho 041 0130113-3
Arnaldo José da Silva 030 0124484-0
Ary Bracarense Costa Junior 017 0129117-4

019 0129657-3
021 0129792-7

Assis Correa 005 0123663-7
Bianca Chemin 033 0125206-0
Célio Pereira Oliveira Neto 016 0128463-7
Candice Karina Souto M. d. Silva 038 0128764-9
Carlos Antonio Gomes 011 0127280-4
Carlos Augusto Antunes 023 0116952-8

027 0121551-4
040 0124784-5

Carlos Roberto Scalassara 004 0123473-3
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 023 0116952-8
Cassiano Luiz Iurk 028 0123234-6
Cassio Nagasawa Tanaka 012 0127618-8
Celso Zamoner 004 0123473-3

024 0120322-9
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 031 0124548-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 017 0129117-4

021 0129792-7
Christianne Regina L. Posfaldo 023 0116952-8

040 0124784-5
Cibelle Diana Mapelli 014 0128244-2

015 0128369-4
Cláudia Fabiana Giacomazzi 019 0129657-3
Cláudia Regina Furtado 023 0116952-8
Clésio Moraes 032 0124789-0
Claro Américo Guimarães Sobrinho 034 0125707-2
Claudia Viginotti Milanes 043 0127051-3
Claudia de Souza Haus 023 0116952-8

040 0124784-5
Claudimar Barbosa da Silva 033 0125206-0
Claudio Marchioro 030 0124484-0
Claudiomir Fonseca Vincensi 037 0127791-2
Clodoaldo de Meira Azevedo 046 0123992-3
Cristiane de Cássia Pasa Giordani 037 0127791-2
Cynthia Garcez Rabello 027 0121551-4
Dagmar Pimenta Hannouche 047 0125718-5
Daniel Hachem 018 0129206-6
Denise Heuko 018 0129206-6
Deolindo Esturilio 029 0123779-0
Dinorah Alvares Cruz 019 0129657-3
Dirce Maria Martins 046 0123992-3
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 039 0120718-5
Eliane Mazzuco 002 0122839-7
Elias Zordan 011 0127280-4
Elizabeth Bertinato 003 0123009-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 025 0120789-4

039 0120718-5
Ellen Patricia Chini 004 0123473-3

024 0120322-9
Emilda de David 034 0125707-2
Enrico Miguel Nichetti 032 0124789-0
Eric Garmes de Oliveira 017 0129117-4

021 0129792-7
Estêner Soratto da Silva Júnior 032 0124789-0
Estefania Maria de Q. Barboza 028 0123234-6
Eugenio de Lima Braga 035 0126198-7
Eunice Terezinha Lisboa S. Gomes 011 0127280-4
Evaldo Hofmann Júnior 042 0124301-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 014 0128244-2

015 0128369-4
Fábio de Almeida Braga 020 0129690-8
Fabio Goes Acerbi 017 0129117-4

020 0129690-8
021 0129792-7

Fernando Muniz Santos 032 0124789-0
Flavia Bettega 023 0116952-8
Francisco Carlos Duarte 041 0130113-3
Francisco Leite da Silva 020 0129690-8
Frederico Matsuura 033 0125206-0
Frederico Wellington Jorge 041 0130113-3
Gabriel de Araújo Lima 005 0123663-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 037 0127791-2
Geraldo Caldas Barbosa 030 0124484-0
Geraldo Mocellin 027 0121551-4

040 0124784-5
Geraldo de Cassio Zetola 003 0123009-3
Gerson de Oliveira Bonatti 013 0127962-1
Gilberto Jachstet 012 0127618-8
Gilberto Nagasawa Tanaka 012 0127618-8
Gisela Dias Chede 023 0116952-8

040 0124784-5
Hélio Esteves do Nascimento 024 0120322-9
Haroldo Wilson Bertrand 034 0125707-2
Irani Salomao 045 0120473-1
Irapuan Caesar da Costa 022 0131663-2
Irapuan Caesar da Costa Junior 022 0131663-2
Ivete Garcia de Andrade 011 0127280-4
Izaías Arcolezi 018 0129206-6
Izabel Cristina Marques 027 0121551-4
João Luiz Corrêa Júnior 032 0124789-0
João Luiz Martins Esteves 024 0120322-9
Joaquim Alcides Neiva de Macedo 003 0123009-3
Jonas Adalberto Pereira 037 0127791-2
José Aparecido Borges dos Santos 026 0121157-6
José Carlos Piaia 044 0127106-3
José Correa Porto de Abreu Neto 003 0123009-3
José Ivan Guimarães Pereira 018 0129206-6
José Luiz Correa de Oliveira 027 0121551-4
José Ribeiro 002 0122839-7
José dos Santos 001 0121377-8
Jozelia Nogueira Broliani 027 0121551-4
Juarez Bittencourt Júnior 032 0124789-0
Juliano Andreso Paese 006 0125221-7

037 0127791-2
Jurandir Mariscal 020 0129690-8
Karem Oliveira 007 0125562-3

008 0125563-0
041 0130113-3

Karina Roberta Bednarchuk 033 0125206-0
Kennedy Machado 035 0126198-7
Kiara C. Dias Pereira 042 0124301-6
Laurindo Moreira Carvalho 045 0120473-1
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Leopoldo Lopes Sobrinho 033 0125206-0
Lisiane Maria Mehl Rocha 023 0116952-8
Lorena Marins Schwartz 005 0123663-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 017 0129117-4

019 0129657-3
021 0129792-7

Luciana Hubner Pereira 037 0127791-2
Luis Carlos Antonio 042 0124301-6
Luis Carlos da Silva 030 0124484-0
Luis Guilherme Pegoraro 018 0129206-6
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 026 0121157-6
Luiz Felipe Haj Mussi 016 0128463-7
Luiz Fernando Zornig Filho 016 0128463-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 028 0123234-6
Luiz Lopes Barreto 043 0127051-3
Marcelo Habice Motta 035 0126198-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 019 0129657-3

020 0129690-8
Marco Antônio Lima Berberi 007 0125562-3

008 0125563-0
041 0130113-3

Marco Aurélio Hermann 011 0127280-4
Marco Aurélio Piacentini 026 0121157-6
Marcos Antonio Barbosa 034 0125707-2
Marcos Aurelio Cerdeira 038 0128764-9
Maria Fernanda Figueira Rossi 043 0127051-3
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 024 0120322-9
Maria Martins Bruzon 026 0121157-6
Maria Terezinha Navarro 043 0127051-3
Maria da Graça Mendes Passos 027 0121551-4

040 0124784-5
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 007 0125562-3

008 0125563-0
041 0130113-3

Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0126465-3
Mozarte de Quadros 031 0124548-9
Nádia Mazurek 037 0127791-2
Natália Cristina Carneiro Xavier 003 0123009-3
Natanoel Zahorcak 034 0125707-2
Nelson Luís Ribeiro 028 0123234-6
Nelson Olivas 016 0128463-7
Nelson Paschoalotto 017 0129117-4

021 0129792-7
Paulo Anchieta da Silva 024 0120322-9
Paulo Cesar Tieni 004 0123473-3
Rafael Ferreira Filippin 032 0124789-0
Raul Alberto Dantas Junior 041 0130113-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 018 0129206-6
Renata Maluf 035 0126198-7
Riccardo Bertotti 028 0123234-6
Roberto Georgean 034 0125707-2
Roberto Moreira Lins Pastl 001 0121377-8
Rodolfo Lincoln Hey 029 0123779-0
Rogério Verdade 030 0124484-0
Romero Cézar Santos de L. Júnior 005 0123663-7
Rubens Silva 039 0120718-5
Sabrina Marcolli Rui 018 0129206-6
Selma Negro Capeto 035 0126198-7
Simon Gustavo Caldas de Quadros 031 0124548-9
Simone Maria Monteiro Fleig 035 0126198-7
Tânia Valéria de Oliveira 043 0127051-3
Toramatu Tanaka 012 0127618-8
Vagner Marques de Oliveira 019 0129657-3
Valdevino Lourenço Romão 047 0125718-5
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 009 0125935-6
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 042 0124301-6
Vinicius de Andrade Mendes 002 0122839-7
Viviane Aparecida Consolin 003 0123009-3
Wanderson Moreira Eliziário 026 0121157-6
Washington Luiz Stelle Teixeira 025 0120789-4
Zuleika Loureiro Giotto 034 0125707-2

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0121377-8
Protocolo: 2002/27805.   Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000115 Falência. Agravante: J C R Ma-
teriais de Construção Ltda. Advogado: José dos Santos. Agra-
vado: Gerdau SA. Advogado: Roberto Moreira Lins Pastl. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0122839-7
Protocolo: 2002/47733.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000393 Declaratória. Agravante:
Rodrigo Barrozo, Marcos Medeiros de Albuquerque, Fernando
Loures Salinet Filho. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes.
Agravado: Funarpen - Fundo de Apoio ao Registro Civil de Pes-
soas Naturais. Advogado: José Ribeiro, Eliane Mazzuco. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0123009-3
Protocolo: 2002/49474.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000551 Mandado de Segurança. Agravante: Sidney
Rodrigues de Lima. Advogado: Ana Lucia Rodrigues Lima,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Joaquim Alcides Neiva de Macedo, Natália Cristina Carneiro
Xavier. Agravado: Diretor do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Geraldo de Cas-
sio Zetola, Viviane Aparecida Consolin, Alcione Bastos Ribas,
Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0123473-3
Protocolo: 2002/53617.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000178 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Ce-
sar Tieni, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, Carlos Roberto Scalassara. Agravado: Jair Gravena.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0123663-7
Protocolo: 2002/57212.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000465 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Patricia Senff Binatti (assistido(a)), Priscila
Senff Binatti Representado(a). Advogado: Lorena Marins
Schwartz. Agravado: Neusa Terezinha Moro. Advogado: Assis
Correa, Adriana Espíndola Corrêa, Gabriel de Araújo Lima,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0125221-7
Protocolo: 2002/69005.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000304 Busca e Apreensão.
Agravante: João Loureiro da Costa. Advogado: Juliano Andre-
so Paese. Agravado: Elisa da Silva Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0125562-3
Protocolo: 2002/80310.   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000322 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cor-
deiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: IBQ - Indústrias
Químicas Ltda. Advogado: Aildo Catenacci. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0125563-0
Protocolo: 2002/80308.   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000318 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cor-
deiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: IBQ - Indústrias
Químicas Ltda. Advogado: Aildo Catenacci. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0125935-6
Protocolo: 2002/84526.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000156 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Vera Lúcia Antoniassi Veronez. Advogado: Vera Lucia
Aparecida Antoniassi Veronez. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0126465-3
Protocolo: 2002/90724.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9500000095 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Julio Cesar
Henrique de Paula, José Fogaça Leite. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0127280-4
Protocolo: 2002/98829.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9200000021 Embargos de Terceiro. Agravante:
Paraná Solo Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado:
Carlos Antonio Gomes, Eunice Terezinha Lisboa Soares Gomes,
Elias Zordan, Marco Aurélio Hermann. Agravado: Ivete Garcia
de Andrade. Advogado: Ivete Garcia de Andrade. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0127618-8
Protocolo: 2002/99996.   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000336 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Sanderson Materiais para Construção Ltda. Advoga-
do: Toramatu Tanaka, Antonio Shizuo Tsuchiya, Cassio Nagasa-
wa Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka. Agravado: Romanti Ezer
Barbosa Representado(a), Wesley Passos Barbosa
Representado(a). Advogado: Gilberto Jachstet. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza).
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0127962-1
Protocolo: 2002/104306.   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000228 Rescisão de Con-
trato. Agravante: A W Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Airton Savio Vargas. Agravado: José Raimundo da
Silva. Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0128244-2
Protocolo: 2002/109033.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000006 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Joceli Brizola.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0015 . Processo:   0128369-4
Protocolo: 2002/110082.   Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000041 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Lauri Francisco Padilha. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0016 . Processo:   0128463-7
Protocolo: 2002/111142.   Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000438 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Rubens Bueno. Advogado: Luiz Felipe Haj
Mussi, Nelson Olivas, Luiz Fernando Zornig Filho, Célio Pe-

reira Oliveira Neto. Agravado: R.C.M. Promoções e Eventos
SC Ltda. Advogado: Antonio Martins Neto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0017 . Processo:   0129117-4
Protocolo: 2002/117806.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000665 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Ana Carolina Cavaguti, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Edhemar Augusto Roque, Manoel Cardoso Pe-
reira, Floriano José Leite Ribeiro, Nina Akiko Horimouti, José
Francisco Pizzatto, Nilson Martins Lopes, Sérgio Julio Rodri-
gues Bueno. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0018 . Processo:   0129206-6
Protocolo: 2002/116825.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000178 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Pereira, Denise
Heuko, Luis Guilherme Pegoraro. Agravado: Luiz Carlos Siquei-
ra. Advogado: Izaías Arcolezi, Sabrina Marcolli Rui. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0019 . Processo:   0129657-3
Protocolo: 2002/124180.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000164 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Cláudia Fabiana Giacomazzi. Agravado: João Gomes
Filho. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0020 . Processo:   0129690-8
Protocolo: 2002/124174.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000165 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Péricles José de Carvalho, Espólio de Eras-
mo Tavernaro, Brasbaby Indústria e Comércio Artigos Infantis
Ltda. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0021 . Processo:   0129792-7
Protocolo: 2002/125167.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000205 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Severino Felix Pessoa, Waldemiro Sérgio Dalos-
sio, Nicolau Pepeliascov. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0022 . Processo:   0131663-2
Protocolo: 2002/144752.   Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000651 Inventário. Agra-
vante: Mário dos Anjos. Advogado: Irapuan Caesar da Costa,
Irapuan Caesar da Costa Junior. Agravado: Espólio de Terezi-
nha Raimundo dos Anjos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível e Reexame Necessario
0023 . Processo:   0116952-8
Protocolo: 2001/138014.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043647 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias
Chede. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Ferreira, Cassiana
de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regina Furta-
do. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida.
Rec.Adesivo: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Li-
siane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Ferreira, Cassiana de
Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regina Furtado.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível e Reexame Necessario
0024 . Processo:   0120322-9
Protocolo: 2002/14887.   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000573 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensões Serv Munic Londrina. Advogado:
Paulo Anchieta da Silva. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, João Luiz Martins Esteves, Arão Moreira dos Santos
Neto. Apelado: Alcides Borato, Antônio Moreira dos Santos,
Benedito Adriano, Cairo Fernandes, Francisco Cantão, Fran-
cisco Conte, João Pedro de Lima, Joaquim Esteves, José Am-
brósio Ribeiro, José Augusto da Silva, José Vitório Lopes, Lu-
cídio de Barros, Manoel Lopes da Silva, Melchiades Ezequiel
dos Santos, Milda Melluns, Pedro Aragão da Silva, Raimundo
Brum. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez
Barros Alcalde do Nascimento. Aut.Coatora: Diretor Superin-
tendente da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo

vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson

Apelação Cível
0025 . Processo:   0120789-4
Protocolo: 2002/19508.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000266 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Carin Letícia de Paula ME. Advogado:
Washington Luiz Stelle Teixeira. Apelado: Município de Foz
do Iguaçú. Advogado: Álvaro de Albuquerque Neto, Antonio
Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0026 . Processo:   0121157-6
Protocolo: 2002/24138.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000121 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Janio-
polis. Advogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Maria Martins
Bruzon, Marco Aurélio Piacentini. Apelado: Sirlei Pereira Guima-
rães. Advogado: José Aparecido Borges dos Santos, Wanderson
Moreira Eliziário. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0027 . Processo:   0121551-4
Protocolo: 2002/29108.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037717 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cyn-
thia Garcez Rabello, Izabel Cristina Marques, José Luiz Correa de
Oliveira, Jozelia Nogueira Broliani, Carlos Augusto Antunes. Ape-
lado: Massa Falida de Exatta Indústria e Comércio de Artefatos de
Precisão Ltda. Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo
Mocellin. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível e Reexame Necessario
0028 . Processo:   0123234-6
Protocolo: 2002/50046.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021875 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassia-
no Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apelado:
Francisco Ferreira de Paula. Advogado: Luiz Humberto Freitas
Ribeiro, Riccardo Bertotti. Aut.Coatora: Diretor Presidente do
Paranaprevidência. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0029 . Processo:   0123779-0
Protocolo: 2002/56035.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000784 Indenização. Apelante: Mau-
ro Sérgio Michielin. Advogado: Rodolfo Lincoln Hey. Apela-
do: José Alves da Silva Filho. Advogado: Deolindo Esturilio.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0030 . Processo:   0124484-0
Protocolo: 2002/63072.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000913 Cobrança. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Antonio de Jesus
Moriggi, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro, Luis Car-
los da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Nailda Miche-
lette Pierin, Rogério Michelette Pierin, Idalba Abreu Pierin, Es-
ter Michielon Pierin, Paulo Sérgio de Abreu Pierin, Ivo Pierin.
Advogado: Rogério Verdade. Apelante: Nailda Michelette Pie-
rin, Rogério Michelette Pierin, Idalba Abreu Pierin, Ester Mi-
chielon Pierin, Paulo Sérgio de Abreu Pierin, Ivo Pierin. Advo-
gado: Rogério Verdade. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi, Arnaldo José da Sil-
va, Claudio Marchioro, Luis Carlos da Silva, Geraldo Caldas
Barbosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0031 . Processo:   0124548-9
Protocolo: 2002/62654.   Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000321 Reparação de Danos. Apelante: Felipe
Lucas. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder, Afranio Mayer
Fernandes de Souza. Apelado: Mário Pianaro Angelo. Advogado:
Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Mozarte de Quadros, Simon Gus-
tavo Caldas de Quadros. Apelante: Mário Pianaro Angelo. Advoga-
do: Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Mozarte de Quadros, Simon
Gustavo Caldas de Quadros. Apelado: Felipe Lucas. Advogado:
Antonio Carlos Amaral Schroeder, Afranio Mayer Fernandes de
Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0032 . Processo:   0124789-0
Protocolo: 2002/64572.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000814 Ação Monitória. Apelan-
te: Unicurso Cursos Preparatórios Ltda. Advogado: Fernando
Muniz Santos, Enrico Miguel Nichetti, Rafael Ferreira Filip-
pin. Apelado: Indústria e Comércio de Material Didático Gera-
ção Ltda. Advogado: Estêner Soratto da Silva Júnior, Juarez
Bittencourt Júnior, Clésio Moraes, Andiara Zabot, João Luiz
Corrêa Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0033 . Processo:   0125206-0
Protocolo: 2002/75138.   Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000086 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
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lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Miguel Deda. Advogado:
Karina Roberta Bednarchuk, Bianca Chemin, Claudimar Bar-
bosa da Silva, Frederico Matsuura. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson

Apelação Cível
0034 . Processo:   0125707-2
Protocolo: 2002/79192.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000022337 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Nata-
noel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa, Emilda de David,
Haroldo Wilson Bertrand, Roberto Georgean. Apelado: Carlos
Eduardo Grisard. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto, Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Rec.Adesivo: Carlos Eduardo
Grisard. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto, Claro Américo
Guimarães Sobrinho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0035 . Processo:   0126198-7
Protocolo: 2002/86420.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000046 Indenização. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Kennedy Macha-
do, Simone Maria Monteiro Fleig, Renata Maluf, Marcelo Ha-
bice Motta, Selma Negro Capeto. Apelado: AJP Transportes de
Peixe Vivo Ltda, Marcos Aurélio Pereira. Advogado: Eugenio
de Lima Braga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0036 . Processo:   0126961-0
Protocolo: 2002/94410.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000354 Pedido/impugnação
de Assist. Judiciaria. Apelante: Jair Aparecido Zanin. Advoga-
do: André Balbino Bonnes. Apelado: José Francisco de Melo.
Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0037 . Processo:   0127791-2
Protocolo: 2002/102340.   Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000058 Indenização.
Apelante: Leo Adair Lopes de Morais. Advogado: Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Cristia-
ne de Cássia Pasa Giordani. Apelado: Perufo Transportes Ltda.
Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, Juliano
Andreso Paese, Antonio Linares Filho, Luciana Hubner Perei-
ra. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0038 . Processo:   0128764-9
Protocolo: 2002/113233.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000518 Ação Monitória. Apelan-
te: Devani Carlos Dal Bem Pires. Advogado: Marcos Aurelio
Cerdeira. Apelado: M C Indústria e Comércio de Bonés Ltda.
Advogado: Candice Karina Souto Maior da Silva. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson

Reexame Necessário
0039 . Processo:   0120718-5
Protocolo: 2002/19513.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000386 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marta de Fátima
da Silva. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva. Réu: Diretor do Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Reexame Necessário
0040 . Processo:   0124784-5
Protocolo: 2002/66363.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021993 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advoga-
do: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias
Chede. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Reexame Necessário
0041 . Processo:   0130113-3
Protocolo: 2002/128313.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000889 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: JR Fundição Ltda.
Advogado: Ari Pereira da Cunha Filho, Frederico Wellington
Jorge, Alberto Cesar de Mello Filho. Réu: Chefe da Agência da
Receita Estadual em São José dos Pinhais. Advogado: Marco
Antônio Lima Berberi, Francisco Carlos Duarte, Marisa Leo-
poldina de Macedo Cruz Cordeiro, Raul Alberto Dantas Juni-
or, Karem Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0042 . Processo:   0124301-6
Protocolo: 2002/63607.   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000137 Separação. Agravante:
J. M. B. . Advogado: Luis Carlos Antonio, Kiara C. Dias Perei-

ra, Evaldo Hofmann Júnior. Agravado: I. E. M. . Advogado:
Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0043 . Processo:   0127051-3
Protocolo: 2002/96289.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001238 Alimentos.
Agravante: M. A. T. . Advogado: Tânia Valéria de Oliveira,
Luiz Lopes Barreto, Maria Fernanda Figueira Rossi, Claudia
Viginotti Milanes. Agravado: L. B. T.  Representado(a). Advo-
gado: Maria Terezinha Navarro. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0044 . Processo:   0127106-3
Protocolo: 2002/97065.   Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000425
Alimentos. Agravante: J. V. S. . Advogado: José Carlos Piaia.
Agravado: E. G. S. . Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0045 . Processo:   0120473-1
Protocolo: 2002/17566.   Comarca: Santa Mariana. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000110 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: V. C. L. . Advo-
gado: Irani Salomao. Apelado: S. M. S. . Advogado: Lau-
rindo Moreira Carvalho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson

Apelação Cível
0046 . Processo:   0123992-3
Protocolo: 2002/59849.   Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000098 Separação. Apelante:
M. G. . Advogado: Dirce Maria Martins. Apelado: A. F. G. .
Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0047 . Processo:   0125718-5
Protocolo: 2002/80534.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000089 Ali-
mentos. Apelante: D. W. . Advogado: Amin José Hannouche,
Dagmar Pimenta Hannouche. Apelado: L. S. W.
Representado(a). Advogado: Valdevino Lourenço Romão. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04768

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Luiz Zolet 008 0124415-5
Alessandro Moreira do Sacramento 012 0124034-0

013 0124638-8
Anita Caruso Puchta 004 0131434-1
Carla Regina Prado Fogaca 011 0131670-7
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 005 0131732-2

007 0131866-3
Carlos Roberto de Oliveira 002 0128950-5
Carlos Rogério Franchello 001 0121231-7/02
Celia Regina Gervasi 010 0131647-8
Cláudia Fabiana Giacomazzi 013 0124638-8
Clidionora Aparecida C. Pimenta 003 0131160-6
Dilhermando Pisarro 004 0131434-1
Dinorah Alvares Cruz 013 0124638-8
Edson Elias de Andrade 009 0128742-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 008 0124415-5
Fábio de Almeida Braga 012 0124034-0
Fabio Goes Acerbi 012 0124034-0
Francisco Leite da Silva 012 0124034-0

013 0124638-8
Gabriel Maccagnani Carazzai 005 0131732-2
Geiel Heidgger Ferreira 010 0131647-8
Gislaine do Rocio Rocha 014 0125340-7
Ivone Roldão Ferreira 003 0131160-6
Izaias Aurelio Mezadri 008 0124415-5
João Luiz Agner Regiani 003 0131160-6
José Ivan Guimarães Pereira 006 0131760-6
José Valdecir Cavalini 003 0131160-6
Jurandir Mariscal 012 0124034-0
Leila Aparecida Ferreira Garcia 003 0131160-6
Márcia Teshima 011 0131670-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 012 0124034-0

013 0124638-8
Marcelo Zolet 008 0124415-5
Marcos Antonio Cavalheiro 002 0128950-5
Maria das Gracas Vicelli 001 0121231-7/02
Maristela Nascimento Ribas 014 0125340-7
Moises Zanardi 006 0131760-6
Paulo Roberto Hilgenberg 014 0125340-7
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 014 0125340-7
Reginaldo Mazeto Moron 009 0128742-3
Reinaldo César Rossagnesi 002 0128950-5
Roberto Carlos de Oliveira 004 0131434-1
Rogel Martins Barbosa 006 0131760-6
Ronald Roesner Junior 007 0131866-3
Ronaldo Moraes Cosate 011 0131670-7
Silvenei de Campos 002 0128950-5
Teresinha de Jesus Hass 005 0131732-2
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0131434-1
Vagner Marques de Oliveira 013 0124638-8
Valkiria Aparecida Lopes 011 0131670-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 003 0131160-6
Wellington de Lima Andraus 014 0125340-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121231-7/02   Agravo
Protocolo: 2002/144210. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1212317 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: E. F. S..     Advogado: Carlos Rogério Fran-
chello.     Agravado: T. A. O. S..     Advogado: Maria das Gracas
Vicelli. Agravante: E. F. S.. Advogado: Carlos Rogério Franche-
llo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil interposto em face do Acórdão nº 830 - 8ª Câ-
mara Cível por mim relatado que, por unanimidade de votos,
rejeitou os embargos de declaração opostos contra decisão que
deu parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de re-
duzir os alimentos provisionais para R$ 80,00 (oitenta reais).
A inadmissibilidade do presente agravo é clara, razão pela qual
o mesmo não merece seguimento. Conforme dispõe o artigo
557, § 1º do Código de Processo Civil, o agravo é cabível em
face da decisão do relator que nega seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante. Ou seja,
a enumeração das hipóteses de cabimento do chamado agravo
inominado é exaustiva, não sendo tal recurso admitido em face
de acórdão que rejeita embargos de declaração como é o caso.
Isto posto, nego seguimento ao presente agravo, por considerar
o mesmo manifestamente inadmissível. Curitiba, 23 de outu-
bro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0002 . Processo:   0128950-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115799. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000195 Falência. Agravante: Protect Indústria, Comér-
cio, Importação e Exportação de Equipamentos Eletro-Eletrô-
nicos Ltda. Advogado: Carlos Roberto de Oliveira, Silvenei de
Campos. Agravado: Cartonagem Jauense Ltda. Advogado: Rei-
naldo César Rossagnesi, Marcos Antonio Cavalheiro. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Na origem, trata-se de pedido de falência contra a empresa agravan-
te onde esta foi declarada falida pelo MM. Julgador Singular, após
ter sido regularmente citada e apresentar defesa. A irresignação do
agravante surge, preliminarmente, do argumento de que o protesto
não foi feito de forma regular, por desatenção ao artigo 10 do De-
creto-lei 7.661/45 (Lei de Falências), e pela intimação do mesmo
ter-se dado por via postal (carta com aviso de recebimento) não
visada por representante legal da empresa. No mérito, aduz: que é
uma empresa viável, não insolvente; que para a declaração de falên-
cia há necessidade de demonstrar-se o estado de insolvência, não
sendo ele presumível; a necessária flexibilização da legislação fali-
mentar. Este relator, ao considerar o pedido de efeito suspensivo,
concedeu-lhe, em cognição sumária (fls.299/301). O juízo “a quo”
informa que a decisão foi mantida e que foi cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil (fl.309). Consta à fl.311
certidão de que não houve manifestação da empresa agravada. A
agravante vem, às fls.314/316, informar que celebrou acordo com a
agravada, autora do processo original, requerendo, ao final, a extin-
ção do feito. Desta feita, tendo em vista a petição supra-referida e o
disposto no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo a
desistência do presente recurso. Extingo o procedimento recursal.
Curitiba, 23 de outubro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo -
Relator.

0003 . Processo:   0131160-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138579. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000367 Indenização. Apelante: Be-
atriz Bittencourt Collere Hanff. Advogado: João Luiz Agner
Regiani. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Clidionora Apa-
recida Castagnari Pimenta, José Valdecir Cavalini, Ivone Rol-
dão Ferreira, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Intime-se a apelada para regularizar a representação processual.
Curitiba, 24 de outubro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0004 . Processo:   0131434-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142371. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000206 Inventário. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Carlos de
Oliveira, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Ademar Minoru Endo, Flavia Midori
Endo, Claudio Minoru Endo, Andréia Mieko Endo. Advogado:
Dilhermando Pisarro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
a decisão do meritíssimo Juiz da Vara Única de Loanda, exarada
nos autos de Inventário nº 206/2001, que indeferiu o pedido da
agravante no sentido de discordar com o cálculo do imposto “cau-
sa mortis” face o mesmo excluir da incidência do imposto as dívi-
das do espólio, mantendo o cálculo que prestigia a referida exclu-
são. Invocando o artigo 1572 do Código Civil e o artigo 13 da Lei
Estadual nº 8.927/88, sustenta que a propriedade se transfere com
a morte do “de cujus”, incidindo o imposto de transmissão, inde-
pendentemente da existência de dívidas à cargo do espólio, pois a
base de cálculo do imposto “causa mortis” é o valor venal dos
bens ou direitos transmitidos, não havendo previsão legal para a
dedução determinada pelo Juízo singular. Colaciona jurisprudên-
cia em favor de sua tese. Ao final, requer seja concedido efeito
suspensivo ao recurso, alegando estar presente o risco de grave
lesão e de difícil reparação, uma vez que poderá haver a expedi-
ção do formal de partilha sem o recolhimento do imposto devido
acarretando prejuízo ao erário público. II - Não entendo suficien-
temente relevantes os fundamentos apresentados com o escopo de
justificar a parcial suspensão do cumprimento da decisão agrava-
da no tocante ao deferimento da gratuidade da justiça até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, não vislumbro a presença no caso concreto do
requisito essencial e conexo - “periculum in mora”. É que não
observo o perigo da demora, pois o imposto reclamado poderá, em
caso de provimento deste recurso, ser oportunamente satisfeito.
Posto isso, com base no juízo provisório acima desenvolvido, o

qual não fica imune a ser firmado em outra linha no momento da
decisão final deste recurso, indefiro a concessão de efeito suspen-
sivo, mantendo-se integralmente a decisão singular que excluiu do
cálculo para incidência do imposto “causa mortis” o valor dos
bens que compõe as dívidas deixadas pelo “de cujus”. III - Comu-
nique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, solici-
tando que preste as informações de estilo. IV - Intime-se o recor-
rido para, querendo, oferecer contraminuta. IV - Após, vistas à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 21 de
outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0005 . Processo:   0131732-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146281. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000889 Rescisão de Contra-
to. Agravante: Paulo Roberto Vidal, Simone de Oliveira Vidal.
Advogado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass.
Agravado: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto da decisão do MM.
Juiz singular que deferiu pedido de desistência da ação originária de
Rescisão de Contrato. O despacho guerreado retira da relação pro-
cessual os ora agravantes, Paulo Roberto Vidal e Simone de Olivei-
ra Vidal, com o seguinte teor: “Uma vez que não houve a citação,
defiro o pedido de desistência em relação aos requeridos Paulo Ro-
berto Vidal e Simone de Oliveira Vidal, nos termos do art. 267, VIII,
do C.P.C., prosseguindo-se o processo entre as demais partes. P.R.I”
(fl.09). O agravante requereu a concessão do efeito suspensivo e da
assistência judiciária. 2. Frente aos documentos anexos ao agravo,
urge conceder-se, em cognição sumária e liminarmente, o efeito
suspensivo pleiteado. Às fls.41/42 consta o pedido, da parte agrava-
da - autora do processo original - de desistência da citação de Dil-
mar Otávio Vieira e Edna Maria Vieira Ferreira. Ainda, lê-se no
parágrafo final do referido petitório que: “requer-se a retificação da
autuação, assim como a alteração dos dados de distribuição destes
autos, tudo para que deles passe a constar, na condição requeridos,
os Srs. Paulo Roberto Vidal e Simone de Oliveira Vidal, prosse-
guindo-se o feito em seus ulteriores termos” (fl.42). Desta forma,
entendo como presentes requisitos necessários para a concessão do
efeito suspensivo, a saber: o “fummus boni iuris” percebe-se na
manifestação da parte agravada que pretendia a manutenção da re-
lação processual em favor dos agravantes; e o “periculum in mora”
aparece nos danos processuais que poderão ser causados caso o
despacho do nobre julgador singular venha a surtir efeitos em seu
inteiro teor. Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo. 3. Também
é necessária a concessão do pedido de assistência Judiciária Gratui-
ta, frente a declaração do agravante de não poder arcar com as cus-
tas do processo. Impende gizar que a declaração acima referida é
tida como presunção de caráter “iuris tantum”, ou seja, considerada
como verdadeira até que exista prova em contrário. O motor da
presunção é a simples manifestação da parte requerente, conforme
o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50: “a parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família” Leia-se, ainda, o teor do § 1º: “Presume-se pobre, até
prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta
lei”. Tal entendimento já é pacífico na jurisprudência, bastando a
simples afirmação de pobreza, até prova em contrário, para que a
parte obtenha o benefício da assistência judiciária.  Concedo, tam-
bém, o benefício da assistência judiciária. 4. Oficie-se ao Juiz da cau-
sa requisitando informações que deverão ser prestadas no prazo de
dez dias. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível, a
assinar o ofício. 5. Intime-se a parte Agravada para, querendo, res-
ponder o recurso em dez dias e informar sobre o cumprimento do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 6. Após, voltem
os autos conclusos. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Celso Ro-
toli de Macedo - Relator

0006 . Processo:   0131760-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126194. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000137 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira, Moises Zanardi. Agravado: Cerealista e Cafeeira Fel-
trin Ltda. Advogado: Rogel Martins Barbosa. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. A argumentação oferecida no recurso não abala, ao menos nes-
te exame prévio, o contido no r. despacho impugnado, vez que a
jurisprudência desta Corte segue o mesma orientação, a saber:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
CONTA CORRENTE BANCÁRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR-  NÃO CONFIGURAÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO. O banco depositário tem a obrigação
de prestar contas ao seu correntista, mesmo tendo enviado regu-
larmente os extratos, os quais servem apenas para mera conferên-
cia.” (Acórdão nº 21.876 - 3ª CC, relatora Desembargadora Regi-
na Afonso Portes). Denego, nestas condições, o efeito suspensivo
ora pleiteado. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisi-
tem-se as informações necessárias. 3. Intime-se a agravada, para,
querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba, 22 de outubro
de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

0007 . Processo:   0131866-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147680. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000223 Rescisão de
Contrato. Agravante: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Agravado: Charleston Pedro Santos Carrara, Lucia-
ne Gomes Carrara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:
1. “Ad cautelam”, para evitar o prejuízo apontado no agravo,
concedo o efeito suspensivo ora pleiteado, até o julgamento do
presente recurso. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e re-
quisitem-se as informações necessárias. 3. Intimem-se os agra-
vados, para, querendo, oferecerem a respectiva resposta. Curi-
tiba, 23 de outubro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0124415-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65793. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9500000070 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Chapecó Avícola
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SA. Advogado: Airton Luiz Zolet, Marcelo Zolet, Izaias Aure-
lio Mezadri. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Infere-se da informação de fls. 89 que o presente recurso foi
extraído dos mesmos autos (70/95) que originaram a apelação
cujo julgamento foi proferido pela 3ª Câmara Cível deste Tri-
bunal, prevento, pois, nos termos do Regimento Interno res-
pectivo. Redistribua-se. Int.  Em, 22/10/02.  Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson - Relator.

0009 . Processo:   0128742-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112745. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000172 Falência. Agravante: Co-
mercial de Tecidos São Paulo Ltda. Advogado: Reginaldo Ma-
zeto Moron. Agravado: Confecções Pink Drak Ltda. Advoga-
do: Edson Elias de Andrade. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1.- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra sentença que
julgou procedente o pedido inicial, decretando a Falência da ora agra-
vante, Comercial de Tecidos São Paulo Ltda. A demanda surgiu da
pretensão do ora agravado em receber crédito, oriundo de Duplicata
Mercantil no valor de R$ 2.210,36, sob pena de decretação da falên-
cia da agravante.  Em suas razões de inconformismo a agravante ale-
ga: - que foi feito um acordo com a agravada para quitação do débito;
- que esta aceitou a moratória para receber os pagamentos fora das
datas aprazadas, descaracterizando assim, o estado falimentar da agra-
vante; - que o edital de publicação da decisão que decretou a falência
não foi ainda publicado, não produzindo qualquer dos efeitos previs-
tos na Lei de Falência; - que uma vez liquidado seu débito em data
anterior a decisão declaratória de falência, não há mais interesse da
agravada na quebra da agravante. Requereu a procedência do agravo,
com a cassação da decisão, não por falta de mérito, e sim por fato
superveniente a ela, que até então não era de seu  conhecimento. O
agravado, apesar de devidamente intimado, não apresentou resposta.
2.- A douta juíza, Márcia Andrade Gomes Bosso, comunicou através
do ofício nº 247/2002, que reconsiderou a decisão agravada, para o
fim de revogar a sentença declaratória de falência da agravante. As-
sim, restando prejudicado o recurso, por perda do objeto, nego segui-
mento ao mesmo, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Ci-
vil. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Juiz Convocado Antônio Renato
Strapasson - Relator.

0010 . Processo:   0131647-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144512. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000033 Guarda e Responsabilida-
de de Menor. Agravante: M. P. E. P.  (Substituto Processual).
Agravado: I. A.. Advogado: Geiel Heidgger Ferreira, Celia
Regina Gervasi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Ministério
Público do Estado do Paraná, visando ver reformada a decisão que
indeferiu o pedido de guarda provisória, requerido em favor da me-
nor J.A., para as Senhoras S.M.A. e M.S.M., respectivamente mãe e
avó.  Sustenta em síntese: - que a ação foi proposta objetivando que
a menor ficasse temporariamente com a avó, até que a mãe se fir-
masse no emprego e organizasse sua vida na Capital; - que o objeti-
vo da medida visava evitar exatamente o que aconteceu, ou seja,
que o agravado, valendo-se da ausência momentânea da mãe bioló-
gica, acabasse por retirar a filha de sua companhia, negando-se a
devolvê-la depois; - que a decisão agravada sequer fez menção ao
requerimento de guarda em favor da Senhora M.S.M., apta a ficar
com a neta, conforme comprovação do Conselho Tutelar; - que a
criança convivia com a avó; - que a r. decisão deveria ter mantido
esta situação de fato; - que esta decisão causou sério prejuízo e
colocou em risco o equilíbrio espiritual da menor J. Requer o provi-
mento do recurso, para reformar a decisão agravada, com deferi-
mento da guarda provisória para as beneficiadas S.M.A. e M.S.M.,
em antecipação de tutela, com comunicação da decisão ao juízo “a
quo”. Juntou documentos. 2. Descabe, em análise preliminar, a con-
cessão do pleiteado efeito ativo ao recurso, eis que se trata de maté-
ria fática a ser melhor avaliada quando do julgamento final do agra-
vo. A decisão está suficientemente fundamentada, e não deixou de
levar em conta estudo social constante dos autos, além de informa-
ções das próprias partes, por ocasião da audiência de tentativa de
conciliação. Não é, enfim, desarrazoada, nas circunstâncias, a guarda
provisória atribuída ao pai, que já está com o outro filho, e que atende,
ao menos momentaneamente, às necessidades da menor. Indefiro, por
isto, a liminar. Intime-se. 3. Vista ao agravado, para a resposta. 4.
Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.  Curitiba, 23 de outubro
e 2002. Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson - Relator.

0011 . Processo:   0131670-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144334. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e
Anexos. Ação Originária: 200200001933 Alimentos. Agravante: J. A. S..
Advogado: Carla Regina Prado Fogaca, Valkiria Aparecida Lopes, Ro-
naldo Moraes Cosate. Agravado: I. C. S. S.  Representado(a), M. A. S.
Representado(a). Advogado: Márcia Teshima. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por J.A.S., visando
ver reformada a decisão que fixou os alimentos provisórios em 1
salário mínimo. Pleiteia sua redução para R$ 80,00. Sustenta em
síntese: - que é incapaz de pagar o valor fixado pelo juiz a título de
alimentos provisionais, pois recebe apenas R$ 272,13 reais por mês
e possui outra família; - que apenas para moradia, dispende R$ 130,00
(cento e trinta reais); - que não tem condições de proceder o paga-
mento sem desfalcar o seu próprio sustento e de sua família; - que
sempre pagou 30% de seus rendimentos a título de alimentos aos
filhos, e quer continuar satisfazendo sua obrigação de pai, mas que
a persistir aquela decisão, sua liberdade está ameaçada, pelo risco
de prisão, em decorrência da inadimplência; Requer o provimento
do recurso, para reformar a decisão agravada, fixando os alimentos
em R$ 80,00 (oitenta reais). Juntou documentos. 2. Concedo, parci-
almente, em cognição sumária, o provimento liminar ao Agravo,
ante a razoabilidade dos argumentos esposados pelo agravante, do-
cumentos anexados, e a possibilidade de graves prejuízos em razão
da demora na definição da causa, ante a possibilidade de decretação
de prisão civil do agravante, caso não consiga adimplir a obrigação
fixada pelo despacho agravado. Assim sendo, por relevante a fun-

damentação, e até que se possa melhor avaliar as circunstâncias do
caso concreto, o que se fará até o pronunciamento definitivo da
Câmara, conveniente, em verdade, a concessão da liminar, a fim de
que seja reduzida a verba alimentícia para R$ 130,00. Comunique-
se. Intime-se. 3. Vista aos agravados, para resposta. 4. Após, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de outubro de 2002. Juiz
Conv. Antonio Renato Strapasson - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0012 . Processo:   0124034-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/39590. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000386 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado: Luiz
Carlos Bonfim, João Ângelo Pillon, Carlos Fernado Nodt. Advoga-
do: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial de fls. 175-182 fique retido nos autos, aguardando ulteri-
or reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Troiano Netto - Presidente

0013 . Processo:   0124638-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72312. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000173 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advo-
gado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Vagner Marques de Oli-
veira, Dinorah Alvares Cruz. Agravado: Nivaldo Zini, Airton
Ardenghi, Luiz Ornelas Neto, Aparecido Gonçalves, José Atílio
Segala. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial de fls. 181-188  fique retido nos autos, aguardando ulteri-
or reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Troiano Netto - Presidente

0014 . Processo:   0125340-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78461. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000709 Cautelar. Agravante: Metalúrgi-
ca JR Gesuato Ltda, Metalpark Metalúrgica Ltda, José Ricardo
Gesuato, Cassia Zweifel Moro Gesuato. Advogado: Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hilgenberg, Maristela
Nascimento Ribas, Gislaine do Rocio Rocha. Agravado: Plemi
Administração e Participações Ltda, Plemi Estacionamento SC
Ltda. Advogado: Wellington de Lima Andraus. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial de fls. 162-168 fique retido nos autos, aguardando ulteri-
or reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Troiano Netto - Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04756

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Caibas da Silva 001 0078506-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0078506-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0078506-0
Dermeval Ribeiro Vianna 001 0078506-0
Douglas Marcel Peres 002 0125291-9
Edison Luís Colinski 001 0078506-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0078506-0
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 002 0125291-9
José Cesar Valeixo Neto 002 0125291-9
Leonel Trevisan Júnior 002 0125291-9
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 002 0125291-9
Octavio Cesário Pereira Junior 001 0078506-0
Omires Pedroso do Nascimento 001 0078506-0
Paulo Roberto Barbieri 002 0125291-9
Wilson Naldo Grube 001 0078506-0
Wilson Naldo Grube Filho 001 0078506-0

Vista ao(s) Advogado (s) -  - PRAZO 48 HORAS
0001 . Processo:   0078506-0   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1999/44444. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9400000000 Indenização por Per-
das e Danos. Autor: Antonio Gomes Molina. Advogado: Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Edison Luís Colinski, Cícero
Belin de Moura Cordeiro, Dermeval Ribeiro Vianna, Eros Be-
lin de Moura Cordeiro. Réu: Oscar Martinez, Joanice de Cas-
tro Martinez. Advogado: Octavio Cesário Pereira Junior, Wil-
son Naldo Grube, Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo
Grube Filho, Antonio Caibas da Silva. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revi-
sor: Des. Pacheco Rocha. Motivo:  - PRAZO 48 HORAS. Vista
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro (PR005133)

Vista ao(s) Autor(es) -  PARA ALEGAÇÕES FINAIS - Prazo :
10 dias
0002 . Processo:   0125291-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/77622. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000093 Indenização. Autor: Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior, Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri,
Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Réu: Eliane Ivete Wal. Advo-
gado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Motivo:
PARA ALEGAÇÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04757

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127805-1   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/102701. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: Ordinária de Cobrança. Suscitante: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba 19ª Vara Cível. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas. Interessado: Banco do Estado do
Paraná, Vera Lúcia da Silva. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Reitere-se o despacho de fls. 22, sob pena de remessa de peças
à Corregedoria Geral de Justiça.  Após vistas à Procuradoria
Geral de Justiça.  Intime-se.  Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Des. Regina Afonso Portes Relatora.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04758

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maureen Daisy Redondo Machado 001  0127092-4
Viviane Redondo Machado  001 0127092-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127092-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/96983. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000953 Indenização. Autor: Percy
Ronald Blitzkow. Advogado: Maureen Daisy Redondo Macha-
do, Viviane Redondo Machado. Réu: Transletnar Transportes
Ltda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
Intime-se o autor, para que se manifeste sobre o conteúdo da
certidão de fl. 604.  Curitiba, 21 de outubro de 2002. Des. Dil-
mar Kessler, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04759

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Luiz Antonio Teixeira      001  0027934-5
Norberto Trevisan Bueno      001  0027934-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0027934-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 1993/26996. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8400007875 Lei. Impetrante: Ademir Schueda. Advogado:
Norberto Trevisan Bueno, Luiz Antonio Teixeira. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wilson Reback. Vista
Advogado: Luiz Antonio Teixeira (PR019488)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04760

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0122522-7   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/43014. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 1ª
Vara Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba
- 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Interes-
sado: Banco do Estado do Paraná SA. Órgão Julgador: IV Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de
Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Curitiba, nos autos de Ação
de Busca e Apreensão Fiduciária, proposta pelo Banco do Esta-
do do Paraná contra Colambra C e Laminados Brasil Ltda., ori-
ginariamente distribuídos à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, da mesma Comarca. 2. O conflito de compe-
tência já encontra-se julgado pelo  Egrégio Tribunal de Alçada,
consoante informação prestada às fls. 12. Assim, e por desneces-
sárias outras considerações em torno do assunto, julgo prejudi-
cado o incidente de fls. 2, ante a perda do objeto. Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Juiz Conv. A. Renato Strapasson, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04755

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Afonso Antunes da Motta 038 0120530-1/01
Afonso Proenço Branco Filho 019 0101618-8/03
Alvino Aparecido Filho 033 0116692-7/02
Amory Ribeiro Pires 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Ana Cláudia França Podolak 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Ana Eliete Becker Macarini 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Ana Lúcia França 038 0120530-1/01
Ana Lucia Bohmann 018 0098312-4/02
Ana Paula Furiatti de Oliveira 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Anderson de Oliveira Miskalo 038 0120530-1/01
Andrea Lambert de Castro 026 0108904-7/04

Angela Maria Sanchez e Silva 014 0096836-1/02
015 0096836-1/03
016 0096859-4/02
017 0096859-4/03

Anito Rocha de Oliveira 031 0113422-3/01
Anoar Vale Ferro 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Antonio Carlos B. F. Pieruccini 009 0074989-3/01
Antonio Carlos Gomes 012 0094524-8/01
Antonio Carlos de Souza Antoniazi 003 0115439-6/01

004 0115439-6/02
Antonio Celso C. d. Albuquerque 019 0101618-8/03
Antonio Moris Cury 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Aparecido Ferreira 025 0108488-8/02
Aristides Alberto Tizzot França 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Arlindo Menezes Molina 031 0113422-3/01
Arno Ferreira Muller 008 0119521-5/02
Augusto Carlos Carrano Camargo 024 0105642-0/01
Blas Gomm Filho 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Brazilio Bacellar Neto 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Carlos Alberto Francovig Filho 025 0108488-8/02
Carlos Alberto Pereira 032 0115245-4/02
Carlos Alberto Stoppa 031 0113422-3/01
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 003 0115439-6/01

004 0115439-6/02
Carlos Roberto Mattos do Valle 012 0094524-8/01
Carlos Roberto Scalassara 018 0098312-4/02
Carlos Werzel 035 0117429-8/01
Celso Zamoner 018 0098312-4/02
Cesar Antonio da Cunha 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02
010 0083131-6/02
011 0083131-6/03

Claudio Eduardo Sbardelotto 029 0112675-0/01
Claudio Xavier Petryk 038 0120530-1/01
Claudionor Neulen de O. Lima 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Cleverson Marinho Teixeira 026 0108904-7/04
Clovis Pinheiro de Souza Junior 029 0112675-0/01
Débora Franco de Godoy 023 0105347-0/01

030 0112749-5/01
032 0115245-4/02

Dario Becker Paiva 024 0105642-0/01
Debora Bucci Laporta 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Deise Almira Borba Moura e Silva 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Denise Martins Agostini 020 0101831-1/02
023 0105347-0/01
030 0112749-5/01
034 0117144-0/01

Desirée Passos Dias 013 0095145-1/01
Djalma Antonio Muller Garcia 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Domingos Gustavo de Souza 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Dulce Esther Kairalla 013 0095145-1/01
Edgar Luiz Dias 024 0105642-0/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 019 0101618-8/03
Edson Luiz Cocco 029 0112675-0/01
Edwil Caliani 021 0102941-6/02

028 0112340-2/02
036 0118016-5/01
040 0121974-7/01

Elias Ed Miskalo 038 0120530-1/01
Elizabeth Haisi 007 0098545-3/02
Ellen Patricia Chini 018 0098312-4/02
Emilia Daniela Chuery 009 0074989-3/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 008 0119521-5/02
Fabiano Lopes 024 0105642-0/01
Fabio Goes Acerbi 041 0125695-7/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 023 0105347-0/01

030 0112749-5/01
032 0115245-4/02

Geraldo Dutra de Andrade Neto 026 0108904-7/04
Geraldo Saviani da Silva 024 0105642-0/01
Gerson Schwab 024 0105642-0/01
Gil Cesar Dantas Bruel 002 0101743-6/02
Gilberto Villas Boas do Prado 003 0115439-6/01

004 0115439-6/02
Gisele Soares 020 0101831-1/02

023 0105347-0/01
030 0112749-5/01
034 0117144-0/01

Henrique Lauriano de Souza 031 0113422-3/01
Hermindo Duarte Filho 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Humberto Graça Neto 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Idelanir Ernesti 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Iolaine Kisner Teixeira 018 0098312-4/02
Ione Regina Sliviany 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Iran Negrão Ferreira 012 0094524-8/01
Ironde Pereira Cardoso 001 0089066-8/01
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005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Isabella Assis da Costa 008 0119521-5/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 002 0101743-6/02

013 0095145-1/01
040 0121974-7/01

João Antonio Vieira Filho 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

João Otávio de Noronha 022 0104936-3/03
025 0108488-8/02
031 0113422-3/01
035 0117429-8/01
037 0119095-0/01

João Tavares de Lima 033 0116692-7/02
João de Oliveira Franco Júnior 022 0104936-3/03
Joao Afranio Montenegro 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Joe Tennyson Velo 021 0102941-6/02
028 0112340-2/02
036 0118016-5/01

Joel Macedo Soares Pereira Neto 010 0083131-6/02
011 0083131-6/03

Johan Albino Ribeiro 003 0115439-6/01
004 0115439-6/02

Jorge Derbli 021 0102941-6/02
028 0112340-2/02
036 0118016-5/01
040 0121974-7/01

Jorge Luiz Martins 035 0117429-8/01
José Antonio Peres Gediel 021 0102941-6/02

028 0112340-2/02
036 0118016-5/01

José Augusto M. d. M. Júnior 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

José Cesar Valeixo Neto 026 0108904-7/04
039 0120899-5/02

José Eduardo Soares de Camargo 009 0074989-3/01
José Eli Salamacha 035 0117429-8/01
José Francisco Pereira 014 0096836-1/02

015 0096836-1/03
016 0096859-4/02
017 0096859-4/03

José Olinto Nercolini 008 0119521-5/02
José Ricardo C. d. Albuquerque 019 0101618-8/03
José Roberto Balestra 014 0096836-1/02

015 0096836-1/03
016 0096859-4/02
017 0096859-4/03

José Sebastião de Oliveira 014 0096836-1/02
015 0096836-1/03
016 0096859-4/02
017 0096859-4/03

José Valnir Zambrim 041 0125695-7/01
Jose Eugenio Collares Maia 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Juahil Martins de Oliveira 009 0074989-3/01
Julio Barbosa Lemes Filho 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Julio Cezar Nalin Salinet 024 0105642-0/01
Jurandir Mariscal 041 0125695-7/01
Kerly Cristina Cordeiro 014 0096836-1/02

015 0096836-1/03
Kiyossi Kanayama 027 0112181-3/02
Leandro Cabrera Galbiati 022 0104936-3/03
Leila Garcia Requena 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Leontamar Valverde Pereira 013 0095145-1/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 020 0101831-1/02

023 0105347-0/01
030 0112749-5/01
034 0117144-0/01

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 018 0098312-4/02
Luiz Celso Dalpra 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
027 0112181-3/02

Luiz Fernando Kuster 033 0116692-7/02
Luiz Fernando Schlichta 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 041 0125695-7/01
Luiz Gustavo Pujol 038 0120530-1/01
Luiz Renato Perrone Gelbcke 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Luiz Roberto Romano 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Luiz Rodrigues Wambier 035 0117429-8/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0101743-6/02

013 0095145-1/01
020 0101831-1/02
021 0102941-6/02
023 0105347-0/01
028 0112340-2/02
030 0112749-5/01
032 0115245-4/02
034 0117144-0/01
036 0118016-5/01
040 0121974-7/01

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 026 0108904-7/04
039 0120899-5/02

Márcio Antonio Sasso 031 0113422-3/01
037 0119095-0/01

Marcelo Tesheiner Cavassani 041 0125695-7/01
Marcelo de Souza Teixeira 026 0108904-7/04
Marcos Alberto Picoli 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Marcos Sergio Jakiemin Martins 009 0074989-3/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Maria Eloisa Silvério 019 0101618-8/03
Maria Thereza Araújo Cordts 014 0096836-1/02

015 0096836-1/03
016 0096859-4/02
017 0096859-4/03

Mariene Georgina Miranda Schmidt 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Milton João Betenheuser Junior 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Moyses Grinberg 002 0101743-6/02
Mychelle Fortunato 038 0120530-1/01
Natanoel Zahorcak 003 0115439-6/01

004 0115439-6/02
Noel Garcez França Junior 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Oksandro Osdival Gonçalves 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Oscar Fleischfresser 012 0094524-8/01
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 037 0119095-0/01
Patricia Corrêa Gobbi 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Patrick Franco 031 0113422-3/01
Paulo Armando Caetano de Oliveira 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Paulo Cesar Tieni 018 0098312-4/02
Paulo Macarini 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Paulo Vinício Fortes 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Pedro Augusto Schwab 009 0074989-3/01
Priscila Kowaltschuk 026 0108904-7/04
Renato Alberto Nielsen Kanayama 027 0112181-3/02
Ricardo Feitosa de Araújo 003 0115439-6/01

004 0115439-6/02
Roald Amundsen Gomes 012 0094524-8/01
Roberto Ferreira Filho 041 0125695-7/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 025 0108488-8/02
Rodrigo Shirai 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Rogério Distefano 002 0101743-6/02
040 0121974-7/01

Roger Striker Trigueiros 018 0098312-4/02
Rony Marcos de Lima 012 0094524-8/01
Rosangela Pasqualin dos Santos 012 0094524-8/01
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 026 0108904-7/04
Sérgio Botto de Lacerda 020 0101831-1/02

034 0117144-0/01
Sérgio Ricardo Meller 016 0096859-4/02

017 0096859-4/03
Sadi Bonatto 022 0104936-3/03

025 0108488-8/02
Sidney Martins 010 0083131-6/02

011 0083131-6/03
Silvio André Brambila Rodrigues 009 0074989-3/01
Solange Maria de Souza Chueiri 039 0120899-5/02
Sonny Brasil de Campos Guimarães 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Sueli Cristina Galleli 041 0125695-7/01
Sylvio José Eriberto Gruber 022 0104936-3/03
Ubirajara Ayres Gasparin 020 0101831-1/02

034 0117144-0/01
Valdemar Bernardo Jorge 022 0104936-3/03
Valdir Lemos de Carvalho 022 0104936-3/03
Vayne Valera Rialto 026 0108904-7/04
Vicente de Paula Marques Filho 037 0119095-0/01
Vilma Regia Ramos de Rezende 019 0101618-8/03
Voltaire Valle Gaspar 001 0089066-8/01

005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Wilson Roberto Bodani Fellin 001 0089066-8/01
005 0089066-8/02
006 0089066-8/02

Wladir de Oliveira Franco 007 0098545-3/02
Wolney Luiz Baggio 021 0102941-6/02

028 0112340-2/02
036 0118016-5/01
040 0121974-7/01

Zuldemar Souza Q. d. Sant'anna 039 0120899-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0089066-8/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/56984. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 890668 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Tip Top Alimentos Ltda, Principal Pres-
tadora de Serviços SC Ltda, Indústria de Massas e Salgadinhos Tip
Top Ltda, Tip Top Representações Comerciais Ltda. Advogado:
Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai. Recorrido: Marcos Alberto
Picoli Síndico da Massa Falida. Advogado: Marcos Alberto Picoli.
Interessado: Banco Francês e Brasileiro SA. Advogado: Sonny Bra-
sil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho. Interessado:
Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central. Advogado: Cesar
Antonio da Cunha. Interessado: Ico Comercial SA - Ferramentas e
Equipamentos. Advogado: Mariene Georgina Miranda Schmidt.
Interessado: Empax Embalagens Ltda. Advogado: Claudionor Neu-
len de Oliveira Lima. Interessado: Spuma Pac Indústria, Comércio
de Embalagens e Artefatos Plásticos Ltda. Advogado: Domingos
Gustavo de Souza, Ione Regina Sliviany. Interessado: Plásticos Po-
lyfilm SA. Advogado: Voltaire Valle Gaspar, José Augusto Marcon-
des de Moura Júnior. Interessado: Banco Real SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho. Interessado: Transamérica Produções Ltda.
Advogado: Wilson Roberto Bodani Fellin. Interessado: Refinadora
de Óleos Brasil Ltda. Advogado: Ironde Pereira Cardoso, Debora
Bucci Laporta, Ana Cláudia França Podolak. Interessado: Badep -
Banco de Desenvolvimento do Paraná SA. Advogado: Blas Gomm
Filho. Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado: Anoar Vale Fer-
ro, Luiz Roberto Romano. Interessado: Banco Bamerindus do Bra-
sil SA - em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Paulo Vinício For-
tes, Paulo Vinicio Fortes Filho, João Antonio Vieira Filho, Paulo
Armando Caetano de Oliveira, Humberto Graça Neto. Interessado:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Deise Almira Borba
Moura e Silva. Interessado: Banco Comercial Bancesa SA. Advo-

gado: Idelanir Ernesti, Jose Eugenio Collares Maia, Joao Afranio
Montenegro. Interessado: Banco de Crédito Nacional SA. Advoga-
do: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro
Pires. Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Ok-
sandro Osdival Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Patricia Cor-
rêa Gobbi, Milton João Betenheuser Junior. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2002.00145046
I - Considerando que os autos de Recurso Extraordinário Cível
nº 89.066-8/01 baixaram à Vara de origem em 1º.10.2002 e que
os autos de Agravo de Instrumento Cível ao STJ nº 89.066-8/
02 foram remetidos em 26.09.2002 ao egrégio Supremo Tribu-
nal Federal, não mais compete a esta Presidência deferir os
presentes pedidos; II - publique-se e arquive-se. Em 22 de ou-
tubro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

0002 . Processo:   0101743-6/02   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/9088. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1017436 Mandado de Segurança. Recorrente: Carlos José Taques
Franco de Souza. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Moyses
Grinberg. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Aut.Coatora: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00144654
I - Considerando que os autos de Recurso Ordinário Cível nº
101.743-6/02 foram remetidos em 26.09.2002 ao egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça em 10.5.2002, não mais compete a esta
Presidência deferir o presente pedido; II - publique-se e arquive-
se. Em 22 de outubro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

0003 . Processo:   0115439-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49538. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 1154396 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Nacional SA. Advogado: Natanoel Zahorcak, Gilberto Villas Boas
do Prado, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Johan Albino Ribeiro,
Antonio Carlos de Souza Antoniazi. Recorrido: Avelina Del Ro-
sário A Corvalan. Advogado: Ricardo Feitosa de Araújo (Curador
Especial). Proferido: no protocolado sob nº 2002.00142746
I - Juntem-se; II - indefiro o processamento do presente agravo
(art. 557, § 1º, CPC), por se tratar de remédio recursal total-
mente descabido à hipótese dos autos, sendo sabido que "não
admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá
gravo de instrumento, no prazo de dez (10) dias, para o Supre-
mo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça,
conforme o caso" (art. 544, CPC, grifei); III - publique-se. Em
22 de outubro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0004 . Processo:   0115439-6/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/49532. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 1154396 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Nacional SA. Advogado: Natanoel Zahorcak, Gilberto Villas Boas
do Prado, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Johan Albino Ribeiro,
Antonio Carlos de Souza Antoniazi. Recorrido: Avelina Del Ro-
sário A Corvalan. Advogado: Ricardo Feitosa de Araújo (Curador
Especial). Proferido: no protocolado sob nº 2002.00142744
I - Juntem-se; II - indefiro o processamento do presente agravo
(art. 557, § 1º, CPC), por se tratar de remédio recursal total-
mente descabido à hipótese dos autos, sendo sabido que "não
admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá
gravo de instrumento, no prazo de dez (10) dias, para o Supre-
mo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça,
conforme o caso" (art. 544, CPC, grifei); III - publique-se. Em
22 de outubro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0005 . Processo:   0089066-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/62879. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 89066801
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Tip Top Alimentos Ltda,
Principal Prestadora de Serviços SC Ltda, Indústria de Massas e
Salgadinhos Tip Top Ltda, Tip Top Representações Comerciais
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai. Agrava-
do: Marcos Alberto Picoli Síndico da Massa Falida. Advogado:
Marcos Alberto Picoli. Interessado: Banco Francês e Brasileiro
SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo
Duarte Filho. Interessado: Cooperativa Agrícola de Cotia Coope-
rativa Central. Advogado: Cesar Antonio da Cunha. Interessado:
Ico Comercial SA - Ferramentas e Equipamentos. Advogado:
Mariene Georgina Miranda Schmidt. Interessado: Empax Emba-
lagens Ltda. Advogado: Claudionor Neulen de Oliveira Lima. In-
teressado: Spuma Pac Indústria, Comércio de Embalagens e Arte-
fatos Plásticos Ltda. Advogado: Domingos Gustavo de Souza, Ione
Regina Sliviany. Interessado: Plásticos Polyfilm SA. Advogado:
Voltaire Valle Gaspar, José Augusto Marcondes de Moura Júnior.
Interessado: Banco Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho. Interessado: Transamérica Produções Ltda. Advogado: Wil-
son Roberto Bodani Fellin. Interessado: Refinadora de Óleos Bra-
sil Ltda. Advogado: Ironde Pereira Cardoso, Debora Bucci Lapor-
ta, Ana Cláudia França Podolak. Interessado: Badep - Banco de
Desenvolvimento do Paraná SA. Advogado: Blas Gomm Filho.
Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado: Anoar Vale Ferro,
Luiz Roberto Romano. Interessado: Banco Bamerindus do Brasil
SA - em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Paulo Vinício For-
tes, Paulo Vinicio Fortes Filho, João Antonio Vieira Filho, Paulo
Armando Caetano de Oliveira, Humberto Graça Neto. Interessa-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Deise Almira Borba
Moura e Silva. Interessado: Banco Comercial Bancesa SA. Advo-
gado: Idelanir Ernesti, Jose Eugenio Collares Maia, Joao Afranio
Montenegro. Interessado: Banco de Crédito Nacional SA. Advo-
gado: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribei-
ro Pires. Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Patri-
cia Corrêa Gobbi, Milton João Betenheuser Junior. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00145042, no protocolado sob nº
2002.00145043
I - Considerando que os autos de Recurso Extraordinário Cível
nº 89.066-8/01 baixaram à Vara de origem em 1º.10.2002 e que
os autos de Agravo de Instrumento Cível ao STJ nº 89.066-8/
02 foram remetidos em 26.09.2002 ao egrégio Supremo Tribu-
nal Federal, não mais compete a esta Presidência deferir os
presentes pedidos; II - publique-se e arquive-se. Em 22 de ou-
tubro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

0006 . Processo:   0089066-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/62879. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 89066801
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Tip Top Alimentos Ltda,

Principal Prestadora de Serviços SC Ltda, Indústria de Massas e
Salgadinhos Tip Top Ltda, Tip Top Representações Comerciais
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai. Agrava-
do: Marcos Alberto Picoli Síndico da Massa Falida. Advogado:
Marcos Alberto Picoli. Interessado: Banco Francês e Brasileiro
SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo
Duarte Filho. Interessado: Cooperativa Agrícola de Cotia Coope-
rativa Central. Advogado: Cesar Antonio da Cunha. Interessado:
Ico Comercial SA - Ferramentas e Equipamentos. Advogado:
Mariene Georgina Miranda Schmidt. Interessado: Empax Emba-
lagens Ltda. Advogado: Claudionor Neulen de Oliveira Lima. In-
teressado: Spuma Pac Indústria, Comércio de Embalagens e Arte-
fatos Plásticos Ltda. Advogado: Domingos Gustavo de Souza, Ione
Regina Sliviany. Interessado: Plásticos Polyfilm SA. Advogado:
Voltaire Valle Gaspar, José Augusto Marcondes de Moura Júnior.
Interessado: Banco Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho. Interessado: Transamérica Produções Ltda. Advogado: Wil-
son Roberto Bodani Fellin. Interessado: Refinadora de Óleos Bra-
sil Ltda. Advogado: Ironde Pereira Cardoso, Debora Bucci Lapor-
ta, Ana Cláudia França Podolak. Interessado: Badep - Banco de
Desenvolvimento do Paraná SA. Advogado: Blas Gomm Filho.
Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado: Anoar Vale Ferro,
Luiz Roberto Romano. Interessado: Banco Bamerindus do Brasil
SA - em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Paulo Vinício For-
tes, Paulo Vinicio Fortes Filho, João Antonio Vieira Filho, Paulo
Armando Caetano de Oliveira, Humberto Graça Neto. Interessa-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Deise Almira Borba
Moura e Silva. Interessado: Banco Comercial Bancesa SA. Advo-
gado: Idelanir Ernesti, Jose Eugenio Collares Maia, Joao Afranio
Montenegro. Interessado: Banco de Crédito Nacional SA. Advo-
gado: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribei-
ro Pires. Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Patri-
cia Corrêa Gobbi, Milton João Betenheuser Junior. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00145042, no protocolado sob nº
2002.00145043
I - Considerando que os autos de Recurso Extraordinário Cível
nº 89.066-8/01 baixaram à Vara de origem em 1º.10.2002 e que
os autos de Agravo de Instrumento Cível ao STJ nº 89.066-8/
02 foram remetidos em 26.09.2002 ao egrégio Supremo Tribu-
nal Federal, não mais compete a esta Presidência deferir os
presentes pedidos; II - publique-se e arquive-se. Em 22 de ou-
tubro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

0007 . Processo:   0098545-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/72213. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 985453 Ação Rescisória. Recorrente:
Desmond Ackland, Suzane Ackland. Advogado: Wladir de Oli-
veira Franco. Recorrido: R Sprengel Participações e empreen-
dimentos LTDA. Advogado: Elizabeth Haisi. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00140557
I - Junte-se; II - face à desistência do Recurso Especial Cível nº
98.545-3/02, conforme noticiado no presente expediente pelo
insigne Juiz de Direito da Oitava Vara Cível desta Comarca,
julgo prejudicado o apelo de fls. 492-499, e determino a baixa
dos autos à origem; III - publique-se. Curitiba, 22 de outubro
de 2002. DES.  TROIANO NETTO, Presidente

0008 . Processo:   0119521-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100112. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195215 Apelação Civel. Recorrente: Arno
Ferreira Muller, Francisco Raniel, Roque Vatrela, Rosane Maria
Raniel Lopes, Julio Cesar Raniel, Sandra Regina Raniel da Silva,
Luiz Claudio Raniel. Advogado: José Olinto Nercolini, Emilio Luiz
Augusto Prohmann, Arno Ferreira Muller. Recorrido: H Costa
Engenharia e Comércio Ltda. Advogado: Isabella Assis da Costa.
Interessado: Indústria de Esquadrias de Ferro Bonsucesso Ltda..
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00137566
I - Junte-se aos autos de Recurso Especial Cível nº 119.521-5/
02; II -  nos termos do inciso V do artigo 590 da lei processual
civil, o presente pedido deverá aguardar o exercício, por esta
Presidência, do juízo de admissibilidade do recurso interposto;
III - publique-se. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY DITTRICH ZAPPA, Presidente em exercício.

0009 . Processo:   0074989-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/30117. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 749893 Ação Rescisória. Recorrente: Ismênio
Castro Braga. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues. Re-
corrido: Marcus Vinicius Santos Borges, Celi do Rocio Oliveira
Borges. Advogado: Marcos Sergio Jakiemin Martins, Antonio
Carlos Brasil Fioravante Pieruccini. Recorrido: Edson de Souza
Mota Paes, Clara Aparecida Antunes Mota Paes. Advogado: Ju-
ahil Martins de Oliveira, Emilia Daniela Chuery, Pedro Augusto
Schwab. Recorrido: Douglas Binde. Advogado: José Eduardo
Soares de Camargo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0083131-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36694. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
831316 Apelação Civel. Recorrente: Valdir de Oliveira Nasci-
mento. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: URBS - Ur-
banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Leila
Garcia Requena, Luiz Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fernando
Schlichta, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Interessado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto,
Antonio Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha, Djalma Anto-
nio Muller Garcia, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0083131-6/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/36696. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
831316 Apelação Civel. Recorrente: Valdir de Oliveira Nasci-
mento. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: URBS - Ur-
banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Leila
Garcia Requena, Luiz Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fernando
Schlichta, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Interessado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto,
Antonio Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha, Djalma Anto-
nio Muller Garcia, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0094524-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/14818. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 945248 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: José Luiz Barrionuevo. Advogado: Iran Negrão Fer-
reira, Antonio Carlos Gomes. Recorrido: Departamento de Trân-
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sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Roald Amund-
sen Gomes, Rony Marcos de Lima, Oscar Fleischfresser, Rosan-
gela Pasqualin dos Santos, Carlos Roberto Mattos do Valle. Inte-
ressado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN-PR. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0095145-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54369. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 951451 Ape-
lação Civel. Recorrente: Ilmar Alba. Advogado: Leontamar Valver-
de Pereira, Desirée Passos Dias. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Dulce Esther Kairalla, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Presidente do Conselho da Polí-
cia Civil do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0096836-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/123262. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 968361 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Anto-
nio Viviani Cavallari, Maria Lúcia da Silva Cavallari. Advogado:
José Roberto Balestra, José Sebastião de Oliveira. Recorrido: Ana
Lúcia Massias. Advogado: José Francisco Pereira, Maria Thereza
Araújo Cordts, Angela Maria Sanchez e Silva, Kerly Cristina Cor-
deiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:   0096836-1/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/8842. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 968361 Apelação Civel. Recorrente: Ana  Lúcia
Massias. Advogado: José Francisco Pereira, Maria Thereza Araú-
jo Cordts, Angela Maria Sanchez e Silva, Kerly Cristina Cordeiro.
Recorrido: Luiz Antonio Viviani Cavallari, Maria Lúcia da Silva
Cavallari. Advogado: José Roberto Balestra, José Sebastião de
Oliveira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:   0096859-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/8844. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 968594 Apelação Civel. Recorrente: Ana Lúcia
Massias. Advogado: José Francisco Pereira, Angela Maria San-
chez e Silva, Maria Thereza Araújo Cordts, Sérgio Ricardo
Meller. Recorrido: Luiz Antônio Viviani Cavallari. Advogado:
José Roberto Balestra, José Sebastião de Oliveira. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:   0096859-4/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/8843. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 968594 Apelação Civel. Recorrente: Ana Lúcia
Massias. Advogado: José Francisco Pereira, Angela Maria San-
chez e Silva, Maria Thereza Araújo Cordts, Sérgio Ricardo
Meller. Recorrido: Luiz Antônio Viviani Cavallari. Advogado:
José Roberto Balestra, José Sebastião de Oliveira. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0098312-4/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/54690. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98312401 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Alvanyce Villas Boas de Oliveira Buzolin, Jayme Ribei-
ro, Laura dos Santos Lanza, Maria de Fátima Montoro Savig-
non Lepri. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Recorrente:
Antonio Barros de Azevedo. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidal-
go. Recorrido: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar
Tieni, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chi-
ni, Carlos Roberto Scalassara. Despacho:  Admite o Recurso.

0019 . Processo:   0101618-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/59080. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1016188 Apelação Civel. Recorrente:
S. C. S. M. F.. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proen-
ço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Re-
corrido: I. S.. Advogado: Vilma Regia Ramos de Rezende. Inte-
ressado: S. S. M.  Representado(a). Advogado: Maria Eloisa Sil-
vério. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0101831-1/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/41093. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1018311 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Úrsula Voigt Guerra, Lueli Biskup de Aquino, Eliane Cristina
Buranello, Jorge Luiz Cafisso, Maria Lucia Bosso Barbosa,
Pedro Ademir Menegolo, Liris Teresinha Leichtweis, Maria de
Lourdes Marques Pelisari, Idenir de Souza Gonçalves, Lucy
Yokoyama Ehara, Tanira Cilda Bender, Vera Lucia Dick, Marli
Simões, Idé Cachione Rossi, Merice Cecília Kuhn Nicolay,
Sandra Roberta Toazza Cauz, Bernardina Joana Reinehr. Ad-
vogado: Gisele Soares, Denise Martins Agostini, Luis Ansel-
mo Arruda Garcia. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Re-
curso.
0021 . Processo:   0102941-6/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/80301. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1029416
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson
Velo, José Antonio Peres Gediel. Recorrido: Albino de Brito
Freire, Adalzira Stein, Catarina Pereira Fagundes, Idati Leme
Franco, Isabel Dos Santos, Juraci Dos Santos Pupim, Kazuko
Numata, Lélia Monteiro de Mello Bronzetti, Maria Angelina de
Lima Brito, Maria Benites Gusman, Mercedes Franch (maior de
65 anos), Raimunda Gusman Borges (maior de 65 anos), Terezi-
nha Lima Vilela de Magalhães, Valter Climaco, Wilson Luiz
Ubialli. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0104936-3/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61515. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 104936301 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Valdir Lemos de
Carvalho, Sylvio José Eriberto Gruber, Sadi Bonatto, João Otá-
vio de Noronha. Recorrido: Teodoro Frantzezos. Advogado:
Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Le-
andro Cabrera Galbiati. Despacho:  Admite o Recurso.

0023 . Processo:   0105347-0/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/50592. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1053470
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:

Nerci Ferrari, Luzia Molinari de Oliveira, Maria Ilsa Pazinato,
Mirtes Geraldo Nihi, Miriam Bovo Sossai, Celestina Sprizon
Escame, Sumie Yamashita, Taeko Yamashita, Deolinda das Ne-
ves de Oliveira, Osvaldo Primon, Tsuyako Izui Ignochevski, Lú-
cia Helena da Rosa Garofalo, Janete Garbuio Herrera, Risonete
de Araujo Kuba, Dalmyr Ysis Merlin, Iris Martins Cilloti, Maria
Kakitsuka Ogassavara, Neusa Vidoti Masironi, Enedir Gusmão
dos Anjos Nomura, Edenir Gusmão Pelissári. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agosti-
ni. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0105642-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/24825. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1056420 Apelação Civel. Recorrente: Sena
Construções Ltda. Advogado: Fabiano Lopes, Edgar Luiz Dias,
Augusto Carlos Carrano Camargo, Geraldo Saviani da Silva, Ger-
son Schwab. Recorrido: José Rando Munhoz Filho, Romy Marle-
ne Piassi Munhoz. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario
Becker Paiva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0108488-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/64609. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1084888 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho, Aparecido Ferreira, Robson Jesus Navarro Sanchez, Sadi
Bonatto, João Otávio de Noronha. Recorrido: José Norberto
Nunes da Silva. Cur.Especial: Flávio Antônio Franzin. Despa-
cho:  Admite o Recurso.

0026 . Processo:   0108904-7/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61889. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1089047 Apelação Civel. Recorrente: BVA
Consultoria, Serviços e Participações Ltda. Advogado: Marce-
lo de Souza Teixeira, Cleverson Marinho Teixeira, Geraldo
Dutra de Andrade Neto, Andrea Lambert de Castro, Vayne
Valera Rialto. Recorrido: Laisi Maria Pereira. Advogado: José
Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo,
Priscila Kowaltschuk. Interessado: Servloj Administração e
Serviços SC Ltda. Advogado: Rubert Antônio Reccanello Lis-
boa. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:   0112181-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/13802. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1121813 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Suellen Machado da Silva Mylla (assistido(a)). Advoga-
do: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: Leda Flora Mylla de Carli.
Advogado: Kiyossi Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanaya-
ma. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0112340-2/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/100985. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1123402 Apelação Civel. Recorrente: Agar Tristão Zerounian,
Aleni Barbosa Anversa, Alide Zenedin, Diva Gantzel Kabits-
chke, Diva Zenidim, Doraci Baitala Polli, Dulce Tristão Lom-
bardi, Elena Solcia Mendes, Eunice da Rocha, Hyaroslau Ta-
dra, Iraci Aparecida Moscato Tezolin, Julieta Bertoldi Schwartz,
Maria Thereza Coelho Rocha, Nasmim Zenedim Cerávolo, Nilse
Mieko Onishi, Olivino Gonçalves Bara, Regina Cavagnari Pi-
canço, Reinilda de Lourdes Rocha Tiepolo, Rosa Pinheiro Po-
lonio, Rosemari Lucas Zimmermann, Vanda Deise Vidal Leme,
Yedda Luppi Murta. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani,
Wolney Luiz Baggio. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
José Antonio Peres Gediel, Joe Tennyson Velo, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0112675-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/52054. Comarca: Santo Antonio do Sudoeste.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1126750 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Diretor Superintendente da
Fundação Hospitalar da Fronteira de Pranchita - Pr. Advogado:
Edson Luiz Cocco, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorri-
do: Katinalú de Sá Sguarezi, Carmelina Maria Gnoatto Ferol-
di, Altair Perszel, Cleci de Jesus, Maria Rosa Perondi, Amelia
Daiprai, Marlene Mila, Janete de Marchi, Ângela Maria Perei-
ra. Advogado: Claudio Eduardo Sbardelotto. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo:   0112749-5/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/71660. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1127495 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Recorrido: Julia Lima dos Santos, Laurinha Luiza Dall'igna,
Edna Maria Gonçalves Palhari, Geraldo Campos de Almeida,
Eurides Marques Yatsu, Soelim Lopes Eidam, Tânia Maria
Maffessoni, Ângela Moreira Piazza, Enoé Lemos Pereira Ca-
bral, Marina Nunes Guimarães, Maria Aparecida Ribas, Reacy
Cazarote, Maria Silveira Cândido Daloce, Eurides Maria Aze-
do Magnani, Maria Madalena Gonçalves Agostinho, Rosa Riuko
Yaegashi Ide, Nivalda Bonacin, Antônio Domingues, Nasima
Elias Eid, Maria Iliane Sales de Araújo Faccin, Alice Haddad
Massabki, Benedita de Castro Silveira, Rachel Barreiros Wen-
dling, Maria Nilza Bastos, Maria Lúcia Carmagnani Garcia
Dega, Glória Apparecida Bernardelli, Lúcia Helena Chueiri
Michelato, Mei da Silva Mariano, Ignez Catarina Martineli,
Thereza Falkowski Bertoldi. Advogado: Gisele Soares, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0031 . Processo:   0113422-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/70410. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1134223 Apelação Civel. Recorrente:
BB-Financeira SA Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Anito Rocha de Oliveira, Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Arlindo Me-
nezes Molina. Recorrido: Denise Helena Pontes Maróquio Be-
lani. Advogado: Patrick Franco, Henrique Lauriano de Souza.
Recorrido: Antonio Henrique Vernillo, Marli Salmázio Verni-
llo. Despacho:  Admite o Recurso.

0032 . Processo:   0115245-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/82288. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1152454 Agravo de Instrumento. Recorrente: Roseli Shreiber
Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despa-

cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0033 . Processo:   0116692-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/67109. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1166927 Apelação Civel. Recorrente:
Francisca Ramos de Camargo Mazzini. Advogado: João Tava-
res de Lima, Luiz Fernando Kuster. Recorrido: Mauro Akio
Takeda. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0034 . Processo:   0117144-0/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/79728. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1171440 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de Lacer-
da, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Miriam Alborghetti
Fechio, Maria Celia Lavagnolli Gomes, Joana Valderrama Gre-
atti, Leodirce Valderrama Diamante, Ledi Martini Helling,
Marilde Setuco Ohta Uratani, Daecy Ignacio de Lima Moretti,
Clair Motta de Godoi Garcia, Maria de Lourdes Garcia Milan,
Clarisse Natalina Molena Passolongo, Aidê Eugênio Biazzi,
João Cantarin, Ivone Barbizan Tramontini, Miyoko Sakuma
Kashivaqui, Darly Dias Chaves Campos, Maria Stella Possag-
nolo, Maria Carmen Del Padre Trabaquini, Luiz Faria, Avanir
Vicente Sant'anna, Anunciata Frediani de Godoi, Marlene Bi-
ancardi, Maria Inês Michelato dos Anjos, Maria Lucia dos San-
tos Biancardi, Francisca Santinha Mercedes, Maria Amélia
Michelato Alberto, Berenice Amadei Betini, Romilda Ambro-
sio, Aparecida Perini, Maria Ines Paes Cavazzani, Anette Gar-
rido Sparenberg. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, De-
nise Martins Agostini, Gisele Soares. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 416-446, eis que protocolizadas, intempesti-
vamente, em 24  de setembro de 2002, quando o prazo para sua
apresentação, cuja contagem iniciara em 9 de setembro do cor-
rente ano (certidão de fl.413),  veio a findar no dia  23 daquele
mesmo mês;  II - publique-se, arquivem-se as razões desentra-
nhadas e voltem-me os autos conclusos. Curitiba, 22 de outu-
bro de 2002. DES.  TROIANO   NETTO, Presidente

0035 . Processo:   0117429-8/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/61478. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1174298 Apelação Civel. Recorrente:
Satex Serviços de Assessoria Técnica em Comércio Exterior S/
C LTDA, Joselton José de Almeida Rocha, Mirian Rejane Ga-
leazzi Rocha, Arlete Savi de Almeida Rocha, José de Almeida
Rocha. Advogado: Jorge Luiz Martins. Recorrido: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel, João Otávio de Noronha. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0036 . Processo:   0118016-5/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/82061. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1180165 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Anto-
nio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Ana
Maria Espanhol Fernandes, Aurea Costa da Rocha, Cecília Istak
Dib, Claudete da Silva Aguilar, Dina Franco Abrão, Dorothea
Aurora Zanko, Elisa Salmon Jorge Cleto, Estela Maria Amaral,
Farid Said Staut (maior de 65 anos), Ilda Ribeiro de Castro, José
Roberto Espíndola Filgueiras, Keiko Niguma, Leonice Corcini
da Silva, Lúcia Helena Maia Rosa, Lucy Malucelli, Lucinda Ale-
xandre de Oliveira, Maria Odete Vicentin Morales, Mariland
Pacca Carazzai, Marilene Feltrim Gorla, Marilys de Souza Bar-
reto, Martha Carvalho Lorensini, Mirian Mattar, Nelson Zagor-
ski, Neonila Demczuk Gomes, Ofelia Buzá Dáda, Oilita Gloria
Giordani Campaner, Roseli Bueno de Magalhaes, Therezinha
Thomaz da Silva, Therezinha Thomé Pereira, Vordza Dal Bian-
co. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Bag-
gio. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0037 . Processo:   0119095-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/65628. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1190950 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Brasil SA. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Recorrido:
Edunor Valladão Gusmão dos Anjos. Advogado: Osvaldo Pes-
soa Cavalcanti e Silva. Despacho:  Admite o Recurso.

0038 . Processo:   0120530-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103349. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1205301 Apelação Civel. Recorrente:
Net Paraná Comunicações Ltda. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Mychelle For-
tunato, Afonso Antunes da Motta. Recorrido: Wanderlei da Sil-
va. Advogado: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira Miska-
lo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0039 . Processo:   0120899-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/98978. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1208995 Apelação Civel. Recorrente:
Expresso Catarinense de Transportes Ltda. Advogado: Solange
Maria de Souza Chueiri. Recorrido: Espólio de Daniel de Oli-
veira Silva, Amélia do Nascimento Santos. Advogado: José
Cesar Valeixo Neto, Zuldemar Souza Quadros de Sant'anna,
Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0040 . Processo:   0121974-7/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/97884. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1219747 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Rogério Distefano. Recorrido: Iria Valério, Isaura Apare-
cida Baziqueto da Silva, Ivone Adolfina Walker Seibt Dettmer,
Joaquina Lenira Pinheiro Lima, Josepha Perez, Katia Kneib, Leda
Maria de Souza Martins, Lucrecia Catarina Primiano Alexandre,
Mansueto Poltronieri, Margarete Cesar do Nascimento, Maria
Aparecida Duarte da Rocha, Maria Bernardete de Souza Men-
des, Maria das Vitórias Abreu, Maria de Lourdes Valério Navar-
ro, Maria do Carmo Marques Peres, Maria Emilia Steiger, Maria
Estela Bento, Maria Francisca Marques, Maria Inês Botelho,
Maria Inês Gioffrê de Oliveira Lima, Maria Irene Bugni, Maria
Ivone França Heckert, Maria José Amorim de Paula, Maria Lin-
dalva Belo Scolari, Maria Lúcia Pereira Meireles, Maria Mari
Medola Fatuch, Maria Odette Rolon (maior de 65 anos), Maria
Pelegrini Fávaro Zancanaro, Maria Tushiko Doi, Zenith Moreno
Miranda. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz

Baggio. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0041 . Processo:   0125695-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135087. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256957 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Sueli Cris-
tina Galleli, Jurandir Mariscal. Recorrido: Arnildo Kruger, Pe-
dro Corrêa. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 24/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04751

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 006 0128787-2
Alessandra de Paula Xavier 008 0130565-7
Alexandre Battini 006 0128787-2
Carlos Alberto Pereira 002 0127485-9

004 0124362-9
009 0130840-5
010 0130849-8

Danielle Tetu Rodrigues 001 0126476-6
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0128787-2
Fábio Teixeira 012 0131715-1
Fabiano Jorge Stainzack 006 0128787-2
Francisco de Paula Xavier Neto 008 0130565-7
George Luiz Moreschi 011 0131545-9
Giani Maria Moreschi 011 0131545-9
Gil Cesar Dantas Bruel 012 0131715-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0128787-2
Guilherme Henrique K. Pereira 001 0126476-6
Guilherme Queiroz 001 0126476-6
Guilherme Tomizawa 012 0131715-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0119167-1

006 0128787-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0115000-5

006 0128787-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0128787-2
Mauro Leitner Guimarães Filho 007 0129249-1
Paulo Cortellini 003 0119167-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0128787-2
Renato Rodrigues Filho 001 0126476-6
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 008 0130565-7
Rodrigo Portes B e Corrêa 007 0129249-1
Sidney Bastos Marcondes 008 0130565-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador
0001 . Processo:   0126476-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/90994. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Cassiana Ferreira Lambach.
Advogado: Renato Rodrigues Filho, Guilherme Queiroz, Danie-
lle Tetu Rodrigues, Guilherme Henrique Kuramoto Pereira. Im-
petrado: Presidente da Comissão do Concurso para Ingresso na
Magistratura. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Cassiana Ferreira Lambach se inscreveu no concurso para o pro-
vimento de cargos de Juiz Substituto, no entanto não obteve apro-
vação na segunda fase por insuficiência de notas. Impetrou, en-
tão, o vertente mandado de segurança alegando a existência de
defeitos na formulação das questões, que impediram ou dificul-
taram as respostas adequadas. Aduziu que a Comissão do Con-
curso em comento, ao considerá-las formalmente corretas, vio-
lou o seu direito de prosseguir na participação do certame, que
sustentou ser líquido e certo. Concedeu-se-lhe medida liminar.
O Secretário da dita Comissão informou que ela não obteve apro-
vação na segunda fase nem interpôs recurso contestando esse
resultado, estando, portanto, eliminada do processo seletivo em
andamento. Verifica-se, daí, que não há mais objeto útil a ser
analisado,  carecendo, pois, o feito, de interesse processual dian-
te da evidente perda de finalidade. Impõe-se, portanto, com es-
teio no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o reco-
nhecimento do término do processo. Destarte, como autoriza o
art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno (com a redação in-
troduzida pela Resolução nº 8/2002), declaro extinto o processo
sem julgamento do mérito. Curitiba, 17 de outubro de 2002. DES.
ÂNGELO ZATTAR   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0002 . Processo:   0127485-9   Sequestro
Protocolo: 2002/99598. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027879 Precatório Requisitório. Requerente: Irene de Frei-
tas Naretski. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Sobre o noticiado falecimento da requerente manifeste-se o
procurador da parte, no prazo de cinco dias, fazendo, inclusi-
ve, a juntada de cópia da certidão de óbito, se for o caso. II -
Intimem-se.  Curitiba-Pr, 08 de outubro de 2002. Desembarga-
dor SYDNEY ZAPPA, Presidente, em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0003 . Processo:   0119167-1   Sequestro
Protocolo: 2002/3434. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9700051880
Precatório Requisitório. Requerente: Anna Maria Querique. Advo-
gado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
I - Ao Departamento Econômico e Financeiro para informar se
efetivamente ocorreu pagamento de precatório prenotado após o
do requerente. II  Observe-se o cumprimento da decisão proferi-
da nos autos nº 127750-1, apensos. III  Não existe irregularidade
na representação do requerente a justificar o requerimento de
fls. 85. IV  Intimem-se. Curitiba,   10 de Outubro de 2002. De-
sembargador OTO SPONHOLZ Vice-Presidente, em exercício

0004 . Processo:   0124362-9   Sequestro
Protocolo: 2002/67359. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500073889 Precatório Requisitório. Requerente: Abnel Rodri-
gues, Acir Gabriel de França, Acir N Nemes, Acrisio Fernandes
de Barros, Adão Custódio dos Santos, Adão Iedel, Adão Monteiro
do Amaral, Adão Vieira, Adercio dos Santos, Adib Ferreira Mu-
nhoz, Adilson Alves dos Santos, Adolar Luiz Schioschit, Adolfo
Ando, Adriano Batista Wanderbrook, Aercio Pires, Afonso Bayer,
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Agenor Batista dos Santos, Agenor da Silva Bonfin, Agenor Gal-
dino, Agenor Padilha, Agostinho Lacerda, Aguinaldo do Carmo,
Ailton Lino da Silva, Airto da Luz Pereira, Albano Silveira, Albi-
no Antonio Zanon, Alcebíades Batista dos Santos, Alcebíades
Gonçalves, Alcebíades Machado, Alcedino Farias, Alceu Bueno
de Freitas, Alceu Ferreira, Alceu Gonçalves, Alcides Peixoto, Al-
cides Ribas de Almeida, Alcidio Pinheiro, Alcir Clemente, Ale-
xandre Pereira, Alfredo Borges, Alfredo de Lima, Alfredo Gomes
de Oliveira, Alfredo Pereira Portes, Alfredo Santos de Oliveira,
Alindro Brasilio Paz, Alyrio Gonçalves Mine, Alci da Cruz Britto,
Almir de Oliveira Lima, Altair Correia, Altamiro Seraphin, Alte-
vir T de Quadros, Altino Machado, Alvino Bolauff, Alvino do
Rosário Rocha, Alvino Fernandes da Silva, Amadeu Taurino Mo-
reira, Amandino Machado Taborda, Amaranto Braz, Amenon Fran-
cisco Sobrinho, Amenor dos Santos, Amil K Lopes da Silva, Amil-
ton Antonio Rodrigues, Anacleto Resende de Lima, Anadri de
Freitas, Anastacio de Oliveira Barros, Angelo Andrea, Angelo
Gonçalves, Angelo Teixeira de Lara, Anisio Antonio Lopes, Ani-
valdo C de Nazareth, Antenor Ari Riello, Antenor Fernandes Co-
laço, Antenor Pinto da Luz, Antonio Admeocir Motta, Antonio
Alves, Antonio Alves da Silva, Antonio Antunes de Brito, Anto-
nio Barbosa, Antonio Bell de Matos, Antonio Carlos de Moraes,
Antonio Carlos Padilha, Antonio da Conceição dos Santos, Anto-
nio dos Santos, Antonio Ernandes Buava, Antonio Ferreira dos
Santos, Antonio Francisco da Silva, Antonio Francisco de Souza,
Antonio Gonçalves, Antonio Gonçalves de Oliveira, Antonio Gon-
çalves dos Santos, Antonio Gritten Riveiro, Antonio Iraci Carva-
lho, Antonio João Francisco A Vieira, Antonio Lourenço de Mi-
randa, Antonio Manoel Alves, Antonio Mariano de Oliveira, An-
tonio Neves Sant'Anna, Antonio Nivaldo F Maciel, Antonio Nu-
nes Ribeiro, Antonio Pereira, Antonio Pereira dos Santos, Anto-
nio Ramos de Oliveira Neto, Antonio Ribeiro da Rosa, Antonio
Ribeiro dos Santos, Antonio Salata, Antonio Schneider, Antonio
Theodoro do Carmo, Antonio Vitorino, Aparecido Rodrigues,
Aparício Duarte, Aparício Inácio de Moraes, Aquiles Silva Fran-
ça, Aramis Felipe dos Santos, Aramis Rodrigues de Jesus, Arani
Anssoateguy, Arcelino Ribeiro, Arcenio Wendolino Sulzbach, Ari
Getúlio Bobato, Arlindo Alves, Arlindo Correia de Andrade, Ar-
mando Dea, Armando Torres, Armenio Alves da Cruz, Arnaldo da
Luz, Arnaldo da Silva, Arnoldo Alves de Andrade, Arnoldo Schi-
lipack, Arnoldo Pieznack, Aroldo do Amaral, Aroldo Leal Prado,
Artur de Oliveira, Aru Leal Cardoso, Ary Mendes, Athayde de
Almeida, Athair Borges dos Santos, Attilio Tetrchewski, Augusto
da Silveira, Augusto Nogueira da Silva, Avelino José Novarowski,
Benedito Camargo, Benedito Domingos da Silva, Benedito Lara
Pereira, Bernaldir Caiut. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Altair Patitucci. Despacho:
I  Sobre os documentos juntados aos autos e a manifestação da
entidade devedora manifestem-se os requerentes, no prazo de cin-
co dias. II  Intimem-se. Curitiba-Pr, 10 de Outubro de 2002. De-
sembargador OTO SPONHOLZ Vice-Presidente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0005 . Processo:   0115000-5   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2001/120728. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100013118 Lei. Autor: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Interessado: Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo
Governador do Estado do Paraná, em face da Assembléia Le-
gislativa daquele Estado, alegando a inconstitucionalidade da
Lei Estadual n. 13.118/01. Negada liminar (f. 23), prestou in-
formações o representante da Assembléia Legislativa do Esta-
do (f. 33) e foram ouvidos o autor (f. 52) e a Procuradoria-
Geral da Justiça (f. 63). 2. Intimado a apresentar a procuração
da subscritora da inicial, a cópia da lei impugnada e os docu-
mentos necessários a comprovar suas alegações, sob pena de
indeferimento da inicial, em dez dias, nos termos do art. 3º,
parágrafo único, da Lei n. 9.868/99, o autor deixou decorrer o
prazo legal sem se manifestar (f. 75 e 77). Embora se entenda
que o instrumento de mandato fosse dispensável, porque além
da procuradora subscreve a inicial o próprio autor da ação, ve-
rifica-se que não foi apresentada cópia da lei e documentos,
pelo que, com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,
indefiro a petição inicial. Intimem-se. Curitiba, 21 de outubro
de 2002. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,  Relator.

0006 . Processo:   0128787-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/114304. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Marcelo Siqueira, Dario Antônio
Senk, Airton Poli, Lilian Cardinal, Leonita Estevão da Cruz Stra-
passão, Glaci Aparecida de Araujo, José Pires, Waldomiro Miot-
to, Juraci Ribeiro, Raquel de Almeida Garret, Romalina da Rocha
Camargo, Iraide Fernando de Freitas, Marisa Zanetti Fernandes,
Idalba Fernando de Freitas Boddy, Rosa Saveczka, Leonor Lan-
gowski Mendes, Maria da Gloria Ribas Travisani, Lucinea Ferrei-
ra Martini, Azionir Jazar, Mariza Saporiti Emílio Amadeu, Apare-
cida de Lourdes Dziedicz, Maria Olivina Garcia Gaspar. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainza-
ck, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1.Mantenho a liminar concedida, nos termos da decisão de f.
88/89, ficando suspensos os descontos previdenciários em apre-
ço. 2.Reservo-me para apreciar oportunamente as preliminares
argüidas pelo Senhor Secretário de Estado da Administração e
Previdência (f. 100/102). 3.O pedido de suspensão do proces-
so, formulado pela Paranaprevidência (f. 168), é de ser deferi-
do. Com efeito, tendo sido concedida liminarmente a ordem
pleiteada pelos impetrantes (que ora é mantida), a suspensão
do processo, até final decisão da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade n. 2189-3, que tramita no Supremo Tribunal Federal,
em nada prejudicará os seus interesses. Nos termos do art. 265,
IV, a, do CPC: Suspende-se o processo quando a sentença de
mérito depender do julgamento de outra causa, ou da declara-
ção da existência ou inexistência da relação jurídica, que cons-
titua o objeto principal de outro processo pendente. Ademais,
A relação condicionante, objeto de outra causa, dada a sua natu-
reza prejudicial, determina a suspensão do processo, por força de

norma legal que prestigia o princípio da economia processual e a
própria lógica do sistema jurídico (STJ - 4ª Turma, Resp 3.032-RJ,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 7.5..91, deram provimento, v.u.,
DJU 3.8.92, p. 11.318) (Theotonio Negrão, CPC e legislação pro-
cessual em vigor, 31ª edição, p. 319). No caso em exame tem perfei-
ta aplicação referido dispositivo legal. É que os impetrantes, servi-
dores públicos aposentados e pensionistas de servidores públicos
estaduais, impetraram o presente mandamus com o fito de obter a
supressão de desconto relativos à Paranaprevidência - fundo de na-
tureza previdenciária, instituído pela Lei Estadual n. 12.398/98, em
seu art. 78. Pois bem, diante da decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2189-
3, que concedeu liminar para suspender, até decisão final, as ex-
pressões inativos e da reserva remunerada e reformados e dos res-
pectivos pensionistas, contidas no art. 28, I e art. 78, § 1º, b e c, da
lei estadual impugnada pelos impetrantes, e dado o efeito erga om-
nes da referida decisão, torna-se evidente a necessidade de suspen-
são do processo, até o julgamento final da referida ação, pois justa-
mente  o artigo de lei impugnado pelos impetrantes (art. 78), refe-
rente aos descontos previdenciários incidentes sobre os proventos
dos aposentados e pensionistas e que constitui parte do fundamento
do ato impugnado, teve a sua eficácia suspensa na ADIN. Assim,
tem-se que a Administração, até o julgamento final da ADIN, não
pode mais efetuar a cobrança de contribuição previdenciária sobre
os proventos dos inativos e sobre os benefícios dos pensionistas
com fundamento na Lei Estadual n. 12.398/98. Diante do exposto,
perfeitamente aplicável a regra prevista no art. 265, IV, a, do CPC,
eis que no caso sob exame verifica-se a existência de questão preju-
dicial externa. Com efeito, uma demanda é prejudicial a outra quan-
do a decisão de seu pedido prejulga a decisão sobre o pedido dessa
outra (RT 500/97). Nesse contexto, enquanto estiver em trâmite a
ADIN, de cuja decisão depende a continuação do desconto nos pro-
ventos do impetrante, eis que lá será julgada a questão referente à
contrariedade ou não da lei estadual impugnada com os dipositivos
constitucionais vigentes, e que constitui parte do objeto do ato ataca-
do neste mandamus, verifica-se a necessidade de suspensão do pro-
cesso. Aliás, esta é a posição que vem sendo adotada por este Tribu-
nal, valendo citar os Acórdãos n. 4711 e 4719, do Órgão Especial,
sendo relator o Des. Gil Trota Telles, bem como as decisões proferi-
das nos Mandados de Segurança n. 78963-5, rel. Des. Luiz Cézar de
Oliveira; n. 85962-9, rel. Des. Antonio Lopes de Noronha; n. 94756-
0 e 80690-8, rel. Des. Darcy Nasser de Melo e n.80027-5, rel. Desa.
Regina Afonso Portes. 4.Por tais razões, determino a suspensão do
processo até o julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal
da ADIN n. 2189-3, devendo os autos permanecer na Divisão Cível e,
após, retornar a este Relator. Intimem-se. Curitiba, 17 de outubro de
2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -  Relator

0007 . Processo:   0129249-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119504. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200106146 Protocolo. Impetrante: Paulo Roberto Glaser. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Rodrigo Portes B e Cor-
rêa. Impetrado: Presidente da Comissão Examinadora do Concur-
so Público para Provimento de Cargos de Juiz Substituto do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Paulo Roberto Glaser se inscreveu no concurso para o provi-
mento de cargos de Juiz Substituto, no entanto não obteve apro-
vação na prova teórica de conhecimento por insuficiência de nota.
Impetrou, daí, o vertente mandado de segurança alegando a exis-
tência de defeitos na avaliação das respostas às questões, que o
impediram de alcançar grau suficiente para passar para a fase
seguinte. Aduziu que a Comissão do Concurso em comento, ao
não prover o seu pedido de revisão de prova, violou o seu direito
que sustentou ser líquido e certo. Não se lhe concedeu a medida
liminar. O Secretário da dita Comissão informou que o impe-
trante não participou das demais etapas do certame, consideran-
do-se-o, pois, eliminado.  Verifica-se, daí, que não há mais obje-
to útil a ser analisado,  carecendo, pois, o feito, de interesse pro-
cessual diante da evidente perda de finalidade. Impõe-se, por-
tanto,  com esteio no art. 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, o reconhecimento do término do processo. Destarte, como
autoriza o art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno (com a
redação introduzida pela Resolução nº 8/2002), declaro extinto
o processo sem julgamento do mérito. Curitiba, 17 de outubro de
2002. DES. ÂNGELO ZATTAR   Relator.

0008 . Processo:   0130565-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/135393. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000074 Portaria. Impetrante: João Geraldo Lazzarotto.
Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Mar-
condes, Alessandra de Paula Xavier, Robinson Luiz Benvenutti
Pereira. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - Dire-
tor do Fórum Cível, Conselho da Magistratura do Estado do Para-
ná, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Trata-se de mandado de segurança com pleito de concessão limi-
nar da ordem, cujo objetivo último, segundo expressamente decli-
nado pelo pedido formulado às f. 57/58, consiste em "reconduzir" o
impetrante - serventuário da justiça - ao cargo  de Escrivão Distrital
do Cajuru - no qual deverá ser mantido, em razão de não estar legal-
mente prevista sua sujeição à aposentação impositiva e, por isso,
incabível seu precipitado e ilegal afastamento... sustando-se a de-
claração de vacância e a conseqüente designação de substituto para
a Serventia. Entretanto, não me parece satisfeito o requisito do fu-
mus boni iuris, mau grado enaltecida longa e exaustivamente pela
petição inicial a tese de não se aplicar aos agentes delegados do
serviço notarial e de registro público a aposentadoria compulsória
aos setenta anos de idade. Em sentido diametralmente oposto ao
tema defendido pela impetração tem decidido o Órgão Especial deste
Tribunal de Justiça, o que exemplifico com as seguintes ementas:
"OFICIAIS DE REGISTRO PÚBLICO - APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 40, II - Os
oficiais de registro são servidores públicos em sentido amplo, de-
vendo ser aposentados compulsoriamente aos setenta anos de ida-
de" (TJPR - Mand Seg . 0053086-7 - (3080) - Curitiba - O.Esp. -
Rel. Des. Gil Trotta Telles - DJPR 11.08.1997). "MANDADO DE
SEGURANÇA - NOTÁRIO - APOSENTADORIA COMPULSÓ-
RIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 40, INCISO II - OR-
DEM DENEGADA - Os oficiais de registro são servidores públicos
em sentido amplo, devendo ser aposentados compulsoriamente aos
setenta anos de idade" (TJPR - Mand Seg . 0054359-9 - (3116) -
Curitiba - O.Esp. - Rel. Des. Wanderlei Resende - DJPR 22.09.1997).
"MANDADO DE SEGURANÇA - SERVENTUÁRIO DA JUSTI-
ÇA DO FORO EXTRAJUDICIAL - ESCRIVÃO DISTRITAL -
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA - APLICAÇÃO DOS AR-
TIGOS 40, II, CF, E 35, INCISO II, DA CE - ORDEM DENEGA-
DA - Os serventuários da Justiça do foro extrajudicial estão sujeitos
à aposentadoria compulsória aos setenta anos de idade" (TJPR -

Mand Seg . 0069871-3 - (3905) - Curitiba - O.Esp. - Rel. Des. Car-
los Hoffmann  DJPR 08.02.1999). MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - SERVENTUÁRIO - OFICIAL REGISTRADOR - APOSEN-
TADORIA - COMPULSORIEDADE -  FUNÇÃO - PERMANÊN-
CIA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DESCARACTERIZAÇÃO
- ORDEM - DENEGAÇÃO - Sendo os ocupantes do ofício regis-
trador, serventuários da justiça, ocupantes de cargo público provi-
dos mediante concurso, sujeitos estão a aposentadoria compulsória
por implemento de idade aos 70 (setenta) anos. Aplicação do pre-
ceito constitucional insculpido no art. 40, inc. III c./c. art. 236 e seus
parágrafos da Carta Magna Federal. Ordem. Denegação" (TJPR -
Mand Seg . 0086481-3  (4632) - Curitiba - O.Esp.  Rel. Des. Altair
Patitucci - DJPR 07.08.2000). "CONSTITUCIONAL/ADMINIS-
TRTIVO - MANDADO DE SEGURANÇA  - PREVENTIVO OFI-
CIAL REGISTRADOR - FORO EXTRAJUDICIAL -  APOSEN-
TADORIA COMPULSÓRIA - ART. 40, II, DA CF (COM ALTE-
RAÇÃO INTRODUZIDA PELA EC Nº 20) - SEGURANÇA DE-
NEGADA, UNÂNIME, VENCIDO O RELATOR, PRELIMINAR-
MENTE, COMO PREJUDICADO O PEDIDO - 1. "Prejudicado o
pedido que, no seu mister preventivo, não há de transformar-se em
reparatório", julga-se extinto o processo (CPC, 267-VI), vencido o
relator. 2. A despeito da alteração introduzida pela EC 20, os agen-
tes notariais e oficiais registradores são (1) servidores públicos lato
sensu, (2) submetidos às regras administrativo-constitucionais quanto
ao provimento do cargo e, portanto, (3) sujeitos, também, às normas
de caráter geral da função pública, exercida por delegação, inclusi-
ve no tocante à aposentadoria, pois filiados ao regime de previdên-
cia de caráter contributivo, a teor do disposto nos arts. 236 e seus
parágrafos e 40 e seus parágrafos da Constituição Federal" (TJPR -
Mand Seg . 0091918-8  (4803) - Curitiba - O.Esp. - Rel. Des. Newton
Luz  DJPR 05.02.2001). Registro, por oportuno, que outros Tribu-
nais Estaduais têm sufragado o mesmo entendimento, consoante se
constata dos seguintes julgados: ADMINISTRATIVO - APOSEN-
TADORIA COMPULSÓRIA AOS SETENTA ANOS DE IDADE
- OFICIAL DO REGISTRO CIVIL -  OBRIGATORIEDADE - 1.
O Estado, ao determinar que o ingresso na atividade notarial depen-
derá de concurso público (CF/88, art. 236, § 3º), deixa claro que o
notário ocupa cargo público e sua aposentadoria será compulsória
aos setenta anos de idade (CF/88, art. 40, § 1º, II). 2. Agravo interno
desprovido" (TJRS - AGV 70002568095 - 4ª C.Cív. - Rel. Des.
Araken de Assis - J. 16.05.2001). "SERVENTUÁRIO DA JUSTI-
ÇA - SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - APOSENTA-
DORIA COMPULSÓRIA - ART. 40 - INC. II - CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 - LEI Nº 8935, DE 1994 -  Mandado de Segu-
rança. Titulares de Oficios de Notas e de Registro. Aposentadoria
compulsória aos setenta anos. Cabimento de sua decretação, com
fulcro no artigo 40, II da Constituição Federal que, ademais, é apli-
cável até mesmo aos agentes do serviço público, aos quais a ordem
constitucional vigente deferiu a garantia da vitaliciedade. Artigo 39
da Lei 8935/94: deve ser interpretado em harmonia com o artigo 40,
II da Lei Maior e demais princípios constitucionais que vedam a
perpetualidade no exercício de função Pública. Writ denegado" (TJRJ
- MS 260/96 - (Reg. 150897) - Cód. 96.004.00260 - O.Esp.  Relª
Desª Áurea Pimentel Pereira - J. 10.03.1997). "CONSTITUCIO-
NAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -
TITULAR DE CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - APO-
SENTADORIA COMPULSÓRIA - POSSIBILIDADE  SEGURAN-
ÇA DENEGADA - 1. Os titulares de cartórios de notas e de registro
se qualificam como servidores públicos, latu sensu, submetendo-se
à aposentadoria compulsória. Precedentes do TJDFT, STJ e STF. 2.
Segurança denegada" (TJDF - MSG 20010020050213 - DF - C.Esp.
- Rel. Des. Estevam Maia - DJU 10.05.2002 - p. 207). "SERVEN-
TIA DE JUSTIÇA - Oficiais notariais e de registro - Aposentadoria
compulsória - Admissibilidade - Qualidade de funcionários públi-
cos amplamente reconhecida - Aplicação do artigo 40, II da CF -
Oderm denegada. No direito brasileiro e no comparado, na jurispru-
dência, a partir do STF, e nos precedentes administrativos, está se-
guramente assente que aqueles que militam em serventias não ofici-
alizadas são funcionários públicos" (TJSP - MS 280.645-1 - São
Paulo - 1ª C.Fér.DPúb.  Rel. Des. Pires de Araújo - J. 12.02.1996
v.u.). Adiciono que o Superior Tribunal de Justiça tem reiterada-
mente decidido na mesma direção, segundo se poderá constatar das
seguintes ementas: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - TABELIÃO - APO-
SENTADORIA COMPULSÓRIA  INEXISTÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO - 1. A Constituição Federal, no art. 40,
inciso II, prevê para os servidores públicos a aposentadoria compul-
sória aos setenta anos de idade. 2. A atividade é exercida em caráter
privado, porém através de delegação do Poder Público, sob a disci-
plina estabelecida pelo Poder Judiciário. A função é de natureza
pública e a investidura depende de aprovação em concurso público
de provas e títulos (§§ 1º e 3º, do art. 236, da CF). Embora desem-
penhe, por delegação do Estado, a atividade de caráter privado, o
Notário guarda a qualificação de servidor público. 3. Recurso des-
provido" (STJ - RO-MS 8235  RS  6ª T. - Rel. Min. Fernando Gon-
çalves - DJU 28.02.2000 - p. 124). "AGRAVO REGIMENTAL -
CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO  CARTÓRIO - OFI-
CIAL REGISTRADOR - COMPULSÓRIA - EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 20 - 1. A Emenda 20 não impõe alteração no status
dos notários e registradores que, por força do art. 236, da CF, exer-
cem atividade de caráter privado, por delegação do poder público,
sujeitos  evidentemente  ao regime de previdência de caráter contri-
butivo e à aposentadoria nos termos estabelecidos legalmente, in-
clusive no tocante à compulsória, pois, do contrário, seriam  tam-
bém  vitalícios, hipótese recusada pelo sistema constitucional vi-
gente. Ocupam cargos efetivos. 2. A despeito da alteração introdu-
zida pela EC 20, os agentes notariais e oficiais registradores são (1)
servidores públicos lato sensu, (2) submetidos às regras administra-
tivo-constitucionais quanto ao provimento do cargo e, portanto, (3)
sujeitos, também, às normas de caráter geral da função pública, exer-
cida por delegação, inclusive no tocante à aposentadoria, pois filia-
dos ao regime de previdência de caráter contributivo, a teor do dis-
posto nos arts. 236 e seus parágrafos e 40 e seus parágrafos da Cons-
tituição Federal. 3 - Agravo regimental improvido" (STJ  - AGRMC
2445 - MG - 6ª T. - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 10.04.2000
- p. 00128). "CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - OFI-
CIAIS DE REGISTRO  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA -
Nos termos dos precedentes desta Corte e do STF, aplica-se aos
oficiais notariais e de registro o art. 40, inc. II, da Constituição Fe-
deral, que determina a aposentadoria compulsória por implemento
de idade. Recurso ordinário desprovido" (STJ - RO-MS 8041 - RJ
5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 15.03.1999 - p. 263). "PRO-
CESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATIVIDADE NOTARIAL -
TITULAR DE CARTÓRIO - APOSENTADORIA COMPULSÓ-
RIA - 70 (SETENTA) ANOS - COMPETÊNCIA PARA O ATO -
PRELIMINAR REJEITADA - MÉRITO DENEGADO  -... 2 - Con-
soante remansosa jurisprudência desta Corte Superior de Uniformi-
zação Infraconstitucional e do Colendo Supremo Tribunal Federal,

os oficiais de registro e notários são servidores públicos em sentido
lato, sujeitando-se ao disposto no art. 40, II, da Constituição Fede-
ral, que prevê a aposentadoria compulsória aos 70 (setenta) anos de
idade. 3 - Precedentes (STF, RE nºs 178.236/RJ (Pleno) e 189.736/
SP e STJ, RMS nº 733/SP e AGREGMC nº 2.109/MG). 4  Recurso
conhecido, porém, desprovido (STJ  ROMS  11630  RJ  5ª T.  Rel.
Min. Jorge Scartezzini  DJU 19.11.2001  p. 00289). "RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - IMPETRA-
ÇÃO PREVENTIVA - ATO ATACADO CONSUMADO QUANDO
DO JULGAMENTO DO MANDAMUS - PREJUDICADO - SERVI-
DOR NOTARIAL - APOSENTADORIA COMPULSÓRIA -  QUES-
TÃO PACIFICADA NESTA CORTE - A ação mandamental, de caráter
preventivo, objetivava impedir a aposentadoria compulsória do impetran-
te, que já se dera quando do julgamento do mandamus. Impetração preju-
dicada por perda do objeto. Esta Corte, seguindo entendimento preconi-
zado pelo eg. STF, entende que "os titulares de serventia de notas e regis-
tros são servidores públicos, aplicando-se-lhes o dispositivo constitucio-
nal relativo à aposentadoria compulsória aos setenta anos de idade..."
(RMS 9456/RJ, DJ 19.10.98, Rel. Min. Félix Fischer). Recurso desprovi-
do (STJ  ROMS 13166  SP  5ª T.  Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca
DJU 25.02.2002). Enfim, o tema tem sido enfrentado pelo Supremo Tri-
bunal Federal com idêntico entendimento. Aponto dois julgados: "A PO-
SENTADORIA DOS TITULARES DAS SERVENTIAS DE NOTAS
E REGISTROS - Aplicação a eles da aposentadoria compulsória prevista
no artigo 40, II, da Constituição Federal. Há pouco, o Plenário desta
Corte, por maioria de votos, ao julgar o RE 178.236, relator o Sr. Ministro
Octávio Gallotti, decidiu que os titulares das serventias de notas e regis-
tros estão sujeitos à aposentadoria compulsória prevista no artigo 40, II,
da Constituição Federal. Entendeu a maioria deste Tribunal, em síntese,
que o sentido do artigo 236 da Carta Magna foi o de tolher, sem mesmo
reverter, a oficialização dos cartórios de notas e registros, em contraste
com a estatização estabelecida para as serventias do foro judicial pelo art.
31 do ADCT; ademais, pelas características desses serviços (inclusive
pelo pagamento por emolumentos que são taxas) e pelas exigências feitas
pelo artigo 236 da Carta Magna (assim, o concurso público de provas e
títulos para provimento e o concurso de remoção), os titulares dessas
serventias são servidores públicos em sentido amplo, aplicando-se-lhes o
preceito constitucional relativo à aposentadoria compulsória determinada
pelo citado artigo 40, II, da Constituição Federal. Dessa decisão não di-
verge o acórdão recorrido" (STF  RE 189.736  SP  1ª T.  Rel. Min.
Moreira Alves  DJU 27.09.1996). "TITULAR DE CARTÓRIO EX-
TRAJUDICIAL - Aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade. In-
terpretação do inc. II do art. 40 da CF (redação anterior à ec 20/98).
Precedentes do stf. Regimental não provido" (STF  AGRAG 318768  SP
2ª T.  Rel. Min. Nelson Jobim  DJU 22.02.2002  p. 00038). Em suma,
deixo de conceder liminarmente a ordem por não vislumbrar se encontre
satisfeito ao menos um dos requisitos, qual seja, o fumus boni iuris. 2.
Oficie-se às autoridades indicadas pela petição inicial como coatoras para
a finalidade prevista pelo art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533, de 31.12.51. 3.
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 4. Int. Curitiba, 3 de
outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator

0009 . Processo:   0130840-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137148. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191551 Sequestro. Impetrante: Aurea Nogueira da Silva. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exer-
cício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Despacho:
I) Trata-se de mandado de segurança impetrado por Áurea No-
gueira da Silva contra ato do Desembargador Vice-Presidente no
exercício da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, tendo como litisconsorte necessário o Estado do Paraná.
Aduziu nas razões que documento hábil expedido pelo próprio
Tribunal de Justiça, por seu Departamento Econômico e Financei-
ro, demonstra existência  de quebra da ordem cronológica de rece-
bimento dos precatórios requisitórios; que comprovado documen-
talmente que fora preterida em seu direito de precedência, a impe-
trante ingressou com pedido administrativo de seqüestro de verbas
públicas, indeferido por entendimento de que o Protocolo Geral
do Estado do Paraná, isto é, do Poder Executivo, é o vigente para
efeitos de compor a listagem de ordem cronológica de pagamento
de precatórios requisitórios; que o registro do precatório requisitó-
rio para efeitos de controle da ordem cronológica de apresentação
(art. 100, CF) se dá efetivamente no protocolo do Poder Judiciá-
rio, que além da ilegalidade do ato jurídico que fere direito líquido
e certo da impetrante, existe abuso de poder, pois que acata e exer-
cita a ilegal tese do Estado do Paraná e, com isso, delega, sem
autorização expressa legal, ao devedor, o direito de controlar a
ordem cronológica dos pagamentos dos precatórios requisitórios;
que o direito líquido e certo é um crédito judicial correspondente
ao precatório judicial protocolado,  registrado, anotado, deferido,
não pago e preterido. Pleiteou a suspensão do ato jurídico admi-
nistrativo perpetrado e via de conseqüência o restabelecimento do
direito constitucional, com expedição de mandado de seqüestro
de verbas públicas contra o Estado do Paraná. II) Apreciarei o
pedido liminar após a manifestação da autoridade impetrada e do
litisconsorte passivo necessário. III) Notifique-se a autoridade apon-
tada como coatora para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar infor-
mações. IV) Cite-se o litisconsorte passivo necessário para prestar
informações, no prazo de 20 (vinte) dias. V) Após, voltem os au-
tos conclusos. Curitiba, 16 de outubro de 2.002. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE Relator  LB/RS

0010 . Processo:   0130849-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137112. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191739 Sequestro. Impetrante: Maria de Lourdes Amoedo.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em
Exercício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Despacho:
1. Maria de Lourdes Amoedo impetra mandado de segurança
contra ato do Excelentíssimo Desembargador Vice-Presidente no exer-
cício da Presidência deste Tribunal, que indeferiu o seu pedido de
seqüestro de verba pública para pagamento do Precatório Requisitó-
rio nº 28.977/97 (oriundo de revisão de pensão previdenciária) no
valor de R$ 11.316,88, de que é titular. Alega, em síntese, que,
evidenciada a inobservância da ordem cronológica (conforme
a apresentação no protocolo desta Corte) para o pagamento do
aludido precatório e sendo, pois, manifesta a preterição do seu
direito de precedência, o ato censurado traduz abuso de poder
e afronta ao disposto no art. 100, §2º, da Constituição Federal.
Afirmando presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora,
postula o deferimento liminar do writ, ao efeito de ser determi-
nada a imediata suspensão dos efeitos do ato atacado e a expe-
dição de mandado de seqüestro de verbas públicas contra o
devedor Listisconsorte Passivo Necessário Estado do Paraná (a
fim de restabelecer a ordem cronológica de recebimento). 2. A
despeito da fundamentação enunciada pela impetrante, a deli-
beração atacada, ao considerar como termo inicial para deter-
minação da precedência cronológica a data do recebimento do
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precatório pelo Poder Executivo, atende à orientação prevalecente
neste Tribunal, conforme, aliás, os precedentes colacionados no pa-
recer emitido pela d. Procuradoria Geral de Justiça (f. 213/222). Já
por aí se vê o quanto é controvertido o fundamento da impetração
no sentido de que a ordem de precedência dos precatórios deve ser
aferida de acordo com a data do seu protocolo perante o Tribunal,
de modo a esmaecer a liquidez e certeza do direito afirmado na
inicial. Ausente, pois, o fumus boni iuris reclamado pelo inciso II,
do art. 7º, da Lei nº 1.533/51, indefiro a liminar postulada. 3. Cien-
tifique-se a d. Autoridade impetrada do indeferimento da medida de
urgência, solicitando-se-lhe, ainda, informações, a serem prestadas
no prazo legal. 4. Cite-se o Estado do Paraná para, no prazo de
quinze dias, integrar, querendo, a relação processual. Int. Curitiba,
18/10/2002. Des. TELMO CHEREM, Relator.

0011 . Processo:   0131545-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/143788. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1307342 Agravo de Instrumento. Impetrante: Nilton Schmidt. Advo-
gado: Giani Maria Moreschi, George Luiz Moreschi. Impetrado: Re-
lator do Agravo de Instrumento nº130734-2. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. No primeiro grau de jurisdição deferiu o juízo liminar no
sentido de impedir a suspensão do fornecimento de energia elé-
trica ao impetrante. Contra essa decisão a COPEL interpôs agra-
vo sustentando que a eventual suspensão do fornecimento de
energia elétrica é decorrente de ato ilícito, vez que constatada a
violação dos medidores de energia da unidade consumidora de
propriedade do impetrante. Pediu a concessão de efeito sus-
pensivo por ausência dos requisitos para a concessão da limi-
nar. Para dar efeito suspensivo ao agravo, entendeu a autorida-
de impetrada que restou comprovada nos autos a violação do
medidor de energia, caracterizando ato fraudulento. 2. Recebo
a segurança e indefiro a liminar pleiteada ante a ausência de
plausibilidade do direito invocado pelo impetrante. Se é certo
por um lado que o fornecimento de energia elétrica, a princí-
pio, não admite suspensão, por outro, não há como garantir a
continuidade do fornecimento quando se trata de hipótese de
violação de medidor de energia, caracterizador de ato ilícito. 3.
Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as infor-
mações de estilo. 4. Dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral
da Justiça. Curitiba, 17 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL
COELHO Relator

0012 . Processo:   0131715-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/145997. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Haydee Mitczuk, Gilda Maria
Mercer Dotti, João Ogurtsova, Clemente Horochovski Sobri-
nho, Oscar Milton Volpini, Maria de Lourdes Volpini, Leopol-
do Fernando Gartenberg. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel,
Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná, Diretor Presidente do Paranáprevidência
Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
Haydee Mitczuk e outros, impetraram o vertente mandado de
segurança contra ato perpetrado e reputado lesivo, segundo expuse-
ram, pelo Governador do Estado do Paraná e pelo Presidente da Para-
naprevidência, ao determinarem a concretização das prescrições cons-
tantes da Lei nº 12.398/98 e Decreto nº 721/99, alusivos à contribui-
ção previdenciária.  Alegam que por força dessa lei e sucessivos de-
cretos regulamentadores, os impetrantes, pensionistas e servidores
públicos estaduais inativos foram considerados contribuintes
obrigatórios do novo regime previdenciário, em ofensa ao dis-
posto nos arts. 5º, incisos XX, XXXVI, 40, § 12, 150, inciso
IV e 195, inciso II, da Constituição Federal. Acrescentam que
apesar da medida cautelar deferida na ADIN nº 2.189-3/PR, a
Administração continua impondo os descontos, certo não ser
possível a exação com base na Lei anterior (nº 10.219/92).
Pedem, então, a concessão do writ, inclusive liminarmente,
para que seja determinada a suspensão dos descontos das con-
tribuições instituídas pela Lei nº 12.398/98, incidentes sobre
os proventos e pensão que auferem. O Supremo Tribunal Fe-
deral, ao deferir a medida cautelar postulada na Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 2.189-3/PR, suspendeu, até deci-
são final, as normas contidas nos arts. 28 e 78 da Lei nº 12.398/
98, relativamente à contribuição dos inativos e pensionistas
para os fundos de natureza previdenciária e de serviços médi-
co-hospitalares (DJU nº 92, de 15.5.2000, p.2). Diante desta
proclamação da Corte Suprema, em sede de controle concen-
trado de constitucionalidade, dotada de eficácia erga omnes,
impõe-se deferir a medida liminar postulada no presente man-
damus. Por isto, determino às autoridades impetradas que em
relação aos proventos e pensão percebidos pelos impetrantes,
abstenham-se de, a qualquer título, proceder ao desconto de
contribuições previdenciárias a partir da data da impetração.
Cientifiquem-se os impetrados do deferimento da liminar, so-
licitando-lhes, ainda, informações, a serem prestadas no pra-
zo de dez (10) dias. Também o Estado do Paraná para integrar
a lide na condição de litisconsorte. Curitiba, 22 de outubro de
2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 24/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04752

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Paulo Cortellini 001 0127750-1

Vista ao(s) Requerente(s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0127750-1   Sequestro
Protocolo: 2002/102236. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700051180 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Maria Que-
rique. Advogado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04711

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira  001 0111560-0

Intimação Advogado -  Interrogatório do réu MARCEL J. M.
DOS SANTOS em 30.10.02, às 10 hs. - JD V.Cr. Pitanga/PR

0001 . Processo:   0111560-0   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/85840. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
9900001123 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Réu: Marcel Jayre Mendes dos Santos. Ad-
vogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Motivo:  Interrogatório do réu
MARCEL J. M. DOS SANTOS em 30.10.02, às 10 hs. - JD V.Cr.
Pitanga/PR. Vista Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira (PR008970)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04743

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 001 0064282-6
João Morais do Bonfim  001 0064282-6
Luciane Melhem Karasinski 001 0064282-6
Maurício de Lacerda Loures 001 0064282-6
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0064282-6
Samuel Ferreira Xalão 001 0064282-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0064282-6   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1997/108697. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 9600000060 Licitação. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado:
Abrão José Melhem, Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar
Santos de Lima Júnior, Luciane Melhem Karasinski, Maurício
de Lacerda Loures. Interessado: João Konjunski. Advogado:
João Morais do Bonfim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I.  A denúncia foi recebida.  Delego poderes ao douto Juízo de
Direito da Comarca de Cantagalo para proceder ao interrogató-
rio do réu e demais atos instrutórios,  conforme disposição per-
missiva contida no § 1º, do artigo 9º, da Lei 8038/90.  Baixem,
portanto, os autos. II. Ciente a douta Procuradoria Geral de
Justiça. Em 21 de outubro de 2002. Des. CLOTÁRIO PORTU-
GAL NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04709

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Intimação Advogado - foi deferida vista dos autos na Própria
Divisão Criminal
0001 . Processo:   0129842-2   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/125785. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 200200001012 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Kazuhiro Tominaga, Alfredo Martins Rodrigues. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Mo-
tivo: foi deferida vista dos autos na Própria Divisão Criminal.
Vista Advogado: Luciano Cesar Lunardelli (PR025003)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04718

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ismael Donizeti Petruci 001 0091378-4
José Humberto Pinheiro 001 0091378-4
Laurindete Correa da Silva 001 0091378-4
Luiz Carlos Ricatto 001 0091378-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0091378-4   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2000/35908. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000006 Denuncia Crime. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Dirceu Celestino Ma-
chado. Advogado: José Humberto Pinheiro. Réu: Victor João Tissi-
ani, Nilton Pickler, Ademar Antonio Rodrigues. Advogado: Ismael
Donizeti Petruci. Réu: Pedro Malagutti, Raimundo Marques Caval-
cante, Manoel Batista Neto. Advogado: Luiz Carlos Ricatto. Réu:
Lourival Bernardino. Advogado: Laurindete Correa da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Expeçam-se Cartas de Ordem com prazo de 60 (sessenta) dias,
aos Juizes, da Vara de Precatória Criminais, nesta Capital e aos
Juízos das Comarcas de São José dos Pinhas, Toledo e Formosa
do Oeste, neste Estado, delegando poderes aos Juizes competen-
tes para que procedam a inquirição das testemunhas de defesa.
Outrossim, encaminhem-se Cartas Precatórias aos Estados de Mato
Grosso do Sul, Brasília e São Paulo, respectivamente, para que
procedam a inquirição das testemunhas de defesa residentes na-
queles Estados (fls. 1404 e 1406). Intimem-se. Curitiba, 4 de ou-
tubro de 2002. Juiz Conv. AUGUSTO CÔRTES, Relator.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

 48/2002
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
PROCESSO DE CONCURSO Nº 2002.398-4, DE UBIRATÃ.
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMBI, CORREGEDOR-GE-
RAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO.
ACÓRDÃO: 9320.
LIVRO: CM-85.
FLS: 15/19.
DATA DO JULGAMENTO: 22/10/2002.
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO – ESCRIVÃO CRIMINAL
– PREENCHIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS – HO-
MOLOGAÇÃO PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA –
INDICAÇÃO DO CANDIDATO CLASSIFICADO EM 1º LU-
GAR PARA NOMEAÇÃO E EXERCÍCIO DO CARGO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANI-
MIDADE DE VOTOS, HOMOLOGOU O CONCURSO PÚBLI-
CO, INDICANDO O CANDIDATO CLASSIFICADO EM 1º
LUGAR, FAUSTO MAZETO, À NOMEAÇÃO AO CARGO
DE ESCRIVÃO DO CRIME DA COMARCA DE UBIRATÃ.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.

Relação nº 140/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.202-3.
ACUSADO: G. C.
ADVOGADOS: JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, LEONARDO MEDEIROS REG-
NIER e ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER.
“Tendo em conta o contido na certidão de fl. 176, aguarde-se o
retorno dos autos nº 2002.315-1 a esta Corregedoria-Geral da
Justiça. Posteriormente, cumpra-se o despacho de fls. 174/175.
Junte-se aos autos nº 2001.158-0 cópia da decisão de fls. 174/
175. Gabinete do Corregedor, 21 de outubro de 2002. ass. Des.
Accácio Cambi, Corregedor-Geral da Justiça, em exercício”.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.

Relação nº 141/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.216-0.
ACUSADO: J. A. S.
ADVOGADO: DELY DIAS DAS NEVES.
“Tendo em conta o contido na certidão de fl. 89, ao arquivo.
Comunique-se. Gabinete do Corregedor, 21 de outubro de 2002.
ass. Des. Accácio Cambi, Corregedor-Geral da Justiça, em
exercício”.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.

Relação nº 142/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.158-0.
ACUSADO: G. C.
DEFENSOR DATIVO: JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER.
“Aguarde-se o cumprimento de despacho proferido nos autos
nº 2002.202-3. Posteriormente, tornem-me. Gabinete do Cor-
regedor, 21 de outubro de 2002. ass. Des. Accácio Cambi,
Corregedor-Geral da Justiça, em exercício”.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.

ESCOLA DA MAGISTRATURA

EDITAL Nº 03 / 2001
O DOUTOR ARIOVALDO STROPA GARCIA, DIRETOR DO
CURSO DE PREPARAÇÃO À MAGISTRATURA, EM LON-
DRINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS
PELA RESOLUÇÃO Nº 001/87, DO CONSELHO TÉCNICO DA
ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO  PARANÁ,
FAZ  SABER, aos inscritos no Teste Seletivo para 15º. Curso
de Preparação à Magistratura, em Londrina, que foram selecio-
nados os seguintes candidatos:

CLASSIFICAÇÃO                   CANDIDATO

1 º  lugar - RENATO NEGRÃO DA SILVA

2 º  lugar - JOANA D'ARC FERNANDES YOUSSEF

2 º  lugar - JOSAFAR AUGUSTO DA SILVA GUIMARÃES

3 º  lugar - JUSCELINO JOSÉ DA SILVA

4 º  lugar - JULIANO JUNIOR SILVÉRIO

4 º  lugar - MARCUS RENATO NOGUEIRA GARCIA

5 º  lugar - REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VIEIRA

5 º  lugar - THAÍS MARTHA WELTER DE MOURA

5 º  lugar - WALTER ARTHUR ALGE NETTO

6 º  lugar - CLAUDIA SPINASSI

6 º  lugar - FERNANDA HORTENSE

6 º  lugar - FLAVIA LUIZA COLOGNESI DE SOUZA

6 º  lugar - JEAN ELIAS CAMARGO DE ALMEIDA

7 º  lugar - CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO

7 º  lugar - GISELE RODRIGUES VALENTIM

7 º  lugar - PAÔLA GONÇALVES MANCINI

7 º  lugar - REINALDO KOCH FILHO

8 º  lugar - CAROLINA DA SILVA RIBEIRO

8 º  lugar - CESAR NAKAGAWA TORQUATO

8 º  lugar - GISELLE VIEIRA DA SILVA

8 º  lugar - JOÃO PAULO CANDIDO DOS SANTOS OLIVEIRA

8 º  lugar - LAYLA CHRISTIANE NUNES ROCHA

8 º  lugar - THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO

9 º  lugar - BRUNO NORONHA BERGONSE

9 º  lugar - CELSO PEREIRA LIMA

9 º  lugar - LUIZ HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO

9 º  lugar - LUIZ VALÉRIO DOS SANTOS

9 º  lugar - MARINA FUKUDA

9 º  lugar - SHALIMAR WASSILEVSKI

9 º  lugar - WILLIAN FERNANDO ALVES DA SILVA

10 º  lugar - ADRIANO MESTRINER DETOMINI

10 º  lugar - CARLOS ROBERTO TRISTÃO

10 º  lugar - CINTIA ALINE ISHIKAWA

10 º  lugar - FABIANI MONTINI GARCIA

10 º  lugar - LUCIANE ALVES BARRETO

10 º  lugar - SÉRGIO NOGAI

11 º  lugar - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

11 º  lugar - DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI

11 º  lugar - JOÃO ALVES DIAS FILHO

11 º  lugar - MAÍSA FERNANDA FREITAS PARPINELLI

11 º  lugar - MARCOS MASSASHI HORITA

11 º  lugar - THAÍS AMOROSO PASCHOAL

12 º  lugar - ALMIR BARBOSA SANTOS

12 º  lugar - ANDRÉIA BALTAZAR DIAS

12 º  lugar - CRISTIANE AKEMI SANOMYA

12 º  lugar - MARCELO TERUMI FUKABORI

12 º  lugar - THIAGO RUIZ

12 º  lugar - VERIDIANA ANDRADE SILVA

13 º  lugar - ANDRÉ BACCARIN BATISTELA

13 º  lugar - DANILO DEL'ARCO

14 º  lugar - DOVIGLIO FURLAN NETO

15 º  lugar - HELOISA CREMONEZI

15 º  lugar - JEFFERSON BOMBARDI FREITAS

15 º  lugar - MELISSA CACHONI RODRIGUES

15 º  lugar - NILSON DOS SANTOS BEZERRA

15 º  lugar - PATRICIA PIANTAVINI

15 º  lugar - PAULO ROBERTO DA COSTA HENRIQUE

16 º  lugar - ANA PAULA ROCHA

16 º  lugar - ANDRÉA MOREIRA SIMÃO

16 º  lugar - ANDRESA DA COSTA  ROÇA RIBEIRO

16 º  lugar - MARCO AURÉLIO FRANCHELLO ORTIZ

16 º  lugar - MELISSA TARDIOLI BOVO

16 º  lugar - SAMIRA CALIXTO PEIJO

17 º  lugar - ANA PAULA PALÁCIOS PEREIRA

17 º  lugar - CLAUDIA REGINA GOMES DA SILVA

17 º  lugar - ELISANGELA FLORÊNCIO

17 º  lugar - MAIRA BENDLIN CALZAVARA

17 º  lugar - MARINA PINTO GIORGI

17 º  lugar - MILENA JOCER NALESSO SANTOS

17 º  lugar - RENATA FERNANDES PEREIRA BARBOSA

17 º  lugar - RICARDO ALEXANDRE MISSORELLI PEREZ UNGARO

17 º  lugar - ROBISON CAVALCANTI GONDASKI

17 º  lugar - SUZELY ANCIOTO

18 º  lugar - AFONSO HENRIQUE PREZOTO CASTELANO

18 º  lugar - BRUNO DE TOLEDO AZZOLINI

18 º  lugar - CRISTIANA CASADEI VRECH

18 º  lugar - FERNANDO HENRIQUE GODOY VIRGILI

18 º  lugar - GLAUCINELE GONÇALVES LOPES

18 º  lugar - JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA

18 º  lugar - MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

18 º  lugar - RAQUEL PIRES

19 º  lugar - CAMILA FONSECA RUPP

19 º  lugar - RODRIGO PARREIRA

19 º  lugar - TATIANE GARCIA ZABOTTO

FAZ SABER ainda, que os candidatos aprovados deve-
rão formalizar suas matrículas no período de 02  a 06 de de-
zembro de 2002, mediante recolhimento da taxa respectiva, de
acordo com as instruções.

Dado e passado nesta Escola da Magistratura do Estado
do Paraná - Núcleo de Londrina, aos 21 de outubro do ano de dois
mil e dois (2002).  EU, ______________________ (Adauto Luis
Fazion), Secretário do Curso, em Londrina, digitei e subscrevi.

= ARIOVALDO STROPA GARCIA =
Diretor

GABARITO DAS PROVAS DO TESTE SELETIO DO
DIA 19/OUT/2002

DIREITO CONSTITUCIONAL

1-A 2-A 3-D 4-B 5-C

DIREITO ADMINISTRATIVO

1-A 2-D 3-A 4-A 5-B

DIREITO CIVIL

1-D 2-C 3-A 4-E 5-B
6-D 7-A 8-D 9-A 10-E

DIREITO PROCESSUAL. CIVIL

1-A 2-E 3-C 4-B 5-B
6-D 7-D 8-E 9-D 10-E

DIREITO PENAL

1-C 2-C 3-E 4-E 5-E
6-C 7-E 8-B 9-A 10-E

DIREITO PROCESSUAL PENAL

1-D 2-C 3-B 4-D 5-E
6-A 7-A 8-E 9-C 10-E

 P O R T A R I A   Nº 001/2002
O Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Diretor
do Núcleo de Foz do Iguaçu da ESCOLA DA MAGIS-
TRATURA DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, resolve:
NOMEAR

o Doutor LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, como Co-
ordenador do Núcleo de Foz do Iguaçu da Escola da Magistra-
tura do Paraná.

Publique-se;
Registre-se;
Arquive-se.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Marcelo Gobbo Dalla Déa

Diretor do Núcleo de Foz do Iguaçu

PORTARIA Nº 010 / 2002
O  Excelentíssimo   Senhor   Doutor  ARIOVALDO
STROPA GARCIA,  DD. Diretor da Escola da  Magis-
tratura do Paraná – Núcleo de Londrina, no  uso  de
suas atribuições,   conferidas pela Resolução n. 001/87,
do Conselho Técnico da Escola  da Magistratura do
Estado do  Paraná, resolve
N O M E A R

o doutor  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI para
ministrar as aulas da disciplina Direito Civil - Sucessões no
14o. Curso de Preparação à Magistratura, Núcleo de  Londrina,
na forma do programa aprovado pelo Conselho Técnico.

Londrina, 07 de outubro de 2002.
ARIOVALDO STROPA GARCIA

Diretor

PORTARIA Nº 011 / 2002
O Excelentíssimo Senhor Doutor ARIOVALDO STRO

PA GARCIA, DD. Diretor da Escola da  Magistratura
do Paraná – Núcleo de Londrina, no  uso  de suas atri-
buições, conferidas pela Resolução n. 001/87, do Con-
selho Técnico da Escola  da Magistratura do Estado do
Paraná, resolve
N O M E A R

o doutor  ADEMIR RIBEIRO RICHTER para ministrar as au-
las da disciplina Infância e Juventude no 14o. Curso de Prepa-
ração à Magistratura, Núcleo de Londrina, na forma do progra-
ma aprovado pelo Conselho Técnico.

Londrina, 09 de outubro de 2002.
ARIOVALDO STROPA GARCIA

Diretor
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 459/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136.745/2002, resolve
I – R E T I F I C A R

as Ordens de Serviço de nos 254/95, 285/95, 159/96 e 299/96
referentes à licença especial concedida à servidora Deise Mara
de Andrade Choinski, matrícula nº 248, Técnico Judiciário
nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, para que o período qüinqüenal nelas considerado
(21.02.1985 a 20.02.1990) passe a constar de 02.06.1997 a
01.06.2002.
II – T O R N A R  S E M  E F E I T O
as Ordens de Serviço de nos 411/95 e 414/95, referente ao perí-
odo qüinqüenal compreendido entre 21.02.1990 a 20.02.1995.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 466/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
L O T A R

Rossana Overcenko, matrícula nº 5.773, Assessor Jurídico ní-
vel E-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
na Assessoria de Recursos, ficando em conseqüência revogada
sua lotação anterior.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 481/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no § 1º, do art. 16, do
Regimento Interno e considerando a promoção do Dr.
Eraclés Messias para o cargo de Desembargador do Tri-
bunal de Justiça, resolve
D E S I G N A R

para compor, como membros, a Comissão Interna Permanente
de Jurisprudência deste Tribunal, os Senhores Juízes:
Dr. Waldomiro Namur – Presidente
Dr. Sérgio Rodrigues
Dr. Rafael Augusto Cassetari
Dra. Dulce Maria Santa Eufêmia Cecconi
Dr. Marco Antônio de Moraes Leite
Dr. Rosene Arão de Cristo Pereira
Dr. Jorge Wagih Massad

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 482/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
146.937/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Noeval de Quadros, Juiz deste Tribunal, 90 (noventa)
dias de licença especial, relativa ao qüinqüênio compreendido
entre 14 de setembro de 1994 e 13 de setembro de 1999, a
partir de 2 de dezembro de 2002, com fundamento no art. 247
parágrafo único da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 483/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
126.823/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 21 de outubro de 2002, a licença especial concedida
pela Portaria nº 426/2002 ao Dr. Hamilton Mussi Corrêa, Juiz
deste Tribunal, referente ao decênio completado em 19 de maio
de 2001, assegurando-lhe o direito de usufruir 152 (cento e
cinqüenta e dois) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 485/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
L O T A R

Edson Barão, matrícula nº 272, Motorista nível C-6 do Qua-
dro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, na Seção de
Transporte do Departamento Administrativo, ficando em con-
seqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Juiz Gabinete
1 Fernando Vidal de Oliveira 18
2 Antonio da Cunha Ribas 19
3 Waldomiro Namur 10
4 Sérgio Rodrigues 11
5 Idevan Batista Lopes 14
6 Rafael Augusto Cassetari 30

P O R T A R I A   Nº 484/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
148.511/2002 e
CONSIDERANDO a Portaria nº 90/99 regulamentado-
ra da ocupação de gabinetes.
CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos Juízes
deste Tribunal.
CONSIDERANDO ainda, as novas instalações do Tri-
bunal de Alçada, resolve
A U T O R I Z A R

os juízes abaixo relacionados a ocuparem os respectivos gabi-
netes na nova sede do Tribunal de Alçada:

g
7 Airvaldo Natal Stela Alves 07
8 Sérgio Arenhart 08
9 Waldemir Luiz da Rocha 15
10 Lidio José Rotoli de Macedo 04
11 Dulce Maria Santa Eufêmia Cecconi 23
12 Miguel Thomaz Pessoa Filho 38
13 Marco Antonio de Moraes Leite 22
14 Ruy Cunha Sobrinho 12
15 Ronald Leite Schulman 34
16 Irajá Romeo H. Prestes Mattar 40
17 Rosene Arão de Cristo Pereira 06
18 Ernani Mendes Silva 31
19 Carvílio da Silveira Filho 05
20 Lauro Augusto Fabrício de Melo 27
21 Rogério Coelho 26
22 Anny Mary Kuss 20
23 Tufi Maron Filho 43
24 Arno Gustavo Knoerr 42
25 Eduardo Lino Bueno Fagundes 02
26 Edson Luiz Vidal Pinto 47
27 Roberto Sampaio da Costa Barros 35
28 João L. Manassés de Albuquerque 46
29 Marcus Vinícius de Lacerda Costa 44
30 Rosana Amara Girardi Fachin 45
31 Robson Marques Cury 28
32 Maria José de Toledo M. Teixeira 39
33 Jorge Wagih Massad 29
34 Ronald Juarez Moro 13
35 Antônio Martelozzo 37
36 Luiz Zarpelon 16
37 Antenor Demeterco Júnior 17
38 Paulo Roberto Hapner 03
39 Sônia Regina de Castro 54
40 Rogério Luis Nielsen Kanayama 01
41 Noeval de Quadros 21
42 Lauro Laertes de Oliveira 36
43 Paulo Roberto Vasconcelos 53
44 José Simões Teixeira 24
45 Glademir Vidal Antunes Panizzi 25
46 João Kopytowski 32
47 Toshiharu Yokomizo 50
48 Edvino Bochnia 41
49 Valter Ressel 68
50 Dimas Ortêncio de Melo 58
51 Arquelau Araújo Ribas 33
52 Antonio Renato Strapasson 63
53 Hamilton Mussi Corrêa 65
54 Luiz Lopes 49
55 Nilson Mizuta 51
56 Paulo Habith 64
57 Wilde de Lima Pugliese 61
58 José Augusto Gomes Aniceto 66
59 Eugênio Achille Grandinetti 62
60 Miguel Kfouri Neto 67
61 Marcos de Luca Fanchin 09
62 Paulo Edison de Macedo Pacheco 60
63 Lauri Caetano da Silva 57
64 Hélio Henrique L. Fernandes Lima 52
65 Guido José Döbeli 56
66 Carlos Mansur Arida 59

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Protocolo nº 142.682/02
I - Acolho as ponderações de fls. 03 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no expe-
diente protocolado sob nº 142.682/02; autorizando o parcela-
mento da multa de trânsito em 03 (três) parcelas sucessivas, na
folha de pagamento do servidor José Antônio Arruda Macedo.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.
III – Ao Departamento Administrativo, através do setor com-
petente, para solicitar o controle nas datas de vencimento das
multas aplicadas aos veículos da frota deste Tribunal, bem como,
o prazo para recorrer perante à JARI, quando possível.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 144.990/02
I - Acolho as ponderações de fls. 04/05 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 144.990/02; autorizando a in-
clusão nos assentamentos financeiros do servidor Luiz Fabiano
Cortes de sua filha menor Giovana Carolina Cortes, como sua
dependente para o abatimento do Imposto de Renda na fonte ex
vi do art. 35, inciso 3º, da Lei nº 9.250/95 combinada com o
art. 2º, da Lei nº 10.451/02.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 144.992/02
I - Acolho as ponderações de fls. 05/06 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 144.992/02; autorizando a in-
clusão nos assentamentos financeiros do servidor Jair Francis-
co Boaron de seus filhos menores Larissa Camargo Boaron e
Alexandre Camargo Boaron, como seus dependentes para o
abatimento do Imposto de Renda na fonte ex vi do art. 35, inci-
so 3º, da Lei nº 9.250/95 combinada com o art. 2º, da Lei nº
10.451/02.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 145.968/02
I - Acolho as ponderações expendidas pela Assessoria Jurídica
(fls 21/22) e pelo Diretor do Departamento Econômico e Finan-
ceiro (fls 23/24), no expediente protocolado sob nº 145.968/02;
II – Autorizo o lançamento das despesas relativas a implanta-
ção dos sistemas de telefonia e de dados, pela empresas AT&T
Brasil e ALLCOM Telecomunicações Ltda., através de contra-
tação direta destas com a empresa Concorde Administração de
Bens Ltda., na taxa de condomínio do edifício que sediará este
Tribunal, no valor mensal de R$ 39.251,83, mensalmente.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03618 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Anderson Hataqueiama 002 0156732-8/03
Andréa Pastuch Carneiro 001 0155027-8/02
Antonio Bassi 001 0155027-8/02
Antonio Carlos Macial X. Vianna 001 0155027-8/02
Antonio De Jesus Filho 002 0156732-8/03
Augusto Pastuch De Almeida 001 0155027-8/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 005 0169557-0/01
Benedito Alves Rodrigues 004 0165924-5/03
Celso Antonio Frozza 004 0165924-5/03
Celso Hiroshi Iocohama 002 0156732-8/03
Darlan Rodrigues Bittencourt 003 0161048-4/02
Eduardo Novacki 008 0180236-6/01
Fernando Almeida De Oliveira 001 0155027-8/02
Gustavo De Almeida Flessak 001 0155027-8/02
Heron Arzua 003 0161048-4/02
José Eli Salamacha 008 0180236-6/01
Leandro Galli 007 0174758-0/01
Mario Antonio F. D. Pierro 006 0171376-6/01
Marli Terezinha D'avila 005 0169557-0/01
Milton Luiz Cleve Küster 002 0156732-8/03
Narciso Adir Peters 007 0174758-0/01
Osmar Alfredo Kohler 003 0161048-4/02
Paulo Madeira 008 0180236-6/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 005 0169557-0/01
Rachid Jorge Miguel Piloto 008 0180236-6/01
Rene Mário Pache 006 0171376-6/01
Rogerio Galli Berardi 003 0161048-4/02
Ronnie Kohler 003 0161048-4/02
Sergio Toscano De Oliveira 001 0155027-8/02
Ubirajara Costodio Filho 006 0171376-6/01
Walter Borges Carneiro 001 0155027-8/02

Despachos Vice-presidente
001. 0155027-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/136885.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1550278 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 9200000971 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.: Andréa Pastuch Carnei-
ro.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.: Augusto Pastuch
de Almeida.  Recorrido: Benedito Laércio Amatuzzi.  Recorri-
do: Heitor Amatuzzi Júnior.  Adv.: Sergio Toscano de Oliveira.
Adv.: Antonio Carlos Macial Xavier Vianna.  Recorrido: Espó-
lio de Almir Amatuzzi.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.
Recorrido: Antonio Bassi.  Adv.: Antonio Bassi.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0156732-8/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/117566.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 156732802 Re-
curso Especial.  Autos Complementares: 9400000186 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Sul América Uniban-
co Seguradora S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.:
Anderson Hataqueiama.  Adv.: Celso Hiroshi Iocohama.  Em-
bargado: Leonilda Peres Dalla Torre.  Adv.: Antonio de Jesus
Filho.  Despacho:
Ante o exposto, rejeito os embargos.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

003. 0161048-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/133847.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1610484 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Recorrido: Kholl Médica
S/c Ltda.  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt.  Adv.: Rogerio
Galli Berardi.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Curitiba, 16 outubro de 2.002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0165924-5/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14210.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Fátima.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 165924501
Embargos Infringentes.  Recorrente: Tharry Magarinos.  Adv.:
Celso Antonio Frozza.  Recorrido: Oscar Schenfelder.  Adv.:
Benedito Alves Rodrigues.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0169557-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/150304.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1695570 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Marli Terezinha D'avila.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Recorrido: A.z. Imóveis Ltda.  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
006. 0171376-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14268.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1713766
Apelação Cível.  Recorrente: Kraft Lacta Suchard Brasil S/a.
Adv.: Ubirajara Costodio Filho.  Adv.: Mario Antonio Francis-
co di Pierro.  Rec.adesivo: Florida Comércio de Combustíveis
Ltda.  Adv.: Rene Mário Pache.  Recorrido: Os Mesmos.  Des-
pacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
007. 0174758-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/135383.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1747580 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000014 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Lori Rose.  Recorrente: Rosi
Rose.  Adv.: Leandro Galli.  Recorrido: Alceu Munhoz.  Re-
corrido: Marisa Ferreira Munhoz.  Adv.: Narciso Adir Peters.
Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
008. 0180236-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14919.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapoti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1802366 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Sul América Cia. Nacional de Seguros.
Adv.: José Eli Salamacha.  Recorrido: Mariano Petrunkom.
Adv.: Paulo Madeira.  Adv.: Eduardo Novacki.  Interessado:
Olair Fillvock.  Adv.: Rachid Jorge Miguel Piloto.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03616 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acyr De Oliveira Lima 002 0127477-7/03
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 012 0189015-3/02
Airton Passos De Souza 008 0162829-3/08
Alceu Bodot 008 0162829-3/08
Alceu Garcia Júnior 008 0162829-3/08
Alessandro M. D. Sacramento 008 0162829-3/08
Alexandre Nelson Ferraz 008 0162829-3/08
Alexandre Sigmaringa Seixas 008 0162829-3/08
Amauri Baptista Salgueiro 008 0162829-3/08
Ana Cristina De Souza Pedrosa 008 0162829-3/08
Ana Lucia De F. Demeterco 005 0156230-9/03
Ana Paula Hubinger Araujo 008 0162829-3/08
Andréia Cândida Vitor 008 0162829-3/08
Antonio Carlos Cordeiro 008 0162829-3/08
Arlete Terezinha A. Kumakura 011 0172517-1/02
Bortolo Constante Escorsim 006 0158558-0/03
Carlos Alberto F. D. Castro 009 0166657-3/03
Carlos Fernando Ross Neto 008 0162829-3/08
Carmen Gloria Arriagada Berrios 008 0162829-3/08
Celso Borba Bittencourt 010 0167782-5/03
Cássio Lisandro Telles 008 0162829-3/08
Daniel Hachem 007 0162373-6/01
Denilson Gonzaga Barreto 012 0189015-3/02
Edson Isfer 006 0158558-0/03
Eduardo Ventura Medeiros 006 0158558-0/03
Elton Scheidt Pupo 010 0167782-5/03
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Emanuel Toledo De Morais 012 0189015-3/02
Enézio Ferreira Lima 007 0162373-6/01
Fernando Vernalha Guimaraes 011 0172517-1/02
Francisco Braz Neto 001 0119684-7/03
Francisco Juraci Bonatto 008 0162829-3/08
Frederico Korndörfer Neto 008 0162829-3/08
Gilberto Gracia Pereira 008 0162829-3/08
Glauco Iwersen 005 0156230-9/03
Hudson Carlos M. Guimarães 007 0162373-6/01
Ivan Ribas 001 0119684-7/03
Izabela Cristina Rucker Curi 008 0162829-3/08
Janaína Bordin Remor 009 0166657-3/03
Jefferson Carlos Da Cruz 002 0127477-7/03
Jislaine Neuls Alves Prudente 001 0119684-7/03
Jorge Luiz Mohr 010 0167782-5/03
José Gonzaga Soriani 013 0190808-5/01
José Eli Salamacha 004 0148395-0/03
José Marega 013 0190808-5/01
José Ricardo C. De Albuquerque 008 0162829-3/08
João Carlos Silveira 013 0190808-5/01
João Raimundo F. M. Pereira 008 0162829-3/08
Juliana Motter Araujo 005 0156230-9/03
Kerly Cristina Cordeiro 003 0143555-6/03
Lucia De Fatima C. Francolin 008 0162829-3/08
Luciana Perez 002 0127477-7/03
Luiz Alberto De Lima 002 0127477-7/03
Luiz Fernando C. Pereira 011 0172517-1/02
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 009 0166657-3/03
Luiz Rodrigues Wambier 004 0148395-0/03

008 0162829-3/08
Mara Angelita Nestor Ferreira 002 0127477-7/03
Marcelo Teisheiner Cavassani 008 0162829-3/08
Marco Antonio Fagundes Cunha 008 0162829-3/08
Marcy Helen Vidolin 001 0119684-7/03
Maria Amélia C. Mastrorosa 005 0156230-9/03
Marina Talamini 008 0162829-3/08
Mieko Ito 008 0162829-3/08
Milton Luiz Cleve Küster 005 0156230-9/03
Milton Ricardo E Silva 008 0162829-3/08
Moacyr Corrêa Neto 008 0162829-3/08
Márcio Adriano Martins Zem 012 0189015-3/02
Orlando Mauricio Gehr 004 0148395-0/03
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 008 0162829-3/08
Pérsio Thomaz Ferreira Rosa 008 0162829-3/08
Rafaela Almeida Do Amaral 001 0119684-7/03
Roberto Catalano Botelho Ferraz 008 0162829-3/08
Roberto Peralto 003 0143555-6/03
Romulo Ferreira Da Silva 008 0162829-3/08
Salvador Cicero Velloso Pinto 008 0162829-3/08
Sebastião Vergo Polan 010 0167782-5/03
Selma Dos Santos Ferraz 008 0162829-3/08
Simone Marques Szesz 008 0162829-3/08
Sonny Brasil De C. Guimarães 008 0162829-3/08
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0162829-3/08
Valdir Lemos De Carvalho 008 0162829-3/08
Walter Borges Carneiro 008 0162829-3/08
Wilmar A. P. D. S. (. E. Outra) 008 0162829-3/08
Ângela Maria Marcelo 008 0162829-3/08
Édina Beatriz Grunow Rickli 008 0162829-3/08

Despachos Vice-presidente
001. 0119684-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/46164.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 119684702 Apelação Cível.  Agravan-
te: Construtora Ouro Fino Ltda.  Adv.: Francisco Braz Neto.
Adv.: Rafaela Almeida do Amaral.  Agravado: Amadeu Molin.
Agravado: Maria Rosangela Molin.  Agravado: Rodinei Caeta-
no.  Agravado: Jane Marie Garret da Rosa.  Agravado: Jose
Antonio Garrido.  Agravado: Marcia Ribeiro Garrido.  Agrava-
do: Carlos Augusto Mullich.  Agravado: Sandra Liliane Mulli-
ch.  Agravado: Aristides Theodoro Aplevicz.  Agravado: Dirce
Stival Aplevicz.  Agravado: Jociane Fatima Pietrangelo.  Agra-
vado: Ricardo Tristao Pietrangelo.  Agravado: Glauco Schmi-
dt.  Agravado: Elenice Aparecida Koguta.  Adv.: Jislaine Neuls
Alves Prudente.  Adv.: Marcy Helen Vidolin.  Adv.: Ivan Ri-
bas.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0127477-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2000/12803.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 127477702 Recurso Especial e Extraor-
dinário.  Agravante: Rede Ferroviaria Federal S/a.  Adv.: Mara
Angelita Nestor Ferreira.  Adv.: Luciana Perez.  Agravado: Celia
Regina Lucas da Silva.  Adv.: Jefferson Carlos da Cruz.  Adv.:
Luiz Alberto de Lima.  Adv.: Acyr de Oliveira Lima.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0143555-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/66064.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 143555602
Recurso Especial.  Agravante: Marcon Maringá Construcões
Civis Ltda.  Adv.: Roberto Peralto.  Agravado: Domingos Za-
vanella.  Adv.: Kerly Cristina Cordeiro.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0148395-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/117312.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 148039502
Recurso Especial.  Autos Complementares: 9700000124 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Rolf Ernesto Schwarz.  Adv.:
Orlando Mauricio Gehr.  Agravado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0156230-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/119834.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 156230902

Recurso Especial.  Agravante: Cotrans Comércio Transporte e
Locação de Veículos Ltda.  Adv.: Juliana Motter Araujo.  Adv.:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa.  Agravado: Sul América
Terrestres Marítimos e Acidentes Companhia de Seguros.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Ana Lucia de Figueiredo De-
meterco.  Adv.: Glauco Iwersen.  Despacho: Cumpra-se o Ve-
nerando Acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0158558-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/99731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 158558002
Recurso Especial.  Agravante: Dante Millarch & Cia. Ltda.
Adv.: Edson Isfer.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Agrava-
do: Guaraciaba Móveis e Decorações Ltda.  Adv.: Bortolo Cons-
tante Escorsim.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0162373-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/56433.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1623736 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600000434 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Recorri-
do: Juliano Fabricio dos Santos Filho.  Recorrido: Reinaldo
Fabricio dos Santos.  Adv.: Enézio Ferreira Lima.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0162829-3/08  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103941.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 162829305 Recurso Especial
e Extraordinário.  Autos Complementares: 1341571 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 200000001262 Medida Caute-
lar.  Embargante: Citibank Leasing S.a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Alexandre Sigmaringa Seixas.  Adv.: Salvador Cicero Velloso
Pinto.  Embargado: Adoc - Associação de Defesa e Orientação do
Cidadão.  Adv.: Francisco Juraci Bonatto.  Adv.: Romulo Ferreira
da Silva.  Embargado: Cordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
do Consumidor - Procon - Pr.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cu-
nha.  Embargado: Josué Rodrigues de Campos.  Adv.: Carlos Fer-
nando Ross Neto.  Embargado: Gil Trotta Telles.  Adv.: Milton Ri-
cardo e Silva.  Embargado: Lucia Aurora Furtado Bronholo.  Adv.:
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.  Embargado: Lúcia de Fátima
Carvalho Fronçolim.  Embargado: José Angeli Sobrinho.  Embarga-
do: Mário Norberto Baibich.  Adv.: Lucia de Fatima Carvalho Fran-
colin.  Embargado: Alceu Bodot.  Adv.: Alceu Bodot.  Adv.: An-
dréia Cândida Vitor.  Embargado: Antonio Martins dos Santos.  Adv.:
Antonio Carlos Cordeiro.  Embargado: Rajasthan - Participações e
Incorporações de Imóveis Ltda.  Adv.: Ana Cristina de Souza Pe-
drosa.  Embargado: Viação Vale do Iguaçú Ltda.  Adv.: Cássio Li-
sandro Telles.  Embargado: José Fernando Choinski.  Adv.: Wilmar
Aloisio Pereira dos Santos (errada, existe outra).  Embargado: Hel-
ga Maria Frank.  Adv.: Gilberto Gracia Pereira.  Embargado: Co-
mércio e Ext.locação de Máquinas Afonso Ltda.  Adv.: Moacyr
Corrêa Neto.  Embargado: Sueli Pereira Liteka.  Adv.: Airton Pas-
sos de Souza.  Embargado: João Raimundo Formigheri Machado
Pereira.  Embargado: Mônica de Araújo Lopes.  Embargado: Gilson
Pontarolli.  Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Pereira.
Interessado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Interessado:
Alfa - Arrendamento Mercantil S/a.  Interessado: Safra Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil.  Interessado: Unibanco Leasing S/a Ar-
rendamento Mercantil.  Interessado: Finasa Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Interessado: Bandeirantes S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Interessado: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil.  Interes-
sado: Bradesco S/a Leasing Arrendamento Mercantil.  Interessado:
Dibens Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Interessado: Pontual
Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Interessado: Santander No-
roeste Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Interessado: Conti-
nental Banco S/a.  Interessado: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Interessado: C C F Brasil Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabe-
la Cristina Rucker Curi.  Interessado: Sudameris Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Interes-
sado: B B V Leasing Brasil S.a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Valdir Lemos de Carvalho.  Interessado: Volkswagen Serviços S.a.
Interessado: Volkswagen Leasing S.a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Ana Paula Hubinger Araujo.  Interessado: B M G Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Mar-
ques Szesz.  Interessado: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Interessado: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento.  Interessado: Cotia Leasing Arrendamento Mercantil.
Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Adv.: Selma dos Santos
Ferraz.  Adv.: Pérsio Thomaz Ferreira Rosa.  Interessado: Fináustria
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Alceu Garcia Júnior.  Interessa-
do: Bozano , Simonsen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Ângela Maria Marcelo.  Interessado: Banco do Brasil Leasing S.a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Inte-
ressado: G. M. Leasing S/a.  Interessado: G. M. Factoring Socieda-
de de Fomento Comercial Ltda.  Interessado: Fiat Leasing S.a. -
Arrendamento Mercantil.  Interessado: Mercedes Benz Leasing -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Interessa-
do: Hsbc Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro.  Interessado: Bankboston Leasing S.a.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Interessado: Fibra Leasing
S.a.-arrendamento Mercantil.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.:
Édina Beatriz Grunow Rickli.  Interessado: Cia Real de Arrenda-
mento Mercantil-autolatina Leasing.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Marina Talamini.
Interessado: Marilene Rabistek.  Adv.: José Ricardo C. de Albu-
querque.  Despacho:
Emque pese os despachos de fls. 8245/8305 e 8414/8420 te-
nham emitido um juízo negativo de admissibilidade dos recur-
sos especial e extraordinário, significando que estes autos não
serão remetidos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça ou ao
Excelso Supremo Tribunal Federal, é de se ver que contra tal
decisão os recorrentes manejaram agravos de instrumento (cfe
certidão de fls. 8523), fato que implica na necessidade da per-
manência deste processo, ainda que por breve lapso de tempo,
neste Tribunal, para a indispensável extração de peças neces-
sárias à formação do aludido recurso. Diante disso, com vistas

a prevenir eventual tumulto processual, não vejo necessidade
de ordenar, desde logo, a formação da carta de sentença, solici-
tada pelo requerido Antônio Carlos Glir (fls. 8433/8434), dado
que, como destacado, o procedimento daqueles agravos deve-
rão ser agilizados com bastante presteza, propiciando que a
execução provisória do julgado possa ser ultimada nestes pró-
prios autos. Por isso, determino que se dê a necessária agiliza-
ção nos agravos de instrumento já referidos, após o que, na
devida oportunidade, encaminhe-se estes autos ao juízo de ori-
gem, para os fins cabíveis. Intime-se.

Despachos Vice-presidente
009. 0166657-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/54499.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 166657302 Re-
curso Especial.  Agravante: Microexpress Comércio e Incorpo-
ração de Computadores Ltda.  Agravante: Maurício dos Santos.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin
Remor.  Agravado: Oelo Locadora de Equipamentos Eletrônicos
Ltda.  Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0167782-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/14324.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 167782502 Recur-
so Especial.  Agravante: Termicasul Comércio de Embalagens
Ltda.  Adv.: Sebastião Vergo Polan.  Adv.: Jorge Luiz Mohr.
Agravado: Consórcio Nacional Cidadela Ltda.  Adv.: Elton
Scheidt Pupo.  Adv.: Celso Borba Bittencourt.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0172517-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/59499.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 172517101 Recurso Espe-
cial.  Agravante: Mario Pereira.  Agravante: Marlene Salete Casa-
grande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimaraes.  Adv.: Luiz
Fernando Casagrande Pereira.  Agravado: Leila da Luz Camargo
Rossi.  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0189015-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/136833.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1890153 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200100000023 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000040 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200100000238 Medida Caute-
lar.  Autos Complementares: 200100000308 Declaratória.  Re-
corrente: Comércio e Integração Ubiratanense Ltda.  Adv.:
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga
Barreto.  Recorrido: Dirceu Peguin.  Recorrido: Fabiano Fa-
brin Pimenta.  Adv.: Márcio Adriano Martins Zem.  Adv.: Ema-
nuel Toledo de Morais.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para que o
supra no valor de R$49,40 (quarenta e nove reais e quarenta cen-
tavos) DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Despachos Vice-presidente
013. 0190808-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/71631.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1908085 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000144 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Gonzaga Soriani.  Adv.: José Marega.  Recorrido: José
Mário Dias.  Adv.: João Carlos Silveira.  Despacho:
Emface do acordo celebrado entre as partes (fls. 104/105), de-
claro a extinção do procedimento recursal. Atendidas as for-
malidades legais baixem os autos ao digno juízo de origem.
Intimem-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03617 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelino Marcon 007 0180472-2/02
Alberto Silva Gomes 005 0178978-8/01
Amarilis Vaz Cortesi 002 0169902-5/02
Ana C Rovida De Oliveira 009 0190837-6/04
Ana Maria Silverio Lima 008 0186399-2/02
Ananias Cézar Teixeira 006 0180305-6/01
Andre Lopes Martins 009 0190837-6/04
Andrea Cunha Pontes 003 0177073-4/01
Antonio Carlos Cordeiro 004 0178714-4/01
Armando Luiz Marcon 007 0180472-2/02
Aurimar José Turra 010 0192130-0/01
Carlos Eduardo M. Hapner 014 0203332-3/01
Carlyle Popp 009 0190837-6/04
Carmen Gloria Arriagada Berrios 007 0180472-2/02
Cibelle Diana Mapelli 011 0192323-5/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 011 0192323-5/01
Clóvis José Gugelmin Distéfano 008 0186399-2/02
Denis Norton Raby 008 0186399-2/02
Eduardo Sabedotti Breda 001 0148763-8/01
Egídio Munaretto 010 0192130-0/01
Elaine Novaes Falco 008 0186399-2/02
Elisabeth De Gennari 009 0190837-6/04
Elisio Apolinário R. Chaves 010 0192130-0/01
Elizângela D. S. D. S. E. Silva 009 0190837-6/04
Expedito Eugênio S. Lago 011 0192323-5/01
Francisco Machado De Jesus 001 0148763-8/01
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 003 0177073-4/01
Geraldo José Do Amaral Gentile 014 0203332-3/01
Jackson Gladston Nicolodi 012 0196508-4/01
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 009 0190837-6/04
Jose Antonio P. D. Oliveira 005 0178978-8/01
Jose Bernardino Silva 007 0180472-2/02
José Roberto Loureiro 013 0198411-4/02
Juliana Motter Araujo 007 0180472-2/02

Júlio Barbosa Lemes Filho 004 0178714-4/01
Karina Maria Mehl 014 0203332-3/01
Leonardo K. Boaretto 014 0203332-3/01
Leonidas Pereira 009 0190837-6/04
Louise Rainer Pereira Gionédis 007 0180472-2/02
Luis Carlos Barreto 012 0196508-4/01
Luiz Antonio Teixeira 012 0196508-4/01
Luiz Carlos Da Silva 012 0196508-4/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 005 0178978-8/01
Luiz Zanzarini Netto 013 0198411-4/02
Lídia Maria A. D. Silveira 005 0178978-8/01
Marcelo Clemente Bastos 002 0169902-5/02
Marco Antônio De A. Campanelli 006 0180305-6/01
Marco Aurelio Ceranto 006 0180305-6/01
Maria Wrobel Schatz 004 0178714-4/01
Maria Denise M. D. Oliveira 003 0177073-4/01
Maria Lúcia Zanzarini 013 0198411-4/02
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 014 0203332-3/01
Martins Gatti Camacho 001 0148763-8/01
Mauricio Flavio Magnani 012 0196508-4/01
Mauro Dalarme 013 0198411-4/02
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 001 0148763-8/01
Mirelle Neme Buzalaf 006 0180305-6/01
Mirian Nemeth 001 0148763-8/01
Murillo Espínola De O. Lima 006 0180305-6/01
Nei Luis Marques 001 0148763-8/01
Paulo Roberto Barbieri 003 0177073-4/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 009 0190837-6/04
Paulo Sérgio Trento 013 0198411-4/02
Roberto Biasoli 009 0190837-6/04
Rose Paula Marzinek 004 0178714-4/01
Sandro Luís Padilha Peters 012 0196508-4/01
Sérgio Luiz M. Dos S. Dal'lin 005 0178978-8/01
Tarcísio Araújo Kroetz 014 0203332-3/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0148763-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/131257.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1487638 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000557 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9800000596 Medida Cautelar.  Recor-
rente: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Martins Gatti Ca-
macho.  Adv.: Mirian Nemeth.  Recorrido: Ferragens Negrão
Comercial Ltda.  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro.  Adv.:
Eduardo Sabedotti Breda.  Interessado: Getseg Industria e Co-
mercio de Artefatos de Couros Ltda.  Adv.: Francisco Machado
de Jesus.  Interessado: Neji Comércio de Couros Ltda.  Adv.: Nei
Luis Marques.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0169902-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1699025 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000660 Renovatoria de Lo-
cação.  Autos Complementares: 9800001446 Exceção de Incom-
petência.  Recorrente: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Recorrido: Roque Creplive.  Adv.:
Amarilis Vaz Cortesi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0177073-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138594.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1770734 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000682 Exceção de Incom-
petência.  Autos Complementares: 9900000496 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.:
Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Recorri-
do: Serv Graf Serviços e Representações Gráficas Ltda.  Adv.:
Maria Denise Martins de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0178714-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/137421.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1787144 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Trevo Seguradora S/a.  Recorrente:
Trevo Banorte Seguradora S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Fi-
lho.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Adv.: Rose Paula Marzinek.
Recorrido: Angela Cristina Helgemberg Zanlorenzi.  Adv.:
Antonio Carlos Cordeiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0178978-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1789788
Apelação Cível.  Recorrente: Banco do Estado de São Paulo S/
a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva
Gomes.  Adv.: Lídia Maria Andriotti da Silveira.  Adv.: Sérgio
Luiz M. dos Santos Dal'lin.  Recorrido: Aristides Schier da Cruz.
Recorrido: Cristina Rodrigues da Cruz.  Adv.: Jose Antonio
Peixoto de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0180305-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130272.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1803056 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000771 Reintegração de
Posse.  Recorrente: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Adv.: Murillo Espínola de
Oliveira Lima.  Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.  Recorrido: Anto-
nio Costa.  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.:
Marco Aurelio Ceranto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0180472-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/138976.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ca-
tanduvas.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Catanduvas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1804722 Reexame Necessário e Ape-
lação Civel.  Recorrente: Marcos André Petraglia Kovalczuk.  Adv.:
Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Juliana Motter Araujo.  Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Recorrido: Ivete Maria Masaro
Brusque.  Adv.: Adelino Marcon.  Adv.: Armando Luiz Marcon.
Interessado: Município de Três Barras do Paraná.  Adv.: Jose
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Bernardino Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0186399-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134422.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1863992 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000296 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000296
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900001418 Embargos a Execução.  Recorrente: Sílvia Regina
Scrok.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Adv.: Ana Maria
Silverio Lima.  Recorrido: Fidelity Fomento Mercantil Ltda.
Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Interes-
sado: Papyrus New Suprimentos Para Informática Ltda.  Inte-
ressado: Lucio Rasera Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0190837-6/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/76987.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1908376 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000707 Medida Cautelar.  Recor-
rente: Anglian Water Brusque Engenharia Ambiental Ltda.  Adv.:
Andre Lopes Martins.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.:
Roberto Biasoli.  Adv.: Elisabeth de Gennari.  Adv.: Ana C Rovi-
da de Oliveira.  Recorrido: Cejen Engenharia Ltda.  Adv.: Carlyle
Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Recorrido: Contrein
Serviços e Representação Ltda.  Adv.: leonidas pereira.  Adv.: Eli-
zângela dos Santos de S. e Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0192130-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126304.  Matéria: Leasing.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1921300 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000165 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000099 Em-
bargos de Terceiro.  Recorrente: Volnei Barbieri.  Adv.: Elisio
Apolinário Rigonato Chaves.  Adv.: Aurimar José Turra.  Re-
corrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Muna-
retto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0192323-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/105633.  Matéria: Execução.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1923235 Agravo de Instrumen-
to.  Autos Complementares: 9500000322 Embargos a Execução.
Recorrente: Expedito Eugênio Stefanello Lago.  Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior.  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.  Adv.: Cibelle
Diana Mapelli.  Interessado: Banco Meridional do Brasil S/a.  Inte-
ressado: Indústria de Erva Mate Bonan Ltda.  Interessado: Eliseu
Antônio Bonan.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0196508-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130296.  Matéria: Sumário.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1965084 Apelação
Cível.  Recorrente: Carlos Alberto da Silva.  Adv.: Luiz Antonio
Teixeira.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Adv.: Sandro Luís
Padilha Peters.  Recorrido: Indiana Companhia de Seguro Gerais
S/a.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.:
Jackson Gladston Nicolodi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0198411-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130848.  Matéria: Execução.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1984114 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000149 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Paulo
Sérgio Trento.  Recorrido: Antonio Francischini.  Adv.: Luiz Zan-
zarini Netto.  Adv.: Mauro Dalarme.  Adv.: Maria Lúcia Zanzari-
ni.  Adv.: José Roberto Loureiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0203332-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130448.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sengés.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 2033323 Apelação Cível.  Recorren-
te: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karina Maria
Mehl.  Adv.: Leonardo K. Boaretto.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Recorrido: Vila Beca
Industrial Madeireira Ltda.  Recorrido: Edo Osvaldo Mallmann.
Adv.: Geraldo José do Amaral Gentile.  Adv.: Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03610 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alfredo Antonio Canever 004 0191210-9/01
Cesar Augusto Praxedes 004 0191210-9/01
Januário Silvério De Souza 003 0189302-1/01
Nelson Scarpim Junior 002 0187683-3/01
Sérgio Bond Reis 001 0177790-0/02
Despachos Presidente
001. 0177790-0/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/56498.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1777900 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 9900000241 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000266 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200000000013 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200000000044 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200000000045 Inquerito Policial.
Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Augusto Ferreira
de Lima Réu Preso.  Def Dat: Sérgio Bond Reis.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Despachos Presidente
002. 0187683-3/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/121758.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 1876833 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 9900015835 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000021 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 9900015983 Pe-
dido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
9900018931 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Re-
corrente: Emmanuel Francisco de Assis David.  Adv.: Nelson
Scarpim Junior.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
003. 0189302-1/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/73098.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assai.
Vara: Vara única.  Comarca: Assai.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1893021 Apelação Crime.  Autos Complementa-
res: 200100000064 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério
Público.  Recorrido: José Donizete de Souza Réu Preso.  Def
Dat: Januário Silvério de Souza.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
004. 0191210-9/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/105406.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cida-
de Gaúcha.  Vara: Vara única.  Comarca: Cidade Gaúcha.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 1912109 Apelação Crime.
Autos Complementares: 9900000064 Inquerito Policial.  Re-
corrente: Ministério Público.  Recorrido: Genivaldo José de
Souza Réu Preso.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Adv.: Alfre-
do Antonio Canever.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03609 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandro Edison M. Migliozzi 006 0178265-6/01
Alexandre Toscano De Castro 004 0173454-3/01
Antonio Henrique A. R. D. Mello 008 0182702-3/01
Carlos Augusto Garcia 009 0183864-2/01
Elio Narezi (. E. 29.11.2001). 001 0126577-8/03
Fernando José Santilio 002 0160592-3/02
Francisco Deradi 004 0173454-3/01
Giancarlo Ampessan 004 0173454-3/01
Julio Cesar Da Costa 002 0160592-3/02
Mauro Cristiano Morais 006 0178265-6/01
Odair Buzato 003 0170934-4/01
Osmann De Oliveira 001 0126577-8/03
Sebastião Da Costa Guimarães 007 0182557-8/01
Victor André Cotrin Da Silva 005 0176925-9/01

010 0186328-3/01

Despachos Presidente
001. 0126577-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/115211.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 126577802 Re-
curso Especial.  Agravante: Ministério Público.  Agravado:
Kinde Sleiman Bark Réu Preso.  Adv.: Osmann de Oliveira.
Adv.: Elio Narezi (Faleceu em 29.11.2001).Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
002. 0160592-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/45949.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 160592301 Recurso Especial.  Agravante: Luiz
Carlos Anacleto Réu Preso.  Adv.: Fernando José Santilio.  Adv.:
Julio Cesar da Costa.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Bai-
xem-se.

Despachos Presidente
003. 0170934-4/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/58964.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara única.  Comarca: Bandeirantes.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1709344 Habeas Corpus.  Recor-
rente: Reginaldo Júlio Réu Preso.  Adv.: Odair Buzato.  Recor-
rido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arquivem-se.

Despachos Presidente
004. 0173454-3/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/72190.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 1734543 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 9900000024 Inquerito Poli-
cial.  Recorrente: Eldéris Maria Saparolli Sato.  Adv.: Alexan-
dre Toscano de Castro.  Adv.: Giancarlo Ampessan.  Adv.: Fran-
cisco Deradi.  Recorrido: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arquivem-se.

Despachos Presidente
005. 0176925-9/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/105412.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1769259
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 200000000100 Inqueri-

to Policial.  Recorrente: Ivo de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Victor
André Cotrin da Silva.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arqui-
vem-se.

Despachos Presidente
006. 0178265-6/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/108667.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara única.  Comarca: Cornélio Procó-
pio.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 1782566 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200000000464 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200000000186 Ação Penal.
Autos Complementares: 9900000268 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000167 Ação Penal.  Recorrente: Haroldo
Alarcon Ximenes.  Adv.: Mauro Cristiano Morais.  Adv.: Ales-
sandro Edison Martins Migliozzi.  Recorrido: Ministério Pú-
blico.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arqui-
vem-se.

Despachos Presidente
007. 0182557-8/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/123747.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1825578 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 200100000304 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100000269 Inquerito Policial.  Re-
corrente: Bel. Sebastião da Costa Guimarães.  Adv.: Sebastião da
Costa Guimarães.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arquivem-se.

Despachos Presidente
008. 0182702-3/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/133198.  Matéria: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara única.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1827023 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
199900000070 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000027 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000002 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000043 Ação Penal.  Recorrente: Eduardo Laars Neto.
Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello.  Recorrido:
Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arquivem-se.

Despachos Presidente
009. 0183864-2/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/135145.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ireta-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Iretama.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1838642 Habeas Corpus.  Autos Com-
plementares: 200100000106 Busca e Apreensão.  Autos Com-
plementares: 200100000030 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200100000109 Inquerito Policial.  Recorrente: Ismael
Ferreira Réu Preso.  Adv.: Carlos Augusto Garcia.  Recorrido:
Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arqui-
vem-se.

Despachos Presidente
010. 0186328-3/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/13157.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 1863283 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200100000204 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200100000511 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100095500 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100086390 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200100092713 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200100086284 Pedido de Liberdade Provisória.  Recorrente:
Airton Ferreira Gonçalves Réu Preso.  Adv.: Victor André Co-
trin da Silva.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arqui-
vem-se.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03614 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 04/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adelcio Ceruti 0043 0207981-2
Ademir Simões 0031 0193911-9
Aderbal de Holleben Mello 0032 0198977-7
Adriano Scolari de Araújo 0046 0209417-5
Afonso Celso Nunes 0045 0208333-0
Akemi Maria Borcezzi 0031 0193911-9
Alceu Taques de Macedo 0015 0143643-1
Alexandre Rezende da Silva 0048 0212138-4
Alvaro Pesenti 0046 0209417-5
Ana Maria Silverio Lima 0034 0199767-5

0044 0208162-1
Andrea Bernabel Furlan 0010 0208055-1
Antonio Bassi 0025 0179158-0
Antonio Carlos Cantoni 0049 0212401-2
Antônio Ferreira França 0017 0146328-1
Ardêmio Dorival Mücke 0042 0207145-6
Aulo Prato 0030 0193492-9

0031 0193911-9
Babyton Pasetti 0028 0180657-5
Blas Gomm Filho 0022 0170146-4
Caio Augusto Miranda Ramos 0045 0208333-0
Carlos Afonso Bortoloto 0030 0193492-9
Carlos Antonio Lesskiu 0009 0204094-2
Carlos Augusto Rumiato 0048 0212138-4
Carlos Cristiano Camargo Aranh 0022 0170146-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0037 0204779-0
Carlos Mansur Arida 0028 0180657-5
Celia Regina Marcos Pereira 0026 0179243-4
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0008 0203149-8

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Claudia Maria Tagata Rodrigues 0031 0193911-9
Claudio Jose A. d. Figueiredo 0032 0198977-7
Claudio Piskonti Machado 0041 0205491-5
Cleusa Chimentao 0020 0168739-8
Cláudia Anderman 0050 0212715-1
Cláudio Xavier Petryk 0047 0210966-0
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0034 0199767-5

0044 0208162-1
Cybele de Fatima Oliveira 0032 0198977-7
Cássia Valéria de Oliveira 0024 0178854-3
Darci Cândido de Paula 0033 0199148-0
Darci Kasprzak 0005 0133982-0
Dario Becker Paiva 0024 0178854-3
Dely Dias das Neves 0049 0212401-2
Dionei Schenfelder 0002 0203500-1
Douglas dos Santos 0006 0138331-3
Edi Eri Froeming 0039 0204914-9
Eduardo Luiz Correia 0048 0212138-4
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0007 0201287-5
Eliete M. Matos H. Antoniazzi 0033 0199148-0
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0013 0137232-1
Eroclito Hamilton Tesseroli 0004 0198983-5
Flávio Bento 0020 0168739-8
Francisco Carlos Ribeiro 0011 0213447-2
Francisco Rossi 0036 0202371-6
Fábio Aparecido Franz 0036 0202371-6
Fátima Aparecida Lucchesi 0027 0179672-5
Geraldo Mocellin 0018 0146367-8
Gerson Luiz Wenzel 0043 0207981-2
Gilceo Jair Klein 0008 0203149-8
Gilmar Bolsi 0004 0198983-5
Giovani Pires de Macedo 0036 0202371-6
Gisah Myara Maysonnave 0032 0198977-7
Guilherme Navarro Lins de Souz 0009 0204094-2
Heron Arzua 0006 0138331-3
Irineu Codato 0026 0179243-4
Irineu Toninello 0005 0133982-0
Ito Taras 0042 0207145-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0030 0193492-9

0031 0193911-9
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 0015 0143643-1
Joao Antonio Gaspar 0018 0146367-8
Joao Antonio Pimentel 0016 0145074-4
Joaquim Miro Neto 0006 0138331-3
Jorge Luiz Martins 0039 0204914-9
Jose Luiz Caetano 0014 0138706-0
Jose Maria M. d. Nascimento 0050 0212715-1
José Francisco Cunico Bach 0002 0203500-1
José Madson dos Reis 0029 0186973-8
José Olinto Nercolini 0044 0208162-1
João Alberto da Silva Borges 0011 0213447-2
João Casillo 0001 0199256-7
Jussara Seixas Conselvan 0026 0179243-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0019 0156030-9
Leonel Eduardo de Araujo 0046 0209417-5
Lilliana Maria Ceruti Lass 0043 0207981-2
Luciana Altmann Tenório 0030 0193492-9
Luciane Regina Rossini Farth 0030 0193492-9
Lucio Orlando Elbl 0016 0145074-4
Luiz Alberto Domingues Galvão 0008 0203149-8
Luiz Carlos da Rocha 0047 0210966-0
Magali Leonidia Giacomassi 0035 0201264-2
Manoel Moreira de Godoy 0040 0205473-7
Marcos Leate 0030 0193492-9

0031 0193911-9
Marilza Matioski 0012 0136490-9
Maurício de Oliveira Carneiro 0010 0208055-1
Melvis Muchiuti 0037 0204779-0
Munir Abagge 0001 0199256-7
Munir Guerios Filho 0013 0137232-1
Nivaldo Migliozzi 0035 0201264-2
Octavio Ferreira do Amaral Net 0005 0133982-0
Oscar Estanislau Nasihgil 0017 0146328-1
Osmar Alfredo Kohler 0006 0138331-3
Patrícia de Barros C. Casillo 0051 0195310-0
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0002 0203500-1
Patrícia Tomazeli 0051 0195310-0
Paulo Leandro Dieter 0001 0199256-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 0001 0199256-7
Pedro Henrique Xavier 0029 0186973-8
Percy Araujo 0025 0179158-0
Rafael Boff Zarpelon 0033 0199148-0
Raquel Conceicao V. d. Biassio 0013 0137232-1
Raquel Cristina Baldo 0023 0175650-3
Reginaldo Martins 0040 0205473-7
Renato Domigues Brito 0020 0168739-8
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 0004 0198983-5
Ricardo G. di P. F. d. Amaral 0005 0133982-0
Rogerio Costa 0028 0180657-5
Rosangela do Rocio Smaniotto 0005 0133982-0
Rosymeri Kern Barbosa 0021 0169213-3
Rubiano Augusto R. Lisboa 0035 0201264-2
Rui da Fonseca 0032 0198977-7
Sandra Meneghini de Oliveira 0041 0205491-5
Scheila Maria Ciello 0044 0208162-1
Sebastiao A de Mattos 0020 0168739-8
Sebastiao Gaspar 0018 0146367-8
Sergio Renato Costa Filho 0007 0201287-5
Shiroko Numata 0027 0179672-5
Sidney Martins 0035 0201264-2
Silvia Arruda Gomm 0022 0170146-4
Simone Rocha de Cristo Leite 0038 0204827-1
Simone Zonari Letchacoski 0001 0199256-7
Ubirajara Ayres Gasparin 0034 0199767-5
Ulices Pizzatto 0017 0146328-1
Valdir Molin 0014 0138706-0
Vanda Lucia Tavares de Barros 0019 0156030-9
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0032 0198977-7
Vinicius M. Zulian 0050 0212715-1
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0003 0143938-5
Ângela Estorilio Silva Franco 0001 0199256-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0001.  PROCESSO: 0199256-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001341 Exceção de In-
competência  Agravante: Transportadora Simonetti Ltda, Su-
cema Administração e Participações Ltda  Adv.: Simone Zona-
ri Letchacoski, Paulo Leandro Dieter, João Casillo, Ângela
Estorilio Silva Franco  Agravado: White Martins Gases Indus-
triais S/a  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Motta, Munir Abagge
Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0203500-1  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000202 Reintegração de Posse
Agravante: Espólio de Marcílio Alves Machado  Adv.: José
Francisco Cunico Bach, Dionei Schenfelder, Patrícia de Fáti-
ma Lemes Bach  Agravado: Dolir Silvério Engel, Josiane Ra-
mos da Silva, Paulo Roberto Borges, Maria F. F. Borges  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECESSARIO
0003.  PROCESSO: 0143938-5  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000184 Embargos a Execução
Autor: Mituaki Kussaba, Imobiliária Quincas Ltda  Curador: Adir
Luiz Colombo  Reu: Município de Toledo  Adv.: Wilma do R. S.
Moreira Cruz  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECESSARIO
0004.  PROCESSO: 0198983-5  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800002103 Executivo Fis-
cal  Autor: Municipio de União da Vitória  Adv.: Gilmar Bolsi,
Eroclito Hamilton Tesseroli, Ricardo Antônio Tonin Fronczak
Reu: Valdevino Ribeiro  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0133982-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700036067 Embar-
gos a Execução  Apelante: Instituto de Previdência e Assistência
Aos Servidores do Estado - Ipe  Adv.: Darci Kasprzak, Rosange-
la do Rocio Smaniotto, Irineu Toninello  Apelante: Arice Cubas
Buchmann  Adv.: Octavio Ferreira do Amaral Neto, Ricardo G.
di Paolo F. do Amaral  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0138331-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9600024375 Decla-
ratória  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler, Heron Arzua  Apelado: Cobertex Isolamentos e Imper-
meabilizações Ltda.  Adv.: Joaquim Miro Neto, Douglas dos
Santos  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0201287-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900041077 Em-
bargos a Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier  Apelante: Perimetral Sul Em-
preendimentos e Construções Ltda  Adv.: Sergio Renato Costa
Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0203149-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000229 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0204094-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800017937 Em-
bargos a Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Car-
los Antonio Lesskiu  Apelado: Xenofonte Macedo Xavier Villa-
nueva  Adv.: Guilherme Navarro Lins de Souza  Relator: Juiz
Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola
(Juiz Paulo Habith)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0208055-1  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000077 Executivo Fiscal  Apelan-
te: Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro
Apelado: Noel Kazanobu Konno  Adv.: Andrea Bernabel Furlan
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0213447-2  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000301 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Aides
Alves de Souza  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0136490-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000035 Cobrança  Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Mamore  Adv.: Marilza Ma-
tioski  Apelado: Jefferson Norlei da Silva  Relator: Juiz Convo-
cado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0137232-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001292 Cobrança  Apelante: Sonia
Giovanetti Fonseca  Adv.: Munir Guerios Filho, ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF  Apelado: Condomínio Edifício Antonio João  Adv.:
Raquel Conceicao Villela de Biassio  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL

0014.  PROCESSO: 0138706-0  Comarca: Alto Paraná  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000225 Embargos a Execução
Apelante: Cocamar Citrus S.a.  Adv.: Jose Luiz Caetano  Apela-
do: Izzat Ahmad Yusuf  Adv.: Valdir Molin  Relator: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0143643-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001500 Ação de Despejo
Apelante: Helaine Schneider, Kurt Schneider  Adv.: Jairo Elea-
sar Pinto Ribeiro  Apelado: Charlote Schrappe Labsch  Adv.:
Alceu Taques de Macedo  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0145074-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9700000515 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Preto Gonçalves e Cia Ltda  Adv.: Lucio Orlando
Elbl  Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Joao Antonio
Pimentel  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0146328-1  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000282 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a
Adv.: Ulices Pizzatto  Apelante: Alcides Moreira, Evandro Mo-
reira, Wally Sueli Basch  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil, Antô-
nio Ferreira França  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0146367-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000933 Ação de Despejo  Apelante:
Aroldo Ferreira Pinto, Aparecida Pereira da Luz Pinto  Adv.: Geral-
do Mocellin  Apelado: Irma Gerda Kraft, Cláudio Renato Rocha
Adv.: Joao Antonio Gaspar, Sebastiao Gaspar  Relator: Juiz Convo-
cado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0156030-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9600017785 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Apelado:
Lademir Tavares  Curador: Vanilde do Rocio Trevisan Rodri-
gues  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria
José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0168739-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000344 Cobrança  Apelante:
Condomínio Shopping Antares  Adv.: Cleusa Chimentao, Flávio
Bento  Apelado: Sena Construções Ltda  Adv.: Renato Domi-
gues Brito, Sebastiao A de Mattos  Relator: Juiz Convocado Ju-
cimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0169213-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001134 Cobrança  Apelante:
Diona Flasma de Oliveira, Rogério de Oliveira  Curador: Regina
Yurico Takahashi  Apelado: Núcleo Habitacional Eucaliptos X I
Adv.: Rosymeri Kern Barbosa  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0170146-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001310 Medida Cautelar  Apelante:
Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Blas Gomm Filho, Silvia
Arruda Gomm  Apelado: Panagro Empreendimentos Florestais Ltda
Adv.: Carlos Cristiano Camargo Aranha  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0175650-3  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000768 Medida Cautelar
Apelante: Pedro Albino, Florentina Cardozo Gomes Albino  Adv.:
Raquel Cristina Baldo  Apelado: Estevão Alves Carneiro  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0178854-3  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000446 Ação de Despejo
Apelante: Expedito Pereira  Adv.: Dario Becker Paiva  Apelado:
Takeyo Suzuki  Adv.: Cássia Valéria de Oliveira  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0179158-0  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001038 Declaratória  Apelante: Gal-
vão Administradora de Bens Ltda.  Adv.: Percy Araujo  Apelado:
Antonio Bassi  Adv.: Antonio Bassi  Interessado: Ruy Félix  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0179243-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000317 Cobrança  Apelante:
Construtora Khouri Ltda.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira
Apelado: Pirâmides Seleção de Mão de Obra Temporária Ltda.
Adv.: Irineu Codato, Jussara Seixas Conselvan  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0179672-5  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000428 Cobrança  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata  Apelante: Nilson
Antonio Franco, Darwin Franco  Adv.: Fátima Aparecida Lucchesi
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0180657-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000005 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Bread`s Shop Comércio de Alimentos Ltda  Adv.:

Rogerio Costa, Babyton Pasetti  Apelante: Jamil Tacla  Adv.:
Carlos Mansur Arida  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0186973-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000256 Medida Cautelar
Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda. - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier  Apelado: Patrick Wellington O. Bezerra da Silva
(assistido Por Sua Genitora Terezinha de Jesus Gonçalves dos
Santos da Silva)  Adv.: José Madson dos Reis  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0193492-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000467 Ação de Despejo
Apelante: Simone Matte Ribas Schadt, Ronald Eloi Roesler, Ja-
queline Ribas Roesler  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth, Car-
los Afonso Bortoloto, Luciana Altmann Tenório  Apelado: Dar-
vin Mitsuo Miura  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Lea-
te, Aulo Prato  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0193911-9  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000130 Ação de Despejo  Apelante: Celso Carlos de Jesus
Pontes  Adv.: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir Simões,
Akemi Maria Borcezzi  Apelado: Suzana Shicko Somiza  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Prato  Relator: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0198977-7  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000239
Embargos a Execução  Apelante: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar  Adv.: Cybele de Fatima Oliveira, Vicente Rei-
naldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara Maysonnave  Apelado:
Município de Cascavel  Adv.: Claudio Jose Abreu de Figueiredo,
Rui da Fonseca, Aderbal de Holleben Mello  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0199148-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000779 Reintegração de Pos-
se  Apelante: Antonio Dinarte de Lima  Adv.: Rafael Boff Zarpe-
lon  Apelado: Robson Angel Alves Carneiro  Adv.: Eliete M.
Matos H. Antoniazzi, Darci Cândido de Paula  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0199767-5  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000068 Ação Comi-
natória  Apelante: Londero e Belinazzo Ltda  Adv.: Clóvis José
Gugelmin Distéfano, Ana Maria Silverio Lima  Apelado: Ex-
presso Estrela Azul Ltda  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0201264-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042335 Inde-
nização  Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a  Adv.:
Sidney Martins, Magali Leonidia Giacomassi  Rec.adesivo: Ma-
ria Lígia Pereira Ferracini  Adv.: Nivaldo Migliozzi, Rubiano
Augusto Recanello Lisboa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0202371-6  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000095 Ação de Despejo  Ape-
lante: Alcebíades Pires de Macedo  Adv.: Giovani Pires de Ma-
cedo, Fábio Aparecido Franz  Apelado: José Evangelista  Adv.:
Francisco Rossi  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0204779-0  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000050 Medida Cautelar  Apelante:
Dario Bonfim Teixeira, Glória da Silva Teixeira  Adv.: Melvis Mu-
chiuti  Apelado: Nelson Pavan, Eliane Pereira Pavan  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0204827-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001251 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Curitiba  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Apela-
do: Dorvelina de Lima  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0204914-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000485 Ação de Cumpri-
mento  Apelante: Angaí Engenharia e Empreendimentos Ltda
Adv.: Jorge Luiz Martins  Apelado: Oscar Santos da Silva & Cia
Ltda  Adv.: Edi Eri Froeming  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0205473-7  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000308 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Maria Genesia Batista dos Santos  Adv.: Manoel Moreira de
Godoy  Apelado: Nilcio Miranda, Arminda Julião Miranda  Adv.:
Reginaldo Martins  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz
Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0205491-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001447 Medida Cautelar
Apelante: Letícia Giacomel Kutianski  Adv.: Claudio Piskonti
Machado  Apelado: Bradesco Previdência e Seguros S/a  Adv.:
Sandra Meneghini de Oliveira  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL

0042.  PROCESSO: 0207145-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000282 Ação de Despejo
Apelante: Willi Vogel, Tusnelda Mueller Vogel  Adv.: Ito Taras
Apelado: Denise Belezi Durante Brunet  Adv.: Ardêmio Dori-
val Mücke  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0207981-2  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001194 Cobrança  Apelante:
José Leonidas Cavalli  Adv.: Gerson Luiz Wenzel  Apelado:
Eloi Pozzetti  Adv.: Adelcio Ceruti, Lilliana Maria Ceruti Lass
Apelado: Transportadora Volta Redonda S/a  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz
Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0208162-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000648 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado: Transval-
ter Ltda  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano, Ana Maria Silve-
rio Lima, Scheila Maria Ciello  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0208333-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000343 Indenização  Ape-
lante: Companhia Cervejaria Brahma  Adv.: Caio Augusto Mi-
randa Ramos  Rec.adesivo: Francisco Kulka  Adv.: Afonso Celso
Nunes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0209417-5  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000335 Ação de Despejo  Ape-
lante: Maria José dos Santos Cancian  Adv.: Alvaro Pesenti
Apelado: Sérgio Detoni  Adv.: Leonel Eduardo de Araujo, Adri-
ano Scolari de Araújo  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0210966-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001149 Interdito Proibitó-
rio  Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancários de Curitiba e Região  Adv.: Luiz Carlos da Rocha
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0212138-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000928 Reintegração de Posse
Apelante: Natal Westin, Telma Martins  Adv.: Carlos Augusto
Rumiato, Alexandre Rezende da Silva  Apelado: Luciano Vas-
concellos Braga  Adv.: Eduardo Luiz Correia  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0212401-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000941 Cobrança  Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.:
Antonio Carlos Cantoni  Apelado: Elias Antônio Rampazzo
Adv.: Dely Dias das Neves  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0212715-1  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000434 Reintegração de Posse
Apelante: Sertaneja S/a - Construções e Empreendimentos  Adv.:
Jose Maria Martins do Nascimento  Apelado: Nelson Baqueta
Adv.: Vinicius M. Zulian, Cláudia Anderman  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

MANDADO DE SEGURANÇA (CCV)
0051.  PROCESSO: 0195310-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 1943219 Agravo de Instrumento
Impetrante: João Casillo  Adv.: Patrícia Tomazeli, Patrícia de
Barros Correia Casillo  Impetrado: Juiz Relator do Agravo de
Instrumento Nº 194321-9  Litis: Diamantina Fossanesse S/a
Industrial e Importadora  Relator: Juiz Maria José Teixeira

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Integral
Relação Nº 2002.03619 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Integral a realizar-se em 04/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação
Advogado   Ordem  Processo
Alencar Leite Agner 0001 0128512-5/02
Cesar Antonio da Cunha 0001 0128512-5/02
Christiane Massaro 0002 0166586-9
Edson Luiz Massaro 0002 0166586-9
Henrique Jaime Zulian 0002 0166586-9
Silvia Regina M. Massaro 0002 0166586-9
Álvaro Pereira Porto Júnior 0002 0166586-9

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0128512-5/02  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1285125 Apelação Cível  Embargante: Cooperativa Agricola
de Cotia - Cooperativa Central  Adv.: Cesar Antonio da Cunha
Embargado: Tadao Kawakami, Tuneo Ishimoto  Adv.: Alencar
Leite Agner  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Con-
vocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0166586-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001296 Embargos a Execu-
ção  Autor: Netuno Comércio de Materiais de Escritório Ltda
Adv.: Álvaro Pereira Porto Júnior, Henrique Jaime Zulian  Réu:
Ignacírio José Massaro  Adv.: Edson Luiz Massaro, Silvia Re-
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gina Mascarello Massaro, Christiane Massaro  Relator: Juiz
Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola
(Juiz Paulo Habith)

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.03604 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 04/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adyr Raitani Junior 0031 0201364-7
Agenor D. Lovato Cogo Junior 0044 0212641-6
ALDREY F. AZEVEDO 0041 0209749-2
Alessandro Cota 0039 0209125-2
Alexandre da Silva Moraes 0049 0214930-6
Allan Weston Wanderley 0040 0209649-7
Ana Lúcia Bohmann 0012 0207206-4
Ana Paula Carias Muhlstedt 0046 0213191-5
Andre Lopes Martins 0033 0202633-1
Andrea Bernabel Furlan 0008 0195622-5

0009 0198840-5
Andréa Grassetti Pacheco 0025 0192888-1
Angela Maria Sanchez e Silva 0044 0212641-6
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0042 0210567-7
Antonio dos Santos 0008 0195622-5
Antônio José Mattos do Amaral 0029 0200326-3
Antônio Luiz de Oliveira 0036 0206217-3
Arivaldir Gaspar 0016 0179038-3
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0047 0213663-6
Bortolo Constante Escorsim 0031 0201364-7
Carina do Carmo Castilho 0027 0195309-7
Carlos Afonso Ribas Rocha 0014 0209339-6
Carlos Alberto Dissenha 0043 0211971-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0050 0215875-4
Carlos Antonio Lesskiu 0010 0202397-0
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0014 0209339-6
Carlos Fernando C. d. Castro 0021 0181020-2
Carlos Henrique Schiefer 0026 0195009-2
Carlos Roberto Felin Ribeiro 0006 0179005-4
Carlos Roberto Lunardelli 0044 0212641-6
Carlos Wisland Samways 0040 0209649-7
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0039 0209125-2
Cirineu Dias 0027 0195309-7
Claudia Denardin Dona 0042 0210567-7
Claudiney dos Santos 0003 0212054-3
Clécio Almeida Viana 0040 0209649-7
César Eduardo Misael de Andrad 0041 0209749-2
Daniela D'Amico Moraes 0037 0207415-3
Danielle Anne Pamplona 0029 0200326-3
Djanir Pedro Palmeira 0022 0184818-4
Ederaldo Soares 0037 0207415-3
Edson Elias de Andrade 0045 0212941-1

0049 0214930-6
Eliana Giusto 0021 0181020-2
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0010 0202397-0
Emerson Luís de Melo 0016 0179038-3
Enézio Ferreira Lima 0013 0207995-6
Erico Ricardo Saconato 0027 0195309-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0002 0210645-6
Francisco Carlos Duarte 0039 0209125-2
Francisco Gonçalves Andreoli 0021 0181020-2
Francisco O. d. O. Escorsim 0031 0201364-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0024 0187433-3
Geraldo Mocellin 0007 0202741-8

0010 0202397-0
Germano Laertes Neves 0046 0213191-5
Gerson Giusto Padilha 0021 0181020-2
Gilson José dos Santos 0004 0212549-7
Glauco Iwersen 0032 0202171-6
Gustavo Alberto Weber 0048 0214720-0
Heloisa Helena de O. d. Soares 0007 0202741-8

0014 0209339-6
Heron Arzua 0030 0201006-0
Irineu Palma Pereira 0019 0179767-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0003 0212054-3

0034 0203648-6
Ivana Maria Garrido 0004 0212549-7
Iéri do Amaral S. Portela 0039 0209125-2
Jaime Guzzo Junior 0018 0179585-7
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0033 0202633-1
Jefferson Luiz D. Fazzolari 0011 0205345-8
Joao Batista Klein 0046 0213191-5
Jones Mario de Carli 0017 0179462-9
Jose Heriberto Micheleto 0046 0213191-5
Josiane Vargas Ferreira 0027 0195309-7
Josué Dyonisio Hecke 0017 0179462-9
José de Oliveira Paes 0009 0198840-5
José Deretti Netto 0036 0206217-3
José Miguel Gimenez 0001 0209258-6
José Roberto Balan Nassif 0026 0195009-2
João Cândido Michalski 0030 0201006-0
Julio Brotto 0028 0197110-8
Julio Cezar Nalim Salinet 0012 0207206-4
Kinko Shimotori 0029 0200326-3
Lourenço Antonio R. Figueira 0024 0187433-3
Lourival Lino de Souza 0027 0195309-7
Luciane Maria Mezarobba 0043 0211971-5
Luiz Fernando Palma 0011 0205345-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 0043 0211971-5
Manoel Carlos da Silva 0019 0179767-9
Mara Regina Macente 0038 0207753-8
Marcelo Crivano Lopes 0014 0209339-6
Marcelo Luiz Dreher 0031 0201364-7
Marcelo Vanzelli 0005 0214064-7
Marcelo W. Guimaraes 0002 0210645-6
Marco Andre Soni Bacelar 0042 0210567-7
Marcos Augusto Malucelli 0030 0201006-0
Marcos Jorge Catalan 0041 0209749-2
Marcos José de Paula 0037 0207415-3

Marcos Leate 0003 0212054-3
0034 0203648-6

Marcos Vinicius Boschirolli 0042 0210567-7
Maria Christina de F. Ramos 0023 0184939-8
Maria Izabel Batista Alabarces 0029 0200326-3
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0002 0210645-6
Mariz Mendes May 0038 0207753-8
Marli Terezinha D'avila 0005 0214064-7
Martiniano do Valle Neto 0034 0203648-6
Martins Sebastiao Kreusch 0035 0204251-7
Mateus Pedro Turra 0017 0179462-9
Mauricio Machado Fernandes 0006 0179005-4
Mauro Zarpelão 0037 0207415-3
Messias Queiroz Uchôa 0049 0214930-6
Michelli D'estefani 0031 0201364-7
Miguel Cavali Miranda 0016 0179038-3
Milton Luiz Cleve Küster 0032 0202171-6
Miriane Malucelli Royer 0035 0204251-7
Moacir Borges Junior 0004 0212549-7
Monica Akemi I. T. d. Aquino 0023 0184939-8
Murilo Cleve Machado 0032 0202171-6
Narelvi Carlos Malucelli 0035 0204251-7
Nelson Joao Klas Junior 0015 0179008-5
Nelson Mendes 0029 0200326-3
Nelson Saraiva dos Santos 0018 0179585-7
Nelti G. de Souza 0033 0202633-1
Nerei Alberto Bernardi 0042 0210567-7
Ney Brodbeck May 0038 0207753-8
Nilo Ferraz de Carvalho 0008 0195622-5
Nivaldo Paulo da Rosa 0045 0212941-1
Osmar Alfredo Kohler 0030 0201006-0
Otto Carlos Pohl 0015 0179008-5
Patrícia Domingues Nymberg 0022 0184818-4
Paulo Batista Ferreira 0017 0179462-9
Paulo Roberto Ferreira Silveir 0015 0179008-5
Paulo Roberto Martini 0040 0209649-7
Pedro Henrique Xavier 0028 0197110-8
Pedro Macente 0038 0207753-8
Pedro Paulo Pamplona 0029 0200326-3
Percy Araujo 0048 0214720-0
Rene Ariel Dotti 0028 0197110-8
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0013 0207995-6
Ricardo Ferreira Damião Junior 0006 0179005-4
Ricardo Henrique Weber 0048 0214720-0
Rivadal Novochadlo 0047 0213663-6
Roberto Jonas 0045 0212941-1
Robson Ivan Stival 0021 0181020-2
Robson José Evangelista 0020 0179980-2
Robson Marcelo Antunes Martins 0012 0207206-4
Rodrigo da Rocha Rosa 0014 0209339-6
Rogeria Dotti Doria 0022 0184818-4

0028 0197110-8
Ronaldo Abdalla Farfud 0036 0206217-3
Ronnie Kohler 0030 0201006-0
Rubens de Almeida 0032 0202171-6
Rubens de Lima 0020 0179980-2
Sergio Saes 0050 0215875-4
Settimo Pierotti 0026 0195009-2
Stefan Klaus Gildemeister 0036 0206217-3
Valdecir Pagani 0025 0192888-1
Valdir Julio Ulbrich 0014 0209339-6
Valmir Brito de Moraes 0049 0214930-6
Vanderlei José Follador 0017 0179462-9
Vital Cassol da Rocha 0019 0179767-9
Wellington de Lima Andraus 0047 0213663-6
Wilson Tavares de Lima 0001 0209258-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0209258-6  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000434 Anulatória  Agra-
vante: Santa Alice Loteadora S/c Ltda  Adv.: Wilson Tavares
de Lima, José Miguel Gimenez  Agravado: Prefeitura Munici-
pal de Maringá  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0210645-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000468 Reparação de
Danos  Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros
Agravado: Maria Lúcia Silva Santos  Adv.: Marcelo W. Gui-
maraes  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0212054-3  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000536 Ação de Despejo
Agravante: Antonio Sanches Seragusa, Maria Antonieta Cavic-
chioli Sanches  Adv.: Claudiney dos Santos  Agravado: Oswal-
do Rodrigues Martins  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0212549-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000380 Anulatória  Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Moacir Borges Junior,
Ivana Maria Garrido  Agravado: Município de Paranavaí  Adv.:
Gilson José dos Santos  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0214064-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042406 Exe-
cutivo Fiscal  Agravante: Perpetuo Assessoria e Planejamento
de Planos Funerários Ltda  Adv.: Marcelo Vanzelli  Agravado:
Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha D'avila  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0179005-4  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000107 Embargos a Execu-
ção  Autor: Silvestre Bernardi  Adv.: Ricardo Ferreira Damião
Junior, Mauricio Machado Fernandes  Reu: Municipio de Me-
dianeira  Adv.: Carlos Roberto Felin Ribeiro  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECESSARIO
0007.  PROCESSO: 0202741-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000043244
Embargos a Execução  Autor: Municipio de Curitiba  Adv.:
Heloisa Helena de Oliveira de Soares  Reu: Massa Falida de
Malucelli e Filho Lda  Adv.: Geraldo Mocellin  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0195622-5  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000104 Executivo Fiscal  Apelan-
te: Município de Assaí  Adv.: Andrea Bernabel Furlan, Nilo
Ferraz de Carvalho, Antonio dos Santos  Apelado: Yassuo Yoshi-
da  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0198840-5  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000123 Embargos a Execução  Apelan-
te: Minicípio de Assaí  Adv.: Andrea Bernabel Furlan  Apelado:
Silvia Helena de Jesus Parente  Adv.: José de Oliveira Paes  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0202397-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000043154
Embargos a Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier  Ape-
lado: Massa Falida de Malucelli & Filhos Ltda  Adv.: Geraldo
Mocellin  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0205345-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000279 Embargos a Execução  Apelante: Município de
Toledo  Adv.: Luiz Fernando Palma  Apelado: Incasa Indústria
de Calçados Ltda  Adv.: Jefferson Luiz Domingos Fazzolari
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0207206-4  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000552 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Municipio de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bo-
hmann  Apelado: Vera Lúcia Campana Gouveia  Adv.: Julio
Cezar Nalim Salinet, Robson Marcelo Antunes Martins  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0207995-6  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000209 Cobrança  Apelante: Mu-
nicipio de Goioerê  Adv.: Ricardo Amaral Gomes Fernandes
Apelado: Agrimar Souto Maior da Silva, Ivone Kussi Novaes,
Yolanda Lucas Kussi, Marlene Kussi, Paulo Roberto Barbosa,
Valter Antonio Pereira, Gizelda Cristina de Carvalho, Gizelda
Cristina de Carvalho  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0209339-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000000272 De-
claratória  Apelante: Empreendimento Hoteleiro Esteio Ltda
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo Crivano Lopes, Carlos
Afonso Ribas Rocha  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Carlos Augusto M. Vieira da Costa, Valdir Julio Ulbrich, Helo-
isa Helena de Oliveira de Soares  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0179008-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000167 Embargos a Execução
Apelante: Maristela Tomasi de Freitas, Ricardo Augusto de Frei-
tas, Godofredo Ribeiro de Freitas Neto, Luiz Rogerio de Freitas
Adv.: Nelson Joao Klas Junior  Apelado: Angelo Jose Barbosa
Adv.: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0179038-3  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000276 Manutenção de Pos-
se  Apelante: Nelson Balan  Adv.: Arivaldir Gaspar  Apelado:
Grupo Esportivo de Pesca  Adv.: Miguel Cavali Miranda, Emer-
son Luís de Melo  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0179462-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000610 Indenização  Apelante: Itacir José Si-
mon  Adv.: Vanderlei José Follador  Apelado: Companhia Pa-
ranaense de Energia - Copel  Adv.: Paulo Batista Ferreira,
Mateus Pedro Turra  Interessado: Hsbc Bamerindus Seguros S/
a  Adv.: Jones Mario de Carli, Josué Dyonisio Hecke  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0179585-7  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000527 Rescisão de Contrato
Apelante: Jaime Freitas, Adiles Maria Brustolin Freitas  Adv.:
Nelson Saraiva dos Santos  Apelado: Cooperativa Agrícola Mis-
ta Duovizinhense Ltda. - Camdul  Adv.: Jaime Guzzo Junior
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0179767-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000866 Cobrança  Apelante:
Matel - Tecnologia de Informática S. A. - Matec  Adv.: Manoel
Carlos da Silva  Rec.adesivo: João do Espírito Santo Abreu  Adv.:
Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0179980-2  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9100000105 Indenização  Apelante: José Ta-
deu Smolka  Adv.: Rubens de Lima  Apelante: Trajano Garcia
Adv.: Robson José Evangelista  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0181020-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900019972 Reintegração de Pos-
se  Apelante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Fer-
nando Correa de Castro, Robson Ivan Stival  Apelante: Jane Gius-
to Padilha  Adv.: Eliana Giusto, Gerson Giusto Padilha  Apela-
do: Os Mesmos, Andreoli Gonçalves & Padilha Ltda, Paulo
Marcelino Andreoli Gonçalves  Adv.: Francisco Gonçalves An-
dreoli  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0184818-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000438 Embargos de Terceiro
Apelante: Ernesto Rodrigues, Maria Lucia Piloto Rodrigues  Adv.:
Djanir Pedro Palmeira  Apelado: José Franklin Rodrigues  Adv.:
Rogeria Dotti Doria, Patrícia Domingues Nymberg  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0184939-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000076 Ação Civil Pública
Apelante: Associação dos Moradores do Conjunto Antonio Mar-
çal Nogueira  Adv.: Monica Akemi I. Thomaz de Aquino  Apela-
do: Municipio de Londrina  Adv.: Maria Christina de Freitas
Ramos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0187433-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000083 Medida
Cautelar  Apelante: Ana Paula Prolo  Adv.: Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi  Apelado: Município de Francisco Beltrão  Adv.:
Lourenço Antonio Rodrigues  Figueira  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0192888-1  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000033 Indenização  Ape-
lante: Móveis Balaroti Ltda  Adv.: Valdecir Pagani  Apelado:
Ronie Von Dias Costa  Adv.: Andréa Grassetti Pacheco  Rela-
tor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio
Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0195009-2  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000666 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/a  Adv.: Settimo Pie-
rotti  Apelado: Andréa Patrícia de Mantova, José Antônio de
Mantova  Adv.: Carlos Henrique Schiefer, José Roberto Balan
Nassif  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0195309-7  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000009 Indenização  Ape-
lante: Espólio de Bras Hilarino, Marta Aparecida Evaristo Por
Si Representando Seu(s) Fi  Adv.: Carina do Carmo Castilho,
Cirineu Dias  Apelado: Móveis Belo - Indústria e Comércio
Ltda  Adv.: Lourival Lino de Souza, Josiane Vargas Ferreira,
Erico Ricardo Saconato  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor:
Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0197110-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000111 Declaratória  Ape-
lante: Centro de Imunologia Clínica de Curitiba  Adv.: Julio
Brotto, Rogeria Dotti Doria, Rene Ariel Dotti  Rec.adesivo:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Curitiba - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavier  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Re-
visor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio
Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0200326-3  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 8800000149 Anulação de Ato Jurí-
dico  Apelante: Ana Carlota de Almeida  Adv.: Antônio José
Mattos do Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces  Rec.adesivo:
Cléia de Oliveira Carreira  Adv.: Danielle Anne Pamplona, Pe-
dro Paulo Pamplona  Apelado: Os Mesmos, Espólio de Alinor
Elias  Adv.: Kinko Shimotori  Apelado: Espólio de Alberto Car-
reira Rosinha  Adv.: Pedro Paulo Pamplona, Nelson Mendes
Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0201006-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900041241 Decla-
ratória  Apelante: Marcos A Malucelli Advogados Associados
Adv.: Marcos Augusto Malucelli, João Cândido Michalski
Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler, Heron Arzua  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0201364-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000264 Ação Monitória
Apelante: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani Junior  Rec.adesivo: Ali
Salim Jezzini  Adv.: Bortolo Constante Escorsim, Michelli
D'estefani, Francisco Octávio de Oliveira Escorsim  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
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0032.  PROCESSO: 0202171-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800021125 Reparação de Danos
Apelante: L. C. Comércio de Veículos Ltda - " Flash Car "  Adv.:
Rubens de Almeida  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.:
Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Macha-
do  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0202633-1  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000642 Cobrança  Ape-
lante: Maria Odila de Paula  Adv.: Nelti G. de Souza  Apelado:
Champagnat Veículos S/a  Adv.: Andre Lopes Martins, Jaque-
line Lobo da Rosa Ferraz  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0203648-6  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000609 Cobrança  Apelante: Odair Basseto, Raquel Fer-
reira Basseto  Adv.: Martiniano do Valle Neto  Apelado: Jayme
Canet Júnior  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate
Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0204251-7  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000051 Reintegração de Posse
Apelante: Edith Nogueira de Souza, irineu felipe de souza  Adv.:
Narelvi Carlos Malucelli, Miriane Malucelli Royer  Apelado:
Martins Sebastião Kreusch, Elyr Theodoro Kreusch  Adv.:
Martins Sebastiao Kreusch  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0206217-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9700019799 Indenização  Ape-
lante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira
Apelante: Rafael Madureira Montroni  Adv.: José Deretti Net-
to, Ronaldo Abdalla Farfud  Apelado: Fernando José Gonçal-
ves Cardoso  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0207415-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000020 Imissão de Posse
Apelante: Anides Coelho Dordal, Salvador Cabrera Moretti,
Adma Coelho Rodrigues Moretti  Adv.: Marcos José de Paula
Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpe-
lão, Daniela D'Amico Moraes  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0207753-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001244 Cobrança  Ape-
lante: Mansour & Simi, Samira Mansour  Adv.: Mariz Mendes
May, Ney Brodbeck May  Apelado: Janice Simi  Adv.: Pedro
Macente, Mara Regina Macente  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0209125-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200200024069 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Francisco Carlos Duarte  Adv.: Alessandro
Cota, Francisco Carlos Duarte, Iéri do Amaral Schroeder Por-
tela  Apelado: Digital Equipment do Brasil Ltda  Adv.: Carmen
Gloria Arriagada Berrios  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0209649-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000059 Ação de Despejo  Apelante: Jair Cenci - Firma
Individual  Adv.: Paulo Roberto Martini  Apelado: Posto Motel
Luar de Agosto Ltda  Adv.: Allan Weston Wanderley, Clécio Al-
meida Viana, Carlos Wisland Samways  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0209749-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000272 Indenização  Ape-
lante: Expresso Maringá Ltda  Adv.: César Eduardo Misael de
Andrade  Apelado: Terezinha Padilha Parra  Adv.: Marcos Jor-
ge Catalan, ALDREY F. AZEVEDO  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0210567-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000723 Cobrança  Apelante:
Companhia Real Brasileira de Seguros  Adv.: Angelo Ovildo
Zanuzo Denardin, Claudia Denardin Dona  Apelado: Cleusa
Maria Polles Gonçalves  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar,
Marcos Vinicius Boschirolli, Nerei Alberto Bernardi  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0211971-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000810 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Posto e Churrascaria O Cupim Ltda, Pedro de
Bortoli  Adv.: Carlos Alberto Dissenha  Apelado: João de Bor-
toli, Luci de Bortoli Rodrigues, Terezinha de Bortoli Cherubi-
ni, Lourdes de Bortoli Carstens  Adv.: Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho, Luciane Maria Mezarobba  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0212641-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000404 Renovatoria de Loca-
ção  Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.:
Angela Maria Sanchez e Silva  Apelado: Antônio Donizete Man-
tovi Cruz Malassise, Nilza Souza Malassise  Adv.: Carlos Ro-
berto Lunardelli, Agenor D. Lovato Cogo Junior  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0212941-1  Comarca: Nova Esperança

Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000454 Reintegra-
ção de Posse  Apelante: Silvio Ambrósio Nonsiboni  Adv.: Ed-
son Elias de Andrade, Roberto Jonas  Apelado: Libero Fornaz-
zieri Rey  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0213191-5  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000675 Reintegração de Posse  Apelante:
Consuelo Aparecida Ribas  Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt
Apelado: Luiza Mikus Ladaninski  Adv.: Jose Heriberto Miche-
leto, Germano Laertes Neves, Joao Batista Klein  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0213663-6  Comarca: Wenceslau Braz  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 8900000186 Embargos a Execução
Apelante: Feres José Abou Saab  Adv.: Rivadal Novochadlo,
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro  Apelado: Espólio de Ga-
ribaldi Andraus  Adv.: Wellington de Lima Andraus  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0214720-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200100025060 Ação de Despejo
Apelante: Odilon Ferreira da Costa Filho  Adv.: Ricardo Hen-
rique Weber, Gustavo Alberto Weber  Apelado: Jeorling Joely
Cordeiro Cleve  Adv.: Percy Araujo  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0214930-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000394 Cobrança
Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Valmir Brito de Mora-
es, Alexandre da Silva Moraes  Apelado: Cláudio José Fagan
Adv.: Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de Andrade  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0215875-4  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000086 Ação de Despejo
Apelante: Carlos Roberto Nogueira, Maria da Conceição V.
Ferreira  Adv.: Carlos Alexandre Vaine Tavares  Apelado: Kat-
suo Sato  Adv.: Sergio Saes  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.03620 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 04/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ailton Domingues de Souza 0025 0200146-5
Airton Martins Molina 0037 0213569-3
Alberto Silva Gomes 0031 0210219-6
Alceu Waldir Schultz 0003 0214108-4
Alessandra Harumi M. Coutinho 0021 0198063-8
Alexandre Arseno 0002 0212066-3
Alfredo Antonio Canever 0027 0201514-7
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0003 0214108-4
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Antonio Cesar Ziegemann 0012 0191996-4
Antonio de Jesus Moriggi 0034 0212610-1
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Bráulio Belinati Garcia Perez 0037 0213569-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0002 0212066-3
Carlos Alberto Francovig Filho 0026 0200525-6
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Carlos Roberto Araujo 0028 0202806-4
Carlos Roberto Menosso 0028 0202806-4
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Cesar Augusto Praxedes 0027 0201514-7
Claro Américo G. Sobrinho 0005 0168439-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 0015 0193291-2
Cristiane Driessen 0018 0195426-3
Danielle Anne Pamplona 0011 0189768-9
Demétrius Coelho Souza 0029 0204447-3
Dilete de Fatima de Nez 0003 0214108-4
Ederaldo Soares 0021 0198063-8

0022 0198278-9
Edilson Fernandes 0015 0193291-2
Enio Roberto Murara 0006 0176833-6
Eugênio Sobradiel Ferreira 0024 0198377-7
Evandro Juarez Rodrigues 0023 0198362-6
Fabiano Luiz Segato 0020 0196956-0
Fabiano S. Bigelli 0025 0200146-5
Francisco Olivieri Junior 0005 0168439-3
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0030 0208725-8
Gerson Luiz de Mello 0004 0167087-5
Gilmar Krutzsch 0018 0195426-3
Glauco Iwersen 0033 0211169-5
Helder Martinez Dal Col 0018 0195426-3
Helena Dellape Jardim Passarin 0020 0196956-0
Hélcio Silva Orane 0023 0198362-6
Iberê Eduardo Sasso 0030 0208725-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0008 0180302-5
Ivan Carvalho Martins 0017 0194497-8
Jamil João Ziegemann 0012 0191996-4
Jose Roberto Gazola 0024 0198377-7
José Albari Slompo de Lara 0023 0198362-6
José Altevir Mereth B. Cunha 0023 0198362-6
José Carlos Vieira 0029 0204447-3
José Eli Salamacha 0005 0168439-3
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José Geraldo Berger 0016 0193356-8
José Mauro Recalde 0010 0187522-5
João Carlos de Oliveira 0026 0200525-6
João Carlos de Oliveira Júnior 0026 0200525-6
João Marcos Anacleto Rosa 0035 0212667-0
João Roberto Chociai 0030 0208725-8
Juahil Martins de Oliveira 0013 0192040-1
Julio Cesar Abreu das Neves 0014 0192691-8
Kiyoshi Ishitani 0033 0211169-5
Leonardo Mizuno 0001 0211695-0/01
Leonel Trevisan Júnior 0008 0180302-5

0014 0192691-8
Leonidas Gioppo Nascimento 0010 0187522-5
Liss Paula Esser 0030 0208725-8
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0019 0196193-3
Luiz Bernardi 0007 0178052-9
Luiz Eduardo Volpato 0009 0186728-3
Luiz Fernando M. Albuquerque 0014 0192691-8
Luiz Fernando Pozza 0007 0178052-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0031 0210219-6
Luiz Rodrigues Wambier 0012 0191996-4
Marcione Pereira dos Santos 0027 0201514-7
Marco Antonio Brandalize 0022 0198278-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0029 0204447-3
Mauricio Borba 0016 0193356-8
Mauro Zarpelão 0022 0198278-9
Maurício Andrade do Vale 0003 0214108-4
Milton Luiz Cleve Küster 0033 0211169-5
Misael Pereira da Silva 0006 0176833-6
Murillo Espínola de O. Lima 0014 0192691-8
Márcio Rogerio Depolli 0037 0213569-3
Nelson Adriano de Freitas 0013 0192040-1
Nivaldo Xavier Marques 0027 0201514-7
Oduwaldo de Souza Calixto 0021 0198063-8

0034 0212610-1
Oldemar Mariano 0032 0211080-9
Othelo Dilon Castilhos 0004 0167087-5
Otto Carlos Pohl 0031 0210219-6
Paulo Roberto Barbieri 0008 0180302-5
Paulo Roberto Ferreira Silveir 0031 0210219-6
Pedro Paulo Pamplona 0011 0189768-9
Priscila Bernardino da Fonseca 0011 0189768-9
Reginaldo Monticelli 0035 0212667-0
Ricardo Dilon Castilhos 0004 0167087-5
Ricardo Kifer Amorim 0021 0198063-8
Roberto de Mello Severo 0001 0211695-0/01
Rodrigo Alberto Crippa 0004 0167087-5
Rosney Massarotto de Oliveira 0018 0195426-3
Rui Barbosa Gamon 0024 0198377-7
Sandra S. Krutzsch 0018 0195426-3
Sérgio E. Canella 0034 0212610-1
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0001 0211695-0/01
Ubirajara Cury 0023 0198362-6
Vilma Soares Lenartovicz 0019 0196193-3
Wagner Peter Krainer José 0024 0198377-7
Waldemeriton Negrao de Oliveir 0029 0204447-3
Waldemeriton Negrao de O. Jr. 0029 0204447-3
Walter Luís Canelossi 0021 0198063-8

0034 0212610-1
Walter Toffoli 0032 0211080-9
Wandenir de Souza 0018 0195426-3
Wilson da Costa Lopes 0010 0187522-5
Wilson Pavao 0036 0213059-2
Wilson Seleme Segundo 0031 0210219-6
Zuleika Loureiro Giotto 0005 0168439-3
Álvaro Branco 0017 0194497-8
Álvaro Branco Júnior 0017 0194497-8
Éder Gorini 0035 0212667-0

AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0211695-0/01  Comarca: Bandeirantes
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 2116950 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Vilma Cravo Ferro  Adv.: Roberto de Mello
Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oli-
veira  Agravado: Pac Embalagens Ltda  Relator: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0212066-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000802 Revisão de Con-
trato  Agravante: Vanderlei Bailo  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Alexandre Arseno  Agravado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a  Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0214108-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000934 Ação Ordinária
Agravante: Wanderley Ilivinski  Adv.: Amarílio Hermes Leal
de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale  Agravado: Rogé-
rio Saukio  Adv.: Alceu Waldir Schultz, Dilete de Fatima de
Nez  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0167087-5  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000574 Embargos a Execução
Apelante: Adelque Bordin, Pierina Bordin  Adv.: Rodrigo Al-
berto Crippa  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Othelo Di-
lon Castilhos, Ricardo Dilon Castilhos, Gerson Luiz de Mello
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0168439-3  Comarca: Castro  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000703 Embargos a Execução  Apelan-
te: Katiba Fadel  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zu-
leika Loureiro Giotto  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: José Eli Salamacha, Francisco Olivieri Junior  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0176833-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900068681
Embargos a Execução  Apelante: José Ari Taborda, Aurea Pires

Taborda  Adv.: Misael Pereira da Silva  Apelante: Waldir Berga-
mo  Adv.: Enio Roberto Murara  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0178052-9  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000670 Embargos a Execução  Apelante: Sidney Amaril-
do Badiluk  Adv.: Luiz Bernardi  Apelante: Vivaldino Lasta
Adv.: Luiz Fernando Pozza  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0180302-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900041570 Em-
bargos a Execução  Apelante: Wilma Silva  Curador: Jodete
Sena M. S. Campos  Apelado: Banco do Estado do Paraná S.
A.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Andrea Cunha  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Antenor Demeterco
Júnior (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0186728-3  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000271 Obrigação de Fazer
Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Luiz Eduardo Volpato
Apelado: Ilda Ramalho Kuhn  Adv.: Antonio Caibas da Silva
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0187522-5  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000167 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Auto Mecânica Sete Quedas Ltda, Christos Tsil-
fidis, Martina Gomes Tsilfidis  Adv.: Leonidas Gioppo Nasci-
mento  Apelado: Ug. Factoring Ltda  Adv.: Wilson da Costa
Lopes  Interessado: Carlos Hiroshi Ohashi  Adv.: José Mauro
Recalde  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0189768-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001108 Declaratória  Ape-
lante: Car's Collisium Auto Repair System  Adv.: Danielle Anne
Pamplona, Pedro Paulo Pamplona  Apelado: Ouroclin Assis-
tência A Saúde S/c. Ltda.  Adv.: Priscila Bernardino da Fonse-
ca  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0191996-4  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000092 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier, José Eli Salamacha, Carlos Werzel  Rec.adesivo:
Daniel Fernando Jorge Block  Adv.: Jamil João Ziegemann,
Antonio Cesar Ziegemann  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0192040-1  Comarca: Castro  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000469 Embargos a Execução  Apelan-
te: Klaas Schoenmaker  Adv.: Nelson Adriano de Freitas  Apela-
do: Ernesto Guilherme Kugler  Adv.: Juahil Martins de Oliveira
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0192691-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900032359 Revi-
são de Contrato  Apelante: Magali de Macedo Kolczycki  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Murillo
Espínola de Oliveira Lima, Julio Cesar Abreu das Neves  Rela-
tor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0193291-2  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000111 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira Aze-
vedo  Apelado: Auto Posto Somi Ltda, Haraldo Lobo Soares,
Silvia Filomena de Negreiros Soares  Adv.: Edilson Fernandes
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0193356-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9200000387 Declaratória  Ape-
lante: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Apelado: Sebastião Hamilton Correia da Silva, Maria Claudia Vi-
llela Silva  Adv.: Mauricio Borba, José Geraldo Berger  Relator:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0194497-8  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000126 Ação Monitória  Ape-
lante: Serralheria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio Ltda  Adv.:
Álvaro Branco, Álvaro Branco Júnior  Apelado: Pedroni Ujvari
& Cia Ltda  Adv.: Ivan Carvalho Martins  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0195426-3  Comarca: Campo Mourão  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000017 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda -
Coamo  Adv.: Helder Martinez Dal Col, Wandenir de Souza,
Rosney Massarotto de Oliveira  Apelado: Confecções Lonimar
Ltda, Geonor Gielow, Lizete Aparecida Deretti Gielow  Adv.:
Cristiane Driessen, Sandra S. Krutzsch, Gilmar Krutzsch  Rela-
tor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés
de Albuquerque)  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
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0019.  PROCESSO: 0196193-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000164 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto Oli-
veira de Luca  Apelado: Elvina Seidel, Eleonora Hilda Seidel
Adv.: Anísio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz  Relator:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de
Albuquerque)  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0196956-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000131 Declaratória  Ape-
lante: Cantagalo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda  Adv.:
Helena Dellape Jardim Passarini  Apelado: Miguel Angelo Perei-
ra Delfes  Adv.: Fabiano Luiz Segato  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0198063-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000776 Declaratória  Apelan-
te: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Ki-
fer Amorim  Apelante: José Izidoro Furlan  Adv.: Walter Luís
Canelossi, Oduwaldo de Souza Calixto, Alessandra Harumi
Matsubara Coutinho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0198278-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000269 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão  Apelado: Ivete Gozzo Lievore  Adv.: Marco Antonio
Brandalize  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0198362-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000562 Cobrança  Ape-
lante: Gilson Renato Wiecheteck  Adv.: Evandro Juarez Rodri-
gues, Hélcio Silva Orane, Ubirajara Cury  Apelado: Cooperati-
va Agrícola Mista de Ponta Grossa Ltda  Adv.: José Altevir
Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0198377-7  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000065 Cobrança  Ape-
lante: Cerealista Campina Ltda  Adv.: Eugênio Sobradiel Fer-
reira, Jose Roberto Gazola, Wagner Peter Krainer José  Apela-
do: Victorino da Silva & Cia. Ltda  Adv.: Rui Barbosa Gamon
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200146-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000465 Declaratória  Ape-
lante: José Lauro da Silveira  Adv.: Ailton Domingues de Sou-
za  Apelado: Kiuty Indústria e Comércio de Calçados Ltda  Adv.:
Fabiano S. Bigelli  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0200525-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000354 Declaratória  Ape-
lante: Massa Falida de Teixeira Júnior Comércio de Cereais e
Manufaturados Ltda  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho
Apelado: Cia Multi Industrial  Adv.: João Carlos de Oliveira,
João Carlos de Oliveira Júnior  Relator: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0201514-7  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000182 Embargos a Execu-
ção  Apelante: João Paulo Viero  Adv.: Alfredo Antonio Cane-
ver, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes
Apelado: Osmar Meyer  Adv.: Nivaldo Xavier Marques  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0202806-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000285 Declaratória  Ape-
lante: Axxa do Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda
Adv.: Carlyle Popp  Apelado: Indústria e Comércio Dallegrave
S/a - Madeiras Papel  Adv.: Carlos Roberto Araujo  Interessa-
do: Dourado Fomento Comercial do Paraná Ltda  Adv.: Carlos
Roberto Menosso  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0204447-3  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000039 Embargos
a Execução  Apelante: Marco Antonio Ribas Grendene, Tânia
Mara Senedese Grendene  Adv.: Waldemeriton Negrao de Oli-
veira, Waldemeriton Negrao de Oliveira Jr.  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.:
José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Demétrius
Coelho Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0208725-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9500000955 Execução para
entrega de Coisa Certa  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
João Roberto Chociai  Apelado: Mariani & Carvalho Ltda, Rui
Sérgio Primak  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Liss Paula Esser
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0210219-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001405 Embargos a Execu-

ção  Apelante: Szejka Comercio Atacadista de Hortigramjeiros
Ltda, Vicente Szejka, Agata Gurski Szejka  Adv.: Otto Carlos
Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira, Wilson Seleme Segundo
Apelado: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Morei-
ra Correia, Alberto Silva Gomes  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0211080-9  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000654 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Luiz Carlos Blum Júnior, Luiz Carlos Blum  Adv.: Wal-
ter Toffoli  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mari-
ano  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0211169-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000806 Anulatória  Apelan-
te: Pedreira Serra da Prata Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani  Apela-
do: Vermelho Construtora de Obras Ltda  Adv.: Glauco Iwer-
sen, Milton Luiz Cleve Küster  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0212610-1  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000031 Declarató-
ria  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio
de Jesus Moriggi  Apelado: Sesprimo - Comércial de Carnes
Ltda  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter Luís Canelos-
si, Sérgio E. Canella  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0212667-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000525 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder
Gorini, João Marcos Anacleto Rosa  Rec.adesivo: Francisco
Pereira dos Santos  Adv.: Reginaldo Monticelli  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0213059-2  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000027 Embargos
a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Al-
berto Francovig Filho, Wilson Pavao  Apelado: Ivanir Carlos
Sabatini, Vergínia de Fatima Reis Sabatini  Adv.: Antonio Car-
los Cantoni  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor:
Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0213569-3  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000123 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Márcio Ro-
gerio Depolli, Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins
Molina  Apelado: Indústria e Comércio de Móveis Natal Ltda,
Natalino Raimundo de Oliveira  Adv.: Antonio Carlos Lopes
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manas-
sés de Albuquerque)

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03615 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
José Cesar Valeixo Neto 001 0173594-2
Nelson Antonio Gomes Junior   001 0173594-2

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0173594-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/3497.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001184 Indeni-
zação.  Apelante: Silvana Silveira Turci.  Adv.: José Cesar Valeixo
Neto.  Rec.adesivo: Expresso Nordeste Ltda.  Adv.: Nelson Anto-
nio Gomes Junior.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03621 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Agenor D. Lovato Cogo Junior 001 0169512-1
Christiane Seidel 003 0183077-9/01
Dino Costacurta 001 0169512-1
Lauro Soares Da Silva 002 0171362-2
Lucia Aparecida Alvares Kotait 001 0169512-1
Munira Muhammad Ahmud 001 0169512-1
Rogério Guedes Pereira 002 0171362-2
Ronaldo Guedes Pereira 002 0171362-2
Vanete Steil Villatori 003 0183077-9/01
Yoshihiro Miyamura 003 0183077-9/01

Vista ao(s) embargado(s) - Vistas para contra-razões de embar-
gos infringentes - Prazo: 15 dias
001. 0169512-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/43995.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000003 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000363 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000862 Exibição de Documentos.  Apelante: Companhia
de Seguros do Estado de São Paulo - Cosesp.  Adv.: Agenor D.
Lovato Cogo Junior.  Adv.: Lucia Aparecida Alvares Kotait.
Apelado: Dolores Barrios Lourenço.  Adv.: Dino Costacurta.
Adv.: Munira Muhammad Ahmud.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Motivo: Vistas para contra-
razões de embargos infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - vistas para contra-razões de embar-
gos infringentes - Prazo: 15 dias
002. 0171362-2  Apelação Cível

Protocolo: 2000/57640.  Matéria: Execução.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000306 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Lauro Soares da Silva.  Apelado: Nelson Pereira Bicu-
do.  Adv.: Rogério Guedes Pereira.  Apelado: João Aparecido
Bicudo.  Adv.: Ronaldo Guedes Pereira.  Interessado: Arnaldo
Zarelli.  Interessado: Antonio Henrique Neto.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Designado: Juiz Convocado Manasses de Albuquer-
que.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Motivo: vistas
para contra-razões de embargos infringentes.
Vista ao(s) embargado(s) - vista para contra-razões de embar-
gos infringentes - Prazo: 15 dias

003. 0183077-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/25043.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1830779 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600001120 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Nelson Tooru Honjo.  Adv.:
Christiane seidel.  Adv.: Vanete Steil Villatori.  Embargado:
Banco América do Sul S/a.  Adv.: Yoshihiro Miyamura.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Marques Cury.
Motivo: vista para contra-razões de embargos infringentes.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03611 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
César Augusto Moreno 001 0214956-0
César Augusto Moreno 001 0214956-0
Emerson Alfredo F. D. Aguiar 001 0214956-0

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0214956-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133645.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200100000246 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9600001014 Indenização.  Agravante:
Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo
Ltda.  Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.  Agravado:
Guiomar Crivelari Alião Cantano.  Agravado: Diego Crivelari
Cavalcante.  Adv.: César Augusto Moreno.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Vis-
ta Advogado: César Augusto Moreno (PR015072).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03606 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Andrezza Maria Beltoni 002 0216626-5
Carlos Murilo Paiva 004 0216899-8
Eraldo Luiz Küster 001 0216328-4
Marcelo Alexandre Lopes 001 0216328-4
Marcio Antônio Sasso 004 0216899-8
Milena Maslowski 004 0216899-8
Moacir Mario Kretschmar 003 0216710-2
Ricardo Tepedino 001 0216328-4
Samuel Ieger Suss 001 0216328-4

Despachos Relator
001. 0216328-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141842.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000808 Co-
brança.  Agravante: Sulina Seguradora S/a.  Adv.: Ricardo Tepedi-
no.  Adv.: Marcelo Alexandre Lopes.  Agravado: Sociedade Parana-
ense de Cultura - Spc.  Adv.: Eraldo Luiz Küster.  Adv.: Samuel
Ieger Suss.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Despacho:
A Sociedade Paranaense de Cultura - SPC -, mantenedora do Hos-
pital Cajurú, pretendendo ressarcir-se de despesas com prestação de
serviços médico-hospitalares às vítimas de acidentes de trânsito, in-
gressou com ação sumária de cobrança contra Sulina Seguradora S.A.,
regularmente inscrita no Convênio DPVAT, em razão da inércia dessa
empresa no tocante ao reembolso dos gastos com os acidentados,
acarretando-lhe, com tal proceder, sérios e irreparáveis prejuízos e
por entender preenchidos os requisitos previstos no art. 273, do Códi-
go de Processo Civil, requereu que lhe fosse antecipada a tutela no
sentido de determinar que a requerida deposite em juízo a quantia de
R$122.562,54 (cento e vinte e dois mil,quinhentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta e quatro centavos), autorizando-lhe, posteriormente,
seu levantamento através da expedição de alvará .
O MM. Juiz de Direito Substituto da 8ª Vara Cível da comarca
de Curitiba deferiu a antecipação da tutela, determinando o
depósito da quantia antes indicada "observando-se oportuna-
mente o disposto no art. 588, II, do CPC".
A essa decisão foi, pela Seguradora Sulina S.A., interposto o pre-
sente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo.
Deixo de conceder o efeito suspensivo pretendido, pois enten-
do não serem relevantes os argumentos apresentados pela agra-
vante e ademais disso, o MM. Juiz ao determinar que se observe o
disposto no art. 588, inciso II, afastou qualquer perigo da irrever-
sibilidade do provimento antecipado, porquanto o levantamento
deverá ser precedido de prestação de caução idônea. Por conseqü-
ência, não se vislumbra que da decisão hostilizada possa resultar
lesão grave e de difícil reparação à agravante.
Requisitem-se informações ao Juiz da causa, inclusive a remessa
de certidão que informe a data em que a agravante foi intimada da
decisão que concedeu antecipação de tutela, devendo acompanhar
o expediente fotocópia da certidão de fls.652-TA.
Intime-se a agravada para, no prazo legal, responder ao recurso.
Curitiba, em 17 de outubro de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0216626-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143785.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001108 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Max Luís Nehme Reis.  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni.  Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a -

Banco Múltiplo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 216.626-5, da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - PR.,
em que é agravante: MAX LUÍS NEHME REIS e agravado:
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO.
Estando "sub judice" a revisão do contrato, entendo estarem pre-
sente os pressupostos exigidos para antecipação de tutela, con-
sistente em determinar, como determino, que a agravada se abs-
tenha de indicar o nome do autor nos cadastros de inadimplentes
do SCPC, SERASA e BACEN, ou na hipótese de já tê-lo feito,
seja retirada tais indicações, até o julgamento deste agravo.
Comunique-se o MM. Juiz de Direito "a quo".
Intime-se o agravado para cumprir e responder, querendo, este
agravo.
Publique-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator
2

Despachos Relator
003. 0216710-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142581.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000566 Ação
Cominatória.  Agravante: Antenor Soares Bem.  Adv.: Moacir
Mario Kretschmar.  Agravado: Banco do Brasil S/a.Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li.  Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento, com requerimento de efeito
ativo, interposto por ANTENOR SOARES BEM, visando à
reforma da decisão monocrática de fl. 23-TA, pela qual o Dr.
Juiz de Direito indeferiu pedido de antecipação de tutela, vez
que entendeu não estarem presentes os requisitos ensejadores
de sua concessão, quais seja: "verossimilhança da alegação posta
(suposta arbitrariedade da ré [BB] em lançar débitos [presta-
ções] de financiamento concedidos na conta corrente do autor:
confisco de valores) e o fundado receio de dano irreparável
(não se sabe o valor dos rendimentos do autor, nem a movi-
mentação financeira de sua conta corrente)".
2. Ratifica-se o pronunciamento de fls. 33/34 (indeferimento
do efeito ativo).
3. Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito "a quo", no prazo de (10)
dias, informações, inclusive quanto ao cumprimento do dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil.
4. Intimem-se o agravado para que, em igual prazo, ofereça
resposta;
Oficie-se. Intime-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Guido Döbeli.
Relator
Agravo de Instrumento no. 214.365-91

Despachos Relator
004. 0216899-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130121.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000569 Exceção de
Incompetência.  Autos Complementares: 200200000596 Medida
Cautelar.  Agravante: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/
a.  Adv.: Carlos Murilo Paiva.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Agra-
vado: Sílvio Luiz Ribeiro Oliany.  Adv.: Milena Maslowski.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Boch-
nia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão proferida nos autos de Exceção de Incompetên-
cia 569/2002, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, que julgou improcedente a exceção de incompetência oposta
pelo agravante, declarando a competência do Juízo da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba para processar e julgar a medida cau-
telar inominada e ação revisional ajuizadas pelo agravado.
Requer seja reformada a decisão com a remessa dos autos de ação
revisional e respectiva cautelar para a Comarca de São Paulo/SP.
2. Nego seguimento ao recurso.
O fundamento da decisão agravada é de que o contrato firmado
entre as partes refere-se a contrato de adesão, razão pela qual en-
seja a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor,
sendo, in casu, evidente a dificuldade do agravado em proceder
sua defesa na Comarca de São Paulo, inclusive porque é residente
em Curitiba, não prevalecendo, pois, a cláusula de eleição de foro
existente no contrato, e não se aplicando na espécie, o disposto
nos arts. 100, IV, "a", do Código de Processo Civil.
Agiu com a certo o magistrado "a quo". A aplicação do Código
de Defesa do Consumidor em casos como o presente é consa-
grada na doutrina e na jurisprudência, inclusive deste egrégio
Tribunal.
                        Os contratos bancários, dos quais o de cartão
de crédito faz parte, submetem-se ao CDC porque este prevê a
atividade bancária como uma atividade de consumo (art.3º, §
2º, da Lei nº 8.078/90).
Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery
esclarecem:
 "As relações jurídicas de consumo, isto é, aquelas formadas entre
consumidor (CDC 2º, caput, 2º parágrafo único, 17 e 29 e forne-
cedor (CDC 3º), tendo por objeto o produto ou serviço (CDC 3º e
§§), encontram-se sob o regime jurídico do CDC. Estão fora, por-
tanto, do sistema do Código Civil, que a elas só pode ser aplicado
subsidiariamente. O contrato formado por qualquer técnica, desde
que tenha os elementos acima, é de consumo. Portanto, contratos
de comum acordo (de gré a gré), bem como os de adesão, podem
caracterizar-se como de consumo. São exemplos de contrato de
consumo: os contratos bancários, de cartões de crédito, de leasing,
de planos de saúde e assistência médica, de seguros, de compra e
venda de produtos, de prestação de serviços, etc." (Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação Processual Civil em vigor,
Ed. Revista dos Tribunais, 3ª ed., p. 1374).
O artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor assegura,
como direito básico do consumidor, "a facilitação da defesa de seus
direitos", ao mesmo tempo em que determina a nulidade de pleno direi-
to da cláusula que "se mostra excessivamente onerosa para o consumi-
dor", considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse
das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso, conforme dispõe o
artigo 51, § 1º, III da aludida Lei.
A jurisprudência deste egrégio Tribunal é consolidada no sentido da
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
de cartão de crédito e da nulidade da cláusula eletiva de foro que
posiciona o consumidor em desvantagem exagerada, causando pre-
juízo ou dificuldade para sua defesa:
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9013164 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - CONTRATO DE ADE-
SÃO - Ineficácia no caso, ante as dificuldades impostas ao deman-
dado com o intento da ação fora do seu domicílio. Aplicação do
Código de Defesa do Consumidor. Decisão de primeiro grau confir-
mada. Recurso improvido. (TAPR - AI 135326000 - (9179) - Curi-
tiba - 8ª C.Cív. - Rel. Juiz Sergio Arenhart - DJPR 27.08.1999)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCECAO DE INCOMPE-
TENCIA. APLICACAO DO CODIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR NOS CONTRATOS BANCARIOS. ADMISSIBI-
LIDADE. FIXADA A COMPETENCIA NO DOMICILIO DO
AUTOR EM RAZAO DE SUA SITUACAO DE DESVAN-
TAGEM EM RELACAO A AGENCIA BANCARIA COM A
QUAL DEMANDA. POSSIBILIDADE FACE AO CONTIDO
NO ART. 6, VIII DA LEI N 8078/90. SENTENCA CORRE-
TA. AGRAVO DESPROVIDO.
"O CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR TEM APLICA-
CAO AOS CONTRATOS BANCARIOS POR EXPRESSA DIS-
POSICAO LEGAL (ART. 3, CAPUT E SEU 2 DO CDC), QUE
MENCIONA EXPRESSAMENTE COMO SERVICOS AS
ATIVIDADES DE "NATUREZA BANCARIA, FINANCEIRA,
DE CREDITO" "HAVENDO JUSTIFICAVEL OBICE PARA
QUE UMA DAS PARTES TENHA ACESSO AO EXERCICIO
DO DIREITO DE ACAO E DE DEFESA, AUTORIZAM AS
DISPOSICOES DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR QUE SE DESLOQUE A COMPETENCIA PARA O
DOMICILIO DO AUTOR (ART. 6, INCISO VIII DO CDC)".
(TAPR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170368000 - CAS-
CAVEL - MARIA JOSE TEIXEIRA - SEXTA CAMARA CI-
VEL - Julg: 23/04/01 - Ac.: 11586 - Public.: 11/05/01).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. CONTRATO DE CONSÓRCIO. AÇÃO DE RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS DE CONSÓRCIO COM JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - ELEIÇÃO DE FORO - CONTRA-
TO DE ADESÃO - CLÁUSULA QUE DIFICULTA O ACESSO
DO ADERENTE AO JUDICIÁRIO - ABUSIVIDADE CARAC-
TERIZADA - DECISÃO DE IMPROCEDÊNCIA DA EXCE-
ÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É ineficaz a cláu-
sula de eleição de foro nos contratos de adesão quando dela ad-
vier sacrifício desproporcional para a parte aderente, impossibi-
litando ou dificultando o acesso à justiça. (TAPR - Agravo de
Instrumento nº 204300-5, 1ª Câmara, Unânime, Rel. Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin, julg.: 3.9.2002, DJ: 20.9.2002).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CON-
TRATO DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO - CLÁUSULA
DE ELEIÇÃO DE FORO - DIFICULDADE DE ACESSO DO ADE-
RENTE AO JUDICIÁRIO - INADMISSIBILIDADE - EXCEÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE - AGRAVO IMPROVIDO. - Não pre-
valece à cláusula de eleição de foro retratada em contrato de adesão que
cause dificuldade ou inviabiliza o acesso do aderente ao Poder Judiciá-
rio. Prevalência da regra insculpida no art. 100, IV, letra "a" do CPC.
(TAPR - Agravo de Instrumento nº 182088-8, 1ª Câmara, Unânime,
Rel. Juiz Mario Rau, j.: 2.10.2001, DJ: 19.10.2001).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONSÓRCIO -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ENTENDEU PELA COMPETÊN-
CIA DO DOMICÍLIO DO AUTOR, CONSORCIADO, PARA CONHE-
CIMENTO DA AÇÃO - PREVALÊNCIA DO FORO DE DOMICÍLIO
DO AUTOR (ART. 101, I, DO CDC, ART. 100, V, a, DO CPC E ART. 93,
I, DO CDC) - RECURSO DESPROVIDO. (TAPR - Agravo de Instrumento
nº 165409-3, 5ª Câmara, Unânime, Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi, j.: 27.6.2001, DJ: 10.8.2001).
                        No mesmo sentido é o entendimento dominante do
colendo Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME
DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. FORO DE ELEIÇÃO PRE-
VISTO EM CONTRATO DE ADESÃO. CONSÓRCIO. PRE-
JUÍZO PARA A DEFESA. NULIDADE DE CLÁUSULA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ... - Padece de
nulidade a cláusula eletiva de foro em contrato de adesão, que
coloque o consumidor em desvantagem exagerada, causando
prejuízo ou dificuldade para sua defesa. Precedentes. Recurso
conhecido, mas improvido. (RESP 245640/SP; RECURSO
ESPECIAL 2000/0004976-0 - 4ª TURMA - Min. CESAR AS-
FOR ROCHA, Decisão: 18.04.2000, DJ:12.06.2000).
PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
AÇÃO CONTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO.
CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO EM SÃO PAULO-SP. CONTRATO CELEBRADO EM
RIBEIRÃO PRETO - SP. LOCAL DA AGÊNCIA DA EMPRE-
SA (ART. 100, IV, B, DO CPC). LEI Nº 8078/90, ART. 6º,
VIII. SÚMULA 363/STF. I. Não prevalece o foro contratual de
eleição, se configurada que tal indicação, longe de constituir-
se uma livre escolha, mas mera adesão à cláusula pré-estabe-
lecida pela administradora do consórcio, implica em dificultar a
defesa da parte mais fraca, em face dos ônus que terá para acom-
panhar o processo em local distante daquele em que reside e, tam-
bém, onde foi celebrada a avença. II. Recurso conhecido e provi-
do. (RESP 79083/SP; RECURSO ESPECIAL 1995/0057602-3,
Decisão: 23.11.1999, DJ:28.02.2000, PG:00083, 4ª TURMA, Min.
ALDIR PASSARINHO JUNIOR).
16007006 - COMPETÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -
CONTRATO DE ADESÃO - Cláusula de eleição de foro, em
contrato de adesão, de que resulta dificuldade para a defesa do
réu. Tratando-se de ação derivada de relação de consumo, em
que deve ser facilitada a defesa do direito do consumidor (art. 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor), impende considerar
como absoluta a competência do foro do domicílio do réu, não
se exigindo, pois, exceção de incompetência. Recurso especial
não conhecido. (STJ - REsp 128144 - SP - 3ª T. - Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 03.05.1999 - p. 143)
                        Por outro lado é de se notar que não ocorrerá ne-
nhum prejuízo ao agravante com o reconhecimento da competência
da Comarca de Curitiba para processar e julgar as demandas, posto
que é instituição com filiais em todo país e com estrutura organiza-
da para proceder sua defesa sem qualquer óbice ou entrave, o que
não poderia se dizer do agravado acaso tivesse que demandar em
São Paulo, o que significaria desproporcional dispêndio financeiro.
Por isso mesmo que o Código de Defesa do Consumidor deixa a
escolha do consumidor o foro para ajuizamento da ação, geralmente
o de seu domicílio por lhe facilitar o direito de demandar em juízo.
                       3. Em decorrência do exposto, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-

curso de agravo de instrumento, por reputá-lo manifestamente im-
procedente e contrário à jurisprudência dominante deste egrégio
Tribunal de Alçada, bem como do Superior Tribunal de Justiça.
                        Oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba comunicando o teor da presente decisão.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 22 de outubro de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
                                    Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03612 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Generoso Vidal De Andrade 002 0214039-4

007 0214026-7
008 0214038-7
009 0214145-7

José Melquiades Da Rocha 010 0201779-8
José Melquiades Da Rocha Junior 010 0201779-8
Julio Cesar Melo Lopes 002 0214039-4

007 0214026-7
008 0214038-7
009 0214145-7

Luiz Fernando Brusamolin 010 0201779-8
Luiz Fernando Brusamolin 010 0201779-8
Maria Cristina M. D. Rocha 010 0201779-8
Mauricio Kavenski 010 0201779-8
Mauricio Kavenski 010 0201779-8
Márcia Regina Rodacoski 001 0213628-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0213628-7

002 0214039-4
002 0214039-4
003 0214781-3
003 0214781-3
004 0213345-3
004 0213345-3
005 0213359-7
005 0213359-7
006 0213660-5
006 0213660-5
007 0214026-7
007 0214026-7
008 0214038-7
008 0214038-7
009 0214145-7
009 0214145-7

Nivaldo Lucas Filho 003 0214781-3
Serafim Pereira Da Silva 001 0213628-7

004 0213345-3
005 0213359-7
006 0213660-5

Valdemar Morás 001 0213628-7
004 0213345-3
005 0213359-7
006 0213660-5

Vandir Proenca De Souza 003 0214781-3

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0213628-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98312.  Matéria: Sumário.  Comarca: Quedas do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000225 Co-
brança.  Apelante: Felipe Ossovski.  Adv.: Valdemar Morás.  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de Quedas do Iguaçu.  Adv.: Serafim Pereira da Silva.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
002. 0214039-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101009.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000078 Co-
brança.  Apelante: Brasilino Rossier.  Adv.: Generoso Vidal de
Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
003. 0214781-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107930.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000054 Cobrança.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Vandir Proenca
de Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Laerse Jorge.
Adv.: Nivaldo Lucas Filho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
004. 0213345-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98327.  Matéria: Sumário.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000223
Cobrança.  Apelante: Elio Pedro Martelli.  Adv.: Valdemar
Morás.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu.  Adv.: Serafim
Pereira da Silva.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
005. 0213359-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98315.  Matéria: Sumário.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000229
Cobrança.  Apelante: Ludovico Czechowski.  Adv.: Valdemar
Morás.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu.  Adv.: Serafim

Pereira da Silva.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
006. 0213660-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98307.  Matéria: Sumário.  Comarca: Quedas do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000227 Co-
brança.  Apelante: João Jacubovski.  Adv.: Valdemar Morás.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu.  Adv.: Serafim Pereira da
Silva.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de
vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
007. 0214026-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/100999.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000070 Co-
brança.  Apelante: Waldomiro de Mattos.  Adv.: Generoso Vi-
dal de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
008. 0214038-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101005.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000084 Co-
brança.  Apelante: Manoel de Andrade.  Adv.: Generoso Vidal
de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advo-
gado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
009. 0214145-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101011.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000073 Co-
brança.  Apelante: Antônio Zacarias de Souza.  Adv.: Genero-
so Vidal de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vis-
tas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) embargado(s) - Oferecer impugnação aos embargos
infringentes interpostos. - Prazo: 15 dias
010. 0201779-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121513.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001446 Cobrança.
Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.:
Mauricio Kavenski.  Apelado: Condomínio do Edifício Silverto-
wn.  Adv.: Maria Cristina Melquiades da Rocha.  Adv.: José Me-
lquiades da Rocha.  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Motivo: Oferecer impugnação aos embargos infringentes
interpostos..  Vista Advogado: Mauricio Kavenski (PR021612).
Vista Advogado: Luiz Fernando Brusamolin (PR021777).

Divisão Criminal
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.01472 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos Vice-presidente
001. 0213912-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/124315.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Negro.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000102 Queixa-crime.
Autos Complementares: 200100000012 Ação Penal.  Apelan-
te: Reinaldo Alves Natel.  Apelado: Gilberto Peitruka.  Despa-
cho: Julgo Deserto o Presente Recurso por não Preparado no
Prazo Legal. Intime-se.

Despachos Vice-presidente
002. 0213913-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/124317.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Negro.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000103 Queixa-crime.
Autos Complementares: 200100000012 Ação Penal.  Apelan-
te: Reinaldo Alves Natel.  Apelado: José Carlos dos Santos
Silva.  Despacho: Julgo Deserto o Presente Recurso por não
Preparado no Prazo Legal. Intime-se.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 24/10/2002
Relação No. 2002.03613 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcelo Leal De Lima Oliveira 002 0217006-7
Marco Antonio Busto De Souza 001 0215717-7
Despachos Relator
001. 0215717-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/137120.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000164
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000375 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000272 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200000308
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel Marco Anto-
nio Busto de Souza.  Paciente: Paulo Alves Ferreira Réu Preso.
Adv.: Marco Antonio Busto de Souza.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Despacho:

Considerando que a instrução criminal está encerrada, como
informou a ilustre autoridade judiciária impetrada, e o indefe-
rimento da liberdade provisória está estribado na garantia da
ordem pública e conveniência da instrução, deixo de conceder
a liminar. À douta PGJ.

Despachos Relator
002. 0217006-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/146433.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assai.  Vara:
Vara única.  Comarca: Assai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originá-
ria: 200200000026 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000012 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Marcelo Leal de
Lima Oliveira.  Paciente: Gabriel Khouri.  Paciente: Fadi Chafic El
Khouri.  Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Assai.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS , ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Marcelo Leal de Lima Oliveira, em favor de Gabriel Khouri e
Fadi Chafic El Khouri, alegando estarem os pacientes sofrendo
constrangimento ilegal consubstanciado pela ausência de justa
causa para o processamento da ação penal ajuizada, ante os
vícios existentes no inquérito policial.
Como razões de concessão da liminar de habeas corpus, a fim
de trancar a ação penal ajuizada, aduz, em síntese, que o paci-
ente Gabriel Khoui é parte ilegítima para figurar no pólo passi-
vo da ação criminal proposta; que o inquérito policial está ei-
vado de nulidades; que não foi considerado o laudo pericial do
assistente técnico contratado pela empresa Embratec; que a
perícia que embasou a propositura da ação penal é falsa e par-
cial; que o Ministério Público juntou aos autos de ação penal
perícia realizada na ação cível "absolutamente suspeita e im-
prestável", o que demonstra que "o inquérito policial que fun-
damentou o oferecimento da denúncia foi completamente vici-
ado, fazendo que não exista qualquer fundamentou ou justa
causa para o processamento da ação penal".
2. O presente writ objetiva a concessão de liminar a fim de
trancar ação penal, sob o argumento de inexistência de justa
causa para o seu ajuizamento e processamento, sob a alegação
de existência de vícios no inquérito policial.
Contudo, é pacífico o entendimento de que somente se admite a
concessão de habeas corpus quando verifica-se, no caso concre-
to, a imputação de fato atípico ou a ausência de qualquer ele-
mento indiciário que fundamente a acusação, o que não se ob-
serva no presente caso, posto que a denúncia traz em seu bojo a
descrição de um fato típico, ao menos em tese, bem como a exis-
tência de elementos indiciários que demonstrem a ocorrência do
delito e a autoria recaindo sobre os pacientes.
Ressalte-se, ainda, que a denúncia deve narrar o fato típico, ca-
bendo ao magistrado, quando do julgamento da ação penal, rea-
lizar a subsunção entre o fato delituoso denunciado e o respecti-
vo tipo penal, aplicando a(s) pena(s) correspondente(s).
Ademais, saliente-se que a via estrita do habeas corpus não se
presta para a análise aprofundada do conjunto probatório, como
pretende o ilustre impetrante.
Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
 "1. Descrevendo a denúncia crime em tese, não havendo dúvi-
da quanto à participação dos denunciados, prossegue-se na ação
penal. 2. A falta de justa causa só justifica habeas corpus quan-
do a contestação aos fatos não incursiona no contraditório."
(RSTJ 50/425-6).
Desta forma, inexistindo qualquer justa causa para o tranca-
mento da ação penal, indefiro a liminar pleiteada.
3. Intimem-se.
4. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, requisitando
as informações que esta julgar concernentes, com urgência.
5. Após, com o retorno das informações, dê-se vista à d. Procu-
radoria Geral de Justiça.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LIN-
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(15) dias, após será encaminhada ao arquivo.-Adv. CLEBER
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renúncia de fls. 97 e 98, adjudicando o bem descrito em favor
de Júnior Marcos Monteiro, e a partilha de fls. 13 a 21 destes
autos de Arrolamento dos bens deixados por Alceu José Pones-
tk. Expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados
eventuais direitos de terceiros e o respectivo Formal de Parti-
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11.-ACAO DE DESPEJO-244/1998-GRANTEC TECNICA DE
CONSTRUCAO LTDA x JOANA D ARC DATOLA e outros -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Adv. MILENE VI-
CENTE TAKEDA, NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR e LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-685/1998-DEL-
TA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x LISANDRA
DE FATIMA CARALP -Defiro (fl. 120). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar ofício de fls. 122. -Adv. ALCYON RICAR-
DO C. DE LIMA, FERNANDO BINHARA NAVARRO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-846/1998-NA-
TALIA KWASNIEWSKI x JOSE CASABURI e outros -Ofi-
cie-se para os fins pretendidos a fl. 94. Após, voltem ao arqui-
vo provisório, conforme determinado a fl. 91. Retirar ofício de
fls. 100. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, RO-
SEVAL SOARES PETRECHEN, DALIDE BARBOSA ALVES
CORREA, ROMAO GOLAMBIUK, ADEMIR FERNANDES
CLETO, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBA-
NEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN,
ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARRANO CAMAR-
GO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, BRUNO MOREIRA
FORTES e CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JEFFERSON NICO-
LELLI RAMOS e outros -Manifeste-se o Exeq•ente sobre a
informação de fls. 70, do Sr. Avaliador. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

15.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1424/1998-
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
HENRIQUE RESENDE SAMPAIO -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim confir-
mar a liminar e conceder à Requerente, em definitivo, a reinte-
gração na posse do veículo descrito na inicial. Condeno o Re-
querido, ainda, ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e
cinq•enta reais), o que faço na forma do disposto artigo 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo
do profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho
desenvolvido e o tempo despendido. P.R.I. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, LACIR GUARENGHI, CARLOS PRIGOL e
JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

16.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1461/1998-GOMES &
LACERDA LTDA x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A ENG
CIVIL E PAVIMENTACAO -Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos e para que requeiram o que de direito. -Adv. FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e MANOEL DINIZ NETO-

17.-ACAO DECLARATORIA-77/1999-PAULO MADEIRA e
outros x REPRESENTACAO COMERCIAL PAVANELO LTDA
e outros -1. Aguarde-se o cumprimento das deprecatas já expe-
didas. -Adv. EDUARDO NOVACKI, PAULO MADEIRA,
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ED-
GAR KINDERMANN SPECK-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-482/1999-NEL-
SON ONEDA x ELOY TUFFI -Ao preparo das custas no valor
de R$ 17,50 (dezessete reais e cinq•enta centavos). -Adv.
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RONALDO LIMA MACHADO-

19.-RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-553/1999-AL-
MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x INS-
TITUTO DE ENSINO CAMOES -Defiro (fl. 188). Aguarde-se
a manifestação da parte interessada. -Adv. JULIO CESAR PIN-
TO D AMICO e MARCOS MATTIOLI-

20.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-734/1999-NET PA-
RANA COMUNICACOES LTDA x INVEST FACTORING
FOMENTO MERCANTIL e outros -Manifestem-se as partes
sobre o laudo de fls. 729/756, do Sr. Perito. -Adv. MYCHEL-
LE FORTUNATO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANÇA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, FABIO PACHECO GUEDES, FORTUNA-
TO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, RODRIGO
CARDOSO FURLAN, TATIANA BARBIERO e PAULO CE-
SAR GRADELA FILHO-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-916/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA COND VI x ODAIR DE
OLIVEIRA -Ante a certidão de fls. 105, manifeste-se o Reque-
rente. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-1037/1999-MARIA ELIZA
DOS SANTOS FURLANETTO x HELIO FURLANETO (ES-
POLIO) -1. Defiro o pleito de fls. 98/104. Retifique-se a autu-
ação, lá fazendo constar que o presente inventário tramitará,
doravante, pelo rito de ARROLAMENTO. 2. Intime-se a in-
ventariante para que apresente certidões negativas de tributos
nas eferas municipal, estadual e federal, relativamente aos bens
do espólio e suas rendas. 3. Após, voltem-me para homologa-
ção. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO NEL-
SON KINAL, RUTH COATTI, JORGE CLARO BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e THOMIRES ELIZA-
BETH PAULIV BADARO-

23.-ACAO ORDINARIA-1113/1999-LEAO JUNIOR S/A x
UNNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAS LTDA ME
-Retirar ofício de fls. 51. -Adv. CYNZIA CARLA FONTANA
BECKER-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1311/1999-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GILBERTO BALBINO DOS SANTOS -Defiro (fl. 57). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 67. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

25.-ACAO DECLARATORIA-1315/1999-ZULMIRO KLANN
x BANCO BOAVISTA S/A -I- Recebo o recurso de apelação
em ambos os efitos. II- Vista a parte recorrida para contra-ra-
zões. -Adv. DANIEL HACHEM-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2000-MA-
RIA VIOLETA FRANCO DE CARVALHO x JOSE SERGIO
DA SILVA e outros -Defiro (fl. 76). Aguarde-se por 60 dias. -
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-195/2000-TEREZINHA
CRISTOFOLI URBANO x JAIR VICENTE URBANO (ES-
POLIO) -1. Intime-se a Sra. Curadora do incapaz a fim de que
se manifeste sobre a prestação de contas de fls. 104/105 e do-
cumentos acostados ao petitório, bem como sobre o laudo de
fls. 114. 2. Isto feito, intime-se a inventariante para que cum-
pra, de forma adquada, as prestações esposadas às fls. 120 e
140 pelo Agente do Parquet, apresentando laudo médico atua-
lizado. -Adv. WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, APARECIDO TEIXEIRA COSTA, NAILOR CAETA-
NO DA SILVA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

28.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-296/2000-DONAY
ADELIA VON DER OSTEN RAMOS x CARROSSEL AU-
TOMOVEIS LTDA -Defiro (fl. 166). Aguarde-se por 60 dias. -
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, JOSE DO CARMO
BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, MAR-
CIA S BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI
e THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO-

29.-ACAO DECLARATORIA-350/2000-CARLOS AUGUSTO
LACERDA x OLIMPIA MARIA DORNELLES COUTO -De-
firo (fl. 175). Oficie-se, com urgência, para os fins pretendi-
dos. Retirar ofício de fls. 177. -Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-839/2000-SE-
NAC PR x ALICE GONCALVES FARIA -Defiro (fl. 41). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 43. -Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-851/2000-MARIO
CESAR CUNHA e outros x DIRECTV GALAXI BRASIL
LTDA -1. Considerando o teor da certidão de fls. 166, nomeio
em substituição ao Perito anteriormente indicado, Dr. Maurí-
cio Albini, engenheiro eletrotécnico, sob a fé de seu grau. 2.
No mais, reporto-me ao despacho de fls. 155. Cumpra-se-o,
observando o item supra. -Adv. RUBENS CORREA, RENATA
DORCE ARMONIA, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO, ELLEN CRISTINA GONCALVES, VENTURA ALON-
SO PIRES e DANIELLE MODESTO DE MENEZES-

32.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1070/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x SIRTI TADEU FERRAZ -A pro-
vidência pretendida deve ser tomada diretamente pela parte in-
teressada perante a Ordem dos Advogados do Brasil. Arquive-
se D.S. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1197/2000-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x ZF

DO BRASIL S/A e outros -1. Recebo o agravo de fls. 313/318
que deverá permanecer retido nos autos. 2. Cumpra-se, inte-
gralmente, o decisório contido no termo de fls. 305 e verso. -
Adv. EDGAR LENZI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e ADNILTON JOSE CAETANO-

34.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1207/2000-CI-
TIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RIBAS CONSTRUTORA LTDA e outros -Deve a parte autora
retirar a Carta Precatória cumprida, para remessa à Comarca de
PORTO ALEGRE/RS, onde os autos se encontram. -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

35.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-8/2001-SOCIEDADE
SOCORRO AOS NECESSITADOS x ALBINO TOKARSKI e
outros -Nos termos do contido no Decreto Judiciário nº370/
2002, que suspendeu o expediente no dia 28/10/2002, a audi-
ência não poderá ser realizada. Como as partes já declararam
não haver interesse em celebrar acordo, o feito será saneado
em gabinete. Informe-se ao Excelentíssimo Relator do Agravo.
-Adv. MARIA ILMA CARUSO e SANDRA CARRILHO FER-
REIRA-

36.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-162/2001-MAURI-
CIO LEON LEFCOVICH x LAURO CORREA DE MIRAN-
DA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 96.-Adv.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

37.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-212/2001-VALDI-
NEI VIEIRA CEVE x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS S/A
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. MARIA D
ARC DE SOUZA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANÇA, ALEXANDER DE PAULA SILVA e LUIZ
GUSTAVO PUJOL-

38.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-252/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x JOCELI TEREZINHA V MACIEL -Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Adv. LUCIANA BERRO, MARCE-
LO FABIANIO GRESKIV, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHA-
NO NETO-

39.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-295/2001-GABRIEL
JOSE PICLER x SHOPPING MARINHO COM E SERV DE
UTIL DOM LTDA e outros -Defiro (fl. 171). Diligências ne-
cessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. WALDIR FRANCOLIN-

40.-ACAO ORDINARIA-636/2001-ARTHUR FRANCISCO
PETROSKI x BANCO REAL AMRO BANK e outros -Intime-
se o Requerido para que se manifeste sobre o petitório de fls.
303/304. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e IZABEL
CRISTINA ROCHA M CAMPOS-

41.-REPARACAO DE DANOS-724/2001-JORGE DE AVILA
x DOUGLAS SERAPIO FERREIRA e outros -Defiro (fl. 238).
Aguarde-se por 10 dias. -Adv. ROBERTO BERTHOLDO, SER-
GIO RENATO COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA, BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA
NEGRINI e VALERIA GASPARIN-

42.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-884/2001-CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MAURO MARTINS CARDOSO -Defiro (fl. 36/38). Aguarde-
se a manifestação da parte autora. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2001-IN-
DUSTRIA METALURGICA HSV LTDA x RESGATE MEDI-
CO LTDA -Defiro (fl. 66). Cite-se na forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

44.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1024/2001-AL-
CEU KOPETSKI x AVA - PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -Defiro (fl. 99). Aguarde-se por 15 dias. -
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI e
IGOR FILUS LUDKEVITCH-

45.-ACAO MONITORIA-1090/2001-LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Defiro (fl. 122). Adio a audiência para o dia 11 de
dezembro de 2002, às 14 horas. Intimem-se as partes e teste-
munhas que comparecerem, por termo nos autos. Antecipar
custas referente a intimação. -Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTO, CRISTIANE BIEN-
TINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTO, CAR-
LA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA, MONICA
RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY MOCCI CANTEKE
e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1138/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x EMILIO HORT-
MANN NETO -Defiro (fl. 42). Oficie-se na forma pretendida.
Retirar ofício de fls. 44. -Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTO, CRISTIANE BIEN-
TINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTO, CAR-
LA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA, MONICA
RIEKES MAJEWSKI e FRANCISMERY MOCCI-

47.-IMISSAO DE POSSE-1155/2001-DUDALINA S/A x VIA
VITORIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 7,35 (sete reais e trinta e cinco
centavos). -Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI, JOSEMARY
BESSA MENDES, DANTE AGUIAR AREND, ELLEN JEA-
NE SCHULDT-

48.-ACAO DE DEPOSITO-1407/2001-BANCO ZOGBI S/A x
PASCOAL SILVA DO NASCIMENTO -Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CRISTIANE CIBELE
DE FREITAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1427/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JCD LUX LINE DO
BRASIL LTDA e outros -Defiro (fl. 94). Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, HERMIN-
DO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE
CASTRO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1491/2001-
ARISTEU BRUNO CAVASSIM x ORIENTE FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e outros -1. Considerando a discordância do
exeq•ente (fls. 77) no que pertine à indicação de bem imóvel à
penhora (57/58), cuja nomeação, diga-se de passagem, é evi-
dentemente intempestiva, determino o cumprimento do despa-
cho de fls. 55. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

51.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-61/2002-MARIA
CRISTINA RAMOS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
667,65 (seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco
centavos), mais 2º Distribuidor no valor de R$ 60,00 (sessenta
reais), mais FUNREJUS, e custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), de fls. 42 verso. -Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL
e JANDER LUIS CATARIN-

52.-EXECUCAO-125/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x YAMASAKI CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS e ou-
tros -Retirar a Carta Precatória de fls. 66. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

53.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-126/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO CAPRI x ARAMIS RENATO BUDAL GUIMA-
RAES e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,85
(quinze reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
JEFFERSON OSCAR HECKE-

54.-ALVARA JUDICIAL-131/2002-DINA BINDA JANSEN x
LOURIVAL JANSEN (ESPOLIO) -1. Arquivem-se. -Adv.
ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO-

55.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-303/2002-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x BAR E MERCEARIA SENA LTDA -
Vistos e examinados, etc... 6. Diante do exposto e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o presente pedido de Co-
brança promovido por HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. em
face de BAR E MERCEARIA SENA LTDA., para condenar a
demandada a pagar ao suplicante a importância de R$ 4.883,10
(quantro mil, oitocentos e oitenta e três reais e dez centavos),
devidamente corrigida a partir da data de vencimento de cada
fatura e com juros de mora a contar da citação. 7. Condeno,
ainda, a suplicada, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com fulcro no disposto pelo artigo 20,õ
3º, do Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOME-
DES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI,
KARIN DRONK NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE
OLIVEIRA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH e JOSUE DYONISIO
HECKE-

56.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-342/2002-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XII x ELIESER JOVENTINO DOS
SANTOS -Como nova data para audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), marco o dia 11 de março de 2003, às 15:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Citem-se forma pretendida à fl. 62. Deve a
parte interessada antecipar as custas referentes a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

57.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-363/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO x ALLAN DOMICIO FASS-
BENDER TEIXEIRA -1. Compactuo com o entendimento de
que requerida a purgação da mora tempestivamente, não de-
vem ser incluídos honorários advocatícios na conta do cálculo.
Aliás, este é o entendimento do e. STJ, in Resp. 141.307-RS -
Rel. Min Ruy Rosado - j. 10/11/97 - v.u. - DJU 15/12/97 - p.
66.431. Portanto, indefiro o pleito contido às fls. 132/136.
Ademais acerca das custas processuais e honorários do advo-
gado da parte adversa vencedora, consigno que serão objetos
de análise na decisão a ser prolatada. 2. Portanto, diante do
pagamento da diferença encontrada, mediante depósito em conta
vinculada ao Juízo (fls. 126), expeça-se mandado de restitui-
ção do veículo apreendido em favor do requerido. 3. Digam as
partes. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES

BONETTO DE OLIVEIRA e ANDYARA MARIA DE MENE-
ZES-

58.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-442/2002-
AMORECO MODAS LTDA e outros x PEDRO CONFECCO-
ES LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homolo-
go, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 42-43, que se regerá pelas cláusulas e condições nele con-
tidas. Via de conseq•ência, julgo extinto o processo, com jul-
gamento de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Assim sendo, declaro nula a dupli-
cata sustada. Expeça-se mandado ao Ofício de Protestos, a fim
de promover o levantamento do protesto. P.R.I. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. ANGELO
PAULO PEDROSO e MIGUEL DEBORTOLI-

59.-DECLARATORIA-520/2002-L R J COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x INNATA COMPU-
TACAO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA -Retirar a
Carta Precatória de fls. 52. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

60.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-612/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDECI BUENO ORTIZ -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do, para o fim confirmar a liminar e, de conseq•ência, conso-
lidar ao Requerente o domínio pleno do bem inicialmente des-
crito. Condeno o Requerido, face o princípio da sucumbência,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), na forma
do disposto no õ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
tendo em conta a importância e a natureza da causa, o grau de
zelo do profissional e o pouco trabalho exigido. P.R.I. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

61.-ACAO DE DEPOSITO-664/2002-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CESAR DOS
SANTOS -Retirar a Carta AR de fls. 44. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

62.-ACAO DECLARATORIA-704/2002-JOAQUIM CARLOS
VIEIRA DE SOUZA x UNIMED CURITIBA -Como nova data
para a audiência preliminar (CPC, art. 331), designo o dia 18
de março de 2003, às 13:30 horas. -Adv. ARIOVALDO LOPES
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

63.-ACAO DE DESPEJO-719/2002-ALDO YASSUMOTO x
EDNA MORENO DOMINGUES BARBOSA -1. Recebo a ape-
lação interposta às fls. 62/66, no efeito devolutivo (CPC, art.
520). 2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). -Adv. PERCY
ARAUJO-

64.-ALVARA JUDICIAL-736/2002-JOSE BARBOSA x APA-
RECIDA ORLANDA BARBOSA (ESPOLIO) -Vistos e exa-
minados, etc ... Ante o exposto, defiro a pretensão preambular,
com amparo na Lei nº 6.858/80, determinando a expedição do
alvará pleiteado, independente de prestação de contas. P.R.I. -
Adv. RAUL DE CASSIUS M. B. RANGEL, ROSA MARIA
BASSETTI MORAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e ANDRE CRUZ DE AGUIAR-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-894/2002-ALVA-
RO RENATO BEATRIZ x BANCO HSBC S.A -Para a audiên-
cia preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a transi-
gir, designo o dia 27 de março de 2003, às 15:30 horas. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, TOBIAS DE MACEDO, DI-
OGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCE-
LO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL
LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FI-
LHO, GIANE WANTOWSKY, ALFREDO SCHWENNING,
ALVARO SEDLACEK, ANDERSON MARCIO DE BARROS,
JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, EDSON FERNANDES JUNIOR, CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFA-
EL SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VIL-
MA DE ALMEIDA, DIRCEU PERTUZATTI, LUIZ FERNAN-
DO RACT CAMPS, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, NA-
TALLY S REYS, THAIS MACHADO A. CLARO
D’OLIVEIRA, ANDERSON MARCIO DE BARROS e MID-
SAN MENA SANTOS-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-951/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x ANA CLARA DE HOLANDA MAURI-
CIO NIELSEN -Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30
(treze reais e trinta centavos). -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE
MAUS MISCHUR-

67.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-958/2002-AMORE-
CO MODAS LTDA e outros x PEDRON CONFECCOES LTDA
-Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 18-
19, que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas.
Via de conseq•ência, julgo extinto o processo, com julgamen-
to de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Assim sendo, declaro nula a duplicata susta-
da. Expeça-se mandado ao Ofício de Protestos, a fim de pro-
mover o levantamento. do protesto. P.R.I. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. ANGELO PAU-
LO PEDROSO e MIGUEL DEBORTOLI-
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68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-965/2002-IRE-
NE ANGELA STEVAN x ORLANDO CINI JUNIOR e outros
-Defiro (fl. 33). Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. -Adv. LIZI-
ANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-982/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IZOEL JESUS DA SILVA -Vistos e
examinados, etc ... Ante o exposto, homologo, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
27. Via a Conseq•ência, julgo extinto, o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e PAULO GUILHERME PFAU-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FLAVIA
BACELLAR PIRES -1. Defiro o pleito de fls. 28, observando
que a parte autora deverá observar o contido no despacho de
fls. 26. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

71.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1072/2002-NAIR SILVA
x ITAU S/A -Defiro (fl. 43). Aguarde-se por 10 dias. Ao prepa-
ro das custas da diferença do depósito inicial no valor de R$
105,00 (cento e cinco reais), mais FUNREJUS. -Adv. ANA
PAULA ANTUNES VARELA, CARLOS ROBERTO MENOS-
SO e MONIA XAVIER GAMA-

72.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1097/2002-FLA-
VIA BACELLAR PIRES x BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -1. Cumpram-se os despachos de fls.
58/59 destes autos e de fls. 29 do processo apenso (nº 1047/
2002). 2. Oportunamente analisarei o pleito de fls. 62/63. -Adv.
RONALDO MARTINS e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

73.-ALVARA JUDICIAL-1176/2002-MAGALI CANELLI
NOGUEIRA x MARIA CANELLI NOGUEIRA (ESPOLIO) -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, defiro a pretensão
preambular, com amparo na Lei nº 6.858/80, determinando a
expedição do alvará pleitado, independente de prestação de
contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. VANILDE
DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

74.-ALVARA JUDICIAL-1184/2002-SAMANTTA NOELI
MIKOSZ x TADEU WILSON MIKOSZ (ESPOLIO) -Vistos e
examinados, etc ... Ante o exposto, defiro a pretensão pream-
bular, com amparo na Lei nº 6.858/80, determinando a expedi-
ção do alvará pleitado, independente de prestação de contas.
P.R.I. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

75.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1196/2002-PAULO
ROGERIO DE MADEIROS VIEIRA x TELEMAR - BA -De-
firo os benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se. O
Requerente alega que nunca manteve qualquer relação com a
primeira Requerida. No entanto, tal fato não está demonstrado
e não há sequer início de prova a respeito. Assim, não se pode
considerar presente o requisito prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações. À falta desse requisito, não se pode defe-
rir a antecipação de tutela. Indefiro, pois, a liminar. Cite-se. -
Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA e ANTONIO GUILHERME DE A PORTUGAL-

76.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1197/2002-A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x ILMA DE MAMAN
e outros -Vistos, ... 1. Notifique-se, a requerida, dos termos da
inicial. 2. Efetivada a medida, pagas as custas processuais e
decorridas quarenta e oito (48:00) horas, entreguem-se estes
autos à parte autora, independentemente de translado (CPC,
artigo 872). Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1198/2002-MARIA
JOSE FERREIRA NUNES CARCERERI x BANCO DO BRA-
SIL S/A - ... Ante o exposto, autorizo o depósito dos valores
referentes às parcelas do contrato, para fim de afastar a mora
da Requerente quanto ao contrato descrito na inicial. Defiro,
também, liminar para proibir a inclusão do nome da Requeren-
te, com base no contrato descrito na inicial, em cadastros de
inadimplentes, enquanto se discute, na presente, o valor das
parcelas do contrato. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Observe-se. Intime-se a Requerida para que providencie o aten-
dimento do determinado na liminar e cite-se-a para, querendo,
oferecer resposta, no prazo legal. -Adv. JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES-

78.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1212/2002-
JOSE MILTON DA COSTA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -Diferentemente do que foi afirmado na inicial, os docu-
mentos de fls. 06/17 indicam que os títulos enviados a protesto
são cheques e não duplicatas. Por isso e porque os cheques são
títulos de emissão dos próprios devedores, não se pode querer
aceitar a alegação de cobrança das parcelas indevidas sem mai-
ores elementos de prova. Não está presente, pois, a plausibili-
dade de direito dos Requerentes, de forma que não se preen-
chem um dos requisitos do artigo 798 do Código de Processo
Civil. Assim, ausente um dos requisitos legais, indefiro a limi-
nar. Cite-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. JULIO CESAR DE LIZ-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 154/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

1.-ALIENACAO DE COISA COMUM-21566/1984-SALO-
MAO DITZCHMAN x MAURICIO FRISCHIMANN  E OU-
TRO -”Deve a parte interessada, depositar as custas do Sr. ava-
liador judicial, de acordo com os termos do art. 19 e seus para-

grafos do CPC, que importam em R$743,65, no prazo de 5 dias,
para o cumprimento do mandado”. -Adv. HUGO MARTINS
KOSOP, MARIALVA PORTES e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

2.-MONITORIA  CONV. EM EXECUCAO-40/1997-MARIO
ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA DE SEQUEIRA x CRISTA-
LINO COM.PRODUTOS OTICOS LTDA-OTICAS MIRALUZ
e outros -Desp. de fls.163: “ 01. Os embargos do devedor fo-
ram rejeitados. Os bens penhorados (fls. 47, 63 e 64) devem ser
objeto de avaliaçao para que possa ser designada a data para
leilao. Isso somente nao se fez ate o momento porque nao fo-
ram adsiantadas as custas do avaliador.Foi indeferido o pedido
de gratuidade formulado pelo credor. 02. Por sua vez o credor
MARIO ALBERO TEIXEIRA PEREIRA DE SEQUEIRA é
devedor de JOAO ZAGO numa açao de execuçao que tramita
no Foro Distrital de Ipe, Comarca de Rancharia, SP. (fls.87 e
segs). Apedido daquele juizo houve penhora no rosto dos autos
dos creditos que o credor tem na presente demanda em tramite
nesta 5º Vara Civel (fls.82) no valor de R$8.748,09. Esse ter-
ceiro, JOAO ZAGO, requereu que lhe fosse removido um dos
bens penhorados, um veiculo ( auto de fls. 63), sob o pretexto
de que ha varias multas sobre o bem, alem do que o devedor
nestes autos responde ha uma serie de demandas. Como ja fo-
ram rejeitados os embargos, esta para ser designada data para
leilao dos bens, é oportuno  que seja retirada da posse do deve-
dor o mencionado automovel porque responde uma serie de
multas, como demontrado nos documentos juntados ( fls.130e
segs.), o que cada vez mais ira prejudicar o sucesso de eventual
arremataçao do bem em leilao, o que deve ser evitado pelo ju-
ízo. Só que o terceiro nao pode ser depositário do bem, que
deve ficar, em princípio, como depositário público da Comar-
ca. Ainda está em curso o recurso contra decisao que rejeitou
os embargos naquele juízo (fls.87), pelo que é precepitado que
ele receba desde já o automóvel. Antes de ser expedido o devi-
do mandado, como  as custas do avaliaador ainda nem foram-
pagas, o que impede que se expeça um mandado de apreensao
do bem quando há risco de que paguem as custas do avaliador
já solicitadas e que ainda nao foram pagas. Depois do recolhi-
mento, será expedido o mandado de apreensao e remoçao do
veículo para o depósito público. Int.” -Adv.  CELIA REGINA
SANTOS, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, MAR-
CIUS FONTOURA LASS, ELAINE ZAGO DE CASTILHO e
ENELMO ZAGO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x WILSON DE ARAUJO CLAU-
DINO e outros -”Vistos, etc. Face a manifestaªo dos exequen-
tes as fls. 79, julgo extinto o processo de embargos a execuçao
de nº 80/99 bem como a execuçao de titulo extrajudicial nº1459/
98, com fundamento no artigo 794, inc. II do CPC. Custas na
forma da lei. De-se baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.” -
Adv. ANTONIO CELSO CAVALCANTI ALBUQUERQU,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, EROS BERLIN DE MOURA
CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-243/1999-MOTORAUTO LTDA.
x CLARICE APARECIDA BARBOSA -”Vistos, etc. Homolo-
go o pedido de desistencia formulado pelo exequente as fls.22
e, por consequencia, julgo extinto o processo em conformidade
dom o disposto no art. 267, inc. VIII do CPC. Deferido o de-
sentranhamento do documentos que ionstruiram a inicial, de-
vendo os mesmos serem substituidos por fotocopias autentica-
das. Custas na forma da lei. De-se baixa na distribuiçao e ar-
quive-se. P.R.I.” -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

5.-ARROLAMENTO-601/1999-MARIA REGINA RODRI-
GUES DE MORAES e outros x ESP. MANOEL RODRIGUES
DE MORAES e outros -Desp. de fls.64: “ Anote-se quanto ao
pedido de fls.61. Após, aguarde-se no arquivo a manifestaçao
das partes. Int.” -

6.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-484/2000-LOU-
RIVAL JOSE DA SILVA x TATIANA WOLFFEMBUTTEL
GOMES -Sentença de fls.97 verso: “ Vistos e examinados des-
tes autos de despejo por falta de pagamento em que é autor
LOURIVAL JOSE DA SILVA e requerida TATIANA WOL-
FFEMBUTTEL GOMES. Diante do noticiado acordo, homo-
logo-o para o fim de julgar extinto o processo com o funda-
mento no disposto no art. 269,inciso III do CPC. Arquivem-se
os autos. Int.” -Adv. TANIA ELI PEREIRA e VERA DIAS
GOMES-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-621/2000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ILHA DO SOL x EDISON BORGES DOS SAN-
TOS e outros -Parte dispositiva da r. sentença de fls.71 : “ Vis-
tos e etc. Homologo para que produza seus legis e juridicoas
efeitos o acordo celebrado entre as partes as fls.69/70. Suspen-
do o  processo até o cumprimento integral do referido
acordo.P.R.I.” -Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRIS-
TINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

8.-ARROLAMENTO-693/2000-GUNNAR ELGE INGO RAFF
LEHNER x ESP. CHARLOTTE RAFF LEHNER —Sentença
de fls.37: “Vistos, etc... Considerando estar a exordial sufici-
entemente instrída, as partes legítimas, maiores e capazes, de-
vidamente representadas, julgo por sentença, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de Arrola-
mento nº 693/2000, bens deixados pelo falecimento de CHAR-
LOTTE RAFF LEHNER, em que é inventariante Gunnar Elge
Ingo Ralf Lehner, e homologo a partilha 32/33, para que se
cumpra e guarde como nele se contém e declara. Decorrido o
prazo legal, e observando do disposto do artigo1031, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil,  expeça-se o Formal de Parti-
lha. Custas de Lei. P.R.I.” -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
JAHYR DE BASTOS e LUIZ CARLOS KOSLOSKY-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-358/2001-SERGIO  LUIZ
MARTINS COMPUTER ON LINE x OLDAIR JOSE WI-
LINSKI e outros -Desp. de fl. 521: “Defiro vista dos autos,
conforme formulado as fls.520, para que a autora cumpra o
despacho de fls. 508, sob pena de indeferimento do exame.Int.”-
Desp. de fls.525: “01 Desentranhe-se a petiçao de fls. 510/518,

junte-a nos autos a que se refere. 02. A proposta de honorarios,
no valor de R$720,00 (setecentos e vinte reais), é perfeitamen-
te compatível com o exame, os quexitos apresentados pela
Autora. Indefiro, assim a impugnaçao do valor dos honorários.
Intime-se a Autora para depositá-lo no prazo de 15 dias sob
pena do exame dixar de ser realizado.” -Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA, CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE e LUIZ CARLOS PILOTO-

10.-REPETIÇAO DE INDEBITO-855/2001-FLOEMA EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x FOMENTO FAC-
TORING LTDA e outros -Parte dispositiva da r. sentença de
fls.156/166: “...Diante do exposto e o mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido formulado para o efeito de decla-
rar a inexigibilidade das duplicatas constantes dos documentos
acostados  as fls.33-41. Outrossim, julgo extinta a reconven-
çao, sem julgamento do mérito, o que faço com supedaneo no
artigo 267, inciso IV e VI, e paragrafo 3º, do Codigo de Proces-
so Civil. Em face do principio da sucumbencia, condeno as
rés,pro rata, ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocatícios do patrono da autora, que arbitro em R$2.000,00
(dois mil reais), consoante apreciaçao equitativa preconizada
pelo artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Por
outro lado, condeno a ré-reconvinte Fomento Factoring Ltda,
ao pagamento das custas  processuais decorrentes da reconven-
çao e honorários advocatícios do patrono da autora-reconvin-
da, que arbitro em R$1.000,00 (um mil reais), consoante apre-
ciaçao equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4º, do
Código de Processo Civil. Ascustas  processuais deverao ser
corrigidas monetariamente a partir do desembolso, e os hono-
rários advocatícios a partir desta data, ambos até o efetivo pa-
gamento, utilizando-se como indexador o INPC. P.R.I.” -Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES, DANTE PARISI, VANETE S.
VILLATORE e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

11.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-989/2001-BAN-
CO ITAU S.A x TYB INFORMATICA LTDA e outros - Deci-
sao de fls.55/56: “ Vistos,...1. Trata-se de execuçao de pré-
executividade ofertada  por TYB Informática Ltda e Marco
Antonio Oliveira  d Silva nos autos de execuçao de título extra-
judicial lhes movido por Banco Itaú S/A. Alegam, em apertada
síntese, que os débitos objeto da execuçao decorrem de saldo
devedor de conta cheque especial, confissao de dívida, emprés-
timos, juros, taxas e outros encargos e.xtorsivos, o  que nao se
reveste da carcterística de título executivo, a teor da Súmula
233 do STJ. Pediram o acolhimento da execuçao com extinçao
da execuçao. Juntaram os documentos de fls. 46-47. Sobre a
exceçao, manifestou-se o exequente, repudiando os seus ter-
mos, dizendo que tanto o contrato quanto a nota promissória
trazidos com a inicial se revestem das características cambiais
exigidas pela lei. Ainda, que o instrumento de confissao advém
de operaçoes de desconto de duplicatas, apenas um se refere a
renegociaçao de dívidade adiantamento a depositnate. Pediu
aplicaçao de penalidade  processual. ISTO POSTO 2. A exce-
çao de pré-executividade, admitida em face de construxçao
doutrinária e jurisprudencial, objetiva acolhimento de questoes
de ordem pública e de conhecimento de ofício pelo julgador.
Isto significa, já d princípio, que toda a matéria alheia a essa
seara, escapa do exame em ssede de execuçao. A questao trazi-
da é atinente a falta de liquidez e certeza de título executado,
sob o argumento que retrata renegociaçao de dívida de conta
corrente, onde  foram embutidos encargos alegados abusivos.
A matéria, sem olvidar de sua relevancia, descabe questionar
em sede de exceçao, porque demanda produçao d prova e nao
se trata de matéria de ordem pública. Essa é a orientaçao que se
colhe da jurispudencia: “ AGRAVO DE INSTRUMENTO  -
EXECUçAO FUNDADA EM CONTRATO E NOTA PROMIS-
SàRIA - EXCEçAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DISCUS-
SAO SOBRE CLAUSULAS E ENCARGOS CONSIDERADOS
ABUSIVOS -INADMISSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO
- A exceçao de pré-executividade e modalidade de defesa que
vem se admitindo, para extinguir a execuçao, desde que funda-
de em ausencia de título executivo ou falta de pressuposto para
a constituiçao e validade do processo de execuçao, mas nao se
presta para discussao de cláusulas abusivas ou encarggos fi-
nanceiros, que exijam dilaçao probatória,matérias própias para
os embargos do devedor, com observancia do devido processo
legal.” (TAPR - AI 144445900- (12140) - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz
Domingos Ramina - DJPR21.10.1999).”EXECUçAO - CON-
TRARO \PARTICULAR DE RENEGOCIAçAO DE DÖVIDA
- NOTA PROMISSàRIA - Cuida-se, na verdade, de execuçao
lastreada em contrato de confissao e repactuaçao de dívida
acompanhado por nota promissória. Mesmo que fosse  a reco-
nhecida a imprestabilidade do contrato em tela para os fins de
título executivo, nao há como se afastar a disposiçao do art.
585, I, do CPC, que reconhece como título executivo extraju-
dicial a nota promissória. Presentes no título que instrui a inici-
al elementos bastantes para a obtençao do valor final via mero
cálculo aritmético, tenho que inexiste motivo para a extinçao
da execuçao, devendo a mesma prosseguir.”(TRF - 4ª R. - AC
2001.04.01.081563-0 - PR - 4ª T. - Rel. Des. Fed. Edgard A.
Lippmannn Junior - DJU 19.06.2002 - P. 1122). “ AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXCEçAO DE PRÉ- EXECUTIVIDA-
DE - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE CAPITAL DE GIRO
- NOTA PROMISSàRIA - ALEGAçAO DE AUSENCIA DE
LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE, EM OFENSA AO ART.586
DO CPC - Nao comprovaçao de vícios que maculem de nulida-
de o contrato e a cambial - Materia a ser analisada em sede de
embargos - Art. 741, do CPC. A exceçao de pré- Executividade
é via hábil para antes de efetivar- Se a penhora, o executado
atacar o título, desde que a matéria alegada seja de conheci-
mento de ofício, ou que sse aponte vício capaz de nulificar o
título, cujo reconhecimento independa de dilaçao probatória.”(
TAMG - HC 0346967-2 - Corinto - 1ª C. Crim. Rel. Juiz Ro-
sauro Junior - J.22.08.2001). Em princípio, há liquidez, certe-
za e exigibilidade do título em que embasa o pleito executivo,
porquanto revestido das formalidades legais. Sua desvalia, pela
ressaltada vinculaçao a contrato de conta corrente e incidencia
de encargos abusivos é matéria que foge do exame em via ex-
cepcional, porrque, repita-se, depende de  dilaçao que somente
será possibilitada, eventualmente, no manejo dos embargos.
Acerca da litigencia de má-fé, buscadada pelo exequente, nao
é o caso. O fundamento invocado para defesa de interesses em

Juizo, por si só, mesmo nao acolhido,nao caracteriza distorçao
de fato ou chicana processual. Ademais, porque a penalidade
processual deve sser interpretada com rigor objetivo, sob pena
de infligir o exercício constitucional da ampla defesa e contra-
ditório. A fasto a penalidade processual. 3. Passando as coisas
dessa maneira, nao caracterizados, nesta fase, os empecilhos
ao regular processamento da execuçao, rejeito a execuçao de
pré-executividade deduzida pelos executados TYB Informáti-
ca ltda e Marco Antonio da Silva. 4. Prossiga-se a execuçao. 5.
Intime-se “ -Adv. DANIEL HACHEM e MARCELO VANZE-
LLI-

12.-BUSCA E APREENSAO-1/2002-BANCO BRADESCO
S.A x ADELMO ORLANDO WILLRIH -Desp. de fl.: “Cite-se
por edital, conforme requerido às fl. , pelo prazo de 20 dias.
Int.” -  “Deve a parte autora, no prazo de 05 dias, apresentar a
minuta do edital.”-Adv. DANIEL HACHEM-

13.-SUMARIA DE  COBRANÇA-35/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x OTA-
VIO GONCALVES -Desp. de fls. 59: “ Cite-se o requerido
para em 24 horas pagar a dívida ou nomear bens a penhora.
Int.” -”Deve a parte autora efetuar o preparo das custas refe-
rentes as custas de execuçao, no valor de R$157,50, bem como
antecipar as custa do Sr Oficial de Justiça pa expediçao de
mandado no valor de R$120,00 prazo 05 cinco dias.”-Adv.
JAKSON HOHARA MENDES-

14.-REPARACAO DE DANOS-90/2002-MANOEL MARTINS
x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA e outros -
Desp. de fls.61: “ 01. O pedido de denunciaçao à lide está fun-
damentado no contrato (fls. 42) e no disposto no art. 70, inciso
III do  CPC, motivo pelos quais defiro. 02. Cite-se a denuncia-
da para oferecer defesa no prazo de 15 dias sob as cominaçoes
previstas no art. 285 do CPC. 03. Anote-se, comunique-se o
Ofício Distribuidor. Int.” -Desp. de fls.76: “Manifeste-se o réu
e o autor,no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestaçao da
litisdenunciada. Int.” -Adv. JOSE MARTINS DE SA NETO,
LEO MARCOS PAIOLA, DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA,
ADEMILSON DE MAGALHAES e MARCO AURELIO DAL-
LEDONE-

15.-ORDINARIA-105/2002-KARLA  SCHONEWEG WOLF
x UNIMED CURITIBA -Desp. de fls.184: “ Anote-se  o subs-
tabelecimento de fls. 183 para futuras intimaçoes. 2- Defiro
vista dos autos conforme requerido. Int.” -Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

16.-BUSCA E APREENSAO-117/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S\A x GERSON EVANGELISTA DE CASTRO SAN-
TOS - Desp. de fls.35: “Oficie-se ao DETRAN conforme re-
querido as fls. 34. Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofí-
cio dirigido ao DETRAN-PR, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

17.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-123/2002-ORGANI-
ZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA x MICROSOFT COR-
PORATION -”Informe a parte autora, em 05 (cinco) dias, do
cumprimento da carta precatória expedida às fls. 211.Int.”-Adv.
JOSE HERIBERTO MICHELETO e JOAO BATISTA KLEIN-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-234/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ROBSON A.DE SOUZA - “Manifes-
te-se o autor sobre a certidao de fls.64.” -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-274/2002-ANTONIO
THADEU FIGUEIREDO DE SOUZA x CREDICARD-VISA
S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO -” Manifeste-se o
autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre  a contestaçao e docu-
mentos juntados. Int”-Adv. WILSON BENINI, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, MARIA MADALENA R. B. WOLFF ALMEIDA, GI-
ANNA CALDERARI e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

20.-RESSARCIMENTO-299/2002-DI1000 INTERNET LTDA
x ROSANI ALVES SOBRINHO CIA LTDA -Desp. de fls.68
verso: “ 1- Oficie-se ao Juizo da 7ª Vara Cível dasta Capital,
rogando-se informar acerca dos autos nº 174/2002, em especial
as partes envolvidas, data ddda distribuiçao e despacho inicial
positivo, a fim de aquilatar eventual conexao.Int.” - “deve a
parte interessada retirar o ofício dirigido ao Juiz de Direito da
7ª Vara Cível desta Comarca, bem como efetuar o pagamento
do mesmo no valor de R$7,00.” -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER-

21.-ORDINARIA-328/2002-JOSE LUIS ALMIRAO x UNI-
MED DE CURITIBA COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO -Desp. de fls. 194: “ Defiro a produçao de prova pericial
solicitada pela Ré. Nomeio perito o Dr. MARCOS SOUZA
(IML), que deverá ser notificado do encargo e apresentar pro-
posta de honorários que serao pagos pela Ré, quem requereu o
exame. Intime-se as partes da nomeaçao, para indicarem assis-
tentes técnicos e apresentarem quesitos.” -Adv. JOSE LUIS
ALMIRAO, FABIANA GALERA SEVERO e ANTONIO AIR-
TON MORENO DA SILVA-

22.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-439/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARCELINO VIVAS DE RESEN-
DE -Desp. de fls.36: “ 01. Defiro a conversao do pedido de
busca e apreensao em açao de depósito. 02.Proceda -se as de-
vidas anotaçoao, inclusive na capa e registro.03. Cite-se o re-
querido, por edital,em conformidade com o disposto no art.902
do CPC. (prazo 30 dias). Int.”- “Deve a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias apresentar a minuta.” -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-452/2002-ADEMAR
GONÇALVES CORREA JUNIOR x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Desp. de fls.190 em audiencia dia23/
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10/02:DELIBERAÇAO: “ Acolho preliminar arguida na con-
testaçao de incompetencia adsoluta deste Juizo já que foi utili-
zada o FCVS o que importa a competencia da Justiça Federal
para processar e julgar ea demanda, sendo a jurisprudencia pa-
cífica a respeito, tendo o réu inclusive citado julgado neste sen-
tido (fls.74). Determino, assimn, a remessa dos autos a Justiça
Federal, com nossas homenagens. Intime-se via DJ/PR o autor
da presente decisao.” -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA-

24.-DECLARATORIA-504/2002-JECY DE OLIVEIRA e ou-
tros x CIDADELA S/A e outros - Desp. de fls.232:” Sobre a
contestaçao e documentos juntados ( fls.196 e seguintes), ma-
nifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias. Int. “ - Desp. de
fls.251: “ Manifeste-se os autores,no prazo de 10(dez) dias,
sobre a contestaçoes (fls. 196/231 e 233/250) e documentos
juntados. Int.”-Adv. GERMANO ALBERTO  DRESCH FILHO,
FABIANO HALUCH MAOSKI, TAMAR CRISTMANN e
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

25.-EXECUCAO DE TITULO-529/2002-MACAFERRI DO
BRASIL LTDA x COCEP COMISSAO DE CONSTRUCAO
DE ESTADIO PARANA e outros -Desp. de fls.74: “ Manifes-
te-se a parte exequente, em 05(cinco) dias, sobre o tero da cer-
tidao de fls.74 bem como  sobre o prosseguimento do feito.
Int.” -Adv. BENEDITO FERRAZ e LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-

26.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-555/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DANIELA CARVALHO BON-
FIM -Desp. de fls.352: “ 01. Defiro a conversao da busca e
apreensao em açao de depósito 2. Proceda-se as devidas anota-
çoes , inclusive na capa e reegistro. 3. Cite-se a requerida em
conformidade com o art. 902 do CPC. Int. - “Deve a parte auto-
ra antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam R$40,00, para posterior expediçao do manda-
do.” -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR-

27.-ORDINARIA-629/2002-CLEOCIDE LUIZ CARVALHO e
outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -Desp. de fls.173:
“1. Anote-se a renúncia de fls. 169 para futuras intimaçoes. 2.
Aguarde-sepelo prazo de 10(dez) dias a constituiçao de um novo
procurador pelo requerido Banco Banestado S/A. Int.” -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CESAR EUCLIDES
MELLO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULO-665/2002-MARLI LOURDES
O.BERTOLDI x BRUNO VIEIRA LIMA VICTORELLI -Desp.
de fls.32: “ 1. O automóvel, cuja penhora se pretende no petitó-
rio de fls.30 é alienado fiduciariamente ao Banco General
Motors S/A, conforme certidao de fls.31. 2. Esclareça a exe-
quente, em10(dez) dias. Int.” -Adv. NEIMAR BATISTA-

29.-BUSCA E APREENSAO-668/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PAULO ROBERTO AL-
VAREZ ALVES -Desp. de fls. 24: “ 01. Indefiro o pedido de
busca e aprensao do veículo pela Policia federal e Estadual, já
que a apreensao deve ser feita através de Oficial de Justiça. 02.
Oficie-se ao Detran para bloqueio do veículo conforme solici-
tado as fls.23. Int.” - “Deve a parte interessada reitirar o ofício
dirigido ao Detran-PR, bem como efetuar o pagamento refe-
rente ao mesmo no valor de R$7,00.” -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

30.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-681/2002-CON-
STANTINO BATISTA DE SOUZA x ATAIDE BENEDITO
FERNANDES NEVES -Desp. de fls.41: “ Intime-se o autoer
para, em 05(cinco) dias, proceder o recolhimento das custa do
Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do r. despacho de fls.37.
Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDE-
MILSON PINTO VIEIRA e DARCI JOSE FINGER-

31.-DECLARATORIA-702/2002-MARIANA EHLKE WI-
THERS x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A -”
Manifeste-se a requerente, no prazo de 10(dez) dias, sobre a
contestaçao e documentos juntados.”- Desp. fe fls.70:01. Cum-
pra-se o que determinado as fls. 62. 02. Diga a requerente, no
prazo de cinco dias, sobre a documentaçao juntada as fls.63 e
seguintes. Int”-Adv. VANETE STEIL VILLATORI e WILLY
CARLOS ALTENHOFEN-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-722/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BELMONT x MARIA TEREZINHA CAMPOS
MELO e outros -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigi-
do à Receita Federal, Copel, Tim Telepar Celular, Telepar,
Detran, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$35,00".-Adv. JEFERSON WEBER-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-738/2002-LUIZ CANDIDO
MELINSKI e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA -Desp. de fls.97: “Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que  efetivamente pretendem produzir, justificando a
finalidade e necessidade. Intimem-se.”-Adv. LACIR GUAREN-
GHI, ADILSON LUIS FERREIRA e ADRIANA MUSSAK
TIMàTEO-

34.-MONITORIA-753/2002-ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA SEÇAO PR. x DANIELA GUEDES -Desp.
de fls. 54: “ 1. Anote-se o substabelecimento de fls.50 para
futuras intimaçoes. 2. Sobre o depósito efetuado as fls.52, ma-
nifeste-se a parte autora em 10(dez) dias. Int.” -Adv. LUIZ
ALBERTO GONÇALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-756/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ADAO FRANCISCO
DIAS -Desp. de fls.28: “01. Defiro a conversao do pedido de
busca e apreensao em açao de depósito. Anote-se. 02. Diante
da certidao de fls.19, intime-se o autor para informar o atual
endereço do requerido. Apos, cite-se nos termos do artigo 902

do CPC, que devera ser transcrito no mandado.03. Int.” -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

36.-DECLAR.NUL.DE TITULO-762/2002-TRIX ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA x TETRA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA -” Manifeste-se a requerida, no prazo de 05(cinco) dias,
sobre a contestaçao juntada. Int”-Adv. ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS, EDER FABRILO ROSA e STEPHEN WIL-
SON-

37.-BUSCA E APREENSAO-832/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WAGNER ANTONIO DOS SANTOS SILVA -
Desp. de fls. 31 verso: “ A sentença de mérito já foi prolatada
as fls. 25/26. Diante do pedido de fls. 30, arquivem-se os autos
e dê-se baixa na distribuiçao. Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-ALVARA-841/2002-ANTONIO DIAS MOTA x -Desp. de
fls. 22: “ Ante o contido as fls. 17/21, manifeste-se o requeren-
te. Int.” -Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI-

39.-ORDINARIA-844/2002-DIRCEU JUSTINO PRIMEIRO e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Desp. de fls.27 : “ Defiro
o pedido da emenda à inicial.Intime-se para complementaçao
do FUNREJUS e custas. 02. Cite-se o réu para em 15(quinze)
dias oferecer defesa, sob as cominaçoes previstas no artigo 285
do CPC. Int.” “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas
no valor de R$367,50, bem como do recolhimento das custas
da guia de FUNREJUS” -Adv. JULIO CESAR DALMOLIM-

40.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-849/2002-PROJETA PASSA-
GENS E TURISMO LTDA x VIACAO AEREA SAO PAULO
S/A VASP -Desp. de fls.64 : “ 1- Nao ha que se republicar a
decisao, porquanto o prazo pconcedido para o firma da cauçao
( 5 dias) iniciuo-se em 12/9/02 e encerrou-se em 16/9/02. 2-
Note-se que o processo foi devolvido da conclusao em data de
12/9/02, conforme certidao juntada pela propia parte autora
(f.63). 3- Entretanto, para evitar a revogaçao d liminar conce-
dida pela nao prestaçao da cauçao ( ausencia de firma noter-
mo), o que causaria, por evidente, enormes transtornos a parte
autora, concedo-lhe derradeiro prazo de 48 horas para tanto,
inclusive para diligenciar a citaçao da parte requerida, confor-
me o item 4 do r. despacho  de f.52. 4- Int.” -Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLI-
NO, DAVID SCHNAID NETO e CLELIO TOFFOLI JUNI-
OR-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-856/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COLONY PARK x CARLOS ALBERTO SCHMI-
DT e outros -Desp. de fl.145: “ Defiro vista dos autos, no prazo
de 05(cinco)dias, conforme requerido as fls. 144. Int.” -Adv.
ALCEU BOLLIS e EDVALDO CAPASSI-

42.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-857/2002-ABEL RIBEIRO
DE PONTES x MINISTERIO DE LOUVOR DIANTE DO
TRONO -Desp. de fls.49: “ 1- A inicial, tal comop formiulada
no asitamento, é inepta, porque nao preenche os requisitos do
art. 282 do C.P.C, como a causa de pedir, pedido, fun damento
juridico e valor da causa. 2- Intime-se a complementar em dez
10 dias. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

43.-USUCAPIAO-861/2002-CLARISSA MUNIZ MARINHO
ROCHA e outros x -Desp. de fls.22: “ Sobre o contido na cota
ministerial de fls. 21, manifeste,-se os autores no prazo de
10(dez) dias. Int.” -Adv. LUIR CESCHIN e MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR-

44.-INDENIZACAO ORD.-862/2002-JEOVANE DOS SAN-
TOS EPAMINONDAS x BRASIL TELECOM S.A - Desp de
fls.176: “ Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre
a contestaçao e documentos juntados. Int”-Adv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RIGON,
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRIS-
TINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWER-
SON BARONE e JOAOLUIZ SCARAMELLA FILHO-

45.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-864/2002-JOSE
EDUARDO PEREIRA DEQUECH e outros x HIPERMERCA-
DO BIG-SONAE DISTRIB.BRASIL S.A -Desp. de fls.29: “
01. Defiro o pedido de emenda da inicial. Intime-se para com-
plementaçao do FUNREJUS,ja que as custas do cartorio foram
recolhidas no valor maximo (fls.23). 02- Cite-se o reu para que
em 15(quinze dias oferecer defesa, sob as condiçoes previstas
no artigo 285 do CPC. Int.”- “Deve a parte autora efetuar o
pagamento referente a custas postais no valor de R$15,00, para
posterior expediçao da carta de citaçao.” -Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-

46.-SUMARIA  DE COBRANÇA-878/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARQUES DO PARANA x LIGIA SKIBA
SCHOENAU - Desp. de fls.139 da audiencia  em 23/10/02:
DELIBERAÇAO:” Inteime-se via DJ/PR o autor para impugnaªo
da contestaçao e aditamento prestado em audiencia.” -Adv.
CRISTIANE ALVES FERREIRA, ELIAS ED MISKALO e
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

47.-ARROLAMENTO-883/2002-MIECZYSLAW PIETRUK x
ESP.TERESA PIETRUK -Desp. de fls.80: “ O instrumento de
mandado do herdeiro renunciante da herança deverá conter
poderes expressos para renúncia de herança, bem como firma
reconhecida. Int.” -Adv. LORIVAL DAMASSO DA SILVEI-
RA-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-887/2002-CELSO CARLOS
RIBEIRO DOS SANTOS x JIAN FANG WU -Desp. de fls.50:
“ 1- junte-sse a guia e recolhimento da taxa judiciária ( FUN-
REJUS). 2- Tome-sse por termo a cauçao ofertada, intimando-
se a parte exequebnte a firmar, averbando-se, após, no álbum
imobiliário. 3- Feito isso, expeça-se mandado de despejo, fi-
cando expressamente facultada á parte executada a desocupa-
çao voluntária do imóvvel no prazo de quinze 15 dias. Int.” -

Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-895/2002-KINNER DO
BRASIL LTDA x BERCO DE OURO COM.CONF.LTDA -
Desp. de fls.34: “ 1- Anote-se consoante  requerido a f.28 para
futuras intimaçoes. 2- O  valor atribuido a causa esta entrea-
queles que enseja aplicaçao do procedimento comum sumario (
C.P.C, art.275,I). 3- Assim, deve a parte autora adequar a inici-
al, cumprido os requisitos do art.276 do mesmo estatuto, para
cuja complementaçao concedo-lhe o prazo de dez (10) dias. 4-
Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO  MAIA, LUCIANA BALIEIRO
e VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

50.-DECLARATORIA  NUL.CONTRATUAL-1005/2002-
PROJETA PASSAGENS E TURISMO LTDA x VIACAO AE-
REA SAO PAULO VASP -Desp. de fls.45: “ Intime-se para o
deposito inicial, sob pena de cancelamento da distribuiçaqo (
cpc, art.257). Int.”- Desp. de fls46: “1- O valor atribuido a cau-
sa esta dentre aqueles arrolados no art. 257, I, do C.P.C.  e que
enseja aplicao do procedimento comum sumario. 2- Por outro
lado, deve a parte autora, no pedido, discriminar os titulos que
pretende o cancelamento do protesro ja sustado na cautelar,
uma vez que a pretençao e interpretada restritivamente.4-Int.”
-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HE-
LENA MUSSOLINO, CLELIO TOFFOLI JUNIOR e DAVID
SCHNAID NETO-

51.-SUMARIA DE COBRANÇA-1068/2002-
CONDOM.ED.ILDEFONSO FRANCA x DJALMA FRI-
DLUND -Desp. de fls.46 da audiencia em 23/10/02:DELIBE-
RAÇAO: “ Intime-se via DJ/PR o autor para impugnaçao da
contestaªo oferecida em audiencia no prazo de dez dias.” -Adv.
DENISE LUNELLI MARCONDES-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-1102/2002-JAIR RUIZ BANA
x STELLE VEICULOS E ACESSORIOS LTDA e outros -Desp.
de fls.41: “ 01. Recebo a emenda da inicial. 02. Defiro o pedi-
do de tutela antecipada. A autora adquiriu um veiculo “Alfa
Romeo Spider” da primeira Requerida , STELLE VEICULO-
SA ACESSORIOS LTDA ( fls.11). Em pagamento a Autora
deu um outro veiculo, um “Alfa Romeo 145 QV “. O automo-
vel adquirido pela Autora era de propiedade do segundo Reu,
que o transferiu para a primeira Re ( fls. 32/33), embora aquele
ainda conste no certificado de registro do DETRAN como seu
propietario. Narrou a Autora que apesar de ter transferido o
veiculo dado em pagamento para a primeira Re, pagar regular-
mente as prestaoes, esta recusou-se a transferir o veiculo para
seu nome. Foi notificada Extrajudicialmente em resposta afir-
mou que nao efetuaria a transferencia porque o outro dado em
pagamento estava com defeito. O documento juntado pela a
autor, declaraçao apresentada por AGILSON BORNANCIN
VIDA, a pessoa que acabou adquirindo o veiculo “Alfa
Romeo”que pertencia a Autora, perante a Delegacia de Policia
de Palmeira ( fls.39), contraria a versao dada pela Re de que o
negocio fora desfeito. Ele informou que foi possivel fazer a
trans ferencia do seguro apesar ter sofrido um sinistro anterior,
se disse satisfeito com o automovel, o negocio foi concluido.
03. Como a Autora cumpriu com suas obrigaçoes, o contrario
que fez a Re que injustificadamente se recusou a transferir o
veiculo, deferido o pedido de tutela antecipada com fundamen-
to no dispositivo no art. 461, paragrafo 3º doCPC, diante do
risco do automovel ser transferido para um terceiro. Citem-se
os Reus para oferecer defesa no prazo de 15 dias e para promo-
verem, no prazo de 48 horas, contados do dia em que forem
citados, a transferencia do veiculo descrito na inicial em favor
a Autora junto a repartiªo de transito. Mas o mandado somente
sera expedido depois que a Autora prestar cauçao idonea no
valor do automovel. Int.” - Adv. MARCIELLI R.M. SNTOS-

53.-INVENTARIO-1122/2002-DAVID THIEL x
ESP.FRANCISCA THIEL -Desp. de fls. 31: “I) Nomeio como
inventariante o herdeiro David Theil, independente  de prestar
compromisso.II) Considerando que a autora da herança era vi-
úva e tinha quatro filhos, sendo três já falecidos, este fato deve
ser historiado, a fim de que fique claro a qualidade dos herdei-
ros. Int.”-Adv. FABIANO CORREA MEDEIROS-

54.-BUSCA E APREENSAO-1141/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x LUIS CAR-
LOS MESQUITA -Desp. de fl. : “1. O art. 3º do Decreto-lei nº
911/69, estabelece como obrigatória a concessao de liminar de
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo como
pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, docu-
mentalmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente
a medida postulada.  Expeça-se mandado de busca e apreen-
sao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69,
art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu
para, em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver
pago quarenta por cento do preço financiado, requerer purga-
çao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no man-
dado que, nao havendo contestaçao, se  presumirao aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319).
5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.”  - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-1147/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA EDI-
TH ZANETTA -Desp. de fls.11: “ 1- O valor atribuido a causa
esta entre aqueles que enseja adoçao do procedimento comum
sumario ( CPC, art.275,I). 2- Assim, deve a parte autora ade-
quar a inicial, observando  os requisitos propios ( CPC, art.276).
3- Para tanto, concedo-lhe o prazo de dez (10) dias. Int.” -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1176/2002-BV FINANCEIRA
S.A CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x OSVALDENIR DE
OLIVEIRA -Desp. de fl. : “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/
69, estabelece como obrigatória a concessao de liminar de bus-

ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo como
pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, docu-
mentalmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente
a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art.
3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, oferecer  resposta, querendo, ou, se já tiver pago
quarenta por cento do preço financiado, requerer purgaçao da
mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.”  - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

57.-EXECUCAO DE TITULO-1180/2002-UNIBANCO UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A x GILMAR JORGE
DOS SANTOS -Desp. de fl.: “Cite-se. Em caso de pronto pa-
gamento, fixo os honorários advocatícios em 10%, sobre o va-
lor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte interessada reti-
rar a guia para o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$120,00, para o cumprimento do mandado -
prazo 05 dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

58.-INDENIZACAO SUM.-1190/2002-NERY  VACARI x
EDSON MACHADO PARREIRA e outros -Desp. de fls.125: “
Cumpra o Autor, querendo, o disposto no art.276 do CPC. Int.”
-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1194/2002-UNIAO ADMIN.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DORAMI APARECIDA DE QUA-
DROS -Desp. de fls. 21: “ Intime-se o autor para corrigir o
valor dado a causa - vaolr do contrato.” -Adv. ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA-

60.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1) - BUSCA E APREENSAO- Moscatto
Ind. e Com. de Madeiras Importaçao e Exportaçao LTDA X
Amauri Oscar Heckler, no valor de R$157,50 -Adv. ANTONIO
ERNESTO DE LIMA:2) INDENIZAAÇAO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS -Ana lucia Koschinski X Gran Park
Veículos LTDA , no valor de R$609,00 +R$15,00 A.R - Adv.
gUARACI PINTO DA SILVA: 3) SUMARIA DE COBRAN-
ÇA - Condomínio Edifício Lady Tower X Sanra Regina Huar-
te, no valor de R$157,50 + R$40,00 (O.J.) - Adv.Santino
Sagais:4)INDENIZAÇAO POR RESTRIÇAO AO CRÉDITO
E DANOS MORAIS - Lucio Vanderlinde Ferraz X Sony Card
Administradora LTDA  no valor de R$609,00 + 15,00 A.R -
Adv.VALMIR RIBEIRO:

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº161/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO SCHERKERKEVITZ 082 01118/2002
ADEL EL-TASSE 006 00068/1996

008 00182/1996
ADILSON LUIS FERREIRA 011 00582/1996
ADRIANA HILGENBERG DE ARA 011 00582/1996
ADRIANO ANHE MORAN 039 00907/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 081 01101/2002
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 008 00182/1996
ALBERTO SILVA GOMES 014 00851/1996
ALESSANDRA SPREA PETRI 047 01392/2000

030 00052/2000
ALESSANDRO BETTEGA ALMEID 043 01192/2000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 033 00354/2000
ALMIR LAMIN 023 01083/1997
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 002 00333/2002
ANA PAULA SCHMIDT ASTONI 035 00509/2000
ANGELA MARIA MARCELO 033 00354/2000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 097 01370/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 076 00939/2002
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 026 01334/1997
ANTONIO CARLOS EFING 019 00495/1997
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 053 00081/2002
ANTONIO CLARIDES MODENA 023 01083/1997
ANTONIO DILSON PEREIRA 048 01393/2000
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 019 00495/1997
CARLA FABIANA EVERS 052 00048/2002
CARLA FLEISCHFRESSER 028 01415/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 054 00089/2002
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIR 035 00509/2000
CARLOS JOSE DAL PIVA 053 00081/2002
CARLOS MAZZA FILHO 027 01396/1997
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 028 01415/1997
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 008 00182/1996
CARMEM SILVIA GARMENDIA D 027 01396/1997
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 011 00582/1996
CESAR AUGUSTO BROTOO 089 01300/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 058 00318/2002
CHRISTIAN BORTOLOTTO 056 00156/2002

019 00495/1997
CLAUDIA RENATA SANSON COR 043 01192/2000
CLOVIS MOTTIN 060 00514/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 068 00606/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 076 00939/2002
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 055 00098/2002
CRISTINA KAKAWA 077 00984/2002
DANIEL HEISLER DE OLIVEIR 036 00776/2000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 041 01014/2000
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 063 00560/2002
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DELIO DE JESUS SOUZSA 008 00182/1996
EDGAR LENZI 005 00336/2002
EDGAR LUIZ DIAS 053 00081/2002
EDIVANA VENTURIN 045 01356/2000
EMERSON LUIZ VELLO 069 00663/2002
ENIO ROBERTO MURARA 071 00770/2002
ERLON DE FARIA PILATI 068 00606/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 095 01366/2002
FERNANDA TROIAN 067 00587/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 088 01268/2002
GERSON LUIZ WENZEL 079 01018/2002
GILBERTO GAESKI 011 00582/1996
GUSTAVO DE FREITAS 082 01118/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 063 00560/2002

004 00335/2002
HELOISA DE SOUZA MACEI 025 01164/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 044 01320/2000
IDELANIR ERNESTI 070 00712/2002
IDERALDO JOSE APPI 086 01224/2002
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 100 01378/2002
IVAIR CARLOS DA SILVA 019 00495/1997
IVAIR JUNGLOS 039 00907/2000
IVAN LUCIANO MENDES 074 00910/2002
IVAN SECON PAROLIN 011 00582/1996
IVANES DA GLORIA MATTOS 011 00582/1996
IVANISE NEIVA KORNELHUK 017 00231/1997
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 078 01005/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 088 01268/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 066 00583/2002

064 00569/2002
065 00582/2002

JEFERSON WEBER 057 00226/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 029 01482/1997
JOAO ANTONIO GASPAR 035 00509/2000
JOAO BATISTA VALIM 080 01096/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 020 00646/1997
JOAO CARLOS FLOR 023 01083/1997
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 046 01384/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 055 00098/2002
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 060 00514/2002
JOSE DO CARMO BADARO 096 01368/2002
JOSE HENRIQUE VASI WERNER 072 00826/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 031 00296/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 094 01359/2002
JOSE ROBERTO SPINA 072 00826/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 099 01376/2002
JOSELIA A. KUCHLER 009 00202/1996
JUAREZ BORTOLI 010 00512/1996
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 024 01086/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 075 00920/2002

087 01256/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 018 00310/1997
LAERTES LUCAS ZANETTTI 053 00081/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 075 00920/2002
LUCIA ANA LAZOF 061 00555/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 093 01353/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 018 00310/1997
LUIS FERNANDO DIETRICH 047 01392/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 007 00087/1996
LUIZ ADAO MARQUES 016 00080/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 044 01320/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 032 00319/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 069 00663/2002

077 00984/2002
007 00087/1996
009 00202/1996

LUIZ FERNANDO DIETRICH 030 00052/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 014 00851/1996
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 034 00388/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 088 01268/2002
LUIZA MARCIA GENUINO DE O 072 00826/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 022 00996/1997
MARA REGINA ALBINI MATE 017 00231/1997
MARCELO FANCHIN 042 01068/2000
MARCELO JOSE CISCATO 047 01392/2000

030 00052/2000
MARCELO LOIOLA PINTO 029 01482/1997
MARCELO MAZUR 085 01206/2002
MARCELO MEDEIROS GALLO 010 00512/1996
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 059 00434/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 008 00182/1996
MARCO ANTONIO LANGER 083 01165/2002

021 00722/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 062 00558/2002
MARCOS SUNG II JO 073 00881/2002
MARCOS VELASCO FIQUEIREDO 072 00826/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 055 00098/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 028 01415/1997
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 013 00789/1996
MARIA TEREZA MENDONCA 027 01396/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 022 00996/1997
MARILZA MATIOSKI 025 01164/1997

038 00856/2000
MARTA SUZY WAGNER 025 01164/1997
MAURICIO SOUZA BOCHINA 007 00087/1996
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 091 01338/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 051 00036/2002
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 092 01341/2002
MIRIAM REGINA KNAPIK 045 01356/2000
MONICA RIEKES MAJEWSKI 029 01482/1997
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 023 01083/1997
NELMON JOSE DA SILVA JUNI 074 00910/2002
ODILON MENDES JUNIOR 017 00231/1997
ONIEL EMMENDOERFER 042 01068/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 040 00967/2000
PAULA ROBERTA PIRES 036 00776/2000
PAULO AMBROSIO 030 00052/2000
PAULO KINZKOWSKI 060 00514/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 001 00332/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 046 01384/2000
RENATO DACILIO FLORES 023 01083/1997
RENATO GALVAO CARRILO 098 01372/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 098 01372/2002

ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 023 01083/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 023 01083/1997
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 074 00910/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 066 00583/2002

064 00569/2002
065 00582/2002

RUY ANTONIO LOPES 090 01328/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 084 01205/2002
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 028 01415/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00334/2002
SERGIO TERNUS 019 00495/1997
SIDNEI GILSON DOCKHORN 023 01083/1997
SIDNEY AZARIAS INACIO 037 00805/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 049 01339/2001
SOLANGE C. WUICIK 011 00582/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 050 00024/2002
VANIA MARIA MALLADA DIAS 053 00081/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 012 00644/1996
WELLINGTON SILVEIRA 006 00068/1996
WILSON NALDO GRUBE FILHO 015 01333/1996
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 025 01164/1997

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-332/2002-PAULO
VILIAN DE OLIVEIRA LIMA x CAPITAL LIMPEZA E CON-
SERVACAO S/C LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

2.-BUSCA E  APREENSAO-333/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x CLUB TOUR EMPRE-
ENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

3.-BUSCA E APREENSAO-334/2002-BANCO BRADESCO
S/A x TRAVELNET AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito
inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-BUSCA E APREENSAO-335/2002-BANCO ITAU S/A x
MARCIA MARIA DOS SANTOS -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

5.-DECLARATORIA DE NULIDADE-336/2002-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x
PETROLEO CENTRO OESTE LTDA -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil  no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. EDGAR LENZI-

6.-ORDINARIA DECLARATORIA-68/1996-AMIR SALEH e
outros x WILDER SEIXAS DE MIRANDA -Aguarde-se o pros-
seguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no re-
latório mensal.-Adv. ADEL EL-TASSE e WELLINGTON SIL-
VEIRA-

7.-RENOVATORIA DE  LOCACAO-87/1996-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA x JOEL MALUCELLI. Sobre o pros-
seguimento da execuçao, diga o credor em cinco dias. -Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIA-
NE TIEMI OTA, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/1996-WILDER SEIXAS
DE MIRANDA x AMIR SALEH e outros -Aguarde-se o pros-
seguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no re-
latório mensal.-Adv.  ADEL EL-TASSE, AHMAD MOHAMAD
EL-TASSE, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, DE-
LIO DE JESUS SOUZSA e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-202/1996-BER-
NINA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA LTDA x MA-
RIA DE TRINDADE RIBAS DE MOURA e outros -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. JOSELIA A. KUCHLER e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

10.-ACAO REPARACAO DE DANOS-512/1996-MONICA
WADIH ARBEX SERBENA e outros x CLAUDIO GIBBINI e
outros. Faculto às partes o prazo autônomo e sucessivo de dez
dias para apresentaçao de alegaçoes finais por memoriais, ini-
ciando pela  parte autora. -Adv. JUAREZ BORTOLI e MAR-
CELO MEDEIROS GALLO, IRINEU PALMA PALMEIRA-

11.-ACAO COMINATORIA-582/1996-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS II x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA. Sobre o contido às fls.821v, di-
gam os interessados em cinco dias. -Adv. IVAN SECON PA-
ROLIN, GILBERTO GAESKI, IVANES DA GLORIA MAT-
TOS, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK,
ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO e CAROLINE DO
CARMO FERRAZ DA COSTA-

12.-ACAO DE COBRANCA-644/1996-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x JAIME RAMOS
BUCKER. Diga o credor sobre o interesse no prosseguimento
da execuçao, no rpazo de 05 dias. -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-789/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G. ITAU x
TRANSPORTADORA GARRA WESTPHAL LTDA. Indefiro
o pleito de fls.242/243 porque no v.acordao de fls.172/182 ine-
xiste comando nesse sentido. -Adv. MARIA DE LOURDES
RODRIGUES-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-851/1996-ROSADIEME

FONSECA ABREU COLLE x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A.Sobre o interesse no levantamento do alvará men-
cionado na certidao de fls.451v, diga o embargado em cinco
dias. -Adv. ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA-

15.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1333/1996-
PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x FREITAS
OLIVEIRA S.C.LTDA. Para levantamento do valor menciona-
do na petiçao de fls.53/54, deverá a parte autora atender ao
disposto no parag.3º do art.1289 do Codigo Civil. -Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO apenso 1013/96-

16.-ACAO MONITORIA-80/1997-ELSON CARLOS DE OLI-
VEIRA x ALTINO MAIA MOREIRA DA SILVA -Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR.-Adv. LUIZ ADAO MARQUES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-231/1997-WAL-
DOMIRO PROROK PADILHA x CARLOS GALENO WOL-
FF e outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de
carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. IVANISE
NEIVA KORNELHUK, MARA REGINA ALBINI MATE e
ODILON MENDES JUNIOR-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/1997-FINASA  LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DIESELSUL
COMERCIO DE AUTO PECAS MECANICA LTDA. Esclare-
ça o credor, em cinco dias, a pretensao de fls.424, porquanto o
bem que pretende ver constritado  nao pertence a devedora. -
Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

19.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-495/1997-MAU-
RO GALEB x CENTRO COMERCIAL BARIGUI S.C. LTDA
-Aguardando preparo de custas relativas a execuçao no valor
de R$ 609.00 + R$ 80.00 de Oficial, no prazo de 10 dias. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, SERGIO TERNUS, IVAIR CAR-
LOS DA SILVA, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS e
CHRISTIAN BORTOLOTTO-

20.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-646/1997-TE-
REZA DE JESUS FRANCO x MALVINA FERREIRA DA SIL-
VA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS DE MA-
CEDO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-722/1997-SER-
GIO BATISTA x CAETANO RUIZ NETO e outros -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-996/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
EDUARDO FERREIRA DO VALE FILHO. Ciência do pare-
cer da Dra.Curadora Especial. -Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISHI-

23.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1083/1997-HIDEO
ONISHI e outros x AIRTON FLAVIO DOS SANTOS e outros
-1.Recebo o recurso de fls.298 e seguintes, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508).3. Após certifiquea a escrivania se houve contra razoes de
todas as partes aos recursos apresentados e lance-se a certidao
a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int. —Adv.
JOAO CARLOS FLOR, ALMIR LAMIN, ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOU-
RA, SIDNEI GILSON DOCKHORN, ANTONIO CLARIDES
MODENA, NATALICIO VIEIRA UMBELINO e RENATO
DACILIO FLORES-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1086/1997-
BOCA DO FORNO PIZZARIA LTDA x SINGEL COMER-
CIO E ALIMENTOS LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

25.-ACAO DE COBRANCA-1164/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILAS NOVAS - COND. IX x FLAVIO CABRAL
PINHEIRO. Nova data para audiência fixo o dia 27.03.2003,
as 15:00 horas, renove-se a intimaçao do representante do con-
domínio as custas deste, fixo o prazo de dez dias para o depó-
sito. -Adv. MARILZA MATIOSKI, ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO, MARTA SUZY WAGNER e HELOISA DE SOU-
ZA MACEI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1334/1997-FLA-
VIO OSCAR CAMARA x WALDEMAR MOURA GONCAL-
VES -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado  pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS-

27.-MONITORIA-1396/1997-MINASGAS S/A DISTRIBUI-
DORA DE GAS COMBUSTIVEL x JURANDIR MAZZA.
Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se o credor
em cinco dias. -Adv. MARIA TEREZA MENDONCA, CAR-
MEM SILVIA GARMENDIA DE BORBA e CARLOS MA-
ZZA FILHO-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1415/1997-MARIA
PEREIRA DE OLIVEIRA x MULTIPLIC S/A e outros -1.Re-
cebo o recurso de fls. 352 e seguintes, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC,  art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508).3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CARLA FLEISCHFRESSER e
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-1482/1997-TEXAS CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x CARRIER LOCADORA
DE VEICULOS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MONI-
CA RIEKES MAJEWSKI, MARCELO LOIOLA PINTO e JO-
ANES EVERALDO DE SOUSA apenso 1315/97-

30.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-52/2000-ESTER
GLORIA SENS x ANNA LUCIA PEREIRA COELHO e
outros.Apresente o credor calculo atualizado débito no prazo
de 05 dias. Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor
de R$ 45.000.00. Aguardando retirada dos oficios. -Adv. PAU-
LO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA-

31.-USUCAPIAO-296/2000-JOSE LUIS ALMIRAO e outros
x ESTE JUIZO -Atenda o parecer do Dr.Promotor.-Adv. JOSE
LUIZ ALMIRAO-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/2000-CELSO
JOSE SKORA x FLICKS DANCANTE -Manifeste o autor so-
bre a resposta da Receita Federal.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

33.-APREENSAO E DEPOSITO-354/2000-SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL TRADESCAH LTDA x VALERIO
PAULO FERNANDES -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI e ANGELA MARIA MAR-
CELO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2000-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS
SILVA. Apresentem as partes  alegaçoes finais sucessiva e res-
pectivamente autora e réu em cinco dias. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS, MARLY DE CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI-

35.-REPARACAO DE DANOS-509/2000-COMERCIO DE
MATERIAIS CONSTRUCAO NEW DAYS LTDA x CIPLA
INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A. so-
bre o cumprimento da precatória executiva e o prosseguimento
da execuçao, diga o credor em cinco dias. -Adv. JOAO ANTO-
NIO GASPAR, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SAFFI e
ANA PAULA SCHMIDT ASTONI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-776/2000-CO-
MERCIO DE ALIMENTOS REGISCARNES LTDA x FRAN-
CISCO MARTINS FERNANDES JUNIOR e outros -Intime-se
a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - -Adv. PAULA ROBERTA PIRES e DANI-
EL HEISLER DE OLIVEIRA-

37.-INVENTARIO-805/2000-LENI ANTONIA RODRIGUES
x ESP. OSMAIL  RODRIGUES. Aguardando assinatura no auto
de partilha. Digam os interessados. -Adv. SIDNEY AZARIAS
INACIO-

38.-ACAO  DE COBRANCA-856/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL IRACEMA I x WILSON CLARCK
TOSATTO -Aguardando preparo de custas relativas a execu-
çao no valor de R$ 220.50 + R$ 40.00 de Oficial, no prazo de
10 dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

39.-INDENIZACAO-907/2000-GETULIO  DE SOUZA CA-
TARINA x NEGRESCO FOMENTO LTDA e outros -Ciência
da remessa dos autos.  Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. IVAIR
JUNGLOS e ADRIANO ANHE MORAN-

40.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-967/2000-RUI FRAN-
COIA x CENTRO PARANAENSE DE OFTALMOLOGIA -
Diga sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1014/2000-MAS-
SA FALIDA DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x MARIA EULALIA D’ALMEIDA CRUZ -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

42.-ACAO DE COBRANCA-1068/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO NIAGARA x ONIEL EMMENDOERFER -Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. MARCELO
FANCHIN e ONIEL EMMENDOERFER-

43.-ACAO DE COBRANCA-1192/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO PHANTON  x B.S. EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA e outros. Renovo aos requeridos o prazo de cin-
co dias para deêm atendimento ao despacho de fls.179, sob
pena de prosseguimento do processo sem a homologaçao do
acordo. -Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT e ALES-
SANDRO BETTEGA ALMEIDA-

44.-BUSCA  CONVERTIDA DEPOSITO-1320/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE BATISTA DA SILVA -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA e LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1356/2000-IAROS-
LAU IVANKIO x MONICA VIVIANE SCHELUSNIAK -
Aguardando preparo de custas relativas a execuçao no valor de
R$ 378.00 + R$ 40.00 de Oficial, no prazo de 10 dias. -Adv.
EDIVANA VENTURIN e MIRIAM REGINA KNAPIK-

46.-MONITORIA-1384/2000-LOOK PAINEIS  LTDA x ABS
- ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS LTDA -Diga
o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

47.-ORDINARIA  REVISIONAL-1392/2000-MSM CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
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S/A -Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI e LUIS FERNANDO DIETRICH apenso 1121/00-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1393/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
ASTIR CLOSS e outros.em que pese o contido às fls.68v dan-
do conta da retirada da carta precatória em 20.08.02, defiro o
pleito de fl.70, assinalando ao credor o prazo de trinta dias
para comprovaçao da distribuiçao da deprecata. -Adv. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-1339/2001-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CONIBERTO
GESSNER -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 28.70,
no prazo de 10 dias. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

50.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-24/2002-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PAULO OLIVEIRA BRAZ -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 13.30, no prazo de 10 dias. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, CRISTIANO ROSSETO DA SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-36/2002-EX-
PRESSO NORDESTE  LTDA x GUGUILE TURISMO
LTDA.Proceda-se as anotaçoes pertinentes ao item “a” de fl.33.
Atenda-se ao já determinado as fls.20 e verso, bem como depo-
site-se as custas do sr.Oficial solicitadas as fls.26. -Adv. MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA, NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-48/2002-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S.C. LTDA x MARCOS DILAMAR
NAZAROFF e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da pre-
catória.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

53.-INDENIZACAO-81/2002-ANA CRISTINA DE OLIVEI-
RA x BANCO NOSSA CAIXA S.A e outros -No prazo, co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nao se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestaçao, voltem-me para serem fixados os
pontos controvertidos, decididas eventuais questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituiçao à audiência prevista no artigo 331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com
os atos sendo marcados para o mês de dezembro de 2.002. Des-
necessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, in-
ciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência con-
tida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, EDGAR LUIZ
DIAS, LAERTES LUCAS ZANETTTI, VANIA MARIA
MALLADA DIAS e CARLOS JOSE DAL PIVA-

54.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-89/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANDRE EUSTAQUIO L. ALVARENGA -Diga o autor no pra-
zo de 05 dias se pretende executar a sentença.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

55.-INDENIZACAO-98/2002-JUCIARA PERPETUO BAIDO
x COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO.
Para tentativa de conciliaçao, desigbno o dia 21.02.03, as 15:30
horas. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JOSE CARLOS
BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

56.-BUSCA  E APREENSAO-156/2002-SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA x VALDEMAR RADAELLI
TRANSPORTES.Digam as partes do laudo de avaliaçao no valor
de R$ 34.000.00.-Adv. CHRISTIAN BORTOLOTTO, SERGIO
TERNUS-

57.-SUM. DE COBRANÇA-226/2002-CONDOMINIO  EDI-
FICIO BRAGANCA B x OSDEI GOMES DE SOUZA.Designo
como nova data para a audiência de conciliaçao o dia
12.03.2003, as 16:00 horas. Cite-se no endereço e como reque-
rido nas fls.56. Expeça-se  mandado desde que comprovado o
recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para o que
concedo o prazo de 05 dias. -Adv. JEFERSON WEBER-

58.-BUSCA E APREENSAO-318/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JUDITH SANTOS -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

59.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-434/2002-PE-
DRO LUIS STROPARO x ALCINDO CERCI NETO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES-

60.-REPARACAO DE DANOS-514/2002-BENVINDO DIAS
DE OLIVEIRA x  ALFREDO MARQUES e outros. Atenda a
certidao de fls.77.-Adv.CLOVIS MOTTIN e PAULO KINZKO-
WSKI-

61.-MONITORIA-555/2002-MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS x GUERINO HERCULI. Aguarde-se o cum-
primento do acordo. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-558/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA MARGA-
RIDA VIEIRA TRISTAO e outros -Oficie-se à Receita Federal
para esta requisitando o envio de cópia da última declaraçao de
bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias median-

te comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o rpazo de 05 dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

63.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-560/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARILDO PIETROVSKI. Ciência da resposta do Detran.-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

64.-PEDIDO DE EXTINCAO-569/2002-EDILSON RIBEIRO
x FORD LEASING  S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Aguarde-se o prosseguimento do  processo no arquivo provi-
sorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ROMULO FERREI-
RA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

65.-PEDIDO DE EXTINCAO-582/2002-PAULO TADEU
GRACIANO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguarde-se o prosseguimento do  processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

66.-PEDIDO DE EXTINCAO-583/2002-ANTONIO SOAREZ
x FORD LEASING  S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Aguarde-se o prosseguimento do  processo no arquivo provi-
sorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ROMULO FERREI-
RA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

67.-BUSCA E APREENSAO-587/2002-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SADI TA-
BALDI -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDA TROI-
AN-

68.-ORDINARIA-606/2002-FARUK EL KHATIB II x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e outros. Ten-
do em conta o contido na ultima parte do pleito de fls.194/195,
para tentativa de conciliaçao, designo dia 18.12.02, as 15:00
horas. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e ERLON
DE FARIA PILATI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

69.-ACAO DE COBRANCA-663/2002-CONDOMINIO III-
CONJ. RES.JARDIM DAS ARAUCARIAS x ROLANDO
ROGGE SILVEIRA e outros -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 42.00, no prazo de 10 dias. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

70.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-712/2002-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x CLEUZA RAMOS DOS SANTOS -Aguardando retirada
da carta precatoria.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-770/2002-MA-
RIA DINIZ DA COSTA x EDGAR BICUDO RAMOS e outros
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

72.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-826/2002-ROADS-
TAR MANAGEMENT S/A x SODICO IMPORTACAO CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS. Digam as partes,
em cinco dias, do interesse na realizaçao da audiência prevista
no art.331 do CPC, sendo certo que no silêncio das partes o
processo será saneado sem a realizaçao da audiência concilia-
tória. -Adv. LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA,
MARCOS VELASCO FIQUEIREDO, JOSE HENRIQUE VASI
WERNER e JOSE ROBERTO SPINA-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-881/2002-JOSE LOU-
RENCO DE SOUZA  FILHO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A. Atenda o excipiente a certidao de fls.126 verso. -Adv.
MARCOS SUNG II JO apenso 504/02-

74.-INDENIZACAO-910/2002-RONALDO ANTONIO DOS
REIS e outros x FOGOS UNIVERSAL LTDA - ME e outros -
No prazo, comum  de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No
mesmo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional almeja-
da  pelo contendores, digam os interessados,  sobre seu interes-
se em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a
presente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituiçao à audiência prevista no arti-
go 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr
bastante extensa, com os atos sendo marcados para o mês de
dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme
preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por
óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providência contida no item 3 supra nao lhes causará
prejuízos. Intimem-se. -Adv. IVAN LUCIANO MENDES,
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e NELMON JOSE DA SIL-
VA JUNIOR-

75.-BUSCA E APREENSAO-920/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA DE LOURDES ARAUJO RAMOS -
Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

76.-BUSCA E APREENSAO-939/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x TEREZINHA DE JESUS DA SILVA RODRI-
GUES -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 17.50,
no prazo de 10 dias. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA
e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

77.-ACAO DE COBRANCA-984/2002-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x LUIZ CARLOS PEREIRA e outros.

Citem-se os requeridos através de Oficial de Justiça para a au-
diência designada nas fls.234, desde que comprovado o reco-
lhimento da dilig6encia de Oficial de Justiça para o que conce-
do o rpazo de 05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

78.-USUCAPIAO-1005/2002-LUIZ CARLOS BLUM e outros
x ESTE JUIZO -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. IVETE M.
CARIBE DA ROCHA-

79.-REPARACAO DE DANOS-1018/2002-CARMEM LEO-
CADIA CONTADOR x MULTIPLA VEICULOS -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1096/2002-ALBINO KA-
EHLER e outros x BANCO ITAU S/A -Diga o embargante so-
bre a impugnaçao, querendo e resposta do oficio.-Adv. JOAO
BATISTA VALIM apenso 858/00-

81.-BUSCA E APREENSAO-1101/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ORLEI LOPES TAVARES -Aguardando reti-
rada do oficio de fls.29.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1118/2002-GILLE-
TE DO BRASIL LTDA x ALKAPHIL COMERCIAL LTDA.
Oficie-se à Receita Federal para esta requisitando o envio de
cópia da última declaraçao de bens e rendimentos da parte de-
vedora, em  quinze dias mediante comprovaçao do recolhimen-
to da taxa devida para o que concedo o rpazo de 05 dias. -Adv.
ABRAO SCHERKERKEVITZ e GUSTAVO DE FREITAS-

83.-ACAO DE COBRANCA-1165/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO ROYAL PALACE x ANTONIO CEZAR CARVALHO
BENOLIEL -Designo o dia 06.03.2003, às 13:45 horas, para a
realizaçao da audiência inicial. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato
a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa,  deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar  quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.  Na audiência será apreciado o pedido de produçao de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçao e
julgamento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

84.-INDENIZACAO-1205/2002-CICERO LOURENCO x
CONTINENTAL BANCO S/A -Aguardando retirada da carta
AR.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

85.-INTERDICAO-1206/2002-MANOELITA MACHADO
GONCALVES x VANI MACHADO. Defiro a justiça gratuita à
autora. Designo interrogatório para o dia 12.11.2002, as 13:30
horas. -Adv. MARCELO MAZUR-

86.-SUM. DE COBRANÇA-1224/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO ASPEN x SERGIO RICARDO LEIVA FERREIRA -
Designo o dia 21.02.2003, às 14:00 horas, para a realizaçao da
audiência inicial. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa,  deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar  quesitos, indicando ainda assis-
tente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.  Na
audiência será apreciado o pedido de produçao de  provas, de-
signando-se nova data para audiência de instruçao e julgamen-
to, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procura-
dor, através do Diário da Justiça. Intimem-se. -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-

87.-BUSCA E APREENSAO-1256/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE DILSON DE FRANCA -recebo a petiçao
de fls.16 como emenda à inicial. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente as custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

88.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1268/2002-CIRO CE-
SAR POSSOBOM x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. Renovo o prazo para que seja atendido o
despacho de fls.07 -Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, FRANCISCO JURACI BONATTO e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

89.-MONITORIA-1300/2002-SIDNEY DA SILVA x JOSE
SZEREMETA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CESAR AUGUSTO BROTOO-

90.-SUM. DE COBRANÇA-1328/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARK AVENUE  x ROLANDO MARIO RODRIGUES
SERRANO e outros -Designo o dia 10.03.2003, às 15:30 ho-
ras, para a realizaçao da  audiência inicial. Cite-se a parte re-
querida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para com-
parecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advo-
gado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presença
sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao  de ver-
dadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mes-
mo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa,
deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de requeri-
mento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido
de produçao de provas, designando-se nova data para audiên-
cia de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a  parte
requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Inti-
mem-se. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

91.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1338/2002-FO-
TOLASER GRAFICA E EDITORA LTDA x ARTE SUL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

92.-SUM. DE COBRANÇA-1341/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PHILADELPHIA TOWER x ELIANA SORIANO BRA-
GA -Designo o dia 27.03.2003, às 14:00 horas, para a realiza-
çao da audiência inicial. Cite-se a parte requerida, com antece-
dência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim
de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de que
seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de contes-
taçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alega-
dos pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminar-
mente tentada a conciliaçao. Na defesa,  deverá a parte ré apre-
sentar rol de testemunhas e ofertar  quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de  provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. -Adv. MICHE-
LLE COELHO CHERCHIGLIA-

93.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1353/2002-ALLER-
BEST COMERCIO DE PRODUTOS P/LABORATORIO LTDA
x MAXWELL MET. EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com  postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIM-

94.-SUM. DE COBRANÇA-1359/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT DINIZ x GERSON LEPREVOST e outros -con-
cedo o prazo de 05 dias para que  sejam autenticados os docu-
mentos apresentados com a inicial. Designo o dia 14.03.2003,
às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência inicial. Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a  pre-
sença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a  parte
requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Inti-
mem-se.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

95.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1366/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARINA SCHMITZ FONTES —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1368/2002-SE-
BASTIAO JORGE GOMES GONCALVES x FLAVIO DUTRA
LAGUNA -Indefiro a tutela antecipada, pois o caso em mesa é
regulado por lei especial (Lei n.8245/91) que somente prevê
liminar de despejo na situaçao no seu art.59, que nao se enqua-
dra à hipótese em mesa. Indefiro o pedido de tutela antecipada
feito com base no CPC porque ele nao cabe no caso em mesa
que somente admite tutela de tal jaez nas hipóteses do aludido
dispositivo legal especial. Cite-se a erquerida para, no prazo de
15 dias, requerer a purgaçao da mora ou oferecer  defesa. NO-
tifique-se o fiador. Arbitro os honorários advocatícios, para o
caso de purgaçao da mora, em 10% sobre o valor do débito,
apurado na data do efetivo pagamento. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente a
despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

97.-ARROLAMENTO-1370/2002-ROSELI RENI RODRI-
GUES x ESP. ROSILDA DO ROCIO GONCALVES. Nomeio
inventariante Roseli Reni Rodrigues independentemente de
compromisso legal. Concedo o prazo de 20 dias para que sejam
comprovados os recolhimentos dos impostos devidos. -Adv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

98.-MEDIDA CAUTELAR-1372/2002-SAULO RIBEIRO DA
LUZ e outros x ECOGAS LTDA.No caso em tela, pelos docu-
mentos que acompanharam a inicial, bem como pelo teor dela,
infere-se que houve três protestos dos quatro cheques dados
para a requerida, aponta a parte autora que nao pode ocorrer o
protesto porque nao foi o serviço prestado corretamente e por-
que o seu veículo sofreu dano quando nas dependências da ré,
aponta que será lesada se o protesto ocorrer, porque indevido.
Nao apontou a autora em qual cartório o 4º cheque foi apresen-
tado, e nem quando será o protesto, nao se constata por docu-
mentos que o título tenha sido indicado para protesto pela re-
querida, com isso nao se vê ato concreto tendente a ameaçar
direito do requerente, outro aspecto importante a destacar é o
fato de que há em desfavor do requerente três outros  protestos
lavrados em decorrência de apontamentos da parte requerida,
fls.74/75 o que indica que se dano há, por ser eventualmente
ilegítimo o protesto, ele já ocorreu ao menos em parte, destar-
te, fixo o prazo de dez dias para que o autor emende a inicial
esclarecendo o número do cheque dado à ré e cujo protesto
quer ver sustado, bem, como o Cartório em que tal ato irá se
realizar, ou ainda se a ré nao apontou o título para protesto;
bem como para esclarecer se possui alguma pretensao concreta
quanto aos protestos já lavrados no que toca sustar os efeitos
do dito ato, sendo que em caso positivo deverá requerer emen-
da da inicial para que seja convertida para açao ordinária cuja
a pretensao já foi indicada às fls.14, cumulando tal pleito com
o liminar já exposto com a inicial e com eventuais outros que
se dirijam contra os efeitos dos protestos já lavrados, isso ob-
servando-se os termos do art.273 do CPC. -Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CARRILO-

99.-ACAO DE COBRANCA-1376/2002-MARLON ANDER
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SON SABATKE x MITSUI SUMITOMO SEGUROS -Aguar-
dando retirada da carta AR.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

100.-ARROLAMENTO-1378/2002-CARLOS REYNALDO
DHEIN x ESP. NANCY DO ROCIO DHEIN -1.Nomeio in-
ventariante Carlos Reynaldo Dhein,independentemente de com-
promisso legal. Concedo o prazo de 05 dias para que seja apre-
sentada procuraçao dos demais herdeiros e certidoes atualiza-
das dos bens a serem partilhados. Apresente partilha amigável
no  prazo de 20 dias. A partilha deverá conter a qualificaçao
completa dos beneficiários, descriçao dos bens, mençao do
percentual sobre bem comum, deve-se estimar o valor pecuni-
ário do bem ou direito (art.1032, III, do CPC e item 5.10.3 do
Codigo de Normas).Concedo, ainda, o prazo de 20 dias para
que seja comprovado o recolhimento do imposto devido. -Adv.
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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MARIA LUCI SUELA 005 00687/1989
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 008 00285/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 012 01053/1996

023 00229/1999
MARINA TALAMINI ZILLI 048 01482/2001
MARISA AKEMI IMAZU 032 00137/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 049 00270/2002

047 01436/2001
MAURICIO JULIO FARAH 021 00012/1999
MAURICIO VIEIRA 051 01118/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 045 01395/2001
MICHELLE PINTERICH 048 01482/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 012 01053/1996
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 012 01053/1996
NEMO ELOY VIDAL NETO 048 01482/2001
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 032 00137/2000
OKSANDRO GONCALVES 027 01248/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 012 01053/1996
ORLANDO ABRAO KALIL 041 01024/2000
PAULO AMBROSIO 011 01013/1996
PAULO AUGUSTO GRUBE 012 01053/1996
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 048 01482/2001
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 040 00921/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 007 00047/1994

007 00047/1994
PEDRO CARLOS MARTELLO 037 00544/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 048 01482/2001
REGINA AYRES VILLELA DUTR 048 01482/2001
REGINA DUSZCZAK 018 00969/1998
REINALDO E.A. HACHEM 031 01531/1999
RENATA STRAPASSON 005 00687/1989
RENATO BELTRAMI 048 01482/2001
RITA DE CASSIA ALVES 019 01088/1998
ROBERTA ONISHI 023 00229/1999
ROBSON FRANCO 009 00793/1994
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 031 01531/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 008 00285/1994
SALVADOR DE MAIO NETO 010 00605/1995
SAMUEL TELES DE ABREU FIL 017 00952/1998
SAMUEL TORQUATO 042 01030/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 012 01053/1996
SERGIO ANTONIO CAVET 005 00687/1989
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 011 01013/1996
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 045 01395/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 048 01482/2001
SIRLEY DOMINGUES GAGO 013 01410/1996
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 010 00605/1995

VALERIA CARAMURU CICARELL 014 00131/1997
020 01564/1998

VALTER ROBERTO CASTELO 048 01482/2001
WALTER TOFFOLI 019 01088/1998
WILSON NALDO GRUBE 012 01053/1996
WILSON SELEME SEGUNDO 010 00605/1995

1.-RESCISAO DE CONTRATO-3174/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZETE DO RO-
CIO SANTOS MATTOSO -”Petição Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e CLE-
VERSON ARAMIS INACIO-

2.-SUMARIA - COBRANCA-3175/2002-ANTONIO CARLOS
CAMPOS DE REZENDE e outros x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e ALTAIR MA-
RENDA PEREIRA-

3.-INVENTARIO-3176/2002-ARY NELSON CARNIERI e
outros x SARA RIBEIRO CARNIERI -”Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3177/2002-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. x LUIZ CAN-
CELIER e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ELISA
MARIA LOSS MEDEIROS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-687/1989-HEITOR AMATU-
ZZI JUNIOR E OUTRA x SANTIAGO MULTANO PAZ e ou-
tros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofí-
cio de fls.368.”-Adv. ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, LUCIA-
NA DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON, SERGIO AN-
TONIO CAVET, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREI-
RA, FLORESBA PAIM VIEIRA, MARIA HELENA FABRI-
CIO DA CUNHA, MARIA LUCI SUELA, LEOPOLDO AN-
TONIO SOKOLOWSKI, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, LUIS EDUARDO GRASSANI e IDE LOIOLA-

6.-ARRESTO-597/1992-SEBASTIAO JOSE MALACHIAS x
ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. ANDYARA
MARIA DE MENEZES-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-47/1994-ELIAS A.
DE PAULA E S/M x CANDIDO DE LIMA E S/M -”1-A ques-
tão posta às fls.249/251,e mbora tenha relevância, não têm o
condão de suspender o cumprimento do mandado, ou do pro-
cesso, nos termos do despacho de fls.240. 2-Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls.247, devendo o Sr. Oficial de Jus-
tiça utilizar de curatela no cumprimento da ordem exarada. 3-
Int.”-Adv. JOSE LUIZ RICETTI, PAULO SERGIO PIASECKI
e PAULO SERGIO PIASECKI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-285/1994-GM-LEASING S/
A- ARREND.MERCANTIL x ROSCATTO TRANSP. E CAR-
GAS LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação
do autor) -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ELI-
SA GOMES TORRES, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ARNALDO APARECIDO CORACAO e LUCIANE LAWIN-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-793/1994-
PARANA BANCO S/A x OTAVIO FAVORETO -”1-À conta
geral do feito, manifestando-se, após, as partes no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int. (Conta de Custas de fls.154/155: R$
201.860,18 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASILLO,
ERICA MARTA GAVETTI, ROBSON FRANCO e ABEL
ANTONIO REBELLO-

10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-605/1995-BANCO
MAXINVEST S/A x EDGAR MOISES GONCALVES E OU-
TRO -”Aguarde-se conforme o pedido de fls.204, a devolução
da carta precatória pelo prazo de 60 dias. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA, WILSON SELEME SEGUNDO, SALVADOR DE MAIO
NETO e JANETE ISABEL WOITEXEN-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1013/
1996-RENATE WAGNER DE SOUZA x ESPOLIO DE MI-
GUEL KALINOWSKI e outros -”1-Acolho a petição de fls.254,
no sentido de substituir o polo passivo da ação, devendo cons-
tar como Espólio de Miguel Kalinowski e Maria Luiza Budni
Kalinowski. Procedam-se aos registros e anotações necessári-
as. 2-Aguarde-se por 30 (trinta) dias o cumprimento da Carta
Precatória. 3-Int.”-Adv. PAULO AMBROSIO, LUCIANE BE-
ATRIZ ROTTA, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, SERGIO
URUBATAO F. MEIRA, MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO e FRANCIS ANDREA TEILO-

12.-MONITORIA-1053/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x OCTAVIO WOBETO e outros -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de sus-
pensão.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO BONNEVI-
ALE, CRISTIANE GROCHOVICZ, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO

GRUBE e PAULO AUGUSTO GRUBE-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1410/1996-
CONJ.RESIDENCIAL PARQUE VERDE x LAERCE LEMES
PINHEIRO -”1-Defiro o pedido de fls.208; expeça-se carta
precatória, com prazo de 90 (noventa) dias. 2-Tendo em vista
que a diligência será realizada por meio de carta precatória,
oficie-se, em favor do exequente, para levantamento da impor-
tância depositada a título de custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-
Int. (Retirar Carta Precatória e Alvará).”-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e SIRLEY DOMINGUES GAGO-

14.-BUSCA E APREENSAO-131/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x PAULO MATESUS PEREIRA PUTZEL -”Re-
tirar Ofício.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, MARCOS GUASTELLA, JORGE IVONEI DE BAR-
ROS e ALMIR SOUZA DA SILVA-

15.-COBRANCA - SUMARIA-695/1998-COND. RESIDEN-
CIAL GRACIOSA x MARLENE DE LARA -”Aguarde-se con-
forme o pedido de fls.210, a devolução da carta precatória pelo
prazo de 120 dias.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

16.-DEPOSITO-771/1998-ABN AMRO S/A x PAULO ALZI-
RO DA CRUZ -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação
do autor) -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, JAMES ELI DE OLIVEIRA e DA-
LISA DA SILVA-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-952/1998-IAB COMPU-
TADORES E SISTEMAS LTDA x COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS DEGRADER LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.127;
proceda-se o levantamento da caução. 2-Oficie-se ao Cartório
de Protesto competente, conforme determinado na sentença. 2-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o interesse no prosseguimento do feito. 4-Int. (Retirar Ofício e
Alvará).”-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, SAMUEL
TELES DE ABREU FILHO, IVO BERNARDINO CARDOSO
e JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-969/1998-BANESTADO
CLUBE S/C e outros x ELIANE MAITO e outros -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. EDULA
WILLE POSNIAK, REGINA DUSZCZAK, CRISTIANO JOSE
BARATTO e EDSON LUIZ GABRIEL-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-1088/1998-
ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA x BANCO ITAU S.A. -
”Despacho de fls.256: 1-Intime-se o Sr. Perito nomeado, con-
forme determinado às fls.242, para complementação do laudo
pericial, em face da documentação acostada às fls.248/255,
sendo que as escusas sobre à não apresentação dos demais con-
tratos serão apreciadas por ocasião da sentença. 2-Int. Intimem-
se as partes para se pronuniarem quanto o laudo pericial de
fls.260/270.”-Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA
ALVES, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR e JAMES THOMPSON
LEMER-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1564/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x SERGIO PAGANI DE ABREU -”1-Defiro o
pedido de vista de fls.129, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCOS
GUASTELLA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA e ALE-
XANDRE AMIM SALUM JUNIOR-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-12/1999-JOSE PEDRO
CONTINI x JB NICHELE AUTO PECAS LTDA -”... Após,
manifeste-se o réu sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to. Int.”-Adv. IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH, MAURICIO JULIO FARAH, GILVAN
ANTONIO DAL PONT e ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-109/1999-BANCO BANDEI-
RANTES S.A. x LEONARDO MAKOWSKI FILHO -”1-De-
sentranhe-se o mandado de fls.57 para cumprimento, devendo
o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado às fls.100.
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 3-Int.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

23.-MONITORIA-229/1999-CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT x CARLOS MANU-
EL BRANCO DA COSTA PEGADO -”1-Preparadas as custas
remanescentes. 2-Aguarde-se por 180 dias, conforme o pedido
de fls.147. (Conta de Custas de fls.149: R$ 105,70 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO A. THE-
ODORO e ROBERTA ONISHI-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-327/1999-DIEGO GIANNI GOMES
JACINTO e OUTROS x PAULO JACINTO -”1-Acolho inte-
gralmente o parecer ministerial de fls.224, para determinar o
cancelamento do alvará nº 81/2001, diante da perda da sua vali-
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dade. 2-Dê-se ciência ao Juízo da 11ª Vara Cível. 3-Após, ar-
quive-se. 4-Int.”-Adv. MADELON DE MELLO RAVAZZI e
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-351/
1999-JOSE RICARDO ROCHA RAHMI x ASTRAN LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA -”1-Pagas eventuais custas re-
manescentes, aguardem-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada. 2-Int. (Conta de Custas de fls.94: R$
14,70 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ADEMAR LIEDKE
e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

26.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-776/1999-RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA. x ANDRE LUIZ SA-
PORITI -”Manifeste-se a parte interessada diante do trânsito
em julgado da sentença.”-Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1248/1999-JOAO CARLOS
SOARES DA COSTA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -”1-
Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES e MARIA ALICE ROSS
LEITE MACEDO-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA-1369/1999-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA FELICIDADE e outros x CARLOS
ANTONIO DE SOUZA -”Depositar antecipadamente as cus-
tas da Sra. Contadora R$ 25,18 - 239,81 VRCs”.-Adv. LUIZ
MARCIO F. RIBAS e ANA PAULA GRAF GRANBORG-

29.-INVENTARIO-1407/1999-NELSON HEIL SIVA e outros
x HAMILTON ODILON DE SOUZA FERREIRA e outros -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a retirada dos ofícios) -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA-

30.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1488/1999-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ENGECRAM
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”Vistos etc...
Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinta a presente execução. Custas na forma da
lei. P.R.I. Expeça-se alvará para levantamento da importância
depositada. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça para a devolução
do mandado independentemente de cumprimento e no estado
em que se encontra. Oportunamente, cumpra-se o Código de
Normas, após arquive-se.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
F. MARTINS BONETE-

31.-RESTAURACAO DE AUTOS-1531/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A x WILSON ROBERTO BADUY -”Aguarde-se por
180 dias, conforme o pedido de fls.90.”-Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO E.A. HACHEM, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHE-
DID MILHANO NETO-

32.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-137/2000-VA-
LENTINA DE JESUS CAMARA x EDSON LUIZ DE RAMOS
ZURAOVSKI e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo sem a devolução da carta precatória.”-Adv.
ELIANE MARIA MARQUES, MARISA AKEMI IMAZU e
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-193/
2000-FABIO CESAR MONACO x RANGER COMERCIO DE
ARMAS LTDA -”1-Contadas e preparadas as custas remanes-
centes, intime-se pessoalmente o exequente para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC.
2-Int. (Conta de Custas de fls.43: R$ 55,30 - mais os acrésci-
mos legais).”-Adv. IVONE STRUCK e LICIA GREGORIO-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PROTESTO DE APREENSAO-228/2000-
AYRTON CORREIA ROSA e outros x CONSBRAS S/A DE-
SENVOLVIMENTO URBANO -”1-Considerando que o man-
dado de segurança não foi conhecido, manifeste-se o(a) autor(a),
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, promovendo a publicação do edital. 2-Int.”-
Adv. JOREL SALOMAO KHURY e AYRTON CORREA
ROSA-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-304/2000-BANCO
ARAUCARIA S/A x LUIZ HENRIQUE NOVAES FERREIRA
DA COSTA -”Retirar Ofícios.”-Adv. JAIR RIBEIRO-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-454/2000-ABN AMRO S/A x
SEBASTIAO ALVES DE LIMA -”1-Diante da concessão da
liminar que concedeu salvo-conduto ao Sr. SEBASTIÃO AL-
VES DE LIMA, oficie-se ao DVC solicitando a devolução do
mandado independentemente de cumprimento e no estado em
que se encontra. 2-Oficie-se prestando as informações perti-
nentes. 3-Int.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-544/

2000-DARIO TAMAGNI CASTAGNO SIMONELLI x FATI-
MA A. LIMA ALVES -”Aguarde-se conforme o pedido de
fls.129/130, a devolução da carta precatória pelo prazo de 60
dias.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, EVANDRO
MARIO LAZZARI, PEDRO CARLOS MARTELLO e CLAU-
DIA CHRISTINA CASTELLAIN-

38.-RESSARCIMENTO-564/2000-INDIANA SEGUROS S/A
x LUIZ CARLOS QUINTANA -”Aguarde-se conforme o pedi-
do de fls.103, a devolução da carta precatória pelo prazo de 60
dias.”-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CAR-
LOS BARRETO-

39.-DEPOSITO-893/2000-ABN AMRO S/A x ALCENO BA-
TISTA GARCEZ -”Retirar Ofícios.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIE FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-921/2000-DEPOSITO DE LE-
NHAS CHAVES LTDA x CARVAO NOBRE LTDA. -”... Após,
contados e preparados, voltem. (Conta de Custas de fls.111: R$
96,70 - mais os acréscimos legais).”-Adv. HARRI KLAIS,
MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA, ARNALDO APARE-
CIDO CORACAO, PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS
e ANA VALCI SANQUETA-

41.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - HABILITACAO-1024/2000-CONSTRUTO-
RA JUNCAO LTDA x ESPOLIO DE RAUL ELAZAR BOU-
LOS -”Vistos etc... Ante o exposto, julgo por sentença a habi-
litação de crédito, com o efeito de declarar a requerente habili-
tada pelo valor de R$ 18.711,81, que deverá ser corrigido mo-
netariamente a partir da data do cálculo de fls.111 até o efetivo
pagamento, determinando seja promovida a separação de di-
nheiro ou, em sua falta, de bens suficientes para o seu paga-
mento. Custas na forma da Lei. P.R.I.”-Adv. ADRIANE JUS-
TEN DE FREITAS, JUAREZ XAVIER KUSTER e ORLAN-
DO ABRAO KALIL-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2000-
EULER DE FREITAS DA SILVA JUNIOR x ELISEU DE SIL-
VA TABORDA RIBAS -”1-Sobre o contido na petição e docu-
mento de fls.49/55, manifeste-se o embargado no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Após, contados e preparados, voltem. 3-Int.”-
Adv. SAMUEL TORQUATO e EROS JJOSE DE ASSIS TA-
BORDA RIBAS-

43.-BUSCA E APREENSAO-1058/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x FERNANDO CESAR VIEIRA SILVA -”Reti-
rar Ofício.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

44.-DEPOSITO-1335/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE MARCOS DONI-
ZETE PIRES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo sem a entrega do bem ou o depósito do equivalente
em dinheiro.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CARTA DE SENTENCA-1395/2001-ELOA
GAZOLLA MAZON x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO e outros -”1-Defiro o pedido de fls.79, expe-
ça-se carta precatória para despejo a ser efetuado no imóvel
situado no endereço indicado às fls.79. 2-Fixo o prazo de 30
(trinta) dias para o cumprimento da deprecata. 3-Int. (Retirar
carta Precatória).”-Adv. EDUARDO FOGAÇA OLIVIER, LUIZ
CARLOS NEMETZ, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, CIRO STRADIO-
TO BRANCO, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e KLE-
BER FARIA DE MASCARENHAS-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1419/2001-
A. MEINING - ME x C.E.M. - ENGENHARIA EMPREENDI-
MENTOS LTDA. e outros -”1-Informem as partes, no prazo de
05 (cinco) dias, se há parâmetros concretos para a composição,
e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.”-Adv. HAR-
RI KLAIS, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA, ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO, ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO NEGATIVO-1436/2001-EMI-
LY GABRIEL MONTEIRO DIONISIO e outros x ANTONIO
DIONISIO -”1-Acolho integralmente o parecer ministerial de
fls.17, devendo a inventariante dar atendimento ao determina-
do na sua parte final. 2-Int.”-Adv. MARLENE OLIVEIRA DE
ALMEIDA-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1482/2001-BENICE JESUS
PEREIRA DA COSTA x WAL-MART BRASIL S/A -”1-Em
face do contido na cópia da 7ª Alteração Contratual (fls.234/
238), que demonstra a mudança da denominação social da li-
tisdenunciada, procedam-se as anotações e retificações que se
fizerem necessárias. 2-Expeça-se mandado de citação, nos ter-
mos do despacho de fls.218. 3-Cumpra-se o item 9.4.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 4-Int.”-Adv.
CELSO DA SILVA LABRES, ELISIANE MONARIS, REGI-
NA AYRES VILLELA DUTRA, LUIZ ALFREDO ANGELI-

CO SOARES CABRAL, GIULIANO ROCHA PAVAN, AN-
TONIO FABIO CAMPOS MELILLO, APRIGIO RELLO JU-
NIOR, EDUARDO ALCARO, CELSO MAMORO NISHIO,
CARLA ALEXANDRA HAMADA MARQUES, JOSE
EDUARDO LELLIS VIEIRA FILHO, ANTONIO CAMACHO,
ITAMAR CARLOS DE AZEVEDO, VALTER ROBERTO
CASTELO, FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MA-
RINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANC e
MICHELLE PINTERICH-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXIBICAO DE DOCUMENTOS-270/2002-
EMILY GABRIEL MONTEIRO DIONISIO e outros x BAN-
CO PANAMERICANO -”1-Promova a autora a retirada da carta
precatoria expedida às fls.41 e manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o contido na petição de fls.44/46. 2-Int.”-
Adv. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - VISAO CONTRATUAL-872/2002-LUCIRE-
NE S/C LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. -”Despacho de fls.891: 1-Acolho a petição retro, quan-
to ao valor atribuído à causa, sem embargo da hipótese de rever
a questão, no caso de ser instaurado o incidente pertinente. 2-
Indefiro o pedido de antecipação de tutela, à mingua de moti-
vação suficiente; de fato, a inicial, lançada em 178 laudas, nada
refere sobre os requisitos necessários ao acolhimento da pre-
tensão, diga-se, que não guarda relação com o instituto da tute-
la antecipatória, sendo evidente a natureza cautelar da medida
pretendida. 3-Assim, embora o parágrafo 7º do art. 273 do CPC,
instituído pela Lei 10.444/2002, permita deferir tutela de natu-
reza cautelar, ainda que requerida à guisa de antecipatória, ne-
cessário que a parte interessada demonstre a presença dos re-
quisitos respectivos, o que não é o caso, porquanto na forma
referida, menção nenhuma existe na inicial e aditamento, sobre
os requisitos legais necessários ao deferimento da pretensão
cautelar. 4-Ao ensejo, revogo o item “2” do despacho de fls.880,
e assim, de modo a evitar debate de ordem secundária, em pre-
juízo dos requerentes. 5-É que, na forma do art. 286 di CPC,
primeira parte, o pedido deve ser certo ou determinado, sendo
claro que não se trata aqui de qualquer das hipóteses em que se
admite pedido genérico, na forma prevista nos incisos I, II e III
do mesmo dispositivo. 6-Assim, em dez dias, esclareçam os
requerentes: a)quais, efetivamente, as cláusulas cuja nulidade
pretendem ver declaradas, que deverão ser indicadas de forma
especificada, inclusive, o contrato em que estão contidas, sem
o que não há como cogitar do acolhimento final, eis que a de-
claração de nulidade pressupõe perfeita individualização do
objeto; b)quais são os critérios de ordem financeira, cujo reco-
lhecimento de nulidade e revisão pretendem os autores, que
deverão ser indicados de forma pormenorizada, sem o que não
possível identificar a pretensão jurisprudencial respectiva, a ser
objeto de consideração em sentença final; e, c)enfim, no que
consiste a “revisão completa nos contratos do Banco”, e qual o
“equilíbrio contratual, financeiro e jurídico” objetivado, escla-
recendo-se inclusive se a revisão é completa, como afirma-se
em fls.179, ou apenas parcial, como referido no aditamento, o
que a príncipio constituem-se pretensões contraditórias. 7-Após,
voltem. Despacho de fls.906: 1-Acolho o aditamento de fls.892/
905. 2-A medida liminar tem natureza cautelar, embora reque-
rida como tutela antecipatória, o que não prejudica conhecer
do pedido nos termos do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. 3-
O fumus boni juris, identifica-se na plausibilidade meramente
objetiva da pretensão de mérito, em vista dos argumentos des-
pendidos na inicial; o periculum in mora, a seu turno, deriva
dos efeitos deletérios da inscrição, sendo notório a importância
que de modo geral lhe atribui o meio comercial, impondo res-
trições de variada ordem. 4-Aliás, copiosa a orientação juris-
prudencial entendendo indevida a inscrição ou manutenção do
nome da parte em cadastros restritivos, enquanto pende discus-
são judicial sobre o débito. 5-Assim, defiro a medida liminar,
determinando a expedição de ofício ao SERASA a fim de que
seja procedida a exclusão do nome dos autores dos seus cadas-
tros. 6-Cite-se a parte requerida sobre os termos da ação pro-
posta e para oferecimento de contestação no prazo de 15 dias,
observando os termos e advertências do arts. 285 e 319, do
CPC. 7-Int. (Retirar Ofício) Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-
1118/2002-WALDEMAR GRASSI CORRAZA x DARCI
KSHESEK e outros -”1-Intime-se o impugnante para efetuar o
depósito inicial. 2-Intime-se a impugnada para, querendo, apre-
sentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias. Int.”-Adv. JOSE ARI
MATOS e MAURICIO VIEIRA-
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CARMEN ROBERTA FRANCO 029 01039/2001
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HUGO MARTINS KOSOP 048 01085/2002
IDAMARA ROCHA FERRIRA 030 01243/2001
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 023 00100/2001
IVO PERICLES CALDAS 034 01491/2001
JANAINA DIAS DE DEUS 025 00590/2001
JEFFERSON BIAVA 025 00590/2001
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025 00590/2001
043 00756/2002

MARCIA REGINA RODACOSKI 012 00182/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 010 00597/1994
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 042 00742/2002
MAURICIO KAVINSKI 038 00319/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 030 01243/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 037 00272/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 022 01403/2000

012 00182/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 027 00912/2001
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 021 01156/2000
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 012 00182/1997
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 030 01243/2001
PAULINO ANDREOLI 037 00272/2002
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PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 032 01357/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 015 00149/1998
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REINALDO CORDEIRO NETO 029 01039/2001
RENATO GALVAO CARRILO 028 00976/2001
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 030 01243/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 028 00976/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 038 00319/2002
SEBASTIAO DIAS DE DEUS 025 00590/2001
SILMARA ZAIDOWICZ 016 00172/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 015 00149/1998
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 029 01039/2001
TATIANA NATAL 001 01078/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 036 00022/2002
WELLINGTON T. PEDROSO 044 00778/2002
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 034 01491/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 035 01559/2001

1.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1078/2002-NADIR
DE FREITAS MUELLER e outros x ESPOLIO DE REINAL-
DO FRANCISCO MUELLER -Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. TATIANA
NATAL-

2.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-1079/2002-JORGE
HENRIQUE CABRERA MANSILLA x VALDECIR BUENO
DOS REIS -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. LUIZ ANTONIO P. LESSA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-1080/2002-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 283,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCELO OLIVA
MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-

4.-BUSCA E APREENSAO-1081/2002-BANCO BMC S/A x
ALAYDES TEREZINHA MUELLER -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 220,50 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

5.-BUSCA E APREENSAO-1082/2002-BANCO ITAU S/A x
SANDRA APARECIDA B. PANICHEK -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 378,00 no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

6.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1083/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC. GRUPO
ITAU x CLAUDIO MIGUEL DE MOURA -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 525,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

7.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1084/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAIRA
BEATRIZ MORAES -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

8.-COBRANCA (ORDINARIA)-18641/1986-ERMINDO CAR-
LOS SCHWEZ x LUIZ ANTONIO MATHIAS. Observa-se que
na publicaçÆo de fls. 80 nÆo constou o nome do procurador
do requerente. Desta forma, republique-se o despacho de fls.
79. “Tendo-se em vista que o feito nÆo foi extinto, diante do
pedido de fls. 75, manifeste-se o exequente.”-Adv. PAULINO
ANDREOLLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, EVANDRO JOECI BORGES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1994-BAN-
CO BANORTE S/A x MARCELO ROBERTO MARQUES -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. LACIR GUARENGHI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-597/1994-ADAUTO JAIME
DA SILVA x MULTIPLAN ADM.CONS. S/C LTDA..., Fica
deferido o pedido de vista dos autos ao procurador do embar-
gado pelo prazo de 10 dias.-Adv. FLAVIO R. BETTEGA, RE-
GES JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

11.-INVENTARIO-1329/1996-IRENE SIQUEIRA HIKISHI-
MA x ESPOLIO DE OSVALDO TETSUO HIKISHIMA. Ciên-
cia as interessados diante do contido às fls. 228 verso. “certi-
dÆo de fls. 228 verso., Certifico que, a conta de custas de fls.
223 foi elaborada pelo Contador do Juizo e nÆo pela Escriva-
nia”.-Adv. GIULIANO OD ROCHA e AIMORE OD ROCHA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x VERANIS ANTO-
NIO MASSOCHIN e outros. Defiro o pedido retro, expeça-se
oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento da taxa de-
vida-Adv. EDSON SILVERIO CABRAL, PATRICIA ANICE-
TA BIGAISKI, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO H.R. FER-
RAZ, ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, MARCIA
REGINA RODACOSKI, GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA
FILHO, MARCELA VILLATORE, RAFAEL JUSTUS DE
BRITO e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

13.-INDENIZACAO-196/1997-JOSIR MARQUES x RENNER
CORRET. DE CAMBIO E VALORES MOBIL. S.A. Defiro o
pedido de vista ao requerente dos autos em apenso sob nº 196/
97, pelo prazo de cinco dias. Adv. CLAUDIA LUCIA CAMAR-

GO LOPEZ-

14.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1429/1997-
BANCO BMG S/A x ORLANDO GARCIA. Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e EDSON K. DE ALMEIDA-

15.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-149/1998-
SOCIED.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.-UNIMED CURITI-
BA x BIOMEDICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias, confor-
me requerido às fls. 62.-Adv. FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e GILSON DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-172/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A x GERALDO PIRES LEMOS FILHO e
outros. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento ao feito-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, DOUGLAS
SILVEIRA DA ROCHA, ALAISIS FERREIRA LOPES e SIL-
MARA ZAIDOWICZ-

17.-MONITORIA-184/1999-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA x SILVIO ESPINOLA -Ante a falta de bens pe-
nhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se
os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. EDDIE
JOSE PAULMICHL e ANA NERI CORDEL RODRIGUES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1152/1999-
BANCO DO BRASIL S.A. x CAZAMUSA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, HARRY
FRANCOIA JUNIOR.

19.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-437/2000-DEI-
SE MARA DALLA NORA BRIZOLARA x FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Manifeste-se a parte
requerida. Adv. ELIAS ED MISKALO, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, GISELE VIEIRA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

20.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-813/2000-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZETE DO RO-
CIO SANTOS MATTOSO. Sobre o v. acórdÆo, digam os inte-
ressados-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e CILENE MA-
RIA SKORA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1156/2000-
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA x ESVERIA DIE-
SEL LTDA. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. CARLOS ALBERTO HAUER
DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO P.S. GRACIA, OSMAR
LUIZ DE ASSIS VIDOTI e ALTEMAR BARREIROS HAR-
TIN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1403/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA.
Primeiramente, diante do contido na certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte requerente-Adv. OLIVIO H.R.
FERRAZ, BEATRIZ SCHIELLER, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, JORGE GOMES ROSA NETO, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIA-
NE CARREIRO PEREIRA-

23.-COBRANCA (SUMARISS)-100/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO ZAMBAZYCKI. Defiro
o pedido de fls. 121, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10
dias-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

24.-RESOLUCAO CONTRATUAL-329/2001-AUTO POSTO
SAO JOAO BATISTA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A. Esclareçam as partes, se foi efetivado o acordo-Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

25.-BUSCA E APREENSAO-590/2001-BANCO FORD S.A x
OSCAR BRUNO SCHALY -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, SEBASTIAO DIAS DE
DEUS, JANAINA DIAS DE DEUS e JEFFERSON BIAVA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-624/2001-WAL-
DEMAR GRUMMT FILHO x AUGUSTO BELLINI. manifes-
te-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. PERCY ARAUJO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-912/2001-MARCOS
ZANIER x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO.
Sobre a proposta de honorários formulado às fls. 194, manifes-
tem-se as partes. NÆo havendo disrcordância, deposite-se o
valor em cinco dias, na proporçÆo de 50% para cada parte (fls.
159), intimando-se o expert para iniciar os trabalhos, devendo
o laudo ser entregue em trinta dias-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO-

28.-ORDINARIA-976/2001-PEDRO ARIEL CARCERERI e
outros x BANCO ITAU S/A Intime-se o requerido para dizer
acerca da proposta de acordo às fls. 214..-Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

29.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1039/2001-TEREZA ME-
NEGASSO x CIDADELA S/A. Preparadas as custas remanes-
centes, voltem conclusos para sentença-Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEFRAG, REINALDO CORDEIRO NETO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

30.-ORDINARIA-1243/2001-PRIMO ANTONIO FRANCIS-
CHINI x BANCO BANESTADO S.A.Diante da proposta for-
mulada às fls. 334/46, manifestem-se as partes. NÆo havendo
discordância, intime-se a parte requerida para depositar o valor
em cinco dias, intimando-se o expert para inicar os trabalhos,
devendo o laudo ser entregue em quarenta e cinco dias.-Adv.
CLOVIS TEIXEIRA, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES, IDAMA-
RA ROCHA FERRIRA, DEISE A BORBA M E SILVA, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

31.-ANULACAO DE TITULO-1335/2001-CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO x AGOSTINHO THOME. O inconfor-
mismo manifestado através do petitório de fls. 55 deverá per-
manecer retido nos autos. Abra-se vista dos autos a parte con-
trária para manifestar-se, querendo. Cumpra-se integralmente
o determinado às fls. 53. “preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos para decisÆo”-Adv. PRISCILLA C.DE OLI-
VEIRA PEREIRA e LUIZ FRANCISCO MORAES LOPES-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1357/2001-LABO-
RATORIO DE ANAL. CLINICAS SAO CAMILO SC LTDA x
MCA DO BRASIL S.A. Intime-se o exequente para dar regular
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, CLAUDIA BLUMLE
SILVA e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

33.-BUSCA E APREENSAO-1456/2001-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ALDIVO FLORO CANESSO NETO. Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 70/83, am ambos os efeitos. Intime-
se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal-
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

34.-ARROLAMENTO-1491/2001-ROLF ERNESTO
SCHWARZ e outros x ESPOLIO DE ILSE CLARICE
SCHWARZ. Manifeste-se o inventariante. Adv. IVO PERICLES
CALDAS e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1559/2001-CLAUDIO LUC-
CISANO e outros x CIDADELA S.A. Renove-se a intimaçÆo
da parte para encaminhar o expediente de fls. 181. “retirar ofi-
cio”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-22/2002-BANCO DIBENS S.A.
x ADILSON DOS SANTOS MATEUS -Aguarde-se em arqui-
vo provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

37.-ARROLAMENTO-272/2002-ANITA MEDEIROS e outros
x ESPOLIO DE AFONSO ARY MEDEIROS. Intime-se o in-
ventariante para proceder o recolhimento do imposto devido
conforme cálculo retro apresentado-Adv. PAULINO ANDRE-
OLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS e MOZART PIZZATTO
ANDREOLI-

38.-ORDINARIA-319/2002-DANILO CERQUEIRA LEITE
JUNIOR x BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK. Escla-
reçam as partes, se há interesse em transigir. Havendo apresen-
tem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LAR-
LA SCHONEWEG WOLF-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CAMILLOS COM.DE ART.DE
ARMARINHO E CONFECCOES LTDA e outros. Diante da
nÆo resposta do ofício de fls. 27, manifeste-se o requerente-
Adv. DANIEL HACHEM-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-EDI-
TORA GAZETA DO PARANµ LTDA x INSTITUTO DE EN-
SINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO. manifeste-se o exe-
quente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2002-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x NELLO ROY MOROT-
TI-ME. Intime-se o exequente para dar regular prosseguimento
ao feito-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO R.
COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/2002-CLI-
NICA CARDIOLOGYCA C. COSTANTINI LTDA x WALDE-
MOR JOSE DE ANDRADE JUNIOR -cumprido o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expe-
ça-se mandado de penhora.-Adv. LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO e MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA-

43.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES. Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a de-
cisÆo atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a
adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tri-
bunal ad quem, oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo,
cumprindo o dever de informaçÆo, ao mesmo tempo informan-
do que foi dado cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

44.-RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS-778/2002-WE-
LLINGTON T. PEDROSO & ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Pa-
gas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para

sentença-Adv. WELLINGTON T. PEDROSO e CARLA SIMO-
NE EBINER-

45.-EXECUCAO-988/2002-BANCO ITAU S.A. x ORGANI-
ZACOES IMOBILIARIAS PARANAENSE LTDA e outros.
Considerando-se que o presente título executivo está em dis-
cussÆo nos autos em apenso, sendo portanto questÆo prejudi-
cial ao andamento dos presentes, suspendo o trâmite da presen-
te execuçÆo até julgamento daquela demanda.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDES
PAES DE BARROS JR-

46.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1076/2002-MARIA
NIDIA BETTEGA ARAUJO x CORA CATALINA GAETE
QUINTEROS ZEN -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 441.00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

47.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1077/2002-IVO-
NETE RODRIGUES DE FARIA x ALINE DE LIMA SAN-
TOS e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
262,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1085/2002-RITA DE CAS-
SIA DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Especi-
fiquem as partes, em cinco dias, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclareçam o interesse em transigir. Havendo apresentem pro-
postas concretas com valores atualizados e discriminados.-Adv.
HUGO MARTINS KOSOP e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO-1086/2002-BANCO BMC S/A x
ADRIANO TEIXEIRA DOS SANTOS. Mantenho o despacho
de fls. 13. Aguarde-se a citaçÆo da ré.., “ Vistos, etc. Conside-
rando-se que nÆo há comprovaçÆo de que o requerido tenha
recebido a notificaçÆo, nÆo sendo suficiente para constitui-
çÆo em mora apenas a entrega da notificaçÆo em seu endere-
ço,. indefiro a liminar requerida....,”-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

50.-INVENTARIO-1204/2002-FRANCISCA GEMACH x ES-
POLIO DE ADAO GMACH. Defiro o arrolamento e nomeio
inventariante Francisca Gemach, independentemente de com-
promisso. Proceda-se a intimaçÆo da herdeira nominada às fls.
05 para que ingresse nos autos devidamente representada, bem
como intime-se a inventariante para trazer aos autos certidÆo
negativa de débitos fiscais.Adv. DIRCEU CASAGRANDE-
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KIYOSHI ISHITANI 053 00961/2000
LADI NEIS 048 00780/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 093 00600/2002
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 050 00877/2000
LEONARDO DA COSTA 044 00476/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 091 00546/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 050 00877/2000
LIDIO DIAS DELGADO 029 00500/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 096 00648/2002
LUCELIA LACERDA DA SILVA 036 01425/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 009 00505/1994

LUCIANA SEZANOWSKI 092 00575/2002
081 00184/2002

LUCIANE LAWIN 055 01091/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 029 00500/1998

014 00093/1996
LUIZ AFFONSO DIZ CLETO 036 01425/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 058 01305/2000

058 01305/2000
014 00093/1996

LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 065 00892/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 066 01099/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 048 00780/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 033 00120/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 030 00730/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 052 00929/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 029 00500/1998

005 00115/1990
062 00756/2001
014 00093/1996

LUIZ FERNANDO DIETRICH 043 00451/2000
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 061 00512/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 082 00228/2002
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 027 00182/1998
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 050 00877/2000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 002 16998/1984
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 063 00768/2001
LUIZ PEREIRA DA SILVA 056 01148/2000
LUZIA ADRIANA COSTA 077 00064/2002
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 077 00064/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 034 00200/1999
MANOEL CAETANO FERREIRA F 051 00885/2000
MANOEL DAHER 016 01006/1996
MARCEL A. HAMMOUD 088 00417/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 057 01165/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 034 00200/1999
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 070 01347/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 047 00767/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 044 00476/2000
MARCIA S. BADARO 015 00696/1996
MARCIO ANTONIO SASSO 050 00877/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 094 00614/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 055 01091/2000

042 00436/2000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 009 00505/1994
MARCOS ALVES DOS SANTOS 024 00765/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 068 01238/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 065 00892/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 056 01148/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 030 00730/1998
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 020 00099/1997
MARIA MADALENA REGO BARRO 096 00648/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 055 01091/2000
MARIANO TAGLIANETTI 068 01238/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 034 00200/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 001 192194/0004
MARISTELA SILVA FAGUNDES 013 00712/1995
MARIZ MENDES MAY 005 00115/1990
MAURICIO BONATO GUIMARAES 036 01425/1999
MAURICIO KAVINSKI 069 01245/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 071 01353/2001

019 00043/1997
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 029 00500/1998
MIGUEL ANGELO RASBOLD 095 00622/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 009 00505/1994
MURILO BARON 017 01151/1996
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 062 00756/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 048 00780/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 013 00712/1995
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 013 00712/1995
NELSON PASCHOALOTTO 065 00892/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 023 00622/1997
NORTON PASSOS WALDRAFF 064 00773/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 094 00614/2002
ORIBES M. CORREA 041 00331/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 037 00017/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 048 00780/2000
PATRICIA SAFINI GAMA 049 00798/2000
PAULA ROBERTA PIRES 103 01112/2002
PAULO CESAR PIRES CARVALH 053 00961/2000
PAULO JOSE GOZZO 076 01605/2001
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRI 077 00064/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 089 00478/2002
PAULO ROBERTO GOMES 055 01091/2000
PAULO SERGIO GUEDES 030 00730/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 023 00622/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 087 00415/2002
PRISCILA GEZISKI 081 00184/2002
RAFAEL COSTA MONTEIRO 080 00149/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 087 00415/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 103 01112/2002
RAFAEL KOLLING 103 01112/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 089 00478/2002
RENATA ZANDOMENIGHI 090 00542/2002
RENATO RODRIGUES FILHO 040 00306/2000
RICARDO ANTONIO BALESTRA 030 00730/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 098 00672/2002
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 008 00430/1994
ROBERTO CATALANO BOTELHO 064 00773/2001
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 075 01540/2001

046 00666/2000
054 01007/2000

ROBERVAL RITTER VON JELIT 074 01528/2001
ROBISON MARANHAO 018 01191/1996
ROBSON DA COSTA SANTOS 070 01347/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 038 00114/2000
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 080 00149/2002
RODRIGO GARCIA ANTUNES 096 00648/2002
ROSANA HACK CAMARGO 100 00698/2002
ROSANA HORNE 007 00337/1993
ROSANGELA DA ROSA CORREA 055 01091/2000
ROZENILDA MENDES ADAO 067 01175/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 098 00672/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 001 192194/0004

SANDRO MANSUR GIBRAN 064 00773/2001
SANTINO SAGAIS 102 00826/2002
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 035 00846/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 022 00282/1997
SERGIO LUIZ CHAVES 085 00359/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 067 01175/2001

013 00712/1995
SILVANA ELEUTERIO 039 00209/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 039 00209/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 021 00212/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 072 01427/2001
TEOFILO L. SANTOS NETO 084 00291/2002
TERESINHA PEREIRA DE BRIT 074 01528/2001
THANYELLE GALMACCI 036 01425/1999
VAINER RICARDO PRATO 056 01148/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 055 01091/2000

042 00436/2000
025 01054/1997

VALERIA YUKA FUJIYAMA 024 00765/1997
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 054 01007/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 100 00698/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 096 00648/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 006 00980/1992
WALTER TOFFOLI 031 00862/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 068 01238/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 032 00881/1998

051 00885/2000
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 104 01199/2002

1.-RESCISORIA-192194/0004-JULIETA DE SOUZA DE OLI-
VEIRA x ENIO JOSE PERACCHI. para produçÆo da prova
pericial nomeio perito Antonio Fernando Azevedo, o qual de-
verÆo apresentar a estimativa de honorários até cinco dias após
tomar conhecimentos dos quesitos a serem formulados pelas
partes. Intimem-se as partes para indicarem assistentes técni-
cos e formularem quesitos, no prazo de cinco dias. A audiência
de instruçÆo e julgamento será oportunamente, designada.-Adv.
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER
RODRIGUES, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e FABI-
ANA DE OLIVEIRA CUNHA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16998/1984-SUL
BRASILEIRO S.A. C.F.I. x LUIZ DELAMONICA PEREIRA
DE CASTRO. Custas pela exequente-Adv. CLEA MARA LU-
VIZOTTO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

3.-INVENTARIO-45/1987-FABIANO DE CRISTO DE A.
CAMPOS x LUIZ NOGAROLLI. Calculo de imposto causa
mortis fls. 278.., Baixem os autos ao Sr. Partidor, para cálculo
do imposto devido, intimando-se após os interessados, para
recolhimento-Adv. JOSE FRANCISCO C. BACH e ENY CAR-
BONAR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-999/1987-SU-
PERMERCADOS GIROTTO LTDA x ADALBERTO LUIZ
ANSAY. Tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo,..,
Decorido o prazo sem manifestaçÆo, a partir de entÆo, aguar-
de-se pelo prazo de prescriçÆo.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

5.-COBRANCA (SUMARISS)-115/1990-
COND.CONJ.RES.FERNANDO DE NORONHA x REINAL-
DO PIATZCHAKI DE MATTOS. Tendo em vista ter decorrido
o prazo de suspensÆo, manifeste-se o autor-Adv. EMERSON
LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ
MENDES MAY e ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIA-
NO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-980/1992-JOSE
ROBERTO MOLINI x MAUA OFIC.LATARIA E PINTURA
LTDA-. Manifeste-se o exequente dando regular prosseguimento
do feito. Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

7.-REIVINDICATORIA-337/1993-MOACIR CUNHA S/M
IGNEZ B.S. CUNHA x HELIO JUVENTINO LIMA E S/M.
Primeiramente, diante do contido às fls. 173, manifestem-se as
partes-Adv. ALTAMIRO PROCHNO GAONA, CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e ROSANA HORNE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/1994-GUIA
VEICULOS LTDA x EGIDIO DA COSTA. Tendo em vista ter
decorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-se o autor-Adv.
JOSE CID CAMPELO e RITA ELIZABETH CAVALIN CAM-
PELO-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-505/1994-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x CYAL ASS. EM COM. LTDA E
OUTRO. Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1994-UNI-
BANCO UNIAO DE BCOS.BRASILEIROS x RENATO KAEL
SIMOES LOPES. Aguarde-se por mais trinta dias, manifesta-
çÆo do exequente. Em caso negativo, retire-se o expediente de
fls. 84. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1994-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x OLIVEIRA CARVALHO -Ante
a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente
açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado
no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o
decurso do prazo no arquivo provisório. Findo sem manifesta-
çÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescri-
cional. -Adv. JOSE ARI MATOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-1000/1994-BANCO CACIQUE
S/A x JOSE DE SOUZA ALVES. Manifeste-se o autor quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-
APLUB FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x

PARK SHOP COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS.
Aguarde-se por mais dez dias a apresentaçÆo da certidÆo fal-
tante-Adv. JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, NELSON
LUIZ VELLOSO FILHO, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS e MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1996-FER-
MINO KOVALTCHUK x JOSE ALEXANDRE SERRA E
IDALVA DE OLIVEIRA SERRA. Primeiramente, deverá a parte
credora juntar memória atualizada e discriminada do débito.-
Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, FABIANO LOPES, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LO-
JAS DARIO VELOSO x MARIA DE JESUS SANDOVAL HI-
NOJOSA. manifeste-se o exequente., tendo em vista ter decor-
rido o prazo de suspensÆo-Adv. MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e ANTONIO
CARLOS GOMES DO AMARAL-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1006/1996-IN-
DUSTRIA QUIMICA UNIVERSO LTDA x MASTER COLOR
COM. E REPRESENTACOES LTDA. Manifeste-se o autor.,
tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. MA-
NOEL DAHER-

17.-COBRANCA (SUMARISS)-1151/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x MARCIO JOSE KRA-
VISKI. Tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo.,
manifeste-se o autor.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS
e MURILO BARON-

18.-DECLARATORIA-1191/1996-LEOPLAST PLASTICOS
LTDA x KITCHENS COM. APARELHOS DOMESTICOS
LTDA, Manifeste-se a parte interessada, dando regular anda-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv.
ROBISON MARANHAO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x HILARIO WIE-
DERKER FILHO e outros. Manifeste-se o exequente., tendo
em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. FLAVIA
DANIELE GOMES, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e IRINEU PETERS-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-99/1997-SCHERER
& SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x MARCOS EDUAR-
DO DA CRUZ. Diante do contido às fls. 214, manifestem-se
os interessados-Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO
D’ECA, GIANA DE SOUZA e EDNA PEREIRA RODRI-
GUES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1997-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x LUIGI CA-
MERINI e outros. Defiro a expediçÆo de oficio somente a
Receita Federal, mediante recolhimento da taxa devida. (R$
7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisiçÆo de
informaçäes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretençÆo
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. e SOLANGE CANDI-
DA WUICIK-

22.-ORDINARIA-282/1997-JOSE CARLOS FERREIRA DAS
SILVA e outros x GLOBOTEL - INTERMEDIACOES E LOC.
DE TEL. LTDA. Intimem-se pessoalmente os autores e seu pro-
curador através do DJ, para dizer acerca da localizaçÆo dos
bens conforme petitório de fls. 283. Adv. SERGIO BATISTA
HENRICHS e DARCI JOSE FINGER-

23.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-622/1997-MARIA TE-
REZA DE OLIVEIRA - M.E x RESIBRIL INDUSTRTIA E
COMERCIO DE VERNIZES LTDA. Preliminarmente diga o
exequente se pretende o levantamento da penhora levada a efeito
às fls. 135.-Adv. ITO TARAS, NESTOR TEODORO DA SIL-
VA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

24.-DECLARATORIA-765/1997-JORGE FERNANDO TRIN-
DADE DA SILVA x ECONOMICO S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros. manifeste-se o requerente-Adv. CAR-
LYLE POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, GUILHERME
BORBA VIANNA, GILBERTO DIAS TEIXEIRA, ANA CRIS-
TINA DE J. SANTANA, FERNANDO DE OLIVEIRA, FLA-
VIA MINA WATANABE, GECELER ZAMPERLINI M.
RODA, FATIMA APARECIDA FRANCISCO, VALERIA
YUKA FUJIYAMA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR.
e MARCOS ALVES DOS SANTOS-

25.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1054/1997-
BANCO GENERAL MOTORS S.A x RALF THEILACK. Pa-
gas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para sen-
tença.-Adv. ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

26.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1465/1997-
BANCO ABN AMRO S/A x MARIA IZABEL GOMES DA
SILVA. Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme requeri-
do às fls. 164. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1998-
CLAUDEMIR COMPARONE x ELI ELISABETE KOJIKOSKI
-Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da pre-
sente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguar
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dado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-
se o decurso do prazo no arquivo provisório. Findo sem mani-
festaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo pres-
cricional. -Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

28.-CONHECIMENTO CONDENATORIO-427/1998-CLAU-
DINEY BATISTA x PATRICIA ALESSANDRA TOSCANI.
Manifeste-se o autor, requerendo o que entender de direito,
dando regular andamento ao feito.-Adv. JOSE LUIZ ALMI-
RAO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-UDO
LANGER x PAULO ROBERTO CAVICHIOLO e outros. Ma-
nifeste-se o requerente, tendo em vista ter decorrido o prazo de
suspensÆo-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, MICHELLE SUZANA DE AL-
MEIDA GABANI e LIDIO DIAS DELGADO-

30.-MONITORIA-730/1998-OSORIO VALTER PIETRANGE-
LO x PAULO CESAR FIORI e outros. Os honorários já foram
fixados por ocasiÆo da sentença. Cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, cite-se
para em 24:00 horas, pagas ou nomear bens, sob pena de pe-
nhora.-Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA, MARIA
ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO
LAGO SEBBEN, JOAO FERREIRA DE FARIA e LUIZ DA-
NIEL FELIPPE-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-862/1998-TRANSIMARI-
BO LTDA- JOSE CARLOS PISANI x BANCO BAMERIN-
DOS DO BRASIL S/A. Recebo o recurso de apelaçÆo fls. 517/
548, apenas do efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para
contra-arrazoar querendo no prazo legal.-Adv. WALTER TO-
FFOLI e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1998-AL-
BERTO FERRUCCI x ARACI COMERCIO DE CALCADOS
LTDA. Aguarde-se por sessenta dias, Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/1999-SANDRA COR-
NELSEN x BANCO ITAU S.A -”Conforme item 07, da Porta-
ria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para manifesta-
rem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. AN-
DRE CORNELSEN BROFMAN, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO P. DE BARROS, LUIZ
CARLOS J. ARBUGUERI Fº e JAMES THOMPSON LEMER-

34.-MONITORIA-200/1999-CREDICARD S.A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x IZELITA VIANA
DE SOUZA MILARCK. Tendo em vista ter decorrido o prazo
de suspensÆo, manifeste-se o exequente-Adv. MARCELO
ANTONIO THEODORO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

35.-INVENTARIO-846/1999-MAURO THEODORO RIBEIRO
e outros x ESP. DE ROSI MARI PAIVA ALBERTI THEODO-
RO RIBEIRO -Aguarde-se em arquivo provisório por no máxi-
mo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o inventariante
acerca do recolhimento do imposto devido. -Adv. SAULO DE
TARSO A. CARNEIRO-

36.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1425/1999-
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x JVL DISTRIBUI-
DORA DE REVISTAS LTDA ME e outros. Vistos, etc..., Isto
posto, com fundamento no art. 267, VI do CPC, julgo o autor
carecedor da açÆo por falta de interesse processual e extingo o
processo sem julgamento do mérito.-Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA LACERDA DA SILVA,
THANYELLE GALMACCI, MAURICIO BONATO GUIMA-
RAES e LUIZ AFFONSO DIZ CLETO-

37.-ANULACAO DE TITULO-17/2000-PAULO YSSAO ABI-
KO x BANCO BRADESCO S.A. Sobre o depósito de fls. 229,
manifeste-se a parte interessada-Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e CRISTIANE BORTOLINI-

38.-DESPEJO-114/2000-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS x ADELAIDE SOUZA LUIZ.
Ante o v. acórdÆo, manifestem-se os interessados-Adv. ROB-
SON JOSE EVANGELISTA e ANA MARIA ANNIBELLI FER-
NANDES-

39.-MONITORIA-209/2000-IBEMA-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x KIPRATOS ARTEFATOS DE PAPEIS
LTDA. Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às fls.
146. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI e SILVANA ELEUTERIO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2000-SE-
VENTH COMUNICACAO E MARKETING LTDA x ECO
SHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA. Intime-se o exequen-
te para dar regular prosseguimento ao feito-Adv. ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN, RENATO RODRIGUES FILHO e DA-
NIELLE TETU RODRIGUES CALOMENO-

41.-INVENTARIO-331/2000-ESTEFANIA BARTNIAK NE-
OTTI e outros x ESPOLIO DE AULIRIO NEOTTI. Aguarde-
se por sessenta dias-Adv. ORIBES M. CORREA-

42.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FERREI-
RA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento
do feito-Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e FERNANDO
BOBERG-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-451/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANS MARCO
LTDA e outros. Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS, LUIZ FER-

NANDO DIETRICH e JOSE DO CARMO BADARO-

44.-ORDINARIA-476/2000-CLAUDIA MARA ZANDONA x
FORD LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Intime-se a requerente para complementar o depósito das par-
celas dos honorários periciais, considerando-se que as parcelas
deveriam ser no valor de R$ 450,00 cada uma. Efetuado o de-
pósito abra-se vista ao Sr. Perito-Adv. JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES, LEONARDO DA COSTA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, GYSELE VIEIRA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

45.-EXECUCAO-548/2000-GUIDO GILSON DA SILVA x
LUIZ CARLOS MALHEIROS e outros -Ante a falta de bens
penhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se
os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-ELE-
TRO IMPORT IND. E COM. ELETRODOMESTICOS LTDA
x CELMA REGINA COSTA -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o
mandado para remoçÆo dos bens penhorados-Adv. ROBER-
TO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

47.-MONITORIA-767/2000-SOLIDEZ FACTORING LTDA x
LUIZA ONOFRE PIEREZAN e outros -”De acordo com o item
09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao da parte para se
manifestar, no prazo de dez dias, em razao da juntada da carta
precatoria.”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOU-
ZA e MARCELO MARCO BERTOLDI-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-780/2000-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS SIRI x ZENO
MARQUES e outros. manofeste-se o exequente quanto ao in-
teresse no prosseguimento do feito-Adv. NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI
NEIS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA-

49.-ARROLAMENTO-798/2000-JOANA LOPES PEREIRA
NUNES e outros x ESPOLIO DE JORGE FLORISALDO
KRAUSS. Retirar formal de partilha.-Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO e PATRICIA SAFINI GAMA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2000-PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.Defiro o rol de testemunhas de fls.
315. Entretanto, extrai-se dos autos que a prova pericial ainda
nÆo foi realizada, encontrando-se em fase de fixaçÆo dos
honorários periciais, Assim, resta prejudicada a audiência de-
signada para o dia 24/10/02, devendo ser retirada da pauta,
aguardando a conclusÆo da pericia. Intimem-se as partes para
manifestaçÆo acerca da proposta de honorários as fls. 314. A
audiência de instruçÆo e julgamento será oportunamente de-
signada-Adv. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, LEOCI-
MARY TOLEDO STAUT, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
MARCIO ANTONIO SASSO e LUIZ FERNANDO
Z.TORRES-

51.-MEDIDA CAUTELAR-885/2000-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS HASTILLE LTDA x JOSE LUIZ PIOTTO e
outros. Diante do contido às fls. 70/71, manifeste-se a parte
autora-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-

52.-COBRANCA (ORDINARIA)-929/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ARNO NICOLETTI. Indefiro o pedido de
expediçÆo de oficio, em razÆo de que nada se comprova de
que a mesma e esposa do requerido e ainda, pelo fato da mes-
ma nÆo integrar o polo passivo da lide. Manifeste-se o reque-
rente-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/2000-JEFERSON ROS-
SANO RISTOW GABARDO x CATARINA DAVEDOVICZ -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 120,00".-Adv. CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY,
KIYOSHI ISHITANI, EMERSON JESUS RODRIGUES AVE-
LAR, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ANDRE JULIA-
NO BORNANCIM e -

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1007/2000-SELMA REGI-
NA COSTA x ELETRO IMPORT INDUSTRIA E COM. DE
ELETRODOM. LTDA. Recebo o recurso de apelaçÆo fls. 76/
84, apenas no efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para con-
tra-arrazoar, querendo no prazo legal.-Adv. VANDOCIR JOSE
DOS SANTOS e ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

55.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1091/2000-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x AKIKA TANINO. Es-
clareça o requerente seu pedido de fls. 100, em razÆo de que a
açÆo de busca e apreensÆo já foi convertida em açÆo de de-
pósito (fls. 74)-Adv. PAULO ROBERTO GOMES, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO
CORACAO, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. Intime-se o exequen-
te para acerca da proposta de fls. 85/86.-Adv. MARCUS AU-
RELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICAR-
DO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS e GIOVANNI
COSTANTINO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1165/2000-SOPALI CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. Nao havendo mais
provas para produzir no feito o mesmo encontra-se pronto para
receber julgamento. Preparadas as custas remanescentes, vol-
tem conclusos para sentença-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

58.-MONITORIA-1305/2000-ULTRA IND. COM. IMP. E EXP.
DE PLASTICO LTDA x PARTIDO DA FRENTE LIB. -PFL-
DIRET. REGION. DO PR e outros. Renove-se a intimaçÆo da
parte, para providenciar o recolhimento da taxa devida para
expediçÆo dos oficios.-Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUM-
BY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS AL-
BERTO DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x ALFREDO FER-
REIRA JR INFORMATICA e outros. Manifeste-se o exequen-
te quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. DANI-
EL HACHEM-

60.-ANULACAO DE DOACAO-224/2001-ANA PAULA
COMPARINI DRIESSEN x MERCEDES JAIRA COMPARI-
NI DRIESSEN. Aguarde-se audiência, designada.-Adv. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS, ANTONIO FONSECA HORT-
MANN e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

61.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-512/2001-JOSE
NUNES x MARIO BERNARDI -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00-Adv. GILSON BONATO e LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-

62.-COBRANCA (SUMARISS)-756/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ATENAS I x BRAULIO DA ROSA
-Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 14,00).-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-768/2001-MARIA DULCE
GONCALVES PRIMO x VOLKSWAGEM LEASING S.A -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 128/129,
para integral cumprimento, observando-se o contido às fls. 132.-
Adv. FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI e JOAO CARLOS A.ZOLANDECK-

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-773/2001-RO-
SANGELA CORDEIRO x ROBERT BOSCH LIMITADA.
Aguarde-se a decisÆo do agravo de instrumento-Adv. NOR-
TON PASSOS WALDRAFF, SANDRO MANSUR GIBRAN e
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

65.-BUSCA E APREENSAO-892/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO x IRONI ALVES DA ROCHA. Rece-
bo o recurso de apelaçÆo, fls. 64/69. em ambos os efeitos.
Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, MARCOS SOUSA
RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI e ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA-

66.-BUSCA E APREENSAO-1099/2001-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C x ELIANA MACEDO DE
OLIVEIRA RIBEIRO -” Manifeste-se a parte interessada so-
bre a contestacão apresentada”.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS,
FILIPE ALVES DA MOTA.

67.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1175/2001-MARIA
LINA KOESTER x GETULIO GUIMARAES. Vistos, etc...,
Posto isto, julgo procedente o pedido e de consequencia, de-
creto a extinçÆo da locaçÆo e o despejo do predio (Lei 8245/
91, art. 9º, inc. III). Assino o prazo de 15 dias para desocupa-
çÆo voluntária, art. 63, par. 1º “b” do diploma supracitado.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado que arbitro em 15% do valor do débito. Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA, ILZE CURY e ROZENILDA
MENDES ADAO-

68.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
LTDA x MARCELINO DIAS PATRICIO. Pagas eventuais cus-
tas remanescentes voltem conclusos para sentença-Adv. MA-
RIANO TAGLIANETTI, CARLA FABIANA EVERS, MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, WILMAR ALVINO DA SILVA e
CAROLINA BORGES CORDEIRO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1245/2001-BANCO SAFRA S.A.
x LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv. MAU-
RICIO KAVINSKI-

70.-COBRANCA (SUMARISS)-1347/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JOANA DARC x MARIA ANGELA SCHIMIDT.
Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às fls. 94. De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. ELIANE APA-
RECIDA ROCHA, ROBSON DA COSTA SANTOS, MARCE-
LO DE OLIVEIRA VIANA e CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1353/2001-
MRM ELETRONICA LTDA x DINO BRASSAC FILHO e
outros. manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçÆo de
fls. 72.-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-1427/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ADEMILSON TADEU DA SILVA -Depositar

custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

73.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1501/2001-A.
MELO AVIARIO M.E e outros x KEADAEK DISTRIBUIDO-
RA LTDA. manifeste-se o requerente. Após preparadas as cus-
tas remanescentes, voltem conclusos-Adv. ALDO JOSE VIAN-
NA HERNANDES e AIRTON PEDRO DOS SANTOS-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1528/2001-ANA DUBOW
PALMA e outros x BANCO BOAVISTA S.A. Considerando-se
que nÆo houve manifestaçÆo do embargante acerca da pro-
posta de parcelamento dos honorários pericias de fls. 60, inti-
me-se o para, no prazo de 10 dias, efetuar o depósito da primei-
ra parcela, sob pena de preclusÆo da prova.-Adv. GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA PEREIRA DE
BRITO DE OLIVE, ROBERVAL RITTER VON JELITA e
DANIEL HACHEM-

75.-BUSCA E APREENSAO-1540/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CUNHATUR
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME. Preliminar-
mente esclareça o autor se com os depósitos efetuados pela ré
pretende a extinçÆo do feito-Adv. ROBERTO DE O. GUIMA-
RAES - OAB 7407-

76.-ANULACAO DE TITULO-1605/2001-TOP TEMPER VI-
DROS LTDA x FIBREK SERVICOS DE USINAGENS LTDA.
Diante do contido na certidÆo lançada às fls. 34, manifeste-se
o requerente-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO
e PAULO JOSE GOZZO-

77.-ORDINARIA-64/2002-DENISE ELITA BINDER x HOS-
PITAL E MAERNIDADE SANTA BRIGIDA e outros. Nomeio
perito o Dr. Marcos Souza, o qual deverá apresentar a estimati-
va de honorários até cinco dias após tomar conhecimento dos
quesitos a serem formulados pelas partes. Intimem-se as partes
para indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, no
prazo de cinco dias.-Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS
SANTOS, LUZIA ADRIANA COSTA, PAULO ROBERTO
ALMEIDA BRITO e ANESIO KOWALSK-

78.-ALVARA JUDICIAL-132/2002-ESPOLIO DE EDEMAR
BODENMULLER e outros x -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 7,00-Adv. GERALDO JASINSKI-

79.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCOS VA-
LERIO DOS SANTOS -cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento, ficando deferido os bene-
ficios do artigo 172 do CPC.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

80.-MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARI DA SILVA DIAS. Observa-se que na publicaçÆo
da decisÆo de fls. 33/34, constou erroneamente o nome do
procurador da parte requerida. Desta forma, para evitar qual-
quer nulidade, já que o mesmo nÆo estava presente na audiên-
cia, republique-se a sentença, retificando-se o nome do procu-
rador do requerido. (sentença proferida em audiência fls. 34...,
“Vistos, etc...., Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido formulado nestes
embargos a açÆo monitória, para o fim de declarar constituido
de pleno direito, em titulo executivo judicial, convertendo o
mandado inicial em mandado executivo, na forma do artigo
1102c do CPC. O valor consubstanciado no titulo deverá ser
corrigido de juros de mora de 6% ao ano, incidentes a partir da
citaçÆo. Sucumbente, condeno o embargante no pagamento
das custas processuais e verba honorária ao patrono ad-adver-
so, a qual arbitro 10% sobre o valor atribuido a causa, nos ter-
mos do artigo 20 parágrafo 4º do CPC.” Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER, RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA e
RAFAEL COSTA MONTEIRO-

81.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HEITOR ZENI -Retirar ofício(s).-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

82.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x IPIRANGA ENGENHARIA LTDA. Vistos, etc.
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
pedido de extinçÆo retro formulada ante o pagamento do débi-
to e, em consequencia, julgo extinta a presente açÆo, nos ter-
mos do art. 267, VIII do CPC. Expeça-se alvará para levanta-
mento dos valores depositados pelo réu e oficie-se ao E. tribu-
nal de Alçada informando acerca da desitência do recurso como
retro requerido. Custas pela parte autora, Com o transito em
julgado arquivem-se.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA-

83.-ALVARA JUDICIAL-288/2002-MARCELA MARUIM
SUGA e outros x . Laudo de avaliaçÆo de fls. 38/39 - R$
140.000,00, manifestem-se os interessados-Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

84.-ALVARA JUDICIAL-291/2002-EGON ANTONIO KOSER
e outros x. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a baixa dos autos
de agravo de instrumento para traslado da cópia da decisÆo. -
Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-

85.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-359/2002-ELVIRA
DUBIELA x MARCOS FRANCOTTI. Aguarde-se por trinta
dias, conforme requerido as fls. 32. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

86.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-360/2002-WILFRID
WILHELM SCHILLER x REGINALDO APARECIDO DOS
SANTOS -Aguardando pagamento das custas processuais Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-
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87.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-415/2002-BAN-
COCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x NATALINO VIEIRA. Bancocidadade Leasing Arrendamen-
to Mercantil S/A, ingressou com embargos de declaraçÆo da
decisÆo proferida às fls. 50, aduzindo que a mesma nÆo foi
motivada. Sem razÆo o embargante, eis que a decisÆo de fls.
24, foi mantida por seus próprios fundamentos, até mesmo quan-
do menciona que após o indeferimento inicial do pedido de
antecipaçÆo de tutela nÆo houve interposiçÆo de qualquer
recurso, verifica-se o contrário, através dos documentos de fls.
27/33 e decisÆo do E. Tribunal de Alçada, juntado às fls. 36/
39. Diante do exposto, conheço dos embargos porque tempes-
tivos, negando-lhes, contudo, provimento.-Adv. KELLY
CHRISTINA FERNANDES, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM-

88.-INVENTARIO-417/2002-NEIDE DO ROCIO OLIVEIRA
GRAESER x ESPOLIO DE PAULO CECILIO GRAESER.
Aguarde-se por trinta dias-Adv. MARCEL A. HAMMOUD e
JOEL HENRIQUE MELNIK-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CRYSTIANE DE
OLIVEIRA MOTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Para eventual julgamento conforme o estado do processo,
esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivida-
de, de forma fundamentada, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes mani-
festar expressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de
acordo, quando entÆo o processo será saneado em gabinete.-
Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

90.-APREENSAO E DEPOSITO-542/2002-MOTOMANIA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x MARCELO CUSTO-
DIO DA COSTA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. CARLO RENATO BORGES e
RENATA ZANDOMENIGHI-

91.-BUSCA E APREENSAO-546/2002-BANCO ITAU S/A x
JARBAS DUARTE. Aguarde-se em arquivo provisório pelo
requerido às fls. 25. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor
acerca do cumprimento do acordo para fins de extinçÆo.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

92.-BUSCA E APREENSAO-575/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO MARTINS. Manifeste-se o requerente se tem
interesse na execuçÆo do julgado. NÆo havendo interesse, com
as baixas e anotaçäes devidas, arquive-se-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

93.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-600/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS RENE RODRIGUES.
Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o autor dando re-
gular prosseguimento ao feito-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

94.-RESCISAO DE CONTRATO-614/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x VALTER
COFFANI. Defiro a expediçÆo de oficio a Receita Federal,
mediante o recolhimento da taxa devida (R$ 7,00). Quanto aos
demais, indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto
porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou
nao de bens que possam suportar a pretencao executoria ou
mesmo o endereco da pessoa contra quem a pretencao e dirigi-
da. Nao vislumbro qualquer interesse publico, de forma propi-
ciar que o Judiciario, no exercito do poder constitucional, atue
no interesse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estrita-
mente do ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como
auxiliar da parte. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/2002-ELI-
ANA DA COSTA NUNES x SILVANA DAS GRACAS HAAS
e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO, MIGUEL ANGELO RASBOLD, EVERTON CA-
LAMUCCI e HOMERO RASBOLD-

96.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA e outros -Para eventual julgamento conforme o estado
do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza
e objetividade, de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as par-
tes manifestar expressamente caso haja desinteresse na realiza-
çÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado em
gabinete.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA
MADALENA REGO BARROS, GIANNA CALDERARI, RO-
DRIGO GARCIA ANTUNES, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
VANESSA VOLPI BELLEGARD e JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL-

97.-USUCAPIAO-668/2002-ELOIR FREITAS ALMEIDA e
outros x. Intime-se o requerente para enviar os oficios de fls.
31/33. Ao réu citado por edital, nomeio curadora especial a
Dra. Jodete de Sena Campos, Abra-se vista dos autos. -Adv.
EDGARD LEITE DOS SANTOS-

98.-ORDINARIA-672/2002-CAMPESTUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA x CREDLINE FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL e outros -” Manifeste-se a parte interessada so-
bre a contestacão apresentada”.-Adv. GILES SANTIAGO JR.,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA, ALANA MAR-
CHAND RENAUD e HUMBERTO SARAN SOLON-

99.-ALVARA JUDICIAL-681/2002-ROSELI ELIANE PEREI-
RA DE FREITAS e outros x Intime-se a parte autora, através
de seu procurador judicial, via diário da justiça, para prestar
contas do alvará utilizado-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI

LUPION e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

100.-BUSCA E APREENSAO-698/2002-MERI TEREZINHA
DE SOUZA x SILOMAR VIEIRA. Vistos, etc..., Isto posto,
indefiro a inicial, com fundamento nos arts. 267, inciso I e 295,
inciso V do CPC. Como nÆo houve contestaçÆo deixo de con-
denar a autora na verba honorária do advogado do réu. Uma
vez que se trata de parte beneficiária da gratuidade da justiça,
fica suspensa a exigibilidade das custas processuais, na forma
da lei nº 1060/50.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA
HACK CAMARGO e VANESSA PEDROLLO CANI-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/2002-CIA
ULTRAGAZ S/A x MARCELO ROQUE PEREIRA. Manifes-
te-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-
Adv. JOSE CARLOS BUSATO e ERIC RODRIGUES MORET-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2002-ES-
POLIO DE AMANDO MONTEAGUDO LOIS e outros x RO-
BSON DANIEL WERNER -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. SANTINO SAGAIS-

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1112/2002-CIDENEI MO-
ACIR CECAGNO e outros x GABRIEL TAUFIK NAME. So-
bre o contido às fls. 83/88, manifeste-se o embargante em cin-
co dias-Adv. GILBERTO A. SPILLER, RAFAEL KOLLING,
PAULA ROBERTA PIRES, CARLOS EDUARDO DE MACE-
DO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

104.-INTERDICAO-1199/2002-MAURO CORSI x CARLA
REZENDE CORSI. Designo o dia05/12/02, às 14:00 horas, para
realizaçÆo do interrogatório previsto no artigo 1181 do CPC..,
Depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00-
Adv. ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA-

9.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZA SUBST.: AMELIA LOPES CORDEIRO
RELAÇÃO Nº 160/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 015 00140/2000
ADILSON ARY TODESCHI 017 01274/2000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 012 00398/1999
AIRTON PASSOS DE SOUZA 012 00398/1999
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 020 00470/2001
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 008 00207/1998
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 009 00415/1998
ALEXANDRE MARCOS GOHR 002 00904/1992
ANDREA RICETTI B. FUSCULI 007 00716/1997
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 002 00904/1992
ANGELICA O SANTOS 004 01074/1996
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 040 00684/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 013 00600/1999
ANTONIO NUNES NETO 007 00716/1997
ARI FERREIRA FONTANA 011 01568/1998
ARIEL REY ORTIZ OLSTAN 032 01046/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 008 00207/1998
CARLOS MURILO PAIVA 018 01327/2000
CELSO ARAUJO MARQUES 002 00904/1992
CESAR AUGUSTO TERRA 022 00800/2001
CHRISTIANI M. S. BARBOSA 021 00767/2001
CLAIRE LOTICI 016 01266/2000
CLEBER MARCONDES 002 00904/1992
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 002 00904/1992
CRISTIANE P CAMPOS KOLLIA 010 01410/1998
DANIEL GODOY JUNIOR 015 00140/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 002 00904/1992
DELIO DE JESUS SOUZA 026 00950/2001
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 026 00950/2001
DIOGO FADEL BRAZ 006 00192/1997
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 018 01327/2000
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 018 01327/2000
ERNANI ANTONIO PIGATTO 027 00960/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 019 00088/2001
FERNANADA PIRES ALVES 005 00104/1997
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 036 00173/2002
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 003 01031/1995
FREDY YURK 033 01248/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 013 00600/1999
GELSON BARBIERI 035 00094/2002
GERALDO DONI JUNIOR 008 00207/1998
GISELE SOARES 015 00140/2000
HELENA DELLAPE J.PASSARIN 038 00360/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 025 00902/2001
IDELANIR ERNESTI 001 00026/1988

037 00257/2002
ISABEL CRISTINA CADAMURO 007 00716/1997
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 013 00600/1999

043 01171/2002
JEFERSON ALESSANDRO TRIND 020 00470/2001
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 041 01000/2002
JOSE PAULO GRANEIRO PERRE 029 00995/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 023 00805/2001
JOSEMAR PERUSSOLO 003 01031/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 00207/1998
KATIA CRSITINA GRACIANO J 017 01274/2000
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 011 01568/1998
LUCIANO MORAIS E SILVA 027 00960/2001
LUIS FERNANDO LOYOLA 010 01410/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 025 00902/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 005 00104/1997
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 019 00088/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 030 01000/2001
MANOEL DINIZ NETO 004 01074/1996

MANOEL HENRIQUE KARAM 044 01217/2002
MARCELO OLIVA MURARA 002 00904/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 009 00415/1998
MARCIA DE FATIMA MORO DE 020 00470/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 013 00600/1999
MARCO AURELIO DALLEDONE 039 00524/2002
MARIA WROBEL SCHULTZ 008 00207/1998
MARILZA MATIOSKI 024 00888/2001
MARIO GREGORIO BRAZ JUNIO 007 00716/1997
MARIZ MENDES MAY 005 00104/1997
MAURICIO W. RAMINA 003 01031/1995
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 004 01074/1996
MOACYR CORREA FILHO 001 00026/1988
NELSON PASCHOALOTTO 021 00767/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 028 00973/2001
OKSANDRO GONCALVES 031 01033/2001
PAULO LEANDRO DIETER 002 00904/1992
PEDRO LOPES 033 01248/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 041 01000/2002
PLINIO MENDES REBELLO 007 00716/1997
RAMON DA SILVA PINTO 012 00398/1999
REGINA DE BARABARA DA SIL 042 01132/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 012 00398/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 034 01323/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 014 01168/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 003 01031/1995
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 002 00904/1992
TANI MARIA WURSTER 002 00904/1992
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 029 00995/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 008 00207/1998
VANIA KAREN TRENTINI 019 00088/2001
WILSON WENCESLAU JUNIOR 017 01274/2000

1.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-26/1988-BANCO
COMERCIAL BANCESA S.A. x SAMPARCASAS ADM. E
COM. DE IMOVEIS -”Mantenho a decisÆo agravada por seus
pr¢prios fundamentos. ..., aguarde-se o julgamento do agravo.
“-Adv. IDELANIR ERNESTI e MOACYR CORREA FILHO.

2.-RESC.CONTR.C/C REINT.POSSE-po-904/1992-JOBES
AUTOMOVEIS LTDA x VANESSA MUNHOZ PARODI - In-
time-se ... Promova o dep¢sito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK,
CELSO ARAUJO MARQUES, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, MARCELO OLIVA  MURARA, TANI MARIA
WURSTER, CLEBER MARCONDES, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR, PAULO LEANDRO DIETER, SIMONE ZONA-
RI LETECHACOSKI e DANIELE ALESSANDRA RAUEN.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1031/1995-LUIZ MAR-
CELO DEL NERO PIRES x SERGIO LOBATO DA MOTA
MACHADO e outros -As partes para manifestarem-se sobre o
laudo de avaliacao de fs., no prazo legal.-Adv. MAURICIO W.
RAMINA, JOSEMAR PERUSSOLO, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO e FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

4.-ACAO DE DESPEJO-1074/1996-ERNESTO HERBERT
LOEWEN x RONOALDO ANDRETTA -Intime-se a parte au-
tora/exequente para, em cinco dias, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo, e
arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. MA-
NOEL DINIZ NETO, ANGELICA O SANTOS e MIRIAM
TARASIUK NAUFEL.

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-104/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CANANEIA-COND.IX x PAULO
SERGIO CORREA e outros -As partes para manifestarem-se
sobre o laudo de avalicao de fs., no prazo legal. Nessa ocasiao,
apresente a parte credora, com demonstrativo analitico, o valor
autalizado de seu credito (CPC, art. 614, inc. II, c/c art. 604). -
Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANADA PIRES ALVES.

6.-INVENTARIO-192/1997-ROMUALDO JOSE DENEGA x
MOEMA ZIESEMER DENEGA- Intime-se o inventariante para
juntar as certidoes negativas atualizadas. Adv. DIOGO FADEL
BRAZ.

7.-RESCISAO DE CONTRATO-po-716/1997-JOSE CARLOS
MACHADO e outros x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de quinze dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
ISABEL CRISTINA CADAMURO DE MOURA, ANTONIO
NUNES NETO, ANDREA RICETTI B. FUSCULIM, MARIO
GREGORIO BRAZ JUNIOR e PLINIO MENDES REBELLO.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/1998-BOSCA S/A
TRANSPORTES E REPRESENTACOES e  outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -”Antecipar a cota do Sr. Avaliador Ju-
dicial, no prazo de cinco dias - R$ 72,00, valor sujeito a atuali-
zacâo”.-Adv. GERALDO DONI JUNIOR, MARIA WROBEL
SCHULTZ, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-415/1998-FORD
COMERCIO E SERVICOS LTDA x INOCENCIO FIRMO DA
CRUZ -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no oficio, procedente da Comarca de Paranagua, junta-
dos aos autos.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-1410/1998-FRANCESCO
LAUREANTI x SANDRA MARA MONTEIRO - Diante da
informacao prestada as fls.  114, desentranhe-se e adite-se o
mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LUIS FERNANDO LOYO-
LA e CRISTIANE P CAMPOS KOLLIA.

11.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1568/1998-EDMUN-
DO SOARES x EDEMUNDO RIBEIRO LEMOS - Recolha-se

a parte exequente o funrejus respectivo. apos, adiantadas as
custas, inclusive as do sr. oficial de jsutica, cite-se ... Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. LEONILDO DA ROSA VIEIRA e ARI FERREI-
RA FONTANA.

12.-ACAO DE  INDENIZACAO-ps-398/1999-ANTONIO JA-
CINTO MORETTO x TRANSPORTES COLETIVOS GLORIA
LTDA e outros- diante  do expsoto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido, o que faco para, com fulcro no art. 159, 1521,
III, 1538 e 1539 do CC, condenar os requeridos, solidariamen-
te,  ao pagamento de indenizacao correspondente ao valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) a titulo de danos morais, 1,5
salario minimo mensal, deste a data do evento, a titulo de per-
das e danos, compreendidos lucros cessantes, alem da obriga-
cao de custear as necessarias despesas com tratamento, medi-
ante apuracao em liquidacao de sentenca, sem olvidar os valo-
res consignados acima, cujo montante fica, desde logo fixado,
certo que sobre o valor dos danos morais e pensao mensal -
parcelas ja vencidas - incidem juros de mora de 0,5% ao mes e
correcao monetaria, quanto ao primeiro, do evento (Sumula 54
do STJ) e, no mais, do respectivo vencimento. Condeno os re-
queridos, tambem, a constituir capital que assegure renda sufi-
ciente para responder pela pensao, nos temros do art. 602 do
CPC e, ainda, ao pagamento de honorarios advocaticios, que
fixo em 15% sobre o montante da indenizacao, o que faco nos
termos do art. 20, parag. 3§ do CPC, observado o zelo e o tem-
po necessario para o servico, aplicavel, ainda, o disposto no
art. 21, parag. unico, do mesmo diploma legal, posto que o
requerente restou vencida em parte minima do pedido. Neste
sentido a jurisprudencia, que afirma: “ Sendo meramente esti-
mativo o valor da indenizacao pedida na inicial, nao ocorre a
sucumbencia parcial se a condenacao fixada na sentenca e in-
ferior aquele montante.” STJ - 3¦ turma, REsp n§ 21.696-SP,
rel. Min. Claudio Santos. No mesmo sentido, REsp 113.398-
DF, rel Min. Barros Monteiro. Julgo procedente, sob outro as-
pecto, a denunciacao, para condenar a litisdenunciada ao res-
sarcimento da importancia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re-
ais), valor que devera ser acrescida de correcao monetaria da
data em que firmada a apolice ate o efetivo pagamento, e juros
de mora de 0,5% ao mes, contados da citacao (art. 219 do CPC),
conforme limites da apolice, bem assim em honorarios advoca-
ticios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reis) por conta da
ausencia de litigio na lide secundaria. Requeridos e litisdenun-
ciada devem, por outro lado, responder na porporcao de 1/3
para cada um, pelos valores decorrentes das custas e despesas
judiciais, inclusive honorarios do Sr. Perito. PRI. Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA, RAMON DA SILVA PINTO, RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT e AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO.

13.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-600/1999-ANE
MARI LAGOS x BANCO ITAU  S.A- Diante do exposto: a)
considero prejudicados os embargis a execucao de autos sob
n§ 275/2001, uma vez que versam sobre a mesma materia cons-
tante na consignatoria, extinguindo-se,  de consequencia, sem
julgamento do merito, nos termos dos artigos 267, inciso VI do
Codigo de Processo Civil; b) rejeito a preliminar de carencia
de acao, arguida pela re, na constestacao a acao consignatoria;
c) julgo procedente, em parte, a pretensao inicial, determinan-
do o recalculo da  avenca, para que: 1) as prestacoes corres-
pondentes ao contrato de financiamenteo de imovel pelo Siste-
ma Financeiro da Habitacao (SFH), referido na inicial, devem
ser reajustadas, desde o principio, pelos indices de aumento
salarial das categorias profissionais, segundo  a Politica Nacio-
nal de Salarios (como foi aplicado pela re por ser menor que a
declarada pelo empregador),  com data-base em marco, obede-
cidas as sprescricoes da Lei n§ 8.004/90 e Circular n§ 2099/
BACEN; 2) a taxa efetiva de juros seja de 10% (dez por cento)
ao ano; 3) antes de atualizar o saldo devedor, seja abatido sobr=e
este o quantum, mensalmente, pago (art. 6§, alinea “c”, da Lei
n§ 4.380/64); 4) nao incidam juros sobre juros nao pagos, ex-
tirpando-se dai toda a capitalizacao havida; 5) a TR seja subs-
tiutida pelo INPC, a titulo de correcao monetaria do saldo de-
vedor; 6) o CES incida no indice de 15% sobre a prestacao e
nao sobre os encargos e taxas; e 7) seja excluida a taxa do
seguro, a partir do ajuizamento; d) julgo improcedente os de-
mais pedidos, em especial, a consignacao das prestacoes em
juizo, pois que insuficientes  os depositos efetuados. Transita-
da em julgado, liberem-se os valores depositados em favor da
consignante ou, alternativamente, proceda a autora a comple-
mentacao dos depositos, conforme os parametros acima, em
favor da requerida. Observe-se que, embora a execucao hipote-
caria de autos sob n§ 892/2000 esteja suspensa,  houve modifi-
cacao da liquidez do titulo, valendo a presente decisao, como
titulo executivo judicial para ambas as partes, que, por simples
calculos, poderao promover a execucao, ta0-somente, nos mol-
des aqui decididos. Ademais, de consequencia decreto a nuli-
dade da execucao hipotecaria sob n§ 892/2000, por ausencia
de liquidez do titulo (artigo 618, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil). diante da sucumbencia reciproca, condeno as partes
ao pagamento de 50% (cinquenta) por cento das custas e de-
mais despesas processuais, para cada uma e, honorarios advo-
caticios que, com fundamento nos artigos 21 e 20 parag. 4§,
fixo em R$ 1.500,00, tambem, para cada parte. Trasladem-se
copias desta decisao para os autos de execucao hipotecaria e
embargos a execucao, em apenso. PRI. Adv. JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

14.-ACAO DE DESPEJO-1168/1999-NINA LICHTVAN MAR-
CINIAKI x ANAUER NICKEL JUNIOR -”Defiro o pedido de
vistas pelo prazo legal.”-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.

15.-DECLARATORIA-po-140/2000-ORLANDO BOGO e ou-
tros x APP SIND.DOS PROF.DA REDES PUBL.EST.E
MUNIC.DO PR.- Como o processo encontra-se  em ordem e
diante da farta documentacao psota a colacao, o feito merece
julgamento antecipado. Assim, diagam as partes, em cinco dias.
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA e GISELE SOARES.
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16.-ALVARA-1266/2000-DIVA FERREIRA WILT x JUIZO DE
DIREITO DA NONA VARA CIVEL- Vislumbtando-se presen-
tes os requisitos necessarios, defiro o pedido formulado, para o
fim de autorizar a requernete Diva Ferreira Wilt a proceder o
levantamento dos valores referentes ao saldo da restituicao do
imposto de renda depositados em nome de Alexandre Wilt, no
valor de R$ 934,13, independentemente de  prestacao de con-
tas, visto se tratar de valor irrisorio. EXpeca-se alvara, com
prazo de trinta dias. Concedo os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita. Apos, com as cautelas de estilo, arquivem-se.
PRI. Adv. CLAIRE LOTICI.

17.-ACAO  MONITORIA-1274/2000-DATAMELO ELETRO-
ELETRONICA LTDA x SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
-Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspen-
sivo (CPC, art. 520). A parte apelada para responder, no prazo
de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. ADILSON ARY TODES-
CHI, KATIA CRSITINA GRACIANO JASTALE e WILSON
WENCESLAU JUNIOR.

18.-DECLARATORIA-ps-1327/2000-LUIZ ANTONIO MU-
NHOZ DA CUNHA x BANCO DO BRASIL S/A -”Manifeste-
se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA.

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-88/2001-ROBERTO
EDUARDO ESCALA SEIFFERT e outros x BANCO ITAU S/
A- Aguarde-se pelo prazo de quinze dias, conforme reuerido
(fls. 171). Adv. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-470/2001-LAERCIO
SALGADO x CLEUSA MARIA P. MARASKI - Diante do con-
tido as fls. 115/121, cujos documentos revelam o regime em
que a executada e o proprietario do imovel descrito as fls. 112
sao casdos (separacao de bens), bem assim por este nao ser
parte no presente processo, o que acarreta a inatingibilidade
sdo  seu patrimonio, prima facie, indefiro o pedido de penhora
sobre o imovel retro mencionado,  formulado pela parte exe-
quente as fls. 109/110. Manifeste-se a parte credora, em cinco
dias, indicando bens passiveis de constricao.-Adv. MARCIA
DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO TRINDADE.

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2001-FI-
NAUSTRIA COMP DE CREDITO FINANCIAMENTO IN-
VEST. x LUCIA ALBANI MATTOZO -”Diante do retro certi-
ficado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CHRISTIANI M. S. BAR-
BOSA.

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-800/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x RENATO DE JESUS SANCHEZ -”Diante
do retro certificado, manifeste-se a parte autora em  cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

23.-INVENTARIO-805/2001-JOSEFA URBANO DE ARAU-
JO CAMARA x ESP. DE JOSE  CAMARA -A parte interessa-
da para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.

24.-ACAO DE COBRANCA-po-888/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL R CIC III x GUILHERME MA-
CHNIEWCZ -A parte interessada  para manifestar-se em pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARILZA
MATIOSKI.

25.-DEPOSITO-902/2001-ARAUCARIA  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CELIO ROBERTO DE
CARVALHO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a par-
te autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA.

26.-ACAO MONITORIA-950/2001-FUJI PHOTO FILM DO
BRASIL LTDA x FOTO CENTER YAMASAKI LTDA -Rece-
bo a apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). A parte apelada para responder, no prazo de
quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES e DELIO DE JESUS SOUZA.

27.-ACAO  MONITORIA-960/2001-SILVESTRE ADAO RO-
GISKI x ADOREE IZAURA BROZA M. RIZZARDO -”Ao
interessado para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-
Adv. LUCIANO MORAIS E SILVA e ERNANI ANTONIO
PIGATTO.

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2001-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ELIAS
BUSSOLO -A parte interessada  para manifestar-se em prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. NORTON JOSE
NASCIMENTO.

29.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RE-
ALPRES AMERICA DO SUL LTDA -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE PAULO GRANEIRO  PERREIRA e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1000/2001-BRASSU-
CO IND. E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x
TOALDO & TOALDO LTDA e outros -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2001-BANCO
BANESTADO S/A x FEDATO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS e outros -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. OKSANDRO GONCALVES.

32.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-1046/2001-GONCA-
LO B. BRANDAO x ACOUGUE E MERCEARIA HF -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ARIEL REY ORTIZ OLSTAN.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2001-PARAME-
TRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAHA SKATES
WEAR - PROM. DE EVENTOS LTDA e outros  -Adiantadas
as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. PEDRO LOPES e FREDY YURK.

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1323/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JAILSON LUCIO DE SOUZA -Ao interessado para manifes-
tar sobre AR negativo, no prazo legal. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES.

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-94/2002-BETONTEX
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x KOHAVA LA-
CHTER CHROMIEC - Indefiro o pedido de oficiamento as
instituicoes relacionadas as fls. ... Assim, havendo interesse da
parte exequente, expeca-se mandado de penhora sobre o saldo
existente ... POr outro lado, comprove a exequente, atraves de
certidao fornecida pela Justica Federal, a existencia do credito
mencionado as fls. 116, em favor do executado. Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. GELSON BARBIERI.

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-173/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LEONIR ANTONIO DE
FREITAS -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA.

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-257/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x OTAVIO ANTONIO
OLIVEIRA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

38.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-360/2002-LUCI-
LIA REGINA BORGES e outros x BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Indefiro o reuerimento de fls. 109/110,
porquanto a insurgencia da autora deveria ter sido manifestada
pela via propria, ou seja, agravo de instrumento, e em momento
oportuno. Cumpra-se o despacho de fls. 104. Retire-se autos
supra diligenciando o seu encaminhamento.-Adv. HELENA
DELLAPE J.PASSARINI.

39.-RESSARCIMENTO-po-524/2002-JOSE GIORNANI REIS
x CRISTIAN  ERNESTO DE AZEVEDO- Dessa forma, inde-
firo liminarmnte a peticao inicial, com amparo no art. 284, pa-
rag. unico, combinado com o artigo 295, inc. V, julgando, de
consequencia, extinto o feito, sem julgamento do merito, por
forca do artigo 267, inciso I, tidos do CPC. PRI. Adv. MARCO
AURELIO DALLEDONE.

40.-INVENTARIO-684/2002-ALDA MOURA ALMEIDA e
outros x ESP.DE LUIZ DO  REGO ALMEIDA -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a  parte inventariante. Intimem-
se.”-Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES.

41.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1000/2002-BANCOCI-
DADE LEASING ARREND. MERCANTIL S.A x HYKMAT
YOUSSEF -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

42.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1132/2002-ANTO-
NIO FERNANDES DOS SANTOS x JOSE PEDROSA MEN-
DES JORDAO- Pelo que se depreende da emenda, o contador
sera informante, sendo portanto, passivel de intimacao e nao
de citacao como quer o autor. Contudo, materia e objeto futu-
ro. Acolho a emenda, ta0-somente, no tocante ao tempo em
que a prestacao de contas alcancara. Ademais, cite-se a parte
re, ... Indefiro o pedido de esclarecimento sugeriod as fls. 08/
09, por falta de amparo legal.  Adv. REGINA DE BARABARA
DA SILVA.

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1171/2002-CMB
COMERCIO DE VEICULOS LTDA  x MARCOS PAULO
SANTOS RIBEIRO -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

44.-ARROLAMENTO-1217/2002-ELIZABETH WIELEWSKI
PALHARES e outros x ESP. DE JOAO LUIS NASCIMENTO
PALHARES -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo
inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -
Adv. MANOEL HENRIQUE KARAM.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR LIEDEK 065 01398/2000
ADMAR DENES DE ANDRADE 023 00192/1996
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 014 00490/1994
ADRIANE TURIN DOS SANTOS- 040 01525/1997
ADRIANO KAZUO GOTO 041 00550/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO 094 00882/2002
ADYR TACLA FILHO 055 00811/2000
ALBINO JOSE DE BONI-253-6 034 00289/1997

ALCEU BODOT 049 01125/1999
ALCEU DE C.NATAL FILHO 010 00613/1992
ALCEU WALDIR SCHULTZ-223- 027 00492/1996
ALDO DE MATTOS SABINO 024 00254/1996
ALESSANDRO AGNOLIN 084 01577/2001
ALEXANDRE DONDA TENIUS 058 00859/2000
ALEXANDRE EVANGELISTA NET 069 00638/2001
AMAURI PEREIRA DA SILVA 2 053 00465/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 007 00090/1992
ANDERSON HATAQUEIAMA 052 00427/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 030 01099/1996

051 00287/2000
ANDREIA VERANO 086 00216/2002
ANNE CRISTINE RODRIGUES 055 00811/2000
ANTONIO AUGUSTO C.NEIA.(D 036 00765/1997
ANTONIO BUENO 018 00025/1995
ANTONIO CARLOS EFING.-322 010 00613/1992
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 073 00767/2001
ANTONIO CARLOS MENDES ALC 039 01436/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 054 00772/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 007 00090/1992
ANTONIO EMERSON MARTINS 2 042 00578/1998
ANTONIO VILMAR GOULART 052 00427/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 081 01357/2001
ARNALDO FERREIRA 082 01407/2001
BIRATAN DE OLIVEIRA 034 00289/1997
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 056 00833/2000
CARLOS MAZZA FILHO 066 00208/2001
CARLOS OSMAR LENZ 052 00427/2000
CARLYLE POPP-FAX253-6262 012 00933/1992
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 063 01253/2000
CHRISTIANE DOS SANTOS DA 060 00914/2000
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 062 01142/2000
CLARICE MARIA DAL COMUNE 077 00893/2001
CLAUDIO XAVIER PETRIYK 048 00996/1999

051 00287/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK- 019 00356/1995

013 00339/1993
CLEUSA MARIA GIARETTA 067 00571/2001
CRISTHIANE MARIA RAMOS GI 019 00356/1995
CRISTIANE BELINATTI GARCI 061 01138/2000
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 034 00289/1997
DANIELLE ANNE PAMPLONA 051 00287/2000

073 00767/2001
DAVID DEUTSCHER 087 00621/2002
DAVIS KUNG BRUEL 084 01577/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 012 00933/1992
DJALMA PIMENTEL MARTINS 050 01257/1999
DORVAL A. CURY SIMOES 032 00152/1997
DORVAL MACEDO SIMOES 032 00152/1997

032 00152/1997
EDSON SANTOS MARTINS 023 00192/1996
ELIANDRA CRISTINA WINCK 077 00893/2001
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 017 01004/1994
ELIZETE CORREIA DE SOUZA 091 00851/2002
EMILDA DE DAVID 002 02981/0000
ENIO ROBERTO MURARA 046 01114/1998
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 079 01328/2001
ESTELA ROBERTA BELTRAMI 034 00289/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 056 00833/2000
FABIANE CAROL WENDLER 050 01257/1999
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 007 00090/1992
FERNANDA LOPES MARTINS 064 01383/2000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 091 00851/2002
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 032 00152/1997
FLAVIANO BELINATI G. PERE 061 01138/2000
FRANCINE FREDERICO 044 00817/1998
GASTAO FERNANDO P.DE BARR 054 00772/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 027 00492/1996
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 040 01525/1997
GIULIANO OD ROCHA 040 01525/1997
GLAUCO IWERSEN 052 00427/2000
GUATACARA SCHENFELDER SAL 033 00221/1997

001 02980/0000
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI 019 00356/1995
IDERALDO JOSE APPI 028 00903/1996
IGUATEMI CATARINENSE DA C 007 00090/1992
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 027 00492/1996
IRINEU NORBERTO DE MELLO 004 02983/0000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 094 00882/2002
JARBAS AFONSO DE O.PEDROZ 056 00833/2000
JEFFERSON WEBER 068 00631/2001
JOAO LOIZEL 009 00386/1992
JOAO PAULO MARCONES 019 00356/1995
JODETE SENA M.S.CAMPOS 035 00415/1997

033 00221/1997
JORGE ELOIR MAURER 074 00775/2001
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 019 00356/1995
JOSE CARDOSO 059 00897/2000
JOSE MARCOS T. ALMEIDA 047 01291/1998
JOSE MELQUIADES ROCHA-FA 020 01016/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 020 01016/1995
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 054 00772/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 037 00869/1997
JOSELIA A. KUCHLER 035 00415/1997
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 026 00484/1996
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 093 00874/2002
JULIO CESAR DE LIZ 025 00385/1996
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 076 00889/2001
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 008 00242/1992
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 008 00242/1992
LAURO REGO BARROS 006 21309/1979
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 018 00025/1995
LOLINNA CHAN-233-7163 029 00985/1996
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 034 00289/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 085 00188/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 076 00889/2001
LUIR CESCHIN 095 01057/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 078 00901/2001
LUIZ ANTONIO BARBOSA FRAN 022 01271/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 050 01257/1999
LUIZ FERNANDO COMEGNO 058 00859/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 035 00415/1997

015 00605/1994
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 052 00427/2000
MARCELO BERVIAN 070 00645/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 086 00216/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 071 00667/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 052 00427/2000
MARIA APARECIDA JOSE 043 00792/1998
MARIA CRISTINA FERNANDES 096 01063/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 038 00877/1997
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 087 00621/2002

087 00621/2002
MARIO FRANCISCO RENESTO 022 01271/1995
MAURICIO MUSSI CORREA 005 02984/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 013 00339/1993

048 00996/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 052 00427/2000
MIRIAN BELUCO 083 01426/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 008 00242/1992
NATANAEL ZAHORCAK 020 01016/1995
NEIMAR BATISTA 031 01358/1996
NELSON PASCHOALOTTO 041 00550/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 075 00866/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 036 00765/1997
NORTON JOSE DO NASCIMENTO 072 00704/2001
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 010 00613/1992
OSVALDO CICERO WRONSKI 021 01215/1995
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 074 00775/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 092 00873/2002
PAULINO PASTRE 052 00427/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 027 00492/1996
PAULO ROBERTO PINTO 019 00356/1995
PAULO VINICIO FORTES FILH 022 01271/1995
PAULO VINICIUS B. MARTINS 087 00621/2002
PEDRO LILITO FRANCESCHI 003 02982/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA-224- 030 01099/1996

073 00767/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 048 00996/1999
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 059 00897/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 075 00866/2001
REGIANE MARIA S.MORESCO 060 00914/2000
REGINA DE SOUZA REIS 035 00415/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 045 00964/1998
RENATO SAIDEL COELHO 022 01271/1995
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 029 00985/1996
RICARDO DOS SANTOS ABREU 047 01291/1998
RICARDO RUSSO 089 00826/2002
RITA DE CASSIA PEREIRA SA 007 00090/1992
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 026 00484/1996
ROGERIA DOTTI DORIA 092 00873/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 021 01215/1995

016 00703/1994
ROGERIO IURK RIBEIRO 021 01215/1995
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 082 01407/2001
RONALDO LIMA MACHADO 016 00703/1994
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 036 00765/1997
ROSELI M.MODESTO DE MELO 044 00817/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 072 00704/2001
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 084 01577/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 011 00662/1992
SERGIO LUIZ FERNANDES 013 00339/1993
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 043 00792/1998
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 010 00613/1992
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 057 00854/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 030 01099/1996
SOLANGE MARECKI PIO VIEIR 063 01253/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 080 01352/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 088 00819/2002
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 090 00846/2002
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 031 01358/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 044 00817/1998
VINICIUS A. GASPARINI 015 00605/1994
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 052 00427/2000
WELLINGTON T. PEDROSO-242 086 00216/2002
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 054 00772/2000

1.-REPARACAO DE DANOS-2980/0000-OSVALDO DE OLI-
VEIRA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ESTORIA LTDA
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.283.50 -Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

2.-INVENTARIO-2981/0000-MAURO SERGIO DE MEN-
DONCA x REGINA CASSIA TAVEIRA DE MENDONCA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv. EMILDA DE
DAVID-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-2982/0000-HELIO NELSON
LUCZYSZYN x HUMBERTO SIMONETTI -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$. 616,00-Adv. PEDRO LILITO FRANCES-
CHI-

4.-ALIENAÇAO JUDICIAL-2983/0000-JOSE JOAQUIM
CANCELA x SUELI  DOLORES BUENO DA SILVA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616.00-Adv. IRINEU NOR-
BERTO DE MELLO GOZZO-

5.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-2984/0000-INOVA-
SUL-COMERCIO DE MATERIAL GRAFICOS LTDA x MI-
CROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZONAS
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. -157.50-Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-21309/1979-NELSON
ROSEIRA GOMES x HEVERLY RICHTER GOMES -Mani-
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feste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. LAURO REGO BARROS-

7.-COBRANCA-90/1992-COND.CONJ.RES.CURITIBA x
MARIA SALETE DEBONA -Manifeste-se o exequente quan-
to o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da
lei-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, IGUATEMI CATARINENSE DA
COSTA, RITA DE CASSIA PEREIRA SANTOS e FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

8.-REPARACAO DE DANOS-242/1992-OSCAR LEONARDO
BODDY x SANDRO SANTOS KIRILOV -Manifeste-se o re-
querente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-335-
2665, KLEBER ANTONIO TOFFALINI e KLEBER ANTO-
NIO TOFFALINI FERREIRA-

9.-ORDINARIA-386/1992-IZABEL ORLATEI PETZA x IARA
REGINA C.RABELLO -MANIFESTE-SE O AUTOR QUAN-
TO A CERTIDAO DE FLS.171, EM 5 DIAS -Adv. JOAO LOI-
ZEL-

10.-COBRANCA-613/1992-LUIZ BERNARDO EFING x
MAURO FARNOCCHIA -Diga a parte autora quanto ao pros-
seguimento do feito -Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-
6466, SIMONE DACOREGIO MIKETEN, OSMIRES JOAO
CARLOS TURRA e ALCEU DE C.NATAL FILHO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-662/1992-CRE-
DICARD S/A DINERS x MAURO RISSETI DOS SANTOS -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.130, EM 5 DIAS -Adv. SERGIO DE MACEDO SALDA-
NHA-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-933/1992-UNI-
PECAS AUTO MECANICA UNIAO x AUTO PECAS GIA-
COMELI LTDA -MANIFESTE-SE O  AUTOR QUANTO A
CERTIDAO DE FLS.235, EM 5 DIAS -Adv. CARLYLE POPP-
FAX253-6262 e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

13.-BUSCA E APREENSAO-339/1993-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x JOAO CEPEDES -MANIFESTE-SE O AU-
TOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS 162, EM 5 DIAS -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER
PETRYK- e SERGIO LUIZ FERNANDES-

14.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-490/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x SERVICENTRO CACI-
QUE LTDA & OUTROS -MANIFESTE-SE O AUTOR QUAN-
TO A CERTIDAO DE FLS.....EM 5 DIAS -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/1994-FER-
NANDO ANTONIO TEIXEIRA x GILBERTO ANTONIO
POSSEBON -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-
1156 e VINICIUS A. GASPARINI-

16.-DEPOSITO-703/1994-BANCO FIAT x JOSE LUIZ PA-
DUA TONDINELLI -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-1004/1994-TOQUE MUSI-
CAL COM.INSTRUMENTOS  LTDA x DOLPHIN
IND.COM.INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.....EM 5
DIAS -Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-ap.90/
95

18.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-25/1995-IRANICE
W.S.BRANCO x BANERJO BRANCO -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, no prazo de
cinco dias. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS e AN-
TONIO BUENO-

19.-ORDINARIA-356/1995-LAURA MEIRELLES &  OUTRO
x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, PAU-
LO ROBERTO  PINTO, JOAO PAULO MARCONES, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-,  CRISTHIANE MARIA RAMOS
GIANNINI e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI-

20.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/1995-
BANCO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS POLLI e outros -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.158, EM 5 DIAS -Adv. NATANAEL ZAHORCAK, JOSE
MELQUIADES ROCHA-FAX-2326103 e JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR-

21.-ORDINARIA-1215/1995-JAIME TEODORO K.SCHORR
x DORA GOLDBERG e outros -MANIFESTE-SE O AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS.280, EM 5 DIAS -Adv.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, OSVALDO CICERO
WRONSKI e ROGERIO IURK RIBEIRO-

22.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1271/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL  S/A x CIEPA-
COM.IMP.EXP.PRODUTOS AGRICOLAS -MANIFESTE-SE
O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS 331 - EM 5 DIAS
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ ANTONIO
BARBOSA FRANCO, RENATO SAIDEL COELHO e MA-
RIO FRANCISCO RENESTO-

23.-ORDINARIA-192/1996-MARIA DA PIEDADE MONTEI-
RO DE ALMEIDA x LUXPAR INSTALACOES -Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
EDSON SANTOS MARTINS e ADMAR DENES DE ANDRA-
DE-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-254/1996-A.A.S.
LOCACAO & INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA x
JOSE MARIA SANTANA DE PAIXAO  -MANIFESTE-SE O
AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.....EM 5 DIAS -
Adv. ALDO DE MATTOS SABINO-

25.-MONITORIA-385/1996-BANCO REAL S/A x ARNO
JOAO JACO LUDVIGS -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. JULIO CESAR DE LIZ-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-484/1996-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x  RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CER-
TIDAO DE FLS.294, EM 5 DIAS  -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x AUTO
POSTO 270 DA REGIS LTDA -Manifeste-se o requerente quan-
to o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da
lei-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, ALCEU WALDIR  SCHULTZ-223-
5774 e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

28.-COBRANCA-903/1996-COND.PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA x ALCEU DORIGON -DEFIRO O PEDIDO
DE FLS.__91_____, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 90
DIAS.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-985/1996-CLOVIS STEL-
LE x GENOVEVA WIMIARSKI -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e LOLINNA CHAN-233-7163- ap. 889/96

30.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1099/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x INCODA FLO-
RESTAL S/A e outros -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopi-
as da peca inicial para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-4669, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-224-8665 e ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN-

31.-DESPEJO-1358/1996-EDSON DE OLIVEIRA NIECE x
NELSON REMA RODRIGUES -MANIFESTE-SE O AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS 180,EM 5 DIAS -Adv. NEI-
MAR BATISTA e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

32.-OBRIGACAO DE  FAZER-152/1997-MAURILIO DE
FARIAS DOMBECK e outros x A.B. LOSS & CIA LTDA e
outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. DORVAL MACEDO SIMOES, FLA-
VIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO, DORVAL MA-
CEDO SIMOES e DORVAL A. CURY SIMOES-

33.-USUCAPIAO-221/1997-MARIA CANDIDA DA SILVA x
ESTE JUIZO -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CER-
TIDAO DE FLS.158, EM 5  DIAS -Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES e JODETE SENA M.S.CAMPOS-

34.-INDENIZACAO-289/1997-SOLANGE LOPES MARCIA-
NO x JARPEK CONST.& EMPREENDIMENTOS LTDA -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.357, EM 5 DIAS -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, ALBI-
NO JOSE DE BONI-253-6544, LOUISE RAINER P. GIONE-
DIS-224-3119,  ESTELA ROBERTA BELTRAMI e DANIEL
HACHEM-FAX-225-2465-

35.-COBRANCA-415/1997-CONJ.RES.MOR.CAIUA  I -
COND.VI x AUGUSTINHO NESIO ANGELO DE MELO -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156,
JOSELIA A. KUCHLER, REGINA DE SOUZA REIS e JO-
DETE SENA M.S.CAMPOS-

36.-INDENIZACAO-765/1997-LEILIANE SANTOS MIRAN-
DA e outros x MANOEL GILSON DO NASCIMENTO -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.236, EM  5 DIAS -Adv. ANTONIO AUGUSTO
C.NEIA.(DEF.PUBL), NORBERTO TREVISAN BUENO-234-
6885 e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-869/1997-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTOS - C.F.I. x LUIZ CLAU-
DIO DE ANDRADE -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

38.-COBRANCA-877/1997-COND.RES.VALE VERDE II x
ANTONIO MEIRA CHAVES -Intime-se a parte EXEQUEN-
TE pessoalmente para efetuar o pagamento das  custas custas
processuais-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

39.-REPARACAO DE DANOS-1436/1997-ANNA AMELIA
DE ANDRADE ALCANTARA x EBINEZEL DE MELO e
outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. ANTONIO CARLOS MENDES AL-
CANTARA-

40.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-1525/1997-ODETE
SIMAO x AMAGGI CONSTRUCOES LTDA -Diga a parte
autora quanto ao prosseguimento do feito -Adv. GIULIANO
OD ROCHA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA e ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-233-8091-

41.-BUSCA E APREENSAO-550/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x EDEMAR SCHMITT PRATES -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ADRIANO KAZUO GOTO-

42.-COBRANCA-578/1998-CONJ.RES.PARQUE SOLIMOES

x IVONE BALEZI  PACHECO -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS 225.57.93-

43.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-792/1998-HERMINIO
FRANCISCO DE NOVAES x MARIA RIATO DE NOVAES-
INT. AS PARTES A QUE SE MANIFESTEM ACERCA DO
NOTICIADO A FLS. 43 A 45, EM CINCO DIAS-Adv. MA-
RIA APARECIDA JOSE e SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS-
SER-

44.-REINTEGRACAO  DE POSSE-817/1998-VOLKSWAGEN
LEASING S/A.ARREND.MERCANTIL x HURAY SPENA
CENTURIAO -Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, FRANCINE FREDERICO e ROSELI M.MODESTO DE
MELO KRUG(D.P)-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-964/1998-HSBC
- BAMERINDUS CIA DE SEGUROS x PRIMORDIAL
TRANSPORTES LTDA -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1114/1998-ME-
LIZA NORMA HENRICH x CARLOS DONIZETE DA SIL-
VA e outros -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CER-
TIDAO DE FLS.80 EM 5 DIAS -Adv. ENIO ROBERTO MU-
RARA-

47.-COBRANCA-1291/1998-COND.EDIFICIO PALAS ATHE-
NA x PAULO JACINTO e outros -MANIFESTE-SE O AU-
TOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.194, EM 5 DIAS  -
Adv.RICARDO DOS SANTOS ABREU e JOSE MARCOS T.
ALMEIDA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-996/1999-HSBC LEASING
ARREND.MERCANTIL (BRASIL) S.A. x ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRIYK, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e RAFAEL COSTA CONTADOR-

49.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1125/1999-MARIA
ALICE REGLOVSKI FARIAS x FRANCISCO REGLOVSKI
-Ao autor para o preparo das custas processuais -Adv. ALCEU
BODOT-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1257/1999-CARLOS AL-
BERTO SILVA x CIDADELA S/A-AS PARTES SOBRE O
CALCULO, EM CINCO DIAS-R$ 3.956,52-Adv. DJALMA
PIMENTEL MARTINS, FABIANE CAROL WENDLER e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2000-PINUSERRA
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x UNIBANCO-
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-DIGAM OS IN-
TERESSADOS-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK-AP.1439/97

52.-REPARACAO DE DANOS-427/2000-VALDIR GOMES
DE LIMA x BERNECK & CIA LTDA -Manifeste-se a parte
autora, quanto ao depósito dos honorários do Sr. perito. -Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ANDERSON HATAQUEIAMA, PAULINO PAS-
TRE, CARLOS OSMAR LENZ, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA,  MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772, GLAU-
CO IWERSEN e MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO-

53.-BUSCA E APREENSAO-465/2000-SEGURANCA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE ANTONIO DINO
-Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. AMAURI PEREIRA
DA SILVA 233-0371-

54.-REINTEGRACAO  DE POSSE-772/2000-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO
ITAU. x LAVORARE-SERV.EMPRESARIAIS S/C.LTDA -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P.DE BARROS JU-
NIOR, JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO e WILLIAN MUS-
SAK MONTEIRO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-811/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
MARIO HAROLDO LIMA MORAES -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES e ADYR
TACLA FILHO-

56.-EXECUCAO HIPOTECARIA-833/2000-BANCO ITAU S/
A x DANIEL MISTRETTA RAGHI e outros- SOBRE OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS AS FLS 130/131, DIGA A PARTE
CONTRARIA -  Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e
JARBAS AFONSO DE O.PEDROZA-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-854/2000-LUIZ
MINORU SATO x FRANCISCO BORGES DOS SANTOS -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

58.-DECLARATORIA-859/2000-PEDRO JACOB CHRISTA-
NEK x ASSOCIACAO MOR.AMIGOS DA VILA S.HELENA
-Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ALEXANDRE DON-
DA TENIUS e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

59.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-897/2000-CO-
ENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x

ALESSANDRO DITRICH -Manifeste-se o requerente quanto
o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. JOSE CARDOSO e RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS-

60.-MONITORIA-914/2000-HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA x CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA SCARPETTA -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. REGIANE MARIA
S.MORESCO e CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA-

61.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1138/2000-CONTINEN-
TAL BANCO S.A x SANTINOR MARQUEZ -Manifeste-se o
requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

62.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-1142/2000-ADE-
MAR JOSE VILLAS BOAS x JOSE GERALDO VIDA XIME-
NES e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

63.-RESOLUCAO  DE CONTRATO-1253/2000-OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x OSO-
RIO PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR -Manifeste-se o re-
querente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO e SO-
LANGE MARECKI PIO VIEIRA-

64.-MONITORIA-1383/2000-POSTO PALMIRO S/A x SAF
COMERCIO DE  PNEUS LTDA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

65.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1398/2000-JAVIER
CONFESOR MARTINEZ MICOL e outros x NELIDA OLI-
VEIRA -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO
DE FLS.64, EM 5 DIAS -Adv. ADEMAR LIEDEK-

66.-MONITORIA-208/2001-OTTO OSWALDO PTOK x EN-
CAIXE METAL IND.DE EQUIP.P/LOGISTICA LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em
cinco dias, sob as penas da lei-Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

67.-BUSCA E APREENSAO-571/2001-BANCO ZOGBI S.A
x HILDO DE SOUZA NASCIMENTO -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

68.-COBRANCA-631/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASABLANCA x NELSON SATAKE e outros -Manifeste-se
o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. JEFFERSON WEBER-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-638/2001-PAUTA
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA x MARIA DE FATI-
MA TORRES e outros -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. ALEXANDRE EVANGELISTA NETO-

70.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-645/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS COM.IMP.S/A x AMAURI MARTELE-
VIS S.RIBEIRO -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
MARCELO BERVIAN-

71.-BUSCA E APREENSAO-667/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CRISTIAN
AUGUSTO SOUZA FONSECA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-704/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x SEBASTIAO DE MORAIS-AO AUTOR PARA
CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 51, EM CINCO DIAS-
Adv. NORTON JOSE DO NASCIMENTO e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-767/2001-BAN-
CO PINE S/A x PEDREIRAS JAGUARAPIRA IND. E COM.
LTDA e outros-INTIME-SE A EMBARGANTE PARAS PRO-
CEDER A JUNTADA DA CERTIDAO DE NOMEACAO DE
INVENTARIANTE, EM CINCO DIAS-Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA-224-8665, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-AP.767/01

74.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-775/2001-RO-
BERTO MACHADO,MAURER & MORAES
ADV.ASSOCIADOS x GISELE PICOLI -Recebo o recurso de
fls. 125/134,nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Con-
trária.-Adv. JORGE ELOIR MAURER e OSVALDO EVAN-
GELISTA DE MACEDO-

75.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-866/2001-OTO-
MAR WILLY KNEVELS x MARCELO SOUZA RAMOS -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

76.-INDENIZACAO-889/2001-ARILTON LUIS BACELLAR
x ELIZETE GOMES -A parte autora para retirar o oficio, bem
como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo,
no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

77.-DECLARATORIA-893/2001-MARCOS ANTONIO GUDI-
NO x LEANDRO FERRONATO -Diga a parte autora, quanto a
contestacao em 10  dias.-Adv. CLARICE MARIA DAL CO-
MUNE e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

78.-BUSCA E APREENSAO-901/2001-ARAUCARIA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  LUCIA-
NO MARTINS SOARES -Manifeste-se o requerente quanto o
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prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142-

79.-BUSCA E APREENSAO-1328/2001-BANCO OURIN-
VEST S/A x JOSE AVILMAR PINHEIRO LIMA -
Vistos...Diante do exposto, com fundamento nos artigos 1.177
a 1.184 do CPC, julgo procedente a presente açÔo, para decre-
tar a interdição de KAREN FABIANA DE PAULA, brasileira,
solteira, nascida em 06/03/77, filha de Benedito de Paula a
Marcia Marin de Paula, portadora da Certidão de Nascimento
nº 1100, do Cartório do Distrito do Municipio de Registro-Pr,
da Capital de Curitiba, fls. 10. NOMEIO COMO CURADOR
O SR. BENEDITO DE PAULA, brasileiro, casado, portador do
RG nº 1.973.847 e do CPF/MF nº 611.877.478-17, residente e
domiciliada a Rua Morretes, nº 985, apto. 23, Bairro PortÔo,
nesta Capital, mediante o compromisso legal (art. 1187 do Es-
tatuto Processual Civil). Expeça-se mandado para inscriçÔo da
presente sentença no Registro Civil competente. Publique-se
editais na forma prevista no artigo 1.184 do CPC. Com funda-
mento no artigo 1190 do Estatuto processual Civil, dispenso a
especializaçÔo de hipoteca  legal.Sem custas—Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1352/2001-BANCO DIBENS S/
A x LUIZ CARLOS DE SOUZA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

81.-BUSCA E APREENSAO-1357/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x RICARDO ROGERIO PEREIRA -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

82.-COBRANCA-1407/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
XA x PAULO SANTOS QUEIROZ e outros -Aguarde-se por
30 dias nova manifestacao das partes .-Adv. ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA e ARNALDO FERREIRA-

83.-INTERDICAO-1426/2001-GLAHY ARCILIO x SALMIR
SOARES JUNIOR -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. MIRIAN BELUCO-

84.-DECLARATORIA-1577/2001-RESPAR J.R.M.-COMER-
CIO  DE ALIMENTOS LTDA e outros x ABFM-ASSOCIA-
CAO BRAS. DOS FRANQUEADOS MC DONALD’S-Diga a
parte autora sobre a certidao de fls. 99 verso, em cinco dias.
Int. Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, DAVIS KUNG BRUEL
e SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-ap.1415/01

85.-BUSCA E APREENSAO-188/2002-BANCO BRADESCO
S.A x LUIZ DOS SANTOS -Vistos e examinados...I-Intime-se
as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias
sobre o contido  no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

86.-BUSCA E APREENSAO-216/2002-BANCO DIBENS S/
A x CLAITON KOSCIUV -Manifeste-se o requerente quanto
o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. WELLINGTON T. PEDROSO-242-2261, ANDREIA
VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-621/2002-CONTINENTAL
EMPREEND.IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO e outros
x ABRA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS e outros-
...Quanto ao vicio de representacao, pelas normas processuais,
e sanavel. Nossos Tribunais entendem deva o magistrado pro-
piciar tal regularizacao.Apenas ocorre nulidade se, dado a em-
bargada regularizar a representacao. Potanto, aclaro a sentenca
para determinar , no bojo da mesma , seja a empresa embarga-
da instada a informar quem na sociedade detem poderes de re-
presentacao, em 15 dias. Observo ainda que, tratando-se de vi-
cio sanavel, e nao estando a empresa integrante do polo passi-
vo desassistida por advogado, bem como ao contrario, confor-
me se extrai dos autos, nao ha prejuizo diante da prolacao da
sentenca, que esta higida em seus demais termos. Conheco pois
os embargos e lhes dou parcial provimento nos termos acima,
que passam a fazer  parte da sentenca.Adv. MARIANA DE
OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVID DEUTSCHER,
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e PAULO
VINICIUS B. MARTINS JR.-ap.1051/97

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-819/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x CLINICA ODONTOLOGICA ARI
DORTORA LTDA -Manifeste-se o exequente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

89.-INDENIZACAO-826/2002-GLEIDSON AURELIANO DA
SILVA x JAIME GOMES DE LIMA e outros -A parte autora
para retirar AR (CARTA DE CITACAO/INTIMACAO), em cin-
co dias.-Adv. RICARDO RUSSO-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-846/2002-OTTO
JOAO LYRA NETO x MARIA LUCIA LEONI MANSUR -AO
AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUE-
RIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS
CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. THIERRY PIERRE EL
OMAIRI-

91.-INDENIZACAO-851/2002-JACIR DE JESUS SOARES DE
OLIVEIRA x CLAUDEMIRO SEVO DINIZ e outros -DIGA
O AUTOR QUANTO CONTESTACAO EM DEZ (10) DIAS.-
Adv. ELIZETE CORREIA DE SOUZA e FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA-

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-873/2002-RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S/A x EL SHADAI EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -DEFIRO O PEDIDO DE FLS.21,
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

93.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-874/2002-LUCIA VIL-
MA PAN CHELA e outros x AFONSO CHELA -Vistos... Ho-
mologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
partilha de fls......, ressalvados os direitos de terceiros. Reco-
lhido o imposto devido, transitada em julgado a decisão, defiro
a expedição de formal de partilha. -Adv. JULIA GLADIS LA-
CERDA ARRUDA-

94.-BUSCA E APREENSAO-882/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MONICA BOTOSSO ZANGARI -Manifeste-se
o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

95.-SOBREPARTILHA-1057/2002-JOSE THOMAL e outros
x LEONY AGIBERT THOMAL -Ao autor para o preparo das
custas processuais -Adv. LUIR CESCHIN- ap. 6311/65

96.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1063/2002-DUR-
VAL DECONTO x DIB CHOCAIR TARRAN e outros -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial  de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARIA CRIS-
TINA FERNANDES-
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1.-SUMARIA DE COBRANCA-1007/1988-CONJ MORADI-
AS ATENAS II COND VIII x ANTONIO GERMANO COS-
TA. -SENTENÇA (...) pelo exposto, julgo procedente o pedido
para condenar o reu ao pagamento das despesas de condominio
indicadas na inicial, incluindo os juros e a correçao monetaria
do vencimento de cada parcela, e mais a multa. Condeno o reu
ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honora-
rios de advogado, que fixo, considerando a pouca complexida-
de da cuas, am o desempenho do causidico, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenaçao. R.I. -Adv. TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER
VOLINO MARTINS, MOEMA REFFO S. MANZOCHI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e RUBENS CARLOS SANTA-
NA-

2.-EMBARGOS A  EXECUCAO-395/1991 (apenso aos autos
105/1991) - ELIETE DO ROCIO VANTROBA x ANTONIO
RENATO ROCHA. -Desentranhe-se a petiçao de fls. 237, jun-
tando-a nos autos da execuçao. Expeçam-se oficios, conforme
requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. LAERCIO CHE-
MIN e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/1995-TELEMARIM
COM REPRS APARELHOS ELET E TELEF LTDA x GLAS-
SAM ARTESANATO DE VIDROS LTDA e outros. -De pros-
seguimento ao feito. Int. -Adv. DAGMAR BALLIN FERREI-
RA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, OLGA GUALBER-
TO e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-1121/1995-THEODORO
KNOPIK x BOM PAO LTDA e outros. -Defiro o requerimento
retro, concedendo vista dos autos a subscritora da petiçao de
fls. 363 (Simone do Rocio Pavani Fonsatti), pelo prazo de 05
(cinco) dias. Int. -Adv. MARLY DE CASSIA MENESES F
REGIANI, JOSE DA COSTA VALIM FILHO, JOSE ELIAS
VILELA MATOS, ELOI MEZZADRI e SIMONE DO ROCIO
PAVANI FONSATTI-

5.-INTERDICAO-356/1996-TEREZA DOS  SANTOS PADI-
LHA x MARLENE APARECIDA  PADILHA -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. ANDRE LUIS D SCHMITT, JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS e RAFAEL ZARPELON-

6.-DECL. NULIDADE DE TITULO-634/1996-ANEZIO CON-
CEICAO RODRIGUES MORAES x MITELMAN DESENTU-
PIDORA S/C LTDA e outros. -SENTENÇA (...) Pelo exposto,
julgo procedentes os pedidos para anular o cheque referido na
iniial, determinnado a sustaçao do protesto correspondente, e
condenando as res ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando o
desempenho do causidico mas a pouca complexidade da causa,
em R$1.000,00 (mil reais). R.I. -Adv. BERTINO RAMOS,
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, ANESIO
CONCEICAO RODRIGUES MORAES e JODETE DE SENA
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MARIA S. CAMPOS-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-798/1996-JOSE
RUBENS COSTA CARVALHO x COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS BELLACOSTA LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

8.-DEPOSITO-1241/1996-BANCO FIAT S/A x ADEMIR
GHEDIN -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, mani-
feste-se  o requerente. Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO-

9.-COBRANCA-50/1997-COND EDIF PIETA x CARLOS
ANTONIO RAMOS ZURAVSKI. -Defiro o requerimento de
fls. 239, concedendo-se ao procurador da Caixa Economica
Federal (Raquel C,. Baldo) vista dos autos pelo prazo legal.
Int. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PONTE
DURA, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e RAQUEL CRIS-
TINA BALDO-

10.-DECLARATORIA-354/1997 (apenso aos autos 259/1997)-
VARANDA ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA x EDSON
F CARDOSO e outros. -Defiro o requerimento retro, conce-
dendo vista dos autos ao subscritor da petiçao de fls. 337 (Jose
Maria de Camargo Teixeira), pelo prazo de cinco dias. Anota-
çoes necessarias quanto ao substabelecimento de fls. 338. Int. -
Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA, JOSE MARIA DE CA-
MARGO TEIXEIRA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

11.-REPARACAO  DE DANOS-606/1997-IBERA EDMAR
GOMES x ANTONIO ANJO DA SILVA -Iniciados os traba-
lhos, restou pejudicada a proposta de conciliaçao, em razao do
nao comparecimento  das partes, motivo pelo qual restou rede-
signado para a realizaçao do presente ato o dia 28 de abril de
2003, as 14:00 horas. Int. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBA-
CH-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-873/1997-TRANSPOR-
TADORA 300 ANOS DE CURITIBA LTDA x ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -Ao requerido, firmar
termo de penhora. Int. -Adv. GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO, AUGUSTINHO DA SILVA, KELLY CHRISTINA FER-
NANDES e PEDRO PAULO PAMPLONA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-63/1998-RIBEIRO EMP
IMOBILIARIOS E INCORPORAÇOES LTDA x RUDIMAR
GARBOS e outros. -Intime-se a parte autora para em cinco dias,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. Int. -Adv.
EDSON ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, GENE-
SIO SELLA,  GILBERTO ADRIANE DA SILVA e ALEXAN-
DRE LOBO PACHECO-

14.-DECLARATORIA-91/1998-ALDO ANDRE BATISTA x
VICOPLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros. -
Retirar carta de intimaçao e alvara. Int. -Adv. LOURIVAL
ABREU, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANTENOR
CAMILI PENTEADO, SUELI APARECIDA  QUIMIE MIYA-
MOTO, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e JACKE-
LINE DAROS ABREU-

15.-INDENIZACAO-191/1998-TRANSPORTES MELLO
LTDA x RIBEIRO E ZUGUETE LTDA ME. -Ao arquivo pro-
visorio. Int. -Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, JOSE
DEVANIR FRITOLA, SERGIO LUIZ MOY e LUIZ HENRI-
QUE MOY-

16.-ORDINARIA-289/1998-ANTONIO RUDOLFO HANAU-
ER e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -
Proceda a Escrivania as anotaçoes necessarias quanto ao subs-
tabelecimento de fls. 268. Cumpra-se o contido no item “2” da
decisao de fls. 220 (... Desse modo, encaminhem-se os autos a
uma das Varas da Justiça Federal de Curitiba). Int. -Adv. JOAO
HENRIQUE KALABAIDE, MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO-

17.-ORDINARIA-614/1999-WLALDIMIR NOGUEIRA PIN-
TO x BANCO ITAU S/A. -Defiro o requerimento de fls. 288,
concedendo vista dos autos ao requerente, pelo prazo legal.
Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
ÇA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

18.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x
CIDADELA S/A. -Manifeste-se o requerente quanto aos bens
ofertados a penhora as fls. 291/297. Int. -Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WENDLER,
MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e CARMEM ROBERTA FRANCO-

19.-NULIDADE DE CLAUSULA-1409/1999-SCHUBERT E
SILVA DE SOUZA e outros x BANCO BRADESCO CREDI-
TO IMOBILIARIO. -Defiro o requerimento retro, concedendo
ao requerido o prazo de 20 (vinte) dias para que preste as infor-
maçoes solicitadas pleo expert as fls. 170. Int. -Adv. MARCOS
A. FUGANTI DE OLIVEIRA, NILCE HELENA GALLEGO
FAVERO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, MARI-
LANE TON RAMOS, DANIEL HACHEM e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-

20.-INVENTARIO-188/2000-CARMEN ROMERO GUIMA-
RAES e outros x RENATO REQUIAO  PEREIRA -Fica a in-
ventariante devidamente intimada quanto a realizaçao de pe-
nhora no rosto do sautos feita atraves da primeira Vara Federal
das Execuçoes Fiscas no valor de R$6.515,30. Int. -Adv.
EDUARDO  VENTURA MEDEIROS, EDSON ISFER, LUIZ
DANIEL FELIPPE, ANDRE LUIZ D’ALCANTARA SCH-
MITT, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-835/2000-FINAUSTRIA

ARREND MERCANTIL S/A x ANA PAULA PIRES DE CA-
MARGO. -Oficiem-se, conforme requerimento retro. Retirar
oficio. Int. -Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-887/2000-HA-
VAN TECIDOS DA MODA LTDA x ENI MARIA LAZZARI -
No prazo de 05 (cinco) dias, deve a exequente indicar bens a
penhora. Fica o exequente devidamente intimado para que, em
igual prazo, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. REGIANE MARIA SOPRANO MORESCO e
CHRISTIANE S. DA SILVA-

23.-RESTAURACAO DE AUTOS-1260/2000-ITAU SEGU-
ROS S/A x ILZA JARDIM DOS REIS e outros. -Defiro o re-
querimento de fls. 188. Int. -Adv. ROBERTO ZANDAVALI
CARNASCIALI, DECIO FERREIRA DE BRITO, KATIA RE-
GINA ISAGUIRRE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

24.-COBRANCA-1292/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ALEXANDRE HORN VIANNA e outros. -Face o retorno da
deprecata aos autos, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAU-
RICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN,
NORTON JOSE NASCIMENTO, ALEXANDRO ASSIS CAR-
VALHO, EDSON MACHADO e JOSE RICARDO DA SILVA-

25.-AUSENCIA-96/2001-COND EDIF IRAMAYA x JEFER-
SON RENATO TEIXEIRA RIBEIRO. -Defiro o requerimento
de fls. 193, concedendo  ao requerente, vista dos autos fora de
cartorio pelo prazo de dez dias. Int. -Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, ISAIAS MAURICIO JUNIOR e INESSA K. BI-
ERMAYR-

26.-INDENIZACAO-146/2001-SILMEIA MENDES  TUCUN-
DUVA x CREDICARD S/A. -Recebo o recurso adesivo, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada para
responder, querendo. Oportunamente, cumpra-se o item 3 do
despacho de fls. 123. Int. -Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARA-
ES, KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEI-
RA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

27.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-342/2001-MARLY ZENAI-
DE ROSA WASSMANSDORFF x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -De-se ciencia as partes da baixa destes autos, inti-
mando-se-as para, havendo interesse na execuçao da sentença,
em dez dias formularem os requerimentos pertinentes. Decor-
rido o prazo,sem  manifestaçao, procedam-se as anotaçoes de
praxe, arquivando-se os autos. Int. -Adv. JOSE MALIKOSKI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO,
ARNALDO JOSE DA SILVA, CASSIA C. HIRATA PARRA e
MARLY ZENAIDE ROSA WASSMANDORFF-

28.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-355/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
EVANGELISTA FLORIANI JUNIOR. -Indefiro, por ora, o
pedido deduzido as fls. 105, uma vez que o requerido ainda
nao foi citado para o feito. Defiro o pedido de fls. 103, conce-
dendo a autora o prazo de cinco dias para dar prosseguimento
ao feito. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-DECL. NULIDADE DE TITULO-535/2001-TORREAL
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x INDUS-
TRIA METALURGICA ALMEIDA LTDA. -Sobre os deposi-
tos ja realizados, manifeste-se a requerida. Int. -Adv. CAIO
MARCIO EBERHART, VALDIR NUNES PALMEIRA, JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA-

30.-MONITORIA-617/2001-BANCO  DO BRASIL S/A x JO-
AREZ FRANCA COSTA. -Intime-se o requerido/embargante,
por seu procurador, para que no prazo de cinco dias, efetue o
pagamento dos honorarios periciais, sob pena de renuncia taci-
ta a produçao dessa prova. Int. -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e FABI-
ANO DUDA TABORDA-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-762/2001-ELIA MARIA
DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ciente da interposiçao do recurso. Todavia, mantenho na inte-
gra a decisao combatida, pelos fundamentos nela expostos, eis
que nao vislumbro dos argumentos articulados pela re/agravan-
te quaisquer elementos suficientes a modificar o entendimento
adotado. Sobrevindo requisiçao de informaçoes,  oficie-se ao
digo Relator do recurso, encaminhando copia desta  decisao, e
bem ainda, comunicando o cumprimento do disposto pelo art.
526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, em face do
contido as fls. 149, defiro a realiza-ao da prova tecnica, nome-
ando para a sua realizaçao o Sr. Flantenor Souza de Oliveira.
Intime-se-o para, em cinco dias, dizer se aceia o encargo, hipo-
tese em que devera formular proposta de honorarios. Int. -Adv.
CESAR AUGUSTO GAVRON, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-861/2001-
FRISCHMANN,S MAGAZIN S/A e outros x LISIANE MA-
CHADO PRAETORIUS -Face a certidao negativa do sr. ofici-
al de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. KATIA RE-
GINA LEITE, CARLA C. BACKS MANSUR e FABRICIO
MASSARDO-

33.-INVENTARIO-871/2001-VERA  LUCIA DE SOUZA PIN-
TO e outros x JOSE MARCOS DE SOUZA PINTO -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Apos, em cinco dias, manifeste-se a inventariante
sobre o prsseguimento do feito. Int. -Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO-

34.-COBRANCA-912/2001-ERICSSON  PEREIRA PINTO x

BANCO BANESTADO S/A e outros -Recebo o recurso, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao  e. Tribu-
nal de Alçada com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. JOAO CARLOS MACEDO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
JOAO DE BARROS TORRES-

35.-REINTEGRACAO  DE POSSE-936/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERC. S/A x PAULO SER-
GIO DA SILVA MIRA -Acolho o pedido deduzido as fls. 57/61
como emenda a inicial. Porcedam-se as retificaçoes necessari-
as, inclusive perante a distribuiçao e demais assentamentos,
especialmente no que se refere ao nome atribuido a demanda.
Posto isso, considerando a existencia do contrato firmado entre
as partes, o qual preve expressamente a resciso contratual pelo
inadimplemento das parcelas devidas, e bem ainda, a compro-
vada mora do devedor, tenho por presentes os requisitos de
prova inequivoca do perigo de demor, em face da inegavel de-
terioraçao do bem, resultante de seu proprio uso. Em face de
tais  consideraçoes, defiro a pleiteada antecipaçao de tutela,
para determinar a reintegraçao de posse do bm inicialmente
descrito, depositando-o em maos do autor. Efetivada a liminar,
cite-se a parte demandada para,  querendo, apresentar defesa,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Fica a parte
autoao devidamente intimada para, em cinco dias, retirar ofici-
os para o devido cumprimento. Int.-Adv. DEMETRIO OLIVEI-
RA DE PAULA e FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA-

36.-SUMARIA  DE COBRANCA-1077/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO BETTEGA x CONSTRU-
TORA CARLOS MENEZES LTDA. -SENTENAÇA -(...) Pelo
exposto, julgo improcedente o pedido, condenando o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, mas o desempenho das profissionais, em R$1.00,00 (mil
reais). Oportunamente, oficie-se ao Cartorio de Protesto. R.I. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, LADI NEIS e JONNY PAULO DA SIL-
VA-

37.-ORDINARIA-1262/2001-JORGE RAUL MIGUEL x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -A vista do contido no
petitorio retro, manifeste-se o autor. Int. -Adv. RICARDO PA-
VAO TUMA, MARCILEY DA SILVA GAVIOLLI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THALES MORAIS
DA COSTA e ROMAO GOLAMBIUK-

38.-BUSCA E APREENSAO-1267/2001-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LUIZ AUGUSTO JUK -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. MAR-
CO ANTONIO JONHSON, DARIO PRADA e CARLOS RU-
BENS MOLLI JUNIOR-

39.-DEPOSITO-1283/2001-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C  x WILSON FLORES DA SILVA. -
Face a contestaçao ofertada, manifeste-se a requerente, no pra-
zo legal. Int. -Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS e LAERSO DA ROSA VIEIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-1315/2001-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LAUDENOR
BONOMO. -Apos as baixas de estilo, arquivem-se os autos.
Int. -Adv. FABRICIO ZIPPERER e FABIANO TOMAZELI-

41.-DESPEJO-1407/2001-DOUGLAS ANDRADE GOMES
DE ARAUJO x NOEMI DA SILVA -SENTENÇA (...) Homo-
logo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes as fls.
54/56, em consequencia, declaro extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 269, incluso III, do Codigo de Processo
Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.
-Adv. HERON CATTA PRETA G. ARAUJO-

42.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1436/2001 (apenso aos au-
tos 226/1998) - CLEUZA GUILARDI ZONARI e outros x
GLADYS RABAY RODRIGUES. -A sentença nao apresenta
nenhum dos vicios apontados pelos embargantes, os quais pre-
tendem somente atribuir aos embargos de declaraçao efeitos
infringentes. Desso modo, deixo de acolhe-los. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS BONETTE, LUCIANA MARINS DE
OLIVEIRA e EDSON CARDOSO-

43.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1476/2001-IR-
MAOS CHUDZIJ LTDA x DECIO GOSENHEIMER e outros.
-Renove-se o ato efetivado as fls. 89, uma vez que o AR retor-
nou negativo por ausencia. A par disso, intime-se o credor para
que informe o endereço atualizado do Oficio de Registro  Imo-
biliario, ou ainda, para que encaminhe pessoalmente o oficio
de averbaçapo da pehora, uma vez que referida diligencia, ja
determindad medante oficio, restou infrutifera em razao do re-
torno do mesmo, consoante se ve do documento encartado as
fls. 91. Quanto ao mais, regularizada a intimaçao acerca da
penhora, aguarde-se o decurso do parzo de embargos. Retirar
oficio endereçado ao 8º Cartorio de Registro de Imoveis. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S.
MANZOCHI-

44.-REPARACAO DE DANOS-1496/2001-BD ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA x CONDOMINIO EDI-
FICIO SOBRAL PINTO. -Acerca do que foi exposto pelo Sr.
Perito, manifeste-se o autor. Int. -Adv. AMABILON DALCO-
MUNI, CLARICE MARIA DAL COMUNI e CAIO BUENO
LOPES-

45.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1523/2001 (apenso aos
autos 145/1998) - JOSE FRANCISCO GONCALVES e outros
x ENIO JOSE PERACCHI -Recebo a apelaçao em seus efeitos

devolutivo e suspensivo. Intime-se o embargado ara que ofere-
ça suas contra-razoes, no prazo de quinze dias. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS GULKA e ROBERTO ROCHA GOMES-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1557/2001-PRI-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA x EMILIO BATTISTE-
LLA e outros. -Sobre o bem oferecido a penhora, em 05 (cinco)
dias, manifeste-se a exequente. Int. -Adv. EURICO ORTIS DE
LARA FILHO, FRANK RICHARD FAST, Z. CARMEM LI-
GOCKY, ITALO VAMPI GIORA e CARLOS EUGENIO
CUNA LIGOCKY-

47.-BUSCA E APREENSAO-82/2002-BV FINANCEIRA S/A
CFI x ANTONIO ECLOMAR LAURICA DE FRAGA JUNI-
OR. -Defiro o requerimento de fls. 58. Retirar oficios. Int. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

48.-ANULATORIA-88/2002-DUTRA  PEDRAS COMERCIO
E REPRESENTAÇAO DE MARMORES e outros x PLENA-
GRAF - GRAFICA E EDITORA LTDA. - ME e outros. -Aguar-
de-se a fruiçao do prazo assinalado em audiencia. Oportuna-
mente, voltem. Int. -Adv. FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE, JORGE LUIZ L. CALMON DE PASSOS, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CAROLINE GARCE-
TE-

49.-REPARACAO  DE DANOS-143/2002-TRANSLIPE
TRANSP ROD CARGAS COMERCIO PEDRAS LTDA x
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros. -Indefiro o re-
querimento retro, um vez que, verificada a revelia da litisde-
nunciada, incide a hipotese do art. 322 do Codigo de Processo
Civil. A par disso, especifiquem as partes as porvas que preten-
dem produzir. E mais, para os fins contidos no art. 331 do Co-
digo de Processo Civil, designo o dia 25/04/2003, as 14:00 horas.
Int. -Adv. IVORLI TIBES e MARIA INES DIAS-

50.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-282/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
ANTONIO ODAIR DOS SANTOS. -Defiro o requerimento de
fls. 26. Retirar oficios. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA AVILA-

51.-DEPOSITO-424/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
ELOESIO ALENCAR MATIAS A citaçao editalicia somente e
admissivel quando se  revelarem infrutiferas as diligencias en-
cetadas para localizaçao do reu, as quais ainda nao foram ob-
servadas na especie. Posto isso, indefiro o requerimento  retro.
Todavia, visando a obtençao do paradeiro atualizado da de-
mandada, oficie-se a Receita Federal, Copel, Brasil Telecom e
GVT, solicitando informaçoes cadastrais eventualmente cons-
tantes de seus registros, acerca do endereço atual do mesmo,
no prazo de dez dias. Retirar oficios. Int. -Adv. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

52.-ANULACAO DE  ATO JURIDICO-455/2002-NILZA DE
SA ANASTACIO x DILMA DOS SANTOS FERRARI e ou-
tros. -De prosseguimento ao feito. Int. -Adv. MARIA ALICE
ROSS, SELMAR OSORIO DA FONSECA e MERI T. FOR-
TUNATO-

53.-BUSCA E APREENSAO-531/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADEMIR JOSE ESTOFELE. -
Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
FABIANO ROESNER e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

54.-DESPEJO-539/2002-JOSE  WAWRZYNIAK x BEATRIZ
JULIA BOTEGA e outros -Proceda a Escrivania a regulariza-
çao da numeraçao das folhas dos autos, a partir da fls. 68, con-
forme requerimento retro. Cite-se por hora certa o requerido
Antonio Pankievicz, podendo o sr.oficial de justiça valer-se do
beneficio previsto no artigo 172, paragrafo, 2º do Codigo de
Processo Civil. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2002-ENOE ALANO
DAMIAN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para, no pra-
zo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de
honorarios do expert as fls. 470. Int. -Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, PIRATAN ARAUJO FILHO, EDUAR-
DO LEMOS GOMES DO AMARAL e SILVANA LEA FET-
TER-

56.-MONITORIA-615/2002-AUTOPLAN  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x GERALDO CAMPANHOLI -
Fica a requerente devidamente intimada para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

57.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-618/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUBENS CASSIMI-
RO JUNIOR. -Aguarde-se o retorno do MM. Juiz prolator da
decisao embargada. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LINATI G. LOPES, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-

58.-BUSCA E APREENSAO-619/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x EVERSON BARBOSA
CARDOSO. -Sobre a manifestaçao def ls. 29, em cinco dias,
diga a autora. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ,
CRISTIANE BELINATI G.  LOPES, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, MILENA MARIA CORCINI e PATRICIA PI-
EKARCZYK-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-677/2002-VOLKSWAGEN
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LEASING S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x SE-
BASTIAO PORTELLA SANTANA -Face a certidao negativa
do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

60.-INDENIZACAO-679/2002-PEDRO SEBASTIAO ROIKA
x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. -
Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no pra-
zo legal. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ, ED-
SON LUIZ NUNES, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e STTAEL
KALCKMANN FROTA-

61.-ORDINARIA-710/2002-MARIA LUIZA DE CARVALHO
RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Face a contestaçao ofertada, manifeste-se a requerente, no pra-
zo legal. Int. -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-736/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARAES x JOAO
ANTONIO TIGRINHO MAESTRELLI e outros -Face o retor-
no da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

63.-ORDINARIA-793/2002-LUIZ ALBERTO PICHLER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CART CRED
IMOB. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requeren-
te, no prazo legal. Int. -Adv. FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, SONIA MENDES DE SOUZA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

64.-DECLARATORIA-878/2002-BRUNO MAURIZIO GRI-
LLO x BANCO DO BRASIL S/A e outros. -Atenda-se o reque-
rimento de fls. 82, concedendo prazo ao requerido para este
manifestar-se sobre o requerimento de fls. 73. -Adv. FABIO
ARTIGAS GRILLO, LUIZ AFONSO MIGUEL e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

65.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-885/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARY
MAURO JUCHEM -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-

66.-COBRANCA-939/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II x ANTONIO ALVARES PINTO e outros -Face
o retorno das cartas de citaçao (negativas), em cinco dias, ma-
nifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

67.-BUSCA  E APREENSAO-948/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FRANCIS ROBERTO FERRONATTO -Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

68.-DESPEJO-949/2002-ESCOLA DE CANTORES SAO PIO
X x RICARDO XIMENES. -Face a contestaçao ofertada, ma-
nifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e ALCINDO LIMA NETO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1027/2002-DJC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x QUENIA MARA
MOLTOCARO -Face a certidao negativa do sr. oficial de justi-
ça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. GILFROIS CARLOS
BAUER-

70.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1037/2002-NEL-
SON LEANDRO DE SOUZA x M MERCADO ARQUITETU-
RA LTDA. -Sobre o deposito efetuado  pela executada, em cin-
co dias, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. CARLOS AUTI-
MIO FERNANDES CARNEIRO-

71.-ORDINARIA-1056/2002-CLAUDIO CESAR DE MELLO
XAVIER x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

72.-RESTAURACAO DE AUTOS-1090/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NOEMA PASINI x CARLOS EDUARDO DE MOU-
RA MENDES e outros. -A vista do que foi acima certificado,
manifeste-se o autor. Int. -Adv. KARYME GUERIOS MEYER
e ANDRE PORTUGAL CEZAR-

73.-INDENIZACAO-1127/2002-BEL INDUSTRIA COMER-
CIO ART COURO PLASTICOS LTDA x BRASPELCO IN-
DUSTRIA COMERCIO LTDA. -Retirar carta de citaçao. Int. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO
GERALDO NASCIMENTO e FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR-

74.-ALVARA-1134/2002 (apenso aos autos 604/2002) - RUTH
CARDOSO GOMES. -Aguarde-se o decurso do prazo recursal
dos autos em apenso. Int. -Adv. ARLETE ANA B. SARTORI e
CLAUDIA GAIO-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1178/2002 (apenso
aos autos 539/2002)  - BEATRIZ JULIA BOTEGA x JOSE
WOGENIAK. -Proceda-se  o apensamento dos autos aos autos
n.º 539/2002. Int. -Adv. MARCELO A. GOMES OSTI-

76.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-1187/2002-BRA-
SILSAT HARALD S/A x GR LOCADORA TERRRAPLANA-
GEM LTDA. -Defiro o pedido de procesamento da presente

medida cautelar, nomeando para a realizaçao do exame tecni-
co, o Sr. Nelson Kuhn Dennes Filho. Cite-se a demandada para,
em 05 (cinco) dias, oferecer quesitos e indicar assistente tecni-
co, intimando-se em seguida oexpert para dizer se aceita ou
nao o encargo e formular sua proposta de honorarios. Sobre a
resposta, deverao as partes manifestar, tambem em 05 (cinco)
dias e, nao havendo impugnaçao, devera o autor depositar os
honorarios, em igual prazo, assinsndo desde logo o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do respectivo laudo. Providenciar
copia da inicial e retirar carta de citaçao. Int. -Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

77.-INDENIZACAO-1188/2002-JULIO CESAR DO AMARAL
FROES x NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS PRIV
ASSIST SAUDE -Ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende o valor da causa, sob pena de indeferimento, nos ter-
mos do artigo 276, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Int.
Int. -Adv. JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1196/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PEDRO MUSSI x AMAURI CRUZ
SANTOS e outros -Citem-se os executados, para que em 24
horas paguem ou nomeiem  bens a penhora, consoante o artigo
652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual ex-
pediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater
itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10%. Fica a parte autora devidamente intimada para, em 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas refentes as diligenci-
as do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO ITAU S/A x
NYDIA CORDEIRO LORBIESKY -Considerando que entre
as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e conside-
rando que  a mora da parte re esta demonstrada, defiro, limi-
narmente,  a busca e apreensao do bem alienado fiduciaria-
mente, o qual devera ser entregue a parte autora, em deposito.
Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça
podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as dis-
posiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo reque-
rer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço finan-
ciado. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial
de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e marcio ayres de oliveira-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
BUSCA E APREENSAO - BANCO BRADESCO S/A X DU-
DALEO TRANSPOSRTES LTDA. R$609,00. ADVS. SERGIO
LUIZ FERNANNDES.    2 - RESC. DE CONTRATO - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/AX
ADEMAR ALVES DE REITAS. R$462,00. ADVS. GUSTA-
VO SDALDANHA SUCHY.   3 - DECLARATORIA - IND.
TODESCHINI S/A X CONVERPLAST EMBALAGENS
LTDA. R$609,00. ADVS. OSNILDO PACHECO JUNIOR.,   4
- DESPEJO - BAR E SORVETERIA STUART LTDA X ELZA
DE OLVIEIRA. R$609,00. ADVS/ DANIEL LOURENÇO
BARDAL FAVA.   5 - MEDIDA CAUTELAR - MEIDE MA-
RIA PASCOTTO X AGROARA IND DE ALIMENTOS.
R$609,00. ADVS. REGINA A, CAMPOS.

2.-15480/0000-INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GE-
RAIS x PAULO ANTONIO D DANTAS e outros. I - AGUAUR-
DE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS. -Adv. ELIZABETH HAISI,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e PAULO ANTONIO
DORNELES DANTAS-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-18789/0000-MACLINES S/
A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x VIGILILANCIA
ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA-. Assinar termo de cau-
çao no prazo de 48:00 horas. e despoacho nos autos apenso sob
n. 18913 - Verifico que a ré nao foi citada para a açao cautelar.
Manifestem-se, pois, a Autora e o Dr. Curador Especial. Int.
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILO
SENFF, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, TANI MA-
RIA WURSTER, ALEXANDRE MARCOS GOHR e OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-

4.-EXECUCAO-19564/0000-BANCO ITAU S.A. x GABI
ARTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros. Vistos etc...
Posto isso, indefiro a Objeçao de Pré-Executividade interpos-
ta. Consioderando a má-fé comprovada dos executados, con-
deno-os ao pagamento de uma multa de 1% sobre o valor atua-
lizado do débito em discussÔo (art. 18, do CPC). IV - Anote-se
que estes autos correm sob o m,anto do segredo de justiça, .. V
- Intime-se pessoalmente o depositário, para apresentar os bens
penhorados em 48h., sob pena de prisao. VI - Int. -Adv. DANI-
EL HACHEM e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

5.-MEDIDA CAUTELAR-20495/0000-HOMEOPATIA WAL-
DEMIRO PEREIRA LAB. IND. FARM. LTDA x BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A -auitos apenso sob n. 20877 -
A seguir, encaminhem-se os autos E. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-

6.-MEDIDA CAUTELAR-20783/0000-CHURRASCARIA OK
SAO PAULO LTDA x BOM AR SISTEMAS DE ENGENHA-
RIA DE AR CONDICIONADO e outros -Ante a juntada do
oficio de fls. diga o interessado (para a inquiriçao da testemu-
nha foi designanda a data de 04/11/2002 às 13:30 horas). Int. -
Adv. URLEY FRANCISCO B. DE SOUZA, JOSE DOMIN-
GOS V RABELLO, WILSON ROBERTO DE LIMA, SEBAS-
TIAO ANTUNES TELLES e LUCIO ALBERTO S CHEMIM-

7.-MEDIDA CAUTELAR-20965/0000-GLOECIR BIANCO x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga
o interessado. Int. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

8.-SUMARISSIMA-21500/0000-RENE BOND x LIU SHIH
CHUNG e AURORA ALEXANDRE LIU. I - Nao conheço da
exceçao de pré-executividade posto que incábivcel, ao menos
por ora (fls. 256/264). E que ainda nao há execuçao nestes au-
tos. II - Para a realizaçao da pericia nomeio como perita a Sra.
Nicole G. Melhem sob a fé do seu grau, fixando-lhe desde já o
prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo respectivo. III
- Intime-se-a para os fins de direito, devendo dizer se aceito o
encargo para atuar como peritsa nos autos, e, tambem, formu-
lar sua propsota de honorarios profissionais. IV - Após, intime-
se entao as partes para se manifestarem quanto a propsota de
honorarios apresentada. V - Int. -Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA e CARLOS
GILBERTO WARDE JR.-

9.-EXECUCAO-21747/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x VILMAR MENDES e outros -Ante a juntada do oficio de fls.
diga o interessado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

10.-ORDINARIA-22277/0000-AGOSTINHO PENTEADO
SETTI DA ROCHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
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BRASILEIROS S/A -Ante a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, MAURO DE SOUZA CASTRO, MAURICIO JU-
LIO FARAH, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA
FRANÇA-

11.-DECLARATORIA-22984/0000-ATHAIDE FERREIRA
DOS SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. I - Oficie-se à Administraçao de Serviços Financeiros
Volkswagen, para que informe a qual grupo de consórcio per-
tencem os autores, ... retirar oficio de cartório. -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO, MARIA LUIZA C VASCONCELOS e
MARCELO HEINER CAVASSANI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-23129/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAIRON RODRI-
GUES DE SALES. A seguir, especifiquem, as partes, as provas
que pretendem produzir, no prazo comum de cinco (05) dias,
indicando os fatos que com elas pretendem provar. Int. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CARLOS VITOR M. DE
LOYOLA, KLEBER VENTRINI TOZZI, MARIA ADRIANA
PEREIRA e KLEBER VELTRNI JUNIOR-

13.-EXECUCAO-23133/0000-ROSA MARIA RISKALLA x
ANTONIO FARRACHA LABATUT e outros -autos apenso sob
n. 27411 - I - Recebo os embargos apresentados, com suspen-
sÔo da execuçÔo sob n. 23.133 em apenso. II - Intime-se a
parte embargada, por seu procurador constituido e através do
Diário da Justiça, para, querendo e no prazo legal, impugná-
los. -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e GUI-
LHERME MANNA ROCHA-

14.-EXECUCAO-23225/0000-RUDEGON REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x STILE MOVEIS
E DECORACOES LTDA M.E. -Ante a avaliaçÔo de fls. no
valor de R$9.100,00 digam os interessados. -Adv. WALDE-
MAR HESSE, CARLOS EDRIEL POLZIN e AMADEU ALI-
CE NETTO-

15.-BUSCA E APREENSAO-23955/0000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x RODOPATRIA TRANSPORTES
LTDA e outros. despacho nos autos apenso sob n. 24167 - I -
desentranhe-se... A seguir naqueles autos deve ser intimada a
Autora para o preparo de eventuais remanecentes, voltando,
conclusos para sentença. II - Nestes autos açao Ordinaria de-
termino, a intimaçao da Autora para que diga se tem interesse
no prosseguimento do feito. R$17,00 e R$84,70. Int., -Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ANA PAULA M.
DOS SANTOS, DANIELE ALESSNDRA GRANDO e LUIZ
CELSO DALPRA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-24052/0000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARA ALVES VI-
ERO. I - Para os fins da decisao de f. 115, intime-se o autor
pessoalmente. Int. -Adv. ELISA GOMES TORRES e SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-24097/0000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAN-
CY TIEMI FUJII -Ante a correspondência negativa de fls. di-
gam os interessados. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

18.-ORDINARIA-24103/0000-JOAO ERNESTO PACHECO
MARCONDES x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Prepa-
radas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me con-
clusos para sentença. R$69,30. Intime-se. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
SILVIO NAGAMINE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LARISSA SESSAK e PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-24200/0000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHELLE CRIS-
TIANE MEDEIROS BERTIN. I - Manifeste-se o reu sobre o
contido à f. 182. Int. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS, ELISA GOMES TORRES e GLADIMIR DE LARA
FRANCESCHI-

20.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24254/0000-MARCELO
PRZIBELLA x HSCB SEGUROS (BRASIL) S/A. I - Manifes-
tem-se os interessados com relaçao à respsota ao oficio expedi-
do (fls. 106/118). Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA,
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e JOSE MAD-
SON DOS REIS-

21.-BUSCA E APREENSAO-24452/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADENIR
AUGUTINHO MACIEL. I - trata-se execuçao de titulo judicia
(fs. 73/74) a ser liquidado, posto que se desconhece o seu equi-
valente em dinheiro. II - Posto isso, voltem em temros (arts.
614, e ss. do CPC). Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-24506/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO AUREO DO
PRADO GARCIA. II - Observe, o réu, que os honorarios per-
tencen ao seu procuraodr. Int., -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA, ALINE FAGUNDES e MOZART KRIEGER-

23.-ORDINARIA-24564/0000-CROMO ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES LTDA e outros x ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. I - dada as razoes postas pelo perito asa fs.
286/287, as quais me reposto por brevidade, arbitro os honora-
rios em R$1.350,00. Intime-se a ré para depositá-los. Para a
realizaçao da pericia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do levantamento dos honorarios depositados, que desde logo
defiro. Int. -Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELI-
PE BARRIONUEVO COSTA, FLAVIANO BELINATI GAR-

CIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

24.-MONITORIA-24783/0000-FEMEPE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS S/A x FORNECE - DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA. I - Ddiante do teor da certidao de
f. 160, indefiro a ouvida das testemunhas indicadas às fs., 140/
141. II - No prazo sucessivo de dez (10) dias, devem as partes
apresnetar suas alegaçoes finais, em forma de memoriais, inici-
ando-se pelo autor nos dez primeiros dias apos a publicaçao
deste despacho, e em seguida, para o reu, nos dez dias subse-
quentes. Int, -Adv. HENRI XAVIER, CARLYLE POPP, CLO-
VIS JOSE G. DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO LIMA e
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

25.-BUSCA E APREENSAO-24788/0000-CONSORCIO NA-
CIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x FER-
NANDO ANTONIO MATOS ALVES. I - Cumpra-se a decisao
de fs. 52/54. Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

26.-DESPEJO-24815/0000-MARCIO JOSE EDIN x VANIA
BATISTA PINTO -I - Defiro parcialmente o pedido de fs. 68/
69. Expeça-se mandado ... A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e MILTON DE LUCCA-

27.-RESCISÃO DE CONTRATO-24857/0000-CIA ITALEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITA x
LILIAN INACIO COSTA -Ante a correspondência negativa de
fls. digam os interessados. Int. -Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e MARCIO BERTOCCO-

28.-DESPEJO-24912/0000-MARCIA MARIA DOMARADZKI
x LUIZ TADEU SIMIONE e outros. Oportunamente, manifes-
tem-se os interessados. -Adv. APARECIDA MARIA DE OLI-
VEIRA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, SIDNEY MARCOS MIRANDA e EXPEDI-
TO ARNAUD FORMINGA FILHO-

29.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24915/0000-MAURICIO
ANTONIO SOUZA x CARREFOUR ADMI.DE CARTOES
COMERCIO E PARTI. LTDA. Intime-se a Ré para que escla-
reça quais fatos pretende provar com a inquiriçao de testemu-
nhas, face a natureza da demanda. Fixo o prazo de 5(cinco)
dias para atendimento, pena de indeferimento. Int. -Adv. WAL-
TER JOSE DE FONTES e ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO-

30.-EXECUCAO-24927/0000-ALOISIO CANSIAN x LILIAN
TEREZINHA DA SILVA. Indefiro o pedido de f. 21, tendo em
vista a disposiçao contida no art. 614, II do CPC> Int. -Adv.
ALOISIO CANSIAN e SERGIO CABRAL-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-25016/0000-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS NILO OLI-
VEIRA DO NASCIMENTO. I - Manifestem-se o interessados
no prazo comum de 5 (cinco) dias. Int. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e CRISTIANE PARUCKER LEMOS-

32.-DECLARATORIA-25172/0000-EDIR KAMAMRADT E
CYNTHIA BASTOS KAMMRADT x BANCO ITAU S/A.
Aguarde-se o deposito dos honrtoarios periciais, consoante so-
licitado à f. 174. II - Int. -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

33.-SUMARISSIMA-25232/0000-C.R.M.C.C. x R.O.S. -Ante
a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. SALE-
TE STAFFEN-

34.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO.-25408/0000-
PARTEK FOREST LTDA x A C E T ADMINISTRACAO CON-
TRUC. E TRANSPORTES LTDA -I - Defiro (fs. 86); oficie-se
como requerido exceto para a SANEPAR, uma vez que nao
consta nos cadastros da empresa os nomes dos clientes e tao
pouco o endereço solicitado. II - Int. Retirar oficios de cartório
para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. ALUIR RO-
MANO ZANELLATO FILHO e MICHELE LEBARBENCHON
MASSIGNAN-

35.-SUMARISSIMA-25452/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO ARIPUANA e outros x ELIZABETE LEARDINI PET-
TER e outros. Vistos etc... Posto isso, NAO CONHEÇO dos
Embargos opostos, posto que encabíveis. III - Recebo a apela-
çao interposta às fls. 96/103, em seu efeito devolutivo. III -
Intime-se a apelada para apresentar suas contra-razoes no pra-
zo legal. Int. -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e SEBASTIAO ANTUNES TE-
LLES-

36.-CARTA DE SENTENCA-25539/0000-JESUS DE LIMA
SOARES x JAIR BENEDITO DE CAMPOS e outros. Nao vius-
lumbro, em principio na conduta do Oficial.., Face à informa-
çao de nao localizaçao dos bens qeu se pretende penhorar, de-
termino oficie-se ao DETRAN .., Cite-se a executada MARIA
INES por edital. Manifeste-se a exequente acerca da informa-
çao de nao localizaçao dos bens a penhorar. Int. Retirar edital e
oficio de cartório. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-

37.-BUSCA E APREENSAO-25610/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x TOSHIO KU-
RONUMA -I - Defiro (fs. 45), cite-se com as advertências do
art. 297 e 319, do CPC. Int. A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e MOISES BATISTA
DE SOUZA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25646/0000-SILVIO COR-
REA e outros x JOSE EDUARDO MARINS -Preparadas even-
tuais custas remanescentes no feito, no valor de R$35,00 vol-
tem-me conclusos para sentença. Intime-se. -Adv. SAMIR THO-
ME, SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e JULIANA PE-
RELLES-

39.-SUMARISSIMA-25733/0000-EDIFICIO FOREST RESI-
DENCE x PERFIL CONTRUCAO CIVIL E EMPREENDI.
IMOBILI. LTDA -I - Defiro o pedido de f. 82. Oficie-se na
forma requerida,. II - Int. Retirar oficios de cartório para poste-
rior prosseguimento do feito. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

40.-DECLARATORIA-25784/0000-LUIZ CARLOS ALVES E
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. I -
Manifeste-se o autor com relaçao à contestaçao (fls. 433/448).
Int. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

41.-ORDINARIA-25851/0000-THYSSEN SUR S/A - ELEVA-
DORES E TECNOLOGIA x CONDOMINIO EDIFICIO AU-
GUSTUS. I - Antes de sanear este procedimento, manifeste-se
o requerente acerca dos documentos de fs. 50/63, no prazo de
cinco (05) dias. Int. -Adv. MARCO ANTONIO BEZERRA
CAMPOS, RODRIGO GARCIA SANT,ANNA BEVILAQUA,
ANA FERNANDA T GROVERMANN e ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA-

42.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25996/0000-INDUS-
TRIA TODESCHINI S/A x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -1 - Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-MEDI.CAUTELAR DE PROD.DE PROV-26002/0000-
BRUNA SUELLEN BUENO MACHADO e outros x KRAFT
FOODS BRASIL S/A- II - Sobre a contestaçao e documentos,
diga a autora, em cinco dias. retirar oficio de cartorio. Int. Adv.
PRISCILLA KOWALTSCHUK, LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES e MIGUEL HILU NETO-

44.-MONITORIA-26011/0000-RB ASSESSORIA SINDICAL
S/C LTDA x INEPAR - FREM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S/A -I - Defiro o pedido de f. 52. Desentranhe-se o man-
dado de f. 41 e cumpra-se na forma requerida. preensÔo. ... A
parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. SUZANA V. MA-
NOCCHIO-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-26045/0000-FERNANDO
ELOY DE OLIVEIRA LEAO x DANIELA FERNANDES
SCHINEIDER. despacho nos autos apenso sob n. 26189 - item
II - Aguarde-se a audiência designada à f. 37. Int. -Adv. LUIS
RENATO MARTINS ALMEIDA e EDSON APARECIDO STA-
DLER-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26076/0000-LUIZ BEN-
VENUTO MONEGAT x NACIONAL ASSOCIACAO CUL-
TURAL E SOCIAL. I - defiro o pedido de f. 68. Int. -Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE-

47.-EXECUCAO-26168/0000-POSTO DE GASOLINA CAM-
PESTRE LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
e outros. I - Comprove, o execvutado, que é proprietártio do
bem indicado à penhora (fs. 89/90). Int., -Adv. VALDIR JU-
LIO ULBRICH, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e SIMO-
NE ZONARI LETCHOCOSKI-

48.-EXECUCAO-26198/0000-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE ALBERTO REIMANN -Preparadas eventuais custas re-
manescentes no feito, expeça-se mandado ... R$36,40. Intime-
se. -Adv. OKSANDRO GONCALVES-

49.-BUSCA E APREENSAO-26262/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x ELISABETE
TEIXEIRA -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

50.-REVISAO DE CONTRATO-26297/0000-ELYSON DE
SOUZA MIRANDA e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Defiro o pedido de f. 99. Expeça-se nov acarta.., retirar carta
de cartório.  -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

51.-NULIDADE-26318/0000-MARCIA LORENZON BO-
TROS x REDA ATAWICK BOTROS. I - Manifeste-se a ré face
ao contido às fls. 136/157 (ART., 398 so CPC). Int. -Adv. DEI-
SE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA VALE-
RIO ROSENSTOCK, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS
SANTOS DAHER-

52.-MONITORIA-26386/0000-SLAVIERO DECISAO ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO LOPES DOS SAN-
TOS. I - Defiro o pedido de f. 48 pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

53.-EXECUCAO-26429/0000-ELO COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA x LEDIANE FERRARI GUIMA-
RAES DA SILVA -I - Defiro o pedido de f. 27. Desentranhe-se
o mandado de f. 22 e cumpra-se na forma requerida. Int. A
parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH-

54.-BUSCA E APREENSAO-26479/0000-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x OSVALDO
DOS SANTOS. Mantenho a decisao recorrida posto que o Reu
juntou documento que comprova a existencia de processo em
tramite no Juizado Especial Civil desta Comarca, ... Oficie-
se..., Comunique-se, ainda, que em data de 13/09/02, foi noti-
ciada e comrpovada a interposiçao do recurso. Cumpra-se o
despacho de fs. 50, parte final (intimaçao da Autora). Intime-
se a Autora para se manifestar acerca da petiçao de fls. 34. Int.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e OSVALDO DOS
SANTOS-

55.-USUCAPIAO-26510/0000-ELISABETH CARNEIRO DE
SOUZA x IVAN DA FROTA CORDEIRO. I - Cumpra-se o
aprecer do Ministério Publico à f. 37. Int., -Adv. SHIRLEY
TEREZINHA BONFIM-

56.-ORDINARIA-26692/0000-FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JEAN GEFERSON DO SAN-
TOS. I - Cumpra-se integralmente a decisao de fs. 19/21. Int. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

57.-BUSCA E APREENSAO-26699/0000-CONSEG - CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA x JOAO VALIM DUAR-
TE. Manifeste-se o Reu acerca da petiçao de fls. 94/96 e docu-
mentos que a acompanham. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON e MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA NEVES-

58.-MONITORIA-26707/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros -Designo o dia 15/05/2003 às 10:00 horas, para reali-
zaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e saneamento
do processo (art. 331 e 125, IV, do CPC). NÔo sendo alcança-
da a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controversos e diri-
midas as questoes processuais pendentes, bem como deferidas
as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, VA-
NETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26735/0000-RES-
TAURANTE ORIENTE ARABE LTDA x PEDRO LAURO
DOMARADZKI -retirar alvara de cartorio. -Adv. SELMA
GONCALVES HERAKI e WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA-

60.-EXECUCAO-26859/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x GERSON DE SOUSA SCOLARI e outros -Ante
a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessa-
do. Int. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

61.-ORDINARIA-26860/0000-COISAS DE CRIANCA
ENS.ESC.JARD. DE INF. MATERN. x BANCO ITAU S/A. I -
Manifeste-se o autor com relaçao à contestaçao (fls. 72/85).
Int. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

62.-ORDINARIA-26917/0000-LEOPLAST PLASTICOS
LTDA e outros x BCR - BANCO DE CREDITO REAL S/A -
Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o inte-
ressado. Int. -Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

63.-EXECUCAO HIPOTECARIA-26942/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO SILVA. despa-
cho nos autos apenso 21238 - I - Nao havendo outrosd requeri-
mentos, faculto às partes a apresentaçao de alegaçoes finais,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo requerente.
-Adv. MIEKO ITO e FABIOLA LOPES BUENO-

64.-DESPEJO-26982/0000-GERSON XAVIER GAMA x PRE-
ESCOLA TEMPO BOM. I- Cumpram, as partes, o quanto de-
terminado no despacho de f. 34, em cinco dias. Int. -Adv.
MONIA XAVIER GAMA VALLIM e JOAO THEODORO DA
SILVA JUNIOR-

65.-SUMARISSIMA-27038/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
GERANIOS x ANA LUCIA MALUCELLI MORO -Ante a
correspondência negativa de fls. digam os interessados (não
houve a citação intimaçÔo do (a) requerido (a) para a data da
audiência.  Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

66.-SUMARISSIMA-27174/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
COLONY PARK x MARIA CLAUDETE DE MELO -I - Ofi-
cie-se como requerido à f. 76, exclusivamente com o fito de
verificaçao do endereço da re. II - Int. Retirar oficios de cartó-
rio para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. ALCEU
BOLLIS-

67.-ORDINARIA-27193/0000-ELISABETE DE MOURA RO-
CHA x BANCO ITAU S/A - Admito a emenda à inicial,... Por
tais razoes defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela
e determino que o requerido exlcua e deixe de incluir o nome
da requerente dos contratos de restriçao ao credito, ... Designo
a data de 22/05/2003, às 09:00 horas, para a realizaçÔo da au-
diência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedên-
cia minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de
oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ciente de
que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de contesta-
çÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fatos alega-
dos pelo (a) autor (a) na inicial. No mesmo ato será preliminar-
mente tentada a conciliaçÔo. - Na defesa, o requerido deverá
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial. -
Na audiência será apreciada o pedido de produçÔo de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçÔo e julga-
mento, se necessário V - Intimem-se o requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. - Int. -Adv. HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e KAREN DALA ROSA-

68.-BUSCA E APREENSAO-27271/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x FRANCISCO ANDRE DO NASCIMENTO -Ante
a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessa-
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do. Int. -Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

69.-RESCISAO CONTRATUAL-27375/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA OLIVEIRA DINIZ -Ante o requerimento do
Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento das diligências no
valor de R$200,00 manifeste-se o interessados. -Adv. FABIA-
NA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

70.-EXECUCAO-27376/0000-ADAO TOMASS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se (art. 652 do CPC, ... para
pagamento ou nomeaçÔo de bens ..., II - Para pronto pagamen-
to, fixo os honorarios em cinco por cento (05%) sobre o valor
do crédito. III - Int. A parte interessada para proceder com ur-
gência o preparo das custas pertinentes as diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumpri-
mento do mandado ora expedido para prosseguimento do feito
(De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provi-
mento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -
Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-27390/0000-ABILIO
SCHLOSSER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Ante o
deposito de fs. 156 e certidao do Sr. Oficial de fs. manifestem-
se os interessados. -Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

72.-BUSCA E APREENSAO-27427/0000-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RONALD AFON-
SO CECON -Vistos etc... Posto isso, declino da competêcnia
para julgar a presente AçÔo de Busca e ApreensÔo. De conse-
quência, determino a remessa destes autos para o foro da Co-
marca de Colombo/PR, com as cautelas e anotaçoes de estilo.
Intime-se. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

73.—27430/0000-IVONE MARIN CARRIJO e outros x ARI-
OVALDO DE AZEVEDO CARRIJO. I - Nomeio inventariante
a Sra. Ivone Marin Corrijo, a quem tenho por compromissada.
II - Traga a inventariante, aos autos, em dez dias, as certidoes
de casamentos de todos os herdeiros bem como os documentos
do herdeiro Joao. III - No mesmo prazo, traga aos autos matri-
culas atualizadas dos imóveis. Apos, voltem. -Adv. PEDRO
LUIZ BEZERRA DE BARROS-

74.-ALIENACAO-27455/0000-OLAIR JOSE RIBEIRO x
DINA VIERIA DE ARAUJO. Defiro, provisoriamente, o be-
neficio da Justiça Gratuita, devendo ser recolhido o FUNRE-
JUS e custas depois da eventual venda do imóvel. -Adv. CAR-
LOS CELSO ROSSI-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 159/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
AFONSO CELSO NUNES 40 910/01
ALBERTO SILVA GOMES 16 114/99
ALBERTO SILVA GOMES 20 203/98
ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS 30 774/98
ALEXANDRE RAYMUNDO 28 1127/98
AMORY RIBEIRO PIRES 39 185/98
ANA LUIZA MANZOCHI 24 308/01
ANNA CLÁUDIA SVOBODA 38 1259/98
ANTONIO CELSO PINTO 11 1521/01
ARARINAN KOSOP 38 1259/98
AUGUSTINHO DA SILVA 44 1534/98
BRAZILIO BACELLAR NETO 01 680/02
CARLOS DELAI 31 341/00
CARLOS ROBERTO MENOSSO 14 703/01
CELSO WALTRICH LTAIR MENEZES 46 154/01
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 12 23/01
CORNÉLIO AFONSO CAPAVERDE 18 856/02
CRISMACLEYTON PAMPLONA 03 1267/98
CRISTINA KAKAWA 11 1521/01
CRISTINA KAKAWA 30 774/98
DANIEL HACHEM 22 1215/98
DANIEL HACHEM 37 399/97
DOMINGOS CAPORRINO NETO 45 931/01
EDEMAR FRITZ JÚNIOR 37 399/97
ELIZABETH BERTINATO 43 297/97
ELZA ALINDE DE MIRANDA 09 457/01
ERICKSON DIOTALEVI 38 1259/98
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE 40 910/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 18 856/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 46 154/01
FABÍOLA LOPES BUENO 44 1534/98
FERNANDA PIRES ALVES 12 23/01
FERNANDO PAULO MACIEL 05 1412/98
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 29 1092/01
GENÉSIO SELLA 39 185/98
GERALDO MELLO 44 1534/98
GILBERTO GAESKI 42 773/96
GUILHERME BORBA VIANNA 26 775/01
HAMILTON S. COSTA FILHO 13 384/98
HAMILTON S. COSTA FILHO 32 629/94
HEROLDES BAHR NETO 30 774/98
IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS 34 920/00
IVANÊS DA GLÓRIA MATTOS 42 773/96
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 29 1092/01
JACY GABARDO 17 1176/98
JAIR MOSCARDINI 30 774/98
JOÃO BOSCO DA LUZ 46 154/01
JOHNSON SADE 16 114/99
JOHNSON SADE 20 203/98
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 19 434/95
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 35 1392/01
JUAREZ XAVIER KUSTER 17 1176/98
JULIO BROTTO 27 942/98

JULIO BROTTO 28 1127/98
JULIO CESAR MELO LOPES 15 168/96
KARINE CRISTINA DA COSTA 07 780/01
KARINE SIMONE POFAHL 41 72/01
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 25 692/01
LIA TELLES DE CAMARGO BURIN 43 297/97
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 06 1505/98
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 23 1542/98
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 11 1521/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 12 23/01
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 16 114/99
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 20 203/98
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 39 185/98
MARCELO JOSÉ CISCATO 21 1154/98
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZ 04 1391/01
MARIA DA SILVA RESENDE CASINI 01 680/02
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 24 308/01
MARIA JUSSARA FONSECA 09 457/01
MARLON CHAVES BERTOL 30 774/98
MAURÍCIO VIEIRA 15 168/96
MAURÍCIO VIEIRA 31 341/00
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 39 185/98
MOISÉS BATISTA DE SOUZA 07 780/01
MUNIR GUÉRIOS FILHO 38 1259/98
MURILO CELSO FERRI 26 775/01
NELSON PASCHOALOTTO 03 1267/98
NELSON SCARPIM JUNIOR 02 955/98
NILTON BUSSI 08 521/01
OLAVO CHAGAS CORREIA FILHO 32 629/94
ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR 08 521/01
PAULO MACARINI 39 185/98
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACED 36 2/98
ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JR. 28 1127/98
ROSANE BURGEL ZANELLATO 34 920/00
SAMANTHA DE SADE 16 114/99
SAMANTHA DE SADE 20 203/98
SANDRA MARA PEREIRA 10 1515/01
SAULO BONAT DE MELLO 30 774/98
SCHEILA MARIA CIELLO 07 780/01
UBIRAJARA GOUVÊA 29 1092/01
VALDINO BOENG 15 168/96
VALTER CARRETAS 33 868/02
VICENTE PUGLIESI 38 1259/98

1. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 680/02 - CONDO-
MÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL. PORTAL DO IGUA-
ÇU X CLAUDIONOR JESUS SANTOS e Outros - 1-
Manifeste-se a parte autora, sobre as contestações apre-
sentadas e documentos de fls. 71/173 e 177/207. 2- Intime-
se. Adv. MARIA DA SILVA RESENDE CASINI, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO.

2. ARROLAMENTO - 955/98 - MERCEDES GORSKI X
ESPÓLIO DE FRANCISCA BINHARA GORSKI – 1- Con-
siderando o lapso temporal em que o feito aguarda a res-
posta do expediente de fl. 80, manifeste a inventariante. 2-
Intime-se. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

3. BUSCA E APREENSÃO - 1267/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X LEONILDA DE ATHAIDE - Deve a parte in-
teressada retirar o ofício expedido os devidos fins. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1391/01 - FINÁUSTRIA - CIA.
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X ADRIANO LUIZ BREY FILHO - 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 22). 2- Inti-
me-se. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1412/98 - BANCO ITAÚ S/A
X LUIZ CÉSAR LOPES - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente (via DJ) através de seu advoga-
do, para, em 48 horas, promover o pagamento das custas
remanescentes. 2- Inexistindo pagamento, intime-se pes-
soalmente a parte requerente, para em 48 horas, promover
o andamento do feito (preparo das custas) sob pena de ex-
tinção.. 3- Intime-se. - À conta e preparo. R$ 128,90 (mais
acréscimos legais). Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1505/98 - ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X RO-
GÉRIO CARLOS ALVES DE MEIRA - Diga o autor acer-
ca da petição do réu de fls. 23/25. Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 780/01 - CONTINENTAL BAN-
CO S/A X PAULO RAMOS FERREIRA - 1- Os autos de-
vem ser enviados novamente ao Sr. contador para excluir
do cálculo a 16a parcela paga pelo réu, dizendo em seguida
os interessados. 2- Indefiro os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, vez que o réu reconhecidamente não é
carente. 3- Quanto à mora, a notificação acostada com a
inicial atende os requisitos legais, pois foi recebida pela
irmã do réu e chegou a conhecimento deste. 4- Intime-se.
Total da conta geral - R$ 4.921,20 (mais acréscimos le-
gais). Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISÉS
BATISTA DE SOUZA, SCHEILA MARIA CIELLO.

8. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA – 521/01 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X NARA RIBEIRO
BORGES – 1- Manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv.
NILTON BUSSI, ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR.

9. CIVIL COLETIVA DE INDENIZAÇÃO - 457/01 - CO-
ORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA DO CONSUMIDOR X COTA SUL ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA - 1- Diante do lapso tem-
poral decorrido sem qualquer manifestação nos autos, inti-
me-se a requerente para impulsionar o processo. 2- Intime-
se. Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ELZA ALINDE
DE MIRANDA.

10. COBRANÇA - 1515/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
IGUAÇU X DELCIO NADALIN e SILVIA MARIA NA-
DALIN - 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr.
oficial de justiça à fl. 55 (custas no valor de R$ 80,00),
manifeste-se a parte autora. 2- Em caso de pronto paga-
mento, desentranhe-se o mandado para seu devido cumpri-
mento. 3- Intime-se. Adv. SANDRA MARA PEREIRA.

11. COBRANÇA - 1521/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAMPO COMPRIDO X LEOCÁDIO AN-
TÔNIO DOS SANTOS - 1- Diga a autora, quanto a peti-
ção retro e documentos anexados. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, AN-
TONIO CELSO PINTO.

12. COBRANÇA - 23/01 - CONJUNTO MORADIAS AUGUS-
TA X X CELSO FELICIO BORTOLATO - 1- Diante da
certidão supra, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.
2- Inexistindo manifestação, desde já, determino a intima-
ção da parte autora, pessoalmente, nos moldes do art. 267,
§ 1o, do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES,
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK.

13. COBRANÇA - 384/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILA
RICA X CÉLIA REGINA GRUBER BUENO – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte requerente (via DJ)
através de seu advogado, para, em 48 horas, promover o
pagamento das custas remanescentes. 2- Inexistindo paga-
mento, intime-se pessoalmente a parte requerente, para em
48 horas, promover o andamento do feito (preparo das cus-
tas) sob pena de extinção.. 3- Intime-se. - À conta e prepa-
ro. R$ 432,62 (mais acréscimos legais). Adv. HAMILTON
S. COSTA FILHO.

14. COBRANÇA - 703/01 - CENTURION - SISTEMAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA X CLUB SUL SE-
GUROS PESSOAIS S/C LTDA - Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO.

15. DANOS MORAIS - 168/96 - TATIANA CONCEIÇÃO
PEREIRA X FUNDAÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS DO
PARANÁ – Quanto a proposta de honorários e manifesta-
ção do Sr. perito, digam as partes. Adv. VALDINO BO-
ENG, MAURÍCIO VIEIRA, JULIO CESAR MELO LO-
PES.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 114/99 - INDÚSTRIAS
TODESCHINI S/A e Outros X BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO S/A - À conta e preparo. R$ 63,51 (mais acrés-
cimos legais). Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE
SADE, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1176/98 - WALDOMIRO
ROEPCKE X MARK FOMENTO COMERCIAL LTDA –
À conta e preparo. R$ 83,30 (mais acréscimos legais). Após
o pagamento das custas, aguarde-se o decurso do sobresta-
mento do feito até março/03, quando a parte interessada
trará a informação do cumprimento do acordo. Intime-se.
Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, JACY GABARDO.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 856/02 - SÉRGIO JOSÉ
MEREILES BRONZE e SONIA LUIZA MEHL BRONZE
X BANCO ITAÚ S/A - 1- Em homenagem ao princípio do
contraditório, intime-se o embargante para, querendo, ma-
nifestar-se sobre os documentos juntados pela autora, no
prazo de cinco dias. 2- Intimem-se. Adv. CORNÉLIO
AFONSO CAPAVERDE, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR - 434/95 - ANTONIO DE-
LABERNADA FILHO e MARLI APARECIDA SOUZA
DELABERNADA X LEOPOLDO MACHADO DA SIL-
VA - Diga o exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.
Intime-se. Adv. JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA.

20. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 203/98 - BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A X INDÚSTRIAS TO-
DESCHINI S/A e Outros - À conta e preparo. R$ 193,30
(mais acréscimos legais). Adv. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, JOHNSON
SADE, SAMANTHA DE SADE.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1154/98
- ADILSON CAO LOPES & CIA. LTDA X FRANCISCO
JOSÉ MONTEIRO - 1- Defiro o pedido de fl. 49/50. Sus-
pendo o curso processual pelo prazo de 60 dias conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se o
exeqüente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. MARCELO JOSÉ CISCATO.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1215/98
- BANCO REAL S/A X ANTONIO CARLOS BARBOSA
DE ARRUDA e BRUNO BARROSO DE ARRUDA - 1-
Defiro o pedido de fl. 69. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se o exeqüente interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1542/
98 – BANCO BANDEIRANTES S/A X FERNANDO AN-
TONIO DE QUINO ALBUQUERQUE – 1- Diante da cer-
tidão supra, manifeste-se o autor, em cinco dias, interesse
no prosseguimento do feito. 2- Inexistindo manifestação,
desde já determino a intimação da parte autora, pessoal-
mente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 308/01 -
HAIDAR MAHMUD CHARQUIEH X NESRREN JABER
BARK - O pedido de reconsideração não consta do orde-
namento vigente, pelo que indefiro, salientando ainda que
existe recurso próprio para tanto. Adv. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 692/01 -
BANCO BANESTADO S/A X JESSÉ SATURNINO JÚ-
NIOR - 1- Defiro o pedido de fls. 41. 2- Recolham-se as
custas do Sr. oficial. 3- Intime-se. Adv. LEONEL TREVI-
SAN JÚNIOR.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 775/01 -
BANCO BRADESCO S/A X NEO MIDIA SERVIÇOS
PARA PUBLICIDADE LTDA e CELO AYRTON HEY –
Diga o credor, diante dos argumentos trazidos pelo deve-
dor e documentos juntados. Após, voltem conclusos. Adv.
MURILO CELSO FERRI, GUILHERME BORBA VIAN-
NA.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 942/98 -
COPY CITY COPIADORA E ENCADERNAÇÕES LTDA
X SARTOR COMISSÁRIA DE IMÓVEIS LTDA e Outros
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 199). 2- Intime-se. Adv. JULIO BROTTO.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL C/C LIQUIDA-
ÇÃO POR ARTIGOS - 1127/98 - JOÃO BATISTA CIM X
SANTO AMARO, LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho (fl. 322). 2- Intime-se. Adv. JU-
LIO BROTTO, ALEXANDRE RAYMUNDO, ROGÉRIO
DANTE DE OLIVEIRA JR.

29. INDENIZAÇÃO - 1092/01 - NATANAEL DE CASTRO
GONÇALVES X EDEMAR DE SOUZA TEIXEIRA e
MILTON GARCIA – 1- Derradeiramente, determino a in-
timação da parte autora (via DJ) através de seu advogado,
para em 48 horas, cumprir o determinado à fl. 1.173. 2-
Inexistindo manifestação no prazo acima, estipulado, inti-
me-se a parte autora, pessoalmente, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC, para dar prosseguimento do feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. IVANI
FLORIANO FRARE ASSIS, GENEROSO VIDAL DE
ANDRADE, UBIRAJARA GOUVÊA.

30. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO C/C
DANOS MORAIS - 774/98 - JOSÉ LUIZ DE FRANÇA e
Outros X TRANSITA COM. REPRES. E TRANSPORTE
LTDA – 1- Considerando que a ré não atendeu ao que res-
tou determinado, abra-se- vista às partes para apresentação
de alegações finais, com prazo sucessivo de dez dias. 2-
Intime-se. Adv. JAIR MOSCARDINI, MARLON CHAVES
BERTOL, HEROLDES BAHR NETO, CRISTINA KAKA-
WA, SAULO BONAT DE MELLO, ALESSANDRA NEU-
SA SAMBUGARO DE MATOS.

31. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 341/00 -
ABRÃO ANTONIO DOS SANTOS X ISA FLORIANO –
Não houve conciliação diante da ausência do autor e de
seu respectivo patrono. Diante de tal situação e ainda por-
que as testemunhas arroladas pelo autor não foram arrola-
das corretamente pois não foi feita a qualificação, estas
não serão ouvidas (inclusive ausentes). Pela requerida foi
dispensada a oitiva das testemunhas que arrolou e a pena
de confesso a ser aplicada ao autor faltoso. Dou por encer-
rada a instrução. Faculto a apresentação de memoriais em
substituição aos debates no prazo sucessivo de cinco dias
para cada parte. Após contados e preparados, voltem para
decisão. Dou a parte presente por intimada. Adv. MAURÍ-
CIO VIEIRA, CARLOS DELAI.

32. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 629/94 -
MARJORY GONÇALVES DE ARAÚJO MONTEIRO X
LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO – 1- Defiro
o pedido de fl. 257. Suspendo o curso processual pelo pra-
zo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se o autor interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. HAMILTON S.
COSTA FILHO, OLAVO CHAGAS CORREIA FILHO.

33. INVENTÁRIO - 868/02 - ALESSANDRA CRISTINA
MENDES LIMA X ESPÓLIO DE ROSEMARI MACIEL
MENDES - Deve a inventariante retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. VALTER CARRETAS.

34. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 920/00 - REGI-
NA LÚCIA MUNHOZ BRUGEL RAMIDOFF X JOSIAS
MARQUESI JÚNIOR - Intime-se o advogado de Josias
Marquesi Junior para que informe o seu paradeiro. Adv.
ROSANE BURGEL ZANELLATO, IVAN JERÔNIMO
MARCONDES RIBAS.

35. MONITÓRIA - 1392/01 - SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE CAMBÉ X MCA DO BRASIL S/A - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre o retorno da correspondência de
fls. 117. 2- Intime-se. Adv. JOSINALDO DA SILVA VEI-
GA.

36. MONITÓRIA - 2/98 - BASF S/A X JOSÉ RUBENS TO-
NETTI – Especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, bem como quanto à possibilidade de transa-
ção consoante nova redação do art. 331 do CPC. Adv. PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE MACEDO.

37. NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 399/97 -
MADELON LEOPOLDO X BANCO ITAÚ S/A – Cum-
pra-se o v. acórdão retro, digo a v. decisão de 2a instância.
Aguarde-se a manifestação do interessado na execução da
verba honorária. Adv. DANIEL HACHEM, EDEMAR
FRITZ JÚNIOR.
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38. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 1259/98 - JOSÉ ELO-
ÍSIO DA SILVA & CIA. LTDA X NEIVO LUIZ CELUPPI
e Outros - …Indefiro, pois, tal alegação, admitindo a re-
convenção. Passo a fixar os pontos controvertidos. Como
ponto controvertido a ser verificado se existente ou não, é
a possibilidade da edificação do muro e da grade, sem pre-
juízo ou com prejuízo ao autor, se estava totalmente con-
cluída e a validade da sublocação havida, em face de que
parte dos réus discordam de tal situação, em relação à qual
afirmaram que não anuíram. Defiro as seguintes provas: 1-
Defiro os depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confesso; 2- defiro a prova testemunhal, obedecido o nú-
mero legal e a tempestividade do rol; 3- Defiro a prova
pericial/engenharia. Nomeio como perito deste Juízo o Sr.
RODRIGO ANDRÉ GONZALES, Engenheiro Civil, fone
nº (041)-9123-6503, domiciliado na Av. Sete de Setembro,
nº 4698, sala 1901, Batel, nesta Capital, sob a fé e compro-
misso de seu grau. Notifique-se o nomeado para dizer se
aceita o encargo, bem como apresentar a proposta de seus
honorários, no prazo de cinco dias. A prova pericial foi
requerida pelo autor José Eloísio da Silva & Cia. Ltda.,
pela ré Carolina e pelos réus Neivo, Luiz Alberto, Vander-
lei Celuppi & Filhos S/C Ltda e Vanderlei Celuppi. Desta
forma, o encargo pela prova pericial é das partes que a
requereram, sendo que será dividido em seis partes iguais.
Fixo, desde logo, o prazo de trinta dias para apresentação
do laudo, contados da data do respectivo depósito da verba
honorária em juízo, do que serão intimadas as partes acima
citadas para tanto, sob pena de não o fazendo, restar pre-
clusa a oportunidade de produzir tal prova. Faculto às par-
tes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos também num qüinqüídio, após a intimação da no-
meação do perito. Após a realização da perícia, designarei
data para a audiência de instrução e julgamento. Intimem-
se. Adv. ARARINAN KOSOP, VICENTE PUGLIESI,
ANNA CLÁUDIA SVOBODA, ERICKSON DIOTALE-
VI, MUNIR GUÉRIOS FILHO.

39. ORDINÁRIA - 185/98 - MAURÍCIO DE MENEZES LEYE
e MARLEI NOGUEIRA LEYE X BANCO DE CRÉDITO
NACIONAL S/A e ENCOL S/A ENGENHARIA, COM. E
INDÚSTRIA - Diga o BCN se já trouxe os documentos
encomendados. R$ 30,10 (mais acréscimos legais). Adv.
PAULO MACARINI, GENÉSIO SELLA, MAFUZ ANTO-
NIO ABRÃO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, AMORY
RIBEIRO PIRES.

40. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE USO DE NOME CO-
MERCIAL, NOME DE DOMÍNIO C/C INDENIZAÇÃO
E COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 910/01 -
PREVISÃO EMPREENDIMENTOS E CORRETAGENS
DE SEGUROS LTDA X PREVISÃO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA – Quanto ao Agravo Retido, diga a par-
te contrária. Já no que diz respeito ao pedido de antecipa-
ção da tutela, este pedido já foi indeferido, inclusive com
decisão mantida pelo E. Tribunal de Justiça, inexistindo
fatos novos que possam alterar o que já restou decido, pelo
que, indefiro novamente a pretensão da autora. Intime-se.
Adv. EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
AFONSO CELSO NUNES.

41. ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS - 72/01 - ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A X ADILSON DE OLIVEIRA MAR-
CELINO - À conta e preparo. R$ 17,24 (mais acréscimos
legais). Adv. KARINE SIMONE POFAHL.

42. REPARAÇÃO DE DANOS - 773/96 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DOS CAMPOS GERAIS II X LAUDECI SOU-
ZA CARVALHO - 1- Derradeiramente, determino a inti-
mação da parte requerente (via DJ), através de seu advoga-
do, para, em 48 horas, manifestar seu interesse no prosse-
guimento da ação. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se a parte autora, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3-
Intime-se. Adv. IVANÊS DA GLÓRIA MATTOS, GILBER-
TO GAESKI.

43. RESCISÃO DE CONTRATO - 297/97 - ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII X DORILDA TELLES DE CAMAR-
GO e Outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. meirinho (fl. 291). 2- Intime-se. Adv. ELIZA-
BETH BERTINATO, LIA TELLES DE CAMARGO BU-
RIN.

44. RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA -
1534/98 - TRUCK CENTER EQUIPAMENTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA X ROSA DO ESPÍRITO SANTO - ME
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 112 verso). 2- Intime-se. Adv. GERALDO
MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, FABÍOLA LOPES
BUENO.

45. REVISÃO DE CONTRATO E NULIDADE DE CLÁUSU-
LA CONTRATUAL C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS – 931/01 – SCHEILA FERNANDES
PALAZZO X WILSON PIAZETTA JUNIOR ENGENHA-
RIA – 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr. ofici-
al de justiça à fl. 69 (custas no valor de R$ 40,00), mani-
feste-se a parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento,
desentranhe-se o mandado para seu devido cumprimento.
3- Intime-se. Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO.

46. REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 154/01 -
CELSO WALTRICK MENEZES e CYNTHIA ALINE DE
BEM MENEZES X BANCO BANESTADO S/A - Vistos
em saneamento. Alega o requerido, em preliminar, a ilegi-
timidade passiva no que concerne aos prêmios e seguros.
Analisando os argumentos da ré, tenho que a análise deste
fato não pode ser apreciado nesta fase, vez que se trata de

matéria afeta ao próprio mérito da demanda e será oportu-
namente analisada. O processo está em ordem, não existin-
do irergularidades a serem sanadas. Existe interesse eco-
nômico e moral. Presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação. Dou o feito por saneado. Quanto ao
pedido de inversão do ônus da prova formulado pelo re-
querido, este merece ser acolhido. Quanto aos pontos con-
trovertidos, fixo os constantes da manifestação de fls. 159
do requerido. Como provas a serem produzidas, defiro a
pericial, e para tanto nomeio a Dra. Vanya Marcon (ende-
reço e telefone de posse da serventia), facultando as partes
a apresentação de quesitos e indicação de assistentes téc-
nicos em 05 dias. Após intime-se a Sra. perita para apre-
sentar proposta de honorários no mesmo prazo. Em sendo
aceita a proposta, devem as partes depositar o valor pro-
posto em dez dias (50% (cinqüenta por cento) para cada
uma), vez que ambas requereram tal prova. Observo ainda
que a inversão do ônus da prova não implica em determi-
nação no sentido de que a requerida tenha que arcar com o
ônus financeiro da perícia. Após a determinação da prova
técnica analisarei a necessidade de produção de prova oral,
que nesta fase se revela desnecessária. Intimem-se. Adv.
JOÃO BOSCO DA LUZ, CELSO WALTRICH LTAIR
MENEZES, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

47. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Ruth Ramon Lima X Espólio de Mil-
ton Sabóia de Lima. R$ 290,50 - Adv. ANTONIO CAR-
LOS LUCCHESI.

· BUSCA E APREENSÃO - BV Financeira S/A - Crédito,
Financiamento e Investimento X Clelia Erzeli Marques
Mehl. R$ 616,00 - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

· BUSCA E APREENSÃO - D.J.C. Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. X Marcelo Francisco de Paula. R$ 490,00
- Adv. GILFROIS CARLOS BAUER.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Ancora
Assessoria Empresarial S/C Ltda. X Adel Amado Bark e
Rui Leal Bark. R$ 616,00 - Adv. ANDRÉ LUIZ BAUML
TESSER.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Banco
Bradesco S/A X Pedro Celso de Andrade e Rafael Scussel
Michelotto. R$ 616,00 - Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES.

· RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA C/C PERDAS E DANOS - Bankbos-
ton Leasing S/A Arrendamento Mercantil X Aldyr Conra-
do Eschholz. R$ 616,00 - Adv. CLÁUDIO XAVIER PE-
TRYK.

· REVISÃO CONTRATUAL COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - Lorianny Aparecida Souza Ribas X Panameri-
cano Arrendamento Mercantil S/A. R$ 216,00 - Adv. AL-
CEU WALDIR SCHULTZ.
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7100/1985-CA-
CHOEIRA DO BOM JESUS-PART.,SERV.,EMPREEND.,E
ADM x MµRIO ROMERO P. DE SOUZA. -”Estando paralisa-
do ha mais de trinta dias, baldados os esforcos em localizar
pessoalmente, a credora foi intimada, por edital, para dar anda-
mento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo inerte.
Caracterizado o abandono, na forma do art. 267, inc. III do
Codigo de Processo Civil julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito e condeno a credora no pagamento das custas
processuais.”-Adv. WALDIR LESKA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-736/1987-BANCO
SAFRA DE INVESTIMETOS S.A. x ESTOFARIA ESTOFA-
CAR LTDA e outros -”Estando paralisado ha mais de trinta
dias, baldados os esforcos em localizar pessoalmente, a credo-
ra foi intimada, por edital, para dar andamento ao processo sob
pena de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o aban-
dono, na forma do art. 267, inc. III do Codigo de Processo Ci-

vil julgo extinto o processo sem julgamento do merito e conde-
no a credora no pagamento das custas processuais.”-Adv. PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-245/1988-ABA
BOX ESQUADRIAS DE ALUMÖNIO LTDA. x CALE E RO-
DRIGUES LTDA. -”Estando paralisado ha mais de trinta dias,
baldados os esforcos em localizar pessoalmente, a credora foi
intimada, por edital, para dar andamento ao processo sob pena
de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o abandono,
na forma do art. 267, inc. III do Codigo de Processo Civil julgo
extinto o processo sem julgamento do merito e condeno a cre-
dora no pagamento das custas processuais.”-Adv. IGO IWANT
LOSSO-

4.-DEPOSITO-802/1989-CONSàRCIO NASSER S/C. LTDA.
x LACORDAIRE JOS• SANT’ANA PAIVA-”Oficie-se, como
requerido (fs. 297). - (oficio ao juizo deprecado).”-Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES e EMMANUEL MAURICIO T. DE
QUEIROZ-

5.-INVENTARIO-114/1991-REGINA NASCIMENTO PACHE-
CO x LUIZ SERGIO DO ROCIO PACHECO-”Deve ser regu-
larizada a representacao de todos os herdeiros; cumprido o item
4 do despacho de fl. 72, alem de ser providenciado o recolhi-
mento do tributo incidente. Somente apos tomadas tais provi-
dencias e que sera possivel a apreciacao do pedido...”-Adv.
BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA-

6.-INTERDICAO-852/1992-WILMA OSTROVSKI x AIRTON
VICENTE DE LIMA-”Aguarde-se, por mais 180 dias.”-Adv.
ILSON NEY BEMBEN-

7.-DESPEJO-723/1994-OSCAR GUISS x ROBERTO
SERàDIO DA SILVA e outros -”Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00. - REtirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. JOÇO AMADEU GUISS, JORGE LUIZ
MOHR e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

8.-INTERDITO PROIBITàRIO-772/1994-ESCRITàRIO CEN-
TRAL DE ARRECAD.E DISTRIBUI. - ECAD x BIMBA
COM•RCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 60,01.”-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS e JOSE CARLOS BUSSATO-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-153/1995-GURVI-
LLE-VEÖCULOS E PE•AS LTDA. x SAUL-CONFEC•åES,
INDéSTRIA E COM•RCIO LTDA.-”Defiro (f. 61). Expecam-
se os oficios. - (expedicao de oficios).”-Adv. WILMAR ALVI-
NO DA SILVA-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-963/1995-BANCO
NACIONAL S/A. x ANTONIO S•RGIO DE OLIVEIRA FI-
GUEIREDO e outros-”Defiro o pedido (fs. 118/120). - Retirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1170/1995-IVAN ANGE-
LO KUSS MAGNABOSCO x COPLAVEN CONSàRCIOS
PLANALTO DE VEÖCULOS NACIONAIS -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido no expediente de fl. 288.”-Adv. SIL-
VIA CARNEIRO LEAO, ELIAS MATTAR ASSAD, ELIAS
ASSAD, RINALDO IVANIKE e FERNANDO MAURICIO
ALVES ATIÒ-

12.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-1093/1996-ESPàLIO DE
OSCAR FREDERICO DE OLIVEIRA RIBEIRO x IVETE
APARECIDA BOLLIS PESSOA e outros-”Admito a substitui-
cao de Oscar Frederico de Oliveira Ribeiro por seu espolio...
Apresente a credora, em cinco dias, demonstrativo atualizado
do debito. A seguir, cite-se o devedor para, em 24 horas, pagar
o debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantia da execucao.
Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cento sobre o
valor do debito, sujeitos a alteracao...”-Adv. ISAIAS MAURI-
CIO JUNIOR e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

13.-INVENTARIO-1157/1996-JONEL DE VASSANI SANTOS
x JOS• VASSANI DOS SANTOS e outros-”Retornem ao ar-
quivo.”-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e LUIZ CARLOS
KRANZ-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1217/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x LEO MARCOS COELHO NETTO -
firma individual e outros-”Defiro o pedido (fs. 39/41). - (expe-
dicao de oficio). - REtirar oficio a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

15.-ALVARA-793/1997-CARL WERNER MEINIG e outros x
-”Manifestem-se os requerentes.”-Adv. OTTO CARLOS POHL
e HARRI KLAIS-

16.-MONITORIA-1067/1997-SEBASTIAO JOSE MALAQUI-
AS x IVETE SENS -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.157-verso.”-Adv. AN-
DYARA MARIA DE MENEZES TEIXEIRA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-1405/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO NOSSA SENHORA APARECIDA x GLECI SAM-
PAIO-”O perito fez o que era possivel fazer pelas informacoes,
dados e documento disponibilizados.Nao e caso de nova peri-
cia. Indefiro pedido neste sentido. Audiencia de instrucao ejul-
gamento em 12 de maio de 2003 as 15:00 horas.”-Adv. ILDE
HELENA GURKEWICZ e IVAN RIBAS-

18.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-339/1998-ANTO-
NIO CARLOS PEREIRA DA SILVA x AUTO PAMELLA
VEICULOS e outros-”Do teor da sentenca de fs. 95/100, inti-
me-se a Curadora Especial. O calculo deve, por forca do art.
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604 do CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao contador
podera ser feita, mas as despesas decorrentes deverao ser pagas
pelo exequente, sem reembolso... Int. para manifestar-se em
cinco dias.”-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

19.-MONITORIA-807/1998-MASTER DO PARANµ DOCE-
RIA LTDA x MAEDA & KOHATSU LTDA e outros-”Mani-
festem-se as partes, em cinco dias, sobre o laudo de avalia-
cao...”-Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e CARLY-
LE POPP-

20.-EMBARGOS A EXECU•AO-893/1998-J.F.
REPRESENTA•OES COMERCIAIS S/A LTDA x EQUIPE
DISTRIBUI•AO DE MEDICAMENTOS COM.E REPRES.-
”Incabivel a citacao pelo correio em processo de execucao...
Adiantadas as custas, cite-se a executada... Honorarios fixados
provisoriamente em 10 por cento... - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 281,21 - Retirar carta precatoria a dispo-
sicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. FABIANE OLIVEIRA, MARISA MULLER TRIERVEI-
LER e RONALDO GOMES NEVES-

21.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-1019/1998-MAURI BAR-
BOSA x ESPOLIO DE OSMAR REIS-”Todos os herdeiros e
conjuge superstite devem ser qualificados, alem de informado
se houve abertura de inventario.”-Adv. GLICERIO RODRI-
GUES PALMA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR NODARI,
LEONARDO CASAGRANDE, ALEXANDRE GON•ALVES
RIBAS, JOSE CARLOS LARANJEIRA e OSMAR NODARI-

22.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-1255/1998-JOS•
XAVIER SILVA x TERSCINCO LOCADORA LTDA -”Aguar-
da antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 40,00.”-Adv. JOS• XAVIER SILVA e MAURICIO
MUSSI CORREA-

23.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-164/1999-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS
CARNEIRO CAMPOS -”Aguarda o preparo das custas no va-
lor de R$ 557,68.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e ALCIN-
DO LIMA NETO-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-364/1999-BANCO
BRADESCO S/A x SULBRILHO IND.E COM.PRODUTOS
DE LIMPEZAS LTDA e outros -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. DANIEL HACHEM e NIVALDO MORAN-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-507/1999-CREDICAR S/
A ADMINIST.DE CARTåES DE CR•DITO x MARCIA DE-
NIZE BORGES-”Expeca-se oficio somente a REceite FEde-
ral, com o fim de localizar os bens da executada... Quanto ao
Detran, e mister que se comete a parte interessada, certo de que
a intervencao do Judiciario podera ocorrer, desde que tal mos-
tre imprescindivel.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e
WALDEMAR PONTE DURA-

26.-DECLARATORIA-1096/1999-DELIART MàVEIS E
DECORA•åES LTDA x ALFAPINUS INDéSTRIA E
COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA -”Aguarda antecipaca-
cao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 133,40.”-
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

27.-SUMARIA DE COBRAN•A-1130/1999-EDIFICIO TIVO-
LI x JOS• FILHO TORRES-”Comprove o autor, em cinco dias,
a atual fase em que se encontra a carta precatoria, trazendo aos
autos certidao do juizo deprecado ou copias conferidas das pecas
que materializem os atos la praticados.”-Adv. JEFERSON
WEBER e MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

28.-CAUTELAR INOMINADA-1176/1999-CARLOS CESAR
ZATTAR e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Esclarecendo
definitivamente, frente a norma do art. 896, in fine do CPC,
diga qual o direito que se quer resguardar e em qual processo
elel foi, e ou sera discutido. 5 dias.”-Adv. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN, DANIEL HACHEM e DANIEL HACHEM-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1186/1999-BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x LEMOS DA
NOVA ENGENHARIA E CONSTRU•åES LTDA e outros-
”Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre os esclareci-
mentos do avaliador...”-Adv. RUY ANTONIO LOPES e GUI-
LHERME DE SALLES GON•ALVES-

30.-DECLARATORIA-429/2000-JOS• ANTONIO RODRI-
GUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-”Ao que
se sabe, o despacho de f. 218, que defetiu o depoimento pesso-
al do autor, restou irrecorrido, bem como a decisao proferida as
fs. 231. Assim, depreque-se o seu depoimento, observando o
endereco indicado as fs. 237. - REtirar carta precatoria a dispo-
sicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. GEDERSON GUDIN DI MARZO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

31.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-478/2000-LIA DO ROCIL
TIBRE SANTOS e outros x DORI TIBRE SANTOS-”... Ante
o exposto, bem como pelo mais que dos autos consta: a) julgo
procedente, em parte o pedido formulado nos autos n. 478/2000,
para o fim de reintegrar as Autoras na posse do imovel locali-
zado na Rua Bento Viana, 213, Bairro Agua Verde e condenar
o reu no pagamento de R$ 400,00 mensais, a partir de agosto
de 1998 ate a data da efetiva desocupacao, cujos valores devem
ser corrigidos monetariamente a partir dos respectivos venci-
mentos (final de cada mes) e acrescidos de juros de mora de 6
por cento ao ano, incidentes a partir da citacao levada a efeito
nos citados autos, compensando-se com valores pagos pelo reu
a titulo de IPTU, sobre os quais incidirao correcao e juros em
identica forma. b) julgo procedente, em parte o pedido formu-
lado nos autos n. 1.278/2001, para o fim de condenar o reu no
pagamento das despesas estampadas as fls. 08/10, excluindo-
se aquelas intituladas dividas com o plano de saude do pai,
cujos valores igualmente deverao ser corrigidos a partir dos

respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 6 por
cento ao ano, incidentes a partir da citacao levada a efeito na-
queles autos. Sucumbentes parcialmente, porem em menor grau
por parte das autoras, condeno as partes no pagamento das cus-
tas processuais (15 por cento as autoras e 85 por cento ao reu),
e verba honoraria aos patronos ex-adversos, em identica por-
centagem, a qual arbitro em 10 por cento sobre os valores atri-
buidos ambas as causas, nos termos dos arts. 20, 4o. e 21 do
CPC.”-Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN, IVONE
STRUCK e SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-823/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x LEANDRO DIESER-”Conside-
rando o seu carater itinerante, desentranhe-se a carta precato-
ria para integral cumprimento. - REtirar carta precatoria a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1091/2000-MAR-
CELO ABAGGE x µGUA DE MINAS COM•RCIO DE BE-
BIDAS LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 62-verso.”-Adv. MUNIR
ABAGGE-

34.-RESCISÇO CONTRATUAL-1249/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELEEMA
MARTINS PERELLES -”A conta e preparo. Audiencia de con-
ciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e ad-
vogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretenso-
es a fim de viabilizar eventual transacao em 10 de fevereiro de
2003, as 14:10 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, LEONARDO DA COSTA e
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

35.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1251/2000-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
GRµFICA EDITORA E INFORMAµTICA RIO PRETO LTDA-
”O autor nao deu inegral cumprimento ao despacho de fs. 67.
Cumpra-se-o, em mais cinco dias.”-Adv. MIEKO ITO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1306/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ARDILIO CATAFESTA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 60,20.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

37.-ARROLAMENTO-147/2001-REGINA CONSUELO ER-
COLE FORTES x ANI•A QUEIROZ ERCOLE-”Acolho o pa-
recer do Dr. Promotor... Nomeio curador Simone Ceretta Lima.
Intime-se e de-se-lhe vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
Com manifestacao, int. a inventariante. - Manifestar-se sobre o
contido as fs. 55/56.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-

38.-ALVARA-538/2001-JOSE ANTONIO REGINATO CHEC-
CHIA x -”Ao requerente, para dar prosseguimento ao feito, em
cinco dias, sob pena de ... ser decretada a extincao do proces-
so.”-Adv. JOS• MARCOS DE CASTRO e IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA-

39.-DESPEJO-577/2001-OLY MIRANDA VAINE x NELSON
LUIS DE OLIVEIRA DIAS e outros-”Os reus desocuparam o
imovel em questao, visto que o atuor ja o locou para terceiros,
conforme consta no contrato de locacao residencial firmado
em 09/08/2002... Cumpra o exequente o despacho de f. 89,
observando o pagamento parcial de f. 92, uma vez que o calcu-
lo atualizado do valor devido e de sua responsabilidade, nos
termos do art. 614, inc. II do CPC.”-Adv. ALEXANDRE
GON•ALVES RIBAS-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-735/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSàRCIOS CURITIBA S/C x ROSA-
NA APARECIDA DA SILVA PAZ -”Int. a autora pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia. - Aguarda manifestacao sobre o contido no expedi-
ente de fl. 70.”-Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SAN-
TOS-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-864/2001-CON-
DOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL NIAGARA x JOSE-
MAR RIBAS-”Conhecendo do pedido de fs. 125 como de de-
sistencia, homologo-a com fundamento do art. 267, VIII, do
CPCe julgo extinto o processo sem julgamento do merito e
imponho ao desistente o pagamnto das custas do processo...
determino o oportuno arquivamento dos autos...”-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

42.-DEPOSITO-907/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA x DALTON HEESCHEN NIRO
-”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica
no valor de R$ 40,00.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

43.-RESCISÇO CONTRATUAL-951/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x S•RGIO GARCIA JUNIOR -”Defiro (f. 49).
Desentranhe-se o mandado, antecipando as custas de diligen-
cia. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ca no valor de R$ 200,00.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

44.-EXECU•ÇO DE QUANTIA CERTA-997/2001-QUALITY
COMP.SECURITIZADORA DE CR•DITO FINANCEIRO x
EDILSON HENRIQUE DA SILVA - ME -”Defiro o pedido de
fs. 118/119. Expecam-se oficios conforme requerido. - Aguar-

da antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 40,00 - REtirar oficios a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. FABIANA SILVEI-
RA-

45.-EMBARGOS A EXECU•AO-1015/2001-MARLI DA SIL-
VA LEAL x PROMO•åES CULTURAIS ELLOS S/C LTDA-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peti-
cao de fs. 110, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv.
CILENE MARIA SKORA, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITÇO-

46.-DESPEJO-1163/2001-JOÇO FERREIRA NEVES JUNIOR
x LUIZ AGOSTINHO DA SILVA-”Recebo o recurso de apela-
cao manifestado por meio da peticao de fs. 56, somente em seu
efeito devolutivo, como determina o inc. V, do art. 58 da lei n.
8245/91. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de
15 dias.”-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e WILIAN FERNAN-
DO TADEU FRAN•A BORGES-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-1171/2001-CONDOMÖ-
NIO EDIFÖCIO NAPOLEÇO SBRAVATI x GILSON SANTOS
CAMARGO e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido
no expediente de fl. 150.”-Adv. LOLINNA CHAN, PAULO
C•SAR DE LARA e LUCIANA GRANDO PADILHA-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1193/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOACIR DA SILVA MOTTA-”Bai-
xem os autos a Contadoria, como requerido... mas as despesas
decorrentes deverao ser pagas pelo autor, sem reembolso. -
Aguarda manifestacao sobre o calculo da contadoria judicial
de fs. 65/68.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ROQUE FRIT-
ZEN e REGINA HOWE-

49.-RESCISÇO CONTRATUAL-1247/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAé x CI-
MONE MARIA PEDROLLO -”Aguarda manifestacao sobre o
contido no expediente de fl. 48.”-Adv. DANIEL GODOY JU-
NIOR-

50.-SUPRIMENTO JUDICIAL-1583/2001-FILOMENA CZO-
CHER ESPERTO x JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPER-
TO-”Indefiro (f. 67), porque nao foram esgotados os meios de
localizacao do reu.”-Adv. ARIVALDIR GASPAR-

51.-ALVARA-1594/2001-IVANI MARTINS x -”... Diante do
exposto, defiro o pedido, expedindo-se alvara com prazo de
validade de 30 dias, autorizando a requerente Ivani Martins a
efetuar o levantamento do saldo existente na conta corrente n.
18296-0, da agencia 3891 do Banco Itau S/A, de titularidade
de Edvirges de Oliveira, falecida, conforme extratos de fls. 21/
22. Prestacao de contas desnecessaria...”-Adv. LµZARO APA-
RECIDO VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO AL-
VES DE SOUZA e APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1610/2001-
ASSOCIA•ÇO DE ENSINO NOVO ATENEU x PATRICIA
LUCIANA DE CARVALHO -”Aguarda manifestacao sobre o
contido no expediente de fl. 37.”-Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CR•DITO FINANC.E INVESTIMENTO x
ROSELI ADÇO -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
272,11, pela parte requerida, bem como o preparo no valor de
R$ 42,70, pelo autor.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e EVARISTO DIAS MENDES-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2002-CIPASA
- ADMINISTRA•ÇO DE CONSORCIOS LTDA S/C x ALBER-
TO RODRIGUES DOS SANTOS-”Defiro... Expeca-se man-
dado de avaliacao.”-Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

55.-RESSARCIMENTO-216/2002-EDSON FLAVIO IZYCKI
x CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE VEÖCULOS S/A-
”Recebo o recurso de apelacao por meio da peticao de fs. 78,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrari a
para contra arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

56.-ORDINARIA-223/2002-AMAURI CRUZ SANTOS FILHO
e outros x CONSTRUTORA MTM LTDA-”Pela ultima vez e
de forma suscinta e minimamente clara, sem invocar teses nor-
mas ou julgados, mas nao esquecendo que existe um contrato...
reportando-se a fatos, somente, em liguagem simples, diga o
que quer e qual a razao do pedido. Dez derradeiros dias, pena
de indeferimento da inciial.”-Adv. EDISON DE MELLO SAN-
TOS e CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINAN. E INVESTI-
MENTO x AVELINO MINATTI JUNIOR-”Manifeste-se a au-
tora, em cinco dias.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

58.-RESCISÇO CONTRATUAL-440/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G ITAé x KAR-
LA CRISTINA OLIVEIRA COSTA-”Defiro a expedicao de
oficio ao Detran, apenas para anotacao da existencia da pre-
sente acao. Indefiro o pedido de oficio aos comandos da Poli-
cia Rodoviaria Federal e Estadual... O TRE nao fornece infor-
macoes constantes em seus cadastros... indefiro... Oficie-se,
como requerido (alineas A, 1a. parte e C, fs. 34/35). - REtirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

59.-ALVARA-608/2002-DAIANA APARECIDA FURMAN
DODO x -”Apresente a requerente extrato atualizado da conta

mencionada... Com o atendimento, abra-se vista ao ilustre re-
presentante do M.P.”-Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-666/2002-CELSO LUIZ
PIOVEZAN x VITOR MORO CONQUE-”Sobre a impugna-
cao... manifeste-se o embargante, no prazo de 10 dias.”-Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

61.-INDENIZA•ÇO-688/2002-SONATA OPERADORA E
TURISMO LTDA e outros x ORION TURISMO e outros-”Pri-
meiramente, certifique-se acerca da apresentacao de resposta,
no prazo legal, por Airlines. Apos, cumpra-se o segundo para-
grafo do despacho de fs. 305, devendo a parte autora se pro-
nunciar, inclusive, sobre o contido na peticao de fs. 317/318.”-
Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO, ROBERTA LIMA LO-
RUSSO, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, LUIZ
CARLOS LIMA, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e CARLOS PAIVA-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-736/2002-THIAGO APARÖ-
CIO DE ARAUJO x ROSEMARY BEDAQUE APARÖCIO DE
ARAUJO-”Cite-se a re para em cinco dias apresentar as con-
tas...”-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-838/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x MILTON DA COSTA -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 19,60.”-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2002-BANCO
BMG S/A x MAYCON SULIMAN NIS -”Acolho a peticao de
fs. 17 como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do
Codigo de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincu-
la as partes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterati-
va jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu
carater publico, de interesse social... determina que se conheca
de oficio materia que se afigure prejudicial aos interesses da
parte mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correla-
tos. A emenda da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o.
par. 1o. do DL 911/69, porque inconstitucional na medida em-
que cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado
pela contadoria, segundo parametros que serao estabelecidos
na oportunidade propria, mediante provocacao da devedora. A
liminar. Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente
demonstrada a mora da parte devedora, concedo a liminar de
busca e apreensao do veiculo descrito a f. 03, alienado fiduci-
ariamente. Determino, em consequencia, seja expedido man-
dado para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o
reu, com as advertencias usuais, para, no prazo de tres dias...
contestar ou purgar a mora. - Aguarda antecipacao das custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

65.-INVENTARIO-967/2002-PERCI ADONIRO HARNACK
x MIRIAN DORIS BECKER HARNACK-”O Codigo de Pro-
cesso Civil, em seu art. 993, indica como devem ser prestadas
as primeiras declaracoes. As aqui prestadas nao atendem a to-
dos os requisitos, porquanto, por exemplo, nao indica os her-
deiros e descreve os bens de forma incompleta...”-Adv. PAU-
LO ROBERTO MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS MAR-
QUES HAPNER-

66.-IMISSÇO DE POSSE-989/2002-CARLEI FURTADO e
outros x WILSON DE SOUZA ALVES e outros-”Esclareca se
ainda tem interesse na execucao da liminar deferida. Em caso
positivo, deve adiantar o valor necessario ... A citacao vem
depois: confira-se o despacho de f. 103v.”-Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA-

67.-ALVARA-1023/2002-TEREZA MARIA DA COSTA
CONCEI•ÇO x GERVASIO DA CONCEI•ÇO-”Os herdeiros...
tambem tem direito ao que a requerente pretende levantar sozi-
nha. Como nao se integraram voluntariamente ao feito, pro-
nuncie-se a requerente.”-Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1041/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x LAERCIO RIBEIRO BATISTA -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 17,50.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1047/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO VILA NOVA x MURILO TADEU
LOUREN•O GUIMARÇES e outros -”Aguarda antecipacacao
das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-
Adv.IDERALDO JOS• APPI-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x JAIR DIAS DOS SANTOS -”Aplicam-se
as disposicoes do Codigo de Defesa do Consumidor a relacao
juridica que vincula as partes, de consumo, por expressa equi-
paracao... e iterativa jurisprudencia de nossos tribunais, inclu-
sive do STJ. Seu carater publico, de interesse social... determi-
na que se conheca de oficio materia que se afigure prejudicial
aos interesses da parte mais fraca, o consumidor de creditos e
servicos correlatos. A emenda da mora, que admito sem a limi-
tacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, porque inconstitucio-
nal na medida emque cerceia o direito de defesa, se fara pelo
valor a ser apurado pela contadoria, segundo parametros que
serao estabelecidos na oportunidade propria, mediante provo-
cacao do devedor. A liminar. Estando, nos termos do DL 911/
69, suficientemente demonstrada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensao do veiculo descrito a f.
02, alienado fiduciariamente. Determino, em consequencia, seja
expedido mandado para a realizacao do ato. Efetivada a medi-
da, cite-se o reu, com as advertencias usuais, para, no prazo de
tres dias... contestar ou purgar a mora. - Aguarda antecipacao
das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-
Adv. ALINE FAGUNDES e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) embargos a execu‡ao - Unibanco Seguros S.A x
Ademilar Administradora de Consorcios S.A. -adv. Milton Luiz
Cleve Kuster.   b) execu‡ao - Yoshikazu Tamura x Weber
Constru‡oes Civis Limitada e outros. -adv. Gustavo Mussi Mi-
lani.   c) execu‡ao - Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A x Larisa Panificadora e Confeitaria Ltda. -adv. Elisa Maria
Loss Medeiros.   d) busca e apreensao - BV Financeira S.A
Credito Financiamento e Investimento x Cecilia Lucia Gajar-
doni. -adv. Adriano Muniz Rebello.   e) ordinaria - Espolio de
Catharina Rodrigues Biscaia Rogenski x Jose Bento da Cunha
e outra. -adv. Lolinna Chan.    f) ordinaria - Etiane Caloi Bo-
vkalovski de Souza e outro x Cristina Aparecida Pinto. -adv.
Haroldo Alves Ribeiro Junior.    g) cautelar de arresto - Yoshi-
kazu Tamura x Weber Constru‡oes Civis Ltda e outros. -adv.
Gustavo Mussi Milani.

2.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-898/1983-ESTA-
CIONAMENTO LAVA-RAPIDO IMP x DJANIRA
C.AZEVEDO/CAROLINA FAR -Pelo contido as fls. 1031, fa-
culto que diga(m) devedor em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
Sra. Contadora R$ 54.438,19. -Adv. ALEIDA BITENCOURT
MARTINS KOWALSKI e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

3.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-296/1984-PARANA
BANCO S.A. x EVANISE LUCIANO GOULART E MAURI
VITORIA -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

4.-ARROLAMENTO-584/1989-MERY DA SILVA x VIDAL
RIBAS DA SILVA -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
formal de partilha. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. NEUDI
FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-523/1993-HOSPITAL E MA-
TERNIDADE CARON LTDA x UNIAO MENDES TRANS-
PORTES LTDA. Nao se trata de deposito tipico razao pela qual
indefiro o pedido de prisao. D.N. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

6.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-66/1995-HIRIDEU
CIPRIANO PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e ou-
tros. Diga a parte em que fl. consta o despacho que reclama
manifestar-se. A.C. Ap. 248/95.-Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-413/1995-ANDREIA SANTA-
REM MONTEIRO SIMAO SAMOGIN e outros x JOAO AL-
BERTO DIAS BATISTA BITEICOURT -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. GUILHERME DE SALLES GON•ALVES-

8.-833/1995-COND. CONJ. RESID. MORADIAS CAMPO

COMPRIDO x GIOVANNI ENRICO PIACENTINI -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
e retirada do edital.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1050/1995-XEROX DO
BRASIL LTDA x LABRO REPRES. DE MAT. DE SEGURAN-
CA LTDA. Antes de determinar a prisao do depositario, junte a
credora o laudo noticiado fl. 202. A.C. -Adv. NILZA SALET-
TE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-1113/1995-CREDITEL
COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS S/C x
OLDEMAR JUSTUS FERNANDES DA COSTA -Intime-se a
parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e IGUACIMIR
G. FRANCO-

11.-ORDINARIA-1365/1995-MULTIPRINT GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x APARECIDA DE FATIMA EGEA HEMES-
TER -Defiro o pedido de fls. 91. Quanto a suspensao do feito
pelo prazo de ate 1 ano.-Adv. DANTE PARISI e CLAUDIO
DE FRAGA-

12.-INVENTARIO-318/1996-NEREIDE ZINA x ELIAS FA-
RAH. Atenda-se a manifesta‡ao Ministerial. D.N. Ap. 318/90.
-Adv. ANTONIO JOSE W. SALOMAO e ROSE MARY IA-
COMINI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-550/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x EVILASIO XAVIER BEZERRA e
outros. Recebo o apelo como embargos de declara‡ao com ca-
rater infringente. Tendo em vista a manifesta‡ao de interesse
no prosseguimento do feito agregado ao fato de que a senten‡a
prolatada e de natureza terminativa, sem transito em julgado
material e por analogia ao disposto no art. 296 paragrafo unico
do CPC, e que renconsidero a decisao de fl. 115. Assim requei-
ra o autor. D.N. -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RI-
BAS-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-807/1996-JOSE TEODORO
CASADO x ROMILDO PALMEIRA -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. NELSON OLIVAS-

15.-DESPEJO-1339/1996-MURILO GIMENEZ SALUSTIANO
x JOSE DOMINGUES DOS SANTOS -Intime-se a parte inte-
ressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e MAURICIO VIEIRA-

16.-ORDINARIA-556/1997-MATILDES FERREIRA DOS
PASSOS x SINO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA -Defiro o pedido de fls. 200. Quanto vista dos autos
pelo prazo de 05 dias.-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

17.-ORDINARIA-1323/1997-MARBELLA GRANITOS E
MARMORES LTDA x MASSA FALIDA DA ENCOL S/A
ENG., COM. E INDUSTRIA -Diga o interessado quanto a re-
tirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR-

18.-ORDINARIA-359/1998-RAFES INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA x BANESPA BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. Ap. 247/98. -Adv. LUIZ GON-
ZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

19.-DESPEJO-1098/1998-ROSELI MERLIN x PATRICIA TOD
PEREIRA e JOAO CALIL FADEL -Pelo contido as fls. 129/
130, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. PAULA CARDOSO-

20.-BUSCA E APREENSAO-1244/1998-PARANA BANCO S/
A x EMILIANO BOCHNIA MACHADO -Pelo contido as fls.
65, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

21.-1291/1998-DEREK RICHARD ASHLEY PUNCHARD e
JOANA I.E. PUNCHAR e outros x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -Pelo contido as fls. 418, faculto que diga(m)
autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-218/1999-JORASA EMPRE-
ENDIMENTOS, INCORP. E PART. S/C LTDA x PEDRO
MARCELINO DOS SANTOS -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-678/1999-BANCO ITAU S/
A x LUIS ALBERTO BOMBASSARO -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta de adjudica‡ao. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

24.-RESTAURACAO DE AUTOS-750/1999-CONSTRUTORA
YAPO LTDA x FLORIPES DENADAI TECH e outros -Pelo
contido as fls. 287/295, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Adv. PAULA
NOGARA GUERIOS e ADEL EL TASSE-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-992/1999-JOCI CARLOS
SILVA x WILSON UBIRAJARA BEZELIN e outros -Intime-
se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento
de Recurso.-Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, JULIO CESAR
SCHNEIDER PEREIRA e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-1013/1999-SEGNEWS LO-
CADORA DE VEI.TRANS.TURIS.PART.LTDA. x RESGATE
VIGILANCIA S/C LTDA. e outros -Defiro o pedido de fls. 84.
Quanto ao arquivamento provisorio do feito.-Adv. ANDREIA

BELLO LAMBRINIDIS-

27.—1277/1999-CARLOS EDUARDO DIAS x RODIL RU-
BENS DE ARAUJO JUNIOR -Pelo contido as fls. 97, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO-

28.-ANULACAO DE TITULO-3/2000-V. SANTOS & CIA
LTDA. x FRANLUI TEXTIL LTDA. -Diga o interessado quan-
to a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

29.-BUSCA E APREENSAO-149/2000-BANCO CITIBANK
S.A x ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA -Defiro o pedido
de fls. 265. Quanto ao desentranhamento de documentos.-Adv.
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

30.-DEPOSITO-369/2000-SLAVIERO DECISAO ADM. CON-
SORCIOS S/C LTDA x OLIR BRANDALIZE -Intime-se a par-
te interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Re-
curso.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABI-
ANA EVERS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-457/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x VIDEO PINHEIRO E PIZZARIA LTDA. e ou-
tros -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-730/2000-COND. DO CONJ.
RESID. COTOLENGO I-PORTAL DA CIDADE x ODILON
RIBAS FILHO -Diga o interessado quanto a retirada dos ofici-
os. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LADI NEIS-

33.-REPARACAO DE DANOS-1050/2000-FABIO GERONA-
ZZO x MARCIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS. Diga
o requerente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1149/2000-IMOBILIARIA
RAZAO LTDA. x ABDALLA NASRI YOUSSEF -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LEANDRO GALLI-

35.-ORDINARIA-1303/2000-OSMAR ABATTI e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. CARTEIRA DE
CRED. I -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

36.-DECLARATORIA-39/2001-ANTONIO DONATO PAIVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Defiro o pedido
de fls. 200. Quanto ao prazo suplementar de 20 dias.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

37.—224/2001-CELAM- CENTRO DE ESTUDOS DE LOGIS-
TICA S/C LTDA. x INSTITUICAO DE ENSINO CAMOES -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. GILCEO GARCIA GONCALVES-

38.-ORDINARIA-345/2001-RICARDO CRACHINESKI
GOMYDE x BANCO DO BRASIL S/A. Tendo em vista a nao
realiza‡ao da audiencia prevista no art. 331 do CPC, nao ha
provas a serem produzidas, precluindo assim a oportunidade.
Desta forma remeto as partes as alega‡oes finais. A.C. -Adv.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR-

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS-439/2001-MARLENE
BASTOS NOGUEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO VERO-
NA III E IV -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. MARCIA GIRALDI SBARAI-
NI-

40.-BUSCA E APREENSAO-500/2001-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AGNALDO
STEFANOVICH -Pelo contido as fls. 62v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

41.-BUSCA E APREENSAO-512/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CREMONESA
ADM. E PARTIC. LTDA. -Pelo contido as fls. 63v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

42.-INDENIZACAO-659/2001-LUIZ ANTONIO PADESKI x
TELEPAR CELULAR S/A E OUTROS -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. Noprazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

43.-DEPOSITO-754/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JEAN CARLOS PFIFFER -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FRANCINE
FREDERICO-

44.-DECLARATORIA-800/2001-FLOEMA EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/
A- BANCO MULTIPLO e outros -1.- Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponiveis, designo a data de 11
de 11 de 2002, as 15:00 horas, para a realiza‡ao da audiencia
de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). 2.- Oriento as
partes no sentido de que compare‡am a audiencia em condi‡oes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3.- Intimem-se.-Adv. JULIO
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CESAR MELO LOPES, VANETE STEIL VILLATORI e MI-
EKO ITO-

45.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-837/2001-EM-
PRESA LAPEANA LTDA. x VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND. MERC.-AUTOL. LEASIN. II- Apos, digam as par-
tes se pretendem a concilia‡ao. III- Diligencias necessarias. -
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e LUCIANA SEZANOWSKI-

46.-OPOSICAO-1157/2001-MARIA DE SOUZA DOS SAN-
TOS x VANILDA SONIA BACIUK -Intime-se a parte interes-
sada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. Ap.
857/94. -Adv. UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA, SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO e ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG-

47.-BUSCA E APREENSAO-1170/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS FORNAZZA-
RI. Sobre a juntada diga a parte contraria. D.N. -Adv. MAR-
CIO AURELIO SILVERIO-

48.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1227/2001-P&P
AUTO POSTO LTDA. x AAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA. e outros -1.- Considerando que a presente lide versa
sobre direitos disponiveis, designo a data de 11 de 11 de 2002,
as 14:30 horas, para a realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao
(arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). 2.- Oriento as partes no sentido
de que compare‡am a audiencia em condi‡oes de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. 3.- Intimem-se.-Adv. ARIVALDIR GASPAR,
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

49.-BUSCA E APREENSAO-1296/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x NEVIO PESAVENTO -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

50.—1402/2001-LOURIVAL PACHECO DE OLIVEIRA x FI-
BRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. As
a‡oes em tramite neste Juizo e da 14¦ V.C, sao conexos, bastan-
do-se ver qual deles e prevento. Neste sentido tem-se pela cer-
tidao de fl. 199, que aquele Juizo despachou positivamente em
06.09.2000, enquanto que neste Juizo o fez somente em
25.06.2000, portanto, posteriormente. Desta forma reconhe‡o
a preven‡ao do Juizo da 14¦ V.C., para tanto declino a compe-
tencia para determinar a sua remessa a aquele Juizo. D.N. De-
sapense-se estes autos ja julgados. -Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e KARINE SIMONE POFAHL-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-1405/2001-LETICIA DES-
TEFANI SANTOS x QUALIFIX COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA. -Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ADRIA-
NA GLUCK CAMARGO-

52.-INDENIZACAO-1444/2001-SILVANA VIEIRA x CSC
S.A. SERVLOJ ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Defiro o
pedido de fls. 73. Quanto ao desentranhamento de documen-
tos.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

53.-ALVARA-2/2002-MARCUS DE OLIVEIRA RIBEIRO x
ESPOLIO DE OSCAR FREDERICO DE OLIVEIRA RIBEI-
RO. Mantenho a decisao de fl. 20 em todos os seus termos.
D.N. Ap. 1372/98. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

54.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-102/2002-ELI-
SEU PEREIRA SANTOS x NEUTON SANTOS MOREIRA -
I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Adv. GUILHERME DE SALLES GON•ALVES-

55.-BUSCA E APREENSAO-108/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MIZAEL GABRIEL -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

56.-ORDINARIA-175/2002-FERNANDO JOSE DA LUZ
MACHADO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S.A/SU-
DAMERIS. Intime-se o requerente para promover o deposito
dos honorarios do Sr. Perito. D.N. -Adv. ALEXANDRE LOYO-
LA DE OLIVEIRA ABBAS-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-208/2002-WILSON BENE-
DICTO DE ANDRADE e outros x O credito ja foi reconhecido
por este Juizo, exaurindo-se desta forma a atividade jurisdicio-
nal. Assim proceda a serventia nas anota‡oes correspondentes.
D.N. Ap. 1379/01. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA e APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

58.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-210/2002-AR-
LETO ZACARIAS SILVA JUNIOR e outros x ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. VICTOR ALE-
XANDRE B. MARINS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

59.-DESPEJO-350/2002-HENRIQUETA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE x RUFINO RIGONI e outros -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. PERCY ARAUJO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-355/2002-TIBAGI ENGE-
NHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA. x
IVANKIO & CIA LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retirada do edital. -Adv.
PAULO ROBERTO PEREIRA-

61.-ARROLAMENTO-450/2002-OSMAN PIERRI JUNIOR e

outros x MARIA ANTONIA CAMARA PIERRI -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) formal de partilha. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA-

62.-BUSCA E APREENSAO-488/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x EDNEIA DE FATIMA B. MANOZZO -Defiro o
pedido de fls. 25. Quanto ao desentranhamento de documen-
tos.-Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

63.-RESCISAO CONTRATUAL-581/2002-BRADESCO LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCOPPY
COPIADORAS E SISTEMAS LTDA. -Diga o interessado quan-
to a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/2002-BENO FREDERI-
CO HUBERT e outros x FELIPE ARISTIDES SIMAO -I- Re-
cebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspen-
sivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-
se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a res-
posta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tri-
bunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de esti-
lo. Ap. 1377/01. -Adv. MARIZ MENDES MAY-

65.-ARROLAMENTO-602/2002-ALICE HIDECO HIRAYA-
MA OZAWA x HIDEO OZAWA -Atenda a requerente a
promo‡ao retro (quanto a intima‡ao da inventariante para dar
andamento ao presente feito e pela intima‡ao da Fazenda Pu-
blica Estadual). -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

66.-ALVARA-670/2002-GILBERTO LUIZ MACHADO x -
Defiro o pedido de fls. 28. Quanto a dispensa do prazo recur-
sal. Ap. 1100/97. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

67.-BUSCA E APREENSAO-732/2002-BANCO ZOGBI S/A
x GENILSON DAMAS DE ANDRADE -I- Recebo o recurso
de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte ape-
lada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHOALOTTO-

68.-BUSCA E APREENSAO-787/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x EDENIR MARCOS DAMAS -Defiro o pedido
de fls. 49. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-COBRANCA-790/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA ELDORADO A x ILARIO SASINSKI -I- Para audien-
cia conciliatoria, designo o dia 28.11.2002 as 14h30min.II- Cite-
se, para os termos da presente a‡ao e intimem-se para a audien-
cia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou repre-
sentado por preposto com poderes para transigir. III- Na mes-
ma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera
apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde
que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos
de documentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar
produzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tec-
nico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao
de provas, designando-se outra data para instru‡ao, se necessa-
rio. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o
seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por inter-
medio e acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados pelo reque-
rente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do
CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das
taxas condominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. IVAIR CAR-
LOS DA SILVA-

70.-INDENIZACAO-851/2002-ALBERTO CUSTODIO DA
SILVA x SONAES DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Manifes-
tem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, es-
pecifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova
ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

71.-ALVARA-915/2002-ELUIR COELHO WOJTOVICZ e ou-
tros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ELTON CESAR NAVARRETE
DE AZEVEDO-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/2002-EUROPA VEICU-
LOS LTDA. x ANNA KOT SVOBODA MAGALHAES -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Adv. VERA LUCIA SWOBODA MAGALHAES-

73.-REGISTRO DE TESTAMENTO-962/2002-SUELI MELO
DE ANDRADE x GERMANO VILHENA DE ANDRADE.
Estando formalmente em ordem o testamento apresentado e
diante do parecer favoravel do Representante do Ministerio
Publico, registre-se, arquive-se e cumpra-se o testamento, de-
vendo o Sr. Escrivao proceder na forma do art. 1127 do CPC.
Intimem-se. -Adv. VILSON RIBEIRO DE ANDRADE-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-984/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x WALTER VENSKE CAMAR-
GO -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

75.-INVENTARIO-987/2002-SUELI MELO DE ANDRADE x
GERMANO VILHENA DE ANDRADE. Assinar termo de
declara‡ao de bens e herdeiros. -Adv. VILSON RIBEIRO DE
ANDRADE-

76.-BUSCA E APREENSAO-1026/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x EVERSON ROBERTO ALVES -Processos

aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-

77.-REVISAO CONTRATUAL-1099/2002-FABIANO LABES
x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

78.-COBRANCA-1108/2002-BEATRIZ STAMM x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL. A carta
de cita‡ao encontra-se a disposi‡ao para retirada. -Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY-

79.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1156/2002-KENIO RO-
BERTO CABRAL NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A. A carta
de cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA-

80.-ALVARA-1157/2002-MARTA SIMOES x -Atenda a reque-
rente a promo‡ao retro (quanto a intima‡ao da requerente a fim
de que se manifeste sobre a inclusao no polo ativo do referido
menor pubere ou reformule o pleito, requerendo, neste caso,
somente o levantamento dos quinhoes que seriam cabiveis aos
sucessores maiores.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLA-
SER-

81.-ARROLAMENTO-1182/2002-IVO MILTON DOS SAN-
TOS x LEONCIO BATISTA DOS SANTOS. I- Nomeio inven-
tariante Ivo Milton dos Santos, sob compromisso. Sejam pres-
tadas as primeiras declara‡oes, ou ratificadas em termo as ja
constantes da prefacial.-Adv. LUCIANE MOMBACH ITO-

82.-REVISAO CONTRATUAL-1185/2002-LUIZ FERREIRA
BITTENCOURT x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO -Diga o interessado quanto a reti-
rada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

83.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1195/2002-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x NEDSON ANTONIO
DE OLIVEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1196/2002-EMPRE-
SA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS-
EMTU x PROT CART COM. DE CAPA PROTETORA P/
CARTOES MAGNET -I- Processe-se a presente exce‡ao de
incompetencia. II- Suspendo o feito na forma do art. 306 do
CPC. III- Intime-se a parte excepta para que se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias. Ap. 736/02. -Adv. CLAUDIA GUER-
RA OLIVEIRA DA COSTA e RICARDO LUCAS CALDE-
RON-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1202/2002-MILTON TEO-
DORO DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A -I-
Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se o
embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 790/96. -Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e DANIEL HACHEM-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-425/1996-GUILHER-
ME DE MIRANDA LOYOLA x GRECIA IMOVEIS LTDA e
outros- I- Deixo de reconsiderar a decisão agravada. II- Aten-
da-se ao solicitado no expediente de f. 430. III- Faculto aos
executados a manifestação a respeito do contido na petição de
f. 444, em cinco dias. ( Desp.proferido em 14/10/02).   - Envie-
se o ofício nº 27/02 por mim digitado, juntando-se cópia nos
autos. - Cumpra-se o item “III”do despacho de f. 445. Adv.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR, RONY CESAR CENTENARO VALENZA e
MARLENE PAES GUARESCHI-

2.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-269/1997-IVONE
MESS EIFLER E VANDERLEI MESS EIFLER x CIATELL
COM. E ADM. DE LINHAS TELEFONICAS LTDA- Vistos
etc...Isto Posta, julgo procedente o pedido inicial, a fim de con-
denar a requerida na transferência de uma linha de terminal
telefônico, para cada um dos requerentes, livre e desembaraça-
da, no prazo de cinco dias, sob pena de pagamento de multa
diária de R$ 20,00 ( vinte reais), até o efetivo cumprimento.
Custas de lei. P.R.I.Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1998-SEG-
NEWS LOCADORA DE VEICULOS LTDA x TIGER PAS-
SAGENS E TURISMO LTDA- Manifeste-se o Exequente, em
cinco dias, sobre o ofício e documentos acostados às f. 114/
120. Adv. ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. BARROS e
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

4.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-84/1999-MAGDA DE
OLIVEIRA SANTOS JACOMEL x ASSOCIACAO DE ENSI-
NO PROFESSOR DE PLACIDO E SILVA- Faculto a manifes-
tação da parte autora, em cinco dias, sobre o documento acos-
tado pela Ré, nos termos do art. 398, do Código de Processo
Civil. Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, PAULO SERGIO SENA,
SANDRA MARA PALMA, CYLLENEO PESSOA PEREIRA,
MYCHELLE FORTUNATO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO, ANNE MARIE FERREIRA e SILENE PEREIRA POS-
SARI-
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5.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-1187/1999-CARLOS
HENRIQUE VIEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Recebo o recurso de Apelação interposto pelo
réu em ambos os efeitos, face a sua temnpestividade. Vistas ao
apelado, para, requerendo, apresentar Contra-Razões, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, retornem os autos
conclusos.Adv. ARY BRECARENSE COSTA JUNIOR, LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, MARIA LUIZA
C.VASCONCELOS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

6.-INDENIZACAO-36/2000-JOSE EDUARDO DOS SANTOS
x JOSE APARECIDO DA SILVA- Ante a não manifestação da
perita anteriormente nomeada ( certidão de f. 133-verso), para
realização de perícia médica, nomeio em substituição IVAN
MALUF ( 222/9944 e 222-7185). Intime-se-o para, em dez dias,
informar se aceita o encargo, ciente de que a parte autora é
beneficiária judiciária. Após, Intime-se as partes. Adv. ELVIO
RENATTO SEVERO e PEDRO PAULO PAMPLONA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-294/2000-ZULMIRO
RIBEIRO DA SILVA x MAURO LUIZ FUCKS- Face o ofício
retro, manifestem-se as partes em cinco dias. Adv. LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI e LEANDRO GALLI-

8.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-465/2000-
COND.CONJ. RES. PARK VILLAGE I x RITA APARECIDA
CARNEIRO LANGE TOMAZ - Para os fins do artigo 277 do
Código de Processo Civil, designo audiência para o dia 25/11/
2002 às 15:20 horas. Expeça-se mandado de citação, conforme
endereço retroindicado, cabendo ao Sr. Oficial de Justiça, uma
vez presentes as circunstâncias ensejadoras da citação por hora
certa, assim proceder.Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO, JEFERSON WEBER e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

9.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-569/2000-MARLON
AUGUSTO CRUZ e outros x SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA- Faculto a manifestação das partes sobre o ofí-
cio retro, em cinco dias.Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA
S. LENARTOVICZ e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2000-FLA-
VIA H. KRIEGER MAUAD x JOAO ROBERTO LUPION
MELLO- Edital à disposição da parte. Adv. UBIRATAN GUI-
MARAES TEIXEIRA-

11.—963/2000-SINDICATO DOS TRANSPORTADORES
RODOVIARIOS AUTONOMO e outros x ALCI ROSA DE
OLIVEIRA e outros- 1. Defiro o prazo de quinze dias para
regularização da representação processual do Réu José Apare-
cido Bianchi Lopes. 2. Manifeste-se o Autor quanto à defesa
de f. 152/159, em cinco dias. Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO, MARIA GORETE ANDRADE JACCARD e
SOCRATES GIL SILVEIRA MELO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-966/2000-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ANTONIO EDSON
NICHELLE e outros- Vistos etc... Diante do exposto, julgo
extintos os embargos de terceiro, com esteio no artigo 267, in-
ciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a Embargante
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios em favor fo Patrono dos Embargados, os quais fixo em
R$ 2.000,00 ( dois mil reais), de acordo com o parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. EDUARDO MELLO,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e SILVENEI DE CAM-
POS-

13.—1205/2000-ATAMI VEICULOS LTDA. x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A- Verifica-se que na anterior de-
cisão faltou ser finalizada a questão sobre a suspensão do pro-
cesso, o que é ora realizado. A norma preconizada pelo artigo
18, da Lei nº 6.024/74, que determina a suspensão das ações e
execuções sobre direitos e interesse do acervo de entidade em
regime de liquidação extrajudicial, não deve ser interpretada
na sua literalidade. O artigo 34 da mencionada Lei dispõe: “Apli-
cam-se à liquidação extrajudicial no que couberem e não coli-
direm com os preceitos desta Lei, as disposições da lei de Fa-
lências ( Decreto-lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945)...” O
artigo 27 também prevê que o Liquidante “reserve fundos sufi-
cientes à eventual satisfação” dos pedidos dos credores, en-
quanto pendentes ações.Em face dos mencionados dispositivos
e seguindo as diretrizes extraídas do artigo 24, da Lei de Falên-
cias, o presente processo de conhecimento deve prosseguir, ten-
do em vista que os Autores buscam a revisão da relação contra-
tual mantida com o Réu. Impositivo o prosseguimento do feito
a fim de apurar eventual cobrança de encargos ilegais.Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e DANI-
EL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

14.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-51/2001-MAICON
ROBERTO DE CEZARO x RONALD XAVIER DA LUZ-
Aguarde-se o julgamento do recurso Agravo de InstrUmento
interposto para realização da audiência instrutória.Adv. ILDE
HELENA GURKEWICZ, EMMANUEL PAIVA PEREIRA,
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX e JOSE
CESAR VALEIXO NETO-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-54/2001-UNIBANCO LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSETE
APARECIDA LUCIANO- Faculto ao Requerido a manifesta-
ção acerca dos documentos acostados às f. 121/125, em cinco
dias.Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BER-
RO e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

16.—176/2001-FARMACIA ORMED LTDA. x WALDEMAR
NEVES MARQUES- Aguarde-se o depósito das parcelas re-
manescentes dos honorários periciais para início dos
trabalhos.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e PAULO VIEIRA

DE CAMARGO-

17.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-480/2001-MARION
LIANE RUEDIGER THIELEKE x ROGER SETOGUTTE -
Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos.Desde logo é salientado que se não houver pro-
posta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.-Adv. CLAUDIA ANDREA O.DE LIMA
LOPES e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-496/2001-ELAINE
TEREZINHA ZALITE x HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO- Intime-se a litisdenunciada para oferecimen-
to de memoriais, em 10 dias.Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM,
JOAO BATISTA DOS SANTOS e ORLANDO DIONISIO
AUGUSTO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2001-TREVO
SEGURADORA S/A. x MARTA DE SOUZA KLUGER e ou-
tros- Considerando que a Autora admitiu qye na data do sinis-
tro o valor da indenização do seguro era de R$ 5.136,00, certa-
mente que deverá ela proceder a complementação do depósito
realizado nesse valor em 6/junho/2001, porquanto destituído
de correção monetária. No entanto, a Autora sequer trouxe cál-
culo a fim de evidenciar a correção do valor por ela apontado (
R$ 10.647,55), a título de atualização daquela indenização.
Assim, determino a complementação necessária no prazo de 10
dias, oportunidade em que deverá ser demonstrado pela Autora
a regularidade do seu cálculo de atualização; outrossim, o va-
lor atual depositado poderá ser diligenciado pela própria Auto-
ra junto ao banco, o que é ora autorizado por este juízo.Adv.
GLAUCO IWERSEN, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO e JOSAFA ANTONIO LEMES-

20.-DEPOSITO-620/2001-BANCO CNH CAPITAL S/A. x
ARLINDO FRANCISCO MENDES- Aguarde-se o julgamento
da exceção.Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e JOSE
XAVIER SILVA-

21.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-961/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x ECOPAVI PAVIMENTACOES LTDA. e outros
- Expeça-se mandado para citação da ré Ecopavi Pavimenta-
ções Ltda, como requerido à f. 71. Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
IRINA MOREIRA DA FONSECA e VASCO FLANDOLI SO-
BRINHO-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1360/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x RAFAEL JULIANO
LUCIO MACHADO e outros- A decisão do E. Tribunal de
Alçada, acostada à f. 200/205, julgou procedente o conflito de
competência suscitado, declarando competente o D. Juízo da
1º Vara da Fazenda Pública. Assim, remetam-se os autos, com
as baixas e anotações necessárias.Adv. CLAUDIA E. LEONAR-
DI SARTORI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e WALMOR JUNI-
OR DA SILVA-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-52/2002-FLAVIO DO
ROSARIO x SOC.EVANGELICA BEN.DE CTBA/HOSPITAL
UNIV.EVANG.CTB e outros- Concedo a parte ré o prazo de
dez dias para apresentação dos documentos Indicados no r. des-
pacho de f. 220. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, RICAR-
DO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH, ERALDO LUIZ
KUSTER e SAMUEL IEGER SUSS-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-70/2002-JOSE
BORGES DE SOUZA CONST.DE OBRAS E ENGENHARIA
x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Faculto à Ré, o prazo de cinco dias, para apresentação em juízo
de proposta conciliatória. Adv. MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA PETRI e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-76/2002-UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNO JAG-
NOW -Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código
de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02,
digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos. -Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV, ANDREIA VERANO, CELSO VEDOLIM TEIXEI-
RA, ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS e CARLOS AN-
DRE GUIMARAES PANGRACIO-

26.—250/2002-DARIE BITTENCOURT GRABOWSKI PIA-
ZZETTI x CREDICARD S.A.ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Intime-se a Autora para, em, 15 dias,
contestar a reconvenção. Nesse prazo, também poderá se mani-
festar sobre a contestação.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
L. PACHECO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

27.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-449/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x JAIRO
GONZAGA e outros- Sobre a certidão de f. 43-v,, faculto a
manifestação da Autora, em 5 dias. Adv. SILVIO BRAMBILA-

28.—476/2002-ISAIAS ZELA FILHO x TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI LTDA.- Acolho a emenda da Inicial. Anote-
se que o feito tem rito sumário. Para os fins do artigo 277 do
CPC, designo audiência para 5/Dezembro/2002, às 14:30 ho-
ras. Cite-se com as cautelas legais, na forma requerida à f.
20.Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-

29.-INDENIZACAO POR DANOS FISICOS-673/2002-VI-
CENTE EMILIO CUNHA x IMPRESSORA PARANAENSE
S/A. -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que efe-

tivamente pretendem produzir justificando sua pertinência e
finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do arti-
go 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela
Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse
prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é salien-
tado que se não houver proposta de acordo, será na seq•ência
deliberado sobre o pedido de produção de provas.-Adv. REGI-
NA C.G.GUIMARAES LEPREVOST, MANOEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO e FABIANA MEYENBERG VIEIRA-

30.-INDENIZACAO-752/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
SUNSHINE x SOCIEDADE AUXILIAR DE CONSTRUÇO-
ES LTDA. -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. MAURICIO GAVANSKI e JOEL OLIVEIRA SANTOS-

31.—884/2002-ABELARDO MODESTO SILVA x EDIVAL-
DO DE ARAUJO- Homologo o pedido de sistência de f. 22, e
por conseq•ência, julgo extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I.Adv. SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO-

32.—898/2002-CATHARINA BONATO MAROCHI e outros
x CLAUDIO ALEXANDRE MARTINS- Vistos etc... Diante
do exposto, julgo procedente a ação de despejo, para o fim de
rescindir o contrato de locação e, por conseq•ência, decretar o
despejo do Réu, assinando-lhe prazo de 15 ( quinze) dias para
a desocupação voluntária do imóvel, sob pena de expedição de
mandado de despejo, tudo com fundamento nos artigos 9º, in-
cisos II e III, 62 e 63, da Lei 8.245/91. Quanto às verbas de
sucumbência, condeno o Réu no pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios em favor da parte con-
trária, ora fixados em R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos reais),
de acordo com as diretrizes dispostas no artigo 20, parágrafos
3º e 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I.Adv. DENISE LU-
NELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-940/2002-JOSE
ODAIR BONFIM x TABELIONATO MACEDO - 12º OFICIO
DE NOTAS- 1. Acolho o petitório retro como emenda a inicial.
Intime-se o Autor para complementação das custas processuais
e taxas judiciárias. 2. Proceda-se às anotações necessárias quan-
to a substituição no pólo passivo da ação. 3. Após, cite-se a
parte ré para, para no prazo de 15 dias, apresentar resposta,
com as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

34.-ANULATORIA DE COMPRA E VENDA-987/2002-NYL-
TON DA SILVA x GG TRANSPORTE E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA.-1. Acolho o petitório retro como emenda à
Inicial. Intime-se o Autor a promover a complementação da
taxa judiciária. 2. Após, cite-se o Réu para, no prazo de 15
dias, apresentar resposta, com as advertências dos artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil. Adv. KAREN DALA ROSA,
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1028/2002-MARCOS
PAULO ARCANJO e outros x CLARA LUCIA OYAMA MA-
CHADO - Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos
termos da Lei 1.060/50 e demais alterações sobrevindas.1. De-
signo o próximo dia 10/12/2002, às 14:00 horas, para a audiên-
cia, a que deverão comparecer as partes. 2. Nessa audiência,
será tentada a conciliação e o Réu poderá apresentar defesa,
por intermédio e acompanhado de Advogado, fazendo o depó-
sito do rol de testemunhas com a antecedência mínima de qua-
renta e oito horas. 3. Na mesma audiência, será decidido sobre
a produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. 4. Expeça-se mandado de citação, ficando o
Réu ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o
seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por inter-
médio e acompanhado de Advogado, importará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor.
5. Intime-se o Autor na pessoa de seu ilustre Advogado, pelo
Diário da Justiça; somente deverá ser expedido mandado de
intimação pessoal do Autor se houver manifestação expressa
nesse sentido. -Adv. ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

36.-INDENIZACAO-1032/2002-MICROLAB COM. DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIO LTDA. x LUCIANA GAVA
DE CAMARGO - EPP- Não ocorreu vício, digo erro na publi-
cação. Assim, aguarde-se a citação.Adv. OTTO J. LYRA NETO-

37.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1160/2002-LAMI-
FLEX COMERCIO DE LAMINAS LTDA. x CREARE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA.- Intime-se a Autora para, em
dez dias, proceder a emenda da petição inicial, adequando-a ao
rito sumário ou alterando o valor da causa ( art. 275, I, CPC,
alterado pela Lei 10.444/02). Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO e
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

38.—1233/2002-HEWLETT PACKARD COMPANY x IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CTBA.- Intime-se a autora para prestar caução, na forma exigi-
da pelo artigo 835 do Código de Processo Civil. Adv. JOSE
RICARDO BIAZZO SIMON, SABRINA MORAES LEME
PORSANI e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1238/2002-ARLINDO
FRANCISCO MENDES x BANCO CNH CAPITAL- Recebo a
exceção e suspendo o processo princiapl. Intime-se o Excepto
para resposta em 10 dias.Adv. JOSE XAVIER SILVA e LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

40.—1254/2002-DARLENE MARQUES DE AZEVEDO x
JOAO GUSTAVO VIANNA- Defiro o pedido de assistência
judiciária. Cite-se o Interditando para interrogatório aser reali-
zado em 19/novembro/2002, às 13:30 horas, ciente de que po-
derá impugnar o pedido de sua interdição 5 dias a contar dessa
audiência, mediante a constituição de advogado. Dê-se ciência
ao Ministério Público.Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN-
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DANIELE JUNGLES DE CARVAL 052 00816/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 036 00538/2001
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 055 00998/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 015 01044/1998
EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA 001 00327/1989
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 058 01076/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 038 00845/2001
ELIAS ED MISKALO 002 00787/1990
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 005 01112/1995
ELISABETH ALFREDO FERREIR 035 00384/2001
ENIO MEDEIROS FILHO 019 00447/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 01493/2001
FABIO TELENT 033 01233/2000
FARID MAIRA TROG 031 01046/2000
FLAVIANO BELINATI G. PERE 032 01069/2000
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 044 01541/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 007 00480/1997
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 021 01042/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 033 01233/2000

040 01246/2001
HILDO ALCEU DE JESUS JR. 054 00976/2002

061 01156/2002
IRINEU PETERS 015 01044/1998
JEFERSON WEBER 016 01192/1998
JORGE LUIZ IESKE CALMON D 004 00258/1995
JOSE CARLOS DE MORAES 056 01058/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 047 00173/2002
JOSE DO CARMO BADARO 050 00545/2002
JOSE MADSON DOS REIS 057 01070/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 005 01112/1995
LEANDRO GALLI 029 00695/2000
LINEU ROQUE STERTZ 045 00094/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 012 00936/1997
LOURDES BERNADETE BELTRAM 003 00745/1994
LUIZ ANTONIO CUNHA 024 01400/1999
LUIZ ANTONIO DE SICCO 001 00327/1989
LUIZ CARLOS LIMA 002 00787/1990
LUIZ CARLOS QUEIROZ 060 01082/2002
LUIZ DIAS 035 00384/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 022 01329/1999

017 00020/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 014 00474/1998
MARCELO CHEDID 003 00745/1994
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 040 01246/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 005 01112/1995
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 049 00442/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 005 01112/1995
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 026 00035/2000
MARCO AURELIO R. PALMA 006 00756/1996
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 007 00480/1997
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 059 01078/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 010 00838/1997

051 00627/2002
MARILZA MATIOSKI 039 00975/2001
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 015 01044/1998
MARTIM FRANCISCO RIBAS 038 00845/2001
MAURICIO GAVANSKI 004 00258/1995
MAURICIO KAVINSKI 036 00538/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 008 00656/1997
MAURO HERZOG 062 01175/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 011 00908/1997

030 00865/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 017 00020/1999
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 006 00756/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 023 01354/1999
ORLANDO RIBEIRO 054 00976/2002

061 01156/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 011 00908/1997
PAULO AMBROSIO 021 01042/1999
PAULO EDUARDO BREVE 053 00891/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 001 00327/1989
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REGINA YURICO TAKAHASHI 006 00756/1996
RENE MARIO PACHE 020 00564/1999
RITA DE CASSIA MARIN DO N 041 01370/2001
RODRIGO AJUZ 002 00787/1990
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 008 00656/1997

009 00707/1997
ROSANA T. MONTEIRO 003 00745/1994
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 043 01498/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 019 00447/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 019 00447/1999
SUZANA DE LOYOLA ESFIELD 060 01082/2002
TANIA MARIA NOVAES 028 00423/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 013 01189/1997

1.-EXECUCAO-327/1989-DG ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA x MORAR DO BRASIL IND.CONST.CIVIL LTD e
outros- Manifestem-se as partes sobre o requerimento do con-
tador, cinco dias.  - Adv. LUIZ ANTONIO DE SICCO, ABEL
ANTONIO REBELLO, EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA
LESSNAU e PAULO SERGIO IVANOSKI-

2.-INVENTARIO-787/1990-ROSELI DA LUZ STAREPRAVO
STOCO x AGLAIR CANDIDO STOCO- Anote-se. Pronun-
cie-se o representante legal do herdeiro menor, conforme pug-
nado pelo Dr. Promotor de Justica, no prazo de cinco dias. Em
seguida, nova vista ao Ministerio Publico. - Adv. ELIAS ED
MISKALO, LUIZ CARLOS LIMA e RODRIGO AJUZ-

3.-INDENIZACAO-745/1994-IVELISE HEY e outros x SEL
HERZ EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA- Sobre a baixa
dos autos, manifestem-se as partes - Adv. MARCELO CHE-
DID, ROSANA T. MONTEIRO e LOURDES BERNADETE
BELTRAMI RIVAROLI-

4.-INVENTARIO-258/1995-MONICA RIBAS TEIXEIRA x
JOAO REGIS TEIXEIRA JUNIOR- Sobre o  esboco de parti-
lha, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. JORGE LUIZ
IESKE CALMON DE PASSOS e MAURICIO GAVANSKI-

5.-DEPOSITO-1112/1995-BANCO  AUTOLATINA S/A. x
MARCOS AURELIO RODRIGUES- Ciente as partes da baixa
dos autos. - Adv. ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT, ELIE-
ZER CASTRO DE QUEIROZ, JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e MARCIA
MONTALTO ROSSATO-

6.-COBRANCA-756/1996-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO EMP. EMILIANO PERNETA x CONSTRUTORA GUS-
TAVO BERMAN LTDA. e outros- Ciencia as partes da baixa
dos autos. - Adv. NELSON  TAKAYUKI MIYASHITA, MAR-
CO AURELIO R. PALMA, ADILSON LUIS FERREIRA e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

7.-USUCAPIAO-480/1997-RAFAEL BURGOS FERNANDEZ
e outros x FRANCISCO DUBIELLA e outros -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justica, em cinco dias.-Adv. ADILSON GABARDO,
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

8.-DEPOSITO-656/1997-CASAGRANDE  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TAIF COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA- Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI COR-
REA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/1997-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALEI-
XO PACHALKI- Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do aci-
ma exposto, por sentenca para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, II, do CPC. P.R.I. Oportunamente, procedam-se as baixas
necessarias e arquivem-se. - Adv. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e ACYR DE OLIVEIRA LIMA-

10.-MONITORIA-838/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x ADCORTEL ADMINISTRACAO
E CORRETAGEM TELEFONES LTDA e outros- Manifeste-
se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

11.-REPARACAO DE DANOS-908/1997-VANDERLEI DA
SILVA x BANCO HSBC BAMERINDUS- Manifeste-se o inte-
ressado em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER e MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-936/1997-REGINALDO
SEBASTIAO JAROVSKI e outros x WILFRIDO DE SOUZA-
Ao interessado sobre o requerimento do contador. - Adv. LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1189/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x JOSE LUIZ MARCO-
LLA- Preparar as custas de fls. 163 no valor de R$ 467,60,
cinco dias. - Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e CHRISTIANE CORTES IWER-
SEN-

14.-COBRANCA-474/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x CLEA MARA HODARA-
Ao interessado, em face ao requerimento do avaliador. - Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

15.-DISSOLUCAO DE  SOCIEDADE-1044/1998-ERNESTO
HAUER JUNIOR x ACYR ALVIM HAUER e outros- Ciencia
as partes da baixa dos autos. - Adv. MARTA PATRICIA BONK
RIZZO, DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, IRINEU PE-
TERS e AYRTON CORREIA ROSA-

16.-COBRANCA-1192/1998-EDIFICIO DONA MARIANA x
SEVERINO MARCOS  VITORINO DA SILVA e outros- Ma-

nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. JEFERSON WEBER-

17.-MONITORIA-20/1999-EVERALDO SABBATINI x GIL-
MAR CICHON e outros- Ciencia as partes da baixa dos autos.
- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

18.-DEPOSITO-84/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
EMERSON ANDRE BUENO- Ciencia as partes da baixa dos
autos. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

19.-MONITORIA-447/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A. x PREFERENCIAL VEICULOS LTDA e outros- Ao inte-
ressado em face o transito em julgado da sentenca, cinco dias.
- Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS
VIANNA, ENIO MEDEIROS FILHO e SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

20.-COBRANCA-564/1999-TRANSPORTADORA NASSER
LTDA e outros x UNIBANCO SEGUROS S/A- Ciencia as par-
tes da baixa dos autos. - Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO e RENE MARIO PACHE-

21.-EXECUCAO-1042/1999-FERNANDO JOSE MATEUS x
LEDA VELOSO KANOPPA- Ciente as partes da informacao
do Sr. avaliador judicial, cinco dias. - Adv. PAULO AMBRO-
SIO e GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER-

22.-COBRANCA-1329/1999-CONDOMINIO TEREZINA V x
MARCELO DA SILVA DE CASTRO FARIA- Converto em
diligencia o presente feito para o efeito de determinar que o
requerente apresente copia do contrato de prestacao de servi-
cos e Ata do Condominio onde conste eventualmente autoriza-
cao dos condominos para realizacao de sub-rogacao dos credi-
tos. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1354/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x EMERSON  UBIRATAN VOLACO- Provi-
denciar o recolhimento da GRC do oficial de justica. - Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

24.-IMISSAO DE POSSE-1400/1999-ADEMIR ALVES DA
SILVA x JAIMELINO LOPES e outros- Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
LUIZ ANTONIO CUNHA-

25.-DEPOSITO-1419/1999-BANCO ITAU S/A. x HELIO GE-
RALDO DA SILVA- Ciencia as partes da baixa dos autos. -
Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/2000-CIA. ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANA DA
CRUZ DE OLIVEIRA- Ciencia  ao requerente em 05 (cinco)
dias sobre a correspondencia devolvida as fls. 100. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

27.-RESSARCIMENTO-138/2000-SERVICOS  PRO-CONDO-
MINO S/C. LTDA x CONDOMINIO RESIDENCIAL ELIAS
JOAQUIM- Ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ e ANDREIA DA ROSA RACHE-

28.-INVENTARIO-423/2000-MARIA LORENI SOARES DA
SILVA x SERGIO SOARES DA SILVA- Manifestem-se as par-
tes em cinco dias sobre o calculo de fls. 101. - Adv. TANIA
MARIA NOVAES-

29.-DESPEJO-695/2000-LIZETE MARIA UMBRIA CORDEI-
RO x ANDRE LUIS MENDES BRASCA e outros- Ciencia as
partes do oficio do juizo deprecado. - Adv. LEANDRO GALLI-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ODAIR BENE-
DITO POLATO- Manifeste-se o  requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. - Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

31.-EXECUCAO-1046/2000-SILVIO GONCALVES  FER-
NANDES x NELSON YASUTAKA MICHIUYE e outros -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. FARID MAIRA
TROG-

32.-EXECUCAO PROVISORIA-1069/2000-BANCO BMC S/
A. x NEREU BUFREM e outros- Em que pese a presença de
todas as peças necessárias a formação da carta de sentença,
extração da mesma deve ser realizada e certificada nos autos
principais, que se encontram no Egrégio Tribunal. Aguarde-se
regular provocação, ciente a parte autora que as cópias inte-
grantes do presente feito por si só não podem impulsionar uma
execução provisória. - Adv. FLAVIANO  BELINATI G. PE-
REZ e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

33.-INDENIZACAO-1233/2000-JC FRANCA COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x REDFACTOR FACTO-
RING E FOMENTO COML LTDA- Ciencia as partes da junta-
da da carta precatoria. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e FABIO TELENT-

34.-DECLARATORIA-326/2001-WANDERLEY JOSE CAS-
SULA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.- Intime-se o requerente para depositar o velor rlativo aos
honorarios periciais, conforme proposta de fls. 134, no prazo
de cinco dias. Ato continuo, encaminhem-se os autos ao Perito,
para inicio dos trabalhos, com o prazo de 30 das para sua con-
clusao. - Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

35.-REPARACAO DE DANOS-384/2001-ALICE DOS SAN-
TOS - CONGELADOS x  REFRIMIL - REFRIGERACAO- O
MM Juiz determinou que nao havendo mais provas a serem
apreciadas que seja apresentadas as alegacoes finais na forma
de memoriais tendo cada parte o prazo de dez dias de modo

suscisso a contar da data da publicacao. - Adv. ELISABETH
ALFREDO FERREIRA DA SILVA, ANA CLAUDIA CERI-
CATTO e LUIZ DIAS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-538/2001-CIDADELA S/A.
e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Admito os quesitos da
embargante. Revogo, em consequência, o despacho de fls. 215
- primeira parte. Oficie-se ao Juiz Relator do Agravo interpos-
to. Ao perito para início dos trabalhos. Desde já, defiro o le-
vantamento dos honorários, na forma usual. - Adv. MAURI-
CIO KAVINSKI e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

37.-INVENTARIO-547/2001-ODILON BRUNO RODRIGUES
DOS SANTOS x ANTONIO ARTEVIR RODRIGUES DOS
SANTOS- Manifestem-se as partes sobre o calculo, em cinco
dias. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

38.-MANUTENCAO DE POSSE-845/2001-PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. - PETROBRAS x ROSMILDO PEDRO GAI e
outros- Sobre o laudo do perito, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEI-
RA e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

39.-COBRANCA-975/2001-CONDOMINIO CENTRO  HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAUA II x RUBENS GRABO-
WSKI -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

40.-EXECUCAO-1246/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
EMILIO NAVARRO LIZANA- Ciente as partes da juntada da
carta precatoria. - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-1370/2001-LUIZ ANTONIO
MACHUCA DA SILVA x ACRINFORME PAPELARIA LTDA-
Sobre a informacao do Sr. Avaliador, manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR e RITA
DE CASSIA MARIN DO NASCIMENTO-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1493/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x VILMAR JOSE CUNHA e ou-
tros- As partes em face a conta geral de fls. 38/39, em cinco
dias. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-DESPEJO-1498/2001-IZAURA ANTUNES DANTAS e
outros x WILSON STAGRET -Manifeste-se os requerentes em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG-

44.-ALVARA-1541/2001-LUIZA  TEREZINHA CARDOSO
COSTA e outros x  -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

45.-COBRANCA-94/2002-CONDOMINIO EDIFICIO KE-
PLER  x LUDOVICO CIELUSINSKI JUNIOR e outros -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. LINEU ROQUE
STERTZ-

46.-COBRANCA-121/2002-BANESTADO  LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEORGETTE PANTA-
ZIS e outros- manifeste-se o requerente em 05 (cinco) dias so-
bre a correspondencia devolvida as fls. 80. - Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

47.-MONITORIA-173/2002-JOSE DEVANIR FRITOLA x
ASSOCIACAO RADIOTAXI ALTERNATIVA- Como e cedi-
co, o mercado de telefonia nacional passou por nuitas mudan-
cas com o advento da privatizacao. Os terminais telefonicos
que outrora possuiam elevado valor de mercado, hoje pouco
valem. Isso sem contar com a politicas das companhias telefo-
nicas que na utilidade simplesmente autorizam a utilizacao do
terminal, nao podendo o usuario dispor do mesmo a terceiros.
Com todos esses fatores e considerando que sobre as linhas
telefonicas indicadas as fls. 25 pairam debitos na ordem de R$
3.900,00, eventual constricao nao seria interessante ao proces-
so. Assim, com fulcro no paragrafo 2º do artigo 659 do Codigo
de Processo Civil, indefiro a penhora sobre as linhas telefoni-
cas.  Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor. (CN 5.8.12).
- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2002-LUIZ GONZAGA
ZACARIAS x BANCO BRADESCO S/A.- Preparar as custas
de fls. 53, no valor de R$ 332,31, cinco dias. - Adv. CARLOS
BUARQUE FRANCO NETO-

49.-INDENIZACAO-442/2002-TANIA MARA SILVERIO
RODRIGUES x RISOTOLANDIA INDUSTRIA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA- Ao subscritor da peticao de fls. 60,
para em cinco dias proceder a sua regularizacao. -  Adv. MAR-
CIA ELIZABETE DE O. TORNESI e AFONSO CELSO NU-
NES-

50.-MONITORIA-545/2002-AM-5 CONSTRUCOES LTDA x
DIOGENES DARGEL PEREIRA e outros -Fica intimada a parte
autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

51.-MONITORIA-627/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JAIME PETERS-
Sobre os embargos interpostos, manifeste-se o autor, no prazo
legal. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-816/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x MA-
RIA TEREZA DEL CASTILO -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-891/2002-CLAUDIA COLO-
DEL x JAIR ROHLING- Vistos etc. (...). Face o exposto, de-

claro na forma do artigo 808, inciso I do Codigo de Processo
Civil, CESSADA A EFICACIA da liminar concedida, e em
consequencia JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento
do merito, na forma do artigo 267, IV do mesmo diploma legal.
Oportunamente, oficie-se ao cartorio de protesto determinando
a lavratura definitiva dos apontamentos. P.R.I. - Adv. PAULO
EDUARDO BREVE-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-976/2002-VIAPLAN ENGE-
NHARIA LTDA x BOSCARDIN MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA- Admito a caucao. Lavre-se o termo respectivo,
mediante o comparecimento pessoal do socio gerente da auto-
ra, em cinco dias. Aguarde-se para julgamento com a principal.
- Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JR. e ORLANDO RIBEI-
RO-

55.-ALVARA-998/2002-TATSUMI SAITO FILHO x - Sobre a
juntada da carta precatoria, devidamente cumprida, manifeste-
se o interessado, 5 dias. - Adv. DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS-

56.-EXECUCAO-1058/2002-CONPREM CONCRETO PRE-
MOLDADO LTDA x INEPAR S/A - INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre
a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
JOSE CARLOS DE MORAES-

57.-INDENIZACAO-1070/2002-KARLYLE VERDUM NU-
NES e outros x JORGE PINTO RABELO e outros- Ciencia ao
requerente sobre a correspodencia devolvida as fls. 127. -  Adv.
JOSE MADSON DOS REIS-

58.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1076/2002-JOELMA BA-
TISTA DE ASSUNCAO x GELSON CALIXTO AYRES e ou-
tros- Ciencia a requerente sobre a correspodencia devolvida as
fls. 68. -  Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

59.-COBRANCA-1078/2002-MAPIS DIAGNOSTICA LTDA
x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETRO-
BRAS - Manifeste-se o requerente em 05 (cinco) dias sobre a
correspodencia devolvida as fls. 153. - Adv. MARIANA GRA-
ZZIOTIN CARNIEL-

60.-RESTAURACAO DE AUTOS-1082/2002-AFONSO AL-
VES DE CASTRO x JACKSON LUIZ DE LUNA-  Ciencia ao
requerente em 05 (cinco) dias sobre a correspodencia devolvi-
da as fls. 86. -  Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e SUZANA
DE LOYOLA ESFIELD-

61.-DECLARATORIA-1156/2002-VIAPLAN ENGENHARIA
LTDA x BOSCARDIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- Mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-
se. - Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JR. e ORLANDO RI-
BEIRO-

62.-ALVARA-1175/2002-SUELI DO ROCIO CORDEIRO DE
SOUSA e outros x - Vistos etc.(...). Assim, hei por bem em
julgar procedente o pleito inaugural e autorizar a expedicao do
alvara pretendido, para que a inventariante Sueli do Rocio Cor-
deiro de Souza proceda olevantamento respectivo e a necessa-
ria divisao entre os herdeiros. Desnecessaria prestacao de con-
tas. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv. MAURO HER-
ZOG-  |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ARROLAMENTO.- RENY PIRKEL ROSSETIM.- R$.-
ADV.- VANIA P. C. LIMA.-

2.ARROLAMENTO.- MARIAN SZUBA e OUTROS.- R$
609,00.- ADV.- EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON
SCHARNOVEBER.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- BV FINANCEIRA S.A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARIA
NINITA BUENO FERREIRA.- R$ 609,00.- ADV.- ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR.-

4.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS CAIUÁ - I - VII X OVANIL LOPES RIBEI-
RO.- R$ 157,50.- ADV.- ANTÔNIO EMERSON MARTINS.-

5.EXECUÇÃO.- BANCO BRADESCO S/A X CÉLIO BUBU-
LA.- R$ 609,00.- ADV. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.-

6.DESPEJO.- NEDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA X ALE-
DISON MONTE MACHADO.- R$ 420,00.- ADV.- GERAL-
DO MOCELLIN.-

7.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL.- SANDRA
DROSDA X SANDRO GROSCH.- R$ 609,00.- ADV.- LUIZ
CARLOS PILOTO.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 63/2002
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MAURICIO GOMES DA SILVA 024 01117/1999
MAURICIO KAVINSKI 048 00945/2001
MAURICIO PIOLI 024 01117/1999
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 008 01170/1995
MAURICIO SPRENGER NATIVID 008 01170/1995
MAURICIO VIEIRA 025 00036/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 087 00655/2002

097 00980/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 065 00215/2002
MICHELLE DE SOUZA SELEME 020 00412/1999
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 051 01112/2001
MICHELLE PINTERICH 007 00634/1995
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 065 00215/2002
MILTON GARCIA 100 01025/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 064 00183/2002
MIRALVA APARECIDA MACHADO 024 01117/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 027 00527/2000
MOACYR FACHINELLO 024 01117/1999
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MOZART DE QUADROS 011 00851/1996
MOZARTE DE QUADROS 011 00851/1996
NATALLY SOSSAI REYS 095 00919/2002
NELI DOS SANTOS 040 00688/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 088 00675/2002
NELSON PASCHOALOTTO 077 00491/2002
NELSON VENANCIO 072 00358/2002

106 01266/2002
NEUSA GRUBER 024 01117/1999
NEUSA MARIA GARANTESKI 104 01235/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 016 00889/1998
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 024 01117/1999
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 006 00685/1994
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 071 00348/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 061 00084/2002
ODILON MENDES JUNIOR 030 00971/2000
OLAYA PASSOS ANTUNES 068 00299/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 078 00520/2002

024 01117/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 069 00305/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 089 00686/2002
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 013 00757/1997

010 00460/1996
OSNILDO PACHECO JUNIOR 096 00973/2002
PATRICIA CASILLO 096 00973/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 007 00634/1995
PAULA ROBERTA PIRES 046 00909/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 051 01112/2001
PAULO ANTONIO BARCA 040 00688/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 051 01112/2001
PAULO CESAR CRUZ 025 00036/2000
PAULO CESAR MOSER 003 00562/1992
PAULO GUILHERME PFAU 030 00971/2000
PAULO IVAN LORENTZ 017 01078/1998
PAULO KNESEBECK 017 01078/1998
PAULO MOSER 003 00562/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI 040 00688/2001

043 00791/2001
PAULO ROBERTO DUNAISKI 035 00016/2001
PAULO ROBERTO FADEL 033 01089/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 011 00851/1996
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 019 00399/1999
PAULO ROGERIO DE MOURA E 035 00016/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 086 00646/2002
PAULO SERGIO SENA 022 00695/1999
PLINIO ALOISIO BACH 020 00412/1999
PRISCILA PRADO 024 01117/1999
RAFAEL JAEGER ANDRADE 051 01112/2001
RAFAEL MARCAL ARAUJO 087 00655/2002

087 00655/2002
RAUL MARCOS KUSDRA 002 00210/1992
REINALDO EMILIO AMADEU HA 024 01117/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 013 00757/1997
REJANE TERESINHA SCHOLZ 024 01117/1999
RENATA FRANCO TREVISAN 023 00853/1999
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 022 00695/1999
RENATO LUIZ HARMI HINO 024 01117/1999
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 024 01117/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 048 00945/2001
RENATO SOARES DIAS 024 01117/1999
RICARDO AUGUSTO MORGAN 034 01117/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 091 00779/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 044 00825/2001

016 00889/1998
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 091 00779/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN 011 00851/1996
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 034 01117/2000
ROBERTO SERGIO SANTANA 022 00695/1999
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 003 00562/1992
ROBSON FRANCO 002 00210/1992
ROBSON IVAN STIVAL 079 00526/2002

103 01228/2002
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 073 00427/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 041 00720/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 007 00634/1995
ROGERIO MARTINS CAVALLI 024 01117/1999
ROGERIO MOLETTA J. NASCIM 011 00851/1996
ROMAO GOLAMBIUK 024 01117/1999
RONALDO LIMA MACHADO 067 00278/2002
ROSA DAUM MACHADO 002 00210/1992
ROSANA MARIA FECCHIO 016 00889/1998
ROSANE DO ROCIO MUNIZ 017 01078/1998
ROSANEIDE DREHER MESQUITA 024 01117/1999
ROSE PAULA MARZINEK 008 01170/1995
ROSEMARI STORRER 003 00562/1992
RUBENS ALEXANDRE DE FRAN• 018 00386/1999
RUTH COATTI 060 00055/2002
SAMIR BRAZ ABDALLA 036 00107/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 091 00779/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 078 00520/2002
SANDRA REGINA DE MATTOS B 024 01117/1999
SANDRO MANSUR GIBRAN 012 00649/1997
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 024 01117/1999
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 003 00562/1992
SERGIO SANCHES PERES 024 01117/1999
SERGIO STABILINI MINHOTO 006 00685/1994
SERGIO VIEIRA PORTELA 047 00915/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 096 00973/2002
SILVIA APARECIDA SAWAYA S 040 00688/2001
SILVIO BATISTA 008 01170/1995
SILVIO GONCALVES FERNANDE 068 00299/2002
SIMARA ZONTA 101 01075/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 011 00851/1996
SIMONE PACHECO DE SOUZA 096 00973/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 096 00973/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 012 00649/1997
SONIA APARECIDA T. DE MED 018 00386/1999
SONIA RAMIRA STEFF 042 00764/2001

070 00336/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 016 00889/1998
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 033 01089/2000
TANIA MARA FERREIRA 073 00427/2002
TANIA MARA PODGURSKI 080 00550/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ 019 00399/1999
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 103 01228/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 072 00358/2002

106 01266/2002
094 00914/2002
055 01236/2001

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 060 00055/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 060 00055/2002
TOBIAS DE MACEDO 065 00215/2002
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 003 00562/1992
UMBERTO GIOTTO NETO 058 01464/2001
VALDIR NUNES PALMEIRA 072 00358/2002

106 01266/2002
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 003 00562/1992
VALERIA CARAMURU CICARELL 030 00971/2000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 027 00527/2000
VANETE STEIL VILLATORI 011 00851/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 018 00386/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 027 00527/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 033 01089/2000

033 01089/2000
VILMOR PICCOLOTTO 066 00273/2002
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 063 00180/2002
VITOR ADAM 038 00525/2001

002 00210/1992
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 024 01117/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 033 01089/2000
WALDEMAR ALEXANDRE 007 00634/1995
WALDIR JOSE BATHKE 024 01117/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 034 01117/2000
WELYNTON JOSE FRANQUI 105 01255/2002
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 035 00016/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 022 00695/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1991-COND
CONJ RES CURITIBA x LAZARA VICENTINA SANTOS-
Face o contido na peticao apresentada pelo credor hipotecario,
defiro o deposito feito a titulo de custas do oficial de justica.
Apos, intime-se o exequente para, proceder o deposito das cus-
tas do oficial de justica. No mais, de-se ciencia ao leiloeiro do
contido na peticao de fls. 406/407, aguardando-se em seguida
os leiloes designados. -eAdv. MARILZA MATIOSKI, ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e CESAR EUCLIDES
MELLO-

2.-DEPOSITO-210/1992-CAMARGO SOARES EMPREEND
LTDA x ELSON PAULO CALLIARI JACQUES-Manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido nas certi-
does do Oficial de Justica. -eAdv. VITOR ADAM, ROSA
DAUM MACHADO, JOAO CASILLO, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, RAUL MARCOS KUSDRA, GIANNE
MARAVALHAS, ROBSON FRANCO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-562/1992-EVAN-
GELINO DA COSTA NEVES E e outros x HOTEIS DE TU-
RISMO ORTEGA LTDA E e outros-Em face do contido as fls.
549, ao exequente, em cinco dias. Se restar silente, desde ja,
considera-se sem efeito  a arrematacao efetuada por EVANGE-
LINA (fls. 475/476), devendo o bem ser liberado a justica do
trabalho. -eAdv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, JOAO CAR-
LOS LORUSSO, AMERICO PALUDO, PAULO MOSER, PAU-
LO CESAR MOSER, ROSEMARI STORRER, JOAO HENRI-
QUE DA SILVA, SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI,
TONY EDEN SOARES DA ROCHA, VALDOMIRO CZAI-
KOWSKI NETO, AGOSTINHO BONIN JUNIOR, HUMBER-
TO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA INAH FERREIRA
PEPE, ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, IVANA
CARLA PARDINI, DECIO FERREIRA DE BRITO, DORVAL
MACEDO SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES e MAR-
CIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-42/1994-MOEMA BARBO-
SA VALENTIM x GUARARAPES ADM DE CONS SC LTDA-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. JOAO MARIA
VALENTIM e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-611/1994-ROSA MARIA
AUGUSTO x PARANA FOMENTO  DE EMPRESAS LTDA e
outros-Diga o exequente, no prazo de cinco dias, se tem inte-
resse no prosseguimento da execucao. -eAdv. IRAJA DE OLI-
VEIRA BASTOS e FERMIANO ROGERIO DE ALMEIDA-

6.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-685/1994-FIN
MESBLA S.A. CRED FIN E INV x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS-Assinada a peticao de fls. 225/226, vol-
tem. -eAdv. SERGIO STABILINI MINHOTO, NIVEO PER-
SIO F. VIEIRA e CAMILA MARIA ALCANTARA-

7.-REPARACAO DE DANOS-634/1995-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S.A. e outros-Expeca-se nova precatoria,  conforme reque-
rido as fls. 392. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, JOSE FRANCIS-
CO MACHADO DE OLIVEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
JOSE CARLOS CAL GARCIA, JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA FILHO, MICHELLE PINTERICH, EDENAN MARTINEZ
BASTOS,  DALVA FERREIRA CAMARGO, WALDEMAR
ALEXANDRE, ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DO-
MINGUES NYMBERG-

8.-ORDINARIA-1170/1995-HERCULES HENRIQUE WITT-
NER x BANCO BATTISTELLA SA-Sobre os esclarecimentos
prestados pela perita, manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO,
CARLOS ROBERTO DE MATOS, ROSE PAULA MARZI-
NEK, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, SILVIO BATISTA e ELISA DO
CEU CORDEIRO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-299/1996-BANCO BOA-
VISTA S.A. x MARCUS ZIMMERMANN E CIA L MICRO
EMP-Ao Ministerio Publico para pronunciamento do merito,
em face do contido as fls. 197 e 200. -eAdv. DANIEL HA-
CHEM, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e CARLOS
ROBERTO CLARO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1996-BAN-
CO ITAU SA x NAMER ASSAD FIRMA INDIVIDUAL e ou-
tros-Face o retorno dos autos, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
EDWARD MANDARINO, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO, JAMES THOMPSON LEMER, ALI HADDAD e OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-851/1996-MARISE APARE-
CIDA SANTOS e outros x WILSON MACHADO e outros-
Diga a embargante Marisa, em qual fase se encontra a correi-
cao parcial mencionada as fls. 478, e inclusive traga aos autos
as copias necessarias. Prazo: dez dias. -eAdv. MOZART DE
QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS,
MOZARTE DE QUADROS, ROGERIO MOLETTA J. NAS-
CIMENTO, ROBERTO ANDRE ORESTEN, EDSON ISFER,
VANETE STEIL VILLATORI, JOAO CARLOS DALEFFE,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, LUIZ DANIEL
FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO e CARLOS EDUARDO LOBO
DA ROSA-

12.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-649/1997-PAULO
ROBERTO SIGWALT e outros x CONSTRUTORA CIDADE-
LA S/A-A homologacao se deu nos exatos termos da peticao
conjunta do acordo. Intimem-se. Apos, ao arquivo. -eAdv.
MARCIO TREVISAN, SANDRO MANSUR GIBRAN, AL-
VYR MIGUEL BITENCOURT, ADILSON LUIZ FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA G.S. FIGUEIRE-
DO, IRACEMA GARCIA VAZ, LICIANE BARATELLA, LU-
CIANA BREDA MERLIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO e CRISTIANA LACERDA DE O.
FRANCO-

13.-RESSARCIMENTO-757/1997-BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS x ROBERTO RAFAEL RAIMUNDO e outros-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as
fls. 167. -eAdv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LUCIANE
S. CURY TERRA, LETICIA ARAUJO LEONI e OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS-

14.-REINTEGRACAO C/C  LIMINAR-913/1997-ELI ELISA-
BETE KOJIKOSKI x JOSE OSMAR ZONTA-Face o retorno
dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -
eAdv. JOSE  LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JONATHAS ALVES DO
N.PEREIRA e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1017/1997-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x ADAUTO CA-
NEDO DA SILVA e outros-De acordo com os termos da peti-
cao de fls. 388/390, entende-se que a executada Mara restou
regularmente intimada da penhora. Assim, ao advogado do exe-
cutado Adauto, como requer as fls. 390, para que se manifeste,
em dez dias. -eAdv. LUIZ CARLOS FRANCO, FRANCISCO
LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLIVA MURARA, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY,
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI, BRUNA AN-
GELICA FERREIRA SALVATICO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

16.-RESCISAO DE  CONTR C/PERDAS DA-889/1998-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP
LTDA x JOAO MAURI SCHEIFER e outros-Face a devolucao
das cartas para citacao dos reus LIANE e JOAO, com a infor-
macao de que os mesmos mudaram-se, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCON-
DES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA
FECCHIO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA-

17.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1078/1998-LUIZ
RICARDO CAVANHA x CARLOS ROBERTO PINHEIRO e
outros-Ciencia as partes do oficio recebido do BANCO DO
BRASIL. No mais, aguarde-se a resposta do oficio encaminha-
do a RECEITA FEDERAL, bem como, a realizacao da audien-
cia designada as fls. 165/166. -eAdv. PAULO KNESEBECK,
PAULO IVAN LORENTZ e ROSANE DO ROCIO MUNIZ-

18.-REVISAO  CONTRATO COM TUTELA-386/1999-LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-In-
time-se a autora para, no prazo de cinco dias, proceder o depo-
sito da segunda parcela dos honorarios periciais. Apos, subam
ao egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FABIANO HALU-
CH MAOSKI, IOLANDA INES OSTROWSKI, RUBENS ALE-
XANDRE DE FRANÇA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, SO-
NIA APARECIDA T. DE MEDEIROS, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ, LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA
GOMES e FRANCINE FREDERICO-

19.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-399/1999-PRISMA
- TRABALHO TEMPORARIO LTDA. x HSBC BAMERIN-
DUS S/A-Face o contido na peticao apresentada pelo perito
(fls. 1307), nomeio em substituicao ANTONIO FERNANDO
DE AZEVEDO que, em aceitando o encargo, devera apresen-
tar proposta de honorarios. -eAdv. PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO  F. MUNHOZ COSTA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO

ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, FERNANDA FRANCO e ANDREIA CUNHA-

20.-DESPEJO-412/1999-MASE  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x JOSE DEBIASI-Aguarde-se pelo prazo
de 180 dias, conforme requerido as fls. 170. -eAdv. MAURI-
CIO ABRAO SELEME, MICHELLE DE SOUZA SELEME e
PLINIO ALOISIO BACH-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/1999-ADAUTO CANE-
DO DA SILVA x FOX - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.-Sobre o pedido de julgamento antecipado da lide, diga
o embargante, em cinco dias,inclusive, se for o caso, motivan-
do a intencao de produzir provas. -eAdv. CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO,  JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, EMILIA DANIELA CHUERY,  ANTONIO CARLOS
BRASIL F. PIERUCCINI, BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO, LUIZ CARLOS FRANCO, FRANCISCO LUIZ
CLAUDINO e MARCELO OLIVA MURARA-

22.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL-Aguarde-se pelo prazo de
dez dias, conforme requerido as fls. 386. -eAdv. ROBERTO
SERGIO SANTANA, WLAMYR JORGE DA SILVA STAMA-
TO, PAULO SERGIO SENA e RENATA RAPOSO SCHA-
PHAUSER-

23.-SUMARIA DE INDENIZACAO-853/1999-JOSE CID
CAMPELO x ANDRE CAMARGO GRACIANO e outros-As-
sinada a peticao de fls. 183, voltem. -eAdv. CARLOS ABRAO
CELLI, RENATA FRANCO TREVISAN e CAMILA MARIA
ALCANTARA-

24.-ORDINARIA-1117/1999-ANTONIO DOS SANTOS MA-
CIEL FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A.-Intime-se
o perito para, no prazo de dez dias, prestar os esclarecimentos
solicitados. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, ROMAO GOLAMBIUK, JOSE CARLOS DE
ALMEIDA LEMOS, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO
LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO
CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLINI,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
ADEMIR FERNANDES CLETO, ADENILSON CRUZ, AG-
NALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALVARO MANO-
EL FURLAN, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ANESIO
ROSSI JUNIOR, ANTONIO CARLOS GONCALVES, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BEATRIZ FON-
SECA DONATTO, CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA
LORENA CARRARO, CLOVIS APARECIDO MARTINS,
DARLI BARBOSA, EDGAR LUIZ DIAS, FRANCISCO SPIS-
LA, GERALDO SAVIANI DA SILVA, GILBERTO DOMIN-
GOS DE BRITO, GILBERTO GEMIN DA SILVA, ISABEL
DE FATIMA FERREIRA GOMES, JAIR ROBERTO PIERO-
TO, JOAO CORREA SOBANIA, JORGE LUIZ FAYAD NA-
ZARIO, LUIS RENATO SINDERSKI, LUIZ CARLOS
KRANZ, MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, MARCELO MARTINS, MARIO CESAR
LANGOWSKI, MAURICIO GOMES DA SILVA, MAURICIO
PIOLI, MOACYR FACHINELLO,  NEUSA GRUBER, NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES,  PRISCILA PRADO, REJANE
TERESINHA SCHOLZ, RENATO LUIZ HARMI HINO, RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES, RENATO SOARES DIAS,
ROGERIO MARTINS CAVALLI, ROSANEIDE DREHER
MESQUITA, SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI, WALDIR JOSE BATHKE, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
SERGIO SANCHES PERES, SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO, ADILSON CORREIA, MIRALVA APARECIDA MA-
CHADO, FABIO MARCOS ARAUJO CEDA, MARILANE
TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

25.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-36/2000-MAIS
MAIS DOCES E SALGADOS  LTDA x ARQUITETURA DA
IMAGEM LTDA e outros-Sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito, manifestem-se as partes,no prazo comum de cinco
dias. -eAdv. PAULO CESAR CRUZ, CLAUDIO PISCONTI
MACHADO e MAURICIO VIEIRA-

26.-ACAO  CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABI-
TAT-ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIEN-
TAL  x ENGARRAFADORA LUPET LTDA-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Segunda Vara Civel da Comarca de Londrina - PR.
-eAdv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

27.-DESPEJO  P/INFRINGENCIA CONTR.-527/2000-TRES
LAGOS ALIMENTOS LTDA. x RUBENS JACO PRATTO-
Face o contido na peticao apresentada pelo autor, remetam-se
os autos a Primeira Camara Civel do Tribunal de Alcada. -eAdv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VALERY TULESKI RIE-
CHI VITOLA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MO-
ACYR ALVARO DE SOUZA e ILLIO BOSCHI DEUS-

28.-SUMARIA  DE COBRANCA-660/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x JOAO BATISTA SERAFIM
DOS SANTOS-Face o retorno dos autos, de-se vista a Curado-
ra Especial. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-800/2000-JOSE
TELLES RODRIGUES x RUY CARLOS STUMPF e outros -
Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls.
51. -eAdv. JANETE F.S.B. BRINGHENTI, MARIANA S.A.
DORIGON, ELZA RODRIGUES CUNHA e CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR-

30.-CAUTELAR C/ LIMINAR-971/2000-PROCOP & PRO-
COP LTDA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-Julgado extinto o processo, ante a satisfacao da obri-
gacao. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ODILON MENDES JUNI-
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OR, KARINE SIMONE POFAHL, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AU-
GUSTO FAVERO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CLE-
VERSON ARAMIS INACIO, FABIANA SILVEIRA e ALINE
FAGUNDES-

31.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1040/2000-OSNEY MI-
GUEL BATISTA e outros x MANOEL MESSIAS DE LIMA-
Intime-se o DR. PAULINO PASTRE para, no prazo de 24 ho-
ras, proceder a devolucao dos autos, sob pena de ser expedido
mandado de cobranca de autos. -eAdv. GLAUCO MACHADO
REQUIAO, GIL DUARTE SILVA, JAIR MOSCARDINI e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1078/2000-JOSE
AMILCAR DE LUCCA JUNIOR x CREDICARD S/A -
ADMINIST.DE CARTOES DE CREDITO-Arquive-se. -eAdv.
MARIA APARECIDA RAMINA, MARCOS ROGERIO RA-
MINA, ARNO APOLINARIO JUNIOR, CARMEN LUCIA
VILLACA VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI, KEITY SUTO TROMBELI e MARIA MADALE-
NA REGO B W DE ALMEIDA-

33.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1089/2000-WAGNER
ANTUNES DE MORAES e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A-Ainda, aguarde-se resposta do oficio expedido
as fls. 432. Nao obstante, a Magna Corretora de Seguros, a fim
de que atenda o contido no item 7 de fls. 476, em quinze dias.
-eAdv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, WAGNER ROBER-
TO PEREIRA DE LIMA, JOSE VIDOTTI, VICENTE GAN-
TER DE MORAES, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR,
VICENTE GANTER DE MORAES, LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NA-
CHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA e JAIR MOS-
CARDINI-

34.-REINT DE  POSSE C/C LIMINAR-1117/2000-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA-Tendo em vista
que a peticao de fls. 625/623 é estranha a lide, desentranhe-se
e entregue-se ao autor,  conforme requerido as fls. 630. Apos,
arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU, RICARDO AUGUSTO MORGAN,
WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK e AMARILIS VAZ CORTESI-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VALDOMIRO
OLIVEIRA DOS SANTOS-Face o decurso do prazo sem ma-
nifestacao do autor, presume-se que o mesmo nao tem interesse
na execucao das verbas da sucumbencia. Arquivem-se. -eAdv.
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, GIL ROCHA TESSE-
ROLLI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEI-
JO, PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO, MARCELO
MACIOSKI, ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN,
MARGARETH MOUZINHO DE O. LUPATINI, JORGE RA-
FAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUS-
TOSA, FABIANO ROESNER, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

36.-ANULATORIA-107/2001-MILTON MASSACAZU  MAS-
SAIOX e outros  x COMERCIO DE AUTOMOVEIS PRESI-
DENTE LTDA e outros-Face o contido na peticao apresentada
pelo reu ALCEU DUBAS, defiro a restituicao do prazo. Inti-
me-se. -eAdv. MARCELO A GOMES OSTI, DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA, MARIA LUCIA JAMUR DUBAS,
SAMIR BRAZ ABDALLA, MARCELO ANTONIO MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI e DANIEL TANAKA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2001-BANCO
ITAU S/A x FABIO LINO BASSO-Intime-se, novamente o au-
tor para, no prazo  de cinco dias, dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que for de direito. -eAdv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e DANIELE AL-
BANIZ JUNGLES DE CARVALHO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2001-VANIA DO RO-
CIO BATTEZATI MARINOV e outros x CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS LTDA-Consta nos autos que a
embargante (cujo depoimento pessoal se pretende), esta resi-
dindo no exterior - EUA - fls. 76. Tem-se que so as partes resi-
dentes na propria comarca em que o Juizo tem sede estao obri-
gadas a comparecer a audiencia, desde que previamente inti-
madas. Nao o  querendo, serao ouvidas por precatoria ou roga-
toria. ... Diga, pois, querendo, a empresa embargada. -eAdv.
JUAREZ XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL e VITOR
ADAM-

39.-INVENTARIO-568/2001-MARCIARA REJANE DE SOU-
ZA MACHADO e outros x EMMANUEL MULLER MACHA-
DO e outros-Sobre o calculo do imposto, manifestem-se os in-
teressados, no prazo de cinco dias. -eAdv. DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P.MORAES-

40.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-688/2001-JOSE
HUMBERTO ANDRADE e outros x BANESTADO S/A  CRE-
DITO IMOBILIARIO-Defiro o levantamento  dos honorarios
periciais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo de dez dias, devendo o processo ficar a disposicao dos
autores, nos cinco primeiros dias e o restante do prazo ao reu. -
eAdv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO, MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS,
AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, EDMAR HISPAG-
NOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES,
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE, ADRIANA
PEDROSO RIBEIRO, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE

HIROKO SANO, AMAURY JOSE NASSER, CLAUDIA PI-
RES BORGES DE ALMEIDA, DANIELA VELTRI, GILMA
MARCIA M. CARDOSO DE ARAUJO, JOSE ANTONIO
BRAZ SOLA, JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS,
JOSE ROBERTO BRUNO, JOSE ROBERTO RIBEIRO, JUS-
SARA MARIA PEREIRA FAGUNDES, KARLA SILVA LIMA,
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ, LUCIA HELENA QUIN-
TANILHA K. KINKER, NELI DOS SANTOS, PAULO AN-
TONIO BARCA, SILVIA APARECIDA SAWAYA SACAMO-
TO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

41.-RESC CONTR C/C REINT TUT ANTE-720/2001-ELIZA-
BETH NASCIMENTO BARROSO e outros x ILDO FISCHER
e outros-Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no oficio recebido da Receita Federal. -eAdv. CICE-
RO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS, RODRIGO NEVES ZANCHET e EDUARDO
MAURICIO DA SILVA SOUZA-

42.-CURATELA-764/2001-TEREZINHA CASTELO NORO-
NHA x ROCILDA PEDROSA CASTELO-... POSTO ISTO, e
estando o pedido inserido nos arts. 446, I; e 447, I, c/c o 450 e
ss., todos do CCB; bem como arts. 1117 e ss do CPC, decreto a
interdicao  de ROCILDA PEDROSA CASTELO, declarando-a
absolutamento incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, e nomeio-lhe curadora, para representa-la, a SRA. TE-
REZINHA CASTELO NORONHA, mediante compromisso
definitivo a ser prestado em cinco dias (art. 1187, I do CPC).
Com fulcro no art. 1184 do CPC, e no art. 12, III, do CCB,
inscreva-se a presente no Cartorio de Registro Civil respectivo,
e publique-se na imprensa local (se houver), e no orgao oficial,
3 vezes, com intervalo de 10 dias. Custas na forma da lei. P.R.I
e C. -eAdv. SONIA RAMIRA STEFF e MARIA CECILIA PAL-
MA-

43.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-791/2001-RE-
NOR NARDINO e outros x BANCO BANESTADO S/A-Face
o contido na peticao de fls. 259 e certidao de fls. 260, defiro a
restituicao do prazo de dez dias ao reu para apresentacao de
memoriais. Intime-se. -eAdv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

44.-ARROLAMENTO-825/2001-ERCI FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x LAURO DOS SANTOS-Face o decurso do pra-
zo de suspensao, manifestem-se os interessados, no prazo de
cinco dias. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e DE-
NISE SCHREDERHOF-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-834/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA “B” x GILVAN DE MELO-Aguar-
de-se pelo prazo de noventa dias, conforme requerido as fls.
81. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI-

46.-INVENTARIO-909/2001-ALLAN JHEISON DE ALMEI-
DA FAGUNDES (REPRES.POR) e outros x MARIO WILSON
FAGUNDES-Intime-se o inventariante para, no prazo de cinco
dias, proceder o pagamento das custas do avaliador judicial, no
valor de R$ 100.00. -eAdv. JULIANA CECILIA ARAUJO DE
S RIBEIRO, LAURO ARTHUR G DE SA RIBEIRO, PAULA
ROBERTA PIRES, IVAN SECCON PAROLIN FILHO e MA-
RISTELA ZIEMER DA CRUZ-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-915/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELO VALE x ILTON AUGUS-
TO SAMPAIO-Para praca e venda a quem mais der, exceto preco
vil, designo os dias 18 e 28 de novembro de 2002, as 14.00
horas, no local de costume. Expeca-se edital e mandado. Inti-
me-se para retirar o edital e disquete, bem como o preparo das
custas do oficial de justica no valor de R$ 100.00. -eAdv. SER-
GIO VIEIRA PORTELA-

48.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-945/2001-SPS INDUS-
TRIA DE TINTAS E IMPORTACAO LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ABN AMRO BANK-1. A fim de dirimir a
questao abordada as fls. 254/255, determina-se a realizacao da
prova pericial contabil. Nomeia-se, pois, a perita Vanya Mar-
con, profissional apta a realizacao da pericia (cujo endereco a
escrivania possui). 1.1. Concedo aos litigantes a oportunidade
de indicar assistente tecnico e formular quesitos, no prazo co-
mum de dez dias (parag. 1º do art. 421 do CPC). 1.2. apos,
notifique-se a perita nomeada para dizer se aceita o encargo e
apresentar proposta de honorarios, em cinco dias. -eAdv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA
SILVA MUINOS, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

49.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-966/2001-LIDIA
SANTOS FRANCA x BRADESCO CARTOES-Intime-se a
autora para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito dos
honorarios periciais, conforme requerido as fls. 129. -eAdv.
FABIANO NEVES, DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NO-
VAES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO-

50.-INVENTARIO-1046/2001-EMILIA MARTINS DA SILVA
x JOAO MARTINS DA SILVA-Sobre o  calculo do imposto,
manifestem-se os interessados, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARIALVA PORTES-

51.-ACAO MONITORIA-1112/2001-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x SEMENTES  VISTA ALEGRE LTDA e outros-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido no oficio recebido da RECEITA FEDERAL de Limeira -
SP. -eAdv.  ADRIANA BASSO, ERASMO PAULO FERRET-
TI, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, GENI
WERKA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-1114/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MAURO LUIZ NEUMANN e outros-Manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica. -eAdv. GEVERSON ANSEL-
MO PILATI e MARCIO ANTONIO SASSO-

53.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ATALAIA DIESEL LTDA
e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, so-
bre o contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Segun-
da Vara Civel da Comarca de Guarapuava - PR. -eAdv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1197/2001-JOAO CANDI-
DO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA FILHO x CONDO-
MINIO DO EDIFICIO ROYAL LIGHT-Antes de prolatar sen-
tenca, diga o embargante se pretende efetuar o pagamento do
debito. Prazo: dez dias. -eAdv. ANDERSON LOVATO e MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

55.-ORDINARIA C TUTELA  ANTECIPADA-1236/2001-
ARGEU FONTOURA NETO e outros x BANCO ITAU S/A-
Aguarde-se pelo prazo de vinte dias a manifestacao do reu,
conforme requerido as fls. 533. -eAdv. LINCOLN E. A. DE
CAMARGO FILHO,  TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

56.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1253/2001-
JOSE CARLOS BUENO x EMPRESA BARIGUI VEICULOS
LTDA-Sobre o contido no oficio recebido do DETRAN, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. ADILSON
JOSE ALVES PEREIRA, JOSIANY SILVIA ALVES PEREI-
RA, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e JAIR RIBEIRO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-1342/2001-ELISANNA
GAZDA KUHN x CONSTREM CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros-A autora regularizou sua re-
presentacao as fls. 250/251.No mais, aguarde-se a realizacao
da audiencia designada (fls. 208/210). -eAdv. LEANDRO
GALLI, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES,
EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO
e MARCELA VILLATORE-

58.-ARROLAMENTO-1464/2001-DORACI LABIAK  e outros
x WALDEMAR LABIAK-Homologo por sentenca, a partilha
de fls. 05/07,  ressalvados eventuais direitos de terceiros. Tran-
sitada em julgado, expeca-se formal de partilha. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. UMBERTO GIOTTO NETO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1595/2001-
BANCO BRADESCO S/A x EMILIO CARLOS LACAVA - ME-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. DANIEL HA-
CHEM-

60.-DESPEJO-55/2002-VITOR  HUGO BRACH x SANDRO
MORIS GONCALVES MOTTA-Aguarde-se o cumprimento do
acordo formalizado pelas partes as fls. 112/114. -eAdv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THI-
ANA GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOU-
ZA, JUCELIA CATARINA B CABRAL, FRANCISCO DERA-
DI, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e GIANCARLO
AMPESSAN-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/2002-BANCO
DIBENS S/A x CARLOS JEFFERSON DE SOUZA-Expeca-
se nova carta de citacao, conforme requerido as fls. 81. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. ANDREIA VERANO PON-
TES, MARCELO FABIANO GRESKIV, LIA DIAS GREGO-
RIO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

62.-DECL.INEXGIBILIDADE DE DEBITO-134/2002-MACO-
PA LTDA x INDUSTRIAS SAMARITANO LTDA-Face o tran-
sito em julgado da sentenca, diga o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SER-
GIO TASCA-

63.-ALVARA JUDICIAL-180/2002-APARECIDA ELISABETH
MAIA x KRISSYA ALINE MAIA HIRT-Aguarde-se pelo pra-
zo de trinta dias, conforme requerido as fls. 76. -eAdv. VIRGI-
NIA DE FATIMA DIAS-

64.-ACAO MONITORIA-183/2002-BANCO BANESTADO S/
A x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
e outros-Intime-se o autor para o preparo da complementacao
das custas do oficial de justica no valor de R$ 160.00, bem
como R$ 12.00 de custas postais. -eAdv. LUCIA ROSSETTO
THEODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
JOAO ANTONIO BATISTELLA e DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2002-ORLANDO BOR-
BA CORDEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Sobre
o pedido de julgamento antecipado da lide, diga o banco em
dez dias. -eAdv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

66.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-273/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RUY TAVERNA DA FONSECA-Sobre a conta geral, manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -eAdv. AN-
DREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e VILMOR
PICCOLOTTO-

67.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-278/2002-CLAU-
DIA CINTIA BARDAL EICKE  x BANCO FIAT S/A-Anote-
se, conforme requerido as fls. 92/95. Defiro vista dos autos a
autora, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 92.
-eAdv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, JOAO GERALDO
NASCIMENTO, CRYSTIANE LINHARES e RONALDO
LIMA MACHADO-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-299/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN GABRIELLE x FLAVIO CORREIA DE AL-
BUQUERQUE MARANHAO-Pagas as custas, voltem. Custas
no valor de R$ 199.50. -eAdv. BARBARA GONÇALVES
MARCELINO PEREIRA, OLAYA PASSOS ANTUNES, LO-
LINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA e SILVIO
GONCALVES FERNANDES-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-
C.E.VALENTE DE OLIVEIRA EMPREEND.E CONSTRUCO-
ES LTD x MARLI DIOGO RODRIGUES-Manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica. -eAdv. OSCAR FLEISCHFRESSER e GIOVA-
NI ZILLI-

70.-ANULACAO DOACAO C/DEV.VALORES-336/2002-
ROCILDA PEDROSA CASTELO (REPRES.POR) e outros x
GISELE CASTELO BARROS HEIMBECKER e  outros-1.
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA: ... Entende-se, pois que,
por enquanto, nao existe possibilidade de concessao da tutela
antecipada. 2. Diga a autora sobre a intencao de proceder a
citacao da requerida por edital, em face do contido na certidao
negativa de fls. 126, e dos motivos expostos as fls. 130/132.
Nao obstante, expeca-se carta de citacao, via postal, com AR,
neste interregno. Custas postais no valor R$ 6.00. -eAdv. MA-
RIA CECILIA PALMA e SONIA RAMIRA STEFF-

71.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-348/2002-ANESIA
LUIZA LUCIO FRANZOLOSO e outros x MARIA TEREZA
DE LIMA SETTE FRANZOLOSO-Digam ambas as partes se
pretendem produzir provas ou se querem o julgamento anteci-
pado da lide. Prazo comum: dez dias. -eAdv. LEANDRO
GALLI, IVAN XAVIER VIANNA FILHO e NOEL LOBO
GUIMARAES NETO-

72.-REP.DE DANOS  MORAIS E MATER.-358/2002-SALVA-
DOR APARECIDO MACHADO x BANCO SAFRA S/A e ou-
tros-Aguarde-se decisao  da excecao de incompetencia. -eAdv.
NELSON VENANCIO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABEL CRISTINA RUCKER CURI e VALDIR
NUNES PALMEIRA-

73.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-427/2002-VITOR
MAURICIO SCOTESKI x ENIO CHEDID e outros-Face a
devolucao da carta para citacao do reu LUIZ HENRIQUE, com
a informacao de que o mesmo mudou-se, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. TANIA MARA FERREIRA,
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI e RODOLFFO GAR-
DINI FAGUNDES-

74.-ALVARA JUDICIAL-430/2002-FERNANDA IATSKI DA
SILVEIRA (MENOR) e outros x -Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido pela requerente. -eAdv. AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-452/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PATRICIA DE MELO-Face a devolucao da carta precatoria,
sem o devido cumprimento, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

76.-ACAO  MONITORIA-486/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A-BANSICREDI x PAULA  VANESSA ZANETTI
- FI e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, CLAIRTON WALTER, BLA-
IR COSTA D’AVILA, CRISTIANE CASTRO CARVALHO e
EDUARDO BORGES DE FREITAS-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x KATY DA SILVEIRA -Face o transito em julgado da senten-
ca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na
execucao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo, apre-
sente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -eAdv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
ALCIONE JOSE MERLIN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2002-ULISSES ROE-
DER e outros x BANCO  BRADESCO S/A-Preliminarmente,
informem os litigantes sobre o processo em tramite perante a
Justica Federal, em face da informacao contida nos autos n.º
1128/2000, em apenso. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO
LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIA-
NE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, MARCIO
GABRIELLI GODOY, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT e DANIEL HACHEM-

79.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-526/2002-CAR-
ROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA x CITIBANK
S/A-1. Com o fim de sanear o processo, passa-se a analise da
preliminar arguida pelo reu. ... Rejeita-se, pois, a preliminar
arguida. 2. com fulcro no art. 331 do CPC, designo o dia 18 de
abril de 2003, as 14.00 horas, para audiencia de conciliacao, a
qual deverao comparecer os litigantes, pessoalmente, e seus
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procuradores, ocasiao em que se nao ocorrer transacao, serao
fixados os pontos controvertidos e analisada a producao das
provas requeirdas, se nao for caso de julgamento antecipado da
lide. Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA DïAVILA OLIVEI-
RA e EMERSON DEL RE-

80.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-550/2002-MICRO-
EL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x
MARIO SERGIO BEIRA-Face o decurso do prazo de suspen-
sao do processo, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. TANIA MARA
PODGURSKI, ALVARO BORGES JUNIOR e ELTON CESAR
NAVARRETE DE AZEVEDO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/2002-3R
DESCARTAVEIS CONFECCAO E COM.DE EMBALAGENS
LTDA x EVANGELINO DA COSTA NEVES-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -eAdv. CARLOS AUGUSTO MARINO-
NI-

82.-ALVARA JUDICIAL-565/2002-NATHALI MARINARA
SCHOTKA e outros x -Sobre o contido no oficio recebido da
CEF, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. Apos,
de-se vista ao representante do Ministerio Publico. -eAdv.
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e FLAVIO
PANSIERI-

83.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-568/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ISOLDE DA COSTA SILVEIRA-Expeca-se carta pre-
catoria, conforme requerido as fls. 55/56. Apos, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebi-
do do DETRAN, bem como sobre a devolucao da carta para
citacao da re, com a informacao de que a mesma estava ausen-
te. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/2002-SANDRO ALOI-
ZIO TERRIBILE e outros x CAVALCANTI IMOVEIS LTDA-
Muito embora, esteja o feito ensejando julgamento, aguardan-
do sentenca, digam os litigantes se nao possuem intencao de
transacionar, formulando proposta. -eAdv. JOSE CARLOS
SPANO VIDAL, JACQUELINE MARIA MOSER e JOAO DE
BARROS TORRES-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-644/2002-BANCO
ZOGBI S/A x DIORGENES  NUNES MEL-Face a devolucao
da carta precatoria, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

86.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-646/2002-JEFER-
SON ROGERIO SGODA e outros x BANCO BANESTADO/
ITAU-Face a decisao do agravo de instrumento, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ALEXANDRE LOYOLA
DE OLIVEIRA ABBAS e PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER-

87.-DESPEJO DENUNCIA VAZIA-655/2002-CASC-ADMI-
NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x ZEFERINA
VILMA CRUZ - FI-Manifeste-se a re, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo autor (fls. 171/
177). -eAdv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA, RAFAEL MARCAL ARAU-
JO, MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR,  DENIS
NORTON RABY, JOAO BATISTA ATHANASIO, ELAINE
NOVAES FALCO, JULIANA MARCAL ARAUJO, JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL
ARAUJO-

88.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-675/2002-
ROSA BANNAK PRUDLIK x ELIANE DAS GRACAS RO-
DRIGUES CHAVES e outros-... POSTO ISSO, DA-SE PRO-
CEDENCIA aos embargos de declaracao interpostos as fls. 26/
28, entendendo existir uma contradicao na decisao proferida
devendo esta ser modificada para efetuar a inclusao do fiador,
SR. GEOVAL, juntamento com a inquilina, na condenacao ao
pagamento dos alugueis, encargos e custas processuais ate a
imissao da autora na posse do bem e satisfacao integral e seu
credito alem dos honorarios advocaticios. P.R.I. -eAdv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

89.-IND P/  DANO ESTET.MAT E MORAL-686/2002-KARI-
NA VENANCIO x CLIMESTHE-CLINICA DE MEDICINA
ESTETICA DO PARANA  e outros -Versando a demanda so-
bre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia
18 de abril de 2003, as 13.30 horas, na qual nao havendo con-
ciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determina-
das as provas, devendo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. HOMERO
VIEIRA NETO e OSMANN DE OLIVEIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-750/2002-BANCO
ZOGBI S/A x LILIANE APARECIDA CAMARA-Face o de-
sinteresse do autor na execucao das verbas da sucumbencia (fls.
22), arquivem-se. -eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-779/2002-LEURIS
ANDRE PERPETUO CHA  x ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA-Sobre a contestacao  e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, DAIANA
EL OMAIRI, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALA-
NA MARCHAND RENAUD-

92.-ARROLAMENTO-805/2002-ELIZABETH CARDOSO

SANTI e outros x ROSA CARDOSO SANTI-Homologo a par-
tilha de fls. 05/06, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Transitada em julgado e pagas as custas devidas, expeca-se for-
mal de partilha. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. INESSA KAMINSKI
BIERMAYR-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-889/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x CARLOS ALBERTO GONCALVES
RODRIGUES-Face a devolucao da carta precatoria, manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. FRANCINE FRE-
DERICO, LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

94.-EXECUCAO DE HIPOTECA-914/2002-BANCO ITAU
S.A x HUMBERTO DALL’ACQUA e outros-Intime-se o exe-
quente para efetuar a complementacao das diligencias do ofici-
al de justica no valor de R$ 40.00. - Desp. de fls. 39: Face o
arresto  realizado e a nao citacao dos executados, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

95.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-919/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WALDEMAR
DA SILVA FIUZA FILHO-Julgado  extinto o processo, ante a
transacao formalizada pelas partes as fls. 36/38, na forma do
art. 269, III do CPC, ressalvada eventual execucao do acordo.
Recolha-se o mandado expedido. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
NATALLY SOSSAI REYS, ERLON DE FARIA PILATI, MAR-
CELO ANTONIO MARTINS e FABIANO ROESNER-

96.-DECLARATORIA-973/2002-L.R.J. COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x MADRAS EDITO-
RA LTDA-Face o contido na peticao de fls. 48, cite-se a re, no
endereco indicado. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER  MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
LEILA MOREIRA SOARES e GLAUCIO C. SILVA MOLI-
NO-

97.-DECLARATORIA DE NULIDADE-980/2002-ZEFERINA
VILMA CRUZ - FI x CASC - ADM. DE SHOPPING CEN-
TER S.A-Sobre a contestacao e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. DENIS NOR-
TON RABY, JOAO BATISTA ATHANASIO, ELAINE NOVA-
ES FALCO, MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-997/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MIRIANI HELENA GODOI-Defiro o pe-
dido de fls. 17. De-se ciencia ao Oficial de Justica de que po-
dera ficar com o mandado por mais trinta dias. -eAdv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRANCI-
NE FREDERICO-

99.-DESPEJO,RESCISAO C/C COBRANCA-1022/2002-OS-
MAR ROSINI x J. TORRES AUTO CENTER LTDA-Julgado
extinto o processo, ante o acordo formalizado pelas partes as
fls. 49/53, na forma do art. 269, III do CPC, ressalvada eventu-
al execucao do acordo. Recolha-se o mandado expedido. Cus-
tas de lei. P.R.I. -eAdv. LOLINNA CHAN, ARNOLDO HORST
PREHS e ANDERSON HENRUQUE PREHS-

100.-ALVARA JUDICIAL-1025/2002-JESSICA LUISA DE
PAULO DOS SANTOS (REPRES.POR) e outros x -Junte a
requerente, no prazo de cinco dias, certidao negativa de depen-
dentes. Apos, de-se vista ao representante do Ministerio Publi-
co. -eAdv. MILTON GARCIA-

101.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1075/2002-AUTO
POSTO SAIDA NORTE COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros x BANCO RURAL S/A-... POSTO ISSO, julgo proce-
dente a presente excecao de incompetencia e, em consequen-
cia, determino a remessa dos autos de acao de execucao de
titulo extrajudicial a uma das Varas da Comarca de Colombo,
Estado do Parana, cuja acao devera ser apensada aos autos n.º
449/2002, acao de sustacao de protesto que tramita perante
aquela Comarca, procedendo-se as devidas anotacoes necessa-
rias. Condeno o excepto ao pagamento das custas e despesas
processuais. Intime-se. Comunique-se o teor desta decisao nos
autos principais. -eAdv. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCE-
LO OLIVA MURARA, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-1139/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x LIANA AU-
GUSTA ILKIU-Face a devolucao da carta para citacao da re
com a informacao de que a mesma mudou-se, manifeste-se o
autor. -eAdv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1228/2002-LUIZ VICEN-
TE PAVAO e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA-1. Recebo os embargos para discussao, observando que
ja esta suspenso o tramite do processo de execucao, no qual foi
penhorado o bem em apreco. Certifique-se nos autos princi-
pais, e anotacoes necessarias. 2. cite-se a empresa embargada,
para contestar, em dez dias (art. 1053 do CPC), sob as comina-
coes legais (arts. 285 e 319 do CPC). A citacao podera ser feita
na pessoa do advogado da embargada. Custas postais no valor
de R$ 6.00. -eAdv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA, ROB-
SON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e EDSON APARECIDO DA SILVA-

104.-ARROLAMENTO-1235/2002-ANA MARIA BITEN-

COURT DE OLIVEIRA e outros x ELIO BITENCOURT DE
OLIVEIRA-1. Nomeio inventariante a requerente ANA MA-
RIA B. DE OLIVEIRA, independente de assinatura de termo,
em face do rito adotado. 2. No prazo de vinte dias: 2.1. com-
prove-se o recolhimento do imposto “causa-mortis” perante as
Receita Estaduais. 2.2. esclareca-se o motivo de nao ter sido
registrado algumas das escrituras publicas; 2.3. junte-se matri-
cula atualizada do imovel de Itapoa-SC; 2.4. ainda, deve-se
alertar o Juizo que a inventariante deve verificar se todas as
descricoes e confrontacoes dos imoveis  estao atualizadas e de
conformidade com o determinado no art. 225 da Lei de Regis-
tros Publicos, para que se possa bem registrar o formal de par-
tilha, pois se nada requer, o Juizo entendera que as descricoes e
confrontacoes estao de acordo com a lei. 3. Oficie-se como
requer no item “f” de fls. 05. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. NEUSA MARIA GARANTESKI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1255/2002-
OLDEMAR ANTONIO BRIGHENTE x CLARICE RIBEIRO-
Considerando que o exequente  é gerente comercial e, inclusi-
ve, possui advogado particular, a rigor, o mesmo nao pode ser
beneficiario da Justica Gratuita. Portanto, intime-se o autor para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas inici-
ais, no valor de R$ 609.00. -eAdv. FABIULA MULLER e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

106.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1266/2002-MICHEL
BURIHAN x SALVADOR APARECIDO MACHADO-Recebo
a excecao, com suspensao da acao principal. Intime-se o ex-
cepto para querendo, no prazo de dez dias, responder a exce-
cao. Apos, pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$
157.50. -eAdv. VALDIR NUNES PALMEIRA, NELSON VE-
NANCIO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABEL CRISTINA RUCKER CURI-
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MARCOS RIBEIRO VOLPATO 055 10286/2002
MARCUS VINICIUS DA COSTA 045 06872/2002
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 018 09318/2001
MARISA BORBA FERREIRA 052 09278/2002
MAURICIO JULIO FARAH 015 06101/2001
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 005 03968/1999
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA 064 11106/2002

063 11105/2002
062 11104/2002
065 11137/2002

MAURO VIOTTO 033 02409/2002
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 047 07439/2002
MILENE VICENTE TAKEDA 017 08636/2001
MILTON RICARDO E SILVA 001 124830/2002

002 00001/2002
MONICA LEBOIS 048 07543/2002
NEWTON TRINDADE 061 11026/2002
NICOLE CRISTINE LEYE ABRA 019 09523/2001
OCTAVIO REYS 019 09523/2001
PAULO CESAR CHANAN SILVA 026 13007/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 059 10962/2002
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 003 07045/1998
RENATA CRISTINA MENEGASSI 051 08490/2002
RENATO BELTRAMI 006 08058/1999
RENATO TAVARES YABE 037 03943/2002
ROSANGELA BUENO GALO 047 07439/2002
ROSE KAMPA 004 08445/1998
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 024 11579/2001
RUBERT ANTONIO RECANELLO 024 11579/2001
TARCISIO L DARIF 001 124830/2002

002 00001/2002
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 067 11483/2002
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI 022 10228/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 006 08058/1999
WANDERLEI DE PAULA BARRET 025 12906/2001

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-124830/2002-HELISUL
TAXI AEREO LTDA x TAXI AEREO CURITIBA LTDA-Aver-
be-se nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos,
arquive-se. Int. Adv. MILTON RICARDO E SILVA e TARCI-
SIO L DARIF-

2.-EMBARGOS-1/2002-TAXI AEREO CURITIBA LTDA x
HELISUL TAXI AEREO LTDA- I - Nada ha a ser reconsidera-
do no Juizo de Retratacao. II - Aguarde-se eventual pedido de
informacoes. III - Como nao ha noticia dos efeitos atribuidos
ao A I, proceda-se como ja determinado. IV - DN. Adv. MIL-
TON RICARDO E SILVA e TARCISIO L DARIF-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7045/1998-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA -DARCI DELAUSKI x GABARDO & TO-
SIN LTDA -Manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv. PEDRO MI-
GUEL VIEIRA GODINHO-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8445/1998-Oriundo da Co-
marca de 4ª -ESPOLIO DE CARLOS KLINKERT x BOSCA
COMERCIO E REPRESENTACOE e outros -Diga o credor.
Int.-Adv. CESAR AUGUSTO KATO, ROSE KAMPA, EVAN-
DRO JOECI BORGES, MARCOS ALBERTO PICOLI e CI-
CERO JOSE ALBANO-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3968/1999-Oriundo da Co-
marca de 1 -PARANA BANCO S/A x NAVAS AUTO PECAS
LTDA - Defiro a juntada da peticao e documentos retro. Inti-
me-se o credor para que cumpra integralmente o despacho de
fls. 16. Int. Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 186,35.
Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8058/1999-Oriundo da Co-
marca de 31 VARA CIVEL -CITY TRADING x PFAFF IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS LTDA e outros- Nao assiste razao
ao registrador para deixar de cancelar os demais onus. Os cre-
dores foram intimados conforme se verifica dos documentos de
fls. 51 e 57. Mesmo que nao tivessem sido, e de se notar que o
artigo 619 do Codigo de Processo Civil diz ser ineficaz a alie-
nacao do bem aforado ou grado por penhor, hipoteca, anticrese
ou usufruto em realcao ao senhorio direto, ou ao credor pigno-
raticio, hipotecario, anticretico ou usufrutuario, que nao hou-
ver sido intimado. Ora, nenhum outro credor possuia penhor,
hipoteca, anticrsse ou usufruto do bem arrematado. Indo mais
alem, verifica-se que a credora arrematante possui sobre o imo-
vel arrematado hjipoteca em primeiro grau. Acrescente que
somento se o cancela os originou, pois este Juizo e incompe-
tente para tal. Acrescente-se que somente se o cancela os aonus
registrados e nao o ato que os originou, pois este Juizo e in-
competente para tal. Isto posto e por tudo mais que dos autos
consta, defiro a peticao de fls. 173/176. Intime-se. Adv.
EDUARDO MELLO, ADILSON MALUCELLI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS e RENATO BELTRAMI-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9688/1999-Oriundo da Co-
marca de 1 -BANCO BRADESCO S/A x LUIZ ALBERTO
VARGAS REBELLO VA e outros - Defiro a juntada da peticao
e documentos. Ao credor para o preparo das custas do Sr. Ava-
liador. Ao preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$
250,00. Int.-Adv. CRISTIANE BOROTOLINI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e ADRIANE GUASQUE-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-999/2000-Oriundo da Co-
marca de UNICA -SOELI F GARCIA DA LUZ e outros x LUIZ
HENRIQUE CANET e outros -Diga o credor, em cinco dias,
se tem interesse na continuacao da execucao. Int.-Adv. DANI-
EL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6239/2000-Oriundo da Co-
marca de 22 -BANCO GENERAL MOTORS S/A x MACEDO
ALLISON TRANSMISSOES COMERCIAL E MEC LTDA e
outros -Manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA-
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10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8836/2000-Oriundo da
Comarca de U -COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZ e
outros x MARIA IZABEL PELAES -Ao executado, na pessoa
de seu representante legal, para que compareca em cartorio, no
prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de
Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. MARA REGINA MACENTE
e ALCIR SPERANDIO-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12118/2000-Oriundo da
Comarca de 9 -HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A x JOAO
BATISTA GALVAO -Ao preparo das custas finais, no valor de
R$ 131,06 .Intime-se.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e GEI-
EL HEIDGGER FERREIRA-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12192/2000-Oriundo da
Comarca de U -PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL S/A x LU-
CIANE DE FATIMA PECCININ -Diga o credor, em cinco dias,
se tem interesse na continuacao da execucao. Int.-Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3605/2001-Oriundo da
Comarca de U -ANTONIO DALAZEN DOS SANTOS x WJ
SHOPPING DE DESCONTO e outros- Sobre o retorno dos
ARs digam os interessados. Int. Adv. HEROLDES BAHR
NETO, LUIS CARLOS ANTONIO e LUIZ CARLOS ANTO-
NIO-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6078/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FLORIANOPOLIS/SC -JORGE
DA CUNHA CAMPO MORE JUNIOR x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA -Ao credor, para que comprove o
registro da penhora. A conta e preparo. Apos, devolvam-se.
Custas finais no valor de R$ 358,91. Int.-Adv. EVELIN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6101/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA DA FAZENDA - SAO PAULO/SP -COM-
PANHIA DE SANEAMENTO BASICO DE MANILHAS DE
CONC e outros x MACOPAR INDUSTRIA DE MANILHAS
DE CONCRETO PARANA L e outros -Ao preparo das custas
finais, no valor de R$ 275,61 .Intime-se.-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8457/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE TOLEDO/PR -BANCO DO
BRASIL S/A x NEIF RIECHI NETO & CIA LTDA -Ao prepa-
ro das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 430.00 .Int.-Adv.
AMAURI ROBERTO BALAN e HERMANO ISMAEL EMI-
LIO-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8636/2001-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE/RS -CAR-
MEN REGINA WILBERT x INFORMARE EDITORA DE
PUBLICIDADE PERIODICA LTDA- A executada para que,
em cinco dias, informe a localizacao dos bens ofertados a pe-
nhora. Int. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e MILENE VICENTE TAKEDA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9318/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LARANJEIRAS DO SUL/
PR -NERI BINOTTI x DOROTEA APARECIDA DE LIMA
ORTIZ -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9523/2001-Oriundo da
Comarca de 34 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -SAMU SOCI-
EDADE DE ADMINISTRACAO MELHORAMENTO URBS
x AMINADAB GARCIA LOUREIRO e outros-Como requer
as fls. Ao credor para retirada da carta de citacao e encaminha-
la por AR. Adv. LUCIO SALOMONE, LUCIANA GUERRA
VARELLA, OCTAVIO REYS e NICOLE CRISTINE LEYE
ABRAO-

20.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9805/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FAMILIA REG TATUAPE SAO PAULO/
SP -H.K. x N.C.A.- Cumpra-se o despacho de fls. 24. Int. Des-
pacho de fls. 24: Considerando que ate a presente data, o con-
tido no oficio de fls. 16, nao foi atendido ate a presente data,
determino a devoluvao da presente deprecata. INt. Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9835/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL MARINGA/PR -SERRANO PLA-
NEJAMENTO S/C LTDA x JOSE XAVIER SILVA- SObre a
excecao de pre-executividade, manifeste-se a exequente em 10
dias. Int. Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA e JOSE XAVIER
DA SILVA-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10228/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MANDAGUARI/PR -ELAINO
DA ROCHA x ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -A
audiencia de inquiricao foi designada para o dia 10/12/2002, as
15:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. Int.-Adv. VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI-
OR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11280/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/
PR -LETSPRINT ENVELOPES LTDA x SANTA MARIA CIA
DE PAPEL E CELULOSE e outros -Ao credor sobre o contido
no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se
arquivado em cartorio. Int.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
ANDREA CUNHA e ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11579/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CORNELIO PROCOPIO/PR -
CMTRAFO INDUSTRIA E COMERCIO DE TRANSFORMA-
DORES EL e outros x WOODEN REEL INDUSTRIAL LTDA
-A conta geral, deduzindo-se o valor da arrematacao. Pagas as
custas, expeca-se carta de arrematacao. Conta geral no valor de
R$ 1.564,17. Int.-Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FI-
LHO e RUBERT ANTONIO RECANELLO LISBOA-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12906/2001-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -AUTOEU-
ROPECAS DISTRIBUIDORA LTDA x RAYON INDUSTRI-
AL LTDA -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 289,61
.Intime-se.-Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13007/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -OBARA
MIYAMOTO & CIA LTDA e outros x ANTONIO PASCHOAL
GRILLO e outros -Diga o credor, em cinco dias, se tem interes-
se na continuacao da execucao. Int.-Adv. PAULO CESAR
CHANAN SILVA-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14161/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PINHAIS x CARTRON
EMBALAGENS LTDA -Diga o credor, em cinco dias, se tem
interesse na continuacao da execucao. Int.-Adv. CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14533/2001-Oriundo da
Comarca de 33 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -EMBRA-
TEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
SA x AGD UNVERSAL VIAGENS TURISMO E REPRESEN-
TACOES LTDA e outros -Diga o credor. Int.-Adv. GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-250/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE COELHO NETO/MA -JADE-
MIL DAS GRACAS SILCA GEDEON x NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA e outros -Aos interessados so-
bre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 50.000,00. - Adv.
FAUSE ELOUF SIMAO, FABIULA SCHMIDT e LUIZ ADRI-
ANO DA VEIGA BOABAID-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-255/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -COM-
PANHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA x FER-
RAMENTAS BRASIL SUL LTDA e outros -Ao credor sobre o
contido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual en-
contra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1376/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -RO-
DRIGO MARQUARDT e outros x SOCIEDADE E CONSTRU-
TORA CIDADELA S/A - A avaliacao deve ocorrer em epoca
oportuna. Ao executado, na pessoa de seu representante legal,
para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de
assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-
Adv. JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2200/2002-Oriundo da
Comarca de 1A. VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BASE 2 CONSTRU-
COES EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Diga o credor,
em cinco dias, se tem interesse na continuacao da execucao.
Int.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTE-
VIR M B DA CUNHA-

33.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-2409/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA FAMILIA LONDRINA/PR -I.M.G. x
C.A.F.G. -Diga o credor, em cinco dias, se tem interesse na
continuacao da execucao. Int.-Adv. MAURO VIOTTO-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2638/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CORONEL VIVIDA/PR -SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x CIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2692/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO BANESTADO S/A x AUREA MATNI ARAUJO e outros -
Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal.-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2991/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -BAN-
CO DO BRASIL SA x NICOLAU ELIAS ABAGGE e outros-
Renovo o prazo do credor, por mais cinco dias. Int. Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3943/2002-Oriundo da
Comarca de 9 VARA VARA CIVEL LONDRINA/PR -JUA-
REZ BORGES GARCIA x MARIO BELANCON- De-se cine-
cia ao credor sobre o oficio da Justica Federal. Desentranhe-se
o mandado de penhora para integral cumprimento. Int. Adv.
RENATO TAVARES YABE-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4497/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FOZ DO IGUACU/PR -FLAVIO
SEHNEM x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 282,61 .Intime-se.-
Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5119/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAJOSE RIO PRETO/SP -RO-
DOBENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LTDA x
DJALMA SALES TAVERNY -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5217/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL GUARANIACU/PR -JOSE VAL-
DECIR CASTILHO DE OLIVEIRA x IVAI ENGENHARIA
DE OBRASS.A- O ato requerido ja foi deferido. Int. Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5425/2002-Oriundo da
Comarca de 30 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -STS REPRE-

SENTACOES LTDA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 277,71 .Intime-se.-
Adv. JOAO CASILO-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5625/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE TOLEDO/PR -JOAO JUVEN-
CIO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Aguarde-se o pagamento do saldo devedor. Apos, voltem.
Int. Adv. JEFFERSON L D FAZZOLARI-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6292/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CASTRO/PR -RUTH APARE-
CIDO DA SILVA QUADROS x MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGURADORA- Aguarde-se a audiencia. Int. Adv.
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS e FABIO-
LA PAULA BEE ALENSKI-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6723/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXCOS DE GUARATUBA/
PR -EVANEZA LUZIA RAME MYLLA x WALDOMIRO
ODIA e outros -Ao preparo das custas finais, no valor de R$
273,51. Intime-se. -Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6872/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAPIVARI DE BAIXO/SC -LUIZ
MARTINS x TENENGE TECNICA NACIONAL DE ENGE-
NHARIA S/A -Ao preparo das custas finais, no valor de R$
287,51 .Intime-se.-Adv. MARCUS VINICIUS DA COSTA
FERNANDES-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7203/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SORRISO/MT -DELCIO
ANTONIO DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A -Ao credor sobre o contido nos oficios de fls.-
Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7439/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PARANAVAI/PR -MARIA
DE LOURDES DE OLIVEIRA x EDUARDO JOSE FIGUEI-
REDO -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 17/
03/2003, as 14:15hs. Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. MAYCOLN ROGERIO
LEAL TRENTINI e ROSANGELA BUENO GALO-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7543/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL MARINGA.PR -OZORIO
PEREIRA FILHO x FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL -Ao executado, na pessoa de
seu representante legal, para que compareca em cartorio, no
prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de
Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. MONICA LEBOIS-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7646/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x DICICAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA e outros -Ao credor sobre o contido no
oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se ar-
quivado em cartorio. Int.-Adv. DANIEL HACHEM-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7889/2002-Oriundo da
Comarca de 14 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -DAIM-
LERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A x AGENCIA DE CARGAS RODOVIARIAS SANRA
CLARA LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8490/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -
CELIA AUGUSTA CORREA DOS ANJOS x ECONOFAC-
TOR CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Torno ineficaz a nomeacao de bens a penhora, tendo em vista a
recusa do credor e po ser um direito seu. Mantenho portanto o
bloqueio. Revogo o despacho de fls. 19. Procesa-se a penhora
do veiculo . Apos a avaliacao, dfizendo os interessados. Int.
Adv. JANETE DE F S B BRIGUENTI e RENATA CRISTINA
MENEGASSI FERNANDES-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9278/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FERNANDOPOLIS/SP -BAN-
CO ITAU S.A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES
FALEG LTDA -Ao executado, na pessoa de seu representante
legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a
fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-
se.-Adv. MARISA BORBA FERREIRA-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9641/2002-Oriundo da
Comarca de 13 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -MONYTEL
S.A x COBRA AXES COBRANCAS e outros -Ao procurador,
a deprecata ja foi devolvida ao Juizo deprecante.-Adv. JUA-
REZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10149/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE PARANAGUA/
PR -R.L.R. x K.C.V.L. -Ao executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03
dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a
Penhora.Intime-se.-Adv. DANIELLE GODOY DOS SANTOS
GOMES FAR e LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10286/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SARANDI/PR -CLAITON
ALCANTARA DA SILVA JUNIOR x ZILA SILVIA MENDES
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. MARCOS RIBEIRO VOLPATO-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10404/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE JAGUARIAIVA/PR -MUNICI-
PIO DE JAGUARIAIVA x R F F S A -Sobre os bens ofertados
a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. LINCOLN FERREI-
RA DE BARROS-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10419/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL JAGUARIAIVA/PR -MUNICIPIO
DE JAGUARIAIVA x R F F S A -Sobre os bens ofertados a
penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. LINCOLN FERREI-
RA DE BARROS-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10486/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PARANAGUA/PR -JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO x HILARIO LAZZARI -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. LORIVALDO DA SILVA JUNIOR-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10962/2002-Oriundo da
Comarca de 26 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -BANCO
DE CRETIDO NACIONAL S.A x IP IMPRESSORA PAULIS-
TA EDITORA LTDA -Ao credor, para que comprove o registro
do arresto. Apos, devolvam-se. Int.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10977/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL COLOMBO/PR -ELIAS
MOTTIN x DENISE DE SOUZA MARCOCCIA -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. GE-
DIAO TULIO-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11026/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
CARLOS JEAN DE FARIAS x ROBERTO FIRMINO MENE-
GOTTO e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. NEWTON TRINDADE-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11104/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11105/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11106/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11137/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIP ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11318/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -SANE-
PAR x BONNE CHANCE SERVICOS DE COBRANCAS
LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. IDA REGINA PEREIRA-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11483/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL PATO BRANCO/PR -BERTOL
& ROSSONI LTDA x KRAFT FOODS BRASIL S.A -Designo
o dia 20 de 08 de 2003, as 14:15 horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. UBIRAJARA CUSTODIO FILHO-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11514/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -MUNICI-
PIO DE PINHAIS x JOAO EDUARDO MALUCELLI -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11689/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS ARAUCARIA/PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARIA NEIVA KHURY -Diga
o credor. Int.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11691/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -COO-
PERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x COO-
PERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA CLAC -Ao
credor para que comprove o registro da penhora, em 10 dias.
Apos, devolvam-se. Int. -Adv. FABIO FARES DECKER-
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050 23730/1987
BRAZILIO BACELLAR NETO 051 33707/1996
CANDIDO RANGEL DINAMARCO 050 23730/1987
CARLOS ALEXANDRE LORGA 040 01119/2002
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 015 39954/1998
CARLOS FILISBINO 018 41375/1999
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 034 00580/2002
CARLOS ROBERTO FERREIRA 073 01004/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 067 00288/2002
CLAIR DA FLORA MARTINS 050 23730/1987
CLAUDINEI BELAFRONTE 003 28759/1992

002 28750/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 050 23730/1987
CLEVERSON JOS• GUSSO 032 00316/2002
CYNZIA CARLA FONTANA BECK 049 00566/0101
DANIEL HACHEM 012 39120/1998
DAVID ANTONIO BADUY 050 23730/1987
DEBORA STADLER ROSA 027 00457/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 066 00268/2002

064 00064/2002
065 00227/2002

DORIS MARIA BAPTISTELLA W 005 32396/1995
011 38520/1998
020 43659/2000

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 023 00017/2001
DULCE ESTHER KAIRALLA 057 42012/1999
EDUARDO MELLO 073 01004/2002
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 049 00566/0101
ELIANE LOBO DA COSTA 067 00288/2002
ELOY MELNIK 070 00566/2002
ERONDY SILVERIO SANTOS 021 43672/2000
EROS GRADOWSKI JUNIOR 007 34569/1996
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 023 00017/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 013 39404/1998

020 43659/2000
FALVIO TADEU DA SILVA 054 40264/1998
FERNANDA FUMAGALI 034 00580/2002
FERNANDO ANTONIO MIRANDA 050 23730/1987
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 057 42012/1999
FLAVIO BUENO 045 01415/2002
FLAVIO PANSIERI 072 00806/2002
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 071 00595/2002
GERALDO DONI JUNIOR 012 39120/1998
GILBERTO BRUNATTO DALABON 049 00566/0101
GILBERTO NEI MULLER 031 01171/2001
GISELE DA ROCHA PARENTE V 033 00462/2002

039 01101/2002
IARA LUZIA MORLIN 050 23730/1987
IDELANIR ERNESTI 050 23730/1987
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 052 37158/1997
INACIO HIDEO SANO 026 00202/2001
IRECE NASCIMENTO TREIN 014 39553/1998
IRINEU JOSE PETERS 010 38303/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 065 00227/2002
IVAN GONCALVES MARTINS 059 43490/2000
IVAN MENDES DE BRITO 049 00566/0101
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 071 00595/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 049 00566/0101
JOAO ANTONIO DA CRUZ 036 00746/2002
JOAO DE BARROS TORRES 009 38130/1997
JOAO DIONYSIO RODRIGUES N 053 38423/1998
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 031 01171/2001
JOAQUIM MIRO NETO 049 00566/0101
JOEL COIMBRA 057 42012/1999
JOEL OLIVEIRA SANTOS 037 00897/2002
JOSE AFONSO DALLEGRAVE NE 050 23730/1987
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 057 42012/1999

016 41120/1999
JOSE CID CAMPELO 010 38303/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 050 23730/1987
JOSE MARCOS ALMEIDA 029 00800/2001
JOSE MAURO LANGER 061 00261/2001
JOSE PAIS SOBRINHO 049 00566/0101
JOSE ROBERTO PERNOMIAN RO 050 23730/1987
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 041 01150/2002

029 00800/2001
030 01140/2001

JOSIANE DALLA COSTA 068 00305/2002
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 062 00707/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 049 00566/0101
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 049 00566/0101

049 00566/0101
KARIME MONASTIER FARAH 065 00227/2002
LEONARDO SPERB DE PAOLA 001 16193/1979
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 038 01085/2002
LILIAN ACRAS FANCHIN 028 00586/2001
LORENA MARY SILVEIRA FONT 063 00059/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 020 43659/2000
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 049 00566/0101
LUCIANO OLIVO DE ALMEIDA 049 00566/0101
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 049 00566/0101
LUIZ BRESOLIN 044 01354/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 020 43659/2000

050 23730/1987
MANOEL CAETANO FERREIRA F 031 01171/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 050 23730/1987
MARCEL A.HAMMOUD 060 00115/2001
MARCELA VILLATORE 049 00566/0101
MARCELENE CARVALHO DA SIL 006 33854/1996
MARCELO ANTONIO THEODORO 057 42012/1999
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 064 00064/2002
MARCIO DOMINGOS BENTO 051 33707/1996
MARCOS ALBERTO PICOLI 063 00059/2002

052 37158/1997
MARCOS WILSON SILVA 055 41640/1999
MARIA CRISTINA FERNANDES 049 00566/0101
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 018 41375/1999
MARIA DE FATIMA MORAES SE 050 23730/1987
MARIA GOMES SAMPAIO 042 01201/2002
MARIA LUISA B. PAGNOCCA 055 41640/1999
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 049 00566/0101
MARICI GIANNICO 050 23730/1987
MARILI RIBEIRO TABORDA 050 23730/1987

MARIO JOAO SCARAMUZZA NET 050 23730/1987
MAURICIO JULIO FARAH 065 00227/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 050 23730/1987
MILENE CRISTINE NADER 050 23730/1987
MILTON JOAO BETENHEUSER J 005 32396/1995

011 38520/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 36086/1997
MONICA REGINA R. BACELLAR 033 00462/2002
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 057 42012/1999
NEY MENDES RODRIGUES 050 23730/1987
NILTON HIRT MARIANO 073 01004/2002
NORANE ADELINA ESPINDOLA 024 00137/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 048 01468/2002

021 43672/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 019 43123/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 049 00566/0101
PATRICIA DUSEK 049 00566/0101
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 051 33707/1996
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 050 23730/1987
PAULO HIROSHI KIMURA 058 43206/2000
PAULO ROBERTO PICCOLI 051 33707/1996
PEDRO ANGELO ANDREASSA 049 00566/0101
PEDRO GIROLAMO MACARINI 049 00566/0101
PEDRO LOPES 074 01107/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 059 43490/2000
RAQUEL RIBAS CHAVES 035 00673/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 001 16193/1979
RENATA CRISTINA KREDENS 031 01171/2001
RENATA CRISTINA P. TOESCA 046 01440/2002
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 035 00673/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 025 00181/2001
RENATO SEIDELER 053 38423/1998
RENE JOSE STUPAK 069 00430/2002
ROBERTO GREJO 049 00566/0101
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 033 00462/2002
ROMEO PIAZERA JUNIOR 028 00586/2001
ROSANGELA KHATER 049 00566/0101
ROSELI MULLER 067 00288/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 007 34569/1996

024 00137/2001
SANDRA CALABRESE SIMAO 050 23730/1987
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 004 30395/1993
SAULO BONAT DE MELLO 016 41120/1999
SCHEILA RAQUEL SPEZIA 028 00586/2001
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 050 23730/1987
SERGIO LUIZ FERNANDES 056 41972/1999
SERGIO MANOEL MASTEK RAMO 033 00462/2002
SHIRLEY FAETTHE ANDRADE K 043 01212/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 017 41322/1999
SILVANA M. GIACOMINI WERN 053 38423/1998
SILVANA SANTOS ACCIOLY 035 00673/2002
SILVIO ANTONIO GRACA DE A 049 00566/0101
SONIA ITAJARA FERNANDES 030 01140/2001
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 050 23730/1987
THEREZINHA DE JESUS DA C. 049 00566/0101
VANETE STEIL VILLATORE 007 34569/1996

051 33707/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 017 41322/1999
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 066 00268/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 073 01004/2002
VILSON STALL 049 00566/0101
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 066 00268/2002

064 00064/2002
065 00227/2002

YARA MARIA ENNES PICCOLI 051 33707/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 053 38423/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16193/1979-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. BA-
DEP x MOACYR LOPES GOUVEA e S/MULHER-Tendo em
vista a informa‡Æo supra,int. os executados.Adv. REINALDO
CHAVES RIVERA e LEONARDO SPERB DE PAOLA-

2.-ORDINARIA-28750/1992-IZOLINA DE PAULA MARTINS
x I.P.E.-Manifeste-se a parte autora quanto ao dep¢sito.Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

3.-ORDINARIA-28759/1992-ROSALINA PUTRICK BIZZON
x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E. -Diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30395/1993-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AGUINALDO DE SOUZA E OUTRO -Como requer …s
fls.94/95 Anote-se.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32396/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PAULO ARAUJO FILHO-Julgado extinto-Art. 269,III do
CPC.Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

6.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-33854/1996-CELIA
REGINA PEREIRA x IPE-Evidente o equivoco no despacho
retro, que era destinado a outro feito, e por erro na digita‡Æo
do n£mero dos autos, restou juntado a este processo. Revogo,
assim, o despacho £ltimo.,Indefiro o pedido de fls. 125. Cabe a
parte apresentar seus c lculos. Quanto ao pedido de
compensa‡Æo de honor rios, manifeste-se o requerido, inclu-
sive quanto a pretensÆo de execu‡Æo, nos autos em
apenso.Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-34569/1996-TIBAGI SER-
VICOS DE OBRAS E ADMINIST DE BENS LTDA x DER/
PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-
Homologo as cessäes de cr‚dito de fls. 514/515 e 526/
527.Adv.ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, VANETE
STEIL VILLATORE, EROS GRADOWSKI JUNIOR e SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-36086/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x GRANITO QUA-

TRO BARRAS LTDA. -Recebo o recurso de apela‡ao em am-
bos os efeitos. Ao embargado.-Adv. ALCIR SPERANDIO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38130/1997-ES-
TADO DO PARANA x DI CASTRO IND E COM DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA. e outros -Defiro o pedido de
fls.167/168 fazendo-se as necessarias anota‡oes. -Adv. JOAO
DE BARROS TORRES-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-38303/1998-NEURALDO
JOSE MOSCAL DE MORAIS E OUTROS x GERENTE DO
DEPTO DE RECURSOS HUMANOS DA COPEL -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE CID CAMPELO e IRI-
NEU JOSE PETERS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38520/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GC COMERCIO DE CONFECCOES DE CALCADOS
LTDA. e outros -Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARNALDO JOSE
DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

12.-39120/1998-BOSCA S/A TRANSPORTES COM E RE-
PRESENTACOES LTDA. x BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 250.Exclua-
se o nome do patrono retro do presente feito.Adv. GERALDO
DONI JUNIOR e DANIEL HACHEM-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39404/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVO SANTOLIN-
Julgado extinto, ante a adjudica‡Æo ao credor do im¢vel hipo-
tecado, nos termos do art. 7§ da Lei 5741/71.Defiro os itens de
fls. 103/104.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-39553/1998-DONATO
D’HIPOLITO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Vista ao autor sobre o pedido de substitui‡Æo.Adv. IRE-
CE NASCIMENTO TREIN-

15.—39954/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO ROMARIO BORGES
DE VARGAS-Preparadas as custas, voltem,Adv. DEBORA
STADLER ROSA.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-41120/1999-M.H. ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-Ante a motiva‡Æo acima expendi-
da, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de: a)-
excluir a capitaliza‡Æo de juros, b)- substituir a TBF pelo INPC/
IBGE e c)- reduzir a multa para 10% para 2%.Considero que
houve sucumbˆncia rec¡proca, razÆo pela qual as partes de-
vem ratear igualitariamente as custas processuais.Quanto aos
honor rios advocat¡cios,cada parte dever  pagar a quantia cor-
respondente a 5% ( cinco por cento) do valor atualizado da
causa ao patrono da parte contr ria, tendo em vista a reda‡Æo
do art. 22 da Lei 8906/94, que revogou a parte final do art. 21
do CPC.Adv. MARCELLO DE CAMARGO T.
PANELLA,LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,SAULO BO-
NAT DE MELLO e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41322/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ACADEMIA DE GINASTICA CORPO LIVRE LTDA e ou-
tros -Retirar oficios.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-COMINATORIA-41375/1999-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SEBASTIAO GOMES e outros-A apresenta‡Æo de quesitos
suplementares pela parte r‚ encontra veda‡Æo do art.425 do
CPC., que somente os autoriza durante a diligˆncia e nÆo quan-
do a mesma j  se encontra finda.Isto posto, dou por encerrada a
fase instrut¢ria e concedo …s partes o prazo sucessivo de 10
dias para apresenta‡Æo de alega‡äes finais.Adv. MARIA CRIS-
TINA JOBIM C. DE MATTOS e CARLOS FILISBINO-

19.-ORDINARIA-43123/2000-PAULO CESAR SANTOS E S/
M JUCIMARA SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Preparadas as custas, voltem.-Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43659/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE PAULO MACIOSKI -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43672/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x NORDELIS JOAO
SUSIN e outros-TàPICO FINAL: Acolhendo, assim, na ¡nte-
gra, as razäes expostas nas decisäes acima colacionadas, julgo
extinta a presente execu‡Æo, o que fa‡o com fundamento no
art. 267,VI do CPC., por impossibilidade jur¡dica do
pedido.Custas pela requerente.condenando-a, ainda, ao paga-
mento de honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$ 500.00 (
quinhentos reais), na forma do art. 20, par. 4§ do CPC.Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e ERONDY SILVERIO SAN-
TOS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-43744/2000-NELSON TA-
VARES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Vista ao exequente.ADV. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-17/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ANDERSON OSSIK DE LIMA-Di-
ante do contido no petit¢rio de fls. 152/153 e da manifesta‡Æo
do Minist‚rio P£blico ( fls. 155), defiro a produ‡Æo da prova
pericial.Nomeio Perito o Sr. Celso Zagonel.As partes devem,
em cinco dias,apresentar quesitos e indicar assistente
t‚cnico.Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e DOUGLAS
BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

24.-DECLARATORIA-137/2001-CONSTRUTORA NORAN-
CAL LTDA. e outros x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-Defiro o petit¢rio de fls. 355.Adv.
LEONARDO DA COSTA-

25.-ORDINARIA-181/2001-MARIA HELENA VIEIRA x ES-
TADO DO PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

26.-DESAPROPRIACAO-202/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARAMIS JARENKO
e outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. INACIO
HIDEO SANO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x RONALDO GIMENES -Vista ao exequente.-Adv. DEBORA
STADLER ROSA-

28.-ORDINARIA-586/2001-UDO HEUER S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO x ESTADO DO PARANA-Pelo exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedentes os
pedidos.Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$
1.500.00 ( um mil e quinhentos reais), na forma do art. 20, par.
4§ do CPC., j  observadas as diretrizes do par. 3§ do mesmo
artigo.Adv. ROMEO PIAZERA JUNIOR, SCHEILA RAQUEL
SPEZIA e LILIAN ACRAS FANCHIN-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-800/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ELVIRA GOMES DE RAMOS e outros -Como requer …s
fls.102.Intime-se-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
JOSE MARCOS ALMEIDA-

30.-ACAO DE ADJUDICACAO-1140/2001-PEDRO DOS
SANTOS x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT-Julgado extinto-Art. 269,III do
CPC.Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-1171/2001-HERBARIUM
LABORATORIOS BOTANICO LTDA. x CHEFE DO
DEPART.DE QUAL.EM SAUDE DO INST.DO PARANA-Tà-
PICO FINAL:Isto posto,JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO e revogo a liminar inicialmente concedida.Custas pelo im-
petrante. Deixo de arbitrar honor rios advocat¡cios em face do
seu nÆo cabimento0 no presente writ.ADVS. JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO, RENATA CRISTINA KREDENS, GIL-
BERTO NEI MULLER e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-316/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ES-
POLIO DE ANTONIO CABRAL DE GODOY e outros -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. CLEVERSON JOS•
GUSSO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-462/2002-ELOIR DOS
SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outros-TàPICO FINAL:
Conhe‡o os presentes embargos de declara‡Æo, pois
tempestivos,mas os rejeito, por nÆo visualizar omissÆo ou
contradi‡Æo. Vˆ-se claramente que a questÆo de m‚rito do
pedido restou apreciada, sem que necessariamente precise ser
apreciado ponto a ponto as coloca‡äes, que servem de subs¡dio
jur¡dico a alega‡Æo da parte. Assim, nÆo se deixou de conhe-
cer questÆo de que devia conhecer-se e sim, de considerar um
argumento produzido pela parte, pois nÆo h  obriga‡Æo de
examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes nem
todas as alega‡äes que produzem, sendo suficiente que se indi-
que o fundamento de decidir.Ante o exposto,conhe‡o dos em-
bargos de declara‡Æo opostos,e os rejeito, mantendo a decisÆo
como lan‡ada.Adv. SERGIO MANOEL MASTEK RAMOS,
MONICA REGINA R. BACELLAR, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-580/2002-ANTONIO
EVANGELISTA RIBEIRO e outros x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Preparadas as
custas, voltem.-Adv. FERNANDA FUMAGALI, CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-673/2002-GILDA EVAN-
GELINA WALDECK SANTOS e outros x DIRETORES
PRESID.E DE PREVID.DA PARANAPREVIDENCIA -TàPI-
CO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 120/122:A autora, devi-
damente qualificada na inicial por seu procurador judicial,
prop“s a presente, ao final, a nÆo incidˆncia de descontos
previdenci rios sobre os proventos de aposentados e pensionis-
tasA requerida apresentou defesa, alegando a constitucionali-
dade e legalidade dos descontos.O julgamento de m‚rito da
ADIN comporta efeito erga omnes, ex tunc ( em caso de
procedˆncia) e vinculante. Assim, tem-se a presente situa‡Æo:
se a presente vier a ser julgada procedente e a ADIN improce-
dente, teremos o efeito da coisa julgada sob uma lei declarada
constitucional pela Corte Suprema, criando-se, ainda, uma
situa‡Æo de diferencia‡Æo entre contribuintes, o que vem ex-
pressamente vedado pela Constitui‡Æo Federal frente ao
princ¡pio da isonomia.No caso contr rio, de improcedˆncia do
presente e de procedˆncia da ADIN, o que torna a questÆo
ainda mais complexa, tem-se a retirada de uma norma do orde-
namento jur¡dico, face a sua inconstitucionalidade, com efei-
tos retroativos, mas que nÆo poderia atingir a presente, que
estaria sob o manto da coisa julgada.Portanto, clara resta a
dependˆncia do presente com o julgamento da ADIN 2325-
0.Desta forma, determino a suspensÆo do presente feito, at‚
que se decida a ADIn 2189-3/PR.-Adv. RAQUEL RIBAS CHA-
VES, RENATA DE LUCAS RIBEIRO e SILVANA SANTOS
ACCIOLY-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-746/2002-EUNICE APA-
RECIDA DA CRUZ x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 55

NAPREVIDENCIA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
JOAO ANTONIO DA CRUZ-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-897/2002-ANA MARIA
RODRIGUES KIRCHGASSNER x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Caso seja arguida alguma preliminar ou
mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte
autora em dez dias.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-1085/2002-CLAUDIO
JESUS DE SOUZA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL e outros -Preparadas as custas, voltem.-Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2002-ESTADO DO
PARANA x MARIA DO CARMO MAZAROTTO -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-1119/2002-NELSON AL-
VES CHAVES x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO-Sobre as informa‡äes prestadas, ma-
nifeste-se, querendo, o impetrante.Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-1150/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
CONCEICAO BERDAKI PAIVA e outros -Diga a parte autora,
no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-1201/2002-ALVARO
CARDOSO RIBEIRO x PREFEITO MUNICIPAL DE CURI-
TIBA -Retirar oficios.-Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-

43.-DECLARATORIA-1212/2002-JOSLITO PAULINO DA
SILVA x ESTADO DO PARANA -Emende a autora a inicial,
quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado quanto
…quela a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria,
atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio (
Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V,
do CPC)-Defiro a assistˆncia judici ria requerida. Intime-se.Adv.
SHIRLEY FAETTHE ANDRADE KARIGYO e ANTONIO
ANILTO PADIAL-

44.-ORDINARIA-1354/2002-SIRLENE SANTOS FERREIRA
x PARANAPREVIDENCIA e outros-Recebo a emenda
retro.Anot. nec.Defiro os benef¡cios da justi‡a
gratuita.Efetivamente, aplica-se a esp‚cie a legisla‡Æo … ‚poca
da concessÆo do benef¡cio, em se tratando de questÆo
previdenci ria. Assim, para o restabelecimento do benef¡cio,
deve a requerente provar nÆo ter condi‡äes de prover a pr¢pria
subsistˆncia, sem a soma do benef¡cio com o trabalho remune-
rado que est  a exercer. Neste aspecto, apenas a dila‡Æo
probat¢ria demonstrar  a condi‡Æo, sendo, pois, neste momento,
incab¡vel o pedido de antecipa‡Æo de tutela.Citem-se os re-
queridos como requer.Adv. LUIZ BRESOLIN-

45.-REPARACAO DE DANOS-1415/2002-ESTADO DO PA-
RANA x NEMERCIO JOSE RITTER e outros -Designo
audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 04/12/2002 …s 15
horas.Intimem-se.-Adv. FLAVIO BUENO-

46.-ORDINARIA-1440/2002-ESTEFANIA HORT x SECRE-
TARIO DA ADMINISTR.E PREVIDENCIA DO ESTADO PR
e outros -Emende a autora a inicial,excluindo do feito o Sr.
Secret rio de Estado da Administra‡Æo e Previdˆncia, j  que
nÆo se trata de Mandado de Seguran‡a e sim, a‡Æo Ordin ria,
dirigindo a a‡Æo, neste aspecto, contra quem det‚m personali-
dade jur¡dica para residir em ju¡zo, no caso, o Estado do Pa-
ran , que pela sua Procuradoria Geral responder  aos termos da
a‡Æo.Emende ainda a inicial quanto ao valor da causa ou pro-
cedimento, j  observado quanto …quela a nova al‡ada, por-
quanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Defiro a
assistˆncia requerida.Adv. RENATA CRISTINA P. TOESCA
ELIAS-

47.-ORDINARIA DE ANULACAO-1460/2002-ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-Reanalisando a ques-
tÆo, ante o pedido de reconsidera‡Æo retro formulado, enten-
do que o despacho deve ser mantido, nos termos em que
lan‡ado.Ocorre que, nenhum fato novo foi trazido ao feito, que
possibilite este ju¡zo rever a decisÆo, se nÆo, por meio do
recurso apropriado.Havendo necessidade de dila‡Æo probat¢ria,
invi vel a antecipa‡Æo de tutela pretendida, a qual, ali s, nÆo
guarda simetria com o pedido final.Quanto a natureza cautelar
pretendida, entendo nao presente a “fuma‡a do bom direito”
para inicio de procedimento. Ocorre que, os fatos alegados para
amparar a anula‡Æo das multas, nÆo estÆo suficientemente
demonstrados, emsejando a dila‡Æo probat¢ria. As questäes e
documentos estÆo sujeitos ao crivo do contradit¢rio, e assim,
nÆo podem ser recepcionados, desde logo.,Ademais, deve-se
frisar que se trata de exigˆncia legal,para o licenciamento, a
satisfa‡Æo das multas existentes. excetuando a hip¢tese de
inexistˆncia de notifica‡Æo,. o que inocorre, na esp‚cie,e que,
dentre as multas atacadas, apenas uma foi lan‡ada pela parte
ocupante do p¢lo pasivo, devendo o autor requerer a inclusÆo
do Diretran.Mantenho a decisÆo.Prossiga-se.Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

48.—1468/2002-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO PAULO DE OLIVEIRA PADILHA -Manifestem-se as
partes quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES-

49.-CREDITOS APROVADOS-566/0101-LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA. x -Ciente da juntada dos expedien-
tes de fls. 491 usque 518, aguardando-se o dep¢sito da 1¦ par-
cela ap¢s a venda de im¢vel que esta se processando nos autos
principais.Int.Adv. VILSON STALL, JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, ROSANGELA KHATER, ADILSON LUIS FER-

REIRA FILHO, CYNZIA CARLA FONTANA BECKER, GIL-
BERTO BRUNATTO DALABONA, ADBA CRISTINA HAN-
NUCH, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANTONIO FER-
NANDO R.DE OLIVEIRA, SILVIO ANTONIO GRACA DE
ARAUJO, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, LUCIANO OLIVO
DE ALMEIDA, PEDRO ANGELO ANDREASSA, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ, MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA, JOAQUIM MIRO NETO, PATRICIA DUSEK,
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO, ROBERTO GREJO, JOSE
PAIS SOBRINHO, THEREZINHA DE JESUS DA C. WINK-
LER, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, IVAN MENDES DE
BRITO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, MARIA CRISTINA FERNANDES,
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, MARCELA VILLA-
TORE, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e OTTO JOAO
LYRA NETO-

50.-AUTO FALENCIA-23730/1987-CONPART ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x Considerando a neces-
sidade da concentra‡Æo do cargo de S¡ndico e do de Adminis-
trador, visando a liquida‡Æo em conjunto dos bens da masa, e,
a fim de evitar pedidos conflitantes quanto a realiza‡Æo do
ativo e liquida‡Æo do passivo das mesmas e considerando que
os autos de auto falˆncia, antecede os de insolvˆncia, mantenho
na permanˆncia do cargo de S¡ndico o Dr. Marcos Alberto Pi-
coli o qual tamb‚m fica investido no cargo de
administrador.Preste o Sr. S¡ndico o compromisso legal de ad-
ministrador, ficando destituido do mesmo o entÆo administra-
dor.-Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MILENE CRISTINE NADER,
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IDELANIR ERNESTI, JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA, JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES,
ARNO JUNG, CLAIR DA FLORA MARTINS, JOSE AFON-
SO DALLEGRAVE NETO, SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA, MARIA DE FATIMA MORAES SELEME, DAVID AN-
TONIO BADUY, ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA, NEY
MENDES RODRIGUES, MARIO JOAO SCARAMUZZA
NETO, IARA LUZIA MORLIN, SANDRA CALABRESE SI-
MAO, FERNANDO ANTONIO MIRANDA, ADILSON LASS,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MANOEL CARLOS DA SILVA, MARICI GIANNICO,
CANDIDO RANGEL DINAMARCO e PAULO HENRIQUE
DOS SANTOS LUCON-

51.-AUTO FALENCIA-33707/1996-SUPRESUL ATACADIS-
TA E DISTRIB DE ALIMENTOS LTDA x -Considerando o
pedido do s¡ndico de fls. 1399, homologo para que surta os
seus jur¡dicos e legais efeitos o contrato de loca‡Æo celebrado
entre a massa falida e a empresa Fernando Chinaglia Distribui-
dora, o qual teve a anuˆncia do S¡ndico e do Dr. Promotor de
Justi‡a.Com rela‡Æo ao pedido do S¡ndico de fls. 1420 e o
relat¢rio de fls. 1426/1428, dˆ-se vista ao Minist‚rio
P£blico.Adv. PAULO ROBERTO PICCOLI, YARA MARIA
ENNES PICCOLI, MARCIO DOMINGOS BENTO, VANETE
STEIL VILLATORE, PAULO EDUARDO M.O. DE BARCE-
LLOS e BRAZILIO BACELLAR NETO-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-37158/1997-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE F.ESSENFELDER E CIA. x -Julgo boas
as contas apresentadas pelo S¡ndico da massa Falida das quais
nÆo houve impugna‡Æo do Minist‚rio P£blico.Adv. MARCOS
ALBERTO PICOLI e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

53.-CONCORDATA PREVENTIVA-38423/1998-O MOVE-
LEIRO COM.DE MOVEIS E REPRES.COMERCIAIS LTDA
x -Como requer …s fls.1075 Anote-se.-Vista a concordat ria ,
ao comiss rio e ap¢s, ao Minist‚rio P£blico do laudo
pericial.Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO DIONYSIO
RODRIGUES NETO, RENATO SEIDELER e SILVANA M.
GIACOMINI WERNER-

54.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-40264/1998-NELSON
ROBERTO SACHES ABRAAO x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
FALVIO TADEU DA SILVA-

55.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41640/1999-LUIZ CAR-
LOS CORREIA x IKA - IRMAOS KNOPFHOLZ S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO-Sobre o petit¢rio de fls. 31, diga o
habilitante.Adv. MARCOS WILSON SILVA, MARIA LUISA
B. PAGNOCCA-

56.-FALENCIA-41972/1999-NACIOPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. x AGRESTE ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-42012/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ACG INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA. e outros-Ante a discordƒncia da requerida, inde-
firo a substitui‡Æo processual, permanecendo as mesmas par-
tes origin rias.Pode a cession ria postular sua permanencia como
assistente.Certifique a Escrivania se houve regular intima‡Æo
da falida e do S¡ndico, como requer o representante do Minist‚rio
P£blico, em fls. 94.Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOEL
COIMBRA, DULCE ESTHER KAIRALLA, MOSE GIOVAN-
NI SOLAGNA e MARCELO ANTONIO THEODORO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-43206/2000-TELEVISAO
CULTURA DE MARINGA LTDA. x VERNILLO & CIA.
LTDA.-Tendo em vista que a parte autora nÆo se manifestou,
julgo extinto os presentes autos com fulcro no art. 267,III, do
CPC.Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-43490/2000-JANE RIBEI-
RO DO NASCIMENTO DE CASTILHO x MINI MERCADO
COELHAO CURITIBANO LTDA.-Julgado extinto,tendo em
vista que a parte interessada ja recebeu o seu cr‚dito.Adv. IVAN
GONCALVES MARTINS, RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE e ARNO JUNG-

60.-FALENCIA-115/2001-USB COMERCIAL LTDA. x FRIS-
SON ELETRONICOS LTDA. -Ante o exposto,DECLARO a
falˆncia de FRISSON ELETRONICOS LTDA, j  qualificada
acima, hoje, …s 13 horas. Fixo o termo legal no 60§ (
sexag‚simo) dia anterior … data do primeiro protesto.Nomeio
S¡ndico a requerente, devendo, portanto, prestar compromisso
no prazo de 24 horas.Marco o prazo de 20 dias para as
habilita‡äes de cr‚dito.Proceda a Escrivania as diligˆncias elen-
cadas nos arts.15 e 16 da Lei de Falˆncias.Efetue-se a lacra‡Æo
do estabelecimento por Oficial de Justi‡a, com ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.Tome-se as declara‡äes do falido por ter-
mo, na forma do art. 34 da Lei de Falˆncias, designando-se data
em 24 horas e intimando-se.    -Adv. AIRTON JOSE MALA-
FAIA e MARCEL A.HAMMOUD-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-261/2001-DIRCEU JOSE
ROSA x IKA - IRMAOS KNOPFHOLZ S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Preparadas as custas, voltem.-Adv. JOSE MAU-
RO LANGER-

62.-FALENCIA-707/2001-KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A. x MD DO BRASIL LTDA. -Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. JOSICLER
VIEIRA BECKERT MARCONDES-

63.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-59/2002-SUVI-
SUL DISTRIBUIDORA LTDA. x MOTORAUTO LTDA. -
Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. ARNO
JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-64/2002-MI-
GUEL LOURENCO HORNING BATISTA x MEGA CRED
ADMINISTR DE BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Consi-
derando a anuˆncia do Comiss rio e do requerente, e o pronun-
ciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido,
julgo procedente a presente impugna‡Æo ao cr‚dito e homolo-
go no valor de R$ 150.125,94 em favor do autor (a) contra a
Concordat ria MEGA CRED ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser corrigido monetari-
amente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com
juros fixados em 6% ao ano, consoante o disposto no artigo
163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo no qua-
dro geral de credores.-Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-227/2002-LUIZ
BIZINELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da
Concordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido,homologo a presente
declara‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 27.445,92 em favor do
autor (a) contra a Concordat ria MEGA CRED ADMINISTRA-
DORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, com juros fixados em 6% ao ano, consoante o
disposto no artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo no quadro geral de credores.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

66.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-268/2002-ON-
DINA DE MATOS SANTOS x MEGA CRED ADMINISTR.
DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia
do Comiss rio e do requerente, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, julgo procedente a pre-
sente impugna‡Æo ao cr‚dito e homologo no valor de R$
5.845,68 em favor do autor (a) contra a Concordat ria MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em 6%
ao ano, consoante o disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo no quadro geral de cre-
dores.-Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

67.-FALENCIA-288/2002-NILSON DE LIMA VERNALHA x
MILITEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-Isto posto, jul-
go improcedente o pedido inicial.Condeno a autora em custas
processuais e honor rios advocat¡cios, estes na ordem de 15%
sobre o valor da a‡Æo, conforme dispäe o Art. 20, par. 3§ da
lei adjetiva civil. Adv. ELIANE LOBO DA COSTA, ROSELI
MULLER e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-305/2002-MAURA MILLI-
ATI REBELLO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. JOSIANE DALLA COSTA-

69.-IMPUGNACAO-430/2002-JAIME JOSE STUPAK x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Junte o impugnante, em cinco dias,os comprovantes de
dep¢sito a que alude no petit¢rio de fls. 16, a fim de que haja
melhor prova do seu cr‚dito.Adv. RENE JOSE STUPAK-

70.-IMPUGNACAO-566/2002-ANIBAL SUDOSKI e outros x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. ELOY MELNIK-

71.-FALENCIA-595/2002-KMK - FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA-Ante o
exposto,DECLARO a falˆncia de MINEIA DE JESUS DE OLI-
VEIRA, j  qualificada acima, hoje, …s 13 horas.Fixo o seu
termo legal no 60§ ( sex gesimo) dia anterior a data do primei-
ro protesto.Nomeio S¡ndica a requerente, devendo, portanto,
prestar compromisso no prazo de 24 horas.Marco o prazo de
20 dias para as habilita‡äes de cr‚dito.Efetue-se a lacra‡Æo do
estabelecimento por Oficial de Justi‡a, com ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico.Adv. FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

72.-FALENCIA-806/2002-CIAPLAST IND. E COM. DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA. x VERBENA FARMACIA
DE COSMETICOS LTDA.-Julgado extinto - Art. 267,VIII do
CPC.Adv. FLAVIO PANSIERI-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-1004/2002-GIOVANE
ANTUNES x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A
-Face a origem do cr‚dito- decisÆo judicial- o parecer do Dr.
Curador a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo oposi‡Æo da falida,
considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa julgada no
ju¡zo falimentar, a teor do art. 102 da Lei Falimentar, assim,
homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na
importƒncia de R$ 5.486,24, a ser incluido no quadro geral de
credores, como privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81 e juros conforme artigo 26 da lei das quebras.Ao S¡ndico
para as anota‡äes necess rias.-Adv. CARLOS ROBERTO FER-
REIRA, EDUARDO MELLO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

74.-FALENCIA-1107/2002-PLH FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x ALPHA LABORATORIOS DO PA-
RANA S/C LTDA.-Vista ao autor da certidÆo do sr. Oficial de
Justi‡a.Adv. PEDRO LOPES-
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1.-DECLARATORIA-1175/2002-B.D.P.L. x F.P.E.P. -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
JARBAS AFONSO O PEDROZA e CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROSA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1176/2002-A.P.G. x
M.C. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1177/2002-A.P.G. x
M.C. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CU-
ENCA-

4.-INDENIZACAO-1179/2002-A.C.P. e outros x E.P. -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
ALEXANDRE ALVES GREGHI-

5.-INDENIZACAO-1180/2002-A.T.A. e outros x E.P. -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
ALEXANDRE ALVES GREGHI-

6.-FALENCIA-1181/2002-C.I.P.L. x G.T.C.M.L. -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
MARCO ANTONIO PORTUGAL-

7.-DESAPROPRIACAO-8530/1992-ESTADO DO PARANA x
TETULIANO RAYMUNDO E S/M- Pelo exposto, determino
a expediçÆo de ofício ao Registro Imobiliário para a transfe-
rência patrimonial em favor do estado, conforme decidido pela
r. sentença. Int.- Adv. LUIR CESCHIN, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNAR-
DON, JOEL GERALDO COIMBRA, LUCRECIO MARCUS
RAIMUNDO, HIRAM RAMOS DE OLIVEIRA, IDEVAN
JOHNSSON e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

8.-ORDINARIA-14217/1992-NILO CARLOS DE LARA x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Face a cer-
tidÆo de fls. , remeta-se os autos ao Sr. Contador para cálculo
das custas. Manifeste-se o executado.- Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, IRINEU TONINELLO,
ELOINA DA CRUZ MACHADO e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

9.—541/1995-VIACAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as
partes.—Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAURI-
CIO OBLADEN AGUIAR, RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA, IZABEL CRISTINA MARQUES, JOEL GERALDO CO-
IMBRA, MARISA ZANDONAI MOREIRA, GABRIELA
AGOSTINELLI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1076/1995-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x H C MACEDO & ARANTES LTDA e outros -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, PATRICIA COR-
REA GOBBI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e MILTON
JOAO BETENHEUSER JR.-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-297/1996-DEVERLI DI-
ONISIA DE OLIVEIRA e outros x IPE - INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO e outros- Face a certidÆo de fls.,
remeta-se os autos ao Sr. Contador para cálculo das custas.
Manifeste-se o executad.- Adv. ROSANNA DI LUCA MELA-
NI, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, FRANCISCO CARLOS DUARTE e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

12.-ORDINARIA-448/1996-TRANSPORTADORA SADI
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem.- -Adv. LUCIANA PEREZ, ZE-
NAIDE CARPANEZ, JOSE MIGUEL A. SARMENTO, MA-
RIA DE LOURDES DE O. ABU HANA e DANIEL HACHEM-

13.-DECLARATORIA-852/1996-COMPANHIA LORENZ x
ESTADO DO PARANA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. LAERCIO CHEMIM, SEBASTIAO ANTUNES
TELLES SOB-

14.-ORDINARIA-1011/1996-COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA x COPEL - COMPANHIA

PARANAENSE DE ENERGIA- Vistos. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de decla-
rar a ilegitimidade das Portarias 038/86 e 045/86, ddurante o
lapso de tempo em que os preços estiveram congelados, deter-
minando a restituiçào dos valores pagos a maior, acrescidos de
correçÆo monetária, pelos indices porventura existentes, cabí-
veis para reajustar débitos dessa espécie, desde a data do reco-
lhimento indevido até a efetiva devoluçÆo e juros moratórios
de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado. Outrossim, em
virtude da sucumbência recíproca, as custas e honorários advo-
catícios que arbitro em 20% do valor da causa, com fulcro no
art. 20, par. 4º, do CPC, deverào ser suportados na proporçÆo
de 30% para a autora e 70% para a requerida. P.R.I.- Adv.
CLAUDIO ZANKOSKI, ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI,
TALES DE SODRE E MACEDO, MARCELO PINTO RIBEI-
RO, JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, HELIO GOMES
DE OLIVEIRA e EDISON RAUEN VIANNA-

15.-BUSCA E APREENSAO-1273/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x PLASPIN INDUSTRIA MECANICA
LTDA -A substituiçÆo processual, no caso presente, depende
de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par.
1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em
cinco dias.—Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1542/1996-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x KATAKIM COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1575/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO FORTES
CARNEIRO e outros -Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

18.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-208/1997-MARIA
CASSIANA MOREIRA GUERREIRO x IPE -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE,
MARCY VIDOLIN, ADRIANA BASSO-

19.-EMBARGOS DE DEVEDOR-297/1997-ALFA METAIS
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem.- -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1997-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x ROSEMERY TAQUES
DE OLIVEIRA -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem.- -Adv. DARCI KASPRZAK,
JOEL GERALDO COIMBRA, ADRIANE JUSTEN DE FREI-
TAS REIMBERG e RUY BARBOSA CORREA FILHO-

21.-ORD DECL DE INEXIGIB. FISCAL-1328/1997-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, REINALDO
WOELLNER e ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

22.-REVISAO DE CONTRATO-143/1998-AUREA AMELIA
CUBIS BISS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-666/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x EMYANE ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES S/A e outros- Defiro (fls. 243), por cinco dias.-
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

24.-DECLARATORIA-710/1998-MALVINA MARIA GANZ x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Converto o feito em
diligência. Denota-se que para uma melhor apreciaçÆo do
mérito da presente demanda por este Juízo, necessário se faz a
comprovaçÆo da inscriçÆo da requerente nos cadastros de
proteçÆo aao crédito. Assim, oficie-se ao Serviço de Prote-
çÆo ao Crédito (SEPROC) da AssociaçÆo Comercial do Pa-
raná (ACP), no sentido de informar eventual existência rstriti-
va de crédito e inscriçÆo da requerente Malvina Maria Ganz,
CPF/MF nº 876.476.749-04 nos cadastros da referida institui-
çÆo, em face de suposta inadimplência ao contrato anexaod a
peça inicial em fls. 20. Int.- (fls. 87...)  Oficie-se à corregedo-
ria, informando que esta demanda recebem despacho custas dta,
onde foi convertido em diligência para obtençÆo de informaç•es
sobre as restriçäes de crédito relacionados à autora.- Adv. LE-
ANDRO GALLI, MOACYR ALVARO DE SOUZA e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1104/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRW CONFEC-
COES LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

26.-REVISAO DE CONTRATO-436/1999-IRAN RIBAS e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Primeiramen-
te, intime-se novamente o requerido para manifestar-se acerca
da petiiçÆo de fls. 149/150, no que tange a conciliaçao nos
moldes propostos. Int.- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-490/1999-OSVAL-
DO CARLOS SILVA DA COSTA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Se ambas as partes apresentaram

seus quesitos, deve ser cumprida a parte final ddo despacho de
fls. 155. Int.- Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, MARIA DE
LOURDES DE O. ABU HANA, JOSE MIGUEL A. SARMEN-
TO e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

28.-MEDIDA CAUTELAR-913/1999-FLETOR - ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Vistos. Ante o exposto, pelos motivos acima ex-
pendidos, julgo carecedora de açÆo a empresa autora, tendo
em vista que nÆo lhe é útil ou necessário o presente provimen-
to pois, ocorreu a preclusÆo na indicaçÆo dos bens nos exe-
cutivos fiscais e, agrago a tal posiçÆo os demais argumentos,
pois, nÆao retou demonstrada a liquidez das apólices, foi de-
sobedecida a gradaçõ legaldo artigo 655 do CPC, aplicado sub-
sidiariamente à Lei 6830/80, nÆo tem as apólices cotaçÆo em
bolsa e, por fim, o credor nä está obrigado a receber cisa mais
valiosa - 863 do CC. E, em razÆo ddisso, julgo extinta a pre-
sente cautelar, com fincas no art. 267, VI, do CPC, condenan-
do a parte autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando,
dentre outros, o tempo quue foi dispendido para o presente pro-
cesso chegar a seu termo, tudo com base no aart. 20, par. 3º e
4º, do CPC. P.R.I.- Adv. GETULIO BATISTA DE OLIVEIRA,
SIDNEI GILSON DOCKHORN e SIMONE KOHLER-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-918/1999-PAULO FRAN-
CISCO MOREIRA x SUPERINTENDENTE DO IPE- Vistos,
etc. Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, mas
nÆo os acolho, haja vista a ausência dos requisitos do artigo
535, do CPC. P.R.I.- Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
e FABIANO HALUCH MAOSKI-

30.-MEDIDA REVISIONAL DE CONTRATO-1006/1999-
MELOSO E MILSCHI LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

31.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-90/2000-RI-
CARDO HELAL x SECRETARIO MUN DE URB PREF MU-
NICIPAL DE CURITIBA e outros -Defiro a petição de fls. -
Adv. LUIZ CARLOS PILOTO-

32.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-218/2000-
SIND TRANSP ROD AUTONOMOS BENS EST PR - SINDI-
CAM x DIRETOR GERAL DEPARTAMENTO TRANSITO PR
- DETRAN -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

33.-ORDINARIA-591/2000-FERNANDO MACHUCA e outros
x ESTADO DO PARANA- Se ainda persistem os descontos, de
rigor arbitrar multa com base no artigo 461, parágrafo 4º, do
CPC e também com base no art. 14, V e parágrafo único,, do
mesmo codex, no valor de R$ 200,00 por dia, contados a partir
da intimaçÆo da decisÆo que deferiu a cessaçÆo do descon-
to, determinando também, a remessa de peças aao MP, para a
apuraçÆo do de desobediência. Conste do ofício a ser remeti-
do ao MP que se tornou fato corrriqueira nesta Vara a desobe-
diência deslavada por partes dos agentes públicos no cumpri-
mento da ordem judicial, sendo necessário que o órgÆo res-
ponsável pelo desmando retome o imperium iudices. As cópias
que deve acompanhar o ofício cconsubstanciam-se na inicial,
decisÆo deferitória do benefício, certidÆo de que nÆo houve
recurso de agravo e petiçÆo de ffls. 304. Cumpra-se.- Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e PAULO GOMES JUNIOR-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-771/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ERI-
CINA DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

35.-DECLARATORIA DE DIREITO-810/2000-CLARINDO
KIOMITSU SATO e outros x ESTADO DO PARANA -Conta-
dos e preparadas as custas, voltem.—Adv. LAURI CESAR BIT-
TENCOURT-

36.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-883/2000-JOAO CAR-
LOS MORENO x JUNTA COMERCIAL DO PARANA e ou-
tros- Ao arquivo provisório por trinta dias. Após, diga a parte
autora, em cinco dias. Int.- Adv. MARIO ALBINI, FERNAN-
DO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA, JULIA-
NA DE CARVALHO ANTUNES, ERALDO MENDES PEREI-
RA e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

37.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-942/2000-
REFRICERV BEBIDAS LTDA x DELEGADO REGIONAL
DA SEC DE ESTADO DA FAZ EM CTBA -Cumpra-se o ve-
nerando acordão retro.-Adv. CLAUDIO DE AZEVEDO MON-
TEIRO, ALEXANDRE CHEMIM, CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1024/2000-PERIMETRAL
SUL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x
FAZENDA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CURITIBA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SERGIO RENATO COSTA
FILHO, KELI CRISTINA DOS REIS-

39.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1344/2000-
GLACIR SIRCE DE OLIVEIRA e outros x PRESIDENTE DO
INST PREV SERV PUB MUN CTBA - IPMC e outros- Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial em fce dos impe-
trantes, confirmando a liminar concedida declarando ilegal o
ato coator a fim de que assegurando aos impetrantes o direito à
imunidade constitucional aao pagamento de qualquer contri-
buiçÆo previdenciária ao IPMC, ICS e ao Municipio de Curi-
tiba, devendo a autoridade aapontada como coatora se abster
de tal desconto sob este título, nos termos do art. 1º da Lei nº
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1533/51. Outrossim, deixo de condenar a autoridade apontada
como coatora em honorários advocatícios, haja vista o contido
na súmula 105 ddo STJ e 512 do STF, arcando apenas com as
custas processuais. Como houve cconcessÆo da segurança,
determino o seu reexame necessário, nos termso do art. 12,
parágrafo único, da citada lei, encaminhando os autos ao Eg.
TJPR com ou sem recurso voluntário. Custass de lei. P.R.I.-
Adv. BEATRIZ SANTI, JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL
e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-226/2001-CARMEN LU-
CIA CORDEIRO RAIMUNDO x DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO - DETRAN- Vistos. Pelo exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial com a conces-
sÆo parcial da segurança pretendida, ante a ilegalidade da exi-
gência das multas que nÆo foram validamente constituídas, as
quais sejam, àquelas aplicdas pelo Detran com exceçÆo do AI
116100-E-0060605 legalmetne constituida. Em relaçÆo as
multas de competência da URBS deve ser consideradas ilegais
as relacionadas aos AIs 9334, 11910, 37506, 80684 e 66005.
Por consequência, as demais multas devem ser consideradas
válidas e condicionadas ao seu prévio pagamento para a expe-
diçÆo do respectivo licenciamento do veículo, nos termso do
art. 1º, da Lei nº 1533/51. Outrossim, como huve procedência
parcial do pedido, deixo de condenar as autoridades apontadas
como coatoras e a impetrante em honorários advocatícios, haja
vista o contido na Súmula 105 do STJ e 512 do STF, arcando
apenas com as custas processuais igualmente suportadas no
percentual de 50% para cada um. Como houve concessÆo par-
cial da segurança, determino o seu reexame necessário, nos ter-
mos do artigo 12, parágrafo único, dda citada lei, encaminhan-
do os autos ao Eg. TJPR com ou sem recurso voluntário. Cutas
de lei. P.R.I. Adv. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO, VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO, SIDNEY MARTINS e ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA-

41.-ORDINARIA DE NULID. ATO JURID-400/2001-DERLY
BUENO DA SILVA LANCHONETE BAR E MERCEARIA LT
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Manifeste-se
o requerido.—Adv. MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MAT-
TOS e ANTONIO MORIS CURY-

42.-DECLARATORIA DE NULIDADE-568/2001-MARIA DE
ALBUQUERQUE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. GRACIANE
VIEIRA LOURENCO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-948/2001-JOSE ROBER-
TO DE CARVALHO x DIRETOR JURIDICO DA PARANA-
PREVIDENCIA- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido
inicial e denego a seguranpretendida, por carência de direito
líquido e certo ddo impetrante. Outrossim, deixo de condenar o
impetrante em honorários advocatícios, hajaa vista o contido
na Súmula 105 do STJ e 512 do STF, arcando apenas com as
custas processuais. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ANGELITA
ACOSTA, SOLANGE DE PAULA e NELSON LUIS RIBEI-
RO-

44.-CAUTELAR INOMINADA-963/2001-NEVANY SILVA
BRANDALISE e outros x ESTADO DO PARANA- A especifi-
caçÆo de provas, em cinco dias.- Adv. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO, PAULO GOMES JUNIOR e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-971/2001-CONSTRUTO-
RA GRECA LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINAN-
CAS e outros- Vistos. Ante o exposto, concendo parcialmente
a segurança para o fim de reconhecer a constitucionalidade da
lei que instituiu a progressividade na cobrança do IPTU, decla-
rando a ilegalidade da cobrança das taxas de Limpeza, Conser-
vaçÆo e IIluminaçÆo Pública, afastando, assim, a ilegalidade
pratica pela autoridade coatora, e concedendo a segurança ape-
nas no que toca à Taxa de Limpeza, ConservaçÆo e ilumina-
çÆo Pública, devendo ser expurgadas do lançamento. Custas
pela parte autora, e sem condenaçÆo em honorários (Súmula
592 do STF e 105 do STJ). Cumpra-se o Código de Normas.
P.R.I.- Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, LUIZ CARLOS CALDAS, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-974/2001-EQUIPRINT
MAQUINAS E EQUIP SERIGRAFICOS LTDA x DIONISIO
DRONK- Vistos, etc. Pelo exposto, julgo procedente o pedido
inicial para o fim de conceder a segurança pleiteada, confir-
mando-se a liminar concedida de liberaçÆo das mercadorias
apreendidas conforme Termo de ApreensÆo de fls. 22, sem o
pagamento prévio da multa imposta em face da infraçÆo co-
metida pela impetrante. Condeno a autoridade apontada como
coatora ao pagamento das custas processuais. Outrossim, dei-
xo de condenar a impetrada em honorários advocatícios, haja
vista o contido na Súmula 105 do STJ e 512 do STF. Determino
o reexame necessário da presnete decisÆo, nos termos do art.
12 da Lei nº 1533/51, encaminhando-se os autos a Eg.TJPR,
com ou sem recurso voluntário. P.R.I.- Adv. GEDIAO TULIO,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

47.-DECL INEXIST REL JURIDICA-1006/2001-LUIZ AL-
BERTO ALVES NUNES x SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA COORD DE REC ESTAD- Como o Estado já ffoi
citado, mas houve a suspensÆo do processo, intime-se aquele
para a apresentaçÆo de contestaçÆo.- Adv. MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-91/2002-CONSORCIO
AGUAS LITORAL x PRESIDENTE DA COM DE LIC CONC
INTERN CI Nº 07/2002 -Manifeste-se o requerente.—Adv.
SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-105/2002-ONILDA RE-
GINA MARCHIONI DE BRITO x DIRETORA DE REC HUM
DA SEC DA ADM E DA PREV EST PR- Ante o exposto, con-
cedo em parte a segurança, para efeito de garantir à impetrante

a promoçÆo ao cargo de Professor Assistente, pelo preenchi-
mento do requisito previsto no art. 5º, da Lei 11713/97, com o
acréscimos de 45% sobre seus rendimentos, na forma do artigo
16, III, da mesma Lei, contados a partir do ajuizamento do pre-
sente pedido, na forma do artiho 1º, da Lei 5021/66, excluido o
pedido para pagamento das gratificaç•es em atraso, ex vi da
Súmula 269 do STF. Custas pela parte impetrada e sem conde-
naçÆo em honorários advocatícios, vez que a jurisprudência
citada pela autora está superada pelas Súmulas 512 do STF e
105 do STJ. DEcorrido o prazo para recurso voluntário, reme-
tam-se os autos para o Eg. TJ/PR, para reexame necessário.
P.R.I.- Adv. RENATA DEQUECH, VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN, ANE KMIECIK e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

50.-ORDINARIA-175/2002-JUCELI DE ANDRADE MOURA
x PARANAPREVIDENCIA e outros -Caso seja arguida algu-
ma preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC, mani-
feste-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—Adv.
ANTONIO MIOZZO-

51.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-285/2002-
ANDERSON OSORIO RESENDE x PRESIDENTE DO CON-
SELHO DA POLICIA CIVIL DO EST PR e outros- Vistos.
Ante todo o exposto, acolchetada a motivaçÆo, julgo proce-
dente o pedido inicial, confirmando a liminar deferida, para o
fim de conceder a segurança e afastar os efeitos do teste de
aptidÆo física, permitindo que o condidato participe das de-
mais fases do concurso, nos termos do art. 5º LXIX, da CF c/c
com o art. 1º e ss da Lei 1533/51, inclusive, caso tenha exauu-
rido as demais provas com aprovaçÆo, seja noemado na ordem
de sua classificaçÆo. Custas pela autoridade impetrada. Sem
condenaçÆo em honorários advocatícios, ex vi das Súmulas
105 do STJ, que confirmou a Súmula 512 do STF. Submeto a
decisÆo ao reexame necessário, devendo os autos seguir para
o Eg. TJPR, após o decurso do prazo para recurso voluntário.
P.R.I.- Adv. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, JOSE ANA-
CLETO ABDUCH SANTOS e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-305/2002-JOSIMAR AN-
TONIO DA SILVA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL DO EST PR e outros -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- -Adv.
FABRICIO COIMBRA CHESCO e JORGE ANDRES RODRI-
GUEZ BERRIOS-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2002-ESPOLIO DE
PEDRO KARWOWSKI x MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, PATRICIA DE FA-
TIMA LEMES BACH e MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO-

54.-MEDIDA CAUTELAR PROD.PROVAS-442/2002-FUN-
DEPAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUC.PR
x GAPSKI PEREIRA E CIA LTDA e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-511/2002-NIMAR BAR-
BOSA PEDRO NICOLAU x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS e outros -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-561/2002-MAURICIO
RIBEIRO SCHEAFFER x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL DO EST PR e outros- É certo que a dívida
civil, per se, nÆo é causa para desclassificaçÆo do certame.
Porém, no caso dos autos, há indicaçÆo de três dívidas cons-
tantes nos cadastros do Bacen. Apenas ccom o fito de esclare-
cer a natureza destas dividas, assim como seus valores, oficie-
se ao Bacen, solicitando informaçäes quanto a natureza e valor
das dívidas em nome do autor.- Adv. SERGIO AUGUSTO
AMARAL CIDADE, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-572/2002-MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA x DIRETOR GERAL DO DER/PR
-Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIA APARECIDA SOU-
ZA E SILVA-

58.-ORDINARIA-670/2002-ADELAR ANTONIO MOTTER x
ESTADO DO PARANA- Pelo exposto, indefiro a tutela. Cite-
se, com as advert6encias legais. Int.- Adv. JOAO LUIZ ARZE-
NO DA SILVA e MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA-

59.-MEDIDA CAUTELAR PROD.PROVAS-863/2002-IPEMA
ANTUNES CAVALHEIRO x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA- No caso presente, ambas dili-
gências da parte autora reclamam providência de urgência, uma
vez que os documentos de ffls. 14 e ss, atestam quadro de infla-
maçÆo constante, sendo necesário várias intervençäes para
sanar as dores, estando provado de forma bastante irrefutável o
comparecimento constante em Clínicas de Fisioterapia, restan-
do provado o periculun in mora. Nomeio como peritos para
proceder levantamento no local de trabalho os Engenheiros
Sandro Ribeiro Gonçalves e Fransico Umeriton de Oliveira,
independentemente de compromisso (art. 422 do CPC), que
deverÆo ser intimados para formular sua proposta de honorá-
rios, após a apresentaçÆo de quesitos pelas partes. As partes,
no mesmo prazo, poderÆo indica assistentes técnicos. Como
perita na área médica, nomeio a Dr. Rejane Camila Alvarenga,
que deverá, da mesma forma apresentar sua proposta de hono-
rários, em cinco dias, após a apresentaçÆo dos quesitos pelas

partes. Os quesitos deem ser apresentados separadamente, para
evitar tumulto processual. Cite-se o requerido, nos termos do
art. 846 e ss, para contestar, querendo. A questÆo relativa a
justiça gratuíta é questionável. A autoria é funcionária pública.
Tem remuneraçÆo (R$ 1.801,62 bruto e R$ 1.105,35 liquido),
fls. 120 e pede duas diligências de alto custo, as quais terá,
necessariamente de arcar com as diligências. NÆo é merece-
dora dos benefícios da Lei 1060/50, pelo que indefiro o pedi-
do. Apenas os peritos nomeados devem facilitar, o quanto pos-
sível, o pagamento de seus honorários, seja parcelamento ou
seja com desconto razoável, se pago à vista. Int.- Adv. CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-867/2002-CARLOS FE-
LISBINO x DIRETOR GERAL DA DIRETRAN - CTBA e
outros- Isto posto, indefiro a liminar. Notifique-se a autoridade
para que, no prazo de 10 dias, preste as informaçäes necessári-
as. Int.- Adv. CARLOS FELISBINO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-ZHOQ’S IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA x DIRETOR DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA EST PR e outros-
Da analise da argumentaçao inicial, assim como dos documen-
tos que a instruem e também, do ato que deu origem ao presen-
te mandado de segurança, nÆo observo a necessária plausibili-
dade do direito invocdo e muito menos urgência na presente
medida, no caso, na liminar sem a ouvida da parte contrária. É
que, primeiro, a constitucionalidade do Decreto 5678/02 é ques-
tionável e nÆo pode tal questÆo ser dirimida em sede liminar,
devendo ser feita uma análise mais profunda a respeito ddo
tema e segundo, porque nÆo foi especificado na inicial se a
empresa autora está na iminência de ter apreendido mercadori-
as como meio coercitivo para pagametno de tributos e, quanto
a decisÆo administrativa de fls. 29/30, tal se inclui denro dos
atos discriminários afetos à administraçÆo pública, pelo que,
sua revisào nesta face se torna precipitada, devendo, por caute-
la, ser ouvida a Fazenda Estadual. Por fim, e nÆo menos im-
portante, é defeso ao juiz proibir a atuaçÆo ffiscal do Estado
via liminar, a nÆo ser quando, de fato, exita ato administrativo
ilegal e abusivo de apreensÆo e inviabilidade de manutençÆo
dos negócios da autora, o que nÆo se observa apenas tendo por
base o indeferimento quanto ao pedido para tratamento difiren-
ciado. Notifique-se aa autoridade coatora, na pessoa do Dire-
tor da Sec. de Estado da Fazenda, na pessoa do Sr. JoÆo Ma-
noel Delgado Lucena, para que preste suas informaçäes em,
dez dias. Int.- Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

62.-AUTO FALENCIA-155/1994-PM LAMINADOS DE MA-
DEIRAS LTDA x A MESMA- Acolho integralmente os termos
do parecer ministrial retro e determino: - a instauraçÆo de in-
quérito judicial para apuraçÆo de eventual crime falimentar,
instruindo-se o processo com as peças indicadas às fls. 489;
intimaçÆo do falido e, publicaçÆo de edital para intimaçÆo
dos credore, quanto ao pedido de concordata. Cumpr-ase e in-
timem-se.- Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO, ALTIVO JOSE
SENISKI, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, PAULO
ROBERTO RAZZOLINI, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI, LEVI ROCHA, FERNAN-
DO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, ZENAIDE CARPA-
NEZ, LUCIANE PEREZ, CLOVIS MARTINS, ELIANE CRIS-
TINA BONETE, WALDIRENE GOBETTI DDAL MOLIN e
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

63.-RESTITUICAO-1257/1995-BANCO DO BRASIL S/A x
MADEREIRA KARSON DO PARA LTDA -Defiro a petição
de fls. 731.-Adv. DOUGLAS VITORIANO LOCATELI, TAR-
CISO ARAUJO KROETZ, ARNO JUNG, FERNANDO JOSE
BONATTO, SADI BONATTO e MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-2315/1995-AUTO POSTO
FRAGATA S/A x REPRESENTACOES COMERCIAIS VIDEI-
RA LTDA- Sobre o pedido de habilitaçÆo de crédito, diga a
falida.- Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

65.-FALENCIA-914/1996-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
*DEC.* x CONSTRUTORA PEROLA BRANCA LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES,
CLAUDIO FULLE-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO LIMINAR-2/2001-HELENO
& FONSECA CONSTRUTECNICA S/A x G R B ALVES E
COMPANHIA LTDA- Pelo exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, confirmando em definitivo a liminar concedida, para
o fim de sustar o protesto da duplicata descrita na inicial. Ou-
trossim, condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais, deixando, entretanto, de condenar a mesma em honorári-
os advocatícios em virtude de seu estado falmentar. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. JOAQUIM PACHECO CYRILLO, CARLOS
CYRILLO NETTO, CASSIO MORAES COSTA, ANTONIO
JOSE ANDRADE SANTORO, ALAN BOUSSO, ARNO
JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e AYRTON
CORREIA ROSA-

67.-FALENCIA-412/2002-KALOP COMERCIAL LTDA x
SUPERMERCADO FANTINATO LTDA- Defiro o pedido de
fls. 80/81. Determino que o devedor faça o depósito da terça
parte da quantia devida até o dia 30 de outubro de 2002, esten-
dendo-se o pagamento do remanescente para os dois meses
posteriores. Int.- Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO
TREVISAN TAMBOSI, WLAMYR JORGE DA SILVA STA-
MATO e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

68.-PRECATORIO REQUISITORIO-69/1999-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -DANTE JA-
RESKI DE LIMA e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-
se o Estado do Paraná, como requerido (fls. 285) e dê-se ciên-
cia ao MP.- Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-
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VERA LUCIA INES AMALFI VI 009 13137/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 058 22244/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 024 15867/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 051 21341/0000
WALDIR JOSE MUSSI 088 19643/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 017 15197/0000

022 15594/0000
WILTON VICENTE PAESE 023 15595/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 010 13278/0000

1.-SERVIDAO-7780/0000-COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA x AFONSO KLEINA. -Expeça-se alvará
conforme requerido à fl. 116. Int. -Adv. JOAQUIM CARDO-
SO DA SILVEIRA FILHO, IRIS MARIA CANELLO, REGI-
NA BACELLAR TEODORO DA SILVA, IRA NEVES JAR-
DIM, IRIS MARIA CANELLO e GRAZIELA PORTO-

2.-ORDINARIA-8219/0000-LUCIA MARGARIDA BINI KO-
TOVSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Sobre o re-
tro-alegado digam o executado e o Ministério Público. Int. e
dil. -Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO, AFONSO CELSO NUNES e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

3.-DECLARATORIA-8982/0000-TOCANTINS ENGENHA-
RIA LTDA x CIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR
-”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessa-
da. Int.”-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA CESAR, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e
MARCO ANTONIO MICHNA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11078/0000-TANIA
GOLEBIOWSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Diga
a Exequente. Int.”-Adv. ULISSES SILVIO GELBERT e AN-
TONIO MORIS CURY-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-11501/0000-JEANE RIBAS
DE ARAUJO x IPE -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA e outros. -1) Antes de mais, sobre o
contido às fls. 175/181, diga a interessada. 2) Int. e dil. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

6.-MONITORIA-11976/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MARCO ANTONIO HARGER VIEIRA e ou-
tros. -1. O Requerido deverá ser intimado, por carta, no ende-
reço fornecido à fl. 112, do despacho de fl. 122. 2. Renove-se a
intimação do Autor para depositar as custas devidas ao Oficial
de Justiça. Int. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e KATYA DE ARAUJO CAROLLO-

7.-DECLARATORIA-12539/0000-IRMAOS ZANELLA GA-
BOARDI E CIA LTDA x ESTADO DO PARANA. -Arbitro os
honorários devidos ao Sr. Perito em R$ 6.000,00. Intime-se a
liquidante a depositá-los, autorizado desde logo o levantamen-
to de 50% para o início dos trabalhos, a restarem concluídos
em 45 dias. 2) Com o Laudo, digam então as partes e o “par-
quet”. 3) Int. e dil. -Adv. MERIANE DA GRACA SANDER,
LAERDIO PAVESI ESTEVES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS,
PEDRO DONAISKI, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO e GERALDO JASINSKI JUNIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12925/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ENTEL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA e outros. -Sobre o pedido de substi-
tuição processual, digam os interessados, nos termos do art.
42, parágrafo 1º do CPC. Int. e dil. -Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI, LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13137/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SCUDLAREK E
RIBEIRO LTDA e outros. -Apresente a interessada seu instru-
mento de constituição, que apreciarei os pleitos retro. Int. -
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITO-
LA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13278/0000-ES-
TADO DO PARANA x HERBERTO KUNRATH. -Conforme
petição de fl. 67, as custas processuais serão suportadas pelo
requerido e não pelo autor. De tal forma, não há razão para a
certidão supra. Cumpra-se o despacho de fl. 71. -Adv. JOAO
DE BARROS TORRES, JOEL SAMWAYS NETO, ANA
CLAUDIA BENTO GRAF, YEDA VARGAS RIVABEM BO-
NILHA e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13375/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROINDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS BARRANCRUZ e
outros. -Certifique-se o preparo das custas processuais em re-
ais e percentual (v. fl. 28), procedendo-se com relação à depre-
cata (a partir de fl. 31) e o fax de fls. 44 a 58, conforme os itens
2.3.5.1 e 1.7.5 do C.N., implicando as medidas na renumera-
ção das fls. Sobre o pedido de fls. 90/91, certifique-se se foram
intimados todos os interessados, e se se pronunciaram a respei-
to. Sem prejuízo, ante o requerido às fls. 95 e ss. e 100 e ss.,
colha-se a prévia manifestação da parte contrária, nos termos
do art. 42 e parágrafos do C.P.C. Int. e dil. -Adv. MARIA LU-
CIA L. C. DE MEDEIROS, DEISE A BORBA M E SILVA,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI e JOAO DE BARROS TORRES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13435/0000-RIO
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PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SUNG CHEN CHIH e outros. -Com o instrumento de consti-
tuição da interessada e a anuência do atual exeq•ente, restarão
deferidos os pedidos de fl. 125. Retificações necessárias. Int. e
dil. -Adv. DEISE A BORBA M E SILVA, JOSE CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAM-
POS e CESAR AUGUSTO TERRA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-14699/0000-AGROINDUS-
TRIA E COM DE ALIMENTOS BARRACRUZ LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1) Atenda-se
a cota retro. 2) Depreque-se com prazo de 60 dias, na forma da
Lei. 3) Int. e dil. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, DEISE
A BORBA M E SILVA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI e JOAO DE BARROS TORRES-

14.-ACAO ORDINARIA-14874/0000-ALFREDO VAN DER
NEUT x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-
NA. -Face a não interposição de embargos, diga o Exeq•ente,
no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BO-
NETTE, ELTON VENTURI e ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA-

15.-ANULATORIA-15113/0000-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x ESTADO DO PARANA. -Sobre o pleito retro
pronunciem-se o executado e o “parquet”, ad cautelam. Int. e
dil. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, ADRIANA
MICRUTE, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIR
CESCHIN-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-15140/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILLYHUM
IND E COM DE BRINDES LTDA. -No caso em exame, no
contrato firmado entre as partes ficou estabelecido que as par-
celas de Integralização de Garantia de Recebimento do Valor
Residual Garantido seriam acrescidas às prestações mensais.
Logo, trata-se de contratos de compra e venda e não de arren-
damento mercantil. Assim sendo, concedo o prazo de dez dias
para o Autor emendar a inicial. Itnime-se. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15197/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANELL IND E
COM DE PLASTICOS LTDA e outros. -Com os instrumentos
de cessão e de constituição da interessada, e a expressa anuên-
cia do exeq•ente em 05 dias, pena de indeferimento, aprecia-
rei os pedidos de fl. 142. Int. e dil. -Adv. WALTER BORGES
CARNEIRO, IVANISE MARIA TRATZ, DULCE ESTHER
KAIRALLA, CLEIDE R. KAZMIERSKI, AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15266/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO AVRELLA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. Int.”-Adv. NILTON BUSSI e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-15316/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCIDIO
MARQUES - FI. -Acolho os termos da manifestação de fl. 82,
do Dr. Promotor de Justiça, e, em conseq•ência, determino a
remessa dos presentes autos ao MM. Juízo de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública. Procedam-se as anotações e comuni-
cações necessárias. Int. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, HERMINDO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e AFONSO CELSO NUNES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15431/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAN MIKAEL
VEICULOS LTDA e outros. -Com o instrumento de constitui-
ção da interessada, apreciarei os pleitos retro. Int. e dil. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO-

21.-MONITORIA-15490/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x ROZENIEIDE FLORIA-
NO FERREIRA -”1. Admito a inclusão de Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros no pólo ativo da
presente, em substituição ao Banco do Estado do Paraná. Pro-
cedam-se as anotações e comunicações necessárias. 2. Aguar-
de-se o recolhimento das custas ao Oficial de Justiça. Intime-
se.” -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-15594/0000-ANELL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Intime-se o Embargante a
atender o despacho retro e a regularizar a sua representação
processual nos Autos, se for o caso, em face do pedido de fl.
89. Dil. -Adv. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, IVANISE MARIA TRATZ, DULCE ES-
THER KAIRALLA e CLEIDE R. KAZMIERSKI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-15595/0000-ANDRE LUIZ
DOS SANTOS JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA. -
Sobre o retro-requerido, ante o certificado à fl. 116, intimem-
se a pronunciar-se os Advogados Embargantes em 05 dias, sob
as penas da Lei. Int. e dil. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VI-
NHOTI, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R. KAZMI-
ERSKI e WILTON VICENTE PAESE-

24.-EXECUCAO-15867/0000-DETRAN DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO PARANA x MARIA LUIZA SOARES
VIEIRA. -Defiro o pedido de fl. 43, providos os recursos ao
Meirinho. Int. e dil. -Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS
SANTOS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA
STADLER ROSA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15873/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MAXICOPY IND E COM DE SERV HELIOGRAF LTDA e
outros. -1) Apresente a interessada seu instrumento de consti-
tuição. 2) Ratificando o atual exeq•ente o teor da petição de
fls. 70/72, defiro os pedidos nela constantes. Anotações neces-
sárias. 3) Aproveite, então, para em 05 dias confirmar seu inte-
resse no seguimento do processo, pena de arquivamento. 4) Int.
e dil. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e OKSANDRO GON-
CALVES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16204/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARMELINO
BASSO e outros -”Defiro o pedido de fl. 98. Int.” -Adv. FER-
NANDO MOREIRA DA ROCHA, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16238/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTA-
DORA CARAIBA LTDA e outros. -Ao interessado para juntar
cópia do instrumento de cessão do crédito objeto da presente.
Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

28.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-16302/0000-POS-
TO SIDERAL COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA. -Cumpra-se a
decisão retro. Int. -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA D. MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, JOAO EDSON
PIRES DE LEMOS, CARLOS HUMBERTO F SILVA e SIMO-
NE MARTINS SEBASTIAO-

29.-DESPEJO-16745/0000-BANESTADO LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x SOCIEDADE CONSTRUTORA
TAJI MARRAL -”1) Contadas e preparadas eventuais custas
processuais remanescentes em 05 dias, vedado o acesso aos
autos fora do Cartório ao autor, feitas as anotações e comuni-
cações de estilo, arquivem-se os presentes. 2) Int. e dil. R$
55,11-”-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PAULO
CYRO MAINGUE, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e
MARCELO OLIVA MURARA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16826/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
NEI BATISTA DA SILVA -”1. Admito a inclusão de Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros no pólo
ativo da presente, em substituição ao Banco do Estado do Para-
ná. Procedam-se as anotações e comunicações necessárias. 2.
Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se.” -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e PEDRO GIROLANO MACARINI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17381/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOAO RICARDO SILVA DE LIMA. -DESPACHO DE FL. 128:
1) Defiro, antes de mais, o pedido de fl. 112. 2) Com os instru-
mentos de substabelecimento e de constituição da interessada,
restarão deferidos os pedidos de fls. 122/123 - promovendo-se
então as retificações necessárias - e 127, cumprindo à exeq•ente
prover os recursos ao Meirinho, para a citação. 3) Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 130: I.-Providencie a parte interessada, o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça; bem assim o item
“2” do despacho de fl. 128, 1ª parte, cumpra-o. II.-Feito, cum-
pra-se. Int.-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-17522/0000-MARCOS FE-
LIPE DE MOURA GAMA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1)
Apresente o exeq•ente memória atualizada e discriminada do
débito. 2) Int. e dil. -Adv. ARIOVALDO LOPES e SIMONE
KOHLER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17941/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FERNAN-
DO COLNAGHI RIBEIRO e outros -DESPACHO DE FL. 85:
1) Defiro os pedidos de fls. 83/84, nos termos dos arts. 714 e
715 e parágrafos do CPC. 2) Int. e dil.; -DESPACHO DE FL.
86: I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas do
Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

34.-REPARACAO DE DANOS-18243/0000-ENDRO-CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Diga o interessado, antes
de mais, sobre o acima certificado. Int. e dil. -Adv. LANDES
PORCIUNCULA, SIDNEY MARTINS, PAULO ROBERTO F.
PEREIRA, MAGALI GIACOMASSI e LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA-

35.-ORDINARIA-18542/0000-PAULO EDISON DOS SAN-
TOS ZABLOSKI x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, ANA LUISA CARON, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

36.-DEPOSITO-18724/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x AMERICATECH INFOR-
MATICA LTDA. -1. Defiro o pedido de fls. 117/118. Anote-se.
2. Intime-se o Autor para, no prazo de 48:00 horas, promover o
andamento do processo, sob pena de extinção. -Adv. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO DE PAU-
LA, ALEXANDRE FIDALSKI e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18840/0000-OSVALDO
DOS SANTOS ROCHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -1. Indefiro o pedido de fls. 204/205, com fun-
damento no art. 33 do CPC. 2. Intime-se o Embargante para, no

prazo de dez dias, depositar os honorários do Perito. Int. -Adv.
JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, ADRIANA MARIA
ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES e ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-18845/0000-MUNI-
CIPIO DE MARUMBI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Antes de mais, especifiquem as partes eventuais provas
que almejem produzir, em audiência de instrução e julgamen-
to, e preparadas as custas processuais remanescentes, voltem.
Int. e dil. -Adv. CIRINEU DIAS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e RENATO BUCENKO-

39.-ACAO TRABALHISTA-19025/0000-JOAO MARIA GUE-
DES x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1) Defiro o pedido de fl.
588. 2) Aguarde-se por 30 dias. 3) Int. e dil. -Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI,
MARILENA INDIRA WINTER e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

40.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-19095/0000-GONCAL-
VES & VAZ PINTO LTDA x ESTADO DO PARANA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido da Autora
e condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no art.
20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ROMILDO NUNES FEREIRA, JOSE HERIBERTO
MICHELETO e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

41.-ACAO MONITORIA-19117/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x DOLORES DIAS
CABRAL - FI e outros. -Em 48:00h sob pena de extinção e
arquivamento, confirme a exeq•ente seu interesse no segui-
mento do processo. Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE
e DEISE ALMIRA BORBA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19196/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO -”1. Admito a inclusão
de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do
Estado do Paraná. Procedam-se as anotações e comunicações
necessárias. 2. Diga o Exequente. Intime-se.” -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19235/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. 84
x CARLOS ALBERTO FORTUNATO (FLS 44) e outros. -Em
48:00h, confirme o exeq•ente o seu interesse no seguimento
do processo, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos.
Int. e dil. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETO THEODORO, ARNALDO JOSE DA SIL-
VA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19362/0000-
ESTADO DO PARANA FLS 60 x GUSMALHA COMERCIO
DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA e outros. -Defiro o
pedido de restituição de prazo ao executado, bem como o pedi-
do de vista dos autos. Após, analisarei o pedido de fl. 118. Int.
-Adv. CLEIDE R. KAZMIERSKI, DULCE ESTHER KAI-
RALLA, LUIZ GUILHERME B. MARINONI, CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR e CLAUDIO MARIANI BERTI-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19417/0000-KURTZ
JACOUVATZ JUNIOR x FUNDACAO COPEL e outros. -1)
Defiro o pedido de fl. 135. Anotações necessárias. 2) Quanto
ao acima certificado, diga o autor. 3) Int. e dil. -Adv. JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ANDREA SABBAGA DE MELO, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

46.-DESCONST DE ATOS C/PED TUTELA-19574/0000-
MARCOS VENICIO SCRIPES - FI x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA. -Considerando-se a concordância do Município de Cu-
ritiba com o cálculo apresentado pelo Exeq•ente, bem como o
parecer favorável do Representante do Ministério Público, de-
firo o pedido de expedição de precatório requisitório no valor
de R$ 2.559,57 (dois mil, quinhentos e cinq•enta e nove reais
e cinq•enta e sete centavos), acrescida das custas processuais.
Intimem-se. -Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

47.-DESAPROPRIACAO-19815/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x INVESTMOBILI
S/A. -1) Diga o autor sobre o contido às fls. 179 a 185, em face
do retro alegado. 2) Após, ao “parquet”. 3) Int. e dil. -Adv.
MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO e ADRI-
ANA RIOS MENEGHIN-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19961/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOS SAN-
TOS. -A Certidão acostada à fl. 61, justifica o pedido de adia-
mento do leilão designado para esta data, “ad cautelam”, pois
consta que o executado terá ingressado com ação ordinária de
revisão contratual em face do exeq•ente e que o M.M. Juízo
de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas desta Capital, autorizou-o a depositar os valores das pres-
tações, até o julgamento em definitivo da demanda. Dessa de-
cisão dê-se ciência aos interessados pelo meio mais célere, pro-
nunciando-se o exeq•ente, na seq•ência, sobre o contido às
fls. 58 a 68. Int. e dil. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, EMERSON LUIZ BACHMANN,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-20077/0000-ESTADO DO
PARANA x ESTEFANO STANISZEWSKI. -1) Defiro o pleito
retro. 2) Cautelas de estilo. -Adv. GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e
EDILANIO ROGERIO DE ABREU-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-21233/0000-AUDITI
AUDITORES INDEPENDENTES S/C x PRESIDENTE DA
CIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL -”C. e P., voltem.
R$ 28,31-”-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROSA FERREIRA DA COSTA, DANIELLE ROSA E SOU-
ZA, ROGER SANTOS FERREIRA, EDUARDO BIACCHI
GOMES, PAULO GILBERTO SOUZA DA ROSA e MARCEL
ALBIERO DA SILVA SANTOS-

51.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21341/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ALBINO
PASCHUAL PERFETT. -Sobre a Certidão supra pronunciem-
se a autora e o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA, MILTON FERREIRA e JONATAS
PIRKIEL-

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-21498/0000-ASSOCIACAO DOS
MUNICIPIOS DO PARANA x ESTADO DO PARANA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão.” -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA
SILVA, MANUELA ROSA DE CASTILHO, CARISI MARA
ARPINI MIQUEL, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

53.-ORDINARIA-21563/0000-NELSON ADRIANO VIEIRA
x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Em face de todo o
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inici-
al, com base nas razões declinadas no campo da fundamenta-
ção. Como conseq•ência dos ônus da sucumbência, fica o Autor
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da causa (observados os parâmetros do artigo
20, parágrafos 3º, alíneas “a” e “c” e 4º, do Código de Processo
Civil). Oportunamente, certificado o trânsito em julgado desta
decisão, feitas as anotações e comunicações de que trata o Có-
digo de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça, “arqui-
vem-se” os presentes, comunicando-se os órgãos administrati-
vos competentes, da manutenção da penalidade imposta ao au-
tor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv.
JOSE BASILIO DE OLIVEIRA, LILIAN DIDONE e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

54.-MEDIDA CAUTELAR-21713/0000-SOCIEDADE DE
ENSINO III MILENIO LTDA E OUTRO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA SA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
KELI CRISTINA DOS REIS, SERGIO RENATO COSTA FI-
LHO e NILTON BUSSI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21935/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS AUGUS-
TO PEREIRA e outros. -Com o instrumento de constituição da
interessada, em 05 dias, apreciarei os pleitos retro. Int. e dil. -
Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, ALAOR RI-
BEIRO DOS REIS, MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DOS
REIS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-21959/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -1) Defiro o pleito retro. 2) De-
positado o numerário, levantem-se 50% ao início dos traba-
lhos, a serem entregues dentro de 45 dias; 3) Apresentado o
Laudo, pronunciem-se então as partes; 4) Int. e dil. -Adv. MAR-
CELO MAZON MALAQUIAS, CASSIANO RODRIGUES
BOTELHO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA, SAMANTA ALBINI, ROBERTO
CORDEIRO JUSTUS, MARCELO MARQUES RONCAGLIA
e ROBERTO MACHADO FILHO-

57.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-22136/0000-MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA e outros x ESTADO DO PARANA
e outros -”De acordo com os termos do art. 273 do CPC, pode
a parte requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial, desde que haja prova ine-
quívoca e que o Juiz se convença da verossimilhança, bem como
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. Da análise dos elementos que constam dos autos não se
permite concluir pela verossimilhança das alegações, pois a
Constituição Federal estabelece a obrigatoriedade de realiza-
ção de licitação prévia, ressalvados os casos especificados em
lei, para contratação de obras, serviços, compras e alienações
(art. 37, XXI), como também para hipótese de concessão e per-
missão de serviços públicos, segundo disposto no seu art. 175.
Ademais, mesmo se admitindo a possibilidade de dispensa da
licitação diante da alegada urgência, seria imprescindível uma
justificativa prévia, a qual não foi demonstrada pelo Autor.
Destarte, indefiro o pedido de tutela antecipada. Preparados
voltem. Intimem-se. R$ 977,20-”-Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI, MARCO ANTONIO FARAH, VERA GRACE PA-
RANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22244/0000-CLOVIS CAE-
TANO SOARES MAIA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, julgo procedente, em parte, os presentes Embargos de Ter-
ceiro, restituindo a posse do bem, objeto do presente, ao Em-
bargante. Considerando-se que o Embargante decaiu de parte
mínima do pedido, condeno o Embargado ao pagamento das
custas processuais e aos honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 1.500,00, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º, c/c
art. 21, parágrafo único, do CPC. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA e SHEILA MARIA
TAKAHASHI-

59.-REPARACAO DE DANOS-22272/0000-MUNICIPIO DE
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CURITIBA x BANCO ABN AMRO S/A. -Vistos, etc... Pelo
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 800,00, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
CPC. Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv. NATANIEL
RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, KELLY
CHRISTINA FERNANDES, DANIELLE ANNE PAMPLONA
e JULIANO CAMPELO PRESTES-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-23061/0000-JOAO RI-
CARDO KEPES NORONHA e outros x DELEGADO GERAL
DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR -”C. e P., voltem.
R$ 45,61-”-Adv. LUIZ ALBERTO MACHADO, LETICIA
GUIMARAES, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA Fº-

61.-INDENIZACAO-23068/0000-MIRIA BUSSLER e outros
x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando-as, em (05)
cinco dias. Int.”-Adv. HELIO LULU e RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-23120/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA x AMILTON JOSE SIL-
VEIRA -”À conta e preparo. R$ 292,60-”-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LIRIANE LOVATO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-23153/0000-ASSIS DANI-
EL TELLES x ESTADO DO PARANA. -Especifiquem as par-
tes, fundamentadamente, evetuais provas que almejem produ-
zir e a seguir ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. CHIRLEI TRISO-
TO e ROBERTO MACHADO FILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-23198/0000-SELENA
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo.
R$ 258,11-”-Adv. SEBASTIAO ORILIO DA SILVA, ROSAN-
GELA OLIVEIRA MIRANDA e ROBERTO MACHADO FI-
LHO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-23217/0000-TRANS IGUA-
CU EMPR. DE TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e prepa-
ro. R$ 835,10-”-Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR, REI-
NALDO WOELLNER, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO,
ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23286/0000-DEPTO. DE
TRANSITO DO EST. DO PR. - DETRAN x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”À conta e preparo. R$ 283,31-”-Adv. RONY
MARCOS DE LIMA, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23339/0000-COMASA
COMERCIAL DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ESTA-
DO DO PARANA. -Intime-se o Embargante a preparar as cus-
tas processuais, inclusive do Meirinho e a apresentar contrafé.
Dil. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, MAR-
CO AURELIO PIACENTINI e JOAQUIM MARIANO P DE
CARVALHO NETO-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-23340/0000-COMA-
SA COMERCIAL DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
ESTADO DO PARANA. -Ante à decisão retro, reporto-me ao
despacho exarado nos Autos nº 23.339, à fl. 1.016 do VI volu-
me. 2) Pronuncie-se, nesta hipótese, a excipiente. 3) Int. e dil.
-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, MARCO
AURELIO PIACENTINI e JOAQUIM MARIANO P DE CAR-
VALHO NETO-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-23362/0000-HOTEIS
ALTAREGGIA PLAZA LTDA. x CHEFE DO SETOR AUTOR.
IMPR. DOC. FISC. MUN. CTBA. -Vistos, etc... Desta forma,
não resta dúvidas quanto a ilegalidade do ato praticado pelo
Impetrado em não autorizar a emissão dos blocos de notas fis-
cais. Face ao exposto, concedo a segurança pleiteada, confir-
mando os termos da liminar. Publique-se, registre-se, intimem-
se. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MAR-
TINS, CARLOS ANTONIO LESSKIU e SIMONE KOHLER-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-23394/0000-ANA KAFFA
HAUAGGE RIBEIRO x CHEFE DA AGEN. DE RENDAS DA
1º DEL. DA REC. EST. -Primeiramente, cumpra-se o despa-
cho de fls. 51 e voltem. Int. -Adv. ROSANGELA PASSADO-
RE e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-23637/0000-CONSTRU-
TORA RIO CLARO LTDA. x PRESIDENTE DA CIA. DE
SANEAMENTO DO PR. - SANEPAR. -DESPACHO DE FL.
37: Reservo-me a apreciar os pedidos de concessão de limina-
res, após as informações a serem prestadas em dez dias pelas
apontadas autoridades coatoras, a serem notificadas na forma
da Lei nº 1.533/51, recolhendo o Impetrante as custas relativas
às diligências, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS. Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 40: 1) Assiste razão à Impetrante. Leia-se
no singular o despacho de fl. 37 e cumpra-se o ali determinado,
na primeira parte, aguardando-se as informações; 2) Int. e dil. -
Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO BAL-
DUINO MORAIS e ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

72.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23642/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ADOLFO HEN-
RIQUE KLINGER. -Diante da alegada urgência, defiro o pedi-
do de imissão provisória na posse, mediante o prévio depósito
do valor oferecido. Efetivado o depósito, expeça-se o manda-
do. Cite-se. Int. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-23649/0000-IRENE POR-
FIRIO SANTANA x SR. DIRTETOR DEPTO. TRAN. EST.
DO PR. - DETRAN. -DESPACHO DE FL. 50: Concedo em
termos a medida liminar almejada, pela Impetrante, vislumbran-
do o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, para obstar o
leilão do veículo que “a priori” se encontraria retido no pátio
do DETRAN, onde deverá permanecer até que apreciado o
mérito da Impetração, eis que em princípio impedido de circu-
lar normalmente. Desentranhe-se a cópia da inicial, juntada às
fls. 50 a 67, eis que deverá servir de contrafé, somando-se a ela
cópias dos documentos que instruíram os pedidos, em acolhen-
do este Juízo a emenda à inicial de fl. 49, a importar na retifica-
ção da autuação e registros. Feito isso, notifiquem-se as apon-
tadas autoridades coatoras dessa decisão, pelo meio mais céle-
re, bem assim a que prestem às informações que tiverem em 10
dias. Acaso arguam preliminares ou promovam à juntada de
novos documentos, manifeste-se a Impetrante, em respeito ao
princípio do contraditório. Por fim, ao Ministério Público. Int.
e dil.; -DESPACHO DE FL. 58: 1) Reservo-me a apreciar o
pedido de reconsideração após prestadas as necessárias infor-
mações, de parte da(s) apontada(s) autoridade(s) coatora(s). 2)
Cumpra-se no mais o despacho de fl. 50. 3) Int. e dil. -Adv.
PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-23656/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Recebo os Embargos. Ao Embargado para a im-
pugnação, no prazo legal. Int. -Adv. LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

75.-ORDINARIA-23665/0000-CLAUDEMIR BATISTA OLI-
CHESKI x ESTADO DO PARANA. -Esclareça o autor se con-
tratou honorários advocatícios à execução dos serviços, hipó-
tese em que deverá preparar as custas processuais, inclusive do
Meirinho, haja vista o disposto no art. 3º, V da LAJ. Int. e dil.
-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHREY-

76.-ORDINARIA-23666/0000-VANDA IRACEMA WERPA-
CHOWSKI DE NEGREIROS x PARANAPREVIDENCIA. -1.
Defiro o pedido de justiça gratuita. 2. À Autora para emendar a
inicial uma vez que o Estado do Paraná deverá figurar no pólo
passivo da presente. Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

77.-ORDINARIA-23667/0000-ARMANDA SABINO LOPES
e outros x ESTADO DO PARANA. -Inicialmente, esclareçam
os autores a que se referem as Certidões positivas de fls. 137 e
ss. Int. e dil. -Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

78.-FALENCIA-12269/0000-COMICRO INFORMATICA E
TECNOLOGIA SA x. -...Na seq•ência, haja vista o contido às
fls. 860/866; 868 e 869/876, pronuncie-se o Sr. Síndico em 05
dias, sob pena de responsabilidade. Int. e dil. -Adv. LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, CINTIA DI NAPOLI, ANTONIO BASSI,
SINDICO: MOLOTOV PASSOS, ADELCIO CERUTI, DORI-
AM MARQUES, MAURICIO GOMES DA SILVA, EDSON
LUIZ GABRIEL, TAMAR CYCELES CUNHA, SINDICO:
MOLOTOV PASSOS, ANTONIO CARLOS GONCALVES,
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS, ARESLINDO ALVES DE FIGUEIRE-
DO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DIMI-
TRYA PIRIH MARANHAO, GERSON SCHWAB, JOSE CAR-
LOS BROCHINI, ARIONE PEREIRA, FRANCISCO FERREI-
RA CLAUDINO, CINTIA DI NAPOLI, ANNE CARLA GA-
BRIEL e ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ-

79.-CONCORDATA PREVENTIVA-12292/0000-TAGUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros x. -1. Aten-
da-se a promoção de fls. 401/402. 2. Sobre os documentos jun-
tados, manifeste-se a Sra. Síndica. 3. Após, dê-se vista ao Dr.
Curador. Int. -Adv. ADILSON AMARO ALVES, JOAO CASI-
LLO, CARLOS ROBERTO CLARO, CELSO DA SILVA LA-
BRES, SINDICA: AYSLAN CUNHA ROCHA, RUI SCUCA-
TO DOS SANTOS, ELADIO PRADOS JUNIOR, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, JACIR DOMINGOS CA-
VASSOLA, RUBIA AKEMI HIRAYAMA, ANA PAULA MA-
GALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, JOSE CAR-
LOS BROCHINI, LUIZ ANTONIO DUARESKI, NIVALDO
JOSE DO NASCIMENTO, ANTONIO PELLIZZETTI, LUIZ
CARLOS PILOTO e DEBORA CRISTINA VENERAL-

80.-FALENCIA-15628/0000-REI DAS ESPUMAS COM DE
PLASTICOS E COLCHOES LTDA x REVESTE VESTE FA-
BRICACAO DE ESTOFADOS LTDA -Vistos, etc... Isto posto,
satisfeitos os requisitos legais, e acolhendo as razões do Sr.
Síndico e do Dr. Curador, por ausência de fatos ou circunstân-
cias que constituíssem crime falimentar, bem como pelo desin-
teresse dos credores no prosseguimento desta, julgo por sen-
tença, encerrado o processo de falência da Reveste Veste Fa-
bricação de Estofados Ltda., devidamente qualificada nos au-
tos. Oficie-se às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Fe-
deral para que possam, se assim entenderem, promover medi-
das cabíveis contra os sócios da falida, nos termos da legisla-
ção fiscal. Publique-se, registre-se, intimem-se. Expeça-se o
competente edital, sem custas por ausência de numerário para
satisfazer o preparo. -Adv. SINDICO - JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, EDERSON RAMIRO FOGIATTO e HOMERO RAS-
BOLD-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-17581/0000-ANESINO
ALVES DE MELO x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Nessas condições, com fulcro no
art. 267, inciso III do Diploma Processual Civil, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito. Oportunamente, certifi-
cado o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
Autos. Custas “ex lege”, pelo requerente. P.R.I.C.” -Adv. JOAO
MENDES DE REZENDE, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

82.-FALENCIA-17684/0000-ESTACAS BENAPAR LTDA x

JBS INSTALACOES INDUSTRIAIS. -1. Defiro o pedido de
fls. 199/200. Anote-se. 2. Sobre o teor da certidão de fl. 198vº,
manifeste-se a Autora. Int. -Adv. ALESSANDRO D S VALE,
JOSE ANTONIO VALE e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

83.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17969/0000-HE-
LOISA CAETANO GONCALVES EVANGELISTA x CON-
SORCIO NAC. GARIBALDI - ADM. DE CONS. S/C LTDA -
”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl. 24), do Sr.
Síndico (fl. 26) e, ainda, do parecer favorável do douto Cura-
dor (fl. 28) em relação ao valor apontado na planilha de fls. 20/
21, apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência
de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consór-
cios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 272,07 (duzentos e
setenta e dois reais e sete centavos), devido à habilitante Helo-
ísa Caetano Gonçalves Evangelista, a ser incluída no quadro
geral de credores como crédito quirografário. No tocante à cor-
reção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o ven-
cimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratóri-
os após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOAO
MENDES DE REZENDE, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

84.-CONCORDATA PREVENTIVA-19227/0000-INDUSTRIA
DE MAQUINAS E APARELHOS DO PARANA LTDA x -”C.
e P., voltem. R$ 1.215,89-”-Adv. NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO, JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, ELIZETE APA-
RECIDA BORGES FERREIRA, MARCIA CRISTINA JON-
SON, CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA e NANCI
REGINA DE SOUZA-

85.-FALENCIA-19275/0000-GERDAU S/A x ENGEDRIL
ENGENHARIA LTDA. -1) Defiro o pleito de fl. 183. 2) Carga
pelo prazo legal. 3) Int. e dil. -Adv. SONIA MARIA SCHROE-
DER VIEIRA, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e JOYCE MAUS MISCHUR-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-19304/0000-PEDRO CE-
NEDESE x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA. -Atenda-se a cota retro e após, abra-se nova vista dos
Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. ADRIANE MARCON,
REGISSON JOSE DE CASTRO, AIRTON CELLA, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-19605/0000-BAN-
CO ITAU S/A x IMPORT EXPORT DE PROD MANUFATU-
RADOS ROYAL LTDA. -Com a anuência dos interessados,
defiro o pedido de fls. 81/82. Expeça-se o Alvará, com prazo
de 60 dias, vinculando-se à venda à futura prestação de contas.
Int. e dil. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, CRISTIANE P.
CAMPOS KOLLIA e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-19643/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x FARMACIA
MOURAGOMES LTDA -”Vistos, etc... Nessas condições, com
fulcro no art. 267, VIII do Diploma Processual Civil, julgo ex-
tinto o procedimento, sem julgamento do mérito, ao deferir o
pedido de arquivamento definitivo. Oportunamente, certifica-
do o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
Autos. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. ELENA URBANAVI-
CIUS MARQUES, CLINIO L. L. LYRA, FRANCISCO CAE-
TANO DA SILVA, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, JOAO CESARIO MOTA, APARECIDO JOSE DA SILVA,
WALDIR JOSE MUSSI, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI e
JOSE DEVANIR FRITOLA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-19683/0000-CEVAL ALI-
MENTOS S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ANA-
VIVA LTDA. -...Transcorrido, com a juntada da documentação
solicitada, pronunciem-se o Síndico e o “parquet”, em 03 dias
cada qual; Int. e dil. -Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-19744/0000-ODAIR JOSE
DOS SANTOS x MOINHO GRACIOSA LTDA -”Vistos, etc...
Anuindo para com a habilitação de crédito trabalhista de Odair
José dos Santos, o Sr. Síndico (fl. 35), o Ministério Público (fl.
37) e diante do silêncio da falida (fl. 36), homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, em nome do requerente
e no processo falencial de Moinhos Graciosa Ltda., o crédito
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito privilegiado. No que
respeita à correção monetária, incidirá sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE, CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA, LUIZ ALBERTO GONCALVES, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, JOSE GLAUCO CARULA, MAN-
SUR THEOPHILO MANSUR, DANIEL HACHEM, SINDI-
CO: RUI PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR
NETO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-19772/0000-UMBRO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x M F J COM E REPR DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -”À conta e preparo. R$
350,51-”-Adv. RICARDO HOPPE, ALESSANDRA PRESTES
MIESSA, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, SINDICO:
RUI PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR
NETO-

92.-FALENCIA-19933/0000-RUANTONI INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA x OFICINA DO COU-
RO LTDA. -Não obstante a Certidão supra, em face das infor-
mações discrepantes contidas às fls. 89/92, 101 e 115 a 117,
antes de apreciar o pedido de decretação da falência da reque-
rida, determino pronuncie-se o autor, eis que “a priori” a cita-
ção editalícia é nula. Int. e dil. -Adv. GUILHERME NAVAR-
RO LINS DE SOUZA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20125/0000-IBAMA-
INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A. -Sobre a
certidão supra, digam a falida, o Síndico e o “parquet”, no pra-
zo sucessivo de três dias. Int. e dil. -Adv. LUCIMARA KOS-
TECZKA, SALVADOR OLIVA NETO, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SINDICO - ARIS-
TIDES A.TIZZOT FRANCA e GABRIEL FERRARINI-

94.-FALENCIA-20242/0000-CONDUSPAR CONDUTORES
ELETRICOS LTDA x CLAUDEIR VOLPE. -Vistos, etc... Jul-
go elidida a falência, face ao pagamento da quantia reclamada
na inicial, conforme termo de depósito de fl. 50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20331/0000-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA SYDULOVICZ x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE DESIDRATADOS LTDA -”Vistos, etc... Anuin-
do para com a habilitação de crédito trabalhista de Maria Apa-
recida da Silva Sydolovicz, o Síndico (fl. 21) e o Ministério
Público (fl. 26), e ainda, diante do silêncio da falida (a ser cer-
tificado nos Autos), Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, em nome da requerente e no
processo falencial de Indústria e Comércio de Desidratados
Ltda., o crédito no valor de R$ 4.687,18 (quatro mil, seiscentos
e oitenta e sete reais e dezoito centavos), a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito privilegiado. No que res-
peita à correção monetária, incidirá sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pa-
gando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pela habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MA-
RIA GOMES SAMPAIO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
O. PADILHA, SINDICO: RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE
GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

96.-AUTO FALENCIA-20408/0000-ANDERVILLE COM. DE
VEST. E ARMARINHOS LTDA x. -Intime-se o Autor para, no
prazo de 48:00 horas, promover o andamento do processo, sob
pena de extinção. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20433/0000-FAZENDA
NACIONAL x CLAMER & CIA LTDA -”Vistos, etc... Diante
da concordância do Sr. Síndico (fl. 07), do parecer favorável
do douto Curador (fl. 09), e ainda, no silêncio da falida (fl. 08),
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, na falência de Clamer & Cia. Ltda., o crédito no
valor de R$ 403,58 (quatrocentos e três reais e cinq•enta e
oito centavos), devido à Fazenda Nacional, referente às custas
processuais apuradas nos Autos identificados sob o nº RT 1.013/
01, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período de decreta-
ção da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as for-
ças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arqui-
vados, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pela habilitante.
P.R.I.C.” -Adv. MARICLEIA R SANTOS e Sindico: MOLO-
TOV PASSOS-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20519/0000-
ELETRONICOS PRINCE IND. COM. IMPORT. EXPORT.
LTDA x NOVO TEMPO MUSICAL LTDA. -Em relação ao
pedido de fl. 46, pronunciem-se a falida, o Síndico e o Ministé-
rio Público, no prazo sucessivo de 03 dias. Int. e dil. -Adv.
NATANOEL ZAHORCAK, CHARLES ERVIN DREHMER e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

99.-FALENCIA-20527/0000-ARISTEU MAGALHAES FILHO
x OLIVEIRA E GARZUE LTDA. -Apresente o autor cópia do
instrumento de constituição da empresa requerida, ou Certidão
Simplificada de órgão público, e providos os recursos ao Mei-
rinho, cite-se-á, na pessoa de seu representante legal, na forma
da Lei. Int. e dil. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

100.-EXECUCAO FISCAL-118229/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SEGREDOS DA COR ARTEZANATOS E
PRESENTES LTDA e outros. -Nos Autos de Executivo Fiscal
em epígrafe, a representante legal da empresa executada, SE-
GREDOS DA COR - COM. ART. ARTESANATO LTDA., foi
citada (fl. 22) e intimada a oferecer Embargos (fl. 23), assu-
mindo, no Auto de Penhora e Depósito de fl. 23, o encargo de
fiel depositária dos bens penhorados, em função de sua dívida
para com a Fazenda Pública Estadual, vencida e impaga. Dei-
xando a executada de opor Embargos à Execução no prazo le-
gal, a exeq•ente requereu o leilão desses bens (fl. 30), não
logrando “a priori” êxito o Meirinho, em localizar a executada
(fl. 40), resultando o leilão negativo (fl. 45). Já à fl. 47 reque-
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reu a remoção dos bens penhorados para o seu depósito, Certi-
ficando o Oficial de Justiça, à fl. 52, que a depositária fiel in-
formara não mais os possuir. Também a requerimento da
exeq•ente (fl. 53), foi a executada intimada a apresentar ditos
bens em 48:00h, sob pena de vir a ser decretada a sua prisão
civil (fl. 60). Todavia, nem os apresentou, nem indicou onde se
encontrariam, ou em que estado, tão pouco se justificou a exe-
cutada. E a respeito deverá certificar a Escrivania. A Súmula nº
619 do E. STF estabeleceu que “a prisão do depositário judici-
al poderá ser decretada no próprio processo em que se consti-
tuiu o encargo, independentemente da propositura da ação de
depósito”. Neste sentido há inúmeros precedentes jurispruden-
ciais, reconhecendo e declarando, inclusive, a legitimidade e
constitucionalidade da medida extrema, em face da quebra do
compromisso judicialmente assumido, da maior responsabili-
dade. Assim, deixando a Sra. CLARICE SKARBEK, qualifi-
cada nos Autos, passar “in albis” o prazo de que disporia para
prevenir sua responsabilização, tramitando a execução fiscal
desde 1998, decreto a sua prisão civil, com fulcro no art. 1.287
do Código Civil, pelo prazo máximo de um ano, a ser cumprida
em estabelecimento apropriado para mulheres, em cela separa-
da das presas comuns, oficiando-se à Vara de Execuções Pe-
nais oportunamente, para sua remoção. Expeça-se Mandado de
Prisão na forma da Lei, nele se consignando que a medida ex-
trema poderá ser revogada, apresentados os bens no estado em
que se encontravam quando penhorados, ou depositando valor
correspondente ao do débito principal acrescido dos acessóri-
os, devidamente atualizados. Int. e dil. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-120187/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x REGIONAL ATACADISTA DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA e outros -Sobre a diligência nega-
tiva, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-120653/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x COMERCIO DE ALIMENTOS NOVA
ITALIA LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-120873/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x TRANSPORTES BAHR LTDA e outros -
”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada.
Int.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL-121284/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x RITA CASSIA GAWLOUSKI CORADIN
e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

105.-EXECUCAO FISCAL-122653/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MARIA DIRCE BORGES e outros. -Sus-
pendo a praça designada nos termos do pedido retro. Int. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-
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079 39349/0000
077 39203/0000
065 37490/0000
080 39362/0000
026 29412/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 042 34464/0000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 027 29557/0000
LUIZ EDSON FACHIN 053 36252/0000
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 068 37723/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 031 31304/0000

036 33163/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 049 35646/0000

040 33857/0000
032 31844/0000
057 36296/0000

MAFUZ ANTONIO ABRAO 058 36506/0000
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 038 33590/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 068 37723/0000

010 16518/0000
029 31156/0000
007 15540/0000
097 27700/2000
064 37318/0000
020 26932/0000

MARCELO ALESSANDRO BERTO 051 35966/0000
MARCELO BERVIAN 091 39671/0000
MARCELO MUSSI CORREA 053 36252/0000
MARCELO REUS DARIN DE ARA 068 37723/0000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 072 38674/0000
MARCIA REGINA FERREIRA 038 33590/0000
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 040 33857/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 007 15540/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 032 31844/0000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 045 34811/0000
MARCOS ELSON MICHEL 049 35646/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 010 16518/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 048 35313/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 073 38726/0000
MARI KAKAVA 051 35966/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 063 37171/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 061 36982/0000

060 36981/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 088 39652/0000
MARILENA INDIRA WINTER 033 32110/0000

043 34476/0000
067 37720/0000

MARINA BORIO 027 29557/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 099 47774/2002
MARQUEZ HUDSON CORES 049 35646/0000
MAURA GLORIA LANZONE 087 39646/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 028 29983/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 005 14567/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 061 36982/0000

060 36981/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 029 31156/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 004 14357/0000

005 14567/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 16518/0000

019 26440/0000
MILTON TEODORO DA SILVA 032 31844/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 011 20592/0000

025 29257/0000
MOYSES GRINBERG 043 34476/0000
MURILO CLEVE MACHADO 093 39677/0000

094 39678/0000
NARA RIBEIRO BORGES 068 37723/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 066 37497/0000
NILTON BUSSI 017 24890/0000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 029 31156/0000
NOEL SALAZAR GOMES MARQUE 040 33857/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 013 23230/0000

006 14880/0000
021 27798/0000

OSMAR ALFREDO KOHLER 041 34280/0000
OSNI MARCOS LEITE 001 03768/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 004 14357/0000
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 084 39554/0000
PAULO GOMES JUNIOR 070 38301/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 057 36296/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 050 35965/0000

024 28800/0000
023 28664/0000

PAULO ROBERTO MARQUES DE 003 11661/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 051 35966/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 081 39376/0000
PEDRO DONAISKI 001 03768/0000

028 29983/0000
PETER DE MORAES ROSSI 095 39679/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 004 14357/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 001 03768/0000
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 055 36285/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 082 39385/0000

069 37767/0000
RICARDO PAVAO TUMA 040 33857/0000
RITA DE CASSIA HOSTINS 082 39385/0000

069 37767/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 034 32119/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 072 38674/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 009 16022/0000
ROBERTSON CLETO KOERNER 068 37723/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 052 36235/0000

081 39376/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 068 37723/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 053 36252/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 056 36292/0000
RONNIE KOHLER 041 34280/0000
ROSI MARY MARTELLI 029 31156/0000

037 33452/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 015 24628/0000

021 27798/0000
SATIYO SASSAKI 006 14880/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 036 33163/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 021 27798/0000
SERGIO MALHEIRO MAHLMANN 043 34476/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 004 14357/0000

005 14567/0000
SIDNEY MARTINS 022 28302/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 028 29983/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 018 25706/0000
SIMONE KOHLER 045 34811/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 069 37767/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 061 36982/0000

060 36981/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 038 33590/0000

035 33111/0000
012 22925/0000
047 35165/0000
009 16022/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 071 38645/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 004 14357/0000

005 14567/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 076 39144/0000
VANETE STEIL VILLATORI 038 33590/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 032 31844/0000

018 25706/0000
VERA DIAS GOMES 078 39274/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 025 29257/0000
VILSON STALL 069 37767/0000
WELLINGTON SILVEIRA 051 35966/0000
WESLEI VENDRUSCOLO 063 37171/0000

1.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-3768/0000-ELEO-
NORA SCHUTA e outros x DER PR- “Havendo concordância
expressa do Estado do Paraná (fls. 856), que nao tem interesse
em embargos, e do Ministério Público, é de se reconhecer a
correçao do cálculo apresentado pela parte credora às fls. 834/
841. Preparadas as custas, expeça-se o respectivo precatório
requisitório: R$ 1.305,31". -Adv. DAVI DEUTSCHER, ATHOS
PEDROSO, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, RAUL ALBER-
TO DANTAS JUNIOR, LUIR CESCHIN, CLAUDIA SOUZA
HAUS, LUCIANA DRIMEL DIAS, PEDRO DONAISKI, OSNI
MARCOS LEITE e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11239/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CARLOS
EMILIO DE OLIVEIRA JACOBS -”Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas.”-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

3.-DECLARACAO DE CREDITO-11661/0000-MOTORAUTO
LTDA x TEC STAMP INDUSTRIA METALURGICA LTD-
“Defiro fl. 39. Desentranhem-se os documentos na forma pre-
tendida, substituindo-os por fotocópias autenticadas”. -Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14357/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x H.D. CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros- “SENTENÇA: Vistos. JUL-
GO, por sentença, extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, homologando o pedido de desistência manifestado às fls.
141/142, considerando o acordo firmado nos autos em apenso
(fls. 119/123), com fundamento nos artigos 158, parágrafo úni-
co e 267, inciso VIII, ambos do CPC. Certifique-se o trânsito
em julgado da decisao, e, após, arquivem-se os autos, desen-
volvendo-se ao autor os documentos acostados na inicial, me-
diante cópia nos autos, com baixa na distribuiçao. Levantem-
se eventuais penhoras. Oficie-se como requerido (fls. 142).
Custas de lei. PRI”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA
DE MELLO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, STTELA MARIS NERONE LACERDA, DEI-
SE ALMIRA BORBA, LUCIA ITAMARA FARIA HOFF-
MANN, L. A. MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO-

5.-EMBARGOS-14567/0000-H.D. CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Considerando a extinçao da
execuçao, hei por bem em julgar extinto os presentes embar-
gos, sem julgamento do mérito, por perda de objeto, na forma
do contido no artigo 267, inciso VI, 3ª figura do CPC. Custas
de lei”. PRI-Adv. JUAREZ DA FONSECA, SERGIO TOSCA-
NO DE OLIVEIRA, MAURO LEITNER GUIMARAES FI-
LHO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, STTELA
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MARIS NERONE LACERDA e ARNALDO JOSE DA SIL-
VA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14880/0000-BA-
DEP S/A x ODILO ARLINDO SCHONS e outros -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
SATIYO SASSAKI, ARISTIDES A. T. FRANCA, DANIELLE
ALBUQUERQUE, OKSANDRO O. GONCALVES e IVO
PALUDO-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15540/0000-LEONI-
LA EHLKE CORDEIRO x IPE- “Manifeste-se a parte contrá-
ria sobre o contido às fls. 171". -Adv. ANA MARIA LOPES
PINTO, MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUCIANO ROCHA
WOISKI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-15732/0000-ME-
TALURGICA LIDER LTDA x -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”- Adv. ALEXANDRE MILLEN ZAPPA-

9.-CONCORDATA PREVENTIVA-16022/0000-INDUSTRIA
DE CONFECCOES THEBAS LTDA x - “Intime-se a Concor-
datária para os fins pretendidos”. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE, FERNANDA
LOPES MARTINS, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16518/0000-JANDI-
RA FERNANDES FORMIGA x IPE e outros -”Recebo o re-
curso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte ape-
lada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS
RUY FRANCO MACEDO, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

11.—20592/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
DIVONSIR GILBERTO RASERA e outros- “Na verdade, mui-
to embora nao tenha havido impugnaçao ao pedido de substi-
tuiçao processual no pólo ativo desta lide, deve primeiramente
a parte autora trazer aos autos documento comprobatório da
alegada cessao de crédito ora em discussao”. -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e FA-
BIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

12.-PEDIDO DE RESTITUICAO-22925/0000-BANCO DO
BRASIL S/A ARREND MERC x CIPATE CIA DE PAVIM E
TERRAPLANAGEM- “Intime-se a requerente na forma e for-
ma e para os fins pretendidos”. -Adv. LUCIA ANA LAZOF,
LUCIANE MARLI SIGNORI, JOAO CASILLO, CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
JOAQUIM JOSE G. RAULI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23230/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OFICINA DE
REPAR E MONT ONCA DO BR- “Abra-se vista dos autos
para os fins pretendidos”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LA WERKA, ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES, SANDRA JUSSARA UCHNIR-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-23582/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x CONTINENTAL PAR-
TICIPACOES SOCIETAR- “Mais uma vez intime-se a parte
vencedora para oferecer, alem do demonstrativo analítico e
adequado da dívida, também petiçao inicial adequada para a
instauraçao do processo executivo, inclusive com requerimen-
to expresso dos atos que pretende a realizaçao (citaçao, penho-
ra, etc)”. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, JOSE MIGUEL A. SARMENTO e DANIEL HACHEM-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24628/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARIOS-
VALDO DE CASTRO -”Abra-se vista dos autos para os fins
pretendidos”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-24790/0000-COHAB CT x
WALDEMAR XAVIER DE SOUZA e outros -”Suspendo este
feito por cento e vinte dias como pretendido”.-Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

17.—24890/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x DALTON E PEREIRA E CIA LTDA e outros -”Sobre
o contido no expediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv.
NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

18.—25706/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros x LUIZ ADALBERTO FERREIRA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. FRANCISCO AFFONSO DE
C. BELTRAO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-26440/0000-EM-
PRESA LAPEANA LTDA x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO- “Manifeste-se a parte contraria sobre o conti-
do às fls. 122/124". -Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
JULIO CESAR DE LIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-26932/0000-IPE x MARIA
DAS MONTANHAS NETA DA SILVA -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LUCIANO ROCHA
WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27798/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PECAS MOVEIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -”Intime-se o au-
tor para retirar carta precatória”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRAN-
CA, OKSANDRO O. GONCALVES, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CESAR SORIA DE ANUNCIACAO e SERGIO

LUIZ CHAVES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-28302/0000-URBS S/A x
PIER COML IMP E EXP DE ALIMENTOS -”A conta e prepa-
ro: R$527,60". -Adv. SIDNEY MARTINS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28664/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA JOSE
GUSSO DOS SANTOS e outros -”Suspendo este feito por cen-
to e oitenta dias como pretendido”.-Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28800/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO JOAO
FRANCOSI JUNIOR -”Aguarde-se no arquivo provisório, a
manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-29257/0000-IOP INCORPO-
RADORA E COM DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes”.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS,
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, MOACYR ALVARO
DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-29412/0000-COHAB CT
x SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA e outros -”Aguarde-se no
arquivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-29557/0000-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MARINA BORIO,
ISABEL CRISTINA MARQUES e LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-29983/0000-CASA DOS
TENISTAS IND ECOM DE MAT ESP LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para contra-arra-
zoar, no prazo legal”. -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, SILMARA
BONATTO CURUCHET, ISABEL CRISTINA MARQUES,
PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-

29.-ORD. DE IMPLANTACAO DE GRATIF-31156/0000-
CREUZA DE OLIVEIRA SOUZA x IPE -”Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ROSI MARY MAR-
TELLI, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e LUIS
FERNANDO TAMBELLINI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31240/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA INES
MACHADO FENELON -”Intime-se o autor para retirar carta
de adjudicaçao”.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

31.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-31304/0000-TROM-
BINI ARTEFATOS COM E BENEF DE PAPEIS LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Manifes-
tem-se as partes do laudo retro”. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES MARINS, JOSE GUILHERME DUARTE,
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

32.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-31844/0000-CIRSO
TEODORO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, nao se verificando qualquer ilegali-
dade no contrato, julgo improcedente o pedido inicialmente
deduzido, mantendo-se integras as claúsulas do contrato cele-
brado. Em razao da sucumbência, respondem os autores pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigíveis a partir
desta data, tendo em vista o excelente trabalho realizado, o lapso
temporal despendido com o processamento do feito e o valor
atribuído à causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil”. PRI “Os autos
se encontravam conclusos com este nagistrado desde o dia 03
do corrente mês, sendo devolvidos no dia 15 p.p., com senten-
ça, sendo posteriormente juntada a petiçao de fls. 246, muito
embora tenha sido protocolada ainda no dia 11 de outubro.
Assim, Intimem-se as partes da sentença proferida, devendo as
mesmas esclarecer se houve efetivamente transaçao entre elas,
trazendo aos autos o respectivo instrumento, e qual o destino
que será dado aos depósitos realizados nos autos. Por fim, pre-
paradas eventuais custas e transcorrido o prazo para recurso,
voltem conclusos”. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, MILTON TEODORO DA SILVA e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

33.-DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-32110/0000-
JOSE PIRES DE LUCENO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA- “A data marcada anteriormente para audiência de
instruçao e julgamento e feriado de carnaval, sendo assim como
nova data, redesigno o dia 12 de março de 2003, às 14:30 ho-
ras”. -Adv. ALCEU DALABONA, ALCI SPERANDIO, AN-
TONIO BUENO e MARILENA INDIRA WINTER-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32119/0000-EDISON
MATOS NOVAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efei-

tos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e DO-
RIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

35.-AUTO FALENCIA-33111/0000-ELAUTO ELETRICIDA-
DE PARA AUTO VEICULOS LTDA x -”Manifeste-se o Sr.
Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-33163/0000-CURT HEM-
MER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Certifica-
do o trânsito em julgado da decisao de fls. 86, traslade-se cópia
da mesma para os autos principais, e, após, arquivem-se os au-
tos, com as baixas e anotaçoes de praxe”. -Adv. SERGIO BA-
TISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS, CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEI-
DA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-33452/0000-ADALGIRIO
POMPEU CONSTANTINO x COMANDANTE GERAL DA
PMPR -”Recebo o recurso de apelaçao, meramente no efeito
devolutivo. Intime-se a parte apelada para apresentar suas con-
tra-razoes”.-Adv. ROSI MARY MARTELLI e GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-33590/0000-MARCIO
CUSTODIO DA SILVA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se a Concordatá-
ria para os fins pretendidos”. -Adv. MARA FRANCINE LE-
VIN DAVID, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VA-
NETE STEIL VILLATORI, MARCIA REGINA FERREIRA e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-33684/0000-HELVETICA
COMPOSICOES GRAFICAS LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S.A. -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
a embargante”.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI e DANIEL HACHEM-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-33857/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES e outros- “Manifestem-se as partes sobre o cálculo
retro”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES, LEOCIMARY TOLEDO STAUT, MARCILEY
DA SILVA GAVIOLI e RICARDO PAVAO TUMA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-34280/0000-ONCOPAR
CLINICA ONCOLOGICA S/C LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Nao vislumbro qualquer razao para reconsiderar a
decisao hostilizada, mantendo-se assim, devendo o agravo opos-
to permanecer retido nos autos”. -Adv. GUILHERME KLOSS
NETO, ANAMARIA BATISTA, OSMAR ALFREDO KOHLER
e RONNIE KOHLER-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-34464/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DIPLOMATA TRANSPOR-
TES LTDA- “Como requer (fls. 768/769. Intimaçoes e diligên-
cias necessárias”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-34476/0000-GUIDO BU-
ENO DE BREZINSKI e outros x PRESIDENTE DO IPMC-
“Aguarde-se o momento oportuno para julgamento, em razao
do número excessivo de processos aguardando sentença”. -Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, MOYSES GRINBERG, FA-
BIO TERRA, GUILHERME TOMIZAWA, SERGIO MALHEI-
RO MAHLMANN e MARILENA INDIRA WINTER-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34595/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDES DOS
SANTOS- “Cumprido o disposto no art. 703, II do CPC, expe-
ça-se a Carta de Adjudicaçao, como pretendido”. -Adv. GE-
RALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e DOUGLAS
MARCEL PERES-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34811/0000-ESTEIO
ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S/A x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA- “... Assim sendo, julgo
improcedente os presentes embargos declaratórios”. -Adv.
MARCOS ANTONIO BARBOSA e SIMONE KOHLER-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-35023/0000-PEDRO
ALEIXO DA SILVA x SECRETARIO DA SECRETARIA DE
ADM DO EST PR e outros -”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, dê-se ciência às partes”.-Adv. CARLOS A. FERREIRA
LOPES, DANIELLE VERNIZI ELIAS e CASSIANO LUIZ
IURK-

47.-FALENCIA-35165/0000-EUCATEX S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x CONSTRUTORA DIVISORIA LTDA- “Inti-
me-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-35313/0000-SUPORTES DE
FERRO MALLU LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
-”A conta e preparo: R$247,61". -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ-

49.-REVISAO CONTRATUAL-35646/0000-JOSE INACIO
SWIECH e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Intimem-se as partes do laudo pericial retro”. -Adv. MAR-
COS ELSON MICHEL, MARQUEZ HUDSON CORES, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

50.-ACAO ORDINARIA-35965/0000-PAULO ROBERTO
SKROCH ANDRETTA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
retro”. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EMERSON LUIZ
BACHMANN, EDEN CARLOS BATISTA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

51.-FALENCIA-35966/0000-PORFEC COMERCIO E RE-
PRES DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA x COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE -”Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se a requerente”.-Adv. WELLINGTON SILVEI-
RA, DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, ADRIANA AL-
VES, MARI KAKAVA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36235/0000-FAISSAL
ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial”. -Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

53.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36252/0000-FA-
BIANO EGIDIO NOVACKI x ESTADO DO PARANA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO MUS-
SI CORREA e LUIZ EDSON FACHIN-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-36272/0000-UNIBANK S/
A x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA -”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ANDREIA CUNHA,
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA,
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e COMIS.PREP. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-36285/0000-ADRIANO
DA CRUZ e outros x COMANDANTE GERAL DA PMPR -
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA-

56.-REPARACAO DE DANOS-36292/0000-ARILSON LEO-
NEL DE ANDRADE x OSVALDO HOFFMANN FILHO- “Por
esta razao, a colho a preliminar de incompetência absoluta des-
te Juízo para determinar o encaminhamento dos autos, após o
preparo das custas, a uma das Varas Civeis desta Comarca”. -
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSE MIGUEL GO-
DOY, JAQUELINE LUCINELI SKRABA, RONALDO ALBI-
ZU D. DE CARVALHO e JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA-

57.-ACAO ORDINARIA-36296/0000-GILMAR AURINO DA
SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A- “Por mais e
derradeira vez, intimem-se os requerentes para efetuarem o
depósito referentes aos honorários periciais (fls. 215), em cin-
co dias, sob pena de restar prejudicada esta prova”. -Adv. PAU-
LO LUIZ DURIGAN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-36506/0000-ESTADO DO
PARANA x MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE -”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv.
LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
MAFUZ ANTONIO ABRAO, JOSE SAIF NETO e CARLOS
ALBERTO GROLLI-

59.-DESAPROPRIACAO-36589/0000-SANEPAR S/A x CE-
RAMICA KLEMTZ LTDA- “Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial retro”. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-36981/0000-CAR-
PETCOLLOR COM DE TINTAS E CARPETES LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. MARIA DAS GRACAS
M. PASSOS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA,
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-36982/0000-EXAT-
TA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PRE-
CIS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. MARIA DAS
GRACAS M. PASSOS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37011/0000-MOI-
NHO GRACIOSA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”.-Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO e ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

63.-INDENIZACAO-37171/0000-TEREZA LES FOERSTER
e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
“Aguarde-se o mmomento oportuno para o julgamento do fei-
to, ante o número excessivo de processos aguardando julga-
mento”. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-

64.-ACAO ORDINARIA-37318/0000-ROSELI KLENK x INS-
TITUTO PARANAENSE DE PREVIDENCIA -PR.PREV e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, CASSIANO LUIZ IURK, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

65.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37490/0000-
COHAB CT x CID ANTONIO HOFFMANN VERONESE e
outros -”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da
parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

66.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-37497/0000-ANTONIO
SAAD GEBRAN e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao da audi-
ência de conciliaçao prevista no artigo 331 do Código de Pro-
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cesso Civil”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, NELSON
LUIS RIBEIRO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

67.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37720/0000-
NEIVA GONCALVES SIEDSHIEZ x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-
Adv. LINEU TOMASS e MARILENA INDIRA WINTER-

68.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-37723/0000-LAURO
ANTUNES RIBEIRO x PARANAPREVIDENCIA- “É enten-
dimento deste Juízo que o feito nao necessita de dilaçao proba-
tória podendo ser julgado no estado que se encontra. Intime-se
o autor a preparar o feito (fls. 189". -Adv. NARA RIBEIRO
BORGES, MARCELO REUS DARIN DE ARAUJO, ROBERT-
SON CLETO KOERNER, LUIZ FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA, RO-
DRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

69.-ACAO ORDINARIA-37767/0000-MASSA FALIDA DE
METALURGICA LIDER S/A x METALURGICA BIBO LTDA
e outros- “Sobre o contido na impugnaçao e documentos retro,
manifestem-se as requeridas”. -Adv. VILSON STALL, SINDI-
CO: AURELIO CANCIO PELUSO, RENATO CORDEIRO DA
SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS e CARLO RENATO
BORGES-

70.-DECLARATORIA-38301/0000-SONIA MARA SELLA x
PARANAPREVIDENCIA e outros “Intimem-se os interessa-
dos para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias.”-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, PAULO GOMES JUNIOR e CASSIANO LUIZ
IURK-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-38645/0000-SINDICO DA
M.F. DE KAEL ENGENHARIA LTDA x -”Postas em pratica
as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e ARNO
JUNG-

72.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-38674/0000-ALCIDES
IZIDORO DE JESUS e outros x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA -”Sobre a contestaçao
e documentos manifeste-se o Requerente”.-Adv. MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO LUIZ ARZENO DA SIL-
VA e ROBERTO ANDRE ORESTEN-

73.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38726/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA- “Sobre os documentos juntados (fls. 49/400, ma-
nifeste-se o requerente”. -Adv. MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ e EROS SOWINSKI-

74.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38912/0000-IVO
BERNARDO HEISLER e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as”.-Adv. CRISTINA DE MAT-
TOS BARROS e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

75.-COMINATORIA-39106/0000-JOMAR AGNER x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Sobre a contestaçao e documentos
manifeste-se o Requerente”.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI-

76.-DECLARATORIA-39144/0000-INDUSTRIA KARSON
LTDA. x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG e IZABEL CRISTINA MARQUES-

77.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39203/0000-
COHAB CT x VILSON JOSE DE ARAUJO e outros -”Sobre a
contestaçao e documentos manifeste-se o Requerente”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e JUSSARA ROCHA
FLORES-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-39274/0000-ESTADO
DO PARANA x CLOVIS DA LUIZ RIBEIRO JUSTINO- “...
Assim sendo, na forma do contido do artigo 100, inciso V, letra
“a” do CPC, declino a competência para o julgamento do feito,
remetendo-o a Comarca de Sao José dos Pinhais, para fins de
direito”. -Adv. FLAVIO BUENO e VERA DIAS GOMES-

79.-INTERPELACAO JUDICIAL-39349/0000-COHAB CT x
JOAO DIAS e outros -”Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco
dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e -

80.-INTERPELACAO JUDICIAL-39362/0000-COHAB CT x
JOSE DAS GRACAS BORGES e outros -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justiça, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39376/0000-CON-
CORDE ADM DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as”.-Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

82.—39385/0000-SYLVANA MARIA STACHESKI MATIAS
e outros x -”Sobre a contestaçao e documentos manifestem-se
os Requerentes”.-Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA
DE CASSIA HOSTINS e CASSIANO LUIZ IURK-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39461/0000-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA

ESTADUAL- “Sobre o contido na impugnaçao retro, manifes-
te-se a embargante”. -Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON AR-
ZUA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE e
ISABEL CRISTINA MARQUES-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-39554/0000-PAULO
EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO x PREIDEN-
TE DA JARI- “Por essa razao, ante a impossibilidade de ser
apresentada a cópia do processo adminsitrativo por parte do
impetrante, hei por bem conceder a liminar pretendida para
suspender a eficácia da penalidade lhe imposta por força do
auto de infraçao noticiado (nº 275350-Z000350899) até o final
julgamento deste mandamus. Recolhias as custas, expeça-se o
respectivo mandado”. -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO e PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39625/0000-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL -”Recebo os embargos para discussao com sus-
pensao do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnacao, querendo”.-Adv. LIGIA SOCREPPA e
ISABEL CRISTINA MARQUES-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-39641/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl.
13-verso”. -Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e
ISABEL CRISTINA MARQUES-

87.-ORDINARIA DECLARATORIA-39646/0000-NARCIZO
ALTAIR MACIEL BOEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Concedo ao requeremte os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma e sob as penas da Lei nº 1.060/50. Outros-
sim, intime-se o autor para adequar sua petiçao inicial ao rito
sumário procedimental sumário, em face do valor atribuído à
causa, dando integral cumprimento ao disposto no artigo 275
do Código de Processo Civil, em dez dias, sob pena de preclu-
sao do direito de produzir provas testemunhal e/ou pericial”. -
Adv. MAURA GLORIA LANZONE-

88.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39652/0000-ADE-
MIR NEVES x ESTADO DO PARANA- “Concedo ao reque-
rente os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma
e sob as penas da Lei nº 1.060/50. Outrossim, intime-se o autor
para adequar sua petiçao inicial ao rito procedimental sumário,
em face do valor atribuído à causa, dando integral cumprimen-
to ao disposto no artigo 276 do Código de Processo Civil, em
dez dias, sob pena de preclusao do direito de produzir provas
testemunhal e/ou pericial”. -Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-

89.-EMBARGOS-39653/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PERKONS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -”Re-
cebo os embargos para discussao com suspensao do curso do
feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar impug-
nacao, querendo”.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e
DENIS NORTON RABY-

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39654/0000-JOSE
ANTONIO DA SILVA FERREIRA x CONSTRUCEL CONS-
TRUTORA DE OBRAS ELETRICAS LTDA e outros- “Con-
cedo ao requerente os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, na forma e sob as penas da Lei nº 1.060/50. Outrossim,
nao se pode olvidar que o pedido de pensionamento deduzido
diz respeito aos lucros cessantes decorrentes da alegada redu-
çao da capacidade laborativa (ou mesmo perda total). Por outro
lado, os documentos apresentados com a inicial, às fls. 32/34
evidenciam que o demandante fora aposentado por invalidez o
que, em princípio, confere-lhe o direito de perceber benefício
previdenciário correspondente ao salário que deixou de auferir
no exercício de seu trabalho. Por essa razao, deve o demandan-
te emendar à inicial, em 10 (dez) dias e sob, pena de indeferi-
mento), esclarecendo com precisao quais os valores que efeti-
vamente deixara de receber mensalmente a justificar o preten-
dido pensionamento, deduzido ainda pedido líquido nestes tó-
pico”. - com a inicial Adv. FRANCO COSTANTINI-

91.-FALENCIA-39671/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x HIDROGAS MONTA-
GEM DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. MARCELO
BERVIAN-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-39672/0000-UGERFARMA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos para
discussao com suspensao do curso do feito principal. Intime-se
o Embargado para, apresentar impugnacao, querendo”.-Adv.
CLAUDIA MARIA FIORI e ISABEL CRISTINA MARQUES-

93.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-39677/0000-MU-
NICIPIO DE TAMBOARA/PR x ESTADO DO PARANA e
outros- “Deve a parte autora ser intimada para emendar a inici-
al, em dez dias, indicando as provas que eventualmente preten-
da produzir, dando também integral cumprimento ao disposto
no artigo 276 do Código de Processo Civil, sob pena de preclu-
sao do direito de produzir prova pericial e/ou testemunhal, já
que o feito observará o rito sumário em razao do valor atribui-
do à causa”. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

94.—39678/0000-MUNICIPIO DE LOANDA/PR x ESTADO
DO PARANA e outros- “Deve a parte autora ser intimada para
emendar a inicial, em dez dias, indicando as provas que even-
tualmente pretenda produzir, dando também integral cumpri-
mento ao disposto no artigo 276 do Código de Processo Civil,
sob pena de preclusao de produzir prova pericial e/ou testemu-
nhal, já que o feito observará o rito sumário em razao do valor
atribuído à causa”. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-39679/0000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Recebo os embargos para discussao com suspensao
do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para, apre-
sentar impugnacao, querendo”.-Adv. PETER DE MORAES

ROSSI e ISABEL CRISTINA MARQUES-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39680/0000-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Recebo os embargos para discussao com suspensao
do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para, apre-
sentar impugnacao, querendo”.-Adv. LIGIA SOCREPPA e ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

97.—27700/2000-IVANIRA ALVES DE COUTO x IPE- “De-
firo fl. 134. Concedo prazo de dez dias, na forma e para os fins
pretendidosa”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, JOEL
COIMBRA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
IZABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

98.-EXECUCAO FISCAL-46368/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LZC IMP E COM LTDA e outros- “Sobre o
contido na petiçao de lfs. 55, noticiando a existência de parce-
lamento da dívida, bem como contra a certidao de que trans-
correra in albis o prazo de embargos, manifeste-se a executa-
da”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e DANIELLE P.
SARTORI-

99.-EXECUCAO FISCAL-47774/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRRIMAQ IRRIGACAO E MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA e outros- “Esclareça a exequente sobre a exis-
tência do noticiado parcelamento e se insiste no pedido de pe-
nhora deduzido, haja vista o contido às fls. 16". -Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA, IZABEL CRISTINA MARQUES-

100.-EXECUCAO FISCAL-48117/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-48253/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-48331/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-48339/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO
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VIVIANE AMORIM CASTILHO 021 01751/2002
VIVIANE REDONDO MACHADO 006 01755/2001

1.-ACAO DE ALIMENTOS-1010/2000-G.O.R.Q.A. e outros
x J.Q.A.-Redesigno audiencia para o dia 06/12/2002 às 10:30
horas.-Adv. DALVA MARLI MENARIM-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1119/2000-R.A.G. e
outros x M.J.P.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de-
clarando a paternidade de RAFAEL ANDRE GASPERIN na
pessoa de MARCELO JOSE PEREIMA, pasandomo menor a
chamar-se RAFAEL ANDRE GASPERIN PEREIMA, sendo
avós paternos ILMA MARIA BONA PEREIMA e VALDEMI-
RO PEREIMA, ficando homologado o acordo de fls. 67. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais que, em
face da concessao do beneficio da gratuidade processual, isen-
to-o de pagamento.-Adv. VANISSE ALVES CORREA, HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO e JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2062/2000-M.H.C. e
outros x R.S.-Em havendo impossibilidade financeira do autor
suportar o rateio do custo do exame de DNA, deverá a pericia
ser feita atraves do CEDAC, para o que devera ainda, a parte
autora cadastrar-se perante este juizo.-Adv. FLAVIANO LUGO
e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

4.-ARROLAMENTO DE BENS-654/2001-A.L.C.S. x G.S.-
Indefiro pedido de fls. 405/407, eis que o precatorio refere-se
ao pagamento de verbas destinadas às empresas das partes e
nao aos herdeiros ali nominados.Ademais, a parte interessada
nao comprovou que tais empresas fazem parte do Espolio de
Gustavo Schille.Defiro pedido de fls. 413/414.De acordo com
a medida liminar concedida nos presentes autos (fls. 225), to-
dos os bens descritos na inicial foram tidos e considerados como
integrantes do acervo patrimonial das partes, tanto que o varao
assumiu o encargo de fiel depositario dos mesmos.Em sua con-
testaçao, o requerido nao se contrapos aos bens que foram ar-
rolados pela autora, divergindo, apenas, quanto aos valores atri-
buidos e quanto a outros que nao foram por ela discriminados.A
despeito de ter assumido o encargo de fiel depositario e con-
cordando com o rol de bens integrantes do patrimonio do casal,
há a evidencia de que o requerido fez-se passar por “separado
judicialmente” e ainda transacionou alguns daqueles imoveis,
demonstrando falta de lisura na administraçao dos bens, nao
fez qualquer prestaçao de contas e nem atendeu ao que foi de-
terminado a fls. 401/402, a ensejar o deferimento de pedido de
fls. 423/425, quanto à inalienabilidade dos bens e de penhora-
bilidade de apenas 50% de valores ou direitos de Guido Schil-
le, relativa à meaçao do requerido.Oficie-se na forma ali re-
querida - itens 1 a 7, com observancia do que ficou acima con-
signado a respeito da possibilidade de penhora.A execuçao da
multa deve ser feita em procedimento proprio.Cuida-se de me-
dida cautelar incidental de arrolamento, descabe seja feita a
partilha de bens nesse procedimento.Considerando a existen-
cia de inicio de prova acerca da alienaçao de bens do acervo
das partes pelo requerido e que tal ato nao foi informado ao
juizo e nem dele a autora particiupo, defiro pedido de fls. 439/
440.Sobre o petitorio de fls. 445/447, manifeste-se a parte au-
tora.-Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG,
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO BRAZ, HERMINDO
DUARTE FILHO, ERONDY SILVERIO DOS SANTOS, JU-
LIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALVATICO-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-995/2001-D.A.K.B. x A.F.B. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. FABIANO K. BITENCURT-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/2001-P.F.Z. e outros
x L.A.Z.-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. VIVIANE
REDONDO MACHADO-

7.-EMBARGOS-2099/2001-M.M.N. x F.N.N. e outros-Aten-
da-se ao parecer ministerial.-Adv. ROBSON ROBERTO SE-
RING, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEI-
RA e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

8.-DIVORCIO JUDICIAL-2959/2001-C.F.P. x M.L.P.-ISTO
POSTO, HOMOLOGO por sentença o divorcio direto consen-
sual dos requerentes, decretando-o, a fim de reger-se pelas cla-
usulas e condiçoes fixadas na inicial e na ratificaçao.A reque-
rente voltara a usar o nome de solteira.Sem custas de lei, uma
vez serem os requerentes beneficiarios de justiça gratuita.-Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

9.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-410/2002-W.G.P.D. e
outros x D.S.M. -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS WAGNER SILVA SE-
VERO-

10.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-881/2002-E.G.V. e
outros x I.S.S.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, extin-
guindo o feito com julgamento de merito, nos termos do art.
269, inciso I, do CPC, desonerando o requerido do pagamento
dos alimentos aos menores fixados em audiencia.Condeno os
autores ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, estes
fixados em R$ 400,00(quatrocetos reais), nos termos do art.
20, õ4º, do mesmo diploma processual.-Adv. JULIANA AN-
GELIKA ULRIKE SCHULTHEIS e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

11.-SEPARACAO JUDICIAL-971/2002-S.A.S.A. x T.M.A.-
Designo audiencia para o dia 09/05/2003 às 14:00 horas.-Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

12.-CONVERSAO EM DIVORCIO-994/2002-D.O.S. e outros
x -Defiro petitorio retro, mantenho deferimento de assistencia
judiciaria gratuita em favor dos requerentes.-Adv. LILIAN
CORREA GUERRA-
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13.-SEPARACAO JUDICIAL-1187/2002-M.F.N. x O.J.N. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a
autora.-Adv. ELENI MORAES BARROS e EUGENIO
GLINSKI JUNIOR-

14.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1261/2002-A.M.S. e
outros x I.G. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. BORIS ANTONIO BAITALA-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-1397/2002-V.R.D.S. x J.B.C.D.S.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1504/2002-E.A.K. x
M.A.R.-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a par-
te autora.-Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e JOAO
RODRIGO STINGHEN ALVARENGA-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-1666/2002-H.A.E.F. e outros
x -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-

18.-DIVORCIO JUDICIAL-1685/2002-M.S.L. x J.S.L.-Defi-
ro gratuidade.Para a realizaçao de audiencia de tentativa de
conciliaçao, designo o dia 11/12/2002 às 15:00 horas.-Adv.
FABIO MARCELO LABAUT BINI-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-1691/2002-L.M.B.S. x J.G.S. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. VALCIR ALECIO PROVENZI-

20.-SOBREPARTILHA-1730/2002-M.M.P.S. x A.S. -Anteci-
pe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO-

21.-DIVORCIO JUDICIAL-1751/2002-A.O.A. x R.C.A.-Fixo
os alimentos provisionais mensais para os filhos do casal em
03 salario minimos, descontados em folha de pagamento, a se-
rem pagos mediante deposito em conta bancaria à requerente
dia 10 de cada mes.Oficie-se ao Departamento Pessoal da Di-
vesa para que efetue o desconto diretamente da folha de paga-
mento do requerido.Para a realizaçao de audiencia de tentativa
de conciliaçao, designo o dia 03/02/2003 às 14:30 horas.-Adv.
VIVIANE AMORIM CASTILHO-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1785/2002-M.L.S. e
outros x D.P.-Defiro gratuidade.Para realizaçao de audiencia
de tentativa d conciliaçao, designo o dia 06/12/2002 às 14:30
horas.-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-1903/2002-P.V.G.M. x N.R.G.M.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concili-
açÆo, designo o dia 13/02/2003, às 14:00 horas. -Adv. LEO-
NARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-

24.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1917/2002-C.F.C. x
J.R. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTTO e
MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA-

25.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1945/2002-
M.N. x L.M. e outros -Antecipe a parte interessada as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ELISABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA-

26.-DIVORCIO JUDICIAL-1984/2002-V.M. x O.C.D.S.-Para
realizaçao de audiencia de conciliaçao, designo o dia 28/03/
2003 às 15:00 horas-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR-

27.-DIVORCIO JUDICIAL-2101/2002-L.S.P.C. x V.P.C.-Para
a realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, designo
o dia 17/03/2003 às 15:00 horas.-Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI-

28.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2214/2002-M.N.T. x I.T.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-2275/2002-T.S.O. e outros x A.P.-
Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao em um sala-
rio minimo, incidindo sobre o 13º salario(se recebido) median-
te desconto em folha de pagamento ou pago pelo réu a parte
autora, ate o dia 05 de cada mes, mediante recibo.Oficie-se
para desconto em folha de pagamento do réu em requerendo a
parte autora.Deve a autora por outro lado e em querendo que o
deposito das prestaçoes alimenticias seja feita em conta cor-
rente, se ja nao o fez, indicar o numero desta.Designo audien-
cia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o dia 10/
04/2003 às 14:00 horas.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL-2339/2002-R.E.F.M. x M.F.M.J.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concili-
açÆo, designo o dia 12/05/2003, às 15:00 horas.-Adv. LAU-
REDSON DOS SANTOS-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2375/2002-A.B.L. e ou-
tros x -ISTO POSTO, reconheço a uniao havida entre as partes
e declaro dissolvida, com base no art. 226 da CF, bem como
homologo por sentença o acordo inicial firmado entre as par-
tes, nas fls. 02/11, visto que preenche os requisitos legais, jul-
gando extinto o presente feito, nos termos do art. 269,inciso
III, do CPC.Oficiar ao empregador do requerente (fls. 05
v).Defiro dispensa do prazo recursal.Custas pelas partes, pro-
rata.-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

32.-ANULACAO DE PARTILHA-2411/2002-C.N. x E.F.R. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

33.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2417/2002-S.K. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/
77.Custas de lei.-Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

34.-SEPARACAO JUDICIAL-2426/2002-C.O.A.C. x S.A.C.-
Para realizaçao de audiencia de conciliaçao, designo o dia 09/
05/2003 às 15:30 horas.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

35.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2429/2002-
I.P.N. x A.R.S.N. -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ALCYON RICARDO CARDO-
SO DE LIMA-

36.-HOMOLOGACAO DE PENSAO-2440/2002-M.P.F. e ou-
tros x -ISTO POSTO, homologo por sentença para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo dirmado entre as par-
tes, nas fls. 02/03, julgando extinto o presente feito, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC.Defiro dispensa do prazo
recursal.Custas pelas partes, pro-rata.-Adv. LUIZ HUMBER-
TO FREITAS RIBEIRO-
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1.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2259/1999-A.H.V.P. x
L.O.P.-Intime-se a virago, conforme requerido no petitorio de
fls. 101/102.-Adv. ROGERIO OSCAR BOTELHO e LACYR
GUARENGHI-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-1669/2000-S.B.G.A.C. x H.W.C.-
Defiro petitorio de fls. 47.-Adv. JONAS CARVALHO GOU-
LART-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2334/2000-A.F.A. e
outros x E.B.G.-JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial, de-

clarando que o menor ANDERSON FARIAS AFFONSO é fi-
lho de EVALDO BENEDITO GRABOSKI e MATILDE FARI-
AS AFFONSO, devendo ser anulado do registro civil a filiaçao
e os ascendentes do menor, que passara a chamar-se ANDER-
SON FARIAS AFFONSO GRABOSKI, sendo a avó paterna
JULIETA PADILHA GRABOSKI e avô  paterno DIMARAES
PADILHA GRABOSKI, avó materna BENVINDA  FARIA
AFFONSO e avô materno PEDRO GARCIA AFFONSO, fi-
cando homologado o acordo de fls. 51.Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
estes fixados em R$ 400,00, em conformidade com o art. 20,õ4º
do CPC.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, VERA
LUCIA DUMA, GUILHERME DE SALLES GONCALVES e
RODRIGO CARDOSO FURLAN-

4.-DIVORCIO JUDICIAL-2679/2000-A.J.R.  x M.S.R.-ISTO
POSTO,decreto o divorcio das partes, decretando a dissoluçao
do  vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226,
paragrafo 6º da CF c/c o art. 40 paragrafo 2º da lei 6515/77,
bem como a partilha de bens na forma exposta acima.A reque-
rida voltara a usar o nome de solteira.Condeno ainda a requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), dispen-
sando-a do pagamento, em face de sua condiçao de pobreza,
atestada a fls. 41 e que nao contestada em sede de impugna-
çao.-Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA e IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-27/2001-S.P.D.N. e ou-
tros x E.D.A. e outros-Designo dia 21/05/2003 às 15:00 horas,
para audiencia de instruçao e julgamento.Defiro prova oral,
requerida pelos terceiros interessados (fls. 54), depoimento
pessoal da autora, oitiva de testemunhas arroladas a fls. 07 e
dos supostos avós paternos da autora (fls. 61).-Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO, JOSE MARTINS DE SA
NETO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

6.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1720/2001-D.S.S. x
J.C.-Defiro petitorio de fls. 49.-Adv. MINISTERIO PUBLICO
DO PARANA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
RENATO OLIVEIRA AZEVEDO-

7.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-2298/2001-J.A.R.  x
A.C.B.-Sobre a proposta de honorarios, manifestem-se as par-
tes. -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, MAU-
RICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-2380/2001-E.N.C.A.L. e outros x
L.E.A.L.-Homologo  por sentença para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls. 21/22, registrado sob os autos
de nº 2380/2001, em que sao requerentes EDUARDA NA-
TASHA DE CASTRO ALVES DE LIMA , neste ato represen-
tada por sua mae SOLANGE DE CASTRO ALVES DE LIMA
e LUIZ EDUARDO ALVES DE LIMA , neste ato representa-
dos por seu bastante procurador REGINA CARDOSO DE AL-
MEIDA ANDRADE COSTA, o qual obteve parecer favoravel
do Dr. Promotor de Justiça à fls. 28, de acordo com o art. 158
do CPC.-Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

9.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2806/2001-G.A.F.J. x
M.J.B.-ISTO POSTO, considerando  que se encontra satisfeita
a exigencia legal do lapso temporal, pois a separaçao data há
mais de um ano, converto em divorcio a separaçao do casal, a
qual faço com fundamento no art. 25 da Lei 6515/77, para  que
surta seus juridicos e legais efeitos.Condeno a requerida nas
custas processuais e honorarios advocaticios em  R$ 300,00
(trezentos reais).-Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

10.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-2826/2001-V.B.P. x
H.P.M.-Designo nova data para audiencia, dia 05/12/2002 às
14:00 horas.-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

11.-DIVORCIO JUDICIAL-2882/2001-M.F.C. x R.A.C.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio de MARISTELA DE FATIMA DE
CARVALHO e  RICARDO AUGUSTO DE CARVALHO, de-
cretando a dissoluçao do  vinculo conjugal, a qual faço com
fundamento no art. 226, paragrafo 6º da CF c/c art.40 paragr-
fao 2º da lei 6515/77, conferindo a autora a guarda dos filhos e
facultando ao requerido a visitaçao, na forma acima
estabelecida.A requerente voltara a usar o nome de solteira -
MARISTELA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA.Condeno
ainda o requerido ao pagamento das prestaçoes alimenticia aos
filhos em valor correspondente a um salario minimo mensal, a
ser pago todo dia 05 de cada mes, mediante recibo, bem como
nas custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo
em R$ 400,00(quatrocentos reais).Mantenho  gratuidade defe-
rida à autora.-Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e LUCIANE APARE-
CIDA ABREU M.TOTSUGUI-

12.-SEPARACAO  JUDICIAL-2916/2001-J.A. x N.C.D.S.-
Manifeste-se a parte autora, acerca das provas que pretende
produzir.-Adv. ROQUE PORFIRIO-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3011/2001-S.V.G. e ou-
tros x G.S.S.-Intimem-se as partes para que especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir.-Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER e JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

14.-CONVERSAO EM DIVORCIO-175/2002-V.L.L. x J.L.S.-
ISTO POSTO, homologo o acordo de fls. 18/19, e converto em
divorcio a separaçao judicial, decretando a dissoluçao do vicu-
lo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 25 da Lei 6515/
77.Defiro gratuidade às partes.-Adv. MOACIR SALMORIA-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-334/2002-M.C.C. e outros x
C.A.C.-Intime-se a parte autora para, em cinco dias, regulari-
zar a  procuraçao de fls. 07(constar como outorgantes os meno-
res Marina Cechelero Camargo e Renan Cechelero Camargo
representados por sua genitora Sonia Maria Cechelero.-Adv.
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO, BENEDITO DE PAULA

e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

16.-CONVERSAO EM DIVORCIO-401/2002-L.S.J. e outros
x -Homologo acordo firmado pelos conjuges, e de consequen-
cia DECRETO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
DIVORCIO do casal supra nominado, bem como homologo
partilha de bens.A requerente voltara a usar o nome de
solteira.Defiro dispensa do prazo recursal.-Adv. PAULA AL-
VES DE CARVALHO-

17.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-648/2002-J.M. x
O.C.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar copia da
homologaçao judicial do acordo de fls. 45.Juntar das certidoes
de nascimento de seus filhos Jeferson Luiz Monteiro, Josiane
Aparecida Monteiro e Josleia de Fatima Monteiro.Indicar o
endereço das requeridas Josiane Aparecida Monteiro e Josleia
de Fatima Monteiro.-Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS
DE MELLO-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-722/2002-J.R.C.  e outros x -
Homologo acordo firmado pelos conjuges, bem como decreto,
para que surta os devidos efeitos legais, o divorcio do casal
supra nominado.A requerente voltara a usar o nome de
solteira.Defiro dispensa do prazo recursal. -Adv. AFONSO
CELSO NUNES-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-937/2002-S.L.F.A. x
L.R.A. e outros-ISTO POSTO, defiro pedido de tutela anteci-
pada, fixando-se os alimentos no montante equivalente a 15%
(quinze por cento) dos rendimentos brutos do autor (menos
descontos obrigatorios), alem da bolsa de estudos em favor da
ré.-Adv. AMADEU ALICE NETTO-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1046/2002-W.D.B. x
W.A.B. e outros-ISTO POSTO, defiro o pedido de tutela ante-
cipada, fixando-se os alimentos no montante equivalente a 35%
(trinta e cinco por cento), dos rendimentos brutos do autor (me-
nor descontos obrigatorios), ou seja, o salario liquido do re-
querente.-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-1208/2002-E.L.R. x M.L.R.-In-
timem-se as partes para que indiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir.-Adv. ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ e ELIETE M. MATOS HANEL ANTONIAZZI-

22.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1314/2002-C.M. x
A.L.M.P.S.-Aguarde-se cumprimento  da carta precatoria.-Adv.
MAX FERREIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1601/2002-E.F.V. x
A.C.R.M.-Desta forma e ante o todo colocado:Declaro inefi-
caz a nomeaçao de bens à penhora realizada pelo executado.-
Adv. ADRIANA ANTUNES M. ARANHA HAPNER e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

24.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1738/2002-O.R.A. e
outros x I.S.A. e outros-ISTO POSTO, decreto por sentença
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre Osvaldo Rodrigues Ayres, Izabel Christiana Leite Ayres
e Denise Aires Leite, nestes autos (fls. 02/04), de guarda e res-
ponsabilidade da menor Izabella Suelen Aires Leite, a fim de
conferir a guarda e responsabilidade da menor a seus tios ma-
ternos Sra.Izabel Christiana Leite Ayres e Sr Osvaldo Rodri-
gues Ayres.Custas de lei.-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

25.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1792/2002-M.H.H.M. e
outros x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a
separaçao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da lei
6515/77.A virago voltara a usar seu nome de solteira.Custas de
lei.-Adv. MAX FERREIRA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1845/2002-S.S.O. e outros
x L.A.O.J.-Prorrogo por mais 10 dias o prazo conmcedido para
emenda a inicial a fim de que se cumpra integralmente o despa-
cho de f. 26.Juntar aos autos o titulo judicial que fixou os ali-
mentos que hoje estao sendo executados.-Adv. AUREA CRIS-
THINA DE ALMEIDA CRUZ-

27.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1846/2002-B.D.S.V. e
outros x A.V.-Compareçam as partes em juizo para ratificar o
acordo.-Adv.  IVONE STRUCK e CLAUDOMIRO BLEY VI-
EIRA JUNIOR-

28.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1881/2002-J.L.S. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto e divorcio a separaçao
judicial dos requerentes, com base no art. 35 da lei 6515/77.Cus-
tas de lei.-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

29.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1955/2002-K.M. e outros
x J.G.B.M.-Emende a parte autora, petiçao inicial, sob pena de
indeferimento, a fim de:Esclarecer aonde esta o executado tra-
balhando atualmente; Comprovar  os rendimentos liquidos do
executado, sendo que se estiver desempregado devera a exe-
quente comprovar que o executado percebia o valor declarado
na inicial ou requer para que se oficie a empresa citada.-Adv.
NORMA MARQUES-

30.-DIVORCIO JUDICIAL-2053/2002-B.L.M. x C.Z.M.-Para
realizaçao de tenetativa de conciliaçao, designo o dia 25/02/
2003 às 14:30 horas.-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-

31.-ACAO DE  ALIMENTOS-2155/2002-B.M.H. e outros x
E.I.H.-Fixo os alimentos provisorios, a contar da citaçao, em
20% sobre os rendimentos liquidos do réu, incidindo sobre o
13º salario (se recebido), quanto a seus rendimentos da empre-
sa VIAPLAN - Eng.Ltda., a serem pagos pelo reu a parte auto-
ra, ate o dia 05 de cada mes, mediante  recibo, ou mediante
desconto em folha de pagamento.Oficie-se para desconto em
folha de pagamento do reu, em requerendo a parte
autora.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de con-
testaçao para o dia 19/03/2003 às 13:30 horas.-Adv. EDSON
LUIZ CARDOSO-
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32.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2245/2002-M.L.C.C.
x M.Q.C.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Prorrogo por mais
10 dias o prazo concedido para emenda a inicial a fim de que se
cumpra integralmente o despacho de f. 08.Adequar o valor da
causa em conformidade com o disposto no art. 259, VI, do CPC.-
Adv. ZORAIDE BATISTELA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2270/2002-F.H.C.C. e
outros x J.A.C.-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
19, sob pena de extinçao, no prazo de 05 dias.-Adv. ADRIA-
NO MACHADO LANDGRAF-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-2284/2002-N.C.O.J. e outros
x -Atenda a requerente, o solicitado na cota ministerial retro.-
Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2408/2002-R.T.S.A. e ou-
tros x I.A.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos autos
copia autenticada do titulo judicial que fixou os alimentos; Jun-
tar copia autenticada do documento de f.08 ou sua original.-
Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

36.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2412/2002-W.F. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art.35 da lei 6515/
77.Custas de lei.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2419/2002-C.R.C.M. e
outros x -Julgo procedente o pedido e conversao em divorcio a
separaçao judicial dos requerentes, com base no art. 24,25 e 35
da Lei 6515/77.-Adv. CRISTIANE MELLUSO e EDSON LUIZ
ROCHA ANNUNZIATO-

38.-ACAO DE  ALIMENTOS-2443/2002-C.F.P. e outros x
M.J.S.P.-Emende a parte autora, petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: regularizar  a procu-
raçao de fls. 08 (constar como outorgante o menor Calebe Fer-
reira de Paula representado por sua mae Jucelia Ferreira de
Freitas).-Adv. ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

39.-RECONCILIAÇAO-2465/2002-J.Z.S. e  outros x -Com
fundamento no art. 46 da lei 6515/77, homologo por sentença a
reconciliaçao do casal, restabelecendo-se, dessa forma, a soci-
edade conjugal, nos mesmos termos em que fora anteriormente
constituida pelo casamento, ressalvados direitos de terceiros,
adquiridos antes da separaçao e durante ela (& único do art. 46
da lei 6515/77).Custas de lei.-Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ-

40.-ACAO  DE ALIMENTOS-2468/2002-I.C.M.S. e outros x
E.R.S.J.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Cumprir o conti-
do no art. 282, IV do CPC; Adequar o valor da causa conforme
art. 259, VI do CPC.-Adv. JORGE ELOIR MAURER-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2469/2002-M.C.P. e ou-
tros x J.R.G.G.P.-Emende a parte autora, petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar
aos autos instrumento de procuraçao no qual a menor, repre-
sentada por sua  genitora, outorga poderes.-Adv. SILVIO BA-
TISTA-

42.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2474/2002-L.C. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da lei 6515/
77.A requerente voltara a usar o nome de solteira. Defiro dis-
pensa do prazo recursal.-Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL-

43.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2484/2002-M.R.F. x
R.R.F. e outros-Emende a parte autora, petiçao inicial, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Cumprir o
contido  no art. 282, IV (exoneraçao e revisao de alimentos,
com antecipaçao de tutela, caso queira);Esclarecer, entre o con-
tido no art. 292, do CPC, se pretende sigam os presentes autos
o procedimento ordinario;  Juntar aos autos o titulo judicial
que determinou os alimentos; Juntar aos autos instrumento de
procuraçao no qual Milton outorga poderes;Apresentar aos au-
tos a contra-fé.-Adv. FABIO ANDRE WEILER-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2486/2002-P.R.P.P. e ou-
tros x P.V.P.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no parzo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos
autos copia do titulo judicial homologado que fixou os alimen-
tos de cujo valor pretende-se rever, bem como o que determi-
nou que caberia ao executado, a titulo de pensao alimenticia, o
custeio do referido curso de ingles.-Adv. JOAO HENRIQUE
DA SILVA-

45.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-2499/2002-J.N.L. x A.L.-
Emende a parte autora, petiçao inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, a fim de: Juntar titulo judicial que fi-
xou os alimentos que se pretende revisar.-Adv. CLEVERSON
MASSAO KAIMOTO-

46.-ACAO  DE ALIMENTOS-2559/2002-M.M.T.M. e outros
x F.C.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Cumprir, se possi-
vel o contido no art. 2º da Lei 5478/68 (informar quanto  ganha
o réu aproximadamente); Regularizar a procuraçao para que
conste como outorgante na mesma o menor, representado por
sua genitora.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

47.-ACAO DE  ALIMENTOS-2567/2002-F.H.J. e outros x F.H.-
Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de imdeferimento, a fim de: Regularizar o pedido,
observando-se o disposto no art. 282, IV, do CPC.-Adv. JOAO
RODRIGO STINGHEN ALVARENGA-

48.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2585/2002-S.M.S. x
M.D.S.M.S. e outros-Intime-se as autoras, para manifestaçao,
em 05 dias.-Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA e DAVID BESSA ALVES-

CRIME

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS

COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº.  32/2002 B

CADASTRO: 110.927
SENTENCIADO(A):  GILBERTO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Antonio de Oliveira e Carmelina Antunes de Oli-
veira
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 819/02
ADVOGADO(A): DR(A): SAUL JOAO CHEMIM
OBJETO:Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal, proposta de
emprego, comprovante de endereço residencial e ficha de da-
dos gerais e comportamento carcerário.

CADASTRO: 109.264
SENTENCIADO(A):  ALCIR ALVES DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Antonio dos Santos e Maria Jose dos Santos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 568/02
ADVOGADO(A): DR(A): VALDIR LUIS ZANELLA
OBJETO:Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal, proposta de
emprego, comprovante de endereço residencial, comprovante
de ressarcimento do dano causado em decorrência da prática
do delito, ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo. 

CADASTRO: 34.266
SENTENCIADO(A): OSMAR TRENTO
FILIAÇÃO: Amadeu Trento e Maria Betinelli
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 594/02
ADVOGADO(A): DR(A): LAERTES DE SOUZA
OBJETO: Por decisão datada de 14/10/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 108.846
SENTENCIADO(A): PEDRO UKAN
FILIAÇÃO:  Thadeu Ukan e Felomena Ukan
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 147/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIZA CARLA GUIS CARDO-
SO
OBJETO:Por decisão datada de 14/10/2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado
 
CADASTRO: 119.358
SENTENCIADO(A): MAIKON VASCONCELOS
FILIAÇÃO: e Claudete Vasconcelos
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 1071/02
ADVOGADO(A): DR(A):  TERESA L. PEREIRA HAUARI e
VALERIA CRISTINA HAUARI
OBJETO:  Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal, proposta de emprego,
comprovante de endereço residencial do sentenciado, bem como,
ficha de dados gerais e comportamento carcerário atualizada.

CADASTRO: 117.708
SENTENCIADO(A): JOCELIO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Manoel Otílio de Oliveira e Palmira Machado de
Oliveira
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  Nº 952/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARISTELA ZIEMER DA CRUZ
OBJETO:Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal e proposta de emprego. 
 
CADASTRO: 120.787
SENTENCIADO(A):  ALEX SANDRO DAMACENO LOPES
FILIAÇÃO:  Alberto Inácio Lopes e Jorgina Damaceno Nunes
Lopes
BENEFÍCIO: LEVANTAMENTO DE MEDIDA DE SEGU-
RANÇA NR 59/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARCIO FABIO MENDES DA
SILVA e  VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA
OBJETO:  Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal. 
 
CADASTRO: 115.362
SENTENCIADO(A):  VALDECIR BORGES DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO:  Jose Borges de Oliveira e Eurides Cassoli de Oli-
veira
BENEFÍCIO:  LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 912/2002
ADVOGADO(A): DR(A):  FABIO LUIS DE LIMA
OBJETO:  Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, compro-
vante de endereço residencial do sentenciado, bem como, ficha
de dados gerais e comportamento carcerário atualizada.
 
CADASTRO: 108.262
SENTENCIADO(A):  JOSE ROBERTO DE SOUZA
FILIAÇÃO:  Jose Aparecido de Souza e Maria Ivanilde Souza

BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  Nº 317/02
ADVOGADO(A): DR(A): ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER
OBJETO:  Por decisão datada de 11/10/2002, foi JULGADO
PREJUDICADO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 27.246
SENTENCIADO(A): EDSON MACHADO
FILIAÇÃO:  Jose Machado e Tereza Farias Machado
BENEFÍCIO:  REGIME SEMI-ABERTO  NR 498/02
ADVOGADO(A): DR(A):  FRANCISCO AFFONSO DE C.
BELTRÃO
OBJETO: Por decisão datada de 11/10/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima referido.

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
        Nº 36\2002 - DC

CADASTRO: 68.164
SENTENCIADO: JOÃO VITORETO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Ercílio Almeida dos Santos e de Lourdes Vitoreto
dos Santos.
ADVOGADO: DR ELIZEU ARAMIS PEPI
OBJETO: Juntar aos autos certidão original expedida pela 2ª
V. Criminal de Guarapuava, contendo informações da extinção
da punibilidade, a fim de instruir autos 70/90.

VARA DE REGISTRO PÚBLICO E
ACIDENTES DE TRABALHO

VARA DE REGISTROS PUBLICOS E ACIDENTES DE T
JUIZ DE DIREITO - DR. ADALBERTO JORGE XISTO
RELACAO Nº 42/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU MARCZYNSKI 004 00084/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 018 00118/2002
ANISIO DOS SANTOS 009 00338/2000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 008 00459/1999
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 021 00405/2002
CESAR SCHALLENBERGER 017 00074/2002
CIDALIA DE SOUZA SILVA 001 00025/1996
DANIEL LOURENCO MACHADO 026 00614/2002
DEFENSORIA PUBLICA 027 00700/2002
DIEGO MARTINS CASPARY 005 00089/2002
DIRCE YUKARI SUGUI A. SIL 006 00761/1992
IVAN RIBAS 001 00025/1996
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 013 00812/2001

017 00074/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 011 00463/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 002 00040/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 016 00059/2002
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 019 00379/2002
LUCIANE MONBACH ITO 023 00487/2002
LUIZ A. P. SANTIAGO 016 00059/2002
LUIZ GIL DE ALMEIDA 008 00459/1999
MARA REGINA MACENTE 010 00420/2001
MARCOS MATTIOLI 012 00610/2001
PAULA ROBERTA PIRES 022 00463/2002

015 00015/2002
PAULO RICARDO OPUSZKA 014 00828/2001
PEDRO MACENTE 010 00420/2001
RAFAEL BOFF ZARPILAN 017 00074/2002
SAMUEL TORQUATO 007 00768/1998
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 003 00033/2001
SILVIO BINHARA 025 00582/2002
SIMONE CERETTA LIMA 024 00501/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 020 00395/2002

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-25/1996-JOSE AIRO NAS-
CIMENTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Diante das certidoes de fls. 78-
verso, 80-verso e supra, o feito devera prosseguir, presumindo-
se tenha o autr desistido do exame complementar postulado a
fl. 71/72. 2.) Finda a instrucao processual, apresentem as par-
tes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais por
intermedio de memoriais escritos. Nesse prazo, devera o reu
efetuar  o deposito dos honorarios periciais, consoante deter-
minado a fl. 70, item “2”. 3.) Vista, apos, ao Ministerio Publico
para emissao de parecer. -Adv. IVAN RIBAS-

2.-ACIDENTE  DE TRABALHO-40/2000-LORECI TEREZI-
NHA VON MUHLEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes e o Ministerio
Publico, em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado,
esclarecendo, ainda, se insistem na producao das demais pro-
vas requeridas (fls. 74/75). -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/2001-DENISE BOCON
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem
as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais
por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Mi-
nisterio Publico para emissao de parecer. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-84/2002-GESSI TEREZINHA
ZAMPIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- AUDIENCIA: Dia 03/12/2002, as 14:30 horas. -
Adv. ALCEU MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO.

5.-ACIDENTE DE  TRABALHO-89/2002-MARLENE
SKRENSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias, a peticao inicial,
observados os requisitos dos artigos 275 e 276 do CPC. 2.)
Paute-se, apos, audiencia  preliminar. 3.) Cite-se o reu e inti-
mem-se o autor e o Ministerio Publico. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

6.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-761/1992-ASSOCIA-
CAO IMACULADA VIRGEM MARIA x- 1.) Sobre o contido
na certidao supra, diga a requerente em cinco dias, inclusive,
tambem, sobre o valor remanescente devidos as diligencias efe-
tuadas. -Adv. DIRCE YUKARI SUGUI A. SILVEIRA-

7.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-768/1998-ELLI DO-
NAIDE PELLANDA E S/M x - Vistos e bem examinados...Posto
isso, defiro o pedido...-Adv. SAMUEL TORQUATO, EDGAR
DAVID GUSSO-

8.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-459/1999-ELVIRA

MARIA PELLANDA GAGNO E OUTROS. x- 1.) A manifes-
tacao dos requerentes, em dez dias, acerca da contestacao de
fl. 156. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e
LUIZ GIL DE ALMEIDA-

9.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-338/2000-ENIVALDO
RIBEIRO x ELEGANCE CLUBE ASSESSORIA CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA- 1.) Sobre a informacao prestada pelos
correios (fl. 82), diga o autor, em cinco dias. -Adv. ANISIO
DOS SANTOS-

10.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-420/2001-ERICA
MOEBIUS BURAKOVSKI x- Vistos e bem examinados...Posto
isso, defiro o pedido... -Adv. PEDRO MACENTE e MARA
REGINA MACENTE, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, ED-
GAR DAVID GUSSO-

11.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-463/2001-JOAO
BAPTISTA BETTEGA NETO x - Vistos e bem
examinados...Posto isso, defiro o pedido...-Adv. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO, EDGAR
DAVID GUSSO-

12.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-610/2001-GIULIA-
NO FOLADOR MATTIOLI x - Vistos e bem examinados...Posto
isso, defiro o pedido...-Adv. MARCOS MATTIOLI, EDGAR
DAVID GUSSO-

13.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-812/2001-DIRCE
APARECIDA SEXTOS e outros x- 1.) O Ar. de fl. 32 nao foi
recepcionado em maos proprias. Portanto, a citacao deve, ago-
ra, ser efetuada por mandado com as determinacoes legais. 2.)
Intimem-se, inclusive para a antecipacao do valor devido a efe-
tivacao da citacao. -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-

14.-ANULATORIA DE  REGISTRO CIVIL-828/2001-SEBAS-
TIAO CANDIDO JUNIOR x - 1.)...2.) Ao depois, diante da
peticao de  fl. 16, aguarde-se no arquivo manifestacao dos re-
querentes. -Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA-

15.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-15/2002-CLUBE
OLSEN DE TIRO x CIDETRON CONS. SERV. ELETRONI-
COS LTDA- 1.) A manifestacao da autora, em dez dias, acerca
da contestacao de fl. 54. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

16.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-59/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB
x- Vistos e bem examinados...defiro o pedido... -Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ A. P. SANTIAGO-

17.-ANULA•AO DE ATO JURIDICO-74/2002-LUIZ DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE FREDERICO JULIO REGINATO
e outros- (Despacho referente aos autos 62/2002 apensado ao
epigrafado: Anote-se na autuacao, concernente aos autos da
acao anulatoria n§ 62/02, o valor correto da causa(R$
267.000.00). Os autores dessa acao deverao, portanto, no pra-
zo de cinco dias, complementar o deposito inicial das custas
processuais e o pagamento do FUNREJUS, sob pena de nao o
fazendo, nesse prazo, ser aplicada a regra do art. 267, #1§, do
CPC com intimacao pessoal e, se for o caso, posterior extincao
do processo. -Adv.  CESAR SCHALLENBERGER, RAFAEL
BOFF ZARPILAN e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

18.-RETIFICA•AO NO  REG. IMOVEIS-118/2002-PARANA-
PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x- Vis-
tos e bem examinados...Posto isso, defiro o pedido... -Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI, EDGAR DAVID GUSSO-

19.-RETIFICA•AO NO  REG. IMOVEIS-379/2002-DANILO
DE ALMEIDA FADEL x- 1.) Sobre a informacao prestada pe-
los correios a fl. 30, diga o requerente, em cinco dias. -Adv.
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

20.-RETIFICACAO DE  REGISTRO CIVIL-395/2002-WAL-
DEMAR KARAZAI x- 1.) Sobre o contido na promocao mi-
nisterial de fls. 30/31, digam os requerentes, em cinco dias. -
Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

21.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-405/2002-NEWTON
VENSKE e outros x- 1.) Aguarde-se, pelo prazo requerido a fl.
67. -Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-

22.-RESTAURACAO  REG. CIVIL-463/2002-EUCLIDES
DOMINGOS GUERRA x- 1.) Certifique a Sra. Escriva o valor
remanescente  das custas processuais. R$ 15.40. 2.) Intimem-
se para o devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv.
PAULA ROBERTA PIRES-

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-487/2002-TERE-
ZA INHANI DA SILVA x- Atenda a requerente, em cinco dias,
o contido na promocao ministerial de fl. 16, quanto as emendas
ao pedido inicial. -Adv. LUCIANE MONBACH ITO-

24.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-501/2002-NAIDE
DE LOURDES  ALVES x- 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fl. 16, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-582/2002-LUIZA
BERNARDI DE CAMUZZI x - 1.) Sobre o contido na promo-
cao ministerial de fls. 24/25, diga a requerente, em cinco dias.-
Adv. SILVIO BINHARA-

26.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-614/2002-PRATER
INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x- Vistas a 6¦ CIC. -Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO-

27.-RETIFICACAO  DE REGISTRO CIVIL-700/2002-CEL-
SO DOS SANTOS x- 1.) Sobre o contido na promocao minis-
terial de fl. 14, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-
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COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 049/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUN 012 00181/1997

016 00149/2000
ADILSON JUAREZ SALLA JAHA 028 00013/2002
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 007 00325/1995
ANDREA BERNABEL FURLAN 023 00118/2001
ANTONIO ALVES PEREIRA NET 001 00252/1985
ANTONIO FRANCISCO DA SILV 029 00035/2002

007 00325/1995
ARISTIDES ALBERTO T. FRAN 034 00041/2002
CAIO LAURO CAMPOS TERENZI 024 00129/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 019 00018/2001
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 007 00325/1995
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 026 00311/2001
EDERALDO SOARES 012 00181/1997
FABRICIO TORRES 026 00311/2001
FLORIANO YABE 025 00174/2001
ISIS MARIMON 021 00060/2001
JANUARIO SILVERIO DE SOUZ 015 00080/2000

014 00070/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 019 00018/2001
JOSE CARLOS SABATKE SABOI 029 00035/2002

015 00080/2000
014 00070/2000

JOSE DE OLIVEIRA PAES 019 00018/2001
028 00013/2002
002 00352/1991
018 00013/2001

JOSE FERNANDES DA SILVA 005 00261/1995
004 00237/1995
006 00302/1995
010 00037/1996
011 00038/1996
009 00036/1996
008 00006/1996

JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 031 00109/2002
JULIANO TOMANAGA 023 00118/2001
KINOE IRENE IKEDA 005 00261/1995

004 00237/1995
006 00302/1995

KLEBBER CRUZ DUARTE 003 00326/1992
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 030 00094/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 016 00149/2000
LIDIA ADELIA VILELLA BORG 032 00172/2002
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 016 00149/2000
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 033 00199/2002
MARCIO MIATTO 012 00181/1997
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 032 00172/2002
MARIA JOSE STANZANI 012 00181/1997
MARIA TERESINHA CHENSO 007 00325/1995
MARIO BORGES FERNANDES 031 00109/2002
MAURO ZARPELAO 012 00181/1997
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 030 00094/2002
NARCISO FERREIRA 012 00181/1997
NEWTON CARLOS MORATTO 022 00061/2001

020 00059/2001
021 00060/2001

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 034 00041/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 034 00041/2002
PAULO RUY FRANCO DE MACED 013 00044/1999
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 029 00035/2002

007 00325/1995
RENATO SEBASTIANI FERREIR 012 00181/1997
RENATO TAVARES YABE 025 00174/2001
ROSANGELA KHATER 021 00060/2001
RUI ZANCARLI SOUZA 012 00181/1997
SONIA REGINA DIAS BARATA 016 00149/2000
VICENTE DE PAULA MARQUES 017 00276/2000
YOSHINORI FUCUDA 027 00326/2001

007 00325/1995

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 252/1985 - CO-
MIND FINANCEIRA S/A - C.F.I. x MILTON MATSUMURA
e outros - ... 5. Cite-se a inventariante para tomar conhecimen-
to da acao e intervir no processo, na faze em que se encontra,
considerando a reducao da penhora de fl. 227. Int. O MANDA-
DO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGA-
MENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.
Em 18.10.02. Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

2.-INVENTARIO - 352/1991 - JOSE DE OLIVEIRA PAES x
OFELIO DOS SANTOS - Intime-se o inventariante para dar
prosseguimento. Em 08.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA
PAES-

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 326/1992 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS DA CRUZ e
outros - Defiro o pedido de fls. 259, da carga dos autos pelo
prazo de dez dias. ... Em 17.10.02. Adv. KLEBBER CRUZ
DUARTE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 237/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS SATOSHI TANNO - 1. Ho-
mologo o novo acordo de vontades para que produza os juridi-
cos e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao pelo
prazo do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas pro-
cessuais, “pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do CPC.
Int. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCEN-

TES: R$ 326,08 (trezentos e vinte e seis reais e oito centavos).
Em 10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e KINOE
IRENE IKEDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 261/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS SATOSHI TANNO - 1. Ho-
mologo o novo acordo de vontades para que produza os juridi-
cos e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao pelo
prazo do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas pro-
cessuais, “pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do CPC.
Int. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES: R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e tres reais e oito centa-
vos). Em 10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e
KINOE IRENE IKEDA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 302/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x CECILIA NEVES PEREIRA - 1. Ho-
mologo o novo acordo de vontades para que produza os juridi-
cos e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao pelo
prazo do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas pro-
cessuais, “pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do CPC.
Int. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES: R$ 340,08 (trezentos e quarenta reais e oito centavos).
Em 10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e KINOE
IRENE IKEDA-

7.-CIVIL PUBLICA - 325/1995 - MINISTERIO PUBLICO x
JOSE CARLOS DA CRUZ e outros - A avaliacao do bem pe-
nhorado. Int. VALOR DA AVALIACAO: R$ 54.184,50 (cinco-
enta e quatro reais, cento e oitenta e quatro reais e cincoenta
centavos). Em 15.10.02. Adv. MARIA TERESINHA CHEN-
SO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, YOSHINORI FUCU-
DA, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 006/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE BIZARRIA DA SILVA e outros -
1. Homologo o novo acordo de vontades para que produza os
juridicos e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao
pelo prazo do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas
processuais, “pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do
CPC. Int. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANES-
CENTES: R$ 340,08 (trezentos e quarenta reais e oito centa-
vos). Em 10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 036/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIO TOSHIO AKAGUI e outros - 1.
Homologo o novo acordo de vontades para que produza os ju-
ridicos e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao pelo
prazo do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas pro-
cessuais, “pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do CPC.
Int. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES: R$ 316,08 (trezentos e dezesseis reais e oito centavos).
Em 10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 037/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIO TOSHIO AKAGUI - 1. Homo-
logo o novo acordo de vontades para que produza os juridicos
e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao pelo prazo
do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas processuais,
“pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do CPC. Int. VA-
LOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES: R$
316,08 (trezentos e dezesseis reais e oito centavos). Em
10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 038/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIO TOSHIO AKAGUI - 1. Homo-
logo o novo acordo de vontades para que produza os juridicos
e legais efeitos. 2. Permanece suspensa a execucao pelo prazo
do adimplemento . 3. A conta e preparo das custas processuais,
“pro-rata”, de acordo com o artigo 26, @ 2º, do CPC. Int. VA-
LOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES: R$
316,08 (trezentos e dezesseis reais e oito centavos). Em
10.10.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

12.-DECL. DE NULIDADE DE CAMBIAIS - 181/1997 - JUM-
BO TRATAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA
LTDA x CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - Da
baixa dos autos, de-se ciencia às partes manifestando-se acerca
do interesse em promover a execucao do julgado. Em 17.10.02.
Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR, RENATO SE-
BASTIANI FERREIRA, EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO, MARIA JOSE STANZANI, NARCISO FERREI-
RA, MARCIO MIATTO e RUI ZANCARLI SOUZA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 044/1999 -
EXONTEC - TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA x
SUTANA & CIA. LTDA - ... 5. Após, atualize-se o calculo do
débito remanescente pelo INPC, intimando-se as partes. ...
VALOR DO CALCULO: R$ 5.178,73 (cinco mil, cento e se-
tenta e oito reais e setenta e tres centavos). O MANDADO
ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMEN-
TO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Adv.
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 070/2000 - FERNANDO
MASSAKATSU FUJIHARA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A - Recebo o recurso de apelaçao em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte apelada para oferecer resposta, no prazo legal.
Em 16.10.02. Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA e JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 080/2000 - RAUL YOKI
GOTO x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Recebo o recurso
de apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
oferecer resposta, no prazo legal. Em 16.10.02. Adv. JANUA-
RIO SILVERIO DE SOUZA e JOSE CARLOS SABATKE
SABOIA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 149/2000 - JUMBO TRA-
TAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - O proces-
so comporta julgamento antecipado. Elabore-se a cona das cus-

tas e intime-se o embargante para efetuar o preparo das rema-
nescentes. Valor das custas remanescentes: R$ 52,58 (cincoen-
ta e dois reais e cincoenta e oito centavos). Em 17.10.02. Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR, SONIA REGINA DIAS BARATA BISPO
e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 276/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SEVERINO FELIX PESSOA e outros
- Sobre a certidao de fl. 191, manifeste-se o exequente. Int. Em
16.10.02. Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

18.-REPARACAO DE DANOS - 013/2001 - HILDEBERTO
SUTANA e outros x CAL SINHA S/A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCAREOS e outros - Para retirar a Carta Pre-
catoria para cumprimento. Em 16.10.02. Adv. JOSE DE OLI-
VEIRA PAES-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 018/2001 - TE-
REZINHA DAS GRACAS FRANCESCHINI BONARDI x
BANCO BANESTADO S/A - ... Elabore-se a conta das custas
e preparo das remanescentes. Valor das custas remanescentes:
R$ 214,58 (duzentos e quatorze reais e cincoenta e oito centa-
vos). Em 17.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES, JOSE
CARLOS DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 059/2001 - JOSE PEDRO
DA SILVA NETTO x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Intime-se
o Banco embargado para efetuar o deposito dos honorarios pe-
riciais informados à fl. 105. ... VALOR DOS HONORARIOS
PERICIAIS: R$ 600,00 (seiscentes reais). Da baixa dos autos
de agravo de instrumento, de-se ciencia às partes. Em 17.10.02.
Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

21.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0199924-0 - REFEREN-
TE AOS AUTOS DE EMBARGOS A EXECUCAO - 060/2001
- SEVERINO FELIX PESSOA x BANCO DO BRASIL S/A -
Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. Em 18.10.02. Adv.
ROSANGELA KHATER, ISIS MARIMON e NEWTON CAR-
LOS MORATTO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO - 061/2001 - JOAO PEDRO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Intime-se o Banco
embargado para efetuar o depósito dos honorarios periciais in-
formados à fl. 107. ... VALOR DOS HONORARIOS PERICI-
AIS: R$ 600,00 (seiscentos reais). Em 17.10.02. Adv. NEWTON
CARLOS MORATTO-

23.-COBRANCA - 118/2001 - WALDEMAR S. DA SILVA &
CIA. LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - A conta e preparo das
custas processuais. Int. Valor das custas remanescentes: R$
562,08 (quinhentos e sessenta e dois reais e oito centavos). Em
17.10.02. Adv. JULIANO TOMANAGA e ANDREA BERNA-
BEL FURLAN-

24.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 129/2001 -
KURAO UENO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-
se o autor para manifestar se há interesse no prosseguimento
do feito, haja vista o conteúdo da certidao supra. Em 15.10.02.
Adv. CAIO LAURO CAMPOS TERENZI-

25.-MEDIDA INCIDENT. EXIB. DOCUMENT - 174/2001 -
LUZIA SASSAKI x ALIANCA DO BRASIL - CIA. DE SE-
GUROS ALIANCA DO BRASIL - Intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos sobre o deposito efetuado. Adv. FLO-
RIANO YABE, RENATO TAVARES YABE-

26.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 311/2001 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x
ODAIR LUIZ DE ANDRADE - ... Elabore-se a conta das cus-
tas processuais e intime-se a autora para efetuar o preparo das
custas remanescentes. Valor das custas remanescentes: R$
201,58 (duzentos e um reais e cincoenta e oito centavos). Em
10.10.02. Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRI-
CIO TORRES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 326/2001 - JULIO NOBU-
MITSU SUDA x MUNICIPIO DE ASSAI - Recebo o recurso
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para responder, no
prazo legal. Em 16.10.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA - 013/2002 - ESPOLIO DE
ANANIAS FERREIRA DA SILVA REP.P/INVTE. e outros x
L. L. PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - ...
Elabore-se a conta das custas processuais e o preparo das re-
manescentes, após considerar-se que o processo comporta jul-
gamento antecipado. Valor das custas remanescentes: R$ 796,28
(setecentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos). Em
14.10.02. Adv. ADILSON JUAREZ SALLA JAHAN e JOSE
DE OLIVEIRA PAES-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 035/2002 - MARIA GON-
CALVES CARVALHO e outros x BANCO AMERICA DO
SULS S/A - O processo comporta julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, I, do CPC. Elabore-se a conta das custas
processuais e intime-se a parte embargante paa o preparo das
remanescentes. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 367,25
(trezentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Em
14.10.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL e JOSE CARLOS SABATKE
SABOIA-

30.-DECLARATORIA DE AUSENCIA - 094/2002 - MINAKO
KANDA x LIRIA OBAYASHI - 1. Intimem-se os requerentes
para darem atendimento ao primeiro item da cota ministerial
retro. 2. Junte-se a copia da publicacao da citacao edital. 3.
Defiro o pedido de dispensa da inquiricao das testemunhas.
Em 15.10.02. Adv. MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUI-
NO e LEANDRO FRASSATO PEREIRA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 109/2002 - ANGELA INES
SOCCO DOS SANTOS x ANTONIO FERNANDES BARBO-
SA e outros - ... 2. A caucao prevista no artigo 1051 do CPC é

a de devolver o bem com os seus rendimentos, caso seja julga-
do improcedente o pedido. 3. Intime-se, portanto, a autora, para
prestar a caucao legal. ... Em 15.10.02. Adv. MARIO BOR-
GES FERNANDES e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 172/2002 - VICENTE
MATEOS e outros x BANCO BRADESCO S/A - Recebo os
embargos para discussao. Suspendo consequentemente o curso
da execuçao. Intime-se o credor para impugná-los no prazo de
dez (10) dias. Em 17.10.02. Adv. LIDIA ADELIA VILELLA
BORGES e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

33.-MED. CAUT. DE EXIB. DE DOCS. - 199/2002 - VICEN-
TE MATEOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - ... 5. Posto isto, com arrimo no art. 884 do CPC, defiro o
pedido de liminar de exibicao dos instrumentos contratuais ce-
lebrados com os autores a partir do ano de 1995, assim como os
extratos de movimentacao de suas contas correntes a partir de
entao. ... Int. Em 17.10.02. Adv. MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA-

34.-CARTA PRECATORIA - 041/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PARANA - 2 VARA CIVEL - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x HENRIQUE LUIZ AMORIELI - 1. Defiro
o pedido de substituicao de depositario. 2. Lavre-se o respecti-
vo termo, ficando transferida a responsabilidade sobre o bem
para a pessoa indicada pelo autor. 3. Aguarde-se e remocao do
veiculo e devolva-se, com nossas homenagens, após o preparo
das custas remanescentes. Int. Adv. ARISTIDES ALBERTO T.
FRANÇA, OKSANDRO O. GONCALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-
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SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO 039 00205/2002
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VALERIA GIESSLER 020 00445/2000
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1.-Embargos de Terceiro-100/1988-ESPOLIO DE DAVID RO-
DRIGUES MAQUEDA e outros x AGROPECUARIA JACIA-
RA LTDA –Ao autor para retirar e cumprir a Carta Precatória
expedida à Comarca de São Paulo - SP, para citação da reque-
rida. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

2.-Separação Consensual-62/1992-Z.A.P. e outros x J.D.D.C. -
Ao autor, para dar atendimento a promoção do Ministério Pú-
blico. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

3.-Investigação de Paternidade-150/1993-L.A.F. x M.R.S. –As
partes, sobre o(s) laudo(s) pericial(is). -Adv. AFONSO MA-
SAKAZU KAWAMURA-

4.-Investigação de Paternidade-459/1994-L.S. e outros x M.M.
-Ao Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. JOSE CARLOS DELALLO-

5.-Investigação de Paternidade-506/1996-L.M.S. x A.A.K.- “1)
A vista da negativa do requerido em submeter-se a realização
do exame de DNA, consoante despacho de fls. 263, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 12.03.2.003, às
13:30 horas. As partes poderão arrolar testemunhas, indepen-
dentemente das já arroladas, ate (10) dez dias antes da data
marcada, em conformidade com o artigo 407 do CPC. 2) Sem
embargos do item anterior, no prazo de (05) dias, manifeste-se
o ilustre patrono do requerido acerca dos documentos de fls.
266/276, bem como sobre o pedido de incidente de falsidade e
de perícia grafotécnica, eis que “prima facie” afiguram-se invi-
áveis, a falta de inexistência de padrões gráficos da assinatura
impugnada.” -Adv. JOSE DOS SANTOS-

6.-Embargos a Execucao-737/1996-RUBENS BARBIERI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aos em-
bargantes para manifestarem o interesse na execução dos ho-
norários e custas fixadas na sentença de fls. 84/92. -Adv. JOSE
DOS SANTOS-

7.-Investigação de Paternidade-773/1996-M.P.S. x J.G.D.S. –
Nomeado procurador dativo ao Requerido na pessoa do Dr.
Cláudio Paviani. Audiência de conciliação para o dia
22.11.2002, às 16:30 horas. -Adv. CLAUDIO PAVIANI-

8.-Investigação de Paternidade-99/1997-H.C.R. x G.D.J.S. -As
partes, sobre o(s) laudo(s) pericial(is). -Adv. ADRIANA GON-
CALVES e MARILZA PUZIOL MACHADO-

9.-Execução de Alimentos-586/1997-F.C.S. x J.D.S. -Ao autor
sobre o laudo de avaliação. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO
NASCIMENTO-

10.-Embargos a Execução-695/1997-M.M. DIAS FONCATTI
& CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Aos embargantes para manifestarem o interesse na execu-
ção dos honorários e custas fixadas na sentença de fls. 47/51. -
Adv. NIVALDO FONCATTI-

11.-Investigação de Paternidade-33/1998-J.O.S. e outros x P.V.
-As partes sobre o laudo de avaliação. -Adv. MARILZA PUZI-
OL MACHADO e FORTUNATO BERGAMO-

12.-Execução de Títulos Extrajud.-111/1998-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x COOP. AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA- 1) Indeferido o pedido formulado pelo requerido as
fls. 67/70; 2) Deve o exequente manifestar-se, nos termos do
item 04 do despacho de fls. 74, mais especificamente sobre a
certidão de fls. 65/vº e 66. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e PEDRO MIGUEL-

13.-Execução de Títulos Extrajud.-651/1998-COOP. AGROP.
DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA x MA-
NOEL MARQUES NOGUEIRA FILHO -Ao autor para retirar
e cumprir a Carta Precatória expedida à Comarca de Curitiba -
Pr, para Penhora do credito do executado. -Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA-

14.-Separação Judicial-244/1999-A.M.P.E. x W.E.N. –Audiên-
cia de Inquirição de Testemunha, designada no Juízo deprecan-
te da 1ª Vara de Família e das Sucessões – Central da Comarca
de São Paulo-SP, para o dia 02.12.2002, às 15:00 horas. -Adv.
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA e AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

15.-Investigacao de Paternidade-576/1999-S.L.O. e outros x
C.A.D.S.-Sobre o parecer do Ministério Publico de fls. 82 e
documentos seguintes, manifestem-se as partes. -Adv. REGIS
ALAN BAULI e JOAO BATISTA CARDOSO-

16.-Divorcio Direto-33/2000-I.A.S.A. x C.A.A. -Audiência de
instrução e julgamento para o dia 14.03.2003, às 13:30 horas,
atentando as partes quanto ao contido no artigo 407 do C.P.C. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e ANTONIO
CARLOS LOPES-

17.-Embargos de Terceiro-156/2000-MADALENA SEMITAN
CRIVELARO x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA- “
A vista da petição conjunta de fls. retro, redesigno a audiência
para o dia 28.03.2003, às 13:30 horas.” -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARRUDA BRASIL e PEDRO MIGUEL-

18.-Regularização de Visitas-369/2000-E.F.S. x Z.F. -As par-
tes, para dar atendimento a promoção do Ministério Público. -
Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO e ANTONIO
CARLOS LOPES-

19.-Separação Judicial-383/2000-M.C.S.M. x J.M. -Ao reque-
rentes, para dar atendimento a promoção da Fazenda Pública. -

Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

20.-Execução de Alimentos-445/2000-D.F.G. x O.G.- “Intime-
se o credor para que, no prazo de (05) dias, informe acerca do
cumprimento integral do acordo”. -Adv. VALERIA GIESSLER-

21.-Execução de Títulos Extrajud.-471/2000-A GUERRA S/A
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x AMADO CARDERALLI
-Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv.
VICTOR HUGO LACERDA-

22.-Separação Judicial-531/2000-I.C.F.B. x E.B. -Ao autor, para
dar atendimento a promoção da Fazenda Pública. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

23.-Rec. e Extinção União Estavel-539/2000-L.P.S. x V.A.O. -
Ao Autor, para dar atendimento a promoção da Fazenda Públi-
ca. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

24.-Execução de Alimentos-611/2000-A.P.G. e outros x L.G. -
Ao autor, para dar atendimento a promoção do Ministério Pú-
blico. -Adv. MARILZA PUZIOL MACHADO-

25.-Execução de Alimentos-618/2000-S.P.R.B.D.S.P. x A.D.S.P.
-Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv.
CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

26.-Acao Monitória-106/2001-JABUR PNEUS S/A x AMIL-
TON SEVERINO DE PAULA -Ao autor, ante parte final da
certidão negativa do Of. de Justiça, de fls. 31, onde o mesmo
informa que o executado mudou-se para os Estados Unidos da
América. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

27.-Embargos a Execução-141/2001-J.C.R. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO-”... 2. Nesses precisos termos, afigu-
rando-se inviável o julgamento antecipado, determino que, no
prazo de (30) trinta dias, junte o embargado, o referido contra-
to que originou o instrumento exequendo, bem como os extra-
tos do período e planilha descriminada da evolução do debito
desde a origem, sob pena de se reconhecer a incerteza e iliqui-
dez do titulo.” -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

28.-Execucao de Alimentos-193/2001-M.S.C. x A.M.C. -Ao
Autor, para dar atendimento a promoção do Ministério Públi-
co. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

29.-Execução de Títulos Extrajud.-239/2001-EDMAR FERREI-
RA DE RESENDE x ANDERSON HENRIQUE LIMA -Ao
autor para retirar e cumprir a Carta Precatória expedida à Co-
marca de São José do Rio Preto - SP, para citação do requerido.
-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

30.-Divorcio Direto-310/2001-J.M.S. x J.D.R.S. -Audiência de
instrução e julgamento para o dia 09.04.2003, às 13:30 horas,
atentando as partes quanto ao contido no artigo 407 do C.P.C. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e ANTONIO
CARLOS LOPES-

31.-Investigação de Paternidade-319/2001-A.M.S. x J.R. -Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

32.-Divorcio Direto-373/2001-M.S.S.R. x D.N.R. - Audiência
de instrução e julgamento para o dia 09.04.2003, às 15:00 ho-
ras, atentando as partes quanto ao contido no artigo 407 do
C.P.C. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e ANTO-
NIO CARLOS LOPES-

33.-Ação Monitória-424/2001-LIVRARIA BOM LIVRO LTDA
x JOAO CARLOS VENANCIO- “1) Especifiquem as partes,
de forma fundamentada, em (05) cinco dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, visando posterior saneamento
ou julgamento do processo no estado em que se encontra (art.
330, I, do CPC); 2) No mesmo prazo, apresente o requerido, se
estiver interesse, eventual proposta de composição para analise
do autor embargado.” -Adv. DINO COSTACURTA e SEBAS-
TIAO PEREIRA DA SILVA-

34.-Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico -494/2001-ER-
NESTO CASATTI e outros x ANDRE CASATTI e outros-Deve
a parte autora, providenciar com urgência o recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça, bem como a juntada de mais
uma cópia da petição inicial, para instrução do Mandado de
Citação, para instruir os autos de Carta Precatória sob n.º
02.152223-5, enviada a 39ª Vara Cível Central da Comarca de
São Paulo-SP. -Adv. RICARDO COSTA BRUNO-

35.-Divorcio Direto-517/2001-C.C.C.G. x C.G. -Ao Autor, para
manifestar o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

36.-Ação Revisional de Alimentos-639/2001-C.R. x C.S.R. e
outros -Ao Autor, para dar atendimento a promoção do Minis-
tério Público. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMEN-
TO-

37.-Separação Judicial-57/2002-L.A.M.S. x O.F.C.S. -Sobre a
contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

38.-Embargos a Falência-131/2002-COLUNA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros x KILLING S/A - TINTAS E
SOLVENTES -Ao autor, sobre a impugnação. -Adv. JOSE DOS
SANTOS-

39.-Divórcio Consensual-205/2002-A.P. e outros x J.D.D.C. -
Aos autores, para retirar o mandado de averbação. -Adv. SE-
BASTIAO FERREIRA DO PRADO-

40.-Conversão de Sep. em Divórcio-281/2002-F.A.M. e outros
x J.D.D.C.- “Junte a parte autora copia integral do processo de
separação, evitando assim o apensamento na forma do Código

de Normas da Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. ANTO-
NIO CARLOS LOPES-

41.-Ação Monitória-282/2002-SANDRA ROSA ALVES DO
NASCIMENTO x PAULO DA CRUZ e outros- “O pedido de
conversão da natureza da ação, de monitória para ordinária de
cobrança, afigura-se viável em face da instrumentalidade do
processo e da economia processual; entretanto, deve o autor,
novamente, emendar a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, para adequar os fundamentos e o pedido de ação
ordinária.” -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

42.-Investigação de Paternidade-287/2002-I.L.G. x V.D.S.G. -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv.
MARCOS ANTONIO LEMOS ALVES-

43.-Execução de Títulos Extrajud.-326/2002-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA - SICREDI MG x EDSON
ROBERTO COSTA & CIA LTDA -Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça, o qual, após a citação e o decurso
do prazo legal, deixou de penhorar bens, tais como, moveis,
estoque, etc, em virtude de nada encontrar, pois a Firma encer-
rou suas atividades comerciais a muito tempo, deixou de pe-
nhorar veiculo, em virtude de nada encontrar pertencente a exe-
cutada, deixou de penhorar bens imóveis, em virtude de nada
encontrar registrado em nome da mesma nos C.R.I.s da Comar-
ca. -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

44.-Embargos de Terceiro-328/2002-CELSO ROBERTO FA-
BRETTI x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o contido na in-
formação/certidão de fls. 40, manifestem-se os embargantes em
10 (dez) dias. -Adv. PAULO MORELI-

45.-Execução de Títulos Extrajud.-420/2002-DONALDI SER-
RA x ARACI EMILIA BARRETO DA COSTA -Ao autor, ante
a certidão negativa do Of. de Justiça, o qual, após a citação e o
decurso do prazo legal, deixou de penhorar bens em virtude da
mesma nada possuir registradas nos Cartórios de Registros de
Imóveis da Comarca, tampouco bens moveis a mesma possui. -
Adv. NOBUO NISHIMOTO-

46.-Ação Monitória-455/2002-DAVID THOME x NILCE MI-
RANDA MUKAI CASCONI -Ao autor, para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 546,00. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

47.-Ação Monitória-456/2002-DANIEL ROBERTO CAVALIN
x FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO -Embargos recebi-
dos, com suspensão do curso da Ação Monitória. Ao Embarga-
do para impugnação, querendo, em 10 dias. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

48.-Execução de Alimentos-506/2002-A.T.S. x D.B.S. -Ao au-
tor, ante a justificativa apresentada pelo requerido. -Adv. AN-
TONIO CARLOS LOPES-

49.-Execução de Títulos Extrajud.-520/2002-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE ASTORGA LTDA x JOSE MANOEL DE
CAMPOS SILVA -Ao exequente, sobre a nomeação de bens a
penhora. -Adv. PEDRO MIGUEL-

50.-Execução de Títulos Extrajud.-521/2002-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE ASTORGA LTDA x ALMIR RIBEIRO DA
SILVA -Ao exequente, sobre a nomeação de bens a penhora. -
Adv. PEDRO MIGUEL-

51.-Separação de Corpos-596/2002-A.I.O.M. x J.O.M. -Sobre
a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv. RONI
EVERSON FAVERO-

52.-Execução Fiscal - Fazenda-4/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP. AGRICOLA DE AS-
TORGA LTDA- “Intime-se a executada para manifestar inte-
resse na cobrança dos honorários fixados na sentença retro.” -
Adv. PEDRO MIGUEL-

53.-Execução Fiscal-78/1998-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x INOXIDAVEL IND. E COM. DE EQUIPAMEN-
TOS IND. LTDA -Ao autor para retirar e cumprir a Carta Pre-
catória expedida à Comarca de Maringá-Pr, para Intimação da
executada. -Adv. AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZER-
RA-

54.-Execução Fiscal-15/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x IZIDORO GOMES DE
PAULA & CIA LTDA -Ao autor, ante a certidão negativa do
Of. de Justiça. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

55.-Carta Precatória - Civel-177/1998-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x AMAZONAS AUTO COMERCIAL LTDA
e outros- Sobre a petição e documentos de fls. 107/116, diga a
exequente. -Adv. AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZER-
RA-

56.-Carta Precatória - Civel-220/1999-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR – 2ª VARA CIVEL -CASCAVEL MAQUINAS
AGRICOLAS S/A x ANESIO PAVAN- Diante do falecimento
do executado Anésio Pavan, manifeste-se o credor. -Adv. LE-
NIR ROSA GOBO-

57.-Carta Precatória - Civel-151/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 1ª VARA FEDERAL -GIGLINI E CIA.
LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF -Ante a cer-
tidão negativa do Of. de Justiça, o qual deixou de penhorar
bens da firma executada, em virtude de nada encontrar em nome
da executada e também registrado nos C.R.I.s da Comarca, diga
a parte autora. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

58.-Carta Precatória - Civel-168/2002-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL -EUROMAR COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x PAULA CRIS-
TINA NEVES -Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de

Justiça. -Adv. LUCELI CERQUEIRA LOPES-

59.-Carta Precatória - Civel-189/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 4ª VARA FAZENDA PÚBLICA -COOP. DE
ELETRIFICAÇÃO RURAL DE ASTORGA LTDA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL -
Ao exequente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv.
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI-

60.-Carta Precatória - Civel-210/2002-Oriundo da Comarca de
RESENDE COSTA-MG - VARA CIVEL -ROSA MARIA RE-
SENDE x JUNIOR CESAR BRANDOLIM e outros -Audiên-
cia de Inquirição de Testemunhas para o dia 29.11.2002, às
09:30 horas. -Adv. ORMEU GONCALVES FROIS, IVAN DA
SILVA BARBOSA, ANTONIO CARLOS LOPES e RITA AL-
CYONE SOARES-

61.-Carta Precatória - Menor-215/2002-Oriundo da Comarca
de JAGUAPITA-PR - VARA CIVEL -O MINISTERIO PUBLI-
CO x ALEXANDRO RAFAEL -Audiência de Inquirição de
Testemunhas para o dia 21.11.2002, às 16:30 horas. -Adv.
MAURICIO CAINELLI-

BARBOSA FERRAZ

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná – Única
Vara Cível e Anexos

Doutor José Roberto Silvério – Juiz de Direito –
Relação n.º 026/2002

Agueda Dorotéia Domanski Jacob 01
Alfredo Leôncio Dias Neto 14
Carlos Alves 02
Carlos Augusto Garcia 03 – 04 – 05 –

06 – 07 – 08
Christiani Maria Sartori Barbosa 09 – 10
Cybele de Fátima Oliveira 11
Douglas Renato Brzezinski 12
Edson Montor Ozório 15
Izabel Aparecida Ferminiano de Jesus Montor 26
Jair Felipes 13
João Alves da Cruz 14 – 15
João Eder Cornelian 25
João Fabrício dos Santos Neto 02
José Carlos Sabatke Sabóia 16
José Lourival Rodrigues Vasconselos 26
José Luiz Gurgel 17
Mauro Zarpelão 18 – 19
Milton José Ferreira 09
Paulo César Braga Fernandes 20 – 21
Roberta Barco Lopes 22 – 23
Sebastião da Costa Guimarães 16
Waldomiro Barbieri 24

01 – Mandado de Segurança 200/02 – José Estevam do Amaral
X Paulo Sérgio Peternelli – Ao preparo das custas remanescen-
tes, no valor de R$ 163,58, para arquivamento dos autos. Adv.:
Dra. Agueda Dorotéia Domanski Jacob.

02 – Ação Declaratória 127/96 – Paulo Fabrício dos Santos X
Banco do Estado do Paraná S/A. – Manifestem-se as partes, o
interesse no andamento do processo, no prazo de 05 dias. Advs.:
Dr. João Fabrício dos Santos Neto e Dr. Carlos Alves.

03 – Ação de Cobrança 184/02 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Maria Conceição de Campos – Diante
do teor da certidão de fls.102-v, manifeste-se a autora em cinco
dias. Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

04 – Ação de Cobrança 185/02 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Evaristo Miguel Barbosa – Diante do
teor da certidão de fls. 110-v, manifeste-se a autora em cinco
dias. Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

05 – Ação de Cobrança 187/02 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Demilso Tavares – Diante do teor da
certidão de fls. 92-v, manifeste-se a autora em cinco dias. Adv.:
Dr. Carlos Augusto Garcia.

06 – Ação de Cobrança 190/02 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X José Pinto de Campos – Diante do teor
da certidão de fls. 99-v, manifeste-se a autora em cinco dias.
Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

07 – Ação de Cobrança 197/02 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Carlos Ferreira Braga – Diante do teor
da certidão de fls. 97-v, manifeste-se a autora em cinco dias.
Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

08 – Ação de Cobrança 198/02 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Nilton Batista Colognese – Diante do
teor da certidão de fls. 106-v, manifeste-se a autora em cinco
dias. Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

09 – Impugnação ao Valor da Causa 262/02 – Banco Inter
American Express S/A. X Julio Cezar de Oliveira – Julgado
procedente  o pedido de impugnação e fixado o valor da causa
em R$ 15.616,00, para todos os efeitos legais, sem prejuízo de
alteração para menos ou para mais, quando da decisão final,
que acolher ou não a pretensão do autor. Condenado o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais do inciden-
te, caso sua situação financeira se modifique. Advs.: Dra. Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa e Dr. Milton José Ferreira.

10 – Indenização 229/02 – Julio Cesar de Oliveira X Banco
Inter American Express S/A. – Ao requerido, para sanar as ir-
regularidades alegadas pelo autor na contestação, desde que
entenda pertinentes. Prazo: 10 dias. Adv.: Dra. Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa.

11 – Reintegração de Posse 014/02 COHAPAR X Laide Gomes
da Silva Nunes – Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
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se a autora no prazo de cinco dias, sobre o interesse em prosse-
guir com a ação. Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira.

12 – Execução 167/97 – Banco Bamerindus do Brasil S/A. X
José Luiz Alioti e outro -  Ao exeqüente  para promover o an-
damento do processo em cinco dias, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv.: Dr. Douglas Renato Brzezisnki.

13 – Execução 011/99 – Banco HSBC BAMERINDUS S/A. X
Auto Posto Adriana Ltda. e outros – Sobre o cálculo de fls.
339, no valor de R$ 26.561,57, manifeste-se o exequente em
cinco dias. Adv.: Dr. Jair Felipes.

14 – Reintegração de Posse 165/2001 – José Paro X Mauro
Carvalho – Julgada procedente a ação, a fim de reintegrar o
autor definitivamente na posse de sua propriedade descrita na
inicial, confirmando a liminar concedida às fls. 70/72. Conde-
nado o réu ao pagamento das custas; despesas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00. Advs.: Dr.
Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. João Alves da Cruz.

15- Embargos de Terceiro 020/2002 – Mauro de carvalho X
Banco do Brasil S/A – Julgado extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se na execução, até
seus ulteriores termos. Em virtude do reconhecimento da liti-
gância de má-fé, condenado o embargante ao pagamento de
uma multa em favor do embargado, fixado em R$ 1.000,00,
levando em conta o prejuízo causado com a oposição infunda-
da à alienação judicial do bem penhorado nos autos 032/2000.
Condenado o embargante ao pagamento das custas; despesas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00.
Advs.: Dr. João Alves da Cruz e Dr. Edson Montor Ozório.

16- Indenização p/ Dano Moral 109/2000 – Maurilio Francisco
Miranda X Banco do Estado do Paraná S/A – Cientes as partes
do retorno dos autos, e do V. Acórdão de fls. 105/110, a fim de
requererem o que de direito. Nada sendo requerido, os autos
serão arquivados. Advs.: Dr. Sebastião da Costa Guimarães e
Dr. José Carlos  Sabatke Sabóia.

17- Execução 105/99 – Banco do Brasil S/A X Auto Posto
Adriana Ltda  e outros – Diante do teor da informação de fls.
229, manifeste-se o exequente, o interesse na realização de nova
avaliação dos bens. Prazo: 05 dias. Adv.: Dr. José Luiz Gurgel.

18- Execução 191/98 – Plenogás Distribuidora de Gás S/A X
Lú Depósito de Gás Ltda e outros – Ao exequente, para que
promova o andamento do processo, em cinco dias, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv.: Dr. Mauro Zarpelão.

19- Execução 190/98 – Plenogás Distribuidora de Gás S/A X
Lú Depósito de Gás Ltda – Ao exequente, para que promova o
andamento do processo, em cinco dias, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv.: Dr. Mauro Zarpelão.

20- Execução 118/97 – Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros X Romar Materiais de Construção Ltda
e outros – Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a exe-
quente. Adv.: Dr. Paulo Cesar Braga Fernandes.

21- Monitória 160/99 – Banco do Estado do Paraná S/A X José
Augusto Félix – Indeferido o pedido de fls. 268 e determinado
que os autos sejam conclusos para sentença. Adv.: Dr. Paulo
Cesar Braga Fernandes.

22- Carta Precatória 037/02 – Caixa Econômica Federal X Al-
ceu Gorla Júnior e outra – Sobre a avaliação, no valor de R$
15.000,00, manifeste-se a exequente, em dez dias. Adv.: Dra.
Roberta Barco Lopes.

23- Carta Precatória 046/02 – Caixa Econômica Federal X Al-
ceu Gorla Júnior e outra – Deferido o pedido de apensamento.
Indeferido o pedido de devolução das custas, pois os autos fi-
carão apensados, na forma requerida, e não serão baixados.
Adv.: Dra. Roberta Barco Lopes.

24- Monitória 090/97 – Banco do Brasil S/A X Marly Bando
Hori e outros – Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
requerente. Adv.: Dr. Waldomiro Barbiéri.

25- Indenização 033/2000 – Luiz Francisco Fernandes X Ban-
co do Brasil S/A – Recebido o recurso em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Ao apelado, para responder, no prazo de
quinze dias. Adv.: Dr. João Eder Cornelian.

26 – Cautelar Inominada 125/2000 – José Pereira Vieira X
Banco do Brasil S/A – Julgada extinta, por sentença, a execu-
ção, com fundamento nos art. 794, inciso I, c/c art. 795, do
Código de Processo Civil, determinando-se o arquivamento dos
autos. Advs.: Dr. José Lourival Rodrigues Vasconcelos e Dra.
Izabel Aparecida Fermiano de Jesus Montor.

BELA VISTA DO PARAÍSO

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
JUIZES HELDER JOSÉ ANUNZIATO e PATRICIA P.
RIZZO
RELAÇÃO Nº 28/2002
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1.-EXECUÇÃO 86/1991 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA-CAMAS - Ao exequente, em 5 dias, para dar seguimen-
to ao feito. - Adv. RUI ZANCARLI SOUZA.

2.-ANULATÓRIA 54/1992 - COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS x ROHM AND HAAS
BRASIL LTDA – Julgado extinto o processo. Custas pela exe-
quente. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO e CLEUZA DA
C. SOEIRO PAGNAN.

3.-LOCUPLETAMENTO ILÍCITO 28/1993 - BELAGRÍCOLA-
COM. E REPRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x ANTO-
NIO MATTA E OUTRA - Rejeitados os embargos declaratóri-
os. Recebido o recurso de apelação em ambos efeitos. Aos ape-
lados, em 15 dias, para resposta. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR, JOSÉ LOURIVAL R.VASCONCELOS
e KLAUSS DIAS KUHNEM.

4.-EXECUÇÃO 39/1993 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ORLANDO SANCHES e OUTRO - Deferido a sus-
pensão dos autos por 120 dias. - Adv. SHIROKO NUMATA.

5.-EXECUÇÃO 83/1993 - BANCO BRADESCO S/A x COO-
PERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA-CAMAS e OUTROS – À executada, em 5 dias, sobre a
petição de fls. 212. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

6.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 52/1994 - COOP. AGRÍCO-
LA MISTA DE ALVORADA DO SUL-CAMAS e OUTROS x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - “Contados e pre-
parados, voltem conclusos...”. Aos embargantes, em 5 dias, para
pagarem as custas:-R$.339,50. - Adv. JUBRAIL ROMEU AR-
CENIO.

7.-EXECUÇÃO 136/1995 - CIPASA-COMÉRCIO DE VEÍCU-

LOS LTDA x ANA MARIA GAZARINI ROUTOLO - À exe-
quente, em 5 dias, para depositar R$.52,50 para o Oficial de
Justiça cumprir mandado de intimação. - Adv. OVANY DE
CASTRO.

8.-EXECUÇÃO 209/1995 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
DE ALENCAR MARQUES JÚNIOR e OUTROS - Aos execu-
tados, em 5 dias, para pagamento das custas:-R$.1.038,25. -
Adv. VALDOMIRA L. BUSATO.

9.-EXECUÇÃO 277/1995 - IRMÃOS JABUR S/A-VEÍCULOS
E PERTENCES x LUIZ ALBERTO ALVES e OUTROS - À
exequente, em 5 dias, para depositar R$.315,00 para o Oficial
de Justiça cumprir mandado de citação e penhora. - Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA.

10.-EXECUÇÃO 102/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x
ROBERTO ANGELI - Ao exequente, em 5 dias, para dar se-
guimento ao feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

11.-EXECUÇÃO 117/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
JOEL CARDOSO - Ao exequente, em 5 dias, para dar segui-
mento ao feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

12.-EXECUÇÃO 119/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x
DARCI BAZONI - Ao exequente, em 5 dias, para dar segui-
mento ao feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

13.-EXECUÇÃO 126/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ROBERTO REINO DE ANDRADE - Ao exequente, em 5
dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

14.-EXECUÇÃO 138/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x JAIR
BÚFALO - Ao exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

15.-EXECUÇÃO 142/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x
WALDEMAR MARTINS - Ao exequente, em 5 dias, para dar
seguimento ao feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

16.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 179/1996 - CAR-
NAUBA & CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL - À embar-
gante, em 5 dias, sobre a petição de fls. 136 e para pagar cus-
tas:-R$.332,50. - Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA.

17.- POSSESSÓRIA 282/1996 - BRADESCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x W. ROLIM & CIA LTDA
– Julgado procedente a ação, confirmando a liminar concedida.
Custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do
valor da causa, pela requerida. - Adv. NILTON ALVES DE
SOUZA e JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

18.-MONITÓRIA 318/1996 - IRMÃOS LOPES & CIA LTDA
x CARLOS ROBERTO GARCIA GOMES - Julgado proceden-
tes os embargos. Custas e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% do valor corrigido da ação monitória, pela em-
bargada. - Adv. JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA e JOSÉ
ROBERTO SAPATEIRO.

19.-PAULIANA 348/1996, EM EXECUÇÃO - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x MARCOS DE MARTIN e OU-
TROS - Ao exequente, em 5 dias, sobre as certidões de fls. 151
v. e 152. - Adv. JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

20.-EXECUÇÃO 379/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x ÉL-
DER RUBENS SILVEIRA RAMPAZZO - Deferido a suspen-
são dos autos por 1 ano. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

21.-EXECUÇÃO 280/1997 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x TARCISIO AUGUSTO DA SILVA e OUTRA -
Ao exequente, em 5 dias, para depositar R$.45,00 para o Ofici-
al de Justiça cumprir mandado de intimação dos executados. -
Adv. SHIROKO NUMATA.

22.-EXECUÇÃO 287/1997 - RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x MAR-
COS ANTONIO CESTARI - À exequente, em 5 dias, para dar
seguimento ao feito. - Adv. FRANK OHASHI SAITA.

23.-EXECUÇÃO 325/1997 - BELAGRÍCOLA-COMÉRCIO E
REPRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x LEIR S. DE ME-
DEIROS - A exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

24.-EXECUÇÃO 31/1998 - SOLORRICO S/A-INDÚSTRIA E
COMÉRCIO x RICARDO ALVES e OUTROS - Designado
arrematação para dias 30-10-2002 e 13-11-2002, as 10:00 ho-
ras, no Fórum local sito a Av. Elpídio Sestari, 453. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO.

25.-EXECUÇÃO 225/1998 - LUIZ CLAUDIO HENRIQUE x
MANOEL BONIFÁCIO DOS SANTOS - Ao exequente, em 5
dias, para dar eguimento ao feito. - Adv. SANDRA REGINA
A.C.AUGUSTI.

26.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 250/1998 - JOÃO FERREI-
RA GAMEIRO E FILHOS LTDA e OUTRO x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A - Às partes, em 5 dias, face acór-
dão. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO e NELSON DE
SOUZA GALVAN.

27.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 251/1998 - JOÃO FERREI-
RA GAMEIRO e OUTRO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - As partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO e NELSON DE SOUZA GALVAN.

28.-EXECUÇÃO 264/1998 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSÉ CARLOS PONTES REIS e OUTRO - Ao
exequente, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 151, 153/
158. - Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

29.-BUSCA E APREENSÃO (EXEC.SENTENÇA) 272/1998
- BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JUVENAL MAT-
TA - Designado arrematação para dias 05-02-2003 e 19-02-
2003, às 10:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpídio Sestari,
453. Ao exequente, em dias, para depositar R$.30,00 para o
Oficial de Justiça cumprir o mandado de intimação do executa-
do. - Adv. SHIROKO NUMATA e LAURINDA EVARISTO
MOLITOR.

30.-MONITÓRIA 320/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x JOSÉ LEITE DE LIMA - Julgado parcialmente
procedentes os embargos. Custas e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% do valor corrigido do débito do em-
bargante-requerido, a serem distribuídos da seguinte forma: 75%
pelo embargado-requerente, e 25% pelo embargante-requeri-
do. - Adv. MOACI MENDES LEITE e JOSÉ ROBERTO SA-
PATEIRO.

31.-EXECUÇÃO 57/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x AD-
JOINE V. BUENO LINARES - CONFECÇÕES - Às partes,
em 5 dias, face acórdão. - Adv. ARTUR H. PIANCASTELLI e
SÉRGIO PAULO DA MOTA.

32.-MONITÓRIA 43/2000 - SOCIEDADE EVANGÉLICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x LUIZ CARLOS BÚFALO
- Julgado improcedentes os embargos. Custas e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 10% do valor corrigido do débi-
to, pelo embargante-requerido. - Adv. ANTONIO CARLOS
O.DE ARAÚJO e MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

33.-ARRESTO 79/2000 - MASARU TSURU x RODRIGUES
FERREIRA GAMEIRO - Declarado extinto o processo, sem
julgamento do mérito. Determinado o levantamento da caução
prestada. Custas e honorários advocatícios, estes fixados em
R$.200,00, pelo requerente. - Adv. ELEUDES GOMES DA
COSTA e MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

34.-EXECUÇÃO 88/2000 - BELAGRÍCOLA-COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x HOMERO RAMOS
PALMA - A exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao fei-
to. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

35.- PENSÃO POR MORTE 178/2000 - JOÃO FERREIRA DA
SILVA e OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Deferido suspensão dos autos por 30 dias. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

36.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 221/2000 - J.W.R.
x L.A.G.F. - Ao requerido, em 5 dias, sobre o oficio e docu-
mento de fls. 57/58. - Adv. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEI-
RO.

37.-APOSENTADORIA P/IDADE 283/2000 - MANOELA DE
SOUZA FÁVERO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS – Às partes, em 5 dias, face decisão de fls. 86. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR
JASCHKE.

38.-APOSENTADORIA P/TEMPO SERVIÇO 52/2001 - JOSÉ
DE FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS – Designado audiência de inquirição de testemunha
para dia 07-5-2003, às 15:30 horas, no Fórum local. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JAS-
CHKE.

39.-APOSENTADORIA P/IDADE 55/2001 - MILTON MEN-
DES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Designado audiência de instrução e julgamento, em continu-
ação, para dia 14-5-2003, às 15:30 horas, no Fórum local. -
Adv. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

40.-APOSENTADORIA P/IDADE 56/2001 - CARMEN VIC-
TORINO MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Julgado procedente a ação. Custas e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor das
prestações vencidas até esta data, pelo requerido. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JAS-
CHKE.

41.-PAULIANA 66/2001 - BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ALFREDO MINORU SUZUKI e OUTRO - Aos requeridos,
em 5 dias, para pagar custas:-R$.190,60. - Adv. PÉRICLES A.
G.DE OLIVEIRA.

42.-APOSENTADORIA P/IDADE 172/2001 - MARIA DO
SOCORRO CABOCLO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Julgado procedente a ação. Custas e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor das
prestações vencidas até esta data, pelo requerido. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JAS-
CHKE.

43.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 238/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x TEREZA DOS SANTOS BAVIA e OUTROS -
Julgado procedente o pedido e determinado a substituição no
polo passivo da ação nº 16/2000-Execução, de Pedro Bavia por
seus sucessores. Custas processuais pelos requeridos. - Adv.
OMAR JOSÉ BADDAUY e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

44.-REPARAÇÃO DE DANOS 295/2001 - MILTON FARIA x
CELSO PERNA e OUTRO - As partes, em 5 dias, para especi-
ficarem provas a produzir, demonstrando a pertinência delas
para a solução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. MAU-
RO FAIDIGA e RICARDO BAZONE DA SILVA.

45.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 304/2001 - EDSON OSIRES
VALONE e OUTRA x TAKASHI MAKITA - Aos embargan-
tes, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. -Adv. CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ.

46.-MONITÓRIA 314/2001 - FLÁVIO MALULY x SEBAS-
TIÃO DA COSTA MOREIRA e OUTRA - Designado audiên-
cia de conciliação para dia 14-5-2003, às 13:30 horas, no Fó-
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rum local sito à Av. Elpídio Sestari, 453. - Adv. ADRIANA
MAZZONI MALULY e MARCO A. BUSTO DE SOUZA.

47.-COBRANÇA 329/2001 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x ARNALDO VALO-
NE - Aos requerentes, em 5 dias, para dar seguimento ao feito.
- Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

48.-COBRANÇA 337/2001 - INDARC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x MUNICÍPIO DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - Designado audiência de conciliação para dia
16-12-2002, às 13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpídio
Sestari, 453. - Adv. FRANCESCO AMORESE.

49.-COBRANÇA 370/2001 - ADRIANO CESAR CRUZ x
MUNÍCIPIO DE ALVORADA DO SUL - Ao requerente, em 5
dias, sobre a petição e documentos de fls. 39/41. - Adv. JOSÉ
AGENOR G. DE MELLO.

50.-EXECUÇÃO 3/2002 - BUNGE FERTILIZANTES S/A x
DIONÍSIO CHIARATO - Às partes, em 5 dias, sobre o cálculo
atualizado:-R$.273.874,85. - Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO
DE LARA.

51.-EMBARGOS À PENHORA 58/2002 - AUGUSTO ALVES
NETO e OUTRA x BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS - Rejeitado liminarmente os embargos,
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$.150,00, pelos embargantes. - Adv. JUBRAIL ROMEU AR-
CENIO e JOSÉ CARLOS VIEIRA.

52.-MONITÓRIA 101/2002 - BANCO BANESTADO S/A x
LUIS CARLOS MACHADO e OUTRA - Às partes, em 5 dias,
para especificarem provas a produzir, demonstrando a perti-
nência delas para a solução da lide, sob pena de
indeferimento. - Adv. SHIROKO NUMATA e MARCOS AN-
TONIO VOLTARELLI.

53.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 119/2002 -
V.C.C. x C.B.S. - Às partes, em 5 dias, para especificarem pro-
vas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a solu-
ção da lide sob pena de indeferimento. - Adv. CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ e MAURO FAIDIGA.

54.-POSSESSÓRIA 203/2002 - JOSÉ ALBERTO CERCHIAI
e OUTRA x IVANIR CARLOS SABATINI - Às partes, em 5
dias, para especificarem provas a produzir, demonstrando a
pertinência delas para a solução da lide, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. VALDOMIRA L. BUSATO e PÉRICLES A. G.
DE OLIVEIRA.

55.-BUSCA E APREENSÃO 254/2002 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELISETE FERNANDES VILACA - Julgado pro-
cedente o pedido, confirmando a liminar concedida. - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO.

56.-INV. PATERNIDADE C/C ANULATÓRIA 289/2002 -
J.A.A.C. x A.C. e J.C.D. - Ao requerente, em 10 dias, sobre a
contestação. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

57.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 330/2002 - M.M.A.S. e
OUTRO x W.G.R. - Aos exequentes, em 5 dias, para emendar
a inicial. - Adv. DULCE DE OLIV. BANDOLIN.

58.-PRECATÓRIA 71/2000 - LONDRINA-PR 7ª V. Cível (Exe-
cução 000042/1995) -BANCO BOAVISTA S/A x SOTENG
SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
e OUTROS – Ao exequente, em 5 dias, face devolução da carta
de intimação da executada Soteng, com informação: “mudou-
se”. - Adv. EDERALDO SOARES.

59.-CARTA DE ORDEM 91/2000 - TRIBUNAL DE ALÇA-
DA DO ESTADO DO PARANÁ (Cautelar 2456/PR.(Reg.2000/
0009978-3) – SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x EDGAR SIMÕES E OUTROS - Ao requeren-
te, em 5 dias, para pagar custas:-R$.133,63. - Adv. TERESA
ARRUDA A. WAMBIER.

60.-PRECATÓRIA 25/2002 - LONDRINA-PR 1¦ V. Federal
(Consignatória 2000.70.01.005788-4) - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF x OSMAR JOSÉ EBOABA REA e OUTRO -
À requerente, em 5 dias, para retirar o alvará e assinar termo de
recebimento e quitação. - Adv. GILBERTO GEMIN DA SIL-
VA.

61.-PRECATÓRIA 35/2002 - SÃO PAULO-SP 3ª V. Cível (Exe-
cução 000.92.534383-9) - BANCO SOGERAL S/A x COOP.
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CA-
MAS - Ao exequente, em 5 dias, para pagar custas:-R$.647,79.
- Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA.

62.-COBRANÇA 47/2002 - SEBASTIÃO GONÇALVES DE
MELLO x ONIVALDO PIOVESANA - Homologado o acordo
e determinado a suspensão dos autos até 1º de julho de 2003. -
Adv. JOÃO CARLOS PERES e RICARDO BAZONE DA SIL-
VA.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1989-AGRI-
COLA SPERAFICO SEMENTES TRANSPO x JOAO CAR-
LOS DENEZ e outros - “Defiro o pedido de fls. 50. Aguarde-se
por doze meses. Intime-se.” - Adv. ARY DA SILVA FILHO e
DARIO GENARI-

2.-PEDIDO DE FALENCIA-426/1991-DURATEX S/A x FE-
LIBRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - “Defiro na for-
ma requerida às fls. 227. Oficie-se e intime-se.” - Ofício em
cartório à disposição da parte interessa. - Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/1995-S M
PHOMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ENIO LOEBLEIN
ME - “Defiro o pedido retro. Oficie-se. Após a resposta, diga o
exequente.” - Ofício em cartório à dispsosição da parte interes-
sada. - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1222/1995-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x ANA ARCARI RODOLFO - “Defiro
o pedido de fls. 117, em todos os seus itens. Para venda judicial
em primeiro leilão, designo o dia 10/12/2002, às 09:00 horas,
neste juízo, e caso necessário, para o segundo leilão, o dia 23/
12/2002, às 09:00 horas. Às diligências necessárias.” - Edital
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, ELLIAS ZORDAN e IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU-

5.-REPARACAO DE DANOS-652/1998-ANGELO MARIA
DA COSTA NETO e outros x ESTADO DO PARANA - Peti-
ção de fls. 267 do Sr. Perito Marcelo Silva Rodrigues, comuni-
cando que aceita a nomeação, apresentando proposta de hono-
rários no valor de dez (10) salários mínimo vigente na ocasião
da condenação e informando que a perícia poderá ser realizada
em seu consultório, Rua General Osório, nº 3191, no dia 18 de
novembro de 2002, às 11:30 horas. - Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE

GAIO-

6.-INDENIZACAO-1217/1998-SANTOS SEGURADORA S.A.
x ANTONIO CARLOS GURA - “Intime-se na forma requerida
às fls. 160.” - Petição de fls. 160:”... vem à presença de V. Exa,
requerer que o Réu seja intimado, na pessoa do seu procurador,
a comparecer na audiência designada para o dia 17/12/2002, às
12:00 horas, sob pena de confesso...” - Adv. MARTA DIAS DE
FRANCA, ANA PAULA FEDRIGO, OSCAR JOAO MUG-
NOL-

7.-REPARACAO DE DANOS-239/1999-PEDRO PEREIRA x
JOAO HENRIQUE MENEGHEL - Petição de fls. 252, do Sr.
Perito, comunicando que aceita a nomeação, para atuar coo
médico perito, apresentando proposta de honorários no valor
de 10 (dez) salários mínimo vigente na ocasião da condenação
e informando que a perícia poderá ser realizada em seu consul-
tório na Rua General Osório, nº 3191, no dia 19 de novembro
de 2002, às 11:00 horas. - Adv. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

8.-REVISIONAL DE ALUGUEL-990/1999-CELSO CARNEI-
RO SOUTO e outros x BANCO BRADESCO S.A. - “Recebo o
recurso adesivo, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Intime-se.” -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER e
ANA CLAUDIA FINGER-

9.-REPARACAO DE DANO-163/2000-JOAO CARLOS DE
JESUS x INDUSTRIAS DE COMPENSADOS POLIPLAC
LTDA - “HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o cumprimento do acordo noticiado às fls. 167.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
procedam-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se.” -
Adv. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR, PEDRO A. COE-
LHO DE SOUZA FURLAN, LEONILDO BAGIO, PATRICIA
KLASSEN e MARILAN DE SOUZA-

10.-CAUTELAR INOMINADA-336/2000-RENAULT DO
BRASIL S.A. x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACOES LTDA e outros - Ofício de fls. 242, oriundo da Pri-
meira Vara de Precatórias do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios, informando que foi designado o dia 27/
11/2002, às 10:30 horas, para realização de audiência de inqui-
rição, nos autos da Carta Precatória nº 2002.01.1.025995-5,
referente a este processo. Não havendo interesse na audiência,
avisar com maior brevidade possível. - Adv. ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO e JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

11.-INDENIZACAO-518/2000-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO UNOPAR x GAZETA DO PARANA - Ofício de
fls. 252, oriunda da Primeira Vara de Precatórias do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, informando que foi
designado o dia 27/11/2002, às 10:00 horas, para realização da
audiência de inquirição nos autos da Carta Precatória nº
2001.01.1.084395-9, referente a estes autos. Não havendo in-
teresse na audiência avisar com maior brevidade possível. - Adv.
MAURO VIOTTO e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

12.-INDENIZATORIA DE DANOS-528/2000-MILTON PIRES
MARTINS x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
COES LTDA - Ofício de fls. 500, oriundo da Primeira Vara de
Precatórias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terri-
tórios, informando que foi designado o dia 27/11/2002, às 10:45
horas, para realização de audiência de inquirição nos autos da
Carta Precatória nº 2002.01.1.018336-4, referente a este pro-
cesso. Não havendo interesse na audiência, avisar com maior
brevidade possível. - Adv. MILTON PIRES MARTINS e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

13.-REPARACAO DE DANOS-871/2000-CLAUDINEI FER-
NANDO SCHARAM x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS-
CAVEL e outros - Petição de fls. 461, do Sr. Perito, comuni-
cando que aceita a nomeação, apresentando proposta de hono-
rários no valor de dez (10) salários mínimo vigente na ocasião
da condenação e informando que a perícia poderá ser realizada
em seu consultório na Rua General Osório, nº 3191, no dia 18
de Novembro de 2002, às 11:00 horas. - Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA, VIVIANA BIANCONI, KENNEDY MACHADO,
JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN, SIMONE STOIANI NERCOLINI, SERGIO NEY DE
O. CASTRO KROETZ e LEOZIR NARCISO-

14.-INDENIZACAO-305/2001-MARCIA MARIA MIRANDA
APEL x ELISEU AUGUSTO SICOLI - “Ante a juntada do lau-
do pericial manifestem-se as partes. Intimem-se.” - Adv. AN-
TONIO LINARES FILHO, ADRIANA NEZELO ROSA, JU-
RACI ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO BOR-
TOLOTTO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-588/2001-SARO-
LLI S/A MADEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRU-
COE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
“Ante a aceitação da Sra Perita às fls. 255, intime-se a embar-
gante para o depósito.” - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA,
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

16.-ARROLAMENTO-598/2001-IVANILDE PEREIRA e ou-
tros x NAURELINO PEREIRA - “Ante a certidão da escriva-
nia, diga a inventariante se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 43: “... que o procurador da
inventariante retirou os autos em carga, sendo que os mesmos
devolvidos sem qualuqer manifestação.” - Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-659/2001-CAIXA
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PREV. DOS FUNC. DO BCO. BRASIL - PREVI x ROSEMA-
RI CORREA GNOATTO e outros - “Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 109 - verso, manifeste-se a exequente.
Intime-se.” - Certidão de fls. 109vº: “... sendo ai me dirigi nes-
ta cidade e comarca e até a Rua Terezina, e deixei de proceder
a CITAÇÃO dos executados ROSEMERI CORREA GNOAT-
TO e TARCISIO LUIZ GNOATTO, por motivo de não ter lo-
calizado o nº 2151, e em diversas diligências realizadas a rua
não obtive informações dos mesmos e não obtive informações
de seus atuais endereços ou de seus paradeiros.” - Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

18.-EXECUCAO-720/2001-JOEL RAINI x FUNDACAO HA-
BITACIONAL DO EXERCITO - ASSO. POUPEX - “Aguar-
de-se a devolução da carta precatória.” - Adv. CARLOS AL-
BERTO TANURI MENDES-

19.-INVENTARIO-781/2001-HALINA DANUTA PA-
CEWSKA SZYMANSKI x CONSTANTINO LESZEK SZY-
MANSKI - “Avoco os presentes autos, para tornar sem efeito o
despacho de fls. 110. Ante o alegado às fls. 110/111, manifes-
te-se a inventariante. Intimem-se.” - Adv. MILTON CONIN-
CK-

20.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-785/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROSANE FATIMA NUNES - “Arqui-
ve-se, dando-se baixa após o preparo das custas.” - Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA
BORTOLI-

21.-EMBARGOS A ARREMATACAO-814/2001-LUCIDIO
FERREIRA x MARIA TEREZA GONCALVES DA MOTTA
SWAIN - “Ante a devolução do ofício AR, manifeste-se o pro-
curador judicial do embargante se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se.” - Motivo da devolução do ofício
AR: “Endereço insuficiente.” - Adv. RUI BARBOSA GAMON-

22.-BUSCA E APREENSAO-907/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANICE TIOSSI - “Defiro o pedido de fls. 66. Às
diligências necessárias. Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o autor. Intime-se.” - Fica intimado o depositário
fiel Sr. Jair Francisco Jarceski, na pessoa do procurador judici-
al do requerente para comparecer em cartório e assinar o termo
de substituiçã do depositário de fls. 68. - Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

23.-INVENTARIO-917/2001-ELIANE DEMSKI MELEK x
ERVINO DEMSKI - “antes de apreciar o parecer ministerial
de fls. 130, colha-se a manifestação da inventariante sobre o
alegado e documentos juntados às fls. 132/194. Intime-se.” -
Adv. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-

24.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-938/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x FRANCISCO DO VALLE - “Intime-se a parte interessada
para em cinco dias anexar aos autos a publicação do edital ex-
pedido e entregue para os devidos fins, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2002-SARO-
LLI & CIA LTDA x SIRINO & MACHADO LTDA - TIGRE
PRODUCOES -”Ante o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o exequente. Intime-se.”-Adv. NEIDE SIMOES PIPA-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-51/2002-NARA
MARLI ZANELLA PIERI x ANDRE PEREIRA DE QUEIROZ
e outros - “Intime-se o credor para no prazo de dez (10) dias
providenciar a juntada dos documentos e certidões previstos
no item 5.8.8.2 do Código de Normas, requisitando-se se ne-
cessário for.” - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

27.-PEDIDO DE TUTELA-85/2002-IVONEI NUNES x CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE CASCA-
VEL LT - Ofício de intimação pessoal da requerente em cartó-
rio à disposição da parte interessada. - Adv. NILBERTO RA-
FAEL VANZO-

28.-INDENIZATORIA DE DANOS-104/2002-ADEMIA KUS-
SLER x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA e
outros - “Ante a certidão da escrivania, intime-se o requerido a
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidão de fls. 93: “... até a presente data os requeridos não
efetuaram o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
apesar de devidamente intimados...” - Valor das diligências para
intimação das testemunhas dos requeridos: R$ 240,00. - Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2002-ANTONIO FENI-
LLE x UNIPAN - UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO
LTDA - “Ante o silêncio da embargada, declaro preclusa a pro-
dução de provas. À conta e preparo. Intime-se.” - Conta de fls.
208,35, no valor de R$ 208,35 (duzentos e oito reais e trinta e
cinco centavos). - Adv. OSCAR JOAO MUGNOL, MARCE-
LO FABIANO FLOPAS e RUI DA FONSECA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2002-JORNAL HOJE
LTDA x NEI VICTOR -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta
de fls. 16, no valor de R$ 174,50 (cento e setenta e quatro reais
e cinquenta centavos). - Adv. LAERCION ANTONIO WRU-
BEL e JORGE APPI DE MATTOS-

31.-INDENIZATORIA-113/2002-ROSEMERI APARECIDA
BARBAS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Cumpra-
se o parecer ministerial de fls. 122. Oficie-se e intime-se.” -
Parecer Ministerial de fls. 122: “... Para verificar qual dos juí-
zos é prevento para julgar a presente ação, face a alegada exis-
tência de uma outra ação conexa a est a, de nº 102/2002, trami-
tando na 1ª Vara Cível desta comarca, (fls. 97 “in fine”) requei-
ro: 1) Seja juntada pela parte cópia da inicial da Ação 102/
2002. 2) Seja oficiado ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel, a fim de que nos informe com urgência
quando ocorreu a citaação válida no processo de nº 102/2002...”

- Adv. OMAR SFAIR, FERNANDA CAROLINA POSSER
FUMAGALI, JAIME MARIANO e KENNEDY MACHADO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-NEODIR FRAN-
CISCO MOCELLIN x VALDIR AGENOR FONTANA - “De-
firo o recolhimento de 50% das custas ante as condições finan-
ceiras do embargante. Intime-se.” - Adv. RAFAEL C BRUG-
NEROTTO-

33.-ARROLAMENTO SUMARIO-138/2002-ANTONIO CAL-
DEIRA COELHO x FLAVIO WINSKI COELHO -”... Vista à
Fazenda Pública Estadual. Intime-se...” - Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

34.-MONITORIA-141/2002-BANCO ECONOMICO S/A x
SALVADOR APARECIDO BARBOSA - “Ante o alegado pelo
Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para recolher as dili-
gências.” - Informação do Sr. Oficial de Justiça de fls. 46: “...
informar que não encontro-me com o mandado em carga para
cumprimento, e também requerer que seja intimado o autor para
efetuar o depósito da diligência referente ao cumprimento do
mandado a ser desentranhado conforme determinou o despa-
cho de fls. 42, haja visto que o valor depositado às fls. 36 fo-
ram referentes as diligências já realizadas, tendo em vista que a
citação não se realizou por motivo já certificados, e não por
desinteresse deste meirinho, que inclusive diligenciou nos fi-
nais de semana...” - Adv. ORILDO VOLPIN-

35.-BUSCA E APREENSAO-152/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x DERSON CELANT - “Ante a juntada
da carta precatória, manifeste-se o autor. Intime-se.” - Adv.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO-

36.-ORDINARIA-162/2002-IRINEU DAL PAI e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Ante a certidão da es-
crivania diga o autor se tem interesse no prosseguimento do
feito, caso afirmativo deverá comparecer em cartório para reti-
rar o ofício expedido. Intime-se.” - Certidão de fls. 70: “... até
a presente data os requerentes não retiraram o ofício de citação
do requerido, apesar de devidamente intimado.” - Adv. ROS-
SANDRA M. C. CODAGNONE-

37.-BUSCA E APREENSAO-164/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GISELI
CRISTINA BARNACK ARAUJO - “Ante a impugnação ao
cálculo, manifeste-se a requerida. Intime-se.” - Adv. SERGIO
VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES e MI-
CHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-168/2002-PEDRO OLENI-
KI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL
- “Manifeste-se a embargante se insiste na produção da prova
requerida.” - Adv. SILVIO SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x IVONETE SOLANGE ALVES -”À conta e prepa-
ro. Intime-se.” Conta de fls. 51, no valor de R$ 349,54 (trezen-
tos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

40.-ORDINARIA-205/2002-MUNICIPIO DE SANTA LUCIA
x ESTADO DO PARANA e outros - “Intime-se a parte interes-
sada, para informar a este juízo a respeito da carta precatória
expedida que lhe foi entregue para os devidos fins, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito.” - Adv. LEONARDO DA
COSTA-

41.-ORDINARIA-206/2002-MUNICIPIO DE LINDOESTE e
outros x ESTADO DO PARANA e outros - “Intime-se a parte
interessada paraa informar a este juízo a respeito da carta pre-
catória expedida, que lhe foi entregue para os devidos fins, para
possibilitar o prosseguimento do feito.” - Adv. LEONARDO
DA COSTA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2002-BIG-
PLAC COMERCIO DE MATERIAIS PARA IND. MOVELEI-
RA x C.E. SIQUEIRA MOVEIS (BELINO MOVEIS) - “Ante
a juntada dos expedientes retro, manifeste-se a exequente. Inti-
me-se.” - Adv. SILVANIA GONCALVES DE MORAIS-

43.-ALVARA JUDICIAL-216/2002-EDNA CAMPI TRAVI-
ZAN e outros x - “Ante os fundamentos do pedido inicial, a
documentação apresentada e o parecer favorável da Dra. Pro-
motora de Justiça HOMOLOGO por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, a expedição de Alvará Ju-
dicial, tudo nos termos do parecer ministerial de fls. 38. Custas
de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se.” - Alvará judicial em
cartório à dispossição da parte interessada. - Adv. JAIME
MARIANO-

44.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CORINA HENRIQUES WOLFF - “Ante a
certidão da escrivania, manifeste-se o autor se tem interesse no
prosseguimento do feito, caso afirmativo deverá efetuar o pre-
paro das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se.” - Cer-
tidão de fls. 39: “...até a presente data o autor não efetuou o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, apesar de
devidamente intimado...” - Custas com diligências no valor de
R$ 200,00. - Adv. REGINA TANIA BORTOLI e FERNANDA
RUSSO PEPE-

45.-MONITORIA-234/2002-HENRIQUE DOS SANTOS VAZ
x VALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA - “Procedam-se
as anotações conforme pedido de fls. 33. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 32 verso. Intimem-se.” - Despacho de fls. 32vº:
“Manifestem-se as partes sobre as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Intimem-se.” - Adv. RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES e MICHEL RODRIGO DE LIMA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2002-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x MARCOS GIA-

COMEL - “Ante a juntada dos expedientes retro, manifeste-se
o exequente. Intime-se.” - Expedientes de fls. 42/44, ofício da
Delegacia da Receita Federal, informando que o contribuinte
não apresentou declaração de redimentos, nos últimos cinco
anos e ofício do Detran, informando que não existe nenhum
registro de veículo para o CPF 643.558.709-44. - Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-262/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x JULIO CESAR
COGO e outros - “A autora denuncia a adjudiciação do imóvel
pela Caixa Econômica Federal, fugindo a competência deste
Juízo para apreciação destes autos. Acolho assim o pedido re-
tro, declinando a competência deste Juízo com a remessa dos
autos à uma das Varas da Justiça Federal, procedendo as anota-
ções necessárias e dando-se baixa na distribuição com futura
compensação. Intimem-se.” - Adv. JANAINA A. M. FORNA-
ZARI-

48.-MONITORIA-269/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x VALDECIR LIMA DE MORAES - “Ante a
certidão da escrivania, manifeste-se o requerente. Intime-se.” -
Certidão de fls. 45: “... até a presente data não retornou o AR
expedido às fls. 43, retirado pela parte autora às fls. 44, em
data de 04.09.02.” - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-271/2002-RAMI-
RO WEIDMANN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL - “Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem produzir. Intimem-se.” - Adv. PAULO ROBER-
TO CORREA, KENNEDY MACHADO e MARCELO HEN-
RIQUE CARDOSO GNOATO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-274/2002-JOAO ROQUE
LEDUR x PASCHOAL GOMES DOS SANTOS e outros - “O
segundo requerido estpá devidamente representado conforme
procuração acostada às fls. 41. Manifestem-se as partes sobre
as provas que pretendem produzir. Intimem-se.” - Adv. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO e MARCOS ROGERIO DE
SOUZA-

51.-COBRANCA-276/2002-OTACILIO FORNAZARI x CLU-
BE DE SEGUROS ICATU HARTFORD -”A prova documen-
tal se encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal,
se necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admi-
to desde logo a prova pericial requerida. Faculto às partes o
direito de indicação de peritos assistentes e a formularem que-
sitos. Nomeio perito o Dr. ORIVAL ALVES, médico neurolo-
gista, o qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de ho-
norários. Apresentado referida proposta, intimem-se as partes
a se manifestarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito.
Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo
de (30) dias, para entrega do laudo. Intimem-se.” - Adv. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, ROMUALDO PAE-
SE e ADRIANE ABRAO RIBAS-

52.-MEDIDA CAUTELAR-288/2002-FRANCISCO DIRCEU
MACANHAO x VANDERLEI WEBER e outros - “Dê-se ciên-
cia às partes do contido na petição retro. Intime-se.” - Petição
de fls. 142: “... comunicar que os requeridos liquidaram as ope-
rações mencionadas no Protesto Por Preferência, tendo o mes-
mo perdido o seu objeto. Ante o exposto, requer seja dado co-
nhecimento do fato às partes litigantes, bem como seja o nome
do Banco do Brasil e de seus procuradores excluídos das inti-
mações futuras.” - Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO, FA-
BRICIO ROGERIO BECEGATO, JOSE VALMIR DE SOU-
ZA-

53.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-293/2002-JECI
GONCALVES FELIZ x VERLI GONCALVES LOPES e ou-
tros - “Ante a certidão da escrivania diga o autor se tem interes-
se no prosseguimento do feito, caso afirmativo deverá compa-
recer em cartório para retirar os ofícios expedidos. Intime-se.”
- Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA-

54.-BUSCA E APREENSAO-324/2002-CONFRONTE - CON-
SORCIO FRONTEIRA SC LTDA x ADILSON LEANDRO
FERNANDES - “Defiro o pedido de fls. 28. Aguarde-se o cum-
primento da carta precatória.” - Adv. LENIR ROSA GOBO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-329/2002-HELENA CA-
ROLINE KLEIN x FACULDADE DE ASSIS GURGACZ - FAG
e outros - “I - Acolho a promoção do Ministério Público, pelos
seus próprios fundamentos e, de consequência declino a com-
petência deste Juízo, devendo os autos serem remetidos a uma
das Varas da Justiça Federal. II - Proceda-se as anotações ne-
cessárias. III - Int.” - Adv. NADIA MAZUREK e RAMIRO DE
LIMA DIAS-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-349/2002-MEIKO
ADRIANA YAMAGUCHI DOS SANTOS e outros x GUI-
LHERME VALEIRO DURE e outros - “Ante a certidão da es-
crivania, manifestem-se os requerentes. Intimem-se.” - Certi-
dão de fls. 52: “... até a presente data não houve manifestação
dos requerentes sobre o item 4 do r. despacho de fls. 46, apesar
de devidamente intimados.” - Item 4 do despacho de fls. 46:
“... Ante a devolução do ofício AR sem a citação do requerido
Guilherme Valeiro Dure, digam os requerentes...” - Adv. PAU-
LO RENEU SIMOES DOS SANTOS e SERGIO RICARDO
TINOCO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2002-
FRANCISCO DIRCEU MACANHAO x VANDERLEI WEBER
e outros - “Vistos e etc... Homologo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas
partes às fls. 136/138, dos autos em apenso, julgo extinto os
presentes autos. Oportunamente arquive-se, baixando na dis-
tribuição. P.R.I.” - Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO e
JOSE VALMIR DE SOUZA-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-364/2002-MARTINELLI
AUTO POSTO LTDA x ESTOFADOS CONFORTO - “Cum-

pra-se o parecer ministerial de fls. 18. Intimem-se.” - Parecer
Ministerial e fls. 18: “... Primeiramente, requeiro seja regulari-
zado o feito com as seguintes providências: 1) Juntada dos títu-
los de créditos mencionados na inicial, em sua via original. 2)
Intimação pessoal do representante legal da falida Estofados
Conforto Ltda. e do Sr. Síndico da mesma massa falida, para se
manifestarem sobre o pedido inicial.” - Adv. LYSLAINE CRUZ
DE MOURA REIJRINK e ARMANDO LUIZ MARCON-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-367/2002-
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x L.L. COMU-
NICACAO E MARKETING SC LTDA - “Manifeste-se a auto-
ra. Intime-se.” - Adv. WAGNER SANTOS-

60.-BUSCA E APREENSAO-379/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA - “Defi-
ro o pedido de fls. 28. Expeça-se carta precatória. “ - Carta
precatória em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TA-
NIA BORTOLI-

61.-ORDINARIA-397/2002-ROQUE JACOBS e outros x
MARCO ANTONIO PORTES e outros - “Proceda a citação
dos requeridos no endereço declinado às fls. 123.” - Ofícios de
citação em cartório à disposição do requerente. - Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SIL-
VA GAMA-

62.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-430/2002-COMERCI-
AL DESTRO LTDA x ENCAIXE METAL IND.E EQUIPA-
MENTOS PARA LOGISTICA LT e outros - “Ante a certidão
da escrivania, diga o autor se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 136: “... decorreu o pra-
zo legal sem que houvesse manifestação das partes, apesar de
devidamente intimadas, conforme certidão de publicação e prazo
de fls. 125.” - Adv. ELVIS BITTENCOURT-

63.-MONITORIA-437/2002-JOSE CLAUDIMAR BORGES x
RUY RODOLFO FOLTZ e outros - “Manifestem-se as partes
sobre as provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-
se.” - Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI e AUGUSTO LUIZ
FILIPINI-

64.-EXECUCAO-438/2002-ALDO JOSE PARZIANELLO e
outros x RG CORDEIRO & CIA LTDA e outros -”À conta e
preparo. Intime-se.” Conta de fls. 34, no valor de R$ 56,50
(cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). - Adv. JURAN-
DIR RICARDO PARZIANELLO JR-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-445/2002-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL - “Manifestem-se as partes sobre as pro-
vas que pretendem produzir. Intimem-se.” - Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT, VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHA-
DO-

66.-REPARACAO DE DANOS-446/2002-POSTO VIVIANE
LTDA x ZAGO COMERCIO E REPRESENTACOES AGRO-
PECUARIAS LTDA e outros - “Defiro o pedido de fls. 38.
Cite-se na forma requerida. Ofício de citação em cartório à dis-
posição do requerente. - Adv. RAFAEL C BRUGNEROTTO-

67.-EXECUCAO-451/2002-VALDIR MORAIS x ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A - “Defiro o pedido de fls. 26. Cite-se
na forma requerida.” - Carta Precatória em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. LUIZ CARLOS PROVIN e
JOSE FERNANDO VIALLE-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-488/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Ante a
impugnação, manifeste-se o embargante em dez dias. Intime-
se.” - Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-500/2002-MARCI-
OLI & VIEIRA LTDA x ITIBRA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA - “Aguarde-se a devolução da carta precató-
ria.” - Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-501/2002-ALMIR
JORGE BOMBONATTO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Ante a impugnação e docu-
mentos, manifeste-se o embargante em 10 (dez) dias. Intime-
se.” - Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

71.-DECLARATORIA-576/2002-TEREZA EMMERT x JOSE
DE SOUZA - Edital de citação do requerido José de Souza e
sua esposa, em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
PATRICIA REGINA PEREIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-646/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x EDNILSON FRANCISCO PAES - “Defiro o
pedido de fls. 19. Expeça-se carta precatória e oficie-se.” - Carta
precatória em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

73.-ALVARA JUDICIAL-756/2002-LOURDES PONCE DE
ALMEIDA x - “Ante os fundamentos do pedido inicial, a do-
cumentação apresentada e o parecer favorável da Dra. Promo-
tora de Justiça HOMOLOGO por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a expedição de Alvará Judici-
al, devendo a autora prestar contas até quinze dias após a expe-
dição do alvará, tudo nos termos do parecer ministerial de fls.
08. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se.” - Alvará
Judicial em Cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
ALESSANDRO PIERO LUCCA-

74.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-819/2002-MUNDO
VERDE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - “I - Cite-se na forma requerida. II - O pedi-
do de tutela será apreciado após a resposta da requerida.” -
Adv. ANIZA CRISTINA TOMAZELLA, MARCELO COSTA
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DE SOUZA e GEDSON LUIS DE CAMARGO-

75.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-820/2002-MARIA
TERESA AMARAL x BANCO BRADESCO S/A - “I - Cite-se.
II - Apreciarei o pedido de tutela após a resposta do requeri-
do.” - Adv. ANIZA CRISTINA TOMAZELLA e MARCELO
COSTA DE SOUZA-

76.-INDENIZACAO-825/2002-DAGMAR MARQUES RO-
DRIGUES e outros x FORMATO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -”1. Concedo provisóriamente ao requerente os benefí-
cios de assistência judiciária gratuita. 2. Designo o próximo
dia 20/03/2003, às 16:00 horas, para audiência de conciliação.
3. Nesta audiência será tentada a conciliação e o requerido
poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no prazo
legal. 4. No mesmo ato, será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se nova data para a instrução, se necessário. 5.
Cite-se o requerido, com as advertências legais. 6. Intimem-
se.” - Ofício de citação da requerid em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. SIDONIA SAVI MORO e NESTOR
MAURICIO MOTTA-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-826/2002-JOYCE ADRI-
ANA CASSEL x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS - “I - Cite-se. II - A tutela será apreciada após a res-
posta da requerida. Int.” - Ofício de citação em cartório à dis-
posição da requerente. - Adv. ELVIS BITTENCOURT e PA-
TRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

78.-CARTA PRECATORIA-171/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP -DANI-
LO FLAVIO STEFANI e outros x BRASKALB AGROPECU-
ARIA BRASILEIRA LTDA e outros - “ 1 - Ante a discordância
pelo exequente, que defiro, torno ineficaz a nomeação de bens
a penhora feita pelo devedor e devolvo ao mesmo o direito de
indicação dos bens a serem penhorados. 2 - Expeça-se manda-
do de penhora, intimando-se após para oferecimento de embar-
gos na forma da lei. Intime-se.” - Fica intimado o procurador
judicial do exequente para comparecer em cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 200,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. TERCI-
LIO EUGENCIO DI MARZIO e MAURICIO PERUCCI

79.-CARTA PRECATORIA-188/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE MEDIANEIRA/PR -SALESIO
BIFF E FILHOS LTDA x CONSPECTO CONSTRUTORA
PARANAENSE LTDA - “Defiro o pedido de fls. 22. Aguarde-
se por 90 (noventa) dias. Intime-se.” - Adv. J. A. VALLE MA-
CHADO-

80.-CARTA PRECATORIA-239/2002-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COM. FOZ DO IGUACU/PR -ELENICE
NURNBERG x ESPOLIO DE CATARINA PICKLER NURN-
BERG e outros - “Cumpra-se, expeça-se mandado de avalia-
ção. Após digam os interessados.” - Laudo de avaliação de fls.
11/13, no valor de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais). - Adv.
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-
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1.-INVENTARIO-611/1979-JOAO CARNEIRO x MARIA DE
JESUS CARNEIRO-”Compulsando os autos, extrai-se a ine-
xistência de inventariante nomeado, daí porque nomeio a her-
deira Delzina Carneiro Sampaio, mediante compromisso. Após,
intime-se para prosseguimento do feito.” - Adv. LAURO LO-
PES, GILDO IBERE WOELNER MACEDO, NALINLE MAO
ALENCAR, JOSE JAIRO BALUTA e PAULO MADEIRA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/1994-ADILSON RODRI-
GUES DANTAS x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICI-
NIOS DO PARANÁ LTDA.-”Tendo em vista que a quantia
depositada em juízo deprecado pertence à embargada, desnes-
sária a abertura de conta judicial, para a transferência dos valo-
res, já que seriam imediatamente liberados em favor da mesma.
Sendo assim, informe a embargada o número de sua inscrição
no CNPJ, banco, agência e número de sua conta-corrente, para
a transferência eletrônica dos fundos. Com as informações, ofi-
cie-se ao juízo deprecado e arquive-se.” - Adv. JOSÉ SCHELL
JUNIOR e VALDECI Mª O. MILAN-

3.-DESAPROPRIACAO-193/1994-MUNICIPIO DE CASTRO
x AFONSO MEYER e outros-”Sobre os esclarecimentos pres-
tados, manifestem-se sucessivamente o autor e a representante
do Ministério Público. Não havendo impugnações, expeça-se o
competente ofício requisitório.” - Adv. RONIE CARDOSO
FILHO, LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

4.-INVENTARIO-357/1995-OTELO AMATO x ROSANA
PEREIRA JORGE CARDOSO AMATO-”... Vistos, etc. Ho-
mologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o cálculo
de fls. 225, o que faço com apoio no artigo 1.013, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil...” - Adv. RONIE CARDOSO FI-
LHO e JOAO CAETANO SANDRINI-

5.-EXECUCAO-208/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x AGROPECUARIA E CEREALISTA CHIBATA
LTDA e outros-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
30 (trinta) dias. - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

6.-EXECUCAO-546/1996-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
CARLOS SILVA e outros-”...Vistos, etc. Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado às fls.
135, pelo que julgo extinta a presente execução, nos termos do
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas de lei
e já pagas. Honorários conforme acordo. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE e MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/1997-LUIZ CARLOS DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A-”Tendo em vista a extin-
ção da ação executiva, após o trânsito em julgado, arquive-se
juntamente com os presentes embargos.” - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

8.-EXECUCAO-159/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x NAMILTON AGROP. E SER.EM INFORMATICA
LTDA e outros-”Sobre o pedido de susbstituição do pólo ativo,
manifestem-se os executados no prazo de cinco dias.” - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-250/1997-CLEMEN TRANS-
PORTES LTDA x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA-À exequente, ante o retorno da Carta
Precatória.- Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI Mª O.
MILAN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/1997-DAVI CURSINO
JORGE x BANCO DO BRASIL S/A-”Primeiramente, intime-
se o exequente para adequar o valor dado à causa, atribuindo-
se sobre a sua pretensão econômica imediata. Após, cite-se para
pagamento do débito no prazo de 24 horas, ou nomear bens em
penhora. Honorários advocatícios a R$ 40,00 (quarenta reais)
para o caso de pronto pagamento.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO-

11.-EXECUCAO-277/1997-BANCO DO BRASIL S/A x AL-
VARO NEY LAROCA - “O desentranhamento de todos os do-
cumentos que instruíram a petição inicial, inclusive o instru-
mento contratual, já foi deferido pelo despacho de fls. 65. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se.” - Ao exequente, para reti-
rada dos documentos desentranhados - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

12.-AVALIACAO-321/1997-CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO x -”...Vistos, etc. Tendo em vista que a vigência
do alvará já se expirou, conforme denuncia o requerimento de
fls. 144, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e parágrafo
3º, o Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito
sem julgamento de mérito. Custas pela autora. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-
se...” - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

13.-DESAPROPRIACAO-19/1998-RODONORTE-CONCES-
SIONARIA DE ROD.INTEGRADAS S/A x ANOR AJUZ ISSA
e outros-”Esclareça a autora Rodonorte, o porque de duas ma-
nifestações nos autos por advogados distintos (fls. 18.768/
18.769//fls. 18.772/18.773).” - Adv. ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO, RENATO ANDRADE, TANIA MARIA AJUZ
ISSA, CELIA FOLDA e GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-168/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AFONSO CELSO
ABRAO-”...Vistos, etc. Intimada a autora, na pessoa de seu
procurador, para promover o andamento do feito sob pena de
extinção, quedou-se inerte, incidindo na hipótese do inciso III
e parágrafo 1º do artigo 267, do Código de Processo Civil. À

face do exposto, julgo extinto o presente feito sem julgamento
de mérito, o que faço com apoio no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, determinando ainda a devolução de
veículo apreendido às fls. 23. Condeno a autora no pagamento
das despesas processuais. Sem condenação em honorários de
sucumbência, face à não citação do pólo passivo...” - Adv. GIL-
DO IBERE WOELNER MACEDO-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-197/1998-CIA REAL DE
INVESTIMENTOS CFI x ENIO JOSE DE FREITAS-”Ciência
às partes da baixa dos autos. Não havendo requerimentos no
prazo de cinco dias, arquive-se.” - Apelação Cível nº 180407-5
- Negado seguimento ao recurso. - Agravo nº 180407-5/01 -
Ementa: “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. PROCE-
DÊNCIA, SEM COMINAÇÃO DA PRISÃO CIVIL. DECISÃO
DESTE RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º DO CPC. AGRAVO
IMPROVIDO.” - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
JOAO CAETANO SANDRINI e DENIZE RAMOS-

16.-COBRANCA (ORD)-262/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x NEI AMILTON MENARIM-”Recebo o re-
curso de apelação, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao ape-
lado, para contra-razões.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/1998-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x FABIO WITSMISZIN BARBOSA-”Recebo o
recurso interposto, no efeito devolutivo. Ao apelado, para con-
tra-razões.” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e DENIZE
RAMOS-

18.-AVALIACAO-500/1998-CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO x -”... Vistos, etc. Tendo em vista o requeri-
mento de fls. 127, julgo extinto o presente feito sem julgamen-
to de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Process Civil. Custas de Lei e já pagas. Sem honorários.
Públique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-
se...” - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e GILDO IBERE
WOELNER MACEDO-

19.-DEPOSITO-100/1999-BARIGUI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x GIL-
DO QUEIROZ OLIVEIRA-”Manifeste-se a autora no interes-
se em execução das verbas fixadas na sentença. Não havendo
requerimentos, ou sendo a manifestação pelo desinteresse na
execução, desde já arquive-se.” - Adv. EDIVALDO A. JESUS,
JAIR RIBEIRO-

20.-MONITORIA-121/1999-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED.FINANCEIROS x JEFERSON NAPO-
LI-”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado, para contra-razões.” - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/1999-ALAOR SOUZA
TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM
LIQ.EXTRAJUDICIA-”Recebo os embargos declaratórios,
posto que tempestivos. Inexiste a alegada contradição da sen-
tença, quanto ao pedido de securitização da dívida, sendo que
os argumentos expostos em sede de embargos declaratórios,
devem ser deduzidos em recurso apropriado à superior instân-
cia. Da mesma forma, não existe qualquer obscuridade na sen-
tença embargada, na medida em que a incidência da TR como
fator de correção monetária, pactuada, incide tanto antes quan-
to após o vencimento do título. Abrigar a pretensão do embar-
gante implicaria em seu locupletamento indevido, pois o re-
compensaria apenas com a incidência dos juros moratórios, sem
a incidência do fator de atualização monetária, fator esse que
foi plenamente suportado pelos mutuários que adimpliram pon-
tualmente suas obrigações. De acordo com o item “m” da peti-
ção inicial (fls. 82), a insurgênica do embargante cingia-se à
exigibilidade da multa, por entender que não se encontrava em
mora. Inexistia qualquer pedido de apreciação sobre eventual
excesso do índice incidente, de 10% (dez por cento), sobre o
valor da obrigação. E a mora (accipiendi ou debendi) foi anali-
sada na sentença embargada, como se observa às fls. 667. Fi-
nalmente, a insurgência quanto às conclusões do laudo pericial
contábil, no tocante à não demonstração da evolução do débi-
to, devem ser deduzidas em recurso apropriado, dirigido à su-
perior instância. Assim, nego provimento aos embargos opos-
tos.” - Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

22.-AVALIACAO-281/1999-COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO x -”...Vistos, etc. Tendo em vista
o requerimento de fls. 38, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas de lei e já pagas. Sem hono-
rários. Oportunamente arquive-se...” - Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-

23.-AVALIACAO-282/1999-COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO x -”...Vistos, etc. Tendo em vista
o requerimento de fls. 29, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas de lei e já pagas. Sem hono-
rários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
quive-se...” - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1999-ALVARO NEY
LAROCA e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Recebo o re-
curso de apelação interposto, no efeito devolutivo. Ao apelado,
para contra-razões.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

25.-INDENIZACAO (ORD)-318/1999-MARIA DA LUZ PE-
REIRA QUINTILIANO x FRANCISCO MASSAYHUSHI
CHIBATA-”...À face do exposto, julgo procedente em parte a
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ação, para condenar o requerido na reparação dos danos supor-
tados pela autora, na ordem de: a) pensionamento mensal à
autora, no valor de 0,65 salário mínico até a data em que a
vítima completaria 25 anos de idade, retroativos à data do evento
danoso; b) pensionamento mensal à autora, no valor de 0,433
salário mínimo, desde a data em que a autora completaria 25
anos de idade, até o falecimento da autora ou a data em que a
vítima completasse 65 anos de idade, o que ocorrer primeiro;
c) pagamento de indenização por danos morais, no importe de
150 (cento e cinq•enta) salários mínimos, vigente à data dos
fatos e que deverá ser atualizado monetariamente pelos índices
legais de correção monetária e acrescido de juros moratórios
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data do evento, con-
forme súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça. Para ga-
rantir o pagamento das prestações de caráter alimentar, deverá
ainda o requerido constituir capital, apto a garantir o cumpri-
mento da obrigação, cujo valor deverá ser apurado através de
liquidação de sentença, nos termos no artigo 602 e parágrafos,
do Código de Processo Civil. Como a autora decaiu de parte
mínima do pedido, apenas com relação ao quantum pretendido,
o que não importa em sucumbência parcial (III Congresso de
Magistrados Paranaenses, proposição nº 5), condeno o requeri-
do no pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios ao procurador da autora, os quais fixo em 15% (quinze
por cento) sobre as doze primeiras prestações relativas à pen-
são mensal fixada, e 15% (quinze por cento) do valor fixado a
título de condenação em danos morais, nos termos do artigo
20, parágrafo 3º, alínas “a”, “b” e “c”, do Código de Processo
Civil, tendo em conta a complexidade da causa, o grau de zelo
do procurador, bem como o tempo e local da prestação do ser-
viço ...” - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, ANGE-
LA NAIRA BELINSKI, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA e DOUGLAS OSAKO-

26.-COBRANCA (SUM)-350/1999-KUGLER LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x ANTONIO CARLOS DE MACEDO-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses.
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

27.-ORDINARIA-390/1999-HERCULES WILLIAN MAR-
QUES FERREIRA x GM LEASING S/A-”Em que pese os ar-
gumentos do embargante, inexiste contradição na sentença
embargada, pois a reclamada demonstração contábil da trans-
missão dos recursos captados no exterior, para o contrato de
arrendamento sob exame, deveria ter sido produzida conforme
determina o artigo 396 do Código de Processo Civil. No tocan-
te à relação jurídica entre as partes, inexiste omissão no julga-
mento, conforme consta da fundamentação de fls. 174. À face
do exposto, rejeito os embargos declaratórios.” - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA,
KARINA MARIA MEHL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO-396/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RADIO CASTRO LTDA e outros-”...Vistos, etc.
Defiro a substituição processual requerida pelas partes. Retifi-
quem-se a autuação e registros. Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado às fls. 70/96, pelo
que determino a suspensão da presente execução, nos termos
do artigo 762, do Código de Processo Civil. Intimem-se...” -
Adv. EDER ROMEL e RAUL GALETO DINIES-

29.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-16/2000-CONSE-
LHO MUNICIPAL DO PROJETO PARANA 12 MESES x
ARAPONGAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO-À executada para informar nos autos se houve mais algu-
ma entrega de material constante da relação de folhas 57 e 58
além dos já declinados nos autos. - Adv. MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

30.-EXECUCAO-23/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HENDRIK RABBERS e outros-”...Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 38, pelo
que julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas pro-
cessuais e honorários, conforme acordado entre as partes...” -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-24/2000-ISABEL RE-
GUEL DA LUZ x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA-”...Vistos, etc. Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 186/187, que
se regerá pelas condições ali constantes, e de conseq•ência
julgo extinto o presente efeito, com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários...” - Adv. ROBERTO CEZAR PINTO,
JOAO FLAVIO MADALOZO, SILVANE ERDMANN BU-
CZAK e DELMA SANAE CAETANO OTA-

32.-INVENTARIO-27/2000-ADELZI VERSELI HEY x WAL-
DEMAR JOSE HEY-”Manifestem-se os interessados sobre as
informações prestadas pela Receita Federal.” - Adv. SELMA
APARECIDA R. GARCIA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO-

33.-EXECUCAO-146/2000-C R KLAS BLANSKI x SILVIA
TOBIAS-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CAS-
TRO DINIZ-

34.-INDENIZACAO-165/2000-MARGARETH LIMA ALVES
x AGROBAN-COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -
Adv. RONIE CARDOSO FILHO, LOURIVAL LEITE DE CAR-
VALHO FILHO e ROSE AGLAIR NISGOSKI-

35.-COBRANCA (ORD)-169/2000-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA BATAVO LTDA x ANTONIO POLO GALANTE-
”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo. À apelada, para contra-razões.” - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2000-HENDRIK RAB-
BERS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”...Vistos, etc. Intimados pessoalmente os embargantes, bem
como na pessoa de seu procurador judicial, a proceder o paga-
mento das despesas processuais, quedaram-se inertes, incidin-
do assim a hipótese do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil. À vista do exposto, julgo extintos os
presentes embargos sem julgamento do mérito, o que faço com
apoio no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Condeno os embargantes no pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao procurador do embargado, os
quais fixo em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Ci-
vil...” - Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e
JOSE ELI SALAMACHA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2000-RADIO CASTRO
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”...Vistos, etc. Defiro a substituição processual requerida pelas
partes. Retifiquem-se a autuação e registros. Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado às fls.
103/104, pelo que julgo extinto os presentes embargos com jul-
gamento de mérito, nos termos no artigo 269, inciso V, do Có-
digo de Processo Civil. Custas de lei. Honorários conforme
acordo...” - Adv. VALERIA R. DINIES LOVATO, RAUL GA-
LETO DINIES e EDER ROMEL-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-348/2000-PAULINO
ARISONE DA SILVA SUTIL x BANCO GENERAL MOTORS
S/A-”...À face do exposto, julgo procedente em parte a ação,
apenas para determinar a revisão do contrato de mútuo celebra-
do entre as partes, condenando o requerido a repetir em favor
do autor, em dobro, os valores cobrados a título de comissão de
permanência, cujo cálculo deverá ser procedido na forma cons-
tante da fundamentação desta sentença, mantendo os demais
termos pactuados entre as partes. Como o requerimento decaiu
de parte mínima da pretensão, condeno o autor no pagamento
das despesas processuais, inclusive honorários periciais, bem
como honorários aos procuradores do requerido, os quais fixo
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em
conta a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador,
bem como o tempo e local da prestação do serviço. A exigibili-
dade das verbas fixadas na sentença, fica condicionada à veri-
ficação do disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50...” - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO, LUCIANA SEZA-
NOWSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2000-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-”Nos termos do artigo 42 e parágrafos, do
Código de Processo Civil, não concordando expressamente os
embargantes com a substituição processual, resta a mesma in-
deferida, cabendo apenas a intervenção da cessionária como
assistente, se assim entender conveniente. Quanto ao pedido
de securitização da dívida, de fácil visualização que o contrato
executado (fls. 08 dos autos de execução em apenso), pertene à
carteira de crédito comercial, e não rural, oriunda ainda a con-
fissão de dívida de outro crédito de idêntica carteira (campo
VII), razão pela qual descabe o acolhimento de extinção da
execução e/ou securitização da dívida. A preliminar de carên-
cia da ação executiva, por iliquidez do contrato de confissão de
dívida, não comporta acolhimento, na medida emque o enten-
dimento jurisprudencial predominante, do qual comunga este
juízo, é da liquidez e certeza dos contratos de mútuo por quan-
tia certa, firmados. “ACÓRDÃO QUE JULGA EXTINTA EXE-
CUÇÃO EX OFFICIO , POR ENTENDER QUE O TÍTULO
QUE A EMBASAVA NÃO SE PRESTA PARA TANTO - INS-
TRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE EXTIN-
GUIU OBRIGAÇÃO ANTERIOR E CRIOU NOVA, CORRES-
PONDENTE À NOVAÇÃO, DECORRENTE DO PRÓPRIO
CONTEÚDO DA AVENÇA - ESTEIO NA DOUTRINA E
JURISPRUDÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO - MATÉRIA QUE
NÃO PODE SER APRECIADA - EMBARGOS ACOLHIDOS
- Deve ser reformado o r. Acórdão recorrido, pois evidenciada
a ocorrência de novação, com a confissão e composição da dí-
vida, que tem por característica extingur a relação obrigacional
anterior, criando uma nova a e sepultando definitivamente as
questões pretéritas. A discussão somente seria possível em caso
de nulidade do contrato firmado e que embasou o processo exe-
cutivo. A matéria levantada sobre capitalização não pode ser
analisada, sob pena de se ferir o princípio do duplo grau de
jurisdição, devendo ser analisada posteriormente.” (TAPR - EI
0139892-5/01 - 4º G. C. Cív - Rel. Juiz Carvilio da Silveira
Filho - DJPR 11.05.2001). Destarte, confirmado o entendimento
de impossibilidade de investigação da relação jurídica que cul-
minou na assinatura do instrumento contratual de confissão de
dívida, descabe o acolhimento da questão processual ventila-
da. Quanto à preliminar de inépcia da petição inicial, pelo não
atendimento ao requisito contido no artigo 614, inciso II, do
Código de Processo Civil, observando o extrato evolutivo de
fls. 14/19, conclui-se pela possibilidade de aferição do quan-
tum devido, sendo perfeitamente inteligível o seu conteúdo. A
questão processual da conexão dos presentes embargos, com a
ação revisional do mesmo contrato, em trâmite neste juízo, é
de se acolhida. Observando os pedidos deduzidos naquela de-
manda e nos presentes embargos, infere-se a manifesta coinci-
dência de causa de pedir e pedido, de tal sorte que a reunião
dos processo é medida recomendável, visando inclusive evitar
a prolação de decisões conflitantes acerca de uma mesma rela-
ção jurídica. “EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL - CONE-
XÃO - EXISTÊNCIA - Suspensão do processo. Procedente.
Recurso desprovido. Embora configurada a conexão entre os
embargos à execução hipotecária e a ação ordinária revisional,
aqueles tramitando na justiça estadual, e esta ultima na justiça
federal, entendendo o doudor juiz conveniente suspender o pro-
cesso de embargos até o julgamento da revisional, ante a de-
pendência existente quanto a sentença de mérito, e plenamente
admissível. Recurso que não merece provimento”. (TAPR - AI
144894200 - (9777) - Marechal Candido Rondon - 5ª C. Cív.
Rel. Juiz Tufi Maron Filho - DJPR 22.10.1999). Com a reunião

dos processos, prejudicada a análise do pedido de suspensão
dos presentes embargos em virtude da alegada questão prejudi-
cial. A preliminar de inépcia da petição inicial dos embargos,
não reúne condições de prosperar, pois é clara a causa de pedir,
como sendo alegados excessos contratuais praticados pelo em-
bargado e o respectivo pedido, que é a readequação do débito,
decorrendo portanto o pedido de argumentação expendida. Por
oportuno,não é defeso à partes formular pedido genérico, a teor
do artigo 286, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido
de produção de prova documental, solicitda pelos embargan-
tes, pois consosante já acima, descabe a investigação das obri-
gações antecessoras à confissão de dívida, abrigada pela prote-
ção do ato jurídico perfeito, cingindo-se a análise apenas ao
contrato em vigor. Indefiro o pedido de produção de provas
orais, requeridas pelo embargado, posto que o deslinde da pre-
sente ação prescinde exclusivamente da análise de claúsulas
contratuais e lançamentos contábeis. Defiro a produção de pro-
va pericial contábil. Nomeio para o cargo de perito o Dr. José
Carlos Madalozzo, sob a fé de seu grau”. - Às partes para for-
mulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo
comum de 10 (dez) dias. - Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI, CARLOS WERZEL e JOSE ELI SALAMACHA-

40.-INDENIZACAO (ORD)-388/2000-TELMA ELOIZA RO-
BERTO x BVA FACTORING CREDITO DIRETO DO CON-
SUMIDOR-”...Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls. 76/77, que se regerá pelas
condições ali constantes, e de conseq•ência julgo extinto o
presente feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas e honorá-
rios, conforme acordo...” - Adv. ANDREA IMTHON FARA-
GO, IVO PERICLES CALDAS, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, ANA CRISTINA COLETO e USTANE FANCHIM DE
MAGALHAES-

41.-EXECUCAO-390/2000-SOLORRICO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x JOAQUIM ENDO e outros-À exequente, sobre
o prosseguimento do feito. - Adv. CESAR LUIZ TAVARNA-
RO-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-478/2000-EVERSON ROS-
NEI KIRCHOF x FERTILIZANTES HERINGER LTDA-”Re-
cebo o recurso interposto, no efeito devolutivo. À apelada, para
contra-razões.” - Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-563/2000-CARLOS HA-
MILTON CARNEIRO MENARIM x EDSON JOSE PRIOTO-
”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo de sus-
pensivo. Ao apelado para contra-razões.” - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO-

44.-EXECUCAO-55/2001-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x JOSE LUIZ DA FONSECA PEREI-
RA-”...Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento de fls. 42,
julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas de lei
e já pagas. Honorários conforme acordo. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. EDER
ROMEL-

45.-EXECUCAO-94/2001-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CIEL EDILIO SIMAO e outros-Ao exequente, em 05 (cinco)
dias, sobre a conta geral de fls. 66/67 - Total: R$ 25.025,54. -
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE
e CONSUELO GUASQUE-

46.-USUCAPIAO-111/2001-TAQUARI COMERCIO E TRAS-
NPORTE RODOVIARIO DE GAS LT x -”Promovam os re-
querentes a intimação do espólio, para que integre a presente
lide. Observe-se a certidão de fls. 89 verso.” - Adv. PAULO
GROTT FILHO e JOAO MANOEL GROTT-

47.-AVALIACAO-435/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

48.-AVALIACAO-436/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

49.-INDENIZACAO (ORD)-439/2001-ROSELY DE OLIVEI-
RA MELLO x BANCO B V A - “Como requer às fls. 65, medi-
ante substituição por fotocópias. Certificado o trânsito em jul-
gado, aguarde-se por cinco dias eventual manifestação das par-
tes. Não havendo manifestação, arquive-se.” - à requerente, para
retirada dos documentos desentranhados - Adv. GUMERCIN-
DO VEIGA FILHO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e
ALEXANDRE MARTINS CALIL-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-451/2001-ORLEI APARE-
CIDO LOPES DA SILVA x MATERIAIS DE CONSTRUCAO
JARDIM DAS ARAUCARIA LTDA-”...Vistos  etc. Tendo em
vista a concordância do Síndico, Falida e Ministério Público,
julgo procedente a habilitação formulada por Orlei Aparecido
Lopes da Silva, para incluir no quadro geral de credores o cré-
dito de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), na posição de
credor privilegiado por crédito trabalhista. Sem custas e hono-
rários...” - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS e JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

51.-PEDIDO DE CONHECIMENTO-17/2002-GERALDO
TADEU PRESTES x BANCO BRADESCO S/A-”...Vistos, etc.
Tendo em vista o requerimento de fls. 33, julgo extinto o pre-
sente feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil, revogando em
conseq•ência a medida liminar concedida às fls. 25. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal. Certifique-se. Custas
processuais pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO-

52.-INVENTARIO-79/2002-CARLOS ANTONIO MADUREI-
RA x ILZE MARI BUENO MADUREIRA-”Defiro o requeri-

mento de dilação de prazo para complementação das primeiras
declarações.” - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
MARCOS SERGIO J. MARTINS e RITA DE CASSIA ROSA-

53.-EXECUCAO-97/2002-WALTER PIETROSKI DOS SAN-
TOS x JOSE CLAUDECIR DE ARAUJO-”...Vistos, etc. Im-
possível o prosseguimento da execução, na forma pretendida
pelo exeq•ente, pois através da petição de fls. 34/35, foi re-
querida a extinção da ação executiva, surtindo tal manifesta-
ção de forma imediata, os efeitos processuais correspondentes
(artigo 158, do Código de Processo Civil). Por outro lado, a
pedido do próprio exeq•ente, foram desentranhados os títulos
executivos, de tal sorte que não se mostra possível o prossegui-
mento da execução, na ausência desses. À vista do exposto,
julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso II (novação) do Código de Processo Civil.
Custas processuais remanescentes pelo exeq•ente...” - Adv.
DEBORA CRISTINA M. BUENO-

54.-COBRANCA (ORD)-135/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x CLAUDINE IRANILSON GANZERT FERREIRA-Deferido
o pedido de vistas pelo prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. ELIAS
PRESTES MOREIRA KARAM-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-144/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINACIAMENTO x EMERSON SCURU-
PA DA SILVA-”...Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento
de fls. 33, julgo extinto o presente feito sem julgamento de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pela autora. Sem honorári-
os. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
ve-se...” - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ-

56.-EXECUCAO-186/2002-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASTROLANDA x MARCELO MARQUES GOMES-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias.
- Adv. EDER ROMEL-

57.-AUTORIZACAO JUDICIAL-238/2002-ROSA CUSTODIA
DE ARAUJO e outros x -”Para perícia médica, nomeio a Dra.
Lígia de Vasconcelos Moreira, sob a fé de seu grau. Intime-se
para manifestação acerca da aceitação do cargo, posto que a
requerente goza dos benefícios da assistência judiciária. Inti-
me-se a curadora, para que formule quesitos e indique assisten-
te técnico, no prazo de cinco dias. Após ao Ministério Público,
para que em igual prazo, formular questios e indicar assistente
técnico, querendo.” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO
DINIZ-

58.-USUCAPIAO-258/2002-MARIA PIEDADE DA SILVA x
-”Atenda a requerente aos requerimentos das Fazendas Muni-
cipal e Estadual.” - Adv. PAULO MARTINS-

59.-ALVARA-263/2002-LEONOR BERTHA BENHEUSER e
outros x -”...  Vistos, etc. Leonor Bertha Betenheuser e Zely
Kudreque, qualificados às fls. 02, ingressaram com pedido de
Alvará Judicial, para levantamento de R$ 2.116,45 (dois mil,
cento e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), deposita-
dos em conta-corrente, junto ao Banco Itaú S/A., de sua faleci-
da irmã e tia Hilda Betenheuser Pavlizki. Alegaram serem as
únicas herdeiras testamentárias da falecida, juntado com a ini-
cial os documentos de fls. 08/09. Não havendo interesse de
menores e incapazes, o Ministério Público deixou de opinar no
feito. É o breve relatório. Decido. Ante a comprovação de se-
rem as requerentes, as únicas herdeiras da de cujus, por força
de disposição testamentária, julgo procedente o pedido, deter-
minando a expedição de Alvará Judicial, autorizando as reque-
rentes a sacar o valor depositado na conta-corrente nº 3728/
04578-6, junto ao Banco Itaú S/A. Custas de lei. Sem honorári-
os...” - Adv. HELGA ROSEMARI ROX XAVIER-

60.-USUCAPIAO-297/2002-JOAO MARIA FERREIRA e ou-
tros x -Ao requerente para retirada do edital de citação. - Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

61.-EMBARGOS A ARREMATACAO-345/2002-BAUKE
DYKSTRA DE GEUS x BANCO DO BRASIL S/A-”Sobre a
impugnação apresentada, manifeste-se a embargante no prazo
de dez dias.” - Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

62.-CONCURSO DE CREDORES-358/2002-AROLDO RIBAS
SANTOS e outros - “Recebo o pedido inicial, como insolvên-
cia. Cite-se o requerido, para querendo opor embargos ao pedi-
do no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Ciência ao Ministério
Público.” - Adv. GILMAR PAVESI-

63.-ALVARA-378/2002-MARIA MERCEDES BATISTA e ou-
tros x -”...Vistos, etc. Maria Mercedes Batista, Joacir Mendes
Batista, Mercia Mendes Batista, Zenir Batista e Márcia Men-
des Batista, qualificados às fls. 02, ingressaram com pedido de
Alvará Judicial, para levantamento de importâncias deposita-
das em contas-corrente junto ao Banco HSBC, Banco Itaú S/A.
e contas vinculadas ao PIS e FGTS, junto à Caixa Econômica
Federal, de seu falecido marido e pai Joanir Mendes Batista.
Alegaram serem os únicos herdeiros necessários do falecido.
Com a inicial, juntaram os documentos de fls. 04/15. Não ha-
vendo interesse de menores e incapazes, o Ministério Público
deixou de opinar no feito. É o breve relatório. Decido. Ante a
comprovação de inexistência de outros herdeiros necessários
do de cujus, julgo procedente o pedido, determinando a expe-
dição de Alvará Judicial, autorizando os requerentes a sacar o
valor depositado nos Bancos Itaú e HSBC, bem como em con-
tas vinculada ao PIS e FGTS, junto à Caixa Econômica Fede-
ral, em nome de Joanir Mendes Batista. Sem custas e honorári-
os...” - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-436/1980-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS HOLBRA
LTDA-”...Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento de fls.
41, julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex
lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
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quive-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BELL REAL COM.E
REPRES.DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA - À exequente,
para retirada do ofício expedido à Delegacia da Receita Fede-
ral - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

66.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1/1995-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x SOCIEDADE CO-
OPERATIVA CASTROLANDA LTDA-À executada em 05 (cin-
co) dias para o pagamento das custas processuais: R$ 1.038,37.
- Adv. DAVID THIESSEN e ELIANE THIESSEN-

67.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-44/1996-SOCIEDA-
DE COOPERATIVA CASTROLANDA LTDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)-À executada em
03 (três) dias para assinar o termo de nomeação de bens à pe-
nhora. - Adv. DAVID THIESSEN, ELIANE THIESSEN-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-112/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
DOCE ENCANTO LTDA e outros-À exequente, ante o ofício
de fls. 63 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R M TRISTAO RO-
DRIGUES LONGO e outros - “Defiro o requerimento de fls.
87, itens “1” e “2”. Quanto ao pedido de intimação da penhora,
essa deve ser procedida pessoalmente aos devedores e não na
pessoa de seu advogado. Caso não econtrados os devedores
para fins de intimação, deverá o exequente postular a intima-
ção ficta.” - Adv. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES-

70.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-105/1997-REINDER
MATHEUS BARKEMA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-”...Cumpra-se o CN 5.13.4. Vistos, etc. Ten-
do em vista o pagamento espontâneo efetuado pelo executado,
julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se
alvará para levantamento, conforme requerido às fls. 227. Cus-
tas de lei e já pagas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e GERSON
LUIZ DECHANDT-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-224/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TERILMAQ COM E
IMP DE MAQS.ACRICS.E PECAS LTDA e outros-À exequen-
te, ante o ofício de fls. 56/58 da Delegacia da Receita Federal.
- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

72.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-141/2000-TRANSIL-
MARA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”...À face do
exposto, improcedentes os embargos opostos, determinando o
prosseguimento da execução. Condeno a embargante no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios aos
procuradores do embargado, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor do título, nos termos no artigo 20, parágra-
fo 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil...” -
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-187/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARI INES B VER-
SHOOR-À exequente, ante o ofício de fls. 17/21 da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-233/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDETE RIBAS
DOS SANTOS-À exequente, ante o ofício de fls. 16/18 da
Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOUSING INTERI-
ORES DECORACOES LTDA-À exequente, ante o ofício de
fls. 29/35 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDINEI P DE
MELO-À exequente, ante o ofício de fls. 18/30 da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-39/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVANDRO MAR-
COS MARTINS PADARIA-À exequente, ante o ofício de fls.
17/20 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIOVANI VITORI-
NO MARTINS ACOUGUE-À exequente, ante o ofício de fls.
18/19 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M H DE VRIES-À
exequente, ante o ofício de fls. 18/27 da Delegacia da Receita
Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA SANKARINA LTDA-À exequente, ante o ofício de fls. 14/
46 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-117/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DENISE APARECI-

DA CARVALHO DA SILVA-À exequente, ante o ofício de fls.
13/15 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G SAUERZAPH-À
exequente, ante o ofício de fls. 19/23 da Delegacia da Receita
Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME DE
QUADROS GABRIL E CIA LTDA-À exequente, ante o ofício
de fls. 27/41 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-137/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS LAROCA E
CIA LTDA-À exequente, ante o ofício de fls. 25/27 da Delega-
cia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CHAMBER-
LIM-À exequente, ante o ofício de fls. 16/24 da Delegacia da
Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-148/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILZA A DE SOU-
ZA CARAMBEI-À exequente, ante o ofício de fls. 18/26 da
Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/1984-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
-BANCO REGIONAL DE DESENV.DO EXTREMO SUL -
BRDE x PADOMAR PARANA DOLOMITA E MARMORE
LTDA E OUTROS-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. - Adv. CIRO ARAUJO LIMA,
LEONTINA ERNESTA COLPANI, EDEGARD A. C. LESS-
NAU, ALIR RATACHESKI, MARCO AURELIO RATA-
CHESKI, RAUL GALETO DINIES, MARIA DO CARMO
FARIA FLENIK e VITOR ADAM-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2002-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 4ª VARA CIVEL -JOSE AL-
TEVIR M B DA CUNHA x IMAKRE INDUSTRIA DE MA-
QUINAS AGRICOLAS KREMER LTDA-Ao exequente, ante
a certidão de fls. 19 da Sra. Oficial de Justiça.- Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

CRUZEIRO DO OESTE

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO
DO OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 05/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Roseclea Ceccon Martins 01 162/2002
Rosana Favorin Martins 02 42/2000
Alberto Navarro 02 42/2000
Marcelo Montanha da Silva 03 357/2002
Hailton José Modesto Davila 04 349/2002
Evandro Kavalhuk de Macedo 05 189/2002
Fabiana Garcia do Amaral 05 189/2002
Francisco Elias  Silvestre 06 338/2002
Rose Cela Ceccon Martins 07 81/2002
Márcio Antonio Batista da Silva 08 442/2001
João de Lourdes Braga 08 442/2001

1- Seperação Judicial nº 162/2002, requerente M.C.G.B. e re-
querido M.B., manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão de fls. 15/verso. DRA. ROSECLEA CEC-
CON MARTINS.

2- Divórcio Judicial nº 42/2000, requerente A.H.C. e requeri-
do S.D.S., manifeste-se no prazo de 03 ( três) dias, sobre
os documentos juntados – Drs. ROSANA FAVORIN MAR-
TINS e ALBERTO NAVARRO.

3- Alimentos nº 357/2002, requerente L.E.A. e requeridos C.A.
e R.C.S., audiência de conciliação, instrução e julgamento
no dia  02/12/2002, as 15:30 horas . Dr. MARCELO MON-
TANHA DA SILVA.

4- Exoneração de Pensão Alimentícia nº 349/2002, requeren-
te J.R.S., requerido F.I.S, audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento no dia  11/12/2002, as 14:40 horas. Dr.
HAILTON JOSE MODESOTO DAVILA.

5- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 189/2002,
requerente C.S.S. e requerido V.O., audiência de concilia-
ção e saneamento no dia 10/12/2002, às 15:30 horas. Dr.
EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO e FABIANA
GARCIA DO AMARAL.

6- Busca e Apreensão nº 338/2002, requerente C.R.O. e re-
querida N.A.A., audiência de justificação no dia 05//11/
2002, às 14:45 horas. Dr. FRANCISCO ELIAS SILVES-
TRE.

7- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 81/2002, re-
querente R.A.S., requerido O.B., audiência de conciliação
e saneamento no dia 18 de dezembro de 2002, às 13:45
horas. Dra. ROSECLEA CECCON MARTINS.

8- Separação Judicial nº 442/2001, requerente J.B. e requeri-
do M.M.G.L.B., audiência de conciliação e saneamento
no dia 18 de dezembro de 2002, às 14:15 horas. Dr. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e JOÃO DE LOUR-
DE BRAGA.

ENGENHEIRO BELTRÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MM.JU
Dra KETBI ASTIR JOSÉ-JUIZA DE DIREITO
RELAÇAO Nº29/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR KENHITI ISSI 052 00121/1999
ADMIR VIANA PEREIRA 023 00037/2001

053 00038/2000
ADSON GABINO DE MORAES JU 014 00202/1999
ALBERTO CONTAR 013 00188/1999
ALESSANDRO S.VALLER ZENNI 017 00024/2000
ANEZIO DOS SANTOS 053 00038/2000
ANGELA MARIA SANCHES E SI 018 00097/2000

019 00101/2000
ANTONIO VENTURATO MONTEIR 028 00332/2001

027 00323/2001
043 00238/2002

ANTONIO VENTURATO MONTEIR 007 00344/1997
011 00015/1999

CARLA FABIANA HERMANN ZAG 009 00075/1998
CARLOS ALBERTO B.CAGGIANO 055 00067/2002
CARLOS F.FECCHIO DOS SANT 021 00276/2000
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 022 00290/2000
CLAUDIO CEZAR ORSI 041 00192/2002
DAISY LUCY D. SILVEIRA 025 00211/2001
EDIMAR FINATTI 057 00089/2002
ELI PEREIRA DINIZ 018 00097/2000

019 00101/2000
EMERSON JOSE DO COUTO 048 00001/1996
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 051 00108/1999

050 00107/1999
FERNANDO DE PAULA XAVIER 022 00290/2000

028 00332/2001
012 00158/1999
010 00120/1998
008 00046/1998

HELDER MARTINEZ DAL COL 030 00014/2002
017 00024/2000

ILZA KAYADE OKADA 016 00299/1999
024 00147/2001
031 00025/2002
029 00002/2002

IRENE M.BRZEZINSKI DIANIN 001 00249/1984
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 035 00124/2002
IVANDO SANTOS SOUZA 002 00033/1988

003 00204/1989
JAIR FELIPES 020 00123/2000

054 00060/2002
JAIRO BASSO 048 00001/1996
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 050 00107/1999
JOAQUIM JOSE V. CALIXTO 048 00001/1996
JOSE BARBOSA 004 00242/1995
JOSE CARLOS DE PIERI BELO 036 00142/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 006 00161/1997
JOSE LOURIVAL RODRIGUES V 036 00142/2002
JULIO CESAR DA COSTA 034 00102/2002
JURANDIR FELIPES 020 00123/2000
LAERCIO MARCOS GERON 005 00051/1997
LAURO FERNANDO PASCOAL 014 00202/1999

020 00123/2000
035 00124/2002
003 00204/1989
052 00121/1999
026 00320/2001

LUCIANA SOARES RICCI 039 00150/2002
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 040 00191/2002
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 049 00014/1997
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 016 00299/1999

031 00025/2002
033 00095/2002

MARCELO LUIZ P. VIEIRA 039 00150/2002
037 00145/2002
038 00146/2002

MARCIO BACARIM POSSEBOM 015 00278/1999
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 042 00200/2002
MARIA REGINA VIZIOLI 002 00033/1988
MARIO HARA 026 00320/2001
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 048 00001/1996
MOISES ADAO BATISTA 019 00101/2000
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 002 00033/1988
PERICLES ARAUJO GRANCINDO 015 00278/1999
RICARDO SOARES MESTRE JAN 011 00015/1999

053 00038/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 045 00012/1997
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 052 00121/1999

009 00075/1998
RODRIGO LUIZ MENEZES 047 00236/2001

046 00021/2000
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 017 00024/2000
RUBENS DE OLIVEIRA 011 00015/1999
RUI GHELLERE 010 00120/1998

003 00204/1989
032 00087/2002
008 00046/1998
005 00051/1997

SAMUEL SILVATI 044 00253/2002
SERGIO RICARDIO MELLER 006 00161/1997
TATIANA MESSIAS DA SILVA 048 00001/1996
TOSHIRARU HIROKI 021 00276/2000
VERA HELENA FERREIRA S.DE 048 00001/1996
VICENTE ANTONIO DE MELO 056 00070/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 007 00344/1997

030 00014/2002
YURIN ALEXANDRE LUCAS 015 00278/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1984-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVALDO JOAQUIM
DA SILVA- Sent. fls. 57. “Vistos, etc. A parte interessada foi
intimada pessoalmente a providenciar o andamento do feito,
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado, sem pro-
videncia. Em consequencia, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, sem julgamento do mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.
Condeno o exequente ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais. Sem arbitramento de honorários advocatícios pois não
há sucumbência. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, ar-
quive-se, observadas as formalidades legais”. - Adv. IRENE
M.BRZEZINSKI DIANIN-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-33/1988- (fase/execução/sen-
tença) - JOSE FRANCISCO DA SILVA x BELMIRO CAETA-
NO DA SILVA- Desp.fls. 426. 1- Ao exequente sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 204/1989 - (fase/
execução/obrigação/fazer) - C.C.P.S. e outros x A.C.N.- Desp.
fls. 377. 1- Arquivem-se estes autos, observadas as formalida-
des legais, dando-se baixa no boletim mensal, devendo a parte
interessada efetuar a cobrança de custas pelo meio processual
proprio. - Adv. IVANDO SANTOS SOUZA, LAURO FER-
NANDO PASCOAL e RUI GHELLERE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1995-PR
PNEUS LTDA x EDINALDO DA SILVA LISBOA- Manifeste-
se o exequente. “Decorreu o prazo de suspensão”. - Adv. JOSE
BARBOSA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1997-JOAO
FLORENCIO DE ALMEIDA x APARECIDA M. DA COSTA-
Desp.fls. 99. 1- Defiro fls. 98. 2- Intime-se a executada para,
querendo, embargar no prazo de 10 dias. 3- Sem prejuízo, ofi-
cie-se ao Banco Itaú, noticiando a incidência de penhora sobre
o valor depositado na conta poupança nº 5580-2, requisitando
a informação da existência ou não de outras penhoras sob tal
valor. —”Ao exequente para providenciar a retirada de Carta
Precatória e Oficio” - Adv. RUI GHELLERE e LAERCIO
MARCOS GERON-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA- (fase/execução/
sentença) - 161/1997-BANCO NOROESTE SA x CLAUDIO
RALF DRAEGER- Desp. fls. 178. 1- Antes de analisar o peti-
tório de fls. 176/177, a fim de se conhecer a atual situação
imobiliaria dos bens a serem arrematados pelo exequente, de-
termino que o mesmo junte aos autos a matricula atualizada
dos imóveis em questão ante a inexistência de noticias de ter
ocorrido o respectivo registro das penhoras. Praz: 10 dias. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA -

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 344/1997 - VI-
CENTE PAULO DA SILVA x ANTONIO LUIZ DOS SAN-
TOS- Desp. fls. 57. Ante certidão supra, expeça-se carta preca-
tória a Comarca de Barbosa Ferraz para praceamento dos bens
penhorados. — “Certifico que em atenção ao r.despacho de fls.
56, deixo de designar praceamento nos autos, em razão dos
bens moveis encontrar-se na Comarca de Barbosa Ferraz”.—
—Ao exequente para providenciar a retirada de Carta Precató-
ria” - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO -

8.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-46/1998-M.M.S.r. e
outros x R.L.G. - Desp. fls. 108. Primeiramente, manifeste-se
o autor, quanto à informação retro. - -Adv. FERNANDO DE
PAULA XAVIER

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/1998-POLI-
CLINICA S.MARCOS DE C.MOURAO x CARLOS ALBER-
TO SILVA e outros- Ao exequente para providenciar as custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça para penhora int. auto no
valor de R$-106,00".——— Certidao do Sr. Oficial de Justiça.
“...deixei de cumprir o presente mandado em virtude da parte
interessada não fazer o deposito das diligencias deste Justiça”.
- Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO e CARLA FABIA-
NA HERMANN ZAGOTTO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1998-JOSE
ANANIAS VITAL & CIA LTDA x VALDEMAR FLOREN-
CIO- Desp.fls. 64. Manifestem-se os interessados. - Adv. FER-
NANDO DE PAULA XAVIER e RUI GHELLERE-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-15/1999-GERSON
ANTONIO TEIXEIRA x NATANAEL FERRI e outros- Sent.
fls. 210/225, tópico final: “...Diante do exposto e pelo que mais
consta, considerando o disposto no artigo 131 do Código de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, por considerar que o acidente ocorreu por
culpa concorrente dos requeridos e da genitora do menor e, via
de consequencia, CONDENO OS REQUERIDOS, solidaria-
mente, ao pagamento das quantias indicadas na fundamentação
aos autores, as quais são: 1- ao requerente Gerson Antonio Tei-
xeira: a- 50 (cinquenta) salários mínimos referentes ao dano
moral; b- pensão mensal correspondente a 1/3 (um terço) do
salário mínimo vigente no país, devidos desde a data em que o
menor falecido completaria 14 anos de idade até quando o
mesmo completaria 25 anos de idade, totalizando 132 presta-
ções; 2- à requerente Marceli Cristina Figueiredo: a- 50 (cin-
quenta) salários mínimos referentes ao dano moral; b- pensão
mensal correspondente a 1/3 (um terço) do salário mínimo vi-
gente no país, devidos desde a data em que o menor falecido
completaria 14 anos de idade até quando o mesmo completaria
25 anos de idade, totalizando 132 prestações; 3- à requerente
Poliana Cristina Figueiredo Teixeira: a- 50 (cinquenta) salários
mínimos referentes ao dano moral. 4- ao requerente Juliano
Antonio Teixeira: a- 50 (cinquenta) salários mínimos referen-
tes ao dano moral. Condeno, ainda, os requeridos ao pagamen-
to de 50% das custas e despesas processuais, bem como dos
honorários advocatícios fixados na forma acima e na constitui-
ção de capital também fixada acima. JULGO PROCEDENTE,
como esteio no artigo 70, inciso III do Código de Processo Ci-
vil, a DENUNCIAÇÃO DA LIDE a Seguradora Gralha Azul
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Ltda, qualificada nos autos, a qual deverá responder perante os
litisdenunciantes as somas em que foram condenados a indeni-
zar, na forma acima mencionada, tudo nos limites contratados
na apólice de fls. 83, bem como pelos honorários do Patrono
do litisdenunciante, ora fixados em R$-2.000,00, (dois mil re-
ais).” - Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO-

12.-TUTELA-158/1999-V.L.C.M. x - Manifeste-se o requerente.
- Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

13.-CIVIL PUBLICA-188/1999-ADEAM-ASSOC.BRAS.DE
DEF. AMBIENTAL x JOAO BATISTA GARCIA- Sent. fls. 77.
tópico final: “...Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, sem julgamento do merito, o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. Sem arbitramento de honorários advocatíci-
os pois não houve litígio e sucumbência”. - Adv. ALBERTO
CONTAR-

14.-FALENCIA-202/1999-AÇOTUBO IND.E COM. LTDA x
SABARALCOOL S/A AÇUCAR E ALCOOL- Desp.fls. 174.
1"- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. 2- Ao
apelado para querendo responder no prazo de 15 dias. 3- Após,
com ou sem resposta, remetam-se estes autos ao egregio Tribu-
nal de Justiça, obsevadas as formalidades legais.” - Adv. AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-278/1999-MURILO DE
ARAUJO E ALMEIDA e outros x VALTER DE TAL e outros-
Desp. fls. 213. 1- Defiro fls. 212. 2- Concedo vista dos autos
pelo prazo de 10 dais. - Adv. YURIN ALEXANDRE LUCAS -

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/1999-D.M.R.R. e ou-
tros x S.R.- Desp. fls. 42. Arquuive-se. - Adv. MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA e ILZA KAYADE OKA-
DA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/2000-COO-
PERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA - COAMO x
ANTONIO HIROMI TSUZUKI- Desp.fls. 76. 1- Ao exequen-
te sobre o prosseguimento do feito. - Adv. HELDER MARTI-
NEZ DAL COL, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA -

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/2000-COMPANHIA
BRAS.DE PETROLEO IPIRANGA x PINGO AZUL AUTO
POSTO LTDA- Desp. fls. 152. 1- Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se, querendo, o requerente no prazo de 10
dias. - Adv. ANGELA MARIA SANCHES E SILVA -

19.-MANUTENCAO DE POSSE-101/2000-ADEMAR SCHI-
AVONE e outros x MARIA D. MEDINA GOLIN TAKAHASHI-
Desp. fls. 306. 1- Sobre a contestação manifeste-se, querendo,
o requerente no prazo de 10 dias. ——Dep. fls. 298. “...2- Sem
prejuízo, ante o petitorio de fls. 295, se assim entenderem os
autores, formulem expressamente pedido de desistência da ação
nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC”. - Adv. ELI
PEREIRA DINIZ -

20.-MONITORIA-123/2000-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x AMILCAR RABELO REZENDE e outros-
Sent. fls. 181. Vistos, etc. Diante do acordo de fls. 148/150 e
do petitorio de fls. 180, JULGO EXTINTA O PRESENTE
PROCESSO, o que faço com fundamento no artigo 269 inciso
III e no artigo 794, inciso ambos do CPC. Levante-se a penhora
de fls. 174, comunicando o CRI local. Custas e honorários ad-
vocatícios na forma acordada às fls. 149 item 05 e 06. - Adv.
JURANDIR FELIPES, JAIR FELIPES e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/2000-
FAMILY’S CONFEC.LTDA x LUCIA DE F.PEREIRA MEN-
DES BERSCH- Manifeste-se o exequente. Decorreu o prazo
de suspensão. - Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS -

22.-INSOLVENCIA CIVIL-290/2000-GLAUCIA NALIN DE
P.CARVALHO x DANTE CORDIOLA- Desp. fls. 61. “...espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir”. - Adv.
FERNANDO DE PAULA XAVIER e CLAUDIO CAMARGO
DE ARRUDA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2001-MUNICIPIO DE
ENG. BELTRAO x INST.NAC.SEG.SOCIAL -INSS- Sent. fls.
521/527, tópico final: “...Diante do exposto e pelo que mais
consta nos autos, REJEITO OS EMBARGOS A EXECUÇÃO,
por total improcedência das alegações expostas pelo embar-
gante, pois os títulos em execução são liquidos, certos e exigí-
veis, não se vislumbrando excesso de execução, já figurando
no executivo fiscal o Sr. Jose Dalpont como co-responsável,
devendo a execução prosseguir. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais arbitro em R$-7.000,00, o que faço com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
Oportunamente, transcorrido o prazo para interposição de re-
cursos voluntários, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, observadas as formalidades le-
gais, o que determino com fundamento no artigo 475, inciso I
do Código e Processo Civil”. - Adv. ADMIR VIANA PEREI-
RA-

24.-INVENTARIO-147/2001-APARECIDA ALVES DANIEL
x MARCOS DANIEL - ESPOLIO- Desp. fls. 65. 1- Ao inven-
tariante sobre o prosseguimento do feito, notadamente ante o
teor da certidão de fls. 64. - Adv. ILZA KAYADE OKADA-

25.-COBRANCA-211/2001-CONFEDERACAO.NAC.DA
AGRIC.-CNA e outros x CREVAL RANGEL SOARES- Desp.
fls. 173. 1- Recebi os autos em 10/06/2002. 2- Para audiência
de conciliação designo o dia 08/11/2002, às 09:30 horas. ——
”Ao requerente para providenciar as custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça e retirar cartas de intimação”. - Adv. DAISY
LUCY D. SILVEIRA, FERNANDO DE PAULA XAVIER-

26.-MONITORIA-320/2001-COVADIS COM.DE VIDROS E
ACESSORIOS IND.LTDA x SABARALCOOL S/A - AÇUCAR
E ALCOOL- Sent. fls. 164, tópico final: “...Diante do exposto
e considerando o que mais há nos autos, REJEITO OS EMBAR-
GOS MONITÓRIOS, por total improcedência dos argumentos
expostos pela embargante, presente se encontrando a causa de
pedir, o interesse de agir por parte da autora e se vislumbrando
que a pretensão da autora é devida, de origem legal, sustentada
em débito não pago pela embargante, de modo que o processo
deve prosseguir nos seus ulteriores termos e assim sendo conver-
to o mandado inicial em executivo, nos termos requeridos pela
embargada. Condeno a embargante ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil, em 10% sobre o valor da causa”. - Adv. MARIO
HARA e LAURO FERNANDO PASCOAL-

27.-ALVARA-323/2001-ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA
ASSIST/POR x - Sent. fls. 39/40. - “Vistos, etc. Considerando
os fundamentos do pedido e a documentação acostada ao mes-
mo, bem como ao parecer favorável do representante do Minis-
tério Público, DEFIRO o requerimento inicial para autorizar,
como autorizo: 1- A requerente Ana Lucia Pereira da Silva,
assistida por sua genitora Maria da Gloria Silva, ambas qualifi-
cadas, a levantarem a importância depositada na conta poupan-
ça nº 18749-0, do Banco Banestado, Agencia Peabiru; 2- O
requerente Natalino Pereira da Silva, representado por sua geni-
tora Maria da Gloria Silva, ambos qualificados, a levantarem a
importÂncia depositada na conta poupança nº 18751-2, do banco
Banestado, Agencia Peabiru; 3- A requerente Lucimar Pereira
da Silva, assistida por sua genitora Maria da Gloria Silva, am-
bas qualificadas, a levantarem a importância depositada na conta
poupança nº 18750-4 do Banco Banestado, agencia Peabiru; 4-
O requerente Julio Pereira da Silva, qualificado nos autos, a
levantar a importância depositada na conta poupança nº 18748-
2, do banco Banestado, agencia Peabiru; 5- O requerente Ade-
mar Pereria da Silva, qualificado nos autos, a levantar a impor-
tância depositada na conta poupança nº 18747-4 do Banco Ba-
nestado, Agencia Peabiru; 6- A requerente Luciana Pereira da
Silva, qualificada nos autos, a levantar a importância deposita-
da na conta poupança nº 18746-6, do banco Banestado, agen-
cia Peabiru; Expeçam-se os devidos alvarás. Condeno os re-
querentes ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, porém os isento ante a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita.” - Adv. ANTONIO VENTU-
RATO MONTEIRO-

28.-MEDIDA CAUT.BUSCA APRESAO-FAM-332/2001-
J.C.P.O. x L.C.N.- Desp. fls. 23. 1- Ante o contido na petição
de fls. 22, intime-se o Requerente para dar atendimento ao item
2 do despacho de fls. 10, no prazo estabelecido. ——”Desp.
fls. 10. 2- Sem prejuizo, concedo ao requerente o prazo de 10
dias para emendar a inicial e registrar em que consistirá o pedi-
do em processo principal”. - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO -

29.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 2/2002-R.R.M. e outros
x J.L.M.- Desp. fls. 28. “1- Ante o teor da certidão de fls. 27,
ao exequente sobre o prosseguimento do feito”. ——”...deixei
de citar Joao Landin Maciel tendo em vista informações, que o
mesmo mudou-se estando em lugar incerto e não sabido”. -
Adv. ILZA KAYADE OKADA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2002-JOSE TOMEIX x
COOPERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA - COAMO-
Sent. fls. 90/97, tópico final: “...Diante do exposto e pelo que
mais consta nos autos, REJEITO OS PRESENTES EMBAR-
GOS DO DEVEDOR, ante a total improcedência das alega-
ções expostas pelo embargante e por os títulos em execução
serem liquidos, certod e exigíveis, encontrando-se o embargante
em mora, nos termos do artigo 960, do Código de Processo
Civil; não havendo nulidade da execução,pois não esta presen-
te a hipotese do artigo 618, inciso I do CPC; não havendo ex-
cesso de execução a ser declarada, ante a aplicação de multa
moratória e clausula penal; não havendo obrigação da embar-
gada em descontar o valor de R$-2.500,00 da quantia em exe-
cução; não havendo cobrança indevida, pois não aplicou-se
variação cambial pelo dolar; devendo persistir todos os índices
previsto da clausula de inadimplemento descrita na escritura
publica acostada nos autos principais. Determino, pois, que o
processo principal prossiga em seus ulteriores termos. Deixo
de aplicar ao embargado a penalidade prevista no artigo 1531
do CC eno artigo 18 do CPC, por não estar caracaterizada nehu-
ma hipotese autorizadora. Deixo de determinar a aplicação das
regras do CDC no presente caso, pois estamos diante de atos
cooperatios, com legislação própria. Condeno o embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em R$-3.000,00, o que faço com
fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC”. - Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e HELDER MARTINEZ
DAL COL-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2002-P.Z. e outros x
E.Z.- Desp. fls. 48. 1- Sobre as jutificativas retro, manifeste-se
o exequente, no prazo de 10 dias. - Adv. MAELI DOS SAN-
TOS PARUSSOLO DA SILVA -

32.-SEPARACAO LITIGIOSA-87/2002-E.L.L. x C.L.- Sent. fls.
26. “Vistos, etc. “1- Homologo a desistência da ação (fls. 25)
para os fins do artigo 158, paragrafo único do Código de Pro-
cesso Civil. 2- Julgo em consequencia, extinta o presente pro-
cesso, sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 3- Con-
deno a requerente ao pagamento das custas, despesas, proces-
suais, porem a isento, ante a concessão dos benefícios da Justi-
ça Gratuita. 4- Sem arbitramento de honorários advocatícios
ante a ausência de litígio.” - Adv. RUI GHELLERE-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-95/2002-I.R.D.S.M. e ou-
tros x M.C.M.- Desp. fls. 25. 1- Defiro fls. 23. 2- Suspendo o
processo por 10 dias. 3- Posteriormente, manifeste-se o exe-
quente. - Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SIL-
VA-

34.-ALVARA-102/2002-SERGIO JUNIOR BELETTATO REI-
NO e outros x - Sent. fls. 61. “Vistos, etc. Considerando os
fundamentos do pedido de fls. 55/56 e a documentação acosta-
da ao mesmo, bem como ao parecer favorável do representante
do Ministério Público, DEFIRO o requerimento formulado, para
autorizar, como autorizo, o Dr. Fernando Jose Santilio, advo-
gado inscrito na OAB nº 26.349-Pr, portador do CPF/MF
810.150.209-25 a levantar a quantia de R$-2.093,60 da conta
nº 31.027.630-9, agencia 0789-7 do Banco do Brasil, nome de
Sergio Junior Beletato Reino, qualificado nos autos, devendo o
requerente prestar contas no prazo de 30 dias. Expeça-se o de-
vido alvará. Sem cusas e sem arbitramento de honorários advo-
catícios”. - Adv. JULIO CESAR DA COSTA-

35.— INDENIZAÇÃO - 124/2002-PROCOPIO JOSE VALE-
RIO x SABARALCOOL S/A AÇUCAR E ALCOOL- Desp.
fls. 51. 1- Com fundamento no artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiência de conciliação para o dia 20/02/
2003, às 13:30 horas, momento o feito será saneado e as partes
especificarão as provas que pretendem produzir, devendo as
mesmas comparecerem acompanhadas de advogados habilita-
dos a transigir. - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR e LAU-
RO FERNANDO PASCOAL-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-142/2002-DORIVAL PE-
REIRA VIEIRA e outros x VIRGILIO FRANCESCHI FILHO
e outros- Sent. fls. 41/46, tópico final: “...Diante do exposto e
pelo que mais consta nos autos, ACOLHO OS PRESENTES
EMBARGOS, pois considero que o valor da dívida pleiteada
no processo principal, através da nota promissória exequenda,
já foi paga, ante a entrega de 1.510 sacas de soja bruta por
parte do embargante no entreposto da Coamo de Fenix-Pr, em
nome dos embargados e, via de consequência, declaro extinto
o processo de execução sob o nº 123/99, com fundamento no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno os
embargos ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-2.000,00, o
que faço com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC”.
- Adv. JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS e
JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO-

37.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-145/2002-CICE-
RO ALEXANDRE GALAFASSI x - Sent. fls. 16/17, tópico
final: “...Diante da prova documental apresentada e do parecer
favorável da representante do Ministério Público, defiro o re-
querimento inicial e determino que conste no registro de óbito
do genitor do requerente, lavrado sob o nº 15.890, às fls. 155
do livro C-42, do Cartório de Registro Civil da Comarca de
Maringá 1º Oficio o nome do falecido como: Silvano Expedito
Galafassi; a naturalidade do requerido como: 17/02/3,; o nome
da mãe do falecido como: Olívia Tagliaferro Galafassi, o que
determino com fundamento no artigo 109 e parágrafo da Lei
6.015/73. Condeno o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Sem arbitramento de honorários advocatícios ante a
ausência de litígio”. - Adv. MARCELO LUIZ P. VIEIRA-

38.-DECLARATORIA-146/2002-MARGARTETE MEZZARI
PRESSINATTE e ou x ADELAIDE MIGUEL MERQUIRES-
Sent. fls. 33. “Vistos, etc. Ante o acordo de fls. 28/29 e a mani-
festação Ministerial de fls. 32, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios pro
rata, o que determino com fundamento no artigo 26, paragrafo
2º do Código de Processo Civil”. - Adv. MARCELO LUIZ P.
VIEIRA, RUI GHELLERE -

39.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-150/2002-H.C.
x I.F.C.- Arquive-se. - Adv. MARCELO LUIZ P. VIEIRA e
LUCIANA SOARES RICCI-

40.-ARROLAMENTO-191/2002-PEDRO FERREIRA DA SIL-
VA e outros x MARIA JOSE SANTOS DA SILVA - ESPOLIO-
Ao inventariante para providenciar a retirada dos documentos
desentranhados. - Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

41.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-GER-
DAU S/A x CARLOS ROBERTO GRANA- Desp. fls. 25. 1-
Intime-se pessoalmente o exequente via correio ARMP para
providenciar o regular andamento do processo, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento, o que determono
com fudamento no artigo 267 parágrafo 1º do Código de Pro-
cesso Civil. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI-

42.-MONITORIA-200/2002-BANCO BANESTADO S/A x
CLAUDIR GONÇALVES DE ARAUJO e outros- “Ante o ofi-
cio de fls. 32, de 08/10/02 da Vara Carta Precatoria de Curiti-
ba, informando que a deprecata encontra-se aguardando o pa-
gamento da importancia de R$-150,00, sujeito a correções quan-
do ao aumento do regimento de Custas, sendo que o valor pode
ser enviado atraves de cheque nominal a Vara de Carta Preca-
tória civel ou deposito bancario - Banco do Brasil - ag. 3.273-
5 c/c 246.927-8, sendo necessário enviar comprovante via fax
(041) - 525-5755, e usar como referencia o nº do nosso oficio,
nome das partes e Comarca. Em 30 dias, sob pena de cancela-
mento da Carta Precatoria.”. - Adv. MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-238/2002-JOSE LUIZ DOS
SANTOS e outros x - Sent. fls. 16. tópico final: “...Decido.
Considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO, por sen-
tença, O ACORDO DE VONTADES dos conjuges requeren-
tes, DECRETANDO-LHES a SEPARAÇÃO CONSENSUAL,
que se regerá pelas cláusulas e condições constantes na inicial
e no termo de ratificação. Condeno os requerentes ao paga-
mento das custas, despesas processuais. Sem arbitramento de
honorários advocaticios face o caráter consensual do pedido.
Após o transito em julgado, expeça-se o devido mandado e,
após, arquivem-se.” - Adv. ANTONIO VENTURATO MON-
TEIRO-

44.-NOTIFICACAO-253/2002-HALINA DA SILVA x VANDA
ARTHEMIDA BALSEVICZ e outros- Ao requerente para reti-
rar os autos. - Adv. SAMUEL SILVATI-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/1997-
FAZ.PUB.EST.PR x CERAMICA TRES JOTAS LTDA e ou-
tros-Sent. fls. 108/112, tópico final: “...Diante do exposto e
pelo que mais consta nos autos, ACOLHO A EXCEÇÃO DE
PRÉ EXECUTIVIDADE interposta às fls. 75/83 e determino a
exclusão do pólo passivo da presente relação processual da
empresa Cerâmica Benete Ltda, terceira de bao-fé, por a mes-
ma não ter efetuado a compra do fundo de comercio diretamen-
te da executada, não podendo figurar como sucessora tributá-
rio da mesma, de modo que julgo extinto o processo em relação
a si, podendo o mesmo prosseguir em seus ulteriores termos
contra quem de direito entender a exequente. Condeno a exe-
quente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios referentes ao incidente, verba essa que arbitro em
R$-1.000,00, o que faço com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil. Oportunamente, anote-
se na autuação e na distribuição a exclusão da empresa Cerâ-
mica Benete Ltda do pólo passivo da presente relação proces-
sual”. - Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2000-CONSELHO
REG.FARMACIA PR x ANTONIO VENTURATO MONTEI-
RO- DEsp.fls. 47. 1- Defiro fls. 46. 2- Designoem-se em Car-
tório datas para praceamento do bem penhorado, expedindo-se
os devidos editais e publicando-se na forma da Lei (Sumula
128 do STJ). —”Fora designado para 1ª e 2ª praça os dias 04/
02/2003 e 24/02/2003.”—Ao exequente para providenciar a
retirada de edital. - Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-236/2001-CONSELHO
REG.FARMACIA.PR x JANGUAS E OLIVEIRA SEGURA-
ÇO LTDA- Desp. fls. 25. 1- Defiro fls. 20. 2- Suspendo o pro-
cesso por 24 meses. 3- Sem prejuízo, intime-se o executado
para efetuar o pagamento das custas processuais. - Adv. RO-
DRIGO LUIZ MENEZES-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/1996-Oriundo da Co-
marca de JDC DE PEDRO GOMES-MS -BANCO DO BRA-
SIL S.A x SEBASTIAO JOSE CORREIA E OUTROS- Provi-
denciar o pagamento das custas remanescente de fls. 141, no
valor de R$-317,81. - Adv. JAIRO BASSO -

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/1997-Oriundo da Co-
marca de J.D.C.CAMPO MOURAO - 1a v.CIVEL -MORICO
KOBAYASHI AKIMOTO x WERNER ROCCA e outros-
Desp.fls. 167. 1- Diante do petitorio de fls. 164/165, aguarde-
se em cartório manifestação da parte interessada por 60 dias. -
Adv. LUIZ TURCHIARI JUNIOR-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/1999-Oriundo da
Comarca de 5a.V.CIV.MGA-PR -BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL SA x MAURO GARCIA XAVIER e outros- Desp.fls.
201. 1- Defiro fls. 197. “2- Ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito”. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/1999-Oriundo da
Comarca de 6a.V.CIV.MGA-PR -BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL SA x MAURO GARCIA XAVIER e outros- Desp. fls.
67. “...2- Aguarde-se em Cartório o transcurso do prazo menci-
onado às fls. 62". - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/1999- Oriundo da
Comarca de 1a.V.CIV.C.MOURAO -POLICLINICAS SAO
MARCOS DE C.MOURAO LTDA x SABARALCOOL S/A
AÇUCAR E ALCOOL- Ao exequente para providenciar as
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justiça para penhroa e
intimação, no valor de R$-84,00. - Adv. ROBERVANI PIERIN
DO PRADO, ADEMAR KENHITI ISSI -

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2000-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.PEABIRU -MARLEI DE F.STEDTEN REIS x
JOSE ERNESTO MARTINS- Fls. 105. “...a MM.Juíza rede-
signou audiência para o dia 21/11/2002 às 13:30 horas, inti-
mando-se os presentes para comparecimento e o requerido para
pagamento das diligencias do Sr. Oficial para intimação das
testemunhas. A MM. Juíza determinou a final a expedição de
ofício ao Juízo deprecante prestando-se as devidas informa-
ções”. ——” Ao requerido para providenciar as custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça” - Adv. ANEZIO DOS SAN-
TOS, ADMIR VIANA PEREIRA e RICARDO SOARES MES-
TRE JANEIRO-

54.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL - 60/2002 - Oriundo da
Comarca de JUST.FED.C.MOURAO -CAIXA
ECON.FEDERAL-CEF x JOSE PEREIRA DA SILVA NETO e
outros- Desp. fls. 21. 1- Ante o teor da certidão de fls. 20,
manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de devolução carta precatória.—
”Certifico que até esta data nº houve resposta aos ofícios de fls.
17/18". - Adv. JAIR FELIPES-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2002-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.CIV.GUARAPUAVA-PR -HOSPITAL DE CA-
RIDADE S.VIC.PAULO x LUCIA S. DE OLIVEIRA e outros-
Desp. fls. 18. 1- Defiro fls. 17. 2- Aguarde-se em cartório ma-
nifestação da parte interessada por 30 dias. - Adv. CARLOS
ALBERTO B.CAGGIANO-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2002-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.CIV.TANGARA DA SERRA-MT -JULIO CE-
SAR DO CARMOS OLIVEIRA x ROSINEI GIOVANI DA
SILVA- Desp. fls. 91. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de devolução da carta
precatória. - Adv. VICENTE ANTONIO DE MELO-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de 2ª V.CIVEL CATAGUASES-MG -COMPANHIA
MANUFATORA DE TECIDOS DE ALGODAO x NESS CA-
MISARIA LTDA e outros- “Manifeste-se o exequente sobre o
laudo de avaliação de fls. 22/23, no valor de R$-37.200,00". -
Adv. EDIMAR FINATTI-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 75

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 145/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 012 00616/2001
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 00397/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 015 00195/2002
ADRIANA APARECIDA DA SILV 020 00374/2002
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 001 00240/1997
ALICIO MALAVAZI 015 00195/2002
ANTONIO AMADEU PALAZZO 031 00541/2002
BENIGNO CAVALCANTE 026 00486/2002
CLEA MARA LUVIZOTTO 032 00553/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 025 00482/2002
ELVIO LEGNANI 002 00427/1998
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 011 00504/2001
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 012 00616/2001
FRANCINE FREDERICO 016 00220/2002
GABRIELA DAMIAO CAVALLI 009 00397/2001
JAAFAR AHMAD BARAKAT 008 00222/2001
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 007 00116/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 017 00242/2002

030 00530/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 018 00274/2002
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 005 00039/2000
JUSILEI SOLEIDE MATICK 023 00463/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 016 00220/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 014 00084/2002

027 00495/2002
003 00057/1999
024 00466/2002

MARCOS ANTONIO PANCIER 013 00021/2002
MARILIA ANTONIA DA SILVA 028 00513/2002
MELISSA ROLEN DE MELLO 021 00434/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 00440/2002
REGINA TANIA BORTOLI 020 00374/2002

010 00410/2001
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 019 00314/2002
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 006 00511/2000
VERONICA DUARTE AUGUSTO 029 00521/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 004 00246/1999

1.-ORDINARIA-240/1997-TONG YANG TURISMO LTDA x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Deferido a
suspensão do feito, pelo prazo requerido.- Adv. ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO-

2.-EXECUCAO-427/1998-BENGE - BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A x MARCELO BALARINI e outros-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-ACAO DE DEPOSITO-57/1999-BANCO FORD S/A x JA-
QUELINE MARIA LOPES.- Promova o autor a remessa dos
ofícios mencionados na petição de fls. 90.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

4.-OBRIGACAO DE FAZER-246/1999-MELITA TONELLO
DE AQUINO x PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA- Sobre a
certidão do sr. oficial de justiça e prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2000-IPE
CLUBE e outros x ANTONIO FREIRE DIOGO- Deferido a
suspensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. JOSE BRITO
DE ALMEIDA SOBRINHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2000-MU-
DANCA E TRANSPORTES PASSARO AZUL S/C LTDA. x
ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO- A parte autora para
complementar as diligências do sr. oficial de justiça.- Adv. SI-
MONE ANDREATTI ASSUNÇAO-

7.-COBRANCA-116/2001-CONDOMINIO EDIFICIO NOR-
MADIE x GUILHERME ADOLFO GOMES FERNANDES-
Sobre a certidão do sr. oficial de justiça e prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-222/2001-EIS EMPREENDI-
MEWNTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x EDENIS PI-
NHEIRO- Deferido a suspensão do feito pelo prazo requeri-
do.- Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-397/2001-ESPIRAL - AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A x ADERCIO PE-
REIRA MACIEL- A parte autora para complementar as dili-
gências do sr. oficial de justiça.- Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

10.-ACAO DE DEPOSITO-410/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SHIRLEY ERMIRA DE SOUZA- Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça (citação), conforme certidão de fls.126 v.- Adv. REGI-
NA TANIA BORTOLI-

11.-ALVARA JUDICIAL-504/2001-OCTAVIO HENRIQUE
PAZ DOS SANTOS x O JUIZO- Ao representante legal do
menor, para comparecer em cartório e assinar o termo de Insti-
tuiçao de Usufruto Vitalício.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA-

12.-DESPEJO-616/2001-CONSELHO COMUNITARIO DA
VILA - A x JOSE GERONIMO- Para audiência de conciliação

foi designado o dia 09/12/02, às 14:30 horas.Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO e ERIVAL-
DO CARVALHO LUCENA-

13.-INTERDICAO-21/2002-MARIA EUGENIA DA SILVA x
ELIZABETE DANTAS DA SILVA- Ao curador nomeado, para
comparecer em cartório e assinar o compromisso legal.- Adv.
MARCOS ANTONIO PANCIER-

14.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO VOLKSWA-
GWEN S.A x ANTONIO VALDIR FELICIANO- Ao subscri-
tor da petição de fls. 29, para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-EMBARGOS DE DEVEDOR-195/2002-ANTONIO CAR-
LOS BRAGA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A- Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 09/12/02, às 15:00
horas. Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. ALICIO
MALAVAZI e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

16.-BUSCA E APREENSAO-220/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SIDNEI SILVA- Sobre as informações prestadas e pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

17.-ACAO DE DEPOSITO-242/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x ELIANE DA SILVA
ALLIANA- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2002-SEBASTIAO
AURELIANO FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a par-
te autora em 10 dias.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO-

19.-DECLARATORIA-314/2002-MARIA IDEGAR DE SOU-
ZA x BANCO CACIQUE S/A e outros- Sobre as contestaçoes
apresentadas, manifeste-se a parte autora.- Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-374/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SILVIA MARIA GUEDES BATISTA- Sobre o cál-
culo de fls. 36/37, no valor de R$ 4.948,17 (quatro mil, nove-
centos e quarenta e oito reais e dezessete centavos), manifes-
tem-se os interessados.- Adv. REGINA TANIA BORTOLI e
ADRIANA APARECIDA DA SILVA-

21.-ALVARA JUDICIAL-434/2002-JAIME LUIZ PREDIGER
x O JUIZO- Deferido o desentranhamento requerido às fls. 18,
mediante a substituição por fotocópia.- Adv. MELISSA RO-
LAN DE MELLO-

22.-RESSARCIMENTO-440/2002-ROYAL & SUN ALLIAN-
CE COMPANHIA DE SEGUROS x ESTRELA ADMINISTRA-
DORA DE TRANSPORTES LTDA- Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora em 10 dias.- Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

23.-REPARACAO DE DANOS-463/2002-LILIAN ANGELA
TREMARIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora em dez dias.- Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK-

24.-BUSCA E APREENSAO-466/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MAHMOUD YOSSEF RAHAL- Ao preparo das
custas no valor de R$ 301,00 (trezentos e um reais).- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

25.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO CUSTO-
DIO SILVA DE OLIVEIRA- Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

26.-ACAO MONITORIA-486/2002-KRAFT FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x VALDIR ELSENBACH- Sobre a certidão do
sr. oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora.- Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

27.-BUSCA E APREENSAO-495/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SONIA REGINA LEITE- Deferido a suspensão do
feito pelo prazo requerido às fls. 37.- Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-513/2002-PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA x JORGE CASTAGNARO e ou-
tros- Deferido o pedido de fls. 139.- Adv. MARILIA ANTO-
NIA DA SILVA-

29.-ALVARA JUDICIAL-521/2002-MARIA JOSE FRANCIS-
CA x O JUIZO- Ao autor, para promover a emenda da inicial
para que sejam incluídos como autores os filhos do extinto.-
Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO-

30.-BUSCA E APREENSAO-530/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x FABIANO MA-
DALENA- Sobre a certidão do sr. oficial de justiça e prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

31.-INVENTARIO-541/2002-IVONE VITTORASSI CO-
LOMBELLI x ESPOLIO DE ELSA TOPANOTTI VITORAS-
SI- Nomeado como inventariante a requerente, que deverá
prestar compromisso legal em 05 dias, e em 20 dias apresen-
tar as primeiras declarações.- Adv. ANTONIO AMADEU
PALAZZO-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-553/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPRE.IMOB. E ADM. DE CREDITOS x PEDRO
SOARES- Promova o autor o preparo das custas e taxas devi-
das.- Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-
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JACKSON D.BARBOSA RIBEIRO 006 00391/2000
JOSE BENTO VIDAL FILHO 008 00516/2000
JOSE FERNANDO VIALLE 007 00470/2000
JUSTO ALFREDO AYALA 005 00272/2000
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 010 00010/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 013 00481/2002
MARIA DAS DORES VILHAVA D 012 00446/2002
RENATA PASQUALINI 011 00096/2002
RICHARD AYRES DA SILVA 001 00625/1996
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 002 00082/1997

009 00041/2001
006 00391/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/1996-VAL-
DEMAR CARDOSO RODRIGUES x MARIO RODRIGUES
DO SANTOS e outros- Indeferido o petitório de fls. 136/140,
vez que que se configurada a fraude à execução, deve a mesma
ser intentada via expoente própria.- Adv. RICHARD AYRES
DA SILVA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-82/1997-VALDECIR
BERTECHINI x USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA- Sobre a certidão do sr. oficial de justiça e prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. WALDE-
MAR ERNESTO FAIERTAG JR.-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-286/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASSOCIADOS ENGE-
NHARIA CIVIL LTDFA- A parte autora para depositar as dili-
gências do sr. oficial de justiça.- Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

4.-DECLARATORIA-192/2000-LUIZ FERNANDO DAVID
BRANDAO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre a
contestação manifeste-se a parte autora.- Adv. ENIR BECKER-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-272/2000-CRISTIANO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- As partes, para apresentarem as alegações finais
pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO
AYALA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2000-ALCIDES STHYR-
MER x JESUS RIBEIRO COUTINHO- Indiquem as partes, as
provas que pretendem produzir especificando a sua pertinên-
cia.- Adv. JACKSON D.BARBOSA RIBEIRO e WALDEMAR
ERNESTO FAIERTAG JR.-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-470/2000-EDILEUSA
DOS PASSOS FRAGA x ITULON COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA- As partes, para que especifiquem no prazo de 05 dias
as provas que pretendem produzir, indicando sua pertinência.-
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e JOSE FERNAN-
DO VIALLE-

8.-ORDINARIA-516/2000-DESTRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS x SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
- Ao patrono do autor, para impulsionar o feito.- Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO -

9.-REPARACAO DE DANOS-41/2001-MARIA AMADA
ECHEVERRIA DOS SANTOS x CANDIDA ELAINE AIRES
DOS SANTOS- Deferido a suspensão do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR. e
CANDIDA ELAINE A. DOS SANTOS-

10.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO VOLSKSWA-
GEN S.A x NELI SOARES DE AVELAR- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinqüenta
centavos).- Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA-

11.-INTERDICAO-96/2002-ADELINO VALENTIN SZCEPA-
NIK x ANTONIA IDA SZCZEPANIK- Nomeada como cura-
dora do requerido a Dr.ª Renata Pasqualini, que deverá prestar
compromisso legal.- Adv. RENATA PASQUALINI-

12.-DESPEJO P/ RETOMADA DE IMOVEL-446/2002-NAJ-
LE AMER SLEIMAN x VIGNOCHI E DELLAVALD COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA- Sobre a contestaçao apresen-
tada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. - Adv. MA-
RIA DAS DORES VILHAVA DOS SANTOS-

13.-NOTIFICACAO JUDICIAL-481/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU- Promova o autor a retirada dos autos, me-
diante recibo.- Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-554/2002-EREONILDA VI-
DAL DE ASSIS DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU e outros- Indeferido o pedido de tutela antecipatória. Pro-
mova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv. CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-555/2002-ELIZABETH DE
OLIVEIRA SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR e outros- Indeferido o pedido de tutela antecipatória. Pro-

mova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv. CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-557/2002-ANTONIO JOSE
PESTANA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e ou-
tros- Indeferido o pedido de tutela antecipatória. Promova o
autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv. CARLOS
HENRIQUE ROCHA-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 147/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTOURO 012 00358/2001
BENIGNO CAVALCANTE 007 00114/1999
CARLOS RAUL DA C. PINTO 022 00551/2002
ELIANE CRISTINA DE LIMA 016 00213/2002
ELIANE DAVILLA SAVIO 018 00363/2002
ELIETE APARECIDA GOUVEIA 009 00334/2000
ELVIO LEGNANI 005 00590/1997
GUSTAVO OSVALDO DE LEON F 014 00168/2002
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 001 00409/1996
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 020 00500/2002
JOSE A. VALLE MACHADO 002 00701/1996
JOSE BENTO VIDAL 013 00433/2001
JOSE PAULO GRANERO PERREI 010 00398/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 021 00506/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00372/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 015 00194/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 008 00304/2000
PAULO ROBERTO MARTINI 017 00353/2002
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 011 00019/2001
SILVIO RORATTO 006 00698/1997
TATIANA P. KAMINSKI 004 00555/1997

013 00433/2001
ULICES PIZZATO 003 00524/1997

1.-INDENIZACAO-409/1996-MARIA NILSE ROUVER e ou-
tros x LUIZ BERTINATO ELIAS QUEDI- Manifeste-se a par-
te exequente sobre o prosseguimento do feito.- Adv. JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/1996-INJE-
PAR-RETIFICA DE MOTORES DE MEDIANEIRA LTDA x
AUTO PARANA COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA- So-
bre a certidão do sr.oficial de justiça e prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte exequente.- Adv. JOSE A. VALLE MA-
CHADO -

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-524/1997-ALUISIO
PAULO BERGAMAIER x ZANINI LINO & CIA LTDA- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
ULICES PIZZATTO.-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARGARET DICKOW
SATO, NOBUTUGU SATO- Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça, manifeste-se a parte autora.- Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/1997-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x THAELMAANN LOPES
COUTINHO- Sobre as informações prestadas, manifeste-se a
parte autora.- Adv. ELVIO LEGNANI-

6.-INDENIZACAO-698/1997-MIGUEL DOS SANTOS x ALU-
FOZ COM.DE ESQUDRIAS EM ALUMINIOS E BOX e ou-
tros- Recebida a apelação nos seus efeitos legais, ao apelado
para suas contra-razões, no prazo legal.- Adv. SILVIO RORAT-
TO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-114/1999-COMPAHIA
REAL DE ARRENDAMENTO x MILTOM JOAQUIM DOS
SANTOS- Recebida a apelação nos seus efeitos legais. Ao ape-
lado para suas contra-razões no prazo legal.- Adv. BENIGNO
CAVALCANTE-

8.-INDENIZACAO-304/2000-MANOEL RODRIGUES SAN-
TANA x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CRE-
DIT- Ante a devolução da carta precatória, manifeste-se a par-
te interessada.- Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-334/2000-FORMULA 1 - P.J.
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros x MICHEL
NASSER- Deferido o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco)
dias.- Adv. ELIETE APARECIDA GOUVEIA-

10.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-398/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLOVIS SIQUEIRA- Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito.- Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI -

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2001-MO-
TEC VEICULOS LTDA x APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
SOARES- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

12.-IMISSAO DE POSSE-358/2001-BANCO ITAU S.A. x
LUIZ GUILHERME CHRISTIANO ALHO DA SILVA e ou-
tros- Sobre a certidão do sr. oficial de justiça e prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTOURO-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-433/2001-JOAO
EDUARDO RODBOURNE x WALTER DYSARSZ- Sobre o
laudo, manifestem-se as partes.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI
e JOSE BENTO VIDAL-
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14.-CURATELA-168/2002-LEOPOLDO PIRES DA SILVA x
MINDA COPINI DA SILVA - Ao curador nomeado para pres-
tar compromisso legal.- Adv. GUSTAVO OSVALDO DE LEON
FERRAZ-

15.-BUSCA E APREENSAO-194/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOAO NUNES- Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

16.-EXECUCAO-213/2002-INDUSTRIA E COM. DE PROD.
DE LEITE BOMBARDELLI x DARINES MACHADO- Defe-
rido a suspensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA-

17.-ORDINARIA-353/2002-MARA APARECIDA LEMOS DE
MATOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora.- Adv. PAU-
LO ROBERTO MARTINI-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-363/2002-ANTO-
NIO ROBERTO TREMARIN x C & A MODAS e outros- So-
bre as contestações apresentadas, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias.- Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO-

19.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO SERGIO FERREIRA DAMIAO- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-500/2002-SALUSTIANO
PEREIRA MATHIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e
outros- Sobre a certidão do sr. oficial de justiça e prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS
VICTORIA LTD- Sobre a certidão do sr. oficial de justiça e
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

22.-ACAO MONITORIA-551/2002-LUIZ HENRIQUE ZIMER
x ORENI DOS SANTOS SCHMIDT- Ao preparo das custas e
taxas devidas.- Adv. CARLOS RAUL DA C. PINTO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 148/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 010 00052/2002
ADERBAL SOUTO GOMES 005 00759/1997
ALDAMIRA G. DE ALMEIDA AF 004 00655/1997
BENIGNO CAVALCANTE 006 00303/1999
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 001 00510/1994
CARLOS ALBERTO FARION DE 004 00655/1997
CESAR LUIZ BEUX 003 00293/1997
CRYSTIANE LINHARES 012 00289/2002
ELVIO LEGNANI 008 00122/2001
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 006 00303/1999
JANAINA AUGUSTA DAL PONT 013 00351/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 016 00537/2002
KEITY SUTO TROMBELI 009 00596/2001
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 010 00052/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 004 00655/1997
MARILENE FELICIANO 014 00389/2002
NAJOA REGINA JABER HASAN 009 00596/2001
ONIVALDO FREITAS JUNIOR 012 00289/2002
ROGERIO IRINEO OJEDA 011 00092/2002
SANDRA MARIZA NIERO 002 00399/1996
VILSON DOS SANTOS 015 00429/2002
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 015 00429/2002
WILLIAN SIMOES 007 00148/2000
WILSON LUIZ ISCUISSATI 017 00123/2000

1.-RESCISAO DE CONTRATO-510/1994-SINDICATO DAS EMP.
TRANSP. RODOV. x EDER MARCHESE- Sobre a certidão do sr.
oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
interessada.- Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MOHAMAD
CHAMAS NAZIF e outros- Deferido a suspensão do feito pelo
prazo requerido.- Adv. SANDRA MARIZA NIERO-

3.-ACAO MONITORIA-293/1997-SOCIEDADE BENEFICI-
ENTE SAO CAMILO x IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME- Promova o autor o recolhimento da
guia, no valor de R$70,00 (setenta reais), referente a diligência
do sr. oficial de justiça, conforme certidão de fls.119 v.- Adv.
CESAR LUIZ BEUX-

4.-ORD.DE COBRANCA-655/1997-LUCIA MARIA VALIA-
TI MARAN e outros x INVEST - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA.- Sobre as informações prestadas e prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte interessada.- Adv. AL-
DAMIRA G. DE ALMEIDA AFORNALLI e MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI-

5.-EMBARGOS DE DEVEDOR-759/1997-CEZAR FRANCIS-
CO ZARTH x MARCIA GERTRUDES TORRES DE MENDI-
ETA e outros- Recebida a apelação nos seus efeitos legais, ao
apelado para suas contra-razões no prazo legal.- Adv. ADER-
BAL SOUTO GOMES-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-303/1999-BANCO DO

BRASIL S/A x AGRO VETERINARIA PLANETA LTDA- In-
deferido o pedido de habilitaçao de crédito, uma vez veslum-
bra-se não possuir liquidez, certeza e exigibilidade, o docu-
mento que embasa o pedido de habilitação, devendo o reque-
rente provocar precipuamente a via expoente própria, para cons-
tituir o crédito.-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI
e BENIGNO CAVALCANTE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2000-BB
FINANCEIRA S/A CRED. FINANCEIRO. INVEST. x DO-
MINGOS OTAVIANO FONTELLES NETO- Ao preparo das
custas no valor de R$63,00 (sessenta e três reais). - Adv. WI-
LLIAN SIMOES-

8.-ACAO MONITORIA-122/2001-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO x ALDOINO SANTOS COSTA- Sobre a certi-
dão do sr. oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte autora.- Adv. ELVIO LEGNANI-

9.-INDENIZACAO-596/2001-MARIA OLIVEIRA AYALA x
RIO BRANCO AQUIS.E ADM DE CRED. S. FINANCEIRA
e outros- Ao preparo das custas no valor de R$590,94 (qui-
nhentos e noventa reais e noventa e quatro centavos).- Adv.
NAJOA REGINA JABER HASAN e KEITY SUTO TROM-
BELI-

10.-ALVARA JUDICIAL-52/2002-MARIA APARECIDA BA-
RAY x O JUIZO- A parte autora, através de seu procurador,
para prestar contas em 05 (cinco) dias.- Adv. MARCIO ROGE-
RIO DE SOUZA e ABNER WANDEMBERG RABELO-

11.-ALVARA-92/2002-SERGIO EVER GONCALVES x O
JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.- Adv. ROGERIO
IRINEO OJEDA-

12.-BUSCA E APREENSAO-289/2002-BANCO FIAT S/A x
MILENA HASSANE SLEIMAN- Em que pese o empenho do
ilustre patrono do autor, mantenho o despacho anterior por seus
próprios fundamentos.- Adv. CRYSTIANE LINHARES e ONI-
VALDO FREITAS JUNIOR-

13.-ARROLAMENTO-351/2002-PERPETUA MARIA MOTA
x ALCIDINO MANOEL PEDRO- Deferido por ora o benefí-
cio de gratuidade de Justiça, e de conseqüência revogado o
despacho anteriormente exarado.- Adv. JANAINA AUGUSTA
DAL PONT-

14.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-389/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO SANTA CATARINA x PATRICK
RICARDO VALDUGA e outros- Deferido a suspensão do fei-
to pelo prazo requerido.- Adv. MARILENE FELICIANO-

15.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-429/2002-UNI-
MED FOZ DO IGUACU - COOP. DE TRABALHO MEDICO
x BT ORTHOPEDICS COM. ART. ORTOP. LTDA- Aguarde-
se o cumprimento do acordo.- Adv. WALDEMAR ERNESTO
FAIERTAG JR. e VILSON DOS SANTOS-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-537/2002-MADALENA
ADRIANO BARCALA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
e outros- Indeferido o pedido de tutela antecipatória. Promova
o autor o recolhimento das custas e taxas devidas.- Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2000-Oriundo da
Comarca de J.D. COMARCA DE SAO PAULO -SP -VERO-
NICA SATSUE HIRATA x BERTILIO GOMES DE BARROS-
Quanto ao petitório de fls. 259/292, manifeste-se a parte con-
trária.- Adv. WILSON LUIZ ISCUISSATI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARA-
NÁ
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
RELAÇÃO Nº 01/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VI-
EIRA

01 – Guarda nº 85/88. M.A. S.A. x O Juízo. Acolho o parecer
do agente ministerial e determino o arquivamento dos autos.
Adv. Aldriano Ribeiro Negrão.

02 – Guarda nº 271/88. W.F e esposa x O juízo. Acolho o pare-
cer do agente ministerial e determino o arquivamento dos au-
tos. Adv. Aldriano Ribeiro Negrão.

03 – Pedido de Providência nº 40/96. A.M.P. e M.L.C. x O
juízo. Atenda-se o pedido de fls. 61. adv. Adriana A. Silva.

04 – Autorização de Viagem nº 199/00. N.C.T x O juízo. Aco-
lho o parecer o agente ministerial e determino o arquivamento
dos autos. Adv. Aurora Zílio.

05 – Adoção C/C guarda nº 361/00. A.A. e L.A.B. x S.A.R..
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de arquivamento, e julgo extinto o presente
feito. Adv. José Carlos Noschang.

06 – Tutela nº 224/98. I.M.J. x O juízo. Vistos e etc... defiro o
pedido para conceder à I.M.J., a guarda e responsabilidade das
infantes C.S. e S.S., e indefiro o pedido em relação à S.S.R.,
uma vez que a mesma conta atualmente com 20 anos de idade.
Advs. José Galvão Fernades Caldane e Benigno Cavalcante.

07 – Procedimento Infracional 073/01. MP x A.R.B. e A.V.L.S.
A procuração acostada não observa as formalidades legais.
Regularizada, voltem. Adv. Jorge Ivonei de Barros.

08 – Procedimento Infracional 021/00. MP x A.A.E. Vistos e
etc…Ante o todo colocadoe com fundamento no artigo 121, §
2, do ECA, determino o desinternamento do representado A.A.E.
Por outro lado, em sendo determinado o desinternamento do
adolescente A.A.E. , bem como ante o parecer do DD repre-
sentante do Ministério Público de f. 129, declaro extinta a me-

dida sócio-educativa a A.A.E, neste processo. Adv. Jair Marce-
lo Fabiani.

09 – Adoção nº 238/98. A.B.S. e E.F.T.S. x O juízo. Vistos e
etc... ante o exposto, destituo o pátrio poder de I.T.N.B. em
relação a seu filho E.B., e concedo a A.B.S., e E.F.T.S, a ado-
ção de E.B, que passará a chamar-se E.E.T.S. Observe-se o
segredo de justiça. Adv. Maria Ângela de Oliveira Mendes.

10 – Autorização judicial nº 410/00. A.M.A.J. x O juízo. Ante
o pedido de fl. 24, acolho o parecer do agente ministerial e
determino o arquivamento dos autos. Adv. Luiza Maria Silva
de Almeida.

11 – Adoção nº 415/86. M.D.M. e O.B. x O juízo. Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de arquivamento, e julgo extinto o presente feito. Adva.
Sônia M. S. Webber.

12 – Ação de anulação de eleição do conselho tutelar C/C ante-
cipação de tutela nº 484/99. Sobre a manifestação ministerial
digam as partes. Advs. Sérgio Barros da Silva e Marcos Viní-
cius Affornalli.

13 – Guarda nº 326/00. A.R.F. x O juízo. Vistos etc... Muito
embora haja parecer favorável do agente ministerial, o certo é
que tendo P.A.F. vinte anos de idade, descabe o pedido de guar-
da, reservado, nos termos da lei 8069/90, à criança e adoles-
cente. A questão portanto, não é sequer de declinação de com-
petência, que seria o caso, caso o pleito fosse de adoção, mas
de indeferimento da inicial por ser o pedido juridicamente im-
possível. Oportunamente, arquive-se. Adv. Zoroastro do Nas-
cimento.

GRANDES RIOS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: Dra. MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO: 12/02

01- INDENIZAÇÃO 82/02 – PEDRO ANTONIO MARQUES
X IVAN CARLOS DE MARI “audiência preliminar dia 04/11/
02, às 15:00 horas... não sendo obtida a conciliação, na audiên-
cia, serão fixados os pontos controvertidos, decididas as ques-
tões processuais pendentes, determinadas as provas a serem
produzidas...” Adv. Gilmar Rodrigues Batista X Adão Openhei-
mer

02- DEPOSITO 147/02 – BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
X ROBISON ANTONIO VANZO “ ao autor” Adv. José Carlos
S Sabóia

03- ARROLAMENTO 194/02 – LIOZINA ELEUTÉRIO BAR-
BOSA X ANTONIO  MENDES LUTÉRIO e ou “...julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”
Adv. Luiz Antonio Zanlorenzi

04- RESCISÃO DE CONTRATO 197/02 – ADAIL ZEIDEL X
APARECIDO MARTINELLI “ sobre a contestação diga o  au-
tor” Adv. Alberto Abrão Vagner da Rocha e Humberto Boaven-
tura da Silva Sá

05- CAUTELAR 117/02 – E.B.S.G. X E.O.G “ ...homologo
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgo em conse-
qüência extinto o procedimento...custas ex lege” Adv. Luiz
Antonio Zanlorenzi

06- EXCEÇÃO 133/02 – SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS
X ROMILDO  MOURA DA SILVA “ ante o exposto...acolho a
exceção de incompetência deste Juízo e condeno o excepto ao
pagamento das custas do incidente...” Advs.Antonio César de
Souza X Douglas Bean Bernardo

07- COBRANÇA 18/02 – CNA X OSVALDO ALVES ROSA “
diga o réu sobre o CCIR do imóvel em 05 dias. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir” Advs. Estefano
Sansonovski X Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque

08- Nos autos abaixo foi proferido o seguinte despacho: “audi-
ência preliminar dia 11/11/2002, às 15:00 horas. Caso não seja
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos
decididas as questões processuais pendentes, determinadas as
provas a serem produzidas...” Advs. Gerôncio Taborda Rocha
Junior X Luiz Delgado

a)- ORDINÁRIA 45/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI

b)- ORDINÁRIA 41/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI

c)- ORDINÁRIA 42/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI

d)- ORDINÁRIA 44/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI

e)- ORDINÁRIA 43/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI

f)- ORDINÁRIA 42/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI

09- CIVIL PÚBLICA 141/99 – MP X GILBERTO ANTONIO
RICIERI e ou “...diga o réu Gilberto Antonio Ricieri sobre a
testemunha que não foi encontrada.. Deve outrossim o réu Gil-
berto efetuar o preparo da Carta precatória remetida para Cam-
be.” Adv. Aécio Flavio de Paula

10- ADOÇÃO 88/02 – C.L.M. X M.G. “ a autora” Adv.Armando
Gracioli e Beatriz Besel

11- EMBARGOS 200/02 – FRANCISCO VILDSON DE M.
VIANA e ou X BB – FINANCEIRA S/A – CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO “ Recebo os presentes em-
bargos com a suspensão da execução. Ao embargado para que-
rendo impugna-los” Advs. Osvaldo Benedito Buniotti X Omar
Yassim

12 EMBARGOS 199/02 – FRANCISCO VILDSON DE M.
VIANA e ou X BB – FINANCEIRA S/A – CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO “ Recebo os presentes em-
bargos com a suspensão da execução. Ao embargado para que-
rendo impugna-los” Advs. Osvaldo Benedito Buniotti X Omar
Yassim

13- Nos autos foi proferida sentença nos seguintes termos:
“...julgo procedente o pedido contido na inicial, condeno o réu
a pagar as autoras a importância de R$ 934,14, devidamente
corrigido monetariamente...condeno ainda ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação...” Advs. Estefano San-
sonovski X Elso Cardoso Bitencourt

a) COBRANÇA 14/02 – CNA X JOSÉ LUIZ DELATORRE

b) COBRANÇA 23/02 – CNA X JOSÉ LUIZ

c) COBRANÇA 25/02 – CNA X DAVID CARDOSO DA COSTA

14- COBRANÇA 61/01 – CNA X JOSÉ ROBERTO RODRI-
GUES ALVES “ ciência as partes da baixa dos autos” Advs.
Estefano Sansonovski X José Reinaldo Nogueira de Oliveira

15- EXECUÇÃO 159/94 – BANCO BRADESCO S/A X IVA-
NOVIS ROBERTO RICIERI e ou “ praças dias 04 e 20/12/
2002, às 09:30 horas. Retirar edital” Adv. José Ivan G. Pereira
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HELDERLIANE M. RICKLI OAB 019 00009/1998
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 022 00355/1999
IVANIR FONTANA OAB/PR 16. 033 00727/2000
JAQUELINE S FERRARINI OAB 064 00433/2002
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 063 00431/2002
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JOAO RENATO DO NASCIMENTO 015 00135/1997
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JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 075 00302/2001

050 00105/2002
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 009 00415/1993
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 051 00113/2002

032 00643/2000
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 061 00410/2002
KAREM C.FARAH HELLEIS OAB 014 00819/1996
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KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 051 00113/2002
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 002 00087/1986
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 052 00156/2002
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057 00360/2002
069 00496/2002
033 00727/2000
055 00270/2002

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 042 00510/2001
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 038 00256/2001

006 00272/1991
054 00214/2002
028 00462/2000

LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 017 00497/1997
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OA 014 00819/1996

054 00214/2002
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 023 00470/1999
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 051 00113/2002

014 00819/1996
032 00643/2000
026 00110/2000

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 053 00173/2002
017 00497/1997

MARCOS ANTONIO MARQUES DE 039 00411/2001
MARCOS AURELIO PELIZZARI 041 00463/2001
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 051 00113/2002
MARIA CECILIA SALDANHA OA 039 00411/2001
MARIA INES DE MORAIS OLIV 017 00497/1997
MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/P 004 00242/1989
NATAL HILARIO DOSSENA OAB 033 00727/2000
NEMORA PELLIZARI LOPES OA 023 00470/1999
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NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 006 00272/1991
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PAULO EDUARDO T. BUENO OA 064 00433/2002
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PAULO R. M. PACHECO OAB/P 011 00370/1994
043 00555/2001
028 00462/2000

PAULO ROBERTO BARROS DA 007 00150/1992
RENATA DOS SANTOS RIBAS O 076 00350/2002
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 065 00436/2002
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1.-INVENTARIO-791/1984-MINISTERIO PUBLICO x MA-
RIA LUIZA PRESTES - Intime-se o inventariante para que
compareça firmar o termo de retificação das primeiras declara-
ções, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como retirar o edital de
citação. Adv. FRANCISCO CARLOS CALDAS OAB 8.398-

2.-INVENTARIO-87/1986-OARACELIA DE OLIVEIRA SO-
ARES x JOAO MARIA NUNES SOARES - Intime-se a inven-
tariante, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de
direito. Adv. LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

3.-INVENTARIO-359/1986-EVA ROBERTO RIBEIRO x ES-
POLIO PEDRO NASCIMENTO RIBEIRO - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim trans-
crito: a) seja intimada, a fim de que se manifeste acerca do
contido a fl. 56 e, pois, se provideniou perante a Receita Esta-
dual a prova necessária à isenção. b) seja esclarecido pela Pro-
curadora do Estado se, na atualidade, a Fazendo Pública pro-
move a execução de dívidas consideradas de pequeno valor.
Em caso negativo, que seja declinado o valor fixado. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e ABRAO JOSE
MELHEM OAB/PR 4.425-

4.-INVENTARIO-242/1989-ZITA RODRIGUES MEURER
x ALBANO MEURER - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. AURELIANO JOSE
AREDES OAB/PR 12.087 e MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/
PR 15.316-

5.-INVENTARIO-283/1989-RAQUEL DE ANDRADE SIL-
VESTRI x ANTONIO CARLOS SILVESTRI - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

6.-Deposito-272/1991-BANCO BRADESCO S/A x LOBO
BRAVO TRANSP LTDA - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969, NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768
e ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

7.-INVENTARIO-150/1992-LUIZ PAULO DE OLIVEIRA
GOMES E ALCIDES GODOI SOUZA x MARIA DE BELEM
RAMALHO DE SOUZA - Intime-se novamente o inventarian-
te, através de seu procurador, para dar prosseguimento ao feito,
cumprido o despacho de fl. 108, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA-

8.-INVENTARIO-231/1993-AURORA DE LARA PEDROSO
x ESPOLIO DE SEBASTIAO DE SOUSA PEDROSO - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P.,
assim transcrito: A despeito do pronunciamento de fl. 96, aguar-
da o Ministério Público o cumprimento do despacho judicial
que determinou a formulação do pedido de quinhão, conforme
expressa exigência do artigo 1022 do Código de Processo Civil
(fl. 95). Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

9.-INVENTARIO-415/1993-OCALINA MACIEL OLIVEIRA
x JOSE CORREA SOBRINHO E FRANCISCA M - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

10.-BUSCA E APREENSAO-316/1994-BANCO NOROESTE
S/A x DALLA ROSA IND COM DE MAD LTDA - Decorrido
o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-
se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

11.-INVENTARIO-370/1994-BIRATAN SCARIOTT E OU-
TROS x FRANCISCO J S E ESTER R SCARIOTT - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 97, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação
da parte intimada. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR
19.003-

12.-REPARACAO DE DANOS-65/1995-OLIVIA STAIDEL
SCHADECK x CARLOS SCHADEK - Especifiquem as par-
tes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas
que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
AMORITI T. RIBEIRO OAB/PR 18.440, JOAO RIBEIRO
NETO OAB 21.599 e JOAO MORAIS DO BONFIM OAB/PR
21.436-

13.-70/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CU-
NHA & RAMOS E OUTROS - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
29, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao manda-
do retro e despacho de fls. 28, me dirigi no endereço indicado
e em outros pontos de nossa cidade, e, deixei de citar herdeiros
e/ou sucessores de MARCELO DE OLIVEIRA CUNHA, em
virtude de não haver sido possível localizá-los, tendo em vista
ainda que naquele endereço não mais reside o Sr. Paulo Olivei-
ra Ramos que foi citado, conforme certidão supra, sendo que
os atuais moradores afirmam desconhecer referidas pessoas,
razão pela qual devolvo o presente a Cartório para os devidos
fins. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

14.-REPARACAO DE DANOS-819/1996-DORALICE CON-
SEICAO TOMEM x COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTU-
ARIO E CALCADOS LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 103, assim transcrito: As fl.
94do s autos as partes comunicam a celebração de acordo, a
qual restou cumprida, conforme informação de fl. 102. Ante o
exposto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos extinto este processo nø 550/2001 de Reparação
de Danos em virtude da transação celebrada entre as partes
(C.P.C., art. 269, inciso III). Custas pala autor. Façam-se as
devidas anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI OAB/PR15.651, MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

15.-INTERDIÇAO-135/1997-AUGUSTO DOS PASSOS x
WILSON DOS PASSOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do ofício enviado ao Instituto de Identifi-
cação do Paraná conforme fl.75, assim transcrito: Em resposta
a consulta efetuado através do Ofício 1427/02 de Augusto dos
Passos, natural de Irati-Pr nascido em 22/08/1941 esta cadas-
trado Instituto sob RG 06775536 e não possui antecedentes.
Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

16.-INVENTARIO-446/1997-JOAO MARIA ALVES x MARIA
APARECIDA MARCONDES ALVES - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Adv. FER-
NANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

17.-REPARACAO DE DANOS-497/1997-SANDRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x CELSO HISAO TATEIVA - As partes
para que apresentem alegações finais, em forma de memoriais,
no prazo de sucessivo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA OAB/PR 10.565, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

18.-INVENTARIO-596/1997-RITA DE CASSIA OLIVEIRA
SCHUBER E CAMILA O. x ESPOLIO DE RENATO SILVES-
TRI SCHUBER - Intime-se a inventariante, para dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. ROSMERY T CORDOVA OAB/PR
11.331-

19.-BUSCA E APREENSAO-9/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x ROSANA MARA EIDAM - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
1646/02 de fls. 102, enviado ao Diretor do 6º CIretran. Adv.
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844 e HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

20.-DECLARATORIA-608/1998-SAN RAFAEL SEMENTES
E CEREAIS LTDA x POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - Afim de evitar contradições face
à conexão declarada pelo Juízo de Coronel Vivida, aguarde a
realização da audiência designada nos autos n. 095/2002. Adv.
AURIMAR J. TURRA OAB/PR 17.305 e EDILSON JAIR
CASAGRANDE OAB 24.268-

21.-PEDIDO DE FALENCIA-20/1999-CIA FIACAO E TECI-
DOS GURATINGUETA x CONFECCOES KAHIND LTDA -
Sobre a contestação, apresentada pela Curadora, à fl. 108, diga
a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv.
ANA CLAUDIA F. PODOLAK OAB/PR 21883-

22.-INDENIZAÇAO-355/1999-ACI DO CARMO MENDES
DOPKOSKI x COMÉRCIO E TRANSPORTE GHISLENI
LTDA - Acolho o pedido de fl. 148. Concedo o prazo de 20
(vinte) dias, para cumprimento do despacho de fl. 146. Intime-
se e aguarde-se. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-470/1999-ANTONIO
CESAR RIBEIRO DE PAULA x GERENTE DA REDE-EM-
PRESA EN.ELETR.FORÇA E LUZ OESTE - Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao
apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões
- art.508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5.
Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de
estilo. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028,
NEMORA PELLIZARI LOPES OAB 23.552-

24.-INVENTARIO-753/1999-IVETE TEREZA LEAL x MA-
RIO LEAL - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
parecer do M.P., assim transcrito: Requer o Ministério Público
seja a inventariante intimada para juntar aos autos prova da
emancipação da herdeira Ângela Leal. Adv. JOAO RIBEIRO
NETO OAB 21.599-

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-22/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH GAR-
TNER - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a res-
posta dos quesitos de fls. 757/762. Adv. FABIO FARES DE-
CKER OAB/PR 26.745, SANDRO FRANCO DE GODOY
OAB 26.369, SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.458 e VALMOR
TOZETTO OAB/PR 16.465-

26.-ORDINARIA-110/2000-BENTO CARRARO x BANCO
ITAU S/A - Recebo ambas as apelações nos efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, art. 520). Aos apelados, para oferecerem,
em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art.508 e 518. Lance-
se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se
estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com
as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREM C.FARAH
HELLEIS OAB/PR 18.938 e JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991-

27.-BUSCA E APREENSAO-312/2000-ALCEU SEBASTIAO
PIRES DE ARAUJO x FREDERICO JOSE MARCONDES -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-462/2000-ARROZEIRA
FABIANI LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 95, assim transcrito: RENÊ GALICIOLLI, ECO-
NOMISTA, CORECON 3046, CPF 340.846.499-53, vem à pre-
sença de Vossa Excelência, com todo o respeito, expor: em aten-
dimento ao determinado por V. Ex.a., contido no termo de
fls.,conforme solicitação do embargante, para redução de ho-
norários, informo que reduzo o valor orçado de R$ 600,00 (seis-
centos reais), para R$ 500,00 (quinhentos reais) podendo ser
pago em duas parcelas iguais e consecutivas de R$ 250,00 (du-
zentos e cinq•enta reais) cada; a primeira para o início dos
trabalhos e a segunda parcela 30 dias após o depósito da pri-
meira parcela. Aguardando o depósito da primeira parcela para
início dos trabalhos. Estimar que o tempo necessário para as
pesquisas e a feitura do Laudo é de aproximadamente 45 dias.
Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. Adv. PAU-
LO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

29.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-527/2000-DIMASA S/
A x JOSE HAMILTON CAVALLI - Defiro o pedido retro. Desen-
tranhe-se a carta precatória de fl. 100, entregando-a em mãos do
procurador da parte requerida, mediante recibo nos autos, para
que providencie o encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

30.-INVENTARIO-545/2000-DEONIZIO STOCKI x ESPOLIO
DE ANGELO RAMANCINI - Intime-se a inventariante para o
prazo de 10 (dez) dias juntar os documentos necessários para o
prosseguimento do feito pelo rito pretendido (artigo 1032 CPC).
Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

31.-ORDINARIA-628/2000-MARIO KENKITI NISHIMURA
E OUTROS e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA - Manifestem-se os requerentes acerca da petição de fls.
1405/1407, inclusive trazendo à informação sobre a forma como
estão sendo feitos os pagamentos dos Alugueres e, se efetiva-
mente, estão sendo pagos pontualmente. Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER OAB/PR 10.419-

32.-COBRANCA-643/2000-ESPOLIO DE REINALDO LOS-

SO x BANCO REAL S/A. - Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para ofere-
cer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art.508 e 518.
Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO
FILHO OAB/PR 8.464-

33.-BUSCA E APREENSAO-727/2000-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x HELENA ANGELINA DORSI - Pretendendo a
extinção do feito, deve o autos diligenciar acerca da concor-
dância do requerido, vez que foi citado para os termos da ação.
Intime-se Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276,
ANGELA ESSER OAB/PR 30.467, FRANCINE FREDERICO
OAB/PR 31.429, NATAL HILARIO DOSSENA OAB/PR 5832
e IVANIR FONTANA OAB/PR 16.953-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-135/2001-MARLI FATIMA
LASCH x LNS EUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA. -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

35.-INVENTARIO-155/2001-ROSALINA RAIFER SOARES
E OUTROS x ESPOLIO DE FRANCISCO SOARES FILHO -
Defiro o pedido de conversão para o rito de arrolamento man-
tendo no encargo a inventariante anteriormente nomeada. Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de sessenta (60) dias.
Adv. FERNANDA CLEVE TAHECH OAB 11.948-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2001-CLAUDIO SA-
TOSHI INOUE E OUTRO x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - COOP. CENTRAL - Para audiência de conciliação e
saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 23 de Abril de
2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Inti-
mem-se. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

37.-Declarat.Inexistencia de Deb.-222/2001-MARLI FATIMA
LASCH x LNS-EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA. -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

38.-Deposito-256/2001-BANCO BRADESCO S/A x CLAU-
DIA BARBOSA E SILVA - Pretendendo a extinção do feito,
deve a requerente juntar a concordância da requerida, uma vez
que esta foi citada, para os termos da presente ação. Intime-se.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

39.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-411/2001-JOSE
BERTELLI x NILSON BENTO MATIAS E NEURA LUCIA
DOS SANTOS - Tendo em vista a revelia declarada na decisão
de fl. 50-51, os prazos contra o réu revel correrão independen-
temente de intimação, a partir da data em que o Cartório Judi-
cial recebe o processo com a sentença prolatada, assim desne-
cessária restou a intimação dos requeridos. Assim, certifique a
escrivania o trânsito em julgado da decisão supracitada. Inti-
mem-se. Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES e
MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

40.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-418/2001-EDSON
LUIZ DE OLIVEIRA x MARIO D. GONCALVES & CIA LTDA
- Para audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão
comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, designo o dia 04 de Dezembro de 2003, às 16:00 horas,
na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105, NENETTI A. ORZE-
CHOWSKI OAB 23.964 e PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

41.-DECLARATORIA-463/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLÁSTICOS LTDA - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 59/66, assim transcrito:
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
declaratória de nulidade de duplicata cumulada com indeniza-
ção por dano moral movida por Tuca Bairros Indústria de Bebi-
das Ltda. em face de Plaxjet Produtos e Componentes Plásticos
Ltda, declarando nula a duplicata de nø 930710-A, afastando,
apenas a indenização por dano moral e, como corolário natu-
ral, JULGO PROCEDENTE a medida cautelar de sustação de
protesto em apenso (autos nø 372/01), envolvendo as mesmas
partes, convolando em definitiva a liminar concedida e deter-
minando que, após o trânsito em julgado desta decisão, seja
expedido mandado ao Cartório de Protesto competente, para
averbar a presente decisão. Em face do princípio da sucumbên-
cia, e tendo em conta que a autora decaiu de parte mínima do
pedido, uma vez que o pedido principal é a declaração de nuli-
dade da duplicata, fazendo-se à compensação no momento de
fixar os honorários advocatícios, e, com fulcro no artigo 21,
parágrafo único do Código de Processo Civil, condeno a Ré no
pagamento das custas processuais em ambos os processos -
cautelar e ação principal - e, na verba honorária, esta arbitrada
em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à ação ordinária,
atualizada na forma da legal, tendo em vista o decaimento,
embora mínimo, do pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. MARCOS AURELIO PELIZZARI LOPES, SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA 11.551 e JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR 22.604-

42.-Outorga Uxoria-510/2001-MARIA ELZA DE OLIVEIRA
BONFIM x O JUIZO - Suspendo o andamento deste feito, pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI OAB 26365 e AIRTON JOAO
PENTEADO OAB/PR 14.315-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-555/2001-HELMUTH BER-
LING. x FERTIBRAS S/A - ADUBOS E INSETICIDAS. - In-
time-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
37/38, assim transcrito: Aberta a audiência não foi possível
conciliação ante a ausência da parte embargante. Pela parte
embargada foi requerido o julgamento antecipado da lide, ten
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do em vista que os embargos propostos tratam-se apenas de
matéria de direito. Manifestação da MM. Juíza de Direito: Hel-
muth Berling ingressou com embargos à execução, que lhe move
Fertibras S/A - Adubos e Inseticidas, representado por uma
duplicata, alegando a inexistência de contrato de compra e ven-
da, uma vez que cancelou o pedido de venda restando, portanto
sem origem a emissão da duplicata, pedindo pela procedência
dos embargos à execução. O embargado apresentou impugna-
ção aduzindo estar comprovado nos autos o pedido e a entrega
da mercadoria, assim pleiteia pela improcedência dos embar-
gos à execução, e pela condenação na litigância de ma fé. So-
bre a impugnação manifestou-se a embargante. Realizada á
audiência de conciliação e saneamento nesta data, compareceu
apenas o representante da embargada. E o relatório que passo a
decidir: O feito comporta o julgamento antecipado da lide, por
tratar-se de matéria de direito e os fatos comprovados através
de prova documental, ademais disto a parte embargante não
compareceu em audiência, a fim de efetivamente se pronunciar
sobre a produção de provas, embora o tenha feito às fls. 34. A
execução embasasse em duplicata sob Nø 046075 decorrente
da fatura Nø 046075. A duplicata é um título eminentemente
causal sendo regulado pela Lei Nø 5474/68, com as alterações
introduzidas pelo decreto Nø 436/69, e será emitida em decor-
rência de relação jurídica contratual de operação mercantil ou
de prestação de serviço, sendo necessária à existência de uma
causa de bendi relacionada ao negócio subjacente. Analisando
os documentos juntados com a execução e com os respectivos
embargos, observa-se que a duplicata objeto da execução refe-
re-se a um contrato de compra e venda. Efetivamente analisan-
do a duplicata de fls. 09, verifica-se que a mesma é desprovida
de aceite, porém em tais casos para garantir a executividade do
título, se faz necessário o protesto e o comprovante da entregas
das mercadorias, além dos requisitos formais exigidos em Lei.
O documento de lis, 10 dos autos executivos, e 14 dos embar-
gos demonstram a efetiva realização do protesto, já a nota fis-
cal juntada as fls. 15 dos embargos demonstra a realização da
compra e venda. Já as fls. 15 verso; observa se o comprovante
de entrega de mercadorias. O fato da mercadoria ter sido entre-
gue por transportadora, não desnatura o título. Ainda porá com-
provar a efetivação do negócio, observa-se o pedido de venda e
condições devidamente assinado, juntado às fls. 16. Assim ante
ao efetivo protesto aliado à presença da nota fiscal - fatura, e o
comprovante de entrega da mercadoria, vislumbra-se a execu-
tividade da duplicata. Ademais, verifica-se à presença dos re-
quisitos formais da duplicata, ou seja, a duplicata o responde a
uma única fatura consoante o disposto no õ 2ø do artigo 2ø da
lei Nø 5474/68. Por outro lado, não trouxe aos autos o embar-
gante qualquer demonstrativo para infirmar à assinatura do re-
cebimento das mercadorias constante às lis. 15 verso. Como
bem ponderou o procurador da embargada às lis. 22, “Só por
argumentar, a fútil denegação da existência de compra e venda
entre as partes e recebimento das mercadorias, conforme o com-
provante constante no verso das fls. 11, dos autos executivos
em apenso, igualmente, é o mesmo que imputara ao transporta-
dor das ditas mercadorias fls. 11, o Sr. João Maria Pereira, com
residência e domicilio certo, de ter as desviado do seu destino
certo”. Tendo em vista que a embargante diz não ter adquirido
as mercadorias, ao contrário dos documentos constantes dos
autos, incide na litigância de ma fé, por alterar a verdade dos
fatos. Assim com fulcro no artigo 17 e 18 do CPC, condeno o
embargante a pagar multa em 1% sobre o valor da causa, à
embargada. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatício que arbitro em 15% ao
valor dado à causa, levando em conta o baixo valor da causa, e
a desnecessidade da realização de instrução. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Dou os presentes por intimados da presen-
te decisão neste ato. Nada Mais. Adv. PAULO R. M. PACHE-
CO OAB/PR 19.003-

44.-ARROLAMENTO-591/2001-PAULINA PRIMAK DE
MEIRA,JEANETHE SONIA DE MEIRA, L e outros x ESPO-
LIO DE PEDRO MARCELINO MEIRA - Intime-se a inventa-
riante para que junte certidão negativa de debito federal, no
prazo de dez (10) dias, ao tempo em que esclarece sobre a re-
posição constante no pagamento das herdeiras Jeanethe Sonia
de Meira e Lisabeth Soeli Meira Kovalski. Adv. GABRIEL
ZANDONAI OAB/PR 27.767-B-

45.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-723/2001-EL-
CIO JOSE MELHEM x RADIO GUAIRACA DE GUARAPU-
AVA LTDA. - Defiro o pedido de fl. 64, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061-

46.-INVENTARIO-39/2002-EDEZILDA BORGES MARCO-
LINO x ESPOLIO DE JORGE DOS SANTOS - Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv.
AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

47.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-94/2002-SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x POLIJUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Des-
pachei nos autos n. 95/2002. Aguarde a realização da audiên-
cia designada. Adv. AURIMAR J. TURRA OAB/PR 17.305,
EDILSON JAIR CASAGRANDE OAB 24.268 e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO 16948-

48.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-95/2002-SAN RA-
FAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x POLIJUTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Para audi-
ência de conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer
as partes/e ou seus procuradores habilitados a transigir, desig-
no o dia 11 de Março de 2003, às 16:30 horas, na sede deste
Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. AURIMAR J. TURRA
OAB/PR 17.305, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
16948 e EDILSON JAIR CASAGRANDE OAB 24.268-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-101/2002-TEREZA DE RAMOS
GONCALVES x ESPOLIO DE JOAO GONCALVES - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-105/2002-HOSPITAL SAN-

TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x ABX - DIAGNOS-
TICS LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 56, assim transcrito: HOMOLOGO, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes às fl. 54/55 nestes autos de Sustação de Protesto, em que
é requerente Hospital Santa Tereza de Guarapuava e requerido
ABX Diagnósticos Ltda., julgando, por conseguinte, extinto
estes autos de Sustação de Protesto, o que faço com fulcro no
artigo 269 III do Código de Processo Civil. Adv. WALDIR F.
RECCANELLO OAB/PR 30.804 e JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2002-EZEQUIEL DO-
BGENSKI & CIA LTDA x STILLUS COMERCIO DE PAPEIS-
GGS COMERCIO DE PAPEIS e outros - Para audiência de
conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as par-
tes/e ou seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia
11 de Março de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 331). Intimem-se. Adv. KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/
PR 18.938, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464, MARCOS SUNG IL JO
OAB/PR 26.362 e ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB
15.830-

52.-BUSCA E APREENSAO-156/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIS ALBERTO FONSECA - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 46 verso, assim transcrito: Certifico que que em cumpri-
mento ao r. mandado, dirigi-me ao endereço retro mencionado,
por inúmeras vezes em dias e horários alternados, não logrando
êxito na localização do veículo retro nominado. Ato continuo
em nova diligência, foi possível contactar a cunhada do reque-
rido, a qual informou de que o mesmo trabalha junto a Trans-
portadora, digo, Paraná Sul Transportadora, e exporadicamen-
te aparece ali. Ante o exposto devolvo o presente. O referido é
verdade e dou fé. Certifico, que em cumprimento ao r. manda-
do, dirigi-me em nova diligência junto a Av. Manoel Ribas 2680,
onde após as formalidades legais, após varias tentativas de lo-
calização do requerido no aptº. 301, não logrando êxito, dili-
gênciei junto ao Aptº. 302, onde a Sra. Cristiane, informou de
que o requerido mudou-se sem deixar endereço. Ato continuo,
dirigi-me a Rua Antonio Rebouças, 1945, onde também não
logrou-se êxito na localização do veiculo retro descrito, ou tão
pouco do reqdo, tendo em vista a informação dos familiares do
Sr. Carlos, atual morador dali, de que nunca ouviram falar do
reqdo. Ante o exposto devolvo o presente. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

53.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-173/2002-G. E. STE-
LLA COMERCIO DE BATATAS x MASSA LIQUIDANDA
DA COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA e outros - Para
audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão compa-
recer as partes/e ou seus procuradores habilitados a transigir,
designo o dia 23 de Abril de 2003, às 14:30 horas, na sede
deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e CESAR A. CUNHA OAB/PR
2.428-

54.-REPARACAO DE DANOS-214/2002-CEZAR RAMAO
SANCHES x RADIO GUAIRACA FM 92 E GILSON AMA-
RAL - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/
PR15.651 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

55.-BUSCA E APREENSAO-270/2002-BANCO VO-
LKASWAGEN S/A x MARILENE APARECIDA DE LIMA -
Intime-se a parte autora, para que junte aos autos, a anuência
da parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-288/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x REPINHO-REFLORESTADORA
MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - Intimem-se as par-
tes para especificar as provas que pretendem produzir e o que
necessitam comprovar com cada modalidade probatória no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA
OAB/PR 5828 e OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 14.355-

57.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SALUSTIANO LEMES DO PRADO - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim
transcrito: Ante o exposto, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos extinto este processo n.º 360/
2002 de Busca e Apreensão , em virtude da transação celebra-
da entre as partes (CPC, art. 269, inciso III). Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

58.-INVENTARIO-376/2002-MASSAKO KAWAKAMI x ES-
POLIO DE RIOSUKE KAWAKAMI - Intime-se a inventarian-
te, para que apresente as declarações preliminares, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

59.-BUSCA E APREENSAO-378/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x CHRISTIANO ALVES DE ANDRADE - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
20, assim transcrito: Ante o exposto, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efetios extinto este proces-
so n.º 378/2002 de Busca e Apreensão, em virtude da transação
celebrada entre as partes (CPC, art. 269, inciso III). Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5.925B e ANA PAULA
FINGER OAB/PR 21.649-

60.-BUSCA E APREENSAO-382/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GILMAR TEOFILO DO NASCIMENTO - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 21, assim
transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de fl. 18 o qual recebo como desistência nes-
tes autos de Busca e Apreensão, em que figura como requeren-

te Banco Bradesco S.A. e requerido Gilmar Teófilo do Nasci-
mento, julgando, por conseguinte, extinto estes autos, o que
faço com fulcro no artigo 267 VIII e 267 IV do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos
assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276 e
FRANCINE FREDERICO OAB/PR 31.429-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2002-LUIZ CARLOS
VIEIRA RIBEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Impugnação de fls. 83/126. Adv. JOSE RENATO GAZIERO
CELLA 25250-PR-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x V. HAEFFNER
& CIA LTDA, VATERLO HAEFFNER E MARIA e outros -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. CLAUDIO R. MAGALHAES BATISTA 18.885,
AUGUSTO P.DE ALMEIDA OAB/PR 29.178 e SERGIO LUIS
HESSEL LOPES OAB 21.419-

63.-BUSCA E APREENSAO-431/2002-UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ILOIR JOSE DE PAULA
- Intime-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 23/24, assim transcrito: VISTOS e examinados estes autos
sob n. 431/2002 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO pro-
movida por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. ins-
crita no CNPJ sob nø 33.700.394/0001-40, em face de ILOIR
JOSÉ DE PAULA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nø
611.395.059-04, residente e domiciliado à Rua Candido Ribas,
230, em Guarapuava-Pr. Unibanco - União de bancos Brasilei-
ros S/A, ingressou com ação de busca e apreensão em face de
Iloir José de Paula, aduzindo ter firmado contrato de financia-
mento de bem e veículo ao requerido, o qual tomou o nø
25851707314, no valor de R$ 9.470,00 (Nove mil, Quatrocen-
tos e setenta reais), a ser paga em 36 prestações fixas, mensais
e consecutivas, sendo cada prestação no valor de R$ 426,22
(Quatrocentos e vinte seis reais e vinte e dois centavos), em
garantia da dívida assumida, o financiado transferiu ao Banco
o domínio resolúvel e a posse indireta do bem descrito: VEI-
CULO MARCA FIAT - MODELO PALIO EX - ANO DE FA-
BRICAÇÃO E MODELO 98/99 - COR AZUL - COMBUSTI-
VEL - GASOLINA - PLACA AIF 7413 CHASSI
9BD178296W0791292. Entretanto, ante o inadimplemento
operou- se o vencimento antecipado da dívida, razão pela qual
o autor com fulcro no Decreto-Lei nø 911/69 ingressou com a
presente medida de busca e apreensão do bem alienado fiduci-
ariamente com pedido de liminar, comprovando-se sua mora
através da notificação, razão pela qual pretende ver judicial-
mente consolidada a propriedade e posse plena do bem acima
descrito. A Busca e Apreensão foi liminarmente concedida
(fls.17). Embora devidamente citado, o requerido deixou de
apresentar contestação. É o relatório. Passo a DECIDIR. O con-
trato de fl. 08 a 11 comprovam a celebração de contrato com
garantia de alienação fiduciária, deixando, contudo, de honrar
o compromisso assumido, conforme mora devidamente com-
provada (fls. 12-13), através da notificação, sendo indubitável
a procedência do pedido do Autor. O Requerido não apresen-
tou contestação, embora a citação tenha sido válida. Diante do
exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A em face de ILOIR
JOSE DE PAULA, para consolidar a propriedade e a posse ple-
na e exclusiva do bem descrito na inicial em mãos do autor,
proprietário fiduciário, cuja apreensão liminar tomo definitiva,
para que o mesmo possa dispor nos termos, condições e fins do
Decreto-Lei n. 911/69. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 16948-

64.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-433/2002-LE-
OPOLDO KLUBER x NELSON DE BRITO e ADIR MAR-
CONDES - Indefiro o pedido de Levantamento da caução, por
falta de amparo legal. Intime-se. Adv. PAULO EDUARDO T.
BUENO OAB 23.504 e JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR
23.503-

65.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-436/2002-PEDRO
RODRIGUES DO AMARAL x COOPERATIVA AGRARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA - Manifeste-se no prazo de 10
(dez) dias, sobre a Contestação de fls. 28/109. Adv. RODRIGO
B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

66.-BUSCA E APREENSAO-451/2002-BANCO ITAU S/A x
MARIA SYLVIA HERRMANN NEIVA - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcri-
to: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de fl. 18 o qual recebo como desistência nestes
autos de Busca e Apreensão, em que é requerente Banco Itaú
S/A e requerida Maria Sylvia Herrmann Neiva, julgando, por
conseguinte, extinto, o que faço com fulcro no artigo 267 VIII
do Código de Processo Civil. Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO 27.588 e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB
28.222-A-

67.-BUSCA E APREENSAO-491/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SAO JOSE COM. MED. E PERFUMARIAS LTDA
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 29 verso, assim transcrito: Certifi-
co que em cumprimento ao mandado retro, procedi diversas
diligências nesta cidade, aos endereços indicados, e ai sendo,
deixei de efetuar a apreensão do veículo caminhão marca Mer-
cedes Benz, descrito no mandado, em virtude de não ter locali-
zado nesta cidade, sendo informado pela Sra. ELHANE DE
BEIRROS BLANC, de que não mais possui referido veiculo,
tendo vendido para terceiros, não sabendo informar onde o
mesmo se encontra. Oreferido é verdade e dou fé. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

68.-BUSCA E APREENSAO-495/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO VASIL ZASTAVNY - Intime-se a parte
autora, para que junte o original da petição juntada á fl. 27, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. FRANCINE FREDERICO OAB/
PR 31.429-

69.-BUSCA E APREENSAO-496/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLEUZA DE FATIMA DOS SANTOS - Preten-
dendo a extinção do feito, deve o autor diligênciar acerca da
concordância do requerido, vez que foi citado para os termos
da ação. Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR
25.276-

70.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-534/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x MANASA- MADEIREIRA NACI-
ONAL S.A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 80/165. Adv. ARLINDO MENDES DE
SOUZA OAB/PR 5828-

71.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-542/2002-JOSE RO-
DRIGUES FERREIRA x FLAVIO JOSE DE LACERDA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta de Citação
devolvida, juntada a fl. 12. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-559/2002-BOCHNIA VIR-
MOND & CIA LTDA x AUTO MECANICA SOUZA BUENO
LTDA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Con-
testação de fls. 43/55. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/
PR 12.087-

73.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-586/2002-
CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA x HAN-EI COM RE-
PRESENT DE FERRAMENTAS E ABRASIVOS LT e outros -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 20/52. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

74.-COB.DE SEG.C/C PED DE TUTELA-600/2002-JOAO
MENDES DE ARAUJO E MARIETA KUSTER DE ARAUJO
x CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A - Indefiro o pedido de
tutela antecipada por não vislumbrar-se a presença de nenhu-
ma das hipóteses contidas nos incisos do artigo 273 do Código
de Processo Civil. A despeito da relevância da fundamentação
e até mesmo na probalidade do direito, não se observa o funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação uma vez
que o acidente já ocorreu em 1988 e parte apenas ingressou
com a demanda e com o próprio pedido administrativo para o
recebimento do seguro obrigatório em 2002, da mesma forma,
não vislumbro o propósito protelatório porque a Seguradora
requereu a juntada de documentos. Convém, salientar que não
ocorreu o indeferimento do pedido. Assim, por ora, indefiro o
pedido de antecipação da tutela, porém, tal decisão poderá ser
novamente analisada após a contestação, quando contiver mai-
ores elementos nos autos, para verificar a presença dos requisi-
tos necessários. Designo audiência de conciliação para o dia
11/03/2003, às 16:00 horas. Cite-se o Réu para comparecer à
audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por
intermédio de Advogado, ficando o Réu ciente de que, não com-
parecendo e não se representando por preposto com poderes
para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.
Intimem-se. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA OAB
27.189-

75.-EXECUCAO FISCAL-302/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BOESE E CIA LTDA. e outros -
Intime-se a parte executada, para que junte ao autos o instru-
mento de procuração no prazo de 10 (dez) dias, ao tempo em
que atende a solicitação de fl. 35. Adv. JORGE WADIH TAHE-
CH OAB/PR 15.823-

76.-CUSTAS INICIAIS-350/2002-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ANTONIO FRANCISCO PIEMONTEZ
DE OLIVEIRA - Intime-se a parte autora para que providêncie
o pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias
(CPC art. 257), no valor de R$ 135,00. Adv. CRHISTIANI
M.B.SARTORI OAB/PR 27035 e RENATA DOS SANTOS
RIBAS OAB/PR32945-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
RELAÇÃO 069/2002
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1.-BUSCA E APREENSAO-980/1995-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x CEZAR AUGUSTO TEIXEIRA CAMAR-
GO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
Ofício sob o nº 1800/02 de fls. 81, enviado ao Diretor do 6º
Ciretran. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

2.-298/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA x NERI
UCHAK VISENTIM FI E OUTRO - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 39, assim transcrito:
Tendo em vista a cessão da BANCO BANESTADO S/A pelo
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA, defiro a
substituição do pólo ativo da presente ação. Proceda a Escriva-
nia as devidas anotações, nos registros, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de fl. 36 à 38 o qual recebo como
desistência nestes autos de Ação Monitória, em que é reque-
rente o RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA e
requerido Néri Uchak Visentim FI e outro, julgando, por con-
seguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no artigo
267 VIII e 267 IV do Código de Processo Civil. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e nos assentamentos cíveis e ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. FLORA M
CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844, HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592 e ESTEVAN DAMIANI OAB/PR 16.982-

3.-DECRETACAO DA FALENCIA-706/1996-WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTD x PINUS KAMP IND. E
COM DE MAD LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202 e
ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB 15.830-

4.-BUSCA E APREENSAO-725/1996-BANCO NOROESTE
S/A x DAIZE MENDES SILVA - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito:
ACORDAM os Juízes integrantes da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso. Participaram do julga-
mento os eminentes Juízes SÉRGIO RODRIGUES, Presidente
com voto e COSTA BARROS. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-39/1997-BAMERIN-
DUS S/A - PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x CO-
TEDRAL COMERCIO DE CEREAIS TRANSPORTES LTDA
- Para a arrematação do bem penhorado, designo a data de 10
de Fevereiro de 2003, às 10:30 horas, a ser realizada no átrio
do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor
da avaliação, designo a data de 24 de Fevereiro de 2003, no
mesmo horário e local, para sua venda a quem mais der, desde
que o valor ofertado não seja vil. Adv. JOAO L. RIBAS RO-
CHA OAB/PR 11.584 e ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR
7.169-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-641/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIA PIZZATTO ZAGO
E OUTRO - Para a arrematação do bem penhorado, designo a
data de 10 de Fevereiro de 2003, às 10:00 horas, a ser realizada
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior
ao valor da avaliação, designo a data de 24 de Fevereiro de
2003, no mesmo horário e local, para sua venda a quem mais
der, desde que o valor ofertado não seja vil. Adv. JOAO L.
RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584 e EDINARA ZAGO OAB/
PR 27.154-

7.-BUSCA E APREENSAO-642/1997-BANCO NOROESTE
S/A x AQUAMAN ESCOLA DE NATACAO - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

8.-BUSCA E APREENSAO-50/1998-BANCO NOROESTE S/
A x STEFAN FAULSTICH - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1852/02 de fls. 100,
enviado a Delegacia da Receita Federal. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-210/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
MADEREIRA BRUGER LTDA E OUTROS - Intime-se a par-
te autora, para que manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

10.-Alvara Assistencia Judiciaria-239/1998-FRANCISCA PA-
CHECO DRUGOS E OUTROS x JOAO DRUGOS - Decorri-
do o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifes-
te-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO AFONSO F.
SILVEIRA OAB 16.706-

11.-MONITORIA-338/1998-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x SUPERMERCADO LOSSO LTDA - Intime-se a
parte autora, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querer o que de direito. Adv. MARIA CRISTINA FERNAN-
DES OAB 29.014-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-577/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTROES-
TE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Uma vez as par-
tes pretendem o julgamento antecipado da lide, às partes para
que apresentem alegações finais em forma de memoriais, no
prazo sucessivo de 10 dias. Intimem-se. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964, MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

13.-MONITORIA-624/1998-SERRARIA FAXINAL DOS SAN-
TOS LTDA x COEMA COM. EXPORTACAO DE MADEI-
RAS LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 53, assim transcrito: Homologo, por sentença,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência (fl. 52), da ação, com relação a empresa Coema
Com. e Exportação de Madeiras Ltda., nestes autos de Monitó-
ria sob n.ø 624/1998, julgando, por conseguinte, extinto ape-
nas com relação à empresa Coema Com. e Exportação de Ma-
deiras, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa da distribuição e
assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Retifique-se a autuação e demais assentamentos, para
que passe a constar no polo passivo, Espólio de Elias Abrão
Melhem. Cite-se o requerido, no endereço indicado á fl. 52.
Intime-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e
NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

14.-REPARACAO DE DANOS-785/1998-O ESTADO DO
PARANA x NEWTON MARCIAL DOS SANTOS E CLEU-
DEMAR JOSE - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

15.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-862/1998-FER-
RARINI COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A - Intimem-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação do Sr. Perito de fl.
288, assim transcrito: Como Perito designado para atuar nos
Autos de Rvisional Contratos Bancários de n.º 862/2000, vem
respeitosamente solicitar elaboração de quesitos pelas partes
para que possa o Perito elaborar proposta de honorários condi-
zente com o trabalho a ser efetuado. Adv. PAULO EDUARDO
T. BUENO OAB 23.504, JAQUELINE S FERRARINI OAB/
PR 23.503 e JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEIDA 10.138-

16.-INTERDIÇAO-10/1999-LURDES APARECIDA DE FREI-
TAS x JOSÉ MARIA RODRIGUES - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Con-
siderando que a curadora Lurdes Aparecida de Freitas está pres-
tando adequada assistência ao interditado José Maria Rodri-
gues e considerando que não existem sobras significativas da
pensão recebida, desnecessária a prestação de contas, impon-
do-se, pois, o arquivamento dos autos. Adv. RIVADALVIO
L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

17.-AÇAO DE ALIENAÇAO BEM COMUM-24/1999-WIL-
SON JOSE CORDEIRO x PEDRO ALTAMIR FESTA E LINA
FREITAS FESTA - Para audiência de conciliação e saneamen-
to, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus procuradores
habilitados a transigir, designo o dia 16 de Abril de 2003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se.
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017 e NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

18.-Imissao de Posse-223/1999-SAMUEL FERREIRA XALÃO
x ALBARI JOSE PIRES E NEUSA VAZ DA COSTA PIRES. -
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querer o que de direito. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

19.-USUCAPIAO-249/1999-MARIA ERCILIA FAUSTINO x
ANTONIO XAVIER PACHECO - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Outros-
sim, requer o Ministério Público seja juntada a certidão do re-
gistro imobiliário referente ao imóvel objeto do usucapião - eis
que a certidão de fl. 06 não o individualizou. Adv. ARTEMIO
PEREIRA OAB/PR 8.275-

20.-INDENIZAÇAO-323/1999-JORGE OLIVEIRA DA SILVA
x ESPOLIO DE ARAGÃO DE MATOS LEÃO FILHO - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acór-
dão, assim transcrito: ACORDAM os integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Participa-
ram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores Sydney Zappa, Presidente com voto, e Wanderlei Resen-
de. Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR OAB 24.581, RODRI-
GO B. RESSETTI OAB/PR 23.072, AURACYR A. M. COR-
DEIRO OAB/PR 5.133 e CICERO B. M. CORDEIRO OAB/
PR 24.497-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-337/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONCRETOS
GUARAPUAVA LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

22.-REVERSAO DE DEMISSAO-419/1999-CREUCIRIO
NOEL DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 393/396, assim transcrito: Isto posto, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente ação movida por Creucíno Noel de Oliveira
em face do Município de Guarapuava. Condeno o autor ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa, condena-
ção esta que fica sobrestada por ser o autor beneficiário da
Justiça Gratuita, conforme artigo 12 da Lei da Assistência Ju-
diciária, e, prescrevendo tal obrigação em cinco (05) anos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. J.B.BARROS GAR-
CIA JR OAB/PR 21.275 e ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-491/1999-PATRI-
CIA ABDANUR GOMES - ME x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Venerando Acórdão, assim transcrito: Ex positis, o voto é no
sentido de negar provimento ao recurso, mantendo íntegra a
sentença de primeiro grau. ACORDAM OS JUÍZES INTE-
GRANTES DA NONA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Juízes Luiz Antonio Barby e Wilde Pugliese. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HE-
LLEIS OAB/PR 18.938, MAURICIO GOMM F. DOS SAN-
TOS 12.323, JONNY PAULO DA SILVA OAB/PR 27.464 e
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

24.-MONITORIA-827/1999-SULBRAM BEBIDAS LTDA x
ANGELA MARIA TEIXEIRA - Aguarde-se estes autos em ar-
quivo, conforme faculta o artigo 791, III do Código de Proces-
so Civil. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

25.-INDENIZAÇAO-21/2000-POSTO SANTA CLARA LTDA
x MUNICIPIO DE CANDOI - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a manifestação do Sr. Perito de fls. 43, assim
transcrito: ROBERTO ABICALAFFE, infra-assinado, já devi-
damente qualificado nos Autos n. 021/2000 da AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO, em que é Requerente: POSTO SANTA CLARA
LTDA e Requerido MUNICIPIO DE CANDÓI, vem pela pre-
sente, em atenção ao r. despacho exarado às fls. 41 dos autos,
expor o que segue: Este perito foi intimado para fazer uma nova
apreciação sobre a avaliação do imóvel objeto da presente, ten-
do como base a data da ocupação do terreno em setembro de
1.997. Acontece MM. Juíza, que qualquer pretensão deste pe-
rito no sentido de avaliar o imóvel na época da ocupação é
desprovida de qualquer embasamento técnico, uma vez que,
como já foi afirmado anteriormente, a metodologia básica apli-
cada para a avaliação de imóveis é de acordo com a NBR-891
5/85 da ABNT, a qual preconiza que a coleta de informações
(pesquisas) de valores de terrenos semelhantes ao avaliado de-
verá ser feita nos dias atuais e durante os trabalhos da perícia,
portanto, sem considerar as condições existentes na época, uma
vez que não há elementos confiáveis para avaliar o imóvel na
situação em que se encontrava, na época da ocupação. Ante ao
exposto, este profissional ratifica o valor da indenização cons-
tante no LAUDO PERICIAL de fls.72 a 87 dos autos, uma vez
que este foi elaborado com base em diversos fatores considera-
dos e analisados com total isenção, no intuito de realizar um
trabalho dentro de um rigor técnico normal e aceitável, como
estabelece as normas técnicas pertinentes à matéria. Adv. JOAO
RIBEIRO NETO OAB 21.599 e KAREM C.FARAH HELLEIS
OAB/PR 18.938-

26.-REIVINDICATORIA-28/2000-BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A x ELIE LISBONA E MARIA ANGELA
MOREIRA LISBONA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1382/02 e 1385/02 de fls.
102 e seg., enviado a Delegacia da Receita Federal, e ao Re-
presentante Legal Telecomunicações de São Paulo S/A - Te-
lesp. Adv. IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4723-

27.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-154/2000-O
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a manifestação do Sr. Perito de fls. 990,
assim transcrito: VITO CELSO MUSSI, nomeado Perito Judi-
cial nos Autos de Ação Civil Pública sob nø 154/2000, em trâ-
mite neste R. Juízo, em que figuram como Requerente o MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA, e corno Requerido o DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANÁ DER/PR, vem a presença de Vossa Excelência
para, atendendo intimação via FAX datado de 24/09/2002, re-
lativa à data para o início da perícia, dizer que pretende iniciar
os trabalhos no dia 10 de outubro próximo vindouro, podendo,
de nossa parte, ser designada esta data, quando nos faremos
presentes à esse Cartório da Segunda Vara Cível para carga do
processo, o que, nesta oportunidade, respeitosamente, requere-
mos. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651 e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 9.822-PR-

28.-INTERDIÇAO-420/2000-LAURINDA MARIA DE DEUS
x ANADIR DE DEUS - Primeiramente intime-se a parte auto-
ra, para que junte aos autos cópia autentica da certidão de nas-
cimento da requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

29.-Alvara Assistencia Judiciaria-421/2000-ANTONIO RO-
QUE x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 52, assim transcrito: Vistos e examina-
dos os presentes autos etc. Acolho in totum o parecer ministe-
rial, o qual tomo como fundamento para decidir. Ante o expos-
to, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos extinto este processo nø 421/2000 de Alvará Judicial
sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no artigo 267
VI do Código de Processo Civil. Façam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. RODRIGO
B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-428/2000-ISABEL VIR-
MOND DE VIRMOND x TERCEIRO PLANALTO IND. BE-
NEF. MEDEIRAS LTDA - Intime-se o Sr. Síndico para que se
manifeste acerca da substituição do polo ativo da presente ação,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-484/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EMI-
LIA BUENO TURRA - Intimem-se as partes para apresentar
alegações finais, em 10 (dez) dias sucessivos. Adv. RENATO
PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502, VICTORIO HAUAGE
OAB/PR 16.378, ANTONIO TAVARES BUENO OAB/SC
11.603 e THERCIUS A.G.N.RESENDE OAB 25.513-

32.-INDENIZAÇAO-495/2000-NEURACI AP. VIEIRA
BULKA REP/ SEUS FILHOS x SANTA MARIA PAPEL E
CELULOSE LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Laudo Pericial de fls. 286 a 350. Adv. RENATO GOES
PENTADO FILHO OAB 16589 e TANIA NUNES DE ROC-
CO BASTOS 20.655-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-1/2001-GILLETTE DO
BRASIL & CIA. x DIMAZA - DIST. DE PROD. ALIMENTI-
CIOS MAZANEK LTDA. - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim transcrito: Às fl. 21
dos autos à parte autora, informa não ter interesse no prosse-
guimento do feito. Instado a se manifestar o Sr. Síndico plei-
teou pela extinção, com a condenação da habilitante nos hono-
rários advocatícios. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de fl. 21, o qual recebo
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como desistência, nestes autos de Habilitação de Crédito sob
n.ø 001/200 1, julgando, por conseguinte, extinto, o que faço
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pela autora e honorários advocatícios ao Síndico da massa
falida que arbitro em 15 % do valor da ação. Oportunamente,
dê-se baixa da distribuição e assentamentos cíveis e arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. THEREZINHA J.
C. WINKLER OAB 25730 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

34.-MONITORIA-127/2001-HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO x LUCIA S. DE OLIVEIRA E OUTROS
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Pre-
catória juntada as fls. 78/84. Adv. CARLOS A. B. CAGGIA-
NO OAB/PR 16.366-

35.-USUCAPIAO-192/2001-JOSE JAIR DE OLIVEIRA x JO-
HNNY FRANCISCO CORDEIRO CAMARGO - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 56 verso, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo do edital de citação,
sem manifestação de interessados. Adv. AURELIANO JOSE
AREDES OAB/PR 12.087-

36.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-226/2001-EVANIRA
DE MACEDO TAQUES E OUTROS x MANASA - MADEI-
REIRA NACIONAL S/A - Manifeste-se a parte autora se pre-
tende a continuidade do feito em 05 (cinco) dias. Adv. NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

37.-Alvara Assistencia Judiciaria-353/2001-MARCELA MA-
RIANO BRAND, MARCELO MARIANO BRAND E TER e
outros x O JUIZO - Intime-se a parte autora para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

38.-USUCAPIAO-511/2001-LOURIVAL MAURO DE OLI-
VEIRA E MARLI TAVARES OLIVEIR x JAMIL JANENE -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl.
81, assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo do edital
de citação, sem manifestação de interessados. Certifico que
decorreu o prazo, sem contestação dos confinantes. Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e PEDRO KHA-
TER FONTES OAB/PR 26044-

39.-INDENIZAÇAO-563/2001-ANA IRENE MACIEL. x
ADAO RODRIGUES GARCIA, ADILSON TRACZ BILO-
BRAM E ER e outros - Defiro o pedido de adiamento da audi-
ência com fulcro no artigo 453 do CPC. Junte-se atestado mé-
dico no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO OAB/PR 16.061, ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR
4.425, LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365,
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792, ALFEU RI-
BAS KRAMER OAB/PR 16972, ANDREIA SILVANE TYSKI
OAB/PR 29.317 e GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR
20.209-

40.-BUSCA E APREENSAO-569/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ERIELSON PAULO ZELENSKI - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

41.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-574/2001-DELCO
VALENTIN x ESPOLIO DE DORIVAL BRIDI E ESPOLIO
DE BENEDITO DE e outros - Especifiquem as partes, queren-
do, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072, RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-597/2001-EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA x MARIA DO CARMO KLOSOSKI - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
32, assim transcrito: Vistos, etc. Edni de Andrade Arruda re-
quereu habilitação de crédito nos autos de inventário dos bens
deixados por falecimento de José Klososki em trânsito neste
Juízo, nos autos em apenso. Alega a peticionária ser credora do
espólio referido da quantia de R$ 2.499,65 (dois mil, quatro-
centos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos) re-
presentada pelo titulo executivo judicial consistente na senten-
ça que julgou procedente a ação de cobrança de honorários.
Assim pretende dito pagamento com os acréscimos legais. Ins-
tado a se manifestar, o espólio, através de sua inventariante,
não se opuseram ao pedido, apenas argumentando que não há
dinheiro em espécie, o que impede o pagamento dos credores
do espólio. E o relatório. DECIDO. Tendo em conta tratar-se
de dívida líquida comprovada, bem como diante da concordân-
cia dos interessados, com o débito, DECLARO FIABILITADO
o crédito da requerente, determinando seja feita separação de
dinheiro, se houver, ou de bens, tantos quantos bastem para o
pagamento da dívida. Extraia-se cópia desta decisão juntando
nos autos de inventário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.458 e RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

43.-DESAPROPRIACAO-651/2001-O MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ESPOLIO DE ELIZABETH APARECIDA LEI-
TE - Intime-se o autor, para que efetue o depósito dos honorá-
rios periciais, bem como atenda o item II do parecer ministerial
(fl. 27), no prazo de dez (10) dias. Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI OAB 26365-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-755/2001-ALFREDO STE-
FFEN JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem as
partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, RODRIGO RA-
MOS DO AMARAL OABPR 29432 e AIRTON JOAO PEN-

TEADO OAB/PR 14.315-

45.-BUSCA E APREENSAO-761/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TULIO FLAVIO NOGUEI-
RA ALVES - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão de fl. 37, assim transcrito: Certifico que decorreu o
prazo, sem contestação da parte requerida. Adv. JOAO L. RI-
BAS ROCHA OAB/PR 11.584-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-53/2002-ROBERT
FERTER x UNIMED GUARAPUAVA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO e outros - Os presentes autos serão jul-
gados juntamente com os autos em apenso, sob nº 130/2002 de
Anulatória de Clausula Contratual. Adv. CARLOS MILAZZO
OAB/PR 9.000, GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e WALDIR
F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

47.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-64/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ALFREDO STEFFEN JUNIOR - Vis-
tos, etc. Banco do Brasil S/A interpôs o presente incidente de
Impugnação ao Valor dado à Causa nos autos nos autos de
embargos à execução sob nø 755/2001, em apenso, que lhe move
Alfredo Steffen Junior. Diz o impugnante que o valor dado aos
embargos foi de R$ 124.057,18 (cento e vinte e quatro mil e
cinq•enta e sete reais e dezoito centavos), porém conforme
consta na execução foi dado à causa o valor de R$ 434.300,65
(quatrocentos e trinta e quatro mil trezentos reais e sessenta e
cinco centavos), no entanto, o valor da causa nos embargos á
execução deve ser o mesmo dado na execução. Pede a correção
do valor. A impugnada apresentou defesa dizendo que o valor
atribuído aos embargos está correto, uma vez que na execução
vêm embutido encargos ilegais, devendo permanecer o valor
dado. E o sucinto relatório. Passo a decidir. Segundo se retira
dos embargos à execução, os embargantes discutem apenas o
valor do débito e não o titulo propriamente dito. Muito embora,
conste no requerimento final dos embargos às fls. 13 a extinção
do processo de execução ante arg•ição de nulidade, não se
verifica na fundamentação tal pleito, o que significa que o
exeq•ente não combateu o titulo propriamente dito, nem a
execução como um todo, ocasião em que o valor da causa de-
veria ser o mesmo da execução, mas sim, a discussão do em-
bargante gira em torno do quantum devido.Nestes casos o valor
da causa deve ser o valor efetivamente perseguido pelos em-
bargantes. Com efeito, em regra o valor da causa dos embargos
deve ser o valor da causa da execução. Porém, isto corre quan-
do se está discutindo a própria dívida, e não apenas o valor
desta, caso em que deve ser o valor patrimonial buscado. E,
neste sentido cito o seguinte excerto: DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA - EMBARGOS DO DEVEDOR PAU-
TADO EM EXCESSO DE EXECUÇÃO - RECURSO PROVI-
DO À UNANIMIDADE - I - Se a insurgência do devedor está
pautada em excesso de execução, o valor a ser atribuído aos
embargos há de corresponder àquele objeto da controvérsia.
Hipótese em que não se aplica a regra da correspondência inte-
gral ao valor da execução. II - Agravo de instrumento conheci-
do e provido. Conhecer do recurso e lhe dar provimento. Unâ-
nime. (TJDF - AGI 20000020059953 - 3ª T.Cív. Rel. Des. We-
llington Medeiros - DJU 28.05.2001 - p. 37). Ante o exposto
REJEITO a impugnação e mantenho o valor da causa tal como
exposto na inicial dos embargos à execução. Condeno o im-
pugnante ao pagamento das custas processuais. Certificado o
decurso do prazo recursal, proceda-se o desapensamento e após
o preparo das custas devidas, dê-se baixa e arquive-se os autos.
Intimem-se. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315, IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e RODRI-
GO RAMOS AMARAL CIDADE 29.432-

48.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-103/2002-
CLAUDIA ANDREIA SAVARIS x LUIZ CESAR DA SILVA -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. VALTER CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 16.363 e TATIANA BER-
TUOL DE OLIVEIRA 31.376-

49.-Anulatoria de Debito Fiscal-130/2002-ROBERT FERTER
x UNIMED/GUARAPUAVA- COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO e outros - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. GERALDO TOLE-
DO CAMARGO, CARLOS ALBERTO MILAZZO OAB/PR
9.000, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e WALDIR
F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

50.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO FIAT S.A x
EMILIA TERESINHA CEZIMBRA - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls. 71/72, no valor de R$
1.819,37. Adv. RONALDO LIMA MACHADO OAB/PR
17.644 e SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

51.-REVISAO CONTRATUAL-225/2002-JOAO CARLOS
HAICK x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804, JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

52.-REVISAO CONTRATUAL-226/2002-JOAO CARLOS
HAICK x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,

de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR
30.804, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

53.-Alvara Assistencia Judiciaria-339/2002-JOEL ANTONIO
ANDRADE E MARIA DE LOURDES ANDRADE x O JUIZO
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 30, assim transcrito: Vistos e examinados os presentes au-
tos etc. Acolho in totum o parecer ministerial, deferindo o re-
querimento inicial, julgando procedente o presente alvará vez
que os autores assistem direito no recebimento do pagamento
dos Exercícios Anteriores dos ex-militares, disponibilizado em
favor de José Evaldo de Andrade, junto ao Ministério da Defe-
sa. Assim, autorizo Joel Antonio Andrade e Maria de Lourdes
Andrade a proceder o levantamento das importâncias, supraci-
tadas. Expeça-se o alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias,
em nome de Joel Antonio Andrade. Dispensada de futura pres-
tação de contas. Custas processuais, sobrestada a cobrança nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR
9.954-

54.-Alvara Assistencia Judiciaria-364/2002-FRANCIELE DA
ROCHA FRANCA RIBEIRO x O JUIZO - Esclareça o autor,
acerca da conta poupança judicial, da qual pretende o levanta-
mento, bem como qual a demanada que a originou, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. J.B.BARROS GARCIA JR
OAB/PR 21.275-

55.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-369/2002-PAU-
LO ROBERTO SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem
a possibilidade de acordo. Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB
21.599 e EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR 24.928-

56.-BUSCA E APREENSAO-409/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOZELITO SERAFINI DA ROCHA - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 23, assim transcrito: Certifico e dou f que, em cumpri-
mento ao respeitável mandado retro expedido pela MM Juíza
de direito dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo constatei
que o Sr. JOSELITO SEPAFINI DA ROCHA n mais residia ali,
desta formas ap virias diligências nesta cidade localizei o Sr.
Jozelito no Colégio Alianças seu local de trabalho e ali sendo
constatei que o mesmo n mais possuía o veiculo a ser apreendi-
do, o qual tinha vendido, destarte, cientifiquei o Sr. JOZELITO
SERAFINI DA ROCHA sobre o teor do mandado o qual após a
leitura que lhe fiz aceitou cópias da contrafé exarando seu ci-
ente no mandado. Adv. JULIAN D. SOUZA SANTOS OAB/
PR 31757-

57.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTI e outros x AN-
TONIO CARLOS KRAMER MELO - Informamos a Vossa
Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem
como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC.
É o que tínhamos a informar. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES
OAB 19.937, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

58.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-466/2002-HER-
MANN KARLY x ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - Com ful-
cro no artigo 899, parágrafo 1º defiro o pedido do requerido
para levantar a quantia depositada e incontroversa, liberando,
de forma parcial o autor e, prosseguindo o feito com relação à
matéria controvertida. Expeça-se o respectivo Alvará. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e CRISTIANE
R. C. MELLUSO OAB 17.274-

59.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-467/2002-DEL-
CIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE x PINHEIRAO CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e ou-
tros - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contesta-
ção de fls. 22/33. Adv. JANETE ILIBRANTE OAB/PR 18.505-

60.-MONITORIA-472/2002-BANCO ITAU S/A x WANDER-
LEI ROMANCINI - Recebo os embargos para discussão. Inti-
me-se a parte embargada para que apresente resposta queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHO-
CIAI OAB/PR 10.991-

61.-BUSCA E APREENSAO-526/2002-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x DIRCEU JOSE PETER-
LINI - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17, assim transcrito: Certi-
fico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado
retro expedido pela MM Juíza de direito dirigi-me ao endereço
indicado e ali sendo após várias diligências não localizei o bem
a ser apreendido nem mesmo localizei o requerido, obtive in-
formações de que o veiculo estaria na agencia de vendas Co-
mercial Oeste, mas em diligências não localizei o referido bem
nas dependência da mesma, desta forma, Deixei de proceder a
apreensão por não ter localizado o bem e de cientificar o re-
querido por não ter localizado o mesmo nesta cidade e comar-
ca. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 16948-

62.-Alvara Assistencia Judiciaria-531/2002-HILDA KRAMER
VICENTIN x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcrito: Vistos e exa-
minados os presentes autos etc. Acolho in totum o parecer mi-
nisterial, deferindo o requerimento inicial, julgando proceden-
te o presente alvará vez que a autora assiste direito no recebi-
mento do P.I.S. e FGTS, a ser pago em razão o falecimento de
seu filho Sr. Joelson José Vicentin, que não deixou herdeiros

descendentes. Assim, autorizo Hilda Kramer Vicentin a proce-
der ao levantamento das importâncias, supracitadas, junto a
Caixa Econômica Federal. Expeça-se o alvará judicial, com
prazo de 30 (trinta) dias, em nome de Hilda Kramer Vicentin.
Dispensada de fritura prestação de contas. Custas processuais,
sobrestada a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARIA CECILIA
SALDANHA OAB/PR27.556-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-534/2002-
PAULO ESTEVAO ALBIERI x MANASA- MADEIREIRA
NACIONAL S.A - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a Informação do Sr. Oficial de Justiça de fls. 168/169,
assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao r. man-
dado, analizando-o mais detalhadamente, verificou-se que
dos imóveis retro indicados, varias das localidades nào mais
pertencem a esta Comarca; sendo que para melhor elucida-
ção da localização dos Projetos a serem sequestrados, diri-
gi-mo-nos este Oficial de Justiça, fazendo-se acompanhar
pelo Advogado do Autor Dr. Arlindo Mendes de Souza, a
Empresa Requerida, onde obtivemos as seguintes informa-
ções: Projeto MANASA - XL, foi subdividido em: XL - A -
localizando-se no Município de Porto Barreiro, Comarca de
Laranejeiras do Su1/PR. XL - B - localizando-se na locali-
dade de Grangoro, Comarca de Guarapuava/PR., com a área
de 254,4 há. XL - C - localidade de Jacutinga, Comarca de
Cantagalo/PR. XL - D - localidade de Grangoro, nesta Co-
marca, com a área de 34,7 há. XL - E - localidade de Guará,
nesta Comarca, com a área de 129,3 há. Localizando-se nes-
ta Comarca 418,4 (quatrocentos e dezoito hectares, e quatro
ares), de terras, do referido projeto. Projeto MANASA -
XLVI, foi subdivido em: XLVI - A - localizando-se no Mu-
nicípio de Porto Barreiro, Comarca de Laranjeiras do Sul/
PR. XLVI - B - localizando-se no imóvel Monte Alvão, lo-
calidade de Guará, nesta Comarca, com a área de 167,8 há,
que se encontra na posse de terceiro, conforme determinado
nos autos 226/01 e 227/01 da Segunda Vara Cível desta Co-
marca. XLVI - C - localizando-se na localidade de Guaira-
ca, nesta Comarca, com a área de 63,8 há. Localizando-se
desta forma, na Comarca de Guarapuava a área de 231,6 há.,
deste somente 63,8 há., na posse da Empresa Reqda. Projeto
MANASA - XLIX, foi subdividido em: XLIX - A - pertence
a Comarca de Cantagalo/PR. XLIX - B - também pertence a
jurisdição da Comarca de Cantagalo/PR. XLIX - C - locali-
dade de Grangoro, nesta Comarca, mas não possui mais ár-
vores, tendo a Empresa Reqda efetuado o corte final. Proje-
to MANASA - LI, foi subdividido em: LI - A - Município de
Inácio Martins, Comarca de Irati/PR. LI - B - Município e
Comarca de Prudentópolis/Pr, área interditada desde 03/04/
02, Processo Judicial 94/02 Comarca de Prudentópolis/PR.
LI - C - Município de Inácio Martins/PR., sendo que não
mais pertence a Empresa Reqda, e sim a MADEPAR IND.
LTDA. LI - D -com a área de l4l,9 há; LI - E - coma área de
8l,2 ha; LI - F - com a área de 57,9 há., estes localizam-se na
localidade de Guiaraca, nesta Comarca e: LI - G - no imóvel
Monte Alvão, nesta Comarca, com a área de 124,0 há., sali-
entando de que LI - H, LI - I e LI - J, localizavam-se na
localidade de Grangoro, nesta Comarca, mas não existem
mais àrvores, tendo a Empresa Reqda efetuado o corte final.
Localizando-se, nesta Comarca, conforme informações da
Reqda, a área de 405 há (quatrocentos e cinco hectares) de
terras do referido projeto. Projeto MANASA I - não existe
mais: Sendo possível desta forma esclarecer somente ao to-
cante a área dos Projetos em terras e não em quantidade de
árvores, diante disto, devolvo o presente aguardando se for
do entendimento de Vossa Excelência, a designação de pes-
soa especializada para efetuar o levantamento em quantida-
de de árvores a serem seq•estradas, existentes nas áreas
mencionadas, bem como o acompanhamento do Autor na
realização das diligências, para assinar o Auto como fiel
depositário.(Anexo, xerox dos contratos fornecidos pela
Reqda). Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA OAB/PR
5828, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
ROBSON IVAN STIVAL OAB/PR 20.415-

64.-busca e apreensão-560/2002-REMAISFRIO- COMER-
CIO DE REFRIGERACAO LTDA x CIRLEI ALVES DOS
SANTOS - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28 verso 29 e 30,
assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao r. man-
dado, dirigi-me primeiramente a Rua Ramiro Barcelos, 91,
onde após as formalidades legais efetuei a Busca e Apreen-
são dos bens descrito nos itens “a”, “e” e “d”, na forma do
Auto em frente lavrado, bens estes que se encontravam em
poder do Sr. Alceu, os quais foram avaliados em aproxima-
damente RS-500,00 (quinhentos reais); ato continuo, dirigi-
me a Rua Hailton Jakuski, 32, onde após as formalidades
legais efetuei a Busca e Apreensão do bem descrito no item
“b” do presente mandado, na forma do auto em frente lavra-
do, o qual se encontrava em poder do Sr. Rogerio, no interi-
or de sua residência, onde com o seu consentimento, foi
quebrado parte da parede de alvenaria de sua sala de servi-
ço, para remover o referido forno, o qual foi avaliado em
aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais). Certifico, mais
que deixei de efetuar a citação da Reqda Cirlei Alves dos
Santos, tendo em vista que a mesma não mais reside nesta
Comarca, conforme informações de seu cunhado Sr. Roge-
rio, o qual informou, ainda, de que a mesma não deixou in-
formação de endereço algum. Ante o exposto devolvo o pre-
sente. Aos (19) dezenove dias do mês de (09) setembro do
ano de dois mil e dois (2002), nesta Cidade e Comarca de
Guarapuava/PR, eu(nós) Oficial (ais) de Justiça abaixo
assinado(s), dirigi-me(mo-nos), primeiramente a Rua Rami-
ros Barcelos, 91, onde diligenciando em cumprimento nto
ao r. mandado retro, expedido por determinação do MMa.
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, extraído dos Autos nø 560/
02, de APREENSÃO E DEPOSITO, que é Requerente REMA
ISFRIO - COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, e Re-
querido CIRLEI AL VES DOS SANTOS, APREENDI os se-
guintes bens: a) Um Cortador de Frios Automático METVI-
SA; b) Uma Balança Semi Roberval 15 Kg - Balanças Cau-
duron; c) Dez Formas para Pão Doce. Efetivada apresente
medida entreguei os bens supranominados em mãos do re
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presentante legal do Autor nesta ato, Sr. Aloísio A. de Oli-
veira, abaixo assinado, o qual aceitou o encargo de Fiel de-
positário, comprometendo- se a não abrir mãos do(s) bem(ns)
sob sua guarda, a não ser por ordem expressa do MM Juiz
do Feito, sob as forma e penalidades da Lei. Do que para
constar lavrei (amos) o presente Auto que lido e achado con-
forme, vai devidamente assinado pôr mim Oficial de Justiça
e pelo Depositário. Aos (19) dezenove dias do mês de (09)
setembro do ano de dois mil e dois (2002), nesta Cidade e
Comarca de Guarapuava-PR eu(nós) Oficial (ais) de Justiça
abaixo assinado(s), dirigi-me(mo-nos), primeiramente a Rua
Ailton Jakuski, 32, onde diligenciando em cumprimento nto
ao r. mandado retro, expedido por determinação do MMa.
Juíza de Direito da 2" Vara Cível, extraído dos Autos nø
560/02, de APREENSÃO E DEPOSITO, que é Requerente
REMA ISFRJO - COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA,
e Requerido CIRLEI AL VES DOS SANTOS, APREENDI o
seguinte bem: Um Forno Turbo a lenha Mt 9000. Efetivada
a presente medida entreguei os bens supranominados em mãos
do representante legal do Autor nesta ato, Sr. Aloísio Antu-
nes de Oliveira, abaixo assinado, o qual aceitou o encargo
de Fiel depositário, comprometendo-se a não abrir mãos do(s)
bem(ns) sob sua guarda, a não ser por ordem expressa do
MM Juiz do Feito, sob as forma e penalidades da Lei. Do
que para constar lavrei(amos) o presente Auto que lido e
achado conforme, vai devidamente assinado pôr mim Ofici-
al de Justiça e pelo Depositária. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO 14686-B-

65.-Alvara Assistencia Judiciaria-569/2002-ELIANE DO RO-
CIO REBUSKI NOGUEIRA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito:
Requer o Ministério Público seja pela autora esclarecido se
existem outros herdeiros e qual a razão da juntada dos docu-
mentos acostados a fl. 09/11. Adv. ANTONIO LAVRATTI
PONTES OAB 15.830-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-607/2002-MARCELO
MASSAYOSHI MORISAWA E KOKITI MORISAWA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Muito embora, a necessidade da Justiça
Gratuita seja presumida, tendo em vista a certidão do Sr. Escri-
vão de fl. 66 e que os autores são agricultores, indefiro, por
ora, tal beneficio. Recebo os embargos, para discussão, sus-
pendendo o curso da execução. Certifique-se naqueles autos.
“Intime-se” a parte embargada para impugná-los, no prazo de
dez (10) dias, querendo. Em seguida, intime a parte embargan-
te para replicar, em dez (10) dias. Adv. MARCOS A. M. CAR-
VALHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR 13.969-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-608/2002-MARCELO
MASSAYOSHI MORISAWA E KOKITI MORISAWA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Muito embora, a necessidade da Justiça
Gratuita seja presumida, tendo em vista a certidão do Sr. Escri-
vão de fl. 117 e que os autores são agricultores, indefiro, por
ora, tal beneficio. Recebo os embargos, para discussão, sus-
pendendo o curso da execução. Certifique-se naqueles autos.
“Intime-se” a parte embargada para impugná-los, no prazo de
dez (10) dias, querendo. Em seguida, intime-se a parte embar-
gante para replicar, em dez (10) dias. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

68.-CUSTAS INICIAIS-1206/2002-ARMAZEM PAVAO LTDA
x O JUIZO - Intime-se a parte autora para que providêncie o
pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 119,93. Adv. RUBENS ROBERTI
OAB/PR 3.160-

69.-CUSTAS INICIAIS-1208/2002-EDUARDO ZAWADZKI x
BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte autora para que
providêncie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 609,00. Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ARIANE SIQUEI-
RA OAB/PR 30.093-

70.-EXECUCAO FISCAL-546/1994-FAZ PUBL DO ESTA-
DO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A - Intime-se a
parte executada, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 149 a
150, no valor total de R$ 526.372,00. Outrossim, intimem-se
as partes no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação do
Sr. Avaliador Judicial de fl. 156, assim transcrito: Informa-
mos a Vossa Excelência que o critério utilizado para a elabo-
ração do laudo de fls. 92-93, foi a média de valores do merca-
do imobiliário de nossa cidade, tanto para os terrenos como
benfeitoria. Foram consultadas quatro imobiliária, as quais,
idôneas, sempre nos auxiliam nas avaliações judiciais, e ain-
da a Prefeitura Municipal de Guarapuava. Adv. EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A, VILMA GONÇALVES
DE CASTILHO e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-

71.-EXECUCAO FISCAL-437/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA - Intime-se a executada no prazo de 05 (cinco)
dias, para que comprove as alegadas diligências feitas no to-
cante ao parcelamento de seus débitos fiscais estaduais, bem
como demonstre que vem recolhendo pontualmente o ICMS
devido, como é de direito. Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

72.-CARTA PRECATORIA-73/2000-BANCO BRADESCO S/
A x ELIAS J. CURI S/A E OUTROS - Intime-se a parte autora,
para dar andamento ao feito em (05) dias. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

73.-CUSTAS INICIAIS-358/2002-Oriundo da Comarca de
CART.CIVEL COMARCA DE CORONEL VIVIDA/PR -CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA E
OUTROS x NELSON ADELAR GEHLEN E OUTRO - Intime-
se a parte autora para que providêncie o pagamento das custas
iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de
R$ 155,90. Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 23.512-PR-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 68/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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ADEMIR SIMOES 018 00221/2002
019 00222/2002

ANTONIO FCO.SILVA - OAB/P 022 00244/2002
ARNALDO SAMPAIO DE M.GODO 032 00059/1996
CARLOS EDUARDO SARDI 002 00388/1996
CARLOS SERGIO CAPELIN 011 00132/2001
FERNANDO EDUARDO PRISON 039 00189/1996
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 008 00273/2000
FREDERICO BORGHI NETO 005 00100/1998
ILMO TRISTAO BARBOSA 039 00189/1996
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 007 00268/2000
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 014 00298/2001
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NEWTON CARLOS MORATTO 004 00184/1997
PAULO JOSE GIARETTA 039 00189/1996
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RENATO BENVINDO PRATA 040 00135/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 011 00132/2001
ROSANGELA M.G.ALEXANDRINO 006 00112/1999
RUI SANTOS DE SA 001 00281/1996
SAVIO CEMBRANELI 005 00100/1998
SUELY APARECIDA MORRO CHA 004 00184/1997
TONY ALVES 021 00241/2002
WLADEMIR SAO PEDRO - SP 039 00189/1996
YOITIRO MOROISHI 039 00189/1996
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 003 00043/1997

012 00198/2001
009 00381/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1996-
M.C.ROMAGNOLO & ANTICO LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A-Fica intimado o exequente condenado, Dr. Rui Santos
de Sá, para efetuar o pagamento espontaneo dos honorários de
sucumbencia da condenação que sofreu pelo Tribunal de Alça-
da no valor de R$.1.500,00, evitando assim, a execução força-
da de seus bens.-Adv. RUI SANTOS DE SA-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-388/1996-ESTA-
DO DO PARANA-CESSIONARIO x DIB IND.DE COMPO-
NENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. e outros-Ante as razões
de fls. 232 (do Exequente), acolhida como razão de decidir, foi
indeferido o pedido de fls. 229 (da Executada).-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, NARCISO FERREIRA e CARLOS
EDUARDO SARDI-

3.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-43/1997-BENEDITA
ARAUJO GOBATO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL-Con-
cedido honorários em 10%, conforme requerimento de fls.163.
Diga a Requerente.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-184/1997-RENATO
ANTONIO SILANI x MARIO CELIO PEREIRA -Sobre a pe-
tição de fls. 186/191, diga o(a) Executado. A juntada de certi-
dões do R.I., é diligencia da própria parte postulante.-Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO e SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

5.-DECLARATORIA-100/1998-SEBASTIAO DOUGLAS
JORGE XAVIER e outros x CREDCORP FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. -Homologado, por sentença, o acordo realiza-
do entre as partes, tendo sido suspenso o processo, até o cum-
primento do acordo.-Adv. SAVIO CEMBRANELI e FREDE-
RICO BORGHI NETO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/1999-DORVALINO
IND.COM.DE CAFE, CEREAIS E ALIMS.LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A -Às partes, para darem andamento ao feito.-
Adv. ROSANGELA M.G.ALEXANDRINO e MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

7.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-268/2000-MARIA
APARECIDA CANDIDA DOS SANTOS x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Recebida a apelação. Ao apelado,
para que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. JAIR SUB-

TIL DE OLIVEIRA-

8.-HABILITACAO EM FALENCIA-273/2000-GLOBO TIN-
TAS LTDA. x BARBOSA & BACCARIN LTDA. (MASSA
FALIDA)-Sobre o parecer do MP, às fls. 38, diga a Requeren-
te.-Adv. FERNANDO RIBEIRO DA SILVA-

9.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-381/2000-ROMILDA
PEREIRA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Re-
cebida a apelação. Ao apelado, para que, querendo, responda
no prazo legal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

10.-ALVARA JUDICIAL-24/2001-GODOALDO MAGI e ou-
tros-Deve o Curador comprovar documentalmente, os gastos
efetivados, ou, caso inexistam tais elementos probatórios, será
designada audiência para os devidos fins.-Adv. NELSON
GUALBERTO-

11.-DESPEJO-132/2001-HELIO ROMAGNOLO e outros x
A.VERRILO COMERCIAL LTDA. -Inquirição de testemunha,
para dia 25/10/2002, às 15:00 hrs.-Adv. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO, CARLOS SERGIO CAPELIN e MARIO GE-
RALDO COSTA BARROZO-

12.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-198/2001-MA-
RIA SOARES DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Recebida a apelação. Ao apelado, para que, querendo, respon-
da no prazo legal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2001-MIGUEL FORTE
NETO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL-A apelação apresen-
tada pelo Embargado é extemporanea, posto que o prazo para
recorrer, em face da certidão de fls. 51, houvera terminado dia
11/10 p.passado, haja vista que a autarquia possua o prazo em
dobro, a teor do disposto no art. 188 do CPC.-Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

14.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-298/2001-EDITE
PIRES DE CARVALHO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL-
Foram admitidos os embargos, para determinar que os juros de
mora sejam de 0,5% ao mês, a ser incluído na decisão de fls.-
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI e LUIZ
FABIANI RUSSO-

15.-ALVARA JUDICIAL-49/2002-FERNANDO RAFAELLI
GALDIN x -Homologada, por sentença, a prestação de con-
tas.-Adv. MARIA AP.ZANONI CEMBRANELI-

16.-COBRANCA (ORD)-98/2002-BANCO BRADESCO S/A
x CERAMICA PRINCESA DO NORTE LTDA. e outros -So-
bre a petição de fls. 68/85, digam os Requeridos.-Adv. MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

17.-COBRANCA (SUM)-172/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTAVIANO
LELIS VIEIRA -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido
inicial.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

18.-COBRANCA (ORD)-221/2002-BANCO BRADESCO S/
A x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros -Especifi-
quem as partes, provas que pretendam produzir em cinco dias.-
Adv. MARIA JOSE STANZANI e ADEMIR SIMOES-

19.-COBRANCA (ORD)-222/2002-BANCO BRADESCO S/
A x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros -Especifi-
quem as partes, provas que pretendam produzir em cinco dias.-
Adv. MARIA JOSE STANZANI e ADEMIR SIMOES-

20.-ACAO ORD.PENSAO POR MORTE-223/2002-ANALIA
GOMES BORGES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Espe-
cifique o Requerido, provas que pretenda produzir, em cinco
dias.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-241/2002-INES SIMONE-
LI LUVIZETO - FILOMENA SIMONELLI LUVIZETO -Ho-
mologada, por sentença, a adjudicação dos bens do(a)
Inventariado(a), e determinado que se cumpra o que nela se
contém e declara.-Adv. TONY ALVES-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-244/2002-BENTO ITO -
KATSUJI ITO e outros-Ao recolhimento do imposto.-Adv.
ANTONIO FCO.SILVA - OAB/PR. 12.998-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2002-LIDERANÇA
IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. x ROSANGELA BUT-
SEV MACHADO e outros -Acerca da contestação e docs., diga
o(a) Autor(a) no prazo legal.-Adv. JOAO MARIA BRANDAO-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-294/2002-JOAO MILANI -
IDA VASE -Homologada, por sentença, a adjudicação dos bens
do(a) Inventariado(a), e determinado que se cumpra o que nela
se contém e declara.-Adv. JOSE DUTRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-LUCILENE DA
SILVA LEITE e outros x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a
petição de fls. 59/61, diga o(a) Embargado. -Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

26.-COBRANCA (SUM)-392/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RENATO QUEI-
ROZ NEIVA -Audiencia de conciliação para o dia 14/11/2002,
às 10,00 hrs. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

27.-COBRANCA (SUM)-393/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARTUR VI-
CENTE ZAPAROLI -Audiencia de conciliação para o dia 13/
11/2002, às 10,30 hrs. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGAR-
RO-

28.-COBRANCA (SUM)-394/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MASSAKI
OKUMOTO -Audiencia de conciliação para o dia 14/11/2002,

às 10,30 hrs. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

29.-COBRANCA (SUM)-396/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ENEDINA
STORTO -Audiencia de conciliação para o dia 12/11/2002, às
10,00 hrs. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

30.-COBRANCA (SUM)-397/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAN CHIR-
MICCI -Audiencia de conciliação para o dia 12/11/2002, às
10,30 hrs. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

31.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-4/1988-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x M.Y.-IND.COM.DE MOVEIS
LTDA -Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

32.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-59/1996, reunidos a:
31/96, 32/96, 33/96 e 34/96 - FAZENDA NACIONAL x CE-
RAMICA MODELO LTDA. e outros -Leilùes para dias 11/11/
2002 e 22/11/2002, às 14,30 hrs. -Adv. ARNALDO SAMPAIO
DE M.GODOY-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-89/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.H.COMERCIO DE
LEITE LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente prosseguir no
feito.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGENOR BARDU-
CO. -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BETONTUBOS -
IND. E COM. DE TUBOS DE CONCRETO LTDA e outros -
Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-105/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MALHAS FENIX LTDA. e outros -Deve o(a)
Exequente prosseguir no feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-122/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-197/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x STROZZI & BRUS-
CHI LTDA -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-189/1996-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO-SP-FORO REG. I SANTANA-SP -
ATACADAO S/A DISTRIBUIÇAO COM. E INDUSTRIA x
IRPASA-IND.REUNIDAS PARANAENSE S/A-Às Partes, face
penhora no rosto dos autos às fls. 457/462 e 464/468. Int.-Adv.
FERNANDO EDUARDO PRISON, ILMO TRISTAO BARBO-
SA, YOITIRO MOROISHI, WLADEMIR SAO PEDRO - SP e
PAULO JOSE GIARETTA-

40.-RESSARCIMENTO DE DANOS - JEC.-135/2002-ALFRE-
DO PEREIRA DAS NEVES x SILVIO ALVES MOREIRA -
Audiencia de conciliação para o dia 27/02/2003, às 09:15 ho-
ras. -Adv. RENATO BENVINDO PRATA-

IMBITUVA

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 25/2002
JUIZ DE DIREITO:GABRIEL L. SOUZA DE QUADROS
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ANGELO ALBERTO TOKARSKI 001 00004/1995
ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 025 00068/2002
CHIRLEI TRISOTTO 026 00122/2002
EDINA BEATRIZ GRUNOW RICK 013 00181/2000
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 029 00127/2002
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 022 00041/2002
GIOVANI CLAUDIO ANDRADE 019 00326/2001
GRACIANE DI MARIO EKERMAN 022 00041/2002
IGOR FILUS LUDKEVITCH 025 00068/2002
JANETE ILIBRANTE 011 00278/1999
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 005 00262/1997
JOSE ALFREDO DALZOTTO 008 00134/1998
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 035 00269/2002
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 017 00290/2001
JOSE CARLOS STADLER 009 00058/1999
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 013 00181/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 021 00009/2002
LUIZ ROBERTO BIORA 017 00290/2001
MAGALI PEDROSO ASSAD 002 00170/1995
MARCELO LUIZ DREHER 010 00192/1999
MARCELO TABORDA RIBAS 012 00115/2000
MARCOS PARUBOCZ 019 00326/2001
MARIA CLAYDE ALVES PACE 010 00192/1999
MERCEDES IZABEL FAVRETO 022 00041/2002
MILTON OSNY STINGHEN 023 00045/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 024 00065/2002
MOACIR TAQUES 008 00134/1998
MUNIR ABAGGE 004 00174/1996
PRISCILA GEZISKI 021 00009/2002
RAULI GROSS JUNIOR 016 00232/2001
RENATO CORDEIRO 029 00127/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 032 00182/2002

034 00186/2002
018 00299/2001
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ROLANDI HORACIO DORNELLES 016 00232/2001
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 003 00087/1996
VANIA REGINA MANESSO LUDK 025 00068/2002
VITOR LEAL 008 00134/1998
WALMOR FLORIANO FURTADO 007 00054/1998

006 00051/1998
WALTER TOFFOLI 021 00009/2002
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031 00173/2002
028 00125/2002
033 00183/2002
032 00182/2002
027 00123/2002
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YOSHIHIRO MIYAMURA 016 00232/2001

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-4/1995-UNIVER-
SAL LEAF TABACOS LTDA x VALDETE TEREZINHA
GUSE FERREIRA -Julgado extinto, com base no artigo 794,
inciso I do CPC.-Adv. ANGELO ALBERTO TOKARSKI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x COMPENSADOS DINOR LTDA e outros
-Diga o exequente, em 10 (dez) dias, sobre a impugnação de
fls. 499/510.-Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD-

3.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-87/1996-S.L.C.R. x
E.H.M. e outros- Fornecer o endereço da autora para que pos-
samos intimá-la da audiência designada para o dia 11/03/2003
às 14:00-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-174/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO POSTO GUAMI-
RANGA LTDA e outros -Ao requerente para, em 05 (cinco)
dias, promover o prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção do processo.-Adv. MUNIR ABAGGE-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/1997-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x LAMINADOS E COMPENSADOS
PUPO e outros -Ao Exequente para dar prosseguimento ao fei-
to, face decurso prazo de suspensão.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-51/1998-SOUZA
CRUZ S/A x ALBERTO WOSNIACK -A parte autora para,
em 05 (cinco) dias, promover o prosseguimento do feito.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-54/1998-SOUZA
CRUZ S/A x OSNEI RIBEIRO -A parte autora para, em 05
(cinco) dias, promover o prosseguimento do feito.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

8.-INVENTARIO-134/1998-ESPÓLIO DE ADY ANTUNES
DOS SANTOS -Julgo por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, a partilha de fls. 225/229, dos bens deixa-
dos por falecimento de Ady Antunes dos Santos, ressalvados
os direitos de terceiros não citados.-Adv. JOSE ALFREDO
DALZOTTO, MOACIR TAQUES e VITOR LEAL-

9.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-58/1999-GILBERTO LUIZ
SASS x ELIZEU JOSE DENCK -1. Indefiro o pedido retro,
pois o processo ja se encontra em fase final. 2. Ao requerente
para, em 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas de-
vidas. -Adv. JOSE CARLOS STADLER-

10.-REPARAÇAO DE DANOS-192/1999-JUSSARA MARO-
NEZI PAGNUSSAT TITELLO e outros x ASSOCIACAO DOS
FUMICULTORES DO BRASIL-AFUBRA e outros -Analisan-
do os autos, verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam levantada pelas requeridas Afubra e Agro-Comerci-
al Afubra Ltda, deve ser relegada para a sentença pois primeiro
existe fundados indícios na relação empregatícia entre o extin-
to Claudio Mocellin Titello e as oras rés e segundo, tal matéria
confunde-se com o mérito da questão, necessitando por isso,
ser explorada na instrução do feito. Do mesmo modo improce-
de, o pedido de integração ao feito do INSS, pois em indeniza-
ção por acidente de trabalho com fundamento no Direito Civil
descabe a denunciação a lide do referido órgão, pois esta fun-
da-se no direito material, por culpa da empregadora, e a res-
ponsabilidade do ente autárquico decorre da legislação previ-
denciária. Defiro a denunciação da lide de Vilmar Donateli e
espólio de Valmor Bruno Bortolon, determinando a citação dos
referidos denunciados, para contestarem o pedido no prazo de
15 (quinze) dias. O denunciante deverá providenciar a citação
nos prazos referidos no parágrafo 1.º do art. 72, sob pena de a
ação prosseguir somente contra eles (parágrafo 2.º do referido
artigo). -Adv. MARIA CLAYDE ALVES PACE, MARCELO
LUIZ DREHER-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/1999-MADEIREIRA
SANTO ANTONIO LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Con-
forme disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80, a lide com-
porta julgamento antecipado, posto que a controvérsia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fa-
tos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiência de instrução e julgamento. Conta-
dos e preparados, voltem para sentença (saldo de custas R$
40,01)-Adv. WALTER TOFFOLI, JANETE ILIBRANTE-

12.-DECLARATORIA-115/2000-OGLAIR SCHEIDT e outros
x MUNICIPIO DE IMBITUVA e outros -Ao preparo da conta,
pelos Autores: Saldo de Custas R$ 214,71.-Adv. MARCELO

TABORDA RIBAS-

13.-RETIF. DE REGISTRO PUBLICO-181/2000-ESPOLIO DE
ELY PINHEIRO DE ALMEIDA x JOSÉ DILSON LANGOSKI
e outros -Designo audiência de conciliação para o dia 22/11/
2002, às 13:15 horas.-Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES e EDINA BEATRIZ GRUNOW RICKLI-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -1. Recebo a apelação
interposta às fls. 317 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para
responder em 15 (quinze) dias (artigos. 508 e 518, CPC).-Adv.
WALTER TOFFOLI-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-182/2001-LAMINADOS
LAMITALI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Julgo improcedente os presentes embargos interpos-
tos por Laminados Lamitali Ltda, condenando-a ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que faço com ful-
cro no art. 20, parágrafo 4.º c.c. Parágrafo 3.º, alíneas "a" e "c",
do Código de Processo Civil, compreendendo os dois proces-
sos em substituição à verba arbitrada para o caso de pronto
pagamento, posto que os embargantes não se valeram desta
opção. -Adv. WALTER TOFFOLI-

16.-REGRESSIVA-232/2001-YASUDA SEGUROS S/A x SER-
GIO AFONSO FELIPPE e outros -I. Especifiquem as partes
em 05 (cinco) dias as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida. II. Designo o dia 06/03/2003 às 14:00 horas, para au-
diência de conciliação (CPC, arts. 331, 125, IV). III. Oriento
as partes no sentido que compareçam à audiência pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
IV. Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação,
serão fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e
definidas as provas a serem produzidas posteriormente em au-
diência de instrução e julgamento. -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, RAULI GROSS JUNIOR e ROLANDI HORACIO
DORNELLES FILHO-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-290/2001-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x FAZENDA NACIONAL
-1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agra-
vada. 2. Por fim, o agravo permanecerá retido nos autos a fim
de que dele conheça o E. Tribunal, se requerida expressamen-
te, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo
Tribunal (art. 522, CPC).-Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS e LUIZ ROBERTO BIORA-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMPENSADOS VJ LTDA e outros -
Tendo em vista a apresentação de embargos pelos devedores,
dou os mesmos por citados da presente execução, sendo desne-
cessária a remessa da carta precatória ora expedida.-ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e WALTER TOFFOLI-

19.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-326/2001-AMAURI DINIZ
MADEIRA x LAPA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA -Julgo improcedente o pedido inicial, revogando a limi-
nar ora concedida, e condenando o requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais - CPC, art. 20, -pará-
grafo 4.º). Certificado o trânsito em julgado desta decisão, ofi-
cie-se ao Oficial de Protesto da comarca, comunicando-o do
teor desta decisão que revogou a liminar impeditiva do protes-
to em tela.-Adv. GIOVANI CLAUDIO ANDRADE e MAR-
COS PARUBOCZ-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-329/2001-MADEIRA SAN-
TO ANTONIO LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Julgo improcedente os presentes em-
bargos interpostos por Madeireira Santo Antonio Ltda., Jacinto
Antonio Moleta e Lourenço Moleta, condenando-a ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que faço com
fulcro no art. 20, parágrafo 4.º c.c. Parágrafo 3.º, alíneas "a" e
"c", do Código de Processo Civil, compreendendo os dois pro-
cessos em substituição à verba arbitrada para o caso de pronto
pagamento, posto que os embargantes não se valeram desta
opção. -Adv. WALTER TOFFOLI-

21.-DEPOSITO-9/2002-BANCO BRADESCO S/A x MADEI-
REIRA SUL PINNUS LTDA -Conforme disposto no artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, a lide comporta julga-
mento antecipado, posto que a controvérsia se delimita às ques-
tões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dis-
pensam dilação probatória, prescindindo portanto de designa-
ção de audiência de instrução e julgamento. Contados e prepa-
rados, voltem para sentença (saldo de custas R$ 26,01)-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e WALTER
TOFFOLI-

22.-DECLARATORIA INEXIG. TRIBUTO-41/2002-ALCI-
RAN CLAUDIO PEDROSO e outros x MUNICIPIO DE IM-
BITUVA -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, a lide comporta julgamento antecipado,
posto que a controvérsia se delimita às questões de natureza
exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação pro-
batória, prescindindo portanto de designação de audiência de
instrução e julgamento. Contados e preparados, voltem para
sentença (saldo de custas R$ 61,01)-Adv. FERNANDO ESTE-
VAO DENEKA, GRACIANE DI MARIO EKERMANN e
MERCEDES IZABEL FAVRETO-

23.-USUCAPIAO-45/2002-ARGEU DOBZYNSKI e outros-A
parte autora, em 10 (dez) dias, acerca do contido no petitório
de fls. 43, de lavra da Procuradoria Geral do Estado do Paraná.
(Saldo de custas R$ 374,51)-Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

24.-IMISSAO DE POSSE-65/2002-GUILHERME BERGER x
LUCIDAR ANTONIO DE OLIVEIRA -Ao preparo da conta,
pelo Autor: R$ 104,76 (Saldo).-Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

25.-ORDINÁRIA-68/2002-MIGUEL OSTRUFKA MELNEK
x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A. Tendo em vista a cor-
reição do Ministério Público a ser realizada no dia 29/11/2002,
redesigno a audiência destes autos (conciliação) para o dia 22/
11/2002, às 16:00 horas. -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA MANESSO LUDKEVITCH-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/2002-CERAMICA SUL
PARANA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/
80, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a contro-
vérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurí-
dica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindin-
do portanto de designação de audiência de instrução e julga-
mento. Contados e preparados, voltem para sentença (saldo de
custas R$ 330,51)-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-123/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/
80, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a contro-
vérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurí-
dica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindin-
do portanto de designação de audiência de instrução e julga-
mento. Contados e preparados, voltem para sentença (saldo de
custas R$ 330,51)-Adv. WALTER TOFFOLI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-125/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/
80, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a contro-
vérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurí-
dica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindin-
do portanto de designação de audiência de instrução e julga-
mento. Contados e preparados, voltem para sentença (saldo de
custas R$ 330,51)-Adv. WALTER TOFFOLI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x PEDRO
TECHY -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil, a lide comporta julgamento antecipado, pos-
to que a controvérsia se delimita às questões de natureza exclu-
sivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação probató-
ria, prescindindo portanto de designação de audiência de ins-
trução e julgamento. Contados e preparados, voltem para sen-
tença (saldo de custas R$ 330,51)-Adv. EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR, RENATO CORDEIRO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/2002-IND E COM DE
MADEIRAS BOBATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Conforme disposto no artigo 330, in-
ciso I, do Código de Processo Civil e art. 17, parágrafo único,
da Lei n.º 6.830/80, a lide comporta julgamento antecipado,
posto que a controvérsia se delimita às questões de natureza
exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação pro-
batória, prescindindo portanto de designação de audiência de
instrução e julgamento. Contados e preparados, voltem para
sentença (saldo de custas R$ 104,76)-Adv. WALTER TOFFO-
LI-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/
80, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a contro-
vérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurí-
dica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindin-
do portanto de designação de audiência de instrução e julga-
mento. Contados e preparados, voltem para sentença (saldo de
custas R$ 330,51)-Adv. WALTER TOFFOLI-

32.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-182/2002-MADEIRA
SANTO ANTONIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Con-
forme disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
trovérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente
jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiência de instrução e jul-
gamento. Contados e preparados, voltem para sentença (saldo
de custas R$ 118,16)-Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/2002-LAMINADOS E
COMPENSADOS 88 LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Conforme disposto no artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil e art. 17, parágrafo único, da
Lei n.º 6.830/80, a lide comporta julgamento antecipado, posto
que a controvérsia se delimita às questões de natureza exclusi-
vamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória,
prescindindo portanto de designação de audiência de instrução
e julgamento. Contados e preparados, voltem para sentença (sal-
do de custas R$ 330,51)-Adv. WALTER TOFFOLI-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-186/2002-COMPENSADOS
VJ LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Conforme dis-
posto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, a lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controvérsia se
delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiência de instrução e julgamento. Contados
e preparados, voltem para sentença (saldo de custas R$ 330,51)-
Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

35.-HABILITAÇAO DE CREDITO-269/2002-RIO PARANA

CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x IVA-
COL IVAI AGROINDUSTRIAL LTDA -A parte autora para,
em 30 (trinta) dias, efetuar o recolhimento das custas devidas,
sob pena de cancelamento da distribuição. (Custas cíveis R$
17,50; pagar também guia devida ao FUNREJUS - Código da
Unidade Arrecadadora 6411401) -Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-279/2002-LAMINADOS
LAMITALI LTDA x FAZENDA NACIONAL -Sobre a impug-
nação ofertada, diga(m) o(s) embargante(s) no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando as provas que efetivamente pretende
produzir, justificando sua finalidade.-Adv. WALTER TOFFO-
LI-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2002-LAMINADOS
LAMITALI LTDA x FAZENDA NACIONAL -Sobre a impug-
nação ofertada, diga(m) o(s) embargante(s) no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando as provas que efetivamente pretende
produzir, justificando sua finalidade.-Adv. WALTER TOFFO-
LI-

38.-EXECUÇAO FISCAL-84/1999-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9a. REGIAO x OSNI MULLER & CIA.
LTDA.-Deferida a suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias-
Adv. WALTER TOFFOLI-

39.-EXECUÇAO FISCAL-170/2001-MUNICIPIO DE IMBI-
TUVA x ANTONIO ROSEL BOBATO -Ao(s) Executado(s) -
ou seu procurador com poderes especiais - para assinar termo
de redução de bens a penhora, e para aceitar encargo de depo-
sitário, no prazo de 03 dias (CN 5.8.3).-Adv. WALTER TO-
FFOLI-
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01. ALVARÁ – 175/02 – Hosana Rodrigues de Morais Fernan-
des e Outros – Por sentença, as contas prestadas às fls. 26 a 37
foram julgadas boas – Adv. Robson Julian Berguio Martin.

02. COBRANÇA – 166/01 – Afonso Buratto Neto x Espólio de
Orlando Buratto e Outra - Às partes, para requererem o que de
direito antes da designação de data para audiência de concilia-
ção e saneamento, no prazo de 05 dias – Advs. Mário Wilson
da Cruz Mesquita e Flávio Pereira Teixeira.

03. EXECUÇÃO – 163/95 – Banco Bradesco S.A. x Jair Sabi-
no Mendes e Outro – Ao exeqüente, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão –
Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

04. CIVIL PÚBLICA – 343/01 – Ministério Público do Estado
do Paraná x José Pereira da Silva e Outros – “...Ante ao expos-
to, julgo improcedente a presente ação em relação aos requeri-
dos Gesé Pereira da Silva, Antônio Marcelino e Cícero Marce-
lino, e procedente, em parte, a pretensão deduzida na inicial,
em face de José Pereira da Silva, para fim de condená-lo a
pagar ao Município de Arapuá a quantia de R$ 2.800,00...,
devidamente atualizada e com juros moratórios de 6% a.a., desde
01.11.97, mais multa civil no valor igual ao desfalque, decre-
tando-se ainda a suspensão de seus direitos políticos por cinco
anos, proibi-lo de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indire-
tamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos, nos moldes do
§ único do art. 12 da Lei nº 8.429/92, uma vez a pouca exten-
são dos danos. Nestas condições, revogo a liminar ao início
outorgada. Fica o primeiro requerido condenado ao pagamento
das custas processuais. Tendo a ação sido promovida pelo Mi-
nistério Público, indevido a condenação em honorários advo-
catícios...” – Advs. Melvis Muchiuti e Juarez Carneiro de Lima.

05. ORDINÁRIA – 023/02 – Uracy Papst x Instituto Nacional
do Seguro Social I.N.S.S. – Ao autor, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão –
Adv. Airton José Margarido.

06. DEPÓSITO – 001/02 – Banco Volkswagen S.A. x Alexan-
dro Tanamati – Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento
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do feito, ante a revelia do réu – Adv. Marcelo Tesheiner Cavas-
sani.

07. ARROLAMENTO – 056/90 – Espólio de José da Concei-
ção Bonfim – Ao inventariante, sobre a certidão de fls. 82v. –
Adv. Cláudio Toshio Mori.

08. EXECUÇÃO – 326/02 – Banco Bradesco S.A. x José Orte-
ga Vasques – Ao exeqüente, sobre a nomeação de bens à pe-
nhora de fls. 16 a 21: 50% do imóvel constante da matrícula nº
10.463, do CRI local – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

09. BUSCA E APREENSÃO – 404/01 – Continental Banco
S.A. x Cirilo Alves Arruda Junior – Ao autor, sobre o interesse
no prosseguimento do feito, ante a revelia do réu – Adv. Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes.

10. CAUTELAR – 125/02 – Município de Jardim Alegre x Tar-
ley Lopes – Ao autor, para o preparo da conta de fls. 33: R$
648,88 outubro/02 – Adv. Maria José Faustino.

11. BUSCA E APREENSÃO – 220/01 – Araucária Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda. x José Maria da Silva Botelho
– À autora, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante
o trânsito em julgado da sentença de fls. 78 a 80, sem interpo-
sição de recurso – Adv. Idalina Valério Pereira.

12. ARROLAMENTO – 380/00 – Espólio de Marcilio Calcio-
lari – Ao inventariante, sobre o pedido de fls. 48 da Fazenda
Estadual, bem como sobre a certidão de fls. 48v. – Adv. João
Renato Bittencourt de Oliveira.

13. DECLARATÓRIA – 285/97 – Zoro Zidan Simões de Souza
e Outros x Eugênio Simões de Souza – Deferido o pedido de
vistas dos autos, por 05 dias – Adv. Franz Hermann Nieuwe-
nhoff Junior.

14. CARTA PRECATÓRIA – Lins-SP – 1ª Vara – 059/91 –
Garavelo & Cia. x Sebastião Naimeg e Outros – “...1. Tenho
que assiste razão aos executados, porquanto o recebimento da
apelação em embargos de terceiro deve ser feito em ambos os
efeitos, ante a inexistência de previsão legal para a matéria. 2.
Aguarde-se, portanto, a solução dos embargos de terceiro noti-
ciado nestes autos...” – Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Ju-
nior.

15. EXECUÇÃO – 104/96 – Banco Itaú S.A. x L. Brasilio &
Belizário Ltda. e Outros – Ao exeqüente, para providenciar o
depósito de R$ 30,00, referente a diligência do Oficial de Jus-
tiça – Adv. Celso Hideo Makita.

16. INDENIZAÇÃO – 312/01 – Angelo Maziero Neto x Valdir
de Vicente – Deferido o pedido de citação – Em caso de pronto
pagamento, os honorários advocatícios foram arbitrados em R$
1.000,00 - Ao autor-exeqüente, para providenciar o depósito
de R$ 105,00, referente a diligência do Oficial de Justiça –
Adv. Renato de Oliveira.

17. DECLARATÓRIA – 187/02 – Marisa Rocha x E. M. Mo-
rais & Filhos Ltda. e Outros – Designada audiência de concili-
ação e saneamento para o dia 17.12.2002, às 14:30 horas –
Advs. Marcello Cesar Pereira Filho, Ari Prudêncio da Silva e
Omar Yassim.

18. INVENTÁRIO – 004/02 – Espólio de Naerte Luiz Rodri-
gues – À inventariante, sobre a petição e documentos de fls. 55
a 66 – Adv. Fernando José Santílio.

19. FISCAL – 036/97 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Transportadora Gigante Ltda. e Outros – Comparecer em car-
tório, quando será lavrado termo nomeação de bens à penhora,
conforme oferecimento de fls. 172 a 174 – Adv. Celso Hideo
Makita.
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE LONDRINA-PARANA
Edson Jose Brognoli - Titular
RELACAO Nº 56/02
Juiz de Direito: MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI

AS INICIAIS ABAIXO RELACIONADAS DEVERAO SER
PREPARADAS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA
DE SEREM CANCELADAS AS DISTRIBUICOES.

01- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – Franz
Michael Kempf x Piso Center e Revestimentos de Madeira Ltda
e outros – R$31.044,86 – Adv. Fabiola Polatti C. Fleischfres-
ser – OAB/PR nº 21.515.

02- DESPEJO – Silfredo Kalinowski x Maria Aparecida Le-
mes – R$3.036,00 – Adv. Luciane Lawin – OAB/PR nº 18.587.

03- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – Norberto
Soares Garcia x Walkiria Belintani Blum – R$11.207,20 – Adv.
Odair Buzato – OAB/PR nº 7.520.

04- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – Condo-
minio Edifício Olga x Lino Packer e outra – R$2.868,51 – Adv.
Maria Augusta Dias de Souza Manfrin – OAB/PR nº 26.444-B.

05- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – Jose Ru-
bens Cadamuro x Jose Novaes Faraco – R$23.478,21 – Adv.
Marcello César Pereira Filho – OAB/PR nº 15.261.

06- CARTA PRECATÓRIA – Amarantes Aquiles Xavier x
Consorcio Autobens-Administracao de Consórcios S/C Ltda –
extraída dos autos de Execução de Título Judicial nº 148/83,
da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão-PR - Adv. Ste-
la Maris Pinto Peters – OAB/PR nº 16.822.

07- CARTA PRECATÓRIA – Balzagril-Comercio de Produtos

Agrícolas e Transportes de Cargas Ltda x Estado do Parana –
extraída dos autos de Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 51/
2002, da Comarca de Sertanópolis-PR - R$4.790,30 – Adv.
Marcelo de Lima Castro Diniz – OAB/PR nº 19.886.
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027 00032/2002
EDSON EVANGELISTA DA SILV 044 00828/2002

045 00829/2002
EDSON RICARDO T. SAMPAIO 004 00388/1996
EDUARDO DUARTE FERREIRA 011 00713/1998
ENEIDA WIRGUES 031 00074/2002
FABIO THOMAS SOARES 026 00764/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 019 00486/2001
GIANE LOPES TSURUTA 020 00523/2001

029 00049/2002
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 030 00072/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 034 00236/2002

033 00124/2002
J. A. MARCAL ROMEIRO BCHA 031 00074/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 043 00826/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 043 00826/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 025 00684/2001

035 00270/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 011 00713/1998
JOAO VICENTE CAPOBIANCO 024 00648/2001
JOEL BORTOLASSI 009 00264/1998
JOSE DE OLIVEIRA PAES 001 00506/1987
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO 021 00533/2001

004 00388/1996
LISE DE ALMEIDA KANDLER 046 00176/2001
LUZIMARA FAYAN 038 00600/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 017 00260/2000
MARCO ANTONIO GONCALVES V 024 00648/2001
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 026 00764/2001

026 00764/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 005 00485/1996
MARIO SERGIO MESQUITA 031 00074/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 008 00176/1998
MAURO ZARPELAO 026 00764/2001
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 010 00389/1998

005 00485/1996
MIRELLE NEME BUZALAF 009 00264/1998
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 040 00797/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 041 00819/2002
RENATA SILVA BRANDAO 042 00825/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 007 00790/1997
RONALDO GOMES NEVES 013 00070/1999

037 00483/2002
003 00188/1996
018 00751/2000

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 017 00260/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 009 00264/1998
SHIROKO NUMATA 004 00388/1996
SILVIA DE LIMA MOURA 037 00483/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 015 00728/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 036 00452/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 023 00645/2001
WILSON GOMES DA SILVA 013 00070/1999
ZAQUEU VILELA BERBEL 039 00705/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1987-MERI-
DIONAL CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO S/A x
FRANCISCO BARRETO DA COSTA e outros -Defiro a regu-
larizacao da representacao processual no prazo legal (art. 37
do CPC). Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

2.-ARROLAMENTO-841/1995-HELOISA CASSIA DA SIL-
VA RAUSCH x GUILHERME RAUSCH - ESP. DE:. -Mani-
feste-se a inventariante sobre a efetivacao da composicao e sobre
o arrazoado de fls. 267/269 em dez dias. -Adv. Carlos Alberto
Francovig Filho-

3.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-188/1996-GILMAR
APARECIDO BERNINI x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. -Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
nos autos em apenso (751/00 de Embargos), e, de consequen-
cia, julgo extinto o presente feito. Custas na forma da lei. -Adv.
Ronaldo Gomes Neves e Ariovaldo Hebert da Cruz-

4.-REINTEGRA•AO DE POSSE-388/1996-AMERICA DO
SUL LEASING S/A. - Arrend. Mercantil x PRODUTOS ALI-
MENTICIOS BRANDAO LTDA. -Aguarde a presente acao
suspensa para julgamento simultaneo com a acao declaratoria
de nulidade em apenso, medida que encontra amparo na regra
do art. 265, IV, a, do CPC. -Adv. Edson Ricardo T. Sampaio,

Shiroko Numata e Jose Luiz Brandao Filho-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-485/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x J.P. ALMEIDA &
FILHOS LTDA. e outros - Manifestem-se os credores traba-
lhistas intervenientes sobre a peticao de fls. 160. Deve a parte
interessada retirar oficio. -Adv. Miguel Horst Bompeixe Koh-
ler, Maria do Carmo Pinhatari Ferreira-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-851/1996-B.I.S.
x S.L. e outros -Manifeste-se o exequente sobre o oficio de
fls.146. -Adv. Ederaldo Soares-

7.-EXCECAO DE VERDADE-790/1997-HOMERO BARBO-
SA NETO x AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA. E OUTROS -
... Depois de sopesados estes fatos e a prova existente, julgo
extinto o presente procedimento, uma vez que juridicamente
impossivel o pedido formulado... -Adv. Antonio Carlos de An-
drade Vianna e Roberto de Mello Severo-

8.-DECLARATORIA-176/1998-FERRO COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA. x ESTADO DO PARANA -Deferido o pedido
de fls. 206. -Adv. Marisa da Silva Sigulo-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-264/1998-MUNICIPIO DE
GUARACI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o interessado
o que de direito. -Adv. Joel Bortolassi, Claudio Paviani, Mire-
lle Neme Buzalaf e Sebastiao Seiji Tokunaga-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-389/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x VALERIO BOLELLI
e outros -Prepare-se as custas processuais no importe de
R$135,30. -Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-713/1998-CHEPLI TANUS
DAHER FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Preparem-
se as custas processuais no importe de R$99,19. -Adv. Joao
Tavares de Lima e Eduardo Duarte Ferreira-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x FERNANDO VIEIRA
MARAGNO e outros -De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos. Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Eder Gorini
e Dely Dias das Neves-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-70/1999-SILVANO LEITE DE
ALMEIDA x BANCO BRADESCO S/A. -Preliminarmente,
manifestem-se as partes da conta de fls. 279. -Adv. Ronaldo
Gomes Neves e Wilson Gomes da Silva-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1999-COM-
PANHIA BRAS. DE PETR’OLEO IPIRANGA x AUTO POS-
TO MANANCIAL LTDA. e outros -Manifeste-se a credora. -
Adv. Angela Maria Sanches e Silva-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/1999-ANTENOR PA-
SELLO x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A -De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos. Requeira o interessado o
que de direito. -Adv. Celia Regina Marcos Pereira e Sueli Cris-
tina Galleli Campos-

16.-REPARA•AO DE DANOS-23/2000-SANTIAGO HER-
NANDES SANCHES x ASSAD JANNANI -Prepare-se as cus-
tas processuais no importe de R$249,32. -Adv. Assad Jananni-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/2000-ACUMULADO-
RES REIFOR LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A. -Manifes-
tem-se os embargantes (art. 398 do CPC). -Adv. Sebastiao da
Silva Ferreira, Marcio Pereira da Silva-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2000-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A. x GILMAR APARECIDO
BERNINI -Homologo por sentenca, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e,
de consequencia, julgo extinto o presente feito. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Ariovaldo Hebert da Cruz
e Ronaldo Gomes Neves-

19.-DEPOSITO-486/2001-BV FINANCEIRA S/A.CRÈDITO,
FINANCIAMENTO INVEST. x LUCAS PEREIRA DA SILVA
-Deferida a citacao por edital. -Adv. Flaviano Belinati Garcia
Peres e Cristiane Belinati Garcia Lopes-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/2001-CAIO
YOSHI SUZUKI x CARLOS ROBERTO MENEGAZZO -Pre-
pare-se as custas processuais no importe de R$712,30. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

21.-ANULACAO ATO JURIDICO-533/2001-MARA HELENA
BRANDAO SUSSAI e outros x AMÈRICA DOS SUL LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTI -Sobre a defesa
apresentada, acompanhada de documentos, manifestem-se as
autoras em dez dias. -Adv. Jose Luiz Brandao Filho-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2001-MER-
CANTIL DE CEREAIS RIO PRETO LTDA x BAR E RES-
TAURANTE BOITATA LTDA -Manifeste-se o exequente so-
bre o oficio de fls.48/49. -Adv. Adriana Mateus Marcal-

23.-MONITORIA-645/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
ROSANGELA DAVID GONCALVES -Deve o autor retirar
documentos e providenciar o recolhimento da taxa, em atencao
ao provimento 43/89. -Adv. Vicente de Paula Marques Filho-

24.-FALENCIA-648/2001-NEUSA MARIA RADIGONDA
VIVAN x LMV COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA -
Designado o dia 20 de novembro de 2002, as 09:10 horas para
audiencia de conciliacao. Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Joao Vicente Capobianco e Marco Antonio
Goncalves Valle-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2001-MA-

RAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS x SORAIA CUSTODIO
DA LUZ -Manifeste-se o exequente sobre a correspondencia
devolvida. -Adv. Ana Paula Delgado de Souza e Jefferson do
Carmo Assis-

26.-CAUTELAR INOMINADA-764/2001-DENIZE ESPERI-
DIéO x BANCO ITAî S/A -... Depois de sopesados estes fatos,
julgo extinta a presente Acao Cautelar Inominada porque nao
houve o ajuizamento da acao principal no prazo legal, com ces-
sacao da eficacia da medida liminar, em atendimento a regra do
art. 808 do CPC... -Adv. Marco Antonio Pereira Soares, Ede-
raldo Soares, Mauro Zarpelao, Fabio Thomas Soares e Marco
Antonio Pereira Soares-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2002-FERNANDO CE-
SAR MENEGAZZO x CAIO YOSHI SUZUKI -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$56,30. -Adv. Edmundo
Pereira Bittencurt-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2002-CARLOS ROBER-
TO MENEGAZZO x CAIO YOSHI SUZUKI -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$644,30. -Adv. Edmundo
Pereira Bittencurt-

29.-REVOCATORIA-49/2002-CAIO YOSHI SUZUKI x CAR-
LOS ROBERTO MENEGAZZO e outros -Prepare-se as custas
processuais no importe de R$317,80. -Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

30.-ALVARA-72/2002-APPARECIDA BARTHOLO VERILLO
x CAETANO VERILLO -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Helio Esteves do Nascimento-

31.-DESPEJO-74/2002-PRIMO PEROZOLI x EDSON JOSE
BRIZOLA e outros -Manifeste-se o autor sobre a correspon-
dencia devolvida. -Adv. J. A. Marcal Romeiro Bchara, Mario
Sergio Mesquita e ENEIDA WIRGUES-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2002-ANTO-
NIO MARTINS DE SOUZA x DANIELLE SIMONE SOZZI
WAGNER RIMOLI -Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ailton Domingues de Sou-
za-

33.-DEPOSITO-124/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ALEXANDRE ROBSON BIAZOTTO -Manifeste-se o autor
sobre o oficio de fls.42/43. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/2002-JULI-
ANO MAZZO x KADET INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o oficio de
fls.36/64. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x LIDIVEL MECANI-
CA PARA VEICULOS LTDA -Manifeste-se o autor sobre a
carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Jefferson do Carmo
Assis-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-452/2002-BANCO
FIAT S/A. x UBIRAJARA RAMOS CLARO -Manifeste-se o
autor sobre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Vantuir
Amilson Guimaraes-

37.-BACAO DE COBRANCA-483/2002-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x SEBASTIAO
LAUREANO DE ALMEIDA -Defiro o pedido de fls. 31. De-
sentranhe-se o documento de fls. 15, substituindo-o por foto-
copia devidamente autenticada. Manifestem-se as partes sobre
o interesse na homologacao do acordo e, consequentemente,
na extincao do feito. -Adv. Ronaldo Gomes Neves e Silvia de
Lima Moura-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-600/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA APARECIDA PACHECO -
Manifeste-se o autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Luzimara Fayan-

39.-EXECUCAO DE HIPOTECA-705/2002-CLAUDIO LEO-
NEL PEDROSO x CARLOS ROBERTO NARDY NORDY -
Manifeste-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. Zaqueu Vilela Berbel-

40.-BACAO DE COBRANCA-797/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PANORAMA x LINA FERNANDES DA SILVA
-Para realizacao da audiencia do art. 277 do CPC, designo o
dia 19 de fevereiro de 2003, as 09:40 horas. O autor fica inti-
mado da audiencia designada, na pessoa de seu procurador.
Deve o autor retirar documentos. -Adv. Oswaldo Teixeira de
Oliveira-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-819/2002-INS-
TITUICAO COM. DE CREDITO DE LDA-CASA DO EM-
PREEN x GF COBRANCAS LTDA e outros -Deve a parte in-
teressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. Paulo Cesar Chanan Silva-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-825/2002-CA COROL E CIA
LTDA e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
-Indefiro o pedido de gratuidade, por comungar do entendi-
mento de que o beneficio nao se estende a pessoa juridica, por
tratar-se de concessao personalissima. Portanto, deve o autor
efetuar o preparo das custas e taxa do funrejus, sob pena de
extincao do processo (CPC, art. 19 e 267, III). -Adv. Renata
Silva Brandao-

43.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-826/2002-ZACARIAS
VEICULOS LTDA x IGAPO SA VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Jamil Josepetti
Junior e Jairo Antonio Goncalves Filho-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-828/2002-COMPANHIA DE
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HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x LUIZ GERO-
NIMO DE SOUZA e outros -Esclareca a autora a divergencia
do valor dado a causa e a planilha de fls. 03. -Adv. Edson Evan-
gelista da Silva-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-829/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x PAULO RO-
BERTO DA SILVA e outros -Esclareca a autora a divergencia
do valor dado a causa e a planilha de fls. 03. -Adv. Edson Evan-
gelista da Silva-

46.-CARTA PRECATORIA-176/2001-Oriundo da Comarca de
33§V. CæVEL- SAO PAULO-SP -E.S.E.I.C.B. x C.A.V.T.L. -
Manifestem-se os interessados sobre o oficio de fls.127/162. -
Adv. Lise de Almeida Kandler e Andrea Carvalho Ratti-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 31/2002
JUIZ DE DIREITO - MARCEL LUIS HOFFMANN
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004 00796/1995
146 00182/2002
147 00187/2002
143 00139/2002
088 00850/2000
085 00736/2000
105 00603/2001
121 00791/2001

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 013 00048/1997
IVO PIRES RODRIGUES JUNIO 079 00631/2000

065 00206/2000
JACIRA ROSA TONELLO 016 00105/1997
JACQUELINE FERREIRA EMERI 140 00071/2002
JANETE APARECIDA DE OLIVE 005 00825/1995
JEAN CARLOS STORER 121 00791/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 090 00042/2001

140 00071/2002
161 00502/2002
100 00343/2001
060 00944/1999

JEFFERSON LUIS MATHIAS TH 082 00723/2000
064 00029/2000

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 110 00635/2001
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 010 00859/1996

136 00008/2002
JOAO ELISEU COSTA SABEC 150 00250/2002
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 179 00709/2002
JOAO FRANCISCO GONCALVES 188 00173/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 017 00202/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 182 00741/2002
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 146 00182/2002
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 059 00912/1999
JOAO MARCELO MARTINS BAND 098 00336/2001
JOAO MARIA BRANDAO 082 00723/2000

JOAO TAVARES DE LIMA 021 00456/1997
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 165 00545/2002

118 00761/2001
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 022 00676/1997
JOAQUIM FERNANDES DE JESU 088 00850/2000
JOEL VIEIRA 067 00252/2000
JORGE BRANDALIZE 092 00138/2001
JORGE CUSTODIO FERREIRA 081 00701/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 127 00844/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 023 00027/1998
JORGE LUIZ IDERIHA 019 00398/1997
JOSE ANTONIO ANDRE 006 01039/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 001 00320/1987
JOSE DORIVAL PERES 023 00027/1998
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 098 00336/2001
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 157 00431/2002

150 00250/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 074 00444/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 101 00530/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 045 00464/1999

102 00532/2001
057 00791/1999

JOSE ROBERTO REALE 109 00614/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 178 00706/2002
JOSUE GROTTI 108 00612/2001
JULIANO TOMANAGA 102 00532/2001

116 00709/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 004 00796/1995
JULIO CESAR RODRIGUES 120 00786/2001
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 089 00016/2001
JUVALDIR BILHAO 012 00046/1997
KINKO SHIMOTORI 164 00543/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 042 00302/1999
LAURO PALMA 172 00613/2002

177 00703/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 165 00545/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 174 00668/2002

101 00530/2001
175 00670/2002
045 00464/1999
102 00532/2001
057 00791/1999
106 00609/2001

LENISE DE ALMEIDA TAVARES 017 00202/1997
LEONARDO SOUZA 074 00444/2000
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 082 00723/2000

187 00823/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 188 00173/2000
LIOMAR FAYAN 083 00728/2000
LUCIANA VEIGA CAIRES 156 00402/2002
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 028 00236/1998
LUCIANO CARLOS FRANZON 092 00138/2001
LUCIANO GODOI MARTINS 107 00611/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 171 00608/2002

075 00494/2000
LUIS FERNANDO BEGNINI 035 00751/1998
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 121 00791/2001
LUIS GUILHERME PEGORARO 092 00138/2001

107 00611/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 170 00594/2002
LUIZ LOPES BARRETO 112 00644/2001
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 130 00906/2001
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 006 01039/1995
LUIZ TAVANARO GAYA 006 01039/1995
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 160 00454/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 059 00912/1999
MARCELLO PEREIRA COSTA 160 00454/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 098 00336/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 133 00925/2001
MARCIA TESHIMA 058 00820/1999
MARCIO LUIZ NIERO 159 00452/2002
MARCIO MIATTO 092 00138/2001

166 00578/2002
168 00584/2002
167 00581/2002
169 00587/2002

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 092 00138/2001
130 00906/2001

MARCO ANTONIO CALDAS 020 00412/1997
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 127 00844/2001

098 00336/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 155 00344/2002
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 136 00008/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 009 00486/1996
MARCOS LEATE 050 00622/1999

085 00736/2000
MARCOS VINICIUS ROSIN 028 00236/1998

084 00732/2000
MARIA ANTONIA GONCALVES 058 00820/1999
MARIA APARECIDA CORTELASS 023 00027/1998
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 037 00860/1998

069 00278/2000
052 00672/1999
056 00734/1999
113 00663/2001
053 00673/1999

MARIA CRISTINA LOZOVEZ 143 00139/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 030 00380/1998

154 00337/2002
MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 112 00644/2001
MARIANO CASANOVA THOME 131 00920/2001
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 132 00923/2001
MARIO CESAR DE OLIVEIRA N 028 00236/1998
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 079 00631/2000
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 079 00631/2000
MAURICIO JULIO FARAH 013 00048/1997
MAURICIO ZANLUCKI 019 00398/1997
MAURO ZARPELAO 076 00501/2000

077 00518/2000
MESSIAS GOMES PEREIRA 019 00398/1997
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 059 00912/1999

119 00781/2001
MIGUEL ANTONIO RAMOS 096 00258/2001

MILENE VICENTE TAKEDA 064 00029/2000
MIRELLE NEME BUZALAF 041 00245/1999

040 00244/1999
MOACI MENDES LEITE 108 00612/2001
MOACYR CORREA FILHO 173 00653/2002
MONICA CARVELLO MONTANS Z 029 00351/1998
NARCISO FERREIRA 019 00398/1997

012 00046/1997
009 00486/1996

NELSON PASCHOALOTTO 083 00728/2000
NEWTON CARLOS MORATTO 066 00246/2000
NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO 118 00761/2001
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 018 00302/1997

078 00562/2000
NOE APARECIDO DA COSTA 038 00871/1998
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 075 00494/2000
ODIMAR JOAO SAKALEM 153 00291/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 016 00105/1997
OLSEN HENRIQUE BOCCHI 048 00598/1999
OMAR ABE SALLE 075 00494/2000
ORLANDO GOMES 007 00337/1996

166 00578/2002
168 00584/2002
167 00581/2002
169 00587/2002

OSMAR CARDIN 047 00511/1999
OTAVIO RUFINO GOMES 173 00653/2002

151 00265/2002
PATRICIA ROHN 127 00844/2001
PAULA CRISTINA DIAS 020 00412/1997
PAULO ANNONI BONADIES 097 00329/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 020 00412/1997
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 038 00871/1998
PAULO CESAR CHANAN SILVA 141 00089/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 129 00858/2001
PAULO ROGERIO SANCHES 075 00494/2000
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 139 00041/2002
PEDRO GARCIA CANDIDO 014 00075/1997
RAFAEL ROSSI RAMOS 152 00267/2002
REGINALDO MONTICELLI 050 00622/1999
REJANE OKANO RILLO 079 00631/2000
RENATA DEQUECH 097 00329/2001

144 00147/2002
141 00089/2002

RENATA MONTENEGRO BALAN X 065 00206/2000
RENATA SILVA BRANDAO 158 00448/2002
RENATA SILVA CASSIANO 018 00302/1997
RENATO TAVARES YABE 001 00320/1987

025 00068/1998
015 00103/1997

RICARDO DOLACIO TEIXEIRA 047 00511/1999
RICARDO LAFFRANCHI 175 00670/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 048 00598/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 049 00611/1999
ROBERTO LAFFRANCHI 045 00464/1999
ROBSON GONCALVES DA SILVA 048 00598/1999
ROGER PIAZZALUNGA 032 00432/1998
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 162 00505/2002
ROMULO FABRICIO ANTUNES 163 00540/2002
RONALDO GOMES NEVES 027 00167/1998

036 00824/1998
054 00680/1999

ROSILENE PROSPERO 072 00363/2000
RUBENS ROSSINI FILHO 123 00812/2001
SALIM MOISES SAYAR 008 00404/1996
SAMUEL TORQUATO 170 00594/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 020 00412/1997

004 00796/1995
013 00048/1997

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 047 00511/1999
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 023 00027/1998
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 117 00719/2001
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 007 00337/1996

111 00638/2001
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 002 00074/1993
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 041 00245/1999

040 00244/1999
071 00311/2000

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 051 00651/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 011 00949/1996
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 064 00029/2000
SERGIO WILSON MALDONADO 107 00611/2001
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 133 00925/2001

178 00706/2002
SHIROKO NUMATA 091 00054/2001

032 00432/1998
044 00454/1999
142 00109/2002
036 00824/1998
013 00048/1997

SILVIA REGINA TACLA PEITR 072 00363/2000
046 00493/1999

SINEIDE APARECIDA VIARO 081 00701/2000
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 043 00385/1999

079 00631/2000
SONIA MARIA CHALO 173 00653/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 130 00906/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 117 00719/2001
SUSANA DE FATIMA KALED JO 082 00723/2000
TANIA MARCIA RODRIGUES RO 037 00860/1998
TANIA TAMIKO LIZUKA PITSI 186 00821/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 112 00644/2001
TERESINHA DEMARTINO 078 00562/2000
TEREZINHA M VARELA 031 00401/1998

033 00441/1998
TSUTOMU TESHIMA 112 00644/2001
VALDECI ELEUTERIO 077 00518/2000
VALDECIR CARLOS TRINDADE 042 00302/1999
VALERIA LUCIANE NUNES 023 00027/1998
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 043 00385/1999
VANESSA ARISIO DE LUCCA 088 00850/2000
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 022 00676/1997

039 00037/1999
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VICTOR PEREIRA DA SILVA 061 00960/1999
VILMA THOMAL 032 00432/1998
VITALINO RODRIGUES NETTO 163 00540/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 128 00847/2001

157 00431/2002
150 00250/2002

WALTER ANTONIO COSTA DE T 067 00252/2000
WALTER ESPIGA 093 00156/2001
WANDER L FEREZIN 147 00187/2002
WILIAM MARQUES MOREIRA 110 00635/2001
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 014 00075/1997
WILSON MARIA SELLA 173 00653/2002

1.-EXECU•AO-320/1987-FININVEST S/A C.F.I. x MARCOS
PRADO VIEIRA JUNIOR e outros —> Manifeste-se o(a) cre-
dor. <—Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

2.-EXECU•AO-74/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x L.B. METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

3.-EXECU•AO-222/1994-HERBITECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x JORGE ARI KULMANN —> Manifes-
te-se o credor(a). <—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

4.-EXECU•AO-796/1995-BANCO REAL S/A. x SIDNEY
OLIVA e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e SATURNINO FERNANDES NETTO-

5.-DEPOSITO-825/1995-RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CRED FINANC x REGINA AYA KONISHI
- custas R$ 43,14 - Adv. JANETE APARECIDA DE OLIVEI-
RA-

6.-Indenizacao por Ato Ilicito-1039/1995-ALFANIO ANTU-
NES DOS SANTOS e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -Ao credor para comprovar a distribui‡Æo da depreca-
ta.-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE, LUIZ RODRIGUES DA
ROCHA FILHO, ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA, ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, EDSON LAERTE DE MORA-
ES e LUIZ TAVANARO GAYA-

7.-ANULA•AO-337/1996-MARIA CLAUDETE DA SILVA
FELISBERTO E OUTRAS x CELSO SILVA, ROSANGELA
AP. S. BATISTA E OUTROS - Aos autores para informar sobre
o interesse em arquivar o presente processo.- Adv. GILBERTO
JACHSTET, SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR, ORLAN-
DO GOMES e ENEDINA OLIVEIRA DE PIZZOL-

8.-EXECU•AO-404/1996-BANCO DO BRASIL S.A x WA-
NILDA DE SANTANA e outros -Ao credor para informar so-
bre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, ADENIR SALLA e SALIM
MOISES SAYAR-

9.-EMBARGOS-486/1996-FERNANDO AUGUSTO DOS
SANTOS NETO x MAVILLAR - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - Manifestem-se as partes, em cinco dias,
se efetivamente pretendem produzir provas, alem das constan-
tes dos autos, especificando-as, declinando sua necessidade e
pertinencia.- Adv. NARCISO FERREIRA e MARCOS JOSE
DE PAULA-

10.-EXECU•AO-859/1996-BANCO BRADESCO S/A. x JOSE
LUIZ BARBIERI e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

11.-EXECU•AO-949/1996-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
DINALE FAVORETO -Ao credor para informar sobre o cum-
primento e atual fase da deprecata.-Adv. IDEVAN INACIO DE
PAULA, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e SER-
GIO ANTONIO MEDA-

12.-EXECU•AO-46/1997-GILBERTO SITTA x LEA JACOB
—> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA, NARCISO FERREIRA e JUVALDIR BILHAO-

13.-EXECU•AO-48/1997-AGENCIA DE FOMENTO DO PA-
RANA S/A x SUB-BOI COM. DE SUB PRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. SHIROKO NUMATA, SATURNINO FERNANDES
NETTO, MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO
GUBERT-

14.-EXECU•AO-75/1997-WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S/A x AGUAS MINERAIS LON RITA LTDA - A cre-
dora para informar sobre o interesse em arquivar o processo.-
Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN, CARLA PONS DI
LEONE, PEDRO GARCIA CANDIDO e ANTONIO ALVES
PEREIRA NETO-

15.-EXECU•AO-103/1997-RENATO TAVARES YABE x CAR-
LOS ROBERTO ALVES -Ao credor para informar sobre o cum-
primento e atual fase da deprecata.-Adv. RENATO TAVARES
YABE-

16.-DESPEJO-105/1997-PAULO DOMINGOS BAVIA e ou-
tros x TRANSPORTADORA XAO LTDA e outros -Ao credor
para informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-
Adv. BRUNO PEDALINO, JACIRA ROSA TONELLO e ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO-

17.-EXECU•AO-202/1997-JOAO HENRIQUE CRUCIOL e
outros x CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU -Ao credor para
informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL, LENISE DE ALMEIDA TA-
VARES e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

18.-Indenizacao-302/1997-MESSIAS NONATO DA SILVA x
CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO -Ao

credor para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. HE-
LEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIA-
NO, NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA e HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL-

19.-EXECU•AO-398/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x PASCOAL - COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA. —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. JORGE LUIZ
IDERIHA, NARCISO FERREIRA, MAURICIO ZANLUCKI,
MESSIAS GOMES PEREIRA e EDERALDO SOARES-

20.-Ord. de Obrigacao de Fazer-412/1997-LUIZ ANTONIO
TAMEGA e outros x ENCOL S/A - Ao credor para informar
sobre o interesse em arquivar o presente processo.- ENGENHA-
RIA COMERCIO E INDUSTRIA-Adv. SATURNINO FER-
NANDES NETTO, ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOT-
TI, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO, PAULA CRISTI-
NA DIAS e MARCO ANTONIO CALDAS-

21.-EXECU•AO-456/1997-BANCO BOAVISTA S/A x J.TAKI
JUNIOR COMERCIO DE FRUTAS “ME” e outros -Ao credor
para informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-
Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e JOAO TAVARES
DE LIMA-

22.-EMBARGOS-676/1997-JOSE CESARIO PAINE e outros
x NELSON CUROTTO - 1.Desnecessario o apensamento, haja
vista que todos os elementos para a efetiva e regular execu‡ao
encontram-se nos autos, mesmo porque, o desapensamento foi
ao CN (5.13.4).2. No mais, reitero o despacho de fls.237.- Adv.
JOAQUIM CARLOS BARBOSA e VANIA REGINA SILVEI-
RA QUEIROZ-

23.-COBRAN•A-27/1998-GERALDO PELAQUIN x IRACI
REQUEA PEREZ —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
VALERIA LUCIANE NUNES, MARIA APARECIDA COR-
TELASSI FERREIRA, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS,
JOSE DORIVAL PERES e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO-
VATO-

24.-Inventario-55/1998-VIRGINIA LUCIA JUSTINO DOS
SANTOS x NOEMIA RODRIGUES DOS SANTOS —> Ma-
nifeste-se o(a) inventariante. <—Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e DIVALDO ESPIGA-

25.-COBRAN•A-68/1998-IVAN JOSE BLUME DE LIMA
DOMINGUES x AEL - IMOVEIS S/A LTDA e outros —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. RENATO TAVARES
YABE e ALVARO UKSTIN-

26.-DEPOSITO-69/1998-BANCO ABN AMRO S/A x CIRCO
ANTUNES —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e CILIANE CAR-
LA SELLA DE ALMEIDA-

27.-Ordinaria de Cobranca-167/1998-ZANCIL-ZANCO RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BUHLER S/A —>
Recebo ambos os recursos de apela‡âo (fls.850/857 e 859/885),
em ambos efeitos. Ao apelados para as suas respectivas contra
razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado
com as nossas homenagens. Intimem-se. <—Adv. RONALDO
GOMES NEVES e ANTONIO CARLOS DUTRA-

28.-Indenizacao-236/1998-VALDECIR HENRIQUE DE SOU-
ZA x SILOEXXEL-MANUF. DE EQUIP. DE ARMAZ. DE
GRAOS LTDA —> Igualmente recebo o recurso adesivo em
ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razos. Ap¢s, su-
bam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens. Intimem-se. <—Adv. ANTONIO ESTEVES DA
SILVA, MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES, MARCOS
VINICIUS ROSIN e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

29.-EXECU•AO-351/1998-AEL IMOVEIS S/C LTDA. x DEI-
SE UBERTI PACHECO -Ao credor para informar sobre o cum-
primento e atual fase da deprecata.-Adv. MONICA CARVE-
LLO MONTANS ZAMARIAN, ALVARO UKSTIN e ADAIR
DE CARVALHO GRADES-

30.—380/1998-MARLENE GUEDES DOS SANTOS x CA-
SAS AJITA - LOJA UM - No despacho de fls.238, onde consta
artigo 186 do CPC, leia-se, artigo 185 do CPC. nO MAIS, SO-
BRE O OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA (FLS.241),
MANIFESTE-SE A CREDORA.- Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB, ALBERTO MELHADO RUIZ e CASSIO NAGASA-
WA TANAKA-

31.-DESPEJO-401/1998-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITDA x AUTO POSTO MAANAIN LTDA e outros —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. ARIDEL MOURE NAS-
CIMENTO e TEREZINHA M VARELA-

32.-EXECU•AO-432/1998-MIXING COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA x JOICE MEIRE DA SILVA —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. SHIROKO NUMATA, VILMA THO-
MAL, ROGER PIAZZALUNGA e EMERSON NUMATA
FUJITA-

33.-EXECU•AO-441/1998-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LIMITADA. x AUTO POSTO MAANAIN LTDA. e ou-
tros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. ARIDEL MOURE
NASCIMENTO e TEREZINHA M VARELA-

34.-Mandado de Seguranca-721/1998-JOSEMAR GONCAL-
VES x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
EST.PARANA e outros - Manifeste-se o interessado sobre a
certidao de fls.226.- Adv. ALBERTO B T CAVALCANTE e
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

35.-DESPEJO-751/1998-MILTON CANDIDO PERON x SI-
MONE BUENO e outros -Ao credor para informar sobre o cum-
primento e atual fase da deprecata.-Adv. DOROTHEU DA SIL-
VA ALVES e LUIS FERNANDO BEGNINI-

36.—824/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA INACIA LTDA.
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. SHIROKO NUMA-
TA e RONALDO GOMES NEVES-

37.—860/1998-COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO DE LONDRINA S/A x ROMULO CRISTIANO LEMOS
MATIUSSI -Ao credor para comprovar a distribui‡Æo da de-
precata.-Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, TANIA
MARCIA RODRIGUES ROLIM e ADENIR DONIZETI AN-
DRIGHETO-

38.-Ordinaria de Indenizacao-871/1998-JOSE BATISTA DOS
SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL -Manifeste-se, o interessado sobre a cor-
respondencia devolvida.- Adv. NOE APARECIDO DA COS-
TA, PAULO C DE HOLANDA GUERRA e CEZIRA PEREI-
RA DE LIMA CAVALINI-

39.-EXECU•AO-37/1999-MILTON PIVA e outros x ANGE-
LO MARCELO CALDARELLI - A credora para informar so-
bre o cumprimento do oficio n§ 861/02 (fls.128).- Adv. VA-
NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

40.—244/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x MILTON BIT-
TAR BASILE -Ao autor para informar sobre a tramita‡Æo da
deprecata.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

41.—245/1999-BB FINANCEIRA S/A. CRED. FINANCEIRO
E INVESTIMENTO x MILTON BITTAR BASILE —> Mani-
feste-se o(a) requerente. <—Adv. MIRELLE NEME BUZA-
LAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e ARTHUR OLIVA
FILHO-

42.-EXECU•AO-302/1999-ENIO JOSE PERACCHI x SINDI-
CATO TRAB.NA MOVIM.MERC.GER.AR.DE LONDRINA
e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. GUILHERME
PEZZI NETO, VALDECIR CARLOS TRINDADE, LAURI
JOAO ZAMBONI e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

43.-REPARA•AO DANOS-385/1999-BRAIAM DE SOUZA
FARIAS STABELINI x HOSPITAL INFANTIL E MATERNI-
DADE SAGRADA FAMILIA e outros - Ao requerido para efe-
tuar os honorarios do Sr.Perito. Sobre o Ar negativo retro, ma-
nifeste-se a parte interessada.- SAdv. FRANCISCO LOPES,
SOLANGE CRISTINA DE LIMA e VANDOCIR JOSE DOS
SANTOS-

44.—454/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
EDS COBRANCAS S/A LTDA e outros —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. SHIROKO NUMATA-

45.-EXECU•AO-464/1999-UNIVERSIDADE NORTE DO
PARANA - UNOPAR x HOMERO CAMPOS FILHO - A cre-
dora para informar se tem interesse em arquivar o presente pro-
cesso.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

46.-EXECU•AO-493/1999-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x DECIO THOMAZINHO e outros -Ao credor
para informar sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. EDGARD
PIETRAROIA, SILVIA REGINA TACLA PEITRAROIA e
CARLA PIETRAROIA CARVALHO PINTO-

47.-EXECU•AO-511/1999-TRANSPARANA AUTOMOTO-
RES LTDA x WILSON APARECIDO GAZZOLA -A credora
para informar sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA, OSMAR CARDIN, RI-
CARDO DOLACIO TEIXEIRA e ENDERSON MARINHO
RIBEIRO-

48.-COBRAN•A-598/1999-IRCEU DE OLIVEIRA JUNIOR
x DORIVAL RUBENS SCHMITT - custas R$ 662,21.- Adv.
ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO P., CELSO TE-
RENCIO, OLSEN HENRIQUE BOCCHI, RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE e ROBSON GONCALVES DA SILVA-

49.-EXECU•AO-611/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x ARMANDO COMERCIAL SEMENTES E
DEF.AGRICOLAS LTDA - A credora para informar sobre a
tramita‡ao da deprecata.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

50.-Sumarissima de Cobranca-622/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO THEMIS x JAYME PINTO JUNIOR - Sobre a
contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo le-
gal.- Adv. AULO A PRATO, IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e REGINALDO MONTICELLI-

51.-EXECU•AO-651/1999-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA - ABEC e outros x FABIO AIDAR
—> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. SEMIFREDO CARLOS
MOIOLI-

52.-COBRAN•A-672/1999-COMPLEXO EDUC. METROPO-
LITANO DE LONDRINA S/C LTDA. x HELIO MARCELO
JUNIOR -Ao credor para informar sobre a tramita‡Æo da de-
precata.-Adv. ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO, MARIA
CHRISTINA DOS SANTOS, ELIEZER DE MELLO SILVEI-
RA e ISABELA SIMOES ARANTES-

53.-COBRAN•A-673/1999-COMPLEXO EDUC. METROPO-
LITANO DE LONDRINA S/C LTDA. x VALDEIR BEZERRA
DOS SANTOS JUNIOR -Ao informar para informar sobre a
tramita‡Æo da deprecata.-Adv. ADENIR DONIZETI ANDRI-
GHETO, MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, ELIEZER DE
MELLO SILVEIRA e ISABELA SIMOES ARANTES-

54.-EXECU•AO-680/1999-NOVO HORIZONTE ALUMINI-
OS LTDA x RENATA TAMIOSO BIJETTI - As partes para se
manifestarem sobre o cumprimento do acordo.- Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

55.-EXECU•AO-718/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x MAIA E LEONEL LTDA. e outros —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

56.—734/1999-SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE x ATENORI AMARAL DOS SANTOS —> Mani-
feste-se o(a) requerente. <—Adv. MARIA CHRISTINA DOS
SANTOS e ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO-

57.—791/1999-UNOPAR-UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA x EVA MARRY ALVES SCHMIT -A autora para com-
provar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

58.-REPARA•AO DANOS-820/1999-REGINALDO DIONI-
SIO x LUIZ SEBASTIAO PEROZIM - Quanto ao pedido de
assistencia judiciaria gratuita (fls.329/330), entendo que para
sua concessao torna-se necessaria declara‡ao subscrita pela
parte requerente de que e pessoa pobre na acep‡ao juridica do
termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as custas do
processo e honorarios advocaticios na forma do art.4§ da Lei
n§ 1.060/50. Assim, concedo o prazo de 10 dias para a
regulariza‡ao do pedido da gratuidade processual. Para nao
obstar o tramite processual, defiro, por ora, a assistencia judi-
ciaria gratuita. Recebo ambos os recursos em duplo efeito
(fls.322/337 e fls.339/342). Aos apelados para apresentarem as
contra-razoes. Apos, subam os autos ao eg.Tribunal de Al‡ada
do Estado do Parana, com as nossas homenagens.- Adv. MA-
RIA ANTONIA GONCALVES, MARCIA TESHIMA, CILE-
NE BENASSI PEROZIM, DANIA MARIA RIZZO e CLEUSA
CHIMENTAO-

59.-Ordinaria de Indenizacao-912/1999-ANTONIO MESSIAS
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DE
EST.PARANA e outros - Sem prejuizo do prazo certificado na
certidao de fls.273, defiro o pleito retro.- Adv. MIGUEL AN-
GELO ARANEGA GARCIA, ISETE MOREIRA, JOAO LU-
CIDORO RIBEIRO e MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

60.-DEPOSITO-944/1999-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA. x CARLOS LINS DE FARIAS —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e BRAULINO BUENO PEREIRA-

61.-ARROLAMENTO-960/1999-VERA LUCIA FLORES
GOMES e outros x DIOVANY MACHADO FLORES-Adv.
VICTOR PEREIRA DA SILVA-

62.-Ordinaria de Indenizacao-970/1999-MARIA JEIR DA
ROCHA x SOCIEDADE EV.BENEF.DE LONDRINA - Defiro
a dila‡ao.- HOSPITAL EVANGELICO e outros-Adv. DAVID
SCHNAID, FABIANE NORAH SCHANAID-

63.—982/1999-ATACADAO - DISTRIBUICAO, COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x ROSA GRANADA FRANCO - ME
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. FERNANDO
EDUARDO PRISON-

64.-Ordinaria de Indenizacao-29/2000-ILIZIA ALVES x IN-
FORMARE - EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA e outros -Ao interessado para informar sobre a
tramita‡Æo da deprecata.-Adv. ALMIR CLEMENTINO SOA-
RES, DARCIO SABBATINI BARBOSA, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA, JEFFERSON LUIS MATHIAS THOME, MI-
LENE VICENTE TAKEDA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

65.-COBRAN•A-206/2000-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TAL DAS FLORES x EMILIO CARLOS BRUNETTI —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. IVO PIRES RODRI-
GUES JUNIOR e RENATA MONTENEGRO BALAN XAVI-
ER-

66.-COBRAN•A-246/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x RON-
DON E SANTOS LTDA. e outros —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. NEWTON CARLOS MORATTO e FABIO
MARTINS PEREIRA-

67.-EXECU•AO-252/2000-HOLDERCIN BRASIL S/A. x
NILZA FERREIRA DE ARAUJO —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. WALTER ANTONIO COSTA DE T VALLE e JOEL
VIEIRA-

68.-EXECU•AO-261/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x J.A. COMERCIO REP.E DIST.DE PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS e outros -A credora para informar sobre a tramita‡Æo
da deprecata.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e ALA-
OR ALVES PINTO-

69.-Ordinaria de Cobranca-278/2000-SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL TRISTAO DE ATHAIDE x EDINALDO NALIM -A
autora para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv.
MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e ADENIR DONIZETI
ANDRIGHETO-

70.-EXECU•AO-304/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x AVELAR PIAUIENSE DE FREITAS SA - ME e outros -A
credora para informar sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

71.—311/2000-CONTINENTAL BANCO S/A x PEDRO FI-
LHO MARCONDES - Ao autor para se manifestar sobre os
oficios de fls.59 a 63.- Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

72.-EXECU•AO-363/2000-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x MANOEL DE OLIVEIRA FILHO e outros —>
Manifeste-se o credor(a). <—Adv. EDGARD PIETRAROIA,
SILVIA REGINA TACLA PEITRAROIA, CARLA PIETRA-
ROIA CARVALHO PINTO e ROSILENE PROSPERO-

73.-EXECU•AO-441/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x GUSMAO E MARTINS LAZARIN LTDA e outros -A credo-
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ra para informar sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

74.-EMBARGOS-444/2000-SHELL BRASIL S/A. x JAIME
CAPORALI E OUTROS - custas R$ 53,74.- Adv. JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA-

75.—494/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIB.ECAD x RADIO NORTE DE LONDRINA
LTDA e outros - A credora para comprovar a distribui‡Æo da
deprecata.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, PAULO
ROGERIO SANCHES, OMAR ABE SALLE e ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA M PEREIRA-

76.-EXECU•AO-501/2000-BANCO ITAU S/A x HELIO APA-
RECIDO DA SILVA e outros - Com base a certidao de fls.283,
verso, fls.286, defiro. Observe a parte interessada o petitorio
retro.- Adv. EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO,
ANA LUCIA BOHMANN, CARLOS EDUARDO SARDI,
ENIVALDO TADEU CUNHA e ANA LUCIA BOHMANN-

77.-Ordinaria de Indenizacao-518/2000-BENEDITO FERREI-
RA DOS SANTOS x PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
SA. - 1. Defiro ao autor o beneficio da justica gratuita como
requerido na inicial. 2. Assim, considerando que o autor e be-
neficiario da justica gratuita, entendo que o Estyado deva su-
prir os onus da pericia medica mprescindivel para o desline da
causa. Assim, nomeio o Dr. eden Dal Molin, medico credenci-
ado do INAMPS (fls. 26), para, sob as custas daquele orgao,
proceder a pericia medica no autor. 3. Intim=e-se-o, dando-lhe
ciencia do encargo, bem como para assinalar a data, o horario e
o local da realizacao da pericia, com antecedencia minima de
30 dias para possibilitar-se a intimacao das partes pelo Juizo. -
Adv. VALDECI ELEUTERIO, MAURO ZARPELAO e EDE-
RALDO SOARES-

78.-SUPRIMENTO-562/2000-REINALDA BORGES BATIS-
TA TSUZUKI x ANTONIO CARLOS VIEIRA -A autora para
informar sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. NIDIA KOSI-
ENCZUK R.G.SANTOS e TERESINHA DEMARTINO-

79.-REPARA•AO DANOS-631/2000-NEUZA MARIA FARI-
AS PEREIRA x VIACAO GARCIA LTDA -Ao interessado para
informar sobre a tramita‡Æo da carta precatoria de inquiri‡ao
da Comarca de Curitiba/PR.- Adv. MARIO SERGIO DIAS
XAVIER, DANIELA D’AMICO MORAES, CICERO CIRO
SIMONINI JUNIOR, ELITON ARAUJO CARNEIRO, IVO
PIRES RODRIGUES JUNIOR, EDUARDO LUIZ CORREIA,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, REJANE
OKANO RILLO e SOLANGE CRISTINA DE LIMA-

80.-EXECU•AO-649/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x DIRCE FORNAROLI SESCO —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

81.-DESPEJO-701/2000-IZENA DEVIRGES GASPERIN PO-
LITI e outros x MARIA APARECIDA DOMINGOS —> Mani-
feste-se o(a) requerente. <—Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA, EDSON LAERTE DE MORAES, JORGE CUSTODIO
FERREIRA e SINEIDE APARECIDA VIARO-

82.-Ordinaria de Indenizacao-723/2000-ANTONIO AFONSO
ASSUNCAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Recebido
o recurso pendente em ambos os efeitos, incabivel o pleito re-
tro, pelo que indefiro. - Adv. JOAO MARIA BRANDAO, GA-
BRIEL MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA, JEFFERSON LUIS MATHIAS THOME, SUSANA DE
FATIMA KALED JOVTEI e EDUARDO FIERLI BODROFF-

83.-DEPOSITO-728/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FINANC.E INVEST. x EDSON CANDIDO DE SOU-
ZA -A autora para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-
Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA, LIO-
MAR FAYAN e NELSON PASCHOALOTTO-

84.-DESPEJO-732/2000-DIOGO MIGUEL PERES x GILBER-
TO DANIEL RODRIGUES e outros —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

85.-Reintegracao de Posse-736/2000-ALFA ARRENDAMEN-
TOS MERCANTIL S/A x GUERINO OTAVIO TASSI —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. MARCOS LEATE e
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

86.-EXECU•AO-748/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A
x LEANDRO BARRETO SILVEIRA -A credora para informar
sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

87.-Ord. de Obrigacao de Fazer-838/2000-IZABEL REGINA
INOCENTE x SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

88.-EXECU•AO-850/2000-MONCOES - EMPRESA LOTE-
ADORA E CONSTRUTORA LTDA x VALDIR DE CESARO
CAVALER e outros -A credora para comprovar a distribui‡Æo
da deprecata.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, JOA-
QUIM FERNANDES DE JESUS e VANESSA ARISIO DE
LUCCA-

89.-Sumarissima de Cobranca-16/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO GARDEN PLAZA RESIDENCE e outros x MARIA DE
CASSIA SOARES DIAS —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

90.—42/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S.C. LTDA x FELIPE LEANDRO DE M.S. FERREIRA -A
autora para informar sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

91.-EXECU•AO-54/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PRESERVE SERVICOS DE ATUALIZACAO SI-

NISTRO S/C LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. SHIROKO NUMATA-

92.-Ordinaria de Indenizacao-138/2001-TAMAROZZI & CIA
LTDA e outros x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/
A —> Recebo o recurso adesivo apela‡âo no seu duplo efeito.
Ao apelado para as contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens; Inti-
mem-se. <—Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON, JORGE
BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MAR-
CIO MIATTO e LUIS GUILHERME PEGORARO-

93.-COBRAN•A-156/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e
outros -Manifeste-se o credor.- Adv. WALTER ESPIGA e
BRAULINO BUENO PEREIRA-

94.-EXECU•AO-206/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x MOACIR HOPPE -A credora para informar sobre a
tramita‡Æo da deprecata.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

95.—256/2001-ARANDU SISTEMAS LTDA x PORTO UBA
- CENTRO DE LEILOES E EVENTOS S/C LTDA -Ao inte-
ressado para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv.
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA e ELIZEU RAVELLI-

96.—258/2001-RAFAEL ROSSI RAMOS x SHIRLEI APARE-
CIDA SARTORELLI - ...Isto posto, julgo parcialmente proce-
dentes os embargos para o fim de aplicar ao debito em cobran‡a
juros moratorios de 6% (seis) por cento ao ano (art.1062 CC),
contados da apresenta‡ao do cheque, na data de 19 de outubro
de 2000, e corre‡ao monetaria pelos indices oficiais. No mais,
rejeito os embargos, contituindo em favor da parte autora titulo
executivo judicial no montante de R$ 58,00 (cinquenta e oito
reais), com os acrescimos supra-citados. Como a embargada
decaiu de parte minima do pedido, devera a embargante arcar
com a sucumbencia por inteiro, com as custas e honorarios ad-
vocaticios (art.21, paragrafo unico CPC). Condeno, ainda o
requerido, ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados em 15% (quinze) por cento do valor
do debito.- Adv. MIGUEL ANTONIO RAMOS e ANTONIO
CARLOS CANTONI-

97.-EMBARGOS-329/2001-RUY DE SILOS FERRAZ E CIA
LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A —> Recebo o recurso
adesivo, tambem em ambos os efeitos; Ao apelado para as con-
tra razoes; Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Es-
tado com as nossas homenagens; Intimem-se. <—Adv. RENA-
TA DEQUECH, PAULO ANNONI BONADIES, ADRIANA
DAIDONE e HEIDY FURRER DOS SANTOS-

98.-EMBARGOS-336/2001-FERNANDA DE CASSIA NAS-
SORE CORREA x JOSE SERGIO GROSSO - 1.Defiro a exe-
cutada o beneficio da justi‡a gratuita. 2.Homologo, por
senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo de fls.58/59, com o que julgo extinto os processos sob
n§s 336/01 de embargos a execu‡ao e 210/99 de execu‡ao em
apenso, com julgamento do merito, em virtude da transa‡ao
celebrada entre as partes (CPC, art.269,inc.IIII). 3.Honorarios
advocaticios na forma do ajuste.- Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA, JOAO MARCELO MARTINS BANDEI-
RA, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELI-

99.-EXECU•AO-338/2001-MILENIA AGRO CIENCIA S/A x
PENAGRI LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

100.—343/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x DERONIL BARBOSA —> Manifeste-se
o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

101.—530/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x ANGELA FRANCOISE CARVALHO SANTOS -
POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente os pedidos dedu-
zidos nos presentes embargos monitorios para eduzir a multa
moratoria contratada para o percentual de 02% (dois por cento)
ao mes, declarando nulas, porque abusivas, as disposicoes do
paragrafo nono, da clausula setima do contrato de servicos edu-
cacionais de fls. 28/28 verso. Destarte, apos o transito em jul-
gado desta decisao, devera a mebargada apresentar calculo atu-
alizado da divida pelo novo percentual ora estabelecido. Con-
sidero que a embargante decaiu de parte minima de seus pedi-
dos e or isso aplico a regra do paragrafo unico do art. 21 do
CPC. Em consequencia, a vista do art. 20, paragrafo 4§ do CPC,
condeno a mebargada ao pagamento das custas processuais e
honorarios de advogado em favor do curador especial que fixo
em R$ 700,00 (setecentos reais), considerando para tanto o zelo
do profissional, o bom trabalho despendido - tanto que logrou
exito em seu pedido -, o local e o tempo exigido para a presta-
cao do servico. As custas e despesas processuais deverao ser
corrigidas monetariamente, pelos indices oficiais, a partir do
desembolso e os honorarios advocaticios a partir desta data,
ambos ate o efetivo pagamento. Apos o transito em julgado,
intime-se a embargada para apresentacao de novo calculo do
debito, nos termos desta sentenca, retornando-se depois con-
clusos para apreciacao do comando insito na parte final do pa-
ragrafo 3§ do artigo 1.102c, do CPC. - Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

102.—532/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x DANIEL FERREIRA JUNIOR - Embora denomi-
nada a peti‡ao retro como impugna‡ao, recebo-a como
contesta‡ao. Assim, sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se,
querendo, a re/embargante, no prazo legal.- Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ, JULIANO TOMANAGA e JOSE
ROBERTO DOS SANTOS-

103.—533/2001-BANCO ITAU S/A x ZANCIL MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros —> Recebo o recurso de
apela‡âo retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para as suas
contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do

Estado com as nossas homenagens. Intimem-se. <—Adv. EDE-
RALDO SOARES e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

104.-EXECU•AO-550/2001-HSBC BANK BRASIL S.A x
NELSON ANTONIO PIRES MERLIN e outros -Ao credor para
comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. GILBERTO PE-
DRIALI-

105.—603/2001-FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x LOURIVAL CHAGAS DE CASTRO —> Mani-
feste-se o(a) requerente. <—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

106.-EXECU•AO-609/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x IZABEL CRISTINA BODELAO
PEREIRA —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ-

107.-DECLARATORIA-611/2001-LUIZ CARLOS RODRI-
GUES ALVES x BANCO BANEB S/A —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, LUIS
GUILHERME PEGORARO e SERGIO WILSON MALDONA-
DO-

108.—612/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO x BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO —> Recebo o re-
curso de apela‡âo retro, em ambos os efeitos. A apelada para
as contra razoes. Ao MP. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a do Estado com as nossas homenagens; Intimem-se. <—
Adv. JOSUE GROTTI e MOACI MENDES LEITE-

109.—614/2001-DERLY DE JESUS MARCAL x LAZARO
TADEU DA COSTA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. JOSE ROBERTO REALE-

110.-EXECU•AO-635/2001-ERNANI EUZEBIO GROSSI x
CENTRO EDUCACIONAL W&L LTDA —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
e WILIAM MARQUES MOREIRA-

111.-ARROLAMENTO-638/2001-PEDRO JOSE DA SILVA e
outros x EFIGENIA PEREIRA DA SILVA —> Manifeste-se
o(a) requerente. <—Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

112.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-644/2001-ANTONIO SE-
BASTIAO ARJONA e outros x CELIO ALVES RODRIGUES
- Designo nova data para tentativa de concilia‡ao do que trata
o art.331 do CPC para o dia 08/11/02, as 14:30 horas, reiteran-
do, no mais, no que couber, o despacho de fls.78.- Adv. LUIZ
LOPES BARRETO, MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROS-
SI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, TSUTOMU TESHIMA,
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES e CLEUSA CHIMENTAO-

113.-DESPEJO-663/2001-TERESINHA APARECIDA GOMES
PEREIRA e outros x SOCIEDADE EDUCACIONAL TRIS-
TAO DE ATHAIDE - Manifeste-se os interessados sobre o cum-
primento do acordo.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e
MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

114.-EMBARGOS-664/2001-CLEBER MANHA GARCIA e
outros x TAYLUAN REPRESENTACOES COMERCIASIS
LTDA - 1. As preliminares invocadas na inicial terao para jul-
gamento melhor subsidios se forem apreciadas na senten‡a,
razao pela qual postergo sua aprecia‡ao para o final da instru‡ao.
Declaro saneado o processo.2. Necessaria audiencia de
instru‡ao e julgamento para esclarecimentos dos fatos e por-
que pertinente o requerimento da embargante, justificado. Para
este ato, designo o dia 12/02/03, as 14:00 horas. Intimem-se
pessoalmente as partes para comparecimento e depoimentos na
audiencia, bem como seus procuradores. O rol testemunhal
devera ser oferecido no prazo de 20 (vinte) dias antes da audi-
encia (art.407, do CPC), pena de indeferimento.- Adv. ADRI-
ANO ALVES DA SILVA, GILDETE RODRIGUES DA C
GONGORA, CRISTIANE DRIESSEN, GILMAR KRUTZSCH
e DARWINN HARNACK-

115.-EMBARGOS-694/2001-ACLEIDIS ALVES DOMINGOS
NOVO x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA -
COHAB-LD - ...Posto isso, julgo parcialmente procedentes os
embargos para o fim de declarar insubsistente a penhora de
fls.41 dos autos de execu‡ao sobre os direitos da embargante
sobre 50% (cinquenta por cento) do lote de terras n§ 08, da
guadra 08, medindo 193 m2, diante do reconhecimento da im-
penhorabilidade do imovel por se tratar de bem de familia, nos
termos do art.1§, da Lei 8009/90. Outrosssim, julgo improce-
dentes os embargos em rela‡ao a divida posta em execu‡ao.
Diante da sucumbencia reciproca, considero que cada parte
devera arcar com metade das custas processuais. Condeno as
partes ao pagamento de honorarios advocaticios que fixo em
10% (dez por cento) do valor em execu‡ao, considerando os
trabalhos desenvolvidos pelos patronos das partes, o local da
presta‡ao do servi‡o e a singeleza da causa.- Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e EDSON EVANGELISTA
DA SILVA-

116.-DESPEJO-709/2001-GILVANI BATISTA NETO x WYNI
LIGTH EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA e outros —
> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA e JULIANO TOMANAGA-

117.—719/2001-AMBROSINA MARIA DE JESUS x SORAIA
ARAUJO PINHOLATO - As partes sao legitimas, encontran-
do-se legitimo interesse na pretensao deduzida pela autora e
possibilidade juricica em seu pedido. Por iqual, os pressupos-
tos processuais de constitui‡ao e de desenvolvimento valido e
regular do processo acham-se preenchidos. Embora debatam
as partes sobre a possiblidade ou nao da oposi‡ao de
reconven‡ao em a‡ao monitoria, verifico que tal modalidade
de defesa apenas foi manejada pela embargante para o fim de
promover o deposito de parte dos valores recebidos em decor-
rencia de acao que tramitou no Juizo de Primeiro de Maio, va-
lor alias que resultou incontroverso. Verifico que a embargante
pretende, com a reconvencao, que se reconheca o valor por ela

depositado com efetivamente devido a embargada. No entanto,
tal declaracao confunde-se com o merito do pedido disposto
nos embargos, dispensando-se, por isso, maiores digressoes
sobre a adequacao daquela especie de defesa. As provas con-
sistentes na colheita dos depoimentos pessoais das partes e
inquiri‡ao de testemunhas sao pertinentes e necessarias a boa
solu‡ao da lide, motivo pelo qual as defiro, desde arroladas
(testemunhas) no prazo legal. Designo audiencia de instru‡ao
e julgamento para o dia 18/11/02, as 13:30 horas, unico viavel
na extensa pauta deste juizo, procurando, mesmo assim, obser-
var as salutares disposi‡oes da Lei n§ 10.173/2001. Intimem-
se. - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

118.—761/2001-SANDOR PINHEIRO BUSQUETS x RICAR-
DO VIDOTTI RAMPAZO - ISTO POSTO e considerando o
mais que dos autos consta, rejeito os embargos, constituindo-
se de pleno direito o titulo executivo judicial, nos termos do
paragrafo terceiro do artigo 1.102c do Codigo de Processo Ci-
vil, condenando-se o reu/embargante a pagar a quantiaq inseri-
da nos titulos, corrigida monetariamente desde a emissao e acres-
cida de juros moratorios a contar da citacao. Pelo principio da
sucumbencia condeno o reu/embargante no pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios da parte adversa, fi-
xados estes em 10% (dez por cento) da condenacao. - Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e NEYMAN AUGUSTO
MONTEIRO-

119.-Reintegracao de Posse-781/2001-JANETE SOUZA GIA-
COMETTI e outros x MARLY PRATES DE SOUZA e outros -
contados e preparados voltem custas R$ 34,30.- Adv. MIGUEL
ANGELO ARANEGA GARCIA-

120.-EXECU•AO-786/2001-STAR PLAST IND.E
COM.PARANAENSE DE PLASTICOS LTDA x WANDER-
LEY ALEXANDER -Ao credor sobre o regular prosequimen-
to.-Adv. JULIO CESAR RODRIGUES e FRANCISCO BAR-
BOSA-

121.-DESPEJO-791/2001-TELMA PALEARI x ALESSAN-
DRA LEMES DA SILVA e outros -Ao credor para comprovar a
distribui‡Æo da deprecata.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, JEAN CARLOS STORER e LUIS FERNANDO BIA-
GGI JUNIOR-

122.-EXECU•AO-795/2001-MILENA AGRO CIENCIAS S/A
x BALDUINO DIAS BARBOSA -A credora para informar so-
bre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN e ALEXANDRE MAGRO DE ALMEIDA G MAR-
QUE-

123.-DECLARATORIA-812/2001-CONDOMINIO SHOP-
PING ROYAL PLAZA LONDRINA x O M TRABUCO DA
SILVA - ME - As partes para manifestarem sobre o cumprimen-
to do acordo.- Adv. RUBENS ROSSINI FILHO e GILMAR
TOMAZ DE SOUZA-

124.—813/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINAC.INVESTIMENTO x HUGO LEONARDO DA SILVA -
A autora para juntar a publica‡ao do edital.- Adv. FLAVIANO
BELINATTI GARCIA PEREZ-

125.-CAUTELAR-835/2001-FREIOS WILLI LTDA x HG
COMERCIAL IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA e outros
- ...Posto isto, dou provimento aos presentes embargos declara-
torios, para tornar sem efeito a decisao embargada. Prossiga-se
na a‡ao principal, conforme despacho proferido nesta data.-
Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

126.-EXECU•AO-837/2001-VERA APARECIDA PEZARINI
SALINET x FRIGOALVORADA LTDA - Ao autor para juntar
aos autos a publica‡ao do edital.- Adv. FRANCISCO CESAR
SALINET e DARIO BECKER PAIVA-

127.-REVISAO-844/2001-JOSE BESSON VIOLATO e outros
x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO —> Igualmente
recebo o recurso adesivo (fls.138/177), em ambos os efeitos
com rela‡ao a a‡ao principal e somente no efeito devolutivo no
tocante ao feito cautelar. Ao apelado para as contra razoes. Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens. Intimem-se. <—Adv. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, CELSO GARUTTI COSTA, JOR-
GE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

128.-Sumarissima de Cobranca-847/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x ANTONIO CUSTO-
DIO - Manifeste-se sobre o cumprimento do acordo.- Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

129.-EMBARGOS-858/2001-WESTWAY COFREE COPORA-
TION x MUNICIPIO DE LONDRINA - contados e preparados
voltem, custas R$ 220,80.- Adv. PAULO CESAR JORGE FI-
LHO-

130.—906/2001-SERGIO LUIZ MARTINELLI DOS SANTOS
x BANCO ITAU S/A - As partes sobre a proposta de honorari-
os periciais valor R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), poderao
ser feitas em 2 (duas) parcelas mensais de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais).- Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, EDERALDO SOARES e SO-
NIA MENDES DE SOUZA-

131.-ANULATORIA-920/2001-ADEILDA DA SILVA PIRES
x JOSE ANTONIO SPOSITO e outros —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. MARIANO CASANOVA THOME-

132.—923/2001-ROMEU LUIZ FURLAN x THAYSA SATYE
SUGAYAMA S.BARROS e outros —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. MARILEIA RODRIGUES MUNGO-

133.-DEPOSITO-925/2001-BANCO FORD S/A x JOSE LUIZ
BARBOSA CAPEL —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e MARCELO TESHEINER
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CAVASSANI-

134.-DECLARATORIA-927/2001-FREIOS WILLI LTDA x HG
COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros -
...Posto isso, julgo procedente o presente pedido e declaro ine-
xigivel o cheque n§ 010898, sacado contra a agencia 0708, do
Banco Real em rela‡ao a autora. Condeno as requeridas nas
custas processuais e honorarios advocaticios em 15 (quinze)
por cento sobre o valor da causa corrigida, que arbitro com
base no art.20, paragrafo 4§, do Codigo de Processo Civil. Jul-
go, tambem, procedente a cautelar de susta‡ao de protesato,
tornando definitiva a liminar anteriormente deferida nos autos
835/01, condenando as requeridas naquela cautelar preparato-
ria, ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
arbitro em 5% (cinco) por cento sobre o valor da causa, o que
fa‡o com arrimo no artigo 20, paragrafo 4§, do Codigo de Pro-
cesso Civil, pois, alem das cautelares sujeitarem-se ao princi-
pio da sucumbencia (Honorarios Advocaticios- Yussef Said
Cahali, 2¦ ed.,RT, pag.321), tal procedimento tambem e despi-
do de carater condenatorio.- Adv. ANTONIO ALVES PEREI-
RA NETO-

135.—4/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x VALDE-
CIR APARECIDO DE SOUZA -Ao autor para comprovar a
distribui‡Æo da deprecata.-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-

136.-EXECU•AO-8/2002-BANCO BRADESCO S/A x CIRO
MIYAZAKI e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C AMARAL VASCONCE-
LLOS e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

137.-ALVARA-18/2002-ALEX REQUIA BARBOSA e outros
x O JUIZO —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS-

138.-EXECU•AO-21/2002-MARIA ORIDES DA SILVA x
NATANAEL NOVAES ALVES e outros —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

139.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-41/2002-E. BOR-
TOLIN JUNIOR - OTICA - ME x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A - custas R$ 13,30.- Adv. PEDRO
DIAS DE MAGALHAES-

140.—71/2002-MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
x ANGELICA DOS SANTOS MESSA NUNES - As partes para
se manifestarem sobre o cumprimento do acordo.- Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA e JACQUELINE FERREIRA EMERICK-

141.-EXECU•AO-89/2002-INSTITUICAO COM.DE
CRED.LDNA -CASA DO EMPREENDEDOR x ALEXAN-
DRE QUEIROZ SEGANTIN e outros -Manifeste-se o credor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. PAULO CESAR
CHANAN SILVA e RENATA DEQUECH-

142.-Rescisao de Contrato-109/2002-SUDAMERIS ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ANDREY GALILEU CU-
NHA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. SHIROKO
NUMATA-

143.—139/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x ANA PAU-
LA TAVELLA MACHADO —> Manifeste-se o(a) requerente.
<—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARIA CRIS-
TINA LOZOVEZ-

144.—147/2002-AFIPLAN - ASSESSORIA FINANCEIRA E
PLANEJAMENTO S/C x CERAMICA SANTA BRANCA
LTDA - Sem prejuizo do despacho de fls.119, manifeste-se,
outrossim, sobre o petitorio e docs.retro.- Adv. RENATA DE-
QUECH e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

145.-EXECU•AO-151/2002-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x MARY JANE RIBEIRO —>
Manifeste-se o credor(a). <—Adv. EDSON EVANGELISTA DA
SILVA-

146.-EXECU•AO-182/2002-RAUL PEDRO DALCOOL x
DORIVAL MARCAL e outros - A parte exequente ajuizou a
presente acao, aduzindo ser credor da importancia de R$
1.868,33 apontando como devedores os executados Dorival
Marcal e Aedenir Terezinha Alves Marcal, decorrente de Con-
trato de Locacao de Imovel com Fianca prestada por estes. Jun-
tou contrato as fls. 07/09. Citados, os executados ofereceram
bem automovel a penhora (fls. 19/20) e opuseram excecao de
pre-executividade (fls. 30/33), alegando que em 22/02/2001
notificaram o exequente de que nao mais permaneceriam como
fiadores do aludido contrato. Por essa razao, a prorrogacao do
contrato e da clausula de fianca nele inscrita teria se dado sem
anuancia dos executados. Alem disso, a presente execucao tem
por objetivo o recebimento de verbas locaticias posteriores a
notificacao e vencimento do contrato, motivo pelo qual adu-
zem ser parte ilegitima para figurar do polo passivo da presente
execucao, untando os documentos de fls. 34/35. Oportunizada
manifestacao a parte exequente, deixou esta que o prazo se
esgotasse sem qualquer providencia (fls. 37 verso). Vieram-me
conclusos. Passo a decidir. A execuacao de pre-executividade
esta reservada aos casos em que a execucao encontra-se fadada
ao insucesso, em virtude de vicio insanavel no titulo que a
embasa, ou ainda em razao de ausencia de pressuposto proces-
sual ou condicao da acao, iquestoes de ordem publica, conhe-
civeis pelo juiz ex officio. Nela nao se abre ensejo a producao
de provas, pois a presuncao de executividade do titulo apresen-
tada somente cede diante de provas firmas e seguras, de pronto
apresentadas pela excipiente. No presente caso, os executados
alegam ser parte ilegitima para figurar no polo passivo da exe-
cucao, porquanto ao tempo das prestacoes nao-pagas pelo lo-
catorio ja nao mais figuram no contrato como fiadores deste.
As provas trazidas aos autos pela parte executada (ora excipi-
ente), demonstram que houve notificacao a Imobiliaria Franco
(mandataria do locador - fls. 07), e ao locatario (abidias Jose
Filho, no sentido de que nao mais aceitariam o encargo de fia-

dores do contrato, fato que se deu aos 22 de fevereiro de 2001
(fls. 34). No entanto, o contrato sobreu prorrogacao automati-
ca em -30 de agosto de 2000, alguns meses antes da menciona-
da notificacao, e pela clausula 14¦ do contrato (fls. 09) os fia-
dores se obrigam pelo adimplemento ate a efetiva entrega das
chaves pelo locatario. Ora, se o fiador se responsabiliza pelos
alugueres e encargos locaticios ate a entrega da chaves, ainda
que i contrato, celebrado por prazo determinado, chegue ao
termo final, passando a viger por prazo indeterminado persiste
a obrigacao do fiador, conforme o pactuado. Em se tratando de
obrigacao decorrente de contrato de locacao, somente a prova,
somente a prova de restituicao das chaves, com a devida quita-
cao de to0dos os encargos, por parte do locador ou da adminis-
tradora do imovel, exonera os fiadores da obrigacao por eles
assumida. Nao e admissivel a exoneracao do fiador mediante
simples notificacao ao locador ou ao seu mandatario. A forma
de exercicio para liberacao da fianca se da por via consensual
ou atraves de sentenca, em fiel observancia ao art. 1.500 do
Codigo Civil. Assim, a notificacao extrajudicial levada a efeito
pelos excipientes nao teve o condao de afastar a clausula de
fianca estabelecida no contrato. Desta forma, nao se ve, de pron-
to, a ilegimidade passiva manifestada pelos executados, moti-
vo pelo qual julgo imp-rocedente este incidente. No mais, rati-
fico o despacho de fls. 28. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e JOAO LOPES DE OLIVEIRA

147.-DESPEJO-187/2002-LUIZ CARLOS MESSAS x ANA
PAULA FLORIANO e outros - As partes para prossequimen-
to.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA e WANDER L FEREZIN-

148.-Sumarissima de Cobranca-233/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ROVIL-
SO GORINI - Manifeste-se o credor, sobre o cumprimento do
acordo.- Adv. DINARTE BITENCOURT e FABRICIO RESEN-
DE CAMARGO-

149.-DESPEJO-236/2002-PAULO HENRIQUE PEGORARO
DE GODOI x MARIA IMACULADA BRANDAO e outros —
> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-

150.—250/2002-LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA
x ANTONIO MACIEL DE ALENCAR e outros —> Manifes-
te-se o(a) requerente. <—Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI
FILHO, WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e JOAO ELISEU
COSTA SABEC-

151.-Inventario-265/2002-MARISA PEREIRA PERAZZOLI x
MAURO PERAZZOLI —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. OTAVIO RUFINO GOMES-

152.-EXECU•AO-267/2002-JUDITE SOARES CABRAL x
LUIZ CARLOS HERNANDES AZO MOMPIAN - Revogo a
assistencia judiciaria. Ao autor para o regular preparo, sob as
penas da lei.- Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

153.-EXECU•AO-291/2002-SASSE - COPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x CARLOS LUCANO JUNIOR
- CAFE e outros - Ao credor sobre o oficio de fls.53, do juizo
de Assis SP.- Adv. BABYTON PASETTI e ODIMAR JOAO
SAKALEM-

154.-ALVARA-337/2002-MARCIA ANDREIA BRAVO e ou-
tros x O JUIZO —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

155.-EXECU•AO-344/2002-GERMAN CAR - DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x GRAFICA E EDITORA RE-
PROMIX LTDA - ME —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

156.-EMBARGOS-402/2002-Z.M. SILVEIRA E CIA LTDA
LTDA x SAO PAULO ALPARGATAS S/A - ...Posto isso, julgo
improcedentes os embargos, e, em consequencia, declaro efi-
caz a execu‡ao e subsistente a penhora. Pela sucumbencia con-
deno a embargante no pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios que arbitro, a vista do art.20, paragra-
fo 4§ do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor total atu-
alizado da divida em execu‡ao, em face na natureza da lide, do
local da presta‡ao do servi‡o e do trabalho desenvolvido pelo
patrono judicial da embargada, sendo certo que tal condena‡ao
engloba os presentes embargos e a execu‡ao, isto e, “a sucum-
bencia e uma so. Improcedentes os embargos, o devedor res-
pondera pelo principal e acessorios constantes da execu‡ao,
inclusive a verba honoraria”(TFR, 4¦ Turma, AG.44.090-BA,
Rel.Min.Carlos Velloso, J.17.8.83, DJU de 08.9.83, p. 14.434).
As custas e despesas processuais deverao ser corrigidas mone-
tariamente, pelos indices oficiais, a partir do desembolso e os
honorarios advocaticios a partir desta data, ambos ate o efetivo
pagamento.- Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e LU-
CIANA VEIGA CAIRES-

157.-Inventario-431/2002-AGENOR BALAN x INES BALAN
- Junte-se novo plano de partilha, portanto.- Adv. ANNIVAL-
DO COSTA, WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-

158.—448/2002-ARAUJO E ROCHA LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - Ao autor, sobre a certidao de fls.83.-
Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

159.-EXECU•AO-452/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x GIOVANI LOPES -Ao credor para comprovar a
distribui‡Æo da deprecata.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

160.—454/2002-FELICIANO MARTINS DE AZEVEDO x
MARIA CANDIDA DA SILVA AZEVEDO e outros - A imis-
sao da posse depende de a 5ao propria, pelo que nao conhe‡o.
Junte-se as certidoes fiscais em nome de ambos os “de cujus”
(Federal, Estadual e Municipal), bem como comprovante de
recolhimento do imposto de transmissao “causa mortis”.- Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA e MAGNO ALEXANDRE

SILVEIRA BATISTA-

161.-EXECU•AO-502/2002-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x HELIO DE OLIVEIRA CAR-
DOSO —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

162.-COBRAN•A-505/2002-SINDICATO DOS
SERV.MUNIC.DE LONDRINA - SINDSERV-LD x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - Sobre a contesta‡ao e docs.retro, mani-
feste-se, querendo, o autor no prazo legal.- Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS e ELLEN PATRICIA CHINI-

163.-EXECU•AO-540/2002-ANTONIO LUQUES ANTUNES
e outros x JORGE ALCIDES TARDIM e outros -A credor para
comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. ANTONIO LU-
QUES ANTUNES, ROMULO FABRICIO ANTUNES e VI-
TALINO RODRIGUES NETTO-

164.-Inventario-543/2002-GENJUN HOKAMA x GENKISHI
HOKAMA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. KINKO
SHIMOTORI-

165.-EMBARGOS-545/2002-JOSE MAURILIO DA SILVA x
STAR PLAST IND. COM. PARANAENSE DE PLASTICO
LTDA - Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar. Prossi-
ga-se.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

166.-EXECU•AO-578/2002-BANCO BRADESCO S/A x
GERMANO SORDI e outros -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
bem como os embargos em apenso, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.84/85), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.II
do CPC. - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, ORLANDO GO-
MES e MARCIO MIATTO-

167.-EXECU•AO-581/2002-BANCO BRADESCO S/A x ELI-
AS FERNANDO VIZZOTTO e outros -Declaro, por senten‡a,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente a‡ao, bem como os embargos em apenso, face a
satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.82/83), o que fa‡o com fulcro no
art.794, inc.II do CPC.- Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, OR-
LANDO GOMES e MARCIO MIATTO-

168.-EXECU•AO-584/2002-BANCO BRADESCO S.A x ELI-
AS FERNANDO VIZZOTTO e outros -Declaro, por senten‡a,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente a‡ao, bem como os embargos em apenso, face a
satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.83/84), o que fa‡o com fulcro no
art.794, inc.II do CPC. - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, OR-
LANDO GOMES e MARCIO MIATTO-

169.-EXECU•AO-587/2002-BANCO BRADESCO S.A x GER-
MANO SORDI e outros -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
bem como os embargos em apenso, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.32/33), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.II
do CPC. - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, ORLANDO GO-
MES e MARCIO MIATTO-

170.-DECLARATORIA-594/2002-GERSIDIO DE PAULA x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Ao autor para informar
sobre a tramita‡Æo da deprecata.-Adv. LUIZ FABIANI RUS-
SO e SAMUEL TORQUATO-

171.—608/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIT.-ECAD. x RADIO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE LONDRINA - Sobre a resposta e documentos, ma-
nifeste-se o autor em 10(dez) dias.- Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

172.-CAUTELAR-613/2002-COTONTEXTIL COMERCIO
DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA x GERMAN TEXTIL LTDA
-Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e
legais efeito, extinta a presente a‡ao, face a desistencia reque-
rida as fls.27, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do
CPC. - Adv. LAURO PALMA-

173.-Mandado de Seguranca-653/2002-EDSON JOSE BREVE
x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZACAO E TRAN-
SITO CMTU - Ao impetrante para pronunciar-se em cinco dias
(CPC 398).- Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN, OTAVIO
RUFINO GOMES, WILSON MARIA SELLA, MOACYR
CORREA FILHO e SONIA MARIA CHALO-

174.-EXECU•AO-668/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARILUCIA DALMOLIN POSTIN-
GHER - Ao credor para providenciar o preparo da importancia
de R$ 177,05, refeerente a custas processuais, oficio da comar-
ca de Laranjeiras do Sul-PR.- Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e ANA LUCIA B CIAPPINA LAFFRANCHI-

175.-EXECU•AO-670/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x EDUARDO SCHIAVON OLIVEI-
RA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e RICAR-
DO LAFFRANCHI-

176.-CAUTELAR-694/2002-VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - Sobre a certidao
retro, manifeste-se a autora, no prazo legal.- Adv. HILDO AL-
CEU DE JESUS JUNIOR-

177.-DECLARATORIA-703/2002-COTONTEXTIL COMER-
CIO DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA x GERMAN TEXTIL
LTDA -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devi-
dos e legais efeito, extinta a presente a‡ao, face a desistencia
requerida as fls.14, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII
do CPC. - Adv. LAURO PALMA-

178.—706/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x RO-
DRIGO GONCALVES MACHADO -Manifeste-se o autor, so-

bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

179.-REVISAO-709/2002-MARIA HELENA VIOLATO x CSC
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -Ma-
nifeste-se, o autor sobre a correspondencia devolvida. -Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e DANIELA PAZINAT-
TO-

180.-ALVARA-715/2002-ANTONIA CANDIDA CAETANO x
O JUIZO - Vistos e examinados estes autos de Alvara Judicial,
onde Antonia Candida Caetano, requer a autoriza‡ao judicial
para recebimento do valor referente PIS e FGTS do falecido
filho Gessy Caetano. Considerando que os requesitos legais
foram preenchidos e havendo previsao legal, defiro o pedido
de alvara manifestado pela requerente, de inicio qualificada,
nos termos da exordial de fls.04/05. Custas na forma da Lei.-
Adv. HELIO DE MATOS VENANCIO-

181.—717/2002-LINHAS GLOBO INDUSTRIA E COMER-
CIOS LTDA e outros x DELTA RIO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA -Manifeste-se o autor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ANDRE KOSHIRO SAI-
TO e CLEBER MAREGA PERRONE-

182.—741/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS x CIRENE MORAIS GOIS -Declaro, por senten‡a,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente a‡ao, face a desistencia requerida as fls.19, o que fa‡o
com fulcro no art.267, inc.VI e VIII do CPC. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

183.-EMBARGOS-787/2002-FRANCISCO CANINDE PI-
NHEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA —> I Recebo os
Embargos para discussâo com suspensÆo da Execu‡âo; II -
Certifique-se naqueles o inteiro teor deste; III - Ap¢s intime-se
o(s) embargado(s), para, querendo, impugnar no prazo legal.
<—Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e CELSO ZAMO-
NER-

184.-Ordinaria de Indenizacao-814/2002-RENATA CAROLI-
NA SOARES FIRMINO x BINGO QUINTINO - OLIVEIRA
NASI COMERCIO DE ALIMENT -Quanto ao pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, entendo que para sua concessao
torna-se necessaria declara‡ao subscrita pela parte requerente
de que e pessoa pobre na acep‡ao juridica do termo e de que
nao esta em condi‡oes de pagar as custas do processo e hono-
rarios advocaticios, na forma do artigo do artigo 4§ do caput, e
paragrafo 1§ da Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo de dez
(10) dias para regulariza‡ao do pedido da gratuidade processu-
al. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de justi‡a gratuita, a
fim de nao bloquear o tramite processual. Nao obstante, por
ora, defiro o pedido de justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o
tramite processual. Destarte, citem-se, com as advertencias de
praxe (arts,285 c/c 319, ambos do CPC). O pedido de inversao
do onus da prova sera, oportunamente, apreciado. Intimem-se
e demais diligencias necessarias. -Adv. DOUGLAS MOREI-
RA NUNES-

185.-INTERDI•AO-818/2002-DALILA DO PRADO BOSSA
x ANDERSON BOSSA - A requerente para observar o que
dispoe o art.283 do CPC, juntando, se for o caso, de laudo
medico e/ou atestado, etc...- Adv. CLEUSA CHIMENTAO-

186.-ALVARA-821/2002-ANA DE OLIVEIRA BARBOSA x
O JUIZO - Demonstre a afinidade entre a requerente e o “de
cujus”, bem como junte-se certidao de eventual (is) herdeiro(s)
habilitado(s) junto ao INSS.- Adv. TANIA TAMIKO LIZUKA
PITSILOS-

187.-CAUTELAR-823/2002-THIAGO LUIZ DE JESUS SA-
RAIVA x IRENE MIECHOTEK - Nao sem acham por ora pre-
sentes os requisitos autorizadores da presta‡ao liminar da cau-
tela prtetendida, razao pela qual designo audiencia de
justifica‡ao previa para o dia 01/11/02, as 14:30 horas. Na for-
ma do art.804 do CPC, a audiencia se realizara sem a cita‡ao
da requerida, ficando a liminar pugnada na inicial condiciona-
da a presen‡a dos requisitos legais (fumus boni juris e pericu-
lun in mora) e a presta‡ao de cau‡ao real (consiste em dinhei-
ro, telefone, automovel ou imovel) ou fidejussoria (comprova-
da idoneidade financeira do fiador), ate a data da solenidade. O
requerente devera arrolar tempestivamente as testemunhas que
pretende ver inquiridas.- Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA-

188.-FISCAL-173/2000-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x EQUIPE DISTRIB. DE MEDIC. COM. E
REPRES. LTDA.- ...Diante do exposto, declaro, por senten‡a,
extinta a presente execu‡ao sem julgamento do merito, ante a
desistencia requerida (fls.29), o que fa‡o com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Codigo de processo civil. Condeno a exe-
quente ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que marbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fulcro no artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil,
levando-se em considera‡ao o grau de zelo do advogado da
executada, a baixa complexidade do litigio e o razoavel tempo
exigido para o seu servi‡o.- Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA e JOAO FRANCISCO GONCALVES-
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01- Execução-183/1997-Shiroko Numata x Sub Boi Comércio
de Sub-Produtos de Origem Animal Ltda.-> Carta Precató-
ria à disposição da parte, bem como providenciar cópias
para a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Saturnino Fer-
nandes Netto.

02- Execução de Sentença-307/2000-Cristina Gavetti x Ford
Leasing S/A Arrendamento Mercantil-> Cartas Precatórias
à disposição da parte, bem como providenciar cópias para a
mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Shealtiel L. Pereira
Filho.

03- Reparação de Danos-358/2000-Vanilde Maria de Proença
Leme e outros x João Massambani Ribeiro e outros-> Car-
tas Precatórias à disposição da parte, bem como providen-
ciar cópias para as mesmas. Prazo de cinco dias.<- Adv.
João Batista Cardoso e Petronio Cardoso.

04- Execução-571/2000-Banco do Estado do Paraná S/A x Gus-
tavo Grisotto Daminelli e outros-> Carta Precatória à dis-
posição da parte, bem como providenciar cópias para a
mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Rosilene Próspero.

05- Execução de Título Judicial-624/1999-Sociedade Evangé-
lica Beneficente de Londrina e outro x Geraldo Fernandes
Junior e outro-> Carta Precatória à disposição da parte, bem
como providenciar cópias para a mesma. Prazo de cinco
dias.<- Adv. Ronaldo Gomes Neves e Silvia de Lima Mou-
ra.

06- Execução de Sentença-705/2000-Lindomar de Souza Ba-
tista x Gleris Fátima Colombelli de Souza-> Carta Precató-
ria à disposição da parte, bem como providenciar cópias
para a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Sebastião Do-
mingues da Luz.

07- Execução-734/2002-União Norte do Paraná de Ensino –
UNOPAR x Maria Aparecida de Godoi e outros-> Carta
Precatória à disposição da parte, bem como providenciar
cópias para a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Leila
Denise Velasque Cruz.

08- Usucapião-752/2002-Pedro Lino de Souza x Euclides de
Almeida e outro-> Carta Precatória à disposição da parte,
bem como providenciar cópias para a mesma. Prazo de cin-
co dias.<- Adv. Ademir Simões.

09- Medida Cautelar-800/2002-Physical Indústria e Comércio
de Aparelhos Fisioterápicos x Televisão Capital de Fortale-
za Ltda.-> Carta Precatória à disposição da parte, bem como
providenciar cópias para a mesma. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Cristiane Bergamin Morro.

10- Execução de Sentença-828/1998-Flávio Monteiro e outro x
Sítio do Engenho Administração, Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda.-> Carta Precatória à disposição da parte,
bem como providenciar cópias para a mesma. Prazo de cin-
co dias.<- Adv. Bruno Pedalino.

11- Reparação de Danos-974/1999-Josefina David do Carmo e
outros x Angela Maria Pacini Schu e outros-> Carta Preca-
tória à disposição da parte, bem como providenciar cópias
para a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Marco Antônio
de A. Campanelli e Rogério Bueno Elias.

12- Declaratória-993/1999-Del Rico – Comércio e Representa-
ção de Gêneros Alimentícios Ltda. x Parmalat do Brasil S/
A – Indústria de Alimentos-> Cartas Precatórias à disposi-
ção da parte, bem como providenciar cópias para as mes-
mas. Prazo de cinco dias.<- Adv. Sebastião Nei dos Santos.

13- Cobrança-14/2002-Condomínio Residencial Ville Cap Fer-
rat x Paulo Américo Munhoz e outros-> Cartas de Citação
e Intimação à disposição da parte, bem como providenciar
cópias para a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Leila
Denise Velasque Cruz.

14- Consignação em Pagamento-746/2001-Companhia Brasilei-
ra de Petróleo Ipiranga x Auto Posto Samuara Ltda. e ou-
tros-> Cartas de Intimação à disposição da parte. Prazo de
cinco dias.<- Adv. Angela Maria Sanchez.

15- Ordinária-759/2000-Romão Sessak x Sebastião Carlos da
Rocha-> Carta de Intimação à disposição da parte, bem como
providenciar cópias para a mesma. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Osny Cesário Pereira.

16- Alvará Judicial-785/2002-Adercinda Pinheiro de Carvalho
x Cao Chaoquin-> Carta de Citação à disposição da parte,
bem como providenciar cópias para a mesma. Prazo de cin-
co dias.<- Adv. Nohad Abdallah.

17- Execução-395/2001-Adm Exportadora e Importadora S/A
x M. F. A. Mendes-> Edital à disposição da parte. Prazo de
cinco dias.<- Adv. João Hortmann e Manif Antônio Torres
Julio.

18- Depósito-594/2001-Banco Itaú S/A x José Carlos de Jesus-
> Edital à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Ederaldo Soares e Fábio T. Soares.

19- Execução de Sentença-27/1997-Buzmar Representações
Comerciais x Banco Sudameris do Brasil S/A-> Ofício à
disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. Jorge Wi-
llians Tauil e Carlos Roberto Scalassara.

20- Execução-83/1998-Nelson de Assis x Agropecuária Rodri-
gues Alves Ltda. e outros-> Ofício à disposição da parte,
bem como providenciar cópias para o mesmo. Prazo de cin-
co dias.<- Adv. José Valnir Zambrim e Lauro Fernando
Zanetti.

21- Carta Precatória (Execução)-129/2001-Consórcios Nacio-
nal Cidadela S/C Ltda. x Lucio Cezar Alberti e outros->
Ofício à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Lauro Fernando Zanetti e José Valnir Zambrim.

22- Execução de Sentença-392/1999-Edna de Oliveira Sobri-
nho x Engeplan Engenharia e Construção Civil Ltda.->
Ofícios à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Maria Margarida Leibantti.

23- Alvará Judicial-443/2000-Victor Emanuel dos Santos e ou-
tros-> Ofício à disposição da parte, bem como providenciar
cópias para o mesmo. Prazo de cinco dias.<- Adv. Apareci-
do Medeiros Santos.

24- Execução-500/1999-Banco Santander Brasil S/A x Clau-
dio Farias de Castro e outros-> Ofício à disposição da par-
te. Prazo de cinco dias.<- Adv. Sebastião da Silva Ferreira.

25- Execução-546/1994-Brasimac S/A Eletrodomésticos x Cre-
dieletro – Comércio Eltrodomésticos Ltda. e outros-> Ofí-
cios à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. Os-
valdo Sestário Filho.

26- Remoção de Inventariante-583/2001-Marly Prates de Sou-
za x Janet Souza Giacometti-> ofício à disposição da parte.
Prazo de cinco dias.<- Adv. Adélia C. F. Borges da Silva e
Servio Borges da Silva.

27- Monitória-648/2001-Spaipa S/A Indústria Brasileira de Be-
bidas x Plínio Junges - Churrascaria-> Ofício à disposição
da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. Marcus E. Peres da
Silva.

28- Execução-813/1996-Banco Santander Brasil S/A x Trans-
cades – Transportes Rodoviários e Distribuição de Cargas
Ltda. e outros-> Ofício à disposição da parte. Prazo de cin-
co dias.<- Adv. José Valnir Zambrim.

29- Execução-83/1995-Banco do Estado de São Paulo S/A x
Sanebras – Comercial Brasileira de Tubos Ltda.-> Cumprir
o provimento 01/99 (depósito antecipado das despesas de
condução)-(para o cumprimento do mandado de Penhora).
Prazo de cinco dias.<- Adv. Rosilene Próspero.

30- Carta Precatória (Execução)-129/2001-Consórcio Nacional
Cidadela S/C Ltda. x Lucio Cezar Alberti e outro-> Cum-
prir o provimento 01/99 (depósito antecipado das despesas
de condução)-(para o cumprimento do mandado de Intima-
ção). Prazo de cinco dias.<- Adv. José Valnir Zambrim e
Lauro Fernando Zanetti.

31- Execução-183/1997-Shiroko Numata x Sub Boi Comércio
de Sub-Produtos de Origem Animal Ltda. e outros-> Cum-
prir o provimento 01/99 (depósito antecipado das despesas
de condução)-(para o cumprimento do mandado de Citação).
Prazo de cinco dias.<- Adv. Saturnino Fernandes Netto.

32- Execução de Sentença-237/2000-Santa Cruz Engenharia
Ltda. x José Marcelo Compagnoli e outra-> Cumprir o pro-
vimento 01/99 (depósito antecipado das despesas de con-
dução)-(para o cumprimento do mandado de Citação), bem
como providenciar cópias para o mandado. Prazo de cinco
dias.<- Adv. Fernando José Mesquita.

33- Execução de Sentença-340/1996-Antonio Carlos Cantoni e

outro x Wang Comércio e Artigos para Presentes Ltda. e
Outra-> Cumprir o provimento 01/99 (depósito antecipado
das despesas de condução)-(para o cumprimento do man-
dado de Citação), bem como providenciar cópias para o
mandado. Prazo de cinco dias.<- Adv. Bruno Pedalino,
André Luiz Tamarozi e Antônio Carlos Cantoni.

34- Execução de Hipoteca-286/2002-Companhia de Habitação
de Londrina – COHAB x Antônio Leite de Oliveira e outra-
> Cumprir o provimento 01/99 (depósito antecipado das
despesas de condução)-(para o cumprimento do mandado
de Penhora). Prazo de cinco dias.<- Adv. Ludmeire Cama-
cho Martins.

35- Execução de Sentença-566/1994-Condomínio Edifício La-
don x Londricasa Construtora e Incorporadora-> Cumprir o
provimento 01/99 (depósito antecipado das despesas de con-
dução)-(para o cumprimento do mandado de Intimação).
Prazo de cinco dias.<- Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro.

36- Busca e Apreensão-789/2002-BV Financeira S/A Crédito,
Financiamento e Investimento x Antonio Sanavio-> Cum-
prir o provimento 01/99 (depósito antecipado das despesas
de condução)-(para o cumprimento do mandado de Busca e
Apreensão e Citação). Prazo de cinco dias.<- Adv. Flavia-
no Belinati Garcia Perez.

37- Execução-813/1996-Banco Santander Brasil S/A x Trans-
cades – Transportes Rodoviários e Distribuição de Cargas
Ltda. e outros-> Promover o preparo da cota do Sr. Avalia-
dor, para o cumprimento do mandado de Avaliação. Prazo
de cinco dias.<- Adv. José Valnir Zambrim.

38- Execução – Advertise Comunicação Ltda. x Krys Belt do
Brasil Indústria e Comércio Ltda.-> Ao requerente para pro-
mover o preparo das custas iniciais no valor de R$622,30
(seiscentos e vinte e dois reais e trinta centavos), sob pena
de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias. (art.
257 do CPC).<- Adv. Samuel Machado de Miranda e João
Lucidoro Ribeiro.

39- Arrolamento – Irene Moraes Rodrigues e outros x Anibal
Rodrigues-> Ao requerente para promover o preparo das
custas iniciais no valor de R$622,30 (seiscentos e vinte e
dois reais e trinta centavos), sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias. (art. 257 do CPC).<- Adv.
Odeth Sturion.

40- Busca e Apreensão – Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Bra-
sil S/A x Salvador Silveira-> Ao requerente para promover
o preparo das custas iniciais no valor de R$338,80 (trezen-
tos e trinta e oito reais e oitenta centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias. (art. 257
do CPC).<- Adv. Amauri Baptista Salgueiro.

41- Ressarcimento – Sul América Cia. Nacional de Seguros S/
A x Agenor Luiz da Rosa e outro-> Ao requerente para
promover o preparo das custas iniciais no valor de R$622,30
(seiscentos e vinte e dois reais e trinta centavos), sob pena
de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias. (art.
257 do CPC).<- Adv. Milton Luiz Cleve Küster.

42- Repetição de Indébito – Odival B. Matos e Cia. Ltda. e
outra x Estado do Paraná-> Ao requerente para promover o
preparo das custas iniciais no valor de R$296,80 (duzentos
e noventa e seis reais e oitenta centavos), sob pena de can-
celamento da distribuição. Prazo de trinta dias. (art. 257 do
CPC).<- Adv. Paulo Rogério Sanches.

43- Ordinária – Maurício Pasini x Estado do Paraná-> Ao re-
querente para promover o preparo das custas iniciais no
valor de R$622,30 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta
centavos), sob pena de cancelamento da distribuição. Pra-
zo de trinta dias. (art. 257 do CPC).<- Adv. João Carlos de
Oliveira.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-20/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SUB BOI IND. E COM.
IMPORT. E EXPORTACAO PRODUTO e outros -”RESPOS-
TA AO OFÖCIO ENCAMINHADO · RECEITA FEDERAL
ARQUIVADO EM CARTàRIO.”. -Adv. GILBERTO PEDRIA-
LI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-33/1998-YOLAN-
DA MALANGA ORTENZI x CELIO SENEDESE e outros-
:”Ciência à credora.”. (manifestar-se sobre ofício do Ministé-
rio das Comunicaçäes). Adv. IVAN PEGORARO-

3.-ALVARA-37/1998-LEONTINA FERREIRA :”Atenda-se a
cota retro.”. (emendar a inicial e promoverem a integraçÆo
dos demais filhos do extinto, Marcelo Roberto dos Santos, José
Mauricio dos Santos, Lilian dos Santos e Franciele Teresa dos
Santos no polo ativo da açÆo). -Adv. VERA L.A.A.VERONEZ-

4.-MONITORIA-141/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x VALDEMIR DE LIMA M E LTDA
e outros- :”Mantenho a decisÆo agravada...”. Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA e MARCIA TESHIMA-

5.-MONITORIA-176/1998-ALAOR PALACIO JUNIOR x
L.E.C. LONDRINA ESPORTE CLUBE- :”Ciência ao credor.”.
(devedor apresentor cópia do borderô da partida realizada con-
tra o Joinville Esporte Clube). Adv. PAULO ROBERTO BO-
NAFINI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/1998-EDNA MARIA
VISSOCI REICHE e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A. :”Decreto a extinçÆo do feito (CPC, 794,I). Adv. MARCO
ANTONIO BRANDALIZE e TELES DE ANDRADE-

7.-MONITORIA-475/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HUMBERTO LANZIOTTI e outros- :”Manifeste-se
o exequente.”. Adv. EDER GORINI-

8.-REPARACAO DE DANOS-702/1998-IGOR SILVA e outros
x A.J.D. AGOSTINI E CIA LTDA e outros- :”Tendo em vista
que o valor da condenaçÆo depende apenas de cálculo aritmé-
tico, deve o exequente atender o disposto no art. 604/CPC.”.
Adv. JAIR PEDROSO MARTINS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-835/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x GUADANHIM GOMES E
CIA LTDA e outros- :”avaliaçÆo feita - R$ 4.580,00.”. Adv.
SHIROKO NUMATA e FERNANDO JOSE MESQUITA-

10.-MONITORIA-145/1999-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x KATIA PATRICIA SCERBO -So-
bre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em 05 dias.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-176/1999-SICA S/C LTDA
x JOSE ADALTON PINHEIRO DA COSTA- :”Avaliador soli-
cita preparo das custas no valor de R$ 131,35 (1.250 VRC)
para cumprimento do mandado.”. Adv. JEOVAH BARNABE

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-292/1999-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x GERALDO GOMES
PEGO- :”Manifestar-se sobre devoluçÆo da carta precatória.”.
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

13.-FALENCIA-330/1999-SULFERRAÇO COMERCIO DE
FERRO E AÇO LTDA x NIVEL UM ENGENHARIA E CON-
SULTORIA- :”Mantenho a decisÆo agravada...”. Adv. ROBER-
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TO DE MELLO SEVERO e RENATO DOMINGUES BRITO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMANUEL DIST. DE
EMBAL.E ART. P/ ARMARINHOS LTDA e outros- :”Defiro
(f. 82).”. (deferido o desentranhamento e devoluçÆo da peti-
çÆo e documentos de fls. 75 a 79). Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-547/1999-ASSO-
CIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -
ABEC x EDSON LUIZ ZANETTI- :”Aguarde-se o cumprimen-
to do acordo.”. Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI e RE-
GINALDO MONTICELLI-

16.-INDENIZACAO (ORD)-577/1999-JOSIAS ALEGRE
MACHADO x IMOBILIARIA RUBENS CAMPOS- :”...De
conseguinte, decreto a extinçÆo do processo, sem julgamento
do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC (carência
de açÆo por ilegitimidade passiva ad causam). Deixo de con-
ceder ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuíta e
condeno-lhe ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em quantia equivalente a 10% sobre o
valor da causa. Afinal de contas, se o autor tem condiçäes de
efetuar o pagamento dos honorários advocatícios de seu patro-
no, conforme atestam os recibos de fls. 33/34, deve arcar com
os ônus de sucumbência.”. Adv. MARCOS LEATE-

17.-ORDINARIA-614/1999-EDNA REGINA DOS REIS SAN-
TANA x MOISES TRINDADE -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”.
(Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça)-Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-615/1999-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDTS. FIN. x
INCOLOGUS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
e outros- :”Defiro (f. 108/9) (manifestar-se sobre a substitui-
çÆo processual do Banco do Estado do Paraná pela Rio Paraná
Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros, nos termos do pa-
rágrafo 1º do art. 42 do CPC). Adv. CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI-

19.-USUCAPIAO-628/1999-VANIR FERREIRA x ESPOLIO
DE ANTONIO DEMEZ- :”Designo audi6encia de instruçÆo
para o dia 04/2/2002, às 14:00 horas.”. Adv. ADEMIR SIMO-
ES e JOSE ARAIDES FERNANDES-

20.-ARROLAMENTO-809/1999-ODILA GARCIA LOMBAR-
DI x CLEMENTINO ANTUNES GARCIA- :”Atenda-se a cota
retro.”. (tomar por termo a renúncia em favor do monte mor,
dos herdeiros Aparecido Alvarenga, Antonio Antunes Garcia,
Eurico Antunes Garcia, Nair Garcia Nunes, José Garcia, Ane-
zia Ferreira Ramos, Iraci Garcia Blanco Rodrigues da Cunha e
Maria Rodrigues da Cunha em relaçÆo aos quinhäes que lhes
caberiam com a morte de Ortência Rodrigues Garcia (50% do
imóvel descrito na inicial; manifestaçÆo da Fazenda Pública a
respeito dos tributos devidos e a posterior comprovaçÆo da
quitaçÆo). Adv. UBALDO C. PAPA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27/2000-M. LESSA LOPES
SOUZA e outros x BANCO GERAL DO COMERCIO- :”Ma-
nifestar-se sobre o bem nomeado à penhora.”. Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-138/2000-FIC DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x AUTO
POSTO MANANCIAL LTDA. :”...Assim, provada a existên-
cia de fraude, é inteirametne aplicável a teoria da desconside-
raçÆo da pessoa jurídica, a fim de resguardar os interesses dos
credores prejudicados...De conseguinte, defiro a expediçÆo de
mandado de citaçÆo na pessoa dos representantes legais da
empresa para no prazo de 24horas, pagar ou nomear bens à
penhora (CPC, 652) (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv.
ELAINE DE PAULA MENEZES e CINTIA CRISTINA DE
OLIVEIRA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEBORAH APA-
RECIDA COSTA- :”Manifestar-se sobre devoluçÆo da carta
precatória de Wenceslau Braz - Pr.”. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/2000-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALESSAN-
DRA FERRAZ BARBOSA e outros- :”Especifiquem as partes
se desejam produzir alguma prova, além da documental já exis-
tente nos autos.”. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e VLAMIR ANTONIO DA
SILVA-

25.-INDENIZACAO (ORD)-287/2000-DENISE DE LOURDES
MEGIAS LIGMANOVSKI x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO- :”Contadas e pagas as custas de
execuçÆo, voltem.”. (R$ 609,00). Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

26.-DESPEJO-307/2000-ADALGISA VIEIRA DA SILVA x
FLORISTHER ELAINE CARRARA -”CUMPRIR O PROVI-
MENTO 01/99.”; -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-408/2000-CONS-
TROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x GILDEMAR
ESPINOSA- :”Defiro (f. 83).”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/
99)Adv. CLEBER DOTOLI VACCARI-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-506/2000-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x NEWTON LEOPOLDO DA CA-
MARA FILHO e outros- :”Mantenho a decisÆo agravada, pois o
executado nÆo recebe “salários” da UNIMED, pois é um
cooperado...Manifeste-se o exequente sobre a quantia penhorada.”.
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e SERGIO ANTONIO MEDA-
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TRAB.MOV.MERC.EM GERAL ARRUM. LONDRINA x
NILSON DOS SANTOS e outros- :”Manifeste-se o autor.”. Adv.
FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2000-CANTEIRO
COM. SEMENTES E INSUMOS AGROPEC. LTDA x MILE-
NIA AGRO CIENCIA S/A- “Recebo o recurso de apelaçÆo,
em seu efeito devolutivo (Código de Processo Civil, art. 520).
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-ra-
zäes...”. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-860/2000-RITA DE CAS-
SIA FRANCO SANCHES BUENO e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A (BRADESCO S/A - CRED. IMOBIL.)- :”Recebo
os recursos de apelaçÆo, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo (Código de Processo Civil, art. 520). Intimem-se os apela-
dos para, querendo, apresentar as contra-razäes...”. Adv. RE-
NATO DOMINGUES BRITO e JORGE DURVAL DA SILVA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-901/2000-TIL - TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA x COMPANHIA DE URBANI-
ZAÇAO DE LONDRINA - COMURB e outros -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

33.-ALVARA-140/2001-NELSON ANTONIO BAPTITELLA
:”Atenda-se a cota retro.”. (comprovar o registro da escritura
pública de compra e venda de fls. 32/33 no 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca). Adv. IARA COSTA NEVES
CAIO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/2001-ZULMIRA PE-
REIRA BARBOSA x CONDOMINIO RESIDENCIAL AERO-
PORTO- :”Defiro, por ora, o pedido de assistência judiciária
gratuíta. Recebo os embargos, suspendendo a execuçÆo (CPC,
art. 739, parágrafo 1º). Intime-se o embargado para impugná-
los no prazo de 10 dias (CPC, art. 740). Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-794/2001-IRENE MAR-
QUES SOBRINHO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A e outros- :”...Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial e decreto a extinçÆo
do presente feito (CPC, art. 269, I), condenando os réus ao
pagamento da quantia de R$ 75.000,00, devidamente corrigida
a partir de 11/01/00 (data da recusa do pagamento do seguro -
doc. fs. 22) e acrescida de juros moratórios de 0,5% ao mês. O
acolhimento de apenas parte do pedido inicial, pois foi excluí-
do o pedido de danos morais, implica em sucumbência parcial,
razÆo pela qual as custas e honorários advocatícios serÆo re-
cíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre
as partes pro rata (CPC, art. 21); fls. 176 :”A reforma da de-
cisÆo agravada encontra-se prejudicada, em fase da prolacao
da sentença.”. Adv. FREDERICO MOREIRA CAMARGO,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-796/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LONDRINA FLAT SERVICE x DINARDI
ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUÇAO LTDA e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar edital para publicaçäes).-Adv.
CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-843/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x ERCILIO NE-
GRAO- :”Ao preparo das custas - condenaçÆo em sentença -
R$ 268,80.”. Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-846/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CARLOS ALBERTO DA SILVA CARNEIRO- :”...Diante do
exposto, rejeito os embargos.”. Adv. LUIZ ANTONIO CICHO-
CKI e CLAUDEMIR MOLINA-

39.-INDENIZACAO-870/2001-SILMAR CANUTO LEMOS x
LUDINEI PICELLI -”Sobre a(s) correspondência(s)
devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. SE-
BASTIAO SERRA ZANETE-

40.-DESPEJO-885/2001-IDEVAIR NICOLAU BALLAROTTI
x VANILDA BARRAGAN FERREIRA -”CUMPRIR O PRO-
VIMENTO 01/99 e RETIRAR PRECATORIA PARA CUM-
PRIMENTO.”.-Adv. ENEIDA WIRGUES-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-899/2001-MARCELO
DE MELO x ESTADO DO PARANA e outros -”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 06/02/2003, às 16:00 horas, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar
a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO, JOSUE GROTTI e SONIA MARIA CHALO-

42.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-901/2001-ROSEMARY
STUTZ TIRADENTES x HOSPITAL SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE LONDRINA- :”Tendo em vista que a ré
comprometeu-se a tentar localizar os documentos no prazo de
30 dias, intime-se-a para dizer se atingiu o desiderato.”. Adv.
SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES-

43.-REVISIONAL-907/2001-AEROSUL EXPRESS CARGAS
AEREAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- :”Para evitar
eventual alegaçÆo de cerceamento de defesa, acolho os argu-
mentos do autor, e defiro a produçÆo de prova pericial. No-
meio como perito o Sr. Sérgio M. Sousa. Intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistente técnico...”. Adv.
HELEN K. SILVA CASSIANO e SUSANA DE FATIMA KA-
LED JOVTEI-

44.-SUMARISSIMO (RESSARCIMENTO)-927/2001-LEUDE-
CIR CECON x ESPOLIO DE MILTON RIBEIRO- :”Diante da
aquiescência do autor, defiro o pedido de denunciaçÆo da lide

formulado pelo réu. Via de consequência, converto o feito para
o procedimento ordinário. Intime-se o denunciante para pro-
mover a citaçÆo do denunciado, em 10 dias.”. Adv. JULIANO
TOMANAGA e JORGE LUIZ IDERIHA-

45.-EMBARGOS A ARREMATACAO-604/2002-SERGIO
BRASIL DE SOUZA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. :”Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçÆo e docs.”. -Adv. FERNANDA SIMOES VIOTTO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2002-NEWTON LEO-
POLDO DA CAMARA FILHO e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A- :”Embora desejável, nÆo é essencial para a
admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhora-
do satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim, mesmo
a penhora nÆo tendo sido suficiente para satisfazer o crédito
do exequente e levando-se em conta, ainda, que o embargante
alega a nulidade do título executivo, recebo os embargos, sus-
pendendo a execuçÆo (CPC, art. 739, parágrafo 1º). Intime-se
o embargado para impugná-los no prazo de 10 dias (CPC, art.
740). Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2002-SIDNEY OLIVEI-
RA ALVES x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A- :”Rece-
bo os embargos, suspendendo a execuçÆo (CPC, art. 739, pa-
rágrafo 1º). Intime-se o embargado para impugná-los no prao
de 10 dias (CPC, art. 740). Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-759/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDECIR ALVES DE SENA -”CUMPRIR O PROVIMEN-
TO 01/99.”.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

49.-EXECUCAO FISCAL-516/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x REGINALDO APARECIDO DOS SANTOS- :”a
exceçÆo de pré-executividade, admitida em nosso direito por
construçÆo doutrinária-jurisprudencial, somente se dá, em prin-
cípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da
matéria, a exemplo do que se veerifica a propósito da higidez
do título executivo. Entretanto, no caso vertente, o título exe-
cutivo apresenta, formalmente, a aparência de liquidez, certeza
e exigibilidade, pois trata-se de certidÆo de dívida ativa, regu-
larmente inscrita. Desse modo, a descaracterizaçÆo do título
somente pode ser feita através de embargos do devedor e nunca
por simples petiçÆo nos autos, razÆo pela qual rejeito a exce-
çÆo de pré-executividade oposta pelo executado. Ademais, a
exceçÆo nÆo faz sentido algum, pois o excipiente afirmou
que nÆo é mais proprietário do imóvel executado há mais de
16 anos e agora insurge-se contra a exclusÆo do pólo passivo.
Intimem-se. Promova o exequente o prosseguimento do feito.”.
Adv. ANA LUCIA BOHMANN e ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO-

50.-EXECUCAO FISCAL-243/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO- cálcu-
lo feito - R$ 3.035,02. Adv. ANA LUCIA BOHMANN e CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-
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1.-EXECUCAO FISCAL-24/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DONIZETI ANTONIO DE LIMA-
Ao credor, no prazo legal.-Adv. MARCOS AURELIO BARA-
TO-

2.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x CASA DE CARNE
MIRO LTDA- Manifeste o autor no prazo legal, sobre a certid o
do Sr. oficial de Justica.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIM-

3.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x JOSE FELICIANO
DA PAZ- Manifeste o autor no prazo legal, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIM-

4.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA E VETERINARIA DO PR x CASA DE CAR-
NE G. PEREIRA MUZA- manifeste o autor no prazo legal,
sobre a certidao do Sr. oficial de Justica-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIM-

5.-ACAO DE MAJ. DE ALIMENTOS-373/2001-A.S. x C.G.S.
-Ante a nao realizacao da audiencia designada as fls. 41, pelos
motivos acima certificados, redesigno para o dia 24 de feverei-
ro de 2003, as 14;00 horas, mantendo-se os termos ja determi-
nados. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. DIRCEU BOR-
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GES FILHO e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

6.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-400/2001-P.C.S. e
outros x P.J.S. -Ante a nao realizacao da audiencia designada
as fls. 46, pelos motivos acima certificados, redesigno para o
dia 19 de fevereiro de 2003, as 16;00 horas, mantendo-se os
termos ja determinados. Devendo os patronos comnparecerem
acompanhados das partes. Intime-se. Diligencias necessarias.-
Adv. MINISTERIO PUBLICO, CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA e ROMEU BELIGNI FILHO-

7.-FALENCIA-18/2002-SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA x CALIFORNIA RUBBER
IND.COM.IMP.EXP.LATEX LTDA -Ante a nao realizacao da
audiencia designada as fls. 91, pelos motivos acima certifica-
dos, redesigno para o dia 19 de fevereiro de 2003, as 13;30
horas, mantendo-se os termos ja determinados. Intime-se. Dili-
gencias necessarias.-Adv. RUI BARBOSA CAMON, CIRINEU
DIAS e CARINA C. CASTILHO-

8.-ACAO DE COBRANCA-294/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ATALIBA TIMO-
TEO DA CRUZ -Ante a nao realizacao da audiencia designada
as fls. 120, pelos motivos acima certificados, redesigno para o
dia 17 de fevereiro de 2003, as 13;30 horas, mantendo-se os
termos ja determinados. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv.
ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

9.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-331/2001-BA-
RICHELLO E CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Ante a nao realizacao da audiencia designada as fls.
308, pelos motivos acima certificados, redesigno para o dia 12
de fevereiro de 2003, as 14;00 horas, mantendo-se os termos ja
determinados. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e OSCAR IVAN PRUX-

10.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-186/2002-I.C.S. x
A.L.R.D.S. -Ante a nao realizacao da audiencia designada as
fls. 56, pelos motivos acima certificados, redesigno para o dia
25 de novembro de 2002, as 14;30 horas, mantendo-se os ter-
mos ja determinados. Devendo os patronos comparecerem acom-
panhados das partes. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv.
EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR, CIRINEU DIAS e CA-
RINA C. CASTILHO-

11.-ACAO DE COBRANCA-27/2002-ADELINO CANDEO x
BANCO DO ESRADO DO PARANA SA -Ante a nao realiza-
cao da audiencia designada as fls. 82, pelos motivos acima cer-
tificados, redesigno para o dia 10 de fevereiro de 2003, as 14;00
horas, mantendo-se os termos ja determinados. Intime-se. Dili-
gencias necessarias.-Adv. ADELINO CANDEO, JOSE FLA-
VIO EGYDIO DE CARVALHO e JURANDYR LIMA REIS-

12.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-178/2002-S.M.S.
x J.S. -Ante a nao realizacao da audiencia designada as fls. 10,
pelos motivos acima certificados, redesigno para o dia 25 de
novembro de 2002, as 13;30 horas, mantendo-se os termos ja
determinados. Devendo os patronos comparecerem acompanha-
dos das partes. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. JOA-
QUIM AGNELO CORDEIRO e NIVERSINO BUENO-

13.-INDENIZACAO-394/2001-ADELINO CANDEO x MAR-
CIA ANDRADE GOMES BOSSO -Ante a nao realizacao da
audiencia designada as fls. 256, pelos motivos acima certifica-
dos, redesigno para o dia 10 de fevereiro de 2003, as 13;30
horas, mantendo-se os termos ja determinados. Intime-se. Dili-
gencias necessarias.-Adv. ADELINO CANDEO, ANTONIO
MANSANO NETO e MARLON FABIO PALADINI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/1998-KURT STURZE-
NEGGER x AGRICOLA NIEGARA LTDA -Ante a nao reali-
zacao da audiencia designada as fls. 40, pelos motivos acima
certificados, redesigno para o dia 10 de marco de 2003, as 14;00
horas, mantendo-se os termos ja determinados. Devendo os
patronos comparecerem acompanhados das partes. Intime-se.
Diligencias necessarias.-Adv. ARMANDO C. D. S. E GUA-
DANHINO e EDIVAL MURADOR-

15.-INDENIZACAO-347/2001-MARIA LUIZ DA ROSA e
outros x BRADESCO LEASING S.A. ARREND.MERCANTIL
e outros -Ante a nao realizacao da audiencia designada as fls.
223/225, pelos motivos acima certificados, redesigno para o
dia 10 de marco de 2003, as 13;30 horas, mantendo-se os ter-
mos ja determinados. Devendo os patronos comparecerem acom-
panhados das partes. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv.
NIVERSINO BUENO, ROSANGELA KHATER, RICARDO
DOMINGUES BRITO, ANTONIO CARLOS CANTONI e
SERGIO WILSON MALDONADO-

16.-ACAO DE COBRANCA-105/2002-SIRLENE APARECI-
DA NASCIMENTO DOS SANTOS x ITAU SEGUROS SA-
Ante a nao realizacao da audiencia designada as fls. 35, pelos
motivos acima certificados, redesigno para o dia 27 de novem-
bro de 2002, as 13;30 horas, mantendo-se os termos ja determi-
nados. Devendo os patronos comparecerem acompanhados das
partes.-Adv. CIRINEU DIAS e CARINA C. CASTILHO-

17.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-224/2002-D.G. x
E.P.S.- Designo o dia 27/11/2002 as 14;30 horas para audien-
cia de conciliacao, devendo os patronos comparecerem acom-
panhados das partes.-Adv. CIRINEU DIAS e CARINA C. CAS-
TILHO-

18.-ACAO SUMARIS. DE REP.DE DANOS-219/2002-IVAN
MARTINELLI MACHADO e outros x ANTONIO DE SOUZA
GARCIA- Designo o dia 02 de dezembro de 2002, as 13;30
horas, paa audiencia de conciliacao, devendo os patronos com-
parecerem acompahnados das partes.-Adv. CIRINEU DIAS e
CARINA C. CASTILHO-

19.-ACAO SUMARIS. DE REP.DE DANOS-223/2002-JULIO
CESAR PELOGIA x VIACAO GARCIA LTDA e outros- De-

signo o dia 02 de dezembro de 2002, as 14;30 horas, para audi-
encia de conciliacao, defendo os patronos comparecem acom-
panhados das partes.-Adv. CIRINEU DIAS e CARINA C. CAS-
TILHO-

20.-ACAO DE IND.DE DANOS PESSOAIS-271/2000-IRANI
MARIA OLINTO e outros x FRANCISCO VILDSON DE
MOURA VIANA- Ante a nao realizacao da audiencia designa-
da as fls. 165, pelos motivos certificados, redesigo para o dia
19 de fevereiro de 2003, as 14;30 horas, mantendo-se os ter-
mos ja determinados. Expeca-se carta precatoria para oitiva das
testemunhas residentes em outras Comarcas, fixando o prazo
de 90 ( noventa ) dias. Devendo os patronos comparecerem
acompanhados das partes. Deve ainda os patronos retirar em
cartoria as carta precatorias para seu devido cumprimento. -
Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, JURANDYR LIMA
REIS e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

21.-ACAO SUMARISSIMA CONC.BENEF.,-174/2001-LUIZ
SARTORE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Ante a nao realizacao da audiencia designada as
fls. 87, pelos motivos acima certificados, redesigno para o dia
12 de fevereiro de 2003, as 15;00 horas, mantendo-se os ter-
mos ja determinados. Devendo os patronos comparecerem acom-
panhados das partes.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS,
AIRTON JOSE MARGARIDO e SILVIA HELENA NEVES
DE SALES-

22.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-248/2000-A.A.B.S.
x A.C.S. -Ante a nao realizacao da audiencia designada as fls.
37/38, pelos motivos acima certificados, redesigno para o dia
26 de fevereiro de 2003, as 13;30 horas, mantendo-se os ter-
mos ja determinados. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv.
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO e ARMANDO C. D. S. E
GUADANHINO-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-269/2001-M.F.M.O. e outros x
P.P.M. - Ao autor para que no prazo legal, manifeste-se sobre a
certidao do Sr. oficial de justica, indicando o endereco comple-
to para citacao do requerido.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/1999-MUNICIPIO DE
MARILANDIA DO SUL x ALVARO PEREIRA SALLES -Ante
a nao realizacao da audiencia designada as fls. 45, pelos moti-
vos acima certificados, redesigno para o dia 17 de fevereiro de
2003, as 14;30 horas, mantendo-se os termos ja determinados.
Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI e ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR-

25.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-51/2002-A.P.G.P. e
outros x C.A.S. -Ante a nao realizacao da audiencia designada
as fls. 30, pelos motivos acima certificados, redesigno para o
dia 24 de fevereiro de 2003, as 13;30 horas, mantendo-se os
termos ja determinados, devendo os patronos comparecerem
camopanhados das partes. Intime-se. Diligencias necessarias.-
Adv. MINISTERIO PUBLICO e MOACYR PAULO SEGA-

26.-REPARACAO DE DANOS-186/2000-CLEONICE LOU-
RENCO ROSA DOS SANTOS x ADRAM S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO -Ante a nao realizacao da audiencia designada
as fls. 124/127, pelos motivos acima certificados, redesigno
para o dia 24 de fevereiro de 2003, as 15;00 horas, mantendo-
se os termos ja determinados, devendo os patronos comparece-
rem acompanhados das partes. Deve ainda a autora indicar o
endereco correto da testemunha Wagner Engelmann, para que
esta possa ser intimada, ou ainda apresente a testemunha em
juizo independente de intimacao. Intime-se. Diligencias neces-
sarias.-Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/1999-JOSE ANGELO
CAZARIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Intimem-se as partes acerca da descida dos autos, a fim
de que venham a requerer o que de direito. -Adv. CIRINEU
DIAS, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULINO B. G.
PEREZ-

28.-MEDIDA CAUTELAR-87/2002-PAULO CORREIA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- Nos termos do
artigo 327 do CPC, vista ao autor pelo prazo de 10 ( dez ) dias.
-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

29.-INVENTARIO-48/2001-GERALDO BARBOSA x FRAN-
CISCO CELESTINO BARBOSA e outros-Ao inventariante para
que preste as ultimas declaracoes nos termod do artigo 1.011
do CPC.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

30.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-145/2002-E.T.P. x
R.J.D.- Ao autor para que se manifeste acerca da contestacao
ofertada. Prazo de 10 ( dez ) dias. -Adv. ROMEU BELIGNI
FILHO e ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/1999-TEXAS BOOT
INDUSTRIA E COM. DE CALCADOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A.- Vistas as partes, acerca do acor-
dao prolatado em 2§ grau. Intimem-se.-Adv. PAULO HUM-
BERTO FERNANDES BIZERRA, DANIELA CAMPOS DE
ABREU SERRA, KARINA FRANCHINI BIZERRA, OSCAR
IVAN PRUX e HELDER EDUARDO VICENTINI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-MAURO EUZE-
BIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -01 - Designo
o dia 10 de marco de 2003, …s 14;30 horas, para audiˆncia de
concilia‡Æo, saneamento e ordenacao do feito ( CPC, art. 331
). 02- Intimem-se os respectivos patronos,para comparecerem
acompanhados das partes, cientificando-se-os de que, em refe-
rida audiˆncia, caso nÆo se concretize a conciliacao, havera
saneamento do processo, fixa‡Æo dos pontos controvertidos e
deferimento das provas a serem requeridas, desde que perti-
nentes, relevantes e £teis ao julgamento da causa.-Adv. LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI, SHIROKO NUMATA e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-

33.-ACAO MONITORIA-363/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x VIVINHO IND.COM.CONFECCOES
LTDA- Vista ao acerca das resposta aos oficios. intimem-se-
Adv. CARLYLE POPP-

34.-ACAO ORD.CONCESSAO APOSENTADO-210/2001-
LUCIA HELENA DO CARMO RODRIGUES DOS SANTOS
x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILANDIA DO SUL -
01 - Designo o dia 10 de marco de 2003, …s 15;30 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo, saneamento e ordenacao do feito (
CPC, art. 331 ). 02- Intimem-se os respectivos patronos,para
comparecerem acompanhados das partes, cientificando-se-os
de que, em referida audiˆncia, caso nÆo se concretize a conci-
liacao, havera saneamento do processo, fixa‡Æo dos pontos
controvertidos e deferimento das provas a serem requeridas,
desde que pertinentes, relevantes e £teis ao julgamento da cau-
sa.-Adv. NIVERSINO BUENO e LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

35.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-8/2002-M.A.N.M.
x R.M. -01 - Designo o dia 02 de dezembro de 2002, …s 16;00
horas, para audiˆncia de concilia‡Æo, saneamento e ordenacao
do feito ( CPC, art. 331 ). 02- Intimem-se os respectivos
patronos,para comparecerem acompanhados das partes, cienti-
ficando-se-os de que, em referida audiˆncia, caso nÆo se con-
cretize a conciliacao, havera saneamento do processo, fixa‡Æo
dos pontos controvertidos e deferimento das provas a serem
requeridas, desde que pertinentes, relevantes e £teis ao julga-
mento da causa.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO e LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI-

36.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-121/2002-O.N. x
I.A.S.N. -01 - Designo o dia 02 de dezembro de 2002, …s 15;00
horas, para audiˆncia de concilia‡Æo, saneamento e ordenacao
do feito ( CPC, art. 331 ). 02- Intimem-se os respectivos
patronos,para comparecerem acompanhados das partes, cienti-
ficando-se-os de que, em referida audiˆncia, caso nÆo se con-
cretize a conciliacao, havera saneamento do processo, fixa‡Æo
dos pontos controvertidos e deferimento das provas a serem
requeridas, desde que pertinentes, relevantes e £teis ao julga-
mento da causa.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e SE-
BASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-160/2002-JOAO
CORREIA e outros x JULIA HORBARTH MOLNAR- Assim,
com esteio no artigo 284 do CPC, determino ao autor que junte
a planta correta, na qual se especifique ainda os confinantes.
Intimem-se. -Adv. RICARDO ZANLORENZI CERANTO-

38.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-156/1999-COOPE-
RATIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PARANA x
RENATO MARCHIOLI- Vista a exequente, manifestando-se
se ha interesse no prosseguimento da execucao.-Adv. TRIS-
TAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e ROMEU
BELIGNI FILHO-

39.-DECLARATORIA DE INEXIGILIDADE-161/2002-COM.
E TRANSP. DE MADEIRAS MATURITY LTDA x DUNAPE-
TROL - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD-
Comprove o autor o recolhimento do Funrejus. Apos voltem os
autos conclusos para despacho.-Adv. ARMANDO C. D. S. E
GUADANHINO-

40.-INVENTARIO-172/2002-IZAURA ROBERTA DE ASSIS
x FRANCISCO DE ASSIS THOMAZ DE AQUINO- Nos ter-
mos do artigo 993 do CPC, intimem-se a inventariante para que
faca as primeiras declaracoes -Adv. LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI-

41.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-13/2002-R.J.D.S. e
outros x J.D.S.G.C0- O artigo 185 do Codigo Civil impoe, para
o casamento dos menores de 21 anos, o consentimento de am-
bos os pais. Ja o artigo 188 do mesmo diploma assevera que a
denegacao do consentimento, quando injusta, pode ser suprida
pelo juiz. Nao restou demonstrada pelo requerente a injustifi-
cada recusa de seus quanto ao consentimento para seu casa-
mento. Ante o exposto, defiro a cota ministerial de fls. 11, de-
vendo o requerente promover a citacao de seus genitores para
que oferecam resposta a presente acao. Intimem-se -Adv. NI-
VERSINO BUENO-

42.-ACAO SUMARIS. DE REP.DE DANOS-222/2002-MARIA
CATARINA DE JESUS ROSA e outros x BARRICHELLO E
CIA LTDA ME e outros- Comprovem os autores o recolhimen-
to do Funrejus. Apos, voltem os autos conclusos para despacho
da peticao inicial. -Adv. CIRINEU DIAS e CARINA C. CAS-
TILHO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/2002-JEAN LUCAS
DUARTE e outros x ROBSON GIULIANO VICENTE- Nos
termos do artigo 284 do CPC, intime-se o exequente para que
comprove o transito em julgado da Acao de Investigacao de
Paternidade, autos n 252/99.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

44.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-12/1998-JOAO ATI-
LIO MELESKI e outros x ERNESTO PERES FILHO- ntimem-
se o exequente, dando continuidade ao feito, sob pena de sua
extincao.-Adv. VALDECIR MILESKI-

45.-ALVARA JUDICIAL-26/2002-CLEUSA ALVES MACHA-
DO x ESTE JUIZO DE DIREITO- Diante das respostas aos
oficios de fls. 11 e 12, intime-se o requerente para que sobre
estes se manifeste.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

46.-INDENIZACAO-315/2001-EDVALDO BUENO DE OLI-
VEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- Nos ter-
mos do artigo 523, paragrafo 2§ do CPC, intime-se o autor, a
fim de que apresente contra-razoes ao agravo retido. Apos vol-
tem os autos conclusos para o Juizo de retratacao-Adv. CIRI-
NEU DIAS-

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-143/1998-JACI GOMES

DOS SANTOS E OUTROS x JOSE ROSA DOS SANTOS- Nos
termos do artigo 1.031, paragrafo 2§ do CPC e item 5.10.4 do
Codigo de Normas, Vista a Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO e MARCOS AURELIO
BARATO-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-93/2002-ANA PAU-
LA GASPARETTO x BANCO BANESTADO SA- Nos termos
do artigo 326 do CPC, vista a autora, pelo prazo de 10 ( dez )
dias, acerca da contestacao apresentada.-Adv. CIRINEU DIAS
e CARINA C. CASTILHO-

49.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-166/2002-ANTONIO
FERNANDES NETO e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO-
Assim, com esteio no artigo 284 do CPC, determino ao autor
que, em 10 ( dez ) dias emende a inicial, juntando-se o docu-
mento exigido pelo artigo 942 do CPC. Intimem-se. -Adv. RI-
CARDO ZANLORENZI CERANTO-

50.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-121/2001-MUNICIPIO
DE CALIFORNIA x JOSE RIBEIRO DE SOUZA e outros-
Diante da justificatia lancada as fls.38, nomeio o Dr. Antonio
Carlos de Carvalho como curador especial dos reus, o qual de-
vera apresentar contestacao utilizando-se se o quiser da facul-
dade prevista no artigo 302, paragrafo unico do CPC. Intime-
se. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO e ANTONIO CARLOS
DE CARVALHO-

51.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-320/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAQUIM MARCELINO
MOREIRA e outros- Vista ao executado Bejamir de Matos acer-
ca das peticoes de fls. 94 e 96. Intime-se.-Adv. JOSE CARLOS
S. SABOIA, ANTONIO ARI COSTA, ANTONINA MARIA
CASINI e THEOQUITO AMADOR-

52.-ACAO DE IND.DE DANOS PESSOAIS-89/2001-BENE-
DITA INACIA ESTRADA e outros x CELSO TEBALDI e ou-
tros- Certifique-se nos autos a nao realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento destinada ao depoimento pessoal das
autores nesta Comarca. Diante da Certidao de fls. 171, intime-
se o denunciado a lide para que se manifeste se ainda tem inte-
resse na producao des prova. Intime-se o denunciado a lide
acerca do cumprimento ou nao da carta precatoria perante o
Juizo de Colombo, destinada ao depoimento pessoal de uma
das autores la domiciliada Intime-se as partes acerca da data
designada pelos juizosdeprecatos da Comarca de Arapongas
para o dia 08 de maio de 2003, as 13;30 horas e Comarca de
Maringa para o dia03 de dezembro de 2002 as 13h40min. -
Adv. CIRINEU DIAS, JOSE FERNANDO VIALLE, REGIS
ALAN BAULI e ORLANDO ALEXANDRINO-

53.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-114/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MAURO PINTO DE ANDRA-
DE- Diante da sentenca lancada as fls. 75/77 referente ao pedi-
do de busca e apreensao, restou excluida a aparelhagem de som
integrante do veiculo. Intime-se, pois, autor para que no prazo
de 10 ( dez ) dias efetue a entregue daqueles bens ao reu.-Adv.
VANIA DE FATIMA C. LUIZ, LUCIANA SEZANOWSKI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTO e ROMEU BELIGNI FILHO-

54.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-142/1998-MUNICI-
PIO DE CALIFORNIA x ALBERTO RAVANEDA- Vista ao
autor, pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias, a fim de que se
manifeste acerca da cota ministerial de fls. 77/78. -Adv. PE-
DRONIO CARDOSO e CIRINEU DIAS-

55.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-171/2001-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA - PR x IMOBILIARIA JARDIM PON-
TA GROSSA e outros- Nos termos do artigo 14 do Decreto Lei
n. 3.365/41, nomeio como perito para avaliacao definitiva dos
bens Jair Teles de proenca, que devera nos termos do artigo
422 do CPC, cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi
cometido, independente de termo de compromisso. Intime-se
para que apresente proposta de honorarios no prazo de 05 (
cinco ) dias. Apresentada a proposta, manifete-se o autor e se
de acordo, deposite no valor no prazo de 05 ( cinco ) dias.
Depositando o valor, intime-se as partes para que indiquem
asistentes tecnicos e apresentem quesitos em 05 ( cinco ) dias.
Fixo o prazo de 30 ( trinta ) dias para entrega do laudo em
Cartorio. Diligencias necessarias. Intimem-se. Ciencia ao mi-
nisterio Publico-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e SE-
BASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-169/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A. x ODAIR BENTO- Acerca dos docu-
mentos juntados na contestacao, vista ao autor pelo prazo de
10 ( dez ) dias.-Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-242/2002-INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL-FUNDEPAR x
JOSE MACIEL- O autor nao trouxe aos autos prova cabal de
que o requerido tenha sido notificado quanto a desocupacao do
imovel suipostamente esbulhado. O documento de fls. 17 nao
traz ciencia do requerido, mas cim de terceiras pessoas. Nao se
tem nos autos outro documento que ateste a notificacao do re-
querido. Assim, com esteio no artigo 928 do CPC conveniente
a justificacao previa do alegado. Designo audiencia para o dia
04 de novembro de 2002, devendo o autor arrolar tempestiva-
mente as testemunhas as fls. 13;30 horas. Nos termos ainda do
art. 928 do CPC, cite-se o reu para comparecer a audiencia, em
que podera intervir, desde que o faca por intermedio de advo-
gado. O prazo para contestar, de 15 dias ( art. 297 CPC ), con-
tar-se-a a partir da intimacao do despacho que deferir ou nao a
medida liminar ( art. 930, paragrafo unico, CPC ). Intime-se-
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

58.-INDENIZACAO-228/2002-MARIA APARECIDA DE
SOUZA e outros x IRANI ALVES MIRANDA - Defiro, provi-
soriamente, os beneficios da assistencia judiciaria grauita. De-
signo audiencia de conciliacao para o dia 12 de marco de 2003,
as 13;30 horas, devendo os patronos comparecerem acompa-
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nhados das partes. -Adv. JOSE CARLOS S. SABOIA e SER-
GIO TESTA-

59.-ALVARA JUDICIAL-261/2001-CELIO LOPES DA SIL-
VA E OUTROS x ESTE JUIZO DE DIREITO- Diante da peti-
cao de fls. 43, junte o advogado a estes autos procuracao com
poderes especificos aquele ato. Intimem-se.-Adv. DANIEL
VOLTARELLI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2002-N.B. GONCAL-
VES TRANSPORTES x MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
FERREIRA- Nos termos do artigo 740 do CPC, intime0se o
exequente para que no prazo legal de 10 ( dez ) dias, apresente
impugnacao aos embargos.-Adv. ARMANDO C. D. S. E GUA-
DANHINO e LUIZ ANTONIO SARTORIO-

61.-INVENTARIO-158/2002-CLAUDINEIA APARECIDA
GOMES DE OLIVEIRA x DENILSON SANTOS DE OLIVEI-
RA- Nos termos do artigo 990, paragrafo unico do CPC, inti-
me-se Claudineia Aparecida Gomes de Oliveira oara que pres-
te compromisso junto a este Juizo quanto ao cargo de inventa-
riante-Adv. TARCISO DE SOUZA CHAGAS e JOSE ARTUR
DE ALMEIDA-

MARINGÁ

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
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1.-ACAO DE ALIMENTOS-379/1986-A.C.A. e outros x J.M.H.
Manifestar sobre oficios de fls. 191 a 196. -Adv. IVAN NEVES
PEDROSA e OSMAR JOSE SERRAGLIO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-633/1995-J.P.M. x
V.B. Manifestar sobre fls. 147. -Adv. EDNA DE SOUZA MA-
ZIA-

3.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-803/1995-A.R.V. x O.V.
Manifestar sobre justificativa de fls. -Adv. DINO COSTACUR-
TA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-272/1997-E.S.R.N. e outros
x J. Audiencia de conciliaçao em 06 de dezembro de 2002, as
10,15 horas. -Adv. WILSON B. FERNANDES e LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-628/1997-P.A.S. e outros x
J.C.D.S. Emendar a inicial, cabe a pena de prisao quanto as
tres ultimas, as preteritas devem ser exigidas sob pena de pe-
nhora. Na planilha do debito deve ser relacionados todos os
meses em que nao foram pagas as pensoes. -Adv. REGINA
CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-264/1998-M.C.A. x
E.G. Manifestar sobre certidao. -Adv. RICARDO COSTA BRU-
NO, ADRIANO DE ABREU e PEDRO GOMES SALVADOR-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-584/1998-I.C.N.S. x H.E.S.
Manifestar sobre certidao de fls. 82. -Adv. GERALDO PEGO-
RARO FILHO-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-942/1999-L.S.G.S. e ou-
tros x L.A.S. Audiencia de conciliaçao em 29 de novembro de
2002, as 14,00 horas. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATTO- SAULO DE MELO JUNIOR

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1049/1999-M.A.T.
x M.A.V. Manifestar sobre certidao de fls. 114-verso. -Adv.
KELLY CRISTINA TRAJANO-

10.-SEPARACAO LITIGIOSA-78/2000-M.A.S.B. x C.F.B. re-
colher custas, no valor de R$ 925,31. -Adv. IVANDO SOUZA
SANTOS-

11.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-209/2000-T.D.S.F. e ou-
tros x C.F. Audiencia de conciliçao em 06 de novembro de 2002,
as 8,30 horas. -Adv. PAULO ANDRE DE SOUZA-

12.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-857/2000-C.A.Q. x
E.P.S.Q. Manifestar sobre contestaçao. -Adv. GERALDO PE-
GORARO FILHO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-869/2000-M.P. e ou-
tros x F.N.S. Audiencia de conciliaçao em 06 de dezembro de 2002,
as 8,30 horas. - Adv. Regina Celia Cardoso de Andrade Assis

14.-DIVORCIO CONSENSUAL-936/2000-C.O. e outros x J.
Diga a autora. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-990/2000-M.P. e
outros x G.A.S. Audiencia de conciliaçao em 11 de fevereiro
de 2003, as 15,00 horas. -Adv. APARECIDO SEGURA-

16.-SEPARACAO LITIGIOSA-54/2001-L.R.A. x E.A.A. Para
ouvir Sebastiao marco o dia 20 de dezembro de 2002, as 15,00
horas. -Adv. MONICA DALTOE-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-116/2001-R.M. x M.A.L. Diga
a parte ativa sobre documentos de fls. 150-153. -Adv. SERGIO
W. ALVES DE OLIVEIRA-

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-337/2001-M.M. x I.B.M. De-
firo o pedido de Justiça Gratuita. -Adv. LUIS ACACIO DE
CAMARGO JUNIOR-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-370/2001-A.A.F. x J.C.F. Audi-
encia dia 13 de dezembro de 2002, as 9,00 horas (instrucao e
julgamento). -Adv. SANDRA MARA D' AGOSTINHO OLI-
VEIRA e VALERIA GALDINO-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-409/2001-L.G.F.C.

x E.C.P. Manifestar sobre certidao de fls. 27. -Adv. JULIO
CESAR DA SILVA-

21.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-698/2001-E.M.M.B. x
J.R.B. Audiencia de instrucao e julgamento em 10 de dezem-
bro de 2002, as 16,15 horas. -Adv. VANDA APARECIDA
CUNHA SOARES e MINIRA M. AHMUD-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-709/2001-M.A.C.M. x A.J.M.
Manifestar sobre composiçao de fls. 67. -Adv. ALFREDO LE-
ONCIO DIAS NETO-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-742/2001-L.F.S. x V.B.S.
Audiencia de conciliaçao em 02 de dezembro de 2002, as 9,00
horas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-776/2001-N.R.M. x
D.C.M. Manifestar sobre certidao de fls. 33. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

25.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-957/2001-M.E.F.P. x
W.L.P.-Adv. ELSA CRISTINA MARCHIOTTO-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-975/2001 manifestar so-
bre certidao de fls. 39. -E. K. DE S. x E. P. DE S.-Adv. ELSA
CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

27.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-986/2001-N. C. DA S.
I. x B. I. Audiencia de instrucao e julgamento em 13 de feverei-
ro de 2003, as 15,00 horas. -Adv. MARLI APARECIDA S. PI-
ALARISSI-

28.-ALTERACAO DE CLAUSULA-987/2001-C. DOS S. C. x
J. M. DE O. Audiencia de conciliçao em 11 de fevereiro de
2003, as 14,00 horas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO e DONIZETE SIMOES-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-1003/2001-R.K. e outros x J.
Recolher custas processuais no valor de R$ 477,93. -Adv. RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO-

30.-SEPARACAO LITIGIOSA-1069/2001-N.B.C. x K.J.C.
Audiencia de conciliaçao em 06 de dezembro de 2002, as 14,00
horas. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e NABOR NISHIKA-
WA-

31.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1141/2001-P.C.P. e outros
x M.R.P. Vistos, etc. Julgo extinto art. 794, inciso I do CPC. -
Adv. MARCELO DANTAS LOPES e EDMAR WINARD-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-19/2002-M. A. G.
x M. B. M. Audiencia de conciliçao em 12 de fevereiro de
2003, as 15,00 horas. -Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA
e JOAO BATISTA CARDOSO-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-47/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO (J. N.) x E. B. F. Audiencia de conciliaçao
em 20 de novembro de 2002, as 8,30 horas. -Adv. EVERSON
SOUZA S. SILVA-

34.-DISPENSA DE PROCLAMAS-104/2002-RICARDO KAT-
SUJI KUMAZAWA e outros x O JUIZO-Adv. ANDREZA
CRISTINA MANTOVANI-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-206/2002-C.P. x M.P. Nova data
para audiencia em 17 de fevereiro de 2003, as 15,00 horas, retirar
expediente. -Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-

36.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-222/2002-I.N.S. x R.S.
Manifestar sobre contestaçao. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN-

37.-DIVORCIO-248/2002-R.M.S.V. x N.J.V. Manifestar sobre
contestaçao. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-253/2002-R.F.L. x J.A.P.L.
Vistos, julgo extinto. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-261/2002-N.A.S. x R.S.
Manifestar sobre contestaçao. -Adv. ROBERTO ROTH-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-277/2002-C.X.S. x T.Q.S.
Aguarda a citaçao. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

41.-OUTORGA UXORIA-295/2002-P.P.S. x C.P.S. recolher
custas no valor de R$ 636,31. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-315/2002-L.G.B.S. x E.J.S. Ma-
nifestar sobre certidao de fls. 19. -Adv. NATASHA DE SA
GOMES-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-328/2002-R.M.F.P.
e outros x A.R. Manifestar sobre certidao de fls. 11. -Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

44.-INVENTARIO E PARTILHA-341/2002-G.M.C. x M.F.
Audiencia de conciliaçao em 29 de novembro de 2002, as 9,30
horas. -Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA e FERNAN-
DO RIBAS-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-347/2002-R.P. e outros x W.F.P.
Manifestar sobre certidao de fls. 18. -Adv. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-348/2002-P.H.S.R. e outros x
V.O.R. Diga a parte ativa em cinco dias sobre certidao de fls. -
Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-388/2002-E.P. x E.C.
Audiencia de conciliaçao em 04 de dezembro de 2002, as 10,15
horas. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES e IDILIO BER-
NARDO DA SILVA-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-406/2002-A.Z.S. x
L.A.N.S. Manifestar as partes sobre petiçao de fls. 26/28. A
manifestaçao da Fazenda Publica Estadual e Municipal, prazo
de cinco dias. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN,
ALAERCIO CARDOSO e JOAQUIM MARIANO PAES DE
CARVALHO-

49.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-410/2002-A.F.R. x
A.D.S.R. Audiencia de conciliçao , instruçao e julgamento em
13 de fevereiro de 2003, as 14,0 horas. -Adv. MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS-

50.-SEPARACAO LITIGIOSA-413/2002-J.C.F. e outros x
A.A.F. e outros Manifestar sobre reconvençao. -Adv. VALE-
RIA SILVA GALDINO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-415/2002-B.R.L. e outros x
J.V.S.L. Manifestar sobre certidao de fls. 15. -Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-425/2002-E.C.O. x G.O. reco-
lher custas no valor de R$ 455,01. -Adv. CESAR A. MORE-
NO-

53.-CONVERSAO EM DIVORCIO-458/2002-A.R.A. x L.R.F.
Manifestar sobre contestaçao. -Adv. VIVALDA SUELI B. CAR-
NEIRO-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-536/2002-W.A.D.S. e
outros x W.P.P.D.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamen-
to em 10 de fevereiro de 2003, as 15,45 horas. -Adv. SIDNEY
PEREIRA NUNES-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-589/2002-G.M.C. x M.F.
Audiencia de conciliaçao em 29 de novembro de 2002, as 9,30
horas. -Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA e FERNAN-
DO RIBAS-

56.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-596/2002-S.P.P. e outros
x M.P. Manifestar sobre justificativa. -Adv. EDNA DE SOU-
ZA MAZIA-

57.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-602/2002-J.R.A. x
F.V.A. Manifestar sobre petiçao de fls. 16 e seguintes. -Adv.
MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

58.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-636/2002-M.A.P. x
R.C.A.C. Audiencia em 17 de fevereiro ded 2003, as 16,0 ho-
ras, nao ha provas para conceder tutela antecipada. -Adv. ANA
PAULA PICAZZIO-

59.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-660/2002-
M.B.D.S. x J.A.M. Audiencia de conciliaçao em 04 de novem-
bro de 2002, as 9,30 horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

60.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-698/2002-M.N.S.C. x
M.C.C. Manifestar sobre justificativa. -Adv. ELZA MAURI-
CIO-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-704/2002-J.M.C.S. x
C.E.M. Retirar expediente (Carta Precatoria), -Adv. CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI-

62.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-708/2002-C.V.A. x
V.L.C. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 04 de
novembro de 2002, as 9,00 horas. -Adv. LAIR FERREIRA DA
MOTTA-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-714/2002-A.S.F.H.
x S.H. Audiencia de conciliçao em 23 de outubro de 2002, as
9,00 horas. -Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO-

64.-DECLARATORIA-750/2002-A.N.S. x P.F.R. Audiencia de
conciliaçao em 20 de novembro de 2002, as 8,30 horas. -Adv.
JOSE CARLOS TACCOLA e DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

65.-SEPARACAO LITIGIOSA-756/2002-W.L.S. x T.B.R.S.S.
Audiencia de conciliaçao em 02 de dezembro de 2002, as 10,30
horas. -Adv. SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS-

66.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-786/2002-S.A.P.N.
x V.C. Audiencia de conc., instruçao e julgmento em 04 de
novembro de 2002, as 9,30 horas. -Adv. MIRIA BARROS
LUVIZETO-

67.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-820/2002-
C.M.M.S. x F.T.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamento
em 18 de novembro de 2002, as 9,00 horas. -Adv. TIRSILEY
DEBORA FORMIGONI CORREIA-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-847/2002-W.P.D.S.O. x C.A.R.O.
Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo. Audi-
encia de conc., instruçao e julgamento em 17 de fevereiro de
2003, as 14,0 horas. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS-

69.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-851/2002-D.P. x F.P. In-
defiro tutela antecipada. Audiencia de conc., instruçao e julga-
mento em 13 de fevereiro de 2002, as 15,30 horas. -Adv. WAL-
DEREZ LUIZA MORAES-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-858/2002-L.S.D.M. x G.X.M.
Fixo alimentos em 1/3 dos rendimentos do reu. Audienbcia de
conc., instrucao e julgamento 18 de fevereiro de 2003, as 15,00
horas. -Adv. CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA-

71.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-861/2002-S. A. DE O. x
A. A. F. Audiencia dia 11 de março de 2003, as 14,00 horas.
Retirar expediente. -Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-862/2002-N.V.A.E OUTRO x J.
A.F.Adv Fixo alimentos provisorios em 50% do salario mini-
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mo. Aud. de conc., instruçao e julgamento em 10 de dezembro
de 2002, as 13,30 horas.- ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-866/2002-R. B. F. x R. L. F. Fixo
alimentos provisorios em 1/3 dos rendimentos do reu. Audien-
cia de conc., instruçao e julgamento em 13 de fevereiro de 2003,
as 16,00 horas. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS-

74.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-873/2002-L. H. DE A.
S. x A. S. Audiencia em 24 de fevereiro de 2003, as 14,00
horas, con. instruçao e julgamento. Nao ha provas que autorize
a concessao da tutela antecipada. -Adv. SEBASTIAO DA COS-
TA GUIMARAES-

75.-SEPARACAO LITIGIOSA-876/2002-C. O. A. P. x J. L.
M. P. Audiencia de conciliçao em 22 de novembro de 2002, as
9,00 horas. -Adv. CESAR A. MORENO-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-877/2002-V. R. B. B. x L. R. B.
Fixo alimentos provisorios em 30% dos rendimentos do reu.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 09 de dezem-
bro de 2002, as 10,30 horas. -Adv. WILMALEY CAMPOS
FAZZANO-

77.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-883/2002-E.S.P. e ou-
tros x J. Vistos, etc. Homologo o acordo. -Adv. KELLEN CRIS-
TINA GOMES-

78.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-885/2002-D.S. e outros
x J. Vistos, etc. Homologo o acordo. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-889/2002-H.A.A. x R.G.A. Fixo
alimentos em 60% do salario minimo. Audiencia de conc., ins-
truçao e julgamento em 09 de dezembro de 2002, as 10,00 ho-
ras. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

80.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-890/2002-M.L.A.G. e
outros x J. Vistos, etc. Homologo o acordo. -Adv. ELSA CRIS-
TINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

81.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-891/2002-A.N.S. x E.R.S.
Nao ha como conceder tutela antecipada. Audiencia de conc.,
instruçao e julgamento em 24 de fevereiro de 2003, as 16,00
horas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-892/2002-N.L.V. x E.B.V. Fixo
alimentos provisorios em 50% do salario minimo. Audiencia
de conc., instrucao e julgamento em 09 de dezembro de 2002,
as 9,00 horas. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FER-
REIRA-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-893/2002-V.T.S.S. x V.A.D.S.
Fixo alimentos provisorios em 505 do salario minimo. Audien-
cia de conc., instruçao e julgamento em 13 de dezembro de
2002, as 15,00 horas. -Adv. ALEX PANERARI-

84.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-896/2002-E.L.D.S.
x D.D.S.T. Fornecer endereços em cinco dias. -Adv. FRAN-
CISCO OSORIO PORTO-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-899/2002-K.V.M.C. x G.D.S.C.
Fixo alimentos em 30% dos rendimentos liquidos do reu. Au-
diencia de conc., intruçao e julgamento em 09 de dezembro de
2002, as 9,30 horas. -Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

86.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-906/2002-D.D.P. e ou-
tros x J. Vistos, etc. Homologo o acordo. -Adv. EDNA DE
SOUZA MAZIA-

87.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-911/2002-R.S.D.S. e
outros x J. Vistos, etc. Homologo o acordo. -Adv. ELZA MAU-
RICIO-

88.-SEPARACAO CONSENSUAL-915/2002-M.L.S.E. e outros
x J. Vistos, etc. Homologo a separaçao do casal. -Adv. MUNI-
RA MUHAMMAD MAHMUD-

89.-PEDIDO DE GUARDA-925/2002-J.F.S. e outros x J. res-
tituir autos a Vara da Infancia. -Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS-

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-938/2002-C.D.S. x
S.M.D.S. Audiencia de instruçao e julgamento em 06 de de-
zembro de 2002, as 15,30 horas. -Adv. MIRIA BARROS LU-
VIZETO-

91.-RETIFICACAO-104/2002-L.V. x J. Audiencia de inquiri-
çao de testemunhas em 22 de novembro de 2002, as 15,00 ho-
ras. -Adv. ANDREZA CRISTINA MANTOVANI-

MATINHOS

VARA CIVEL E ANEXOS - COMARCA DE MATINHOS
RELACAO N. º 0016/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 088 01260/1999
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 320 00047/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA 285 00063/1999
ADRIANA GLUCK CAMARGO 238 00292/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 314 00448/2002
ALCEU FERNANDES CANTTI 196 00653/2001
ALCEU FERNANDES CENATTI 004 00071/1999

213 00072/2002
136 00604/2000
223 00199/2002
133 00504/2000

191 00591/2001
ALCEU TAQUES DE MACEDO 208 00004/2002
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 042 00622/1999

041 00621/1999
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 299 00398/2001
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 237 00291/2002
AMADEU ALICE NETTO 072 00990/1999
ANDREA NUNES TIBILLETTI 263 00434/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 011 00156/1999
ANNA CHRISTINA GONCALVES 157 00205/2001
ANTONINHO LAERCIO DOS SAN 134 00561/2000

008 00126/1999
145 00054/2001

ANTONIO CARLOS BRASIL F. 159 00244/2001
ANTONIO CARLOS FERREIRA 258 00403/2002
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 208 00004/2002
ANTONIO DA SILVA DE PAULO 147 00088/2001
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZ 181 00523/2001
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 024 00310/1999

064 00856/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 315 00452/2002
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 063 00851/1999

234 00275/2002
235 00276/2002

ARISTIDES ALBERTO TISSOT 300 00523/2001
ARLINDO MENDES DE SOUZA 068 00907/1999

096 01405/1999
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 048 00721/1999

057 00781/1999
ARNALDO DAVID BARACAT 174 00409/2001

163 00263/2001
ARNO FERREIRA MULLER 139 00664/2000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 216 00107/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 208 00004/2002

108 00033/2000
107 00032/2000

BERNADETE M. DE CARVALHO 173 00388/2001
CARLO RENATO BORGES 255 00379/2002

065 00859/1999
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 043 00628/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 109 00045/2000
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 176 00438/2001
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 033 00420/1999
CARLOS EDUARDO BORGES MAR 050 00730/1999

100 01465/1999
072 00990/1999
163 00263/2001

CARLOS HUMBERTO FERNANDES 217 00123/2002
CARLOS KRUEGER 018 00215/1999
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 166 00291/2001
CASSIPORE DIPP BAHLS 144 00027/2001
CELSO ALVES FERREIRA FILH 031 00399/1999
CELSO PEREIRA 058 00788/1999
CEMES CORREA RODRIGUES JU 084 01103/1999
CESAR AUGUSTO MORENO 308 00326/2002
CHAIM ROJTENBERG 128 00397/2000
CHARLES ERVIN DREHMER 195 00652/2001

190 00586/2001
CHRYSTIANNE DE FREITAS A. 031 00399/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 208 00004/2002
CIRO CECCATTO 059 00804/1999
CLARICE AMELIA M. COTRIM 296 00286/2001
CLAUDIA MARA C TRENTIN 086 01160/1999
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 228 00247/2002

237 00291/2002
187 00570/2001
203 00726/2001
075 01018/1999
200 00697/2001
229 00248/2002
175 00436/2001
273 00498/2002
123 00329/2000
249 00338/2002
271 00495/2002
022 00251/1999
135 00572/2000
165 00287/2001
041 00621/1999

CLINIO L. L. LYRA 017 00201/1999
CLOVIS A. MARTINS 315 00452/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 156 00191/2001

127 00389/2000
CRISTIANE ALVES FERREIRA 316 00457/2002
CRISTIANE REGINA CLETO ME 033 00420/1999
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 239 00296/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 113 00113/2000
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 173 00388/2001

274 00508/2002
183 00540/2001
009 00139/1999
120 00314/2000
270 00492/2002
073 01001/1999
281 00559/2002

DANIEL HACHEM 080 01072/1999
305 00299/2002

DANIEL MULLER MARTINS 126 00350/2000
DANILO PORTHOS SCHRUTT 240 00299/2002
DENISE LOPES SILVA 094 01387/1999
DIDIO MAURO MARCHESINI 169 00317/2001
DIVA MARIA DUARTE 021 00245/1999
DORCIRO N. LIMA FILHO 114 00116/2000
DORIS MARIA B. WERKA 286 00092/1999
DULCIOMAR CESAR FULKUSHIN 066 00873/1999
EDNA SIRLEI GASPARELLO MA 262 00428/2002

153 00171/2001
279 00550/2002
280 00551/2002
245 00319/2002
164 00265/2001
226 00220/2002
272 00496/2002

EDSON CARLOS PEREIRA DE S 241 00309/2002
EDSON ISFER 078 01041/1999
EDWIL CALIANI 216 00107/2002
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 003 00053/1999
ELI ZELLA JORGE 121 00318/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 303 00182/2002
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 041 00621/1999
ELIAS DAHER JUNIOR 189 00577/2001
ELIO MASSAO KAWAMURA 260 00413/2002

184 00542/2001
095 01401/1999
249 00338/2002
218 00124/2002
233 00269/2002
146 00078/2001

ELISA GOMES TORRES 284 00569/2002
ENIO TADEU DE LUCENA 257 00385/2002
ERLON DE FARIA PILATI 267 00473/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 034 00432/1999
EROS BELIN DE MOURA CORDE 208 00004/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 007 00117/1999
FABIANA PEDROZO 203 00726/2001
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 174 00409/2001

163 00263/2001
FABIANO ROESNER 267 00473/2002
FABIO ANDRE WEILER 210 00024/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 093 01376/1999

137 00613/2000
312 00403/2002
295 00102/2001
311 00366/2002
290 00480/1999
306 00310/2002
276 00515/2002
101 01483/1999

FABRICIO FERREIRA 196 00653/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 144 00027/2001
FERNANDO RIBAS 206 00740/2001
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 150 00120/2001
FLAVIA PEIS PAGNOZZI 072 00990/1999
FLAVIO BOVO 136 00604/2000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 125 00340/2000
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 194 00651/2001

205 00737/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 104 01533/1999
GECE SOARES CHAISE 092 01365/1999
GENESIO FELIPE DE NATIVID 315 00452/2002
GENESIO TAVARES 031 00399/1999
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 106 00027/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 203 00726/2001
GILBERTO GAESKI 154 00172/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 294 00081/2001
GUIDO JOSE DOBELI 081 01083/1999
GUILHERME RODRIGUES 085 01118/1999
HELENA URBANAVICIUS MARQU 291 00152/2000
ILDO DE ASSIS MACEDO 018 00215/1999
INACIO HIDEO SANO 031 00399/1999
IOLANDA MARIA GOMES 298 00364/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 236 00284/2002
IVAN LAPOLLI FILHO 265 00462/2002
IVAN SERGIO TASCA 178 00451/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 005 00079/1999
IZABELLE MARGARETTA S. L. 114 00116/2000
JACQUELINE MARIA MOSER 033 00420/1999
JANUARIO SILVERIO DE SOUZ 142 00018/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 154 00172/2001
JEFERSON WEBER 074 01008/1999

302 00136/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 098 01428/1999

054 00761/1999
028 00376/1999
091 01360/1999

JOAO CARLOS DE LUCAS 040 00603/1999
027 00368/1999

JOAO DE BARROS TORRES 033 00420/1999
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 019 00221/1999
JOAO HORTMANN 292 00391/2000
JOAO SOARES DOS REIS 098 01428/1999
JOAQUIM LOPES 032 00405/1999

055 00775/1999
152 00156/2001
054 00761/1999

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 019 00221/1999
JOSE ANTONIO VALE 114 00116/2000
JOSE BORGES FILHO 322 00057/2002
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 115 00120/2000

182 00531/2001
138 00640/2000
061 00844/1999

JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 126 00350/2000
JOSE CARLOS SPANO VIDAL 225 00219/2002
JOSE CARMO BADARO 310 00347/2002
JOSE CID CAMPELO 131 00441/2000

016 00198/1999
JOSE DANILO SZEZECH 018 00215/1999
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 216 00107/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 113 00113/2000
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 313 00441/2002
JOSE MARCOS DE CASTRO 077 01040/1999

078 01041/1999
071 00969/1999

JOSE MARIA MARTINS DO NAS 119 00201/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 112 00078/2000
JOSE RONALDO DE CARVALHO 069 00912/1999
JOSETELMA APARECIDA DEMCZ 042 00622/1999

041 00621/1999
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 029 00379/1999
JUAREZ MARQUES BATISTA 053 00756/1999
JULIANNE CHRISTINE STEINK 211 00041/2002
JULIANO GONDIM VIANNA 246 00326/2002

251 00373/2002
269 00477/2002
180 00502/2001

076 01030/1999
252 00374/2002
193 00630/2001
219 00125/2002
207 00767/2001
102 01491/1999
253 00375/2002
212 00054/2002
242 00310/2002
124 00330/2000
222 00176/2002
230 00251/2002
231 00263/2002
155 00185/2001
221 00174/2002
165 00287/2001
112 00078/2000
282 00561/2002

JURANDIR MARISCAL 189 00577/2001
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 023 00306/1999

050 00730/1999
LAURO CORREA DE MIRANDA J 015 00195/1999
LEANDRO RICARDO ZENI 225 00219/2002
LEONTINA ERNESTA COLPANI 097 01408/1999
LORENA DE LOURDES DO AMAR 119 00201/2000
LORIVAL FAVORETO 136 00604/2000
LOURDES BERNADETE B. RIVA 007 00117/1999
LUCIA MARIA BELONI CORREA 254 00378/2002
LUCIANA CALVO WOLFF 299 00398/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 247 00332/2002
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 287 00160/1999
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 213 00072/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 188 00574/2001
LUIR CESCHIN 259 00410/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 010 00152/1999

315 00452/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 083 01093/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 037 00563/1999

012 00188/1999
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 173 00388/2001

263 00434/2002
LUIZ CESAR FREITAS RIBEIR 035 00443/1999
LUIZ CORREA DA SILVA NETO 042 00622/1999

041 00621/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 248 00337/2002
LUIZ FERNANDO CHEMIM 065 00859/1999
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 170 00322/2001
LUIZ GASTAO MOCELLIN 033 00420/1999

038 00572/1999
LUIZ GUILHERME LEITE 275 00510/2002
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 264 00445/2002
LUIZ VITORIO TAVARNARO 321 00049/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 132 00473/2000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 292 00391/2000
MANOEL C. DAHER 013 00191/1999
MANOEL CAETANO FERREIRA F 213 00072/2002
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 042 00622/1999

041 00621/1999
MARCELO FARINHA 297 00322/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 319 00017/2000

318 00065/1999
MARCELO SOUZA LOPES 069 00912/1999
MARCIA CARLA R RODRIGUES 063 00851/1999
MARCIA OSZIKA 071 00969/1999
MARCIA S. BADARO 310 00347/2002
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 278 00549/2002
MARCIO MUINOS 257 00385/2002
MARCO ANTONIO LANGER 288 00275/1999
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 259 00410/2002
MARCOS MATTIOLI 029 00379/1999
MARIA ALBA MENDES SILVA G 220 00139/2002
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 293 00446/2000
MARIA CELINA CANTO ALVARE 023 00306/1999

060 00835/1999
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 304 00211/2002
MARIA LUCI SUCLA 052 00753/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 132 00473/2000
MARIO MARCONDES LOBO 049 00729/1999
MARLI DA SILVA BRITO 131 00441/2000

119 00201/2000
039 00598/1999

MARLUS JORGE DOMINGOS 026 00350/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 116 00170/2000
MAURICIO GAVANSKI 227 00235/2002

006 00096/1999
MIGUEL BERBERI 014 00193/1999

117 00196/2000
020 00233/1999
130 00430/2000
177 00443/2001
147 00088/2001
113 00113/2000
125 00340/2000
082 01089/1999
089 01296/1999
153 00171/2001
185 00561/2001
079 01066/1999
118 00197/2000
171 00357/2001
197 00665/2001
161 00255/2001
198 00666/2001
199 00670/2001
204 00732/2001
148 00102/2001
150 00120/2001
141 00017/2001
143 00026/2001
123 00329/2000
110 00066/2000
201 00715/2001
090 01297/1999
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167 00297/2001
160 00254/2001
191 00591/2001
192 00592/2001
129 00421/2000
215 00101/2002

MILTON FERREIRA 224 00205/2002
MILTON LUIZ SAIF 088 01260/1999
NARELVI CARLOS MALUCELLI 115 00120/2000
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 168 00307/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 063 00851/1999
NELTI GONCALVES DE SOUZA 033 00420/1999
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 099 01460/1999
NILTON BUSSI 122 00323/2000
NIVALDO TAVARES TORQUATO 309 00339/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 289 00356/1999
NORIMAR JOAO HENDGES 263 00434/2002
ODAMIR MEIRA 064 00856/1999
OLDEMAR MARIANO 016 00198/1999
OSMAR ALFREDO KOHLER 044 00631/1999
OVANDI RIBEIRO 087 01205/1999

244 00315/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 203 00726/2001
PAULO BATISTA FERREIRA 029 00379/1999
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 111 00075/2000

266 00466/2002
PAULO MOSER 033 00420/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 036 00486/1999

062 00848/1999
045 00644/1999
046 00649/1999

PEDRO CARLOS MARTELLO 250 00365/2002
PLINIO LUIZ BONANCA 113 00113/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 275 00510/2002
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 115 00120/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 056 00776/1999

307 00314/2002
REGINA BACELLAR REODORO D 029 00379/1999
REGINALDO MARTINS 105 01536/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 030 00380/1999
RENATO BRUNO FUHRMANN 162 00259/2001
RENATO VOTTO BRAGA 261 00416/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 154 00172/2001
RICARDO FERREIRA DE ARAGA 181 00523/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 140 00006/2001
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 256 00382/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 232 00267/2002

239 00296/2002
209 00022/2002
002 00016/1999

ROGERIO MARCOLINO 277 00545/2002
050 00730/1999
153 00171/2001
172 00372/2001
186 00563/2001
151 00122/2001
214 00075/2002
047 00677/1999
070 00943/1999
202 00721/2001
179 00456/2001

ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 158 00210/2001
283 00567/2002

RONILDO GONCALVES DA SILV 140 00006/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 157 00205/2001
RUY SOARES DE MACEDO 042 00622/1999

041 00621/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 154 00172/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 051 00747/1999
SERGIO LUIS PETROCHINSHI 033 00420/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 040 00603/1999

027 00368/1999
SERGIO URUBATAO F MEIRA 064 00856/1999
SILVIO ANDRE BRAMBILA 307 00314/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 270 00492/2002

268 00475/2002
SOLANGE C. WUICIK 285 00063/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 301 00533/2001
TAMAR CHRISTMANN 023 00306/1999

060 00835/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 154 00172/2001
TATIANA COELHO DE ANDRADE 263 00434/2002
THARCILO JOSE DUARTE CORR 001 00012/1998
TORAMATU TANAKA 170 00322/2001
VALDEMAR ANDREATTA 259 00410/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 225 00219/2002
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 317 00470/2002
VALDEVINO SIMOES PERICO 100 01465/1999
VALERIA DE SOUZA PINTO 213 00072/2002
VALTER S. DE MACEDO 254 00378/2002
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 286 00092/1999
VICENTE MAGALHAES 001 00012/1998
VIVIANE WEINGARTNER 213 00072/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 243 00314/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 011 00156/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 067 00881/1999
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 149 00109/2001
ZORAIDE BATISTELA 025 00312/1999
ZULDEMAR SOUZA QUADROS 103 01510/1999

1.-REPARACAO DE DANOS-12/1998-RUTH TALARICO
FREITAS DOS SANTOS x OLIMPIO BRUNO DA SILVA:
Manifestem-se as partes, acerca do interesse na produção e
outras provas, alem das constantes nos presentes autos. -Adv.
VICENTE MAGALHAES e THARCILO JOSE DUARTE COR-
REA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-16/1999-MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x JOSE CARLOS DE ALMEIDA -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do

art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. ROGACIANO SARAI-
VA DE OLIVEIRA-

3.-DECL. NULIDADE REGISTRO CIVIL- 53/1999- ENEAS
DE SOUZA x ANDRE SIMON DE SOUZA -Ante as certidões
lavradas pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 58/59, manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. ELCELY TEREZINHA FRANK-
LIN-

4.-DESPEJO-71/1999-ANTONIO EURICO WALTER e outros
x TEODORO EMILIO ZUIR: Defiro o pedido de fls. 44. Sus-
pendo os presentes autos pelo prazo de noventa (90) dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALCEU
FERNANDES CENATTI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/1999-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x RANZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA: Defiro o pedido de fls. 135. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o exeqüente. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA-

6.-INDENIZACAO-96/1999-HELIO GAISSLER DE QUEI-
ROZ e outros x EDITORA FOLHA DE PONTAL LTDA -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. MAURICIO GAVANSKI-

7.-NULIDADE CLAUSULA CONTRATUAIS- 117/1999-
RONALDO VOSS e outros x BANCO ITAU S/A. Desnecessá-
ria a realização da audiência prevista no art. 331, visto que a
instrução prescinde tão-somente de realização de perícia con-
tábil e, considerando-se que at‚ a presente data as partes não
aventaram quanto a possibilidade de acordo, passo e sanear o
feito. As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das. Existe possibilidade jurídica do pedido, interesse econô-
mico e moral. Não existem irregularidades e nulidades a serem
sanadas. Pelo exposto dou o feito por saneado. Defiro a produ-
ção de prova pericial, nomeando para tanto o Sr. Mario Macha-
do da Silva Junior, fone 9991-1993. Devem as partes formular
seus quesitos em cinco dias, bem como querendo, indicarem
assistentes técnicos. -Adv. LOURDES BERNADETE B. RI-
VAROLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-USUCAPIAO-126/1999-LUIZ MARINHO DE MELO x
ANTONIO MARCELINO RIBEIRO -Deve o Sr. Procurador
devolver os autos suso referidos em Cartório, bem como qual-
quer outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez,
impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver
no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, consi-
derando-se ainda a Correição Ordinária designada para o dia
25/11/02. -Adv. ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS
MELLO-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-139/1999-CIANORTE - CIA
DE ARMAZENS GERAIS NORTE DO PARANA e outros x
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BALNEARIO MA-
RISSOL e outros: Acerca do contido as fls. 73, manifeste-se a
parte requerida. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1999-KATIA CRISTI-
NA KOBAYASCHI HARA e outros x GILMAR DA SILVA
ALVES e outros -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES-

11.-DECL.INAD.CONTR.C/CINDENIZACA-156/1999-ES-
POLIO DE FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR e outros x
JAIL CORREA MENDES e outros: Face o falecimento do au-
tor, defiro a habilitação de seus herdeiros. Retifique-se. Anota-
se. No que tange a proposta de honorários da Sra. Perita Judici-
al nomeada, considerando-se os fatos expostos as fls. 42, prin-
cipalmente em razão da dimensão da área a ser avaliada, deter-
mino que os autores depositem o valor dos mesmos, no prazo
de 20 dias, já que compatíveis com a perícia a ser elaborada,
sob pena de indeferimento. -Adv. ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/1999-ALEXANDRINA
DE SOUZA FREIRE x ADORI TAVARES LOPES e outros -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

13.-INVENTARIO- 191/1999- MARIA RITA TAVARES FREI-
RE x ESP DE VICTONINO IGNACIO FREIRE. Acerca do
contido no expediente de fls. 127, manifeste-se a parte autora.
-Adv. MANOEL C. DAHER-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/1999-ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS E COND MINEIRA LTDA x LUIZ CAR-
LOS MENDES: Intime-se o requerido, para compareçam pe-
rante este Juízo, a fim de formalizar o termo de nomeado de
bens a penhora, o qual devera se fazer acompanhado de seu
procurador. -Adv. MIGUEL BERBERI-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/1999-ITAMAR FRAN-
CISCO BAGGIO e outros x ROGERIO LUIZ DE MELO e
outros: Indefiro a caução apresentada pelo autor, já que apenas
relativa a direitos possessórios. Deve o autor ser intimado a
prestar caução idônea, real ou fidujusoria em 48 horas, sob pena

de ser revogada a liminar. -Adv. LAURO CORREA DE MI-
RANDA JUNIOR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-198/1999-FERNANDO
AFFONSO ALVES DE CAMARGO e outros x ESP DE HEN-
RIQUE COLLEONE e outros: Designado o próximo dia 28 de
agosto de 2003, as 15:15 horas, para a realização da audiência
de inquirição de testemunhas, a ser realizada junto ao Juízo
Deprecado. -Adv. JOSE CID CAMPELO e OLDEMAR MA-
RIANO-

17.-MANUTENCAO DE POSSE- 201/1999- TELMO FER-
NANDES FONTANA e outros x MARINO PEREIRA -Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte autora. -Adv. CLINIO L. L. LYRA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE- 215/1999- CARLOS AL-
BERTO SCHEFFER e outros x HIGINO ADALBERTO PE-
REIRA e outros. Manifeste-se a parte autora, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JOSE
DANILO SZEZECH, CARLOS KRUEGER e ILDO DE AS-
SIS MACEDO-

19.-USUCAPIAO-221/1999-MARIO CAMILO DA ROCHA x
ESTE JUIZO: Acerca do contido as fls. 67, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA e
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

20.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-233/1999-PEDRO
MOACYR ARAUJO e outros x PEDRO PEREIRA -Sobre a
correspondência devolvida as fls. 124, manifeste-se a parte
autora. -Adv. MIGUEL BERBERI-

21.-REIVINDICATORIA-245/1999-MARIA DE LOURDES
LOPES FERNANDES LIMA x ROSNEY DE OLIVEIRA -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. DIVA MARIA DUARTE-

22.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-251/1999-EUCLIDES
COSTA BICALHO e outros x ESTE JUIZO: Aos réus citados
via edital, nomeio o Dr. CLAUDIO HENRIQUE S. FILHO,
Curador Especial nos autos, sob a fé de seu grau. Int. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-306/1999-KATIA ELIZA-
BETH FERREIRA e outros x ENSEADA HOTEIS E TURIS-
MO LTDA -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indi-
carem as provas que eventualmente desejem produzir, demons-
trando, com objetividade, sua pertinência com rela‡”o aos fa-
tos a serem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, MARIA CELINA CAN-
TO ALVARES CORREA e TAMAR CHRISTMANN-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/1999-JOAQUIM GUI-
LHERME DA SILVA FILHO e outros x ATAIDE JOSE SOA-
RES SIQUEIRA: Acerca do contido na certidão de fls. 82 -
verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-

25.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-312/1999-MARIO AL-
VES FERREIRA e outros x MARIO ALCEU ROEHRIG e ou-
tros -Deve a parte autora manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 05 dias. -Adv. ZORAIDE BATISTELA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-350/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE LOU-
RENCO DE LIMA: Manifeste-se a parte autora, acerca do in-
teresse na execução do julgado, e, não havendo manifestação,
arquive-se os presentes autos. -Adv. MARLUS JORGE DO-
MINGOS-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-368/1999-ARLINDO SIL-
VEIRA PEREIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A: So-
bre o V. Acórdão de fls. 65/72, manifestem-se as partes. -Adv.
JOAO CARLOS DE LUCAS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

28.-USUCAPIAO-376/1999-EDITE MARTINS ZIMERMANN
e outros x JOAO SAAD e outros -Deve o Sr. Procurador devol-
ver os autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer
outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, im-
preterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no
curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, conside-
rando-se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/
11/02. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

29.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO- 379/1999- COPEL
TRANSMISSAO x AGRO PASTORIL AGUAS CLARAS
LTDA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias,
bem como a alteração no pólo ativo. Decorrido o prazo mani-
feste-se a parte interessada. -Adv. REGINA BACELLAR RE-
ODORO DA SILVA, PAULO BATISTA FERREIRA, JOSIA-
NE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO e MARCOS MATTIO-
LI-

30.-RESTAURACAO DE AUTOS-380/1999-MANOEL DA
SILVA RAMOS e outros x CIA. DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR -Deve o Sr. Procurador devolver os autos
suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro que este-
ja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente
no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu
prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda
a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA-

31.-INDENIZACAO- 399/1999- ALIPIO SANTOS FILHO e
outros x CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR.
Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias, sobre
o documento de fls. 223/224. -Adv. GENESIO TAVARES,
CELSO ALVES FERREIRA FILHO, CHRYSTIANNE DE

FREITAS A. FERREIRA e INACIO HIDEO SANO-

32.-OPOSICAO-405/1999-ROMEU ESMANHOTTO e outros
x ALIPIO DA SILVA SANTOS e outros: Considerando-se que
ate a presente data não foi realizada perícia nos autos, intime-
se a parte autora a manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. JOAQUIM LOPES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-420/1999-MARCOS GRA-
CIA DO AMARAL x ERISSON ADRIANI FERREIRA DE
OLIVEIRA: Sentença proferida em 13 laudas, sendo transcrito
somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto e aos mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido do
autor, mantendo a liminar concedida para REINTEGRÁ-LO
definitivamente na posse do imóvel descrito na inicial, bem
como, JULGO IMPROCEDENTES as Ações de Oposição e
Atentado em apenso. Deixo de condenar o requerido ao paga-
mento da indenização por perdas e danos,posto que não foram
demonstrados os danos positivos ou negativos - prejuízo real -
para que se concedesse o ressarcimento pretendido a esse titu-
lo. Condeno ainda a re ao pagamento de pena pecuniária no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia, em caso de novo
esbulho - artigo 921-II do CPC. Em face da sucumbência, con-
deno a re dos autos de reintegração de posse ao pagamento das
custas processuais de lei e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% (vinte por cento) do valor dado a causa, em
observância do artigo 20, parágrafo 4 do Código de Processo
Civil e os autores dos autos de Oposição de Atentado igual-
mente em custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado a causa,
na forma do artigo 20, parágrafo 4 do CPC. P.R.I. -Adv. PAU-
LO MOSER, CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, JA-
CQUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TORRES,
SERGIO LUIS PETROCHINSHI, CARLOS ALBERTO PAO-
LIELLO AZEVEDO, LUIZ GASTAO MOCELLIN e NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/1999-SANDRA PA-
VAN FLORES e outros x LARY JOSE PAVAN: Defiro o pedi-
do de fls. 146. Remeta-se os presentes autos ao Arquivo Provi-
sório. -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

35.-IMISSAO DE POSSE-443/1999-EDIVALDO PEREIRA
DUDA x DZINTRA LUCIA PRACHTHAUSER e outros: Inti-
me-se a parte autora, para que dentro do prazo legal de cinco
(05) dias, manifeste-se acerca do interesse no prosseguimento
da presente ação. -Adv. LUIZ CESAR FREITAS RIBEIRO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/1999-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x MUNICIPIO DE
MATINHOS -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

37.-WESAPROPRIACAO-563/1999-MUNICIPIO DE MATI-
NHOS x ALEXANDRINA DE SOUZA FREIRE e outros -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-572/1999-ERICA
TROMFELLNER x JOSE FLORENTINO e outros: Manifeste-
se a parte autora, dentro do prazo legal de cinco (05) dias, seu
interesse no prosseguimento do presente feito, haja vista o cum-
primento do mandado de Reintegração de Posse. -Adv. LUIZ
GASTAO MOCELLIN-

39.-REVOGACAO DE PROCURACAO-598/1999-BRASILIA
DA LUZ FARIA x JOAO SOARES DOS REIS: Intime-se a
parte autora, para que comprove a publicação do edital expedi-
do as fls. 12. -Adv. MARLI DA SILVA BRITO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-603/1999-ARLINDO SIL-
VEIRA PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A: Sobre o V.
Acórdão de fls. 66/71, manifestem-se as partes. -Adv. JOAO
CARLOS DE LUCAS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

41.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA- 621/1999- CONDOMI-
NIO ATLANTICO x LAZEMAR INCORPORACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA. Manifestem-se os autores acerca dos doc.
acostados, informando se houve o cumprimento da tutela ante-
cipada. -Adv. LUIZ CORREA DA SILVA NETO, JOSETEL-
MA APARECIDA DEMCZUK ARRUDA, ELIAQUIM SOA-
RES DE QUEIROZ, RUY SOARES DE MACEDO, ALES-
SANDRA FANTON DE SIQUEIRA, MARCELO DEL NEGRI
MACEDO e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA- 622/1999- LA-
ZEMAR INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x
CONDOMINIO ATLANTICO -Vistos Etc.. Sentença em 02 lau-
das publicada somente parte final: Isto posto, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido, para manter o valor atribuído inicialmente a
causa pelo autor, ora impugnado. Condeno o impugnado ao pa-
gamento das custas processuais do presente incidente. Certifi-
que-se nos autos principais. P.R.I. -Adv. RUY SOARES DE
MACEDO, ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA, MAR-
CELO DEL NEGRI MACEDO, LUIZ CORREA DA SILVA
NETO e JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK ARRUDA-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-628/1999-V BARELA E
CIA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS: Deve
a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 89,
no valor de R$ 82,51. -Adv. CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA-

44.-INDENIZACAO-631/1999-ROBERTO DE ARAUJO e
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outros x ESTADO DO PARANA: Defiro o pedido de fls. 449.
Concedo vistas dos autos pelo prazo de dez (10) dias. -Adv.
OSMAR ALFREDO KOHLER-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/1999-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x MUNICIPIO DE
MATINHOS -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/1999-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x MUNICIPIO DE
MATINHOS -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

47.-DEMOLITORIA-677/1999-MUNICIPIO DE PARANA-
GUA x ANTONIO RODRIGUES ELIAS -Deve a parte autora
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias.
-Adv. ROGERIO MARCOLINO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-721/1999-ANTONIO EU-
ZEBIO DA COSTA x NILO JOSE DE SOUZA CAMARGO e
outros -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos
em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu po-
der, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de
05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO-

49.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-729/1999-
JOAO GERALDO DE OLIVEIRA SILVA e outros x ERNES-
TINA ZUBER GODZIKOWSKI: Acerca da proposta do Sr.
Perito Judicial de fls. 32, no valor de R$ 2.460,00, manifestem-
se os interessados. -Adv. MARIO MARCONDES LOBO-

50.-ORDINARIA-730/1999-MARIA TAVARES DO NASCI-
MENTO e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -
Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as
provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com
objetividade, sua pertinência com rela‡”o aos fatos a serem
demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA, CARLOS EDUARDO BORGES MA-
RIN e ROGERIO MARCOLINO-

51.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-747/1999-RENATO
NASCIMENTO e outros x JOSE CELESTINO DE SOUZA e
outros -Deve a parte autora manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

52.-USUCAPIAO-753/1999-PAULO ROBERTO SUCLA e
outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Deferida
a citação via edital conforme requerido as fls. 233, devendo
porem o autor providenciar a vinda aos autos de minuta da pe-
tição inicial e eventual emenda (preferencialmente em disque-
te, com o fim de agilizar a expedição), conforme preceitua o
item 5.4.3.1 do C.N. -Adv. MARIA LUCI SUCLA-

53.-INTERDITO PROIBITORIO- 756/1999- ESP DE AME-
RICO LOPES x MANOEL DIAS e outros. Esclareça a parte
autora se tem interesse no prosseguimento do feito , conside-
rando-se a natureza da causa, bem como o tempo decorrido
desde sua propositura. -Adv. JUAREZ MARQUES BATISTA-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA- 761/1999- JERONI-
MO DE FRAG SERAFIM x EUCLIDES DANILO GABELOT-
TI e outros. Recebido o recurso interposto. Ao recorrido para
contra-arrazoar no prazo legal. -Adv. JOAQUIM LOPES e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

55.-REIVINDICATORIA-775/1999-ELEONORA GUARINE-
LLO THA e outros x ABDON VERAS DE ASSIS e outros:
Sobre o petitório de fls. 215/217, manifeste-se a requerida. -
Adv. JOAQUIM LOPES-

56.-SEQUESTRO-776/1999-ELEONORA GUARINELLO
THA e outros x ABDON VERAS DE ASSIS e outros: Defiro o
pedido de fls. 447. Concedo vistas dos autos pelo prazo de dez
dias. -Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-781/1999-ANTONIO EU-
ZEBIO DA COSTA x HAROLDO PAULO DA SILVA FILHO
-Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/1999-MARIANO FER-
REIRA DE SOUZA x ANDERSON ELIAS e outros: Intime-se
o procurador da parte autora, a fim de que, providencie a vinda
aos autos de documento comprobatório do falecimento do au-
tor. -Adv. CELSO PEREIRA-

59.-ATENTADO-804/1999-PAOLO PARENTI x ANTONIO
MARCELINO RIBEIRO -Deve a parte autora manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv. CIRO
CECCATTO-

60.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-835/1999-MARIA
TAVARES DO NASCIMENTO e outros x JOAO CARLOS

RIBEIRO e outros: Intime-se o exeqüente a apresentar o peti-
tório original da inicial de execução, em 05 dias, sob pena de
desentranhamento. -Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES
CORREA e TAMAR CHRISTMANN-

61.-FALENCIA-844/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x VIDRA-
CARIA SOL LTDA: Nomeio sindico da falência o Dr. JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR, que deve ser intimado a tomada
das providencias legais. Int. -Adv. JOSE CARLOS BRANCO
JUNIOR-

62.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-848/1999-ASSOCIA-
CAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x ESTE JUI-
ZO -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-851/1999-ECLIONOR
PEDRO HECK e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
E RODAGEM DO PR. - DER: Aguarde-se os presentes autos
suspensos em Cartório, ate julgamento da apelação impetrada
nos autos de embargos a Execução. -Adv. ARIEL VENTURA
DE ANDRADE, NELSON SCARPIM JUNIOR e MARCIA
CARLA R RODRIGUES ALVES-

64.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-856/1999-JORGE
QUADROS e outros x ESTE JUIZO -Vistos Etc... Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, as fls. 151/154 e de conseqü-
ência Julgo Extinto o processo com fundamento no art. 269,
inc. III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I, oportunamente
arquivem-se. -Adv. ODAMIR MEIRA, SERGIO URUBATAO
F MEIRA e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-859/1999-ALCIR NO-
GUEIRA x LOURIVAL DE ALMEIDA -Devem as partes, no
prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventual-
mente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinência com rela‡”o aos fatos a serem demonstrados, sob
pena de indeferimento. -Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e
CARLO RENATO BORGES-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-873/1999-RI-
CARDO LEITE DE BARROS x CLAIRE WINNING e outros
-Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. DULCIOMAR CESAR
FULKUSHINA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1999-JOSE LUIZ
CORDEIRO x : Consoante se denota dos autos o pedido de
assistência judiciária foi indeferido, cuja decisão deve ser man-
tida. Por outro lado, considerando-se a inexistência de recurso,
voltem os autos ao arquivo. -Adv. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO-

68.-USUCAPIAO-907/1999-HELIO STALIN DECHADT x
IMOBILIARIA GRAJAU LTDA: As fls. 55, o autor tão so-
mente requereu a citação editalicia dos confrontantes. Outros-
sim, faze necessários que os mesmos sejam devidamente nomi-
nados. Deve a parte autora cumprir o item 5.4.3.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, apresentando
minuta da petição inicial, para posterior expedição do edital de
citação. -Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA-

69.-RESOLUCAO DE CONTRATO- 912/1999- JOSE CAR-
LOS MARIOTTO x ROSA SCHUSTER. Recebo a apelação
interposta em seu duplo efeito. Ao apelado para contra-arrazo-
ar no prazo legal. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES e JOSE
RONALDO DE CARVALHO SADDI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/1999-MU-
NICIPIO DE PONTAL DO PARANA x ADESPEL PRODU-
TOS ADESIVOS LTDA -Deve a parte autora manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv. RO-
GERIO MARCOLINO-

71.-MANUTENCAO DE POSSE-969/1999-SEBASTIA FUR-
QUIM e outros x LUYR ISFER e outros: Depreende-se nos
presentes autos a necessidade de sua suspensão a fim de que
seja realizada perícia na área objeto da lide, a ser efetuada nos
autos n. 1041/1999, já que existe discordância quanto a sua
efetiva localização e sobreposição. Portanto, determino a sus-
pensão do presente processo, ate a realização da perícia técni-
ca naqueles autos. Intimem-se. -Adv. JOSE MARCOS DE
CASTRO e MARCIA OSZIKA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-990/1999-CARLOS EDU-
RADO CURY DE SOUZA x PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANA: Sobre o V. Acórdão de fls. 162/182,
manifestem-se as partes. -Adv. AMADEU ALICE NETTO,
FLAVIA PEIS PAGNOZZI e CARLOS EDUARDO BORGES
MARIN-

73.-FALENCIA-1001/1999-COMERCIAL GERDAU LTDA x
GUAPE MADEIREIRA E MAT. DE CONSTRUCOES LTDA
-Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1008/1999-CONJUN-
TO RESIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRU-

TORA KENBRA LTDA: Deve a parte autora efetuar o preparo
da conta de custas de fls. 133, no valor de R$ 361,71. -Adv.
JEFERSON WEBER-

75.-CURATELA- 1018/1999- AFONSO GERONIMO LEITE
x ANTONIO LEITE. Nomeado Curador Especial na pessoa do
Dr. Claudio Henrique Estroeberl Filho, sob f‚ de seu grau. -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

76.-DIVORCIO LITIGIOSO-1030/1999-J.A.D.N. x V.D.N. -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. JULIANO GONDIM VI-
ANNA-

77.-USUCAPIAO-1040/1999-SEBASTIAO FURQUIM e ou-
tros x ESTE JUIZO: Pedem os autores o desapensamento dos
presentes autos dos de n. 1041/1999, aduzindo para tanto que
se tratam de áreas diversas. Todavia, tenho que a questão so-
mente poderá ser avaliada apos a realização de perícia na área,
a ser efetuada nos autos n. 1041/1999, já que existe discordân-
cia quanto a sua efetiva localização. Portanto, determino a sus-
pensão do presente processo, ate a realização da perícia técni-
ca naqueles autos. -Adv. JOSE MARCOS DE CASTRO-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-1041/1999-ITAJUBAO
EMPREEMDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA x MARCOS
GONCALVES e outros: Decisão proferida em quadro laudas,
sendo transcrita somente a parte final: ... PASSO A DECIDIR:
Primeiramente, analisando-se a questão relativa ao pólo passi-
vo da demanda, tenho que devem permanecer em tal condição
os réus identificados no auto de reintegração de posse (fls. 39),
ou seja: CLAUDIO TORTATO e sua companheira ELIANE
FATIMA LOPES; REINALDO CIPRIANO DA SILVA; ADAO
ALVES DA SILVA; JOSE APOLINARIO e sua esposa CLEU-
SA APOLINARIO; EIVALDO SCHUKS; JOSE LUIZ DA SIL-
VA PORTES e EDMUNDO DEBETIM. Portanto, excluo da
lide, por reconhecer sua ilegitimidade passiva os réus NILSON
JOSE TOBIAS E MARCOS GONCALVES, e de conseqüência
julgo extinto o processo em relação aos mesmos com funda-
mento no artigo 267, inciso VI do CPC. Em razão da sucum-
bência condeno os autores ao pagamento de honorários advo-
catícios os quais fixo em 10% sobre o valor de dois lotes da
quadra 52 de área reintegrada. Apos o transito em julgado des-
ta decisão, determino a retificação da autuação e demais assen-
tamentos, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. Quanto a
citação, os réus ora acolhidos na lide, deram-se por citados e
inclusive contestaram o pedido inicial regularmente. A preli-
minar de ilegitimidade ativa devera ser apreciada com o mérito
visto que com ele de confunde. Intimem-se os requeridos, para
se manifestarem quantos aos documentos acostados as fls. 131/
137, no prazo de 05 dias (artigo 398, CPC). Apos, intime-se o
autor a se manifestar quanto aos documentos de fls. 146/152. O
pedido de exclusão da lide de Edmundo Debetim, inclusive com
desistência do pedido reintegratorio em relação ao lote n. 11 da
quadra 52, será apreciado apos a necessária manifestação da
parte requerida. Por fim, deverão as partes serem intimadas a
se manifestarem no prazo comum de dez dias, acerca da possi-
bilidade concreta de acordo em audiência de conciliação, visto
que a impossibilidade acarretara o saneamento em gabinete,
com apreciação das provas e fixação dos pontos controverti-
dos. P.R.I. Diligencias necessárias. -Adv. EDSON ISFER e JOSE
MARCOS DE CASTRO-

79.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 1066/1999- PEDRO
MOACYR ARAUJO e outros x ESTE JUIZO. Cumpra a parte
autora o contido na cota ministerial de fls. 89. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

80.-ORDINARIA-1072/1999-AFONSO CARVALHO MAR-
TINS e outros x BANCO BRADESCO S/A -Deve o Sr. Procu-
rador devolver os autos suso referidos em Cartório, bem como
qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o
fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda esti-
ver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC,
considerando-se ainda a Correição Ordinária designada para o
dia 25/11/02. -Adv. DANIEL HACHEM-

81.-USUCAPIAO-1083/1999-RUBENS RODRIGUES MI-
RANDA e outros x ESTE JUIZO -Deve o Sr. Procurador de-
volver os autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer
outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, im-
preterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no
curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, conside-
rando-se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/
11/02. -Adv. GUIDO JOSE DOBELI-

82.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1089/1999-OSCAR
DE ARAUJO SANTOS x CIDADE BALNEARIA CAIUBA -
Sobre a correspondência devolvida ...s fls. 81, manifeste-se a
parte autora. -Adv. MIGUEL BERBERI-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/1999-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVEN-
CAO x RJ POCK & CIA LTDA e outros -Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, bem como, juntar matriculas atualizadas dos imó-
veis. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1103/1999-JOSE
ADALBERTO DOS SANTOS x MARIA ENI MARQUES:
Defiro o pedido de fls. 61. Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte autora. -Adv. CEMES CORREA RODRIGUES JUNIOR-

85.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1118/1999-JA-
CIRA PARANHOS e outros x JOSIL CORREA MENDES
TABER e outros -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,

sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. GUI-
LHERME RODRIGUES-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1160/1999-RO-
BERTO TADEU CZACHOROWSKI x MARIA ALICE BA-
TISTA: Intime-se a parte autora, para que dentro do prazo legal
de cinco (05) dias, manifeste-se acerca do interesse no prosse-
guimento do feito. -Adv. CLAUDIA MARA C TRENTIN-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-1205/1999-ERONY DO-
MINGAS KNOLL BOAZEJEWSKI x MARIA DOLORES DE
MORAIS: Deve a requerente, em ultima oportunidade, cum-
prir integralmente o item 02 do despacho de fls. 105. -Adv.
OVANDI RIBEIRO-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-1260/1999-NEWTON
AGIBERT e outros x FRANCISCO SOBERAY e outros -Deve
a parte autora manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, em 05 dias. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e MIL-
TON LUIZ SAIF-

89.-DECLARATORIA-1296/1999-TOP GRIFF LTDA e outros
x BANCO RURAL S/A e outros: Deve a parte autora, efetuar o
preparo da conta de custas de fls. 64, no valor de R$ 259,81. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

90.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1297/1999-NELSON
REINEHR e outros x BUGALLO E CIA LTDA: Intime-se o
autor a apresentar certidão atualizada da requerida junto a Jun-
ta Comercial. -Adv. MIGUEL BERBERI-

91.-ORDINARIA-1360/1999-RONALD ROESNER e outros x
JOAQUIM GUILHERME DA SILVA FILHO e outros -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1365/1999-JOA-
QUIM REALCINDO RIBEIRO x JOSE SANTANA -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. GECE SOARES CHAISE-

93.-INVENTARIO-1376/1999-LAMARTINS LIBERATO DE
SOUZA x ANTONIA AGRIPINA DO ROSARIO SOUZA -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

94.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1387/1999-LUIZ
TOSHIHARU HASHIGUCHI e outros x PERCY RONALD
BLITZKOW -Sobre a correspondência devolvida ...s fls. 146,
manifeste-se a parte autora. -Adv. DENISE LOPES SILVA-

95.-USUCAPIAO-1401/1999-JUAN MOLLO NINA e outros
x ESTE JUIZO -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. ELIO
MASSAO KAWAMURA-

96.-ARROLAMENTO-1405/1999-JOSE PEREIRA x ESPOLIO
DE DAMARES SOARES DOS SANTOS PEREIRA -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. ARLINDO MENDES DE SOU-
ZA-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-1408/1999-EMPRESA
BALNEARIA PONTAL DO SUL S.A x PIRIANITO COMER-
CIO E LOCACOES LTDA: Sobre a resposta a reconvenção,
manifeste-se o reconvinte. -Adv. LEONTINA ERNESTA COL-
PANI-

98.-DESPEJO-1428/1999-WILSON PICHET GHEUR x EVER-
SON CLAITON DE ANDRADE: Depreende-se dos autos em
apenso (n. 370/2001), que foi negado provimento ao agravo de
instrumento interposto pelos requeridos naqueles autos, tendo
sido mantida a decisão que deferiu liminarmente a suspensão
do cumprimento do mandado de despejo. Isto posto, e conside-
rando-se a correspondência entre as ações, determino a expe-
dição de mandado a fim de que o embargante Marco Aurelio
Pessa posso retornar ao imóvel em questão. Por outro lado,
determino sejam os autos desapensados, juntando-se copia desta
decisão naqueles, e encaminhados ao Colendo Tribunal de Al-
çada com as cautelas de estilo, apos o cumprimento desta, de-
vendo a execução provisória prosseguir por carta de sentença.
Intimem-se. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e JOAO SO-
ARES DOS REIS-

99.-INTERDITO PROIBITORIO-1460/1999-MARCOS FIO-
VARANTE e outros x SEBASTIAO GERALDO CARNEIRO
FRANCA -Deve a parte autora manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, em 05 dias. -Adv. NICODEMOS RIBEI-
RO DE CAMARGO FILHO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-1465/1999-DA’CAMPO
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& DA SILVA LTDA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANA e outros: Sobre o V. Acórdão de fls.
131/139, manifestem-se as partes. -Adv. VALDEVINO SIMO-
ES PERICO e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-

101.-ARROLAMENTO-1483/1999-NADIR DA SILVA OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE SALVADOR CARLOS DE OLIVEI-
RA -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

102.-DIVORCIO INDIRETO- 1491/1999- I.K.J. x N. Deve a
parte autora providenciar a vinda aos autos de no mínimo três
declarações comprobatórias do transcurso do lapso temporal
exigido, com reconhecimento de firma. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

103.-CAUTELAR INOMINADA-1510/1999-NILSA RAMOS
e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-1533/1999-ESPOLIO DE
ANTONIO BONCEWING e outros x JOSE CRISTOVAO DOS
SANTOS -Deve a parte autora manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, em 05 dias. -Adv. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

105.-ALIMENTOS- 1536/1999- J.G. e outros x J.A.G. -Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento da ação. -Adv. REGINALDO MARTINS-

106.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO-27/2000-BURIDAN DE
PAULA XAVIER e outros x ESTE JUIZO: Defiro o pedido de
fls. 152. Concedo vistas dos autos pelo prazo de dez dias. -
Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

107.-ORDINARIA-32/2000-ADERBAL VIANNA e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO PR -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso refe-
ridos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu
poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo
de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2000-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR x
ADERBAL VIANNA e outros -Deve o Sr. Procurador devol-
ver os autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer
outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, im-
preterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no
curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, conside-
rando-se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/
11/02. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-45/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G. ITAU x GIL-
BERTO ANTONIO RICKZIEGEL: Intime-se a parte autora,
para que dentro do prazo legal de cinco (05) dias, manifeste-se
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

110.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO- 66/2000- G.B.R.C.
e outros x E.J. Deve o autor intentar ação própria visando a
retificação do erro. Arquive-se. -Adv. MIGUEL BERBERI-

111.-MONITORIA-75/2000-AUTO POSTO E LANCHONE-
TE ARTENIO LTDA. x MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
DARCI -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referi-
dos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu
poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo
de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. PAULO EMI-
LIO TEIXEIRA DE MEDEIROS-

112.-ALIMENTOS- 78/2000- J.C.V. e outros x C.E.M.F. De-
vem as partes, no prazo legal de 10 dias, apresentarem suas
alegações finais, via memoriais. -Adv. JULIANO GONDIM
VIANNA e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

113.-EMBARGOS DE TERCEIRO-113/2000-NADIR RODRI-
GUES DE TOLEDO x OLIRIA FREIRE MENDES -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com rela‡”o aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA, DAMIEN PA-
BLO DE OLIVEIRA THEIS e MIGUEL BERBERI-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- 116/2000- M.C.A.J. e
outros x M.C.A. -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de
Justiça as fls. 143, manifestem-se as partes em 05 dias. -Adv.
IZABELLE MARGARETTA S. L. TURKIEWIC, JOSE AN-
TONIO VALE e DORCIRO N. LIMA FILHO-

115.-MANDADO DE SEGURANCA- 120/2000- DIORANDO
BATISTA CUNHA x PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS
e outros. Sobre o V. Acórdão de fls. 144/155, manifestem-se as
partes. -Adv. JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR, RAFAEL
AUGUSTO PEREIRA e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-170/2000-VALDEMAR
CARRASONI x WILSON PICHETH GHEUER: Defiro o pe-
dido de fls. 155. Concedo vistas dos autos pelo prazo de dez
dias. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SALY MODAS
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros: Deve o exe-
cutado efetuar o preparo da conta de custas de fls. 105, no va-
lor de R$ 448,92. -Adv. MIGUEL BERBERI-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/2000-
ADERBAL VIANNA x LEONARDO KASPZAK -Deve o Sr.
Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório, bem
como qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar
que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se
ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do
CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designada
para o dia 25/11/02. -Adv. MIGUEL BERBERI-

119.-MANUTENCAO DE POSSE-201/2000-ANTONIO SCHI-
NEL FILHO e outros x ESPOLIO DE LAUDELINO MESQUI-
TA: Sentença proferida em duas laudas, sendo transcrito so-
mente o decisório: Vistos, etc... (...). Depreende-se autos em
epigrafe, ter sido o mesmo julgado extinto sem apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil, conforme eminente acórdão n. 10457 da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado, nos autos
de apelação cível n. 120.993-8 (fls. 140/143). Da referida deci-
são foi interposto recurso especial, ao qual foi negado segui-
mento. (fls. 159/161). Posteriormente, o apelante Sr. Jose Sa-
muel Curi, ingressou com pedido de reintegração de posse da
área (fls. 172/173), pedido este que foi deferido por este Juízo
consoante despacho de fls. 182. Irresignados com a referida
decisão, tanto os autores quanto os réus, apresentaram diversas
petições requerendo a reconsideração do despacho, cujas argu-
mentações, tenho, merecem guarida. Efetivamente, decorre dos
autos, que o Sr. Jose Samuel Curi, apelou da sentença que ha-
via homologado a transação efetuada entre as partes litigantes
no processo, na qualidade de terceiro prejudicado. Frize-se
portanto, que o mesmo não e parte no processo, embora tenha
sido dado provimento a apelação interposta. Ocorre todavia,
que a decisão de segundo grau, entendendo que os requeridos
não eram partes legitimas para figurarem no pólo passivo da
demanda, julgaram extinto o processo sem apreciação do méri-
to, consignando-se que o apelante deveria ingressar com pedi-
do próprio a fim de ser ressarcido de eventuais prejuízos. De-
corre pois, que a decisão de segunda instancia, não autorizou a
imissão ou reintegração do apelante na posse do imóvel e tão
somente extingui o processo sem apreciação de seu mérito. Desta
forma, efetivamente houve equivoco deste Juízo, ao deferir a
reintegração na posse da área do apelante Jose Samuel Curi, já
que não existe qualquer decisão quer de primeira ou segunda
instancia, que lhe garantam tal direito. Por outro lado, conside-
rando-se que o processo foi extinto diante da ilegitimidade pas-
siva, nada mais ha para se discutir no feito, salvo execução de
honorários advocatícios e custas processuais, devendo o ape-
lante Jose Samuel Curi, ingressar com ação própria a fim de
ver seu pedido acolhido. Pelo exposto, REVOGO o despacho
de fls. 182, e determino sejam os interessados intimados a indi-
carem interesse na execução do julgado, no prazo de cinco dias.
Em não havendo manifestação, determino o arquivamento dos
autos, com as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv.
MARLI DA SILVA BRITO, LORENA DE LOURDES DO
AMARAL e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

120.-INDENIZACAO- 314/2000- NORI JOSE GOMES x AS-
SOCIACAO COMUNITARIA BALNEARIO ATAMI. Deferi-
da a citação da parte requerida via edital, devendo para tanto o
autor providenciar a vinda aos autos de minuta da petição inici-
al (preferencialmente em disquete), conforme preceitua o item
5.4.3.1 do C.N. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA-

121.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO- 318/2000- RENATO
ACCIOLY VEIGA e outros x ESTE JUIZO -Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo mani-
feste-se a parte autora. -Adv. ELI ZELLA JORGE-

122.-ALVARA-323/2000-NILTON BUSSI x ESPOLIO DE
GUILHERME WRANY e outros: Intime-se a parte autora, para
que dentro do prazo legal de cinco (05) dias, manifeste-se acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. NILTON
BUSSI-

123.-DIVORCIO INDIRETO- 329/2000- C.S.J. x J.J.F. -Vis-
tos Etc.. Sentença em 03 laudas publicada somente parte final:
Julgado PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, decre-
tando-se o divorcio do casal, e de conseqüência a dissolução
da sociedade conjugal, com base no art. 40 da Lei n.§ 6.515/
77, devendo a requerente voltar a usar o nome de solteira. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais de lei
e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$
350,00. Determinado que se oficie ao Registro Civil (4.1.13 do
CN), bem como que se expeça o mandado de averbação apos o
transito em julgado. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI e CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 330/2000- B.C.N. e ou-
tros x J.N. -Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento da ação. -Adv. JULIA-
NO GONDIM VIANNA-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2000-REINALDO LI-
CHESKI e outros x OLIRIA FREIRE MENDES -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com rela‡”o aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA e MIGUEL BERBERI-

126.-IMISSAO DE POSSE-350/2000-SEBASTIAO VALTER
GAMA e outros x MARCOS ANTONIO CASAGRANDE e

outros: Aguarde-se os presentes autos suspensos em Cartório,
pelo prazo mencionado as fls. 184. -Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS-

127.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-389/2000-RENATO
KELLER FILHO x SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA:
Diante do volume da documentação, entendo impossível sua
retirada de Cartório, devendo portanto, a parte, verificá-las na
própria Vara. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

128.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-397/2000-CENIRA MAR-
QUES x ESTE JUIZO: Considerando-se que ate a presente data
não foi apresentado instrumento de procuração, e de ser julga-
do extinto o processo sem apreciação de seu mérito, por falta
de capacidade postulatória da autora, Isto posto, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM APRECIACAO DO MERITO, com
fulcro no artigo 267, IV do Código Processo Civil. Sem custas.
P.R.I. -Adv. CHAIM ROJTENBERG-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 421/2000- W.L.A. e ou-
tros x J.A.A. Deve o exeqüente indicar bens a penhora. -Adv.
MIGUEL BERBERI-

130.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-430/2000-MARIO
LORO MILAN e outros x ESTE JUIZO -Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 150,00. -Adv. MIGUEL BERBERI-

131.-INCIDENTE DE FALSIDADE-441/2000-CECILIO
TADA e outros x JOSE SAMUEL CURI: Sentença proferida
em duas laudas, sendo transcrito somente o decisório: Vistos,
etc... (...). Pelo exposto e ao mais que dos autos consta INDE-
FIRO a petição inicial e julgo extinto o processo sem aprecia-
ção de seu mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, I e VI
do CPC. Em razão da sucumbência condeno os autores ao pa-
gamentos das custas processuais de lei e em honorários advo-
catícios, os quais arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
em favor do patrono da parte adversa. Por outro lado, determi-
no seja desentranhado os documentos de fls. 76/83, devolven-
do-se a esta magistrada o original, bem como, encaminhando-
se fotocópia a Digna Autoridade Policial para instauração de
inquérito Policia, a ser concluído no prazo. -Adv. MARLI DA
SILVA BRITO e JOSE CID CAMPELO-

132.-BUSCA E APREENSAO-473/2000-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL x DELICINO DE SOUZA -Sobre a corres-
pondência devolvida ...s fls. 57, manifeste-se a parte autora. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

133.-SEPARACAO LITIGIOSA-504/2000-M.S.M. x E.C.M. -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. ALCEU FERNANDES
CENATTI-

134.-USUCAPIAO-561/2000-CIRA LOPES DE FREITAS e
outros x LUIZ PAULO MANGINI: Em que pese a informação
dos autores as fls. 30, de que pretendem usucapir apenas parte
do lote n. 715 da quadra 40, situado no Balneário Praia de Les-
te, verifica-se que na petição inicial descreveram a pretensão,
indicando a totalidade do lote. Isto posto, deverão esclarecer a
questão, inclusive indicando a razão de não estarem pleiteando
a totalidade da área. -Adv. ANTONINHO LAERCIO DOS
SANTOS MELLO-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 572/2000- B.F.C. e ou-
tros x C.A.C. -Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento da ação. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

136.-INDENIZACAO-604/2000-MARCOS KRONITSKI DE
SOUZA e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NA-
VEGANTES e outros: Acerca da proposta de fls. 127, manifes-
te-se a parte requerida. -Adv. ALCEU FERNANDES CENAT-
TI, FLAVIO BOVO e LORIVAL FAVORETO-

137.-INVENTARIO-613/2000-JOAQUIM DA VEIGA e outros
x ESPOLIO DE JOACIR DE ARCEGA DA VEIGA -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

138.-MONITORIA-640/2000-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS PRAIA MANSA LTDA x CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR-

139.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-664/2000-DA-
NIEL PORTELA e outros x AURORA GIRARDI -Sobre a cor-
respondência devolvida ...s fls. 131, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. ARNO FERREIRA MULLER-

140.-RESCISAO DE CONTRATO-6/2001-BONATTO ENGE-
NHARIA LTDA x NELSON SOKOLOWSKI e outros: Com-
pulsando-se os presentes autos, verifica-se merecerem acolhi-
mento as ponderações lançadas no petitório de fls. 196/198,
tendo este Juízo obrado em equivoco ao determinar a liquida-
ção por arbitramento na forma do artigo 607 do CPC. Isto pos-
to, revogo o despacho de fls. 187, itens 02, 03 e 04, prosse-
guindo-se a execução por quantia certa. Por outro lado, tenho

que deve ser aceito o bem indicado a penhora pelo executado
as fls. 189/190, não havendo motivo justificado para a recusa
pelo exeqüente, já que não demonstrou existência de qualquer
prejuízo a execução. Isto posto, intime-se o executado a apre-
sentar no prazo de cinco dias, certidão negativa de ônus sobre
o imóvel. Apos, lavre-se termo de penhora, intimando-se o exe-
cutado para oferecer embargos a execução no prazo legal. Inti-
mem-se. -Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA e ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

141.-DIVORCIO LITIGIOSO- 17/2001- N.J.M.F. x N.F. Deve
a parte autora providenciar a vinda aos autos de três declara-
ções atestando o transcurso lapso temporal exigido, com reco-
nhecimento de firma. -Adv. MIGUEL BERBERI-

142.-REINTEGRACAO DE POSSE-18/2001-BENEDITO
ALBONETTI x LUIZ CARLOS PEREIRA e outros: Acerca do
contido na certidão de fls. 33, manifeste-se a parte autora. -
Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

143.-DIVORCIO LITIGIOSO- 26/2001- J.M.R. x J.U.P. -Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 42 v, mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. MIGUEL BERBERI-

144.-BUSCA E APREENSAO-27/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARCUS VINICIUS MINIUT-
TI DO COUTO: Acerca da contestação de fls. 41, manifeste-se
a parte autora. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e CASSI-
PORE DIPP BAHLS-

145.-DEMARCATORIA-54/2001-EMPRESA BALNEARIA
PONTAL DO SUL S/A x MANOEL DO NASCIMETO ARA-
UJO e outros -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. ANTO-
NINHO LAERCIO DOS SANTOS MELLO-

146.-DIVORCIO LITIGIOSO- 78/2001- I.Q. x D.A.Q. Inefi-
caz a renuncia de fls. 26, vez que não houve notificação pesso-
al da mandante, devendo portanto o procurador providenciar a
regular notificação da mesma (art. 45 do CPC). -Adv. ELIO
MASSAO KAWAMURA-

147.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-88/2001-PAULO
SERGIO BORRI e outros x ESTE JUIZO -Devem as partes, no
prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventual-
mente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinência com rela‡”o aos fatos a serem demonstrados, sob
pena de indeferimento. -Adv. ANTONIO DA SILVA DE PAU-
LO e MIGUEL BERBERI-

148.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 102/2001- R.C.S.C. e
outros x J.C.C. -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
60 dias. Decorrido o prazo manifeste-se a parte interessada. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

149.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 109/2001- VALERIA
DE ALMEIDA ZEIN x ORIVALDO DA SILVA OLIVEIRA.
Desconsiderada a petição de fls. 60, nos termos do item 1.7.2
do CN. Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento
do feito em 05 dias. -Adv. ZENICE MOTA CARDOSO PIN-
TO-

150.-ALIMENTOS- 120/2001- C.H.T.A. e outros x S.L.A. -
Vistos Etc... Homologo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as fls.
83 e de conseqüência Julgo Extinto o processo com fundamen-
to no art. 269, inc. III do CPC. Sem custas. P.R.I, oportuna-
mente arquivem-se. -Adv. MIGUEL BERBERI e FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-

151.-REGULARIZACAO DE DIR. VISITA- 122/2001- ROSI-
VETE NOERNBERG GUERRA x CELSO ROGERIO BAR-
BOSA GUERRA. Vistos Etc.. Homologado o pedido de desis-
tência de fls. 22, extinguindo-se os autos com fulcro no art.
267, VIII do CPC. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

152.-EXECUCAO DE SENTENCA- 156/2001- JEROMINO
DE FRAGA SEFRIN x EUCLIDES DANILO GARBELLOT-
TI FILHO e outros. Manifeste-se a parte autora, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JOA-
QUIM LOPES-

153.-INDENIZACAO- 171/2001- ISAIAS CARLOS DA CON-
CEICAO e outros x ARESTIDES JOSE MALLON -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com relação aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. ROGERIO MARCO-
LINO, EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO e MI-
GUEL BERBERI-

154.-INDENIZACAO- 172/2001- FABERSON DIEGO CAR-
NEIRO x CARIBEAN CASA DE SHOWS -Devem as partes,
no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventual-
mente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados, sob
pena de indeferimento. -Adv. GILBERTO GAESKI, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e TANIA MARA
GARCIA COSTA-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 185/2001- J.M.D.S. x
R.R. -Sobre a correspondência devolvida ...s fls. 28, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

156.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-191/2001-ARLE-
TE CARMELITA LIBRELATO DE OLIVEIRA x GRANDE
FABRICA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA: Intime-se o
requerido, a fim de que se manifeste em relação aos documen-
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tos de fls. 58/65 e 68/69. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE-

157.-ALIMENTOS- 205/2001- B.A.M.R. x C.U.M.M.R. -Vis-
tos Etc.. Sentença em 04 laudas publicada somente parte final:
Julgado procedente o pedido inicial, condenando-se o requeri-
do no pagamento de prestação alimentícia a autora, no valor
equivalente a três salários mínimos mensais, valor este a ser
depositado mensalmente em conta bancária indicada pela re-
presentante da autora, at‚ o 5§ dia £til de cada mês. Condenado
o requerido ao pagamento das custas processuais de lei e hono-
rários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 2.000,00,
considerando-se o trabalho realizado. R.I. -Adv. ROSANE
PABST CALDEIRA e ANNA CHRISTINA GONCALVES DE
POLI-

158.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-210/2001-CONDONI-
MIO EDIFICIO MATINHOS x MOHAMED CHIT ABOU
HASSAN -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso refe-
ridos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu
poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo
de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. ROGERIO PI-
NHEIRO VIEIRA-

159.-USUCAPIAO-244/2001-LAURINDO MARTINS DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO -Deve o Sr. Procurador devolver os
autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro
que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreteri-
velmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso
de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-
se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -
Adv. ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI-

160.-SEPARACAO LITIGIOSA- 254/2001- A.G.S. x C.L.S. -
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do inte-
resse no prosseguimento da ação. -Adv. MIGUEL BERBERI-

161.-SEPARACAO LITIGIOSA-255/2001-C.F.S.P.M. x S.A.M.
-Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. MIGUEL BERBERI-

162.-DESPEJO-259/2001-ANTONIO BUENO x JOEL RO-
DRIGUES DE SA e outros: Intime-se o requerido a manifes-
tar-se quanto o calculo de fls. 57. -Adv. RENATO BRUNO
FUHRMANN-

163.-ORDINARIA DE COBRANCA- 263/2001- MAURICIO
GAVANSKI x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -De-
vem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas
que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com ob-
jetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem de-
monstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT, ARNALDO DAVID BARACAT
e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-

164.-ALIMENTOS-265/2001-A.C.F.V. x A.J.V. -Deve o Sr.
Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório, bem
como qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar
que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se
ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do
CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designada
para o dia 25/11/02. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

165.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.- 287/2001- O.A.J.
x S.M.A. Considerado-se os termos do acordo de fls. 38, digam
as partes quanto ao interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO e JULIANO
GONDIM VIANNA-

166.-INVENTARIO-291/2001-GENI MACANEIRO AUGUS-
TO x ESTE JUIZO -Deve o Sr. Procurador devolver os autos
suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro que este-
ja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente
no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu
prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda
a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

167.-ALIMENTOS- 297/2001- G.A.C.A. x C.A. -Ante a certi-
dão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 14 v., manifeste-
se a parte autora em 05 dias. -Adv. MIGUEL BERBERI-

168.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- 307/2001- P.R.M. x
P.R.M.F. e outros. Sobre os doc. de fls. 70/79, manifeste-se a
parte autora. -Adv. NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

169.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-317/2001-AL-
VARO MAURICIO WANDERLEY DOURADO e outros x
HONORIO CARLOS MAGNO e outros -Deve o Sr. Procura-
dor devolver os autos suso referidos em Cartório, bem como
qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o
fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda esti-
ver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC,
considerando-se ainda a Correição Ordinária designada para o
dia 25/11/02. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

170.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.- 322/2001-
KAZUYOSHI ODA e outros x HERMINIO SACCON e ou-
tros. Suscitado conflito negativo de competência, nos termos
do art. 115 e seguintes do CPC. -Adv. TORAMATU TANAKA
e LUIZ FERNANDO MOCELLIN-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 357/2001- J.C.M. e ou-
tros x A.S.M. -Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento da ação. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

172.-ARROLAMENTO- 372/2001- ALIOMIR RAMOS x ES-
POLIO DE ORZALINA SOARES DE RAMOS. Deferida a
suspensão pelo prazo de 90 dias. Após, manifeste-se a parte
autora. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

173.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2001-J
REZENDE DA SILVA CARNES - DISPAR x JAIME LUIZ
COSSEAU - ME: Sentença proferida em 06 laudas, sendo trans-
crito somente o decisório: Vistos, etc.... (...). Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE a exceção de pre-executivida-
de oposta para declarar a nulidade da execução proposta, o que
faço com fundamento no artigo 618, I do Código de Processo
Civil. Condeno o exeqüente ao pagamento das custas proces-
suais de lei e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor dado a causa, consoante artigo
20, parágrafo 4 do C.P.C. P.R.I. -Adv. LUIZ CARLOS LEAN-
DRO FILHO, BERNADETE M. DE CARVALHO LEANDRO
e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

174.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2001-HE-
LIO GAISSLER DE QUEIROZ x EDSON SALGUEIRO: Acer-
ca do contido na certidão de fls. 31, manifeste-se o exeqüente.
-Adv. ARNALDO DAVID BARACAT e FABIANO AUGUS-
TO PIAZZA BARACAT-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 436/2001- G.S. x N.A.M.
Acerca do petitório de fls. 15/18, manifeste-se a parte autora. -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

176.-REINTEGRACAO DE POSSE-438/2001-ESPOLIO DE
JOAQUIM AUGUSTO e outros x DALVA APARECIDA MAR-
CONDES VENANCIO -Deve o Sr. Procurador devolver os autos
suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro que este-
ja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente
no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu
prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda
a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA-

177.-ALVARA-443/2001-L.G. x E.J. -Os presentes autos en-
contram-se paralisados por mais de trinta dias, tendo sido a
parte autora intimada pessoalmente, para que dentro do prazo
legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no prossegui-
mento do feito, o que n”o ocorreu (fls. 25). Diante do exposto,
julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, EXTINTA a presente a‡”o, nos termos do art. 267, inc. III,
do CPC. Custas na forma da lei pelo exeqüente. Baixe-se a
distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes
autos. Diligências necessárias. P.R.I.. -Adv. MIGUEL BERBE-
RI-

178.-INTERDITO PROIBITORIO-451/2001-ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x ADRIANO
LOPES MESQUITA e outros -Sobre a correspondência devol-
vida ...s fls. 73, manifeste-se a parte autora. -Adv. IVAN SER-
GIO TASCA-

179.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 456/2001-D.P.S. x R.R.S.
-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, requerendo o
que lhe for de direito. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

180.-DIVORCIO LITIGIOSO- 502/2001- A.R.P. x A.P.P. -Vis-
tos Etc.. Sentença em duas laudas, publicado somente parte
final: Posto isto, com fundamento no art. 2§, inc. IV, e parágra-
fo único do mesmo artigo, combinado com o art. 40, ambos da
Lei 6.515/77, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
DECRETAR o divórcio de A.R.P. e A.P.P. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o respectivo mandado de averbação. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

181.-ARROLAMENTO-523/2001-LEONTINA MACHADO
JURASKY x ESPOLIO DE PEDRO JURASKY: Defiro as ha-
bilitações requeridas no processo. Defiro o prazo de 30 dias
para o cumprimento do item “B” do requerimento de fls. 93,
bem como o tem “C”. Deve a inventariante apresentar o plano
de partilha, incluindo o veiculo citado no petitório retro. -Adv.
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO e RICARDO
FERREIRA DE ARAGAO PAZ-

182.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-531/2001-JOSE
LUIZ CHRISANTO x MARCOS ANTONIO ZANARDI -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. JOSE CARLOS BRANCO JUNI-
OR-

183.-INDENIZACAO-540/2001-PAULO ROBERTO NICO-
LAU x ANDERSON MARCOS MONTE e outros: Acerca do
contido na certidão de fls. 63 / verso, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

184.-SEPARACAO LITIGIOSA-542/2001-V.L.F.V. x A.S.J. -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. ELIO MASSAO KAWA-
MURA-

185.-ALVARA- 561/2001- O.V.R. x E.J. Necessária a apresen-
tação de procuração pelos autores. -Adv. MIGUEL BERBERI-

186.-ALIMENTOS- 563/2001- K.S.S. x E.A.S. -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo
manifeste-se a parte interessada. -Adv. ROGERIO MARCOLI-
NO-

187.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-570/2001-L.M. x E.J.:

Sentença proferida em duas laudas, sendo transcrito somente o
decisório: Vistos, etc... (...). Isto posto, considerando-se os do-
cumentos colacionados aos autos e o parecer ministerial favo-
rável, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para de-
terminar a lavratura do assento de nascimento de GABRIEL
MARTINS, devendo constar do referido documentos publico
que o mesmo e filho de Debora Janaine Martins, filha de Ezil-
da Martins, nascido aos 05 de dezembro de 1999, as 03:50 ho-
ras, nesta cidade de Matinhos - Pr. Por outro lado, consideran-
do-se que a genitora do infante encontra-se em lugar incerto e
não sabido, bem como, que este encontra-se em situação irre-
gular, residindo com pessoas desconhecidas, determino seja
eleborado relatório pelo Conselho Tutelar de Pontal do Paraná,
acerca da situação do infante, no endereço constante as fls. 16,
no prazo de 10 dias. Sem custas. R.I. -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL FILHO-

188.-MONITORIA-574/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x SANTA MONICA
CLUBE DE PRAIA: Intime-se a parte autora, para que dentro
do prazo legal de cinco (05) dias, efetue o preparo das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, esclarecendo ainda, que tais valo-
res correspondem a penhora e intimação da penhora. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

189.-BUSCA E APREENSAO- 577/2001- FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO E FINANCIMENTO x JOSSE-
MIL GONCALVES. Manifeste-se a parte autora acerca do in-
teresse na execução do julgado. -Adv. ELIAS DAHER JUNI-
OR e JURANDIR MARISCAL-

190.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-586/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO VIAREGGIO x IRANI POZZA e outros:
Deve ser o exeqüente intimado a apresentar o calculo discrimi-
nado e atualizado do debito. -Adv. CHARLES ERVIN DREH-
MER-

191.-DIVORCIO LITIGIOSO- 591/2001- E.R.F.A. x O.A. -
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -
Adv. MIGUEL BERBERI e ALCEU FERNANDES CENAT-
TI-

192.-DIVORCIO LITIGIOSO- 592/2001- E.P.A. x A.A. -So-
bre a contestação, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

193.-ALIMENTOS- 630/2001- A.A.T. e outros x A.T. -Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias. Decorrido o
prazo manifeste-se a parte interessada. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

194.-REIVINDICATORIA-651/2001-MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA x SEBASTIAO GERALDO CARNEIRO
FRANCA -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso refe-
ridos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu
poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo
de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA-

195.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/2001-
MAURO CURY FILHO e outros x ARLINDA M. RIBEIRO e
outros: Defiro o pedido de fls. 41. Decorrido o prazo, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

196.-ACAO DE COBRANCA-653/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO PEDRA DO SAL x VICENTE VARESCHINI FILHO e
outros: Defiro o pedido do requerido, pleiteado as fls. 138, eis
que foram apos a citação acostados aos autos novos documen-
tos sem o prévio conhecimento do mesmo. Redesigno audiên-
cia para o dia 26 de fevereiro de 2.003, as 14:00 horas, oportu-
nidade em que o requerido poderá apresentar sua contestação.
-Adv. FABRICIO FERREIRA e ALCEU FERNANDES CANT-
TI-

197.-SEPARACAO LITIGIOSA- 665/2001- S.S.B. x J.C.B. -
Vistos Etc... Diante do contido nos presentes autos, e ainda,
face a petição de fls. 18, julgo por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA a presente ação, nos
termos do art. 267, inc. VIII do CPC. Sem custas. P.R.I, opor-
tunamente arquivem-se. -Adv. MIGUEL BERBERI-

198.-SEPARACAO LITIGIOSA- 666/2001- E.A.M. x J.M. Vis-
tos Etc.. Julgado extinto o processo com base no art. 284 do
CPC. Sem Custas. P.R.I. Arquive-se. -Adv. MIGUEL BERBE-
RI-

199.-SEPARACAO LITIGIOSA- 670/2001- T.S.C. x L.C. -Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 27, mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. MIGUEL BERBERI-

200.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-697/2001-M.P.E.P. x E.J.
-Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em
Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO-

201.-USUCAPIAO CONSTITUCIONAL-715/2001-TEOLINA
KOSTIUK x ESTE JUIZO: Acerca do contido no expediente
de fls. 36/37, manifeste-se a parte autora. -Adv. MIGUEL BER-
BERI-

202.-ALIMENTOS- 721/2001- C.P.R. x L.P.B.R. -Ante a certi-
dão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 28, manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

203.-INDENIZACAO-726/2001-VALDECIR FLORENTINO x
HOSPITAL E MATERNIDADE PINHAIS e outros -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que

eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com rela‡”o aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO, PATRICIA PIAZZAROLI, FABIA-
NA PEDROZO e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

204.-SEPARACAO LITIGIOSA- 732/2001- R.G.S.S. x L.C.S.
-Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 12 v.,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. MIGUEL BER-
BERI-

205.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-737/2001-SE-
BASTIAO GERALDO CARNEIRO FRANCA x MUNICIPIO
DE PONTAL DO PARANA -Deve o Sr. Procurador devolver
os autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro
que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreteri-
velmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso
de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-
se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -
Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

206.-ARROLAMENTO-740/2001-AMELIA MARTINS HER-
NANDES FURLAN x ESPOLIO DE ALTINO FURLAN -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. FERNANDO RIBAS-

207.-SEPARACAO LITIGIOSA- 767/2001- F.C.U.A. x J.E.A.
Devem as partes comparecerem em Juízo a fim de ratificarem o
pedido de fls. 29. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

208.-REIVINDICATORIA-4/2002-FRANCISCO MARTINS
DE MELLO e outros x RAUL ROSALINSKI e outros: Senten-
ça proferida em treze laudas, sendo transcrito somente o deci-
sório: Vistos, etc... (...). Diante do exposto e ao mais que dos
autos consta JULGO IMPROCEDENTE a ação Reivindicató-
ria proposta contra os réus Raul Rosalinski e sua esposa, ao
tempo em que JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido
de denunciação a lide feita pelos autores em relação ao denun-
ciado Osvaldo Sposito e sua mulher, bem como, JULGO PRO-
CEDENGTE a denunciação a lide efetivada por Osvaldo Spo-
sito em relação aos denunciados Zacharias Emiliano Seleme e
Outros, ambos por via de regresso em indenização por perdas e
danos contra os citados alienantes (denunciados a lide), em
valores a serem apurados em liquidação de sentença, valendo
esta como titulo Executivo, nos termos do artigo 76 do Código
de Processo Civil. Em razão da sucumbência, condeno os auto-
res ao pagamentos das custas processuais de lei e honorários
advocatícios ao patrono dos requeridos Raul Rosalinski e Ou-
tra, os quais arbitro em vinte por cento sobre o valor dado a
causa, devidamente atualizado, segundo as disposições do arti-
go 20, parágrafo 4 do Código de Processo Civil. Outrossim,
considerando-se a procedência em parte da denunciação a lide,
em relação a Osvaldo Sposito e sua mulher, deverão estes, pa-
gar honorários advocatícios ao patrono dos autores denuncian-
tes, os quais arbitro em 10% sobre o valor dado a causa, consi-
derando-se as disposições do artigo 20, parágrafo 4 do C.P.C.
Considerando-se ainda a procedência da denunciação em rela-
ção aos denunciados Zacharias Emiliano Seleme e sua esposa,
deverão estes pagar honorários advocatícios ao patrono dos
denunciantes Osvaldo Sposito e sua esposa, os quais fixo em
10% sobre o valor dado a causa, consoante artigo 20, parágrafo
4 do C.P.C. P.R.I. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO e ALCEU TAQUES DE MACEDO-

209.-DEMOLITORIA-22/2002-MUNICIPIO DE PONTAL DO
PARANA x NELSON ZAMBAO: Acerca da contestação e do-
cumentos de fls. 42/54, manifeste-se a parte autora. -Adv. RO-
GACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

210.-REINTEGRACAO DE POSSE-24/2002-ROSANA SIL-
VA ALLE x ANGELO RIBEIRO BORGES e outros: Sobre a
contestação e documentos diga a autora. Restituo o prazo de 07
dias para interposição de agravo. -Adv. FABIO ANDRE WEI-
LER-

211.-DIVORCIO INDIRETO- 41/2002- PAULO ROBERTO
VIESE x ADRIANA DE MELLO VIESE -Ante a certidão la-
vrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 24 v, manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANNE CHRISTINE
STEINKI-

212.-SEPARACAO CONSENSUAL- 54/2002- CONSTANTE
KOZLOWSKI e outros x O JUIZO -Mandado de Averbação a
disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

213.-INDENIZACAO-72/2002-JOSE DE OLIVEIRA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MATINHOS e outros -Despacho pu-
blicado novamente, face a não intimação do procurador da parte
requerida COPEL. Devem as partes, no prazo comum de 10 dias,
indicarem as provas que eventualmente desejem produzir, de-
monstrando, com objetividade, sua pertinência com rela‡”o aos
fatos a serem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv.
VALERIA DE SOUZA PINTO, VIVIANE WEINGARTNER,
ALCEU FERNANDES CENATTI, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

214.-DIVORCIO INDIRETO- 75/2002- RAMIRA DE PAULA
SILVA DINA e outros x O JUIZO -Mandado de Averbação a
disposição. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

215.-SEPARACAO CONSENSUAL- 101/2002- PAULO RO-
DRIGUES e outros x O JUIZO. Devem os autores formaliza-
rem o pedido inicial, bem como providenciarem a juntada das
certidões de nascimento dos filhos do casal. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

216.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA- 107/2002- SEL-
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MA LEPKA SCHOBER x SAAD JORGE NEMER NETO. A
presente ação ser julgada em conjunto com a ação principal. -
Adv. EDWIL CALIANI, JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

217.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-123/2002-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x CONDOMINIO
EDIFICIO PORTLAND -Deve o Sr. Procurador devolver os
autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro
que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreteri-
velmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso
de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-
se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

218.-DIVORCIO LITIGIOSO- 124/2002- AURORA DOS
ANJOS TURETTA x HUGO TURETTA -Vistos etc.. Os pre-
sentes autos encontram-se paralisados por mais de trinta dias,
tendo sido a parte autora intimada pessoalmente, para que den-
tro do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no
prosseguimento do feito, o que não ocorreu (fls. 15). Diante do
exposto, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, EXTINTA a presente ação, nos termos do art.
267, inc. III, do CPC. Sem custas. Baixe-se a distribuição. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Diligências ne-
cessárias. P.R.I.. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

219.-DIVORCIO LITIGIOSO-125/2002-ODILON CESAR
SCHULTZ x NEUZA YOKIARA SCHULT -Deve o Sr. Procu-
rador devolver os autos suso referidos em Cartório, bem como
qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o
fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda esti-
ver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC,
considerando-se ainda a Correição Ordinária designada para o
dia 25/11/02. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

220.-MANUTENCAO DE POSSE-139/2002-SALVADOR
POLETI e outros x ALIVIO TAVARES e outros: Sentença pro-
ferida em duas laudas, sendo transcrito somente o decisório:
Vistos, etc... (...). Pelo exposto e ao mais que dos autos consta
INDEFIRO a petição inicial com fulcro no parágrafo único do
artigo 284 do CPC e de conseqüência julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). P.R.I. -Adv.
MARIA ALBA MENDES SILVA G.B. XAVIER-

221.-DIVORCIO LITIGIOSO- 174/2002- SANDRA ADELIA
CHOMA MARTINS x CARLOS CESAR MARTINS -Sobre a
contestação, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. JU-
LIANO GONDIM VIANNA-

222.-ALIMENTOS- 176/2002- DEISY CRISTIANE DA SIL-
VA DIAS x JOAO GONCALVES DIAS -Ante a certidão lavra-
da pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 17 v., manifeste-se a parte
autora em 05 dias. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

223.-MANDADO DE SEGURANCA-199/2002-SIDNEI CAM-
PIGOTO E CIA. LTDA. x TAKASHI YOTSUMOTO -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. ALCEU FERNANDES CENAT-
TI-

224.-DESAPROPRIACAO-205/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x DALILA RIBEIRO
VIANNA: Acerca do contido na petição de fls. 66, manifeste-
se a parte autora. -Adv. MILTON FERREIRA-

225.-REINTEGRACAO DE POSSE-219/2002-ANTONIO
CARLOS DE OLIEIRA BASTOS e outros x CENEZIO SO-
RATO e outros: Despacho proferido em 03 laudas, sendo pro-
ferido somente a parte final. (...). Portanto, carecendo os autos
de subsídios legais para concessão da medida liminar pretendi-
da, hei por bem em indeferi-la. Considerando-se que os dois
primeiros requeridos compareceram espontaneamente aos au-
tos, desume-se que dela tem conhecimento, dispensando-se ci-
tação. Aguarde-se a contestação no prazo de quinze dias conta-
dos da intimação da pretendida decisão. Intimem-se os autores
a indicarem o endereço do terceiro requerido. Int. -Adv. JOSE
CARLOS SPANO VIDAL, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE e LEANDRO RICARDO ZENI-

226.-RETIFICACAO DE REG CIVIL- 220/2002- MARIA
CLARA DE CARVALHO x O JUIZO. Vistos Etc.. Julgado
PROCEDENTE o pedido inicial, determinando-se a expedição
de mandado para retificação junto a certidão de casamento da
autora. Sem custas. P.R.I. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

227.-ORDINARIA DE COBRANCA-235/2002-TERCIA AL-
MEIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTAL DO PA-
RANA: Intime-se a autora a se manifestar quanto ao petitório e
documentos de fls. 45/58. -Adv. MAURICIO GAVANSKI-

228.-ANULACAO DE TITULO-247/2002-EDMILSON AL-
VES DE ARAUJO x COMERCIAL IMP. E EXP. BRASILEI-
RA LTDA.: Acerca da contestação de documentos de fls. 16/
18, manifeste-se a parte autora. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO-

229.-ARROLAMENTO-248/2002-EUGENIA ZELINSKI SCA-
RAMUSSA x ANTONIO SCARAMUSSA ESPOLIO -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL FILHO-

230.-ALIMENTOS- 251/2002- BRUNA APARECIDA COS-

TA e outros x CARLOS GILMAR COSTA -Ante a certidão
lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 15 v., manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

231.-SEPARACAO CONSENSUAL- 263/2002- OCTAVIO
LOURENCO DA SILVA e outros x O JUIZO. Vistos etc.. Ho-
mologada a desistência de fls. 09, extinguindo-se a ação nos
termos do art. 267, inc. VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

232.-REINTEGRACAO DE POSSE-267/2002-MUNICIPIO
DE PONTAL DO PARANA x ANTONIO DUARTE DA SIL-
VA: Acerca da contestação e documentos de fls. 29/78, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. ROGACIANO SARAIVA DE
OLIVEIRA-

233.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE- 269/2002- ALY-
SON GUILHERME MENDONCA x ELISEU OSORIO -Defe-
rido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Decorrido o
prazo manifeste-se a parte interessada. -Adv. ELIO MASSAO
KAWAMURA-

234.-CAUTELAR DE DEPOSITO-275/2002-SHIROAKI TSU-
TIKA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MATINHOS PARANA -Deve o Sr. Procurador devolver os au-
tos suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro que
esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivel-
mente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de
seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se
ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -
Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

235.-CAUTELAR DE DEPOSITO-276/2002-CARLOS ADOL-
FO EBNKENDORF e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MATINHOS PARANA -Deve o Sr. Procura-
dor devolver os autos suso referidos em Cartório, bem como
qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o
fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda esti-
ver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC,
considerando-se ainda a Correição Ordinária designada para o
dia 25/11/02. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

236.-INVENTARIO-284/2002-FILOMENA DA SILVA SAN-
TOS x FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR ESPOLIO -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

237.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2002-SEBASTIAO
FELIPE DE FARIA x ANTONIO BENEDITO ESPIRITO SAN-
TO -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem
as provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando,
com objetividade, sua pertinência com rela‡”o aos fatos a se-
rem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO e ALEXANDRE TA-
DEU RIBEIRO BARBOSA-

238.-DECLARATORIA-292/2002-NILSON JOSE ZANCAN x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS PARANA -So-
bre a contestação e documentos e ela acostados, manifeste-se a
parte autora em 10 dias. -Adv. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO-

239.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2002-MUNICIPIO
DE PONTAL DO PARANA x JORGE DOS SANTOS e outros:
Indefiro o pedido de nomeação a autoria de fls. 28/29, conside-
rando-se que a mesma e cabível tão somente a parte requerida,
a qual não o fazendo poderá responder eventualmente por per-
das e danos, consoante artigo 69 do C.P.C. Isto posto, determi-
no sejam as partes intimadas a fim de que indiquem as provas
que pretendem produzir, bem como, esclareçam da possibilida-
de concreta de acordo em audiência conciliatória. -Adv. RO-
GACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e CYRO CESAR FUR-
TADO ARAUJO-

240.-ACAO DE COBRANCA- 299/2002- CONDOMINIO
EDIFICIO MAR A VISTA x EXCLUSSIVE CONSTRUCAO
EMPREEND. E COM. LTDA. Deve a parte autora informar o
endereço correto e completo da representante da empresa r‚.
Sra. THAISA JANSEN. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

241.-RESTAURACAO DE AUTOS-309/2002-DIORANDO
BAPTISTA DA CUNHA x O JUIZO: Cumpra a parte autora o
item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, apresentando minuta da petição inicial, para posterior
expedição do edital de citação. -Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA DE SA-

242.-ALIMENTOS- 310/2002- LUA RIBEIRO MIRANDA x
MARCIO RIBEIRO MIRANDA -Ante a certidão lavrada pelo
Sr. Oficial de Justiça as fls. 15, manifeste-se a parte autora em
05 dias. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

243.-DESAPROPRIACAO-314/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x LAURINDO MAR-
TINS DA SILVA e outros -Sobre a correspondência devolvida
as fls. 90, manifeste-se a parte autora. -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

244.-INVENTARIO-315/2002-ERONI DOMINGAS KNOLL
BOAZEJEWISKI x AIRTON JOSE BOAZEJEWISKI ESPO-
LIO -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos
em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu po-
der, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de
05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. OVANDI RI-
BEIRO-

245.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2002-ADORACIR

PINHEIRO DE CAMPOS x SILVIO SCHEFFER -Deve o Sr.
Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório, bem
como qualquer outro que esteja em seu poder, ou comprovar
que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se
ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do
CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designada
para o dia 25/11/02. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

246.-SUPRIMENTO JUDICIAL-326/2002-ALAIR SANTANA
PEREIRA x O JUIZO: Sentença proferida em duas laudas, sendo
transcrito somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto,
considerando-se a obrigatoriedade legal de lavratura do assen-
to de óbito pelo artigo 77 da Lei n. 6015 de 31/12/1973, bem
como, o parecer Ministerial favorável, defiro o pedido inicial e
determino a lavratura do assento de óbito de JOAO BATISTA
PEREIRA, consignando-se as informações trazidas aos autos
pela requerente. Sem custas. Expeça-se mandado. P.R.I. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

247.-ACAO DE COBRANCA- 332/2002- CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DOURADA x ESPACO NOBRE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -Sobre a contestação,
manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS-

248.-ACAO DE COBRANCA-337/2002-COELGE CONS-
TRUCAO DE OBRAS ELETRICAS LTDA. x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA: Acerca da contestação e documentos
de fls. 30/53, manifeste-se a parte autora. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM-

249.-BUSCA E APREENSAO-MENOR- 338/2002- BENO
ALOISIO KLEIN x OSVALDO ZAROR e outros -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com relação aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO e ELIO MASSAO KAWAMURA-

250.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2002-
BANCO BRADESCO S/A. x CONTORNO DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA. e outros: Intime-se o executado para
que dentro do prazo legal de cinco (05) dias, junte aos autos
matricula atualizada do imóvel indicado a penhora, bem como,
o valor de mercado do referido imóvel. -Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

251.-DIVORCIO LITIGIOSO- 373/2002- VALDECIR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x ROSIMERE PONTES FARIA DE
OLIVEIRA -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça
as fls. 14 v, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JULI-
ANO GONDIM VIANNA-

252.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2002-PAULA VE-
RONICA AMARAL SILVEIRA x ANTONIO MARCOS SIL-
VEIRA -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referi-
dos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em seu
poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo
de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as
penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição
Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

253.-ALIMENTOS- 375/2002- ROMARIO TELES COSTA e
outros x FRANCISCO DE ASSIS SOUSA COSTA. Acerca do
contido as fls. 14, manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

254.-ACAO DE COBRANCA-378/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AUGUSTE RENOIR x CYNTHIA VALERIA GA-
LARDA GOMES ROSA -Devem as partes, no prazo comum
de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente desejem
produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinência com
rela‡”o aos fatos a serem demonstrados, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS e VAL-
TER S. DE MACEDO-

255.-ALVARA-379/2002-HUMBERTO AUGUSTO WOICI-
EKOSKI FERREIRA e outros x O JUIZO: Cumpra a parte au-
tora, o contido na cota Ministerial de fls. 19. -Adv. CARLO
RENATO BORGES-

256.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-382/2002-ALBINO
BAGGIO x JOSE LUIZ ALVES DA MAIA e outros -Deve o
Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. ROBERTO TSUGUIO TANI-
ZAKI-

257.-REINTEGRACAO DE POSSE-385/2002-AMAURY FER-
REIRA DE ANDRADE x EUCLIDES SEBASTIAO BILINSKI:
Entendo que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido
de liminar apos a audiência de justificação de posse. Adv. ENIO
TADEU DE LUCENA, MARCIO MUINOS-

258.-REINTEGRACAO DE POSSE-403/2002-LIANE DO
ROCIO FERNANDES x EREMITA LANA DA SILVA: Ante-
riormente a designação de nova data para a realização de audi-
ência justificatoria, devera a parte autora se manifestar quanto
a certidão de fls. 32 verso, no prazo de cinco dias. -Adv. AN-
TONIO CARLOS FERREIRA-

259.-REINTEGRACAO DE POSSE-410/2002-APARECIDA
MATEUS DE MORAIS MOREIRA x EVANIA DE ALMIN-
DA -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem
as provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando,
com objetividade, sua pertinência com rela‡”o aos fatos a se-
rem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. LUIR
CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e VAL-

DEMAR ANDREATTA-

260.-DESPEJO-413/2002-OSVALDO RHEINHEIMER x
MERCEARIA, BAR E RESTAURANTE MOMENTO LTDA.:
Sobre a contestação e documentos diga a parte autora em 10
dias. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

261.-ORDINARIA-416/2002-PALOMA CHRISTINE SANTOS
x FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR ESPOLIO e outros:
Acerca das contestações de fls. 41/47 e 49/56, manifeste-se a
parte autora. -Adv. RENATO VOTTO BRAGA-

262.-CURATELA- 428/2002- ANTONIO NUNES DA SILVA
x ANTONIO CARLOS KWIATKOSKI NUNES DA SILVA.
Designado interrogatório do curatelando para o dia 07/11/02,
as 16:30 horas. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO MAR-
COLINO-

263.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-434/2002-LEAN-
DRO DOS SANTOS x MATA ATLANTICA PARK HOTEL
LTDA -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indica-
rem as provas que eventualmente desejem produzir, demons-
trando, com objetividade, sua pertinência com rela‡”o aos fa-
tos a serem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv.
NORIMAR JOAO HENDGES, ANDREA NUNES TIBILLET-
TI, TATIANA COELHO DE ANDRADE e LUIZ CARLOS
LEANDRO FILHO-

264.-ALVARA-445/2002-IZAURA CORDEIRO DA SILVA e
outros x O JUIZO -Deve o Sr. Procurador devolver os autos
suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro que este-
ja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente
no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu
prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda
a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv.
LUIZ RENATO KNIGGENDORF-

265.-BUSCA E APREENSAO-462/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x CONTORNO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e outros: Acerca do contido na certidão de
fls. 127 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. IVAN LAPO-
LLI FILHO-

266.-CAUTELAR INOMINADA-466/2002-GILDA MARIA
GOUVEIA JESUINO e outros x EDISON MESQUITA -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA DE
MEDEIROS-

267.-BUSCA E APREENSAO- 473/2002- HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LIDIANE MAZARELLE CRI-
SANTO. Manifeste-se a parte autora acerca do interesse na
execução do julgado. -Adv. FABIANO ROESNER e ERLON
DE FARIA PILATI-

268.-INTERDITO PROIBITORIO- 475/2002- GELSON LUIZ
NEUTZLING x ANTONIO DOS SANTOS ALVES -Sobre a
contestação e documentos e ela acostados, manifeste-se a parte
autora em 10 dias. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

269.-ALIMENTOS- 477/2002- CLEYTON FERNANDES
MAGALHAES e outros x VICENTE MAGALHAES -Ante a
certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 10, manifes-
te-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANO GONDIM
VIANNA-

270.-REINTEGRACAO DE POSSE- 492/2002- ANTONIO
DOS SANTOS ALVES x GELSON LUIZ NEUTZLING e ou-
tros. Despacho em uma lauda, publicado somente parte final:
Pelo exposto, REVOGO a liminar anteriormente deferida, man-
tendo o requerido na posse do imóvel at‚ decisão final deste
processo. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

271.-ALTERACAO DE GUARDA - MENOR- 495/2002-
BENO ALOISIO KLEIN x SELOIR APARECIDA ZAROR
KLEIN -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as
fls. 21 v., manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

272.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 496/2002- SIMONE
RAQUEL PRESTES DE OLIVEIRA e outros x LUIZ ROGE-
RIO PRESTES DE OLIVEIRA. Deve a parte autora emendar a
inicial indicando e individualizando pelo gênero e qualidade as
coisas determinadas p/ execução. -Adv. EDNA SIRLEI GAS-
PARELLO MARCOLINO-

273.-CAUTELAR SEPARACAO DE CORPOS- 498/2002-
MARIA DE LARA FRANCO x JOAO RODRIGUES DOS
SANTOS -Vistos Etc.. Sentença em 02 laudas publicada so-
mente parte final: Pelo exposto e ao mais que dos autos consta,
INDEFIRO a petição inicial, por falta de interesse de agir da
autora, bem como diante da impossibilidade jurídica do pedi-
do, e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com
fundamento no art. 267, inc. I do CPC. P.R.I. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-

274.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-508/2002-EWALDO
MILANI x ORLEY OLAVO JACQUES: Manifeste-se o ex-
cepto. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

275.-INVENTARIO- 510/2002- MARIA CICERA SILVA DE
LIMA e outros x JOAO GILBERTO DE LIMA ESPOLIO. De-
ferida a emenda da inicial e determinada a conversão do proces-
so para ação de inventário. Deve a inventariante prestar as pri-
meiras declarações no prazo de 20 dias. -Adv. PRISCILA SER-
RA MARCONDES DE SOUZA e LUIZ GUILHERME LEITE-

276.-SEPARACAO CONSENSUAL-515/2002-LUCIANA PE-
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REIRA TRAPPEL e outros x O JUIZO -Deve o Sr. Procurador
devolver os autos suso referidos em Cartório, bem como qual-
quer outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez,
impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver
no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, consi-
derando-se ainda a Correição Ordinária designada para o dia
25/11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

277.-CAUTELAR DE PROD ANT DE PROVA- 545/2002-
MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA e outros x IPM AU-
TOMACAO E CONSULTORIA LTDA. Deferido o pedido ini-
cial, nomeando-se perito na pessoa do Sr. Mario Machado da
Silva Junior. Deve o autor formular seus quesitos e indicar as-
sistente técnico em 05 dias. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

278.-REINTEGRACAO DE POSSE-549/2002-MARCOS FI-
ORAVANTI x GERSON DE ANDRADE: Intime-se o reque-
rente a recolher as custas processuais de lei e a taxa do Funre-
jus no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Pagas as custas, devera o requerente ser intimado a emen-
dar a preambular, adequando o valor dado a causa, que devera
ser o do veiculo visado, bem como, especificar o pedido de
procedência da ação, e apresentar documentos de propriedade
do veiculo. -Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

279.-DIVORCIO INDIRETO- 550/2002- JOSE FRANCO e
outros x O JUIZO. Devem os requerentes comparecerem em
Juízo a fim de ratificarem o pedido inicial. -Adv. EDNA SIR-
LEI GASPARELLO MARCOLINO-

280.-DIVORCIO INDIRETO- 551/2002- JOSE OSMAR DU-
ARTE e outros x O JUIZO. Devem os requerentes comparece-
rem em Juízo a fim de ratificarem o pedido inicial. -Adv. EDNA
SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

281.-INTERDICAO- 559/2002- MARIA IRES KRAFT x MA-
RIA IVONE KRAFT. Designado interrogatório da interditanda
para o dia 17/12/02, as 10:00 horas. Indeferido o pedido de
tutela antecipada. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA-

282.-DIVORCIO INDIRETO- 561/2002- MARIA DO ROZA-
RIO DA SILVA e outros x O JUIZO. Devem os requerentes
comparecerem em Juízo a fim de ratificarem o pedido inicial. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

283.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-567/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO MATINHOS x ROSANY MARIA MAR-
COLIN -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo
das custas iniciais. -Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

284.-BUSCA E APREENSAO-569/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ELVIS DAVID DA SILVA -Preliminarmente deve a
parte autora efetuar o preparo das custas iniciais. -Adv. ELISA
GOMES TORRES-

285.-CARTA PRECATORIA-63/1999-Oriundo da Comarca de
8¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMEN LTDA x LUIGI CAMERI-
NI e outros: Acerca do contido as fls. 52, manifeste-se a parte
autora. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA e SOLANGE C.
WUICIK-

286.-CARTA PRECATORIA-92/1999-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA DO PARANA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x HAILTON FANTINATO:
Defiro o pedido de fls. 29. Aguarde-se a presente deprecata
suspensa em Cartório, ate final cumprimento do acordo reali-
zado entre as partes. -Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVI-
ER e DORIS MARIA B. WERKA-

287.-CARTA PRECATORIA-160/1999-Oriundo da Comarca de
15¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ESQUILO AUTO POS-
TO LTDA e outros: Defiro o pedido de fls. 45. Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte autora. -Adv. LUCIANE FREITAS
OLIVEIRA-

288.-CARTA PRECATORIA- 275/1999- Oriundo da Comarca
de 18¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -
ALEX OVERCENKO x OTRAZICO DE PAULA NEVES.
Sobre a certidão de fls. 43 verso, manifestem-se as partes em
05 dias. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

289.-CARTA PRECATORIA-356/1999-Oriundo da Comarca de
18¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -LUCIA-
NA MACHADO CASADO x VITOR JUSTO E SILVA: Defiro
o pedido de fls. 38. Aguarde-se a presente deprecata suspensa
em Cartório pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte autora. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

290.-CARTA PRECATORIA-480/1999-Oriundo da Comarca de
4¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUANA PER-
FUMARIA LTDA e outros -Deve o Sr. Procurador devolver os
autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro
que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreteri-
velmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso
de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-
se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

291.-CARTA PRECATORIA-152/2000-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA DAS EXEC FISCAIS COM CURITIBA PR -INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ADILSON TA-
BORDA: Face o contido na petição de fls. 29, aguarde-se a
presente deprecata suspensa em Cartório pelo prazo de trinta
(30) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. -Adv.
HELENA URBANAVICIUS MARQUES-

292.-CARTA PRECATORIA-391/2000-Oriundo da Comarca de
5§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -LEONI-

DAS BARBOSA e outros x DINARTE LUIZ KULA: Defiro o
pedido de fls. 26. Suspendo o tramite da presente deprecata
pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
a parte autora. -Adv. JOAO HORTMANN e MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO-

293.-CARTA PRECATORIA-446/2000-Oriundo da Comarca de
2§ VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA x FORTUNATO PROGIANTE:
Defiro o pedido de fls. 31. Aguarde-se a presente deprecata
suspensa em Cartório pelo prazo de trinta (30) dias. -Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

294.-CARTA PRECATORIA-81/2001-Oriundo da Comarca de
11§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -WALFRI-
DO NICHELE x ADEMIR PEDRO NICHEL: Manifeste-se o
exeqüente, acerca do interesse no prosseguimento da presente
deprecata, sob pena de devolução da mesma ao Juízo Depre-
cante. -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

295.-CARTA PRECATORIA-102/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO
LUIZ SEREN -Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso
referidos em Cartório, bem como qualquer outro que esteja em
seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente no
prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu prazo,
sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Cor-
reição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

296.-CARTA PRECATORIA- 286/2001- Oriundo da Comarca
de 2§ VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA -
JOSUE CORREA FERNANDES x ESPOLIO DE LIDIA
SCHEIDT CURI e outros. Manifeste-se o credor hipotecário
de fls. 116/119, acerca do petitório de fls. 234/235 e documen-
tos que o acompanham. -Adv. CLARICE AMELIA M. COTRIM
TEIXEIRA-

297.-CARTA PRECATORIA-322/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COM DE CORNELIO PROCOPIO -CANP
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
SINVAL LEITE MACEDO: Acerca do contido no expediente
de fls. 28/30, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCELO
FARINHA-

298.-CARTA PRECATORIA-364/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA -MAURI-
CIO GUGELMIN x CID ANTONIO MOURA DE MENEZES
FILHO: Diante do contido no oficio de fls. 14, intime-se a par-
te autora, para que dentro do prazo legal de cinco (05) dias,
efetue o preparo das custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. IOLANDA MARIA GOMES-

299.-CARTA PRECATORIA-398/2001-Oriundo da Comarca de
8§VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -LILIAN
LOYOLA RODRIGUES x TORREBLANCA CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA: Acerca do contido as fls. 37/
38, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALESSANDRA PRES-
TES MIESSA e LUCIANA CALVO WOLFF-

300.-CARTA PRECATORIA-523/2001-Oriundo da Comarca de
15§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CLAUDIR SAU-
TER e outros: Defiro o pedido de fls. 16/18. Intime-se a parte,
para que providencia a juntada de matricula atualizada do imó-
vel, bem como, efetue o pagamento das diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TISSOT FRAN-
CA-

301.-CARTA PRECATORIA-533/2001-Oriundo da Comarca de
17§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A x RETRIAL RET E REPAROS DE
PECAS PARA MOTORES LTDA: Acerca da avaliação de fls.
31/36, manifestem-se as partes. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

302.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6¦ VARA CIVEL -CONDOMINIO PORTAL
DAS GAIVOTAS e outros x ALDA SPANNENBERG MACHA-
DO E OUTRO: Acerca da avaliação de fls. 22/26, manifestem-
se as partes. -Adv. JEFERSON WEBER-

303.-CARTA PRECATORIA-182/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA-PR VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x GILBERTO ANTONIO MINOSSO e
outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 25,00.
-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

304.-CARTA PRECATORIA-211/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8¦ VARA CIVEL -SCHERER E SCHERER
DISTRIBUIDORA LTDA. x WANDERSON RODRIGUES:
Acerca do expediente de fls. 19, manifeste-se a parte autora. -
Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D ECA-

305.-CARTA PRECATORIA- 299/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 10¦ VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A. x RUDI BOMN e outros -Ante a certidão lavrada pelo Sr.
Oficial de Justiça as fls. 19 v., manifeste-se a parte autora em
05 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

306.-CARTA PRECATORIA-310/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOCITEX SO-
CIEDADE COMERCIAL PRODUTOS TECNICOS LTDA -
Deve o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Car-
tório, bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou
comprovar que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias,
salvo se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do
art. 196 do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária
designada para o dia 25/11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

307.-CARTA PRECATORIA- 314/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5¦ VARA CIVEL -FELIPPE LEOPOLDO
DIEFENTHALER x EUGENIO ARSENIO WEBER -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
da Sra. Avaliadora no valor de R$ 343,90. -Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

308.-CARTA PRECATORIA-326/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR 1¦ VARA CIVEL -HELENI ESTELA ZANDO-
NADI CAVALHEIRO x ARNALDO ULIANA MARTINS e
outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00.
-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

309.-CARTA PRECATORIA- 339/2002- Oriundo da Comarca
de PINHAIS-PR VARA CIVEL E ANEXOS -UNIAO FEDE-
RAL x HESMARAL SERVICOS DE OBRA CIVIL LTDA ME
-Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 34,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. NIVALDO TA-
VARES TORQUATO-

310.-CARTA PRECATORIA-347/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20¦ VARA CIVEL -ALMIR CORREA x FRAN-
CISCO DE ASSIS FERNANDES DE QUEIROZ e outros: Acer-
ca do contido na certidão de fls. 16 - verso, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. JOSE CARMO BADARO e MARCIA S. BA-
DARO-

311.-CARTA PRECATORIA-366/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4¦ VARA DA FAZ.PUB.FAL.E CON -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CREGRAPH
COMERCIO E REPR. DE PROD. GRAFICOS LTDA. -Deve
o Sr. Procurador devolver os autos suso referidos em Cartório,
bem como qualquer outro que esteja em seu poder, ou compro-
var que já o fez, impreterivelmente no prazo de 05 dias, salvo
se ainda estiver no curso de seu prazo, sob as penas do art. 196
do CPC, considerando-se ainda a Correição Ordinária designa-
da para o dia 25/11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

312.-CARTA PRECATORIA-403/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4¦ VARA DA FAZ.PUB.FAL.COND. -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAHAVIUS
COMERCIO DE ROUPAS LTDA. -Deve o Sr. Procurador de-
volver os autos suso referidos em Cartório, bem como qualquer
outro que esteja em seu poder, ou comprovar que já o fez, im-
preterivelmente no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no
curso de seu prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, conside-
rando-se ainda a Correição Ordinária designada para o dia 25/
11/02. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

313.-CARTA PRECATORIA- 441/2002- Oriundo da Comarca
de MARINGA-PR 4¦REGIAO TRIBUNAL REG.FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MARIA NUNES
TENORIO e outros -Preliminarmente deve a parte interessada
efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da deprecata. -Adv.
JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

314.-CARTA PRECATORIA- 448/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 7¦ VARA DO CIVEL -CONDOMINO DO
EDIFICIO SAN MARCO x LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA. -Preliminarmente deve a
parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da
deprecata. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

315.-CARTA PRECATORIA- 452/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 7¦ VARA DA JUSTICA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x JORGE LUIZ CALBERG e
outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas iniciais, em 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da deprecata. -Adv. CLOVIS A.
MARTINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

316.-CARTA PRECATORIA- 457/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5¦ VARA CIVEL -CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x PLAUTO VINICIO
GOMES HAYGERT -Preliminarmente deve a parte interessa-
da efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição e devolução da deprecata. -
Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA-

317.-CARTA PRECATORIA- 470/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 2¦ VARA CIVEL -MARLI ELISA BLIT-
ZKOW E OUTROS x O JUIZO -Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no
valor de R$ 240,62. -Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE LA-
CERDA-

318.-SUSPEMSAO DE PATRIO PODER-65/1999-M.P.E.P. x
E.M. -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO-

319.-PEDIDO DE GUARDA-17/2000-S.A.M. e outros x D.M.
e outros -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO-

320.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-47/2002-A.R.P. x
I.S.P.: Primeiramente intime-se a autora a cumprir o item 2 da
cota Ministerial de fls. 19/20. -Adv. ADALBERTO CORDEI-
RO ROCHA-

321.-ADOCAO- 49/2002- E.A.A. e outros x T.I. Revogado o
despacho de fls. 78, item 03, determinando que se depreque a
oitiva da genitora da adotanda, bem como ainda a realização de
estudo psicossocial no lar dos requerentes. -Adv. LUIZ VITO-
RIO TAVARNARO-

322.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-57/2002-M.C.S.H.
x M.J.H.M. e outros -Deve o Sr. Procurador devolver os autos
suso referidos em Cartório, bem como qualquer outro que este-
ja em seu poder, ou comprovar que já o fez, impreterivelmente
no prazo de 05 dias, salvo se ainda estiver no curso de seu

prazo, sob as penas do art. 196 do CPC, considerando-se ainda
a Correição Ordinária designada para o dia 25/11/02. -Adv.
JOSE BORGES FILHO-

MEDIANEIRA

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
MM. JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N. 12/2002
21-10-2002

ADEMAR DA SILVA 02 293/2001
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 05 019/98
ARNILDO LINCK 04 073/2001
FLAVIA MAGNONI SEHHENN 03 342/2001
IVO PALUDO 01 20/00
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 05 019/98
JULIANE MAYER GRIGOLETO 06 25/99
MARCELO BUZATO 02 293/2001
MARCIA MAYUMI HOTAVICENTINI 07 161/02
MAURICIO MACHADO FERNANDES 03 342/2001
MIRNA LOI SCHIZZI 06 25/99
MIRNA LOI SCHIZZI 05 019/98
PATRICIA BITENCOURT LAZAREIS 08 248/01
RAQUEL STEFFENS 10 251/2002
RESSOLY FERREIRA SANTOS 08 248/01
ROGERIO MARTINS ALBIERI 09 367/2001
SADI MEINE 11 239/99

1. ADOÇÃO – 20/2002 -  G A A e M L G A – “Audiência
de instrução e julgamento para o dia 05/fevereiro/2003,
às 13:30 horas, com depoimento pessoal dos autores”
DR. IVO PALUDO;

2. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 293/2001 -  ACM x
LK – “Audiência de instrução e julgamento para o dia
09-04-2003, às 14:00 horas, com depoimento pessoal
dos autores – expedido c.p. para Ponta Grossa e man-
dado” DR. MARCELO BUZATO – DR. ADEMAR DA
SILVA;

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE CONJUGAL – 342/
2001 -  NFG X EJN – “Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 16-04-2003, AS 15:00 horas, com de-
poimento pessoal dos autores – O rol de testemunhas
deverá obedecer ao disposto no art. 407 do CPC. A pro-
dução das provas será objeto de analise ao final da co-
leta de prova oral em audiencia.” DR. FLAVIA MAG-
NONI SEHNENN – DR. MAURICIO MACHADO FER-
NANDES

4. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 73/2001 –
M.T.L.  x D.A L. – “Sentença datada de 09.10.2002,
que julgou procedente o pedido, para decretar a separa-
ção judicial das partes, mantendo a guarda das filhas
com a autora, pensão alimentícia restou prejudicada a
fixação de alimentos, partilha de bens devem ser obser-
vados os direitos respeitando a meação dos bens,  e a
autora voltará a usar o o nome de solteira, condenado
ainda o requerido nos hon. Adv. fixados em 10% sobre
o valor da causa e custas processuais” – DR. ARNIL-
DO LINCK;

5. DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTAVEL E DECRETA-
ÇÃO DE DISSOLUÇÃO C/ INDENIZAÇÃO – 19/98 –
m.s.  X a n. s – “Sentença datada de 09.10.2002, que
julgou procedente em parte i pedido inicial, para o fim
de reconhecer a união estável entre as partes, e declarar
a dissolução para todos os fins de direito, deixou de
fixar pensão alimentícia e/ou indenização conforme fun-
damentação. Custas e honorários( fixados em 15% so-
bre o valor da causa)  em 50% para cada parte” – DRs.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ e JOSÉ ANTONIO
VALLE MACHADO e MIRNA LOI SCHIZZI;

6. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 25/99 – L.I.M.  x W.T. – “
Sentença datada de 10.10.02, que julgou procedente em
parte, para decretar a separação judicial das partes. Cus-
tas e hon. Advocatícios pro rata. “ DRS. MIRNA LOI
SCHIZZI e JULIANE MAYER GRIGOLETO;

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS – 161/2002  – LTF X
VA – “ao executado para pagamento da conta geral –
R$ 225,31.” DR. MARCIA MAYUMI HOTA VICEN-
TINI.

8. SEPARACAO LITIGIOSA – 248/2001 – CFTO X VO –
“especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em juízo, assinalando que a simples demontracao
de decurso de prazo de separação mostra-se suficiente
a juntada de declaracoes com firma reconhecida.” DR.
PATRICIA LAZAREIS BITENCOURT – RESSOLY
FERREIRA SANTOS

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS – 367/2001  – EGDL X
UAL – “A cobrança de hnorários advocatícios deve ser
feita em sede própria e não em execução de alimentos.
Aguarde-se o decurso de 10 dias em cartório, e, em nada
requerido quanto aos alimentos, arquivem-se..” DR. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS – 251/2002 – LDN X
EDL – “Decorrido o prazo sem que haja pagamento nos
autos. Manifeste-se o credor.” DR. RAQUEL STEFFEN

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS – 239/1999  AP X LMF
– “Certidão do Sr. Oficial de Justiça e Passo Fundo-RS,
informando que houve noticia de a acordo entre as par-
tes. Devendo o credor manifestar-se na forma de lei.
Ao preparo das custas no valor de R$ 219,76.” DR.
SADI MEINE
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NOVA FÁTIMA

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE  NOVA FÁTIMA – PR
TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
JUIZ DE DIREITO
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO DESIGNADO
RELAÇÃO N.º 23/2002.

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ULIANA NETO 0043 000007/98
ALESSANDRO EDISON M. MIGLIOZ 0027 000063/02
ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO0013 000126/01
ALEXANDRE S. MAGALHÃES 0009 000081/01
AZIS JOSE ELIAS FILHO  0037 000080/02
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0020 000026/02

0001 000093/00
0019 000015/02
0009 000081/01
0007 000050/01
0006 000048/01

CELSO ANTONIO FROZZA 0019 000015/02
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL 0041 000105/95

0042 000113/95
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0056 000046/02
EDER GORINI 0045 000130/98

0044 000078/98
ELVINO FRANCO 0039 000059/88
ILMO TRISTAO BARBOSA 0048 000053/99
JAIR APARECIDO DELLA COLETTA 0042 000113/95
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0045 000130/98

0044 000078/98
JOAO PEDRO TAGLIARI 0045 000130/98

0044 000078/98
JOSE ANTONIO BUENO 0043 000007/98

0011 000117/01
0040 000020/94
0045 000130/98
0007 000050/01
0002 000125/00

JOSE CARLOS DIAS NETO 0005 000035/01
0046 000005/99

JULIO RICARDO DE MELLO ROSA 0039 000059/88
LIANA SARMENTO DE M. QUARES 0050 000015/00
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO 0051 000001/01

0055 000042/02
0052 000040/01

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0013 000126/01
MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI 0014 000131/01
MESSIAS RODRIGUES 0018 000002/02
NILTON BRANCHINI 0057 000054/02
NORACIL APARECIDO SILVA JR 0053 000057/01

0054 000082/01
PAULO MAZZANTE DE PAULA 0056 000046/02
PAULO ROBERTO DOMINGOS CHA 0005 000035/01

0012 000120/01
0015 000149/01
0047 000043/99

PEDRO RIBAS DE MELLO 0048 000053/99
0002 000125/00

RAMEZ AMIN 0008 000073/01
0016 000150/01
0004 000025/01
0049 000134/99

RENATA MONTENEGRO B. XAVIER 0005 000035/01
0003 000021/01

RENATO GARCIA 0056 000046/02
RENATO MARCOS GARCIA 0021 000034/02
RENE JOSE STUPAK 0002 000125/00
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILH 0020 000026/02

0001 000093/00
0044 000078/98

SILVIA MARIA DE MELLO ROSA 0039 000059/88
WILSON YOICHI TAKAHASHI 0016 000150/01
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0008 000073/01

0004 000025/01
0049 000134/99
0010 000108/01
0031 000067/02
0038 000148/02
0024 000051/02
0032 000071/02
0017 000152/01
0036 000077/02
0025 000052/02
0023 000050/02
0022 000049/02
0033 000072/02
0028 000064/02
0030 000066/02
0026 000053/02
0035 000076/02
0034 000073/02
0029 000065/02

1.-INDENIZAÇÃO-93/00-GERALDO GUEDES DE ALMEI-
DA x AELSON HENRIQUE DOS SANTOS. Ante certidão
supra, intimem-se as partes, nas pessoas dos Srs. Advogados
para se manifestarem, no prazo comum de 05 (cinco) dias. –
Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO e BENEDITO
ALVES RODRIGUES-

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-125/00-DESEM-
PAR-DEFENSIVOS AGRÍCOLAS – SEMENTES PALMEIRA
x LUIZ CLÓVIS MASSOLA. Defiro o requerido pelo exeqüente
e determino a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias. –Adv. RENE JOSE STUPAK, JOSE ANTONIO BUENO
e PEDRO RIBAS DE MELLO-

3.-ANULAÇÃO DE CASAMENTO-21/01-M.D.G.A. x

J.M.D.S. Ante contestação apresentada pelo Curador ao víncu-
lo, manifeste-se a autora em 05 (cinco) dias. –Adv. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-

4.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-25/01-GERALDO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS. Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial para o fim de  a) Con-
denar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade
ao autor, b) Pagar as parcelas vencidas, de uma só vez, devidas
desde a data do requerimento administrativo, acrescidos de
correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e
de acordo com os mesmo índices utilizados na atualização dos
benefícios e, ainda, de juros legais de mora, contados a partir
da citação válida, ressaltando-se que foi deferido a antecipação
dos efeitos da tutela, postulado pelo autor. Condeno ainda o
réu em custas e despesas processuais, bem como em honorári-
os Advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor das  parcelas
vencidas. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e RAMEZ
AMIN-

5.-COBRANÇA-35/01-BANCO BANESTADO S.A x VILSON
FRANCISCO XAVIER e outros. I – As partes para que tomem
ciência do despacho de fls. 112/115 dos autos; II – Nomeio
perito o Sr. Sérgio Henrique Miranda de Souza, CRC-PR
037.774/O-0, com escritório a rua Souza Naves 441 – sala 61,
em Londrina – Pr, para o fim de estabelecer o valor devido
pelos réus na presente ação de cobrança, podendo as partes, em
05 (cinco) dias, indicar assistente técnico e formular quesitos (
artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo
Civil ). –Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, PAULO ROBER-
TO DOMINGOS CHAEK e RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER-

6.AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC.)-48/01-NARDI &
NARDI LTDA x JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA. Ao exe-
qüente a providenciar a citação do executado, sob as penas da
lei, dando-se ciência da restituição da carta precatória sem cum-
primento, devendo ainda o exeqüente retirar a deprecata do
cartório, possibilitando seu cumprimento e ainda promover o
recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. –Adv.
BENEDITO ALVES RODRIGUES-

7.-AÇÃO DE COBRANÇA-50/01-EDUARDO ANTONIO DE
CARVALHO x LUCIMARA BUENO. I – Ante certidão de
fls.89 (1ª parte), não fornecendo a parte o endereço nos termos
determinados no despacho de fls 87,  indefiro a expedição dos
ofícios., II – Com a juntada da carta precatória de fls. 94/97,
encarrada a instrução probatória., III -  As partes para apresen-
tação de alegações finais por memórias, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias para cada parte. –Adv. BENEDITO ALVES RO-
DRIGUES e JOSÉ ANTONIO BUENO-

8.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-73/01-ROSARIA
CAVELAGNA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. I -  As partes para que tomem ciên-
cia do despacho de fls 50 dos autos., II – Para audiência de
Instrução e Julgamento, desigo o dia 25.11.2002 as 15:00 ho-
ras, devendo as partes arrolarem testemunhas no prazo legal. –
Adv. ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA-

9.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-81/01-FEDERA-
ÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ FAEP
x AELSON HENRIQUE DOS SANTOS. I – Para audiência de
Conciliação designo o dia 25/11/2002, as 14:30 horas; II – Ao
autor para que retire o edital de citação de cartório, visando sua
publicação nos termos do artigo 232 e incisos do CPC. –Adv.
ALEXANDRE S. MAGALHÃES e BENEDITO ALVES RO-
DRIGUES-

10.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-108/01-ADELI-
NO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS. Ante certidão de fls. 139, manifeste-se o autor,
vez que não pode admitir que pretenda aposentar-se por invali-
dez ou por idade, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-117/01-ROBERTO VAG-
NER SANTANA x JOSE ANTONIO BUENO. Ao Dr. Advo-
gado para que restitua o processo em cartório no prazo de 24
horas sob pena de busca e apreensão. –Adv. JOSE ANTONIO
BUENO-

12.-INVENTÁRIO-120/01-ADEMAR DE OLIVEIRA NETO
e outros x ESP. FÁTIMA PINHEIRO DE OLIVEIRA. Ao in-
ventariante para que efetue o deposito da cota parte cabível aos
herdeiros menores em caderneta de poupança, nos exatos ter-
mos do plano de partilha apresentado as fls. 22 dos autos, com-
provando-se o depósito em 30 (trinta) dias, sob pena de res-
ponder o inventariante civil e criminalmente. –Adv. PAULO
ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

13.- BUSCA E APREENSÃO-126/01-BANCO FORD S.A x
ELISANGELA BENEDETTI DE OLIVEIRA. Ante certidão de
fls. 41 verso, manifeste-se o exeqüente em 05 (cinco) dias. –
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-COBRANÇA-131/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO PARANÁ – FAEP x MITIKO KURASHASHI. I – Para
audiência de conciliação designo o dia 25/11/2002. as 14:00
horas; II – Ao autor para que retire o edital de publicação de
cartório, visando sua publicação nos termos do artigo 232 e
incisos do CPC. –Adv. MARCUS LEANDRO ALCANTARA
GENOVEZI-

15.-ALVARA-149/01-MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA x
ESTE JUÍZO. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30
(trinta) dias. –Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

16.-AÇÃO ORDINÁRIA C/ APOSENTADOR-150/01-ALICIO
ESTEVÃO REMIGIO X INSS. Para audiência de Conciliação
e Saneamento, redesigno o dia 22.11.2002 as 13:30 horas. –

Adv. WILSON YOICHI TAKAHASHI e RAMEZ AMIN-

17.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-152/01-HILDA
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS. Ante contestação e documentos a ela acostados, mani-
feste-se a autora em 05 (cinco) dias. –Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA-

18.-DECLARATÓRIA-2/02-BENEDITO REI RODRIGUES x
VALDECIR CUSTODIO LOPES. Ante documentos juntados
pelo réu as fls 38/42 dos autos, manifeste-se o autor em 05
(cinco) dias. –Adv MESSIAS RODRIGUES-

19.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-15/02-MOACYR FALAS-
CHI x THARRY MAGARINOS. I – Recebo o recurso de ape-
lação, tempestivamente interposto e devidamente preparado, em
seu efeito devolutivo (artigo 520, inciso V do CPC). II – Ao
apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas
contra-razões de recurso. –Adv BENEDITO ALVES RODRI-
GUES e CELSO ANTONIO FROZZA-

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-26/02-GERALDO GUEDES
DE ALMEIDA x AELSON HENRIQUE DOS SANTOS. Ante
certidão supra, intimem-se as partes, nas pessoas dos Drs. Ad-
vogados para se manifestarem, no prazo comum de 05 (cinco)
dias. –Adv RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO e BENE-
DITO ALVES RODRIGUES-

21.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-34/02-SALVA-
DOR FRANCISCO XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS.Ante preliminar posta na contestação
e documentos a ela acostados, manifestem-se os autores em 10
(dez) dias. –Adv RENATO MARCOS GARCIA-

22.-PREVIDENCIÁRIA-49/02-MARINA GERENCIA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Ante contestação e documentos a ela acostados, mani-
feste-se a autora em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA-

23.- PREVIDENCIÁRIA-50/02-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.
Ante contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a
autora em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-
24.- PREVIDENCIÁRIA-51/02-LEONOR RODRIGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante
alegação preliminar posta com a contestação, manifeste-se a
autora em 10 (dez) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

25.- PREVIDENCIÁRIA-52/02-DOLORES NAVARRO PE-
RALTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Ante contestação e documentos a ela acostados, mani-
feste-se a autora em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA-

26.- PREVIDENCIÁRIA-53/02-JANDIRA MARIA DA COS-
TA FERRARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS. Ante contestação e documentos a ela acostados,
manifeste-se a autora em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA-

27.-ANULAÇÃO DE ATOS JURIDICOS-63/02-VALDECI
BELINELLI e outros x ELCAMPOS – COM. COMBUSTÍVEIS
LTDA. Ante preliminares postas com a contestação manifes-
tem-se os autores em 10 (dez) dias. –Adv. ALESSANDRO
EDISON MARTINS MIGLIOZZI-

28.- PREVIDENCIÁRIA-64/02-JOÃO RODRIGUES DE JE-
SUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.
Ante contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a
autora em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

29.- PREVIDENCIÁRIA-65/02-MANOEL VIANA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante con-
testação e documentos a ela acostados, manifeste-se a autora
em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

30.- PREVIDENCIÁRIA-66/02-VALTER VIEIRA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante contesta-
ção e documentos a ela acostados, manifeste-se a autora em 05
(cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

31.- PREVIDENCIÁRIA-67/02-MARCELINO VIEIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Ante contestação e documentos a ela acostados, mani-
feste-se a autora em 10 (dez) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

32.- PREVIDENCIÁRIA-71/02-DONALIA DE CAMPOS LEI-
TE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.
Ante contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a
autora em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

33.- PREVIDENCIÁRIA-72/02-LEVINA DE SOUZA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante
contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a auto-
ra em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

34.- PREVIDENCIÁRIA-73/02-RUTH ANDRADE SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante
contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a auto-
ra em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

35.- PREVIDENCIÁRIA-76/02-HILDA RIBEIRO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante
contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a auto-
ra em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

36.- PREVIDENCIÁRIA-77/02-ARACI ALZIRA CAMINHA

x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante
contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a auto-
ra em 05 (cinco) dias. –Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

37.-USUCAPIÃO-80/02-ESP. VACIELE IACIURA x ESTE
JUÍZO. I – Ante contestação e documentos de fls. 57/76 posto
por confinante, manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias. –Adv.
AZIS JOSE ELIAS FILHO-

38.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-148/02-TEREZA AUREA DE
CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Ante alegação preliminar posta com a contestação, inti-
mem-se a autora a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. –
Adv.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

39.-INDENIZAÇÃO-59/88-MARLI MOREIRA e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DER. As
partes para que tomem ciência da decisão de fls. 833 dos autos.
–Adv. JULIO RICARDO DE MELLO ROSA, SILVIA MARIA
DE MELLO ROSA, LIANA SARMENTO DE MELLO QUA-
RESMA e ELVINO FRANCO-

40.-INVENTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-20/94-MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x PEDRO ADE-
LINO BERNARDO PINTO. Determinado o arquivamento do
feito nos termos do artigo 791, inciso III do CPC. –Adv. JOSE
ANTONIO BUENO-

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-105/95-JOÃO
ALVES RODRIGUES x JOSÉ CARLOS FERNANDES. Defi-
ro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. –
Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

42.- .-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-113/95-JOÃO
ALVES RODRIGUES x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFÉ
E CEREAIS e outros. Defiro o requerido pelo exeqüente e de-
termino a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses.
–Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, JAIR APA-
RECIDO DELLA COLETTA-

43.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-7/98-SEBASTIÃO
FRANCISCO XAVIER x LUIZ PEREIRA DE MEDEIROS. I
– Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto e
devidamente preparado. II – Ao apelado para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar suas contra-razões de recurso. –Adv.
JOSE ANTONIO BUENO e ADEMAR ULIANA NETO-

44.- .-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-78/98-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x EDSON LEONEL DE CAMPOS – F.I e outros. Defiro
o requerido pelo exeqüente as fls. 259 e com fulcro no artigo
791, inciso III do CPC, não tendo os devedores bens penhorá-
veis, determino a suspensão do processo pelo prazo de 01 (um)
ano. –Adv. JOAO MARCOS NACLETO ROSA, JOÃO PE-
DRO TAGLIARI, EDER GORINI e RUBENS SIZENANDO
LISBOA FILHO-

45.- .-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-130/98-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x INDUSTRIA E COMERCIO E CAFÉ E CEREAIS
OLICAFE LTDA e outros. Defiro a suspensão do processo pelo
prazo de 90 (noventa) dias. –Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI,
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, EDER GORINIO e
JOSE ANTONIO BUENO-

46.- .-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-5/99-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JURANDIR BELINELLI e
outros. Defiro o requerido e determino a suspensão do proces-
so pelo prazo de 30 (trinta) dias –Adv.JOSE CARLOS DIAS
NETO-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL-43/99-D.F. e outros X E.J.
Redesigno o ato para o dia 18.12.2002 as 14:00 horas. –Adv.
PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

48.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-53/99-LUIZ CLOVIS MAS-
SOLA x COOP. AGROPECUÁRIA DE PRODUÇÃO INTE-
GRADA DO PR. Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias, ante a baixa dos autos do tribunal de Alçada. –
Adv.PEDRO RIBAS DE MELLO E ILMO TRISTÃO BAR-
BOSA-

49.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-134/99-APARE-
CIDA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS. Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para o fim
a) Condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por
idade a autora, com o reconhecimento do tempo de serviço ne-
cessário, b) Pagar das parcelas vencidas de uma só vez, devi-
das desde a data do requerimento administrativo, acrescidos de
correção monetária a partir do vencimento de cada preastação
e de acordo com os mesmos índices utilizados na atualização
dos benefícios e, ainda, de juros legais de mora contados da
citação válida, ressaltando-se que foi deferido a antecipação
dos efeitos da tutela, posto pela autora. Condeno o réu em cus-
tas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios
que fixo em 15% sobre o valor das parcelas. –Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA E RAMEZ AMIN-

50.-EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-15/00-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FIGUEIRA E FI-
GUEIREDO. Diante do exposto, com fulcro no artigo 794, in-
ciso I, do CPC, tendo o devedor satisfeito a obrigação, julgo
extinta a presente execução. –Adv. LIANA SAEMENTO DE
MELLO QUARESMA-

51.- EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-1/01-FAZENDA DO
ESTADO DO PARANA x DIAMIRO BALARIN-AUTO PE-
ÇAS. Defiro o requerido e determino a suspensão do processo
pelo prazo de 06 (seis) meses. –Adv. LUCIANA FRAIZ
ABRAHAO-

52.- EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-40/01-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPEMAVE – CO-
MERCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS. De-
firo o requerido e determino a suspensão do processo pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias. –Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

53.- EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-57/01-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x JOSE ROCHA DE OLIVEIRA.
Defiro a suspensão do processo até o dia 23.12.2002.-Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

54.- EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-82/01-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x JOEL DE OLIVEIRA. Defiro o re-
querido pelo exeqüente e determino a suspensão do processo
até o dia 15.03.2003. -Adv. NORACIL APARECIDO SILVA
JUNIOR-

55.- EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-42/02-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOÃO BATISTA
FABRI - PADARIA. Defiro o requerido e determino a suspen-
são do processo pelo prazo de 30  (trinta) dias. –Adv. LUCIA-
NA FRAIZ ABRAHAO-

56.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-46/02-Oriundo da
Comarca de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP – BANCO
DO BRASIL S/A X ULISSES PINHEIRO GUIMARÃES E
OUTROS. Manifeste-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias
acera do laudo de avaliação R$ 749.997,00 (setecentos e qua-
renta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais). –Adv.
CLAUDINE APARECIDO TERRA, RENATO GARCIA e PAU-
LO MAZZANTE DE PAULA-

57.-BUSCA E APREENSÃO-54/02-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL/RS – DAMBROZ S/A INDUSTRIA ME-
CANICA E METALURGICA x MOACIR DE PAULO E FI-
LHOS LTDA. Ante certidão de fls. 09 verso, intime-se o autor
a efetuar o preparo das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça,
na forma do artigo 19 do CPC, que deverão ser depositadas em
conta corrente, na forma do CN, possibilitando o cumprimento
do mandado. –Adv NILTON BRANCHINI-
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1. ARBITRAMENTO – 228/01 – Lisandro Telles de Camar-
go e outra X Maredir Fátima Maciel de Araújo – Em rela-
ção ao requerimento dos autores, matenho a despacho de
fl. 1679, tópico 3, sendo que o contrário seria afrontar a
decisão decisão de fl. 1619/1620 e viabilizar o tumulto do
feito mediante alegações de cerceamento de defesa, até
porque as provas já foram deferidas expressamente pelo
juízo e, principalmente, porque a requerida, instada a tan-
to, ratificou seu interesse na produção de outras provas.
Em relação ao pedido de ofício (fl. 1683), perceba-se: “não
demonstrada, ainda que perfunctoriamente, a impossibili-
dade da parte obter diratamente a documentação que en-
tende lhe ser útil, descabe a requisição pelo Juiz” (RSTJ
23/249). Deixo de deferir, por ora, pois, o pedido da re-
querida. Em relção a nominado `testemunho pessoal´ dos
autores, percebo que a decisão de fl. 1619 não deferiu tal
prova expressamente. Não obstante, o juízo já havia pos-
sibilitado às partes a produção de tal prova (depoimento
pessoal): fl. 1593 (`convoquem-se as partes para depoi-
mento pessoal na audiência de instrução e julgamento que
for oportunamente designada´). Alterar tal posicionamen-
to também poderia implicar na alegação de cerceamento
de defesa na medida em que a parte teve ciência de termi-
nação expressa do juízo em relação à produção de deter-
minada prova, acolhendo-ª Para cokheita da prova oral (de-
poimento pessoal de ambas as partes e oitiva de testemu-
nhas eventualmente arroladas) designo a seguinte data: 20
de fevereiro de 2003, às 14:00 horas. Aplicando a facul-
dade prevista no novo artigo 407 do CPC, fixo prazo de 15
dias anteriores à audiência para depósito de rol das teste-
munhas – Advs. MIGUEL TELLES DE CAMARGO e
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

2. AUTORIZAÇÃO – 124/02 – Sebastião Cesar da Luz e
outro – Perceba-se, diante de todo o exposto, que eventual
concessão do alvará como referido envolveria decisão ei-
vada de nulidade, razão pela qual determino a remessa do
presente caderno processual à Justiça Federal de Francis-
co Beltrão, competente para julgar o caso. Mediante as
cautelas necessárias e obedecidas Pas formalidades dita-
das pelo Código de Normas, portanto, encaminhem-se os
autos ao juízo acima indicado – Adv. ALEXANDRE HER-
CULANO DE BRUM.

3. AUTORIZAÇÃO – 328/01 – Maria Sueli Montibeler e ou-
tros – Intimem-se os autores para atender ás solicitações
contidas na promoção do Ministério Público, que ora defi-
ro, prestando os esclarecimentos lá pleiteados. Apense-se
como indicado pelo parquet – Adv. RAUL SILVEIRA
BOENO.

4. BUSCA E APREENSÃO – 259/02 – Banco Bradesco S.A.
X Transportes Julicia Ltda. – Trata-se de ação de busca e
apreensão. A autora requer a desistência da ação, sendo
que no caso a parte ré, citada, não apresentou contestação
até o presente momento. Sendo assim, deixo de exigir a
prévia manifestação da parte adversa, em face de sua re-
velia e consequente reconhecimento de desisteresse na cau-
sa, e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito na
forma do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil,
tornando sem efeito a liminar concedida, a qual resta re-
vogada, devendo sem efeito a liminar concedida, a qual
resta revogada, devendo o veículo ser restituído à requeri-
da, mediante comprovação nos autos no prazo de 20 dias.
Custas remanescentes pela autora. Oportunamente, prova-
se a baixa, mediante comunicações devidas, de acordo com
o Código de Normas – Adv. FRANCINE FREDERICO.

5. BUSCA E APREENSÃO – 38/01 – Banco General Mo-
tors S.A. X Terezinha Barbosa Coleraus – Diga o exequente
– Adv. DANIEL NUNES ROMERO.

6. BUSCA E APREENSÃO – 408/01 – B.V. Financeira S.A.
X Luiz Carlos França Dangui – diante disso, Julgo Proce-
dente o pedido, torno definitiva a liminar concedida e con-
solido posse e propriedade do bem descrito na inicial em
mãos do autor. Arcará o requerido com as custas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono da demandan-
te, fixados em R$400,00 ante a total simplicidade da cau-
sa e ausência de maiores esforços pelo procurador do re-
querente, não obstante considere o grau de zelo do advo-
gado do autor ao oferecer detalhada réplica à contestação
apresentada – Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e JOAIR RIBAS DE MELLO.

7. CAUTELAR – 106/02 – Agenor dos Passos Pires X Com-
panhia de Saneamento do Paraná – Sanepar – Afasto a
idéia pela qual indispensável seria a indicação de eventual
ação principal por considerar presente da ação cautelar de
exibição de documentos a possibilidade de satisfação do
interesse defendido independentemente de outras medidas
judiciais. No mais, os argumentos levantados confundem-
se com o ‘mérito‘da demanda. Se há ou não contrato é
matéria de prova, eis que negada, principalmente em audi-
ência, a existência de contrato mos moldes em que o autor
afirma, razão pela qual apto o feito a integressar na fase
probatória. No tocante às provas, indefiro o pedido de prova
pericial, formulado em termos genéricos inviabilizando
qualquer atitude por parte de algum perito “... prova peri-
cial para verificar eventual registro do contrato na empre-
sa requerida”. Incide, pois, o artigo 420, III, do Código de

Processo Civil, ante, entendo, a inviabilidade prática de
tal ato. Defiro a produção de prova oral como requerido
por ambas as partes, tendo o autor interesse em demons-
trar eventual existência do contrato (fl. 66). Audiência de
instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de 2002,
às 14:00 horas – Advs. LIA TELLES DE CAMARGO e
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI.

8. CAUTELAR – 239/99 – José Rocha Bello e outra X Ondi-
na Abreu Ferreira de Barros e outros – digam os interessa-
dos – Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO; LEAN-
DRO CAMARGO MARTINS e HUGO ANTONIO DE
BARROS NETO.

9. COBRANÇA – 154/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira de Almeida – Inti-
me-se a parte adversa para, querendo, se manifestar sobre
a petição e documentos juntados em cinco dias (art 398 do
CPC) – Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

10. COBRANÇA – 162/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira Ribas – Recebo o
recurso manifestado em ambos os efeitos legais. Intime-se
o apelado para contra-arrazoar – Adv. LIA TELLES DE
CAMARGO.

11. COBRANÇA – 49/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira dos Santos – Inti-
me-se para atendimento da determinação de fl. 124 no prazo
final de cinco dias. Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA.

12. CONSIGNAÇÃO – 54/01 – Alfredo Luiz Varaschin X Ro-
dobens Administração e Promoções Ltda. – Ao preparo –
Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

13. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA – 155/95 – Zauri Maza-
lotti X ‘Pualo Geraldo Mazalotti – Ao preparo – Adv. JO-
AIR RIBAS DE MELLO.

14. DECLARATÓRIA – 12/02 - Centro de Operações Eletô-
nicas 24 horas Ltda. X Betatronic Comércio e Import. Ex-
port. Ltda. – Ao preparo – Adv. EDGAR DOMINGOS ME-
NEGATTI.

15. DECLARATÓRIA – 58/02 - Centro de Operações Eletô-
nicas 24 horas Ltda. X Betatronic Comércio e Import. Ex-
port. Ltda. – Ao preparo – Adv. EDGAR DOMINGOS ME-
NEGATTI.

16. DESPEJO – 169/01 – Espólio de Maria Aparecida Ribas
de Andrade X Eloi Vedana – Ao preparo – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

17. DESPEJO – 169/01 – Espólio de Maria Aparecida Ribas
de Andrade X Eloi Vedana – Ao preparo – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

18. DESPEJO – 195/02 – Antonio Alceu Loyola Araújo X Do-
mingos Nicolau e outro – Ao preparo – Adv. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

19. DESPEJO – 200/97 – Adalgiza Santos Lima X Colchôes
Sono Certo Ltda.-ME e outro – Compareceu a procurado-
ra da exequente em gabinete solicitando a realização de
uma audiência de conciliação, a qual efetivamente desig-
no com base no artigo 125, IV, do Código de Processo
Civil para o dia 10 de dezembro de 2002, às 14:10 horas –
Adv. EVA REGIANI GONÇALVES.

20. DESPEJO – 360/02 – Octacilio da Silva Vargas da Costa e
outra X José Carlos Beviláqua e outra – Indefiro, pois, o
pedido de tutela antecipada. Designo audiência de conci-
liação para o dia 11 de dezembro de 2002, às 13:30 horas,
a qual deverão comparecer pessoalmente as partes – Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

21. DESPEJO – 372/02 – Sandra Maria Mendes Marin e outra
X Jacir Ruggini – Apresente-se cópia autenticada do con-
trato mencionado envolvendo as partes. Intimem-se. Pra-
zo de 10 dias – Adv. LUIZ FERNANDO TESSERROLI
DE SIQUEIRA.

22. EMBARGOS – 11/02 - Instituto Nacional do Seguro Soci-
al – INSS X Albino Kluge – Intime-se o embargado para
que diga se possui interesse na produção de provas, facul-
tando ainda manifestação sobre os documwentos juntados
(CPC, art. 398), abtrando-se vista ao Ministério Público
após. Deixo de deferir o pedido cuja cópia encontra-se em
fls. 105/108 destes autos, feito originalmente nos autos do
processo de execução, por razões de cautela e ante a pen-
dência dos presentes embargos, acatando, inclusive, as pon-
derações de fls. 116, momente no que tange à realização
de cálculos, cálculos esses sujeitos ao contraditório e dis-
cussão para implantação do benefício. Junte-se cópia nos
autos da execução do presente despacho mantendo-se no
presente procedimento qualquer tipo de discussão pendente
– Advs. MARCIA ELIZA DE SOUZA e ALBINO KLU-
GE.

23. EMBARGOS – 120/99 – Edson Sussumu Yabuki X Banco
do Brasil S.A. – Diga o exequente – Adv. JAQUILINE
LAZZARETTI.

24. EMBARGOS – 178/02 – Antonio Cristiano Lara Sampaio
X Conselho Regiuonal de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia – CREA – Ao preparo – Adv. PAULO CÉSAR
LAGO DE ALMEIDA.

25. EMBARGOS – 179/02 – Antonio Cristinano Lara Sam-
paio X Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA – Recebo o recurso manifestado em
ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado para contra-

arrazoar – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

26. EMBARGOS – 211/02 – Indústria e Comércio de Esqua-
drias J. Almeida Ltda. X Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia – CREA – Ao preparo – Adv.
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

27. EMBARGOS – 218/00 – Dario de Araújo Sobrinho e ou-
tra X V.S. Indústria e Comércio de Madeiras Ltda – Em
cinco dias esclareça a peticionária de fl. 122 seu requeri-
mento de extração de carta de sentença, eis que o recurso
contra a sentença que rejeitou os embargos foram recebi-
dos só no efeito devolutivo e a execução do título judicial
em apenso é definitiva, correndo nos própias autos (cf.
Araken de Assis, Comentários ao Código de Processo Ci-
vil, Vol. VI, Ed. Forense, 2000, p. 191), que não seguirão
para o tribunal superior (cf.: ‘mesmo diante do disposto
no art. 736 do CPC, é possível desapensar os autos de
embargos dos da execução e remeter apenas aqueles à ins-
tância ad quem´;Precedentes citados: Resp 38.201-PR, DJ
31/10/1994, e Resp 85.368-SP, DJ 9/12/1997. AgRg no
Ag. 395.545-RS), sendo certo que a verba decorrente de
honorários estabelecida envolve tanto os embargos quanto
a execução – Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO.

28. EMBARGOS – 30/00 – Kero Mate Ind. e Com. de Erva
Mate Ltda. X Vilmar Plásticos S.A. – Ao preparo – Adv.
JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

29. EMBARGOS – 301/02 – Ivo Vitório Pagliosa e outro X
Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Sobre os documentos
novos apresentados com réplica, intime-se a parte embar-
gada para manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias
– Adv. NILTO SALES VIEIRA.

30. EMBARGOS – 325/02 – Aldoino Goldoni e outra X Ban-
co do Brasil S.A. – Sobre a impugnação, manifeste-se a
parte embargante para replicar, em dez dias – Adv. CELI-
TO ARGENTA.

31. EMBARGOS – 326/02 – Aldoino Goldoni e outra X Ban-
co do Brasil S.A. – Sobre a impugnação, manifeste-se a
parte embargante para replicar, em dez dias – Adv. CELI-
TO ARGENTA.

32. EMBARGOS – 334/99 – Maria Domingas Acco X União
Federal – Retirar Carta Precatória para cumprimento – Adv.
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

33. EMBARGOS – 386/01 – Carmem Guollo X Banco Gene-
ral Motors e outro – Certifique o Senhor Escrivão, oportu-
namente, a respeito do transcurso do prazo concedido ao
réu citado por edital, para fins de nomeação de curador
especial. Intime-se a parte adversa para que sobre a con-
testação e documentos se manifeste, querendo, no prazo
legal. Deixo de rever a decisão prolatada pelo culto ma-
gistrado então responsável por esta Vara por entender sub-
sistentes os argumentos lá expostos, sendo que decisão fi-
nal poderá, eventualmente, vir a agasalhar a tese da em-
bargada/agravante. Como já afirmado, as razões expostas
pelo culto prolator da decisão agravada são mantidas e le-
vam este magistrado a não alterar tal decisão, sem prejuí-
zo de sentença final que analisará os argumentos das par-
tes com maior grau de profundidade – Advs. MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES; ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALÉRIA C. CICARELLI.

34. EMBARGOS – 410/01 – Município de Palmas X Conse-
lho Regional de Farmácia do Estado do Paraná – Recebo o
recurso manifestado somente no efeito devolutivo. Inti-
me-se o apelado para contra-arrazoar – Adv. RODRIGO
MENEZES.

35. EMBARGOS – 71/02 – Farmácia Santa Maria de Palmas
Ltda. X Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pa-
raná – Ao preparo – Adv. MARCO ANTÔNIO GUIMA-
RÃES.

36. EMBARGOS – 72/01 – Aldoíno Goldoni X Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS – Diante do exposto, julgo
procedente o pedido incial reconhecendo a insulbsistência
da penhora realizada sobre bens de propriedade do embar-
gante nos autos sob. 01/99, devendo tais bens serem ex-
cluídos da constrição judicial, sendo esse o pedido feito,
conforme se percebe em fl. 09 (o que o embargante pre-
tende é desconstituir a penhora levada a efeito sobre 50%
de seus 09 imóveis, e feita a requerimento do exequente-
embargado, para a garantia de todos os feitos). Em face da
sucumbência, arcará vencida com as cutas processuais e
honorários advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo
20 do Código de Processo Civil, parágrafo quarto, são fi-
xados em R$2.000,00, considerando o grau de z\elo desti-
nado à causa, complexa, bem como a realização, inclusi-
ve, de instrução probatória, não se esquecendo o reflexo
econômico da demanda. Sentença sujeita ao reexame ne-
cessário – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO e OSVALDO BETIN BOARETO.

37. EMBARGOS – 73/01 - Erasto Marcondes de Araújo X
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Diante do
exposto, julgo procedente o pedido para fins de excluir do
pólo passivo das execuções fiscais 116/96, 117/96, 02/99
e 01/99 o embargante, determinando-se o levantamento da
penhora sobre bens seus realizada sem discutir, todavia,
eventual responsabilidade sua pelas execuções 01/92 e 02/
02, pois não se considerou o embargante como constante
no pólo passivo mas sim a penhora como decorrente do
apensamento dos feitos, penhora que deixa de existir ante
a exclusão acima mencionada. Em face da sucumbência,
arcará vencida com as cutas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do Código
de Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados em
R$2.000,00, considerando o grau de z\elo destinado à cau-
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sa, complexa, bem como a realização, inclusive, de instru-
ção probatória, não se esquecendo o reflexo econômico da
demanda. Sentença sujeita ao reexame necessário – Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e OSVAL-
DO BETIN BOARETO.

38. EMBARGOS – 78/01 – Município de Palmas X Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA
– Ao preparo – Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

39. EXECUÇÃO – 06/96 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X SHS Transportes Rodoviários Ltda., e outros – Acolho
a manifestação do exequente de fl. 49, eis que aqui ocor-
reu a penhora e os veículos estavam em bom estado de
funcionamento quando ocorreu a constrição judicial, nada
obrigando o credor a receber o bem em local diverso. Re-
nove-se, pois, a intimação como determinada em fl. 42 –
Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO e JO-
AIR RIBAS DE MELLO.

40. EXECUÇÃO – 08/97 – Fernando Lúcio Giacobbo X Cé-
sar Pacheco Baptista – Sobre a certidão da Sra. Avaliadora
de fls.82, Diga o exequente – Adv. AURIMAR JOSÉ TUR-
RA.

41. EXECUÇÃO – 112/96 – Fernando Closs Júnior X Alcides
Gaboardi – Leilão designado para os dias 19 e 29 de no-
vembro de 2002, às 14:30 horas, no Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Abelardo Luz-SC., (autos nº
001.99.001240-0 de Carta Precatória – Advs. ALEXAN-
DRE HERCULANO DE BRUM e LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA.

42. EXECUÇÃO – 123/00 – Albino Kluge X Mazaro Indús-
tria de Estofados Ltda. – Faculto manifestação da Fazenda
Pública, nos autos, querendo, em cinco dias – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

43. EXECUÇÃO – 158/99 – Banco América do Sul S.A. X
Hiroyuki Yamanishi e outra – À avaliação, dizendo os in-
teressados – Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR e
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

44. EXECUÇÃO – 171/01 – Gelson Favero Madeiras X Fabi-
ano Sangali – Sobre a certidão da Sra. Avaliuadora de fls.
47, Diga o exequente – Adv. CARLOS FERNANDES.

45. EXECUÇÃO – 201/01 – Banco Bradesco S.A. X M.S Bot-
toni e Cia. Ltda., e outro – Diga o exequente – Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA.

46. EXECUÇÃO – 207/93 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Jair Silvestri e outros – Diga o exequente – Adv. EXPE-
DITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

47. EXECUÇÃO – 232/02 – Alba Química Indústria e Co-
mércio Ltda. X Steffen e Cia. Ltda., e outro – Defiro o
pedido de fls. 50 (suspensão pelo prazo de 30 dias) – Adv.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE.

48. EXECUÇÃO – 255/02 – Banco Bradesco S.A. X P.P.R.
Indústria Madeireira Ltda., e outro – À avaliação e conta
geral, dizendo as partes – Advs. NILTO SALES VIEIRA.

49. EXECUÇÃO – 267/98 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Arkan Consultoria e Empreendimentos Florestais Ltda.,
e outro – Á avaliação, dizendo os interessados – Adv. EX-
PEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

50. EXECUÇÃO – 27/02 – Distribuidora Pitangueiras de Pro-
dutos Agropecuários Ltda. X Tarco Pasqualino Batista de
Oliveira e outra – Tendo em vista todos esses argumentos,
indefiro a petição inicial ante a falta de título executivo
apta a embarsar o processo executivo nos moldes do arti-
go 616 do Código de Processo Civil e considerando ainda
o teor do artigo 583 do CPC, extinguindo-se o processo.
Custas remanescentes pela requerente – Advs. PAULO
CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

51. EXECUÇÃO – 274/98 – Banco do Brasil S.A. x Velci Gon-
satto – Indefiro, pois, o pedido de fl. 109/110. Diga o exe-
qüente sobre a manifestação do administrador de fl. 113/
114, parte final, em dez dias – Adv. VITOR EDUARDO
hÜFFNER PARDAL.

52. EXECUÇÃO – 286/02 – Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
X Oliveira & Secco Ltda., e outros – Atenda-se o exe-
quente o expediente de fls. 114 – Adv. ROBSON IVAN
STIVAL.

53. EXECUÇÃO – 287/96 – Valdir Rodrigues Falkoski X Ri-
vail Gonçalves dos Santos e outro – Sobre a nomeação de
bens à penhora de fls. 53, Diga o exequente – Adv. ACYR
DE OLIVEIRA PONTES.

54. EXECUÇÃO – 297/00 – Cooperativa Agropecuária Mou-
rãoense Ltda. – COAMO X Tarso Pascoaline Baptista de
Oliveira – Diga a parte adversa sobre o teor da petição
apresentada em dez dias - HELDER MARTINEZ DAL
COL.

55. EXECUÇÃO – 314/98 – Banco do Brasil S.A. X Duldício
Faber – Ao preparo – Adv. VITOR EDUARDO hÜFF-
NER PARDAL.

56. EXECUÇÃO – 351/01 – Renato Alves Dutra X Wilson
Sebastião Ferreira Campos – Atenda-se o exequente o ex-
pediente de fls. 30 – Adv. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA.

57. EXECUÇÃO – 375/02 – Vanderlei Branghentti X Tarso
Pascoaline Batista de Oliveira – Cumpra-se o exequente,
em dez dias, o disposto no artigo 614, II, do CPC, emen-

dando a inicial – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO.

58. EXECUÇÃO – 48/98 – Banco Banestado S.A. X Ademiro
Casagrande e outro – Diga o exequente – Adv. ANDREY
HERGET.

59. EXECUÇÃO – 56/96 – Banco Bamerindus do S.A. X Ivo
Vitório Pagliosa e outro – Considerando a ausência de ma-
nifestação das partes interessadas sobre o resultado em âm-
bito recursal e o trâmite do feito até então, intime-se o
exeqüente para que, em cinco dias, diga se tem interesse
no prosseguimento do feito.Na omissão, intimação pesso-
al para manifestação em 48 horas – Adv. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO.

60. EXECUÇÃO – 61/99 – Banco do Brasil S.A. X Valentino
Menegatti – Ao preparo – Adv. EDGAR DOMINGOS ME-
NEGATTI.

61. EXECUÇÃO – 66/96 – Banco Bradesco S.A. X Ivo Vitó-
rio Pagliosa e outro – Diante disso, acolho parcialmente a
impugnação determinando a remessa dos autos à contado-
ria para que refaça os cálculos de acordo com os critérios
ora expostos: considerando-se como verba honorária ape-
nas a fixada na sentença dos embargos à execução e sem a
incidência de multa sobre os juros, sendo, de qualquer for-
ma, mantida a multa no patamar de 10%. Sobre no novo
cálculo, intimem-se as partes para manifestação em cinco
dias – Advs. NILTO SALES VIEIRA e JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA.

62. EXECUÇÃO – 74/99 – Banco do Brasil S.A. X Edson
Sussumu Yabuki – A execução está extinta por força de
determinação superior. Não é nestes autos que as partes
virão a solucionar o problema, pois agora o entendimento
independe da interferência do Poder Judiciário, que já pro-
moveu a prestação jurisdicional. Arquivem-se os presen-
tes autos, portanto, observadas as formalidades legais e de
acordo com o Código de Normas. Havendo penhora, pro-
mova-se o levatamento – Advs. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA e JAQUILINE LAZZARETTI.

63. FALÊNCIA – 351/02 – Rui Pedro Matana X Mazaro In-
dústria de Estofados Ltda. – Sobre a contestação intime a
parte autora para replicar, querendo, em cinco (05) dias –
Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

64. FALÊNCIA – 78/97 – Crislaine Calçados Ltda. – Intime-
se o síndico para trazer aos autos a certidão mencionada
pelo parquet. Intimem-se os interessados para manifesta-
ção, querendo, na forma em que visualizada pelo Ministé-
rio Público (prazo de cinco dias) e também o Banco Meri-
donal, como consta na promoção de fls. 2047 – Advs. HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO; JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO; EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO e. MOACYR EDUARDO REBELLO
RAGGIO

65. FISCAL – 03/99 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Madetonio Comercial de Madeiras Ltda. – Defiro
o pedido de fls. 268 (suspensão pelo prazo de 60 dias) –
Advs. OSVALDO BETIN BOARETO e ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER.

66. FISCAL – 05/02 – Fazenda Pública Estadual X M. C. Guer-
reiro – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

67. FISCAL – 05/89 – Fazenda Pública Estadual X Lagoão
Madeiras Ltda.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI.

68. FISCAL – 103/01 – Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná X Terêncio e Terêncio Ltda. – Diga o
exequente – Adv. RODRIGO MENEZES.

69. FISCAL – 104/02 – Fazenda Pública Estadual X Argenta
Bonotto & Cia. Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

70. FISCAL – 104/99 – Fazenda Pública Estadual X Petrypal-
mas Materiais de Construção Ltda..– Diga o exequente –
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

71. FISCAL – 11/98 – Fazenda Pública Estadual X Favetti
Comércio de Madeiras Ltda. – Novas datas para o pracea-
mento, designo os dias 02 e 20 de maio de 2003, às 9:10
horas – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

72. FISCAL – 115/98 – Fazenda Pública Estadual X B.P. Trans-
portes Rodoviários Ltda. – Diga o exequente – Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI.

73. FISCAL – 115/99 – Fazenda Pública Estadual X J.T. R.
Andrade – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

74. FISCAL – 119/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Edivino Comarella –
Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

75. FISCAL – 121/98 – Fazenda Pública Estadual X C.I. de
Lima Madeiras.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI.

76. FISCAL – 125/99 – Fazenda Pública Estadual X S.A. Ma-
ffessoni Comércio e Indústria.– Por tais razões indefiro o
pedido de fls. 60/68, mantendo íntegra a execução. Inti-
mem-se a exequente para manifestação, inclusive – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI e LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA.

77. FISCAL – 127/99 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Tressino Transportes Rodoviários Ltda., e outro –
Diga o exequente – Adv. OSVALDO BETIN BOARETO.

78. FISCAL – 128/01 – Fazenda Pública Estadual X Rudimar
Tauffer & Cia. Ltda.– Não obstante ocorrida a citação por
edital, não há arresto ou penhora, o que me leva a poster-
gar a nomeação de curador especial, tendo em vista a ne-
cessidade de racionalizar nomeações que contam com o
apoio de apenas alguns advogados militantes na comarca,
sem prejuízo, evidentemente, de oportuna nomeação. So-
bre o andamento do feito, manifeste-se a exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

79. FISCAL – 133/98 – Fazenda Pública Estadual X Kero Mate
Indústria e Comércio de Erva Mate Ltda..– Diga o exe-
quente – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

80. FISCAL – 142/01 – Fazenda Pública Estadual X Solange
Regina Xavier de Jesus.– Diga o exequente – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

81. FISCAL – 17/97 – Fazenda Pública Estadual X Pomis Em-
balagens Ltda.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI.

82. FISCAL – 17/99 – Fazenda Pública Estadual X Lucir J.
Peretti – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

83. FISCAL – 18/91 – Fazenda Pública Estadual X Madeirei-
ra Fagimel Ltda. – colha-se a assinatura da peticionária de
fls. 274. Desde logo, porém, defiro o pedido de fl. 258,
considerando não só a argumentação exposta mas também
a idéia pela qual a inclusão dos sócios não gera imediato e
indiscutível reconhecimento da responsabilidade fiscal. É
que, consoante se decide (TRF4): “O redirecionamento da
execução não requer prévia comprovação inequívoca da
responsabilidade tributária do sócio. Contudo, o cabimen-
to do redirecionamento do sócio-gerente pelo tributo exi-
gido. Reconhece-se apenas que, em tese, pode estar carac-
terizada a responsabilidade tributária. A presença ou não
dos requisitos necessários para configurar a responsabili-
dade do sócio poderá ser disvutida amplamente em em-
bargos do executado” (Agravo de Instrumento nº
2001.04.01.072747-8/RS, Rel. Desembargador Federal
João Surreaux Chagas). Anotações e comuniações devi-
das – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

84. FISCAL – 23/99 – Fazenda Pública Estadual X Mariel In-
dústria de Artefatos Ltda. – Diga o exequente – Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI.

85. FISCAL – 24/98 – Fazenda Pública Estadual X Empresa
Palmense de Turismo Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

86. FISCAL – 26/97 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná  X Agrop. Bom Jesus Ltda. –
Defiro o pedido de fl. 25, suspendendo o feito pelo prazo
de um ano. – Adv. CÃNDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN.

87. FISCAL – 27/02 – conselho Regional de Medicina Veteri-
nária do Estado do Paraná X Agrop. Bom Jesus Ltda. –
Defiro o pedido de fl. 15, suspendendo o feito pelo prazo
de um ano – Adv. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN.

88. FISCAL – 28/02 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná X Paralelo Veículos e Açou-
gue Ltda. – Defiro o pedido de fl. 29, Arquive-se como
requerido e mediante observância da disposição legal per-
tinente e de acordo com o Código de Normas – Adv. CÂN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

89. FISCAL – 286/83 – Fazenda Nacional X Produtora de Ma-
deiras Santo Antonio ltda., e outros – Trata-se de execu-
ção fiscal. Havendo o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execuçlão com base, analogicamente, no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Baixe-se a distribui-
ção e oportunamente, arquivem-se. Havendo penhora, pro-
mova-se o levantamento, recolhendo-se eventuais preca-
tórias pendentes. – Advs. GILMAR CARLOS DE RÉ.

90. FISCAL – 31/94 – Conselho Regional de Contabilidade X
Glenio José Maito – Diga o exequente (Leilão designado
não houve licitantes) – Adv. BOLESLAU SLIVIANY.

91. FISCAL – 33/88 – Fazenda Pública Estadual X Sanbarp
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda..– Diga o exequente
– Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

92. FISCAL – 41/99 – Fazenda Pública Estadual X Madeirei-
ra Casagrande Ltda., e outros.– Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

93. FISCAL – 51/96 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Elizabeth Padilha da Sil-
va – Previamente à analise do pedido de fl. 141, manifeste-
se o exequente sobre os demais bens penhorados nos autos
(sófas, etc) – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

94. FISCAL – 52/01 – União X João Luiz Fedrigo – Defiro o
pedido de fls. 26 (suspensão pelo prazo de 180 dias) –
Adv. MÁRCIA APARECIDA COTTA.

95. FISCAL – 52/94 – Fazenda Nacional X Frutasul Comér-
cio e Repsentações Ltda. – Novas datas para o praceamen-
to, designo os dias 02 e 20 de maio de 2003, às 9:00 horas
– Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ.

96. FISCAL – 54/99 – Fazenda Pública Estadual X Rex Co-

mercial de Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI.

97. FISCAL – 56/01 – Fazenda Pública Estadual X Argenta &
Zanon Ltda., e outro.– Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

98. FISCAL – 57/95 – Fazenda Pública Estadual X Madeirei-
ra Pórtico Ltda..– Diga o exequente – Adv. KARINA PU-
PPI RACHINSKI.

99. FISCAL – 59/02 – Fazenda Pública Estadual X Nilce Apa-
recida Gonçalves Raizel – Diga o exequente – Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI.

100. FISCAL – 60/01 – Caixa Econômica Federal – CEF X
Latínicios Pranchita Ltda., e outro – Renove-se a intima-
ção para manifestação em cinco dias. No silêncio, intima-
ção pessoal para prosseguimento do feito em 48 horas –
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES.

101. FISCAL – 61/02 – Fazenda Pública Estadual X Danilo
João Rosseto – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

102. FISCAL – 610/75 – Fazenda Pública Estadual X Agro Pe-
cuária e Industrial Santo Antonio Ltda. – Sobre os docu-
mentos de fls. 262/263, diga o credor – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

103. FISCAL – 64/94 – Fazenda Pública Estadual X Transbarp
madeiras e Transportes de Cargas Ltda..– À avaliação e
conta geral, dizendo os interessados – Adv. KARINA PU-
PPI RACHINSKI e ALOISIO DE CAMARGO FONSE-
CA.

104. FISCAL – 68/01 – Conselho Regiuonal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia – CREA X Posto Horizonte Ltda.
– Sobre a nomeação de bens à penhora, Diga o exequente
– Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

105. FISCAL – 68/02 – Fazenda Pública Estadual X NR Tei-
xeira – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

106. FISCAL – 69/02 – Fazenda Pública Estadual X Rudinei
de Gois – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

107. FISCAL – 69/99 – Fazenda Pública Estadual X Comércio
de Madeiras Felutiana Ltda..– Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

108. FISCAL – 71/95 – Fazenda Pública Estadual X Ervateira
Ouro Verde Ltda..– Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

109. FISCAL – 71/98 – Fazenda Pública Estadual X Madeirei-
ra Casagrande Ltda., e outra.– Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

110. FISCAL – 72/00 – Fazenda Pública Estadual X Iracy San-
tos Ribeiro.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

111. FISCAL – 73/02 – Fazenda Pública Estadual X Maria Isa-
bel Pretto.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

112. FISCAL – 74/00 – Fazenda Pública Estadual X Madeto-
nio comercial de Madeiras Ltda., e outros .– Diga o exe-
quente – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

113. FISCAL – 82/02 – Fazenda Pública Estadual X Rodo Ri-
bas Transportes Rodoviários Ltda.– Diga o exequente –
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

114. FISCAL – 85/02 – Fazenda Pública Estadual X Adelson
José R. Rocha & Cia. Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

115. FISCAL – 89/00 – Conselho Regiuonal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia – CREA X Valdevino Pavinatto
– Havendo o pagamento do débito, julgo extinta a presen-
te execução fiscal, com base, analogicamente, no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Baixe-se a distribui-
ção e oportunamente, arquivem-se, Havendo penhora, pro-
mova-se o levantamento – Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

116. FISCAL – 90/95 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Manoel Rosa & Filho Ltda., e outros – Diga o
exequernte – Adv. OSVALDO BETIN BOARETO.

117. FISCAL – 96/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Sobrasil Madeiras Ltda.
– Apresente o exequente a devida qualificação da pessoa
que pretende ver incluída no pólo passivo da demanda,
justificando tal inclusão – Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

118. HABILITAÇÃO – 199/01 – Banco do Brasil S.A. X Velci
Gonsatto – Apresente o autor nos moldes em que mencio-
nado pelo Ministério Público, em 10 dias – Adv. VITOR
EDUARDO HÜFFNER PARDAL.

119. HABILITAÇÃO – 270/98 – Banco Meridional do Brasil X
Crislaine Calçados Ltda. – Ante requerimento expresso do
Ministério Público, intime-se o falido para manifestação nos
autos sobre o teor de fl. 138, 134/135, item 3. Prazo de 10
dias – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

120. IMPUGNAÇÃO – 381/02 – Estrela Indústria de Papel Ltda.
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X Lindamir da Aparecida Fernandes Lustosa – De acordo
com o artigo 261 do Código de Processo Civil. a) aute-se
em apenso, certificando-se nos autos principais. b) Inti-
me-se a autora para se manifestar em cinco dias – Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA

121. INDENIZAÇÃO – 16/02 – Domingos Seleste Fagundes X
Jandir Moreira – Proceda-se às anotações devidas, em face
da petição retro e alteração do procurador da parte autora.
O réu não foi intimado para se manifestar sobre o despa-
cho de fls. 77, concretize tal ato, portanto (Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando finalidade e necessidade, no prazo de cinco dias)
– Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

122. INDENIZAÇÃO – 191/00 – Fiorindo Antônio Andrin X
Serrarias Campos de Palmas S.A. – Sobre o laudo pericial
de fls. 154/155, Digam os interessados – Advs. CELITO
LUCAS e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

123. INDENIZAÇÃO – 405/01 – Edir Aparecida Alves Gon-
çalves e outros X Estado do Paraná – Sobre os documen-
tos juntados poderá a parte adversa se manifestar em cin-
co dias (artigo 398 do CPC). Intime-se – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

124. INDENIZAÇÃO – 63/01 – Perci Indústria de Móveis Ltda.,
e outros X Serrarias Campos de Palmas S.A. – Diante do
exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Ci-
vil. Em face da sucumbência, arará a parte vencida com as
custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
aplicando-se o artigo 20 do Código de Processo Civil, pa-
ragráfo quarto, são fixados em 20% sobre o valor dado à
causa, considerando, para tanto, a alta complexidade da
causa, a realização de instrução probatória, com oitivas de
testemunhas, e o grau de zelo dos profissionais atuantes –
Advs. NATAL HILÁRIO DOSSENA; DENIZE RAMOS e
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

125. INDENIZAÇÃO – 77/02 – Maria Raquel Vargas X Estado
do Paraná – Trata-se de ação de indenização ajuizada por
Maria Raquel Vargas em face do Estado do Paraná. Fun-
da-se a pretensão em alegada prisão ilegal sofrida pela re-
querente e danos daí decorrentes. Disseram as partes as
provas que pretenderiam produzir, especifiando-as. Desde
logo se precebe a evidente dificuldade no alcance de con-
ciliação, seja pelos argumentos utilizados, com negativa
plena de responsabilidade, seja pelos valores requeridos e
até mesmo ante a natureza da pessoa jurídica que se en-
contra no pólo passivo da demanda. Dessa forma, plena-
mente aplicável o novo conteúdo do parágrafo terceiro do
artigo 331 do Código de Processo Civil, pois visualiza o
juízo, nos termos da lei, improvável obtenção no acordo.
Além disso, agiliza-se o processo em beneficio das própi-
as partes, evitando-se ato que se mostra inviável, regis-
trando que cumpre ao magistrado zelar pela rápida solu-
ção da lide (art. 125 do CPC). Diante disso, verifico que
há preliminar, e analiso-ª Trata-se de alegada ilegitimida-
de passiva do Estado do paraná, argumento que afasto desde
logo. É efetivamente, o Estado do Paraná quem deve figu-
rar no pólo passivo da demanda. Tratanto-se de alegado
erro judiciário. Assim: “sujeito passivo da ação civil de
conhecimento oi execução, visando a reparação de dano
causado pelo erro judiciário, será o Estado (União, Esta-
dos e Municípios), representados em juízo pela Fazenda
Pública” (cf. Tratado de Responsabilidade Civil, Rui Sto-
co, Ed. RT. 2001, p. 797). Isso inclusive com apoio no
parecer ministerial, decisões lá encartadas e também o se-
guinte julgado. “ O Estado é parte legítima para figurar no
pólo passivo de ação de indenização por danos morais fun-
dada em prisão indevida, em razão de erro judicial” (TJMG
– AC 000.180.431-9/00 – 3ª C.Cív. – Rel. Des. José Anto-
nino Baía Gorges – J. 09.11.2000). Por tal motivo pelo
qual declaro saneado o processo e razão pela qual abordo
imediatamente os pedidos de produção de provas, com
prévia fixação de pontos controvertidos. Fixo, então, como
ponto controvertido principal e extensão de eventual dano
causado; também, a efetiva responsabilidade da parte ré,
enfim, isso sem prejuízo de aplicação posterior do artigo
451 do CPC. Defiro a produção da seguinte prova: prova
oral consistente no depoimento pessoal da autora, como
requerido poelo Estado (fl. 173), não havendo razão nem
sentido para oitiva de representante legal do réu, eis que
nada seria acrescentado aos autos com tal prova, que resta
indeferida, com fulcro no artigo 130 do CPC. Verifico,
outrossim, que não há pedido de oitiva de testemunhas.
Audiência de instrução e julgamento, portanto, para o dia
13 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas – Advs. ACYR
DE OLIVEIRA PONTES; CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ e KARINA PUPPI RACHINSKI.

126. INTERDIÇÃO – 135/02 – Otávio Olkoski X Placedina
Olkoski – Sobre a contestação diga o autor – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

127. INTERDIÇÃO – 145/02 – Maria de Lourdes Ribas da Fon-
seca X Dorvalino dos Santos – Sobre a contestação diga o
autor – Adv. LUIZ FERNADO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA.

128. INTERDIÇÃO – 337/02 – João Maria Celke de Camargo
e outra X José Osmario Camargo – Nomeio Curador do
requerido a Dra. Jaquiline Lazzareti, sob o compromisso
de seu grau. Abra-se-lhe vista dos autos para oferecer con-
testação, ainda que na forma do artigo 302 do Código de
Processo Civil – Adv. JAQUILINE LAZZARETTI.

129. INTERDIÇÃO – 52/99 – Zilda Pontes X Olivio Alves San-
tana – Trata-se de interdição promovida por Zilda Pontes
constando como interditando Olivio Alves Santana. Não
houve prosseguimento do feito que dependia de autuação
da interessada (fl. 43/verso). Diante disso, acolhendo o

parecer do Ministério Público, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito na forma do artigo 267, III, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, promova-se a
baixa, mediante comunicações devidas, de acordo com o
Códuigo de Normas – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

130. INTERDIÇÃO – 62/02 – Casturina Matias de Abreu X
Leonardo de Abreu Matias – Ante o parecer do parquet,
ora acolhido, nomeio a Doutora Jaquiline Lazzaretti para
os fins propostos. Aba-se vista dos autos – Adv. JAQUILI-
NE LAZZARETTI.

131. INVENTÁRIO – 177/87 – Espólio de Adelina Antunes –
Diga o inventariante – Adv. LUIZ FERNANDO TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA.

132. INVENTÁRIO – 23/01 – Espólio de José de Juesus Fer-
reira – Sobre a certidão de fl. 57, manifeste-se a inventari-
nate em dez dias – Adv. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR.

133. INVENTÁRIO – 273/00 – Espólio de Antonio Francisco
Correa da Silva – Ao cálculo do imposto, manifestem-se
as partes e Fazenda Pública – Advs. JOAIR RIBAS DE
MELLO e KARINA PUPPI RACHINSKI.

134. MANDADO DE SEGURANÇA – 234/01 – Miguel Telles
Rodrigues X Prefeito Municipal – Dê-se ciência do v. Acór-
dão – Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e LE-
ANDRO CAMARGO MARTINS.

135. NULIDADE – 355/01 – Martins & Bertoglio Ltda. X Ro-
tesma Pré-Fabricados de Cimento Ltda. – Não há prelimi-
nares, estando o feito apto a prosseguir. Antes, porém, de
efetivo deferimento ou não das demais provas, faculto ma-
nifestação à parte contrária sobre a produção de prova
pericial requerida devendo ser intimada inclusive para que
traga aos autos, em 10 dias, eventual documentação como
mencionado pela autora em fl. 78 (... inclusive a ré deve
Ter regular escrita contábel e regular escrica fiscal, com
arquivamento da pertinente documentação), o que pode
tornar denecessária a prova pericial nos moldes em que
requerida – Adv. ANDRÉ BALBINOT e ZIRTON ZOLET.

136. ORDINÁRIA – 140/01 – José Leonardo Bruneto X J.J.
Leopoldino & Cia. Ltda. – Ao preparo – Adv. PAULO CÉ-
SAR LAGO DE ALMEIDA.

137. ORDINÁRIA – 211/97 – Altamiro José Mariano X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – INSS – À manifestação,
em cinco dias, do INSS sobre a petição apresentada como
sugerido pelo Ministério Público – Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETO.

138. ORDINÁRIA – 248/00 – Síndico da Massa Falida de In-
dústria e Comércio de Madeiras Marcom e outra X Banco
do Brasil S.A. – Diante do exposto, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito na forma do artigo 267, IV,
do Código de Processo Civil. Em fase da sucumbência,
arcará a massa falida com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do
Código de Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados
em R$1.000,00, ante a singeleza da causa, ausência de
instrução probatóriam não obstante reconhecido o grau de
zelo destinado à causa pelos profissionais atuantes, sem
desconsiderar, contudo, o reflexo patrimonial da deman-
da. – Advs. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO;
AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO e MAR-
CIO RIBEIRO PIRES.

139. ORDINÁRIA – 278/02 – Sebastião Luiz Correia e outra X
Joanilson de Lima e outra – Sobre a contestação, manifes-
te-se a parte autora para replicar, em dez (10) dias – Adv.
LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

140. ORDINÁRIA – 326/01 – Osvaldo Antonio Marcon e ou-
tra X Inri José Biscoli – Retirar em Cartório Carta Preca-
tpória para cumprimento – Adv. JOAIR RIBAS DE ME-
LLO.

141. ORDINÁRIA – 329/01 – Anselmo Fortunati Sobrinho X
Município de Palmas – Audiência preliminar (artigo 331
do Código de Processo Civil) para o dia 10 de dezembro
de 2002, às 14:30 horas, à qual deverão as partes compa-
recer pessoalmente/ representante legal, acompanhadas de
advogado, trazendo de forma objetiva suas pretensôes a
fim de viabilizar eventual acordo. Em tal, ato, caso inexis-
tente o acordo, deverão as partes, caso haja efetivo inte-
resse na produção de prova pericial, indicar ao Juízo ex-
pressamente o motivo e real necessidade de tal meio pro-
batório, demonstrando a finalidade de tal medida – Advs.
JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO e LEANDRO CAMAR-
GO MARTINS.

142. ORDINÁRIA – 349/00 – Aneto José Galli X Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS – Recebo o recurso mani-
festado em ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado
para contra-arrazoar – Adv. OSVALDO BETIN BOARE-
TO.

143. POSSESSÓRIA – 176/02 – companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Assis da Silva e outra – Conside-
rando as razões expostas pelo Ministério Público, com ful-
cro no artigo 125, IV, do CPC, designo audiência concili-
atória para o dia 10 de dezembro de 2002, às 15:45 horas
– Adv. FABIANE CAROL WENDLER DIAS .

144. POSSESSÓRIA – 379/02 – Ford Leasing S.A. – Arrenda-
mento Mercantil X Luiz Alberto Rocha – Vieram os autos
do Poder Judiciário de São Paulo. Liminar havia sido de-
ferida, mas com a decisão que determinou a remessa do
feito a este Juízo houve revogação de tal decisão (cf. fl.
137). Aceito a competência. Intime-se a autora para pro-

mover o recolhimento das taxas devidas, no prazo de 05
dias, inclusive Funrejus, sob penas da Lei. Intime-se igual-
mente a autora para que se manifeste sobre a contestação
constante nos autos, o que ainda não ocorreu, reservando-
se o juízo para analisar o pleito de liminar após atendias as
diligências acima determinadas – Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZI.

145. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 101/02 – Ervateira Paglio-
sa Ltda. X Banbco do Estado do Paraná S.A. – Ao preparo
– Adv. VALDEMAR MORÁS.

146. REPARATÓRIA – 329/02 – Mikeli Ilda Delavy X Serrari-
as Campos de Palmas S.A. – Considerando a livre vontade
das partes, homologo o acordo apresentado (fls. 23/24) e
julgo extinto o processo com julgamento de mérito na for-
ma prevista no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas e honorários na forma pactuada. Oportunamente,
arquivem-se, observadas as disposições do Código de Nor-
mas – Adv. SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PA-
CHECO  e ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG.

147. RESCISÃO – 280/01 – Neoli Lamb Bonato X Carlito Ge-
raldo – Por cautela, esclareça-se nos autos, de forma ex-
pressa, com que se encontra o veículo atualmente e quem
consta como propritário do bem, em 10 dias – Adv. JOAIR
RIBAS DE MELLO.

148. RESCISÃO – 288/02 – Companhia de Habitação do Para-
ná – COHAPAR x Marçal Sales de Andrade e outra – Sem
prejuízo de eventual julgamento imediato do processo, di-
gam as partes, em cinco dias, se pretendem efetivamente
produzir provas, especificando-a, indicando suas finalida-
des, alcance e real necessidade, mormente se requerida
prova pericial. oncomitantemente, digam as partes, no
mesmo prazo, se pretendem efetivamente produzir provas,
especificando-a, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. Res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente
determinação tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado da lide, de imediato
despacho saneador, com ou sem deferimento das provas
indicadas, tendo em vista a possibilidade prevista no nva
redação do artigo 331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz
pode desde logo designar audiência de instrução e julga-
mento caso entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/
02), sendo, portanto, esta a oportunidade para efetiva jus-
tificação das eventuais provas desejadas. Considere-se,
ainda, que de acordo com o e. STF: “descabe confundir o
protesto pela produção de prova com o requerimento es-
pecídico, quando a parte interessada deve justificar a ne-
cessidade da prova pretendida” (DJU 28.08.98, Rel. Min.
Marco Aurélio, j. 04.06.98, AÇO 445-5-ES, ag. Reg., Ple-
no). – Advs. CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA e PAU-
LO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

149. RESCISÃO – 394/01 – Companhia de Habitação do Para-
ná – COHAPAR x Basilio Sedor e outra - Considerando as
razões expostas pelo Ministério Público, com fulcro no
artigo 125, IV, do CPC, designo audiência conciliatória
para o dia 10 de dezembro de 2002, às 15:30 horas – Adv.
FABIANE CAROL WENDLER DIAS .

150. REVISIONAL  - 151/01 – Eloy Vedana X Espólio de Ma-
ria Aparecida Ribas Andrade e outra – Ao preparo – Adv.
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

151. SUSTAÇÃO – 112/01 – José Leonardo Bruneto X J. J.
Leopoldino & Cia. Ltda.- Ao preparo – Adv. PAULO CÉ-
SAR LAGO DE ALMEIDA.

152. USUCAPIÃO – 319/00 – Ademir Fiorese e outra – Previ-
amente, intimem-se as partes para manifestação sobre os
documentos juntados em 05 dias – Advs. VITOR EDUAR-
DO HÜFFNER PARDAL e LUIZ FERNANDO TESSER-
ROLI DE SIQUEIRA.
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1. AUTOS DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE - 100/2000 – A.L.S. x L.A.P. – “Intimação da r. sen-
tença de fls.66: Vistos, etc. Considerando o teor da petição
conjunta das partes acostada a fls 65, DEFIRO a desistência
desta ação de investigação de patern idade c/c alimentos,
promovida por A. L. S. contra L. A. P., o que faço para os
fins do artigo 158, § único, do código de processo civil,
ressaltando que ´A desistência da ação não implica na re-
núncia do direito em que se fundamentou (acórdão 9.946 da
3ª. C. Civ,  do TJPR), podendo o investigante ajuizar nova
ação (acórdão 10.001 da mesma 3ª C. Civ. Do TJPR)`. Jul-
go em conseqüência, extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Sem
custas (Justiça Gratuita). R.I., e, certificado o trânsito em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Pa-
lotina, 30 de setembro de 2002. (a) Bianor Bottega – Juiz de
Direito. Adv. Dr. Reny Angelo Pastre.

2. AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – 291/1999 – C.A.F. x A. R. C. – “Intimação da
r. sentença de fls. 69: Considerando os termos da promoção
ministerial de fls. 66, e tendo em vista a satisfação da obri-
gação constante da presente execução, através do pagamen-
to comprovado por meio de recibo de fls. 30, aliado ao si-

lêncio do exeqüente sobre o prosseguimento do feito (fls.
68), hei por bem, na forma do artigo 794, inciso I, do código
de processo civil, em julgar extinta a presente ação de exe-
cução de alimentos, movida por C. A. F. contra A. R. C.
Sem custas (justiça gratuita). Via de conseqüência, determi-
no o arquivamento do presente feito, observadas as demais
formalidades legais. R.I. Diligências necessárias. Palotina,
21 de agosto de 2002. (a) Bianor Bottega – Juiz de Direito”.
Adv. Dr. Joel da Costa Penter.
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ANDERSON D’AQUILA GONCALV 131 00734/2002
ANDRE RICARDO FRANCO 065 00374/2001
ANTONIO CARLOS FERREIRA 012 00396/1996
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 006 00209/1995

009 00080/1996
008 00839/1995

ANTONIO ESTEVES DA SILVA 116 00706/2002
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 079 00123/2002
ARI DE SOUZA FREIRE 065 00374/2001

007 00583/1995
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 016 00207/1997
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 115 00701/2002

114 00700/2002
113 00689/2002
056 00025/2001
050 00767/2000
013 00720/1996
069 00467/2001
087 00334/2002
101 00577/2002
058 00036/2001
055 00014/2001
057 00033/2001
118 00717/2002
088 00337/2002
121 00720/2002
041 00163/2000

BRAULIO BELINATI GARCIA P 017 00357/1997
BRUNO MOREIRA ALVES 015 00027/1997
CARLOS TEODORO SOSTER 107 00629/2002

022 00096/1999
023 00185/1999

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 082 00213/2002
CLEWERSON MORAES 096 00466/2002
DANIEL DOS ANJOS FERNANDE 079 00123/2002
DIRCEU GALDINO 109 00662/2002
EDILSON AVELAR SILVA 010 00235/1996
ERCILIO CESAR DUTRA 047 00295/2000

022 00096/1999
023 00185/1999

ERIC COSTA CANDIDO 071 00502/2001
FABIANE TORRES MARIA 068 00464/2001
FAUSTO TRENTINI 006 00209/1995

004 00319/1989
FRANCISCO LEITE DA SILVA 063 00311/2001

061 00269/2001
064 00313/2001
081 00203/2002
073 00522/2001
078 00081/2002
126 00726/2002
119 00718/2002

FRANCISCO SILVESTRE 097 00468/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 060 00226/2001
GILSON JOSE DOS SANTOS 070 00484/2001
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 128 00730/2002

131 00734/2002
HEIZER RICARDO IZZO 132 00737/2002
HELIO MARINHO SPIGOLON 018 00019/1998

047 00295/2000
022 00096/1999
023 00185/1999

IRAIG ESMAIL 005 00223/1991
ISRAEL LIUTTI 015 00027/1997
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 060 00226/2001
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JEFFERSON DO CARMO ASSIS 013 00720/1996
JOAO BATISTA DA FONSECA J 075 00616/2001
JOAO EGIDIO DA SILVA 107 00629/2002

075 00616/2001
JOSE AIRTON GONCALVES 086 00282/2002
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 002 00147/1982
JOSE BATISTA FILHO 014 00755/1996
JOSE CARLOS FARIAS 133 00026/1997
JOSE CARLOS FURTADO 086 00282/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 082 00213/2002
JOSE MARIA DO COUTO 003 00204/1982
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 051 00846/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 012 00396/1996
JOSE XAVIER SILVA 051 00846/2000
JULIO CESAR PIUCCI CASTIL 071 00502/2001

078 00081/2002
125 00725/2002
126 00726/2002
127 00727/2002

JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 100 00543/2002
LEO MARCIO BONA 009 00080/1996
LINO MASSAYUKI ITO 104 00595/2002

098 00491/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 062 00284/2001
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 020 00532/1998
LUCILIO DA SILVA 001 00170/1973

128 00730/2002
LUIS CARLOS DE SOUSA 093 00429/2002

104 00595/2002
098 00491/2002

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 028 00049/2000
039 00155/2000
027 00012/2000
040 00161/2000
032 00096/2000
035 00102/2000
030 00055/2000
033 00099/2000
034 00101/2000
029 00051/2000
036 00110/2000
053 00959/2000
042 00166/2000

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 111 00677/2002
123 00722/2002
067 00402/2001
122 00721/2002
089 00355/2002
031 00068/2000
046 00269/2000
037 00122/2000
124 00723/2002
021 00585/1998
083 00267/2002
024 00215/1999
044 00242/2000
066 00397/2001
125 00725/2002
127 00727/2002
120 00719/2002

MAGALY TRENTINI DE TOLEDO 004 00319/1989
MAMORU FUKUYAMA 018 00019/1998

085 00279/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 115 00701/2002

114 00700/2002
123 00722/2002
012 00396/1996
122 00721/2002
124 00723/2002
099 00499/2002
055 00014/2001
057 00033/2001
118 00717/2002
119 00718/2002
088 00337/2002
120 00719/2002
121 00720/2002
053 00959/2000

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 085 00279/2002
094 00446/2002

MARCOS JORGE CATALAN 014 00755/1996
MARIA ALICE CASTILHO DOS 015 00027/1997
MARIO HELIO LOURENCO ALME 130 00732/2002
NEIMAR BATISTA 065 00374/2001

135 00132/2001
NELSON PASCHOALOTTO 095 00462/2002

052 00864/2000
113 00689/2002
063 00311/2001
092 00417/2002
061 00269/2001
039 00155/2000
105 00603/2002
106 00604/2002
089 00355/2002
083 00267/2002
081 00203/2002
025 00436/1999
044 00242/2000
054 00969/2000
103 00590/2002
102 00589/2002
045 00244/2000
084 00268/2002
042 00166/2000

NEY ROSA BITTENCOURT 059 00160/2001
NILSON GONCALVES COSTA 072 00512/2001

051 00846/2000
ODECIO APARECIDO TREVISAN 074 00590/2001

104 00595/2002
098 00491/2002

OSMAR ANTONIO PELISSON 026 00852/1999
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 017 00357/1997

OSWALDO CHIGHERO OGSUKO C 130 00732/2002
PAULO CEZAR FELIPE 085 00279/2002
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 129 00731/2002
RENATO BENVINDO FRATA 134 00170/2002

091 00381/2002
RICARDO SHIROSHIMA 112 00688/2002
ROBERTO ALGRANTI 002 00147/1982
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 135 00132/2001

109 00662/2002
134 00170/2002
011 00392/1996

ROBERTO FERREIRA 019 00397/1998
002 00147/1982

ROBERTO FERREIRA FILHO 019 00397/1998
SANDRO PINHEIRO DE FREITA 077 00031/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 107 00629/2002
SHEATIEL LOURENCO PEREIRA 012 00396/1996
SONIA MARIA A. STAVARENGO 110 00675/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 012 00396/1996
VADEIR JOSE PEREIRA 051 00846/2000
WALDUR TRENTINI 080 00128/2002

1.-Inventario-170/1973-JOSE AUGUSTO ARAUJO NASCI-
MENTO TULHA e outros x JOAO NASCIMENTO TULHA-
Certidão de fls. 107 - Sobre a certidão de fls. (certifico que
decorreu o prazo de suspensão), manifestem-se os autores. Adv.
LUCILIO DA SILVA-

2.-Cumprimento de Testamento-147/1982-DORA VICTORE-
LLI x ESP. COMENDADOR REMO MASSI- Despacho de fls.
924 - Trata-se de embargos de declaração da decisão de fls.
912, onde alega o Espólio de Remo Massi omissão, obscurida-
de e inexatidão da referida decisão. Quanto à alegada omissão,
realmente, não consta nos autos a decisão substitutiva, referida
nos embargos de declaração. Referente à inexatidão, realmen-
te, houve erro material ao constar inventariante, quando seria
apresentante. Por fim, quanto à citação de Augusto Massi, foi
acatada a sua intimação inicial, através de sua esposa, uma vez
que, por se tratar de jurisdição voluntária, não há que se falar
em citação, bem como não restou demonstrado nenhum preju-
ízo para ser acolhida a nulidade arguida pelo Espólio. Com
efeito, intimado Augusto Massi para manifestar sobre referida
nulidade, quedou-se inerte. Assim sendo, determino que seja
oficiado ao E. Tribunal de Justiça, solicitando cópia, na ínte-
gra, da decisão dos embargos de declaração, referente à ação
rescisória nº 3770-3. Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA, ROBERTO ALGRANTI e ROBERTO FERREIRA-

3.-Interdicao-204/1982-BENEDITO PEDRO x ORIDES PE-
DRO- Despacho de fls. 66 - 1. Tendo em vista o óbito do cura-
dor do interditando, noticiado às fls. 53/54, nomeio curador do
Sr. Orides Pedro, a Srª Luiza Candida Rabelo. Adv. JOSE
MARIA DO COUTO-

4.-Ordinaria de Indenizacao-319/1989-ADELAIDE SILVA DOS
SANTOS x ANTONIO VALERIO e outros- Decisão de fls. 271/
286 - Ao exequente para dar proseguimento ao feito. Adv.
MAGALY TRENTINI DE TOLEDO KNAPP, FAUSTO TREN-
TINI-

5.-Inventario-223/1991-PREF. MUN. PARANAVAI x WLADIS-
LAU DOBIS- Despacho de fls. 83 - 1. Intime-se a inventarian-
te para prestar as últimas declarações, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. IRAIG ESMAIL-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-209/1995-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x ELIO RUBIRA MARQUEZE-
Acórdão de fls. 123/129 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO, FAUSTO TRENTINI
e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-583/1995-ANTONIO COS-
TA MAGUETAS FILHO x ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE e outros- Custas de fls. 83 - À conta e preparo (R$ 566,61).
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-839/1995-UNIBANCO S/A
x FAMELI & FILHOS LTDA e outros- Certidão de fls. 93-
verso - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-80/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x JOSE TARGINO DO NASCIMEN-
TO- Acórdão de fls. 65/72 - Do v. Acórdão, intimem-se as par-
tes. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI e LEO MARCIO
BONA-

10.-Execucao de Sentenca-235/1996-OSVALDO GROSSI
RODRIGUES e outros x CLEUZA GALES REMOLI e outros-
Carta Precatória de fls. 219/222 - Da devolução da deprecata,
manifeste-se o credor. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-392/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x BUOGO ALIMENTOS LTDA e
outros- Carta Precatória de fls. 57/90 - Ao exequente para dar
prosseguimento ao feito. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

12.-Reintegracao de Posse-396/1996-AUTOLATINA LEASING
S/A ARREND. MERCANTIL x MANADEL COMBUSTIVEIS
LTDA- Da baixa dos autos, intimem-se as partes. Adv. SHEA-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ANTONIO CARLOS FERREI-
RA-

13.-Execucao de Sentenca-720/1996-VALDEMIR DOS SAN-
TOS CORREA x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Sentença de fls. 202 - Ante o teor do despa-
cho proferido às fls. 198 e a ausência de manifestação das par-
tes, julgo extinta a presente execução, com base no art. 794, I
do CPC. Custas na forma da lei. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

14.-Despejo-755/1996-IMOBILIARIA CORREA & FILHO S/
C LTDA x MARCELO TADEU MERCURIO- Acórdão de fls.
185/190 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ALCEU
LUIZ PILLONETO, JOSE BATISTA FILHO e MARCOS JOR-
GE CATALAN-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-27/1997-MELO, MORA &
CIA LTDA x VALDIR LOPES GONCALVES e outros- Despa-
cho de fls. 125 - 1. Verifica-se, através do ofício de fls. 121,
que já houve o cancelamento da penhora, razão pela qual per-
deu objeto o pedido de fls. 105/107. 2. Considerando o pedido
de fls. 124, determino a remessa desses autos ao arquivo provi-
sório, até manifestação da exequente. Adv. ISRAEL LIUTTI,
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e BRUNO MOREIRA
ALVES-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-207/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANDERSON LUIS PEREIRA
GONZALES e outros- Despacho de fls. 76 - (...). 3. Após, dê-
se vista ao exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv.
ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

17.-Embargos a Execucao-357/1997-AUTOSOM PARANAVAI
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Despacho de fls. 267 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito.
2. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de
15 dias. (...). Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-Ord.de Revisao de Contrato-19/1998-JOSELENE GOMES
MADEIRAS x UNIMED DE PARANAVAI- Despacho de fls.
306 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Ao apelado
para contra-arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON e MAMORU FUKUYAMA-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-397/1998-ORESTES THO-
MASI x DEVANYR ROQUE EUGENIO e outros- Acórdão de
fls. 162/169 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO, ROBERTO FERREIRA e
ROBERTO FERREIRA FILHO-

20.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-532/1998-MONTHOYA
CONSULTORIA IMOB. LTDA x NELSO MICHELS- Acór-
dão de fls. 67/77 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv.
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

21.-Execucao de Sentenca-585/1998-CELSO TAKAKI x AU-
TOBENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA-
Despacho de fls. 136 - Intime-se o exequente para juntar aos
autos o comprovante de encaminhamento da precatória. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

22.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-96/1999-ROSA MARIA
NERY ANDRADE x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAVAI- Acórdão de fls. 236/240 - Do v. Acórdão, intimem-se
as partes. Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO
CESAR DUTRA e CARLOS TEODORO SOSTER-

23.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-185/1999-ROSENY DA
SILVA DAL PRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAVAI- Acórdão de fls. 238/242 - Do v. Acórdão, intimem-se
as partes. Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO
CESAR DUTRA e CARLOS TEODORO SOSTER-

24.-Execucao de Sentenca-215/1999-SAKAE OSHIMA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 204 - 1. Sobre a impugnação de fls. 196/200, manifestem-
se os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

25.-Execucao de Sentenca-436/1999-ANTONIO JOAQUIM
BARONE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 200 - 1. Defiro a dilação de prazo por 10 (dez)
dias, conforme solicitado às fls. 199. (...). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-852/1999-LCA IND. COM.
DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA x NUTRINEWS
ALIMENTOS E AGROPERCUARIA LTDA- Despacho de fls.
116 - Intime-se o exequente para informar bens do executado
suscetíveis de penhora. Adv. OSMAR ANTONIO PELISSON-

27.-Declaratoria-12/2000-JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 181 - À conta e preparo (R$ 343,54). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

28.-Declaratoria-49/2000-NERIMAR TOLEDO STUTZ e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 228 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos apela-
dos para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias. (...).
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-Declaratoria-51/2000-VANDA DO PRADO DUARTE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 152 - 1. Sobre a resposta do ofício e documentos de fls.
147/151, manifestem-se as partes. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

30.-Declaratoria-55/2000-ANTONIO SUZIGAM JUNIOR e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 181 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
(...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-Declaratoria-68/2000-LAZARO DE AMORIM FRANCIS-
CO SOARES FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 188 - À conta e preparo (R$
280,54). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALES-

SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

32.-Declaratoria-96/2000-ENIO SANTANA XAVIER NUNES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 206 - 1. Intimem-se os autores para requererem o
que lhe é de direito. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-

33.-Declaratoria-99/2000-ANTONIO DARCI DE OLIVEIRA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 154/159 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de cor-
reção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, confor-
me acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos ín-
dices oficiais, bem como condenar a ré à restituição das referi-
das quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de ju-
ros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontando o percentual de 8,5%, com
a dedução dos valores já restituído ao autor Antonio Darci de
Oliveira, devidamente corrigido. Considerando que os autores
decaíram de parte mínima do pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono dos autores, os quais fixo em 10% (dez porcen-
to) sobre o valor da condenação, tendo em vista o grau de zelo
dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o serviço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC).
Saliento que em outras ações semelhantes fixei os honorários
advocatícios de modo diverso, mas revendo tal decisão, modi-
fico meu entendimento, conforme acima descrito. A fim de evitar
discussão futura, desde já fixo os índices para correção mone-
tária: ORTN/OTN/BTN até jan/1989; 42,72% em fev/1989;
23,60% em mar/1989; IPC/IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em
diante. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-Declaratoria-101/2000-FRANCISCO GUEDES DOS SAN-
TOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 166 - 1. Sobre os documentos de fls. 164/165,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

35.-Declaratoria-102/2000-SEBASTIAO CARNEIRO DA SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 246 - 1. Recebo o apelo de fls. 226/244 em seu
duplo efeito. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no
prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

36.-Declaratoria-110/2000-JUACI DA CONCEICAO MARINS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 276 - 1. Intimem-se os autores para requererem o
que lhe é de direito. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-

37.-Declaratoria-122/2000-ENIO LINENBURGER e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 258
- 1. Sobre os documentos de fls. 254/257, manifestem-se os
autores, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

38.-Execucao de Sentenca-151/2000-JOSE CARLOS RAMI-
RES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 144 - 1. Defiro a dilação de prazo de 10 (dez)
dias, conforme solicitado às fls. 143. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

39.-Declaratoria-155/2000-EDVALDO GOMES DE SOUZA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 205 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
(...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
e NELSON PASCHOALOTTO-

40.-Declaratoria-161/2000-JOSE MORO e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 142 - 1. So-
bre os documentos de fls. 135/139, manifestem-se os autores.
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

41.-Declaratoria-163/2000-LUIS CARLOS VASQUES e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
236 - 1. Intimem-se os autores para requererem o que lhe é de
direito. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

42.-Declaratoria-166/2000-JORGE TOKUNAGA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 139
- 1. Sobre os documentos de fls. 137/138, manifestem-se as
partes. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e NELSON PASCHOALOTTO-

43.-Execucao de Sentenca-185/2000-VALDEIR MARIO SCA-
PIN e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 155 - Defiro a dilação do prazo de 10 dias, con-
forme solicitado às fls. 154. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

44.-Execucao de Sentenca-242/2000-CLAUDEMIR JOSE
CRIVELLI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 271 - 1. Sobre os documentos de fls.
268/27, manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

45.-Execucao de Sentenca-244/2000-FERNANDO STANDE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 233 - Ante a concordância do exequente, às fls. 232,
intime-se o executado para assinar o termo de redução de bens
à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de
Processo Civil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

46.-Declaratoria-269/2000-DOMINGOS MARIO TURCATO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
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cho de fls. 183 - (...). Sobre o documento de fls. 173, manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO (Retirar Ofício)-

47.-Mandado de Seguranca-295/2000-JOSE PAULO DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE GUAIRACA- Acórdão de fls. 217/
220 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ERCILIO
CESAR DUTRA e HELIO MARINHO SPIGOLON-

48.-Declaratoria-754/2000-LUIZ GIACOMAZZI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

49.-Declaratoria-756/2000-PAULO FURLANETTO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 215
- (...). Intime-se a ré para exibir em 15 (quinze) dias a posição
do consorciado PAULO FURLANETTO, grupo 02144, cota
008-12, juntando aos autos documentos que efetivamente com-
provem quantas parcelas foram pagas pelo autor, em que data e
quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas comi-
nações do art. 359 do CPC. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO (Retirar Ofício)-

50.-Declaratoria-767/2000-HILARIO FRED VOIGT e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls.
181/186 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de correção
monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, conforme aci-
ma descritas, desde a data de cada pagamento, pelos índices
oficiais, bem como condenar a ré à restituição das referidas
quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros
de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontando o percentual de 8,5%.
Considerando que os autores decaíram de parte mínima do pe-
dido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos autores, os quais
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, ten-
do em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações
semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo diverso,
mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento, confor-
me acima descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já
fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até
jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

51.-Declaratoria-846/2000-JOSE DONIZETE DIAS x GER-
SON FERNANDO ZANDA- Certidão de fls. 100-verso - Da
certidão de fls. (certifico que transitou em julgado a sentença
retro), intimem-se as partes. Adv. JOSE PAULO PEREIRA
GOMES, NILSON GONCALVES COSTA, JOSE XAVIER SIL-
VA e VADEIR JOSE PEREIRA-

52.-Embargos a Execucao-864/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x GILBERTO CORNACHINI e outros-
Despacho de fls. 106 - Tome-se por termo o bem oferecido às
fls. 83/84 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

53.-Declaratoria-959/2000-OSVALDO SIMI e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 193 - 1.
Sobre os documentos de fls. 188/192, manifestem-se as partes.
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

54.-Execucao de Sentenca-969/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x PAULO SERGIO ARANTES- Despacho
de fls. 93 - 1. Tome-se por termo o bem oferecido e aguarde-se
o prazo para embargos. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

55.-Declaratoria-14/2001-JOAO BATISTA DA SILVA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
155 - 1. Sobre os documentos de fls. 150/154, manifestem-se
as partes. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

56.-Declaratoria-25/2001-ANTONIO SANTOS ANJOS NETO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 131/135 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de cor-
reção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, confor-
me acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos ín-
dices oficiais, condenar a ré à restituição das referidas quantias
pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao encerra-
mento do grupo, descontado o percentual de 10%, com a dedu-
ção dos valores já restituídos ao autor Antonio Santos Anjos
Neto, devidamente corrigido. Considerando que houve sucum-
bência recíproca, cada parte arcará com 50% (cinquenta por-
cento) das custas processuais, bem como os honorários advo-
catícios de seus respectivos patronos, os quais fixo em 10%
(dez porcento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o
grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos
advogados e o tempo exigido para o serviço (artigo 20, pará-
grafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhantes
fixei os honorários de modo diverso, mas revendo tal decisão,
modifico meu entendimento, conforme acima descrito. A fim
de evitar discussão futura, desde já fixo os índices para corre-
ção monetária: ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989; 42,72%
em fevereiro de 1989; 23,60% em março de 1989; IPC/IBGE
até fevereiro de 1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

57.-Declaratoria-33/2001-VITASSIR ANGELO FERRAREZE
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 145 - 1. Decido os embargos em separado em uma

lauda (Trata-se de embargos de declaração opostos por Con-
sórcio Nacional Ford, a fim de ser sanada omissão na sentença
de fls. 136, a qual não fixo honorários advocatícios, nem apli-
cou sanção quanto à litigância de má-fé. Realmente não houve
fixação de honorários advocatícios em favor do patrono da ré,
em face da extinção do feito em relação ao autor Antônio alfre-
do Bandeira. No entanto, quanto à aplicação de sanção, não
restou demonstrado que o autor agiu com má-fé, não podendo
ser reputado litigante de má-fé, nos termos do artigo 17, do
Código de Processo Civil. Assim sendo, acolho em partes os
embargos para constar na sentença a seguinte redação: “Fixo
honorários advocatícios em favor do patrono da ré, os quais
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista que a desis-
tência foi parcial, bem como a ré não alegou a ocorrência de
litispendência na contestação”. No mais, fica a sentença tal como
foi lançada). 2. Cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 136
(4. Intime-se a ré para exibir em 30 (trinta) dias a posição dos
consorciados VITASSIR ÂNGELO FERRAREZE, grupo 01125,
cota 047-02 e DISTRIBUIDORA GB DE LATICÍNIOS E COR-
RELATOS LTDA., grupo 02367, cota 014-09, juntando aos
autos documentos que efetivamente comprovem quantas par-
celas foram pagas pelos autores, em que data e quais os seus
respectivos valores, sob pena de incidir nas cominações do ar-
tigo 359 do Código de Processo Civil). Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

58.-Declaratoria-36/2001-LAURINDO V. KIRSCH & CIA
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 146 - 1. Sobre os documentos de fls. 144/145,
manifestem-se as partes. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

59.-Execucao de Titulos Extrajud.-160/2001-ISDRALIT IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x MILENIUM MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros- Despacho de fls. 54 - 1.
Sobre os bens nomeados à penhora (fls. 49), manifeste-se a
exequente. Adv. NEY ROSA BITTENCOURT e ANA CRIS-
TINA MORAES WARPECHOWSKI-

60.-Usucapiao-226/2001-NEUSA ROSA FARDIN DANCZU-
RA x ESPOLIO DE ADAO ROTH e outros- Despacho de fls.
92 - 1. Sobre a contestação de fls. 88/91, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEI-
DA e GABRIEL BRAGA FARHAT-

61.-Declaratoria-269/2001-FRANCISCA DE OLIVEIRA GAR-
CIA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sen-
tença de fls. 153/158 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de
correção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, con-
forme acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos
índices oficiais, bem como condenar a ré à restituição das refe-
ridas quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de
juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente
ao encerramento do grupo, descontando o percentual de 6%.
Considerando que os autores decaíram de parte mínima do pe-
dido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos autores, os quais
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, ten-
do em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações
semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo diverso,
mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento, confor-
me acima descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já
fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até
jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

62.-Declaratoria-284/2001-SERGIO APARECIDO MARIQUI-
TO MOREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA- Despacho de fls. 110 - Intime-se a ré para
exibir em 15 dias a posição do consorciado M. W. R. COMÉR-
CIO DE ESCAPAMENTOS LTDA., grupo 10495, quota 059-
02, juntando aos autos documentos que efetivamente compro-
vem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que data e
quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas comi-
nações do art. 359 do CPC. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

63.-Declaratoria-311/2001-JOAO GONCALVES SARAIVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros-
Sentença de fls. 259/264 - (...). Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, a fim de declarar a inci-
dência de correção monetária sobre as parcelas pagas pelos
autores, conforme acima descritas, desde a data de cada paga-
mento, pelos índices oficiais, bem como condenar a ré à res-
tituição das referidas quantias pagas, devidamente atualizada
e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º
dia subsequente ao encerramento do grupo, descontando o
percentual de 6%. Considerando que os autores decaíram de
parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patro-
no dos requerentes, os quais fixo em 10% (dez porcento) so-
bre o valor da condenação, tendo em vista o grau de zelo dos
profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e
o tempo exigido para o serviço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC).
Saliento que em outras ações semelhantes fixei os honorários
advocatícios de modo diverso, mas revendo tal decisão, mo-
difico meu entendimento, conforme acima descrito. A fim de
evitar discussão futura, desde já fixo os índices para correção
monetária: ORTN/OTN/BTN até jan/1989; 42,72% em fev/
1989; 23,60% em mar/1989; IPC/IBGE até fev/1991; INPC/
IBGE em diante. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

64.-Declaratoria-313/2001-SUEO OKABAYASHI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 177
- 1. Sobre o documento de fls. 176, manifestem-se os autores.
Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

65.-MONITORIA-374/2001-BANCO DO BRASIL S/A x B &
B MANUFATURA DE BRINQUEDOS LTDA e outros- Sen-
tença de fls. 326/336 - (...). Diante do exposto, com fulcro no
art. 1102c., par. 3º, Código de Processo Civil, julgo parcial-
mente procedentes os embargos, constituindo título executivo
judicial o mandado inicial, mas excluindo de seu valor a parce-
la originária da incidência da comissão de permanência, subs-
tituindo-se pelo INPC como índice de correção monetária, nos
termos da fundamentação sentencial retro, devendo o débito
ser adequado à presente decisão. Diante do princípio da su-
cumbência, é forçoso reconhecer que o Embargante alcançou
êxito parcial em sua pretensão, enquanto a Embargada impug-
nou in totum os embargos. Assim, presente sucumbência recí-
proca, condeno as partes no pagamento das despesas e custas
processuais, devendo ser assim divididas: 75% às custas da parte
embargante/requerida e 25% por cento às expensas da parte
embargada/requerente, a qual decaiu em parcela menor. No to-
cante à verba honorária, fixo os honorários advocatícios do
patrono da parte embargante no montante equivalente a 15%
sobre o valor a ser reduzido do débito original, ou seja, sobre a
quantia resultante da diferença entre o débito originalmente
executado e o débito remanescente após a substituição da co-
missão de permanência pelo INPC, corrigido monetariamente
até a data do efetivo pagamento, com fulcro no art. 20, par. 3º,
CPC. Sobre a parcela da pretensão dos embargos julgada im-
procedente, nos termos do art. 20, par. 4º, CPC, pois se trata de
decisão de natureza meramente declaratória, não se enquadrando
à hipótese do art. 20, par. 3º, CPC, fixo os honorários advoca-
tícios ao patrono da parte embargada em R$ 1.000,00 (um mil
reais), corrigido monetariamente até a data do efetivo paga-
mento, montante estabelecido por equidade e considerando que
a parte embargada se limitou a pequena intervenção nos autos e
uma única audiência preliminar, bem como a pouca complexi-
dade da matéria, a qual constitui defesa usual das instituições
bancárias. Adv. ANDRE RICARDO FRANCO, NEIMAR BA-
TISTA e ARI DE SOUZA FREIRE-

66.-Declaratoria-397/2001-MARIO HOLZ e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 144 - 1.
Sobre os documentos de fls. 140/143 e 149/150, manifestem-se
os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

67.-Declaratoria-402/2001-JOSE MENDES MAGALHAES DE
AQUINO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 157 - 1. Sobre os documentos de fls. 153/156,
manifestem-se os autores. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

68.-Execucao de Titulos Extrajud.-464/2001-ALFREDO ERI-
CH OELKE x JOAO PAULO SOARES- Certidão de fls. 26 -
Ao exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv. FABIA-
NE TORRES MARIA-

69.-Declaratoria-467/2001-CLAUDIO DOMINGOS INACIO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 146 - 1. Sobre o documento de fls. 144/145, mani-
festem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

70.-Usucapiao-484/2001-LUIZ APARECIDO ERENO SPON-
TONI e outros x FRANCISCA FERNANDES RODRIGUES e
outros- Despacho de fls. 63 - 1. Sobre a contestação de fls. 56/
59, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-

71.-Declaratoria-502/2001-LUIZ PELESEL x RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Sentença de fls. 51/53
- (...). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito, com fulcro no art. 267, VI, c/c art. 301, X, ambos do
Código de Processo Civil. Pela sucumbência, condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono da ré, os quais fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, o
lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para
o serviço (art. 20, par. 3º, do CPC). Adv. ERIC COSTA CAN-
DIDO e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

72.-Civil Publica-512/2001-MINISTERIO PUBLICO x AU-
REO ZANFOLIN- Despacho de fls. 506 - Remarco a audiência
para o dia 09 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. Adv. NIL-
SON GONCALVES COSTA-

73.-Declaratoria-522/2001-JOAO DE OLIVEIRA REIS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 160 - 1. Sobre as petições de fls. 142, 148, 154/156 e docu-
mentos juntados, manifestem-se os autores. Adv. FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA-

74.-Declaratoria-590/2001-CADUM CENTRO ACADEMICO
DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls. 206 -
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 03 (três) dias, so-
bre o pedido de fls. 204. (...). Adv. ODECIO APARECIDO
TREVISAN-

75.-Usucapiao-616/2001-ISAC DE LIMA ANDRADE e outros
x CICERO MARTINS VIEGAS e outros- Despacho de fls. 73 -
1. Sobre a contestação de fls. 69/72, manifestem-se os autores,
no prazo de 10 dias. Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA e JOAO
BATISTA DA FONSECA JUNIOR-

76.-Embargos a Execucao-638/2001-VALDEMAR MORAS
DELATORRE x AGRO PECUARIA CASCAVEL LTDA- Des-
pacho de fls. 67 - 1. Intime-se o embargante a fim de juntar ao
autos cópia do contrato social primitivo da empresa Friara Co-
mércio de Carnes Ltda. (...). Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-

77.-Arrolamento-31/2002-MARIA MARTA DE VITRO ME-
DEIROS e outros x PAULO DE VITRO- Despacho de fls. 70 -
Cumpra-se o item 01, do despacho de fls. 58 (1. Intimem-se os

herdeiros para firmarem novo termo de renúncia). Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE FREITAS-

78.-Declaratoria-81/2002-ROSEMARY DA COSTA RAMOS
e outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA- Despacho de fls. 96 - À conta e preparo (R$ 328,04).
Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e JULIO CESAR PIUC-
CI CASTILHO-

79.-Acao de Reparacao de Danos-123/2002-FERNANDA AN-
TUNES FERNANDES x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO
NORTE e outros- Sentença de fls. 61/64 - (...). Ante o exposto,
julgo procedente o pedido formulado por Fernanda Antunes
Fernandes em face do Município de Querência do Norte e Ro-
berto Carlos da Silva, a fim de condená-los, solidariamente, ao
pagamento da quantia de R$ 5.124,86 (cinco mil, cento e vinte
e quatro reais e oitenta e seis centavos), devidamente corrigi-
dos e acrescidos de juros de 0,5% até a data do efetivo paga-
mento, em favor da autora. Pela sucumbência, condeno ainda
os réus ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da requerente, os quais fixo em
10% (dez porcento) do valor da condenação, tendo em vista a
pouca complexidade da causa, o trabalho desenvolvido e o tem-
po exigido para a prestação do serviço. Nos termos do artigo
475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, não cabe ree-
xame obrigatório, razão pela qual deixou de submetê-lo ao du-
plo grau de jurisdição, ressalvado o recurso voluntário pela parte.
Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e DANIEL
DOS ANJOS FERNANDES-

80.-Embargos a Execucao-128/2002-ESP. JOSE DOLVINO
GARCIA e outros x ADEAM ASSOCIACAO DEFESA E EDU-
CACAO AMBIENTAL MGA- Despacho de fls. 65 - Tendo em
vista que o embargado, ora apelante, não efetuou o pgamento
do porte de remessa, conforme certidão de fls. 65, julgo deserta
a presente apelação, com fulcro no artigo 511 do Código de
Processo Civil. - Certidão de fls. 65 - Da certidão de fls. (certi-
fico que transitou em julgado a sentença retro), intimem-se as
partes. Adv. WALDUR TRENTINI e ALBERTO CONTAR-

81.-Excecao de Incompetencia-203/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x PAULO NOGUEIRA BASTOS NETO
e outros- Decisão de fls. 64/66 - (...). Diante do exposto, rejei-
to a presente exceção de incompetência arguida pelo Consór-
cio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

82.-Embargos a Execucao-213/2002-ROBERTO CONSALTER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 179 - 1.
Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos apelados para con-
tra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias. (...). Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

83.-Excecao de Incompetencia-267/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x IRACI PERES DE CASTRO e outros-
Decisão de fls. 65/67 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Naci-
onal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prossegui-
mento da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

84.-Excecao de Incompetencia-268/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x AFONSO FERREIRA BUENO JUNI-
OR e outros- Despacho de fls. 56 - Sobre a impugnação de fls.
31/55 e documentos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

85.-Ordinaria de Indenizacao-279/2002-ORLANDO BATISTA
DA ROCHA e outros x AVICOLA FELIPE LTDA e outros-
Despacho de fls. 178 - 1. Designo audiência de conciliação
para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas. Os advoga-
dos devem providenciar o comparecimento de seus constituin-
tes. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, MAMO-
RU FUKUYAMA e PAULO CEZAR FELIPE-

86.-Mandado de Seguranca-282/2002-ELIZABETH MOURA
LARENTES DE CASTRO x PREFEITO MUNICIPAL DE
GUAIRACA e outros- Sentença de fls. 98/101 - (...). Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, para determinar que a
vaga acima descrita seja disponibilizada em favor da impe-
trante, com pagamento da remuneração mensal acrescida de
100% (cem porcento) de seu vencimento mensal, durante o
período de 01/04/02 a 30/06/02. Pela sucumbência, condeno
os impetrados ao pagamento das custas processuais. Deixo de
condenar em honorários advocatícios, em razão do disposto
no Súmula nº 512, do STF. Observando o dispoto no parágra-
fo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, também
deixo de remeter os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça.
Adv. JOSE CARLOS FURTADO e JOSE AIRTON GONCAL-
VES-

87.-Declaratoria-334/2002-AURO DE OLIVEIRA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 110
- 1. Sobre o documento de fls. 109, manifestem-se os autores.
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

88.-Declaratoria-337/2002-A. J. BEZ BATTI ENGENHARIA
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 112 - (...). Sobre o documento de fls. 111,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (Retirar Ofício)-

89.-Embargos a Execucao-355/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARLINDO JOSE MAGALHAES- Des-
pacho de fls. 24 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr.
Contador, às fls. 22/23 (R$ 28.393,32), manifestem-se as par-
tes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-
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90.-Interdicao-370/2002-TSUYAKO HAMAMURA x ELZA
YURIKO HAMAMURA- Sentença de fls. 40 - (...). Diante do
exposto, decreto a interdição de Elza Yuriko Hamamura nome-
ando-lhe curadora Tsuyako Hamamura, mãe da interditanda.
(...). Tendo em vista a notícia de bens em nome da interditanda
(fls. 23/31), constitui-se a hipoteca legal. Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO (Retirar Editais)-

91.-Interdicao-381/2002-LEONILDA RODRIGUES LAGO x
RAIMUNDO MANIVA LAGO- Despacho de fls. 47 - 1. Cum-
pra-se a cota ministerial retro (Considerando que o documento
de fls. 11, não esclarece qual é a doença sofrida, constando
apenas o CID, manifesto-me pela intimação da requerente para
que anexe aos autos atestado médico esclarecendo qual é a
doença sofrida pelo interditado. Adv. RENATO BENVINDO
FRATA-

92.-Excecao de Incompetencia-417/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x PEDRO JOCELI ZILLI e outros- Despa-
cho de fls. 152 - Sobre a impugnação de fls. 75/90 e documen-
tos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

93.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-429/2002-APEC - ASSO-
CIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x ADRI-
ANO PEREIRA DA SILVA- Despacho de fls. 29 - Indefiro o
requerimento de fls. 28. O rol previsto no art. 221 do Código
de Processo Civil é taxativo, não prevendo a possibilidade de
citação através do diário da justiça. Manifeste-se a parte reque-
rente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

94.-Imissao de Posse-446/2002-MARCOS LEANDRO MAN-
SANO x ANTONIO CARLOS SALOMAO e outros- Despa-
cho de fls. 33 - 1. Designo audiência de conciliação para o dia
07.11.2002, às 14:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA-

95.-Excecao de Incompetencia-462/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x GUIDO DONALDO TESSMANN e ou-
tros- Despacho de fls. 149 - Sobre a impugnação de fls. 72/87 e
documentos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

96.-Arrolamento-466/2002-VALTER LOPES e outros x VAL-
DOMIRO LOPES- Sentença de fls. 34 - Homologo a partilha
de fls. 03, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, salvo
erro, omissão ou prejuízo a terceiros, em especial à Fazenda
Pública. (...). Adv. CLEWERSON MORAES-

97.-Ordinaria de Indenizacao-468/2002-LUCAS PATRICK
SOUZA CONTRO e outros x JONILTON JOSE SOLANTINO
e outros- Despacho de fls. 54 - 1. Considerando que o requeri-
do deverá ser citado por edital e a data da audiência está muito
próxima, não dará tempo suficiente para a referida citação, re-
marco-a para o dia 12 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas.
Adv. FRANCISCO SILVESTRE (Retirar Edital)-

98.-Cautelar Inominada-491/2002-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x
UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despa-
cho de fls. 204 - Defiro o requerimento de fls. 183, com fulcro
no art. 267, VIII do Código de Processo Civil, excluindo Ma-
teus Hobold do rol dos alunos representados. Aguarde-se o
cumprimento integral do despacho de fls. 156: (“Sobre as con-
testações, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se. Após, dê-se vista ao Ministério Público).
(...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN, LUIS CARLOS
DE SOUSA e LINO MASSAYUKI ITO-

99.-Embargos a Execucao-499/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA e
outros- Despacho de fls. 26 - Sobre a impugnação de fls. 19/25,
manifeste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

100.-Ordinaria de Indenizacao-543/2002-RUBENS DALBER-
TO DE BRITO x DIARIO DO NOROESTE- Despacho de fls.
37 - 1. Sobre a contestação de fls. 24/33 e documentos acosta-
dos, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JU-
NIOR CEZAR NUNES DE FREITAS-

101.-Declaratoria-577/2002-ADEMAR JOSE MEDEIROS x
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA- Despacho de fls. 31 - 1. Sobre a contestação de fls.
21/24 e documentos acostados, manifeste-se o autor, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

102.-Excecao de Incompetencia-589/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x ROBERTO BELARMINO GANDIN e
outros- Despacho de fls. 115 - Sobre a impugnação de fls. 38/
53 e documentos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

103.-Excecao de Incompetencia-590/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x DARIO RIZZIERI e outros- Despacho
de fls. 115 - Sobre a impugnação de fls. 38/53 e documentos,
manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

104.-Declaratoria-595/2002-CADUM CENTRO ACADEMICO
DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
127 - Defiro o requerimento de fls. 126, com fulcro no art. 267,
VIII do Código de Processo Civil, excluindo Mateus Hobold
do rol dos alunos representados. Sobre as contestações e docu-
mentos anexados, manifeste-se a parte requerente, no prazo de
10 (dez) dias. (...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN,
LUIS CARLOS DE SOUSA e LINO MASSAYUKI ITO-

105.-Embargos a Execucao-603/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MARCIO GAEDTKE SALDANHA e

outros- Despacho de fls. 38 - Sobre a impugnação de fls. 17/
33, manifeste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

106.-Embargos a Execucao-604/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE ALEXANDRE PRATAS e outros-
Despacho de fls. 20 - Sobre a impugnação de fls. 13/19, mani-
feste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

107.-Embargos a Execucao-629/2002-BANCO BRADESCO S/
A x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 30 - 1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o
processo de execução (autos nº 224/02), com base no art. 739,
III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para, querendo, im-
pugná-los, no prazo de 30 (dez) dias. Adv. SERGIO WILSON
MALDONADO, CARLOS TEODORO SOSTER e JOAO EGI-
DIO DA SILVA-

108.-Alvara-630/2002-ANTONIO RODRIGO BARBOSA e
outros x J.D.C.- Sentença de fls. 27 - As alegações aduzidas na
inicial encontram-se provadas documentalmente, situação que
aliada à concordância manifestada pelo Ministério Público às
fls. 25/26, impõe o deferimento do pedido, razão pela qual au-
torizo ANTÔNIO RODRIGO BARBOSA e MARIA IZABEL
MONTEIRO BARBOSA, neste ato devidamente representados
e assistidos por seu genitor MANOEL JOSÉ BARBOSA, a pro-
cederem o levantamento do resíduo da pensão (FUNRURAL)
junto ao INSS, depositados em nome da “de cujus” a Srª Divina
Alves de Moura Monteiro, fixo o prazo de 30 dias para a devi-
da prestação de contas. Expeça-se o competente alvará judici-
al. Adv. ABILIO NORONHA DIAS-

109.-Mandado de Seguranca-662/2002-REGINATO PERICLES
BAGGIO x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE PARA-
NAVAI- Sentença de fls. 56/58 - (...). Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado por Reginato Péricles Baggio
em face do Chefe da Agência de Rendas de Paranavaí, confir-
mando a liminar anteriormente deferida, para reconhecer o di-
reito líquido e certo do impetrante em obter certidão negativa
de débito fiscal. Peal sucumbência, condeno o impetrado ao
pagamento das custas processuais. Deixo de condenar em ho-
norários advocatícios, em razão do disposto na Súmula nº 512,
do STJ. Adv. DIRCEU GALDINO e ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-

110.-Mandado de Seguranca-675/2002-EDNA MARA ROSA
DOS SANTOS CRUZ x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE/AMUNPAR- Despacho de fls. 63 - 1. Intime-se a im-
petrante a fim de emendar a exordial, atribuindo valor à causa,
nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil. 2. Prazo:
10 (dez) dias. Adv. SONIA MARIA A. STAVARENGO COS-
TA-

111.-Ord. Rescisao de Contrato-677/2002-ANTONIO CARLOS
GONCALVES x MARCELINO JOSE DOS SANTOS e outros-
Despacho de fls. 111 - 1. Esclareça o autor qual é o número dos
autos da ação cautelar, tendo em vista que o número fornecido
diverge do número constante na certidão de fls. 02. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

112.-Inventario-688/2002-IVONE GONCALVES SANTOS e
outros x HELENA MANZATO GONCALO- Despacho de fls.
53 - 1. Nomeio inventariante a requerente Ivone Gonçalves
Santos, que prestará compromisso em cinco dias e declarações
nos 20 dias subsequentes. (...). Adv. RICARDO SHIROSHI-
MA-

113.-Excecao de Incompetencia-689/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x JOSE GERALDO DOS SANTOS e ou-
tros- Despacho de fls. 54 - 1. Recebo a presente exceção, sus-
pendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 558/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

114.-Excecao de Incompetencia-700/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x HENRIQUE FERREIRA
DE ALMEIDA e outros- Despacho de fls. 33 - 1. Recebo a
presente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 559/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifes-
tem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

115.-Excecao de Incompetencia-701/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x LOJAS FORTALEZA
LTDA- Despacho de fls. 32-verso - 1. Recebo a presente exce-
ção, suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 561/
2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os excep-
tos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

116.-MONITORIA-706/2002-CLAUDIO ZEVE COIMBRA
FILHO x GIOVANE FARINHA e outros- Retirar Cartas Prec-
tórias. Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

117.-Embargos a Execucao-715/2002-JOSE HERMOGENES
VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 76 - 1.
Recebo os embargos para discussão e suspendo o processo de
execução. 2. Intimem-se os embargados para, querendo, im-
pugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ABEL DE SOUZA
MORANGUEIRA e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

118.-Excecao de Incompetencia-717/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x APARECIDO BELATO DE MORA-
ES e outros- Despacho de fls. 15-verso - 1. Recebo a presente
exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos
nº 574/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os
exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

119.-Excecao de Incompetencia-718/2002-CONSORCIO NA-

CIONAL FORD LTDA x ANTONIO MARTINS e outros- Des-
pacho de fls. 16 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 513/2002) com base no
art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA-

120.-Excecao de Incompetencia-719/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA e outros x IRINEU FERRA-
RI e outros- Despacho de fls. 15 - 1. Recebo a presente exce-
ção, suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 523/
2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os excep-
tos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

121.-Excecao de Incompetencia-720/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x BENEDITO MANOEL DA SILVA e
outros- Despacho de fls. 41 - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 565/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

122.-Excecao de Incompetencia-721/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA e outros x FRANCISCO
ERNESTO SOBRINHO e outros- Despacho de fls. 15 - 1. Re-
cebo a presente exceção, suspendendo a ação Declaratória em
apenso (Autos nº 525/2002) com base no art. 306, CPC. 2.
Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

123.-Embargos a Execucao-722/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x HIROSHI MAKIEDA e outros- Despa-
cho de fls. 15 - 1. Recebo os embargos para discussão e sus-
pendo o processo de execução. 2. Intimem-se os embargados
para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

124.-Embargos a Execucao-723/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE CARLOS MARCONDES e outros-
Despacho de fls. 15 - 1. Recebo os embargos para discussão e
suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os embarga-
dos para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

125.-Excecao de Incompetencia-725/2002-RODOBENS AD-
MINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x EDSON NORIVAL
BARBIERO e outros- Despacho de fls. 36 - 1. Recebo a pre-
sente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 527/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifes-
tem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int.- Adv. JULIO CE-
SAR PIUCCI CASTILHO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

126.-Excecao de Incompetencia-726/2002-RODOBENS AD-
MINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x ARMANDO E.
SEIDEL- Despacho de fls. 21 - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 508/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO
e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

127.-Excecao de Incompetencia-727/2002-RODOBENS AD-
MINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x VALDO FAVO-
RETTO- Despacho de fls. 29 - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 529/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO
e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

128.-Embargos a Execucao-730/2002-SANTA CASA DE PA-
RANAVAI x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Despacho de fls.
75-verso - 1. Nomeio o Sr. Bellanda, Escrivão da 2ª Vara Cível
desta Comarca, para atuar no presente feito, bem como no pro-
cesso de execução. 2. Recebo os embargos e suspendo o pro-
cesso de execução. 3. À embargada para impugnar, no prazo de
10 dias. Adv. LUCILIO DA SILVA e HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-

129.-Acao de Reparacao de Danos-731/2002-MARIA DA PAZ
DE FRANCA x JOSE FAI NEVES- Despacho de fls. 76 - 1.
Designo audiência de conciliação para o dia 12.02.2003, às
15:00 horas. Os advogados devem providenciar o compareci-
mento de seus constituintes. (...). Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ (Retirar Ofício)-

130.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-732/2002-JOAO GON-
CALVES BARBOSA x MARIO NIELSEN- Despacho de fls.
43 - 1. Designo audiência de conciliação para o dia 26/feverei-
ro/2003, às 14:00 horas. Os advogados devem providenciar o
comparecimento de seus constituintes. Adv. OSWALDO CHI-
GHERO OGSUKO CHUI e MARIO HELIO LOURENCO
ALMEIDA FILHO-

131.-Excecao de Incompetencia-734/2002-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL x GERALDA APARE-
CIDA GONCALVES DE CARVALHO- Despacho de fls. 11 -
1. Recebo a presente exceção, suspendendo a ação Declarató-
ria em apenso (Autos nº 405/2002) com base no art. 306, CPC.
2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ANDERSON D’AQUILA
GONCALVES-

132.-Ordinaria de Cobranca-737/2002-WILSON GOMES DE
BIAZIO x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRACA- Des-
pacho de fls. 106 - 1. Tendo em vista o valor atribuído a cau-
sa, proceda-se o autor a adequação do rito processual, bem
como observar o disposto no art. 84, do Código de Processo
Civil. 2. Fixo o prazo de 15 dias. Adv. HEIZER RICARDO
IZZO-

133.-Executivo Fiscal-26/1997-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x ANA PAULA EVANGELISTA SOARES- Despacho
de fls. 56 - 1. Intime-se o executado a fim de comprovar a pro-
priedade do bem oferecido à penhora, conforme solicitado às
fls. 55. Adv. JOSE CARLOS FARIAS-

134.-Executivo Fiscal-170/2002-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x ALESSANDRA TOSTES FRATA- Custas de fls.
24 - À conta e preparo (R$ 237,54). Adv. ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA e RENATO BENVINDO FRATA-

135.-Carta Precatoria-132/2001-Oriundo da Comarca de AS-
SIS CHATEAUBRIAND - PR -FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x IRMAOS FELIPPE LTDA- Despacho de fls. 54 - 1.
Sobre a informação e laudo de fls. 51/52 (R$ 5.000,00), mani-
festem-se as partes. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA, ALDO DE MATTOS SABINO JR e NEIMAR BATISTA-

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 31/2002.

Anezio dos Santos
Bento Pereira de Camargo Neto
Candido Mendes Neto
Carlos Alves
Cybele de Fatima Oliveira
Eraldo Teodoro de Oliveira
Fabiola de Almeida Zanetti
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Gilmar Aparecido Cardoso
Hipolito Nogueira Porto Junior
Irineu Chiqueto Junior
Julio Martins Queiroga
Laercio Marcos Geron
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Mary Fragoso Veras
Nubia Mendes
Paulo Cesar Braga Fernandes
Pedro P. Pedrosa
Priscila Ferreira Blanc
Rodrigo Luiz Menezes
Tirsisley Debora Formigoni Correia
Toshiharu Hiroki
Waldomiro Barbieri
Valdecir Pagani
Zenaide Carpanez

01) - INTERDITO PROIBITÓRIO - 214/2002
Vivaldo Silvestre Alves x Josephat Stachin e outro. Deferido o
pedido de assistência judiciária para efeitos de propositura da
ação. Audiência de justificação designada para o dia 28 de no-
vembro de 2002, às 16:30 horas, devendo o autor arrolar teste-
munhas. Adv. Felicio Melocra.

02) - SÓCIO-EDUCATIVA - 09/2002
M.P. x J.A.S. Audiência em continuação redesignada para o
dia 11 de dezembro de 2002, às 16:00 horas. Adv. Nubia Men-
des.

03) - EXECUÇÃO DE CEDULA DE CREDITO INDUSTRI-
AL - 138/98
Estado do Paraná - Cessionário do Crédito x Laticinio Simio-
nato Ltda. e outros. Praças designadas para os dias 03 e 20 de
dezembro de 2002, às 14:00 horas. Em caso de feriado nos dias
designados, os atos serão realizados no primeiro dia útil subse-
quente.  Avds. Fabiola de Almeida Zanetti. Hipolito Nogueira
Porto Junior.

04) - EXECUÇÃO - 212/95
Gilmar Kwitschal x Espólio de Otávio Vieira, rep. pelo inven-
tariante Anesio Vieira. Renove-se intimação. Decorrido 30 dias,
inexistindo manifestação, aguarde-se no arquivo. Adv. Eraldo
Teodoro de Oliveira.

05) - SÓCIO-EDUCATIVA - 38/2001
M.P. x C.F. e outros. Audiência em continuação redesignada
para o dia 14 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas. Adv. Felicio
Melocra.

06) - COBRANÇA - 251/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Plinio Greco.
Aos requerentes para o preparo das custas remanescentes, R$.
23,95. Adv. Candido Mendes Neto.

07) - EXECUÇÃO FISCAL - 57/94
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Sebastião dos Reis
Alves. Sobre o cálculo R$. 1.536,37, manifeste-se a exequen-
te. Adv. Laercio Marcos Geron.

08) - EXECUÇÃO FISCAL - 02/2002
Fazenda Pública do Município de Araruna x Francisco Anto-
nio Viana. Manifeste-se a exequente. Adv. Laercio Marcos
Geron.

09) - COBRANÇA - 243/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Attilio Mog-
gi. Manifestem-se os requerentes. Adv. Candido Mendes Neto.

10) - ARROLAMENTO - 217/2002
Laercio Jose da Silva x Adalberto Jose da Silva e outra. Nome-
ado inventariante Laercio Jose da Silva, independentemente da
lavratura de termo. Apresente o inventariante os documentos
de João Inecio Malanoti e Angela Martins Malanoti. Adv. Can-
dido Mendes Neto.

11) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 372/97
Realu Comércio de Combústiveis Ltda. x Gervásio Francisco.



pág. 106 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002

Manifeste-se a exequente. Adv. Candido Mendes Neto.

12) - RETIFICAÇÃO - 179/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. À requerente
para o preparo das custas iniciais, com a advertência do art.
257 CPC. Adv. Priscila Ferreira Blanc.

13) - COBRANÇA - 241/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Jorge da Sil-
va Filho. Renovando a intimação, manifestem-se os autores,
em 10 dias. Adv. Julio Martins Queiroga.

14) - COBRANÇA - 240/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Cleuza Viei-
ra e outros. Renovando a intimação, aos requerentes para a re-
tirada da carta precatória. Adv. Julio Martins Queiroga.

15) - COBRANÇA - 238/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Jose Domin-
gos de Carvalho. Manifestem-se os requerentes. Adv. Julio
Martins Queiroga.

16) - COBRANÇA - 317/2000
Banco do Brasil S/A. x Solange de Paula Pinto dos Santos e
outro. Manifestem-se as partes. Advs. Waldomiro Barbieri.
Bento Pereira de Camargo Neto.

17) - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - 210/99
Textil J. Serrano Ltda. x Indústria e Comércio de Estofados
Araruna Ltda. Manifestem-se as partes. Advs. Valdecir Pagani.
Irineu Chiqueto Junior.

18) - EXECUÇÃO FISCAL - 35/2001
Conselho Regional de Psicologia x Marcia Lucia Forastieri.
Manifeste-se o exequente. Adv. Zenaide Carpanez.

19) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 123/
2001
L.M. rep. por sua genitora E.C.M. x S.F.L. Manifeste-se o exe-
quente. Mary Fragoso Veras.

20) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 287/
2000
L.M.L. rep. por sua genitora E.C.M. x S.F.L. Manifeste-se o
exequente. Adv. Mary Fragoso Veras.

21) - ARROLAMENTO - 172/2002
Lazara de Godoi Paiva x Benedito Pereira Paiva. Manifeste-se
a inventariante. Adv. Gilmar Aparecido Cardoso.

22) - EXECUÇÃO FISCAL - 51/2001
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná x Eliseo
Bazuco. Manifeste-se o exequente. Adv. Rodrigo Luiz Mene-
zes.

23) - ARROLAMENTO - 273/97 - 100/98
Joana Budnik x Helena Sentchuk Budnik; Basilio Budniki e
outra. Manifeste-se a exequente. Adv. Anezio dos Santos.

24) - MONITÓRIA - 145/2002
Servgás, Distribuidora de Gás S/A. x Isvandil Jose dos Santos e
outra. Declarado extinto, com fundamento no artigo 1102 c, §
1º do CPC. Adv. Toshiharu Hiroki.

25) - CARTA PRECATÓRIA - 10/99, ORIUNDA DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO
Caixa Economica Federal x Jose Luiz Ezequiel e outra. Reno-
vando a intimação, manifeste-se a exequente. Adv. Luiz Alfre-
do da Cunha Bernardo.

26) - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 40/2000
E.M. e R.S.M. Às partes para a retirada do formal de partilha.
Advs. Candido Mendes Neto. Anezio dos Santos.

27) - INCIDENTE DE FALSIDADE - 220/2002
Dulce Maria Marçal x Flavio Roberto Simonelli. À requerente
para o preparo das custas iniciais, com advertência do art. 257
CPC. Adv. Fernando de Paula Xavier.

28) - EXECUÇÃO - 08/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Joacir Catafesta. Manifeste-se o exequente. Adv. Paulo Ce-
sar Braga Fernandes.

29) - EXECUÇÃO -168/97
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Celso Carlos Vinhote. Manifeste-se o exequente. Adv. Paulo
Cesar Braga Fernandes.

30) - EXECUÇÃO - 167/97
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Valerio João Gonçalves. Manifeste-se o exequente. Adv. Paulo
Cesar Braga Fernandes.

31) - ADOÇÃO - 19/2001
M.O. e S.F.O. x P.R. Manifestem-se os requerentes. Adv. Ane-
zio dos Santos.

32) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS - 96/2000
L.F.G. rep. pela genitora M.A.G. x Esp. S.S.S. rep. pelos her-
deiros J.C.C.S. e outros. Manifestem-se as partes, no prazo de
05 dias. Advs. Anezio dos Santos. Carlos Alves.

33) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 186/2002
G.H.F. e outro, rep. pela genitora I.C.S. x I.H.F. Sobre a con-
testação e documentos, manifestem-se os requerentes. Adv.
Anezio dos Santos.

34) - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 205/2002
Geni Paludeti Balbino x Hamilton Balbino Motta. Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se a requerente, em 10 dias.
Adv. Anezio dos Santos.

35) - BUSCA E APREENSÃO - 318/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Madeireira Ararunense Ltda. e outro. Renovando a intima-
ção, manifeste-se o requerente. Adv. Paulo Cesar Braga Fer-
nandes.

36) - ADOÇÃO - 58/2000
N.M. e G.F.M. x M.M.S. Aos requerentes para a retirada do
mandado. Adv. Tirsiley Debora Formigoni Correia.

37) - EXECUÇÃO FISCAL - 51/95
Município de Araruna x Gilberto Priori. Praças designadas para
os dias 03 e 26 de dezembro de 2002, às 14:30 horas. Ao exe-
quente para a retirada do edital. Adv. Laercio Marcos Geron.

38) - EXECUÇÃO FISCAL - 80/94
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Alessandra Lopes.
Praças designadas para os dias 03 e 26 de dezembro de 2002,
às 15:00 horas. A exequente para a retirada do edital e carta
precatória. Adv. Laercio Marcos Geron.

39) - EXECUÇÃO FISCAL - 44/94
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Alcidia Paula Car-
doso. Praças designadas para os dias 03 e 18 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas. À exequente para a retirada do edital.
Adv. Laercio Marcos Geron.

40) - RESCISÃO CONTRATUAL - 129/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Amália Padi-
lha Sati. À requerente para o preparo das custas remanescen-
tes, R$. 25,92. Adv. Cybele de Fatima Oliveira.

41) - BUSCA E APREENSÃO - 189/2002
Continental Banco S/A. x Orival Borges Denardo. Ao reque-
rente para o preparo das custas remanescentes, R$. 19,07. Adv.
Pedro P. Pedrosa.

PÉROLA

Comarca de Pérola
Relação nº 17/2002 – Vara Cível  e Anexos.
Juiz de Direito: Dra. Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger.

Advogado Ordem Processo

Alfredo Antonio Canever 01 012/1999
Arildo Antonio de Campos 09 124/1997
César Augusto Praxedes 01 012/1999
Cleuza Braga Franquini 04 006/1998
Ivan César de Souza 08 059/2000
Marcione Pereira dos Santos 01 012/1999
Raymundo do Prado Vermelho 01 012/1999
Sérgio dos Santos Silveira 02 018/1996
Sérgio dos Santos Silveira 03 501/1998
Silvana Cazarin Navaqui 05 184/1997
Silvana Cazarin Navaqui 06 111/1998
Silvana Cazarin Navaqui 07 014/2000

1) AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 012/1999.
Lactopérola – Laticínios Pérola Ltda. x Boasafra – Comércio
de Derivados de Petróleo Ltda. e outros. “Detrai-se da certidão
de fl. 384 destes autos que José Felix da Silva e Arlindo Cezar
Ferrato Luzia são os atuais representantes legais da empresa
Lactográs – Indústria e Comércio de Laticínios mas que os ver-
dadeiros responsáveis por esta firma são os Irmãos Barranco,
qual seja, Elzo Barranco, Antonio Barranco e Luiz Barranco,
ora requeridos nos presentes autos. É cristalina a tentativa dos
requeridos em induzir em erro este juízo porque já provocaram
tumultos no processo com relação a cumprimento de cartas pre-
catórias às Comarcas de Paraíso do Norte e Cidade Gaúcha
sendo protelado o seu cumprimento, de forma irresponsável,
fatos estes comunicados aos Srs. Juízes responsáveis pelo de-
vido cumprimento delas. Ademais disso, a oitiva da testemu-
nha Arlindo Cezar Ferrato Luzia, na verdade, não se mostra tão
necessária ao elucidamento dos fatos postos nos autos, pelos
requeridos,  porque o seu patrono, ao menos, pagou as custas
da primeira carta precatória expedida à Comarca de Paraíso do
Norte, em 27/03/2001 (certidão de fl. 313), a qual foi devolvi-
da a este juízo, às fls. 372/374, sem cumprimento. Quanto à
segunda carta precatória expedida para este mesmo fim, em
face da irresponsabilidade da serventia de Paraíso do Norte que
informou a este juízo (fl. 338-verso) que não constava nos re-
gistros daquela Comarca nenhuma carta precatória constando
o nome das partes destes autos, esta se encontra até hoje sem o
seu devido cumprimento e foi remetida, por este juízo, em data
de 18/03/2002 (certidão de fl. 349). Ora, o artigo 125, inciso II
do Código de Processo Civil assim dispõe: “O juiz dirigirá o
processo conforme as disposições deste Código, competindo-
lhe: I - ...; II – velar pela rápida solução do litígio; III - ...”.
Continuando o mesmo “codex”, em seu artigo 130, dispõe o
seguinte: “Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, inde-
ferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias” Por-
tanto, nos termos dos artigos 125, inciso II e 130, ambos do
Código de Processo Civil declaro inútil e meramente protelató-
ria a diligência requerida pelos requeridos de inquirição da tes-
temunha Arlindo Cezar Ferrato Luzia. Pelo exposto: 1) Oficie-
se à Comarca de Maringá solicitando a imediata devolução da
carta precatória expedida, independentemente de cumprimen-
to; 2) Oficie-se, mediante carta registrada, por mão própria,
para a Juíza da Comarca de Paraíso do Norte, remetendo-lhe
cópias das seguintes peças processuais, para as providências
que entender cabíveis: fls. 313, 338/338-verso, 364, 369, 371/
374 e 409/410; 3) Após, cumpra-se o item II do despacho de fl.
366-verso. Item II do despacho de fl. 366-verso. “Após, abra-
se vista dos autos às partes, para apresentação de alegações
finais, no prazo legal”. Adv. Raymundo do Prado Vermelho,
Dr. César Augusto Praxedes, Dr. Alfredo Antonio Canever e
Dr. Marcione Pereira dos Santos.-

2) EXECUTIVO FISCAL – 018/1996.
Fazenda Nacional x Antonio Arsisio de Faria. “Atualize-se a
avaliação e conta geral. Após, digam as partes, em cinco dias”.

Adv. Sergio dos Santos Silveira.

3) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 501/1998.
Antonio arsisio de Faria & Cia. Ltda x Fazenda Nacional. “Pelo
exposto, julgo improcedente o pedido feito inicialmente nestes
autos de embargos para determinar o prosseguimento da exe-
cução fiscal apensa. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo
20, § 4º do Código de Processo Civil”. Adv. Dr. Sérgio dos
Santos Silveira.

4) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 006/1998.
Industrias Têxteis Renaux S/A x Comércio e Industrias de Con-
fecções 767 Ltda. “Manifestar sobre ofício e documentos de
fls. 119/197”. Adv. Dra. Cleuza Braga Franquini.

5) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 184/1997.
Banco do Brasil S/A x Du Contra – Ind. e Com. de Confecções
Ltda. e outros. “Manifestar sobre certidão de fls. 285 do Sr.
Oficial de Justiça”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

6) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 111/1998.
Banco do Brasil S/A x Serela – Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda. e outros. “Manifestar sobre ofício de fls. 109”.
Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

7) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 014/2000.
Banco do Brasil S/A x José Jaime Silvestre. “À avaliação e
conta geral, dizendo as partes, em cinco dias”. Adv. Dra. Silva-
na Cazarin Navaqui.

8) BUSCA E APREENSÃO – 059/2000.
Banco do Brasil S/A x Luiz Cláudio Ferreira. “Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos. Após, arquivem-se”. Adv. Dr. Ivan
César de Souza.

9) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 124/1997.
Banco do Estado do Paraná S/A x Gildo Fernandes. “Manifes-
te-se o exeqüente em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito”. Dr. Arildo Antonio de Campos.

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 67/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELANGELA A.M.STEUDEL 030 00471/2001
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTO 041 00116/2002
ADRIANE GUASQUE 010 00726/1998

065 00550/2002
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 008 00025/1998
AILTON NUNES DA SILVA 024 00550/2000
ALESSANDRA MATTAR PUPPI 033 00665/2001
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 033 00665/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 037 00037/2002
AMAURI BECHINSKI 043 00130/2002
ANA EMILIA GUIMARAES GROL 058 00380/2002

056 00364/2002
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 033 00665/2001
ANGELA MARIA BREGINSKI 048 00235/2002

046 00191/2002
ANNIE OZGA RICARDO 006 00376/1996
ASSIS GOMES DO AMARAL 052 00314/2002
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 017 00545/1999

013 00169/1999
CARLOS WERZEL 032 00649/2001

064 00544/2002
050 00304/2002

CAROLINA PINTO FIGUEIREDO 053 00331/2002
CLARICE COTRIM TEIXEIRA 048 00235/2002
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 052 00314/2002

067 00571/2002
018 00588/1999

CLAUSIO BARATTO 003 00070/1993
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 027 00399/2001
CONSUELO GUASQUE 065 00550/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 026 00345/2001
DANIELA FLAVIA MIRANDA 033 00665/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 031 00643/2001
DANIELLE SZESZ 028 00400/2001
DENISE CRISTINA MUCELINI 026 00345/2001
DIRCEU PIRES DE CAMARGO 060 00392/2002
DOUGLAS SOARES OSTERNACK 038 00047/2002
EDDY CLEBBER DALSSOTO 001 00941/1984

054 00340/2002
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 012 00117/1999
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 033 00665/2001

003 00070/1993
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 030 00471/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 038 00047/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 034 00017/2002
FERNANDO E. DENEKA 052 00314/2002
FERNANDO MADUREIRA 052 00314/2002

067 00571/2002
018 00588/1999

FILOMENA CHRISTOFORO 014 00186/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 026 00345/2001
FLORI ANTONIO TASCA 055 00347/2002
FRANCINE FREDERICO 066 00553/2002
GILMAR COSTA VAZ 050 00304/2002
GILMAR KUHN 002 00413/1992
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 059 00389/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 031 00643/2001
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 023 00318/2000

063 00528/2002
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 034 00017/2002

025 00098/2001

HENRIQUE HENNEBERG 023 00318/2000
063 00528/2002

IEDA MARIA PANDO ALVES 006 00376/1996
ISABEL APARECIDA HOLM 046 00191/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 038 00047/2002
JANAINA GIOZZA 031 00643/2001
JEFERSON BARBOSA 036 00021/2002
JOAO MARIA VALENTIM 006 00376/1996
JOAO NEY MARCAL 029 00415/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 042 00126/2002
JORGE LUIZ ROSKOSZ 025 00098/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 061 00471/2002

021 00245/2000
007 00340/1997

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 061 00471/2002
021 00245/2000
007 00340/1997

JOSE CARLOS BUSATTO 019 00669/1999
JOSE ELI SALAMACHA 032 00649/2001

064 00544/2002
016 00435/1999
050 00304/2002
011 00048/1999

JOSE FERNANDO PUCHTA 030 00471/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 004 00542/1995
JOSE VALDECI DA ROSA 009 00319/1998

047 00226/2002
003 00070/1993

JULIO CESAR BACOVIS 047 00226/2002
KARINA MARIA MEHL 067 00571/2002

018 00588/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 044 00153/2002
KEILA FABIANE APARECIDA P 068 00583/2002
KERLY CRISTINA CORDEIRO 027 00399/2001
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 052 00314/2002

067 00571/2002
LUCIA HEROCO HERAI 039 00079/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 066 00553/2002
LUCIANE PORTELA 058 00380/2002
LUDMILO SENE 045 00173/2002

020 00090/2000
042 00126/2002
025 00098/2001

LUIS FERNANDO LOPES DE OL 050 00304/2002
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 054 00340/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 064 00544/2002
MAGDA DEMARTINI TASCA 055 00347/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 035 00019/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 015 00298/1999
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 047 00226/2002
MARCOS MULLER CWIERTNIA 048 00235/2002
MARIA CLAYDE ALVES PACE 049 00268/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 037 00037/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 007 00340/1997
MARIO CESAR FELIPPI 003 00070/1993
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 059 00389/2002
MAURICIO SILVA 011 00048/1999

034 00017/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 004 00542/1995
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 032 00649/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 00399/2001
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 005 00026/1996
MURILO ZANETTI LEAL 042 00126/2002
NELSON BUSATO 051 00311/2002
OLDEMAR MARIANO 006 00376/1996
OLINDO DE OLIVEIRA 005 00026/1996
OSEAS SANTOS 048 00235/2002
OSNILDO PACHECO JUNIRO 059 00389/2002
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 057 00368/2002

022 00303/2000
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 040 00089/2002
PAULO ROBERTO HILGENBERG 059 00389/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 003 00070/1993
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 059 00389/2002
PEDRO LUCIANO EVANGELISTA 001 00941/1984
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 043 00130/2002
RENATO CORDEIRO 002 00413/1992
RENATO VARGAS GUASQUE 010 00726/1998

065 00550/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 006 00376/1996
ROBERTO CEZAR PINTO 053 00331/2002
ROLANDI HORACIO DORNELES 037 00037/2002
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 054 00340/2002

069 00591/2002
RUBENS CESAR TELES FLOREN 032 00649/2001
SAMUEL TORQUATO 030 00471/2001
SERGIO RICARDO MELLER 027 00399/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 059 00389/2002
STELLA OSTERNACK MALUCELL 022 00303/2000
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 025 00098/2001
VANESSA SEGER APLEWICZ 070 00596/2002
VILMA DO ROCIO PINTO 062 00485/2002
VITOR LEAL 042 00126/2002
VIVIANE WEINGARTNER 069 00591/2002
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 036 00021/2002
WILSON J.COMEL 057 00368/2002

1.-INTERDICAO - 941/1984 - BENEDITO DE PAULA GOES
JUNIOR x PAULO CESAR MARQUES CARVALHO - A fim
de ouvir o curador, marco o dia 29/10/2002, às 15:15 horas.-
Adv. PEDRO LUCIANO EVANGELISTA FERREIRA e EDDY
CLEBBER DALSSOTO.-

2.-EXECUCAO - 413/1992 - COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL CAMPOS GERAIS LTDA x ALUIZIO JOSE FERREIRA
- Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre os termos do
ofício retro.- Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEIRO.-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 70/1993 - ODIRCE
DE MORAES BIACO e outros x DOMARCHI & CIA LTDA e
outros - Digam as partes, em cinco dias.- Adv. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA ROSA,
CLAUSIO BARATTO, MARIO CESAR FELIPPI e PAULO
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VINICIO FORTES FILHO.-

4.-EXECUCAO - 542/1995 - PARANA BANCO S/A x LAU-
RINDO MIGUEL DEZANET e outros - Informe o credor em
cinco dias, a fase da precatória.- Adv. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR.-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 26/1996 - MAURICIO
ANTUNES MARUIM e outros x SERRARIA MONTEIRO
LOBATO LTDA - Manifeste-se o credor em cinco dias.- Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS.-

6.-REPARACAO DE DANOS - 376/1996 - AGROCERES PIC
SUINOS E BIOTECNOLOGIA NUTRICAO ANI x MICHEL
WADIH HAYAR - Aguarde-se o julgamento do agravo.- Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, IEDA MARIA PANDO AL-
VES, OLDEMAR MARIANO, JOAO MARIA VALENTIM e
ANNIE OZGA RICARDO.-

7.-EXECUCAO - 340/1997 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x NILTON VIEIRA ROSSETIM e outros - Para
avaliar as cotas sociais penhoradas, nomeio como perito o dou-
tor José Carlos Madalozzo. Intimem-se as partes para os fins
do art.421 do CPC. A seguir, intime-se o perito para formular
proposta de honorários.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e MARIA
GORETTI PEREIRA.-

8.-INDENIZACAO - 25/1998 - DONIZETE GELINSKI x
MARIANE MONTEIRO - Manifeste-se o credor em cinco dias,
sobre o prosseguimento.- Adv. AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA.-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - 319/1998 - FREDERICO
AUGUSTO FURLAN ZAFANELI x CALLADIO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros - Comprove o autor em cin-
co dias, a postagem do ofício.- Adv. JOSE VALDECI DA
ROSA.-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 726/1998 - HERCULANO
GONCALVES GOMES x GUGELMIN COMERCIO E INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA - Recebo o recurso de apelação
de fl.126/143, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte apelada para que no prazo de quinze dias apresente con-
trariedade ao apelo, em querendo.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

11.-EXECUCAO - 48/1999 - RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA CREDITOS FINAN x DIONISIO ULIA-
NA NETO - FI e outros - Designado os dias 18/11 e 28/11/
2002, às 13:45 horas, para os leilões. Retire-se o edital. Deve a
parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito da diligência
do Oficial de Justiça.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MAU-
RICIO SILVA.-

12.-INVENTARIO - 117/1999 - ESPOLIO DE NILSON ME-
ZZOMO CHAGAS e outros - Proceda a inventariante o reco-
lhimento do imposto.- Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.-

13.-COBRANCA - 169/1999 - CONDOMINIO MORADIAS
RIO TIBAGI x ROBERTO CARLOS ELI - Retire-se a carta de
arrematação.- Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO.-

14.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 186/1999 - DA-
MIAO DA SILVA GONZALEZ x JOAO CARLOS RIBEIRO
DA SILVA e outros - Manifeste-se a exequente em cinco dias,
sobre os termos do ofício retro.- Adv. FILOMENA CHRISTO-
FORO.-

15.-MONITORIA - 298/1999 - BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A x IV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA e outros - Manifeste-se o exequente em cinco dias.-
Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS.-

16.-EXECUCAO - 435/1999 - GERDAU S/A x SERGIO LUIZ
MARTINS - Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre o pros-
seguimento.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

17.-COBRANCA - 545/1999 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GUARANI x ANA CLAUDIA CASTILHO -
Retire-se a carta de arrematação.- Adv. AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO.-

18.-INDENIZACAO - 588/1999 - FLAVIANO DE OLIVEIRA
SOUZA x BVA CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES
LTDA - Retire-se o ofício.- Adv. KARINA MARIA MEHL,
FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO.-

19.-ALVARA DE PESQUISA - 669/1999 - CIMENTO RIO
BRANCO S/A - Homologada a desistência manifestada pelo
autor. Deve o mesmo adimplir as custas processuais.- Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO.-

20.-EXECUCAO - 90/2000 - PEDRO CESAR BLUM x CAR-
LOS CESAR CURI DE MACEDO e outros - Manifeste-se o
credor em cinco dias, sobre o prosseguimento.- Adv. LUDMI-
LO SENE.-

21.-EXECUCAO - 245/2000 - SOLORRICO S/A INDUSTRIA
E COMERCIO x ELIZEU ANTONIO PROCHNO e outros -
Manifeste-se o credor em cinco dias, sobre o prosseguimento.-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA.-

22.-COBRANCA - 303/2000 - ANTONIO MORO E CIA LTDA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-se o Veneran-
do Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora,
para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando o que
necessário.- Adv. STELLA OSTERNACK MALUCELLI, PA-
OLA DAMO COMEL GORMANNS.-

23.-COBRANCA - 318/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA - Comprove o autor em
cinco dias, a postagem do ofício.- Adv. GUSTAVO SOUZA
NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG.-

24.-EXECUCAO - 550/2000 - VELOPECAS - COM. DE
AUTO PECAS LTDA x JOAO DOLIZETE FONTOURA -
Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre o prosseguimen-
to.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA.-

25.-REVISAO DE CONTRATO - 98/2001 - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x JOAO
ELOIR XAVIER - Homologado o acordo, julgado extinto o
processo.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES,
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR, JORGE LUIZ
ROSKOSZ e LUDMILO SENE.-

26.-DEPOSITO - 345/2001 - BANCO BMC S/A x ELOINA
DA APARECIDA TURECK HAENISCH - Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedo-
ra, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando o
que necessário.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, DENISE
CRISTINA MUCELINI.-

27.-INDENIZACAO - 399/2001 - ARTUR MARCOS VEIGA
x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros
- Recebo o recurso de apelação de fl.194/197 nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO, SERGIO
RICARDO MELLER, KERLY CRISTINA CORDEIRO e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.-

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 400/2001 - FRAN-
CISCO CARLOS CAMARGO e outros x CASSEMIRO OS-
SOVSKI e outros - Retire-se o mandado de registro.- Adv.
DANIELLE SZESZ.-

29.-EXECUCAO - 415/2001 - RETIMAQ-RETIFICA DE
MAQUINAS LTDA x CARLOS ALTINO ZENI - Julgado ex-
tinto o processo. Condenado o devedor ao pagamento das cus-
tas.- Adv. JOAO NEY MARCAL.-

30.-REPETICAO DE INDEBITO - 471/2001 - ADRIANA
TERESINHA C. VOLPI e outros x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE PONTA GROSSA e outros - Defiro )fls.1206).- Adv.
ADELANGELA A.M.STEUDEL, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOSA, JOSE FERNANDO PUCHTA e SA-
MUEL TORQUATO.-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 643/2001 - BAN-
CO ITAU S/A x LUCIANA PASTORINA SARTORI - Intime-
se o autor para dar andamento ao feito, em cinco doas, sob
pena de vê-lo extinto.- Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY.-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 649/2001 - JOSE IVO
SCHEIFER x IRMAOS PELANDA LTDA e outros - Julgado
procedente o pedido formuluado pelo autor nos autos n. 649/
2001 em face da ré Irmãos Pelanda Ltda, e improcedente o
pedido nos mesmos autos, em face o réu Banco ABN Amro S/
A.- Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, JOSE ELI SALAMA-
CHA e CARLOS WERZEL.-

33.-EXECUCAO - 665/2001 - TRATORNEW S/A x DECIO
FERREIRA DE LIMA e outros - “...SUSPENDO o andamento
do processo por prazo indeterminado, o fazendo com espeque
no inciso III do art.791 do Código de Processo Civil. Aguarde-
se estes autos no arquivo”.- Adv. ANDRE DOS SANTOS DA-
MAS, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ALESSAN-
DRA MATTAR PUPPI, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e
DANIELA FLAVIA MIRANDA.-

34.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 17/2002 - FER-
NANDO KLUPPEL BATISTA e outros x ROMEU ALMEIDA
RIBAS e outros - Se as partes não comparecerem, a audiência
se realizará com a presença de seus advogados, ou mesmo na
ausência destes, já que intimados pelo DJ.- Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA, HAMILTON CUNHA GUI-
MARAES JUNIOR e MAURICIO SILVA.-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 19/2002 - OMAR
ABDUL RAHMAN AYOUB x IOCIF ANUFRIEV - Compro-
ve o autor em cinco dias, a postagem do ofício.- Adv. MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO.-

36.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 21/2002 - MARILEI APA-
RECIDA WERNER x ARNALDO LOPES DA SILVA - Mani-
festem-se as partes, ante a solicitação da senhora expert.- Adv.
WALDEMAR CRISPIM DOS SANTOS e JEFERSON BAR-
BOSA.-

37.-DECLARATORIA - 37/2002 - POSTO LAVAGIL LTDA x
BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
Julgado improcedente.- Adv. ROLANDI HORACIO DORNE-
LES FILHO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS.-

38.-MONITORIA - 47/2002 - SEMENTES DOW AGROSCI-
ENCES LTDA x FT PRODUCAO E COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA - O processo está em ordem, mas não comporta
julgamento no estado em que se encontra, pois depende de pro-
va a alegação da embargante de que o débito foi extinto por
compensação. Permito às partes produzirem prova testemunhal,
fixando em dez dias o prazo para a indicação das testemunhas.
Deverão as partes esclarecer se os testigos necessitarão de inti-
mação e, em caso positivo, depositar a verba relativa à diligên-
cia do meirinho ou apanhar em cartório as cartas de intimação,
com a incumbência de postá-las. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 09/12/2002, às 13:45 horas.- Adv.

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e DOUGLAS SOARES OSTER-
NACK.-

39.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 79/2002 - AGENOR
BOLTAO e outros - Retire-se o mandado de registro.- Adv.
LUCIA HEROCO HERAI.-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 89/2002 - MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x LUIZ CARLOS GEWE -
Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre os termos do
ofício retro.- Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEI-
ROS.-

41.-INDENIZACAO - 116/2002 - EMILIO CARLOS DE CAR-
VALHO x BARIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS - Manifeste-se o autor e comprove a posta-
gem do ofício em cinco dias.- Adv. ADRIANA TIMOTEO DOS
SANTOS.-

42.-COBRANCA - 126/2002 - MASTER’OIL PETROLEO
LTDA x GOMES & ZANETTI LTDA - Conheço do agravo
retido de fls.512/513 e me retrato da decisão que imputou a ré/
reconvinte a responsabilidade pelo pagamento de 50% dos ho-
norários periciais. Como acertadamente disse a agravante, o
ônus de custear a perícia, quando ela é requerida pelas duas
partes, é do autor, na forma do artigo 33 do CPC. Portanto,
desobrigo a ré da antecipação da metade da verba e determino
à autora complemente o depósito de fls.523, bem como que
apresente, quando solicitado pelo se.perito, os documentos in-
dicados no item b da petição de fls.512.- Adv. LUDMILO SENE,
VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL e JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS.-

43.-EXECUCAO - 130/2002 - PRODUTOS VETERINARIOS
OURO FINO LTDA x IRINELSON MATAVELLI - ME - Aguar-
de-se pelo prazo requerido.- Adv. AMAURI BECHINSKI e
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO.-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 153/2002 - CON-
TINENTAL BANCO S/A x IVONE DO ROSARIO RODRI-
GUES - Julgado procedente.- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 173/2002 - LEANDRO
ROBERTO DIPP DE OLIVEIRA x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Recebo o recurso de apelação de fl.59/
66, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte ape-
lada para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade
ao apelo, em querendo.- Adv. LUDMILO SENE.-

46.-INDENIZACAO - 191/2002 - OSEAS SANTOS x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A - Julgado procedente.- Adv.
ANGELA MARIA BREGINSKI e ISABEL APARECIDA
HOLM.-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE - 226/2002 - DINILDA
APARECIDA BENICIO DE SOUZA x MARIA EURIDES
MENDES DOS SANTOS e outros - Manifestem-se as partes
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- Adv.
JOSE VALDECI DA ROSA, MARCIA CRISTINA DE PAIVA
e JULIO CESAR BACOVIS.-

48.-REVISAO DE CONTRATO - 235/2002 - LUIZ FERNAN-
DO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A - 1) A causa não destina
à revisão das operações realizadas pelo autor mediante utiliza-
ção de cartão de crédito, devendo ser desconsiderados os que-
sitos formulados em relação a isso. 2) Concedo trinta dias de
prazo ao réu para apresentar os documentos necessários ao
embasamento do laudo pericial. 3) Indefiro os quesitos 1, 3 4 e
5 formulados pelo réu, porque pedem ao perito que extrapole
suas funções, emitindo conceitos, tarefa que não lhe cabe, mas
apenas ao Juízo. Basta dizer que não existe conceito legal para
“onerosidade excessiva e que é impossível dizer, senão na sen-
tença, o que não é permitido pela Lei e o que seja incidências
abusivas de juros”. 4) Cumpra-se o despaho de fls.306/307, na
parte em que determina a intimação dos litigantes para falarem
sobre o pedido de honorários.- Adv. OSEAS SANTOS, AN-
GELA MARIA BREGINSKI, CLARICE COTRIM TEIXEIRA
e MARCOS MULLER CWIERTNIA.-

49.-COBRANCA - 268/2002 - ANTONIO HAMILTON MI-
GLIORINI x PERSIANAS MARQUELUX INDU. E COMER.
DE PERSIANAS - Manifeste-se o exequente em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- Adv. MARIA CLAYDE
ALVES PACE.-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 304/2002 - CLEIDE MA-
RIA DUTRA MIGUEL x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A - Julgado os embargos improcedentes.- Adv. LUIS
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, GILMAR COSTA VAZ,
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

51.-COBRANCA - 311/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HENRIQUE DE
MARIO - Julgado procedente.- Adv. NELSON BUSATO.-

52.-ORDINARIA - 314/2002 - JULIANO LUZ ROSA x JOAO
CONRADO BLUM - Com fundamento no artigo 331 do CPC,
designo audiência para o dia 07 de novembro de 2002, às 15:15
horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse ob-
jetivo, e se não se afigurar possível o julgamento antecipado da
causa, os pontos controvertidos serão fixados, devendo as par-
tes, então, especificar as provas que realmente desejam produ-
zir, para deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de
prova pericial, deverão desde logo, indicar quesitos e assisten-
tes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a
abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de
seus honorários.- Adv. FERNANDO MADUREIRA, CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS, FERNANDO E. DENEKA e ASSIS GOMES DO
AMARAL.-

53.-MONITORIA - 331/2002 - AUTO MECANICA VOLMAX
LTDA x ROBERTO DA SILVA - Homologada a transação.
Suspenso o andamento do processo, até cumprimento do acor-
do, devendo os autos aguardarem no arquivo a manifestação
das partes.- Adv. ROBERTO CEZAR PINTO e CAROLINA
PINTO FIGUEIREDO FRONZAK.-

54.-COBRANCA - 340/2002 - CZESLAO WOINAROVICZ x
PAULINA VOINAROSKY - Processo em ordem, sendo estes,
em essência, os pontos controvertidos: a) se o autor usou di-
nheiro próprio para fazer a reforma do imóvel situado em Pal-
meira, ou se o faz com dinheiro da de cujus; b) se o autor rece-
beu seis ou sete meses de aluguel; c) se o dinheiro relativo a um
dos meses de aluguel foi utilizado para a compra de um fogão
para a falecida. Determino ao autor e ao inventariante que pres-
tem depoimentos pessoais, permitindo ao réu produzir prova
testemunhal. Deverá o réu esclarecer se suas testemunhas ne-
cessitarão de intimação, providenciando, em caso positivo, o
depósito do numerário devido pelas diligências do meirinho ou
apanhando em Cartório as cartas de intimação. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 05 de dezembro de
2002, às 14:15 horas.- Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA, ROSANGELA LASCOSK BISCAIA e EDDY CLEB-
BER DALSSOTO.-

55.-EXECUCAO - 347/2002 - LUIZ CARLOS PELINSON x
HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN JUNIOR e
outros - O cadastro da Justiça Eleitoral só pode ser acessado
para a obtençao de informações que aproveitem à Justiça Cri-
minal. Indefiro o pedido retro.- Adv. FLORI ANTONIO TAS-
CA e MAGDA DEMARTINI TASCA.-

56.-ALVARA JUDICIAL - 364/2002 - ROSELI FERREIRA DE
LIMA - Não. A douta advogada por certo haverá de se lembrar
que esteve no gabinete deste magistrado e ali afirmou que cli-
ente, por outra via, conseguiu o recebimento do crédito. Partin-
do da premissa que isso ocorreu, o pagamento das custas é pos-
sível, considerando a expressão do crédito levantado.- Adv.
ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN.-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE - 368/2002 - OSCAR DIE-
DRICHS e outros x OZILDA MENDES - Manifeste-se o ven-
cedor em cinco dias, sobre execução de sentença.- Adv. WIL-
SON J.COMEL, PAOLA DAMO COMEL GORMANNS.-

58.-INDENIZACAO - 380/2002 - ALORINO MEIRA DOS
SANTOS x ICATU SEGUROS SOCIEDADE ANONIMA -
Redesignno audiência para o dia 05 de dezembro de 2002, às
13:45 horas. Renovem-se as diligências, observando-se o con-
tido na petição de fl.79.- Adv. ANA EMILIA GUIMARAES
GROLLMANN e LUCIANE PORTELA.-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO - 389/2002 - CYGNUS
AGENCIAS DE VIAGENS E TURISMO LTDA x EMPRESA
DE HOTELARIA MABU LTDA - Julgado os embargos proce-
dentes, em parte.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO
ROBERTO HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e OSNILDO PACHECO
JUNIRO.-

60.-REPAR.DE DANOS - 392/2002 - ANTONIO DE JESUS
MARQUES x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de intimar o autor, haja vista o mesmo não mais resi-
dir no endereço declinado).- Adv. DIRCEU PIRES DE CA-
MARGO.-

61.-COBRANCA - 471/2002 - COOPAGRICOLA COOPERA-
TIVA AGRIC. MISTA DE P. GROSSA x OSMAR HILGEM-
BERG JUNIOR - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a
contestação e documentos.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.-

62.-CAUTELAR INOMINADA - 485/2002 - ALINE HASS
PEREIRA e outros x IRACEMA PEREIRA - Conforme ofício
recebido da parte da Ordem dos Advogados do Brasil, a subs-
critora da petição de fls.20/21 está suspensa do exercício da
advocacia. Intime-se a ré para regularizar sua representação
em dez dias, sob pena de desconsideração da defesa apresenta-
da.- Adv. VILMA DO ROCIO PINTO.-

63.-RESCISAO DE CONTRATO - 528/2002 - HUGO JAN-
SEN x D.A.SIMIONI & CIA LTDA - Retire-se o edital.- Adv.
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE
HENNEBERG.-

64.-MONITORIA - 544/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
ADRIANO PEREIRA SUBIRA - Comprove o requerente em
cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS
WERZEL.-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 550/2002 - BAN-
CO BMC S/A x ZELLI DE PAULA CASTILHO - Retire-se a
carta precatória.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, CON-
SUELO GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 553/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS ROBERTO ROSAS - Julga-
do procedente.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCI-
NE FREDERICO.-

67.-ALVARA JUDICIAL - 571/2002 - GERSON WILSON
JACOSKI e outros - Julgo procedente. Sendo requerida a dis-
pensa do prazo para interposicao de recurso e contanto que a
isso não se oponha o Dr. Promotor de Justiça, defiro, antecipa-
damente.- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS,
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADU-
REIRA e KARINA MARIA MEHL.-

68.-ALVARA JUDICIAL - 583/2002 - LIGIANE MAZUR PI-
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RES - Julgo procedente. Sendo requerida a dispensa do prazo
para interposicao de recurso, defiro, antecipadamente. - Adv.
KEILA FABIANE APARECIDA PORTELA.-

69.-ALVARA JUDICIAL - 591/2002 - JANE TEREZA DA SIL-
VA CARDOZO - Retire-se o ofício.- Adv. VIVIANE WEIN-
GARTNER e ROSANGELA LASCOSK BISCAIA.-

70.-ALVARA JUDICIAL - 596/2002 - ANTONIO KOZINSKI
e outros - Defiro o pedido de justiça gratuita. Intimem-se os
autores para fazerem prova da existência do crédito.- Adv.
VANESSA SEGER APLEWICZ.-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 275/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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AUGUSTINHO DA SILVA 014 00965/2001
CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 004 00656/1999
CLAUDIO SOCCOLOSKI 001 00114/1992
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 014 00965/2001
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EDSON TAVARES DA SILVA 001 00114/1992
EMANUELLE FERREIRA DA COS 020 00475/2002
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FABIANE MULLER BONETTO 001 00114/1992
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JACKSON GLADSTON NICOLODI 003 00406/1999
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JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 013 00903/2001
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LUIS CARLOS BARRETO 003 00406/1999
LUIZ AUGUSTO SEABRA DA CO 013 00903/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 003 00406/1999
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LUIZ SAVERIO PLASTINO 002 00440/1993
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MONIA LOPES DE SOUZA 015 00022/2002
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 014 00965/2001
NELTI GONCALVES DE SOUZA 001 00114/1992
NILZA S FERREIRA DA SILVA 018 00242/2002
OSWALDO JOSE PEDREIRA HOR 022 00277/2001
PEDRO LOPES 021 00692/2002
RAFAEL DE ASSIS HORN 022 00277/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 022 00277/2001
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 012 00601/2001
SORAIA AL FARAH MARQUES 001 00114/1992
VANDA LUCIA TAVARES 005 00753/1999
WILLINGTON SILVEIRA 019 00433/2002

1.-DESAPROPRIACAO-114/1992-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x CONSTRUCOES E COMERCIO CA-
MARGO CORREIA e outros. Vista as partes face a InspeçÆo
Judicial de fls.613.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE, INGER
KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI, FABIA-
NE MULLER BONETTO, SORAIA AL FARAH MARQUES,
JOAO DE SOUZA LEITAO FILHO, EDSON TAVARES DA
SILVA, NELTI GONCALVES DE SOUZA e AIRTON LUIZ
PADILHA-

2.-AUTOFALENCIA-440/1993-BRASHUNGARA PLASTI-
COS LTDA. Vista ao Falido face o contido na PromoçÆo Mi-
nisterial de fls.1209.-Adv. LUIZ SAVERIO PLASTINO-

3.-INDENIZACAO-406/1999-ALINE HOFMEISTER e outros
x MARCOS SANDRO KOSLOWSKI -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para retirar os oficios e encaminhar ao devido cumprimen-
to. Prazo de cinco dias.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-656/1999-
TRANSPORTADORA LEANDRO S/C LTDA e outros x MA-
RIA CRISTINA CALDEIRA ZEN. Vista as partes face a conta
geral de fls.91/92, no valor total de R$ 43.747,90.-Adv. ANA
MERI SIMIONI LOVIZOTTO, ANA LUZIA MARIOTTO
VALENGA e CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

5.-BUSCA E APREENSAO-753/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA
e outros -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente ao complemento das
diligencias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-843/1999-DIVANIR SEN-
JA DE LIMA x COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI LTDA
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 91,42. Prazo 5 dias.-Adv. HELENA
MARIA REGIS ARAUJO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-247/2000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA-SICREDI-LAPA
x JOSE ALVES MOREIRA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e encaminhar do devido cumpri-
mento. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-249/2000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES SUL
e outros x LUIZ AURELIO SCHON RIPKA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cum-
primento. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-250/2000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES SUL
e outros x LUIZ AUER e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para retirar o oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Pra-
zo 5 dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

10.-MONITORIA-66/2001-SINDICATO DOS TRANSPORTA-
DORES RODOVIARIOS AUTONOMO e outros x ADEMIR
FOGGIATTO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 55,50. Prazo 5
dias.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

11.-ORDINARIA-125/2001-GRAMART LTDA e outros x
MOVEIS GRAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA. Intime-se as partes para efetuarem o deposito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme certidÆo de
fls.288, no valor de R$ 461,50. Prazo cinco dias.-Adv. ANTO-
NIO MENDES SANTOS e ANTONIO BUENO-

12.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-601/2001-CEL-
SO DARIO ROSARIO e outros x MUNICIPIO DE TIJUCAS
DO SUL -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a proposta de hono-
rarios apresentada pelo Sr. Perito as fls.84, no valor de R$
2.000,00. Concordando efetue o deposito em cinco dias.-Adv.
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-903/2001-JOSE ARMAN-
DO CAVALCANTI SILVA x CEREALISTA 14 LTDA. Vista as
partes face a conta geral de fls.33, no valor total de R$ 63092,45,
bem como o contido as fls.34.-Adv. LUIZ AUGUSTO SEA-
BRA DA COSTA e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

14.--965/2001-SERGIO WIEZOREK DOS SANTOS e outros
x ANTHERO PEREIRA DOS SANTOS e outros. Vista as par-
tes face os calculos dos impostos apresentados as fls.58.-Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA, NARA ELAINE XAVIER DA SIL-
VA e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

15.--22/2002-AURELIO ZOELNER DALLAROSA e outros x
ELISEU HUPOLOVSKI. 1. Estudando os autos, face o alega-
do pelas partes e documentos juntados, entendo que a Denun-
ciaçÆo à Lide formulada às fls.43 e seguintes deve ser deferi-
da, decidindo-se posteriormente em relaçÆo à mesma. 2. Em
assim sendo, cite-se os denunciados mencionados no endereço
conforme consta de fls.54, item "b". Prazo 10 dias. 3. Suspen-
do o curso da lide. Intimem-se.-Adv. ADELINO VENTURI
JUNIOR, ADRIANA GLUCK CAMARGO e MONIA LOPES
DE SOUZA-

16.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-112/2002-AL-
CAS PAPELARIA LTDA x LWARCEL CELULOSE E PAPEL
LTDA e outros. Deferido o pedido de desentranhamento do ti-
tulo de credito, substituindo-o por fotocopia.-Adv. DARLISA
DA SILVA-

17.-BUSCA E APREENSAO-114/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x MARCIO FERREIRA DA SILVA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.49.
Prazo 5 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

18.--242/2002-XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
CARMELITA MARIA DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidÆo de fls.44 do Sr. Oficial de
Justica. Prazo 5 dias.-Adv. NILZA S FERREIRA DA SILVA e
LUIZ KNOB-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-433/2002-ERNESTO PON-
TONI FILHO x DALCI DOS ANJOS e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. WILLINGTON SILVEIRA e MARIA MERCEDES UBA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-475/2002-IRA-
MAR PILLER DO CARMO x GILBERTO SILVEIRA DIAS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidÆo de
fls.24 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF e EMANUELLE FERREIRA DA
COSTA-

21.-PEDIDO DE FALENCIA-692/2002-INDUSTRIA DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO CEOLIN LTDA x VITAL DO VALE
LTDA - ME -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na
certidÆo negativa de citaçÆo de fls.52v do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Prazo 5 dias.-Adv. PEDRO LOPES-

22.-CARTA PRECATORIA-277/2001-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS - 4 VARA CIRCUNS JUDICIARI -SER-
GIO HENRIQUE CARNEIRO TAVARES e outros x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Designo nova audiência nos termos
do despacho anteriormente proferido para o dia 20/02/2003 as
15:30 horas neste Fórum. Intime-se o autor para efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
84,00.-Adv. OSWALDO JOSE PEDREIRA HORN, RAFAEL
DE ASSIS HORN, AMAURI FARIAS RAMOS, RAQUEL
CRISTINA BALDO, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ e MARCELO BUZATO-

23.-CARTA PRECATORIA-220/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 7 VARA CIVEL DA COMARCA DE -UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
CIA BAUMLER VARGAS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

24.-CARTA PRECATORIA-250/2002-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - VARA CIVEL E ANEXOS COMARCA DE -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x YVONE RISTICH -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidÆo de fls.08v. do
Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-
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JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 001 00759/1995
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LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 006 00329/2000
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 013 00457/2002
MARCELO BERVIAN 008 00690/2000
MAURICIO GAVANSKI 015 00855/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 013 00457/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 014 00854/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 010 00145/2002
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 009 00482/2001
SILVANA A. CEZAR PONTE 006 00329/2000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 004 01141/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 006 00329/2000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 005 01259/1997

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/1995-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE e outros x INSS-Deferido o pedido de jun-
tada de substabelecimento. Intime-se o autor para requer o que
entender ser de direito.-Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER, ALEXANDRE M.REGNIER-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1019/1996-LIMAPNEU
AUTO CENTER LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Intime-se o Sr. Sindico face o contido no petitoio de fls. 51,
apresentada pelo requerente alegando que nao possui contrato
especifico de honorarios e que se existir verba de sucumbencia
a ser arbitrada nos embargos, a mesma deve ser fixada dentro
dos parametros definidos pelo artigo 20, paragrafo 3o. do
C.P.C.Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1026/1997-ALTAVIR ZANI-
OLO e outros x BANCO ITAU S/A -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, ISABEL S.HERBER e ANTONIO SBANO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1141/1997-EDILSON LUIZ
KREUSCH x BANCO REAL S/A-Vista as partes face os es-
clarecimentos prestados pelo Sr. Perito as fls. 573 e seguintes.-
Adv. CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT, SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT, HEROLDES BAHR NETO e DANIEL
HACHEN-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-1259/1997-WILSON GAR-
CIA x FLORISVALDO CARDOSO e outros-Intime-se o autor
face o contido no petitorio de fls. 149 apresentado pelo reque-
rido com Objecao de pre-executividade. 2.Apos apreciarei os
pedidos ali formulados. Adv. VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE e NELSON CASTANHO MAFALDA.-

6.--329/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS
FAVERSANI LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-1.A preliminar de CARENCIA DE ACAO ar-
guida as fls. 518, entendo que envolve o merito e somente ao
final apos a completa instrucao da lide e que sera possivel apre-
cia-la. 2.Para audiencia prevista no artigo n 331 do Codigo de
Processo civil, e que sera somente de conciliacao, designo o
dia 14 de marco de 2003 as 15,30 horas neste forum. 3.Intime-
se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.- Adv.
ILIA DE MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA
SILVA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ, SILVANA A. CEZAR PONTE e AR-
NALDO APARECIDO CORACAO-

7.-MONITORIA-689/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANDRELINO BARROS GONCALVES VILELA-

Deferido o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 04 me-
ses.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

8.-REPARACAO DE DANOS-690/2000-I.B.CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA. x ICO COMERCIAL FER-
RAMENTAS GERAIS COM IMP S/A-Adv. MARCELO BER-
VIAN-

9.--482/2001-NORBERTO DONIZETI DOS SANTOS e ou-
tros x CARMEM JANE DO NASCIMENTO-Intime-se a re face
os documentos juntados pelo autor as fls. 73 e seguintes.-Adv.
SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2002-AGROAL-
VES CEREAIS LTDA x PEDRO WOITCHOSKI-1.Inexistem
preliminares a serem apreciadas. 2.Defiro as provas requeridas.
3.Para audiencia prevista no artigo n 331 do codigo de processo
civil, designo o dia 08 de maio de 2003 as 14,00 horas, neste
Forum. 4. Nao havendo conciliacao, nos termos do paragrafo
2o. do mencionado artigo, procederei de imediato a instrucao da
lide para maior agilizacao e economia processual, sendo que o
ponto controvertido e a pretensao da autora em consignar os va-
lores descritos na inicial pelas razoes e documentos que juntou,
o que e contestado pelo reu quando apresentou sua defesa. 5.De-
termino o comparecimento das partes para prestarem depoimen-
to pessoal, sob pena de confesso, devendo tal advertencia cons-
tar do mandado. 6.O rol de testemunhas devera ser apresentado
20 dias antes da audiencia nos termos da Lei n 10.358, que alte-
rou o artigo n 407 do Codigo de Processo Civil. Intime-se.-Adv.
LUCIANO DALPONTE, ANTONIO SBANO JUNIOR, ANTO-
NIO SBANO, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLI-
NA ANTUNES VILLANOVA-

11.-MONITORIA-331/2002-BANCO ITAU S/A x ILDA RA-
MOS SCHMITD-1.A preliminar de Carencia de Acao arguida
as fls. 34 envolve o merito e somente ao final, apos a completa
instrucao da lide e que sera possivel analisa-la. 2.Nao acolho a
arguicao de Intempestividade conforme consta de fls. 45, face
a certidao de fls. 53 e o disposto no artigo n 184, paragrafo 1o.,
I, do codigo de Processo civil, eis que dia 01/06 foi um sabado
e 02/06 domingo. Logo os Embargos nao sao intempestivos.
3.Para audiencia prevista no artigo n 331 do Codigo de Proces-
so civil, e que sera somente de conciliacao, designo o dia 13 de
marco de 2003 as 15,45 horas, neste forum. 4.Intimem-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. 5.Nao
havendo conciliacao determinarei a realizacao de prova perici-
al. ADV. ANTONIO SBANO JUNIOR, GEORGE LUIZ MO-
RESCHI e GIANI MARIA MORESCHI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-453/2002-RENATO
ORESTES SARE e outros x ARACY REGINA CALLEGA-
RIM DOS SANTOS e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.Intime-se tambem o autor face a
certidao de fls. 36 apresentada pelo Sr. Oficial de justica o qual
deixou de proceder a citacao dos requerido Aracy Regina Cal-
legarim dos Santos e seu marido, bem como o constante do
petitorio de fls. 50 do 1o. Tabelionato de Notas de Sao Jose dos
Pinhais, requerendo a juntada de copia das escrituras publicas
assinadas pelo vendedor Lindolfo Griboge-Adv. JEANE BUR-
DA NICOLA-

13.-EXCLUSAO DE NOME DO SPC C/C R-457/2002-GRA-
CIELLI ZANAO x BRASIL TELECOM S/A (TELEPAR) -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO
CARLOS ADALBERTO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO e NA-
TALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER-

14.-USUCAPIAO-854/2002-INDUSTRIA GRAFICA SERENA
LTDA x -Intime-se o autor para juntar aos autos os comprovan-
tes do editais devidante publicados que foram encaminhados
Imprensa oficial por meio eletronico bem como retirar os edi-
tais para serem publicados no jornal local.-Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

15.-INVENTARIO-855/2002-EVA RIBEIRO DE LIMA E SOU-
ZA x MILTON APARECIDO DE SOUZA-Intime-se a inventa-
riante para assinar o termo de compromisso de inventariante
atraves de seu procurador.-Adv. MAURICIO GAVANSKI-
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Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
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01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 971/97 – C.C.C.S. x
S.L.F.S. Diga a exequente. Adv. Dra. Suely Cristina Muhstedt.

02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
579/99 – M.K.F. x C.S. Acerca da certidão supra, diga a parte
autora no prazo de 05 dias. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

03 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/C LIMINAR 222/
2000 – R.C.V.C. x T.A.A.C. Primeiramente apensem-se os pre-
sentes autos aos de nº 677/99. Intime-se o requerido. Adv. Dr.
Antonio Carlos Bastazini.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 598/2000 – C.A.P. x E.P.
Sobre o pagamento noticiado, manifeste-se a parte exequente.
Adv. Dra. Helena Maria Régis Araújo.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 686/2000 – H.C.A.
x A.B.S. Acerca da certidão supra, diga a parte autora no prazo
de 05 dias, inclusive acerca da realização da instrução e ou
alternativamente, de custear isoladamente o laudo pericial. Adv.
Dra. Helena Maria Régis Araújo.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 905/2000 – P.K.V. x H.V.
Ante a ausência de manifestação do devedor, manifeste-se a
parte autora em 05 dias. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 429/00 – B.K. x
S.F.O. Proceda o autor o recolhimento do valor da diligência.
Adv. Dr. Bogdano Karpen.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 336/2001 – M.H.M. x
A.M. Com o requerido não foi encontrado a fim de ser segreta-
do, diga a parte autora em 05 dias. Adv. Dra. Shirley Terezinha
Bonfim.

09 – EXECUÇÃO DE ALIAMENTOS 361/2001 – G.M. x
U.M.P. Em face do retorno da deprecata que não logrou em
encontrar o requerido, diga a parte autora. Adv. Dra. Ana Paula
Carias Muhlstedt.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 712/2001 – J.G.O.
x G.B.S. Acerca da certidão supra, diga a parte autora. Adv.
Dr. Sadi Franzon.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
885/2001 – L.B. x A.S. Acerca da certidão supra, diga a parte
autora. Adv. Dra. Zara Hussein.

12 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1077/2001 – A.S.O. x A.D. Acerca da certidão supra, diga a
parte autora no prazo de 05 dias. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

13 – REG. DE VISITAS 1188/2001 – M.A.R. x E.A.K. Em
face da alteração consensual nas visitas exercidas pelo genitor,
digam as parte se tem algum requerimento a ser declinado, no
prazo de 05 dias. Adv. Dr. Iliã de Moura e Costa e Dr. Marcos
Surugi de Siqueira.

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1234/2001 – J.E.O. x C.E.M. Acerca da certidão supra, diga a
parte autora. Adv. Dra. Zara Hussein.

15 – ANULAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO C/C
REC. DE PATERNIDADE 104/2002 – I.J.S. e F.M.G. Acerca
da certidão supra, diga a parte autora. Adv. Dr. James Eli de
Oliveira.

16 – TUTELA 127/2002 – J.L.P. x J.P.J. Apresente o autor, em
existindo, certidões atuais dos bens pertencentes ao pupilo. Adv.
Dra. Nara Elaine Xavier da Silva.

17 – ADOÇÃO C/C DEST. DE PÁTRIO PODER 126/2002 –
E.D. x T.F.F. Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte
autora em 05 dias. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

18 – ADOÇÃO C/C ANTECIPAÇÃO DE GUARDA 138/2002
– A.V.M. x J.D.M.O. Acerca da certidão retro, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

19 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 433/2002 – I.G. x O.G. Acerca
da certidão supra, diga a parte autora. Adv. Dra. Marilene Tre-
visan.

20 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 511/2002 – B.L.M. x A.M.
Acerca da certidão supra, e do pagamento efetuado, diga a par-
te autora. Adv. Dr. Sadi Franzon.

21 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 558/2002 – J.C.T. x A.T.
Ante a ausência de manifestação do devedor, manifeste-se a
parte autora em 05 dias. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes
Neto.

22 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 585/2002 – C.L.B.
Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte autora em 05
dias. Adv. Dr. Sebastião Sérgio Miranda.

23 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 644/2002 – S.G.B.L. x
Z.O.L. Acerca da certidão supra, diga a parte autora no prazo
de 05 dias. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

24 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
674/2002 – P.S. x A.D.R. Acerca da certidão supra, diga a par-
te autora. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

25 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
820/2002 – S.K.B. x Z.O.L. Acerca da certidão supra, diga a
parte autora. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

26 – ALIMENTOS 969/2002 – A.C.M.S. x C.E.M.S. e C.R.M.S.
Arbitro os alimentos provisórios devidos pelo primeira reque-
rido em um salário mínimo vigente no país que devem ser pa-
gos mensalmente a representantes da infante. Subsidiariamen-

te, não efetuando tal pagamento o mesmo, arbitro os alimentos
provisórios devidos pelo avô em 15% de seus rendimentos lí-
quidos que deverão ser pagos mediante desconto em folha de
pagamento em conta a ser aberta pela mãe da criança. Cite-se
os requeridos e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 10/03/2003 às
13:30hs. Adv. Dr. Neudi Fernandes.

TELÊMACO BORBA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA OMARCA DE
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
Juíza de Direito- GISELE LARA RIBEIRO
RELAÇÃO N.º 13

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

Ademir Kalwoski Publicação (ões) 60
Adolfo Luiz Góes Publicação (ões)32,39
Adriano Luiz Rebello Publicação (ões) 35
Aírton H. Aktsu Publicação (ões) 40
André Luiz Batezatti Publicação (ões), 22,60
André Luiz R. Dabul Publicação (ões)06,25,44
Antônio T. Furtado Publicação (ões) 21
Aparecido José Silva Publicação (ões) 54
Arnaldo José Romão Publicação (ões) 74
Clarice Cotrim Teixeira Publicação (ões) 79
Cláudio Alessandro Gonçalves Publicação (ões) 68
Cláudio C. Costa Publicação (ões)82
Cristiane Belinatti G. Lopes  Publicação (ões) 03,17
Daniela Cordeiro Pedroso Publicação (es) 27
Deoclecio B. da Silva Publicação (ões) 30
Dinizar Domingues Publicação (ões) 20,26,44,63
Donizete Gelinski Publicação (ões) 43
Douglas Osako Publicação (ões) 59
Eduardo Kavassaki Publicação (ões) 52
Eder Romel Publicação (ões) 62
Eduardo Lagos Publicação (ões) 22
Evandro Juares Rodrigues Publicação (ões) 53
Evaristo Aragão F dos Santos Publicação (ões) 51
Flaviano B. G, Peres Publicação (ões) 09,19
Frederico M. Guimarães Publicação (ões) 33
Helcio Silva Orangea Publicação (ões) 02
Hélio Luiz Barcelos Publicação (ões) 16
Ivan Pegoraro Publicação (ões) 68
Ivo Tadeo Bona Publicação (ões) 05
João Francisco Gonçalves Publicação (ões) 47
João Luiz Stefaniak Publicação (ões) 38
João Marcos Bogdanovcz Publicação (ões) 71
João Ney Marçal Publicação (ões) 31
Joel Dutra Publicação (ões) 15,28
José Eli Salamacha Publicação (ões) 41,70
José Olinto Nercolini Publicação (ões) 71
José Soares Filho Publicação (ões), 38,41 59,73
José Vicente de Oliveira Karan Publicação (ões) 40
Karine Rosse Leocadio  Publicação (ões) 18,37
Katia Lopes Publicação (ões) 04
Katia Rosa M. Oliveira Publicação (ões) 57
Killian Machado Matheusi Publicação (ões) 75
Lilian Evanice Ribeiro Publicação (ões) 49,60
Luiz Carlos Kranz Publicação (ões) 23
Luiz F. Saffraider Publicação (ões) 72
Marcelo Bervian Publicação (ões) 48
Marcelo Cavassani Publicação (ões) 80,81
Marcos Bahena Publicação (ões) 14,36
Matias Alves da Costa Publicação (ões) 76
Mieko Ito Publicação (ões) 40
Neide Nobre Delai Publicação (ões)33
Nelson Sahynu Publicação (ões) 33
Okssandro Gonçalves Publicação (ões) 45
Osvane Adolfo Mendes Publicação (ões) 51,61
Procurador do INSS Publicação (ões) 83
Renato Vargas Guasque Publicação (ões) 78
Roberto Busato Publicação (ões), 46, 69
Rubens Benck Publicação (ões) 77
Ruy Luiz Quintiliano Publicação (ões) 60
Sandra R. de Medeiros Publicação (ões) 08,10
Sandro Romão Publicação (ões), 12 65,55
Silvio César de Medeiros Publicação (ões) 73
Vânia Fátima C.L. Carta Publicação (ões) 01,07
Vera Lucia Santos Publicação (ões) 42
Victorio Alves da Silva Publicação (ões) ,13,24,34,53,56, 67,71,78
Vivian Stadler Fagundes Publicação (ões) 58

1. DESPEJO-83/2001- Tereza de Jesus Iaroz e outros x Tale-
vi & Santos Ltda. Ao autor para dar prosseguimento ao
feito. Adv. Vânia de Fátima César Luiz Carta.

2. APREENSÃO-333/2001- Banco Dibens S/A x Sebastião
Maria Mariano. Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte autora. Adv. Helcio Silva Orange.

3. APREENSÃO-253/2001- Banco Zogbi S/A x Mustafa
Mukamad Scheihadel El Hayek. Ao autor para requerer o
que for de direito. Adv. Cristiane Belinati G. Lopes.

4. ALVARÁ-133/2001- Ana Camila Batista. Ao autor para
dar prosseguimento ao feito no prazo de 5 dias. Adv. Katia
Lopes.

5. DESPEJO-132/2001- Romildo de Almeida Calado e ou-
tros x Doracea de Almeida França. Ao autor ante a petição
de fls. 43/44. Adv. Ivo Tadeo Bona.

6. ALVARÁ-295/2001- Alcidia dos Santos Kressan. Conce-
do o prazo de trinta dias à Alcidia dos Santos Kressan para
que providencie o ingresso dos herdeiros no pólo ativo
deste feito, sob pena de extinção. Av. André Luiz Ribeiro
Dabul.

7. EXECUÇÃO-152/2001- Flavia Cristina de Lara x Edemir
de Oliveira. Foi fixado o prazo de 15 dias para o advogado

regularizar o instrumento de procuração de fls.06., já que
nos autos trata-se de menor impúbere, no entanto o despa-
cho judicial não foi atendido, outra interpretação não pode
ser dada, senão a de que a petição não é apta para iniciar a
ação de execução por falta de pressuposto de constituição
regular do processo e não se coaduna com os dispositivos
legais citados pela Juíza Substituta. Aplica-se à hipótese o
dispostos nos artigos 267, I, c/c 284 , parágrafo único, da
Lei instrumental. Deste modo, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito
nos termos do artigo 267, inciso I do CPC. ADV. Vânia de
Fátima C. L. Carta.

8. INDENIZAÇÃO-63/2000- Sebastião Ribeiro da Rocha x
Néli Gomes do Amaral. Ao apelado para contra- razões.
Adv. Sandra Regina Medeiros

9. APREENSÃO-205/2002- BV Financeira S/A Crédito Fi-
nanciamento e Investimento x Terezinha Batista Ribeiro.
Defiro a suspensão por 60 dias. Adv. Flaviano Bellinati
Garcia Perez.

10. INDENIZAÇÃO-138/2002- Amilton Tome do Nascimen-
to x Banco Itaú S/A. Sobre a contestação diga a autora 10
dias. Adv. Sandra R. Medeiros.

11.  EMBARGOS-238/2002- Edson Eran Gomes x Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Pa-
raná – CREA. Faculto ao embargante, a emenda da inici-
al, no prazo de 10 dias, para apresentar o rol de testemu-
nhas, até três, nos termos do art. 16, § 2º da Lei 6.830/80,
sob pena de preclusão. Adv. Waldi Moreira Soares.

12. ALVARÁ-162/2002- Ziza Germano Lenhoso. Atenda-se a
cota ministerial retro. Adv. Sandro Romão.

13. ALVARÁ-252/2002- A- Zelinda Galvão Pinheiro. Aten-
da-se a cota ministerial retro. Adv. Victorio Alves da Sil-
va.

14. ALVARÁ- 247/2002- Terezinha Barbosa de Souza. Aten-
da-se a cota ministerial retro. Adv. Marcos Bahena.

15. ALVARÁ-252/2002- Maria Dinir Blens Lemes. Atenda-se
a cota ministerial retro. Adv. Joel Dutra.

16. BUSCA E APREENSÃO-278/2002- Banco Daimlerchrys-
ler S/A x Altair R. Melo & Cia Ltda. Intime-se a parte
autora para efetuar o preparo das custas no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Hé-
lio Luiz Vitorio Barcelos.

17. BUSCA E APREENSÃO- 49/2002- BV Financeira S/A
Crédito Financiamento e Investimento x Cecilia Gerardu-
ci. Decorreu o prazo sem contestação e purgação da mora
Adv. Cristiane Bellinati Garcia Lopes.

18. BUSCA E APREENSÃO-122/2002- Banco Panamerica-
no S/A x Ondimar José de Morais. Decorreu o prazo legal
sem contestação ou purgação da mora. Adv. Karina de Rossi
Leocadio.

19. BUSCA E APREENSÃO-92/2002- Continental Banco S/
A x Luciane Hass. Ao interessado a execução do julgado.
Adv. Flaviano Belinati G. Perez.

20. DESPEJO-59/2002- Januário Lachman x Zilda Santos de
Jesus e outro. Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, so-
bre a contestação e documentos de fls. 37/54, apresentada
pelo réu Edemilson Siqueira Pukanski, nos termos do art.
327 do Código de Processo Civil, em especial sobre as
preliminares argüidas. Adv. Dinizar Domingues.

21. INVENTÁRIO-364/99- Maria Pedroso Bueno da Silva .
Aparte autora ante a certidão da Sr.ª Avaliadora. Adv. An-
tônio T. Furtado.

22. ORDINÁRIA-336/2001- Otacílio de Barros Loiola e ou-
tro. x Jair Siqueira Correia e outro. Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão,
modalidade e relevância para os deslinde do feito. Sem
prejuízo, designo audiência de conciliação para o dia 29
de outubro de 2002, às 15:30 horas art. 331, CPC). Inti-
mem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoal-
mente ou representadas por procurador com poderes espe-
cíficos para transigir. Caso não haja conciliação, será o
feito saneado, fixados os pontos controvertidos e deferi-
das as provas pertinentes. Adv. André Luiz Batezati. X
Eduardo Lagos

23. EXECUÇÃO-506/2001- Caixa Econômica Federal- CEF
x Ind. de Com. de Madeiras Hormem Ltda. e outro. Mani-
feste-se a exeqüente sobre a certidão de fls. 28 verso. Adv.
Luiz Carlos Kranz e Carla Andreia Lubke.

24. EXECUÇÃO-283/2002- Recapadora de Pneus Paranasul
Ltda. x Lourival Pedroso & CIA Ltda. A execução pressu-
põe de um título executivo, seja ele judicial ou extrajudi-
cial (nula executivo sine titulo). Sem o título executivo
falta ao credor interesse de agir, pois a ausência do título
torna a via executiva inadequada. Os títulos executivos
constituem numerus clausus, são apenas aqueles previstos
em lei. Em que pesa a duplicata constituir título executivo
extrajudicial, nos termos do art. 55, inc. I, do Código de
Processo Civil, a cobrança judicial da duplicata rege-se
pelo dispostos nos arts. 15 e seguinte da Lei 5.474/68. Tra-
tando-se de duplicata não aceita. Para que tenha o título
tenha força executiva deve o autor cumprir o disposto no
art. 15, inc. II, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei 5.474/68. No
presente caso, as duplicatas juntadas não possuem aceite
e, portanto, embora tenham sido protestadas, necessária
se faz a apresentação de documento hábil comprobatório

da entrega e recebimento de mercadoria ou de prestação
de serviços, sem que não constituem título executivo. Fa-
culto, portanto, a emenda da inicial para sanar o defeito
apontado, no prazo de 10 dias (CPC, art. 284), sob pena
de indeferimento. Adv. Victorio Alves da Silva.

25. EXECUÇÃO-240/2002- Geraldo Martiminiano x Alvaro
Martiminiano. Foi fixado prazo de 10 dias para o advoga-
do emendar a inicial sanando diversos defeitos apontados,
no entanto o despacho judicial não foi atendido, outra in-
terpretação não pode ser dada, senão a de que a petição
não é apta iniciar a ação de execução e não se coaduna
com os dispositivos legais citado pela Juíza Substituta.
Aplica-se à hipótese o disposto nos artigos 267, I, c/c 284,
parágrafo único, da Lei instrumental. Deste modo, indefi-
ro a petição inicial e julgo extinto o presente feito sem
julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso I do
CPC. Adv. André Luiz Ribeiro Dabul.

26. DESPEJO-56/2002- Leonarda Casturina dos Santos x Marli
Ribeiro de Lara e outros. Ao autor para requerer o que for
de direito. Adv. Dinizar Domingues.

27. ALVARÁ-194/2001- Vanderson Alves Ferreira. Cumpra-
se cota Ministerial retro. Adv. Daniela Cordeiro Pedroso.

28. ALVARÁ-266/2002- Willian Moreira. Cumpra-se cota Mi-
nisterial retro. Adv. Joel Dutra.

29. ALVARÁ-158/2002- Maria Lordes de Oliveira. Concedo
o prazo de30 dias para atender ao despacho de fls. 15.
Adv. Waldi Moreira Soares.

30. ALVARÁ-270/2002- Ana Maria Ianki e outro. Cumpra-se
cota Ministerial retro. Adv. Deoclécio Bispo da Silva.

31. EXECUÇÃO-172/2002- RETIMAQ- Retífica de Maqui-
nas Ltda. x Josias Gomes de Aguiar. A execução pressu-
põe a existência de um título executivo, seja ele judicial
ou extrajudicial (nula executio sine titulo). Sem o título
executivo falta ao credor interesse de agir, pois a ausência
do título torna a vida executiva inadequada. Os títulos exe-
cutivos constituem numerus clausus, são aqueles previs-
tos em lei. Em que pese a duplicata constituir título execu-
tivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inc. I, do Códi-
go de Processo Civil, a cobrança judicial da duplicata rege-
se pelo disposto nos arts. 15 e seguinte da Lei 5.474/68.
No caso, não se tratando de duplicata aceita, para que te-
nha o título tenha força executiva deve o autor cumprir o
disposto no art. 15, inc. II, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei
5.474/68, apresentando o comprovante de entrega das
mercadorias ou da prestação de serviços. Faculto, portan-
to, a emenda da inicial para sanar o defeito apontado, no
prazo de10 dias (CPC, art. 284), sob pena de indeferimen-
to. Adv. João Ney Marçal.

32. POPULAR-170/2002- Daniel Silveira Melo x Nezias Trin-
dade da Silva. Encaminhem - se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, com as homenagens deste Ju-
ízo. Adv. Adolfo Luiz de Souza Góis.

33. REPARATÓRIA-162/2000- Guilhermina Paes de Oliveira
x Viação Ouro Branco S/A. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Caso requeiram
prova pericial, esclareçam objetos, extensão, modalidade
e relevância para o deslinde do feito. Sem prejuízo, desig-
no audiência de conciliação para o dia 06 de novembro de
2002, às 15:30 horas (art. 331, CPC). Intime-se as partes,
as quais deveram comparecer pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes específicos para transi-
gir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas perti-
nentes. Adv. Frederico Mercer Guimarães.x Nelson Sahym
x Neide Nobre Delai

34. DESPEJO-272/99- Hassan Mahamad Omairi x Pedro Sam-
paio Rosa. Intime-se o exeqüente para dar regular anda-
mento ao feito. Adv. Victório Alves da Silva.

35. BUSCA E APREENSÃO-196/2002- BV Financeira S/A
Crédito Financiamento e Investimento x Mitsuaki Tsutiya.
Decorreu o prazo sem contestação e purgação da mora.
Adv. Adriano Muniz Rebello

36. INVENTÁRIO-116/99- Cheily Cristina de Miranda e outro.
Atenda-se a cota ministerial retro. Adv. Marcos Bahena.

37. BUSCA E APREENSÃO-121/2002- Banco Panamerica-
no S/A x Maria Lucia Casarain Beserra Madruga. Decor-
reu o prazo sem contestação e purgação da mora. Adv.
Karina de Rossi Leocadio.

38. DECLARATÓRIA-48/99- Sindicato dos Empregados no
Comércio de Ponta Grossa x Sindicato dos Empregados
no Comércio de Telêmaco Borba e outros. Encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com
as homenagens deste Juízo. Adv. João Luiz Estefaniak x
José Soares Filho.

39. POPULAR-156/2002- Daniel Silveira Melo x Carlos Hugo
Wolff Von Graffen. Encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, com as homenagens deste
Juízo. Adv. Adolfo Luiz de Souza Góis.

40. ORDINÁRIA-198/97- Imbaú Transporte e Locação de Ma-
quinas Ltda. x BMG Leasing S/A Arrendamento Mercan-
til. Decorreu o prazo sem que houvesse sido interposto
recurso algum por quaísquer das partes, transitando em
julgado a r. sentença retro. Adv. Airton Hiroshi Akutsu e
José Vicente de Oliveira Karam x Mieko Ito e Érlon de
Faria Pilati.

41. EXECUÇÃO-148/93- Banco do Estado do Paraná S/A x
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Construtora Itaoka Ltda. e outros. É o relato. Decido. Ver-
sam os presentes autos sobre Execução de Título Extraju-
dicial, ajuizada pelo Banco do Estado do Paraná s/a con-
tra Construtora Itaoka Ltda. e Paulo Maurício B. Macha-
do, onde houve a penhora de imóvel que se encontra trans-
crito no Cartório de Imóvel da Comarca de Tibagi. A de-
nominada “execução de pré- executividade” somente ad-
mite a defesa do executado sem a garantia do juízo nas
hipóteses excepcionais, ou seja, quando é visivelmente nulo
o titulo executivo ou manifestamente ilegítima a parte con-
tra quem se intenta a execução ou estando a relação pro-
cessual contaminada de nulidade plena e ostensiva, ou ain-
da no caso de pagamento do título. Em qualquer circuns-
tância, o fato alegado deve estar documentalmente com-
provado. No caso em apreço, a excipiente Maria Célia
Taques Rolim de Moura, que não é parte no processo, atra-
vés da execução de pré- executividade, argüiu nulidade de
execução: a falta de poderes do advogado para assinar ter-
mo de penhora e falta de comunicação acerca do pracea-
mento do bem. A execução de pré- exeutividade permite a
defesa do executado, em hipótese nas quais as irregulari-
dades da execução saltem aos olhos, sem a necessidade de
ter seu patrimônio afetado, como já assinalado. No caso
em apreço, a Sr.ª Maria Célia Taques Rolim não é parte do
processo. Assim, cabe à excipiente, na qualidade de ter-
ceira interessada, utilizar os meios judiciais necessários e
adequados para anular a arrematação do imóvel. Oportu-
no trazer à colação o seguinte julgado... Compulsando os
autos, verifica-se que no juízo deprecado o executado Paulo
Maurício alegou a falta de intimação e também de sua
mulher. O Juiz Titular de Tibagi rejeitou sua pretensão,
consignando que “A propositura de Embargos de Tercei-
ro, por Maria Célia Taques Rolim de Moura Machado,
esposa do executado Paulo Maurício Bueno Machado (fls.
31) também supre a alegada contrariedade ao contido no
artigo 669, § 2.º do CPC;” (fls. 404). Igualmente rejeito a
argüição de erro na avaliação e manteve como correto o
valor da avaliação judicial porque “o executado não lo-
grou prova que a avaliação aqui realizada está
equivocada”(fls. 419). O banco exeqüente juntou a publi-
cação do edital de praça do bem penhora, e na segunda
praça, arrematou o bem. Certificado o decurso do prazo
de10 dias para oposição de embargos, e após a constata-
ção de inexistência de débitos junto ao fisco e pagamento
do imposto inter vivos, foi expedida carta de arrematação,
já registra da na matrícula do imóvel. Assevero que a exci-
piente já ingressou com embargos de terceiro (autos n.º
166/95) quando poderia Ter alegado a irregularidade da
assinatura do termo de penhora pelo advogado Victório
Alves da Silva, no entanto lavrado e assinado o autor, a
arrematação considerar- se- à perfeita, acabada e irretratá-
vel (art. 694, caput ), só podendo ser defeito nas hipóteses
dos incisos do art. 694. Quando aos vícios no procedimen-
to de arrematação, não se trata de nulidade absoluta. Even-
tual nulidade da intimação para a hasta não deve ser de-
clarada, inclusiva a concepção moderna do processo, como
instrumento de realização da justiça, repudia o excesso de
formalismos, que culmina por inviabiliza- lá. E mais, não
se exige a intimação do cônjuge do executado, mormente
quando este não integra a relação exeqüenda. O artigo 687
parágrafo 5 do Código de Processo Civil, exige apenas a
intimação pessoal do executado quando a realização da
hasta publica. Por derradeiro, depois de expedida a carta e
transferida a propriedade, principalmente quando já pro-
cedida o respectivo registro, inviável o seu desfazimento
através da execução de pré- executividade. A carta é do-
cumento que exterioriza o que no processo ocorreu, para
efeitos de transcrição e tomada da posse do imóvel arre-
matada, permite ao arrematante o exercício dos direitos
que dos direitos que da arrematação lhe decorrem, no pla-
no do direito material. Diante do exposto, julgo improce-
dente a exceção de pré- executividade, e indefiro os pedi-
dos formulados às fls. 513. Tratando-se de decisão inter-
locutória, deixo de condenar a excipiente ao pagamento
de honorários advocatícios, a exemplo dos incidentes de
exceção de incompetência e impugnação ao valor da cau-
sa, porque não comporta a condenação do vencimento em
honorários de advogado. Adv. José Eli Salamacha x Jose
Soares Filho.

42. INDENIZAÇÃO-15/2002- Nehemias Sales de Oliveira x
IMAGAV- Ind. e Com. de Madeiras Ltda. Intime-se o au-
tor pessoalmente e o advogado, mediante publicação ofi-
cial, para promover o regular andamento do feito, sob pena
de extinção . Adv. Vera Lucia dos Santos.

43. COBRANÇA-133/2002- Confederação Nacional da Agri-
cultura- CNA e outros x Estacilio Borges de Oliveira. 258/
2001- Confederação Nacional da Agricultura- CNA e ou-
tros x Jahir Sipinardi. Ao advogado do requerido para as-
sinar a petição de fls. 105/123 Adv Donizete Gelinski.

44. CONSIGNAÇÃO-309/2001- Genite Pereira Maia Junior
x Maria Cristina de Oliveira Queiroz. É o relatório. arts.
269, II, e 897 do Código de Processo Civil. Condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
de honorários advocatícios fixados em 10% do valor do
depósitos. Adv. Dinizar Domingues x André Luiz Ribeiro
Dabul.

45. BUSCA E APREENSÀO-230/2002- Banco Volkswagen
S/A. x Celia Maria Hass Amaral. Tendo em vista que as
partes puseram fim ao eventual litígio, diante do cumpri-
mento da obrigação pela parte requerida, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267, VI do C.P.C. Adv. Okassandro Gonálves.

46. RESPONSABILIDADE DE DANO CIVIL -144/2002-
Milton Magalhães x Banco HSBC- Bank Brasil S/A. Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestação e documentos junta-
dos às fls. 89/149. Adv. Roberto A Busato

47. ARRESTO- 242/2002- Equipe Distribuição de Medicamen-

tos Comércio e Representações Ltda. x Pedroso & Soares
Ltda. Homologo, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls.
43/45), por conseqüência julgo extinto este processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III do
CPC, observando que o acordo é causa de extinção do pro-
cesso. Adv. João Francisco Gonçalves.

48. FALENCIA-97/2002- Ferramentas Gerais Comércio e Im-
portação S/A. x Cascol Ind; Com; Madeireiras Ltda. Con-
siderando que o autor não atendeu ao despacho de fls. 36,
bem como não havendo informações de que o represen-
tante legal da requerida foi devidamente intimado do pro-
testo da cambial, indefiro a petição inicial com base no
art. 295, inc. II, do CPC à vista do disposto no artigo 11 da
Lei de Falências. Competia ao autor promover a emenda
da inicial no prazo legal, juntando o comprovantes de que
a intimação do protesto foi feita em pessoa com poderes
para representar a devedora. O fato é que a peça inaugural
não preenche expressamente os requisitos elencados na
Lei Falimentar, restando comprometidas a validade e se-
gurança do processo, e assim foi dada oportunidade ao
autor para emendar a inicial, que deixou de proceder a
correção no prazo assinalado, impondo-se o seu indeferi-
mento. Desta forma, indefiro a petição inicial e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do
art. 267, inc. I. do CPC. Adv. Marcelo Bervian.

49. ALVARÁ-237/2002- Elizete Silvestre e outros. Trata-se de
pedido de alvará de quantia referente ao PIS, em nome do
“de cujus” Nivaldo Silvestre, esposo e pai dos requeren-
tes, falecido em sete de outubro de 1997. A matéria destes
autos está elencada no artigo 1.103 do Código de Processo
Civil, bem como na regra do artigo 1.109 que possibilita
ao Magistrado, dentro dos limites da conveniência e opor-
tunidade, adotar solução que reputar mais oportuna para o
caso trazido a exame. Além disso o valor a ser levantado é
de pouca monta, conforme a se vê dos documentos de fls.
14. Os requerentes são os herdeiros necessários e te legiti-
midade e interesse para requerer o levantamento da verba
dos PIS nos termos da Lei 6858/80 e da Lei Civil. Vê-se,
pois que no caso dos autos, que os herdeiros menores es-
tão devidamente representados por sua genitora e por ad-
vogados, comparecem em Juízo objetivando liberação de
quantia em dinheiro deixada pelo pai e marido dos reque-
rentes. Presentes está o justo motivo a autorizar o levanta-
mento da quantia requerida na inicial. Consigno que a pre-
sença do Ministério Público, como órgão de fiscalização e
defesa dos interesses do incapaz, é oportuna a relevante, e
no caso, defende os direitos do menor quando opina que a
quota parte dos menores deverão ser depositadas em Ca-
derneta de Poupança Judicial em nome dos menores. Ten-
do em vista os argumentos lançados na inicial, bem como
a documentação acostada pelos requerentes, e principal-
mente o parecer favorável do Ministério Público, defiro o
pedido e Autorizo os requerentes Elizete Silvestre, Dinal-
do Silvestre e Zanete Aparecida Silvestre, representada por
sua mãe Vilma Aparecida Careiro Silvestre, procederem o
levantamento da importância de R$ 459,52 referente a re-
síduos do PIS, mais os juros e correção monetária que hou-
ver, deixado Nivalo Silvestre, esposo e pai dos requeren-
tes. Em cumprimento à cota Ministerial determino que seja
depositada a quota parte dos valores em Caderneta de Pou-
pança Judicial em nome dos menores. Fixo como prazo de
validade do presente alvará 30 (trinta) dias. Efetue-se a
prestação de contas no prazo de 60 (sessenta) dias conta-
dos do trânsito em julgado da presente. Adv. Lilian Evani-
ce Ribeiro.

50. ALVARÁ-36/2002- Maria Rosa de Paula Oliveira. Trata-
se de pedido de alvará de quantia referente ao PIS, em
nome do “de cujus” Roldante de Oliveira, filho da reque-
rente, falecido em 29.01. 2002. A matéria destes autos está
elencada no artigo 1.103 do Código de Processo Civil, bem
como na regra do artigo 1.109 que possibilita ao Magistra-
do, dentro dos limites da conveniência e oportunidade,
adotar solução que reputar mais oportuna para o caso tra-
zido a exame. Além disso o valor a ser levantado é de
pouca monta, conforme a se vê dos documentos de fls. 08/
10. A requerente é herdeira necessária e tem legitimidade
e interesse para requerer o levantamento da verba dos PIS
nos termos da Lei 6858/80 e da Lei Civil. Tendo em vista
os argumentos lançados na inicial, bem como a documen-
tação acostada pela requerente, e principalmente o pare-
cer favorável do Ministério Público, defiro o pedido e
Autorizo a requerente Maria Rosa de Paula Oliveira, pro-
ceder o levantamento da importância de R$ 915,51 refe-
rente a resíduos do PIS, mais os juros e correção monetá-
ria que houver, deixado por Roldante Dias de Oliveira fi-
lho da requerente. Fixo como prazo de validade do pre-
sente alvará 30 (trinta) dias. Dispenso a prestação de con-
tas, face o valor ser de pouca monta e, desde que seja en-
tregue pessoalmente à requerente.. Adv. Waldi Moreira So-
ares.

51. ORDINÁRIA-52/99- A/S Siqueira & Siqueira Ltda. x G.
M. Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Recebo a apela-
ção em duplo efeito. Ao apelado para contra- razões. Adv.
Osvane A Mendes, Silvio C. Medeiros, Sandra R. Medei-
ros x Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

52. REINTEGRAÇÃO-181/2002- José Esmael Almeida de Si-
queira x Valdecir Rocha.. O artigo 282 do Código de Pro-
cesso Civil prevê os requisitos da petição inicial: o juiz ou
tribunal, a que é dirigida; os nomes, prenomes, estado ci-
vil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o
fato e os fundamentos do pedido; o pedido com suas espe-
cificações; o valor da causa; as provas com que o autor
pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados e o re-
querimento de citação do réu. Segundo de Pontes Miranda
é preciso, “que o juiz conheça o que se pede e porque se
pede; e o réu, citado, possa defender-se, isto é, saiba o que
se pediu, contra ele, ao juiz.”. O reclamante que vem a

juízo litigar, deve deduzir, com clareza, os fatos e a rela-
ção jurídica deles decorrentes. A narração há de ser clara
e precisa, há de conter a verdade dos fatos, exposto com
propriedade e encadeamento, tal como se passaram. A cla-
reza e precisão são necessárias à inteligência do pedido,
de modo que possa o réu preparar a defesa. Entretanto, no
caso em exame, a exposição dos fatos é confusa, e impede
compreender a causa petendi. O autor José Esmael Almei-
da de Siqueira ajuizou a reintegração de posse contra Ma-
noel Ferreira Pedroso, alegando ter comprado os direitos
sucessórios e possessórios do imóvel do Sr. Valdecir Ro-
cha, e pela leitura da peça de fls. 02/03, o autor teria rece-
bido como parte do pagamento uma geladeira e uma tele-
visão, havendo um saldo de R$ 700,00 a ser pago em 7
parcelas, mais até o momento foi paga apenas uma parcela
de R$ 100,00, deixando de mencionar a pessoa que dei-
xou de pagar o saldo devedor. Posteriormente, na emenda
da inicial, o autor requereu a concessão de liminar para
ação ordinária de rescisão contratual, cumulada com rein-
tegração de posse. Alega que comprou o imóvel, sendo
uma casa de alvenaria, situada na rua Jade, 137 no bairro
São Francisco, nesta cidade. Informa que “o requerido
negociou a casa por 1.500,00, recebendo em troca, uma
geladeira, e uma televisão de 14 polegadas, no valor de R$
800,00.- ficando um saldo de R$ 700,00.- pagando somente
uma prestação de R$ 100,00, devido o não cumprimento
das obrigações, contratual, rescindido.” Nesta última peti-
ção, quem teria recebido a geladeira e a televisão foi o
requerido. Logo, a narrativa dos fatos na inicial e na emenda
é contraditória e confusa, pois não se tem certeza de quem
recebeu a geladeira e a televisão em pagamento do imó-
vel, ou seja, não é possível saber quem seria o comprador
e o vendedor do imóvel. Com efeito, ao autor cumpre pre-
cisar os fatos que autorizam a concessão da providência
jurídica reclamada, lembrando que o pedido se extrai a
partir de uma interpretação lógico- sistemática do afirma-
do na petição inicial. Oportuno, citar julgados a respeito...
Por tais razões, conclui-se que a inicial não é apta a dar
início ao processo pois apresenta defeitos vinculados à
exposição dos fatos, causa de pedir e aos pedidos, tornan-
do impossível o exame do mérito. Isto posto, indefiro a
petição inicial com base no art. 295,§ único do CPC e jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito nos ter-
mos do art. 267, inc. I. do CPC. Adv. Eduardo Kavasaki.

53. EMBARGOS-252/2001- J. A. Prestes & CIA. Ltda. x Uni-
bancos- União de Banco Brasileiros S/A. Verifica-se que
realmente o veículo foi apreendido quando estava em po-
der da Empresa Planalto- Engenharia e Urbanização Ltda.,
na rua Eucalipto n.º 50 (cf. auto de busca e apreensão e
depósito de fls. 43 dos autos sob n.º 208/01 de ação de
busca e apreensão). A própria embargante informa na ini-
cial que locou vários vezes o veículo ao Sr. Valdomiro, “já
havia negociado o veículo acima dado como pagamento
na compra de imóvel da empresa Planalto- Engenharia e
Urbanização Ltda., Jardim Monte Carlo desta cidade, cujo
o negócio teve que ser desfeito e que causou verdadeiro
espanto ao embargante”. Os embargos de terceiro é ação
que pode ser promovida pelo possuidor direito (locatário),
e também pelo possuidor indireto- proprietário e locador,
que deterão legitimidade ativa para defender a respectiva
posse, sempre que sofra, ou esteja ameaçada de sofre, por
ato de constrição judicial, turbação ou esbulho. No caso
em exame, o embargante não se encontrava na posse do
bem quando aconteceu a apreensão, já havia dado o veícu-
lo como parte de pagamento na compra de imóvel. O fato
de o negócio ter sido desfeito em virtude da apreensão do
veículo não acarreta a qualidade de terceiro possuidor ao
embargante, pois não sofreu a constrição contida no art.
1046. Por outro lado, se novamente “adquiriu” o veículo
apreendido, não tem legitimidade para opor embargos de
terceiro (art. 42, § 3.º do CPC)... Com efeito, a embargan-
te não detinha a posse do veículo quando apreendido, e
considerando que os embargos de terceiro somente podem
ser opostos por quem pretenda proteger a sua posse e pro-
priedade, é forçoso reconhecer a ilegitimidade ativa da
embargante J. A. Prestes & Cia. Ltda... Diante do exposto,
acolho a preliminar de ilegitimidade ativa da empresa J.
A. Prestes & Cia Ltda. pra opor embargos de terceiro por-
que não era detentora da posse ou domínio do veículo na
data de sua apreensão, e por conseqüência rejeito liminar-
mente os embargos de terceiro das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo, por equidade, em
R$ 863,00, levando em conta o valor da causa (R$
8.862,52) e o trabalho desenvolvido pelo profissional, que
elaborou a defesa do embargado, conforme dispõe o art.
20, § 4.º do Código de Processo Civil. Adv. Victorio Alves
da Silva x Evandro Juarez Rodrigues.

54. FALENCIA –291/02- Stival Alimentos Industria e Comer-
cio Ltda. – Ao autor para emendar a inicial no prazo de 10
dias nos termos do art.284 do CPC para juntar compro-
vantes de que as intimações dos protestos foram realiza-
dos em pessoa que tenha poderes para representar a deve-
dora. Adv. Aparecido José da Silva.

55.  TRABALHISTA –17/2002 João Maria Borges x Municí-
pio de Telêmaco Borba- Assiste a razão do Município vez
que compete a Justiça do Trabalho julgar pretensão de ser-
vidor submetido ao regime da CLT, nos exatos termos do
ar.t 114 da constituição Federal. Partir da instituição do
regime estatutário no serviço publico do Município em
30.10.93 não aplicam-se as normas celestiais nas aquelas
previstas no regime Jurídico Único. De outro tanto, com-
pete a Justiça Comum Estadual apreciar a matéria relacio-
nada ao regime jurídico dos servidores, devendo analisar
as relações jurídicas entre o autor e o requerido a partir de
vigência da Lei 969/93 se houve ou não contratação regu-
lar, através de concurso publico e o direito a verbas pleite-
adas na inicial observando as leis Municipais n.º 874/91 e
969/93, Isto posto acolho o parecer ministerial e declaro a
incompetência absoluta do juízo para apreciar e julgar
pedidos de verbas e questões relativas ao período anterior

da Lei 969/93. Especifiquem as partes as que efetivamen-
te pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, es-
clareçam objeto, extensão modalidade e relevância para
deslinde do feito. Adv. José Soares Filho x Arnaldo José
Romão.

56.  INDENIZAÇÃO- 208/2002 – Berenisia Barbosa de Oli-
veira x Luiz Carlos Santana Junior e outro . Designo nova
data para audiência de conciliação: 11.02.2003, às 14:30
horas. Adv. Victorio Alves da Silva

57. FALÊNCIA- 295/2002- Grendene Calçados S/A x Nilceu
Rosa Ltda. Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10
dias, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil
para juntar comprovantes de que as intimações dos protes-
tos foram realizadas em pessoa que tenha poderes para
representar a devedora. O egrégio Superior de Justiça já
decidiu que:” Do instrumento de protesto deve constar,
pelo menos o nome da pessoa que recebeu a intimação
uma vez que somente quando identificada a pessoa inti-
mada é que se considera que o devedor foi intimado a pa-
gar e não fez”. ( STJ- 4ª TURMA. Resp. 172.847- SC, rel.
Min. Barros Monteiro, j. 18.02.99) In: THEOTONIO NE-
GRÃO. C.P.C. e legislação em vigor.33. ed. 2002. Nota 1
d ao art. 11 a Lei de Falências. Adv. Kátia Rosa Machado
de Oliveira.

58. PRECATORIA- 118/2002 – Caixa Econômica Federal x
Francisco José Queiroz Tobich e outro. Ao exequente para
efetuar o preparo das custas. Adv. Viviane Stadler Fagun-
des.

59. MONITORIA-194/2002- Comercial Sul Paraná Agrope-
cuária x Paulo Mauricio Bueno Machado. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, exten-
são modalidade e relevância para o delinde do feito. Sem
prejuízo, designo audiência de conciliação para o dia 11.02.
2003 às 13:30 horas (art. 331,CPC). Intimem-se as partes,
as quais deverão comparecer pessoalmente ou representa-
das por procurador com poderes para transigir. Caso haja
conciliação, será feito saneado, fixados os pontos contro-
vertidos e e deferidas as provas pertinentes. Adv. Douglas
Osako x José Soares Filho.

 60 REINTEGRAÇAO- 63/2002- Herdeiros de Alvaro Ferreira
Mendes e outros x Prefeitura Municipal Telêmaco Borba
e outro. Intimem-se os autores para se manifestarem-se
sobre os documentos de fls. 69/70. Adv. Ademir Kalinoski
x André Luiz Battezzati x Ruy Luiz Quintiliano.

60. ALVARÁ- 267/2002-Vilma Mercer Natel e outros. Inti-
mem-se os autores para juntarem aos autos certidão do
INSS sobre eventuais dependentes habilitados. Adv. Lili-
an Evanice Ribeiro.

61. ADJUDICAÇÃO-207/2002- Maria Aurita Machado x Vale
do Tibagi Comercio e Iindustria S.A. Pela M.M. Juíza foi
proferido o seguinte despacho: “Considerando a informa-
ção do Sr. Valdenir e tendo em vista que a requerida foi
citada por edital, nomeio como curador o Dr. OSVANE
ADOLFO MENDES nos termos do artigo 9º CPC. Intime-
o para apresentar defesa”. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

62. ARROLAMENTO-140/2002- Sebastião dos Santos e ou-
tros x O espolio de Helena S. dos Santos. Intime-se a parte
interessada para proceder o reconhecimento de firma de
documentos de fls. 28, bem como para recolher o imposto
apontado às fls. 41/42 Adv. Eder Romel.

63. DESPEJO- 235/02 Imobiliaria Cidade do Papel x Josiane
Aparecida Ferraz e outro. Defiro a suspensão do processo
pelo prazo de 60 dias, requerida às fls. 37. Adv. Dinizar
Domingues.

64. ALVARA- 76/2002- Jorge Vieira. Trata-se de pedido de
alvará para lavratura da escritura publica pública imóvel
descrito na inicial. Cumpre salientar que no momento não
cabe a designaçào de justificação, em face da impossibili-
dade jurídica do pedido e por não ser esta a via adequada.
A empresa Vale do Tibagi Comércio e Industria S.A ajui-
zou Ação de Consignação em Pagamento, sob autos n.º
20/88, em face de 241 (duzentos e quarenta e um) com-
promissários compradores de lotes urbanos do loteamento
Cidade Nova, nesta cidade e comarca de Telêmaco Borba,
os quais efetuaram o pagamento de todas as prestações,
porém, embora notificados, não compareceram para rece-
ber a escritura definitiva, acarretado a procedência do pe-
dido, com trânsito e julgado. Assim, para cada um dos
imóveis depositados em juízo por meio da referida ação e
consignação, o pedido de alvará para lavratura da escritu-
ra é juridicamente possível. Todavia, no presente caso, o
imóvel que lavrar a escritura não se inclui entre aqueles
consignados, conforme certidão da escrivania de fls. 26.
Ressalto que o meio idôneo para que os requerentes alcan-
cem seu direito é ação própria, onde deverão comprovar
que fora quitadas todas as prestações, buscando judicial-
mente que a promitente vendedora satisfaça a obrigação
assumida de exonerar o imóvel dos gravames que sobre
ele incidem e, outorgar a escritura definitiva visando a
transcrição dos títulos aquisitivos junto ao Cartório de
Registro Imobiliário competente. Diante do exposto, in-
defiro o pedido de alvará. Adv. Sandro Romão.

65. ALVARÁ – 75/2002- Leidi Aparecida da Silva e outro.
Considerando a parecer do Ministério Publico, homologo
a desistência exaradas nestes autos pela autora às fls. 21, e
de conseqüência, JULGO EXTINTO o presente sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. Adv. José Soares Filho.

66. ALVARÁ- 211/2002- Leonor Maria Ribeiro. Trata-se de
pedido de alvará judicial para alevantamento de quantia
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referente ao PIS e FGTS, uma vez que não teria vivido em
concubinato com o falecido durante 45 anos aproximada-
mente. No entanto assiste razão a agente ministerial, por
ora não tem legitimidade para requerer o levantamento do
PIS e FGTS, uma vez que não teria o direito de execer a
inventariança. É imprescindível a declaração de convivên-
cia marital obtida através de processo judicial. Neste sen-
tido... De outro tanto, assevero que a questão envolve
matéria complexa, que demanda indagação jurídica e com-
provação de fatos relevante, como a exitência de um união
estável com a concubina, não sendo possível de averiguar
neste feito de jurisdição voluntária. Portanto, o levanta-
mento das quantias do FGTS e PIS somente deve ser auto-
rizado após a comprovação da existência de sociedade de
fato entre eles, através das vias ordinárias. Isto posto, aco-
lho o parecer ministerial e considerando Leonor Maria
Ribeiro parte ilegítima julgo extinto o processo nos ter-
mos art. 267, inc VI do CPC, combinado com o art. 990 do
CPC, condenado a requerente ao pagamentos de custas
processuais. Adv. Sandro Romão.

67. ALVARÁ- 256/2002- José Ribeiro. Atenda-se a cota do
Ministério Público. Adv. Victorio Alves da Silva.

68. BUSCA E APREENSÃO- 206/2002- Continental Banco
S/A x Paulo Bueno Lima. Trata-se de contrato Abertura de
Crédito com Alienação Finduciária e outras avenças, onde
pretende o autor a consolidação de sua posse e proprieda-
de do bem descrito na petição inicial, tendo em vista a
inadimplência do réu e o vencimento antecipado do con-
trato. Devidamente citado, o requerido não apresentou
contestação tornando-se revel. Assim, insurge os efeitos
da revelia, sendo presumidos verdadeiros os fatos na ini-
cial . Ademais, o autor comprovou a relação contratual
(fls. 09), o inadimplimento do réu através da notificação
de fls. 10, com o conseqüente vencimento antecipado do
débito e rescisão contratual na forma pactuada. Isto posto
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Conti-
nental Banco S/A contra Paulo Bueno de Lima, para con-
firmar a apreensão do veículo Automóvel Marca Fiat,
Modelo Palio ED, ano de fabricação 1997, cor vermelha,
chassi 9BD178016V0319604, ANA 3750, consolidá-lo em
sua posse e propriedade, exclusivamente, o que faço com
aparo no art. 3.º § 5º., do Decreto Lei n.º 911/69. Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da parte a adversa fixados 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade do trabalho e
ausência de contestação .Adv. Ivan Pegaroraro.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 261/97- Nórdica Veículos
S/A x Rene Matias de Oliveira- Vistos etc... Julgo proce-
dente o pedido formulado pela Nórdica Veículos para con-
firmar a liminar de reintegração de posse sobre o bem ca-
minhão Scania modelo T 142 4 x 25 ano 1987, chassi
9BSTH4XZZH322673 e semi- reboque, graneleiro, mar-
ca Schiffer, Chassi SR210031370. Condeno o requerido
ao pagamento das curtas e das despesas do processo e aos
honorários advocaticios da autora que arbitro em R$
1.000,00. Aio autor ante a interposição de apelação pelo
réu querendo apresentar contra-razões prazo de 15 dias.
Adv. Cláudio Alessandro Gonçalves.

69. MONITORIA- 13/96- Bamerindus Agro- Florestal Ltda. x
Luiz Carlos Sauter. Ao autor para dar continuidade no pro-
cesso no prazo de 5 dias. Adv. Roberto A. Bussato.

70. EXECUÇÃO ESTRAJUDICAL- Banco do Estado do Pa-
raná S/A x Ondimar José Morais e outro. Ao exequente
para manifestar-se ante a petição de fls. 69/70.Adv- José
Eli Salamacha.

71. INDENIZAÇÃO- 204/97- Hamilton Nunes de Sampaio x
Luiz Minhuk e Transportadora Imbaú Ltda. x AGF Brasil
Seguros S/A- As partes ante a baixa dos autos a este juízo.
Adv. Victorio Alves da Silva x João Marcos Bogdanovicz
x José Olinto Nercolini.

72. EXECUÇÃO- 244/97 –Neiverth, Filho & Cia Ltda x Car-
los Alberto Guisantes Zanetti- Ao credor ante o laudo de
avaliação. Adv. Luiz Fernando Schaffraider.

73.  INDENIZAÇÃO- 379/96 Roseli Gonçalves Alves x So-
esma Moveis. As partes ante a baixa dos autos a este juí-
zo. Adv. José Soares Filho x Silvio César de Medeitros.

74. COBRANÇA –53/96 Cláudio Felix Pinheiro x Município
de Telêmaco Borba- Ao réu para juntar aos autos os com-
provantes de rendimentos do autor a partir de dezembro
de 1993. Adv. Arnaldo José Romão.

75.  ANULATORIA- 157/97 Comercio de Combustíveis Wol-
ff e outros x Instituto Nacional do Seguro Social –INSS-
Ao autor para dar regular andamento ao feito. Adv. Killian
Machado Matheusi.

76.  EXECUÇÃO- 386/97- Carmo de Jesus Arcanjo x Valter
Anselmo. Ao exequente para manifestar-se seu interesse
na cobrança do saldo devedor. Adv. Mathias Alves da Cos-
ta.

77.  REPARAÇÃO DE DANOS – 388/97- Nabor Lourenço
de Souza x Lazaro Meira do Nascimento e outro x Finasa
Seguradora S/A- As partes ante a baixa dos autos a este
juízo . Adv. Rubens Benck x Renato Vargas Guasque

78. EXECUÇÃO 489-98 Fertilizantes Mitsui S/A Industria e
Comercio x Irene Gavlak- Ao executado para efetuar o
preparo das custas remanescente no valor de R$ 96,77 (
noventa e seis reais e setenta e sete centavos).Adv. Victo-
rio Alves da Silva.

79. EXECUÇÃO 176/90- Banco do Brasil S/A x João Simões-
As partes ante a conta geral no valor de R$ R$ 5.213.429,03

(cinco milhões duzentos e treze reais quatrocentos e vinte
e nove reais e três centavos). Adv. Clarice Cotrim Teixei-
ra. X Domingos Caporino Neto.

80.  RECUPERAÇÃO DE COISA VENDIDA- 464/98- Ford
Comercio e Serviço Ltda. x Isaias Amaro da Silva- Ao
credor ante os ofícios de fls.70,73,75. Adv. Marcelo T.
Cavassani.

81. REINTEBGRAÇÃO DE POSSE- 384/98- Ford Leasing S/
A Arrendamento mercantil x David Machado. Vistos ect...
Isto posto revogo a liminar concedida as fls. 22 julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de
interesse de agir. Condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e despesas processuais, bem como honorá-
rios advocaticios da parte adversa, fixados em R$ 800,00
considerando o trabalho desenvolvido. Adv. Marcelo T.
Cavassani.

82.  EMBARGOS- 428/98- Serraria San Fernando Ltda. e ou-
tros x Fazenda Nacional- A parte interessada para promo-
ver a execução do julgado. Adv. Cláudio César Alves da
Costa x Procurador do INSS
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1.-HABILITACAO EM FALENCIA-322/1984-SHIGUETO KON-
NO x O JUIZO-Adv. JULIO CARLOS RICHTER-...Após, atenda-se
a cota ministerial de fls. 23, verso (Tendo em vista a certidão supra,
requeiro seja oportunizado aos sucessores do requerente, por meio de
intimação do procurador do requerente originário, a ingressarem no
feito, na qualidade de sucessores deste último)”.

2.-INVENTARIO-161/1988-MINISTERIO PUBLICO x FAUSTA
TERRA CAMPANTE -Cobrança de Autos: Procurador da autora,
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme
itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. CLAUDIA MARA ARECO-

3.-INDENIZACAO (ORD)-200/1992-PEDRO FANHANI FILHO e
outros x DER-PR-Adv. LUIZ MANRIQUE-O despacho de fls. 484
refere-se, segundo a certidão de fls. 487, à petição de fls. 478/479
destes autos (fls. 66/67-TJ), na qual os exequentes requerem a inclu-

são dos valores referentes às custas para extração do precatório e
autenticações no precatório requisitório. Embora o pedido de fls. 478/
479 já tenha sido deferido pelo despacho de fls. 481, revejo a referida
decisão e indefiro o pedido uma vez que sobre a verba pleiteada na
referida petição não houve manifestação da executada, haja vista que
não foi objeto de execução. Assim, a verba requerida a título de custas
remanescentes na petição de fls. 478/479 deve ser objeto de execução
própria. Intimem-se e após devolva-se o precatório requeisitório com
cópia desta decisão”.

4.-SEPARACAO JUDICIAL-108/1993-O.G.O. x E.D.O. -Cobrança
de Autos: Procurador do autor, devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as
penas do art. 196 do CPC”.-Adv. HAMILTON MARIANO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1994-NELSON
WALDOW x FERDINANDO MUSSO -Cobrança de Autos: Procu-
rador do autor, devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do
art. 196 do CPC”.-Adv. ENIMAR PIZZATTO-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-120/1994-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PR x GERALDO FIRMINO DA SILVA e outros-Adv.
RINALDO HIROYUKI HATAOKA-Sobre a cópia do Acórdão do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça juntada às fls. 1123/1127, a qual
demonstra que a medida cautelar que impingiu efeito suspensivo aos
recursos interpostos perante àquela Corte teve seus efeitos cassados,
manifeste-se o requerente de fls. 1.106/1.109, no prazo de 05 (cinco)
dias”.

7.-RESCISAO DE NEGOCIO-68/1995-WANDERLEY LANZINI
x ALMIRO GIESE e outros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA-Em substituição ao senhor Fávio Ferrari, nomeio a empresa
Reimotor, para proceder a perícia do veículo. Intime-se-o para que
em 05 dias informe o valor dos seus honorários e, após, intimem-se as
partes para que, em igual prazo, se manifestem a respeito dos honorá-
rios. R$ 160,00".

8.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-135/1995-ELBATER ELE-
TRO BATERIAS TERRA ROXA LTDA x AYRTON ANDRADE
SAMPAIO-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA e ACYR LOUREN-
CO DE GOUVEIA-Nos termos do item 5.8.12 do CN., aguarde-se
no arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte interessada”.

9.-INDENIZACAO-103/1996-SALVADOR SANCHES BATISTA e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -
Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. JOAUIM FRANCISCO DE OLIVEI-
RA ABBAS e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

10.-ACAO MONITORIA-134/1996-COOPERVALE LTDA x JAI-
ME FIGUEIRA DA CONCEICAO -Ao exequente, para retirar a car-
ta precatória em Cartório, para os devidos fins.-Adv. ELCIO LUIZ
WECKERLIM FERNANDES-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-162/1996-F.D.T. e ou-
tros x N.L.Z.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-Realizada a diligência
determinada à fls. 120, devolvam-se os autos ao Juízo ad quem, com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo”.

12.-INVENTARIO-48/1998-ALBERICO DA SILVA x ROSA MAR-
TINS DA SILVA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Homo-
logo, por sentença, para que surta e produza seus jurídicos e legais
efeitos, o cálculo de imposto de transmissão causa-mortis de fls. 158.
Expeçam-se guias. Faculto às partes, no prazo de 10 dias, formularem
o respectivo pedido de quinhão”.

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x OSVALDO MARQUES DA SILVA e outros-
Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-Manifeste-se o autor sobre a certi-
dão retro da Serventia, em cinco dias”.

14.-INDENIZACAO-10/1999-SABINO SCHENATO x SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Subam os autos em 48 ho-
ras, ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, com as homenagens
deste Juízo, intimando-se as partes (Constituição Estadual, art. 103,
III, “g”).-Adv. CLAUDIO PIZZATTO e CELSO HIROSHI IOCO-
HAMA-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-38/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ ANTONIO DE SOUZA-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-Manifeste-se o Autor quanto ao prosseguimento do feito”.

16.-INTERDICAO-88/1999-SILVIRINA PEREIRA DE ALMEIDA
x MARIA RITA NUNES DE ALMEIDA-Adv. JOEL DA COSTA
PENTER-Intime-se a requerente, para no prazo de 10 dias, requerer a
especialização de hipoteca legal”.

17.-ARROLAMENTO-208/1999-VANDA DE SOUZA PINTO x
JOAO PINTO FILHO -Cobrança de Autos: Procurador da autora,
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme
itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. JOEL DA COSTA PENTER-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-43/2000-D.A.A. e outros x J.-
Adv. CARLOS ALBERTO MALIZIA-Aos requerentes para retira-
rem em Cartório, os mandados de averbação e inscrição, para os devi-
dos fins”.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2000-EDVALDO
VIEIRA DA SILVA x ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA-Adv.
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA e GUIOMAR MARIO PIZZATTO-
Homologo, por sentença, para que surta e produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes às fls. 58/59 e via de
consequência julgo extinto o processo nos termos do art. 269, III, do
CPC”.

20.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/2000-LINDAURA DE
OLIVEIRA MELLO x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA e outros-Adv. PAULO HENRIQUE DINIZ-
...Em face do acima exposto, julgo improcedente a ação e condeno aa
autora, por sucumbente, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios dos patronos da parte adversa, os quais fixo em
10% do valor da causa. Advirto, porém, que a autora é beneficiária da

justiça gratuita e que a cobrança dos valores decorrentes da sucum-
bência deverá observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Dei-
xo de condenar a autora em litigância de má-fé, por entender que a
mesma não restou configurada”.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-198/2000-EMEBE
ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADO HATA e outros-Adv.
LENIR ROSA GLOBO-Manifeste-se o exequente sobre a certidão
de fls. 46 da Serventia, em 05 dias”.

22.-ARROLAMENTO-156/2001-MAURICIO DE OLIVEIRA x
ANTONIO MARQUES SANCHES e outros-Adv. LEVI PALMA-
Intime-se o inventariante para que se manifeste sobre os valores le-
vantados nos autos 157/2001 de alvará judicial, haja vista que referi-
dos valores não foram mencionados no plano de partilha de fls. 100/
103".

23.-SEPARACAO JUDICIAL-188/2001-L.P.C. x D.C. -Cobrança de
Autos: Procurador da autora, devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as
penas do art. 196 do CPC”.-Adv. ABNER DE ALMEIDA-

24.-COBRANCA (ORD)-207/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
SUPERMERCADO HATA LTDA e outros-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA-Manifeste-se o Autor sobre a certidão retro da Serventia, em
05 dias”.

25.-COBRANCA (ORD)-208/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
SUPERMERCADO HATA LTDA e outros-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA-Manifeste-se o Autor sobre a certidão retro da Serventia, em
05 dias”.

26.-ALVARA-228/2001-TAMIRES PAULA GREMASCHI DE OLI-
VEIRA e outros x O JUIZO -Cobrança de Autos: Procurador da auto-
ra, devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme
itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. ABNER DE ALMEIDA-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-250/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO DONERO-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, ANTONIO RODRIGUES SIMOES e VLAMIR
EMERSON FERREIRA-Suspendo o presente feito, até julgamento
dos autos sob nº 15/2002 de Embargos de Terceiros, em apenso”.

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-251/2001-ADEMA ASSOC.DE DE-
FESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA x NILSON SOA-
RES FERREIRA-Adv. NIVALDO POSSAMAI e JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA-...Vindo a resposta, intimem-se as partes para manifesta-
ção no prazo de 10 dias”.

29.-ARROLAMENTO-22/2002-RAQUEL FRANCA LEITE ERVI-
LHA x JAIR FRANCA LEITE e outros-Adv. ABNER DE ALMEI-
DA-A inventariante para retirar o Formal de Partilha em Cartório”.

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-34/2002-BANCO VO-
LLKSWAGEN S/A x JOSE HAMILTON LEMOS SOARES -Mani-
feste-se o exequente sobre a certidao retro do senhor Oficial de Justi-
ca, em 05 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CASSAVANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-ARROLAMENTO-47/2002-JOAO MENDES DE CASTILHO
x CONCEICAO MUNHOZ MENDEZ-Adv. CLAUDIA MARA
ARECO-Manifeste-se a inventariante sobre o petitório de fls. 50, no
prazo de 05 dias”.

32.-ARROLAMENTO-63/2002-CARMELITA GUILHERME e ou-
tros x ANTONIO GUILHERME -Cobrança de Autos: Procurador da
autora, devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, con-
forme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do
CPC”.-Adv. ANTONIO QUALLIO-

33.-ARROLAMENTO-64/2002-MARIA ROZALEM LONCARE-
VICHE e outros x FRANCISCO ROZALEM e outros -Cobrança de
Autos: Procuradora da autora, devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as
penas do art. 196 do CPC”.-Adv. ANTONIO QUALLIO-

34.-ARROLAMENTO-65/2002-GENOVEVA BIFF CAVALIERO e
outros x JULIO CAVALIERO -Cobrança de Autos: Procurador da
autora, devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, con-
forme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do
CPC”.-Adv. ANTONIO QUALLIO-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-67/2002-OLDEMAR JOHANN
x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Adv. CESAR LUIZ SCHE-
LLENBERGER e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Consideran-
do que o feito versa sobre direitos disponíveis, designo audiência de
conciliação e saneamento (CPC, art. 331) para o dia 10.12.2002, às
15:30 horas”.

36.-ALVARA-72/2002-ELISMEIDE DAS DORES PEREIRA ME-
NEGAZZI x O JUIZO -A requerente, para retirar o alvará em Cartó-
rio, para os devidos fins.-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO
FILHO-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-76/2002-ANTONIO HENRIQUE
COELHO x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Adv. CESAR LUIZ
SCHELLENBERGER e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Con-
siderando que o feito versa sobre direitos disponíveis, designo audi-
ência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331) para o dia
10.12.2002, às 15:00 horas”.

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-107/2002-EDSON ROBER-
TO BACHIEGA x RADIO FRONTEIRA DO OESTE LTDA-Adv.
CESAR TADRA-...Em face do exposto, julgo procedente o pedido
para determinar à requerida que, em cinco dias, exiba a fita do progra-
ma “Fala Prefeito” realizado às 08:00 horas do dia 08 de junho de
2002, entregando-a em juízo, sob pena de busca e apreensão. Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios da parte adversa que, com funda-
mento no art. 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 500,00, em aten-
ção ao trabalho desenvolvido nos autos”.
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39.-ALVARA-112/2002-JOANA LOUREIRO SONEGO x O JUI-
ZO -Cobrança de Autos: Procurador da autora, devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. JOEL DA COSTA
PENTER-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-135/2002-CONSELHO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLE x PRESIDEN-
TE DA CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR-Adv. LEVI
PALMA-...Em face do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e
denego a segurança pleiteada. Condeno a impetrante ao pagamento
das custas e despesas processuais. Sem condenação em honorários
advocatícios, por serem incabíveis na espécie (Súmula 512 do STF)”.

41.-EXECUCAO DE COISA CERTA-164/2002-JOSE CLARO DE
SOUZA NETO x GRACIETI SEROM B. CASAGRANDA e ou-
tros-Adv. EVANDRO LUIZ FERRAZ-Manifeste-se o exequente so-
bre o teor do Ofício de fls. 16 e certidão de fls. 17, em 05 dias”.

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-171/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GELINDO PEREIRA DA SILVA-Adv. IVAN
A PEGORARO-Embora o pedido de desistência formulado pelo au-
tor à fls. 28, conte com a anuência do requerido, constato que o mes-
mo não pode ser acolhido. Isso porque existe uma liminar em vigor
que foi concedida inicialmente e devidamente cumprida. Assim, esta
liminar não pode subsistir sem uma definição do processo, sendo cer-
to que com a desitência a liminar deve ser cassada. Desta forma, diga
o autor em 05 dias.

43.-ARROLAMENTO-172/2002-JOSE AMARO DOS SANTOS
FILHO e outros x JOSE AMARO DOS SANTOS e outros-Adv. ANA
MARLY DE ALMEIDA CRUZ-Junte o inventariante a certidão ne-
gativa da Reeita Federal em nome do “de cujus” José Amaro dos
Santos e certidão negativa da Receita Federal e Estadual da “de cu-
jus” Amara Tertulina dos Santos, no prazo de 05 dias”.

44.-ARROLAMENTO-179/2002-EMILIA REIS LOUREIRO e ou-
tros x ALVARO LOUREIRO-Adv. JOEL DA COSTA PENTER-...Jul-
go por sentença, para que surta e produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o plano de partilha (fls. 07/11)”.

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-55/2001-CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x J FER-
REIRA BRAGA & CIA LTDA-Adv. RODRIGO MENEZES-Mani-
feste-se o exequente sobre a certidão da Serventia de fls. 42 e guias de
fls. 43/45, em 05 dias”.

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-70/2001-CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x J FER-
REIRA BRAGA & CIA LTDA-Adv. RODRIGO MENEZES- Mani-
feste-se o exequente sobre a certidão da Serventia de fls. 25 e guias de
fls. 26/28, em 05 dias”.

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLORESTA
DE GUAIRA LTDA-Adv. ADELIO DRUCIAK-Sobre o petitório de
fls. 25, diga a executada em 05 dias”.

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-50/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLORESTA
DE GUAIRA-PR-Adv. ADELIO DRUCIAK-Sobre o petitório de fls.
25, diga a executada em 05 dias”.

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-52/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADAO DO PARANA x MINERACAO FLORES-
TA DE GUAIRA-PR-Adv. ADELIO DRUCIAK-Sobre o petitório
de fls. 25, diga a executada em 05 dias”.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 97/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALTINO LUIZ LEMOS 020 00014/2002
AMAURY CORREA CASTILHOS 026 00615/2002

050 00133/2001
ANGELA MARIA DE BARROS GR 022 00072/2002

021 00052/2002
028 00682/2002

ANTONIO CARLOS WOLFF 013 00439/2000
ANTONIO TAVARES BUENO 030 00809/2002

029 00757/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 047 00123/2001
CARLOS ALBERTO SENKIV 025 00570/2002
EDSON LUIZ FORTE DA SILVA 007 00529/1997
EDSON MARCIO HOPEN CORREA 003 00550/1991
ERNANI BORTOLINI 023 00073/2002
FABIO ROBERTO KAMPMANN 041 00932/2000

042 00955/2000
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 016 00167/2001

022 00072/2002
021 00052/2002
041 00932/2000
042 00955/2000

GETULIO PEREIRA 031 00820/2002
002 00244/1982
004 00884/1996
010 00466/1998

HELIO DE MACEDO KRULJAC 033 00830/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 048 00329/2001
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 003 00550/1991
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 018 00349/2001
JAIRO VICENTE CLIVATTI 007 00529/1997
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 046 00107/2001
JOSE ELI SALAMACHA 012 00720/1999
KARINA PUPPI RACHINSKI 038 00114/1999

039 00413/1999
035 00151/1997

LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 010 00466/1998
LIDIA FIJEWSKI 006 00461/1997
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 032 00829/2002

034 00832/2002
LUIS RENATO CARVALHO PINT 036 00506/1998

037 01172/1998
MANUELA ROSA DE CASTILHO 005 00020/1997

044 01036/2000
043 01020/2000
040 00875/2000
049 00333/2001

MARCELO JOSE BOLDORI 024 00555/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 017 00192/2001
MARTIM CANEVER 028 00682/2002
MARTIM FRANCISCO RIBAS 018 00349/2001
MAURICIO FERNANDO OTTO 009 00118/1998

015 00135/2001
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 009 00118/1998
MOACIR DE MELO 014 00759/2000

019 00648/2001
008 00650/1997

MURILO MOISES BENASSI 001 00075/1959
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 015 00135/2001
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 048 00329/2001
ROGERIO LUIZ STASIAK 045 00020/2001
RYCHARDE FARAH 003 00550/1991
SANDRA MARA MARAFON DA SI 007 00529/1997

027 00649/2002
SERGIO LUIZ MAYER 019 00648/2001
SILMAR FERREIRA DITRICH 022 00072/2002

021 00052/2002
VITOR LOTOSKI 009 00118/1998
ZANI DALTON FARAH 011 00528/1999

1.-Arrolamento-75/1959-ANTONIO ELIZEU DALPRA x ESPOLIO
DE SUZANA PAVOSKI -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$105,00 pela expedicao da carta -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

2.-Arrolamento-244/1982-ZERIA DUDA CORDEIRO x JOAO
CORDEIRO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. GETULIO PEREIRA-

3.-Arrolamento-550/1991-ESTER P.FARAH x JORGE MOISES
FARAH- Manifestem-se os interessados, no prazo sucessivo de dez
das, quanto ao novo plano de partilha apresentado pelo inventariante
-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA, EDSON MARCIO HO-
PEN CORREA e RYCHARDE FARAH-

4.-Arrolamento-884/1996-ROSEMARI BERTHIER STEFANES x
EVALDO GUARACI STEFANES- Aguarda por sessenta dias pres-
tacao de contas -Adv. GETULIO PEREIRA-

5.-Inventario-20/1997-DEONISIO BOICO x ELI ALVES DO AMA-
RANTE BOICO- Deve o inventariante adequar o plano de partilha-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-461/1997-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S.A. x SAULO ROGERIO MILLEZI -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

7.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-529/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x FIORELLI & LUNARDELLI lTDA e outros-
Considerando que este feito ja se encontra extinto, nao ha como emis-
sao de decisao homologatoria. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI,
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA e EDSON LUIZ FORTE
DA SILVA-

8.-Inventario-650/1997-CLARETE DïAPARECIDA PROSPITER
DA SILVA x SEBASTIAO QUERCE DA SILVA- Informe o inventa-
riante se ja deu atendimento ao contido no oficio de fls.248 -Adv.
MOACIR DE MELO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-118/1998-BANCO DO BRASIL
S.A. x ABREU & LENARTOVICZ LTDA e outros -Sobre a avalia-
cao, manifestem-se os interessados.-Adv. MAURICIO FERNANDO
OTTO, VITOR LOTOSKI e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

10.-Indenizacao-466/1998-SILVINA DORNELES PORTELA x PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A- ...Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido indenizatorio na forma da fundamen-
tacao. Considerando que o autor decaiu de parte minima do pedido, e
frente ao principio da sucumbencia, condeno o requerido ao paga-
mentod as custas processuais e na verba honoraria adversa, que fixo
em 10% sobre o valor da condenacao atualizada -Adv. GETULIO
PEREIRA e LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES-

11.-Arrolamento-528/1999-MARIA CARMELINA TOSATTI x
ANISIO NICOLAU KONRADO e outros -Homologado por senten-
ca o plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento do
imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. ZANI DALTON
FARAH-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-720/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x INDUMOVEL IND. DE MOVEIS LTDA. e outros- O reque-
rente deve fornecer copia integral dos autos a fim de ser encaminhado
a Delegacia de Policia -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-Inventario-439/2000-LAURA KOCHAKI DA IGREJA x AN-
TONIO DA IGREJA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$296,30-Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

14.-Alvara-759/2000-JOCEMAR LUIS SASS JUNIOR e outros x -
Julgado por sentenca boas as contas prestadas -Adv. MOACIR DE
MELO-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-135/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PRADO & STEFANIACK LTDA - ME e outros-...Em
nao sendo o procedimento correto adotado pelo executado, rejeito o
pedido de reconhecimento de nulidade da execucao -Adv. MAURI-
CIO FERNANDO OTTO e RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

16.-Indenizacao-167/2001-ANNESLEY HENRIQUE BONATO x
SEASUL-SEGURADORA AMERICA DO SUL S/A -Sobre o pare-
cer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

17.-Embargos a Execucao-192/2001-RICARDO WIERZBICKI x
BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS OLIVEIRA-

18.-Busca e Apreensao-Cautelar-349/2001-PAULO ROBERTO
CASSANIGA x VALDENI LANGUE PACHECO -No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetivida-
de e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. IVAN
CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

19.-Inventario-648/2001-MARGARIDA KOSLOWSKI DE ALMEI-
DA x JOAQUIM DE ALMEIDA- Suspendo por sessenta dis -Adv.
MOACIR DE MELO e SERGIO LUIZ MAYER-

20.-Indenizacao-14/2002-CIRLEY TEREZINHA GUERIOS x CE-
SAR PORTO MONTEIRO -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

21.-Indenizacao-52/2002-SERGIO SOARES x INSS- Inexistindo
prelimianres, declaro saneado o processo eis que concorrem as condi-
coes da acao e os pressupostos processuais. Nomeado perito o medi-
do Hardi Siebneicher. Facutlado as parets, no prazo e cincodias, for-
mularem quesitos e indcarem assistentes tecnicos -Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP, SILMAR FERREIRA DITRICH e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

22.-Indenizacao-72/2002-LUIZ BELENA x INSS- ...Inexistin-
do preliminares, declaro saneado o processo, eis que concorrem
as condicoes da acao e os pressupostos processuais. Nomeio perito
na pessoa do Dr. Hardi Siebneicher. Fculto as partes, no prazo
de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assistentes tecni-
cos -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO e SILMAR FERREIRA
DITRICH-

23.-Inventario-73/2002-MARIO ALEXANDRE CARNEIRO x SE-
BASTIAO ALEXANDRE CARNEIRO -Sobre o parecer do Minis-
terio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ERNANI BORTOLINI-

24.-Indenizacao-555/2002-SELVIMAR W. BORDIGNON & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

25.-Arrolamento-570/2002-LUIZ CARLOS TREVIZANI x EUGE-
NIO TREVIZANI -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias .-Adv. CARLOS ALBERTO
SENKIV-

26.-Interdicao-615/2002-D.R.A. x T.M.- Nomeado curador na pes-
soa do Dr. Amaury Correa Castilhos. Autos com vistas -Adv. AMAU-
RY CORREA CASTILHOS-

27.-Inventario-649/2002-TEREZINHA SANTINA MINOZZO FUR-
LAN x LEONILDO FURLAN- Comparecer em cartorio, para assi-
natura do termo de primeiras declaracoes -Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA-

28.-Embargos a Execucao-682/2002-INSS x WALDOMIRO SE-
MKIU -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de
indeferimento .-Adv. ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO
e MARTIM CANEVER-

29.-Alvara-757/2002-L.O.C. x -Deferido, por senten‡a, a expedicao
do alvara requerido na inicial.-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

30.-Despejo-809/2002-JOAO LALIK NETO e outros x LAURA
PADILHA e outros -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que
a parte gozara dos beneficios da assistencia judiciaria por simples
afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos com o que
dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para
a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insufi-
ciencia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do
principio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante sim-
ples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos
meios necessarios para custear as despesas processuais, sem compro-
meter, de maneira significante, o sustento de sua familia. Assim, de-
termino que a parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda
mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao
dos beneficios da justica gratuita.-Adv. ANTONIO TAVARES BUE-
NO-

31.-Arrolamento-820/2002-VERONICA KUKLA SASS x JOAO
SASS- Concedido o prazo de trinta dias. -Adv. GETULIO PEREI-
RA-

32.-Usucapiao-829/2002-FRANCISCO JOSE ANDRIGUETTO e
outros x -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte
gozara dos beneficios da assistencia judiciaria por simples afirmacao.
No entanto, esta disposicao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a pres-
tacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do prin-
cipio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante simples
afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos mei-
os necessarios para custear as despesas processuais, sem comprome-
ter, de maneira significante, o sustento de sua familia. Assim, deter-
mino que a parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda
mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao
dos beneficios da justica gratuita.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

33.-Indenizacao-830/2002-CELIA MARA SKREZCKOWSKI SOS-
SELA x CENTAU-CAR -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabele-
ce que a parte gozara dos beneficios da assistencia judiciaria por sim-
ples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos com o
que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige
para a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da
insuficiencia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atra-
ves do principio da receptividade,recepcionou em termos o contido
na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento medi-
ante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se benefi-
ciar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao

dispoe dos meios necessarios para custear as despesas processuais,
sem comprometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte dias, qual
a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de
concessao dos beneficios da justica gratuita.-Adv. HELIO DE MA-
CEDO KRULJAC-

34.-Anulacao de Atos Juridicos-832/2002-EDUARDO WIERZ-
BICKI e outros x ALOISIO WIERZBICKI e outros -A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios
da assistencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LX-
XIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da
Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de
recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante simples
afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da As-
sistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe
dos meios necessarios para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte dias,
qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedi-
do de concessao dos beneficios da justica gratuita.-Adv. LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-151/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EFROMTEC ANTENAS E EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-506/1998-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x LUIZ ANTONIO SONALIO -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pelo Municipio requerente . -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1172/1998-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x SERGIO ROBERTO BERNARDOM- Homo-
logo o calculo de custas para que surta os devidos efeitos legais e
faculto aos srs. Serventuarios a execucao das mesmas -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-114/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MODEGAR INDUSTRIAL MAD.
LTDA. -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-413/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ARREJA IND. E COM. DE MADEI-
RAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-875/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x ANTONIO NHOATTO -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-932/2000-MUNICIPIO DE POR-
TO VITORIA x VALDOMIRO FUCK- Concedido a requerida justi-
ca gratuita -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN e FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-955/2000-MUNICIPIO DE POR-
TO VITORIA x ANTONIO ALVES- Concedido a requerida justica
gratuita Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN e FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1020/2000-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x RUBENS JOSE DE SOUZA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1036/2000-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x MIGUEL VALFRIDO MELLO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-20/2001-UNIAO x MOLSKI & CIA
LTDA- Nomeado curador na pessoa do Dr. Rogerio Luiz Stasiak.
Autos com vistas -Adv. ROGERIO LUIZ STASIAK-

46.-Execucao Fiscal-107/2001-CREA x JANDIR BOLSONI -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

47.-Execucao Fiscal-123/2001-CONS. REG. DE MEDICINA VE-
TERINARIA ESTADO PR-CRM x MOSER IND. COM. DE FRI-
OS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias sobre
o pagamento efetuado .-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

48.-Execucao Fiscal-329/2001-CONS. REG. FARMACIA ESTA-
DO PARANA - CRF/PR x DROGAMED COM. MED. PERFU-
MARIA S/A -Comparecer em cartorio, acompanhado do represen-
tante legal da requerida, no prazo de 48.00 horas, para assinatura do
termo de nomeacao de bens a penhora, acompanhado do devedor,
para que este assine o termo e aceite o encargo de depositario, sendo
que o advogado podera assinar o termo se tiver poderes especiais,
inclusive para assumir, por seu cliente, o encargo de depositario dos
bens penhorados. Por ocasiao da assinatura do termo, fica a parte
devedora expressamente intimada de que a partir dessa data passara
a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposicao de embargos. -Adv.
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e RICARDO C.PINHEIRO
BECKER-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-333/2001-MUNICIPIO DE PAU-
LA FREITAS x PEDRO NORBERTO MANDRIK -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

50.-Carta Precatoria-133/2001-Oriundo da Comarca de CURITIBA -
PR - 3§ VARA JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x NELSAO MARTINS DE SOUZA- Nomeado curador na
pessoa do Dr. Amaury Correa Castilhos. Autos com vistas -Adv.
AMAURY CORREA CASTILHOS-
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CRIME

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO
Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO – JUIZ
DESIGNADO

RELAÇÃO N. 036/02

01- P. CRIME N. 006/97 – RONALDO ALFREDO BINI e RI-
CARDO RIBAS MACHADO – Inquirição testemunha defesa
DIA 25/11/02, ÀS 16:20 HS, na Vara de Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba. Advs. ARNALDO FAIVRO BUSATO
FILHO; JULIO MILITÃO; Assist. Acusação: JOSÉ MALI-
KOSKI.

02- P. CRIME N. 032/02 – VANDER DE JESUS CORREA;
CLEBER DOS SANTOS MOREIRA; ROBSON NATAL;
CLAUDIA SIQUEIRA LINO e JOSÉ CARLOS LINO – Inqui-
rição testemunha denúncia DIA 04/11/02, ÀS 13:30 HS. Advs.
GERALDO DE OLIVEIRA e LAERTES DE SOUZA.

03- P. CRIME N. 039/02 – PAULIN XAVIER BOM FIM –
Inquirição testemunha denúncia DIA 04/11/02, ÀS 15:40 HS.
Adv. LUIZ CLAUDIO FALARZ.

04- P. CRIME N. 051/99 – DANIEL DIAS DAS NEVES –
Manifestar-se sobre as testemunhas faltantes, prazo três dias.
Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO.

05- P. CRIME N. 052/01 – ANTONIO CARLOS BENEDITO
ALEGRI e CARLOS EDUARDO DE SOUZA – Inquirição tes-
temunhas denúncia DIA 20/03/2003, ÀS 14:20 HS. Adv. SILV
IO RUBENS MEIRA PRADO.

06- PRECAT. 439/02 – ALEXANDRE WELTON DE SOUZA
E OUTRO – Inquirição testemunha denúncia DIA 05/11/02,
ÀS 10:30 HS, em Almirante Tamandaré, ref. Precat. Extraída
dos autos n. 2002.7816-0 da 10ª V. Criminal de Curitiba. Adv.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.

ÍNDICE ADVOGADOS:

ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 01 006/97
GERALDO DE OLIVEIRA 02 032/02
JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO 04 051/99
JOSÉ MALIKOSKI 01 006/97
JULIO MILITÃO 01 006/97
LAERTES DE SOUZA 02 032/02
LUIZ CLAUDIO FALARZ 03 039/02
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 05 052/01
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 06 439/02

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 18/02
Relação nominal de advogados
1-Dr.Benedito Cardoso da Silveira Junior
1. Processo - Crime  n.º 06/02 deste Juízo. Réus: APARECIDO
VIEIRA DA SILVA e EMERSON SANTOS DA SILVA- “ Que
os autos se encontram com vista ao mesmo para os fins do arti-
go 499 do CPP.  Advogado- Dr.Benedito Cardoso da Silveira
Junior.

ASTORGA

COMARCA DE ASTORGA – ESTADO DO PARANÁ

JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO JOSÉ FOGLIA JUNI-

OR

RELAÇÃO N.º 013/2002.-

Processo Crime nº. 64/95 – réus Irineu Stevanelli e Aparecido

Domingues Leitão – “Apresentarem as alegações finais, no prazo

legal” – Advs:  CLAUDINEI CODONHO e ISRAEL DE MOU-

RA.

Processo Crime nº. 43/99 – réus Daniel Dias Gianelli e Outros

– “Audiência neste Juízo, no dia 10/dezembro/2002, às 15,00

horas, inquirição da testemunha Arthur Françoso, sob condu-

ção;  Expedição de precatórias às Comarcas de Castro, Xambrê

e  Maringá/Pr.; Audiência no dia 12/novembro/2002, às 16:30

horas, no Juízo da Vara Criminal da Comarca de Xambrê/Pr.,

para a inquirição da testemunha de defesa Manoel da Silva Sil-

vestre;  Audiência  no dia 01/Abril/2003, às 10,00 horas, no

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Maringá/Pr., para a

inquirição da testemunha de defesa Genir dos Santos” -”- Advs:

EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO, MOISÉS ZANAR-

DI, JOSÉ DOS SANTOS e AFONSO MASAKAZU KAWA-

MURA.

Processo Crime nº. 31/99 – Geraldo Silvio Ieker e Outros –

“Audiência no dia 18/fevereiro/2003, às 10,30 horas, no Juízo

de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Maringá/

Pr.” – Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA.

ASSIS CHATEAUBRIAND

COMARCA DE  ASSIS CHATEAUBRIAND
VARA  CRIMINAL E ANEXOS
 JUIZ DE DIREITO: DR. ABILIO THADEU MELO SO-
DRÉ DE FREITAS
 RELAÇÃO Nº 16/02

RELAÇÃO NOMINAL DE  ADVOGADOS

DRA.  ALAIDE RODRIGUES BALIERO
DR.    ANTONIO CAIBAS DA SILVA
DR.    ADILSON ANDRADE AMARAL
DR.    DIRCEU BARSZCZ
DR.    DIRLEI DE SOUZA
DR.    EDESIO RAMID NASSAR
DR.    ENZO ALEIXO
DR.    IRAN NEGRÃO FERREIRA
DR.    JEFFERSON LIMA MESSIAS DA SILVA
DR.    JOSÉ BOLIVAR BRETAS
DR.    JULIANO ANDRESO PAESE
DR.    LAURINDETE CORREA DA SILVA
DR.    LUCIO CLOVIS PELANDA
DR.    NATALINO BARIVIERA

1.  Sindicância nº 03/02 – apresentar defesa em dez dias – Adv.
Dr. José Bolívar Bretas.

2.  Execução de Alimentos nº 123/95 – juntar, em cinco dias,
titulo executivo judicial constituído nos autos nº 01/92, Inves-
tigação de Paternidade, onde a obrigação exeqüenda foi defini-
da e ainda, indicar o endereço do executado. Adv. Dr. Enzo
Aleixo.

3. Execução de Alimentos nº 456/96 – P.C.P. e outra x I.P. de-
clinar, em cinco dias, o em endereço atual do executado. Adv.
Dr. Adilson Andrade Amaral.

4. Alimentos nº 264/97 – C.S.M. e outra x S.C.M. – manifesta-
ção, em cinco dias, acerca da desistência do pedido. Adv. Dra.
Alaíde Rodrigues Baliero.

5.  Execução de Alimentos nº 269/97 – D.C.P. e outra x L.J.S.
– extinto o feito, com fulcro no art. 267, III, c.c § 1º do CPC.
Sentença datada de 30.09.02. Adv. Dra. Alaíde Rodrigues Ba-
liero.

6- Modificação de Guarda nº 29/98 – L.M.S. x G.R. – indicar,
em cinco dias, o endereço atual do requerido. Adv. Dr. Antonio
Caibas da Silva.

7. Separação Judicial nº 144/98 – L.G.M. x M.S.P.M. – paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 591,53. Adv. Dr.
Dirlei de Souza.

8. Investigação de Paternidade nº 227/98 – B.P.P. x S.D. –ma-
nifestação acerca da certidão de fls. 66v. Adv. Dr. Adilson An-
drade Amaral.

9. Separação Judicial nº 84/2000 – M.S.S. x V.L.S – manifesta-
ção, em cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. Adv.
Dr. Enzo Aleixo.

10. Revisional de Alimentos nº 164/2000 – K.T.L. e outro x
J.C.M.L. – Improcedente a ação e mantida a pensão alimentí-
cia devida pelo réu aos autores nos mesmos moldes em que
havia sido anteriormente avençada. Condenados os autores ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 270,00. Sentença datada de 08.10.02. Advs.
Drs. Alaíde Rodrigues Baliero e Edesio Ramid Nassar.

11. Execução de Alimentos nº 63/2001 – L.H.A A x G.L.A –
manifestação acerca da justificativa e documentos apresenta-
dos. Adv. Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

12. Separação Judicial nº 65/2001 – B.L.L.F. x L.F. – manifes-
tação acerca de eventual acordo realizado. Advs. Drs. Enzo
Aleixo e Dirceu Barszcz.

13. Execução de Alimentos nº 111/2001 – M.O S. e outros x
J.S – manifestação acerca do prosseguimento do feito, em cin-
co dias. Adv. Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

14. Execução de Alimentos nº 112/2001 – G.A D. e outra x
S.D. – manifestação acerca do prosseguimento do feito. Adv.
Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

15. Justificação de União de fato nº 117/2001 – J.G.O – mani-
festação, em cinco dias, tendo em vista a oitiva das testemu-
nhas arroladas. Adv. Dr. Juliano Andreso Paese.

16. Conversão de separação em Divórcio nº 143/2001 – M.M.V.
x C.J.B. – pagamento das custas processuais no valor de R$
382,03. Adv. Dr. Iran Negrão Ferreira.

17. Investigação de Paternidade nº 208/2001 – M. E. O x J.T.R.
– Improcedente o pedido, tendo em vista o resultado do exame
de DNA, que concluiu que o réu não é o pai da autora. Senten-
ça datada de 30.09.02. Adv. Dr. Lucio Clovis Pelanda.

18. Execução de Alimentos nº 78/2002 – D.M.M. x J.C.M. –
manifestação, em cinco dias, tendo em vista a certidão de fls.
14 (Of.Justiça), que não encontrou o requerido para citação, no
endereço declinado. Adv. Dr. Adilson Amaral.

19. Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 124/2002
– E.M. e outra – assinatura dos requerentes, na peça exordial,
na presença do MM. Juiz ou da Sra. Escrivã. Adv. Dr. Antonio
Caibas da Silva.

20. Processo crime nº 91/97 – Marcio Rogério da Silva – extin-
ta a punibilidade do réu, face o cumprimento integral das con-

dições impostas na suspensão processual. Sentença datada de
30.09.02. Adv. Dr. Adilson Andrade Amaral.

21. Processo Crime nº 111/97 – Luiz Roberto Ribeiro e outro –
manifestação na fase do art. 499 do CPP. Advs. Drs. Alaíde
Rodrigues Baliero e Jefferson Lima Messias da Silva.

22. Processo Crime nº 13/98 – Tabajara dos Santos Pessoa –
extinta a punibilidade do réu, face o cumprimento das condi-
ções impostas na suspensão processual. Adv. Dr. Dirlei de Sou-
za.

23. Processo Crime nº 26/98 – Edson Alves da Silva – extinta a
punibilidade do réu, ante a ocorrência da prescrição da preten-
são punitiva do Estado. Sentença datada de 07.10.02. Adv. Dr.
Natalino Bariviera.

24. Processo crime nº 56/98 – Manoel Mendes de Araújo –
apresentação de alegações finais no prazo de lei. Adv. Dr. Na-
talino Bariviera.

25. Processo crime nº 09/99 – Sergio Alves Ramos – extinta a
punibilidade do réu, ante a ocorrência da prescrição  da preten-
são punitiva do estado. Adv. Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

26. Processo Crime nº 73/01 – Evandro Costa Pinto – apresen-
tação de alegações finais no prazo de lei. Adv. Dr. Laurindete
Correa da Silva.

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL
1ª VARA CRIMINAL
RELACAO N. 27/2002

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JUAREZ MOWKA 0003 000596/2002
JULIO CORTEZ SILVA 0001 000022/1999
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0002 000616/2001

1.-22/1999-JOHN  MICHEL  CARDOSO  LOPES  e outros x
LOJAS DICA’S BRASIL e outros -Por sentenca datada de
12.04.2002 a  re  VALDELI  CRISTINA OLIVEIRA foi conde-
nada a pena de dois  anos  e  seis  meses de detencao e 20 dias
multa em regime aberto.-Adv. JULIO CORTEZ SILVA-

2.-616/2001-GELSON CARLOS DULTRA x VALDECIR
MARTINS GOMES -”Manifeste-se o defensor do acusado nos
termos do artigo 500  do  Codigo  de Processo Penal, no prazo
legal.”-Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

3.-PEDIDO  DE RESTIT. COISA APREE-596/2002-JOSE
AUILDO DA LUZ  x  O  JUIZO  -Apresente  nos  autos  o
defensor  do requerente  laudo  de  exame de veiculo motor
para provar sua regularidade. -Adv. JUAREZ MOWKA-

FAZENDA RIO GRANDE

Juízo de Direito da Única Vara Criminal
Comarca de Fazenda Rio Grande/PR
JUIZ DE DIREITO:
DR. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

Escrivão do Crime:
Ricardo Luiz de Oliveira Segundo

Relação DJ nº 08/2002

Índice
Advogado Ordem Autos
Altair Astor Raimundo 008 238/02
Antonio Constantino Volkov 006 061/99
Aribert João Rannow 012 202/99
Arlei Azolin 006 061/99
Dean Fábio Bueno de Almeida 006 061/99
Débora Maria César de Albuquerque 003 356/99
Genésio Pontoglio 002 230/99
Guilherme Kirtschig 013 374/99
Joamir Casagrande 001 054/01
José Bemjamim Bellinger 006 061/99
José Carlos Veiga 007 014/02
José Feldhaus 011 043/00
Marcelo Félix Pessoa 014 040/00
Plínio Aloísio Bach 009 237/02
Rone Marcos Brandalize 004 042/01
Rone Marcos Brandalize 005 064/00
William Esperidião David 010 084/01

01) Processo-Crime nº 054/01 – A Justiça Pública X ALTE-
MAR CANOFRE. “Para as inquirições das testemunhas arro-
ladas às fls. 04, designo audiência para o dia 23/03/2004, às
14:00 horas”. Adv. Joamir Casagrande.
02) Processo-Crime nº 230/99 – A Justiça Pública X MARIA
IRACEMA ALVES DO BONFIM. “I – Intime-se o defensor da
ré para que em três dias ofereça a defesa prévia. II – Para a
audiência das testemunhas constantes na cota retro designo o
dia 05/11/2002, às 14:30 horas”. Adv. Genésio Pontoglio.
03) Processo-Crime nº 356/99 – A Justiça Pública X VALDIR
FERREIRA LIMA. “Acolho o r. parecer ministerial para de-
cretar a extinção da punibilidade do réu VALDIR FERREIRA
DE LIMA, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/
95, ante o cumprimento das condições impostas na suspensão
condicional do processo. P.R.I.” Adv. Débora Maria César de
Albuquerque.
04) Processo-Crime nº 042/01 – A Justiça Pública X ONI-
VALDO SANTIAGO, OBERDAN DE SOUZA GONÇALVES,
GONÇALINO DOS SANTOS PEREIRA e ODAIR JOSÉ SAN-
TIAGO. “Intime-se para as alegações finais o réu Odair”. Adv.

Rone Marcos Brandalize.
05) Processo-Crime nº 64/00 – A Justiça Pública X HÉLIO
DE OLIVEIRA. “Designado o dia 12/11/2002, às 15:10 horas,
no Juízo de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de
Curitiba/PR, para a realização de audiência para inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa”. Adv. Rone Marcos Bran-
dalize.
06) Processo-Crime nº 061/99 – A Justiça Pública X REGI-
NALDO DE LIMA CANDIDO, CLAUZIO RIBEIRO DE LIMA
e JAIR JOSÉ MACHADO. “I – Para a oitiva da vítima Daniel
Lopes Ribeiro, designo o dia 05/11/2002, às 14:00 horas. II –
Intime-se os advogados dos réus constituídos para fins do art.
499, do CPP”. Adv. José Bemjamin Mellinger, Antonio Con-
stantino Volkov, Arlei Azolin e Dean Fábio Bueno de Almeida.
07) Processo-Crime nº 014/02 – A Justiça Pública X JOÃO
DE CARVALHO. “ (…) III – Ante todo o exposto, julgo proce-
dente a denúncia, para CONDENAR o réu JOÃO DE CARVA-
LHO, qualificado na inicial, nas penas do artigo 12 da Lei nº
6368/76, bem como ao pagamento das custas do processo. (…)
IV – … e) Pena definitiva: Vencidas as etapas do artigo 68 do
Código Penal, fica o réu definitivamente condenado a quatro
anos de reclusão e oitenta dias-multa, cada um no valor míni-
mo previsto no § 1º do artigo 38 da Lei dos Tóxicos. f) Regime
integral de cumprimento da pena privativa de liberdade. Consi-
derando para o presente caso ser o cumprimento da pena com
concessão de possibilidade de progressão do regime insufici-
ente a atingir os objetivos da pena privativa de liberdade, em
vista da gravidade do ato praticado e a periculosidade do con-
denado, além do disposto no artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8072/90,
de 25 de julho, a pena será INTEGRALMENTE cumprida em
REGIME FECHADO, já observado o art. 69 do Código Penal.
(…) P.R.I. Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2002. (a)
João Luiz Manassés de Albuquerque Filho. Juiz de Direito”.
Adv. José Carlos Veiga.
08) Carta Precatória nº 238/02. Origem: Juízo de Direito da
1ª Vara Criminal de Curitiba/PR. Processo-Crime nº 1995.4084-
0 – A Justiça Pública X JAIRO ALVIR PITZ e ORLANDO
PITZ. “Para o ato deprecado (inquirição da testemunha Valmir
Selusnak) designo o dia 18/11/2002, às 13:30 horas”. Adv. Al-
tair Astor Raimundo.
09) Carta Precatória nº 237/02. Origem: Juízo de Direito da
6ª Vara Criminal de Curitiba/PR. Processo-Crime nº 1995.6531-
2 – A Justiça Pública X ADALBERTO HAROLDO VIRIATO
RIBEIRO. “Para o ato deprecado (inquirição das testemunhas
Carlos Celso da Cruz, Elza da Cruz e Tobias Airton Pereira de
Carvalho) designo o dia 20/11/2002, às 16:00 horas”. Adv. Plí-
nio Aloísio Bach.
10) Processo-Crime nº 084/01 – A Justiça Pública X FRAN-
CISCO MARTINS DE AZEVEDO e RUBENS CARDOSO DE
SOUZA. “ (…) III – Ante todo o exposto, julgo parcialmente
procedente a denúncia para o fim de CONDENAR o réu RU-
BENS CARDOSO DE SOUZA pela prática do roubo descrito
na denúncia, nas penas dos artigos 157, § 2º, incisos I, II e V, c/
c os artigos 29, ambos do Código Penal, para o fim de CON-
DENAR o réu FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO pela
prática dos crimes de receptação qualificados descritos na de-
núncia em continuidade delitiva, nas penas do artigo 180, § 1º,
do Código Penal, combinado com o artigo 71 do Código Penal,
e para o fim de ABSOLVER o réu FRANCISCO MARTINS
DE AZEVEDO pela prática do crime de roubo descrito na de-
núncia, assim como para o fim de condenar ambos os réus ao
pagamento das custas do processo. Condeno ainda os réus ao
pagamento de honorários advocatícios aos seus defensores,
nomeados ou constituídos, no valor de R$300,00 (trezentos
reais). IV – Individualização das penas. (…) 2 – Para o réu
FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO. (…) e) Pena defini-
tiva: Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o
réu definitivamente condenado a quatro anos e oito meses de
reclusão e vinte e seis dias-multa, cada um no valor correspon-
dente a um trigésimo do salário-mínimo, conforme já supra fi-
xado. f) Regime integral de cumprimento da pena privativa de
liberdade. Tendo-se em vista que o réu é reincidente em crime
doloso do mesmo gênero, e seus antecedentes criminais apon-
tam a necessidade de regime prisional rígido, fixo como regime
inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade o
FECHADO, de acordo com o artigo 33, § 1º, alínea ‘a’, § 2º,
alínea ‘b’, e § 3º, do Código Penal. (…) P.R.I. Fazenda Rio
Grande, 18 de outubro de 2002. (a) João Luiz Manassés de
Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. Adv. William Esperidião
David.
11) Processo-Crime nº 043/00 – A Justiça Pública X SÉRGIO
STIVE. “Autorizada a remoção do réu da Cadeia Pública de
Fazenda Rio Grande/PR para a unidade do sistema penal de
regime fechado (PCE ou PEP), a fim de dar cumprimento à
pena lhe imposta por ter sido revogado o regime semi-aberto
lhe aplicado anteriormente”. Adv. José Feldhaus.
12) Processo-Crime nº 202/99 – A Justiça Pública X ADRIA-
NO FRANCISCO CORDEIRO. “Para as inquirições das teste-
munhas arroladas às fls. 03, designo audiência para o dia 13/
04/2004, às 15:30 horas”. Adv. Aribert João Rannow.
13) Processo-Crime nº 374/99 – A Justiça Pública X JEFER-
SON OLIVEIRA. “À defesa para o oferecimento da defesa pré-
via no prazo legal”. Adv. Guilherme Kirtschig.
14) Processo-Crime nº 040/00 – A Justiça Pública X JOSÉ
CARLOS DE SOUZA. “Ciência às partes acerca da baixa dos
autos do E. Tribunal de Alçada”. Adv. Marcelo Félix Pessoa.
15) Processo-Crime nº 056/02 – A Justiça Pública X ALEX-
SANDRO RAFAEL POLL e DAVI PACCOR BORBA. “À de-
fesa para as alegações finais”. Adv. Tânia Mara Podgurski.

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: VALTER PARZEWSKI
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MON-
ZON

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 28/2002
ÍNDICE
ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Fernando César Resta Antunes 02 P.C. 021/98
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Jossimar Ioris 06 P.C. 106/2001
Luiz Eduardo de Souza 04 P.C. 2002.2628-6
Marcelo eorge Ferrari 05 P.C. 068/2001
Omar Elias Geha 07 Ped. Prov.
2001.1542-8
Pedro da Luz 05 P.C. 068/2001
Rubens Alexandre da Silva 03 P.C. 147/2001
Sidnei Prestes Junior 04 P.C. 2002.2628-6
Silvio Rorato 08 P.C. 030/94
Washington Luiz Stelle Teixeira 01 Pedido de Rest. de
Bem Apreendido- 2002.1280-3

1. Pedido de Rest. de Bem Apreendido- 2002.1280-3 – R. Eu-
rides Euclides do Nascimento – “Diante o certificado às fls.34,
não recebo interposto recurso que manifestamente intempesti-
vo. Intime-se .Em 09/10/2002. Valter Parzewski, Juiz de Direi-
to. -   Adv. Washington Luiz Stelle Teixeira.
2. P.C. 021/98 – R. Jose Fábio Soares – apresentar alegações
finais – Adv. Fernando César Resta Antunes.
3. P.C. 147/2001 –R. Willian Eduardo Montiel Sanches – in-
quirição das testemunhas da denúncia dia 18/02/2003, às
13h30min., expedida carta precatória a Comarca de Cascavel/
Pr, com o prazo de 30 dias para inquirição da testemunha arro-
lada pela denúncia Zulmir dos Santos.  – Adv. Rubens Alexan-
dre da Silva.
4. P.C. 2002.2628-6 – R. Nestor de Moura Ferreira – apresen-
tar alegações finais – Adv. Luiz Eduardo de Souza e Sidnei
Prestes Junior.
5. P.C. 068/2001 – R. José Luciano de Moura, Marcos Marcelo
Pedroso e Anderson Henrique – manifestar-se na fase do art.
499 do CPP – Adv. Marcelo George Ferrari e Pedro da Luz.
6. P.C. 106/2001 – Aguedo Ramirez da Rosa - manifestar-se
quanto a prova testemunhal, ante a não localização da testemu-
nha Solange Alves Rodrigues – Adv. Jossimar Ioris.
7. Ped. Prov. 2001.1542-8 – Reqte. Audevaldi Valério da Silva
– “Diga o requerente intimando-se-o, e tornem com vista após.
Em 18/10/2002.(ass) Valter Parzewski, Juiz de Direito. – Adv.
Omar Elias Geha.
8. P.C. 030/94 – R. Acir do Nascimento – apresentar defesa
prévia – adv. Silvio Rorato.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 07/2002

RELAÇÃO DOS ADVOGADOSNÚMEROS
Emilson César Coleto Fernandes 01
Marconi Freire da Fontoura Gomes 02

01. Processo Crime nº 214/99 - Ré/u(s) LENI MACHADO
“intimar para a audiência de inquirição de testemunha de defe-
sa, designada para o dia  28/02/03 às 14:40h” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). Emilson César Coleto Fernandes.
02. Processo Crime nº 102/95 - Ré/u(s) OMAR ABDUL FAT-
TAH ASSAF
“intimar para apresentar as Contra Razoes de Apelação” – Adv./
ª(s). Dr/ª(s). Marconi Freire da Fontoura Gomes.

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
CARTÓRIO DA 2ª VARA CRIMINAL.
JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN

RELAÇÃO 17-2002

ADVOGADOS: ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COS-
TA(1)
CARLOS ALBERTO MILAZZO (2)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (3, 12)
MARCELO A. GOMES OSTI (4)
ÉLCIO JOSÉ MELHEM (5, 6)
MILTON DOS SANTOS TIEPOLO (7, 11)
FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR (8)
SAMUEL FERREIRA XALÃO (9)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI (10)

1. PROCESSO CRIMINAL 74-01. Inácio Oliveira Bueno. Ma-
nifestar-se no art. 499 do Código de Processo Penal, no prazo
legal. ADVOGADO ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA
COSTA.

2. PROCESSO CRIMINAL 94-01. Antonio de Oliveira. Mani-
festar-se no art. 406 do Código de Processo Penal, no prazo
legal. ADVOGADO CARLOS ALBERTO MILAZZO.

3. PROCESSO CRIMINAL 131-01. Claudinei Marcelo do Nas-
cimento. Sentença de absolvição em 23.08.2002,com funda-
mento no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

4. PROCESSO CRIMINAL 12-96. Luiz Alfredo Duarte de Liz
e o. Apresentar as alegações finais, no prazo legal. ADVOGA-
DO MARCELO A. GOMES OSTI, OAB 19.334.

5. PROCESSO CRIMINAL 40-02. Luiz Sergio de Moraes. Au-
diência de testemunha de acusação em 18.02.2003, às 16:20
horas. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

6. PROCESSO CRIMINAL 226-01. Paulo Sérgio Adamczyk.
Audiência de testemunhas de acusação em 18.02.2003, às 14:00
horas. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

7. PROCESSO CRIMINAL 130-99. Edson Marçal. Audiência
de testemunha de acusação em 18.02.2003, às 15:30 horas.
ADVOGADO MILTON DOS SANTOS TIEPOLO.

8. INTERPELAÇÃO JUDICIAL 28-02. Cristo Crusciaq Ltda.
Em face de Patoterra Terraplanagem Ltda. Despacho do MM.
Juiz, em 10.10.02: “O objeto do presente feito resume-se ao

pedido de explicações, as quais foram prestadas pelos Reque-

ridos e por escrito, sendo desnecessária a designação de audi-

ência voltada a tal finalidade, razão pela qual extingo o pre-

sente feito ante o exaurimento de sua finalidade. P.R.I. Após,

arquive-se. ADVOGADO FELIX ESTEVES RODRIGUES JU-

NIOR, OAB/PR 16.578.

9. PROCESSO CRIMINAL 58-99. Rodrigo Moraes. Sentença
de absolvição em 22.06.2002, com fundamento no art. 386,
inciso VI, do Código de Processo Penal. ADVOGADO SA-
MUEL FERREIRA XALÃO.

10. PROCESSO CRIMINAL 197-99. Francisco Altevir de Lima.
Sentença de condenação em 20.05.2002, incurso nas sanções
do art. 155, § 1o, do Código Penal, à pena de 01(um) ano e
08(oito)meses de reclusão, em regime aberto, substituída por
duas penas restritivas de direitos, e pagamento de 16(dezes-
seis) dias-multa, sendo-lhe concedido o direito de apelar em
liberdade. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

11. PROCESSO CRIMINAL 259-99. Orlando Renilson Mar-
condes. Sentença de condenação e extinção da punibilidade
em 06.09.2002, incurso nas sanções do art. 155 caput c.c art.
14, II, ambos do Código Penal, à pena de 06(seis) meses de
reclusão, em regime aberto, e pagamento de 05(cinco) dias-
multa, sendo extinta a punibilidade em virtude da ocorrência
da prescrição retroativa, conforme disposto no art. 107, inciso
IV c.c art. 109, inciso VI, 110 e 115, todos do Código Penal,
sendo-lhe condedido o direito de apelar em liberdade. ADVO-
GADO MILTON DOS SANTOS TIEPOLO.

12. PROCESSO CRIMINAL 131-01. Claudinei Marcelo Nas-
cimento. Sentença de absolvição em 23.08.2002, com funda-
mento no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

IRETAMA

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 014/2002
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROBERTA CARMEN SCRA-
MIM DE FREITAS

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA 001 013/01
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA 002 029/01
ROBERTA BARCO LOPES 003 028/01
FRANCISCO ANDREOLI GONÇALVES 004 043/02
AYMAR  SOARES  DE SOUZA LIMA 005 047/00

1) PROCESSO-CRIME Nº 013/01, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X  SANDRA REGINA DE BRI-
TO e JULIANA LACERDA DE BRITO, para intimação do
defensor que através da r. sentença de fls. 125-135, proferida
aos 16.10.02, foram as rés CONDENADAS, como incurso nas
sanções do art. 171, caput, c/c art. 14, II, na forma do artigo 29,
todos do CP, à penas 01 (um) ano de reclusão, e 14 dias-multa
(ré Sandra), 01 (um) ano  e 04 (quatro) meses de reclusão, e 14
dias-multa (ré Juliana), regime aberto, substituídas por penas
restritivas de direitos na modalidade de prestação de serviços à
comunidade e pena pecuniária. Dr. Aymar Soares de Souza
Lima.

2) PROCESSO-CRIME Nº 029/01, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X JOÃO BATISTA MOREIRA,
para intimação do defensor que através da r. sentença de fls.
99-106, proferida aos 16.10.02, foi o réu CONDENADO, como
incurso nas sanções do art. 171, caput, c/c art. 14, II, do CP, à
penas 01 (um) ano de reclusão, e 14 dias-multa, regime aberto,
substituída por pena restritiva de direitos na modalidade de pena
pecuniária. Dr. Aymar Soares de Souza Lima.

3) PROCESSO-CRIME Nº 028/01, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X CARLOS AUGUSTO GOMES,
para intimação da defensora que foi designado o dia 05 de no-
vembro de 2002, as 13:00 horas para inquirição das testemu-
nhas de denúncia. Dra. Roberta Barco Lopes.

4) CARTA PRECATÓRIA Nº 043/02, MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL X ODILON ANDREOLI GONÇALVES, para
intimação do defensor que foi designado o dia 14 de novembro
de 2002, as 14:00 horas para inquirição das testemunhas de
defesa. Dr. Francisco Gonçalves Andreoli.

5) PROCESSO-CRIME Nº 047/00, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X JOÃO BATISTA MOREIRA e
JULIANA LACERDA DE BRITO, para intimação do defensor
para fins do artigo 499, do CPP. Dr. Aymar Soares de Souza
Lima.

JAGUARIAÍVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
=  PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL   = ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM – DR. LUIZ LOSSO FILHO = RUA P. ALDO
SAMPAIO RIBAS Nº16
FONE/FAX – 043 – 8351256 =  CEP – 84200-000

RELAÇÃO 014/ 2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADOS ORDEM

LORIVAL FAVORETTO 01
EDILSON FERNANDES 02
OTELIO RENATO BARONI 03
LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO 04

PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA 05
AURICIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA 06
ISSA SHIMADA 07

1. Processo criminal sob n.° 064/00, em que a Justiça Pública
move contra o réu Ademilson Felix da Silva, intime-se o assis-
tente de acusação, de que por sentença datada de 04/10/02  foi
julgada improcedente a denuncia com efeito de absolver o réu.
Dr. Lorival Favoretto.
2. Processo criminal sob nº 064/00, em que a Justiça Publica
move contra o réu Ademilson Felix da Silva, intime-se o defen-
sor constituído, de que por sentença datada de 04/10/02 foi
julgada improcedente a denuncia com efeito de absolver o réu.
Dr. Edílson Fernandes.
3. Processo criminal sob nº 045/99, em que a Justiça Publica
move contra o réu  Pedro Imar Mendes Prestes, intime-se o
defensor de que por sentença datada de 07/10/02 foi o réu
CONDENADO  a pena de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses
de reclusão a ser cumprida em regime semi aberto. Dr. Otélio
Renato Baroni.
4. Processo criminal sob nº 33/00, em que a Justiça Publica
move contra o réu Samuel Nascimento, intime-se o defensor de
que por sentença datada de 08/10/02 foi o réu  CONDENADO
à pena de 01(hum) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trin-
ta) dias multa a ser cumprida em regime aberto.
5. Processo criminal sob nº 024/02, em que a Justiça Publica
move contra o réu Vilson Antonio Weigert, intime-se o defen-
sor de que está designado o 05/11/02 às 10:30 horas, para audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada na denuncia José
Carlos Gomes Diniz, no Juízo de Direito da Comarca de Ponta
Grossa. Dr. Paulo Carneiro de Siqueira.
6. Processo criminal sob nº 08/97, em que a Justiça Publica
move contra o réu Giovani Aprecido Carneiro, intime-se o de-
fensor do réu para que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se
sobre o pedido de revogação de  regime. Dr. Mauricio José
Fernandes Queiroz Teixeira.
7. Processo criminal sob nº 07/02, em a Justiça Publica move
contra os réus  Márcia Cristina Borges e José Vanderlei Pereira
de Melo, intime-se a defensora da ré de que em data de 17/10/
02 foi expedida carta precatória ao Juízo de Direito da Comar-
ca de Castro, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
fesa preliminar. Dra. Lissa Shimada.

MEDIANEIRA

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ DE
DIREITO

RELAÇÃO N. 14/2002

ADVOGADO(S) n. processo n. relacao
ALFREDO GOMES DE MORAES 40/2002 10
ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO 024/89 03
ALGACIR FERREIRA SÁ RIBEIRO 16/02 12
ALGACIR FERREIRA SÁ RIBEIRO 17/02 13
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 83/99 08
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 40/2002 10
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU 135/00 02
ARNILDO LINCK 090/97 04
BELONTE SCHIZZI 05/79 09
CARLOS RICARDO PENAYO DE MEL 143/00 07
CELIO CELSO BECKMANN 049/00 18
CELSO DA SILVA LABRES 83/99 08
FLAVIA MAGNONI SEHENEM; 038/99 05
GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIR 103/97 06
IJAIR VAMERLATTI 090/97 04
IVANIR AFONSO BERTE 193/02 14
IVO PALUDO 83/99 08
IVO PALUDO 16/02 12
IVO PALUDO 17/02 13
IVO PALUDO 210/02 16
IVO PALUDO 211/02 17
JOSE ANTONIO FONSECA 83/99 08
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 56/97 11
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 90/98 20
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 05/79 09
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SA 047/02 19
PEDRO DA LUZ 40/2002 10
RESSOLY FERREIRA DOS SANTOS 83/99 08
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIO 128/98 01
ROGERIO MARTINS ALBIERI 189/02 15
ROMEU DENARDI 024/89 03
VANDERLEI CUNHA 40/2002 10

1. TCIP – 128/98 – MOACIR APARECIDO DE FARIA – “
Sentença que declarou extinta a punibilidade do infrator, pelo
cumprimento integral da pena” – DR. RICARDO FERREIRA
DAMIÃO JUNIOR;
2. PROCESSO CRIME – 135/00 – IVO ROBERTI e outro –
“Audiência, dia 25-março-2002, as 13:30 horas, inquirição de
testemunhas de defesa” – DR. ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR;
3. PROCESSO CRIME – 24/89 – MARILENE PHILLIPSEN
KUNZ e AFONSO LUIZ LAMER – “ Sentença datada de
26.09.2002, declarou extinta a punibilidade dos réus Marilene
P. Kunz e Afonso Luiz Lamer, pela prescrição da pretensão
punitiva” – DR. ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO e
ROMEU DENARDI;
4. PROCESSO CRIME – 90/97 – VALMIR INÁCIO WEN-
DLING e outros – “ Sentença datada de 26.09.2002, que con-
denou os réus Telmo Tem Caten e Jurandir Ribeiro, nas san-
ções do art. 155, $4, inc. IV, do C.P., a pena individual de 02
anos de reclusão e 10 dias-multa, e condenou o réu Valmir Iná-
cio Wendling, nas sanções do art. 155, $ 4, inc. IV, c/c o art.
171, caput, observando-se as regras do art. 69 e 71, todos do
CP, a pena de 03 anos e 02 meses de reclusão e 22 dias-multa,
regime aberto para  todos os réus, com substituição da pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
sendo uma de prestação de serviços a comunidade e outra pe-
cuniária” – DR. IJAIR VAMERLATTI e ARNILDO LINCK;

5. PROCESSO CRIME – 38/99 – FRANCISCO KIELING – “
Sentença datada de 01.10.2002, que julgou improcedente a
denuncia, para o fim de absolver o acusado” – DR. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM;
6. PROCESSO CRIME – 103/97 – JAQUEU DE SOUZA – “
Notificar o defensor para oferecer a contrariedade do libelo,
nos termos do art. 421 do CPP.”. DR. GEREMIAS WASHING-
TON DO ESPIRITO SANTO
7. PROCESSO CRIME – 143/2000 – JOSE APARECIDO RO-
DRIGUES – “Recebido o recurso. Ao apelante pelo prazo de
lei para apresentar razoes.” DR. CARLOS RICARDO PENAYO
DE MELO.
8. PROCESSO CRIME – 83/99 – CLEONICE SALETE BOS-
SA – FLAVIO ALEXANDRE GONÇALVES BRASAO –
AMARO WILSON PAES COELHO – “ Manifestarem-se acer-
ca da juntada da agenda aos autos. Ratificarem as alegações
finais, em 10 dias.” DR. RESSOLY FERREIRA DOS SAN-
TOS – ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ – IVO PALUDO –
JOSE ANTONIO FONSECA – CELSO DA SILVA LABRES.
9. PROCESSO CRIME – 05/79 – Valentim Duranti e outro- “
Sentença datada de 07.08.2002, que declarou extinta a punibi-
lidade do réu Edmar José Giovanella, pela prescrição da pre-
tensão executória” – DR. JOSÉ A VALLE MACHADO e BE-
LONTE SCHIZZI;
10. PROCESSO CRIME – 40/2002 – LEANDRO JOSE DOM-
BROSKI, ADAO DOMBROSKI, MARCIO RICARDO GOS-
SI DOS REIS, ILDO LUIZ DE OLIVEIRA - “ Audiencia de
inquirição testemunha de defesa em medianeira, para dia 01-
11-2002, as 16:00 horas. Expedida C.P. para Foz do Iguacu –
Pr, para inquirir demais testemunhas” – DR. ALFREDO GO-
MES DE MORAES – VANDERLEI CUNHA – ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ – PEDRO DA LUZ
11. PROCESSO CRIME – 56/97 – PAULO GOMES SOARES
- “ Sentença datada de 05-09-2002, que condenou o réu Paulo
nas penas do art. 155, § 4O. inc. Iv e 155 caput do C.penal, a
pena de 2 anos e oito meses de reclusãoe 13 dias multa, substi-
tuindo-se a pela prestação de serviços a comunidade pelo mes-
mo prazo, e prestacao pecuniária em R$ 100,00” – DR. JOSÉ
ANTONIO  VALLE MACHADO;
12. QUEIXA CRIME – 16/2002 – HARRY WALTER BIRK –
VILSON MIGUEL SHIRMANN –  “recebida a queixa crime
contra os réus. Interrogatório dia 15-04-2003, as 14:15 horas”.
DR. IVO PALUDO – DR. ALGACIR FERREIRA DE SÁ RI-
BEIRO
13. QUEIXA CRIME – 17/2002 – HARRY WALTER BIRK –
–  “recebida a queixa crime contra os réus. Interrogatório dia
15-04-2003, as 14:15 horas”. DR. IVO PALUDO – DR. AL-
GACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO.
14. CARTA PRECATÓRIA n. 193/2002 – MATELANDIA –
réu: SANDRO SERGIO PRIVIATELI – “inquirição de teste-
munhas dia 10-12-2002, as 14:00 horas”. DR. IVANIR AFON-
SO BERTE.
15. CARTA PRECATÓRIA n. 189/2002 – MATELANDIA –
réu: JOSE ABRAO DOS SANTOS REIS– “inquirição de teste-
munhas dia 10-12-2002, as 13:45 horas”. DR. ROGERIO
MARTINS ALBIERI.
16. CARTA PRECATÓRIA n. 210/2002 – SÃO MIGUEL DO
IGUACU – PR – réu: DEOCLECIO PAULO GONZATTI – “in-
quirição de testemunhas dia 20-02-2003, 15:15 HORAS”. DR.
IVO PALUDO.
17. CARTA PRECATÓRIA n. 211/2002 – SÃO MIGUEL DO
IGUACU – PR – réu: IVO PALUDO – “inquirição de testemu-
nhas dia 20-02-2003, 15:00 HORAS”. DR. IVO PALUDO;
18. PROCESSO CRIME – 49/2000 – OZONIEL DE FRANÇA
MACHADO – “Sentença datada de 09.10.2002, que julgou
improcedente o feito, para o fim de absolver o réu” – DR. CE-
LIO CELSO BECKMANN;
19. PROCESSO CRIME – 47/2002 – RAPHAEL FERNANDO
BOELL VARELA E OUTRO – “Sentença datada de 04.10-2002,
que condenou o réu Raphael Fernando Boell Varella, nas san-
ções do art. 12, caput, da Lei n. 6.368/76, a pena de 03 anos de
reclusão e 50 dias-multa, fixando-se o valor do dia-multa em
R$2,00, pelo regime integralmente fechado, e absolveu o réu
Jones Moraes dos Santos” – DRS. JOSÉ DOS PASSOS OLI-
VEIRA DOS SANTOS;
20. PROCESSO CRIME – 90/98 – SIDENEY OLIVEIRA DE
LIMA – “ Sentença datada de 16-10-2002, que julgou improce-
dente a denuncia, para o fim de absolver o acusado” – DR.
JOSE ANT0NIO VALLE MACHADO;

PALMITAL

COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
DR. EDERSON ALVES

RELAÇÃO Nº 024/2002

1. Processo Crime Nº 66/2000 – INTIMAR DEFENSOR
ACUSADO – ANTÔNIO CORDEIRO DE CAMPOS
“Designado julgamento para o dia 22/11/2002 às 09:00 horas e
sorteio de jurados para o dia 04/11/2002 às 13:30 horas.”
Dr. Amílcar Cordeiro Teixeira – OAB/PR 8970
—————————————————————-
2. Processo Crime Nº 42/2001 – INTIMAR DEFENSOR
ACUSADO – MARILDO DALZOTO SCHIMAICHEL
“Pelo Acórdão de nº 8644 de 13.08.02, da 3ª Câmara Criminal
do Tribunal de Alçada, por unanimidade de votos, acórdão os
Juízes integrantes da 3ª C.Criminal em não conhecer o recurso,
nos termos do voto do Juiz relator. ”
Dr. Amílcar Cordeiro Teixeira – OAB/PR 8970

REBOUÇAS

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRª. ADRIANA CARRILHO DANNA

RELAÇÃO N. 23/2002

N.de ordem Nome do Advogado N.autos
01 Dra. Patricia Helena Pimentel Costa 16/2002
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01.Autos n. 16/2002 – Queixa Crime – Querelados: Joice Fa-
brício e Ney da Nobrega Ribas – Querelante: Luiz Everaldo
Zak. Despacho: “...Audiência de conciliação para o dia 27 de
novembro de 2.002, às 15:30 horas. Intimem-se. Diligências
necessárias...”. (a.a.) Dra. Adriana Carrilho Danna – Juíza di-
reito. Int. Adv. Dra. Patricia Helena Pimentel Costa.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRª. ADRIANA CARRILHO DANNA

RELAÇÃO N. 24/2002
Réu preso
N.de ordem Nome do Advogado N.autos
01 Dr.Eraldo Ferreira de Lima 41/2002

Dr.Laury  Ângelo Furlan Fagundes
Dra. Rose Mary Grahl

01.Autos n. 41/2002 – Juizado Especial Criminal –  Autores
Rui Antonio Dangui de Almeida – Marcel Santana. Intimação
da Defensora do réu Marcel, que a testemunha arrolada na de-
fesa Marcelino Santana, não foi encontrada, no endereço cons-
tante dos autos ( rua Gaspar Lacerda Pinto em Curitiba/PR),
conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça da Comarca de
Curitiba, constante na  Carta Precatória juntada nos autos. Inti-
mação Dr. Eraldo Ferreira de Lima Dr. Laury Ângelo Furlan
Fagundes Dra. Rose Mary Grahl.

RIO BRANCO DO SUL

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL – ESTADO DO
PARANÁ , Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais.-
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 652-1498 /
652-2258 – Ramal 202
JUIZ:  ADRIANA AYRES FERREIRA

RELAÇÃO Nº 015/2002

Advogados nº/ordem nº/feitos
Ari Ferreira Fontana 02 110/02
Elias Mattar Assad 01 028/02
José Leocádio de Camargo 04 004/02
Luiz Fernando Martins Bonette 02 110/02
Marco Antonio Izidoro 03 001/00
Tania Podgurski 05 083/00

01.- P.P.-PG. Nº 028/02 – Requerente:- JOÃO DIRCEU NA-
ZZARI – Determinado o arquivamento , após despacho de apre-
ciação do pedido. Adv. ELIAS MATTAR ASSAD.

02 – C.P. 110/02 – RR. MOISES ALVES DOS SANTOS e
GERSON ROBERTO GARCIA – inquirição de testemunhas
de denúncia para o dia 27.02.03, às 13,30 horas. Advs. LUIZ
FERNANDO BONETTE e ARI FERREIRA FONTANA – OAB
20943.-

03 – P.C. 001/00 – RR. DAIR JOSÉ DA CRUZ PIRES  e out.
ABSOLVIDO por sentença de 10.10.02 – Adv. MARCO AN-
TONIO ISIDORO.-

04 – P.C 004/02 – R.R  CLAUDINEI JOSÉ CUBA – intima a
Defesa para se manifestar em 48 (quarenta e oito) horas sobre a
certidão de fls. 206vº, que não encontrou a testemunha de De-
fesa: Vanderlei Luiz Motta. Adv. JOSÉ LEOCÁDIO DE CA-
MARGO ( RÉU PRESO).-
05 – P.C. 083/00 – RR. JOSÉ COSTA PORTES e outs. Expedi-
da Carta Precatória, com prazo de 10 (dez) dias, à capital do
Estado, para oitiva das testemunhas de Defesa. Pelo que intima
a Defensora da referida expedição. Adv. Dra. TANIA POD-
GURSKI.

SIQUEIRA CAMPOS

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juíza Substituta Dr. Débora Carla Portela Castan.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
André Gustavo de Souza.

Relação n. 15/2002.

Processo Criminal n. 11/99 – acusado Elifas Antonio Baptistão
– a alegações finais – Advogado Dr. André Gustavo de Souza.

TEIXEIRA SOARES

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUÍZA: DRª. MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES
RELAÇÃO N.º 13/02

Autos nº 60/2000 de Reclamação.
Reclamante: ZENO ALCEU HETKA
Reclamado: JOÃO MARÇAL DE ALBUQUERQUE
Objeto: Intimação do procurador do reclamado DR. LUIZ SÉR-
GIO CHEMIN - OAB nº 10.571, de que julgado improcedente
o pedido do autor, por decisão datada de 09 de outubro de 2002.

ALEXANDRE PELISSARI CIDADE E O 34 602/02
ALICE STELA DE SOUZA PUZI 20 1099/00
ALISSON SILVA ROSA 04 069/02
AMAURI SILVA TORRES 23 1179/00
AMILCAR DOUGLAS PACKER E OUT 26 541/01
ANA CRISTINA FIORINI 39 2486/02
ANDRÉ RICARDO FORCELLI 22 1226/00
ARI ALVES PEREIRA E OUTROS 01 2025/96
ARISTEU VIEIRA E OUTROS 17 2060/02
CARLOS EDUARDO C. DA SILVA 10 3561/01
CARLOS LEMES DA SILVA 16 3201/01
CHARLES KENDI SATO E OUTROS 02 783/02
CLAUDIO FREITAS MALLMAN 11 2032/02
DORACI POLO MARTINS FERNANDES 25 1433/02
EDSON LUIZ DAL BEM 14 3318/01
EDUARDO AMARAL POMPEO 13 1094/01
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 11 2032/02
ELIZEU DE CARVALHO 33 2124/02
EUCLIDES LOPES COTRIN 32 1619/00
FABIO ALEXANDRE PEREZ 28 2164/02
FULVIO LUIS KAIPERS 26 541/01
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO 31 2216/01
JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA 38 161/01
JORGE HADDAD E OUTROS 27 903/02
JOSÉ CARLOS LOPES 19 3572/01
JOSE IVAN GUIMARÃES PEREIRA 31 2216/01
KATIA C. PUCCA BERNARDI 15 2383/01
KATIA C.PUCCA BERNARDI 05 2981/01
KELLY CRISTINA TRAJANO 21 2631/01
LAUDEMIRO G. DE CASTRO 30 2446/99
LAURINDO GOBI 09 2042/02
LEANDRO INACIO LEITE 03 1010/00
LUCIANA MEDEIROS ROMANI 26 541/01
LUCIENE VANIN GUILHEM 37 2631/00
LUIZ GONZAGA DE OLVEIRA
AGUIAR E OUTROS 40 1522/01
MANOEL BATISTA NETO 03 1010/00
MANOEL PERES 08 1835/99
MARCIA R.T. HIRAIWA INOUE 38 161/01
MARCIO LUIS PIRATELLI 12 2466/99
MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA E OUTROS 24 3856/01
MARISTELA F.G. SALVADOR 36 1949/00
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN 13 1094/01
MILTOM PLACIDO DE CASTRO 29 1620/02
NEIDIVO AFONSO 06 2755/00
NELCIDES ALVES BUENO 07 1155/00
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 18 2059/02
RICARDO DONALD PEREIRA 27 903/02
ROSANA RIGONATO 02 783/02

783/02
RUI BARBOSA GAMON 34 602/02
SIMONE A . SARAIVA 35 3022/01
SIMONE DIAS BUSS 42 3592/01
VALMIR BRITO DE MORAES E OUTR 12 2466/99
VERA ELOISA DE MELLO ASSIS E OU 41 2956/00
VERA LUCIA DALLER 40 1522/01
WAGNER PEREIRA BORNELLI 36 1949/00

001 – Ação de Cobrança – 2025/96 – César José do Carmo x
Ademar Pereira de Carvalho Junior/Ademar de
Carvalho.Manifeste-se a parte Autora. ADV: ARI ALVES PE-
REIRA e MAGDA ROCHA.

002 – Ação de Cobrança – 783/02– Carlos César R. de Carva-
lho X Disal Administradora de Consórcios S/C Ltda. Isto pos-
to, julgo parcialmente Procedente o pedido inicial para o fim
de  condenar a requerida Disal Administradora de Consórcio S/
C Ltda., a restituir ao requerente  Carlos César Rodrigues de
Carvalho a importância relativa as parcelas pagas pelo mesmo
(recibos de fls. 14/23 e 27), corrigidas monetariamente a partir
da data dos respectivos desembolsos, aplicando-se juros de mora
no importe de 0,5%  ao mês, contados a partir da sessão de
conciliação – 22/04/2002- excluída a taxa de administração,
que importa em 10% sobre o valor a restituir, tudo sob cálculo
do contador judicial. ADV: CHARLES KENDI SATO E OU-
TROS/ROSANA RIGONATO.

003 – Reparação de Danos – 1010/00 -  Deusdália Maria Seve-
rino X Alfredo Henrique da Silva Leite. Homologo, por sen-
tença, o acorodo entabulado entre as partes, às fls. 116/117 para
que  surta seus jurídicos e legais efeitos. ADV: MANOEL BA-
TISTA NETO/LEANDRO INÁCIO LEITE.

004 – Ação de Cobrança. – 069/02 – Delson Gregório dos San-
tos X Rosemeire Candido Gomes. – Manifeste-se a parte Auto-
ra. ADV: ALISSON SILVA ROSA.

005 – Execução de Titulo Extrajudicial. – 2981/01 – Dione
Costa X Adonay Orzchewski Pereira Tini. Manifeste-se a parte
Autora sobre mandado de fls.17 e seguintes. ADV: KATIA C.
PUCCA BERNARDI.

006 –Ação de Cobrança.-2755/00 – Douglas Montesso de Pai-
va X Ângela Della R. Tolardo. Manifeste-se a parte Autora se
tem interesse na execução da sentença. Prazo: 10 dias. ADV.
NEIDIVO  AFONSO.

007 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1155/00 – Delfino
Masami Tsukuda X Maristela Gomes. “... considero ineficaz a
venda do veiculo descrito à fls 25, haja vista configuração de
fraude de execução, nos termos do artigo 593, inciso II do CPC.
Deve o exeqüente informar, no prazo de 10 dias, o local em
que se encontra o aludido veiculo para que se proceda a penho-
ra.  ADV. NELCIDES ALVES BUENO.

 008 – Reparação de Danos – 1835/99 – Devanildo Natalio
Estavão X Antonio Mazaia Fulanetti.  Manifeste-se a parte exe-
quente. ADV: MANOEL PERES.

009 – Execução de Título Extrajudicial – 2042/02 – Dirceu
Borgato X José Alves da Silva. Manifestação o exeqüente para
que informe se houve composição amigável extra-autos, haja
vista haver expirado o prazo requerido pelas partes na sessão
conciliatória. ADV. LAURINDO GOBI.

010 – Ação de Cobrança – 3561/01- Carlos Eduardo C. da Sil-
va X Ana Paula Lima Santos. Apresente a parte Autora, no
prazo de 30 dias o correto e atual endereço da requerida, sob

pena de arquivo. ADV. CARLOS EDUARDO C. DA SILVA.

011 – Ação de Cobrança – 2032/02 – Cecília Prates Pedroza X
Itaú Seguros S/A Designada audiencia de Instrução e Julga-
mento para 09/05/2003 às 15:45 hrs. ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA /CLAUDIO FREITAS MALLMAN .

012 – Ação de Cobrança – 2466/99– Cláudio Vido X Unimed –
Cooperativa de trabalho Médico. Homologo, por sentença, o
acordo entabulado entre as partes, às fls. 199/200 para que  surta
seus jurídicos e legais efeitos. ADV.VALMIR BRITO DE
MORAES E OUTROS/ MARCIO LUIS PIRATELLI

013 – Ação de  Cobrança – 1094/01 – Carmo Henrique de Lima
X Cilsa Rosa Andino. Homologo, por sentença, o acordo enta-
bulado entre as partes, às fls. 53/54 para que  surta seus jurídi-
cos e legais efeitos À manifestação da parte autora . ADV:
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN / EDUARDO AMA-
RAL POMPEO.

014 – Ação de Cobrança  - 3318/01 – Celso Henrique Macceo
X Alex Sandre Alves Capucho. À parte reclamante para, que-
rendo, apresente as contra-razões de Recurso. Prazo: 10 dias
ADV: EDSON LUIZ DAL BEM.

015 – Ação de Cobrança– 2383/01– Cicera dos Santos Fayolie
X Dirceu Bernardi Jr./ Kátia Cristine Pucca Bernardi. Dessar-
te, indefiro o pedido retro, mantendo-se a audiência já designa-
da. ADV. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI.

016 – Ação de Cobrança – 3201/01 – Cristiane Valêncio X
Telesp Celular S/A. Com efeito deixo de receber o presente
recurso pois que se encontra intempestivo. ADV.CARLOS
LEMES DA SILVA

017 – Reparação de Danos – 2060/02 – Danielle Vanessa Negri
X Banco do Brasil S/A . Manifeste-se a Autora se possui inte-
resse em prosseguir o presente feito. ADV. ARISTEU VIEIRA
E OUTROS.

 018 – Rescisão Contratual c/c Restituição de Parcelas Pagas –
2059/02 – Darci Aparecida de Souza X Tuparandy Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. –Casa Pronta. Ante o exposto, julgo
parcialmente Procedente o pedido inicial para o fim de  con-
denar a requerida a restituir à autora a importância de R$
5.109,84, corrigíveis monetariamente a partir da data do pedi-
do-05.07.2002-, e juros de mora no importe de 0,5%  ao mês,
contados a partir da sessão de conciliação – 27/08/2002- des-
contando-se o percentual de 10% a título de taxa de adminis-
tração. ADV. OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR

019 -   Restituição de Parcelas Pagas – 3572/01– Dirceu Candi-
do de Melo X Sândalo Imóveis Ltda. Nestas condições, acolho
a preliminar suscitada na contestação e excluo a reclamada pre-
sente relação processual, por ilegitimidade passiva de parte,
declarando assim extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ex vi do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
ADV: JOSÉ CARLOS LOPES.

020 – Execução de Título Extrajudicial– 1099/00– Carlos Cel-
so de Azevedo X Maria Mercês Nogaroto Mendes/ Manoel
Mendes. À manifestação da parte exequente acerca do contido
em petitório de fls. 93/95. ADV: ALICE STELA DE SOUZA
PUZI.

021 – Execução de Título Extrajudicial– 2631/01 – Carlos
Roberto Pissolato X J.C. Fuzaro Catálagos ME. Apresente o
exeqüente impugnação aos Embargos, no prazo legal. ADV.
KELLY CRISTINA TRAJANO.

022 – Ação de Cobrança – 1226/00 – Cleide Danezi Forcelli X
André Vieira de Moura. Indefiro o pedido retro, por falta de
amparo legal. Poderia o Autor, se quisesse, requerer a expedi-
ção de certidão de dívida para protesto. ADV.ANDRÉ RICAR-
DO FORCELLI.

023 – Ação de Ressarcimento –1179/00 – Cleiton Denílson
Belato X Luis Carlos Macedo Lessa. Isto Posto, julgo Proce-
dente os embargos, para o fim de determinar a nulidade do pro-
cesso a partir da publicação de fls. 73, restituindo ao Autor o
prazo recursal, contados a partir da  intimação desta. ADV.
AMAURI SILVA TORRES.

024 – Restituição de Parcelas Pagas – 3856/01 – Cleuza Fran-
soni dos Reis X Telepar – Brasil Telecom. Posto isso,  julgo
Procedente a presente Ação intentada por Cleuza Fransoni dos
Reis em face de Brasil-Telecom S.A . Telepar – Brasil Tele-
com, todos já qualificados, para o fim de DECLARAR  ilegal a
cobrança da taxa de locação e aparelho telefônico ...e ainda,
CONDENAR a reclamada a restituir à Reclamante os valores
efetivamente pagos e comprovados pelas faturas juntadas na
inicial, tudo no valor de R$76,70 (setenta e seis reais e setenta
centavos), referente a soma dos valores cobrados neste sentido
constantes nas contas inclusas às fls. 06/59, valor este que deve
ser corrigido nos moldes legais a partir da  de ajuizamento da
ação, com incidência de juros de mora na base de 0,5% (zero
virgula cinco porcento) ao mês, contados a partir da data da
audiencia inicial. ADV. MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA E OUTROS.

025- Reparação de Danos – 1433/02 – Fábia Teixeira Fritegotto
Gimenez e outros X Antonio Carlos Gomes e Outros. Manifes-
te-se a Autora. ADV. DORACI POLO MARTINS FERNANDES.

026 – Reparação de Danos – 541/01 – Erick Vinicius Barbosa
Mozer X José Roque de Lima  e outros. “EX POSITIS”, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo
Autor Erick Vinicius Barbosa Moser e CONDENAR SOLIDA-
RIAMENTE os réus José Roque e Lima e Amadeu André Bis-
po a pagar ao Autor à quantia de R$1.155,00(um mil cento e
cinqüenta reais), quantia esta que  deverá ser corrigida moneta-
riamente deste a data do acidente (19.03/2000) e juros de mora
de 0,5%(meio porcento) ao mês, desde a data do ajuizamento
da ação (01/03/2001). ADV. AMILCAR DOUGLAS PACKER
E OUTROS/FULVIO LUIS S. KAIPERS E LUCIANA ME-
DEIROS ROMANI .

027- Rescisão Contratual c.c. Reparação de Danos – 903/02 –
Espolio de Paulo Domingues de Oliveira X Funerária Nossa

Senhora da Glória Ltda. Nestas condições, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de condenar a Ré Fune-
rária Nossa Senhora da Glória Ltda. A pagar a parte Autora
Espólio de Paulo Domingues de Oliveira a quantia de
R$3.155,67 (três mil cento e cinqüenta e cinco reais e sessenta
e sete centavos), a título de danos materiais, corrigidos mone-
tariamente a partir
da propositura da ação –02.04.2002 e juros de mora na razão
de 0,5% ao mês, contados da sessão de conciliação – 29.04.2002
–e, a titulo de danos morais, a importância de R$2.000,00 (dois
mil reais), incidindo juros de mora na razão de 0,5% ao mês e
correção monetária, da data presente decisão. ADV. JORGE
HADDAD E MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA/ RI-
CARDO DONALD PEREIRA.

028- Execução de Título Extrajudicial – 2164/02 – Elisangela
Martins de Oliveira X Sergio de Carvalho Eufrazio. Manifeste-
se o exeqüente. ADV. FABIO ALEXANDRE PEREZ.

029- Restituição de Parcelas Pagas – 1620/02 – Ezequiel Ro-
berto da Silva X Triangulo Administradora de Consórcios S/C
Ltda. Isto Posto, Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido
do Autor para CONDENAR a Ré a restituir ao Autor ao impor-
tância de R$1.464,27 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro
reais e vinte e sete centavos), corrigidos monetariamente a par-
tir da data do desembolso de cada parcela e juros de mora na
razão de 0,5% ao mês, contados da sessão conciliatória
(27.06.2002), excluindo-se a taxa de administração, que im-
porta em 10% sobre o valor a restituir. ADV. MILTOM PLACI-
DO DE CASTRO.
030- Execução de Título Extrajudicial – 2446/99 – Eveline
Nóbrega Gomes X Altair da Silva Bento e outros. Manifeste-se
a exeqüente. ADV. LAUDEMIRO G. DE CASTO.

030- Reparação de Danos Morais – 2216/01 – Edenilso Fer-
nandes de Souza X Global Telecom S/A . Nestas condições,
condeno a Ré Global Telecom S/A a pagar ao Autor Edenilso
Fernandes de Souza a quantia de R$2.000,00 (dois mil reais),
aplicando-se correção monetária e juros de mora, este na razão
de 0,5% ao mês, a partir da data da presente decisão. ADV.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO/JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA

031- Ação de Desconstituição de Contrato – 1619/00 – Emilia
Fussae Sogabe X Alpha Club Brasil Ltda. Manifeste-se a parte
Autora sobre carta Precatória de fls.98. ADV. EUCLIDES LO-
PES COTRIN.

032- Ação de Indenização – 2124/02 – Elvio  Cristiano Pru-
dente X Bradesco Seguros S/A . O momento oportuno para
apresentação de contestação é audiência de instrução e julga-
mento, assim, não há como julgar antecipadamente o feito. ADV.
ELIZEU DE CARVALHO.

033- Embargos de Terceiro – 602/02 – Carlos Rogério Diogo X
Fabio J. da Silva G. Machado . Isto posto, julgo improcedente
os embargops de terceiro, para o fim de manter a constrição do
veiculo nos autos principais, prosseguindo-se a execução até
seus ulteriores termos. ADV. RUI BARBOSA GAMON/ALE-
XANDRE PELISSARI CIDADE E OUTROS.

034- Execução de Título Extrajudicial – 3022/01 – Ednardo
Saraiva Lima X José Luiz de Souza e outros.  Diga a parte
credora, em cinco dias, se possui interesse na adjudicação dos
bens constritados. ADV. SIMONE A . SARAIVA.

035- Reparação de Danos – 1949/00 – Edson S. Prado X José
Aurélio F. Garcia e outros. Nestas condições, julgo improce-
dente o pedido inicial e procedente o pedido contraposto para
o fim de condenar o Autor Edson S. Prado a pagar aos réus a
importância de R$800,00 aplicando-se juros de mora e corre-
ção monetária a partir da data do evento danoso – 01/06/2000 –
(súmulas 43 e 54 do STJ). ADV. WAGNER PEREIRA BOR-
NELLI / MARISTELA F.G. SALVADOR.

036- Ação de Cobrança – 2631/00 – Elias Ribeiro Lopes X
Marco Antonio Braga. Manifeste-se a parte exeqüente. ADV.
LUCIENE VANIN GUILHEN.

037- Execução de Título Extrajudicial – 161/01– Eli Izipato X
Darcy Berwanger . DESIGNADA Audiência de Embargos para
12/05/2003 às 16:00 horas. ADV.  MARCIA R.T. HIRAIWA
INOUE/JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA.

038- Ação de Cobrança – 2486/02 – Ederclésio Lordano X Delta
Car Veículos . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, con-
denando o requerido a pagar a importância de R$1.084,08, con-
forme pedido inicial, corrigíveis monetariamente a partir da data
do pedido – 16/08/2002, e juros de mora à razão de 0,5% ao
mês a partir da sessão de conciliação – 19.09/2002. ADV.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI

039- Ação de Repetição c.c Reparação de Danos – 1522/01 –
Fernando Rafael Bataglini X Unimed de Maringá Cooperativa
de Trabalho Médico.  “Posto Isso, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial desta Ação de Repetição de despesas
médicas c.c. Indenização por danos morais, intentada por Fer-
nando Rafael Bataglini em face Unimed de Maringá Coopera-
tiva de Trabalho Médico, todos já qualificados,para de conse-
qüência, CONDENAR a reclamada a pagar para o Reclamante
as seguintes indenizações: a) a título de danos materiais a im-
portância de R$432,00(quatrocentos e trinta e dois reais)...; e
b) a quantia de R$1.000,00 9um mil reais) equivalente a 05(cin-
co) salários mínimos vigentes, a título de danos morais....”.
ADV.LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR E OUTROS
/VERA LUCIA DALLER.

040- Execução Provisória – 2956/00 – Felix F. Lucas X Otavio
P. dos Santos . manifeste-se a parte Autora. ADV. VERA ELO-
ISA DE MELLO ASSIS E OUTROS.

041- Reparação de Danos – 3592/01 – Eliane Aparecida dos
Santos X Maria Cristina Miotto . Nestas condições, condeno a
Ré a pagar à Autora a quantia de R$ 2.000,00, incidindo juros
de mora na razão de 0,5% ao mês e correção monetária, a partir
da data da presente decisão, isentando-a do pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios, ex vi do artigo 55 caput, 1º parte
da Lei 9.099/95. ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
/ SIMONE DIAS BUSS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 050/2002

JUÍZES DE DIREITO:  Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 42 3592/01

JUIZADOS ESPECIAIS

MARINGÁ



pág. 116 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002

MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EDITAL Nº  10/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o protocolado nº 16894/
2002, de 17 de outubro de 2002, determinando, “ad referen-
dum” do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, a distri-
buição dos cargos de Procuradores de Justiça em processo de
provimento, junto às Procuradorias de Justiça,

AVISA

que se encontram abertas pelo prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
as inscrições para o preenchimento de 06 (seis) vagas, sendo
01 (uma) para 1ª Procuradoria de Justiça Criminal, 02 (duas)
para a 2ª Procuradoria de Justiça Cível, 01 (uma) para a 3ª Pro-
curadoria de Justiça Cível e 02 (duas) para a 4ª Procuradoria de
Justiça Cível, a serem preenchidas pelo critério de OPÇÃO, na
forma mencionada pela Resolução nº 31/01 do Colégio de Pro-
curadores.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 47/02

REPRESENTAÇÃO N.50/02

Origem : SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Representante: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO
DOS TRABALHADORES DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Advogados: Drs. NELSON CASTANHO MAFALDA E JULI-
ANE SELENA MAFALDA
Representado: MAX ROSENMANN E FRANCISCO BUHRE
Advogados: Drs. GERALDO MUNHOZ DE MELLO E AU-
GUSTINHO DA
SILVA
O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho às f. 28/29 dos autos
supra nominados:
1. Trata-se de pedido de investigação judicial promovido pelo
Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores- PT pedindo
a apuração de conduta consistente em abuso ou desvio do po-
der político, segundo descreve. Sustenta o representante que
Max Rosenmann e Francisco Buhrer, candidatos a deputado
federal e estadual respectivamente, na eleição de 06 de outubro
de 2002, seriam autores de panfletos e informativos, anuncian-
do a construção de quadra esportiva em bairros de São José dos
Pinhais e a implantação de biblioteca informatizada com o aces-
so a internet em outro bairro. Diz que tal fato compromete o
poder público, vez que propala a realização de obras que não
foram previstas e discutidas na Audiência Pública, realizada
em 28.08.02, na Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais,
cuja finalidade é obter a participação popular na discussão do
orçamento municipal para o exercício de 2003.
Assim, pleiteia o representante a investigação dos fatos para
identificar e punir os responsáveis.
2. A ilegitimidade ativa do Diretório Municipal do Partido dos
Trabalhadores – PT do município de São José dos Pinhais para
postular em juízo é induvidosa pois, tratando-se de eleições na
esfera estadual e federal, falta-lhes capacidade processual.
A posição adotada pelos Tribunais alija a pretensão dos repre-
sentantes de participar do processo, a uma por serem Diretóri-
os Municipais e a duas, por integrar a Coligação PT/PL/PCB/
PCdoB/PHS, nos termos da Lei 9.504/97, art. 6º § 1º c/c o art.
5º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 20993, não poder
postular em juízo isoladamente.
A propósito: “A coligação terá denominação própria, que po-
derá ser a junção de todas as siglas dos partidos políticos que a
integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e as obriga-
ções dos partidos políticos no que se refere ao processo eleito-
ral, devendo funcionar como um só partido no relacionamento
com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidári-
os” (Lei nº 9.504/97, art. 6º, § 1º). O partido político coligado
possui legitimidade para agir isoladamente somente na hipóte-
se de dissidência interna, ou quando questionada a validade da
própria coligação (ac. TSE nº 18.421 de 21.6.2001).
Por derradeiro, os fatos narrados, comprometedores do poder
público, segundo a inicial, devem ser apurados, para fins de
responsabilização, na esfera judiciária compatível, não nestes
autos, já que não se insere na esfera de competência da Justiça
Eleitoral conhecer e julgar tais atos, tampouco aplicar sanções
deles decorrentes.
Assim, por ilegitimidade ativa ad causam, extingo o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.
Em 22/10/02
—————————————————————————

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

PORTARIA Nº 232/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XI, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,

R E S O L V E

LOTAR a servidora MARILENE GREGORINI CORDEIRO,
ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade
Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Prestação de Contas, junto à referida Seção, a contar de 16 de
outubro de 2002, ficando sem efeito sua lotação anterior.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de outubro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA CWN EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a recla-
mada acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial       designada para o dia  15 de
janeiro de 2003, às 14h e 10 min, referente a Reclamação Tra-
balhista nº 18315/2001, em que é reclamante LUCIANO CON-
RADO DOS SANTOS ficando ciente de que deverá compare-
cer na audiência acima especificada, na sede deste Juízo, opor-
tunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e
designar preposto (art. 843 da CLT).  O não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu, ___________________________  (Giancarlo Ribeiro Mro-
czek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 10166/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
DIRCEU ALCEU GONÇAVES( CNPJ 85.514.610/0001-66)
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT
10166/2002, em que é reclamante GERALDO LUIZ RODRI-
GUES, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 08/11/2002, às 13h05min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá
a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 1980/02

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
VECTOR ENGENHARIA SISTEMA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ 82.298.381/0001-00), ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da RT.1980/2002, em que é recla-
mante ROGERIO DE LIMA, para comparecer à audiência inau-
gural designada para o dia 28/11/2002, às 13h35min, a ser rea-
lizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vi-
cente Machado, 400 – 10º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 324,00 - 5925/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 11416/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da
RT.11416/2002, em que é reclamante JEFERSON MARTINS
COIMBRA, para comparecer à audiência inaugural designada
para o dia 04/11/2002, às 13h30min, a ser realizada na Sala de
Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400
– 10º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência
deverá a reclamada comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 3559/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
TORMASTER INDUSTRIA MECANICA LTDA N/P SÓ-
CIOS: LEOVILSO GALVÃO DOBOSZ E WILSON SA-
ZESKI, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos au-
tos da RT.3559/2002, em que é reclamante WILSON CARDO-
SO DE LIMA, para comparecer à audiência inaugural designa-
da para o dia 03/12/2002, às 14h00min, a ser realizada na Sala
de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado,
400 – 10º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência
deverá a reclamada comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 360,00 - 5924/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 12279/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando

MARIA DO CARMO CAVALLIN MACHADO, ora em lu-
gar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT.12279/
2002, em que é reclamante JOSÉ FABRICIO DOS SANTOS,
para comparecer à audiência inaugural designada para o dia
19/11/2002, às 13h55min, a ser realizada na Sala de Audiênci-
as desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º
andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não
comparecimento da reclamada importará no julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

PS. 6278/2001

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
JOÃO SAURA E CRISTINA GONÇALVES, ora em lugar in-
certo e não sabido, reclamada nos autos da PS 6278/2001, em
que é reclamante CRISTIANA BISPO DE OLIVEIRA VENAN-
CIO, de que foi prolatada decisão em 11/01/2002, com o se-
guinte dispositivo: “ ISTO  POSTO, decide a MM.ª 2.ª Vara do
Trabalho de Curitiba- PR, no mérito, ACOLHER PARCIAL-
MENTE o pedido, para DECLARAR a existência de vínculo
empregatício entre os réus JOÃO SAURA e CRISTINA GON-
ÇALVES e a autora CRISTIANA BISPO DE OLIVEIRA
VENÂNCIO, no período de 16-02-2001 até 31-07-2001, na
função de doméstica, com remuneração mensal de R$ 200,00;
CONDENAR a reclamada JOÃO SAURA e CRISTINA
GONÇALVES  a – anotar na CTPS da autora, o contrato de
trabalho declarado, sob pena da Secretaria deste Juízo fazê-lo;
e – pagar à reclamante CRISTIANA BISPO DE OLIVEIRA
VENÂNCIO as seguintes parcelas: a) vale transporte; b) ver-
bas rescisórias; c) honorários assitenciais; As parcelas são de-
vidas na forma da fundamentação retro, a qual faz parte inte-
grante deste dispositivo, com as restrições e parâmetros daque-
la. Liquidação mediante cálculos, com incidencia de juros e
correção monetária conforme fundamentação retro. Custas pela
reclamada no importe de R$ 21,90 sobre R$ 1.095,00 valor
provisoriamente arbitrado à condenação, dispensadas. Observe
o constante na fundamentação sobre a contribuição previden-
ciária e fiscal. Cumpra-se no prazo legal. Oficie-se à DRT, à
Delegacia da Receita Federal e intime-se o INSS. Ciente a parte
autora, INTIMEM-SE OS RÉUS. Nada mais. (a)Juíza do
Trabalho   Fica a reclamada notificada de que poderá interpor
recurso ordinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins pre-
vistos na lei, expede-se o presente edital, a ser publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de
costume na sede desta Vara.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 378,00 - 5922/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar -  Centro Fone:

310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO COM
PRAZO DE VINTE DIAS

RT. 12765/2001

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.., ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT-12765/2001,
em que é reclamante LAURA PACHECO DOS SANTOS, de
que foi prolatada decisão em 09/08/2002, com o seguinte dis-
positivo: “Diante do exposto, RESOLVE a 2.ª Vara do Traba-
lho de Curitiba – PR rejeitar a preliminar de ilegitimidade
passiva suscitada pelo 2.º Reclamado. No mérito, ACOLHER
PARCIALMENTE os pedidos formulados por LAURA PA-
CHECO DOS SANTOS em relação à LIMPTEC - SERVIÇOS
ESPECIAIS S/C LTDA. e INSTITUTO DE SAÚDE DO PA-
RANÁ para, na forma da fundamentação, condenar os Recla-
mados (responsável subsidiário o segundo) a lhe pagar o se-
guinte: a) adicional de horas extras e reflexos; b) adicional de
insalubridade e reflexos; c) salários pendentes, em dobro; d)
aviso prévio; e) adicional de assiduidade; f) férias proporcio-
nais (10/12), com acréscimo de 1/3; g) 13.º salário proporcio-
nal (2/12); h) multa de 40% do FGTS, decorrente da rescisão
sem justa causa; i) multa moratória (art. 477 da CLT); j) dife-
renças de FGTS (11,2%) relativas ao decurso contratual e par-
celas reflexas dos haveres salariais enumerados na fundamen-
tação. Os Reclamados comprovarão oportunamente o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias cabíveis por força desta
sentença, sob pena de execução. O total do crédito será obtido
em liquidação de sentença, através de cálculos. Os juros de
mora e a correção monetária incidirão na forma da lei, sendo
aqueles calculados sobre o capital corrigido e tendo esta como
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marco inicial de incidência o próprio mês da aquisição do di-
reito, utilizando-se da tabela do E. TRT. Cumpra-se, no prazo
legal. Oficie-se à Receita Federal, ao final, noticiando-lhe os
pagamentos em favor da Reclamante. Custas pelos Reclama-
dos, no importe de R$.60,00, calculadas sobre o valor de
R$.3.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, atuali-
záveis e sujeitas a complementação. Respondem os Reclama-
dos, ainda, pela satisfação das despesas com publicação de
editais. Ciente a Reclamante. Intimem-se os Reclamados (a
1.ª, mediante Edital). Ofício jurisdicional cumprido. Audiên-
cia encerrada. Nada mais.  Fica a reclamada notificada de que
poderá interpor recurso ordinário, querendo, no prazo legal. E,
para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a ser
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado
no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 19069/2001

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
DJP GRAFICA E EDITORA LTDA. (CGC/MF 02.615.690/
0004-61), ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos da RT 19069/2001, em que é reclamante ZULEIDE CLA-
RINDO, de que foi prolatada decisão em 10/05/2002, com o
seguinte dispositivo: “ISTO POSTO, decide a MMª 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba - PR, no mérito, ACOLHER PARCIAL-
MENTE o pedido, para DECLARAR a existência de vínculo
empregatício entre o reclamado DJP GRÁFICA E EDITO-
RA LTDA e a autora ZULEIDE CLARINDO, no período de
02/07/01 até 25/09/01, sendo que a autora desempenhava a fun-
ção de “vendedora”; CONDENAR o reclamado DJP GRÁFI-
CA E EDITORA LTDA a anotar na CTPS da autora, o con-
trato de trabalho declarado, sob pena da Secretaria deste Juízo
fazê-lo; e pagar à autora ZULEIDE CLARINDO as seguin-
tes parcelas: a) verbas rescisórias, incluindo-se a aplicação do
artigo 467 da CLT; b) FGTS; c) Multa convencional; As parce-
las são devidas na forma da fundamentação retro, a qual faz
parte integrante deste dispositivo, com as restrições e parâme-
tros daquela. Liquidação mediante cálculos, com incidência de
juros e correção monetária conforme fundamentação retro.
Custas pelo reclamado no importe de R$ 56,00 sobre R$
2.800,00 valor provisoriamente arbitrado à condenação, sujei-
tas à complementação. Observe o constante na fundamentação
sobre contribuição previdenciária e fiscal. Cumpra-se no prazo
legal. Oficie-se à DRT, a Receita Federal e intime-se o INSS.
Ciente a parte autora, INTIME-SE O RÉU. Nada mais.
Fica a reclamada notificada de que poderá interpor recurso or-
dinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins previstos na
lei, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume na
sede desta Vara.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juiza do Trabalho

R$ 504,00 - 5966/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

RT 16382/2001

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À

RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-

balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando

PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., ora em lugar incerto e

não sabido, reclamada nos autos da RT 16382/2001, em que é

reclamante GRACIELA PEREIRA ZANELA, para compare-

cer à audiência em instrução designada para o dia 08/07/2003,

às 14h45min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,

localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro –

nesta Capital. Deverá a reclamada comparecer ou se fazer re-

presentar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-

gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-

gos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das testemunhas que

pretenda ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compare-

cimento da reclamada importará na aplicação da pena de con-

fissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação

vigente, assim como também será declarada encerrada a instru-

ção processual.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a

ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-

do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 16 de Outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO

Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT. 24026/2000

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CIRCOIMAR CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA., ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 24026/2000,
em que é reclamante REGINALDO JOSÉ CALIXTO, de que
foi prolatada decisão em 04/05/2001, com o seguinte dispositi-
vo: “ISTO POSTO, decide a MMª 2ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba - PR, por unanimidade de votos, extinguir sem julgamen-
to do mérito o pedido de adicional de insalubridade, face a
desistência, e no mérito, ACOLHER PARCIALMENTE o
pedido, para, DECLARAR a existência de vínculo empregatí-
cio entre o reclamado CIRCOIMAR CIRCUITOS IMPRES-
SOS LTDA e o autor REGINALDO JOSÉ CALIXTO, no
período de 28/07/00 até 28/09/00; CONDENAR o reclamado
CIRCOIMAR CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA a anotar
na CTPS do autor, o contrato de trabalho declarado, sob pena
da Secretaria deste Juízo fazê-lo; e pagar ao autor REGINAL-
DO JOSÉ CALIXTO as seguintes parcelas:  a)verbas rescisó-
rias; b)multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT; c) horas
extras e reflexos; d) FGTS sobre o período e multa de 40%; As
parcelas são devidas na forma da fundamentação retro, a qual
faz parte integrante deste dispositivo, com as restrições e parâ-
metros daquela. Liquidação mediante cálculos, com incidência
de juros e correção monetária conforme fundamentação retro.
Custas pelo reclamado no importe de R$ 34,00 sobre R$
1.700,00 valor provisoriamente arbitrado à condenação, sujei-
tas à complementação. Observe o constante na fundamentação
sobre contribuição previdenciária e fiscal. Cumpra-se no prazo
legal. Oficie-se à DRT, a Receita Federal e ao INSS. INTI-
MEM-SE AS PARTES, face a antecipação da sentença para
esta data.  Nada mais.
Fica a reclamada notificada de que poderá interpor recurso or-
dinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins previstos na
lei, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume na
sede desta Vara.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 414,00 - 5969/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 4022/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
PROAM ADMINISTRAÇÃO ASSESSORIA AO MERCA-
DO DE CAPITAIS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da RT.4022/2002, em que é reclamante
SANDRA REGINA SANTANA, para comparecer à audiência
inaugural designada para o dia 30/01/2003, às 13h35min, a ser
realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

RT 20439/2000
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CASABLANCA CASAS PRE FABRICADAS, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 20439/2000,
em que é reclamante DENILSON GONZAGA, para compare-
cer à audiência em instrução designada para o dia 17/03/2003,
às 14h00min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro –
nesta Capital. Deverá a reclamada comparecer ou se fazer re-
presentar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das testemunhas que

pretenda ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compare-
cimento da reclamada importará na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação
vigente, assim como também será declarada encerrada a instru-
ção processual.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 324,00 - 5958/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 4522/2002

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 4522/2002,
em que é reclamante MARIA DAS MERCES COSTA, de que
foi prolatada decisão em 09/08/2002, com o seguinte dispositi-
vo: “Diante do exposto, RESOLVE a 2.ª Vara do Trabalho de
Curitiba – PR ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos
formulados por MARIA DAS MERCÊS COSTA em relação à
TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA. e BANCO
CENTRAL DO BRASIL para, na forma da fundamentação,
condenar os Reclamados (responsável subsidiário o segundo)
a lhe pagar o seguinte: a) aviso prévio (R$.279,00); b) dife-
renças de verbas rescisórias (R$.62,16); c) R$.85,37 a título de
multa de 40% do FGTS; d) multa do art. 467 da CLT
(R$.213,26); e) multa moratória (art. 477 da CLT) (R$.279,00);
f) multa convencional (R$.279,00); g) honorários advocatícios
assistenciais, à razão de 15% (R$.179,67), a reverterem ao Sin-
dicato assistente. As Reclamadas comprovarão oportunamen-
te o recolhimento das contribuições previdenciárias cabíveis
por força desta sentença, sob pena de execução. O total do cré-
dito será obtido em liquidação de sentença, através de cálcu-
los. Os juros de mora e a correção monetária incidirão na for-
ma da lei, sendo aqueles calculados sobre o capital corrigido e
tendo esta como marco inicial de incidência o próprio mês da
aquisição do direito, utilizando-se da tabela do E. TRT. Cum-
pra-se, no prazo legal. Oficie-se à Receita Federal, ao final,
noticiando-lhe os pagamentos em favor da Reclamante. Custas
pelas Reclamadas, no importe de R$.30,00, calculadas sobre o
valor de R$.1.500,00, provisoriamente arbitrado à condenação,
atualizáveis e sujeitas a complementação. Respondem os Re-
clamados, ainda, pela satisfação das despesas com publicação
de editais. Cientes a Reclamante e o 2.º Reclamado. Intime-se
a 1ª Reclamada, mediante Edital. Intime-se igualmente o INSS.
No transcurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao E.
TRT da 9.ª Região, para o reexame necessário ex officio. Ofí-
cio jurisdicional cumprido. Audiência encerrada. Nada mais.
(a) Juiz do Trabalho   Fica a reclamada notificada de que pode-
rá interpor recurso ordinário, querendo, no prazo legal. E, para
os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a ser publi-
cado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no
local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 644/2002

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
TSC MOVICOR N/P SOCIO: PAULO SERGIO GARCIA
RAMOS, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT 644/2002, em que é reclamante COSMO ROGERIO
SANTANA DE ABREU, de que foi prolatada decisão em 31/
05/2002, com o seguinte dispositivo: “ Diante de todo o expos-
to, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formu-
lados por COSMO ROGÉRIO SANTANA DE ABREU em
face de TSC MOVICOR, para, nos termos da Fundamentação
que passa a integrar o presente Dispositivo, reconhecer o vín-
culo de emprego entre as partes, devendo a CTPS do autor ser
anotada no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado da sen-
tença, sob pena da anotação ser realizada pela secretaria do
Juízo, e condenar a reclamada a pagar ao autor os valores a
serem apurados em regular liquidação de sentença, acrescidas
de juros e correção monetária, autorizados os descontos previ-
denciários cabíveis, decorrentes do deferimento de: a- aviso
prévio indenizado; b- saldo de salários; c- 13º salários; d- Féri-
as vencidas e proporcionais, com o terço legal; e- Salários dos
meses de agosto e setembro de 2001; f- Horas extras e reflexos;
g-  domingos e feriados em dobro e reflexos; h- indenização do
seguro desemprego; i- FGTS. Custas pela reclamada, no im-
porte de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação. Cumpra-se, após o trân-
sito em julgado da sentença e liquidação.  Deverá a reclamada,
no prazo de 10 dias, comprovar os recolhimentos previdenciá-
rios cabíveis. Ciente o autor. Intime-se a ré.  Prestação jurisdi-

cional entregue.  Nada mais. (a) Juiz do Trabalho
 Fica a reclamada notificada de que poderá interpor recurso
ordinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins previstos na
lei, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume na
sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 504,00 - 5968/2002

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 13175/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CJ DA SILVA SERVIÇOS ACAB CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT.13175/2002, em que é reclamante ALTAMIR CRUZ DA
MOTTA, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 04/12/2002, às 13h37min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
10º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deve-
rá a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 13169/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CJ DA SILVA SERVIÇOS ACAB CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT.13169/2002, em que é reclamante ALTAMIR CRUZ DA
MOTTA, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 04/12/2002, às 13h35min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
10º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deve-
rá a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 14101/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ESIC SEGURANÇA BANCARIA E COMERCIAL LTDA.,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da
RT.14101/2002, em que é reclamante ISRAEL JOSE DE PAU-
LA, para comparecer à audiência inaugural designada para o
dia 20/01/2003, às 13h30min, a ser realizada na Sala de Audi-
ências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
10º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deve-
rá a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
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Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 18119/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ALVEST SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da RT.18119/2002, em que é reclamante
DOMINGOS DE OLIVEIRA, para comparecer à audiência
inaugural designada para o dia 29/01/2003, às 16h00min, a ser
realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro
Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO E
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT. 35413/1995

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
JS SERVIÇOS INDUSTRIAIS CONSERVAÇÃO LIMPEZA
LTDA E CONDOPAP ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/
C LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos da RT 35413/1995, em que é reclamante ROSELI APA-
RECIDA DE AVILA, de que foi prolatada decisão em 08/03/
2002, com o seguinte dispositivo: “ Decide a 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, nos autos de reclamação trabalhista promovida
por ROSELI APARECIDA DE ÁVILA em face de JS SERVI-
ÇOS INDUSTRIAIS CONSERVAÇÃO LIMPEZA LTDA., DE
SERVIÇOS S/C LTDA., SITESE SERVIÇOS TÉCNICOS CON-
DOPAP ADMINISTRAÇÃO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
S/C LTDA. E PARANÁ BANCO S/A, julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados para reconhecer a
existência de vínculo de emprego com o quarto réu e condená-
lo a proceder a anotação do contrato em CTPS bem como con-
dená-lo a pagar à reclamante, nos termos e limites da funda-
mentação, todas as verbas deferidas. Liquidação por cálculos,
observando-se o mês da prestação de serviços, como época pró-
pria para correção monetária. Deve-se utilizar a tabela de índi-
ces do Egrégio TRT da 9ª Região. Juros na forma da Lei. Con-
tribuições previdenciárias, como alhures decidido. Custas pro-
cessuais, pela ré, no importe de R$ 60,00, sobre o valor provi-
sório da condenação (R$ 3.000,00). Cumpra-se, após o trânsito
em julgado. Oficie-se, oportunamente, ao INSS e à Receita
Federal. PARTES CIENTES. Nada mais. E para ciência da r.
decisão dos Embargos de Declaração opostos pela parte auto-
ra, com o seguinte dispositivo: “ Decide a 2.ª Vara do Trabalho
de Curitiba, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os
embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos
da fundamentação retro. Intimem-se as partes. Nada mais.”
(a)Juíza do Trabalho
Fica a reclamada notificada de que poderá interpor recurso or-
dinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins previstos na
lei, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume na
sede desta Vara.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 288,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00076-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00010-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO DE SOUZA DE FARIA
Réu(s) : CASA DE TINTAS FARFALHA LTDA

: SENACOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS

Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00010-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZINHA MARQUES
Reclamada(s) : BARISTA VENDING SYSTEMS ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : MARCIA ZANIN PR24478
devera quitar a execucao ( R$ 200,86 em 31.10.2001) em 48 ho
ras, sob pena de expropricao do bem penhorado

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00017-1990
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TEC. EM ESP.
DE DIV. PR
Réu(s) : CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA
Adv(s) : PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREI-
RA PR6725
da disponiblidade de guia de retirada, em prol do executado,
junto ao Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00025-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON HOLZMANN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA PR5750
Para esclarecer o porque da substituição do beneficiario.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00065-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIO ELIAS ABRAHAO MORATO
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-MC 00072-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX LUIZ DE MORAES
Réu(s) : TRANSEPAR TRANSPORTES PARANA
LTDA

: LEODEZIR A BUENO MEIGA
: LEVIR ALIPIO BUENO MEIGA

Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
Para indicar outros bens passiveis de arresto.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00222-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : PEDRO LUIS SZOTKA
Embargado(s) : SEBASTIAO MARTINS
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
Para juntar aos autos prova da constrição judicial, sob pena
de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00380-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMARI CORDEIRO DE SOUZA
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(MF)S
DAVID A BADUY

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Para apresentar a retificação dos calculos de liquidação, em
consonancia com a sentença.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00384-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MARCELO PEREIRA
Réu(s) : BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA

: PINE HAUS CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
Adv(s) : MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
PR24625
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.
Bem como para proceder as devidas anotações na CTPS, sob
pena de faze-las a secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01151-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO MORO COSTA
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA
POLAR S-A
Adv(s) : EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
RS16692
De que foi deferido o pedido de fl.90.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01186-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOURENCO
Réu(s) : BAROSSI CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : GERALDO MOCELLIN PR12711
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01747-1989
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA FERNANDES DE CASTRO
Réu(s) : IGUACU - EMPRESA DE SERVICOS ESPE-
CIALIZADOS LTDA

: BRDE - BANCO REG. DE DESEMVOLVI-
MENTO DO EXT. SUL

: BIBLIOTECA PUBLICA DO PARANA, NA
P- DO PROCUR.
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
da disponiblidade de alvara judicial, junto a CEF, em prol
do executado BRDE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01917-1989 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA MARIA PROCHMANN
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO
PR16039
Para apresentar as copias necessarias para formação do preca
torio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02003-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS GAIO
Réu(s) : TRANSPORTADORA LATINOAMERICA
LTDA
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
Para manifestar-se na presente execução, sob pena de remessa
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02023-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA JUCARA RIBEIRO DO VAL-
LE
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : CRISTINA SUEMI KAWAY PR16469
Para apresentar as peças complementares para retorno do pre-
catorio requisitorio ao E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02239-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE LEITE DUARTE
Réu(s) : GLS PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA (ME)
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Para manifestar-se na presente execução, sob pena de remessa
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02395-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALEXANDRO DA SILVA GONZALES
Reclamada(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
Da decisao de fl. 61, qua acolheu parcialmente os embargos
de declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02569-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON ANTONIO
Réu(s) : MAT FER IND E COM MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02579-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA THAMARIS CANALI
Reclamada(s) : IGUACU REPRESENTACOES COMERCIAIS
S-C LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02593-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ SICONHA
Réu(s) : CIAPLAST IND E COM DE EMBAL PLAS-
TICAS LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02684-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OSMAR BENETOLO
Reclamada(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03034-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLENE FATIMA RIBEIRO ZANETTI
Réu(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
Para retirar a petição de fl. 28, dos presentes autos,
tendo em vista não pertecer a estes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03246-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LUIZ CARDOSO
Réu(s) : ANCORA - LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Encontra-se a disposição, na Direção do Fórum, no horário
das 14h as 18h, para consulta, exclusivamente ao destinatá
rio da intimação, que deve obrigatoriamente apresenta-la pa
ra ter acesso, a declaração de rendas do sócio: Francisco
Rocha Neto, bem como para requerer o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03395-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE GUAJARA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

Adv(s) : ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
Encontra-se a disposição, na Direção do Fórum, no horário
das 14h as 18h, para consulta, exclusivamente ao destinatá
rio da intimação, que deve obrigatoriamente apresenta-la pa
ra ter acesso, a declaração de rendas dos sócios: Daltro
Simoes e Edison Lucio Amaral Silva, bem como requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03427-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ FERNANDES
Réu(s) : POSTO DE SERVICOS ACALANTO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03520-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DIVONZIR RODRIGUES
Réu(s) : DIRETA IMOVEIS S-C LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Manifestar-se sobre a presente execução, sob pena de retorno
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04521-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELINA AUGUSTA DE LARA
Reclamada(s) : JOAO EDSON CLAREANO
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04616-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TADEU LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : TEXTURA PINTURAS E SERVICOS LTDA
Adv(s) : MARINO RENEU DRESCH PR12220
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04687-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO NUNES BARBOSA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Manifestar-se sobre a presente execução, sob pena de retorno
dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04728-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIANS SEBASTIAO MEDEIROS
Réu(s) : COMANDO SEGURANCA ESPECIAL S-C
LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04774-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO EUSTAQUIO DA ROCHA
Réu(s) : PERCY TAMPLIM & CIA LTDA(MF)SIND
MOLOTOV PASSOS

: JULIO CESAR ALGERI
Adv(s) : JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR
PR18133
FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04820-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DO ROCIO MENDES FONTOU-
RA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MARIO ROBERTO JAGHER PR16165
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 04929-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GERSON ANTUNES
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 05123-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA BERNADETE FONTANA VOLPA-
TO
Reclamada(s) : MARCIA REGINA VERBINSKI

: PEDRO PORN
: AACIC ASSOCIACAO DE CRIANCAS E

IDOSOS CARENTES
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Indicar o atual endereço dos executados, ou requerer, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05144-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO LOPES DE LIMA
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL IMPORTADORA
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
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nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05603-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSALINA DA SILVA HOFFMANN
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS
Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLI-
VEIRA PR15423B
Proceder as retificações na CTPS da reclamante, bem como,
entregar as guias de CD.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05872-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HENRIQUE FERREIRA
Réu(s) : DON MAX COMERCIO DE MASSAS ALI-
MENTICIAS LTDA(ME)
Adv(s) : JANE SILVA PR19671
Ciencia do despacho de fl. 78, que deferiu o prazo para indi
car bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06175-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS PENTEADO
Réu(s) : PRIMEIRO MUNDO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA

: ANTONIO CARLOS SENEME JUNIOR
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Manifestar-se sobre a presente execução, sob pena de remessa
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06489-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMAR ANTONIO CRUZ DOS SANTOS
Réu(s) : MERCEARIA EO DO PAO LTDA

: IVO KNOP
: IVONE KNOP

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06493-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ELIAS GALINDO
Réu(s) : MAINBOARD INFORMATICA LTDA (ME)

: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
: SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO

Adv(s) : CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662B
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06532-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR
APRENDIZ

: EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
Indicar o endereço da 1a. executada para prosseguimento do
feito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06551-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINEU JOSE BINHARA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06680-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTES LAMPIAO LTDA

: DANONE S-A
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
Indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07211-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR ROCHA
Réu(s) : AUTO POSTO ROTA 116 LTDA

: EDMILSON GEHLEN BORGES
: CELIA DA SILVA COSTA BORGES
: CARLOS ALEXANDRE BORGES

Adv(s) : JOAO CARLOS FLOR PR5682
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07360-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURENCO VIGINOSKI
Réu(s) : POSTO UMBARA LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
JOSE CARLOS ROSA PR9693
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07396-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MOURA
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMAS TELE-
COMUNICACOES LTDA

: HL ENGENHARIA ELETRICA E TELECO-
MUNICACOES LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07430-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDALINA VIDAL DE LIMA
Réu(s) : MEDCLIN CLINICA MEDICA DA MULHER
E DA CRIANCA
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
RAFAEL BOFF ZARPELON PR23564
De que foi designado o dia 08-11-2002 as 09h45min, para
audiencia de instrução, mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07590-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEVERSON LOPES MACHADO
Reclamada(s) : P J FER CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07822-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS EDUARDO MARTINS
Réu(s) : RUBENICH E RIBEIRO LTDA

: ALVARO PRESTES RIBEIRO
: GILENO BERT RUBENICH

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Para manifestar-se na presente execução, sob pena de retorno
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08155-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AILTON PINTO DA ROCHA
Réu(s) : CASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA
S-A
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08247-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO JOSE CANDIDO
Réu(s) : SANTA LUCIA MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
ERENI INES CASARIN PR21977B
De que foi designado o dia 08-11-2002 as 09h40min, para
audiencia de encerramente, mantidas as cominações anteriores

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08394-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUNIOR CEZAR CUSTODIO
Réu(s) : GAZTROL SERVICOS ESPECIALIZADOS
EM MECANICA LTDA
Adv(s) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08596-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA SILVA BITTENCOURT
Réu(s) : SIVIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA
Adv(s) : MAURICIO BONATTO GUIMARAES
PR22817
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 09010-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LETICIA MARIA BOSCH
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
Revejo o despacho de fl. 484, para determinar que seja dado
vista da conta geral, elaborada pela secretaria as partes,
pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09162-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO RODRIGO RUFINO
Réu(s) : METALKRAFT S-A INJECAO E USINAGEM
Adv(s) : ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
De que foi designado o dia 08-11-2002 as 10h40min, para
audiencia de instrução, mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09561-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ORTIGARI LEONAR-
DO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
Vista as reclamadas dos documentos juntados pelo reclamante,
pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, devendo no mesm
o prazo a reclamanda juntar aos autos os documentos requeri-
dos pelo autor, sob as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 09749-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GERSON PAES JUNIOR
Requerido(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09802-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GUILHERME BARBOSA DE SOLDI
Réu(s) : GOYANA S-A IND BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09937-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELENA LUCIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIANDRA CASSIANO RODRIGUES

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: MARIA CRISTINA SCAGLIARINI JARDIM
: RONALDO ANDRADE JARDIM

Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
Manifestar-se sobre a execução em curso, requerendo o que
entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09958-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO KURTEN NETO
Réu(s) : RETIFICA DE MOTORES TARUMA LTDA

: LUIZ CARLOS BRAGUIM
Adv(s) : GIOVANI SCHLICKMANN PR25264
Manifestar-se sobre a execução em curso, requerendo o que
entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10278-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASSIA VALERIA PEREIRA QUINT
Réu(s) : LABORATORIO APREND INFANTIL MEU
CANTINHO S-C
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Manifestar-se sobre a readequação dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10602-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO BALISKI
Réu(s) : ANTONIO LUIS LOPES TORRES (ME)

: CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Manifestar-se spbre a execução em curso, requerendo o que
entender de direito, sob pena de remessa ao arquivo proviso
rio.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 11443-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ABRAHAM LINCOLN ATAB
Requerido(s) : BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11529-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI FELISDORIO DA ROCHA
Réu(s) : CIAPLAST IND E COM DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Manifestar-se sobre a execução em curso, requerendo o que
entender de direito, sob pena de remessa ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11618-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA MARCAL
Réu(s) : MARIA ESTELA SLAVIEIRO
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11783-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA STABILE MONTEIRO
Réu(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE

ANDRADE
: FLAVIO BRANDALISE

Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
Manifestar-se sobre a presente execução, requerendo o que en
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11830-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO MIRANDA
Réu(s) : EMBRADISC LOCACOES DE TOCA DIS-
COS AUTOM LTDA
Adv(s) : IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12150-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CLAUDIA PIORUNNECK DE ALMEI-
DA
Réu(s) : UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS
HOSP CTBA LTDA
Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
Dos termos da decisão de fls. 75-76.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12472-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : PANNY SKINA PANIFICADORA E LAN-

CHONETE LTDA
: RICARDO ANTONIO BRASS
: ELIANE GUARIDO BRASS

Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Manifestar-se na presente execução, requerendo o que de
direito entender.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12685-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ROBERTO BONATO
Réu(s) : FORMULARIOS CONTINUOS CONTINAC
S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Vista ao autor, conforme despachos de fl. 240, 241 e 250.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12926-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR LOPES FERREIRA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL CAJURU

: LUIZ ZAZEVSKI LEAL
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Informar o correto e atualizado endereço da 2a. Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12933-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LIBERATO DA ROCHA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13068-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ FERREIRA
Réu(s) : SEBASTIAO ZOREK

: JOSELITO ZOREK
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13094-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO TAMANINI
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13258-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATEUS NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : PLASTITEC RECICLAGEM COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

: DOUGLAS PLAISANT WASNON
: JOSE LUIZ BUSETTI
: SUELY CRISTINA DA SILVA BUSETTI

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se sobre a execução em curso, sob pena de arquiva
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13343-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO DA SILVA PRESTES
Réu(s) : ETUSA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL
PR24405
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13453-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODIR LOPES FILHO
Réu(s) : LEDA MARIA CORAL DOHMS & CIA LTDA

: PAO DE CHOCOLATE PANIF CONF E LAN-
CHONETE LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
Apresentar a CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13534-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DA SILVA CAVALCANTE
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 28.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13606-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO MARIA BERTOLDI
Réu(s) : DUOMO IND AC FIBRA VIDRO LTDA(MF)
EUCLIDES FACCHI
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
De que foi designado o dia 08-11-2002 as 10h20min, para
audiencia de instrução, mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13726-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADIR DA SILVA SCHALPANSKI
Réu(s) : EMPLOY CONSRVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13840-1999 - (10 DIAS)
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Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR BISPO DE OLIVEIRA
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF) DILER-
MANO DOS SANTOS

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: DüRR DO BRASIL LTDA

Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO PR7262
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13896-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA ITALIANO DE NOVAES
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE
Adv(s) : LURDES MARIA SOKOLOWSKI PR20802
Vista dos calculos de liquidação apresentados pela re,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13996-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSO DE AQUINO LUIZ
Réu(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13999-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON MARQUES
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : DALVA DILMARA RIBAS PR9686
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14027-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZALMIR ALCIONE MERLIN
Réu(s) : NEOPAR REPRESENTAÇÕES E CONSUL-
TORIA S-C LTDA

: SAN MARINO ONIBUS E IMPLEMENTOS
LTDA
Adv(s) : MARCO AFONSO DE LIMA PR26747
Informar o correto e atualizado endereço da 1a. Reclamada
sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14036-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIANE ALVES DE SOUZA
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECON LTDA

: CCCOOP-COOPERATIV DE TRAB PROF
CRED E COBRANÇA

: COBRAJUR ORGANIZAÇAO EXECUT DE
COBRANÇA S-C LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Juntar contrato social da 3a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 14208-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ EDUARDO CARVALHO INGENITO
Requerido(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A

Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Vista dos calculos de liquidação apresentados pela r©.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14327-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ RODRIGUES ALVES
Réu(s) : RENATO VIOLANI CARNEIRO
Adv(s) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14442-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SEBASTIAO SILVA E SOUZA
Réu(s) : BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
ou requeirer o que entender de direito, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14762-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACOB ESPINDOLA
Réu(s) : TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14798-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO PROF ENSINO SUP CURITIBA
E REGIAO
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC

: INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO
PARANA

: ASSOCIACAO ALIANCA DE APOIO AO
ESTUDANTE
Adv(s) : DENIO LEITE NOVAES JUNIOR PR10855
Ciencia de despacho exarado a fl. 497 “A determinação de fls
75 refere-se £ trransferªncia para a conta judicial dos valo

res depositados-pagos a título de mensalidades escolares do
Instituto de Cultura Espírita do Paraná. Portanto, quanto ao
questionado acerca da transferencia de valores diretamente
vinculados ao Instituto de Cultura Espírita do Paraná a res
posta © sim”.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15051-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEANI MARIA GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MON REVE COM REPRESENTACAO DE
COSMETICOS LTDA

: THEREZINHA M SCHIMIN
: FLAGIAN IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
PR18245
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR SERGIO BASTIANELLI
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Informar o correto e atualizado endereço da 2a, 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15386-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO CASSIANO
Réu(s) : PARMALAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA
Adv(s) : ARI NICOLAU PR6369
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15390-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA FERREIRA DO ROSARIO
Réu(s) : LAI OMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
PR17928
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15562-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILDO ROSA DE LARA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
será designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
será acrescido com as despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15586-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHARLES MONTEIRO
Réu(s) : CHINA FOOD

: PIZZA SET
: VIDEO PIZZA LTDA

Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
Informar o correto e atualizado endereço da 2a, 3a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15647-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : ROQUE EMIDIO DA SILVA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15665-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELINTON LORIZEU MOREIRA
Réu(s) : ZEMPULSKI & JOSLIN LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15763-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAUZANELIA VIEIRA
Réu(s) : JOAO CARLOS MORENO
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15823-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVINA SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
OSEAS AGUIAR PR26587A
Ciencia as partes do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15826-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEMIR AFONSO ALVES
Réu(s) : OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição

inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16149-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON LOPES DA SILVA
Réu(s) : MATO GROSSO LIMPEZA E CONSERVA-
CAO S-C LTDA

: MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16260-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL FERNANDES
Réu(s) : JORGE EURICO HEISLER

: PATRICK HIEUSI BOEHM
: MANOEL SEBASTIAO DO AMARAL

Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
Encontra-se a disposição, na Direção do Fórum, no horário
das 14h as 18h, para consulta, exclusivamente ao destinatá
rio da intimação, que deve obrigatoriamente apresenta-la pa
ra ter acesso, a declaração de rendas dos sócios: Jorge Euri
co Heisler.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16429-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : TROIANO ELETRICIDADE LTDA

: VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
Informar o correto e atualizado endereço da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16497-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE SANTOS SILVEIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO CRIANCA RENAL
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16517-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR SANDESK
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16586-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILCE MARCIA MACHADO
Réu(s) : ESCOLA PLANETA ALEGRIA LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Manifestar-se sobre a execução em curso, sob pena re remessa
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16915-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDEBARAN LUIS MENDES
Réu(s) : AB GUERRA JUNIOR (ME)
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16985-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE ARBAITER
Réu(s) : EAGLE BINGO LTDA

: CONDOR PALACE BINGO
: HGI BINGO LTDA

Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
Informar o endereço da reclamada Eagle Bingo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17533-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ANTUNES ANTONIO
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: MAURICIO FOGAGNOLI
Adv(s) : TANIA REGINA DA SILVA PR19617
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17834-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA GOMES PEREIRA
Réu(s) : CENTRO DE BELEZA NOELLE PAGE S-C
LTDA

: NEUZA APARECIDA FERREIRA DE SOU-
SA

: DAVID DE OLIVEIRA FURTADO
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17872-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILCE JESUS KREVEI LENTOVITZ DE
PAULA
Réu(s) : ARTE DELICIA RESTAURANTE
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18062-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX SANDRO PETERLINI
Réu(s) : JUMULI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SORVETES LTDA
Adv(s) : ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.
E proceder as devidas anotações na CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18291-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO FIORANI
Réu(s) : TELECAMPOS TELECOMUNICACOES
LTDA
Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
Informar o correto e atualizado endereço da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da petição
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18472-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI VENERANDA DE AZEVEDO
Réu(s) : L CARVALHO & C OKAZAKI LTDA

: CELIA REGINA OKAZAKI
Adv(s) : MARIO ROGERIO DIAS PR25626
Manifestar-se sobre a execução em curso, sob pena re remessa
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19561-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WESLEI ROBERTO DOS REIS SENE
Réu(s) : AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
BATEL LTDA

: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : MARCELO KALIL PR24778
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19584-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE YUJI HAMADA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : REMY JOAO BROLHI PR16117
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19976-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMARIO VALTER RODRIGUES WEISS
Réu(s) : MONTE REAL IMOVEIS LTDA
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20136-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALBERTO JORGE ZEILMANN
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20639-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HEVANILDA M DA SILVA
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA (M F) SIND
DAVID BADUY

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
Informar ao juizo qual a Vara que tramita a Ação de Falencia
para expedição de certidao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23382-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA NAZARE DE JESUS
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27612-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : DOM CATINI LTDA
Adv(s) : EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28985-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO DROZINO CICHOCKI
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURNACA TRANSPOR-
TE VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30899-1998 - (10 DIAS)
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Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE APARECIDA ROCKENBACHE
Réu(s) : GALERIE COMERCIO OBJETOS DE ARTE
LTDA
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34847-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO TEIXEIRA
Réu(s) : EMPASER EMPRESA PARAN DE SERVI-
COS E CONSERV LTDA

: IRIOMAR JOSE GOMES DA SILVA
: MOLOTOV PASSOS
: MARIA DA GRAÇA MENDES PASSOS

Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
LUCIANA HAAS PR21666
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS PR24009
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 40066-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENI CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
JOAQUIM ROCHA PR20144
Foram designados LEILÕES para os dias 08-11-2002, as 14h00
e 22-11-2002, as 14h00, a serem realizados na Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1o. andar, conjunto 104, Curitiba, PR.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 07471/2000
Exeqüente : ROGÉRIO FLORINDO ARTIGAS
Executada : TATIANA MACHADO CASADO

A DRA. SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza em exer-
cício na 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a Executada
TATIANA MACHADO CASADO, para pagamento ao Exe-
qüente da importância abaixo discriminada, atualizada até
31.10.2002, ou para garantia da execução, em 48 horas, sob
pena de penhora.

Devido ao Exequente 12.978,47
Custas Processuais      229,72
INSS – Empregador   1.360,85
TOTAL 14.569,04

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 25 de
Outubro de 2002. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
22.10.2002, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400  - 4º Andar - Curitiba -PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA: CIÊNCIA DE
DECISÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

Expedido nos autos do processo RT 802/2002 , em que são
partes:
Reclamante: OLIVIO VILHONI.
Reclamado: RICARDO EUGENIO DOS SANTOS.
A Doutora Anelore Rothenberger Coelho, Juiz do Trabalho em
exercício na  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas
atribuições legais, F A Z   S A B E R  através do presente
Edital, que fica notificada a reclamada RICARDO EUGENIO
DOS SANTOS, da decisão prolatada aos cinco de julho de dois
mil e dois, às 17h45, na sala de audiências da 8ª Vara do Traba-
lho  de Curitiba-PR,  cujo inteiro teor é o seguinte:”in fine”.
Ante o exposto, e considerando que o mais dos autos consta,
resolve esta Vara do trabalho o seguinte:Julgar PROCEDEN-
TE, EM PARTE, a postulação contida na demanda trabalhista
ajuizada por OLIVIO VILHONI em face de RICARDO EU-
GENIO DOS SANTOS, para determinar o seguinte:A) reco-
nhecimento de vínculo de empregos entre as partes e anotação
da CTPS do autor, nos exatos termos do item 2 dos
fundamentos;B) pagamento, no prazo de 48 horas após o trân-
sito, de diferenças salariais, nos exatos termos do item 2 tam-
bém dos fundamentos;C) recolhimentos para o FGTS, nos ter-
mos do item 5 dos fundamentos;D)  pagamento, no prazo de 48
horas após o trânsito em julgado, dos valores pertinentes a (o)
(s):D.1) verbas rescisórias, nos termos do item 3 dos
fundamentos;D.2)  multa do art. 467 da CLT, nos termo do item
3 dos fundamentos;D.3)  horas extras e reflexos, nos exatos
termos do item 4 dos fundamentos;D.4) multa de 40% sobre os
depósitos para o FGTS, nos termos do item 5 dos fundamentos;
D.5)  multa do art. 477 da CLT, nos termos do item 3 dos
fundamentos.E) deferir os benefícios da Justiça Gratuita em
favor do autor, nos termos do item 6 dos fundamentos.Tudo de
acordo com a fundamentação supra, a qual passa a constar no
presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.Custas
processuais, pelas reclamadas, no importe de R$ 100,00 ( cem
reais ), calculadas sobre R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), valor
arbitrado à condenação para fins de direito.Quantificação na
fase de liquidação de sentença, observando-se a incidência de
juros e correção monetária, nos exatos termos do item 8 dos
fundamentos.No tocante as deduções de índole fiscal e previ-

denciária, observe-se o disposto no item 9 dos
fundamentos.Expeça-se ofícios à CEF, RECEITA FEDERAL,
DRT e ao INSS, informando-os dos termos desta
sentença.CIENTES AS PARTES ( ENUNCIADO 197 DO C.
TST ).ENTREGUE A PRESTAÇÃO DA TUTELA JURISDI-
CIONAL. Corrige-se erro material para constar : “Ciente o au-
tor, intime-se o reclamado”. E para  que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta  Vara. Dado e passado nesta Secretaria,
aos  vinte e um de outubro de dois mil e dois.
Eu, Dalva Bacchi Lemos,  Diretora de
Secretaria,subscrevi.

Anelore Rothenberger Coelho
 Juiz do Trabalho
Original assinado

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

Expedido nos autos  RT 15.800/2002
RECLAMANTE: PAULO SÉRGIO DE CAMARGO.
RECLAMADAS: MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA.
 Audiência dia  22/11/02  às  13h30.
A Doutora Anelore Rothenberger Coelho, Juiz do Trabalho da
8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais.
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA,
ora em  lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer
na audiência UNA, supra designada, na sala de audiências da
8ª Vara do Trabalho de Curitiba, PR, sita a Av. Vicente Macha-
do, 400 – 4º andar, em Curitiba/PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT). É facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as provas deverão
ser produzidas na referida audiência, quando as partes deverão
comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de con-
fissão, bem como se fazer acompanhar das testemunhas que
pretendam ouvir, independentemente de intimação, devendo
apresentar rol de testemunhas, estas no máximo de três, devi-
damente qualificadas, até cinco dias anteriores à data da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes. O não comparecimento de V. Sª importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in
fine).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.Dado
e passado nesta Vara, aos seis de setembro de dois mil e dois.
Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscrevi e
ao final assino.
Anelore Rothenberger Coelho  Juiz do Trabalho Original assi-
nado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

Original assinado

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

Expedido nos autos  PS 3.528/2002
RECLAMANTE: RAULINO ALVES.
RECLAMADAS: FRANCISCO DE SALES FERNANDES e
outros.
Audiência dia  21/11/023  às  14h.
A Doutora Anelore Rothenberger Coelho, Juiz do Trabalho da
8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais.
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado FRANCISCO DE SALES FERNANDES, ora
em  lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer na
audiência UNA, supra designada, na sala de audiências da 8ª
Vara do Trabalho de Curitiba, PR, sita a Av. Vicente Machado,
400 – 4º andar, em Curitiba/PR, quando poderá apresentar sua
resposta (art. 847, da CLT). É facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as provas deverão ser
produzidas na referida audiência, sendo que as testemunhas,
estas no máximo de duas, deverão ser trazidas indeprendente-
mente de intimação, devendo a parte comprovar, por escrito,
que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a intimação
das que deixarem de comparecer. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e um de outubro de dois
mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria,
subscrevi e ao final assino.
Anelore Rothenberger Coelho  Juiz do Trabalho Original assi-
nado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

Original assinado
R$ 612,00 - 6126/2002

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00133-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00106-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DARCI GOMES DA SILVA
Réu(s) : WILSON GOMES FILHO

: LUCIA HELENA DE JESUS PEREIRA
Adv(s) : ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00985-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS GARCIA
Réu(s) : ELOIZA MARIA ALBERTI FERREIRA
Adv(s) : DARCI JOSE FINGER PR24412
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECDA OU
APRESENTAR
COPIA DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00991-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARCIA BOTTURA
Réu(s) : TITANIUM INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

: SANDRO KNAUBER
: MARCELO ALEXANDRO BUZZI

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
DEFERIDO PRAZO CFE REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01023-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANGELO SCANTAMBURLO
Reclamada(s) : COOBS COOPERATIVA BRASILEIRA
PREST DE SERVICOS

: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A
Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECDA OU
APRESENTAR A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02823-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL LUIS LOVATO
Réu(s) : NIQUELE & CIA LTDA
Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DO RECDO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04108-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSIMAR MARQUES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LITERPARK LAZER ESPORTES E DIVER-
SAO LTDA

: AGROVANTE PLANEJAMENTOS AGRICO-
LAS E DE ENG CIVIL
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA PRIMEIRA
RECLAMADA OU
APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTI-
VOS. A AUSEN
CIA DE MANIFESTACAO IMPLICARA NA EXTINCAO DO
FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06408-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA MARIA RIBEIRO DE BONA
Réu(s) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA

: OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA

Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 512

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09446-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON KRUTZER
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKISPER
LTDA

: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE DO
PARANA
Adv(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
DESPACHO DE FLS 358 (ITEM 6):
DETERMINA-SE QUE A RECDA PROCEDA O RECOLHI-
MENTO DA CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA E COMPROVE NOS AUTOS,
EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO DO PRAZO LE-
GAL PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10818-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : IVANOR MEDEIROS DUARTE
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 37

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10871-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO AURELIO WEISS
Réu(s) : RESGATE MEDICO LTDA

: PERFIL TAXI AEREO LTDA
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL
: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO

PARANA S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 138

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12796-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA MECANICA CHILANTI LTDA

: DANIEL CHILANTI

: RONALDO CHILANTI
: CLAUDIO CHILANTI

Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 202

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13911-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDES ELIAS HUTNER
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
PARTE AUTORA NA
PETICAO RETRO. NO MESMO PRAZO, VISTA DOS DO-
CUMENTOS APRESENTADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13922-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR DA COSTA DE GODOY
Réu(s) : ESTRELA DO ORIENTE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO E CORRETO
DAS PRIMEIRA E
SEGUNDA RECLAMADAS (SOCIOS). O SILENCIO ACAR-
RETARA A APLICACAO DO ARTIGO 267, INCISO I, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14111-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO KOZLIK PEREIRA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE GAS NOVO MUNDO
LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
SUSPENDO O PRAZO CONCEDIDO A PARTE AUTORA
EM ATA DE AUDIENCIA.
DEFIRO A DILACAO DO PRAZO REQUERIDA NA PETI-
CAO RETRO POR MAIS DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14149-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON SIQUEIRA
Réu(s) : CAFE CURACAO BAR LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO MARINONI PR21005
APRESENTAR DOCTOS REQUERIDOS PELA PARTE AU-
TORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14214-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIVINO DIAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOLIM LTDA

: ALVARO SILVA FREITAS QUEIROZ
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CONTIDO NO OFICIO DA
REC FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREDO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA

: SITESE SISTEMAS DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA

: BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA TERCEIRA
RECLAMADA,
SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16217-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO RESENDE BORGES
Réu(s) : CONSTRUTORA CWB LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: CONSTRUTORA PESSOA

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA TERCEIRA
RECLAMADA
OU APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITU-
TIVOS. O SILENCIO ACARRETARA A APLICACAO DO
ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO FRANCISCO JORGE DOS SAN-
TOS
Réu(s) : RV GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR
A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILEN-
CIO ACARRETARA
A APLICACAO DO ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16685-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DA SILVA BUENO
Réu(s) : PLASLANDER INDUSTRIA E COM DE EMB
PLASTICAS LTDA
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILENCIO
ACARRETARA A
APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16786-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REMILTO PAES DE OLIVEIRA
Réu(s) : VIDRACARIA FAIVRE COM DE VIDROS E
ESPELHOS (ME)
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR
A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILEN-
CIO ACARRETARA
A APLICACAO DO ART 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16978-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRINEU ROSIN
Réu(s) : PLASLANDER IND COM DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR
A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILEN-
CIO ACARRETARA
A APLICACAO DO ART 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17589-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRAILDES DE AMORIM BASTOS
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ESTADO DO PARANA (INSTITUTO DE
CRIMINALISTICA)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFIC DE JUSTI-
CA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19131-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LICERIA DA SILVA KUSTER
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS DO PR LTDA

: IBAMA INSTITUTO BRAS M AMB REC
NAT RENOVAVEIS
Adv(s) : JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
APRESENTAR DOCTOS REQUERIDOS PELA PARTE AU-
TORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19438-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVER -
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21181-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR MARTINS DA CRUZ
Réu(s) : BRAQUITER LIGA PARANAENSE DE
COMBATE AO CANCER
Adv(s) : WALDEMAR HESSE PR23222
JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELA AUTORA, ACERCA DO LAU-
DO PERICIAL APRESENTADO.
PRAZO DO RECTE: DE 30.10 A 08.11.2002
PRAZO DO RECDO: DE 18 A 27.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22908-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA FERREIRA DE MATOS
Réu(s) : EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS GE-
RAIS LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETICAO
RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24660-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERNANDO KURPIEL
Réu(s) : ROSSO SISTEMA INDUSTRIAL DE MO-
VEIS LTDA

: RENATA INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
DESPACHO DE FLS 175:
MANTENHO O R. DESPACHO DE FLS. 158.
INTIME-SE.
(A) JT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26027-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO ZENO VOZNIACK
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA PR24874
INTIMEM-SE A SEGUNDA E A TERCEIRA RECDAS PARA,
NO PRAZO
DE DEZ DIAS, MANIFESTAREM-SE ACERCA DO LAU-
DO PERICIAL.
PRAZO DA SEGUNDA RECDA: DE 30.10 A 08.11.2002
PRAZO DA TERCEIRA RECDA: DE 18 A 27.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26335-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) : CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689

CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 126

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26382-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENIR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
DIGA O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26546-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADERITO RAMIR DOS SANTOS
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 401

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28359-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSALINA MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JEVERSON LUIZ DE SOUZA
Adv(s) : ARNALDO FERREIRA PR7291
MANIFESTAR-SE QUANTO AO OFICIO DA RECEITA FE-
DERAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28825-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR DA
SERRA
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA,PENA SUSPEN-
SAO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29025-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MADALENA DE SIQUEIRA
Réu(s) : PACIFIC BLUE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA (ME)
Adv(s) : JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA
PR24734
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO POR MAIS TRINTA DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31667-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ FERREIRA MARQUES
Réu(s) : MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 170

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS

Nº 104 / 2002
FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT - 03185/00 - 18ª
Exeqüente : TATIANE APARECIDA DE ARAUJO
Executadas : MARLENE DIAS e SONIA MARIA CAMAR-
GO
Valor : R$ 5.677,24 atualizado até 30.06.2002

Obs.: anotar a CTPS da autora e comprovar os depósitos de
FGTS.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 25 de Outubro de 2002

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS

Nº 105 / 2002
FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT - 07334/95 - 18ª
Exeqüente : SELVINO LANFREDI
Executadas : KABUKI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Valor : R$ 11.634,01 atualizado até 30.06.2002

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 25 de Outubro de 2002

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 106/02

O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz
Titular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada GUARDA URBANA
PONTAGROSSENSE SERV. GER. VIG. LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, réu nos autos da PS n.º 2742/2002, que
figura como autor VALDIR FRANCISCO PIRES , da proposi-
tura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento
na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado,
n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi desig-
nada audiência UNA, que se realizará dia 06 de DEZEMBRO
de 2002, às 13h 15 min.., no mesmo endereço, ocasião em que
deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c CPC
art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto
à matéria de fato.
Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do arti-
go 845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo re-
querida pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-
rão comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços na Secretaria da Junta para as res-
pectivas intimações, 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Sexta-feira,
25 de Outubro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciá-
rio, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

 18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
 Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 107 /02
COM PRAZO DE 30 DIAS

CJC LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando CJC LTDA , ora em lugar
incerto e não sabido, ré nos autos da RT n.º 4543/01 , em que
figura como autor VALDINEI DA SILVA BASTOS , da deci-
são proferida às fls. 27/31 , que ACOLHEU EM PARTE os
pedidos do autor. Os interessados poderão tomar conhecimen-
to na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
Sexta-feira, 25 de Outubro de 2002.
Eu, Querino Gabriel da Silva Junior, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 774,00 - 6050/2002

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  1ª RÉ  N.º  108  /02
COM PRAZO DE 30 DIAS

ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL  LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está  intimando   ESIC SEGURANÇA
BANCÁRIA E COMERCIAL  LTDA , ora em lugar incerto e
não sabido, ré nos autos da RT n.º  21837/01 , em que figura
como autor   JORGE DE ALMEIDA CUSTÓDIO , da decisão
proferida às fls.  36/43 - 46/48 , que ACOLHEU EM PARTE os
pedidos do autor. Os interessados poderão tomar conhecimen-
to na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
Sexta-feira, 25 de Outubro de 2002.
Eu, Querino Gabriel da Silva Junior, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu,             Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA   RÉ  N.º  109  /02
COM PRAZO DE 30 DIAS

GLOBO AMÉRICA INDÚSTRIA COM ARTEF. DE PAPEL
LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está  intimando   GLOBO AMÉRICA
INDÚSTRIA COM ARTEF. DE PAPEL  LTDA , ora em lugar
incerto e não sabido, ré nos autos da PS n.º  03790/02 , em que
figura como autor   LUCIA KOLTUN , da decisão proferida às
fls.  22/24 , que ACOLHEU os pedidos do autor. Os interessa-
dos poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
Sexta-feira, 25 de Outubro de 2002.
Eu, Querino Gabriel da Silva Junior, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu,             Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 342,00 - 6052/2002

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ  N.º 99/02
COM PRAZO DE 30 DIAS

WELL CLEAN LIMPEZA  E CONSERVAÇÃO  LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando WELL CLEAN LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO  LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, 1.ª ré nos autos da RT n.º  23017/96, em que figura
como autor ALZIRA GEREMIAS DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA, para manifestar-se sobre os cálculos apresentados, sob pena
preclusão, no prazo de dez dias. Os interessados poderão tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
segunda-feira, 21 de outubro de 2002.
Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário, digitei, e eu,

         Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ  N.º 100/02
COM PRAZO DE 30 DIAS

EVEREST SEGURANÇA  LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando EVEREST SEGURAN-
ÇA  LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1.ª ré nos autos
da RT n.º  08476/00, em que figura como autor   FABIO FELI-
CIO , para manifestar-se sobre os cálculos apresentados, sob
pena preclusão, no prazo de dez dias, bem como, retificar a
CTPS do autor, entregar as guias de seguro desemprego e com-
provar os recolhimentos de FGTS e multa. Os interessados po-
derão tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no
endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
segunda-feira, 21 de outubro de 2002.
Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
_________, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 342,00 - 6053/2002
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VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê,779 – Campo Mourão-PR – CEP 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo RT Nº   1132/2000

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA,  MM.  Juiz  do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na
forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
Executada AZURRA AUTO POSTO LTDA  e seu sócio,
EDGAR DE PAULA LADEIA, ora em lugar incerto e não
sabido, que foi PENHORADO o seguinte bem: ”Carta de data

nº 15 da quadra nº 140, com área de 950 m², situada na cidade

de Campo Mourão, com os limites e confrontações constantes

na matrícula nº 11.915 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Campo Mourão, avaliado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil re-
ais), bem como de que tem o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, opor Embargos a Execução.
Campo Mourão-PR, 23 de outubro de 2002.
Digitado  por  Altamiro  Correa  Gomes,  Técnico  Judiciário,  e
subscrito      por                        Silas José dos Santos Ju-

nior, Diretor de Secretaria.
.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que será realizada HASTA PÚBLICA-
Praça e Leilão – na sede desta Vara do Trabalho, sita na Aveni-
da Brasil, 345, em Ivaiporã-PR, na data e horário abaixo espe-
cificado, para expropriação do(s) bem(s) penhorado(s) nos au-
tos abaixo, esclarecendo que o bem será alienado pelo me-
lhor lanço, desde o primeiro pregão , não se limitando ao
mínimo do valor da avaliação:
01)
Autos : RT 563/97
Autor: LUIZ PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS(11)
Réu :  COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DO VALE
DO IVAÍ LTDA
Praça/Leilão : 20 de novembro de 2002, às 10h00min

BENS : “ Parte ideal correspondente a 3%(três por cento) do
Imóvel: Lotes de terras nºs 15-A1 e 18-A1, com área total de
1,00(um) alqueire paulista, ou 24.200 m2, situado na Gleba
Guaiambê, Sítio Santo Antonio, no Município de Lidianópo-
lis-PR, da Comarca de Ivaiporã-PR, com os limites e confron-
tações constantes da Matrícula n.º 18082 do CRI de Ivaiporã-
PR AVALIADO EM R$ 1.800,00 em 08-05-2002. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de penhora
nos autos: RT 600/97(parte ideal de 1,5% do imóvel);RT 627/
97(parte ideal de 1,5% do imóvel);RT 158/00(parte ideal de
10% do imóvel); ainda o imóvel acima é objeto de hipoteca
tendo como credor hipotecário o Banco do Brasil S/A, confor-
me R135/137 da referida matrícula, bem como consta ainda
nas R-140, R-141 e R-143-Execução Fiscal nos autos 176/99,
177/99 e 127/98 da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã em que
são requerentes Fazenda Pública do Estado do Paraná e União
Federal.”
02)
Autos : RT 962/99
Autor: LEONIDIO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
Réu : ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA
Praça/Leilão : 20 de novembro de 2002, às 10h05min

BENS : “ Parte ideal correspondente a 02(dois ) alqueires de :
uma área de terras medindo 2.238.500 m2, iguais a 92,5 (no-
venta e dois, vírgula cinqüenta) alqueires paulistas, parte dos
lotes n.º 1,2,406, 108 e 109 do Núcleo Belo Horizonte, Faxinal
e São Pedro II, no lugar denominado “ Fazenda São Luiz”, no
Município e Comarca de Faxinal-PR, com os limites e con-
frontações constantes da Matrícula n.º 6716, do CRI de Faxi-
nal-PR AVALIADO EM R$ 10.000,00 em 23-04-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
03)
Autos : RT 331/2001
Autor: NELSON BORGES DOS SANTOS
Réu : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS 3 ELIS LTDA
Praça/Leilão : 20 de novembro de 2002, às 10h10min

BENS : “ Quarenta e quatro caixas para pizza, em papelão,
contendo sessenta unidades em cada caixa, reavaliadas em R$
15,00(quinze reais), a caixa. TOTAL DA REAVALIAÇÃO :
R$ 660,00 em 02-10-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
04)
Autos : CPE 06/2002

IVAIPORÃ

Autor: NIVALDO GOMES DA SILVA
Réu : SANDRO BEZERRA E CIA LTDA(NP
DE SELMA MARIA J.F)
Praça/Leilão : 20 de novembro de 2002, às 10h15min

BENS : “ 1) Uma máquina de solda, marca BALMER, modelo
BM2, monofásico, capacidade de 250 ampères, 9,2 KVA. AVA-
LIADO em R$ 1.000,00; 2) Uma dobradeira de calhas, sem
marca, cor azul. Avaliada em R$ 1.800,00; 3) Um torno de
madeira, marca SCHULZ, motor ¾, trifásico, n.º 02. Avaliado
em R$ 1.200,00; 4) Uma esquadrejadeira, sem marca, cor azul.
Avaliada em R$ 400,00; 5) Uma lixadeira circular, marca
MAKITTA. Avaliada em R$ 270,00; 6) Um compressor, marca
SHOLTS, motor ¼, monofásico. Avaliado em R$ 600,00. TO-
TAL GERAL DAS AVALIAÇÕES : R$ 5.270,00 em 16-09-
2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados. ”
05)
Autos : PS 082/2002
Autor: JOAQUIM BUENO DO PRADO
Réu : REFRIMAQ REFRIGERAÇÃO A
QUENTE DO FRIO LTDA
Praça/Leilão : 20 de novembro de 2002, às 10h20min

BENS : “ Um motor para geladeira, recondicionado, marca
TREFIMAR, 115 VAC, 50/60 HZ, 115-127 VOLTS, modelo
AZ223-1/8. OBS.: Em perfeito estado e em funcionamento.
Avaliado em R$ 300,00 em 02-09-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
06)
Autos : RT 108/99
Autor: IDEZIO BRESCIANI
Réu : DIMASA DISTRIBUIDORA DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A
Praça/Leilão : 20 de novembro de 2002, às 10h25min

BENS : Datas nºs 1,2,8 e 9 da quadra n.º 248, com área total de
3.409,92 metros quadrados, situadas no quadro urbano da ci-
dade de Ivaiporã-PR, na Avenida Brasil, 120, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula n.º 4.513, de proprieda-
de da Executada DIMASA- DISTRIBUIDORA DE MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS S/A. Sobre o terreno existem edificadas duas
construções em alvenaria com aproximadamente 900,00 me-
tros quadrados, de tijolos à vista, com cobertura de caletão,
destinadas ao escritório, venda de peças e oficinas. Prédio pin-
tado e conservado, pátio gramado e cimentado(calçado piso
bruto), terreno sem muro. REAVALIADO em R$ 200.000,00
em 17-01-2002. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) O imóvel acima também é objeto de penhora
nos autos 108/99 desta Vara do Trabalho .”

Caso os autores/ réus não sejam encontrados ou cientificados,
por qualquer razão, das datas de praça e leilão, quando da ex-
pedição das respectivas notificações, valerá o presente edital
como edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.
Os arrematantes/adjudicantes arcarão com as despesas proces-
suais bem como com as despesas de publicação de edital, na
proporção de 1/6 cada.
Demais informações poderão ser obtidas perante a Secretaria
desta Vara do Trabalho.
 Ivaiporã, 10 de outubro de 2002.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 648,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1240/2002, entre as partes Dalva Carvalho Vieira (Reclaman-
te) e Copertram - Cooperativa de Trab. dos Trabalhadores Ru-
rais de Matão e Região Ltda (Reclamado).
O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos supra a
audiência anteriormente designada foi adiada para o dia 27 (vinte
e sete) de novembro de 2002, às 15:00 horas, mantidas as co-
minações anteriores.
E, para  que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.  Eu,                                     , Maria Ines Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina, 25 de Outubro de 2002.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DA RECLAMADA:  (prazo 20
dias). Expedido nos autos  do Processo de Reclamatória Traba-
lhista  nº RT 2073/02 entre partes: Andre Marcelo Jose dos
Santos  (Reclamante)  e Cupimania Choperia Ltda.   (Reclama-
da).  O Doutor Daniel José de Almeida Pereira, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,  faz saber, a todos
que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento,
que ficam notificadas as reclamadas acima nominadas, para

LONDRINA

comparecer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 1º andar, Centro, na cidade de Londrina-PR, na audiência
–-UNA  às 13:50 horas, no dia 02 (dois) de dezembro 2.002,
para a audiência relativa à reclamação supra. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos e testemunhas, estas no máximo de três, que deve-
rão ser arroladas devidamente qualificadas, até quinze dias an-
tes da audiência, sob pena de ser inquiridas aquelas que se fi-
zerem presentes, sendo-lhe facultado   fazer-se substituir pelo
gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimen-
to dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V.Sa., advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma UNA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado na Imprensa Oficial e  que será afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara à  Avenida São Paulo, 294, 1º an-
dar, Londrina-PR.
Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota o digitei, e eu, Maria Inês
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 18 de outubro de 2.002.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz  do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
4592/2001, entre as partes Angelim Viscardi (Reclamante) e
Nortsul Agro Industrial Ltda e outros (Reclamados).
O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos supra a
audiência anteriormente designada foi adiada para o dia 02 (dois)
de dezembro de 2002, às 13:40 horas, mantidas as cominações
anteriores.
E, para  que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.  Eu,                                     , Maria Ines Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina, 25 de Outubro de 2002.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DA RECLAMADA:  (prazo 20
dias). Expedido nos autos  do Processo de Reclamatória Traba-
lhista  nº RT 1886/02 entre partes: Magali Pereira da Silva
(Reclamante)  e Paschoal Capello Neto e Lia Capello  (Recla-
mada).  O Doutor Daniel José de Almeida Pereira, Juiz do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,  faz saber, a
todos que o presente Edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que ficam notificadas as reclamadas acima nominadas,
para comparecer perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 1º andar, Centro, na cidade de Londrina-PR, na
audiência –-UNA  às 13:30 horas, no dia 27 (vinte e sete) de
novembro 2.002, para a audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de ser inqui-
ridas aquelas que se fizerem presentes, sendo-lhe facultado
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos.
 O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V.Sa., advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma UNA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado na Imprensa Oficial e  que será afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara à  Avenida São Paulo, 294, 1º an-
dar, Londrina-PR.
Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota o digitei, e eu, Maria Inês
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 18 de outubro de 2.002.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz  do Trabalho

R$ 720,00 - 6081/2002

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DA RECLAMADA:  (prazo 20
dias). Expedido nos autos  do Processo de Reclamatória Traba-
lhista  nº PS 830/02 entre partes: Rodrigo de Lima Luiz  (Re-
clamante)  e Lázara Maria Baldrez Miranda e Cia Ltda.  (Re-
clamada).  O Doutor Daniel José de Almeida Pereira, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,  faz saber, a
todos que o presente Edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que ficam notificadas as reclamadas acima nominadas,
para comparecer perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 1º andar, Centro, na cidade de Londrina-PR, na
audiência –-UNA  às 13:30 horas, no dia 19 (dezenove) de
fevereiro 2.003, para a audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-

rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de ser inqui-
ridas aquelas que se fizerem presentes, sendo-lhe facultado
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos.
 O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V.Sa., advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma UNA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado na Imprensa Oficial e  que será afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara à  Avenida São Paulo, 294, 1º an-
dar, Londrina-PR.
Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota o digitei, e eu, Maria Inês
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 18 de outubro de 2.002.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz  do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DA RECLAMADA:  (prazo 20
dias). Expedido nos autos  do Processo de Reclamatória Traba-
lhista  nº RT 235/02 entre partes: Irineu José de Moura  (Recla-
mante)  e Ricardo Franchello  (Reclamada).  O Doutor Daniel
José de Almeida Pereira, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Traba-
lho de Londrina-PR,  faz saber, a todos que o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que ficam notificadas as
reclamadas acima nominadas, para comparecer perante esta
Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, na
cidade de Londrina-PR, na audiência –-UNA  às 14:40 horas,
no dia 21 (vinte e um) de janeiro 2.003, para a audiência rela-
tiva à reclamação supra. Nessa audiência deverá oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos e tes-
temunhas, estas no máximo de três, que deverão ser arroladas
devidamente qualificadas, até quinze dias antes da audiência,
sob pena de ser inquiridas aquelas que se fizerem presentes,
sendo-lhe facultado   fazer-se substituir pelo gerente ou por
qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
 O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V.Sa., advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma UNA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado na Imprensa Oficial e  que será afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara à  Avenida São Paulo, 294, 1º an-
dar, Londrina-PR.
Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota o digitei, e eu, Maria Inês
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 18 de outubro de 2.002.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz  do Trabalho

R$ 468,00 - 6083/2002

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº :126/2002
Autos nº :RT-00398/2001
Exeqüente: LUIZ ALBERTO KOZERSKI
Executada:ÔMEGA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que fica CITADA A EXECUTADA ÔMEGA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de
48 horas, a contar de trinta (30) dias após a publicação deste,
nas importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1)  Ao Exeqüente R$ 19.040,79
2) Custas código 1505 R$      309,47
3)  INSS R$   3.244,56
4)  TOTAL DA EXECUÇÃO R$  22.594,82
OBS.:a) Valores atualizados até o dia 31 de outubro de 2002;
b) Deverá a executada comprovar nos autos ao final o recolhi-
mento do IRPF, no importe de R$ 952,30.
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (trinta) dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na  Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

Pato Branco, 25 de Outubro de 2002

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 198,00

PATO BRANCO
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VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº   RT 222/2002, em que são partes: Jorge Ferreira
Pedroso, reclamante e Ajardini Paisagismo Ltda, reclamadas,
com prazo de vinte dias.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba/PR, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada AJAR-
DINI PAISAGISMO LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 2.804,26, atualizada até
30.10.2002, bem como para cumprimento das obrigações de
fazer imposta pela sentença transitada em julgado, consistentes
no fornecimento das guias para saque do FGTS, guias para ha-
bilitação junto ao seguro-desemprego e baixa do contrato de
trabalho na CTPS do autor, a primeira sob pena de liberação do
valor por alvará judicial, a segunda sob pena de requisição da
habilitação independentemente do fornecimento das guias SD
e, a terceira, sob pena do ato ser praticado pela Secretaria desta
Vara do Trabalho, tudo conforme sentença transitada em julga-
do, já de conhecimento do executado, bem como despacho de
fls 114 dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado  nesta cidade de Telêmaco Borba/PR, aos 17
de outubro de  de 2002. Eu,     GIL-
BERTO ZULIAN, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

eDITAL DE citação, EXPEDIDO NOS AUTOS DE RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA Nº 418/2002, EM QUE SÃO PAR-
TES: rogério abilio de frança, autor e mieg montagem e insta-
lações elétricas em geral s/c ltda e OUTRA (2), rés, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS.

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas atri-
buições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a ré MIEG MON-
TAGEM E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL S/C
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, sita
na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às
13h00min do dia 03 de dezembro de 2002, para AUDIÊNCIA
UNA relativa à Reclamação Trabalhista nº 418/2002, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até 5 (cin-
co) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos
art. 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento da ré e demais interessa-
dos, faz expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de Telê-
maco Borba-PR, aos 21 de Outubro de 2002. Eu,      Gil-
berto Zulian, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

EDITAL DE citaÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DE RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA Nº 419/2002, EM QUE SÃO PAR-
TES: REGINALDO ANTUNES, autor e mieg montagem e ins-
talações elétricas em geral s/c ltda e OUTRA (2), rés, COM
PRAZO DE 20 DIAS.

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas atri-
buições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a ré MIEG MON-
TAGEM E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL S/C
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, sita
na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às
13h20min do dia 03 de dezembro de 2002, para AUDIÊNCIA
UNA relativa à Reclamação Trabalhista nº 419/2002, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até 5 (cin-
co) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas

TELÊMACO BORBA apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos
art. 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento da ré e demais interessa-
dos, faz expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de Telê-
maco Borba-PR, aos 21 de Outubro de 2002. Eu, Gilberto
Zulian, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

EDITAL DE citação, EXPEDIDO NOS AUTOS DE RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA Nº 420/2002, EM QUE SÃO PAR-
TES: JOSUEL ADÃO CASTURINO, autor e mieg montagem
e instalações elétricas em geral s/c ltda e OUTRA(2),  Rés,
COM PRAZO DE 20 DIAS.

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas atri-
buições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a ré MIEG MON-
TAGEM E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL S/C
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, sita
na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às
13h40min do dia 03 de dezembro de 2002, para AUDIÊNCIA
UNA relativa à Reclamação Trabalhista nº 420/2002, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até 5 (cin-
co) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos
art. 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento da ré e demais interessa-
dos, faz expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de Telê-
maco Borba-PR, aos 21 de Outubro de 2002. Eu, Gilberto
Zulian, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEÇÃO ESPECIALIZADA DO E. TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, PARA 04 DE NOVEMBRO
2002, AS 13:30H-SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-RDC-00002-2002-ORIGEM :-TRT-9ª Região
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Suscitante(s) : FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA
Suscitado(s) : FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ES-
TADO DO PARANA
Advogado(s) : Joao Batista de Toledo-Antonio Miozzo-Car-
los Buck-Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-MS-00595-2001-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Impetrante(s) : IVANI FERREIRA DE MORAES SCHUEDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA SUBST VARA TRAB
SAO JOSE PINHAIS
Litisc: ASS PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS MANDIRITU-
BA
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa-Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-MS-00007-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : EDEVALDO DE JESUS MARTINS E OU-
TROS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA-
VDT-IRATI

Litisc: ULTRA PINUS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Waldirene Budal

TRT-PR-MS-00131-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
APUCARANA

Litisc: HUGO GONCALVES DE MATOS JU-
NIOR
Advogado(s) : Rubens Alexandre de Franca-Jose Eduardo Wi-
elewick-Vanderlei Carlos Sartori Junior

TRT-PR-MS-00140-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 6a.-
VDT-CURITIBA

Litisc: MINISTERIO PUBLICO DO TRABA-
LHO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-MS-00201-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA-VDT-CAS-
TRO

Litisc: LUIZ VEIGA NETO
Advogado(s) : Marcus Vinicius Xavier da Silva

TRT-PR-MS-00208-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 16ª-
VDT-CURITIBA

Litisc: MAURI DIONISIO BRUZAMOLIN
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Eduardo Fernando
Pinto Marcos

TRT-PR-AR-00208-1997-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Autor(es) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE
Réu(s) : PAULO CESAR DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : Rodrigo Mascarenhas Monteiro-Mauro Jose
Auache

TRT-PR-AR-00296-1999-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : AGAPITO MAFRA ROLLA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Julio Sady
Meirelles de

Almeida- TRT-PR-AR-00023-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPO-
RA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : ESCRITORIO ETICA S-C LTDA
Réu(s) : JORGE LUIZ KOBAYASHI
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha-Elton Luiz de Carva-
lho

TRT-PR-AR-00085-2001-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza GESYRA MEDEIROS DA HORA
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) : LEOPOLDO CORDEIRO
Advogado(s) : George Ricardo Mazuchowski

TRT-PR-AR-00109-2001-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : GILSON DO AMARAL
Réu(s) : TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
Advogado(s) : Carlos Zucolotto Junior-Carlos Roberto Ribas
Santiago-Oderci Jose Bega

TRT-PR-AR-00186-2001-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : JOSE ALVES
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub-Ruth de Godoy
Machado Nogara

TRT-PR-AR-00201-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : MARIA ANGELICA FONSECA DA SILVA
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-In-
dalecio Gomes Neto-Gisele Soares

TRT-PR-AR-00217-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : KARL MICHAEL LORENZ
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s) : Arua Costa-Waldir Jose Bathke

TRT-PR-AR-00225-2001-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Autor(es) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Réu(s) : IRINEU JORGE CHUEIRI
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho-Manuel Anto-
nio Teixeira Neto-Amazonas Francisco do Amaral-Amazonas
Francisco do Amaral

TRT-PR-AR-00243-2001-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Réu(s) : CARLOS JOSE BARTELLI
Advogado(s) : Jairo Lopes de Oliveira-Rocheli Silveira-Mau-
ro Jose Auache-Wilson Ramos Filho

TRT-PR-AR-00261-2001-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : FERNANDO ROIKO E OUTROS
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Arno Apolinario Ju-
nior-Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-AR-00311-2001-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : D CABRINI & CIA LTDA
Réu(s) : RAQUEL APARECIDA SILVA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych-Tomaz da Conceicao

TRT-PR-AR-00343-2001-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : PAULO WILSON GARRIDO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Leticia Maria Cunha-
Jose Antonio Dumas

TRT-PR-AR-00351-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : ANTONIO LUIZ MIKULIS
Réu(s) : LUIZ CARLOS GASPERIN
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Fabricio Maggi Reusing

TRT-PR-AR-00003-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : JOAO MATEUS LAZZAROTTO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Nasser Ahmad
Allan

TRT-PR-AR-00006-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Autor(es) : PERUFFO TRANSFRIOS LTDA
Réu(s) : VALDECIRO DE FREITAS
Advogado(s) : Nadia Mazurek-Jonas Adalberto Pereira-Ernes-
to Trevizan-Dalton Chitolina

TRT-PR-AR-00017-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : JOAO LUCIANO RIBEIRO
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
CAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE CURITIBA SINTRAMO-
ERC
Advogado(s) : Jeronimo Borges Pundeck-Jose Everli Santos-
Raimundo Firmino dos Santos

TRT-PR-AR-00019-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO MOURAO
E REGIÃO
Advogado(s) : Sonny Stefani-Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-AR-00025-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : SUPERCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CRINAS LTDA
Réu(s) : JOSE ULISSES FERREIRA

Litisc: PURO PELO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Roberto Cezar Pinto

TRT-PR-AR-00029-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Autor(es) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
DE CURITIBA
Réu(s) : GETULIO DE SOUZA CATARINA
Advogado(s) : Arilton Portella-Edson Ramalho de Oliveira

TRT-PR-AR-00057-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Autor(es) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S-A
Réu(s) : OTAVIO DIAS
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo Pamplona-Nas-
ser Ahmad Allan

TRT-PR-AR-00064-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : JOAQUIM EVANGELISTA GUIMARAES
Réu(s) : JOSE ROMAO
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Advogado(s) : Osvaldo Benedito Buniotti-Edson Elias de
Andrade

TRT-PR-AR-00071-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Réu(s) : ROBERTO ARNILDO RITT
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-MC-00079-2001-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Requerente(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Requerido(s) : IRINEU JORGE CHUEIRI
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho-Luiz Carlos
Erzinger-Nadia Maria Borato-Adriana Iracema Vilela Capriot-
ti-Hugo Jose Lenz

TRT-PR-MC-00163-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Requerente(s) : AVENTIS PHARMA LTDA
Requerido(s) : MILTON LUIZ HENRIQUE
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde-Maximili-
ano Nagl Garcez

TRT-PR-MC-00007-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO MOURAO
E REGIÃO
Advogado(s) : Sonny Stefani-Miria Maria Boll-Maria Rosa-
lia Modesto Ramos

TRT-PR-MC-00025-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Requerente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL E OUTROS
Requerido(s) : ADEMAR GELSON LECZKO
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi-Christian Schramm
Jorge-Christian Schramm Jorge-Jose Lucio Glomb

TRT-PR-AA-00028-1999-ORIGEM :-TRT-9ª Região
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DE TRABALHADORES EM
COOPERATIVAS EM GERAL
EMPRESASPRESTADORAS SERVICOS EMPRESAS COLIG
COOPERAT CASCAVEL REGIÃO E OUTROS
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA CO-
OPAVEL
Advogado(s) : Admir Viana Pereira-Roseli L Rodrigues Van-
zo-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-AA-00003-2002-ORIGEM :-TRT-9ª Região
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA E OUTROS
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior-Helio Gomes Co-
elho Junior

TRT-PR-AIAP-00036-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ADEMAR ONORATO DO ESPIRITO SAN-
TO
ATLANTE HOTEIS E TURISMOS LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Marineide Spaluto
Cesar-Marcio Jose Cotelesse

TRT-PR-AIAP-00093-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPU-
AVA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Suely Terezinha Blaca

TRT-PR-AIAP-00138-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim-Mauricio Perei-
ra da Silva

TRT-PR-AP-03779-2000-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : DURVAL EUZEBIO DA SILVA
ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veronica Duarte Augusto-Nestor Aparecido
Malvezzi

TRT-PR-AP-03810-2000-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : WALDEMAR SCHEEL
ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veronica Duarte Augusto-Eveline Poletto Pio-
vesan Tochetto-Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-AP-04240-2000-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ANTONIO CARLOS TEIGAO
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CAIXA
Advogado(s) : Fernando Luiz Rodrigues-Luis Renato Sinder-
ski-Bernardo Moreira dos Santos Macedo

TRT-PR-AP-00212-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s) : AFONSO TRINDADE DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Isaias Zela Filho-Veronica Duarte Augusto

TRT-PR-AP-04117-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA
MARCIO JOSE SALDANHA DA GAMA MACHADO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago-Helio Gomes
Coelho Junior-Hernani Nogueira Zaina Neto

TRT-PR-AP-00021-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ADRIANA ANCHESKI E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Marcelo Fonseca-Wilson Ramos Fi-
lho

TRT-PR-AP-00185-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MAURILIO DANIEL E OUTROS
Agravado(s) : JOSE TEOFILO MAIA
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-AP-00434-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : HUMBERTO MANO SA JUNIOR
Agravado(s) : FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s) : Alair Valtrin-Osvaldo Dias do Prado

TRT-PR-AP-00450-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IVALCIONE BERNADETE DALLA VALLE BARANCELLI
(RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR AS-
SESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA
SINDICO: IVAN ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva-Mauricio Gomes da
Silva-Luiz Antonio Corona

TRT-PR-AP-00465-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : EDSON LUIZ PETERS E OUTROS
Advogado(s) : Jose Laercio Chelski-Marcelo Kovalhuk

TRT-PR-AP-00505-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : HIROMI YAMAGUCHI
Agravado(s) : JOSIVALDO GOMES DE JESUS
Advogado(s) : Faustino Francisco de Souza-Odorico Toma-
soni

TRT-PR-AP-00513-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : ADAUTO JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha

TRT-PR-AP-00527-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CONSTRUTORA PEREIRA CAMPANHA
LTDA

Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Sandro Luiz Werlang

TRT-PR-AP-00553-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BRONISLAVA JAWORSKI
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA UFPR
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes de Sehli-Deborah Koliski
Vons-Lizete Rosy Koerner Pinheiro

TRT-PR-AP-00645-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : IVANI FERREIRA DE MORAES SCHUEDA
Agravado(s) : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MANDIRITUBA
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa-Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-AP-00650-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : RUI HASEGAWA
Agravado(s) : FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Advogado(s) : Denise Filippetto-Aline Fabiana Campos Pe-
reira

TRT-PR-AP-00678-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : VALMIR JOSE DA COSTA
Advogado(s) : Josiane Grossl-Veridiana Marques Moserle-
Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP-00690-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EDIFICIO CONDOMINIO MEDITERRANE
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Amelio Scaravonatti-Marcia Eliza de Souza

TRT-PR-AP-00755-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto-Silmar Ferreira Ditrich

TRT-PR-AP-00769-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CARLOS CEZAR QUATI
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-00786-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Osmar Lautenschleiger
Junior

TRT-PR-AP-00810-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
CONTE LTDA
Agravado(s) : REGINALDO CANDIDO VILAS BOAS
Advogado(s) : Jose Rizzo de Andrade-Elizabete de Andrade
Yaedu-Izaura Goncalves

TRT-PR-AP-00839-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA
Agravado(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO
LTDA
CRISTIANO JUNIOR DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Luiz Brandao Filho-Jose Luiz Brandao
Filho-Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-00931-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : APARECIDO CAETANO DA SILVA E OU-
TROS
Agravado(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal-Elton Luiz Brasil Ru-
tkowski

TRT-PR-AP-00944-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : LOURIBAL FRANCISCO DE SOUZA
Agravado(s) : ARNALDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Alicio Malavazi-Vivalda Sueli Borges-Regina
Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-00949-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Christina Raeder-Tobias de Macedo

TRT-PR-AP-00964-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : NELSON RODRIGUES DA SILVA FILHO
Agravado(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho-Priscilla Menezes Ar-
ruda Sokolowski

TRT-PR-AP-00966-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : JOSE EURIPEDES PEREIRA
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S-C LTDA
Advogado(s) : William Simoes-Cristina Maria T Stock-Mar-
cia Aguiar Silva

TRT-PR-AP-00967-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MARCOLINO DA SILVA
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho-Regina
Maria Rosenau-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-AP-00968-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Agravado(s) : AUGUSTO DE OLIVEIRA BARBOSA E
OUTROS
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias-Claudio Antonio
Ribeiro

TRT-PR-AP-00969-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : VAOLMIR MACEDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-AP-00970-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ABBC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
BANCOS COMERCIAIS E MULTIPLOS
Agravado(s) : JOSIANE CRISTINA BUENO
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s) : Sergio Schwartsman-Josefina Maria de Santa-
na Dias-Luis Carlos Barreto

TRT-PR-AP-00971-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : VERA LUCIA MOREIRA ANDRION TRIN-
CHEIRAS
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Raul Aniz Assad

TRT-PR-AP-00972-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SONOCO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : GALILEU FRANCISCO MENON
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Eliton
Araujo Carneiro

TRT-PR-AP-00975-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : MARIA DE LURDES UTIJAMA
Agravado(s) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU
S-A
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Rosangela Kha-
ter-Fernanda de Souza Rocha

TRT-PR-AP-00977-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PEDRO DE SOUZA FILHO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Indalecio Gomes Neto
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TRT-PR-AP-00998-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MIGUEL BRANDELERO
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Roque Corona-Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-AP-01004-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : APARECIDA DA SILVA
Agravado(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
Advogado(s) : Gladston Ferreira da Silva-Fabiano Archegas

TRT-PR-AP-01005-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : PAULO PEREIRA DE ABREU
Agravado(s) : MARISA MATHIAS GORSKI
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho-Nilton Jose do
Nascimento

TRT-PR-AP-01024-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CREZO NOVELLO
Agravado(s) : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Advogado(s) : Marlon Jose de Oliveira-Zoroastro do Nasci-
mento-Yara Sueli Lang

TRT-PR-AP-01030-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LUIZ JOAO DA SILVA
Agravado(s) : RECICLART COMÉRCIO E RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub

TRT-PR-AP-01033-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO ESTEVAM
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Gleidel Barbosa Leite
Junior

TRT-PR-AP-01034-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SONIA REGINA DOS SANTOS
Agravado(s) : NEUZA BAVELLONI FRANCA
Advogado(s) : Glaucio Hashimoto-Fares Jamil Feres-Rober-
to Roth

TRT-PR-AP-01035-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : AMERICO LERIA
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
e os mesmos
Advogado(s) : Gianny Vaneska Gatti Felis-Regina Maria Bassi
Carvalho-Manuel Antonio Teixeira Neto-George Ricardo Ma-
zuchowski

TRT-PR-AP-01041-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CASSIA DENISE FRANZOI
Agravado(s) : FRANCISCO PAULINO DA SILVA
Advogado(s) : Doraci Polo Martins Fernandes-Maria Angela
Barbosa da Silva

TRT-PR-AP-01042-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CLAUDIO MIGUEL LACAR
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da
Silva

TRT-PR-AP-01056-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CANTABRIA AUTO PECAS LTDA
Agravado(s) : SIDNEI JULIO DE SOUZA
Advogado(s) : Manoel Ferreira Rosa Neto-Luiz Carlos Mar-
tins-Helio Henrique de Camargo

TRT-PR-AP-01083-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL

Litisc: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA UFPR
Agravado(s) : ADALIR DE FATIMA PEREIRA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Mauro Caval-
cante de Lima

TRT-PR-AP-01110-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COMPENSADOS DINOR LTDA
Agravado(s) : VALDEMAR ANTUNES DOS SANTOS
Advogado(s) : Walter Toffoli-Paulo de Tarso Delgado

TRT-PR-AP-01131-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : TRANSMACOL TRANSPORTE RODOVIA-
RIO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MAURICIO CORREIA DOCE
JOSE DA CONCEICAO FERRO FILHO
Advogado(s) : Rogerio Quaglia-Dorival Cardoso

TRT-PR-AP-01161-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS LUCIO DE SOUZA
Advogado(s) : Josiane Grossl-Veridiana Marques Moserle-
Adriane Santos Sella-Marco Antonio Dias Lima Castro

TRT-PR-AP-01197-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ABEL RONCATTO
Agravado(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Jose Carlos Pereira Mar-
coni da Silva

TRT-PR-AP-01206-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Agravado(s) : EDSON ANTONIO TANHOFER
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster-Jose de Jesus
Goncalves Bambil

TRT-PR-AP-01217-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SANDRA REGINA BACCON
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Jozildo
Moreira

TRT-PR-AP-01235-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : OVIDIO LAPERA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-01236-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : YOSHICO TANAKA OKAMOTO
Agravado(s) : EURICO ALVARENGA E OUTROS
NIVALDO LEME
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Zacarias Quin-
tanilha-Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-AP-01246-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto-Edimar Portela
Marcondes-Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-AP-01258-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHERO-
BIM & FILHOS LTDA
SINDICO: RENE JOSE STUPAK
Agravado(s) : SERVINO SEBASTIAO AYRES DA SILVA
Advogado(s) : Rene Jose Stupak-Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-AP-01262-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE SER-
TANOPOLIS
Agravado(s) : BENEDITA MARIA BIAZI
Advogado(s) : Maria Jose Faustino-Vania Regina Silveira
Queiroz

TRT-PR-AP-01263-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : HELIO DOURADO
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Jose Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-AP-01284-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CICERO ANTONIO CARDOSO
Agravado(s) : FRIGORIFICO CAIUA LTDA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges-Regina Maria Bassi Car-
valho-Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Fabiano Nuud de
Souza

TRT-PR-AP-01299-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ENIO WAGNER
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : William Simoes-Eveline Poletto Piovesan To-
chetto

TRT-PR-AP-01307-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MIGUEL VISSOTO
Agravado(s) : PAULO ROBERTO DE LIMA
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos

TRT-PR-AP-01312-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : ELIANE BARBOSA RAMOS GARCIA
Advogado(s) : Douglas dos Santos-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP-01318-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : MARLON ERICSSON RODRIGUES
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Alexandre Filipe Fiorotto-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-AP-01320-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOAO MISSAO
Agravado(s) : EBC EMPRESA BRASILEIRA DE CONVE-
NIOS S-C LTDA
BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Advogado(s) : Sergio Pavesi Figueroa-Fuad Benedito Tauil

TRT-PR-AP-01330-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CICERO LOURENCO DA SILVA
Agravado(s) : FLORIANO BOCHNIA
Advogado(s) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira-Gla-
dimir Adriani Poltto-Rosemary Christina Pila

TRT-PR-AP-01339-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LUIZ BONACIN FILHO
Agravado(s) : DIRCEU GONCALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Marilisa Belido Segovia

TRT-PR-AP-01345-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ROBERTO FERNANDES
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi-Alba Terezinha Leg-
nani

TRT-PR-AP-01347-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL
Agravado(s) : OTAVIO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Nerilda Bittencourt Vendrame-Celso Cordeiro

TRT-PR-AP-01360-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DELANO RUTHEMBERG
Agravado(s) : CLAUDINEIA FERREIRA DE SOUZA MA-
TURIZI
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo-Fauzi Bakri-Fabio
Amaral Nogueira

TRT-PR-AP-01370-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : AZEVEDO & I NUNES LTDA
Agravado(s) : ADILSON KUK
Advogado(s) : Paulo Madeira-Luiz Eduardo Choma

TRT-PR-AP-01380-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : GILMAR CASAGRANDE
Agravado(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Darci Luiz Marin-Josiane Grossl-Veridiana
Marques Moserle

TRT-PR-AP-01383-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ADEMAR LUIZ MORELATTO
COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
e os mesmos
Advogado(s) : Terezinha Neide Anselmi Taboza-Orlando Ne-
ves Taboza-Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-AP-01389-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : ELIZEU FRAGERI
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto
Beffa-Alvaro Pesenti

TRT-PR-AP-01398-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : ADRIANA JESUS DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Florindo Mar-
cos Pedrao

TRT-PR-AP-01399-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CICERO LUIZ LEME E OUTROS
CICERO LUIZ LEME E OUTROS
JOSE ANTONIO CHAVES DE OLIVEIRA E OUTROS
NIVALDO DIAS E OUTROS
ORLANDO ZANIN E OUTROS
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Itacir Joaquim da Sil-
va-Alexandre Miguel Huszcz-Denise de Pinho Tavares Filla-
Fabio Alex Sgobero-Miguel Horst Bompeixe Kohler

TRT-PR-AP-01417-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : ANA FIALLA E OUTROS
Advogado(s) : Andyara Maria Muniz Reback-Edison Luiz
Machado-Maria Rita Santiago

TRT-PR-AP-01454-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BRADESCO S-A
ROSANGELA APARECIDA DE MELO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti-Ivan Seccon Parolin Fi-
lho

TRT-PR-AP-01467-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : MILTON APARECIDO FORMIGONI
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Aldo Henrique Alves

TRT-PR-AP-01503-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
SILVANILSON BALAROTTI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Clair
da Flora Martins

TRT-PR-AP-01529-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
PAULO CESAR SZUMSKI
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho-Celso Justus-Fabio
Costa de Miranda

TRT-PR-AP-01531-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : JOAQUIM QUEIROS DE SOUZA
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Claudia D Pe-
droso-Sandra Maria Guazzelli M Bernardes

TRT-PR-AP-01542-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : LUCIMARA DE MATTOS
AUTO POSTO CHAPADAO DE CANDOI LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Osvaldo Dias do Pra-
do-Rivadalvio Lemos do Prado

TRT-PR-AP-01548-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
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Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
ROSECLEI CAVALCANTI GALDINO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01554-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
MARTA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01560-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
LENIR DOS SANTOS SPAGNOLO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01566-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA MOTTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01569-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
DALILA DE MELO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01574-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
ROSELI FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01575-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Agravado(s) : BERALDO DE PAULA BORGES
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior-Gelson Luis Chai-
coski

TRT-PR-AP-01576-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOSANIAS CARLOS DE LIMA
Agravado(s) : CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLE-
NAGEM E PAVIMENTACOES LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Fabio Alex
Sgobero

TRT-PR-AP-01598-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BALAU S-A MERCANTIL E INDÚSTRIAL
Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO (LEILO-
EIRO)
Advogado(s) : Edison Roberto Massei

TRT-PR-AP-01604-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ARLETE DO ROCIO CABRAL
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Jose Eduardo Wielewick-Vanderlei Carlos Sar-
tori Junior- Francisco Spisla

TRT-PR-AP-01612-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOSE PENISSER DE OLIVEIRA
Agravado(s) : PEDRO VIDOTTI
JOAO VIDOTTO

Advogado(s) : Maria Jose Stanzani

TRT-PR-AP-01614-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MARIA LUISA DE ALMEIDA NOGUEIRA
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos-Solange
Gaya de Oliveira

TRT-PR-AP-01616-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Agravado(s) : APARECIDO LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Regina Maria
Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-01621-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S-A
Agravado(s) : SONIA ELIZETE DE FREITAS PEREIRA
Advogado(s) : Marcus Vinicius Lourenco Gomes-Bernardete
Maria de Carvalho Leandro

TRT-PR-AP-01628-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CARMELO PEREIRA CARDOSO
Agravado(s) : JOSE CANOZI GARCIA
Advogado(s) : Emir Benedete-Sandra Viviane Meneses Fer-
nandes

TRT-PR-AP-01630-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE PATO BRANCO
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Angelo Pilatti
Neto

TRT-PR-AP-01638-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO GONCALVES
Advogado(s) : Celio Lucas Milano-James Dantas-Romualdo
Melhado

TRT-PR-AP-01648-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CLEIDE BUONO FLORENCE LORENZ
Agravado(s) : CLAUDIO JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Fabio Henrique Xavier-Vicente de Paulo Rus-
so-Alexandre Filipe Fiorotto-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-AP-01660-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JAIME PIRES SANTANA
Agravado(s) : PLONA EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA DE
COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Alvaro Pereira
Porto Junior

TRT-PR-AP-01667-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : AMADEU MARIA MACIEL
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira

TRT-PR-AP-01670-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Agravado(s) : MARIA DAS GRACAS PEREIRA
Advogado(s) : Celso Justus-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-AP-01683-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Agravado(s) : CESAR AZIUL NEDOPETALSKI
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz-Eduardo
Sabedotti Breda

TRT-PR-AP-01694-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : SEZINANDO AGNER DE BONFIM
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Pau-
lo Andre Cardoso Botto Jacon-Alexandre Euclides Rocha-San-

dra Calabrese Simao

TRT-PR-AP-01702-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : SIDINEI GOUVEIA DE SOUZA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Luis Eduardo
Paliarini

TRT-PR-AP-01710-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : AILTON GATTO
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Roberto Carlos Sotti-
le

TRT-PR-AP-01716-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : FEM FABRICA DE ESTRUTURAS META-
LICAS S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS PEREIRA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa

TRT-PR-AP-01727-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SABINO GLUZEZAK
DIGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AP-01730-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ELIAS J CURI S-A
Agravado(s) : LUIS MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas-Milton Luiz dos Santos
Tiepolo

TRT-PR-AP-01739-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LEDI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Denise de Pinho Tavares Filla-Jose Marega

TRT-PR-AP-01766-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
ANA MARIA SILVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01770-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SADIA S-A
Agravado(s) : VALERIO ALFREDO BEZZ
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Joao Denizard
Moreira Freitas

TRT-PR-AP-01790-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Agravado(s) : ANA VILELA MOREIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Farah-Jozildo Moreira-Giorgia
Paula Mesquita

TRT-PR-AP-01793-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DACAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TIN-
TAS LTDA
Agravado(s) : JUAREZ ALVES FERNANDES
Advogado(s) : Iolanda Ines Ostrowski-Germano Alberto Dres-
ch Filho-Antonio Roque Cereza

TRT-PR-AP-01805-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : EDELVAN PEDRO CEZINBRA TEIXEIRA
Agravado(s) : VILSON LUIZ DIAS
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da
Conceicao-Desiree Passos Dias

TRT-PR-AP-01806-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ELIANE ASSIS JIENTARA
Advogado(s) : Fernando Wilson Rocha Maranhao-Mauricio
Gomes da Silva-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-AP-01807-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : RODOPRATA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Val-
denice Amalia Furtado

TRT-PR-AP-01808-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : CARLOS AUGUSTO COSTA SEEGMUEL-
LER
Agravado(s) : JOSE EDUARDO PIETROCHINSKI
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg-Gilberto Luiz
Querolin

TRT-PR-AP-01810-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CECILIA TOCKUS SILBERSPITZ
Agravado(s) : TEREZINHA GAIEVICZ
Advogado(s) : Regina Aparecida de Barbara da Silva-Emir
Maria Secco da Costa

TRT-PR-AP-01811-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ANTONIO JULIO PIRES DA SILVA E OU-
TROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E OU-
TROS
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva-Gleidel Barbosa Leite
Junior

TRT-PR-AP-01812-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARIA HELENA ZILIO
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio-Carlos Fer-
nando Zarpellon

TRT-PR-AP-01813-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO GRAN-
DE SAO PAULO S-A
SINDICO: FRANCISCO MACHADO
Agravado(s) : FLAVIO LUCIANO RODRIGUES
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes-Silvio Espin-
dola-Adilson Correia

TRT-PR-AP-01814-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO S-A
Agravado(s) : HAMILTON LUIZ MUELLER
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho-Sonny Brasil de Cam-
pos Guimaraes-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-AP-01815-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JANETE HESSMANN DALAQUA
Advogado(s) : Marcia Zanin-Rogerio Martins Cavalli-Joao
Francisco Eduardo Peixoto Oliveira

TRT-PR-AP-01816-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DIVONSIR SABEC
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Emir Maria Secco da Costa-Marcelo de Oli-
veira Lobo

TRT-PR-AP-01817-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Agravado(s) : CLAIR PERAZZOLI
Advogado(s) : Jamil Fernando de Mira Filho-Clovis Mottin

TRT-PR-AP-01818-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : LOURIVAL THOMAZELLI & CIA LTDA E
OUTROS
Agravado(s) : ELIAS CARMO MENDONCA
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva-Celia Aparecida
Zanatta Jorge Elias-Fabiano Nuud de Souza-Benedito Felipe
de Souza

TRT-PR-AP-01819-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ANTONIO MENDES BEZERRA E OUTROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da Sil-
va-Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-AP-01820-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : FREDERICO FONSECA DA SILVA
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Agravado(s) : INPAL S-A INDÚSTRIAS QUIMICAS
Advogado(s) : Waldemar Cofes Nunes-Joeder Clever Lucia-
no da Silva-Paula Karena Felice de Sales

TRT-PR-AP-01821-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INDEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MILHO LTDA
Agravado(s) : CELIO MARCIO FEUSER
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva-Fabiano Nuud de
Souza-Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Renato Benvindo
Frata-Antonio Homero Madruga Chaves

TRT-PR-AP-01822-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : IVONE ZAPATA BELATO
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Fabiano Nuud de Sou-
za-Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Jose Antonio Volpi da
Silva

TRT-PR-AP-01823-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : D SILVERIO CONFECCOES-ME
Agravado(s) : MARIA DAS DORES BARBOSA
Advogado(s) : Jose Francisco Pereira-Antonio de Jesus Filho

TRT-PR-AP-01824-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : SERGIO MIGUEL SPILKA-ME
Agravado(s) : JOSE MENDES FONSECA
Advogado(s) : Joao Paulo Straub-Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-AP-01825-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : EDNA REGINA MARQUES BARBOSA DE
OLIVEIRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro Tei-
xeira Pinto

TRT-PR-AP-01826-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro Tei-
xeira Pinto

TRT-PR-AP-01828-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
Agravado(s) : ELCIO SARDAGNA
Advogado(s) : Giovani da Silva-Cleusa Tedeski Costa Sardag-
na

TRT-PR-AP-01829-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INEPAR ADMINISTRACAO BENS SERVI-
COS E PARTICIPACOES S-A
Agravado(s) : GERSON PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s) : Angelo Itamar de Souza-Aline Fabiana Cam-
pos Pereira

TRT-PR-AP-01830-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : LUZIA ALVES DO AMARAL
Agravado(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA
Advogado(s) : Deonizio Letensky-Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP-01832-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : COMÉRCIO DE CAFE E CEREAIS JOMA-
PA LTDA
Agravado(s) : JOSE CARLOS PESENTE
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Mauro Dalarme

TRT-PR-AP-01833-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
JOAO TEIXEIRA DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar Bar-
ros

TRT-PR-AP-01837-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Agravado(s) : VALDECI VIANA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Lenita
Bartz

TRT-PR-AP-01840-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ANTONIO ALVES DUTRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro Tei-
xeira Pinto

TRT-PR-AP-01849-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
CAIUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-01850-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : NOBILE HOTEL LTDA
JOSE ANTONIO ANGELOSI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Marco Antonio de An-
drade Campanelli

TRT-PR-AP-01851-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BRASWEY S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : LUIS CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Marisa Setsuko Kobayashi-Luiz Lopes Barre-
to-Tania Valeria de Oliveira

TRT-PR-AP-01852-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CLEONICE CONRADO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-01854-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : PAULO FAVARO
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-01856-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
VALDECIR GOMES DA SILVA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Romeu Saccani-Reginaldo Luis Vitali Garcia-
Jose Valter Oliveira Custodio-Luciana Betoni Pavanello

TRT-PR-AP-01857-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : JOAO BATISTA MARTIENO
Agravado(s) : IRPASA INDÚSTRIAS REUNIDAS PARA-
NAENSES S-A
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado-Osvaldo Alencar
Silva-Silvia Maria Pincinato

TRT-PR-AP-01858-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : NORTHINGTON QUIMICA LTDA
Agravado(s) : LUIZ ZANUTO
Advogado(s) : Alessandra Cristina Furlan-Joao Vicente Ca-
pobiango-Celso Garutti Costa-Marco Antonio de Andrade Cam-
panelli

TRT-PR-AP-01859-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : MARILDA DOS PRAZERES DA CONCEI-
CAO
Agravado(s) : SCHIAVON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Denilson de Oliveira
Silva-Leandro Toledo Volpato

TRT-PR-AP-01860-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Agravante(s) : CELSO BERTOCHI DE ASSIS
Agravado(s) : MERIDIONAL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon-Sueli Aparecida
Curioni do Carmo

TRT-PR-AP-01862-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO E
OUTROS
Agravado(s) : FATIMA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Joao Henrique Cruciol-Mario Sergio Dias Xa-
vier

TRT-PR-AP-01863-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Agravado(s) : SEBASTIAO DE ALMEIDA
Advogado(s) : Paulo Madeira-Jose Queiroz Teixeira

TRT-PR-AP-01866-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : WILMAR BUS GASPAR
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima-Josiane Grossl

TRT-PR-AP-01867-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ROGERIO PALMA DE LIMA
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes-Lyslaine Cruz de
Moura Reijrink-Sandra Rita Menegatti de Lima

TRT-PR-AP-01869-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Agravado(s) : FRANCISCO UMÉRITON DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Madeira-Jose Carlos Farah

TRT-PR-AP-01870-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Agravado(s) : DOGAIR JOAO CAMPA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Cristiane Ferraz
Pias

TRT-PR-AP-01871-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MARCOS DA SILVA
Agravado(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Sueli Aparecida Curioni do Car-
mo

TRT-PR-AP-01872-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
Agravado(s) : MARLETE ROSA SCHASTALO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Osvane Adolfo
Mendes

TRT-PR-AP-01873-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA
CICERA BATISTA MUNIZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01874-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : WALTER LUIZ DE PINHO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Eliana Apare-
cida Gomes Falcao

TRT-PR-AP-01875-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Agravado(s) : VALMIR GOMES DOS SANTOS
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Graciela Goncalves Par-
zianello

TRT-PR-AP-01876-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : LORIVAL FABIAN
Agravado(s) : PEDRINHO ANTUNES E OUTROS
Advogado(s) : Aurimar Jose Turra-Marcos Antonio Pagliosa
Alves

TRT-PR-AP-01884-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSIMAR WESLEY ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Beatriz Fonseca Donato-Ivonete Reginato Ar-
rias

TRT-PR-AP-01885-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ALI ABUCARMA E OUTROS
Agravado(s) : JOSE GONCALVES DA COSTA
Advogado(s) : Marli Santos-Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-AP-01886-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : RODRIGO MARTINS
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Manuel Antonio
Teixeira Neto-George Ricardo Mazuchowski

TRT-PR-AP-01887-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Agravado(s) : MARIA DE JESUS TEODORO SILVA E OU-
TROS
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela-Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-01888-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL
Agravado(s) : MAURO FERRARI
Advogado(s) : Jamil Josepetti Junior-Jairo Antonio Goncal-
ves Filho-Moises Adao Batista

TRT-PR-AP-01889-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : FRANCISCO DA SILVA MATOS
Agravado(s) : INDÚSTRIA COTAM S-A
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado-Durval Antonio
Sgarioni Junior

TRT-PR-AP-01902-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : GAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
Agravado(s) : REINALDO CESAR DA ROCHA
Advogado(s) : Aloisio Cansian

TRT-PR-AP-01905-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ARLINDO DE PAULA
Agravado(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Erica Mar-
tins Frediani

TRT-PR-AP-01928-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DIRCE MARIA LEIVA
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan-Lissandra Regina
Reckziegel-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-AP-01946-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : RONALDO LUIS PERIAL
Agravado(s) : JOSMARA FABIANA RAMIRES
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi-Eliete Apa-
recida de Gouveia-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP-01950-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SILVANA TEREZINHA DE SOUZA E SILVA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MULLER INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA SINDICO: CLEMEN-
CEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias-Flavia Cristiane Maga-
lhaes Lorusso

TRT-PR-AP-01955-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
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Agravado(s) : ANTONIO BERTHOLO
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza-Celia Aparecida Za-
natta Jorge Elias -Lucilio da Silva

TRT-PR-AP-01964-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Agravado(s) : RICARDO PINTO ROSA
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Claudinei Codonho

TRT-PR-AP-01972-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA
NOEMI JESUS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Oscar Silverio de Souza-
Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01981-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : JOSE ROBERTO GEMENEZ
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi-Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-AP-01986-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
SUELY PEREIRA DOS SANTOS FELTRIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-
Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-02050-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA
CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : ADAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge-Paulo Henrique Vida
Vieira

TRT-PR-AP-02051-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : DENILZE SCHIOCHET
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Aline Fabiana Cam-
pos Pereira

TRT-PR-AP-02053-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : DENISE RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP-02054-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Agravado(s) : GILBERTO VIEIRA
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Roberta Car-
la Sottile

TRT-PR-AP-02055-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : RS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S-C LTDA
Agravado(s) : STELA IUBEL
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas-Decio
Antonio Segretti

TRT-PR-AP-02067-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : MOACIR LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi-Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-AP-02068-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : WILSON DE ALMEIDA PACHECO
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Wilson de Almeida Pacheco-Eduardo Fierli
Bobroff

TRT-PR-AP-02069-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : LUCIANE APARECIDA PESSIN
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Lilian Cristina Carnelos

TRT-PR-AP-02071-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : MOACYR PACHECO NETTO
Agravado(s) : SANDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Joao Henrique da Silva-Rossanna Alves Mou-
re

TRT-PR-AP-02072-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Agravado(s) : CELSO BERNARDO DE LIMA
Advogado(s) : Mozart Albuquerque Brites-Marcia Montalto-
Jefferson Augusto Krainer-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-AP-02073-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
Agravado(s) : ELISETE DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier-Cecilia Inacio Al-
ves

TRT-PR-AP-02074-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JOSE DIAS FERREIRA & CIA LTDA
Agravado(s) : ROGERIO DA SILVA
Advogado(s) : Nelson Schiavan Rachinski-Mario Sergio Dias
Xavier-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-AP-02076-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ATM PUBLICIDADE LTDA
Agravado(s) : HUGO BATISTA DE FRANCA
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani-Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-AP-02077-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MARPA CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
Agravado(s) : MARCOS ROGERIO DOMBROWSKI
Advogado(s) : Cesar Augusto da Silva Peres-Gilmar Pavesi

TRT-PR-AP-02078-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : BANCO INDÚSTRIAL E COMERCIAL S-A
Agravado(s) : ELIZABETE MARIA BIZINELLI
Advogado(s) : -Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-AP-02079-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : LUIZ JOAO MULINET
Agravado(s) : JOACABA PNEUS LTDA
Advogado(s) : Eduardo Rafael Sabadin-Luiz Carlos
D’Agostini

TRT-PR-AP-02080-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : LUIZ CESAR MILANI
Agravado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI
FRANZOI & FRANZOI LTDA
PAULO KOTRICH
Advogado(s) : Rogerio Verdade-Paulo Roberto Luviseti-Do-
raci Polo Martins Fernandes

TRT-PR-AP-02082-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : DRESUL RECUPERADORA SUL DE EQUI-
PAMENTOS E MAQUINAS RODOVIARIAS
Agravado(s) : MARLY APARECIDA LABOKOSKI E OU-
TROS
Advogado(s) : Zilandia Pereira

TRT-PR-AP-02093-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : DANIEL SOARES DE AGUIAR
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira-Soraya
Sotomaior Justus de Souza Machado

TRT-PR-AP-02098-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : IZABEL MADUREIRA

Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE SEGUROS PRIV CAPIT AGENT AUTON SE-
GUROS PRIV CREDIT EMPRESAS PREV PRIV EST PA-
RANA
Advogado(s) : Jonny Jeferson Silva Madureira-Joelcio San-
tos Madureira -Jose Luiz Ricetti

TRT-PR-AP-02099-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PICANCO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Agravado(s) : CECILIA GROCHKA
Advogado(s) : Ilia de Moura e Costa-Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-02101-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JAQUELINE DE CASSIA KOVALSKI
SCHIRMER
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho-Moacyr Fachinello

TRT-PR-AP-02103-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ARCOR DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : JOSE LUIZ DE MOURA TORRES
Advogado(s) : Valeria Peral Rengel-Marco Antonio Waick
Oliva-Enio Rodrigues de Lima-Mauricio Galeb

TRT-PR-AP-02104-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
SERGIO ROBERTO NASCIMENTO CAMPOS (RECURSO
ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene Leithold-Deonizio Letensky-Paulo
Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP-02105-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : AMAURI CESAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Walter da Costa-Deonizio Letensky-Paulo
Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP-02108-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : PAULO SERGIO MEROTTI
Agravado(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO
S-A
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt-Renata Rebelo Lima-
Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-AP-02109-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DESIGN INCORPORACAO E CONSTRU-
CAO LTDA
Agravado(s) : MARCO ANTONIO MENEGON
Advogado(s) : Carlos Lemes da Silva-Aloisio Carlos Marcot-
ti

TRT-PR-AP-02110-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EDSON DA SILVA ALVES
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Renato Tome
Jesus-Osmar Tome Jesus

TRT-PR-AP-02111-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ROMILDO RIBEIRO
Agravado(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik-Nelson Olivas

TRT-PR-AP-02113-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : LOURDES VEDOVOTO
Agravado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Cleber Tadeu Yama-
da-Luis Plinio Teles

TRT-PR-AP-02266-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carlos Vanderlei Muhls-
tedt

TRT-PR-AP-02285-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : ZELINDO GUIMARAES
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Fabiano Nuud de
Souza

TRT-PR-AP-02658-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JUCIMARA ANDRADE
Agravado(s) : MARILDA DE OLIVEIRA DALLAZEM-ME
Advogado(s) : Fernando Luiz de Souza-Dyrce Grossi

Uma vez providos os agravos de instrumentos constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral e os
processos que não forem julgados nesta sessão, serão aprecia-
dos na próxima sessão, independentemente de nova publica-
ção.

Curitiba, 29 de outubro de 2002.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretaria do Tribunal Pleno,Orgão Especial e da

Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 179-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas do dia dezessete de outubro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00096-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-10ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : OSVALDO CRIVELLI
Agravado(s) : ANGELITA LOPES
Advogado(s) : Adriana Garutti Monteiro-Pedro Ribeiro Filho

TRT-PR-AR-00062-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-MARE-
CHAL CANDIDO RONDON-PR
Autor(es) : NERI GILMAR NEUMANN
Réu(s) : INDÚSTRIA DE SORVETES CORDEIRO
LTDA
Advogado(s) : Joao Ivan Borges de Lima-Jozildo Moreira

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00118-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-VDT-UNIAO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Agravado(s) : JOAO RICARDO PACHECO PORTES
Advogado(s) : Alexandre Felice-Enio Geraldo Candido No-
gara-Gilberto Tadeu Dombroski

TRT-PR-AR-00032-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Autor(es) : FUNDACAO TELEPAR
Réu(s) : MAURICEIA RIBEIRO DE SOUZA SIBUT
Advogado(s) : Irineu Mazzarotto Filho-Luis Fernando Stolle
Biscaia- Rosangela L Biscaia

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00117-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-16ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
CURITIBA CIC
Agravado(s) : ALEXANDRE BARRETO DE FERREIRA
BANDEIRA
Advogado(s) : Paulo Roberto Jensen-Simone Buskei Marino

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AIAP-00115-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-16ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Agravado(s) : NILO REIFUR
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Marcelo Marco Ber-
toldi-Francisco Cesar Soares-Rene Kravetz

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente, na forma regimental.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente na forma regimental

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
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Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 180-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia vinte e um de outubro do ano de dois mil
e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição infor-
matizada para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02136-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : REINALDO PEREIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP-02269-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : OMERIO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Rivelino Skura-Ruth de Godoy Machado No-
gara

TRT-PR-AP-02327-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : JOSE SALVADOR FILHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-02371-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOSE DE OLIVEIRA CORTES
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Maria Inez de
Morais Oliveira

TRT-PR-AP-02411-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SONIA APARECIDA TEODORO MENDO-
LA E OUTROS
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Jose Carlos Lopes-Maria Jose Vieira

TRT-PR-AP-02468-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : PORMADE PORTAS DE MADEIRA DECO-
RATIVAS LTDA
Agravado(s) : ADAO GONCALVES DA MAIA
Advogado(s) : Jacob Augusto Krapp Hoff-Gilberto Tadeu
Dombroski

TRT-PR-AP-02521-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : CILENE ADELAIDE WANKE MULLER
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher-Edivaldo Bruzamolin Sil-
va da Rocha

TRT-PR-AP-02534-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : COMBUSTRAN PARANA COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Agravado(s) : LINDOLF CARDOSO
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-AP-02578-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS DAGUARDA
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Jose
Carlos do Carmo

TRT-PR-AP-02612-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLE-
NAGEM E PAVIMENTACOES LTDA
Agravado(s) : AMARILDO SILVERIO
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero-Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues

TRT-PR-AP-02653-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : INEZ IGNACIO ALVES
Agravado(s) : JOAO ROBERTO MALANDRIN
Advogado(s) : Joao Lopes de Oliveira-Luis Daniel Alencar-
Solange de Freitas da Silva-Daniel Alves da Silva

TRT-PR-AP-02708-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PAULO MENEGUETTI
Agravado(s) : CLOVIS DE SOUZA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Regina Maria
Bassi Carvalho

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00963-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JZK CONSTRUCOES LTDA
Agravado(s) : JARIO SILVA FERREIRA
Advogado(s) : Liliam Cristina Ribeiro-Emerval Carmona Go-
mes

TRT-PR-AP-02195-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : EDNA VENANCIO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Maria Arlete
Bernardi Bim

TRT-PR-AP-02382-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : DIRCE BERGONSI
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Antonio Amado Elias
Filho-Jozildo Moreira

TRT-PR-AP-02450-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : CLEUZA MARIA PANAGIO
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Alexandre Filipe
Fiorotto

TRT-PR-AP-02487-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CARLOS ANTONIO CANALLI
Agravado(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima-Diogo Fadel
Braz-Tobias de Macedo

TRT-PR-AP-02519-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS DOS MARTERES
Agravado(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL IVATE
LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Henrique
Willian Bego Soares

TRT-PR-AP-02529-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JORGE LUIZ MENEGUELLI
Agravado(s) : SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Rubens Edmundo Re-
quiao

TRT-PR-AP-02553-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : VALDEIR XAVIER DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-AP-02596-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ADJARBAS CARLOS DE SOUZA
Agravado(s) : EDNIR SALLES
Advogado(s) : Jefferson Augusto Krainer-Olimpio Paulo Fi-
lho-Alcides Bier dos Santos

TRT-PR-AP-02647-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
Agravado(s) : CLAUDEMIR FERREIRA
Advogado(s) : Aurasil Ianicelli Rodini-Roberto Carlos Sotti-
le

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-02053-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : DENISE RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP-02163-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SIDNEI GUERINO BAIERLE
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Antonio Amado Elias
Filho-Jozildo Moreira

TRT-PR-AP-02294-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Agravado(s) : MARIA CAROLINA SCHWERDT
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Luiz do Nascimen-
to Lima

TRT-PR-AP-02333-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SUELI RODRIGUES
Agravado(s) : CINTHYA GIOVANINI
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Eduardo Antonio
Bergamaschi-
Euclides Alcides Rocha-Adriana Aparecida Rocha-
Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-AP-02372-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ARGEMIRO SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala-Maria Inez de Morais
Oliveira

TRT-PR-AP-02421-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravado(s) : JOAO BRITO DOS SANTOS

Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Itacir Joaquim da Silva

TRT-PR-AP-02479-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SANTA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E
CELULOSE
JOSE LUIZ RIBEIRO
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Tania Nunes de Rocco
Bastos-Luis Carlos Todeschini

TRT-PR-AP-02494-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : LUIZ CARLOS ANDREATTA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-AP-02523-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
ROBERTO RIVELINO COELHO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Flavia Ramos Manoel-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-AP-02536-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : ALDIR DOS SANTOS NASCIMENTO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02174-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO GOBETTI
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-AP-02304-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS TRAVINSKI JANOSKI
Advogado(s) : Jacob Augusto Krapp Hoff-Enio Geraldo Can-
dido Nogara-Gilberto Tadeu Dombroski

TRT-PR-AP-02334-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : GETULIO TAKASHI NAGASHIMA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Yoitiro Moroishi

TRT-PR-AP-02377-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ANTONIO INACIO
Agravado(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Advogado(s) : Edilson Avelar Silva

TRT-PR-AP-02435-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ANDRE DA SILVA MAIA
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-AP-02482-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRA-
TI-PR
Agravante(s) : MARCIA APARECIDA SOVINSKI
Agravado(s) : WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : Waldirene Budal

TRT-PR-AP-02502-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : ANTONIO FERREIRA
Agravado(s) : TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Sergio Vulpini

TRT-PR-AP-02525-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Agravado(s) : JOAO PEDRO MARINHO
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Milton
Poliszuk

TRT-PR-AP-02538-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : MEMPRA INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA
Agravado(s) : CEZAR DOLCE MANGINI
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Albertino Ber-
nardo de Lima Junior-Antonio Renato Breda

TRT-PR-AP-02579-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : IRONALDO PEREIRA DE DEUS
Agravado(s) : JORGE SANTOS
Advogado(s) : Sergio Luiz Chaves-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-AP-02613-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PRODUZA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Agravado(s) : JOSE MARCOS PRATIS
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Carlos Lomir Ja-
nes de Souza

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AP-02069-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : LUCIANE APARECIDA PESSIN
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Lilian Cristina Carnelos

TRT-PR-AP-02179-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : SULINA COMÉRCIO DE OLEOS LTDA
Agravado(s) : CRISTIANO DA SILVA MARDEGAM
Advogado(s) : Renata M Severo Franhcini-Renato Tome Je-
sus

TRT-PR-AP-02305-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : JOSE ALMIR DA SILVA BANDEIRA
Agravado(s) : ALGINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Tulio Marcelo Denig Bandeira-Ronir Irani Vin-
censi

TRT-PR-AP-02341-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARTA ZARDO ERKMANN
Advogado(s) : Walter da Costa-Mauro Dalarme

TRT-PR-AP-02378-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ACIR DE SOUZA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Olindo de Oliveira

TRT-PR-AP-02436-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SIDNEI ALMEIDA SILVA
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-AP-02484-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FERNANDO WEIGERT
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Jose Ciscato-Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-AP-02508-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : LUIZ ANTONIO SCHEUER
Agravado(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Sueli Aparecida Curioni do Car-
mo

TRT-PR-AP-02539-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : WALDEMAR CARNAVALI
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi San-
tos da Silva-Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP-02637-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : JOSE RAMAO DA SILVA
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Francisco
Candido de Almeida

TRT-PR-AP-02654-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MARIA BEATRIZ THENN DE BARROS E
OUTROS
Agravado(s) : OSVALDO HONORIO DIAS E OUTROS
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Paulo Giovani Ferri

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02077-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : MARPA CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
Agravado(s) : MARCOS ROGERIO DOMBROWSKI
Advogado(s) : Cesar Augusto da Silva Peres-Gilmar Pavesi

TRT-PR-AP-02306-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Agravado(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTACAO DE FRANCISCO BEL-
TRAO
Advogado(s) : Laercion Antonio Wrubel-Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-AP-02355-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : GERALDA NERES SANTANA
Agravado(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUA-
RIO TOHY’S LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Maria Elizete Serezuela

TRT-PR-AP-02446-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA S-A
Agravado(s) : ALVARO ANTONIO BRESSAN
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Mauro Jose Auache

TRT-PR-AP-02485-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : VALMOR SCOZ JUNIOR
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IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s) : Jose Henrique Wanderley Filho-Antonio Hen-
rique Cavalcanti Wanderley-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP-02516-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : MEIN HAUS COMÉRCIO DE MADEIRAS
DE CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : ELSON CARLOS DIAS E OUTROS
Advogado(s) : Celso Wolf-Carlos Alberto da Silva-Luiz Al-
berto Goncalves

TRT-PR-AP-02543-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MARIA SUELY VENANCIO
Agravado(s) : PRE ESCOLA SONHO PEQUENINO
Advogado(s) : Fabiane Norah Schnaid-Maria Aparecida Pi-
veta

TRT-PR-AP-02585-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : CLAUDEMIR DAL MOLIN E OUTROS
Agravado(s) : ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s) : Rodrigo Alberto Crippa-Nilso Luiz Fernandes

TRT-PR-AP-02645-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : NILZA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Josiane Vargas Ferreira-Erico Ricardo Saco-
nato-Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-AP-02655-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : ADRIANA MARQUES DA SILVA
Agravado(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE OS GAU-
CHOS
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Antonio Alei-
xo Wagner-Joao Maria Sobrinho Maia

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01174-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : VIVIANE CRISTINA NARDOCI E OUTROS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA E COMÉRCIO VARE-
JISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES VIVI LTDA
Advogado(s) : Wanderlei de Oliveira Cardoso-Joaquim Jonas
Sornas

TRT-PR-AP-02112-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JORGE LUIS FAYAD NAZARIO
Advogado(s) : Angela Maria Sanchez e Silva-Ivonete Regina-
to Arrias

TRT-PR-AP-02196-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : JORGE FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Roberta Carla Sotti-
le-Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP-02325-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ORELIO DE MATTOS
Advogado(s) : Alvaro Manoel Furlan-Marcio Diniz Fancelli

TRT-PR-AP-02360-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Agravado(s) : CLAILTON DA SILVA E SILVA
Advogado(s) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia-Daniel Ferrei-
ra-Daniel Ferreira-Marlene Oliveira de Almeida

TRT-PR-AP-02400-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Agravado(s) : ZILMA DOMINGUES DA SILVA
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Antonio
Claudimar Lugli

TRT-PR-AP-02454-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIXIE TOGA S-A
Agravado(s) : SERGIO ALVES DE ASSIS
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi-Firmino Sergio da Sil-
va

TRT-PR-AP-02488-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DAGOBERTO MARGRAF
Advogado(s) : Marcos Muller Cwiertinia-Carlos Fernando
Zarpellon

TRT-PR-AP-02520-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : VILMA DE FATIMA BARCELOS
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Omar Sfair

TRT-PR-AP-02531-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : VISIOLI MARTINELLI & CIA LTDA
Agravado(s) : MARCIO WOLF DANEZI
Advogado(s) : Rodnei France Alvarenga-Janete Codonho

TRT-PR-AP-02556-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA

LTDA SEMAG
Agravado(s) : VERA LUCIA SALLES FELIPE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar Bar-
ros

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-02089-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : VALTER DIAS SILVEIRA
Advogado(s) : Lucia Maria Maia Butture-Soraya Sotomaior
Justus de Souza Machado

TRT-PR-AP-02186-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA
Agravado(s) : AGENOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto-Marcelo Ser-
gio Pereira- Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-AP-02324-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : JONAS DE OLIVEIRA
Agravado(s) : EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA
LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Rose Mari
Colognese

TRT-PR-AP-02358-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : DIOGENES CAMPIOLO
Advogado(s) : Romeu Saccani-Jose Valter Oliveira Custodio-
Jose Carlos Tivanello

TRT-PR-AP-02449-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-C LTDA
Agravado(s) : HUGO HENRIQUE BEGHINI
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos-Eliton Araujo Car-
neiro

TRT-PR-AP-02486-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SERGIO LUIZ RIBEIRO DE SOUZA
Agravado(s) : ALFREDO ALGAYER
Advogado(s) : Lourival Barao Marques Filho-Samuel Ferrei-
ra Xalao

TRT-PR-AP-02518-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : VALMIR NOLASCO REZENDE
Agravado(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves-Luis Ricardo Pereira Ba-
ricati

TRT-PR-AP-02548-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : HELIO PAULINO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-02588-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JAIRO FRANCISCO ALVES
Advogado(s) : Valmir Palu-Clair da Flora Martins

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02036-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : JOSE PEREIRA FERNANDES
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Jaime Alberto Stock-
manns

TRT-PR-AP-02130-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : SILVIO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP-02232-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : DARCI LUIZ ROSSATO
Agravado(s) : NILSON LUIZ
Advogado(s) : Ademar da Silva-Walter Euler Martins

TRT-PR-AP-02367-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : NILKO METALURGIA LTDA
Agravado(s) : CASTORINA LANES DA SILVA
Advogado(s) : Reges Jose Reimann-Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-AP-02406-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : IARA MARGARETH ALVES DE SOUZA
FERREIRA DE ALMEIDA
Agravado(s) : GLADYSTON ROBERTO MATIOSKI FILHO
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith-Simone Buskei Marino

TRT-PR-AP-02460-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA

Agravado(s) : JANDIRA REZENDE
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Marcelo de Carvalho
Santos

TRT-PR-AP-02491-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : OLAVO LINIQUE
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Dioclecio Alves de Oliveira

TRT-PR-AP-02564-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : APARECIDA PAULINO PEREIRA JOSE
Agravado(s) : WILSON ORTEGA RODRIGUES
Advogado(s) : Liliam Cristina Ribeiro-Tarlom Falleiros Le-
mos

TRT-PR-AP-02610-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : MULTILAJES PREMOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA
Agravado(s) : WALDOMIRO DEVECHI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-AP-02652-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : INEZ IGNACIO ALVES
Agravado(s) : OVIDIO GALEGO E OUTROS
Advogado(s) : Luis Daniel Alencar-Joao Lopes de Oliveira-
Solange de Freitas da Silva-Daniel Alves da Silva

TRT-PR-AP-02693-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : NERY VISSOTTO
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Adriana Christina
de Castilho -Elzi Marcilio Vieira Filho

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
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DISTRIBUIÇÃO Nº 181-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia vinte e dois de outubro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00110-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-VDT DE MARECHAL CANDIDO
RONDON-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LUCI NELSI DEIMLING ZAMPIERI
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss-Jeanine He-
inzelmann Fortes Buss

TRT-PR-AR-00096-2002-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Autor(es) : DELIRIO MENDES DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : Laudaci Felipe dos Santos Junior-Irineu Jose
Peters

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00138-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-09ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim-Mauricio Perei-
ra da Silva

TRT-PR-AR-00072-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Autor(es) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : ROSANGELA MARIA PIZZO GRAVENA
Advogado(s) : Altair Rodrigues de Paula-Oduwaldo de Souza
Calixto-Sergio Eduardo Canella

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00100-2002-ACAO RESCISORIA-11a.-VDT-
CURITIBA-PR

Autor(es) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL E OUTROS
Réu(s) : ADEMAR GELSON LECZKO
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi-Christian Schramm
Jorge-Jose Lucio Glomb

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00356-2001-ACAO RESCISORIA-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : DJALMA BENJAMIN DUARTE
Réu(s) : ADEMAR CESAR SANFELICE E OUTROS
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge
-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-AIAP-00116-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE MARINGA-PR
Agravante(s) : CARMEN PERIN
Agravado(s) : JOSIANE ELOISA CASALE
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Angela Cristi-
na Contin

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR-00152-2002-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-FOZ
DO IGUACU-PR
Autor(es) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Réu(s) : JOSE LUIZ KIELING
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer-Marco
Aurelio Fagundes

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00045-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-PARA-
NAGUA-PR
Autor(es) : HELICE AGENCIA MARITIMA LTDA
Réu(s) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARA-
NAGUA
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha-Euclides Alcides Ro-
cha-Mauricio Vitor Leone de Souza

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 182-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia vinte e tres de outubro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00037-2002-ACAO RESCISORIA-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) : JUVENAL GONCALVES DE LIMA
Advogado(s) : George Ricardo Mazuchowski-Manuel Anto-
nio Teixeira Neto-Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Ines Roso-
lem

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00229-2001-ACAO RESCISORIA-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) : ADEMIR DE SOUZA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Flavio Cardo-
so Gama

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0107/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015559-6 - OSNILDO DA LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DEFIRO O PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE OAUTOR
TRAGA AOS AUTOS OUTROS ELEMENTOS QUE SIRVAM
PARA REVELAR, AINDA QUE NÃO CABALMENTE, O
VÍNCULO COM A REFERIDA EMPRESA (IMPARCIAL) NO
PERÍODO ENTRE 1970 E 1972, CIENTE DE QUE, NÃO O
FAZENDO, ESTARÁ AUTOMATICAMENTE INDEFERIDA
A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. "

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016081-6 - WILSON TADEU MATOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 163

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES DA REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO A ESTE JUÍZO, INTIMANDO-SE A PARTE AUTO-
RA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022146-5 - JOAO JAIR ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL REQUE-
RIDA PELO DEMANDANTE PORQUE HÁ NOS AUTOS
LAUDO QUE ESPECIFICA O NÍVEL DE EXPOSIÇÃO A
AGENTES AGRESSIVOS EM SEU LOCAL DE TRABA-
LHO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027602-8 - ELISEU GRITTES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 263

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"FLS. 44-45: INDEFIRO. O INSS JÁ INFORMOU, NA FL.
34, QUE HOUVE A CONCESSÃO DA PENSÃO DEIXADA
PELO FILHO DA AUTORA A ZILDA ARAÚJO, NA QUA-
LIDADE DE COMPANHEIRA. COMO JÁ EXPLICITADO
ANTES, TRATA-SE DE DEPENDENTE DA PRIMEIRA
CLASSE, O QUE EXCLUI OS DAS CLASSES SEGUINTES
... ENTÃO, EM FACE DO DEFERIMENTO HAVIDO, É ÓB-
VIA A CONCLUSÃO DE QUE O INSS NÃO CONCEDERÁ
O BENEFÍCIO À MÃE, QUE, PARA TER PROVIDO SEU
PEDIDO JUDICIALMENTE, DEVERÁ COMPROVAR
AQUELES FATOS RELACIONADOS NA FL. 41."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000555-0 - ROSA ANTONIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL REGINA BENTO FARAH, DESP. FL.
51

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"FL. 160: INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, POIS NÃO FUNDAMENTADO.
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 06-12-2002, ÀS 14:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL D AUTORA,..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032155-1 - TARCILIA ALVES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 162

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL;
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE ROL
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, JÁ
INDICANDO A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO;
EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA PARA A OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS À FL. 121;
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 13/01/2003, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR, ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039168-1 - DURVALINO BATISTA CAMARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 122

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE EXEQÜENTE PARA QUE JUNTE CÓPIA DO CÁL-
CULO PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITAÇÃO.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065745-0 - NIREIDE LEVI HALUCH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DESP.
FL. 10

2002.70.00.065837-5 - ANTONIO ANRELINK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, DESP. FL. 23

2002.70.00.065868-5 - WILSON VITOR ESPOSITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, DESP.
FL. 11

2002.70.00.066113-1 - ANTONIO DA ROCHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVE ATRA-
VÉS DO FORMAL DE PARTILHA, A TITULARIDADE DOS
DIREITOS DEIZADOS PELO ESPÓLIO DE ANTONIO
BRAZ.
SE NÃO FINDO O INVENTÁRIO, INFORME O NOME DO
INVENTARIANTE, COMPROVANDO SUA CONDIÇÃO.
AINDA, NO CASO DE INEXISTIR INVENTÁRIO, JUNTE-
SE AOS AUTOS CÓPIA DAS CERTIDÕES DE NASCIMEN-
TO DE TODOS OS FILHOS DO DE CUJUS, BEMCOMO
PROCURAÇÕES OUTORGADAS POR AQUELES AO AD-
VOGADO SUBSCRITOR.
...FAZ-SE NECESSÁRIO CONSTAR NOS AUTOS OS DA-
DOS BÁSICOS DOS BENEFÍCIOS, ESPECIALMENTE DATA
DA CONCESSÃO (DIB), PARA ENTÃO CONFIGURAR O
INTERESSE DE AGIR.
ASSIM, CONSIDERANDO QUE OS REFIRDOS DOCUMEN-
TOS NÃO CONSTAM COM RELAÇÃO AOS EXEQÜENTES,
EMENDE A PARTE AUTORA A PEÇA VESTIBULAR JUN-
TANDO DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM AS RESPEC-
TIVAS DIBs. PRAZO DE TRINTA DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055877-0 - CLEUSA DA SILVA CRUZ E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, DESP. FL. 43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE EXEQÜENTE PARA QUE JUNTE CÓPIA DO CÁL-
CULO PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITAÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065746-2 - JOAO TREZUPP X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DESP.
FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PORQUE NÃO INOVADOS OS ELEMENTOS DE PROVA,
MANTENHO A DECISÃO DE FL. 137.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE DESEJAM
PRODUZIR NO PRAZO DE 5 DIAS. NA MESMA OPORTU-
NIDADE, DEVERÁ O INSS A ESCLARECER SE RETÉM A
CTPS DA AUTORA, COMO AFIRMADO EM SUA ÚLTIMA
PETIÇÃO E, NESTE CASO, ESCLARECER O PORQUÊ."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029689-1 - ROSA LUCIA CAUMO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, DESP. FL. 408

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"A LIQUIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL É REQUISITO ES-
SENCIAL PARA A PROPOSITURA/ADMISSÃO DO PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO (ART. 586 DO CPC), PELO QUE
DEVE O EXEQÜENTE EMENDAR A PEÇA INICIAL, INS-
TRUINDO-A COM CÁLCULOS ATUALIZADOS E PORME-
NORIZADOS, OBEDECENDO AOS DITAMES DO ART. 604
DO CPC, BEM COMO JUNTAR AOS AUTOS A CERTIDÃO
SOBRE A QUAL PRETENDE A EXECUÇÃO.
...ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA POR ARBITRAMENTO. INTIME-SE A PROCURA-
DORA DO EXEQÜENTE PARA QUE ELABORA A PLANI-
LHA DE CÁLCULO.
CONCEDO TRINTA DIAS PARA A EMENDA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062207-1 - WANDA GLINSKI VAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA GARCIA VAZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO DERRADEIRO

PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS COMPRO-
VANTE DO DESFECHO NEGATIVO DE SUA POSTULA-
ÇÃO ADMINISTRATIVA JUNTO À AUTARQUIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000436-3 - PEDRO CARVALHO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. FL. 28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO, ASSIM, A LIMINAR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065318-3 - LUIZ ALCEU DA COSTA CHINAS-
SO X CHEFE DA AGENCIA DO INSS - AGENCIA XV DE
NOVEMBRO
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCLAREÇA O AUTOR SE CHEGOU A PLEITEAR O
RECOM]NHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL
JUNTO AO INSS E, EM CASO POSITIVO, COMPROVE A
ALEGAÇÃO, ... PRAZO DE QUINZE DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032156-3 - JOSE CANDIDO DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 52

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AO EMBARGADO PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOBRE OS CÁLCULOS ELABORADO PELA
CONTADORIA."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026642-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDA ZANDOMINGUE
Adv. : Dr(s). ADEMIR MAURICIO SUSEK, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESCLARECER SE PRE-
TENDE, TAMBÉM, A CONDENAÇÃO DO RÉU NO PAGA-
MENTO DE ATRASADOS E, NESTE CASO, EMENDAR A
INICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060846-3 - GERALDO MACIEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, DESP. FL. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
DEMONSTRAR, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMA-
DOS, QUE O VALOR ESTIMADO DO FEITO, ENCONTRA-
SE ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO
ART. 3° DA LEI Nº 10259/01, NO PRAZO DE VINTE DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064727-4 - BENEDITO AFONSO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, DESP. FL.
175

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA.
DÊ-SE CIÊNCIA àS PARTES DA REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO A ESTE JUÍZO, INTIMANDO-SE A PARTE AUTO-
RA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022848-4 - ALICE LOTE KOLLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA PROMOVER A COMPETENTE HABILITAÇÃO, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001472-4 - GILMAR FANIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 285

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 12/12/2002, ÀS 14:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO DO AUTOR, ..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003796-7 - OSMAR RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM BASE NO ART. 130 DO CPC, DETERMINO A PRO-
DUÇÃO DE PROVA ORAL PARA COMPROVAÇÃO DO
ALEGADO TRABALHO RURAL E DESIGNO A AUDIÊN-
CIA PARA O DIA 02/12/2002, ÀS 14:00 HORAS.

DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DO ROL
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, JÁ
INDICANDO A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020303-7 - ANTONIO ALVARENGA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...EXCLUO O INSS DO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO
PROCESSUAL, EM FACE DE SUA ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA, E DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O JULGA-
MENTO DA CAUSA, A ENVOLVER O AUTOR E O BAN-
CO DO BRASIL S/A, PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. "

ACAO ORDINARIA

99.00.10772-1 - DANIEL GONCALVES CARDOSO X BAN-
CO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, DESP.
FLS. 302/304

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ESCLARECER SE
PRETENDE, TAMBÉM, A CONDENAÇÃO DO RÉU NO
PAGAMENTO DE ATRASADOS E, NESTE CASO, EMEN-
DAR A INICIAL. PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066899-0 - JURACI FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, VISTA ÀS PARTES."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012193-4 - DINARTE FABRICIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, DESP. FL. 137 -4

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PARA ALEGAÇÕES FINAIS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026390-0 - ANTENOR CORDEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 101 -7

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM FACE DA DISCORDÂNCIA DO RÉU, INDEFIRO A
EMENDA À INICIAL (CPC, ART. 264).
ESPECIFIQUEM AS PARTES, DE FORMA JUSTIFICADA,
AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR. PRAZO DE 5
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033281-0 - JOAQUIM DE SOUZA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE TRAGA AOS AUTOS,
NO PRAZO DE 10 DIAS, O LAUDO QUE EMBASOU A
EMISSÃO DO FORMULÁRIO PREENCHIDO PELA VIA-
ÇÃO COLOMBO LTDA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032325-0 - ORLANDO SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA EXEQÜENTE PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ADE-
QUANDO SEU PEDIDO AO PROCEDIMENTO EXECUTÓ-
RIO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.046949-9 - ALZIRA ALVES DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 30-10-2002, ÀS 15:30 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,
QUE SERÁ INTIMADO PESSOALMENTE, ...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE ROL
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, JÁ
INDICANDO A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012770-9 - CELIO DE AZEVEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 97

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO, COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, A
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A AFERIÇÃO
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DA EXPOSIÇÃO DO AUTOR A AGENTES NOCIVOS NO
PERÍODO EM QUE TRABALHOU NO BANESTADO, PARA
O QUE NOMEIO PERITO O ENG. ANTONIO MATEOS
NUNES, FIXO OS HONORÁRIOS PERÍCIAIS EM R$ 450,00,
QUE SERÃO PAGOS APÓS A APRESENTAÇÃO DO LAU-
DO E EVENTUAL COMPLEMENTAÇÃO.
"DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA (DIA 17 DE
OUTUBRO DE 2002, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊN-
CIAS DO BANCO ITAÚ - ANTIGO BANESTADO - À RUA
CARLOS DE CARVALHO, 603, 1° ANDAR. O CONTATO
SERÁ O MÉDICO DO TRABALHO TRISTÃO ARANTES
FILHO, INTIMEM-SE AS PARTES, INCLUSIVE PARA
APRESENTAÇÃO DE QUESITOS E INDIAÇÃO DE ASSIS-
TENTES TÉCNICOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011559-8 - ALSIMAR JOSE SCHWARTZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 190

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE A PROCURADORA DO
EXEQÜENTE PARA QUE APRESENTE CÓPIA DO CÁL-
CULO PARA QUE SIRVAM DE CONTRAFÉ.
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065712-7 - CHARLOTTE CIELUCH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ VELLO, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REVOGO O DESPACHO DA FL. 50 ANTE A DISPOSIÇÃO
INSERTA NO ART. 112 DA LEI 8213/91. ...
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016865-7 - ANITA MENDES DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034073-9 - ADEMIR FRANCISCO CAVALIERI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 56

2002.70.00.037857-3 - JOAO MAURICIO GARCIA PERES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 26-5

2002.70.00.039980-1 - RENATO JABS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 28

2002.70.00.059438-5 - ELOISA BEDUARCZUK PALHANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 18

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033515-0 - VALDIR SOARES DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 96

2002.70.00.037157-8 - GLACI PRESTES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, DESP. FL. 68

2002.70.00.037174-8 - ACYR JOSE VERCESI VIANNA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 39

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO ART. 269, I,
DO CPC, E CONDENO O INSS A (i) REVISAR O VALOR
DO BENEFÍCIO DA AUTORA, DEVENDO CUMPUTAR NA
ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO O
ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94, ...
(ii) IMPLANTAR A DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGA-
MENTO E A (iii) PAGAR AS DIFERENÇAS DECORREN-

TES DA REVISÃO, EXCETO AS ANTERIORES A 17-06-
97, COM ACRÉSCIMO CORREÇÃO MONETÁRIA, ..."
Recebo a apelação no duplo efeito.
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035065-4 - DIVA DUSI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL.38

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
"...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (i) REVISAR O
VALOR DO BENEFÍCIO DO AUTOR,... (ii) IMPLANTAR A
DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E A (iii) PA-
GAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO,
EXCETO AS ANTERIORES A 20-06-97, ..."
Recebo a apelação no duplo efeito;
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035963-3 - ADIR PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 34

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A
(i) REVISAR O VALOR DO BENEFÍCIO DO AUTOR,... (ii)
IMLANTAR AS DIFERENÇAS EM FOLHAS DE PAGAMEN-
TO E A (iii) PAGAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REVISÃO, EXCETO AS ANTERIORES A 26.06.1997,..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032570-2 - DAEBES GALATI VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 27

2002.70.00.035427-1 - HAMILTON LUIZ FERREIRA DE
ANDRADE E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 45

2002.70.00.037235-2 - ANTONIO WIERZBICKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, sent. e desp. fl. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026645-0 - OTAVIO MAZETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES DA SILVA, SENT. E DESP.
FL. 107

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269,I, DO CPC, E CONDENO O INSS A
(i) REVISAR O VALOR DOS BENEFÍCIOS DA AUTORA,...
(ii) IMPLANTAR AS DIFERENÇAS EM FOLHAS DE PA-
GAMENTO DE E A (iii) PAGAR AS DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DA REVISÃO, EXCETO ANTERIORES A
10.06.2002, ..."
Recebo a apelação no duplo efeito;
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033650-5 - GENOWEFA SIEWISZ BOUTIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 28

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO
ART.269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (i) REVISAR
O VALOR DO BENEFÍCIO DA AUTORA,... (ii) IMPLAN-
TAR A DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E A (iii)
PAGAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO,
EXCETO AS ANTERIORES A 24-07-97,..."
Recebo a apelação no duplo efeito;
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046155-5 - CLAUDINE VASCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL. 35

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
(a) SEM EXAME DE MÉRITO, COM RELAÇÃO AOS AU-
TORES CREUSA MODESTO, FLORÊNCIO WROBLEWSKI,
GENIRA DA APARECIDA MATOZO e JOAQUIM ESPE-
RANÇA, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DOC CPC;
(b) COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART.
269, I, DO CPC, ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDI-

DO PARA O FIM DE CONDENAR O INSS AS: ..."
Recebo a apelação no duplo efeito.
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019117-5 - BRAZ STIVAL E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, SENT. E DESP.
FL. 99

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (i) REVISAR O
VALOR DO BENEFÍCIO DO AUTOR,... (ii) IMPLANTAR A
DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E A (iii) PA-
GAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO,
EXCETO AS ANTERIORES A 01-08-97,...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050515-7 - ODILON SCHULTZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037000-8 - SERGIO CUNHA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, sent. e desp. fl. 35

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ..."
Recebo a apelação no duplo efeito.
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042609-9 - JOSE VIEIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, sent. e desp. fl. 47

2002.70.00.061225-9 - JOSE ROSA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, sent. e desp. fl. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, CIENTE QUE EVEN-
TUAL CONCORDÂNCIA POSSIBILITARÁ RÁPIDA SOLU-
ÇÃO DO LITÍGIO; ..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.03015-0 - INOEMIA CORDEIRO DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
DESP. FL. 175

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021859-4 - ALDO VARISCO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, DESP. FL. 126

2002.70.00.021861-2 - LUIZ CARLOS MAZARAO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, DESP. FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANTIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063428-0 - APOLINARIO SABINO DE PADUA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

2002.70.00.063429-2 - ANILDO DA SILVA LUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 15

2002.70.00.063431-0 - JOAQUIM JOACI DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A CONTESTAÇÃO, ABRA-SE VISTA AO DEMAN-
DANTE POR 10 DIAS, QUE DEVERÁ ESPECIFICAR PRO-
VAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059418-0 - OVIDIO MENDES ALARCON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 19

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE EXEQÜENTE PARA QUE JUNTE CÓPIA DO CÁL-
CULO PARA INSTRUIR O MANDADO CITAÇÃO.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066417-0 - HIODETTE PIAZZETTA QUEVEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRO BROSTOLIN, DESP. FL. 12

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060997-2 - JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, DESP.
FL. 19

2002.70.00.065860-0 - CELINO DOS SANTOS SEBASTIAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL.15

2002.70.00.065861-2 - ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 47

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032433-3 - ELVIRA DA CRUZ RIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 63

2002.70.00.032493-0 - MARCOS BENATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 68

2002.70.00.035987-6 - ROSELI PEDON PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
26

2002.70.00.042010-3 - ELSO CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, DESP. FL. 55

2002.70.00.060759-8 - ROSEMARI MACEDO OKANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP. FL. 65

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teo:
" I. PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, IN-
TIME-SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO,
ESCLARECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPEN-
DÊNCIA OU COISA JULGADA
II. ANOTE-SE QUE, CONFIRMADA A IDENTIDADE DE
PEDIDOS ENTRE ESTE FEITO E AQUELES REFERIDOS
NA MENCIONADA INFORMAÇÃO, O PROVÁVEL INSU-
CESSO DA PRESENTE DEMANDA ACARRETARÁ ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELOS EXE-
QÜENTES, CONDENAÇÃO QUE ORA SE PRETENDE EVI-
TAR...
...IV. ... É CONVENIENTE QUE CADA EXEQÜENTE, AN-
TES DO PROTOCOLO DE SUA EXECUÇÃO, CERTIFIQUE-
SE QUE NÃO AJUIZOU AÇÃO IDÊNTICA ANTERIOR-
MENTE, PROVIDÊNCIA POSSÍVEL, INCLUSIVE, POR
CONSULTA À PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA (
ww.jfpr.gov.br).
V. CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A DILIGÊN-
CIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065706-1 - ALEXANDRE BIANKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
36

2002.70.00.065845-4 - FELIPPE DELVAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 15

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS.
NADA SENDO REQUERIDO, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS, ARQUIVEM-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.00.019400-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DALLARMI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE JULIANO BORNANCIM, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, desp. fl. 24

2002.70.00.025006-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SHIGERU HAYASHI ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 46

2002.70.00.027880-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGLACYR ALVES CORDEIRO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO GUSTAVO KNOERR, MARCELO
MUZEKA, DESP. FL. 65

2002.70.00.027881-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANUEL LUCINIO DA SILVA E SA
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, IURI FER-
RARI COSICOVI, DESP. FL. 17

2002.70.00.029415-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADYR DA SILVA GUIMARAES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 73

2002.70.00.029416-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA DE JESUS SAVIOLI
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI, JULIANA M. CUNHA MAR-
QUES, DESP. FL. 12

2002.70.00.029888-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILU LOPES SCHWEIGERT E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 34

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026365-4 - BRAULIA MUELLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 25

2002.70.00.027570-0 - WALDIR DE BORBA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 23

2002.70.00.029209-5 - DIRCO PACHECO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL.46

2002.70.00.030969-1 - LUIZ SCROCCARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO, JULIANA M. CUNHA MAR-
QUES, DESP. FL. 17

2002.70.00.031588-5 - ULYSSES KOSCIOW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 15

2002.70.00.031590-3 - SANTILHO TABORDA RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 15

2002.70.00.033273-1 - JOAO DAVID PEREIRA GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 61

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015412-9 - NILBERTO FERRARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO ME-
NEGUZI DE BERNERT, DESP. FL. 18

2002.70.00.018231-9 - ALZIRA ZAZE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 22

2002.70.00.020119-3 - MAURO ALGACIR GONCALVES DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, DESP. FL. 20

2002.70.00.029625-8 - PEDRO HALABURA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 25

2002.70.00.031530-7 - SHICHIRO KATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
DESP. FL. 14

2002.70.00.035125-7 - NAIR LASAROTTO SEGALLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 16

2002.70.00.035649-8 - DONATO LOPES RIBEIRO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO, DESP. FL. 26

2002.70.00.039988-6 - VICTORIA RUTELIONIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZULMEIA DE ALMEIDA, desp. fl. 37

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDRO NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 2.135,18, PARA
01/2002.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001053-3 - SHIGERU HAYASHI ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, DESP. FL. 32

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PARCIALMENTE PROCEDENTE, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$
36.484,22, PARA 12/2001.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003756-3 - AGLACYR ALVES CORDEIRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 63

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 11.660,67, PARA
03/2002.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003757-5 - ADYR DA SILVA GUIMARAES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 59

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PROCEDENTE, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 49.385,44, PARA 03/
2002.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003758-7 - MARILU LOPES SCHWEIGERT E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 68

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGA-
DOS PROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO PELO VALORDE R$10.054,47,
PARA 11/2001.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000627-0 - MANUEL LUCINIO DA SILVA E SA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IURI FERRARI COSICOVI, DESP. FL. 36

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 8.807,20, PARA
11/2001.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001740-0 - THEREZINHA DE JESUS SAVIOLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI, DESP. FL. 16

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DO INTERESSE NA APLICAÇÃO
DA LEI 10.259/2001 (ART. 17 § 1°), DISPOSITIVO ESTE
QUE PREVÊ A DISPENSA DE PRECATÓRIOS NA SATIS-
FAÇÃO DE CRÉDITOS QUE NÃO ULTRAPASSEM 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, CIENTE, DESDE JÁ, DE
QUE O PAGAMENTO IMEDIATO IMPLICA NA QUITAÇÃO
TOTAL DO PEDIDO (§§ 5° E 6° DO ART. 1° DA LEI 10.099/
2000)."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.10795-0 - LETICIA SILVERIO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 182

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014931-2 - JOANA JARECK ZEN E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 57

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIAÇÃO
DE EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO, DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA CÁLCULO CONFORME MODE-
LO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.03813-9 - ANTONIO VICENTE DOS PRAZERES COS-
TA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, DESP. FL. 186

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.01409-6 - AUGUSTO CHIQUITE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 227

97.00.27314-8 - OLIVINO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 345

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021815-9 - ADELAIDE STAFUSKI RISSMANN
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 229

2001.70.00.000556-9 - CATARINA KNAUT GONCALVES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 248

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre o retorno da carta
precatória e do que nela se contém, no prazo sucessivo de dez
dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027695-4 - GENIL LUIZ DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, ATO FL. 107

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISANDO SALVAGAURDAR O DIREITO À AMPLA DE-
FESA, REVOGO O ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 76 E
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, NOMEAN-
DO COMO PERITO A Dra. MARIA AMÉLIA TAVARES.
FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM R$ 300,00, A
SEREM PAGOS, APÓS A ENTREGA DO LAUDO, PELA
JUSTIÇA FEDERAL, DEVENDO TAL VALOR SER RESTI-
TUÍDO PELO VENCIDO.
ÀS PARTES, PARA QUERENDO, FORMULAREM QUESI-
TOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS, NA FOR-
MA DO ART. 421 DO CPC, FICANDO OS PROCURADO-
RES DAS PARTES REPONSÁVEIS PELA COMUNICAÇÃO
DA DATA E LOCAL DA PERÍCIA AOS RESPECTIVOS AS-
SISTENTES TÉCNICOS E REQUERENTE PATROCINADO
(NO PRAZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS).
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/11/2002, ÀS 10:00
HORAS, NA RUA PROFESSOR BRANDÃO, Nº 08, ALTO
DA GLÓRIA, NESTA CAPITAL."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031846-4 - CALIR JOAQUIM MACAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 97

CURITIBA, 23 de outubro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0108/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC, PARA FIXAR O VALOR DA EXECU-
ÇÃO DEM R$ 135.984,15, VÁLIDO PARA SETEMBRO/2001.
..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032902-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATANOEL MACHADO
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SENT. FLS. 22/
23

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS QUAN-
TO A LAUDELINO ALVES MENDES.
...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A NILA SUTRA SILVA, CON-
FORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.18658-9 - MARIA ELEUTHERIO GONCALVES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCK, SEBASTIAO ANTONIO BONA-
FINI, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 242

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, II, DO CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O DE
R$31.225,72, ENCONTRADO EM AGOSTO DE 2000. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003240-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUTHIER DE PAULA ISOLANI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, SENT. FLS.
151/52

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...PELO EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018029-0 - GABRIEL IRINEU JANKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, SENT. FL. 128

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... PELO EXPOSTO, REJEITO O PEDIDO E CONDENO A
AUTORA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO 10% DO VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, VERBAS QUE SÓ SERÃO EXE-
CUTADAS SE REVOGADO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023877-1 - DALVA MARIA PERUSSOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 167/69

Uo processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... PELO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA
EXECUÇÃO EM R$ 4.056,85, ENCONTRADO EM ABRIL
DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065192-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVEIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA, SENT. E DESP. FL.
17

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
10.945,61, ENCONTRADOE EM OUTUBRO DE 2001. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065332-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO JUAREZ ALBERTI -
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, SENT. FL. 17

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... PELO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC. E FIXO O VALOR DA
EXECUÇÃO EM R$ 542,76, ENCONTRADO EM OUTUBRO
DE 2001. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025009-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JEANNE MARIE THERESE LEBOIS
DUFOUR
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, SENT. FL. 23

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, EM FACE DA DESISTÊNCIA DA PARTE
AUTORA, COM FULCRO NO ARTIGO 267, INC. VIII DO
CPC. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018609-6 - SERLI LIEBEL SURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. FLS. 159/
60

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO O PEDIDO E CONDENO A AUTORA NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, VER-
BAS QUE SÓ SERÃO EXECUTADAS SE REVOGADO O
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022541-7 - MARLI TEREZINHA KUHL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, SENT. FLS. 151/153

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
46.532,38, ENCONTRADO EM OUTUBRO DE 2001. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065131-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALMIR CARLOS MANZOCHI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, SENT. FL. 32

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM
R$663,96, ENCONTRADO EM JULHO DE 2001."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035213-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAYMUNDO AUGUSTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, SENT. FLS. 20/21

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... ACOLHO O PEDIDO E REDUZO O VALOR DA EXE-
CUÇÃO PARA R$ 100,00, ATUALIZÁVEL A PARTIR DA
DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA EXEQÜENDA (26-
08-88). ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025991-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMEU JOSE DE ASSIS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI, SENT. FLS.
34/35

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... REJEITO O PEDIDO E CONDENO O DEMANDANTE
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR ATUALI-
ZADO DA CAUSA. A EXECUÇÃO NÃO SERÁ INICIADA
ENQUANTO VIGORAR O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.28817-1 - NESTOR SCHIGUEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, SENT. FLS.
137/138

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VA-
LOR DE R$ 15.044,04, ATUALIZADO ATÉ OUTUBRO DE
2001. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020804-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINO CIESLAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, SENT. FLS.
29/30

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... PELO EXPOSTO, NA FORMAOD ART. 269, I, DO CPC,
REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, ALÉM
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO INSS,
FIXADOS EM R$ 600,00. ..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009740-0 - ROMEU DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. FLS. 110/114

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.06158-0 - JOSE CARDOSO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO BIERNASKI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, SENT. FL. 309

92.00.13306-1 - ELZA KUHR GONCALVES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ, SILVIO LUIZ
DE COSTA, JULIANA M. CUNHA MARQUES, SENT. FL.
410

93.00.17826-1 - BRASILIO JUSTINO DE MATOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, SENT. FL. 307

97.00.24102-5 - MARGARIDA MARQUES GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, SENT. FL. 257

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.08789-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X WALDEMAR L PLACHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, SILVIO LUIZ
DE COSTA, ALEXANDRE KALABAIDE VAZ, SENT. FL.
58

CARTA DE SENTENCA

98.00.19256-5 - JOSE RODRIGUES CABRAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, SENT. FL. 181

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.13298-0 - ARQUILAU LUPACK E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS, CARLOS
ZUCOLOTO JUNIOR, JULIANA M. CUNHA MARQUES,
SENT. FL. 84

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000934-8 - ILDO BUENO TIMOTEO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MARTINS DE PAIVA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 31

2002.70.00.002233-0 - BENEDITO DA SILVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 22

2002.70.00.010732-2 - ITALO JOSE BOCCHINO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 40

2002.70.00.012002-8 - ALCINDO MACHADO BERGES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 59

2002.70.00.012872-6 - NILSON MADALOZZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 35

2002.70.00.012910-0 - LEONICE CUNHA MARTINESCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 29

2002.70.00.013966-9 - SELMA HADDAD E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 47

2002.70.00.014450-1 - NOISELE SINGER AUST GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 23, JULIANA M. CUNHA MARQUES

2002.70.00.015158-0 - ALCEBIADES DA CRUZ E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 65

2002.70.00.015479-8 - INGO PAHL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 21

2002.70.00.015907-3 - IEDA QUADROS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY, ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA, JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL.
42

2002.70.00.016362-3 - MARILZA CERQUEIRA DRINKO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, JULI-
ANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 25

2002.70.00.016641-7 - FLORIAN JASINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 14

2002.70.00.016813-0 - CLAUDIO DIOGO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIBERATO DE SOUZA SANTOS, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL.25

2002.70.00.017208-9 - ALFREDINA PINHEIRO BUCCHERI
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 70

2002.70.00.019666-5 - ALCIDES VEIGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVELYN FABRICIA DE ARRUDA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 29

2002.70.00.019685-9 - BERNARDO SAROT E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 64

2002.70.00.021935-5 - ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 47

2002.70.00.025341-7 - VALDEMAR LOURENCO MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 25

2002.70.00.025501-3 - DINOR KULIK E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. 27

2002.70.00.026387-3 - AIRTON MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 14

2002.70.00.026539-0 - CECILIA PEREIRA DOS SANTOS
FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 24

2002.70.00.028420-7 - ANTONIO LUDOVICO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 20

2002.70.00.029440-7 - NEREU JOAO LAGOS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 28

2002.70.00.029988-0 - VALMOR SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 19

2002.70.00.030316-0 - LAURO KUCHNIR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 25

2002.70.00.031587-3 - IVO BOTTE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 15

2002.70.00.031591-5 - ARI TALAMINI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 16

2002.70.00.031592-7 - ERICO WILBERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 16

2002.70.00.031743-2 - LEONI MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 20

2002.70.00.032083-2 - RAULINO RUDNICK E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALICE TERESINHA CZARNOBAY, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 21

2002.70.00.032101-0 - JOAO BERTACONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 17

2002.70.00.032804-1 - ALICE DE ANDRADE PINTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL.25

2002.70.00.033392-9 - MARIA WARUMBY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 15

2002.70.00.033842-3 - GENY MAROLA MOSELE BRAGA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 57

2002.70.00.033844-7 - MARIA LUIZA LA PORTA PIMAZO-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MADELON RAVAZZI HEYLMANN, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 15

2002.70.00.034441-1 - DARCY PEIXO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 16

2002.70.00.034897-0 - RONALDO ADOLFO FIEDLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 16

2002.70.00.035703-0 - MARIA DE LOURDES BICHESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 12

2002.70.00.036410-0 - ERNESTO BENITO CERVIERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 18

2002.70.00.037098-7 - GENI RIBEIRO BATISTA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 49

2002.70.00.037106-2 - ONIEL RONALD PUPPI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 18

2002.70.00.037742-8 - PEDRO BUSATO BONTORIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, JULI-
ANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 13

2002.70.00.037868-8 - BENEDICTA COELHO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALI HADDAD, JULIANA M. CUNHA MAR-
QUES, DESP. FL. 15

2002.70.00.037869-0 - KURT SCHMID X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALI HADDAD, JULIANA M. CUNHA MAR-
QUES, DESP. FL. 14

2002.70.00.039748-8 - IVA TESCK GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 26
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2002.70.00.039897-3 - CLAUDIONOR DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 48

2002.70.00.042147-8 - DIONISIO VIEIRA MACHADO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL.40

2002.70.00.042167-3 - MARIA DE JESUS BECKER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 18

2002.70.00.042914-3 - JOSE GIGERL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, FORTE NO ARTIGO
8° DA LEI 1.533/51."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066304-8 - ISMAEL DE OLIVEIRA X CHEFE DA
AGENCIA DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
SENT. FLS. 136/138

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028905-9 - NELSON WALTRICK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA, SENT. FL. 21

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CON-
DENO A PARTE AUTORA A PAGAR HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024151-8 - NELSON ROBERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, SENT.
FLS.38/43

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I E II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM
R$ 22.335,81, PARA MARÇO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065348-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONY HENEQUIM DA SILVA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, SENT. FLS. 23/24

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269,I, DO
CPC, E FIXO PARA EXECUÇÃO O VALOR DE R$ 9.265,62,
ATUALIZADO ATÉ ABRIL DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065196-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VENCESLAU DE LEMOS
Adv. : Dr(s). ADROALDO JOSE GONCALVES, SENT. FLS.
15/16

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, CON-
FORME ART. 267, I, C/C ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO,
AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039884-5 - JOAO CARLOS NIESPRODZINSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
33.800,54, ENCONTRADO EM MARÇO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065197-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUENHEI HOKAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, SENT. FL.64

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

" ... ACOLHO O PEDIDO, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O
VALOR DE R$ 2.553,10, ATUALIZADO PARA FEVEREIRO
DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065343-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CUBAS DE LIMA
Adv. : Dr(s). LINEU ROBERTO MICKUS, SENT. FLS. 12/13

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... INDEFIRO A INICIAL, NA FORMA DO ART. 8° DA LEI
1533/51 E DO ART. 295, II, DO CPC, SEM PREJUÍZO DE
QUE O IMPETRANTE SE UTILIZE DAS VIAS ORDINÁRI-
AS PARA PLEITO. CUSTAS PELO AUTOR. SEM HONO-
RÁRIOS."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068239-0 - JORGE BORGES DA SILVA X CHE-
FE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA CANDIDO LOPES DO
INSS
Adv. : Dr(s). VALDIR MENIN, SENT. FL. 23

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, REJEITO O PEDI-
DO E CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E DESPESAS PROCESSUAIS,..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005042-3 - ANTONIO CARLOS BARCELONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. FLS. 107/111

CURITIBA, 23 de outubro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0109/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA ÀS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DAS
FLS. 421/423."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.87631-3 - MAURICIO SCHULTZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, DESP.
FL. 424

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADO O OFÍCIO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPOR-
TES, SOBRE ELE MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS;"

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.74083-7 - ELVIRA SCHROEDER DE OLIVEIRA ES-
POLIO E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
- RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBEM AZILEU CARVALHO DA SILVA, ELIO
VALDIVIESO FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
" ...DOU POR HABILITADOS OS SUCESSORES DE RO-
BERTO WEISS;
PROSSIGA-SE NOS TERMOS DOS ITENS X E XI DO DES-
PACHO DAS FLS. 334/338."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.90518-6 - ESTEFANO LECHETA - ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO BAITLER, DESP. FL. 381

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DO REPASSE EFETUADO PELA AUTARQUIA, DÊ-SE
VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.05417-6 - ALBERTO NESSELO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO SANTOS DE MORAES SARMEN-
TO, DESP. FL. 267

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...JULGO EXTINTO O PROCESSEO EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO COM RELAÇÃO A AROLD BALDAN e CHE-
ERY FARAH, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
INTIME-SE O Dr. ADALBERTO BOSCO DOS SANTOS E A
DRA. LUZ MARINA CHAVEZ RAFAEL PARA SE MANI-
FESTAREM SOBRE O CONTIDO NO REQUERIMENTO DA
FL. 3707/3708, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
QUANTO AOS DEMAIS AUTORES CUJOS VALORES AIN-
DA NÃO FORAM LEVANTADOS, AGUARDE-SE PELOS
DERRADEIROS TRINTA DIAS A JUNTADA DOS INSTRU-
MENTOS DE MANDATO ATUALIZADOS OU HABILITA-
ÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES, FINDO O QUAL DE-
LIBERAREI SOBRE O DESTINO DAS VERBAS EM QUES-
TÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.89891-0 - JOAO SARTOR DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MENDES SILVA, ALCIDIO VIANA
NETO, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, GENI KOSKUR,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, LUIS FERNANDO PO-
ZZA, ROBERVAL KUGLER MENDES, ALBERTO BOSCO
DOS SANTOS, LUZ MARINA CHAVES RAFAEL, ALBER-
TO BOSCO DOS SANTOS, DESP. FL. 3710

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 117, CONCEDENDO À PAR-
TE EXEQÜENTE MAIS TRINTA DIAS DE PRAZO PARA A
JUNTADA DA PROCURAÇÃO ATUALIZADA DE MATIL-
DE SANTOS CORREA."

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.25497-0 - MATILDE SANTOS CORREA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
119

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre documen-
tosjuntados no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03551-7 - ANTONIO ADONSKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 349

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE PAGAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS FORMULADO À FL. 205, POIS SOMENTE SERÁ EFE-
TUADO ESSE PAGAMENTO APÓS O JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA LIDE.
RECEBO AS APELAÇÕES DA AUTARQUIA E DA UNIÃO
, NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011475-5 - MARIA APARECIDA BALBINO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR MAURICIO SUSEK, DESP. FL. 210

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.
SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, INTIMANDO-SE PREVIAMEN-
TE A PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018747-3 - MESSIAS JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDINEI SANTOS SILVA, DESP. FL. 231

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 173, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS DEZ DIAS DE PRAZO PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO JUN-
TADOS PELA AUTARQUIA ÀS FLS. 163/172."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018509-9 - JONIVAL RIBEIRO DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA, DESP. FL. 174

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM RAZÃO DA NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO E DA PETIÇÃO DA FL. 117, DEFIRO A EXPEDI-
ÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.24705-0 - JOSE NETZL DE PIERI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, DESP.
FL. 120

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"QUANTO AOS VALORES REFERENTES AOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS, EXPEÇA-SE ALVARÁ EM NOME
DO PROCURADOR ORIGINALMENTE CONSTITUÍDO,
COM A CONSEQÜENTE RETENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA CORRESPONDENTE."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.29990-4 - MARIO LOURENCO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 190

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O REQUERIMENTO DA PARTE AUTORA DAS
FLS. 120/121, DEVENDO A SECRETARIA EXPEDIR RE-
QUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR EM RELAÇÃO AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PRECATÓRIO REQUI-
SITÓRIO EM RELAÇÃO AO MONTANTE DEVIDO À AU-
TORA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.13674-8 - EVA MARIA DE FATIMA BRACKER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 124

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DOU POR HABILITADAS AS REQUERENTES JUSSA-
RA JORGE SOUZA DIAS e SUZANA JORGE DIAS, SUCES-
SORES DE WALTER SOUZA DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015693-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER SOUZA DIAS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, DESP. FL. 75

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESEN-
TAR NOVA MEMÓRIA DE CÁLCULO, ONDE CONSTE A
TOTALIZAÇÃO DOS VALORES QUE ENTENDE DEVIDOS
E A DISCRIMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS
PARA A SUA ELABORAÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.08261-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LUIZ SEBASTIAO ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
85

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022969-8 - ANTONIO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 114

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre o retorno da carta
precatória e do que nela se contém, no prazo sucessivo de dez
dias."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.24949-6 - VALTER COELHO MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA, ATO FL.
183

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.17128-2 - AROLDO BATISTA DINIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, ATO FL. 403

98.00.18452-0 - CONCEICAO RIBEIRO RODRIGUES E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 192

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029729-8 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, ATO FL. 124

2000.70.00.002396-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO, ATO FL.
157

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.74061-6 - HELIA MAGANHA FRETEGOTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, ATO FL.
461

00.00.91839-3 - MARINA JUNQUEIRA MATOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE DA CRUZ, ato fl. 244

00.01.06429-0 - LUCIANO GLUS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ato
fl. 353

92.00.06778-6 - ANTONIO DANIEL VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, ato fl. 120

92.00.14209-5 - ALCIDES AYRES GONCALVES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, ato fl. 493

93.00.12381-5 - RUBENS SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, ato fl. 167

DECLARATORIA

93.00.17914-4 - JOAO PEDRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA SANT ANA LIMA, ato fl. 382

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

95.00.05654-2 - LUIZ CARLOS LOURENCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, ato fl. 176

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.16644-7 - RONALD ROCHA SOARES PEREIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). RENE KRAVETZ, ato fl. 129

96.00.20306-7 - IZALTINA FERRAZ DE MEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 192

97.00.00937-8 - JOSE LOPES DA ROSA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, ato fl. 165

97.00.01584-0 - ANTONIO SANTOS CORDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 210

97.00.01681-1 - MAURO RIBEIRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESO-
LIN, ato fl. 156

97.00.02690-6 - MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 210

97.00.02693-0 - PAULINO BAPTISTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 281

97.00.05758-5 - CARLOS ALBERTO ZENI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ato fl. 146

97.00.09993-8 - JOAO PACHECO DE CAMARGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 202

97.00.15563-3 - NORALDINA MARIA DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl.134

97.00.16785-2 - JORGE FERNANDO BUCHEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, ato fl. 158

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.16794-1 - ADENIR PIRES DE AQUINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ato fl. 273

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.17047-0 - ALCEBIADES RICARTE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 136

97.00.20310-7 - MARIA BATISTEL GONCALVES - ESPO-
LIO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, ato fl. 190

97.00.24209-9 - DARCI LOZOVE E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBER-
VAL KUGLER MENDES, ato fl. 406

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.02036-5 - MARIA DE LOURDES PEREIRA JANZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK, ato
fl. 273

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.02206-6 - AIRTON DA SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ato fl. 135

98.00.08424-0 - PEDRO MUZEKA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ato fl. 163

98.00.10195-0 - ANTONIO CARVALHO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ato fl. 136

98.00.11346-0 - JOSE AMARO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, ato fl. 156

98.00.14071-9 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ato fl.276

98.00.14798-5 - PEDRO PEZZI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ato fl. 178

98.00.16356-5 - AGOSTINHO DOS SANTOS X CHEFE DO
POSTO DE SERVICOS DO INSS
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ato fl. 225

98.00.18639-5 - MARIA MENDONCA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO VIDAL DE LIMA, CLAUDETE SIR-
LEI DE SOUZA

98.00.18999-8 - INAEL DOS SANTOS OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 109

98.00.25437-4 - VASTHE SONIA GUIMARAES SCHAFHAU-
SER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ato fl. 207

98.00.25814-0 - CARLOS JOANINO PACHECO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO DE ARAGON FERREIRA, GISELE
HATSCHBACH, ato fl. 112

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A JOSÉ VITOR DE ASSIS
BRUM, HOMERO PINHATARI OLIVA e ABELARDO MO-
RALLES, CONFORME ART. 794, I, DO CPC;
DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DOS REQUERENTES, PELO
PRAZO DE SESSENTA DIAS, A FIM DE QUE PROMOVA
AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS; ..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.09303-9 - JOSE VITOR DE ASSIS BRUM E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, desp. fl. 441

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS,
INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/
CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLOBAL A QUE
O (A) AUTOR (A) FAZ JUS, BEM COMO, QUANTO AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SE FOR OCASO, O CPF
DO ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA RESOLU-
ÇÃO Nº 258 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DIS-
PONIBILIZADO NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.20024-8 - FRANCISCO MATHEUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM FACE DA DISCUSSÃO INSTALADA EM TORNO DO
TEMPO DE SERVIÇO RURAL, QUE NÃO FOI CONTADO
PELO INSS, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR PARA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.007393-2 - AFONSO KMIECIK X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS - PSS CANDIDO
LOPES
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 109

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR AS
PLANILHAS NOS MOLDES EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO
Nº 258 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL;"

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.23173-2 - PANTALEAO GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 223

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA, SE ASSIM ENTENDER, PROMOVER O ANDAMEN-
TO DO FEITO NOS TERMOS DO ATO DA FL. 245, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.10069-7 - LUIZ VIEIRA GONCALVES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR, CARLA SO-
ARES VICENTE, DESP. FL. 253

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE O DEPÓSI-
TO DE FL. 102 EM 5 DIAS."

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.13299-8 - CLOVIS DE SALLES CORREA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ILKA REGINA DE LARA CORREA, DESP. FL.
169

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"REJEITO O PEDIDO DA FL.267 POR ABSOLUTA FALTA
DE INTERESSE DE SE DISCUTIR A QUESTÃO, JÁ QUE A
PRETENSÃO DE COBRANÇA DO INSS FOI AFASTADA E
A EXECUÇÃO PROSSEGUIU NOS EXATOS MOLDES PRE-
TENDIDOS PELA PARTE AUTORA.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.16018-8 - TOSHIKATSU HANAI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, DESP. FL. 268

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O VALOR DE R$ 30.679,18, PARA 08/
2002.
DESNECESSÁRIA A CITAÇÃO DO INSS,...
ASSIM SENDO, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO, DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
TRAZER PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME MODE-
LO PADRÃO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO 239/01 DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADO
NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br)
E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.14057-3 - DANTE JOSE COLPE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 212

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A RESPOSTA DO OFÍCIO, DÊ-SE VISTA ÀS PAR-
TES POR 5 DIAS."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.26567-8 - DANILCE MARTINS GERALDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
211-5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REVOGO O ITEM 3 DA DECISÃO DA FL. 278, A QUAL
DEFERE A EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO EM NOME DA
SOCIEDADE VALSEM & PENTEADO - ADVOGADOS AS-
SOCIADOS,...
ASSIM, EXPEÇAM-SE DUAS REQUISIÇÕES, UMA EM
NOME DO REQUERENTE E OUTRA, REFERENTE AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM NOME DO SUBSCRI-
TOR DA PETIÇÃO DA PETIÇÃO DA FL. 273, DEVENDO O
EXEQÜENTE JUNTAR A PLANILHA DEMONSTRATIVA
DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR AU-
TOR, ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO
E VALOR GLOBAL A QUE O AUTOR FAZ JUS, BEM COMO,
BEM COMO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, SE FOR O CASO, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIA-
DO, A DATA E O VALOR DOS MESMOS, CONFORME PLA-
NILHA FORNECIDA PELA SECRETARIA E CONSTANTE
NAS RESOLUÇÕES N°s 239 E 240/01 DO CJF."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.13004-7 - SERGIO SEITI SUGUIMATSU X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 279

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.11675-1 - NELSON JOSE DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER DIAS

CURITIBA, 23 de outubro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 112/2002

Ação de Execução Fiscal n° 00.0043053-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): IMPERMEABILIZADORA PARANÁ LTDA, E
MILTON BAUER

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – Lote de terreno nº 25 ( vinte e cinco ) da quadra nº 06
( seis ) da planta D. Pedro II, situado no arrebalde do Pilarzi-
nho, desta cidade, com área de 326,16 m2 ( trezentos e vinte e
seis metros e dezesseis decimetros quadrados ), medindo 12,00
m ( doze metros ) de frente para a Rua Francisco Caron, ex rua
nº 06, por 25,87 m ( vinte e cinco metros e oitenta e sete centi-
metros ) de extensão da frente aos fundos no lado direito, onde
confronta com o lote 24, de propriedade de Nelson Favaro, por
28,50 m ( vinte e oito metros e cinquenta centímetros ) do outro
lado, divisando com o lote nº 01 de propriedade da Impermebi-
lizadora Paraná Ltda, tendo 12,30 m ( doze metros e trinta cen-
tímetros ) na linha de fundos, onde faz divisa com o lote 02 de
propriedade de Geronimo Goligosk, contendo parte de um bar-
racão de alvenaria sob nº 58. MATRICULA 0284 da 1ª Cir-
cunscrição Imobiliária do Cartório de Registro de Imóveis des-
ta Capital. Observação: - Registro Anterior, nº 62 364 do livro
3-AB, do mesmo Cartório. Consta no Auto de Penhora de
24.10.2001 que a indicação fiscal do imóvel é 71.022025.000
6. Consta ainda que o imóvel está ocupado por José Celso da
Silva.

Valor da reavaliação: R$ 24.462,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 24.462,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ CELSO DA SILVA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Francisco Caron,
896, Pilarzinho, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos hipoteca a favor do Banco de Desen-
volvimento do Paraná – BADEP, e de penhoras existentes sob
o imóvel autos 6.459/80 da 2ª Vara da Justiça Federal, autos
110.257 da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas da Capital. Consta débito de IPTU referente ao exercício de
2002, no valor de R$ 181,14, mais juros e correção monetária
até o efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10//
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 113/2002

Ação de Execução Fiscal n° 00.00.72594-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DO PI-
LAR LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 - IMÓVEL: — “CASA nº 15: situada entre as casas
nºs 14 e 16, com 02 pavimentos do CONJUNTO RESIDENCI-
AL DENOMINADO CONDOMÍNIO VILLAGE VAL VER-
DE, situado à rua Gustavo Ratmann, esquina com a rua Purus,
com 103,45 mts2. de área construída correspondente, corres-
pondendo-lhe no terreno 103,20 mts.2, de área privativa e mais
53,31mts2. de área comum. Dito conjunto acha-se construído
sobre os lotes de terreno sob nºs 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80,
e 81 da planta VILA SANTA TEREZA, nesta cidade, que fo-
ram unificados, passando a constituir um só todo, medindo
100,00mts. De frente para a rua Gustavo Ratmann, do lado di-
reito de quem da referida rua olha o imóvel, faz esquina com a
rua Purus, em cuja frente mede 40,00mts., do lado esquerdo
faz esquina com a rua Alarico Vieira de Alencar ( antiga rua
Acre ), em cuja frente mede 40,00mts., e, do lado oposto a rua
Gustavo Ratmann, mede 100,00mts., confrontando com os lo-
tes nºs 224 e 225, com a área total de 4.000,00mts2., cadastra-
do na Prefeitura Municipal sob a indicação fiscal de: 58 208
001.000 e 009.000. MATRICULA 14.106 da 2ª Circunscrição
do Cartório de Registro de Imóveis desta Capital. Observação:
Havido pelo registro nº 01, na matricula sob nº 11.438 do livro
nº 02, Registro Geral, deste Cartório. Registro no Livro 2-RG.
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Valor da reavaliação: R$ 30.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 30.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: MARIO ROMERO PELLEGRINI DE
SOUZA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Josefina Rocha, nº
93, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta Hipoteca do imóvel para: a Construtora Nossa
Senhora do Pilar Ltda, BAMERINDUS S/A Crédito Imobiliá-
rio, e Caixa Economica Federal ( BNH ), com ofício do Banco
Bamerindus do Brasil S/A – em liquidação extrajudicial infor-
mando que o crédito, referente ao contrato de financiamento
de habitação, foi cedido à Caixa Econômica Federal. Consta
débito de IPTU sobre o imóvel no valor de R$ 65,61, mais
juros e correção monetária até o efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 114/2002

Ação de Execução Fiscal n° 91.0008383-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PLASTIFLEX IND E COMÉRCIO DE PLAS-
TICOS LTDA, E HERLEY JESUS DA SILVA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “IMÓVEL – apartamento nº 12, tipo A, situado no 1º
pavimento, do Bloco A-2, do conjunto residencial Vênus; dito
apartamento possui a área de construção privativa de 89,07 m2,
e área de construção da unidade de 106,47 m2, corresponden-
do-lhe a fração ideal do solo de 0,00292726 do terreno, com
áreas comuns entre unidades de 3.132,00 m2, e área de ocupa-
ção por bloco de 357,02 m2, sendo que o terreno onde está
construído o Conjunto Residencial Vênus, é constituído pela
área B da Planta Buriti, possui 31.351,76 m2, com as seguintes
dimensões e confrontações = 221,11 m de frente para a atual
rua Canadá, 129,73 m do lado direito de quem dessa rua olha o
terreno, com uma área de propriedade da Prefeitura Municipal
de Curitiba; 143,45m do lado esquerdo, com a área “C” da su-
pra referida Planta ( atual rua lateral do Conjunto Residencial
Buriti ); fechando a área de 244,07 m de frente para a Rua
Eduardo Geronasso. MATRÍCULA 9601 da 2ª Circunscrição
do Cartório de Registro de Imóveis desta Capital.

Valor da reavaliação: R$ 33.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 33.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: HERLEY JESUS DA SILVA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Paraná ( ao lado do
parque Bacacheri (, nº 2128) Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos hipoteca à favor do Banestado Crédi-
to Imobiliário S/A, e que os direitos creditórios da hipoteca
foram dados em caução ao Banco Nacional do Habitação –
BNH.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em

até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 115/2002

Ação de Execução Fiscal n° 93.0001618-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): FINESTRELA ESQUADRIAS METÁLICAS
LTDA E OUTRO.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – Imóvel – O lote de terreno sob nº 27 ( vinte e sete ) da
quadra nº 05 ( cinco ) da Planta Particular BAIRRO ZIPPIN,
situado na Colônia Afonso Pena, neste Município, medindo
12,00 metros de frente para a rua Capitão José Zippin, 30,00
metros pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel, divide
com o lote 28, 30,00 metros pelo lado esquerdo, divide com o
lote 26, 12,00 metros na linha de fundos, divide com o lote 09,
com a área total de 360,00 m2. MATRICULA 43 690 do Cartó-
rio da 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais, do Estado do
Paraná. Observação: Título aquisitivo registrado sob nº 13.054,
as fls. 07, do livro 3-G, do mesmo Cartório. Consta ainda nos
autos, no laudo de avaliação, datado de 20.08.02, está situado
fazendo frente Leonidas Sechin, 495, com edificação destina-
da a abrigo coberta com telhas de amianto, piso em cimento
bruto com 80 m2, em mau estado. Consta ainda em ofício da
Pref. Municipal de S. José dos Pinhais que o imóvel é objeto do
cadastro sob indicação fiscal nº 05.0130.027.000.

Valor da reavaliação: R$ 17.200,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 17.200,00
3.2. DEPOSITÁRIO: IVO MENGARDA
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Tenente Servando
Loyola e Silva, 50, Barreirinha, N. Capital, e/ou Rua Leonidas
Sechi, 495/483, São José dos Pinhais/Pr.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos a pendência de pagamento de IPTU
dos exercícios 1993 a 2002, sendo 1993 a 1995 em Dívida Ati-
va no valor de R$ 1.360,05 ( hum mil, trezentos e sessenta
reais, e cinco centavos ), e 1996 a 2001, com executivo fiscal
no valor de R$ 3.420, 52, e o exercício de 2.002 o valor é R$
390,18. Consta ainda penhora junto a 2ª Vara Civel da Comar-
ca de São José dos Pinhais, e autos 235/98.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

 Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 116/2002

Embargos a Execução autos de n° 93.0005275-6
Embargante/Executado: Retifica União de Motores Limitada.
Embargado/Exequente: Fazenda Nacional

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “13 ( treze ) jogos de bronzina de VW, pertencente à
empresa executada” Observação: Consta no Laudo de Reavali-
ação, datado de 09.07.2002, a descrição dos bens como sendo:
jogos de bronzinhas de Mancal, próprio para Motores de Fus-
ca-VW – motores 1300, 1500, e 1600. Cada jogo é composto
de 04 ( quatro ) peças . Em bom estado de conservação e funci-
onamento.

Valor da reavaliação: R$ 312,00; sendo R$ 24,00 ( vinte e qua-
tro reais ) cada jogo.

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 312,00.

3.2. DEPOSITÁRIO: Karl Udo Heirichs.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Irapuru, 336, Jar-
dim Fênix, Pinhais/Pr

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 117 /2002

Ação de Execução Fiscal n° 94.0008879-5 reunido aos autos
96.0018960-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PANIFICADORA ESPECIAL PÃO LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo

maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 - Imóvel — “ Lote de terreno sob nº 20 ( vinte ) da
quadra nº 12 ( doze ) da planta “VILA BALDAN”, situada na
Fazenda Rio Grande, Município de Mandirituba, desta Comar-
ca, medindo 16,00 metros de frente para a Rua 05, por 30,00
metros de extensão da frente aos fundos, em ambos os lados,
confrontando pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel,
com a rua 13, pelo lado esquerdo com o lote 01, na linha de
fundos mede 16,00 metros e divide com o lote 19, perfazendo
uma área total de 480,00 m2., ( quatrocentos e oitenta metros
quadrodos ) sem benfeitorias. MATRICULA 40.178 do 2º Ofí-
cio de Registro de Imóveis do Cartório de São José dos Pi-
nhais/Pr. Observação: Registro Anterior Matrícula 12.914 do
1º Ofício, consta que a localização dos bens, em laudo de rea-
valiação de 12.09.2002, é à Rua Tucano, esquinta com rua Tan-
gará, bairro Gralha Azul, Fazenda Rio Grande/Pr; consta ainda
que não há construção sobre o imóvel, e que o terreno possui
declive acentuado, no sentido de frente para os fundos, tem
boa localização ( considerando as condições precárias do mu-
nicípio de Fazenda Rio Grande, não há rede de esgoto no local,
existe iluminação elétrica pública, e não existe pavimentação
nas ruas nem calçadas.

Valor da reavaliação: R$ 5.000,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ DE FÁTIMA VALTER.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Pres. Kennedy, 1000
( Extra Hipermercados ) ou Praça Generoso Marques, 10 am-
bos Nesta Capital. –

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 118/2002

Ação de Execução Fiscal n° 94.0015922-6
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): VIDEO COMPOSER ENCADERNAÇÃO
LTDA, E GERALDO CARNIO.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1 — “uma Prensa para gravação hot stamp, automática marca
NUGUI, na cor cinza, sem número de série, com gabinete con-
tendo duas portas”
Valor da reavaliação: R$ 2.000,00
2 –“um compressor Wetzel – motocompressor WTM 36/60, na
cor azul e vermelha, motor de indução nº 6591 – IP 21” Obser-
vação: consta no laudo de reavaliação o número do motor de
indução sendo: 70591 – IP 21.
Valor da reavaliação: R$ 400,00 ( quatrocentos reais )
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3 – “uma perfuradora elétrica com motor WEG, mod 6560291,
na cor verde, com plaqueta de identificação nº 9010 1256 –
mod. PE4T”
Valor da reavaliação: R$ 1.300,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.700,00

3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ CARLOS CARNIO;

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Felipe Camarão,
464, nesta Capital.

4. ÔNUS,RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 119/2002

Ação de Execução Fiscal n° 95.0004000-0
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): FRANCISCO MARINHO DE OLIVEIRA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

 Item 01 – “ 2 ( dois ) balcões modulados de vidro temperado –
marca VPL, medindo dois metros e meio por sessenta centíme-
tros cada um. Observação: Em ótimo estado de conservação,
pertencente ao executado.

Valor da reavaliação: R$ 350,00 cada um

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 700,00 ( setecentos reais)

3.2. DEPOSITÁRIO: FRANCISCO MARINHO DE OLIVEI-
RA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Primeiro de Maio,
nº 880, Xaxim, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 120/2002

Ação de Execução Fiscal n° 95.0004189-8

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): GUNNAR VIEIRA GOSCH ( pessoa jurídica ),
e GUNNAR VIEIRA GOSCH ( pessoa física)

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 01 ( um ) automóvel FIAT/147 L, ano 1981, placa
AFM 5979, cor bege, a gasolina, RENAVAM – 51.709529-7”
Obs.: Consta no laudo de reavaliação de 18.07.2002, que é
metálico, motor 1050, sem rádio, pneus meia vida, em bom
estado de conservação, pequenos rasgos no tecido dos bancos.

Valor da reavaliação: R$ 1.295,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.295,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins ( depositário públi-
co)

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos de Laet, nº
4680, Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos autuação débito referente: Taxa de
Licenciamento/2002 R$ 18,34; Seguro Obrigatório DPVAT/
2002 R$ 51,62, valor dos débitos em 22.07.2002; a ser corrigi-
do com acréscimos legais e correção monetária até a data do
efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 121/2002

Ação de Execução Fiscal n° 95.0005755-7

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): ESGOTAGUA INSTALADORA HIDRÁULICA
S/C LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 1 ( um ) veículo camioneta marca FORD /Pampa
GL, ano de fabricação 1989, modelo 1.990, cor verde, Placa –
AEN 7782, Renavam 52.326.269-8” Observação: Consta no
laudo de reavaliação de 13.09.2002 que está em perfeito estado
de uso e conservação.

Valor da reavaliação: R$ 4.500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 4.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Reinaldo Alessi.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Doutor Antonio
Machado de Souza, 251, Taboão, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 122/2002

Ação de Execução Fiscal n° 96.0001680-1
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): KOIKE PAINÉIS RODOVIÁRIOS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “Lote de terreno n. 16 ( dezesseis ), da
quadra letra “I” (i), da Planta “JARDIM TRIÂNGULO”, situa-
do no lugar denominado Palmital, no Município e Comarca de
Pinhais, medindo 12,50 metros de frente para a Rua Ernesto
Wandembruck; por 30,00 metros de extensão da frente aos fun-
dos em ambos os lados, confrontando do lado direito de quem
da referida Rua olha o imóvel, com o lote n. 17, do lado es-
querdo com o lote n. 15; e na linha de fundos mede 12,50 me-
tros e confronta com o lote n. 06; perfazendo a área total de
375,00m2; sem benfeitorias. MATRÍCULA 01119 do Registro
de Imóveis da Comarca de Pinhais/Pr. Observação: Registro
Anterior, matrícula 35 628, de 17.02.1997, do Registro de Imó-
veis da Comarca de Piraquara/Pr. Consta certidão no laudo de
reavaliação, datado de 04.10.2002, de que a empresa não é de
responsabilidade do Sr. Carlos.

Valor da reavaliação: R$ 17.500,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 17.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Arlindo Osni Lichetenfls. ( depositário
público da Comarca de Pinhais/Pr )
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Foro de Pinhais/Pr
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos a existência de Penhoras na Justiça
Federal, e no Juízo de Direito da Comarca de Pinhais.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 60 (sessenta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 200,00; o arrematante deverá deposi-
tar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da primei-
ra parcela; as demais paracelas deverão ser pagas diretamente
junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação incidirão
juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao paga-
mento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamento;
sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo deve-
dor vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título
de multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

 Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 123/2002

Ação de Execução Fiscal n° 95.00.08775-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): METALURGICA LIDER LTDA – MASSA FA-
LIDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18

de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 1 ( um ) motor elétrico, marca STOLTZ, tipo ZN
93-G, nº 82.459, 400 HP, 50/60 ciclos, 320 Kw, 980/1170 RPM,
GOS 0918, fase 3, 440 volts, 451 amp, rotor de 350 volts e 520
amperes. Obs. Aparentando regular estado de conservação, não
sendo possível, porém, verificar seu funcionamento, devido à
falta de rede elétrica apropriada no local.

Valor da reavaliação: R$ 6.300,00 ( seis mil e trezentos reais )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 6.300,00 ( seis mil e tre-
zentos reais )

3.2. DEPOSITÁRIO: Casimiro Lebiedziejewski.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Tenente Tito Tei-
xeira de Castro, nº 1222, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 124/2002

Ação de Execução Fiscal n° 96.0007264-7
Exeqüente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO – FNDE
Executado(s): EMPRESA CRISTO REI LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 1 ( um ) ônibus, cor amarela, placa – AAP –
0627, modelo OH 1520, ano de fabricação e modelo 1990, car-
roçaria marca Caio, modelo Vitória, ordem de fabricação O/B-
325-1, tara Kg 9470, lotação (passageiros) 71, Renavam –
52.373385-2.

Valor da reavaliação: R$ 13.499,80
- Item 02 – “ 1 ( um ) ônibus, cor laranja, placa – ABE – 9313,
modelo OF 1315, ano de fabricação e modelo 1988, carroçaria
marca Caio, modelo Amélia, ordem de fabricação 83150 1, tara
Kg 7000, lotação ( passageiros ) 72, Renavam – 52.206508-2.
Valor da reavaliação: R$ 10.939,65

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 24.439,45 ( vinte e qua-
tro mil, quatrocentos e trinta e nove mil e quarenta e cinco
centavos )
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3.2. DEPOSITÁRIO: VITOR VIEZZER NETO.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Frei Orlando, 1400,
Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Constam débitos: - referente ao item 01 – veículo de
Placa – AAP – 0627, IPVA 2002, sendo 1ª cota – R$ 45,23, 2ª
cota – R$ 44,81, 3ª cota – R$ 44,39, 4ª cota – R$ 43,97, 5ª cota
– R$ 43,54, 6ª cota – 42,05, taxa de licenciamento/2002 – R$
18,34; com referência o item 02 – veículo Placa – ABE – 9313,
IPVA 2002, sendo 1ª cota – R$ 38,28, 2ª cota – R$ 37,92, 3ª
cota – R$ 37,56, 4ª cota – R$ 37,21, 5ª cota – R$ 36,85, 6ª cota
– R$ 36,02, taxa de licenciamento/2002 – R$ 18,34, valores
sujeitos a atualização, informação dos débitos datada de
13.08.2002. Referente ao item 01 e 02 – consta bloqueio judi-
cial.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 125/2002

Ação de Execução Fiscal n° 96.0011283-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): TRANSIMARIBO LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
— IMÓVEL: “ ÁREA de 15.048,99 metros quadrados, locali-
zada na CIDADE IN-DUSTRIAL DE CURITIBA, área sul,
nesta cidade, situada no Terminal de Cargas, entre as Ruas AT-
30 e o ramo E do Contorno Sul, ocupando a área C, da Urbs –
Urbanização de Curitiba S/A., anteriormente pertencente à
Benno Meister Prohmann. A primeira demarcação da poligo-
nal está a 10,00 metros do eixo de locação da Rua AT-30, na
sua estaca 12+ 8,31 metros. Fixada esta posição como marco
inicial, isto é, O=PP, ponto de partida da referida poligonal e
seguindo o rumo de 89º55’34’ sudeste e a distância de 36,14
metros, está o marco nº 1; a 62º51’19’ sudeste e a 56,10 me-
tros, o marco nº 2, esta distância é a corda da curva circular de
concordância, a qual define a divisa do terreno, cujo desenvol-
vimento é de 58,24 metros e o raio igual a 61,63 metros a
35º47’04’’ sudeste e a 19,47 metros, o marco nº 3, a 41º10’49’’
sudeste e a 13,16 metros, o marco nº 4, esta distância é a corda
da curva circular de concordância, a qual define a divisa do
terreno, cujo desenvolvimento é de 13,68 metros e o raio igual
a 70,00 metros as distâncias, ou seja, entre os marcos O=PP e 4
fazem frente para a Rua AT-30; a 0º21’45’’ sudeste e a 99,60
metros, o marco nº 5, esta distância confronta com o remanes-
cente da área C, de propriedade da Urbs – Urbanização de Cu-
ritiba S.A., anteriormente pertencente à Benno Meister Proh-
mann; a 82º00’33’’ sudoeste e a 28,81 metros, o marco nº 6,
esta distância é a corda da curva circular de concordância, a
qual define a divisa do terreno, cujo desenvolvimento é de 28,86
metros e o raio igual a 140,00 metros; a 86º27’45’’ noroeste e a
56,84 metros, o marco nº 7; esta distância é a corda da curva
circular de concordância, a qual define a divisa do terreno, cujo
desenvolvimento é de 56,94 metros e o raio igual a 290,00
metros, a 80º50’15’’ nororeste e a 20,93 metros, o marco nº 8,
as distâncias, ou seja, entre os marcos 5 e 8 fazem frente para o
Ramo E do Contorno Sul, e finalmente a 0º20’34’’ noroeste e a
148,30 metros, o último marco. O fechamento da poligonal do
terreno é feito neste último marco, fazendo-o coincidir com a
inicial, ou seja, O=PP-9, esta distância confronta com a propri-
edade pertencente à Nórdica Veículos Ltda. MATRÍCULA
35.545 da 8ª Circunscrição do Registro de Imóveis desta Capi-
tal. Observação: - título aquisitivo – registro 01 da matrícula
31.713 do mesmo ofício. Consta na averbação 2 da matrícula a
construção de um prédio em alvenaria, para uso comercial e
industrial, com a área de 3.653,48 metros quadrados.

Valor da reavaliação: R$ 2.586.316,03

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.586.316,03
3.2. DEPOSITÁRIO: PAULO ROBERTO PISANI
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carmelo Rangel,

1320, Seminário, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Constam nos autos, HIPOTECAS, dentre elas, Banco
América do Sul S/A, e Banco Industrial e Comercial, e
penhoras,sendo: - Juízo do Trabalho, Autos RT 003/RT 23202/
92, Juízo do Trabalho, autos CS 016/21073/93, Juízo da 9ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, autos nº 558/99, Juízo Federal
da 3ª Vara de Execuções Fiscais, autos 97.19126-5 e apensos
98.20369-9 e 97.0021996-8, e penhora referente ordem do Ju-
ízo de Direito da Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de
Curitiba, oriunda do Juízo de Direito da Comarca de São Pau-
lo/SP, atos 2430/2001 de Carta Precatória.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, A.A.S. Jr, Técnico Judiciário, digitei, e
eu,___________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 126/2002

Ação de Execução Fiscal n° 96.0019871-3 reunido aos autos
96.0019872-1
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): AÇOS CONTINENTAL DO BRASIL LTDA, E
NELSON ANESI.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 — “Uma endireitadeira e corte automático de CA50
em rolo, com motor de 10 HP, de 6 a 12 milímetros, marca
NEW CORTE”

Valor da reavaliação: R$ 3.000,00

Item 02 — “Uma endireitadeira e corte automático de CA50,
com motor de 5 HP, de 6

A 12 milímetros, marca GALA”

Valor da reavaliação: R$ 2.000,00

Item 03 — “Uma máquina de solda, elétrica, marca BOZZ,
com 350 ampéres”

Valor da reavaliação: R$ 500,00

Item 04 — “Uma máquina de solda, mig, marca WHITE MAR-
TINS, de 800 ampéres”

Valor da reavaliação: R$ 1.200,00
Item 05 — “Uma endireitadeira e corte automático de CA60,
com motor de 5 HP, de 3 a 6 milímetros, marca NEW CORTE”

Valor da reavaliação: R$ 1.800,00
Item 06 — “Uma endireitadeira e corte automático de CA50,
com motor de 10 HP, de 6 a 12 milímetros, marca NEW COR-
TE”

Valor da reavaliação: R$ 3.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 11.500,00

3.2. DEPOSITÁRIO: WILSON WILMAR VASSELAI
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos de Laet,
1736, casa, Hauer, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 127/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0007733-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS
LALUCCI LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( uma ) máquina de costura overloque ensacadeira,
para couro, marca WASTER, modelo MSL 2.20. CAC, série
21ª 16.11.

Valor da reavaliação: R$ 600,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 600,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Giacomo Laureanti.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Marechal Floria-
no Peixoto, 8098, 1º andar, nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 128/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0007866-3

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PUGSLEY S/A IND E COM

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – “uma máquina de bordar marca MARCO 6 cabeças
tipo 56Z, número de fabricação 6049, importado por Holds-
chock Españhola S/A. Observação: Em regular estado de con-
servação.

Valor da reavaliação: R$ 1.800,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.800,00

3.2. DEPOSITÁRIO: JAIR VICENTE MARTINS

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Ó Brasil Para Cris-
to, 2318, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 129/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0009845-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ATLANTA CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – uma área de terreno de 6.903,00 m2 ob-
jeto da matrícula, lote de terreno nº 6, da Planta José Lango-
wski, medindo 85,00 metros de frente para uma estrada no ar-
rabalde do Bacacheri, nesta Cidade, por 197,00 metros de fren-
te aos fundos do lado direito de quem da estrada olha o imóvel
onde confronta com o lote nº 5, 208,00 metros do lado esquer-
do onde confronta com o lote 7 e 72,00 metros na linha de
fundos onde, pelo corrego Bacacheri – Mirim, limite com fun-
do de vale, sem benfeitorias, com a área total de 13.806,00 m2,
cadastro neste Município sob a indicação fiscal setor 94, qua-
dra 76, lote 7.000. Registrado no Registro de Imóveis da 9ª
Circunscrição sob MATRICULA 23.463. Circunscrição desta
Capital. Observação: registro anterior sob nº 10.232, livro 3 F,
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da 2ª Circunscrição desta Capital. Consta em laudo de avalia-
ção que contém quatro pequenas e simples casas de madeira,
parcialmente murado, contendo alguma vegetação nativa, em
leve declive para os fundos do terreno, indicação fiscal setor
94076007.000-8, sendo parte ideal de 50% totalidade da área
descrita pertencente a executada. Consta como endereço atual
do imóvel – Rua Fernando de Noronha, nº 3030 e 3070, Barrei-
rinha, Nesta Capital. O imóvel foi avaliado em R$ 331.334,00
( área total equivalente a sua totalidade, 13.806 m2)

Valor da reavaliação: R$ 146.232,00 ( sendo a área pertencente
a executada, 6.903,00 m2)

Item 02 – IMÓVEL – parte ideal de 1.600 m2, dentro do terre-
no urbano constituíndo o lote fiscal nº 94 076 008000-1, do
cadastro municipal, situado no bairro do Bacacheri, neste mu-
nicípio e comarca, com a área de 10.472,00 m2, medindo 70,00
m de frente para a rua Fernando de Noronha; por 208,00 m de
extensão da frente aos fundos pelo lado direito de quem da rua
olha o imóvel confrontando com propriedade de Firmino Za-
none, tendo 50,10 metros de largura na linha de fundos, por
linha sinuosa, confrontando com o Córrego Bacacheri Mirim.
Registrado no Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição sob
MATRÍCULA 51.835. Circunscrição desta Capital. Observa-
ção: registro anterior sob nº 10.233, livro 3-F, da 2ª Circunscri-
ção desta Capital. Atualmente existem cerca de vinte e quatro
casas construídas na totalidade do terreno de tamanhos e aca-
bamentos diversos, tendo sido aberta uma Rua entre as referi-
das casas, não asfaltada. Bem com uma área desocupada, fun-
do de vale, com acentuado declive nos fundos do terreno. Ter-
reno murado em algumas partes. . O endereço atual do imóvel
é Rua Fernando de Noronha, nº 3.100, Barreirinha, Nesta Ca-
pital. A reavaliação do presente imóvel descrito, em sua totali-
dade é de R$ 251.328,00, sendo a parte de 1.600 m2 perten-
cente a executada é avalidada em R$ 38.400,00
Valor da reavaliação: R$ 38.400,00 ( sendo a área pertencente
a executada, 1.600,00 m2)
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 184.632,00
3.2. DEPOSITÁRIO: GILBERTO PEREIRA DO AMARAL
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Ludovico Gero-
nasso, 611, Boa Vista, Nesta Capital., Endereço da localização
dos bens Rua Fernando de Noronha, 3.030 e 3.100 Nesta Capi-
tal.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta débitos de IPTU, referente ao item, 01, no valor
de R$ 3.350,21, mais acréscimos legais até a efetiva data do
pagamento; e ainda débitos referente ao item 02, no valor de
R$ 1.218,41, mais acréscimos legais até a efetiva data do paga-
mento, bem como penhora.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 130/2002

Embargos a Execução n° 97.0010686-1
Embargante: DROGARIA DROGANEM LTDA.
Embargado: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 1 ( um ) aparelho de Fax, com secretária eletrônica,
Digital, marca SHARP, modelo FO – 445, com corte automáti-
co, viva voz”,

Valor da reavaliação: R$ 280,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 280,00

3.2. DEPOSITÁRIO: MAURO GANEM.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Alm. Gonçalves, nº
840, aptº 52, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 131/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.00.11726-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): TRANSPORTADORA COLETA LTDA E FA-
BIO LAVALLE FARAH

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL - Lote de terreno nº 06, da quadra nº 01, da
Planta TARUMÃ constante da subdivisão dos lotes coloniais
60, 76 e 77 da Planta FAZENDA GUARITUBA, situado no
lugar denominado GUARITUBA, deste Município e Comarca,
com a área de 1.613,48 m2., medindo 51,28 metros de frente
para a Rua E, por 54,50 metros de frente para a rua 11, com a
qual faz esquina, 45,00 metros no lado direito de quem da cita-
da rua E, observar o imóvel, onde confronta com o lote 7, e
finalmente, 20,45 metros no lado oposto à mencionada rua E,
onde confronta com o lote 4 de forma irregular. I.F.
03.2.084.0054.001-464. MATRICULA 5543 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Piraquara/Paraná. Obser-
vação: Matrícula Anterior R-1/8.388 Reg. Geral da 9ª Circuns-
crição. Consta observado no laudo de reavaliação, datado de
01.08.2002, - quando da vistoria para reavaliação do imóvel,
foi verificado que o local é de intensa ocupação clandestina (
invasão ), sendo que sobre o referido lote estão construídas
várias casas em pequenos lotes individualizados e forma irre-
gular, sendo certo que não possível precisar a efetiva individu-
alização do lote penhorado.

Valor da reavaliação: R$ 7.000,00 ( sete mil reais )
Item 02 – 64,69% ( 32,82 + 31,87 ) das cotas da Transportado-
ra Coleta Ltda.
Observação: - Preço baseado no contrato social, quando da
venda de cotas dos sócios retirantes para o sócio Ricardo La-
valle Farah, apesar da empresa estar desativada e descapitali-
zada, segundo informação dos sócios.
Valor da reavaliação: R$ 9.758,20 ( nove mil, setecentos e cin-
quenta e oito reais e vinte centavos).
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 16.758,20 ( dezesseis
mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos)
3.2. DEPOSITÁRIO: ITEM 01. - FABIO LAVALLE FARAH, e
ITEM 02 – RICARDO LAVALLE FARAH.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Item 01 – Fabio Laval-
le – R: José Valle, 1693, Santa Felicidade e/ou Rua Reynaldo
Machado, nº 1128, Prado Velho, N/ Capital; Item 02: R. Cap.
Caetano Munhos, nº 44, Parolin, N/Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos débitos referente a IPTU/ exercício
2001 – R$ 175,39; exercício 2002 – R$ 165,84, informação
prestada em 23.08.2002, valores sujeitos a atualização até a
efetiva data de pagamento.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-

tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 132/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0014448-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ODETE LIMA LOPES

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ DIREITOS SOBRE 01 ( um ) veículo DODGE/
POLARA GL, Placas ADW – 1081, Renavam – 51 061873-1”
Obs.: - consta nos autos, em certidão fornecida pelo DETRAN/
Pr, que o ano de fabricação é 1979, e o modelo 1980, fl. 23, o
combustível é a gasolina, e a cor do veículo é vermelha.

Valor da reavaliação: R$ 400,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 400,00

3.2. DEPOSITÁRIO: ROBERTO DE PAULA FONSECA SO-
ARES FILHO

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Paula Gomes, nº 422,
aptº B1, centro, Nesta Cidade

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos Alienação Fiduciária a favor do Ban-
co Autolatina S/A.Constam débitos informados até a data de
22.07.2002, sendo: Taxa de licenciamento/2002 - R$ 18,34;
Taxa de licenciamento/anterior(es) R$ 91,70; Seguro obrigató-
rio DPVAT/2002 R$ 51,62; Seguro obrigatório DPVAT/
Anterior(es) R$ 258,10; IPVA/1997 R$ 207,16; IPVA/1998 R$
141,53; IPVA/1999 R$ 106,57; IPVA/2000 R$ 75,09; SEGU-
RO OBRIGATÓRIO DPVAT/ANTERIOR(ES) R$ 51,62, DÉ-
BITOS sujeitos a atualização monetária e acréscimos legais.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 133/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0016839-5

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MERCADO THANA LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
— IMÓVEL: — Lote de terreno sob número 04 ( quatro ) da
quadra “ T” da Planta Jardim San Carlo, situada no distrito do
Pinheirinho nesta cidade, medindo 13,00 m de frente para a rua
número 18, por 30 m de fundos, com área de 390,00 m², con-
tendo uma casa de alvenaria com a área de 59,50 m², com as
demais divisas e confrontações constantes na mencionada plan-
ta. Transcrito no Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Cir-
cunscrição de Curitiba, no livro de Transcrição das Transmis-
sões nº 3-I, sob o nº de ordem 12.258. Imóvel com matrícula
Provisória 86.750, Do Livro 02-Geral, do 8ª Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Curitiba.

Valor da reavaliação: R$ 27.500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 27.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: LEONIDES VALENTIM NICHELE
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Nicola Pelanda,
114, nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Imposto Predial e Territorial Urbano, indicação fiscal
83.389.004.000, exercícios 2000 a 2001, inscritos em dívida
ativa, no valor de R$ 525,67, exercício 2002, no valor de R$
186,77, mais correção monetária. Penhora nesta 1ª Vara de Exec.
Fiscais, autos 97.17816-1, onde consta a descrição do imóvel
na matrícula 86.750, aberta em caráter provisório, única e ex-
clusivamente para registro de penhora referente ao autos
97.19646-1, e 97.19285-7 de Exec. Fiscal da 2ª Vara Federal.
Consta no cadastrado da Prefeitura o nome de terceiro, com
referência ao imóvel acima descrito.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 134/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.00.17705-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): DISTRIBUIDORA DE PERFUMES E COSME-
TICOS SILVA LTDA, E EDSON D AQUINO SILVA, E JEA-
NETE D ALMEIDA SILVA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
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— Item 01 – “ 800 ( oitocentas ) caixas com 10 ampolas cada,
do produto da Marca Tricofort – tônico capilar, sendo atual-
mente acondicionado em embalagens de 40 x 5 x 2
ampolas.Sendo o valor unitário de cada caixa R$ 7,94

Valor da reavaliação: R$ 6.352,00 ( sendo o valor unitário de
R$ 7,94 por caixa)

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 6.352,00

3.2. DEPOSITÁRIO: EDSON D’AQUINO SILVA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Deputado Carnei-
ro de Campos, nº 187, Hugo Lange, nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 135/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0017816-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): SUPERMERCADOS NICHEL LTDA.
O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
—— IMÓVEL: — Lote de terreno sob número 04 ( quatro ) da
quadra “ T” da Planta Jardim San Carlo, situado no distrito do
Pinheirinho nesta cidade de Curitiba, medindo 13,00 m de frente
para a rua número 18, por 30 m de fundos, com área de 390,00
m², contendo uma casa de alvenaria com a área de 59,50 m²,
Obs: com as demais divisas e confrontações constantes na men-
cionada planta. Registrado no Registro de Imóveis da 8ª Cir-
cunscrição sob MATRÍCULA 86.750. Circunscrição desta Ca-
pital. —, Observação: a presente matrícula foi aberta em cará-
ter provisório, única e exclusivamente para registro de penhora
referente aos autos 97.19646-1, de Exec. Fiscal da 2ª Vara Fe-
deral; e se refere ao título aquisitivo nº 12.258, do livro 3-I, do
cartório de registro de imóveis da 8ª Circ. de Curitiba.

Valor da reavaliação: R$ 27.500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 27.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: LEONIDES VALENTIM NICHELE
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Nicola Pelanda,
114, nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta débito referente ao Imposto Predial e Territorial
Urbano, IPTU, indicação fiscal 83.389.004.000, exercício 2000
a 2001, inscritos em dívida ativa, no valor de R$ 525,67, exer-
cício 2002, no valor de R$ 186,77, mais correção monetária até
a data do efetivo pagamento. Penhora nesta 1ª Vara de Exec.
Fiscais, autos 97.16839-5, onde consta a descrição do terreno
acima descrito como sendo registro na matrícula 12.258 do
mesmo Cartório de Registro da 8ª Circunscrição; e Penhora
nos autos 97.19646-1 e 97.19.285-7 de execução fiscal, da 2ª
Vara de Exec. Fiscais, movido por Fazenda Nacional contra
Supermercado Nichel Ltda.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado

imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 136/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0018217-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): EUROTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( um ) aparelho fax ( fac simile ) marca PANASO-
NIC, cor preta, modelo KX – F100 nº de série OECH D 44832.
Observação: em bom estado de conservação e uso.

Valor da reavaliação: R$ 90,00
Item 02 – 1 ( um ) microcomputador processador 486, com
monitor modelo V4671, colorido, CPU e os equipamentos pe-
riféricos. Observação: em razoável estado.
Valor da reavaliação: R$ 100,00
Item 03 – 1 ( uma ) impressora EPSON STYLUS 800 número
de série 1QY1090242, à jato de tinta. Observação: Em razoá-
vel estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 90,00
Item 04 – 1 ( uma ) central telefônica eletrônica marca NEC
com quatro troncos para dezesseis ramais e com um aparelho
atendedor KS. Observação: Em razoável estado.
Valor da reavaliação: R$ 300,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 580,00

3.2. DEPOSITÁRIO: GETÚLIO TADAMITSU MIYANURA

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. João Gualberto,
1134, aptº 82, Juvevê, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 137/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0018241-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): A T COM E REPRESENTAÇÕES DE PRODU-
TOS SINTÉTICOS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo

maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1 — “quatrocentas caixas para mercado, modelo 1008, capaci-
dade 52 litros.” Observação:Novas.
Valor da Reavaliação R$ 11,20 cada uma.
2 — “cem caixas para frango, modelo 1032, capacidade para
100 litros.” Observação:Novas.
Valor da Reavaliação em R$ 28,80, cada uma
3 — “duzentas cestas para supermercado, modelo padrão.”
Observação:Novas.
Valor da Reavaliação em R$ 14,40 cada uma
4 — “cem estrados para piso medindo 50 cm x 50 cm”
Observação:Novas.
Valor da Reavaliação em R$ 23,20 cada um
5 — “trezentas cadeiras Manacá, com braço.”
Observação:Novas.
Valor da Reavaliação em R$ 19,20, cada uma

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 18.320,00
3.2. DEPOSITÁRIO: CLÁUDIO DA SILVA POSSE
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Sete de Setembro,
nº 3551, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS:

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 138/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.00.16964-4
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): CONDOMINIO SHOPPING CENTER ÁGUA
VERDE.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – 32 ( trinta e duas ) cadeiras brancas em material
plástico endurecido. Observação: Em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 12,00 cada cadeira
Item 02 – 16 ( dezesseis ) cadeiras estrutura de ferro, assento e
encosto em ratan. Observação: Em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 80,00 cada cadeira
Item 03 – 50 ( cinquenta ) cadeiras para lanchonete/restaurante
com estrutura em ferro, assento em fibra de vidro, sendo vinte
e nove na cor bordô e vinte e uma na cor bege. Observação: Em
razoável estado.
Valor da reavaliação: R$ 50,00 cada cadeira
Item 04 – 13 ( treze ) conjunto de mesas fixas com estrutura em
ferro para restaurante/lanchonete, tampo chanfrado em fórmi-

ca, acopladas com quatro cadeiras cada uma, assento em fibra.
Observação: consta no laudo de reavaliação que o tampo mede
0,58 cm x 0,49 cm, algumas com tampo danificado em razoá-
vel estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$110,00 cada conjunto
Item 05 – 2 ( duas ) mesas para computador em fórmica na cor
gelo com acabamento em preto, contendo base e duas pratelei-
ras. Observação: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 40,00 cada mesa
Item 06 – 11 ( onze ) mesas quadradas, para restaurante/lan-
chonete, medindo 01 m x 01 m, pés em ferro e tampo em grani-
to. Observação: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 90,00 cada mesa
Item 07 – 10 ( dez ) mesas com suporte e pés em ferro, tampo
redondo em mármore para restaurante/lanchonete. Observação:
consta no laudo de reavaliação que o tampo mede aproximada-
mente 2,14 m de diâmetro, em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 110,00 cada mesa
Item 08 – 1 ( uma ) mesa redonda para sala de reunião, em
mogno com pés tubulares em imbuia dividida em quatro módu-
los. Observação: Em bom estado.
Valor da reavaliação: R$ 80,00
Item 09 – 4 ( quatro ) sofás com armação em ferro, revestido
em ratan, assento almofado com material plastificado, listrado
nas cores bege e azul. Observação: Em bom estado.
Valor da reavaliação: R$ 200,00 cada sofá
Item 10 – 1 ( uma ) máquina copiadora, marca XEROX, mode-
lo 5310. Observação: Consta no laudo de reavaliação que o
equipamento está fora de linha, e não está funcionando.
Valor da reavaliação: R$ 10,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 8.654,00
3.2. DEPOSITÁRIO: EMILIA GROSSMAN.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. República Argenti-
na, nº 1927, Água Verde, - Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 139/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0017204-1
Exeqüente:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): TRANSPORTADORA PIROG LTDA, ANTO-
NIO JOSE RODRIGUES DE CAMPOS, ANA MARIA APA-
RECIDA RIBAS DE CAMPOS, E ESTADO DO PARANÁ (as-
sistente)

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – DIREITOS SOBRE - 1 ( um ) automóvel marca VW/
QUANTUM GLS 2000, ano 1989, gasolina, cor prata, PLACA
– ABT 5531, Renavam – 42.562308-4. Observação: Em estado
de desmanche, sem motor, sem paralama dianteiro, sem tampa
do motor, sem pisca direito traseiro, sem placa, sem estofa-
mento algum, sem instrumento de painel, total sem parte mecâ-
nica, transcrição do laudo de reavaliação datado de 05.07.2002.

Valor da reavaliação: R$ 300,00
Item 02 – DIREITOS SOBRE - 1 ( um ) automóvel marca FIAT/
ELBA CLS 1.6, ano 1991, gasolina, cor vermelha, PLACA –
ABZ – 2781, Renavam – 60.019186-9. Observação: Em regu-
lar estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 3.400,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.700,00

3.2. DEPOSITÁRIO: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES CAM-
POS.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Padre Dehon, 1980,
Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta Alienação Fiduciária para ambos os veículos
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descritos nos itens 01 e 02 acima, junto ao BANESTADO S/A;
Com relação ao item 01, veículo ABT 5531, constam em extra-
to de débito datado de 08.08.2001, pendências de infração
municipal no valor de 255,37 UFIR, e autuações DETRAN,
duas, no valor de 120,59 UFIR, e ainda IPVA pendente exercí-
cio de 1999, valor R$ 255,27, exercício 2000 Valor R$ 266,65,
e exercício 2001 Valor R$ 14,92; - Com relação ao item 02,
veículo ABZ – 2781, constam débitos, sendo: 8 ( oito ) infra-
ções municipais, no valor de R$ 1.702,40, IPVA/2002 1a Cota
valor R$ 30,54, 2a Cota 30,26, 3a Cota 29,97, 4a Cota 29,68, 5a

Cota R$ 29,39, 6a Cota R$ 27,06, Taxa de Licenciamento/2002
R$ 18,34, Taxa de Licenciamento/Anterior(es) R$ 36,68; Se-
guro obrigatório DPVAT/2002 R$ 51,62, Seguro Obrigatório
DPVAT/Anteriores R$ 103,24, valores constante em extrato
datado de 22.07.2002, e todos os valores constantes, referente
aos itens 01 e 02, sujeitos a atualização monetária até a efetiva
data do pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 140/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0018850-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PANAYOTA JOÃO KOUTSOUKOS AMADO-
RI.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “ Lote de terreno nº 1, da quadra 80, do
Loteamento denominado “PLANTA VILA BAIRRO ALTO”,
nesta cidade, medindo 44,00 metros de frente para a Rua Mar-
co Polo, de forma triangular, confrontando de um lado com o
lote 02, onde mede 40,00 metros e onde confronta com o leito
antigo do Rio Bacachery, mede 65,00 metros, com área total de
880,00 m2, sem benfeitorias”. MATRÍCULA 73 312 da 9ª Cir-
cunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba.
Observação: Registro anterior matrícula 3.889, do 3º Serviço
de Registro Imobiliário.
Valor da reavaliação: R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais )
Item 02 – IMÓVEL – “ Lote de terreno nº 2, da quadra 80, do
Loteamento denominado “PLANTA VILA BAIRRO ALTO”,
nesta cidade, medindo 10,00 metros de frente para a Rua Mar-
co Polo, por 50,00 metros de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados, fechando nos fundos com 10,00 metros, con-
frontando do lado direito de quem da rua olha com o lote 1 e
pelo antigo leito do Rio Bacachery, do lado esquerdo com o
lote 3, e nos fundos com o lote 7 e leito antigo do Rio Baca-
chery. MATRICULA 73 313 da 9ª Circunscrição do Registro
de Imóveis da Comarca de Curitiba. Observação: Registro an-
terior matrícula 3.890 do 3º Serviço de Registro Imobiliário.
Valor da reavaliação: R$ 20.000,00 ( vinte mil reais )
Item 03 – IMÓVEL – “ Lote de terreno nº 3, da quadra 80, do
Loteamento denominado “PLANTA VILA BAIRRO ALTO”,
nesta cidade, medindo 10,00 metros de frente para a Rua Mar-
co Polo, por 50,00 metros de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados, fechando nos fundos com 10,00 metros, con-
frontando do lado esquerdo de quem da rua olha com o lote 4,
do lado direito com o lote 2, e nos fundos com o lote 7, de
forma retangular, com área de 500,00 m2, sem benfeitorias.
MATRÍCULA 73 314 da 9ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis da Comarca de Curitiba. Observação: Registro anterior
matrícula 3.891 do 3º Serviço de Registro Imobiliário.
Valor da reavaliação: R$ 20.000,00 ( vinte mil reais )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 65.000,00 ( sessenta e
cinco mil reais )
3.2. DEPOSITÁRIO: SRA. PANAYOTA JOÃO KOUTSOU-
KOS AMADORI.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Fredolin Wolf, 3833,
casa 17, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta informação em ofício da Prefeitura Municipal
de Curitiba sobre a existência de débitos referente à indicação
fiscal 38.075.005.000-4, exercício de 2000, executado perante

a 1ª Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 512,61, exercício
de 2001, inscrito em dívida ativa, no valor de R$ 479,97, exer-
cício 2002 no valor de R$ 172,92; à indicação fiscal
38.075.007.000-0, exercício 1999, executado perante a 2ª Vara
da Fazenda Pública, no valor de R$ 861,30, exercício de 2000,
executado perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, no valor de
R$ 888,29, exercício de 2001, inscrito em dívida ativa, no va-
lor de R$ 435,92, à indicação fiscal nº 38.075.006.000-7, exer-
cício de 1999, executado perante a 3ª Vara da Fazenda Pública,
no valor de R$ 500,30, exercício de 2000, executado perante a
2ª Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 512,61, exercício
de 2001, inscrito em dívida ativa, no valor de R$ 479,97, exer-
cício 2002 no valor de R$ 172,82, todos os valores sujeitos a
juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, e
demais acréscimos legais.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 141/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0022580-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): INTERTEL TECNOLOGIA E INFORMÁTICA
LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “30 ( trinta ) fitas de vídeo cassete – “queijos na
chácara”

Valor da reavaliação: R$ 1.800,00, sendo R$ 60,00 cada.

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.800,00 ( um mil e oito-
centos reais )

3.2. DEPOSITÁRIO: JAIR VICENTE MARTINS.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos de Laert, nº
4680, Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS:

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem

móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 142/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.00.23889-1
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): DROGARIA FRICAP LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 –1 ( uma ) estante expositora, modular, em vidro tem-
perado, com 04 mm de espessura, com 10,50 m de comprimen-
to, 2,00 m de altura e 0,30 m de largura, com 5 ( cinco ) divisó-
rias horizontais, 17 ( dezessete ) divisórias verticais, base em
compensado, com detalhes em mogno. Observação: Em razoá-
vel estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 700,00
Item 02 –1 ( uma ) balcão expositor, modular, em vidro tempe-
rado, com 04mm de espessura, com 9,60 m de comprimento,
1,00 m de altura e 0,40 m de largura, com 2 ( duas ) divisórias
horizontais, 16 ( dezesseis ) divisórias verticais, base em com-
pensado, com detalhes em mogno. Observação: Em razoável
estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 400,00
Item 03 – 1 ( um ) microcomputador Pentium, 166 MHZ, com
1,18 GB de HD, 16,0 MB de memória RAM, 1 ( um ) monitor
colorido de 14’ marca Metron, 1 ( um ) teclado, 1 ( um ) mouse
marca Genius. Observação: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 300,00
Item 01 –1 ( uma ) balança, marca Toledo, modelo 2096 PP,
série 98685269WZ, pesa de 1,25 Kg a 150 Kg. Observação:
em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 400,00
Item 02 – 1 ( uma ) estante expositora em vidro temperado
quatro milímetros, com 6,60 m de comprimento, 2,00 m de al-
tura e 0,20 m de largura com base em compensado e detalhes
em mogno. Observação: Razoável estado, e desmontada.
Valor da reavaliação: R$ 300,00
Item 03 – 1 ( um ) aparelho de fax, marca Philco, modelo PHAX
– 202, série 55 33707403921, com secretária eletrônica. Ob-
servação: Em bom estado.
Valor da reavaliação: R$100,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.200,00 ( dois mil e
duzentos reais ).

3.2. DEPOSITÁRIO: PAULO CESAR FRISSO.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Des. Carlos P. Gui-
marães, 1313, Sítio Cercado, Curitiba/Pr

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 143/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0024039-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): COOP DE CONSUMO DOS BANC DE CURI-
TIBA LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 12 ( doze ) unidades processadoras de dados, marca
SID-PDV 600, com aproximadamente 6 anos de uso e com os
seguintes números de fabricação: 500, 499, 503, 488, 508, 494,
492, 495, 484 e 504;

Valor da reavaliação: R$ 1.200,00 ( sendo R$ 100,00 cada uni-
dade)
Item 02 – 4 ( quatro ) impressoras de dados, marca SID – 6401
Sigiron, com 6 anos de uso com os seguintes números de séries
de fabricação: 0828, 0847, 0844, 0859;

Valor da reavaliação: R$ 400,00 ( sendo R$ 100,00 cada unida-
de)
Item 03 – 1 ( um ) computador 100 MHZ – RAM 16 Mb, cache
256 Kb, teclado, Driver 1,44, NB/SVGA, INBHD 1,28 SCSI.
Observação: Com 5 anos de uso, sem número de série de fabri-
cação e sem marca.
Valor da reavaliação: R$ 250,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.850,00 ( um mil e oito-
centos e cinquenta reais )
3.2. DEPOSITÁRIO: LEONARDO BONARDI.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Mal. Deodoro, 450,
cj 1707, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 144/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.00.24542-1
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): FARMÁCIA ZANDOFARMA LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
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2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 1 ( um ) balcão misto de madeira e vidro, revestido
por fórmica, com as seguintes medidas aproximadas: 420 cm
de comprimento, 110 cm de altura e 50 cm de largura” Obser-
vação: - em bom estado de uso.

Valor da reavaliação: R$ 300,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 300,00

3.2. DEPOSITÁRIO: EDENIR ZANDONA JUNIOR

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. João Alencar Gui-
marães, nº 1.270, Loja 01, S. Quitéria, N/Capital

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 145/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.00.24554-5
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): FARMÁCIA SANTA QUITÉRIA LTDA
O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – “ 1 ( uma ) máquina calculadora marca SHARP, mo-
delo EL - 2630-GII, eletrônica, nº de série 8 DOLL675.
Valor da reavaliação: R$ 10,00
Item 02 – “ 1 ( máquina ) de escrever, manual, marca Olivetti,
modelo Studio 46, nº 354-I.
Valor da reavaliação: R$ 15,00
Item 03 – “1 ( um ) arquivo de aço com 3 gavetas e 2 fichários,
cinza.
Valor da reavaliação: R$ 35,00
Item 04 – “1 ( um ) arquivo de aço com 4 gavetas, marca RE-
MINGTON RAND, marrom.
Valor da reavaliação: R$ 50,00
Item 05 – “1 ( um ) armário de 3 portas, com as seguintes medi-
das aproximadas: 1,58 de altura, 1,48 de comprimento e 40 cm
de profundidade.
Valor da reavaliação: R$ 40,00
Item 06 – “1 ( um ) cofre de aço maciço, marca TRESS, nº 46-
71, com as seguintes medidas aproximadas: 80 cm de altura, 30
cm de comprimento e 35 cm de profundidade.
Valor da reavaliação: R$ 80,00
Item 07– “1 ( um ) balcão de 2 portas, misto de madeira e aço,
porta-cofre, com 2 divisórias internas, com as seguintes medi-
das aproximadas: 95 cm de comprimento, 95 cm de altura e 52
cm de profundidade.
Valor da reavaliação: R$ 20,00
Item 08 – “Mesa conjugada em “L”, sendo a maior com as se-
guintes medidas aproximadas: 1,50 de comprimento, 74 cm de
altura e 75 cm de profundidade, com três gavetas, de madeira,
e a segunda, também de madeira, com 02 gavetas, com as se-
guintes medidas aproximadas: 1,10 m de comprimento, 65 cm
de altura e 50 cm de profundidade;
Valor da reavaliação: R$ 40,00
Item 09 – “ 1 ( uma ) mesa de madeira, revestida com fórmica,
com 4 gavetas, com as seguintes medidas aproximadas: 150 cm
de comprimento, 74 cm de altura e 75 cm de profundidade.
Valor da reavaliação: R$ 20,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 310,00 ( trezentos e dez
reais );
3.2. DEPOSITÁRIO: EMILIO CASTELAR DE ARAÚJO.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Reinaldo Pazello,
1631, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)

dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 146/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0025946-5
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – CRF
Executado(s): KAMPA E BERGER LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES:
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— “ 1 ( uma ) prateleira para farmácia, em vidro temperado de
4mm, medindo 2,50 metros de altura por 4,00 metros de com-
primento, espelhada, com 7 (sete) lances, marca Templex Gen-
ta. Observação: Em bom estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 1.280,00 ( um mil e duzentos e oiten-
ta reais ).

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.280,00

3.2. DEPOSITÁRIO: PEDRO ALCEU BERGER .

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Cel. Luiz José dos
Santos, nº 3070, Xaxim, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 147/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0026267-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): GALLERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
- ME

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “ Lote “X” oriundo da unificação dos
lotes 16-B e 17-B da Planta Murray, medindo 17,00 m de fren-

te para a Avenida Senador Souza Naves, fazendo esquina com
a rua Atilio Bório, onde mede 32,00 m confrontando no lado
oposto à Avenida com o lote fiscal 14-083-003.000, onde mede
17,00 m e no lado oposto à rua confronta com o lote fiscal 14
083 019 000, onde mede 32,00, perfazendo a área de 544,00
m2, contendo uma casa residencial de alvenaria com a área de
245,62 m2, sob nº 478 da Av. Senador Souza Naves, IF 14 083
001 000. MATRICULA 31 289 da 3ª Circunscrição do Cartório
de Registro de Imóveis. Observação: Registro anterior matri-
culas 16 927 e 16 928, do mesmo ofício.

Valor da reavaliação: R$ 300.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 300.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: FLÁVIO YUKIHARU MIASHIRO
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Souza Naves, 470,
Alto da XV, nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos Hipoteca em favor do Banestado Le-
asing S/A Arrendamento Mercantil.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 148/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0027142-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ARDAN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ME-
TAIS LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 03 da Quadra nº 36
da Planta Vila BAIRRO ALTO, sito no Bairro do mesmo nome,
desta Capital, medindo 10,00 metros de frente para a atual rua
José Lins do Rego, tendo de extensão para os fundos 50,00me-
tros, de forma retangular, com a área de 500,00 m2, sem ben-
feitorias, fazendo divisa do lado direito de quem da frente olha
o imóvel, com o lote 2.000, quadra 031, setor 18 do Cadastro
Municipal, de outro lado o lote 4.000, quadra 031, setor 18 do
Cadastro Municipal, e na linha de fundos, com o lote 28.000,
quadra 031, setor 18, do Cadastro Municipal. Indicação Fiscal:
- Setor 18 Quadra 031 Lote 3.000 do Cadastro Municipal.
MATRICULA 52 991 da 9ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis desta Capital. Observação: Registro anterior nº R-2/9684
do Reg. Geral da 3ª Circunscrição.
Valor da reavaliação: R$
Item 02 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 04 da Quadra nº 36
da Planta Vila BAIRRO ALTO, sito no Bairro do mesmo nome,
desta Capital, medindo 10,00 metros de frente para a atual rua
José Lins do Rego, tendo de extensão para os fundos 50,00me-
tros, de forma retangular, com a área de 500,00 m2, sem ben-
feitorias, fazendo divisa do lado direito de quem da frente olha
o imóvel, com o lote 3.000, quadra 031, setor 18 do Cadastro
Municipal, de outro lado o lote 4.000, quadra 031, setor 18 do
Cadastro Municipal, e na linha de fundos, com o lote 28.000,
quadra 031, setor 18, do Cadastro Municipal. Indicação Fiscal:

- Setor 18 Quadra 031 Lote 4.000 do Cadastro Municipal.
MATRICULA 52 991 da 9ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis desta Capital. Observação: Registro anterior nº R-2/9685
do Reg. Geral da 3ª Circunscrição.
Valor da reavaliação: R$

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$
3.2. DEPOSITÁRIO: DANIEL ISIDORO DE OLIVEIRA
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: BR 116, nº 17 050,
Xaxim, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 149/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0029167-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): GUARANY CONSTRUÇÕES S/C LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “2 ( duas ) betoneiras da marca Líder, com capacida-
de para 320 ( trezentos e vinte ) litros, funcionando trifásicas,
motor 3 HP. Observação: Consta no laudo de reavaliação 17/
09/2002, que os equipamentos tem aproximadamente 18 ( de-
zoito ) anos de uso, e estão em regular estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 520,00 ( sendo R$ 260,00 cada uma )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 520,00

3.2. DEPOSITÁRIO: HELENA NAVARRETE DE ANDRA-
DE DOMINGUES

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos Klemtz, nº
2215, térreo, e/ou Rua Bruno A. Schindler, nº 415, Fazendi-
nha, ambos nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
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móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 150/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0003874-6
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): CREMOCAL IND E COM DE CAL LTDA, AIR-
TO TADEU STRAPASSON, E ATAIR ANTONIO STRAPAS-
SON.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal, na forma da
lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que se-
rão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “ Lote urbano de cultura, com a área de
7.845,00 m2, situado na localidade de Sumidouro ou Morro
Vermelho, do Município de Almirante Tamandaré, contendo
um forno de calcinar cal virgem, um barracão e outros perten-
ces, com as seguintes características e confrontações: 66,00
metros de extensão, da estrada de Colombo a um poço d’água
onde divide com João Torquato, faz canto, pende à direita e
segue em 33,00 metros de extensão e pende novamente um
pouco à direita, passando entre os fornos leste e oeste, e segue
em 72,00 metros a encontrar uma cerca de arame farpado, onde
divide com Mineração Marumby Ltda, faz canto e pende à di-
reita, seguindo em 45,00 metros de extensão e mais 74,00 me-
tros de extensão a encontrar a estrada de Colombo-Almirante
Tamandaré e por esta onde começou, numa extensão de 64,00
metros, dividindo com sucessores da Firma João Busato e Cia.
Ltda. MATRICULA 0671 do Registro de Imóveis de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná. Observação: Registro Anterior
4938 do Registro de Imóveis de Rio Branco do Sul/Pr.
Valor da reavaliação: R$ 27.000,00

Item 02 – IMÓVEL – “ Lote de terreno sob nº 06 ( seis ) da
quadra 12 ( doze ) da Planta Jardim Campo Verde, situada no
lugar denominado Chico Marques ou Cercado, do Município
de Almirante Tamandaré, de forma irregular, sem benfeitorias,
com as seguintes características e confrontações: frente medin-
do 16,00 metros para a rua 12; lado direito medindo 23,90 metros
confrontando com o lote 04, lado esquerdo medindo 24,80
metros confrontando com o lote 10; fundos medindo 16,00
metros confrontando com o lote 05, com a área de 401,60 m2.
Cadastro nº 01.1.164.0282.001-902 da Prefeitura. MATRÍCU-
LA 0672 do Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré, Es-
tado do Paraná. Observação: Registro Anterior: Matrícula nº
1.783 do Registro de Imóveis de Rio Branco do Sul/Pr.
Valor da reavaliação: R$ 500,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 27.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins ( depositário públi-
co )
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: O constante acima, do
leiloeiro oficial.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Constam penhoras sobre os imóveis descritos nos itens
01 e 02. Consta, ainda, sobre o item 01, débitos referente ao
IPTU, no valor de R$ 2.343,98, e que os débitos referente aos
exercícios 1988 à 1996 estão no Forum da Comarca de Almi-
rante Tamandaré, e o item 02, consta débito de R$ 893,75, re-
ferente ao IPTU de 1989 à 2002., e que o débito referente ao
exercício de 1996 está no Forum da Comarca de Almirante
Tamandaré, débitos sujeitos aos acréscimos legais até a efetiva
data do pagamento. Consta, ainda, em laudo de reavaliação
datado de 13.09.2002, que o endereço dos bens reavaliados
está com a denominação : Rua 12, lote 06, quadra 12, Jardim
Campo Verde, e outro à Estrada Colombo – Almirante Taman-
daré, local Sumidouro ou Rio Vermelho, Almirante Tamanda-
ré/Pr, e que no imóvel descrito pelo item 01 funcionava naque-
la data a empresa Gascal Ltda.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 60 (sessenta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 200,00; o arrematante deverá deposi-
tar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da primei-
ra parcela; as demais paracelas deverão ser pagas diretamente
junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação incidirão
juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao paga-
mento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamento;
sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo deve-
dor vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título
de multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

 Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 151/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0006524-7
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): RESTAURANTE ACRÓTONA LTDA, LUIZ
FRANCISCO MEYER HOFFMANN, E RAQUEL SAAD
HOFFMANN.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “180 (cento e oitenta) cadeiras de madeira, Observa-
ção: estado regular de conservação,
 Valor da reavaliação: R$ 1.440,00 ( sendo R$ 8,00 cada cadei-
ra )
Item 02 - 36 (trinta e seis) mesas de madeira, medindo aproxi-
madamente 1,20m x 0,80m, Observação: em regular estado de
conservação,
Valor da reavaliação: R$ 720,00 ( sendo R$ 20,00 cada mesa )
 Item 03 - 15 (quinze) mesas de madeira, medindo aproximada-
mente 0,60m x 0,80m, Observação: estado regular de conser-
vação,
 Valor da reavaliação: R$ 150,00 ( sendo R$ 10,00 cada mesa )
Item 04 - 01 (uma) câmara refrigerada em aço inox, com 4
(quatro) portas, marca Gelopar, medindo aproximadamente
1,20m x 2,00m x 0,70m, com motor, Observação: em funcio-
namento, em bom estado de conservação,
Valor da reavaliação: R$ 700,00
Item 05 - 01 (um) forno de microondas, marca Sharp, modelo
Interactive-Advance Sensor, digital, na cor branca, Observa-
ção: em funcionamento, em estado regular de conservação,
Valor da reavaliação: R$ 100,00
Item 06 - 01 (uma) máquina de cortar frios elétrica, em aço
inox, marca Filizola, nº de série 87.107, Observação: em funci-
onamento, em bom estado de conservação,
 Valor da reavaliação: R$ 250,00
Item 07 - 1 (um) freezer horizontal, com 2 (duas) portas, marca
Prosdócimo, na cor branca, nº de série 0160/0300, Observa-
ção: em funcionamento, em mau estado de conservação,
Valor da reavaliação: R$ 80,00
Item 08 - 01 (um) freezer horizontal, com duas portas, marca
Prosdócimo, na cor branca, nº de série 0348/0699, Observa-
ção: em funcionamento, em mau estado de conservação,
Valor da reavaliação: R$ 80,00
Item 09 - 01 (um) cofre, marca Lupe, medindo aproximada-
mente 0,85m x 0,40m x 040m, Observação: em estado regular
de conservação,
Valor da reavaliação: R$ 120,00
Item 10 - 01 (um) cofre, marca Mug, medindo aproximada-
mente 0,40m x 0,40m x 0,80m”, Observação: em estado regu-
lar de conservação,

Valor da reavaliação: R$ 120,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.760,00
3.2. DEPOSITÁRIO: LUIZ FRANCISCO MEYER HOFF-
MANN
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Al. Cabral, 501, Nesta
Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)

dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 152/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0007700-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): LOURDES MARIA PERUZZO

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “2.750,00m2 ( dois mil setecentos e cinquenta
metros quadrados ) de lâminas de caucho, com 0,07 mm de
espessura, comprimento e largura variados.

Valor da reavaliação: R$ 1.905,00, sendo R$ 0,70 o m2.

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.905,00
3.2. DEPOSITÁRIO: LOURDES MARIA PERUZZO.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Francisco Timóteo
de Simas, nº 81, Nesta Capital. – localização dos bens: - Rua O
Brasil para Cristo, 2918, Boqueirão, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 153/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0011959-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): JOSE BORGES CIA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18

de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 1 ( uma ) máquina prensa excêntrica para im-
pressão em alto e baixo relevo, com motor fabricada pela Usi-
na Metalúrgica Joinville S/A, número de fabricação 11217, ano
1965, cor verde”. Observação: Em bom estado de conservação,
com motor.

Valor da reavaliação: R$ 650,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 650,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Luiz Antonio Borges.

.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Visconde de Guara-
puava, nº 2381, centro, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 154/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0013477-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): SERRAFER DO BRASIL INDÚSTRIA DE FER-
RAMENTAS LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
1 — “uma máquina soldadeira de topo para fins de serra por
faiscamento, marca ETT — Eletro Mecânica Três Torres Ltda,
modelo SSF — 50F, 220 Volts, monofãsico, capacidade 5mm
até 50mm, freq 50/60 Hz, potência 4,5 KVA, sem identificação
de série, própria para emenda de serra fita” Obs — em bom
estado de conservação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 583,20
2 — “uma lâmina de serra circular, marca Serrafer, medindo
350 mm x 75 furos x 72 dentes”
Valor da reavaliação: R$ 58,50
3 — “uma lâmina de serra circular, marca Serrafer, medindo
350 mm x 66 furos x 60 dentes”
Valor da reavaliação: R$ 58,50
4 — “uma lâmina de serra circular, marca Serrafer, medindo
370 mm x 75 furos x 54 dentes”
Valor da reavaliação: R$ 58,50
5 — “uma lâmina de serra circular, marca Serrafer, medindo
370 mm x 75 furos x 60 dentes.”
Valor da reavaliação: R$ 58,50
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3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 817,20
3.2. DEPOSITÁRIO: Gabriel Iubel.
3.3 ENDEREÇO DO DEPOSITARIO: Rua Omilio Monteiro
Soares, 2637, ( localização dos bens: R. José Carlos de Mace-
do Soares, 19, fone 3026 2412 )
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-
mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 155/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.00.16890-9
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): NOGUEIRA E HERINGER LTDA, E ABEL
HERINGER NOGUEIRA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 1 ( um ) refrigerador marca PROSDÓCIMO,
307 litros, série 0134108-A1 e nº 823635. Observação: Em bom
estado de conservação e funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 350,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 350,00

3.2. DEPOSITÁRIO: ABEL HERINGER NOGUEIRA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. dos Bosques, 988,
, e/ou R. Quatro, nº 271, Guatupê, S. José dos Pinhais/Pr.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 156/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.00.21939-2

Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): GARMATTER E CAMARGO LTDA, CARLOS
EDUARDO GONÇALVES DE CAMARGO, E ANGELA
GARMATTER DE CAMARGO.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
— Item 01 – IMÓVEL – “Lote de terreno sob nº 34 ( trinta e
quatro ) da planta Santa Clara, aprovada pela Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba, conforme a carta de averbação nº 9591 e cro-
quis nº 9446, sob a indicação fiscal nº 003.000, quadra 085,
setor 51 do Cadastro Municipal, situado no arrabalde do Pilar-
zinho, nesta Capital, medindo 13,00 m ( treze metros ) de fren-
te para a rua nº 06, atual rua Vitor Benato, por 35,00 m ( trinta
e cinco metros ) de extensão da frente aos fundos do lado direi-
to de quem da rua olha o imóvel, onde confronta com o lote de
indicação fiscal nº 51-085-002.000 da Prefeitura Municipal de
Curitiba, propriedade de Pedro Lago, pelo lado esquerdo mede
35,00 m ( trinta e cinco metros ) e confronta com o lote de
indicação fiscal nº 51-085-004.000 da Prefeitura Municipal de
Curitiba, propriedade de Irceu José Genoveski, tendo de largu-
ra da linha de fundos 13,00 m ( treze metros ), onde confronta
com o lote de indicação fiscal nº 51-085-014.000 da referida
Prefeitura Municipal de Curitiba, propriedade de Vicente Mar-
cos Bruzamolin, de forma regular. Observação: Registro Ante-
rior 7.725 do livro 3-E, datado de 1º de outubro de 1.953 do
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Ca-
pital. MATRICULA 11 088 da 1ª Circunscrição do Registro de
Imóveis de Curitiba.

Valor da reavaliação: R$ 36.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 36.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JAIR VICENTE MARTINS ( depositário
público )
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Carlos de Laert,
4680, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta Penhora existente na Décima Vara Cível desta
Capital,  e débito informado para a indicação fiscal
51.085.003.000-8, exercícios 93, 94, 95, 98, e 99, executados
perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 5.386,15,
exercício 96, executado perante a 4ª Vara da Fazenda Pública,
no valor de R$ 1.083,61, exercício 97, executado perante a 1ª
Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 1.111,51, exercício
2000, executado perante a 2ª Vara da Fazenda Pública, no va-
lor de R$ 914,62, exercício 2001, inscrito em dívida ativa, no
valor de R$ 855,20, exercício 2002 no valor de R$ 446,91, e
ainda, Multa Taxa Urbanismo, exercício 2000, inscrito em dí-
vida ativa, no valor de R$ 1.061,48, e Multa Limpeza Pública,
exercício 2001, inscrito em dívida ativa, no valor R$ 67,52.
débitos sujeitos a juros e correção monetária, e acréscimos le-
gais.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 157/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0021942-2
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): PLASTARK IND E COM DE PLÁSTICOS E
MAQ ( MF ), MARIA DA SILVA COLLEY, E PEDRO CHAR-
LES COLLEY, E ANDRE HELIO ADAMOSKI.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “ Lote de terreno sob nº 46.E-2-D, oriun-
do da subdivisão do lote nº 46-E-2 da Planta Fazenda Boquei-
rão, sita no arrabalde do Boqueirão, medindo 15,00 m de frente
para a Rua Gabriel Corisco Domingues por 36,30 m de exten-
são da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo
lado direito de quem da rua olha o imóvel com o lote nº 46.E-2-
E, pelo lado esquerdo confronta com parte do lote nº 46.E-2-C;
tendo de largura na linha de fundos 15,00 m onde confronta
com parte do lote nº 46-E-2-A, perfazendo a área total de 544,50
m2, com a ind. Fiscal 84-284-028.000/6, do Cadastro Munici-
pal. MATRICULA 11.836 da 7ª Circunscrição do Cartório de
Registro de Imóveis desta Capital. Observação: Registro ante-
rior transcrição nº 9.485, do livro 3-D, da 4ª Circunscrição.
Cadastro Imobiliário 7-84C-12-022.

Valor da reavaliação: R$ 25.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 25.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: PEDRO CHARLES COLLEY
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Lauro T. Rodrigues, nº
213, Xaxim, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta a existência de penhoras sobre o imóvel.e débi-
tos de IPTU para a indicação fiscal 84.284.028.000-6, exercí-
cios 90 a 93, 95 e 98, executados perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, no valor de R$ 2.180,34, exercícios 96/97, executados
perante a 2ª Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 343,63,
exercício 99 a 2001, inscrito em dívida ativa, no valor de R$
480,63, exercício 2002, no valor de R$ 247,13, mais juros e
correção, e acréscimos legais.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 158/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0026265-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MUNDIAL MAPAS LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1) - “uma máquina copiadora da marca SHARP modelo SF 2118,
e nº de série 66503060”.
Valor da reavaliação: R$ 2.000,00
2) - “um aparelho de FAX da marca SHARP, modelo UX 177A,
(digital), e nº de série 77150737”.
Valor da reavaliação: R$ 250,00
3) - “um aparelho SPIN LIGHT, em metalARP modelo SF 2118,
e nº de série 66503060”.
Valor da reavaliação: R$ 200,00
4) - “dois quadros brancos com moldura em alumínio de 1,20 x
0,90 metros”.
Valor da reavaliação: R$ 140,00, sendo R$ 70,00 cada quadro
5) - “um quadro em feltro com moldura em madeira de 1,20 x
0,90 metros”
Valor da reavaliação: R$ 79,00
6) - “um microcomputador 486, com monitor com número de
série: 512006666, com gabinete vertical da marca ELEBRA/
TANTUNG com teclado, mouse e impressora matricial EPSON-
LX300”
Valor da reavaliação: R$ 250,00
7) – “uma máquina plastificadora na cor azul, ROLPLAST,
modelo MASCOTE-II”
Valor da reavaliação: R$ 100,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.019,00
3.2. DEPOSITÁRIO: MAURÍCIO GARCIA LIMA
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Carlos de Carvalho,
nº 234, Centro, N/Capital

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 159/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0027073-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): TING KAI SHOU

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( um ) veículo VW/Fusca 1300 L, ano fabricação
1979, modelo 1979, cor branca, combustível gasolina, Placa –
ATS – 1288, Renavam 13.044203-8. Observação: Consta no
laudo de reavaliação, datado de 27.09.2002, que o veículo está
apresentando o painel avariado, os pára-choques raspados, da-
nificados, a lataria com riscos e amassados, as forrações inter-
nas estão avariadas, os pneus estão em regular estado de con-
servação, a porta do condutor fecha com dificuldade, o veículo
encontra-se em mau estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 480,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 480,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins ( leiloeiro oficial ),
com endereço acima descrito.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Endereço acima des-
crito do leiloeiro.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos débitos, sendo: R$ 319,23, referente a
2 ( duas ) autuações do Detran/Pr; IPVA, pendente: - IPVA/
1997 R$ 84,51; IPVA/1999 R$ 78,21; IPVA/2000 R$ 75,09,
Taxa de licenciamento/2002 R$ 18,34; Taxa de Licenciamen-
to/Anterior(es) R$ 91,70, Seguro Obrigatório/DPVAT/2002 R$
51,62; Seguro Obrigatório/DPVAT/Anterior(es) R$ 258,10,
consta bloqueio por ordem judicial

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.
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Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 160/2002

Ação de Execução Fiscal n° 99.0027900-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): LINEA FORMA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE MÓVEIS LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 1 — “uma máquina marca Franho com motor H2 6050
CV-2, máquina 100S, Tipo C 6, para corte de chapa”. Observa-
ção: - consta no laudo de avaliação que o equipamento é de
fabricação de Vinhedo/Sp, para corte de chapa, usada na fabri-
cação de cadeiras, em bom estado de conservação e funciona-
mento.

Valor da Reavaliação: R$ 4.500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 4.500,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Loureli de Fátima da Costa.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Francisco Nado-
lny, 100, Campina Grande do Sul, Pr.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 161/2002

Carta Precatória n° 1999.70.00.028341-0
Requerente/Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Requerido/Executado(s): ZILLIPLAST IND E COM DE EM-
BAL PLÁSTICAS LTDA – ME, E LUIZ CARLOS ZILLI.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18

de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES:

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— “Lote de terreno nº 10 ( dez ) da quadra “C”, da Planta
denominada PARQUE OURO VERDE, situada no Distrito de
Sta. Felicidade, neste Município, sem benfeitorias, medindo
dito lote 15,00 metros de frente para a rua nº 02, por 30,00
metros de extensão em ambos os lados, confrontando-se do lado
direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote 08, pela es-
querda confronta-se com o lote 12, tendo de largura na linha de
fundos 15,00 metros e confronta-se com o lote 09, com a área
total de 450,00 m2, correspondendo a dito imóvel a seguinte
Ind. Fiscal: setor 55, quadra 012. lote 022.000-8. Registrado
no Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição sob MATRÍCULA
26.133. Circunscrição desta Capital. — Obs —“Consta no Lau-
do de Reavaliação que o imóvel esta localizado na atual Rua
Savona, ao lado da casa de nº 380, Nesta Capital.”

Valor da reavaliação: R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ).

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 30.000,00 ( trinta mil
reais )

3.2. DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS ZILLI

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Savona, nº 380,
Nesta Capital. – fone 667 – 3566,

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos hipotecas em favor do BANCO DO
BRASIL S/A, e PENHORAS junto a Justiça Estadual do Para-
ná, na 13ª Vara Cível, e 6ª Vara Cível, desta Capital, e débitos
referente a IPTU da indicação fiscal 55.012.022.000 8, exercí-
cios 94/95, executados perante a 1ª Vara da Fazenda Pública,
no valor de R$ 1.452,12, exercício 98, executado perante a 2ª
Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 584,91, exercícios 99
e 2000, executados perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, no
valor de R$ 1.063,09, exercício 2001, inscrito em dívida ativa,
no valor de R$ 486,23, exercício 2002, no valor de R$ 265,26,
mais juros e correção monetária, e acréscimos legais.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 162/2002

Ação de Execução Fiscal n° 1999.70.00.030108-3
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): DROGARIA PETRIFARMA LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 2 ( dois ) microcomputadores semi novos, com pro-
cessadores PENTIUM II 500 MHZ, compostos de placa para
Fax Modem de 33.600K, marca US Robotics; com HDS de 3.2
Giga, marca Quantum; placa de rede NE 2000; com monitores
coloridos de 14” ( polegadas ), marca AOC com drive de 1.44
Mb, com 32 mB de memória dinn, com estabilizadores de ener-
gia ( nobreaks), com teclados e mouses, com gabinetes mini
torre, com uma impressora mara LX 300 e a outra, marca Be-
matech, modelo MP 205. Observação: - Em bom estado de con-
servação e funcionamento.
Valor da Reavaliação: R$ 2.200,00 ( sendo R$ 1.100,00 cada
um ).
Item 02 – 1 ( um ) microcomputador usado, com processador
PENTIUM II 500 MHZ, com HD de 3.2 Giga, marca Quantum,
com Gabinete mini torre, com monitor colorido de 14” polega-
das, marca AOC, com drive de 1.44 Mb, com placa de Fax
modem de 33.600 k, marca Robotics; com estabilizador de ener-
gia ( Nobreaks); com 32 Mb de memória Dinn, com teclado e
mouse. Observação: Em bom estado de conservação e funcio-
namento.

Valor da reavaliação: R$ 700,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.900,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ MAURÍCIO PETRI.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Paulo Setubal, nº
5059, sobrado 69, Boqueirão, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 163/2002

Ação de Execução Fiscal n° 1999.70.00.030113-7
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): DROGARIA ECOLOGIA 90 LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – 1 ( um ) armário de aço com duas portas, 8 (oito)
prateleiras, na cor cinza, com 1,97 m de altura e 90 cm de lar-
gura. Observação: Em bom estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 95,00
— Item 02 – 1 ( uma ) escrivaninha, tipo mesa, estrutura metá-
lica, em fórmica, com tampo de vidro, 60 cm x 1,20 m, com 3 (
três ) gavetas. Observação: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 63,00
— Item 03 – 1 ( um ) sofá em napa preta, com mais ou menos
1,40 m de comprimento, e altura 0,72 cm ( parte mais alta ).
Observação: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 54,00
— Item 04 – 1 ( um ) balcão com tampo de fórmica, estrutura
em madeira, medindo 2,67 m de comprimento por 1,00 m de
altura, com 4 portas, na cor branca. Observação: Em bom esta-
do de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 95,00
— Item 05 – 3 ( três ) balcões de vidro medindo 1,20 m x 1,00
(altura). Observação: Em bom estado do conservação.
Valor da reavaliação: R$ 270,00 ( sendo R$ 90,00 por unidade
)
— Item 06 – 1 ( um ) balcão em fórmica com 1,20 m x 1,00 (
altura ) com vitrine em vidro. Observação: Em bom estado do
conservação.
Valor da reavaliação: R$ 100,00
— Item 07 – 1 ( uma ) balança marca Toledo, para peso de
pessoas. Observação: Em funcionamento, porém desregulada.
Valor da reavaliação: R$ 300,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 977,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JORGE ASSIS SILVA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rodovia dos Minérios,
Km 15, nº 250, Almirante Tamandaré/Pr. Localização dos bens:
Rua Carmelina Cavassin, 366, Abranches – Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Não consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 164/2002

Ação de Execução Fiscal n° 1999.70.00.030402-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): YOK EQUIPAMENTOS S/A
O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal, na forma da
lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que se-
rão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – “ Lote de terreno “A”, oriundo da unifi-
cação dos lotes 1 a 4, da quadra 136, e 1 a 4 da quadra 137, da
Planta Hauer 2-C, e mais uma área de 1.980,00 m2, originária
da supressão da rua Julio Cesar Ribeiro de Souza, no trecho
compreendido entre as 3a e 4a paralelas a Oeste da rua Conde
de São João das Duas Barras, medindo dito lote 258,00m de
frente para a rua Chanceler Oswaldo Aranha, por 110,00 m de
frente para a rua Frei Henrique de Coimbra, mede 258,00 m de
frente para a rua 4a. // a Oeste da rua Conde de São João das
Duas Barras, paralela à rua Chanceler Oswaldo Aranha, fazen-
do esquina com as ruas Frei Henrique de Coimbra e Alcino
Guanabara; medindo 110,00 m de frente para a rua Alcino
Guanabara, paralela à rua Frei Henrique de Coimbra, fazendo
esquina com as ruas Chanceler Oswaldo Aranha e a 4a // a Oes-
te da rua Conde de São João das Duas Barras, de forma retan-
gular, com a área total de 28.380,00m2, contendo um prédio
destinado a industria com a área total construída de 3.663,04m2.
MATRICULA 2.749 da 7ª Circunscrição do Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Capital. Observação: Registros anteriores,
R-1/ 1.226, do Registro Geral, do mesmo ofício; 2.579, do Li-
vro 3-A, e matrículas nºs 258 a 265, do Registro Geral, do mes-
mo ofício. Cadastro Imobiliário – 7-82A-25/38-001/4.
Valor da reavaliação: R$ 5.067.428,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.067.428,00
3.2. DEPOSITÁRIO: YOSHIO OKAMURA
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Chanceller Oswal-
do Aranha, nº 200, Vila Hauer, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos a existência de hipoteca junto ao Ban-
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, e
junto ao Banco de Desenvolvimento do Paraná – BADEP, e
ainda penhoras: - Juízo Federal da 2ª Vara de Execuções Fis-
cais desta Capital, autos 96.368-8, e autos 98.0027705-6, pe-
nhora deste Juízo Federal da 1ª Vara, autos 98.27706-4 e autos
2000.70.00.0011272-2, penhora no Juízo de Direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública, desta Comarca, autos 128.620, e Juízo da
3ª Vara Federal desta Capital, autos 98.0013059-4, e 97.009209-
7.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-
mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto
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1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 165/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.003585-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): GABARITO REPARADORA DE VEÍCULOS
LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

 1 — “dois conjuntos coroa / pinhão para camionete D 20 ( 11
x 43 ), original” –
Valor da Reavaliação: R$ 630,00
2 – “ uma caixa satélite compatível com a relação acima ( 11 x
43 )” –
Valor da Reavaliação: R$ 180,00
3 – “ um carburador novo Weber, nº T L D E 02 / 151”;
Valor da Reavaliação: R$ 630,00
4 – “ um radiador de alumínio especial para ar condicionado”
Valor da Reavaliação: R$ 225,00
5 – “ cinco alternadores BOSCH F000 L D O 103 L x 1 – 14 V
21/75 A;
Valor da Reavaliação: R$ 90,00
6 – “ dois módulos injeção Eletrônica C S D 300 a;
Valor da Reavaliação: R$ 360,00
7 – “ um módulo injeção eletrônica 96 15 2105;
Valor da Reavaliação: R$ 360,00
8 – “ um módulo injeção eletrônica G M ROCHESTER CON-
TATO AZUL;
Valor da Reavaliação: R$ 270,00
9 – “ um módulo injeção BOSCH 0 261 203 935;
Valor da Reavaliação: R$ 270,00
10 – “uma caixa de direção hidráulica F 1000/ 98
Valor da Reavaliação: R$ 900,00
11 – “um analizador 04 gases ALFATST nº 1321104;
Valor da Reavaliação: R$ 3.969,00
12 – “um motor F1000 – 06 cil. Gas;
Valor da Reavaliação: R$ 1.800,00
13 – “ uma caixa de câmbio HSD – 05 marchas;
Valor da Reavaliação: R$ 900,00
14 – “ um diferencial F1000 / 98 – H S D;
Valor da Reavaliação: R$ 1.080,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 13.014,00
3.2. DEPOSITÁRIO: OTÁVIO BAZIEWICZ
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Odair Pazello, nº
192, Capão Razo, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 166/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.003638-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): RADIO E TELEVISÃO OM LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,

99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “1 ( um ) automóvel VW/Gol I, gasolina, cor branca,
1000 cilindradas, ano de fabricação 1996, ano de fabricação
1996, placa JNJ 5302, Renavam – 66 1097714. Observação:
Dest Faturado BA, em regular estado de conservação.
Valor da realização: R$ 7.800,00
Item 02 – 1 ( um ) automóvel VW Parati S, placa ADD 9801,
ano de fabricação 1985, Renavam 53 000221-3. Observação:
Em péssimo estado de conservação, sem condições de circula-
ção. Consta em extrato do Detran/Pr que o modelo é LS.
Valor da reavaliação: R$ 312,00
Item 03 – 1 ( uma ) Honda/NX 150, cor vermelha, gasolina,
ano de fabricação 1989, placa AAQ 6270, Renavam: 52 30691-
8. Observação: Em péssimo estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 184,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 8.296,00

3.2. DEPOSITÁRIO: FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Francisco Caron, 29,
Pilarzinho, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Sobre os itens 01 e 03 constam penhoras, e bloqueio
judicial; e, ainda Item 01 – constam débitos referente a licenci-
amentos: - licenciamento 2002, R$ 40,00; licenciamento exer-
cícios anteriores, 2001, 2000, 1999, 1998, 1997 R$ 297,60;
seguro obrigatório R$ 51,62, IPVA 2002, R$ 146,85, e IPVA
exercícios anteriores, 2001, 2000, 1999, 1998, e 1997 R$
1.230,79. – Item 02 – Constam débitos referene a duas autua-
ções DETRAN no valor de R$ 148,96, e licenciamento/2002
R$ 18,34, licenciamento exercícios anteriores R$ 91,70, segu-
ro obrigatório/2002 R$ 51,62, seguro obrigatório exerc anteri-
ores R$ 258,10; Item 03 – constam débitos referente duas autu-
ações DETRAN no valor de R$ 244,74, licenciamento/2002
R$ 18,34, licenciamento exercícios anteriores R$ 36,68, Segu-
ro obrigatório/2002 R$ 93,38, seguro obrigatório exerc anteri-
ores R$ 186,75, Multas de trânsito R$ 244,74.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 167/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.008867-7
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): POLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
LHAS LTDA E OUTRO

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

 Item 01 – IMÓVEL – “lote de terreno sob nº 5, da quadra nº
16, da Planta Vila Rosinha, sem benfeitorias, situado na Fa-
zendinha, de forma irregular, medindo 18m de frente para a

Rua Ricardo Negrão Filha, antiga rua 2, fazendo esquina
com a rua Theodoro Schneider, antiga rua 9, para a qual
mede 30m, e confronta com o lote nº 4, ao lado oposto a
primeira rua com 26,40 m, e confronta com o lote nº 6, com
área total de 666 m2, com ind. Fiscal de setor 65, quadra
124, lote 005.000 do Cad. Municipal, medidas e confronta-
ções essas fornecidas pelas partes. MATRICULA 3671 DA
6ª Circunscrição do Cartório de Registro de Imóveis desta
Capital.” Observação: Registro Anterior 53.207 Lº 3-AZ do
mesmo Ofício. Consta no laudo de avaliação, de 21.08.2002,
que o imóvel acima descrito contém uma construção mista,
medindo aproximadamente 100 m2, sendo um barracão de
madeira de mais ou menos 8 anos e a casa de alvenaria de
aproximadamente 30 anos; esta contém quatro cômodos, e
sendo utilizado para para depósito da Construtora Habita-
vel, com sede em Cascavel.

Valor da reavaliação: R$ 50.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 50.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: ALTAIR BEAL

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Ricardo Negrão, nº
31, Portão, N/ Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta Hipoteca em favor do Banco do Brasil S/A.
Constam penhoras sendo: - na 15ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, autos 607/96; nesta Vara Federal, autos 97.0026151-
4; e débito de IPTU referente aos exercícios de 95 e 96, execu-
tados perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, no valor de R$
662,42, exercícios 97 e 98, executados perante a 4ª Vara da
Fazenda Pública, no valor de R$ 408,94, exercícios 1999, e
2001, inscritos em dívida ativa, no valor de R$ 386,43, exercí-
cio 2002 no valor de R$ 477,51, mais juros e correção monetá-
ria até a efetiva data do pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 168/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.009420-3
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): IGUAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “máquina copiadora marca SHARP, modelo SF
8300, série 26604957, preto e branco, para 30 cópias por mi-
nuto. Observação: Em razoável estado de conservação, sem
funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 200,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 200,00

3.2. DEPOSITÁRIO: ERMINDO TADEU KUCZMARSKE.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Cel. Mena Barreto
Machado, 471, centro, ou R. Oyapock, nº 144, apto. 1601,
ambos nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-

ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 169/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.009948-1 reunido aos
autos 2000.70.00.010853-6
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): ENGETEL CONSTRUÇÕES METÁLICAS
LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “Um motor especial para elevador com 25 HP de
potência nominal, com 02 ( duas ) velocidades, formando um
conjunto de tração completo, com freios, sapatas e base estru-
tural, marca WATSON BA 2040, CA 2014 W 22 – 11, BA 2033
A, BA 2020 RH, controle interno nº PE 330. Observação: Consta
no laudo de avaliação de 10/10/2001 que está em ótimo estado.

Valor da reavaliação: R$ 15.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 15.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: GUSTAVO HENRIQUE STEFFEN GOS-
SLING.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Benedito Carolo,
nº 1160, CIC, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 170/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.012051-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): TRANSPORTADORA CANCELA LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 38, da Planta Xaxim
II, situado no bairro do Xaxim, medindo 12,00 m de frente para
a rua “A”, pelo lado direito com 36,00m, confrontando com o
lote nº 37 e pelo lado esquerdo, 36,00m confrontando com o
lote nº 39; dista 39,27m da esquina mais próxima, com a rua
Francisco Derosso, à esquerda; e 12,00m de fundos, onde con-
fronta com o lote 26, com a indicação fiscal nº Lote 17.000 –
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quadra: 166 – Setor: 82, com área total de 432,00m2. MATRI-
CULA 3.616 da 7ª Circunscrição do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Curitiba. Observação: Registro anteri-
or nº 22.446, do livro 3-I, do 3º Ofício. Cadastro Imobiliário 7-
82C-16-001.

Item 02 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 42, da Planta Xaxim
II, situado no bairro do Xaxim, medindo 12,00 m de frente para
a rua Francisco Derosso; tendo do lado direito 38,12m con-
frontando com o lote nº 41 e do lado esquerdo medindo 19,30m
confrontando com o lote nº 43 e 12,00m com o lote nº 23 e
mais 12,00m com o lote nº 24, nos fundos medindo 11,00m
onde confronta com o lote nº 39; com área total de 447,81m2 e
indicação fiscal nº Lote 21.000 – quadra: 166 – Setor: 82.
MATRICULA 3.619 da 7ª Circunscrição do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Curitiba. Observação: Registro
anterior nº 22.446, do livro 3-I, do 3º Ofício. Cadastro Imobili-
ário 7-82C-16-004.

Item 03 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 37, da Planta Xaxim
II, situado no bairro do Xaxim, medindo 12,00 m de frente para
a rua “A”, medindo pelo lado direito 36,00m onde confronta
com o lote nº 36; pelo lado esquerdo confronta-se com o lote nº
38, medindo 36,00m e nos fundos, com o lote nº 27, medindo
12,00m; dista 50,00m da esquina mais próxima com a rua 7,
situada à direita, com área total de 432,00 m2 e indicação fis-
cal nº Lote 16.000 – quadra: 166 – Setor: 82. MATRICULA
3.622 da 7ª Circunscrição do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Curitiba. Observação: Registro anterior nº
22.446, do livro 3-H, do 3º Ofício. Cadastro Imobiliário 7-82C-
16-005.

Item 04 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 36, da Planta Xaxim
II, situado no bairro do Xaxim, medindo 12,00 m de frente para
a rua “A”, medindo pelo lado direito 30,00m onde confronta
com o lote nº 35 e 6,00m com o lote nº 32, pelo lado esquerdo,
36,00m confrontando com o lote nº 37; pelos fundos com o lote
nº 28, medindo 12,00m; dista 38,00m da esquina mais próxima
com a rua 7, à direita, com área total de 432,00 m2 e indicação
fiscal nº Lote 15.000 – quadra: 166 – Setor: 82. MATRICULA
3.627 da 7ª Circunscrição do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Curitiba. Observação: Registro anterior nº
22.446, do livro 3-H, do 3º Ofício. Cadastro Imobiliário 7-82C-
16-012.

Item 05 – IMÓVEL – “Lote de terreno nº 24, da Planta Xaxim
II, situado no bairro do Xaxim, medindo 12,00 m de frente para
a rua Cel. José Leal Fontoura, antiga rua B, por 35,75metros de
extensão da frente aos fundos em ambos os lados, confrontan-
do pelo lado direito de quem olha o imóvel, com o lote de ind.
Fiscal 82-166-002.000; pelo lado esquerdo confronta com o
lote de ind. Fiscal 82-166-004.000; tendo de largura na linha
de fundos 12,00m, onde confronta com o lote de ind. Fiscal 82-
166-021.000, perfazendo a área total de 429,00m2, sem ben-
feitorias, localizado no lado impar da Rua Cel. José Leal Fon-
toura, com a indicação fiscal 82-166-003.000-7, do Cadastro
Municipal. MATRICULA 12.512 da 7ª Circunscrição do Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba. Observa-
ção: Registros anteriores nºs. 203 e 608, do livro 3, deste Ofí-
cio. Cadastro Imobiliário 7-82C-16-014.

Valor da reavaliação: R$ 245.000,00 (valor dos cinco itens aci-
ma descritos, que foram avaliados em conjunto)

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 245.000,00.
OBSERVAÇÃO – Consta que os terrenos acima descritos são
planos, secos e contígüos, formando um todo unitário, e que
sobre o lote descrito na Matrícula 3619 existe uma construção
com área aproximada à 250 m2, onde funciona a Oficina Me-
cânica e depósito da Firma Executada. Consta ainda que o pé
direito do imóvel tem aproximadamente 5 (cinco) metros de
altura e que o acesso ao conjunto de imóveis é pela Rua Fran-
cisco Derosso, nº 2173, Bairro Xaxim, Nesta Capital.

3.2. DEPOSITÁRIO: EGON PETERS.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Francisco Deros-
so, 2173, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos sobre o item 01, Matrícula 3616, pe-
nhora na 4ª Vara Cível de Curitiba, sobre o item 02, matricula
3.619, penhora na 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Curitiba, e 4ª Vara Cível desta Capital, item 03 – matrícula
3.622, penhoras na 4ª Vara Cível de Curitiba, e 2ª Vara Federal
de Execuções Fiscais de Curitiba, item 04, Matrícula 3.627,
penhoras na 2ª Vara Federal de Execuções de Execuções Fis-
cais de Curitiba, e 7ª Vara do Trabalho/Curitiba, e Item 05,
Matrícula 12.512, penhora na 4ª Vara Civel de Curitiba. Cons-
ta débitos de IPTU, sendo para a indicação fiscal
82.166.017.000-1, exercício 2001, inscrito em dívida ativa, no
valor de R$ 605,05, exercício 2002 no valor de R$ 301,88; -
para a indicação fiscal 82.166.016.000-8, exercício 2000 e 2001,
inscritos em dívida ativa, no valor de R$ 986,89, exercício 2002
no valor de R$ 301,65; - para a indicação fiscal 82.166.021.000-
5, exercício 2001, inscrito ativa, no valor de R$ 778,15, exercí-
cio 2002, no valor de R$ 710,08; - para a indicação fiscal
82.166.015.000-5, exercício 2001, inscrito em dívida ativa, no
valor de 478,00, exercício 2002 no valor de R$ 301,60, - para a
indicação fiscal 82.166.003.000-7, exercícios 2000 e 2001, ins-
crito em dívida ativa, no valor R$ 781,43, exercício 2002 no
valor de R$ 288,39, todos os valores sujeitos a juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-

mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7 Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 171/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.012213-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): IRMÃOS DALLAGRANA LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 90 ( noventa ) folhas de Porta Lisa ( chapeada ) em
imbuia, com medidas 0,60/0,70/0,80 x 2,10”

Valor da reavaliação: R$

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$

3.2. DEPOSITÁRIO: Luiz Fernando Dallagrana.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Prof. Dr. Pedro Ri-
beiro M. da Costa, nº 706/720, Vila Isabel, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 172/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.012395-1
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): THORSTEN DORN

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( uma ) máquina de costura goleira e galoneira,
marca KANSAI SPECIAL. Observação: em bom estado

Valor da reavaliação: R$ 1.550,00
Item 02 – 1 ( uma ) máquina de costura Interlock, marca SIW-
BA. Observação: em bom estado

Valor da reavaliação: R$ 2.100,00
Item 03 – 1 ( uma ) máquina de costura Interlock, marca Juki.
Observação: em bom estado

Valor da reavaliação: R$ 1.200,00
Item 04 – 3 ( três ) máquinas de costura reta industrial, marca
COLUMBIA. Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 1.900,00 ( todas )
Item 05 – 1 ( uma ) máquina de costura reta industrial, marca
BROTHER. Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 800,00
Item 06 – 1 ( uma ) máquina de costura pespondadeira, marca
SINGER 92 agulas. Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 2.400,00
Item 07 – 2 ( duas ) máquinas de costura Travete, marca MO-
RITA e DURKOPFF. Observação: em bom estado

Valor da reavaliação: R$ 6.800,00 ( as duas )
Item 08 – 1 ( uma ) máquina de pregar botões, marca NISSIN.
Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 2.250,00
Item 09 – 1 ( uma ) máquina caseadeira, marca PFAFF. Obser-
vação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 4.100,00
Item 10 – 1 ( uma ) máquina de Faca, marca EASTMANN,
modelo Blue Streak II. Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 1.450,00
Item 11 – 1 ( uma ) máquina de faca, marca KM “MACK”, 8,
modelo KS. AV V. Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 1.750,00
Item 12 – 1 ( uma ) máquina de disco, marca MAIMIN “disco”,
modelo THREAD SEAL. Observação: em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 1.000,00
Item 13 – 2 ( duas ) máquinas de disco, DAPET. Observação:
em bom estado.

Valor da reavaliação: R$ 2.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 29.300,00

3.2. DEPOSITÁRIO: THORSTEN DORN

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Lamenha Lins, nº
1410, Aptº 25, Rebouças, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 173/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.013266-6 reunido aos
autos 2000.70.00.016175-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): D ALMEIDA E DAQUINO LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço

na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 800 ( oitocentas ) caixas de 10 ( dez ) ampolas, do
produto marca TRICOFORT.

Valor da reavaliação: R$ 5.600,00 ( sendo R$ 7,00 a caixa )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.600,00
3.2. DEPOSITÁRIO: EDSON D’AQUINO SILVA
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Paulo Ferranini, 341,
Vila Maria do Rosário, Colombo/Pr

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 174/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.014098-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): EDITORA VIA DA NOTÍCIA LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01: “200 cm de coluna de publicidade no Jornal Hora
“H”, de Curitiba”

Valor da reavaliação: R$ 5.000,00 ( SENDO R$ 25,00 O cm de
publicidade )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: CARMEN LUCIA POLIDORO DO
AMARAL CATANI

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Emiliano Perneta,
nº 725, sala 603, Centro, Nesta Capital

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS:

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-
mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
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em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 175 /2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.014360-3 reunido aos
autos 2000.70.00.015966-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE COSTURA
MAR P LTDA - ME

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01: 1 ( uma ) máquina de braço transporte Marca AD-
LER, cabeçote 30337, cor preta. Observação: Funcionando.

Valor da reavaliação: R$ 600,00
— Item 02: 1 ( uma ) máquina de pregar botão, marca SIN-
GER, cabeçote nº AH288807, cor grafite. Observação: Funci-
onando.

Valor da reavaliação: R$ 550,00
— Item 03: 1 ( uma ) máquina Zig-Zag, marca CONSEW, ca-
beçote nº 82840, cor verde. Observação: Funcionando.
Valor da reavaliação: R$ 290,00
— Item 04: 1 ( uma ) máquina de costura reta, Marca SINGER,
cabeçote nº ESS72775, cor verde. Observação: Funcionando.

Valor da reavaliação: R$ 250,00
— Item 05: 1 ( uma ) máquina caseadeira de olho, Marca SIN-
GER, cor nº 99W110-1004939, cor preta. Observação: Funcio-
nando.

Valor da reavaliação: R$ 1.700,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.390,00 ( três mil e tre-
zentos e noventa reais )
3.2. DEPOSITÁRIO: JAIR VICENTE MARTINS.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Carlos de Laert, nº
4680, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 176/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.016622-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): IRMÃOS DALLAGRANA LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1 — “dez portas com duas almofadas ( relevo ) molduradas
tipo SP — 2, de fabricação própria da executada, com entalhe
tipo “brasão”, folha medindo 2,10 x 0,80 m, com estrutura para
vidros nas laterais, em formato retangular;” obs- fabricante Ir-
mãos Dalagrana Ltda, formato da folha de porta 2,10 m x 0,80
m.
Valor da reavaliação: R$ 6.000,00 ( avaliadas totalmente )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 6.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Sandra Mara Dalagrana.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Dr. Murici, nº 390,
cj 601, nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 177/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.016770-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): KAZAVILLE CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1 — “um elevador de carga ( de obra ), marca Mecan, compos-
to por uma cabine e uma torre;” observação — ambas usadas e
em bom estado de conservação, sendo que a cabine tem capaci-

dade para 1.600 Kg, e a referida torre tem dezesseis metros de
altura e possui, segundo informou o Sr. Nilton Gaspar Ristow,
representante legal da executada, estrutura de ferro.
Valor da reavaliação: R$ 1.906,00 ( sendo a cabine reavaliada
em R$ 1.284,00; e a torre R$ 622,00.

2 — “uma máquina guincho para elevador de carga, marca Alfa,
com motor de 10 CV;” observação — ambos ( a máquina guin-
cho e o motor ) usados e em bom estado de conservação, sendo
que o referido motor é de marca Weg, conjunto ( a máquina
guincho e o motor ).
Valor da reavaliação: R$ 2.052,00
3 — “uma máquina guincho para elevador de carga, sem marca
aparente;” observação — usada, em regular estado de conser-
vação.
Valor da reavaliação: R$ 1.340,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.298,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos de Laert,
4680, Boquerição, nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 178/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.017413-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MHM COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – 300 ( trezentos ) minuteria eletrônica – tipo disjuntor
– modelo 354, marca MICRONT.

Valor da reavaliação: R$ 12.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 12.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JOÃO JOSÉ SERUR FILHO
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Mascarenhas de
Moraes, nº 1220, Santa Candida, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-

rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 179/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.019642-5 apenso aos
autos 2000.70.00.019643-7
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado(s): NATURAIS CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA
- ME
O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( um ) cabeçote de máquina de costura, goleira,
marca Siruba, mod. F007,
cor branca, numeração W122 356 e 550 640

Valor da reavaliação: R$ 1.000,00 ( um mil reais ).
Item 02 – 1 ( um ) cabeçote de máquina de costura, overlok,
marca Fomax, mod. FX 8000, numeração 04DF.
Valor da reavaliação: R$ 350,00 ( trezentos e cinquenta reais)
Item 03 – 1 ( um ) cabeçote de máquina de costura, reta, do-
méstica, marca Singer, mod. Facilita, cor bege e marrom, nu-
meração 248.
Valor da reavaliação: R$ 50,00 ( cinquenta reais )
Item 04 – 1 ( um ) cabeçote de máquina de costura, rega e zig-
zag, marca Singer, numeração 021D201-A, cor cinza.
Valor da reavaliação: R$ 100,00 ( cem reais )
Item 05 – 1 ( uma ) prensa pneumática, marca Eberle, pressão
máxima 7 kg/cm2 ou 100 PSI;
Valor da reavaliação: R$ 250,00 ( duzentos e cinquenta reais )
Item 06 – 1 ( um) ferro a vapor, industrial, marca Minimax;
Valor da reavaliação: R$ 50,00 ( cinquenta reais )
Item 07 – 1 ( uma ) máquina de corte, marca Gemsym, mod
RCM – 75, 50/60 Hz, 3,5 polegadas;
Valor da reavaliação: R$ 50,00 ( cinquenta reais )
Item 08 – 1 ( um ) microcomputador 486, Samsung, com CPU,
monitor colorido e teclado;
Valor da reavaliação: R$ 200,00 ( duzentos reais )
Item 09 – 1 ( uma ) impressora, marca Epson, mod. LX 810;
Valor da reavaliação: R$ 120,00 ( cento e vinte reais )
Obs.: Consta no laudo de reavaliação datado de 22 de julho do
corrente, que os bens estão em estado regular de conservação.

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.170,00 ( dois mil e
cento e setenta reais )
3.2. DEPOSITÁRIO: NORTON MENINI.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Erasto Gaertner,
2278, Bl. 43, Ap. 34, Bacacheri - fone – 357 9315 – Nesta
Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal
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1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 180/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.021916-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): GABARITO REPARADORA DE VEÍCULOS
LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 — “ um motor seis cilindros, de fabricação GM A-
20, nº de identificação 52272628, c/ compressor do ar condici-
onado, bomba de direção hidráulica, c/ motor de partida, alter-
nador, c/ carburação e embreagem;” obs — em bom estado de
conservação, pertencente a empresa executada.
Valor da Reavaliação: R$ 1.500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.500,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Otávio Baziewicz.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Mal. Otávio Sal-
danha Mazza, nº 1.111, nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 181/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.023489-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PLANOTEL ARQ PLAN CONS EMPR TURIS-
TICOS S/C LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – 1 ( um ) microcomputador 486 DX, 100 Mhz,

1,44 mb de ram, 8064 Kb, visor VTC, V4967, 14’, teclado Mteck
e mouse. Observação: Funcionando.

Valor da reavaliação: R$ 300,00.
- Item 02 – 1 ( uma ) mesa para microcomputador, branca, em
compensado. Observação: Velha.
Valor da reavaliação: R$ 30,00
- Item 03 – 1 ( um ) armário em aço, verde, com quatro gavetas.
Observação: Usado, em bom estado.
Valor da reavaliação: R$ 80,00
- Item 04 – 2 ( duas ) mesas para desenho, em compensado,
medindo 1,40 x 0,90 m, cada. Observação: Usadas, em com
estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 100,00 ( cada uma )
- Item 05 – 1 ( um ) armário em fórmica, branco, vazado, con-
tendo 8 compartimentos. Observação: Usado, em bom estado
de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 40,00.
- Item 06 – 1 ( uma ) mesa de escritório, revestida em fórmica,
com tampo em fórmica na cor azul, medindo aproximadamente
1,00 x 2,00 m. Observação: Usada, em bom estado de conser-
vação.
Valor da reavaliação: R$ 120,00
- Item 07 – 4 ( quatro ) balcões em compensado, em lâmina, de
fórmica, na cor vermelho, com quatro portas cada um, velhos.
Observação: Em bom estado.
Valor da reavaliação: R$ 40,00 ( cada uma )
- Item 08 – 1 ( um ) sofá de dois lugares, estrutura de ferro,
vermelho com poltronas em tecido azul. Observação: Em bom
Estado.
Valor da reavaliação: R$ 120,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.050,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Carlos Ernesto Aichinger.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Augusto Stelfeld,
nº 1695, Batel, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 182/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.023723-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): HELENA ANTONIO

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
— item 1: “ dois

vestidos sociais longos, cores amarelo e rosa, marca Luxobel;”
Valor total da reavaliação: R$ 200,00 ( avaliados totalmente )
— item 2: “ cinco casacos compridos em jeans lavado escuro;”
Valor total da reavaliação: R$ 200,00 ( avaliados totalmente )

 — item 3: “ dez
casacos de couro, compridos, com forro, marca Lemazelle;”
Valor total da reavaliação: R$ 1.000,00 ( avaliados totalmente )

— item 4: “ dez macacões de lã, tam. 40 e 42, marca Noruega,
Malharia SP;”
Valor total da reavaliação: R$ 200,00 ( avaliados totalmente )

 — item 5: “
cinco macacões de brim, sol a sol, marca West Jeans;”
Valor total da reavaliação: R$ 100,00 ( avaliados totalmente )
— item 6: “ oito japonas de nylon forradas, marca Nereida,
tam. t.;”
Valor total da reavaliação: R$ 400,00 ( avaliados totalmente )
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.100,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua O Brasil Para Cris-
to, 2318, Boqueirão, nesta capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS:
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 183/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.025486-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): DIPROEL DISTRIBUIDORA PARANAENSE
DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 800 ( oitocentas ) abraçadeiras circular de 160
mm, código 001444”

Valor da reavaliação: R$ 5.280,00 ( sendo R$ 6,60 a unidade )
— Item 02 – “600 ( seiscentas ) luvas para emenda de cabo 4,
sem alma, código 001692”
Valor da reavaliação: R$ 1.080,00 ( sendo R$ 1,80 a unidade )
— Item 03 – “650 ( seiscentas e cinquenta ) luvas para emenda
de cabo 1/10, sem alma, código 001694”
Valor da reavaliação: R$ 1.560,00 ( sendo R$ 2,40 a unidade )
— Item 04 – “450 ( quatrocentos e cinquenta ) luvas para emenda
de cabo 2, AWC, em cobre, código 000669”
Valor da reavaliação: R$ 1.305,00 ( sendo R$ 2,90 a unidade )
— Item 05 – “300 ( trezentos ) metros de cabo de 4X2,5 mm,
com blindagem, código 000669”
Valor da reavaliação: R$ 1.320,00 ( sendo R$ 4,40 a unidade )
— Item 06 – “230 ( duzentos e trinta ) metros de cabo de 4mm,
com blindagem, código 000669”
Valor da reavaliação: R$ 851,00 ( sendo R$ 3,70 a unidade )
— Item 07 – “170 ( cento e setenta ) metros de cabo controle
4X1/4 AWG, de 600 Volts”
Valor da reavaliação: R$ 765,00 ( sendo R$ 4,50 a unidade )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 12.161,00

3.2. DEPOSITÁRIO: CLAUDEMIR VOLPE.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Sete de Setembro,
2160, AP 132, Centro, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 184/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.025488-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): DEPÓSITO DE FERRO VELHO GREGO LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 — “ uma máquina extrusora ou injetora para plástico
marca Web, com capacidade para 60 gr com dois motores elé-
tricos 4 Cv;” observação- Em razoável estado de conservação e
não está em funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 2.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua O Brasil Para Cris-
to, 2318, Boqueirão, nesta capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-
mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal
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1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 185/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.025757-8
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): IMPRIMEPAR INDUSTRIA GRAFICA EDITO-
RA E SERIGRAFIA LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 - IMÓVEL: — “Lote de terreno nº 10, da quadra nº
78, da Planta Hauer 2-B, medindo 15,00m de frente para a rua
Padre Dehon, por 40,00 m de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados e 15,00 m de largura na linha de fundos, com a
área de 600,00 m2, confrontando de um lado com o lote nº 9,
de outro com o lote 11 e nos fundos com o lote nº 18, contendo
dois barracões e uma casa para escritórios, em alvenaria, em
parte final de acabamento, com a ind. Fiscal 84-092-010.000.
MATRICULA 4.484 da 7ª Circunscrição do Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Capital. Observação: Registro Anterior: -
4.070, do Livro 3-A, do mesmo ofício de registro. Cadastro
Imobiliário: 7 –84 A-21-006.

Valor da reavaliação: R$

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$

3.2. DEPOSITÁRIO: PAULO CESAR DO VALLE.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO:

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS:

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 186/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.026009-7 reunido aos
autos 2000.70.00.026040-1; 2000.70.00.027160-5;
2000.70.00.027161-7; e 2000.70.00.027489-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): SOED DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS
LTDA -

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Peças para acabamento de veículos FORD, sendo frisos de la-
taria, forração de estofamento, acabamento de painéis, linha
ESCORT, PAMPA, DEL REY de 1986 a 1994 (ano de fabrica-
ção): - sendo – itens 01 a 61: -

1 ) 86 AUB 23863-A 2 40,00 80,00
2 ) 83 PU 7W 262 5 15,00 75,00
3 ) F 23103941-Z 2 35,00 70,00
4 ) 78NU 6231137DW3241-A 1 30,00 30,00
5 ) 83ABF610A34AA 1 45,00 45,00

6 ) 89EU16746AA42452 2 150,00 300,00
7 ) 81ABB23862-A AW3595 1 30,00 30,00
8 ) 81EU5427540 BW 3 15,00 45,00
9 ) 86AB B02344-AAW BKF 1 12,00 12,00
10 ) 86AB B02345-AAW BKF 1 12,00 12,00
11 ) 85HBE 00291 AALD 1 10,00 10,00
12 ) 89AU T04290 AA 123503BL ( * ) 1 35,00 35,00
13 ) 88AU B23863-AAW ( * ) 1 40,00 40,00
14 ) SKFE 0329 1 100,00 100,00
15 ) SKFE 0364 1 100,00 100,00
16 ) 85 AUB 60326-B 3 40,00 120,00
17 ) BDZC 10732-B 4 35,00 140,00
18 ) E1 43R 001164 5 45,00 225,00
19 ) 86AU B610A34AA 6 45,00 270,00
20 ) 87PU 9761705 AA 1 20,00 20,00
21 ) 7TZ 5136E 1 15,00 15,00
22 ) BE3M 7D388A 1 40,00 40,00
23 ) 81AB 3B635CA ( * ) 1 20,00 20,00
24 ) 82AB 18K 894 AB 5 15,00 75,00
25 ) 82AB 18974 AB 2 15,00 30,00
26 ) 551971567 2 45,00  90,00
27 ) 81AG14014-AA 1 40,00 40,00
28 ) BD2T 14K 012 A 1 60,00 60,00
29 ) 87PU 9761 704-AA 1 20,00 20,00
30 ) 325971121-3 1 4,00 4,00
31 ) 85NU 13 A444-AA 1 4,00 4,00
32 ) 81DB 8232-AA 1 2,00 2,00
33 ) 325807634-1 3 2,00 6,00
34 ) 010321371B 5 5,00 25,00
35 ) 85HB H144-AA 1 2,00 2,00
36 ) 8W605-A 85NVB02010711B 1 15,00 15,00
37 ) 84AU 8W600-A 5 15,00 15,00
38 ) SKFE 0243 2 15,00 15,00
39 ) 86AU B24184-AW 10 10,00 100,00
40 ) 89 EU 62043 A88-BA 1 10,00 10,00
41 ) 81TT 7L258AB 1714 2 60,00 120,00
42 ) 81AB B02344-BAW 4 15,00 60,00
43 ) 81AB B0234BAW ( * ) 5 15,00 75,00
44 ) 82PU 9723943 DFAA
(412 A 792805) 1 40,00 40,00
45 ) 79NU 7346404 A/B 1 25,00 25,00
46 ) 89AU 6231012-AA2P ( * ) 1 9,00 9,00
47 ) 81 ABB 31013 BAW 2 40,00 40,00
48 ) 85TU 8101671 B630 1 15,00 15,00
49 ) 85EU 6231012B3M 1 9,00 9,00
50 ) 85EU 6231012-BFAA 1 9,00 9,00
51 ) 89EU 6231012-AA2P 1 9,00 9,00
52 ) 86AU 16770-AA 1 9,00 9,00
53 ) 81EU 62611 C35-A 6 9,00 54,00
54 ) 86AB 10843-AA 1 50,00 50,00
55 ) 85EU 62672 K-04-A 1 20,00 20,00
56 ) 86ABB 2418181-AAW 1 10,00 10,00
57 ) 84AU 14K124-A 1 60,00 60,00
58 ) 83AB B519A02-AAJE 1 60,00 60,00
59 ) 81AB 824181AAU NO.9 1 6,00 6,00
60 ) 81AB B24181-AA NO.5 1 6,00 6,00
61 ) 81 AB B24480 NO. 4 1 6,00 6,00
62 ) 3 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca motor CHT - Metal Leve,
medindo 0,75 para 150,00 450,00
63 ) 4 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca Corcel II, gasolina, Metal Leve,
medindo 0,75 para 100,00 400,00
64 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca carros GM 2.0 - Metal Leve,
medindo 0,75 para 300,00 300,00
65 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca Corcel II, alcool - Metal Leve,
medindo 0,75 para 100,00 100,00
66 ) 1  jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca Chevette 1000 - Metal Leve,
medindo 0,75 para 250,00 250,00
67 ) 3 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca carros VW 77/alcool -
Metal Leve, modelo STD para 100,00 300,00
68 ) 2 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca carros VW 77/gasolina - Metal
Leve, modelo STD para 100,00 200,00
69 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca Corcel II, gasolina - Metal Leve,
Medindo 0,75 para 100,00 100,00
70 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca carros GM - Metal Leve,
modelo STD para 300,00 300,00
71 ) 3 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca Chevette 1.6 - Metal Leve,
Medindo 0,75 para 300,00 900,00
72 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca carros VW alcool -
Metal Leve, medindo 0,75 para 100,00 100,00
73 ) 3 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca carros VW alcool 1600 -
Metal Leve, medindo 0,75 para 100,00 300,00
74 ) 10 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca Fiat 1050/gasolina - KS Pistões
medindo 0,20 para 250,00 2.500,00
75 ) 5 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca Fiat 1300/gasolina/alcool -KS
Pistões medindo 0,20 para 200,00 1.000,00
76 ) 3 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca VW 2.0 alcool KS Pistões
medindo 0,25 para 250,00 750,00
77 ) 1 jogo, com 4 pistões ada jogo,
marca Monza 2.0 alcool - KS Pistões
medindo 1 mm para 350,00 350,00
78 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca Opala álcool - KS Pistões
modelo STD para 300,00 300,00
79 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca VW 1600 moderno - KS Pistões
modelo STD para 150,00 150,00
80 ) 1 jogo, com 4 pistões cada jogo,

marca Chevette álcool - KS Pistões
modelo STD para 200,00 200,00
81 ) 2 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca Escort álcool - KS Pistões
modelo STD para 350,00 700,00

82 ) 2 jogos, com 4 pistões cada jogo,
marca Ford AE 1600 - KS Pistões
medindo 1 mm para 350,00 700,00

83 ) 1  jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca Corcel 1.6 álcool - KS Pistões
medindo 0,50 para 150,00 150,00

84 ) 1  jogo, com 4 pistões cada jogo,
marca Monza 2.0 álcool, com injeção
KS Pistões eletrônica - medindo 0,75 para 600,00 600,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 14.254,00
3.2. DEPOSITÁRIO: DOUGLAS ANTONIO CESAR.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Madalena Sofia Ba-
rat, 376, e/ou R. Eduardo Mendes Gonçalves, 608, ambos Nes-
ta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 187/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.026995-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ALNEI ANTONIO PROVENZI

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “duas máquinas de polir mármore e granito marca
STOCKMANS, com respectivos motores elétricos de 12 CV,
cada. Com satélites para polimento marca Valéria. Observa-
ção: - sem numeração serial aparente, pintadas na cor verde,
em regular estado de uso e conservação.

Valor da reavaliação: R$ 6.500,00 para cada máquina )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 13.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: ALNEI ANTONIO PROVENZI. .

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. William Booth, 2934,
Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 188/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.029384-4
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): IMPRIMEPAR INDUSTRIA GRÁFICA EDITO-
RA E SERIGRAFIA LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 — “uma máquina dobradeira de Papel marca INGRAF
, nº de série 0146, acionada por motor elétrico marca Búfalo
com 0,33 CV. Observação: Em boas condições de conservação
e funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 800,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 800,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Maria José Cachenski.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Padre Dehon, 969,
Vila Hauer, nesta Capital

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 189/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.031053-2
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): JOSÉ CARLOS CHICARELLI

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
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conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( um ) computador Genuinelntel Pentium (r) pro-
cessador, Intel MMX (TM), possuindo 64,0 Mb RAM, capaci-
dade 8.406.200.320 Bytes com Winchester de 8 GIGA, CD
Room 32 MX Creative, acompanha um monitor VG A 14, San-
sung – Syncmaster modelo: cqb 4147 serial – nº HMAH 404887.

Valor da reavaliação: R$ 500,00
Item 02 – 1 ( uma ) impressora marca LX 810 L, serial nº 1 cje
006765 FCC id: bkmp80sa.
Valor da reavaliação: R$ 150,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 650,00 ( seiscentos e
cinquenta reais )
3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ CARLOS CHICARELLI.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Marechal Deodoro,
503, Centro, Nesta Capital. Localização dos bens: Rua Julia da
Costa, nº 93, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 190/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.032354-0 reunido aos
autos 2000.70.032370-8
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): DROGABEM COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 106 m2 ( cento e seis metros quadrados ) de
VIDRO MODULAR, incolor 4mm. Observação: Mercadoria
nos termos da nota fiscal 000142, emitida pela empresa deno-
minada “RESENVIDROS”, fone – 288 2376, 246 9795 e/ou
9995 3340, em 05.09.2001, ANTERIORMENTE estabelecida
à Rua Francisco Fruet, nº 900, Novo Mundo, ATUALMENTE
estabelecida à Rua Maximiliano Boscardin, nº 561, Fazendi-
nha, ambos nesta Capital, e ainda consta no Laudo de de Ava-
liação a discriminação de como se acham montados, sendo: 1-
6 ( seis ) Gôndolas nas dimensões de 1,20 x 1,20 m; 2 – 2 ( dois
) balcões: - nas dimensões de 2,40 x 1,00 m; e nas dimensões
de 3,00 x 1,00 m, 0,60 x 0,80 m e 0,40 x 1,00 m; 3 – 04 ( quatro
) prateleiras; - nas dimensões de 2,10 x 4,00 m; - nas dimen-
sões de 2,10 x 4,00 m ( atrás ), - nas dimensões de 4,80 x 2,10
m; nas dimensões de 1,80 x 2,10 m ( atrás ); 4 – 02 ( duas )
vitrines – nas dimensões de 1,40 x 1,80 m, - nas dimensões de
2,00 x 1,80 m”.

Valor da reavaliação: R$ 2.671,20

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.671,20
3.2. DEPOSITÁRIO: AGNALDO NEGRELLO
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. André F. Barbosa,
s/nº, Terminal do Pinheirinho, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 191/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.000503-0
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITA-
ÇÃO S/C

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

 Item 01 – “ 1 ( um ) transformador para RAIO – X, PHILIPS
220/300, modelo fixo, série HD, nº de fabricação E 171109,
cor preta”.

Valor da reavaliação: R$ 6.800,00 ( seis mil e oitocentos reais)

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 6.800,00 ( seis mil e oi-
tocentos reais ).
3.2. DEPOSITÁRIO: Ruy Pain Santiago.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Manoel Ribas,
2211, ( ao lado direito do nº 2199), Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 192/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.009428-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): R B ACADEMIA DE GINASTICA E MUSCU-
LAÇÃO LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1) - “um aparelho para desenvolvimento das costas marca TRO-
FÉU. Observação: em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 600,00

2) –“um aparelho de desenvolvimento de ombro marca TROFÉU”.
Observação: em bom estado de conservação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 400,00
3) – “um aparelho duplo(supino reto) com roldanas para tríce-
pes e bícepes, marca TROFÉU”. Observação: em bom estado
de conservação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 1.200,00
4) – “ Flexor, aparelho para braços, marca TROFÉU, acompa-
nhado de um banco, que trabalha em sincronia com o aparelho
anteriormente descrito”. Observação: em regular estado de con-
servação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 300,00
5) – “uma esteira marca IMAGE, importada, modelo IMTL
1065, nº de série 2401023” Observação: Encontra-se desmon-
tada.
Valor da reavaliação: R$ 1.000,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: BERNADETE MARIA MARIN BATIS-
TELLA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Travessa Abílio Cesar,
10, - Champagnat, Nesta Capital. Local dos bens: Itens 1 a 4:
Pedreira Petropar – Campo Largo/Pr, Item 5 – Rua São Fran-
cisco Sopa, 7, Colombo/Pr
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 193/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.011004-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ROGÉRIO COSTA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – 1 ( um ) Notebook – COMPAQ – PRESÁRIO
1200, 64 mega de memória, processador 500 Mhz, com tela
ativa, unidade de CD, e DVD.

Valor da reavaliação: R$ 2.800,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.800,00 ( dois mil e
oitocentos reais )

3.2. DEPOSITÁRIO: Rogério Costa

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Mal. Hermes, nº 360,
aptº 33, Centro Cívico, Nesta Capital

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Não consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 194/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.011734-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MATOZAO TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “Uma carreta semi-reboque, de carroceria aberta,
em madeira, cor vermelha com elementos em branco, ano 1976,
nacional, placa AEG – 6782, Renavam – 43 3263083”

Valor da reavaliação: R$ 7.900,00
— Item 02 – “Uma carreta semi-reboque, de carroceria aberta,
metálica, do tipo “cegonha”, cor verde com elementos em bran-
co, sem pneus, ano 1971, nacional, capacidade para 12 T, placa
BUP – 0279, Renavam – 42 4655942”.
Valor da reavaliação: R$ 2.100,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 10.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: E ndereço acima des-
crito do leiloeiro.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Item 01 – Consta bloqueio por ordem judicial, e débito
referente taxa de licenciamento/2002 no valor de R$ 18,34;
Item 02 – Consta bloqueio por ordem judicial, e débitos refe-
rente taxa de licenciamento/2002 R$ 18,34, e taxa de licencia-
mento/anterior(es) R$ 36,68.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-
mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 195/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.013281-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PIONEIRA DOS PARAFUSOS LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
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1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 1 – “ Uma furadeira industrial, marca BOSCH, modelo
1163”. Observação: Nova.
Valor da Reavaliação: R$ 441,00.

Item 2 – “ Duas máquinas multicorte, marca SOMAR, modelo
12”. Observação: Novas.
Valor da Reavaliação: R$ 1.236,00 ( sendo R$ 618,00 cada
uma ).

Item 3 – “ Dois painéis para ferramentas, perfurados, marca
MARCON, modelo PMP”. Observação: Novos.
Valor da Reavaliação: R$ 180,00 ( sendo R$ 90,00 cada pai-
nel).

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.857,00
3.2. DEPOSITÁRIO: MAFALDA CARDOSO MURAKAME.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Erasto Gaertner,
1039, Bacacheri, Ctba/Pr

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 196/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.0023391-8
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado(s): ANDREY TERRAPLANAGEM LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 01 ( um ) car / caminhão / carroceria aberta, marca/
modelo GM/CHEVROLET 60, com motor Mercedez Benz a
diesel, ano de fabricação e modelo 1975, cor predominante
vermelha ( caçamba azul ), cap/pot/cil 19,00T / 142 CV, PLA-
CA – AHR 2119, RENAVAM – 51 719234-9.” Observação: -
Consta no Auto de Penhora e no Laudo de Reavaliação, de
01.08.2002, que está funcionando e em mau estado de conser-
vação. Consta ainda no Laudo de Reavaliação, que a caixa e a
carcaça ~sao Mercedez-Benz 1313.

Valor da reavaliação: R$ 7.000,00 ( sete mil reais )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 7.000,00 ( sete mil reais)

3.2. DEPOSITÁRIO: Marenice Silva Graboski.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Pablo Picasso, 67,
Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos autuação do DER, uma no valor de
R$ 191,54, valor em 22/07/2002, a ser corrigido com acrésci-
mos legais.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 197/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.023585-0
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado(s): ELETRÔNICA MODELO COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— item 01 - “ 3000 ( três mil ) resistores de fio para circuito
eletrônico de 5 watts ( ac5), 3k9 ou 3,9 k, novos, marca Te-
lewatt” Obs.: Avaliado em R$ 0,90 ( noventa centavos) cada
peça.
Valor da reavaliação: R$ 2.700,00

- item 02 - “ 1500 ( mil e quinhentos ) resistores de fio para
circuito eletrônico de 20 watts, com resistência variável de 100
R a 1 k, novos, marca Telewat” Obs.: Avaliado em R$ 1,60 (
um real e sessenta centavos ), cada peça.
Valor da reavaliação: R$ 2.400,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.100,00 ( cinco mil e
cem reais ).

3.2. DEPOSITÁRIO: Zildo Costa

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Vinte e Quatro de
Maio, nº 262, centro, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Não consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 198/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.025937-3 reunidos aos
autos 2001.70.00.025942-7, 2001.70.00.025939-7
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS - CRECI
Executado(s): FIEL IMÓVEIS LTDA.
O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( uma ) fotocopiadora, Marca LG RICOH FT 3713,
cor gelo.

Valor da reavaliação: R$ 3.000,00
Item 02 – 1 ( um ) FAC SIMILE SANSUNG, Modelo FX 505,
manufactured 9503, na cor preta.

Valor da reavaliação: R$ 250,00
Item 03– 1 ( uma ) mesa de escritório em “L”, pátina na cor
marfim, a maior medindo 1,70 x 0,75 a menor medindo 1,10 x
0,50 cm, e com duas gavetas.

Valor da reavaliação: R$ 80,00
Item 04 – 1 ( uma ) mesa de escritório em “L”, em pátina na cor
marfim, a maior medindo 1,50 x 0,75 a menor medindo 1,10 x
0,50 cm e com duas gavetas.

Valor da reavaliação: R$ 75,00
Item 05 – 2 ( duas ) escrivaninhas em pátina na cor marfim,
uma medindo 1,25 x 0,70 cm e com três gavetas, reavaliado em
R$ 85,00; - e, a outra, medindo 1,27 x 0,75 cm e sem gaveta,
reavaliada em R$ 80,00

Valor da reavaliação: R$ 165,00
Item 06 – 4 ( quatro ) cadeiras de estofadas em tecido na cor
creme, com braços e estrutura em metal na cor marrom, sendo
R$ 60,00 cada.

Valor da reavaliação: R$ 240,00
Item 07 – 2 ( duas ) cadeiras de escritório giratórias com cinco
rodinhas, estofadas em tecido na cor creme, com braços e es-
trutura em metal na cor marron, sendo R$ 80,00 cada.

Valor da reavaliação: R$ 160,00

Item 08 – 1 ( uma ) impressora XEROX Docuprint XJ8C, códi-
go do produto W8V.

Valor da reavaliação: R$ 400,00
Item 09 – 1 ( um ) microcomputador COMPAQ PRESARIO,
com monitor B440 colorido, Modelo CO 100 2U, número de
série 036AH5INC269, com CPU vertical, número de série
FQ38FP325889, com Kit multimídia, com CD room e duas
caixas de som.

Valor da reavaliação: R$ 600,00
Item 10 – 1 ( uma ) estante em pátina na cor creme, medindo
2,50 x 1,52 x 0,45 cm, com quatro portas na parte inferior, duas
portas na parte superior direita, duas gavetas, três prateleiras
na parte superior esquerda, com porta arquivos.
Valor da reavaliação: R$ 400,00
Item 11 – 1 ( uma ) estante em pátina na cor creme, medindo
2,00 x 1,65 x 0,40 cm, com duas portas e três gavetas na parte
inferior, com duas prateleiras e uma porta na parte superior
direita e uma prateleira e uma porta na parte superior esquerda.

Valor da reavaliação: R$ 400,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 5.770,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Roberto Rech.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rodovia BR 116, nº 13
044, Vila Fany, N/Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 199/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.028627-3
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS - CRECI
Executado(s): PAULO RODOLFO HERZ

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “Um computador K 6 I 500 com 64 Mb RAM, gabi-
nete Mini-torre, teclado, mouse, drive 1.44 m., CD Rom 48x,
caixa de som, Hd 106B, monitor 15”, e impressora HP 610C.
Observação: Bens em ótimo estado de conservação e em funci-
onamento.

Valor da reavaliação: R$ 950,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 950,00
3.2. DEPOSITÁRIO: TECLA SELHORZT HERZ.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. João Negrão, 1865,
sala 02, Rebouças, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 200/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.031602-2
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): MARIA ELISIA GONÇALVES DA CUNHA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( uma ) enciclopédia Larousse Cultural, com 30 (
trinta ) volumes.

Valor da reavaliação: R$ 250,00
Item 02 – 1 ( um ) livro – “Só Ele Ouve” – Editora Círculo do
Livro da autora Taylor Caldwell.
Valor da reavaliação: R$ 8,00
Item 03 – 1 ( um ) livro – As Religiões no Mundo” – Editora
Vozes, do autor Irineu Welges – volume 1 – 1983.
Valor da reavaliação: R$ 8,00
Item 4 – 1 ( um ) livro – “Força Interior – Ensinamentos Práti-
cos para Uma Vida Melhor” – Editora Círculo do Livro – Autor
Carlos França.
Valor da reavaliação: R$ 8,00
Item 5 – 1 ( uma ) Coleção Língua e Literatura, com 3 (três)
volumes, do autor Faraco e Moura.
Valor da reavaliação: R$ 10,00
Item 6 – 1 ( uma ) Coleção Caminhos de Conhecimentos –
Encyclopédia Britânica do Brasil – com 6 ( seis ) volumes.
Valor da reavaliação: R$ 60,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 344,00.
3.2. DEPOSITÁRIO: MARIA ELISIA GONÇALVES DA CU-
NHA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Pamphilo Assunção,
nº 1556, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
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ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 201/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.032929-6
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): PONTO ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES
LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 2 ( duas ) mesas para computador e escritório em
“L”, cor cinza, fábrica FLEXIV, em aço e postforming, linha
VFFIZI, de aprox. 230 cm x 150 cm”, sendo R$ 650,00 a uni-
dade

Valor da reavaliação: R$ 1.300,00
- Item 02 – “ 2 ( dois ) gaveteiros, um com duas divisórias e o
outro com três, cor cinza, linha UFFIZI, estrutura em aço e
postformmig de aproximadamente 80 cm x 50 cm, sendo R$
350,00 a unidade.
Valor da reavaliação: R$ 700,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: MAURO SEIJI KAZUMA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Roberto Barrozo,
527, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 202/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.035865-0
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS - CRECI
Executado(s): JACKSON APARECIDO AMARO

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “Uma máquina de reprodução fotostática em pa-
pel marca XEROX, modelo XC – 830, série nº E1F920838.
Observação: Semi nova, ótimo estado de conservação e em fun-
cionamento.
Valor da reavaliação: R$ 680,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 680,00

3.2. DEPOSITÁRIO: JACKSON APARECIDO AMARO.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Mal. Floriano Pei-
xoto, 170, Cj 1507, Ed. Batiba, centro, n/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 203/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.037494-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): IRMÃOS DALLAGRANA LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 –“ 1 ( uma ) máquina de serra fita de redesdobro para
pranchas de madeira, marca Turbina, com volante de 1 (um)
metro e 10 (dez) centímetros, motor Weg de 30 ( trinta ) cava-
los, nº de fabricação 237. Observação: Em bom estado de con-
servação.

Valor da reavaliação: R$ 11.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 11.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Pedro Dallagrana.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Pedro R. M. da Cos-
ta, 706, Vila Izabel, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em até
30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematante deverá
depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da
primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas direta-
mente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação inci-
dirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pa-
gamento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamen-
to; sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor
vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título de
multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 204/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.038977-3
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
PARANÁ - CRF
Executado(s): JANEFARMA COM MED LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “uma balança eletrônica 090-PP, fabricação 1995,
carga máxima 150 Kg, série 95424361 – OW. Observação: Em
bom estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 500,00

3.2. DEPOSITÁRIO: DÉCIO TORREJANE.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Padre Anchieta,
1846, loja 01, Bigorrilho, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 205/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.038998-0
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): FARMÁCIA BACACHERI LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 –1 ( uma ) balança digital, marca Toledo, modelo 2096
PP, nº série 96681032, carga máxima 150 Kg, ano 1998. Ob-
servação: Em perfeito estado de funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 600,00
Item 02 – 1 ( um ) balcão expositor, medindo, aproximadamen-
te, 1,00 m x 1,20 m, contendo nove módulos em vidro e base
em vidro fumê.
Valor da reavaliação: R$ 250,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 850,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JUAREZ BATISTA DE ALMEIDA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Av. Monteiro Tourinho,
nº 1.056, Bacacheri, n/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)

dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 206/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.039010-6
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): HOM WALDEMIRO PEREIRA LAB IND
FARM LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 –28 ( vinte e oito ) caixas com frascos de comprimidos
FORTEVIRON.

Valor da reavaliação: R$

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$
3.2. DEPOSITÁRIO: WASHINGTON LUIS PEREIRA FILHO.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. José Loureiro, 11,
1º andar, centro, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 207/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.039025-8
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): FARMÁCIA SANTA CANDIDA LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01- 1 ( uma ) balança, carga máxima de 150 Kg, divi-
sões de 250, sem nº de série aparente. Observação: Em bom
estado de conservação.
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Valor da reavaliação: R$ 300,00
— Item 02 – 1 ( uma ) prateleira de vidro fixa com suporte de
ferro e fundo espelhado, medindo 3,50 m de comprimento e
0,20 m de profundidade, com 1,90 m de altura, contendo 07
(sete) prateleiras em vidro.
Valor da reavaliação: R$ 1.650,00
— Item 03- 1 ( uma ) Gondola com 1,20 m de comprimento,
1,34 m de altura e 0,58 m de profundidade, contendo 5 ( cinco
) prateleiras em vidro 0,4 mm.
Valor da reavaliação: R$ 280,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.230,00
3.2. DEPOSITÁRIO: EDINEY TODESCO.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Padre João Wilinski,
nº 590, Santa Candida, N/Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos que existe penhora sobre os bens no
processo 99/30130-7, desta Vara Federal.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 208/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.039039-8
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executado(s): R F DA COSTA E CIA LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 — “ 1 ( uma ) prateleira de vidro medindo 2,00
metros de comprimento por 2,20 metros de altura. Observação:
Desmontada.

Valor da reavaliação: R$ 150,00
— Item 02 — “ 1 ( uma ) prateleira de aço, contendo 6 ( seis )
bandejas, medindo 0,90 metros de comprimento por 2,00 me-
tros de altura. Observação: Desmontada.
Valor da reavaliação: R$ 45,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 195,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ FERNANDES DA COSTA NETO.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. 13 de Maio, número
1206, aptº 21 – B, centro, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 209/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2002.70.00.002143-9
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Executado(s): SOCIEDADE 21 DE ABRIL

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 12 ( doze ) títulos patrimoniais de numeração 13.385
a 13.396 de propriedade da executada, SOCIEDADE 21 DE
ABRIL, conforme relação das fls. 37-V e 38 do Livro de Sóci-
os Patrimoniais”. Observação: Sendo cada título R$ 700,00
Valor da reavaliação: R$ 8.400,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 8.400,00

3.2. DEPOSITÁRIO: LUIZ FERNANDO GERSZEWSKI.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rodovia do Café, nº
3.003, Orleans, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 210/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2002.70.00.002932-3
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS
LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( um ) aparelho de esterilização de material hospi-
talar ( cirúrgico ) em geral denominado autoclave Universal
marca ORTOSINTESE, microprocessado, com painel digital
série nº 97 0705, pressão 2,2 ATM, teste hidráulico 4,5 ATM,
data de fabricação 07/1997, 220 V, 9000 W, 64 A, cor verde e
branco, medindo aproximadamente 1,00 m x 1,00 m x 1,70 m.
Observação: Em bom estado de conservação e funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 7.000,00
Item 02 – 10 ( dez ) camas para uso exclusivo em UTI ( unida-
de de terapia intensiva ), com grades laterais, com acionamento
mecânico de elevação e rodas, cor bege. Observação: Em bom
estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 11.000,00
Item 03 – 10 ( dez ) camas para alimentação de pacientes de
UTI, com elevador e rodas, mecânica, base em coluna de ferro,
tampo em fórmica Reta.
Valor da reavaliação: R$ 1.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 19.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: MANUEL ADOLFO VIDALON ZAM-
BRANO.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Cel. Francisco H.
dos Santos, nº 1540, Jardim das Amércias, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 211/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2002.70.00.010708-5
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): POTENCIAL CENTRO PDAG. ASS. CONS. AT.
MULT. S/C LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “1 ( um ) computador 486 DX 2, 66 Mhz, com moni-
tor 14’, marca CONTINENTAL, teclado marca Kingdata, mouse
marca Clone”
Valor da Reavaliação: R$ 315,00
Item 02 – “ 1 ( uma ) impressora DeskJet 610 C”.
Valor da reavaliação: R$ 150,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 465,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Maria Joana Roberto.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Angelo Sampaio,
nº 2443, centro, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 212/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0001042-2
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado(s): RIGRAF ROSGRIN IND GRÁFICA LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,

99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

1 — “uma máquina impressora tipográfica, automática, forma-
to 8 (oito), de leque, marca Grafo Press, importada ( Czechos-
lovakia), nº 47763, com motor elétrico WEG de 1,5 CV. Obser-
vação: - consta no laudo de reavaliação: funcionando e em bom
estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 4.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 4.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: CARLOS EDUARDO ROSGRIN.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: BR 277, Km 03, nº
3.226, Santo Inácio, telefone 372 2299, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 213/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0001228-0
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): PEDRO SALES (pessoa jurídica), e PEDRO
SALES (pessoa física )

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – Imóvel – “ 50% SOBRE A PARTE PERTENCENTE

AO EXECUTADO: – Lote de terreno nº 4, da quadra nº 20, da
Planta VILA MILITAR, situado no lugar denominado PALMEI-
RA, deste Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo
12,50 metros de frente para a Rua “P”, por 38,00 metros de
extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontan-
do pela lateral direita, de quem da rua olha o imóvel, com o
lote nº 05, pela lateral esquerda confronta com o lote nº 03, e
aos fundos com parte do lote nº 07, onde mede 12,50 metros,
com a área de 475,00 m2. Ind. Fiscal nº 04.4.053.0396 001-
600. MATRICULA 07443 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Piraquara neste Estado do Paraná. “Observa-
ção: - Registro Anterior Tr. 31.529 Livro 3-M da 3ª Circunscri-
ção”
Item 02 - Imóvel – “ 50% SOBRE A PARTE PERTENCENTE

AO EXECUTADO: Lote de terreno nº 05, da quadra nº 20, da
Planta VILA MILITAR, situado no lugar denominado PALMEI-
RA, deste Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo
12,50 metros de frente para a Rua “P”, por 38,00 metros de
extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontan-
do pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote
nº 06, pela lateral esquerda confronta com o lote nº 03, e aos
fundos confronta com parte do lote nº 07, onde mede 12,50
metros, com área de 475,00 m2. Ind. Fiscal 04.4.053. 0384.001-
081. MATRÍCULA 07444 Do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Piraquara neste Estado do Paraná. “Observa-
ção: - Registro Anterior Tr. 31.529 Livro 3-M da 3ª Circunscri-
ção”. Consta no Laude de Reavaliação, datado de 07.12.2000,
que os imóveis são planos, de difícil acesso, sem arruamento.)
Valor da reavaliação: R$ 2.000,00 ( -avaliação em conjunto
dos itens 01 e 02; DA PARTE CORRESPONDENTE À PE-
NHORA, REPRESENTADA POR 50% das MATRICULAS
ACIMA DESCRITAS, itens 01 e 02 ).
Item 03 – Imóvel – “ Parte Ideal correspondendo à 1.818,00

m2, que consta no Registro R-4, da matrícula abaixo indicada,
referente ao : - Lote de terreno urbano sob denominação de lote
nº 02 ( dois ), da Planta de Subdivisão do terreno dos herdeiros
de Domingos Stocchero Neto, situado no Distrito de Itaperuçú,
deste Município e Comarca, com a área de 22.471,45 m2 ( vin-
te e dois mil, quatrocentos e setenta e um metros e quarenta e
cinco decímetros quadrados ), medindo 56,00 metros, de frente
para a estrada que vai até Itaperuçu, confrontando do lado di-
reito, com o lote nº 03, na distância de 428,00 metros, nos fun-
dos, com terras de Crispim Furquim e Vicente Candido de Oli-
veira, na distância de 62,00 metros; e, no lado esquerdo, com a
distância de 408,00 metros, dividindo com o lote nº 01, sem
benfeitorias. MATRÍCULA 2450 do Cartório de Registro de
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Imóveis da Comarca de Rio Branco do Sul neste Estado do
Paraná. “ Observação: - Registro Anterior sob nº 6.399 do Re-
gistro de Imóveis da 9ª Circunscrição de Curitiba. Consta na
Matrícula que o imóvel é constituído por diversas subdivisões,
tendo várias partes ideais que formam a área global referente
ao lote de terreno urbano descrito na matrícula acima., consta
no Laudo de avaliação de 15.09.2001, que a localização dos
bens é Quadra D, lotes 2, 3, 4, e 5 do loteamento São Domin-
gos, situado em Itaperuçu.”Observação: Registro Anterior:
matrícula sob nº 6.399 do Registro de Imóveis da 9ª Circuns-
crição da Capital. Constam em averbações sob a Matrícula aci-
ma transcrita, diversas anotações de subdivisões.
Valor da Reavaliação: R$ 8.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 10.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Item 01, 02 e 03 – Pedro Sales. RG –
3.566.652-4/Pr

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Costa Rica, 77,
Bacacheri, e/ou R. José Loureiro, 195, centro, ambos Nesta
Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Com referência ao imóvel, item 01 – Consta Penhora
realizada na 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Curitiba,
autos 97.24640-0; e ao item 02 – Consta Penhora realizada na
3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Curitiba, autos 95/
10404-0, e na 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Curiti-
ba, autos 97.24640-0. Consta anotação de penhora a este Juízo
Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais, sob os itens 01 e 02,
matriculas 7443 e 7444, correspondente sobre a parte ideal de
50% dos imóveis. Consta débito sob o lote 4, quadra 20, item
01, no valor de R$ 336,36 referente ao exercício de 2001, e no
valor de R$ 27,06, referente ao exercício de 2002, indicação
fiscal 44.053.0396.001, consta ainda sob a indicação fiscal
44.053.0396, débito no valor de R$ 41,67. Consta débito, refe-
rente ao item 03, o valor de R$ 2.158,24, os valores estão sujei-
tos a correção e reajustes até o efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 214/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0001493-2
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): TRANSPESCA S/A – TRANSPORTE E DIS-
TRIBUIÇÃO DE PESCADOS NACIONAIS, E OUTROS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – Imóvel – Lote de terreno sob nº 15, da quadra nº 2, da
planta Vila Kwasinski, com a área total de 480,00 m2, medindo
12,00 de frente para a rua 1, atual rua Infante Dom Henrique,
sito no Xaxim Cercado, nesta Capital, por 40,00 m de extensão
da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontando do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote nº 14,
pelo lado esquerdo com o lote nº 16, tendo na linha de fundos
12,00 m, onde confronta com o lote nº 22, sem benfeitorias.
Indicação fiscal 81 151 015 000-5 do Cadastro Municipal.
MATRICULA 26 150 do Cartório de Registro da 5ª Circunscri-
ção desta Capital. Observação: - Consta que o registro anterior
e 8790 Lº 3- E d/ofício. Consta ainda na averbação AV 4, de
29/07/1988, que foi edificada um casa mista de 70,00 m2, a
qual recebeu o nº 3 131 da rua Infante Dom Henrique, consta
no auto de penhora de 04.12.2001, que a rua 1, atual Rua Ben-
jamin Antonio Ansai, nº 3131.

Valor da reavaliação: R$ 52.752,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 52.752,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Francisco José Dresch.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rodovia BR 116, s/n,
Km 3,5, e/ou Rua Fernando Simas, nº 1213, Nesa Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS

BENS: Consta débito informado de IPTU, no valor de R$
120,93, referente ao exercício de 2002, mais juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 215/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0002414-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): AUTO POSTO PRIMOBELL LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “1.000 ( um mil ) litros de óleo para lubrificação
de motores marca Ipiranga F-1 Super, mineral, SAE 20W-40,
prazo de validade indeterminado, acondicionamento em emba-
lagens de 1,0 ( um ) litro. Observação: Sendo R$ 2,40 o litro,
perfazendo R$ 2.400,00

Valor da reavaliação: R$ 2.400,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.400,00 ( dois mil e
quatrocentos reais )

3.2. DEPOSITÁRIO: ERNANI MORENO SILVA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R; Aristides Athayde
Junior, nº 673, ap. 1001, Nesta Capital. ( localização dos bens
– Av. Mal. Floriano Peixoto, 7823.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 216/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0005075-0 reunido aos autos
97.0009397-2
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FERTILIZANTES LTDA, WILMAR GIRARDI, E MARCY
LUISA FRIZZO GIRARDI.
O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – “1 ( um ) imóvel consubstanciado num
terreno rural, sob denominação “A1”, com área de 24.200 m2,
sito em Guajuvira de Cima, no Município de Araucária, con-
frontando-se: - Mede do ponto OPP ao 2, 275,5 m, com rumos
00º02’SO e 21º18’SO, confrontando com a área “A”, tendo
divisa seca. Mede do ponto 2 ao 3, 99,50 m com rumo 75º
42’NO, tendo divisa seca, confrontando com área “B”. Mede
do ponto 3 ao 4, 211,50 com rumo 10º01’NE, confrontando
com área de Emílio Atílio e Armando Mattioli, tendo divisa
seca. Mede do ponto 4 ao 5 = OPP, 128,10 m com rumo
76º12’NE, confrontando com a área “A”, tendo divisa seca,
fechando assim o perímetro. INCRA nº 701.025.035.688-0.
MATRÍCULA 22.125 do Cartório de Registro de Imóveis de
Araucária/Paraná. Observação: - Registro anterior matrícula
11.662 do livro 2 de Registro Geral, feito em 14.11.85, consta
construções sob o imóvel à saber, conforme Auto de Penhora
datado de, e Laudo de avaliação datado de 03/10/2002, cons-
trução não averbada de 5.000 m2 descrevem: área de barracões
tipo “ BOX” para armazenagem de fertilizantes, com aproxi-
madamente oito anos, contendo quatro açudes com criação de
peixe, - e um quinto açude em formação.
Valor da reavaliação: R$ 153.500,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 153.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: VILMAR GIRARDI.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rodovia do Xisto, BR
476, s/nº, Km 031, Araucária, Pr.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos Servidão em favor de Centrais Elétri-
cas do Sul do Brasil – ELETROSUL, hipoteca junto ao Banco
do Brasil S/A, hipoteca em favor de ZENECA BRASIL S/A,
CGC – 61.086.617/0001-66, penhoras junto à Vara Cível da
Comarca de Araucária, sendo: autos 196/97; penhora junto aos
autos 103/97 de Carta Precatória, penhora junto aos autos 158/
96; e penhora junto a este Juízo Federal de Execuções Fiscais
nos autos 2000.6496-0 em que é exequente a Fazenda Nacio-
nal.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 60 (sessenta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 200,00; o arrematante deverá deposi-
tar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da primei-
ra parcela; as demais paracelas deverão ser pagas diretamente
junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação incidirão
juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao paga-
mento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamento;
sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo deve-
dor vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título
de multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

 Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
 MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 217/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.001312-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): EDITORA VIA DA NOTÍCIA LTDA.
O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

- Item 01 – 1 ( um ) bebedouro de água fria ( normal) gelada,
elétrico, marca IBBL, para garrafões de 20 ( vinte) litros. Ob-
servação: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 160,00
- Item 02 – 2 ( dois ) garrafões para 20 ( vinte ) litros de água,
cada um. Observação: Ambos em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 10,00 ( cada um )
- Item 03 – 1 ( um ) armário de fórmica, preto, com quatro
gavetas, com chave, medindo, aproximadamente, 0,50 m de
largura, 0,86 m de altura e 1,82 m de comprimento. Observa-
ção: Em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 252,00
Item 04 – 1 ( uma ) máquina fotográfica digital, marca CASIO,

modelo QV – 10A, série nº 3038813A. Observação: Em bom
estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 800,00
Item 05 – 4 (quatro ) armários de aço, na cor cinza, medindo
aproximadamente, cada um, 0,75 m de comprimento, 0,33 m
de largura e 1,74 m de altura, todos eles com duas portas, sen-
do que um dos armários está com uma porta solta. Observação:
Os quatro armários estão em bom estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 78,00 ( cada armário )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.544,00
3.2. DEPOSITÁRIO:ANDRE LUIZ JOPPERT LOPES.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Brasilino Moura,
nº 284, Ahu, Nesta Capital
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 218/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.001758-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): GARCETE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA - ME

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – Fonte de alta tensão, corrente contínua 180.000V. 20
mA, BIBLE. Observação: usada.
Valor da Reavaliação: R$ 5.483,00

Item 02 – Mala portátil de tensões e corrente, alternada e con-
tínua, de valores multiplos comutáveis e ajustáveis para ensai-
os em relés, contadores e disjuntores de baixa tensão – similar
ao da marca MULTIAMP, fabricação própria, com quatro ins-
trumentos e dois variadores, usada.
Valor da Reavaliação: R$ 3.064,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 8.547,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins ( depositário públi-
co )
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Endereço acima des-
crito, leiloeiro.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
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ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 219/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.001975-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): A S SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “Equipamento elétrico/eletrônico para testes e
controle passo a passo de sistema de freio ABS n. 4460070010
e 4460073200. Observação: Em uso e em bom estado do con-
servação.

Valor da reavaliação: R$ 3.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Amauri Cezar Pellizzari.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rodovia BR 116, nº
13.257, Parolin, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Não consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 220/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.002681-0

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Executado(s): LANDAL QUÍMICA IND CONSULTORIA
ANÁLISES.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1 ( um ) desmineralizador de água, sem marca e mo-
delo, c/ motor marca HEBERLE c/ ¼ CV, 110 volts. Observa-
ção: Completo em bom estado de conservação e
funcionamento.Consta, ainda, no Laudo de Reavaliação de
06.09.2001, que o equipamento acima descrito, tem o cilindro
em fibra de vidro, com aproximadamente 1,00 m de altura, e
0,38 cm de circunferência, com resina catiônica e aniônica,
conhecida como leito misto, para vazão de 2000/3000 litros/
hora, e que é fabricado sobre encomenda pela Permution.

Valor da reavaliação: R$ 2.700,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.700,00

3.2. DEPOSITÁRIO: MARCELO THEODORO LANDAL.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Via Veneto, nº 100,
sobre/loja – Santa Felicidade, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 221/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.003285-8
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
Executado(s): MORVAN TACLA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ Uma mesa com duas bases em granito verde ubatu-
ba, com trabalho em granito juparaná com tampo de vidro,
medindo aproximadamente 2,20 m por 1,00 m e espessura de
1,5 cm aproximadamente.”
Valor da reavaliação: R$ 1.700,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.700,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Morvan Tacla.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Doutor Muricy, nº
706, 2º andar, centro, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 222/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.003862-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): FARID BEIRA NASSIN - ME

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 1 ( um ) veículo marca/modelo Imp/Kia/Besta SV,
placa AEI – 2506, ano de fabricação 1992, ano modelo 1993,
cor branca, a diesel, Renavam 61 664367-5”. Observação: Em
bom estado de conservação e em funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 9.200,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 9.200,00

3.2. DEPOSITÁRIO: FARID BEIRA NASSIN

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: r. Miguel Bakum, 154,
Uberaba, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 223/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.004104-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PLASTIVERSAL IND E COM DE PLÁSTICOS
LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,

que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – 1 ( uma ) máquina injetora de plástico, marca MG,
tipo 50/4, nº 0034, ano 1980, usada, capacidade de 50 gr. por
ciclo, motor marca WAG de 12,5 CV, completa, cor verde e
bege. Observação: Em bom estado de conservação.

Valor da reavaliação: R$ 12.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 12.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Quelfo Erbio Libera.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Anne Frank, nº
4767, Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 224/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.006850-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): QUALITEL INSTALAÇÕES DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ Um Refletômetro Óptico modelo MTS 5100, nº de
série 9951, marca WAVETEK WANDEL GOLTERMANN” –
Obs.: Em ótimo estado de conservação e funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 15.500,00 ( quinze mil e quinhentos
reais )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 15.500,00 ( quinze mil e
quinhentos reais )

3.2. DEPOSITÁRIO: PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Mandaguari, 1762,
Pinhais/Pr.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada Consta nos autos
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5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 225/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.006955-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): TELEPROM COM E REPRES DE EQUIP TE-
LEFONICOS LTDA

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “1 ( um ) equipamento PABX, marca AMELCO SBX,
com processamento digital, configurado para até quatorze tron-
cos e trinta e dois ramais, com mesa operadora e terminal inte-
ligente.
Valor da reavaliação: R$ 1.500,00

Item 02 – “1 ( um ) equipamento PABX, marca Equitel Saturno
20, com processamento digital. Observação:
Valor da reavaliação: R$ 450,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.950,00
3.2. DEPOSITÁRIO: MILTON CORCOVADO
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Luiz Xavier, nº 68,
cj. 802, centro, N/Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 226/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.007653-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): FACETEC COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na

forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

 Item 01 – “ 5.000 ( cinco mil ) quilos de granilha na cor cinza,
destinada a revestimentos de parede.

Valor da reavaliação: R$ 3.750,00 ( três mil e setecentos e cin-
quenta reais ).

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.750,00 ( três mil e se-
tecentos e cinquenta reais.
3.2. DEPOSITÁRIO: Everson Sescato.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Joaquim Guilher-
me Primo, nº 90, Jardim Lucy, - São José dos Pinhais/Pr.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado

MARCUS HOLZ
 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 227/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2001.70.00.008836-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ADEMIR DE ABREU

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “ 01 ( um ) veículo, marca FORD, tipo Royale 2-0, à
gasolina, cor verde, Placa AEA – 8289, ano de fabricação e
modelo 1993, Renavam – 61.315895-4” Obs.: Consta no Lau-
do de Reavaliação de 30.07.2002, que o veículo tem direção
hidráulica, vidro elétrico e trava elétrica, está em bom estado
de conservação e funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 6.800,00 ( seis mil e oitocentos reais).

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 6.800,00 ( seis mil e oi-
tocentos reais ).

3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos de Laet,
4680, Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS

BENS: Consta nos autos Alienação Fiduciária a favor do HSBC
Bank BR B.Constam débitos informados até a data de
22.07.2002, sendo: Autos vencidos (multas de trânsito R$
804,47, Diretran, quantidade 07; IPVA/2002- 3A Cota – R$
41,45; 4A Cota – R$ 41,05; 5A Cota – R$ 40,12; 6A Cota – R$
36,24; Taxa de Licenciamento R$ 18,34; Taxa de Licenciamen-
to/Anterior(es) – R$ 18,34; Seguro Obrigatório – R$ 51,62;
Seguro Obrigatório – R$ 51,62, valores sujeito a atualização
monetária e acréscimos legais.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 228/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0007377-9
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): MISSÕES MÁQUINAS E MOTORES LTDA,
NALDIR BECCHI DAL PRA, E DARCI JOÃO CASAGRAN-
DE.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – Parte ideal pertencente ao executado Darci
João Casagrande: - terreno rural, com a área de 20 ( vinte )
litros, situada no lugar denominado CERNE, no Município de
Campina Grande do Sul, com as seguintes divisas e confronta-
ções: A NORDESTE, por uma linha seca, na extensão de 208,41
mts. ( duzentos e oito metros e quarenta e um centímetros )
316º 28’, confrontando com terras dos vendedores ( Miguel
Angelo Cheno e sua mulher ); AO SUL, por linha seca na ex-
tensão de 138,24 mts ( cento e trinta e oito metros e vinte e
quatro centímetros ) 91º 04’, confrontando com terras de José
Gheno; A SUDESTE, por um córrego, na extensão de 69,09
mts ( sessenta e nove metros e nove centímetros ) 107º 23’,
confrontando com terras e José Gheno; A OESTE e a NORO-
ESTE, acompanhando a estrada que vai para Mandaçaia, na
extensão total de 142,11 mts. ( cento e quarenta e dois metros e
onze centímetros ) rumos de 198º 15’, 211º 07’ e 204º 10’,
através de cuja estrada confronta com terras de João Ceccon,
encerrando dita área de 20 ( vinte ) litros, equivalente a doze
mil e cem metros quadrados ( 12.100,00 mts2.), ou seja 1,21
hectares, imóvel esse sem benfeitorias, cadastrado no INCRA
sob nº 701.050.001.562 – DV –5, área total 23,0, área explorá-
vel 13,3, área explotável 23,0, módulo 10,7, nº de módulos
2,15, fração mínima de parcelamento 10,7. MATRÍCULA 17
633 da 9ª Circunscrição de Registro de Imóveis da Comarca de
Curitiba/Pr. – Observação: Consta o registro anterior transcri-
ção sob nº 35.241 do livro 3-N do Cartório de Registro de Imó-
veis da 3ª Circunscrição da Capital do Estado do Paraná.
Área total 23,0, área explorável 13,3, área explotável 23,0,
módulo 10,7, nº de módulos2,15, fração mínima de parcela-
mento 10,7 ” -
Valor da reavaliação: R$ 16.000,00

Item 02– IMÓVEL – Parte ideal pertencente ao executado Darci
João Casagrande, sendo: Lote de terreno nº 318, oriundo da
subdivisão dos lotes 179 a 197, 268 a 271 e 314 a 315, da

Planta Sítio Cercado, nesta Capital, medindo 13,00 metros de
frente para a rua nº 4; por 35,00 metros de fundos, em ambos os
lados, limitando do lado direito de quem da rua olha o imóvel
com o lote nº 323; do lado esquerdo com o lote nº 313; e tendo
de largura na linha de fundos 13,00 metros, onde limita com o
lote nº 319; sem benfeitorias; indicação fiscal municipal 86 47
11 000. MATRICULA 22 493 da 4ª Circunscrição do Registro
de Imóveis desta Capital. Observação: Registro anterior nº 10.
956 do livro 3-E da mesma circunscrição. Consta informação
da Prefeitura Municipal que a localização da indicação fiscal é
R. Francisco Timóteo de Simas, 924.
Valor da reavaliação: R$ 48.000,00

Item 03 - IMÓVEL – Parte ideal pertencente ao executado Darci
João Casagrande, sendo: Lote de terreno nº 314, oriundo da
subdivisão dos lotes 179 a 197, 268 a 271 e 314 a 315, da
Planta Sítio Cercado, nesta Capital, medindo 13,00 metros de
frente para a rua nº 8; por 35,00 metros de fundos, em ambos os
lados, limitando do lado direito de quem da rua olha o imóvel
com o lote nº 309; do lado esquerdo com o lote nº 319; e tendo
de largura na linha de fundos 13,00 metros, onde limita com o
lote nº 313; sem benfeitorias; indicação fiscal municipal 86 47
9 000. MATRICULA 22 494 da 4ª Circunscrição do Registro
de Imóveis desta Capital. Observação: Registro anterior nº 10.
956 do livro 3-E da mesma circunscrição. Consta informação
da Prefeitura Municipal que a localização da indicação fiscal é
R. Francisco Timóteo de Simas, 912.
Valor da reavaliação: R$ 48.000,00

Item 04 - IMÓVEL – Parte ideal pertencente ao executado Darci
João Casagrande, sendo: Lote de terreno nº 319, oriundo da
subdivisão dos lotes 179 a 197, 268 a 271 e 314 a 315, da
Planta Sítio Cercado, nesta Capital, medindo 13,00 metros de
frente para a rua nº 8; por 35,00 metros de fundos, em ambos os
lados, limitando do lado direito de quem da rua olha o imóvel
com o lote nº 314; do lado esquerdo com o lote nº 324; e tendo
de largura na linha de fundos 13,00 metros, onde limita com o
lote nº 318; sem benfeitorias; indicação fiscal municipal 86 47
10 000. MATRICULA 22 495 da 4ª Circunscrição do Registro
de Imóveis desta Capital. Observação: Registro anterior nº 10.
956 do livro 3-E da mesma circunscrição. Consta informação
da Prefeitura Municipal que a localização da indicação fiscal é
R. Doutor Manoel Magalhães Abreu, 461.
Valor da reavaliação: R$ 48.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 160.000,00

3.2. DEPOSITÁRIO: Itens 01 a 04 – Jair Vicente Martins (
depositário público ),

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Carlos de Laert,
4680, Boqueirão, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos débitos referente a IPTU, sendo: item
02, indicação fiscal 86.047.011000 3, cadastro em nome de
Erasmo Bengui Neto, no valor de R$ 201,69, item 03, indica-
ção fiscal 86.047.009000 5, no valor de R$ 53,17, item 04,
indicação fiscal 86.047 010000 0, no valor de R$ 77,09

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 60 (sessenta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 200,00; o arrematante deverá deposi-
tar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da primei-
ra parcela; as demais paracelas deverão ser pagas diretamente
junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação incidirão
juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao paga-
mento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamento;
sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo deve-
dor vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título
de multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

 Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 229/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0021273-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): COPRIPLAST PLÁSTICOS LTDA, E PAULO
LUIZ KOPRIK

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
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de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 –“ Um veículo, marca Ford, modelo Galaxie 500, cor
branca, ano 1978, placa ACT 1978, Renavam – 51 813245 5”
Observação: Estado de conservação ruim, motor com defeitos
e sem funcionamento, lataria com vários pontos com podres,
pneus sem condições de uso.

Valor da reavaliação: R$ 1.200,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.200,00

3.2. DEPOSITÁRIO: PAULO LUIZ KOPRIK

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Des. Westphalen,
3247, sala 04, Parolin, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos débitos referente IPVA, exercícios 1998
a 2000 – R$ 267,04, e licenciamento 2002 valor R$ 18,34, li-
cenciamentos anteriores R$ 73,36, Seguro Obrigatório/2002 R$
51,62; e Seguro obrigatório exercícios anteriores 206,48, valo-
res fornecidos em 11.09.2002, sujeitos a acréscimos até a data
do efetivo pagamento.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 230/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.00010654-5
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): CROMODULO COMPONENTES INDUSTRI-
AIS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – 1 ( uma ) guilhotina marca Newton, modelo TM2,
série 104277. Observação: Bastante usada, cor verde, e cinza
claro, trifásica, própria para corte de folhas de aço e de alumí-
nio. Em bom estado de conservação e funcionamento.

Valor da reavaliação: R$ 1.400,00
- Item 02 – 1 ( uma ) guilhotina marca NEWTON, modelo TM5,
série 116. Observação: Bastante usada, cor verde e cinza claro,
trifásica, própria para o corte de folhas de aço e de alumínio.
Em bom estado de conservação e funcionamento.
Valor de reavaliação: R$ 1.900,00

- Item 03 – 1 ( uma ) prensa marca MSL, sem número de série.
Observação: bastante usada, cor verde, trifásica, capacidade de
15 toneladas. Própria para estamparias de chapas de aço e de
alumínio. Em bom estado de conservação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 2.300,00
- Item 04 – 1 ( uma ) fresadeira marca ROCCO 45l0, série
8306. Observação: bastante usada, própria para frisar chapas
de aço e de alumínio, trifásica. Em mau estado de conservação
encostada, sem uso.
Valor da reavaliação: R$ 800,00
- Item 05 – 1 ( uma) envernizadora, marca UBERABA, série
213. Observação: Bastante usada, cor cinza, trifásica, própria
para o envernizamento de chapas de aço e de alumínio, em
bom estado de conservação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 900,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 7.300,00
3.2. DEPOSITÁRIO: ANA BEATRIZ GAZOLA BORBA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Des. Westhpalen, nº
3675, Parolin, Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

original assinado
1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —

Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010
CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das

13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 231/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0021936-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ASSIPAR COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE
MÁQUINAS COPIADORAS E MATERIAIS LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL

2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – IMÓVEL – “ O lote de terreno sob nº 03 ( três ) da
quadra nº 93 ( noventa e três ) da PLANTA JARDIM GUA-
RAITUBA, sem benfeitorias, de propriedade de MUNIR GU-
ÉRIOS, engenheiro civil C.I. RG 138.824-Pr e s/m Maria de
Lourdes Guérios, cirurgiã dentista, C.I. RG nº RG 142.082-Pr
e brasileiros, casados, e CPF nº 000.837.829-34, residentes a
rua Dez. Westphalen, 265, Capital, ele por si e representado
sua esposa, nos termos de proc. Fls. 238 livro 25-P do 5º Tabe-
lião de Curitiba, e o lote com as seguintes características e con-
frontações: mede 13,00m de frente para a rua 20, por 34,00 mts
de extensão da frente aos fundos em ambos os lados, tendo na
linha de fundos 13,00 mts onde confronta com o lote 26, con-
frontando do lado direito de quem da rua olha o terreno, com o
lote 2, e do lado esquerdo com o lote 4, com área de 442,00m2,
Cadastro sob nº 03.5.087.0404.001-021 junto a Prefeitura Mu-
nicipal de Colombo, havido pela transcrição nº 3.621 do livro
3-C deste Cartório. MATRÍCULA 30 204 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis do Município de Colombo/Pr. Observação:
Consta no laudo de reavaliação, datado de 16.08.2002, que a
localização dos bens está à Rua Campo Mourão ( final ), esqui-
na com Rua Andira e Anteres.

Valor da reavaliação: R$ 8.000,00 ( oito mil reais )

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 8.000,00 ( oito mil reais)

3.2. DEPOSITÁRIO: MAURO SOUZA LUZ

3.3 ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Alagoas, 4.032, e/ou
Rua Roberto Barroso, 1226, ambos Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos informação de débito inscrito na dívi-
da ativa, no valor de R$ 604,08, informação datada de
21.08.2002, valores sujeitos à correção.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)

dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 232/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0021937-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): BAZAR DE DECORAÇÕES IRAN LTDA - ME

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – “um tapete marca “backtiar / iran”, referência nº
08098, medindo 2.95 m x 1,60 m ( 4,72 m), com várias cores e
diversos desenhos”. Observação: Novo.

Valor da reavaliação: R$ 1.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: MARIA CRISTINA BORSATO SILVA
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Desembargador Clo-
tário Portugal, nº 51, centro. Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 233/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0026560-9

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): MOUSTACHE BAR RESTAURANTE E DIS-
COTEQUE LTDA, REINALDO PEREIRA, E CELSO LUIZ
DIAS FERREIRA.
O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 1 ( um ) aparelho de iluminação “Orion”.

Valor da reavaliação: R$ 100,00

— Item 02 – “ 6 ( seis ) caixas acústicas modelo “ W Horn “
com autofalante de 18 polegadas., sendo R$ 100,00 a unidade

Valor da reavaliação: R$ 600,00.
— Item 03 – “ 1.170 ( mil cento e setenta ) metros lineares de
tubo de alumínio de duas polegadas, com parede 1/8, que cons-
tituem suporte de iluminação afixado no teto, sendo R$ 1,48 o
metro.

Valor da reavaliação: R$ 1.731,00
— Item 04 – “ 2 ( dois ) aparelhos de iluminação “Saturno”
marca Star, sendo R$ 120,00 a unidade.

Valor da reavaliação: R$ 240,00
— Item 05 – “ 4 ( quatro ) aparelhos de iluminação denomina-
dos “meia-bola”, sendo R$ 100,00 a unidade.

Valor da reavaliação: R$ 400,00
— Item 06 – “ 3 ( três ) aparelhos de iluminação denominados
bola, sendo R$ 100,00 a unidade.

Valor da reavaliação: R$ 300,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 3.371,00.

3.2. DEPOSITÁRIO: Itens 1/6: JAIR VICENTE MARTINS (
depositário público ); exceção de 647 m de tubo de alumínio,
referente ao item 03, que estão depositados com CELSO LUIZ
DIAS FERREIRA.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins,
endereço acima indicado, leiloeiro/depositário público, e CEL-
SO LUIZ DIAS FERREIRA, R. Cel. Ary Pinho, nº 451, Boa
Vista, ambos Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 234/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.0026151-4
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): POLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA, ALTAIR BEAL, E VERA LUCIA ANDREA-
ZZA BEAL.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
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3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – IMÓVEL – “ Lote de terreno sob nr. 5, da quadra nr.
16, da Planta Vila Rosinha, situado na Fazendinha, de forma
irregular, medindo 18m de frente para a rua Ricardo Negrão
Filha, antiga rua 2, fazendo esquina com a rua Theodoro Sch-
neider, antiga rua 9, para a qual mede 30m, e confronta com o
lote nr. 4, ao lado oposto a primeira rua com 26,40m, e con-
fronta com o lote nr. 6, com área total de 666m2, com ind.
Fiscal de setor 65, quadra 124, lote 005.000 do Cad. Munici-
pal, medidas e confrontações essas fornecidas pelas partes.
MATRÍCULA 3671 da 6ª Circunscrição do Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Capital do Estado do Paraná. Observação:
Registro anterior – 53.207 Lº 3-AZ do mesmo ofício, dist. Sob
nr. 429. Pren.sob nr. 10.286. Observação: Consta anotação no
Laudo de Reavaliação datado de 23.08.2002, que no imóvel há
ainda uma construção mista, de apenas um pavimento, de apro-
ximadamente 100 m2 de área total, consistente numa casa de
alvenaria com 4 cômodos ( aproximadamente 30 anos de exis-
tência ) e barracão de madeira ( cerca de oito anos ); e mais,
que os dados da parte interna do imóvel foram fornecidos pelo
executado Altair Beal, ao declarar ter alugado o bem para de-
pósito da Construtora Habitavel, com sede em Cascavel/Pr,
única em poder das chaves, e de que tudo foi reavaliado no:

Valor da reavaliação: R$ 60.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 60.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Altair Beal.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Ricardo Negrão Fi-
lho, 31, Portão, Curitiba/Pr

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos Hipoteca à favor do Banco do Brasil
S/A, e ainda Penhoras: junto a 15ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, e junto a este Juízo Federal, referente aos autos
2000.70.00.8867-7, consta ainda débitos referente a IPTU, exer-
cícios 95 e 96, executados perante a 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, no valor de R$ 662,42, exercícios 97 e 98, executados na 4ª
Vara da Fazenda Pública, no valor de R$ 408,94, e exercícios
1999 e 2001, inscritos em dívida ativa, no valor de R$ 386,43,
exercício 2002 no valor de R$ 477,51, mais juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 235/2002

Ação de Execução Fiscal n° 98.0009508-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): SAP SOCIEDADE ANTONINENSE DE ADM
E PARTICIPAÇÕES LTDA.
O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – Apartamento nº 4, bloco 1, situado no 3º
andar do Conjunto Residencial Don Rodrigo, localizado na rua
Abel Scussiato esquina da rua Santa Catarina, com a área útil
de 123,60 m2, área de estacionamento na garagem coletiva do
sub-solo de 27,6725m2, área comum de 14,94 m2, perfazendo
a área total de 166,2125m2, correspondendo-lhe a fração ideal
no solo e coisas comuns de 161,730 m2, equivalente à quota de
6,236 %. Dito conjunto foi construído sobre os lotes de terreno
sob nºs 6, 7, 8 e 9 da quadra nº 54, da planta Vila Guaíra,
medindo unificadamente 66,00 m de frente para a rua Abel
Scussiato, por 45,50 m de extensão da frente aos fundos pelo
lado direito de quem da rua olha o imóvel, onde confronta com
o lote 5, do lado esquerdo confronta com a rua Santa Catarina,
para a qual faz esquina, onde mede 49,00 m, tendo na linha de
fundos 48,00 m, onde confronta com os lotes 11 e 19, com a
área total de 2.593,50 m2; conforme croqui aprovado pela Pref.
Municipal em 04.12.79 e arquivado n/Cartório sob nº 26 206.
Indicação Fiscal 61-048-16.000/17.000/18.000/19.000. MATRI-
CULA 14.449 da 5ª Circunscrição do Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital. Observação: Registro Anterior: Mat. 14
127, do mesmo Cartório.Consta no laudo de reavaliação que o
bem está localizado a Rua Abel Scussiato, nº 2637, bloco 01,
apartamento 4, Vila Guaíra, e que o imóvel tem mais de vinte
anos de construção.

Valor da reavaliação: R$ 49.800,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 49.800.00
3.2. DEPOSITÁRIO: HIROSHI MINO ( falecido )
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Abel Scussiato, nº
2637, ap. 04, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: 1) Hipoteca em favor da firma São Luiz Agro-Pecuária,
Administração e Empreendimentos S/C Ltda representada por
Cédula Hipotecária Integral em favor do Bamerindus S/A Cré-
dito Imobiliário, cujos direitos creditórios são caucionados ao
Banco Nacional da Habitação, constando que o credor hipote-
cário emitiu termo de liberação da hipoteca, pendente de regis-
tro; 2) Arresto junto a 4ª Vara da Justiça Federal nos autos 272/
85; 3) Penhora junto ao Juízo da 1ª Vara Federal de Curitiba
nos autos 92.9415-5; 4) Arresto e penhora junto a 3ª Vara Fe-
deral de Curitiba nos autos 00.00.75155-3; 5) Arresto junto a
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba nos autos
94.0006109-9.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23 /10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 236/2002

Ação de Execução Fiscal n° 97.00.21412-5
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): S PAMPLONA COMÉRCIO DE TECIDOS
LTDA, JAQUELINE BEATRIZ MADSEN DOS SANTOS, E
SANDRELI TEREZINHA PAMPLONA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – 1.500 Kg ( mil e quinhentos quilos ), sendo 50% (
cinquenta por cento ) malha 100% ( cem por cento ), e 50% (
cinquenta por cento ) malha 100% ( cem por cento ) poliester.
Observação: Avaliação considerando o preço de R$ 13,50 o
quilo.

Valor da reavaliação: R$ 20.250,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 20.250,00
3.2. DEPOSITÁRIO: SANDRELI TEREZINHA PAMPLONA.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Bom Jesus do Igua-
pe, nº 822, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/

2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 237/2002

Ação de Execução Fiscal n° 1999.70.00.031647-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): CLIMA AR CONDICIONADO LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 3 (três) equipamentos de ar condicionado tipo
split, marca Springer Carrier, 18 000 btus, modelo 4209C 18226,
38NWB 18226, contendo uma unidade evaporadora por equi-
pamento, em perfeito estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 2.973,00 ( cada equipamento ), perfa-
zendo um total de R$ 8.919,00
— Item 02 – “ 3 ( três ) equipamentos de ar condicionado de
janela, 18 000 btus, Marca Elgin, em perfeito estado de conser-
vação.
Valor da reavaliação: R$1.000,00 ( cada um ), perfazendo um
total de R$ 3.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 11.919,00
3.2. DEPOSITÁRIO: JOSÉ FERNANDO MAITO.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua da Lapa, nº 400,
Nesta Capital.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada que conste nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10 /
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
MARCUS HOLZ

 Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 238/2002

Ação de Execução Fiscal n° 96.00.0087-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO A MATERNIDA-
DE INF SAZA LATTES

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:
1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
Item 01 – IMÓVEL – “Lotes de terreno nº 01 ( um ), 02 ( dois
), 03 ( três ) da Quadra nº 08 ( oito ), do Setor 01 ( um ), do
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA NOSSA SENHORA DA
LUZ DOS PINHAIS, situado no Bairro do Barigui do Portão,
nesta Cidade de Curitiba, o LOTE 01 - medindo 9,00 metros de
frente para a Rua nº 01; pelo lado direito, de quem da referida
rua olha o imóvel, mede 18,00 metros e confronta com a Tra-
vessa nº 13, com a qual faz esquina; pelo lado esquerdo mede
18,00 metros e confronta com o Lote nº 02 e na linha de fun-
dos, onde mede 9,00 metros, confronta com o Lote nº 24; O
LOTE de terreno nº 02 ( dois ), medindo 9,00 metros de frente
para a Rua nº 01; pelo lado direito, de quem da referida rua
olha o imóvel, mede 18,00 metros e confronta com o Lote nº
01; pelo lado esquerdo mede 18,00 metros e confronta com o
Lote nº 03 e na linha de fundos, onde mede 9,00 metros, con-
fronta com o Lote nº 24; O LOTE de terreno nº 03 ( três ),
medindo 9,00 metros de frente para a Rua nº 01; pelo lado
direito, de quem da referida rua olha o imóvel, mede 18,00
metros e confronta com o Lote nº 02; pelo lado esquerdo mede
18,00 metros e confronta com o Lote nº 04 e na linha de fun-
dos, onde mede 9,00 metros, confronta com o Lote nº 05; obje-
to da descrição das MATRÍCULAS 96011, 96012, E 96013 da
8ª Circunscrição do Cartório de Registro de Imóveis desta Ca-
pital. Observação: Sobre os imóveis acima descritos está edifi-
cada construção em alvenaria, contendo dois pavimentos, com
a sua frente localizada em uma rua residencial, sendo seu esta-
do de conservação regular. Consta ainda, no laudo de reavalia-
ção datado de 03.09.2002, que a construção é dotada de esqua-
drias de alumínio, tem lage de madeira, e foi erigida em terreno
plano; o estado da pintura é satisfatório. Títulos anteriores 5.432,
5.779, 5.872 do livro 3 – S da Quinta Circunscrição da Comar-
ca desta Capital. Consta no laudo de avaliação que a antiga rua
1, recebe a denominação de Rua Denilson Felipe de Lima, que
a antiga Travessa número 13 recebe a denominação de Rua
Pastor João Batista Clemente.

Valor da Reavaliação: R$ 30.000,00 ( referente a avaliação em
conjunto para os imóveis )
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 30.000,00 ( trinta mil
reais )
3.2. DEPOSITÁRIO: Paulo Henrique Azzolini.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Trav. Rafael Francisco
Greca, 225, Aptº 84, Bairro da Água Verde, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Nada consta nos autos.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 239/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.005061-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
BATEL LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
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na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
— item 1 — IMÓVEL — 209.091,69 m², QUE SE REFERE A
1/3 ( UM TERÇO ) DA ÁREA DO IMÓVEL A SEGUIR DES-
CRITO: da área de terras medindo 75 ( setenta e cinco ) e 1/2 (
meio ) alqueires, de campo e mato, situado no lugar BOA VIS-
TA, quarteirão de São Sebastião, deste município e comarca,
contendo uma casa de alvenaria, para moradia, paiol etrebaria
e outras benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações:
começa em um marco de cambará, junto a estrada geral de São
José dos Pinhais a Roseira, segue pela dita estrada até um mar-
co junto a mesma estrada, no lugar Charquinho; deste ponto
segue por uma cerca de arame até um valo e por este até uma
sanga, por este abaixo até onde começa outro valo que vai ter-
minar no rio Itaqui, dividindo desde o marco do Charquinho
com Basilio Venante, Benedito Alves, Aquiles Sgarbi, Maurí-
cio Caillet e outros, segue a divisa pelo rio Itaqui abaixo até o
marco onde tem como testemunha, uma palmeira junto ao bar-
ranco; aí pende a rumo de outro marco num capãozinho que
fica dividido ao meio passando essa linha por um valo e uma
cerca de arame do marco do capãozinho, desse marco pende
em linha reta e pela mesma cerca de arame até o referido marco
de cambará, onde teve começo. INCRA 701.149.294.802 —
área total 182,7 — área explorável 182,7 — módulo 37,1 nr de
módulos 4,92 — FMP 13,0. Registrado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais,
Paraná, sob MATRÍCULA 4513. — Obs — estão averbadas
diversas sub-divisões de área na matrícula descrita.
Valor da reavaliação: R$ 2.090.000,00
3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.090.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: João Roberto Lupion de Mello.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Nilo Peçanha, 360,
nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta Penhora nos autos 954/98 de Execução propos-
ta por Carlos Willy Reinhold contra ACF Batel Ltda, que tra-
mita na 21ª Vara Cível de Curitiba; consta Penhora nos autos nº
667/2000 de Ação de Execução de Título Extrajudicial movida
por Hellinton Alan Lopes contra João Roberto Lupion Mello,
em trâmite na 6ª Vara Cível de Curitiba; consta Penhora nos
autos 2.000.70.00.002092-0, em que é Exequente Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, e executado Agên-
cia de Correios Franqueada Batel Ltda e outro, em trâmite na
4ª Vara Federal; consta Arresto nos autos 754/2000 de Execu-
ção de Título Extrajudicial requerida por Flavia H. Krieger
Mauad contra João Roberto Lupion Mello, em trâmite na 19ª
Vara Cível de Curitiba; consta Penhora nos autos de Execução
Diversa nº 98.7554-2, em trâmite no Juízo Federal da 6ª Vara
de Florianópolis, sendo exequente Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos e executados Jocimeri Simão e João Roberto
Lupion de Mello; penhora nos autos 2000.70.00.5062-5 da 1ª
Vara Federal Ex. Fiscais de Curitiba.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Rua Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010

CURITIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das
13:00 às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 240/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.005062-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
PRAÇA DO BATEL LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.
2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,

Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.
3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :
— item 1 — IMÓVEL — 209.091,69 m², QUE SE REFERE A
1/3 ( UM TERÇO ) DA ÁREA DO IMÓVEL A SEGUIR DES-
CRITO: da área de terras medindo 75 ( setenta e cinco ) e 1/2 (
meio ) alqueires, de campo e mato, situado no lugar BOA VIS-
TA, quarteirão de São Sebastião, deste município e comarca,
contendo uma casa de alvenaria, para moradia, paiol etrebaria
e outras benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações:
começa em um marco de cambará, junto a estrada geral de São
José dos Pinhais a Roseira, segue pela dita estrada até um mar-
co junto a mesma estrada, no lugar Charquinho; deste ponto
segue por uma cerca de arame até um valo e por este até uma
sanga, por este abaixo até onde começa outro valo que vai ter-
minar no rio Itaqui, dividindo desde o marco do Charquinho
com Basilio Venante, Benedito Alves, Aquiles Sgarbi, Maurí-
cio Caillet e outros, segue a divisa pelo rio Itaqui abaixo até o
marco onde tem como testemunha, uma palmeira junto ao bar-
ranco; aí pende a rumo de outro marco num capãozinho que
fica dividido ao meio passando essa linha por um valo e uma
cerca de arame do marco do capãozinho, desse marco pende
em linha reta e pela mesma cerca de arame até o referido marco
de cambará, onde teve começo. INCRA 701.149.294.802 —
área total 182,7 — área explorável 182,7 — módulo 37,1 nr de
módulos 4,92 — FMP 13,0. Registrado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais,
Paraná, sob MATRÍCULA 4513. — Obs — estão averbadas
diversas sub-divisões de área na matrícula descrita.
Valor da reavaliação: R$ 2.090.000,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 2.090.000,00
3.2. DEPOSITÁRIO: João Roberto Lupion de Mello.
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: Rua Nilo Peçanha, 360,
nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta Penhora nos autos 954/98 de Execução propos-
ta por Carlos Willy Reinhold contra ACF Batel Ltda, que tra-
mita na 21ª Vara Cível de Curitiba; consta Penhora nos autos nº
667/2000 de Ação de Execução de Título Extrajudicial movida
por Hellinton Alan Lopes contra João Roberto Lupion Mello,
em trâmite na 6ª Vara Cível de Curitiba; consta Penhora nos
autos 2.000.70.00.002092-0, em que é Exequente Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, e executado Agên-
cia de Correios Franqueada Batel Ltda e outro, em trâmite na
4ª Vara Federal; consta Arresto nos autos 754/2000 de Execu-
ção de Título Extrajudicial requerida por Flavia H. Krieger
Mauad contra João Roberto Lupion Mello, em trâmite na 19ª
Vara Cível de Curitiba; consta Penhora nos autos de Execução
Diversa nº 98.7554-2, em trâmite no Juízo Federal da 6ª Vara
de Florianópolis, sendo exequente Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos e executados Jocimeri Simão e João
Roberto Lupion de Mello; penhora nos autos 2000.70.00.5061-
3 da 1ª Vara Federal Ex. Fiscais de Curitiba.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 23/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

 Juiz Federal

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0229/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

Na petição protocolada referente ao(s) processo(s) abaixo:

"FICA INTIMADO O REQUERENTE A EFETUAR O DE-
PÓSITO NO VALOR DE R$ 5,00 (CINCO REAIS), REFE-
RENTE ÀS CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS. DECORRIDO ESTE PRAZO, RETORNA-
RÃO AO ARQUIVO. Conforme Provimento nº 22, de 29-11-
99, ítens 1, 32 e 33."

DESAPROPRIACAO

00.00.42688-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
DARCI LUIZ ROSSATO
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO

ACAO ORDINARIA

89.00.00874-9 - ALEXANDRE RACHID CHUEIRI e Outros
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CABRAL FRANCO

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.13782-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
DARCI LUIZ ROSSATO
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO

ACAO ORDINARIA

97.00.23941-1 - ARNO STEPHANUS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE MALAGUIDO PONICH

98.00.01494-2 - LEUNICE MESSAGI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

98.00.08633-1 - RONI SIMAO e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

98.00.12668-6 - ANTONIO VIEIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

99.00.04389-8 - ADRIANE APARECIDA BRUSTOLIN e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

CURITIBA, 24 de outubro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0230/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica(m) o(s)
procurador(es) intimado(s) para:
"DEVOLVER NA SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL, OS
AUTOS QUE SE ENCONTRAM EM SEU PODER, CUJO
PRAZO DE CARGA ENCONTRA-SE EXPIRADO (ART. 196
DO CPC)"

ACAO ORDINARIA

00.00.61705-9 - MUNICIPIO DE IVAI E OUTROS X INSTI-
TUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ

00.01.04987-9 - VESPASIANO FIORAVANTI E CIA LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

91.00.02797-9 - CONFLORA EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HECKE

92.00.01437-2 - CARLOS RENATO JUFFERNBRUCH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA E. MAGALHÃES

92.00.07758-7 - GUARACI SILVEIRA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

EXECUCAO DIVERSA

92.00.11963-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LIANE STEDELE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

ACAO ORDINARIA

93.00.03923-7 - DULOCAR COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE PECAS E ACESSORIOS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

ACAO DE DEPOSITO

93.00.05182-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SONIA MARIA BARAGAO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

ACAO ORDINARIA

93.00.18344-3 - DAVID VAENA e Outro X UNIAO FEDE-
RAL e Outros
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

93.00.18569-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
ENSINO DE 3 GRAU PUBLICO DA CIDADE DE CURITI-
BA REG METRO E LITORAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

95.00.03399-2 - LUIS CELSO BERLEZE X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

95.00.05521-0 - ANGELA GIANELLO MARTELLI-ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

95.00.07206-8 - ADAUTO GOLON DE JESUS e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.09710-9 - LUIZ FABIANO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO

96.00.08262-6 - CLAUDIO HOMERO WESPIANSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDINEI SANTOS SILVA

96.00.10505-7 - CARLOS ROBERTO MANGOLINI LAZA-
RO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS

ACAO CAUTELAR

96.00.13848-6 - CELSO DE MOURA REZENDE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

96.00.13850-8 - EDERCLAITON OGG RIBEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

DECLARATORIA

97.00.02646-9 - EDERCLAITON OGG RIBEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

97.00.02647-7 - CELSO DE MOURA REZENDE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

97.00.07097-2 - ALTEMIR ANTONIO GUGELMIN e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN

97.00.10071-5 - DORIVAL PINTO DE ABREU X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

97.00.15422-0 - GERSON PINTO DE ABREU e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

98.00.09269-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FUMOS
FLOR DO NORTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

98.00.18755-3 - MARILENE PEDRI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

98.00.27880-0 - FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

98.00.28490-7 - ANALAURA SOUZA PINTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16463-6 - COMERCIAL BERALDI DE ALIMENTA-
CAO LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO SERBAKE

99.00.17118-7 - ADILINO TULLIO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

ACAO ORDINARIA

99.00.18218-9 - ANTONIO FRANCA DA COSTA e Outros X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18834-9 - JOAQUIM DORIVAL RODRIGUES e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO

1999.70.00.029967-2 - DECIO COELHO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

1999.70.00.033327-8 - JOAO MARIA PINTO DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.033600-0 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
IVAI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ

ACAO ORDINARIA
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2000.70.00.004912-0 - ALEIXO CZARNESKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

2000.70.00.005214-2 - SERGIO DE CASTRO FARIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS

2000.70.00.014272-6 - LUIZ ANTONIO BATISTA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.023050-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.008301-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X NELSON ROSA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016310-2 - FRANCISCO LASKA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

2001.70.00.020813-4 - ELETRO TECNICA OESTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.022723-2 - CARLOS ERNESTO CASAGRANDE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.024558-1 - MARCOS ANTONIO FERNANDES
RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

2001.70.00.026234-7 - VERA LUCIA OTTERSBACH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES, JONAS BORGES

2001.70.00.026237-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES, JONAS BORGES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030734-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON PINTO DE ABREU E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

2001.70.00.034625-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAL PINTO DE ABREU
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.036524-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM - COREN/PR X CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA - CRM
Adv. : Dr(s). MARINETE REGINA CORSSATO

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.037717-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO MACEDO MORESCKI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041742-2 - ORLANDO PINTO FERREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000550-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAUTO GOLON DE JESUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004579-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA PRESENDO DOS REIS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011622-0 - JOSE TERTULIANO DE ASSUMCAO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

2002.70.00.012959-7 - ANTONIO BONATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE SILVEIRA DA COSTA

2002.70.00.013655-3 - EROTIDES ROSSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.014432-0 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X THELMA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015494-4 - LIZELAINE MOLETTA STASZCZAK
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016008-7 - ZILDA MELO PEDRAZZANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, MAR-
CELO COUTO DE CRISTO

2002.70.00.017342-2 - DEVAIR SANCHES HIPOLITO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.017374-4 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.019188-6 - JOSE LUIZ VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.019689-6 - JOSE MESSIAS DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2002.70.00.020997-0 - OLGA LESTECHEN MEDEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HECKE

2002.70.00.021626-3 - JOSE LUIS FRANCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021961-6 - SUELI TEREZINHA FERRAZ BOT-
TEGA e Outros X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025169-0 - JOSE BATISTA FERREIRA BUENO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.026793-3 - A J RORATO E CIA LTDA E OUTRO
X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO, NUBIA MENDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027123-7 - JOSE HORACIO DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER

2002.70.00.027623-5 - ANGELO JORGE DE OLIVEIRA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, ALVARO AME-
RICO DA SILVA BARBOSA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028186-3 - ANNETTE FRIEBEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.028686-1 - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030220-9 - ALVARO NEY DE QUADROS MA-
CHADO - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO NEY MACHADO

2002.70.00.030421-8 - PEDRO PELLIZZA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI S. LOVIZOTTO

2002.70.00.031914-3 - JOAO BATISTA FERREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.033210-0 - VALDECI HONORIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2002.70.00.033211-1 - JOSE BATISTA DE ALMEIDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2002.70.00.033518-5 - FRANCISCO SAMUEL STRAMBE-
CK - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.033797-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
PECAS MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036662-5 - JOSE DE JESUS GREGORIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.036851-8 - PAULO MANOEL BARBOSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

2002.70.00.038528-0 - JOIR ANTONIO LUGINHESKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

2002.70.00.038645-4 - RICARDO JOSÉ GRANECZKO - ES-
PÓLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERN

2002.70.00.038761-6 - CARLOS JOSE DI BERNARDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR NIENKOETTER

2002.70.00.038896-7 - VISNANDES DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039599-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO SIMOES LOPES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039816-0 - HÉLIO ROBERTO DE DEUS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2002.70.00.041069-9 - DIRCE BISCAIA NADALIN - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

2002.70.00.041145-0 - CELSO ANTONIO FRANCA FRAN-
CO DE MACEDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI

2002.70.00.041919-8 - CANDIDO ALVES RABELO - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.042242-2 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET X SUELI TEREZI-
NHA FERRAZ BOTTEGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043532-5 - ACIR VALECHENSKI KLEINSCHMI-
DT e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.044453-3 - LUIZ MARIA GARRIDO ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO

CURITIBA, 24 de outubro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 127/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS EXEQÜENTES, POIS
NAS PROCURAÇÕES, À EXCEÇÃO DA DE FL. 7, NÃO HÁ
OUTORGA DE PODERES À ADVOGADA QUE ASSINA A
INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037078-1 - CARLOS ROBERTO MOTTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 51)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) O EXEQÜENTE
ANTONIO DIEHL SERRA RENSI REQUEREU A DESIS-
TÊNCIA NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO (...). EM
FACE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESIS-
TÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO (...). DEFIRO, DESDE JÁ, O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS REFERENTES
AO EXEQÜENTE DESISTENTE (...). INTIME-SE. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035895-1 - ANTONIO DIEHL SERRA RENSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADIR PROENCA CORREA, (FL. 38)
-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO PROCE-
DENTES OS EMBARGOS OPOSTOS À EXECUÇÃO, (...).
INTIMEM-SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025318-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO JOSE RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 91
E VERSO)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS EXEQÜENTES
FRANCISCO ALCEU NETZEL E JOSÉ ALOIZE KUKLIK,
POIS NAS PROCURAÇÕES DE FLS. 9 E 13 NÃO HÁ OU-
TORGA DE PODERES AO ADVOGADO QUE ASSINA A
INICIAL. 2.2. A AUTENTICAÇÃO DA CERTIDÃO EXPE-
DIDA PELA 4ª VARA FEDERAL, REFERENTE AOS AU-
TOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 93.0013933-9, UTILI-
ZADA COMO TÍTULO EXECUTIVO PARA A PRESENTE
AÇÃO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025047-7 - FAUSTINO ROQUE JAREK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR ANDRADE ZOTTO, (FL. 56)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) O EXEQÜENTE
OSWALDO NOGAROLLI REQUEREU A DESISTÊNCIA NO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO (...). EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO (...). DEFIRO, DESDE JÁ, O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO EXE-
QÜENTE DESISTENTE (...). INTIME-SE. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020260-4 - PEDRO DA SILVA TORRES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 56)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o pedido de arbitramento de honorários advoca-
tícios, fixando-os em 10%, bem como determinando a intima-
ção da parte exeqüente para que apresente a memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018924-0 - ALIZAEL FERNANDES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 81)

2001.70.00.008233-3 - JOEL ANTONIO CECCON E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 52)

2002.70.00.013373-4 - BRAZ MANDU DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 72)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando-lhes a finalidade.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.041306-4 - HAROLDO BARBOSA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON ROGERIO GOINSKI, GILBERTO
MARCHIORO, (FL. 40, ITEM 2)

2001.70.00.041307-6 - ROGELI IVAN DE MORAES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON ROGERIO GOINSKI, GILBERTO
MARCHIORO, (FL. 61, ITEM 2)

2001.70.00.041596-6 - MARIA APARECIDA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO MARCOS, GILBERTO MAR-
CHIORO, (FL. 83, ITEM 2)

2002.70.00.019177-1 - PAULO MANOEL BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, GILBER-
TO MARCHIORO, (FL. 33, ITEM 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para que se manifes-
tem sobre os cálculos elaborados pela contadoria, em 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041192-4 - UNIAO FEDERAL X MERLINO
PRESTES JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELE ANNE PAMPLONA, (FL. 27, ITEM
3)

-------------------------------------------
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040488-9 - SHIRLEI MARGARIDA HAAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FLS. 35/39)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
DE FL. 42 DA PETIÇÃO DE FLS. 49/51, BEM COMO PARA
QUE TRAGA NOVA PLANILHA DE CÁLCULO, REFEREN-
TE AOS VALORES COMPLEMENTARES, EXCLUINDO-SE
OS VALORES DO EXEQÜENTE JOÃO MARIA DE MEIRA.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036170-2 - ABEL TEIXEIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 53)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA SE MANIFESTAR SE AINDA TEM O QUE
REQUERER NESTES AUTOS (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036170-2 - ABEL TEIXEIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, (FLS. 52 E 53)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS À
EXECUÇÃO (...). INTIMEM-SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009506-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
SIDNEY FRANCISCO MARTINS
Adv. : Dr(s). ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, (FLS.
59/61)

2001.70.00.035331-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO PAES DE MOURA
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, (FLS. 88/89)

2001.70.00.035332-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDA ROSA NOGUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, (FL. 157
E VERSO)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034323-2 - EDUARDO LEITE VALEIXO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA, (FL.
46)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

00.00.98412-4 - NOE FERREIRA SOARES E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, (FL. 208)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020232-2 - VANIA LULLEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI, (FL. 25)

2000.70.00.026735-3 - AGUINALDO LAERTES LEMES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI, (FL. 26)

2001.70.00.015937-8 - EUCLIDES ROVANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, (FL. 50)

2001.70.00.016209-2 - NELSON VALDOMIRO RODRIGUES
DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, (FL. 28)

-------------------------------------------

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre documentos de fls. 86/92.

ACAO DIVERSA

2001.70.00.015418-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X F M G DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (FL. 93)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para se manifestar so-
bre a impugnação apresentada pela União.

ACAO ORDINARIA

96.00.14342-0 - ANTONIO RIALTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VAYNE VALERA RIALTO, (FL. 126)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029361-0 - HELIO AZEVEDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 71)

2000.70.00.004672-5 - ALFREDO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL'LIN, (FL.
83)

2000.70.00.023312-4 - SANDRA MARCIA ALVINO TAM-
BELINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (FL. 81)

2000.70.00.024952-1 - ALVISE ZATTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, (FL. 118)

2001.70.00.000350-0 - JOAO BERGAMINI NETO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RODRIGUES BAENA, (FL. 43)

2001.70.00.001540-0 - VALDIR ANTONIO D ANDRADE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS, (FL. 43)

2001.70.00.006772-1 - ALVANI JOSE PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 99)

2001.70.00.008744-6 - PEDRO ESTICA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA, (FL. 64)

2001.70.00.008745-8 - JOSE EDEMAR VALERIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA, (FL. 82)

2001.70.00.010356-7 - ANTONIO GONCALVES CORREIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
(FL. 103)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.003847-2 - ZEQUIEL DIAS DE ALMEIDA - FAR-
MACIA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (FL. 107)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte embargada para que
pague voluntariamente os valores referentes à verba sucumben-
cial devida à Caixa Econômica Federal, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002806-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARCIO DE CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS, (FL. 148)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre seu interesse na execução do julgado, em 30 dias,
findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

95.00.01630-3 - CALCAREO MORRO AZUL LTDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, (FL. 140)

2000.70.00.011498-6 - ROSANE MACEDO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (FL. 251)

2000.70.00.031967-5 - AUGUSTO HIDEO KUMISAKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 380)

2001.70.00.000222-2 - SELMA MORAES PEREIRA DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 225)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE COMPROVE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, O RECOLHIMENTO INDEVIDO DA TAXA DE LI-

CENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO, NO PERÍODO DE JA-
NEIRO/1989 A DEZEMBRO/1992. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032140-2 - COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 346)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS DEVIDOS À UNIÃO DEVERÃO SER DEDUZIDOS
DO PRECATÓRIO A SER EXPEDIDO NOS AUTOS PRIN-
CIPAIS. (...) 4. INTIMEM-SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.009503-7 - FAZENDA NACIONAL. X DAGRAN-
JA S/A AGROINDUSTRIAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (FL. 34)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

99.00.17808-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALCINIR KONIG E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (FL. 75)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA QUE A QUAN-
TIA REFERENTE ÀS CUSTAS PROCESSUAIS FORAM IN-
CLUÍDAS NA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO, CONFOR-
ME PRECATÓRIO REQUISITÓRIO DE FL. 85, INDEFIRO
O PEDIDO DE FL. 92. INTIME-SE E, NADA SENDO RE-
QUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16597-7 - ADALGIZA MAGALHAES FORATTINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, (FL.
93)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
rejeitando os embargos de declaração opostos.

ACAO ORDINARIA

99.00.08480-2 - XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, (FLS. 717/
718)

ACAO CAUTELAR

99.00.12335-2 - XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO M DA CUNHA, (FLS. 218/219)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. CONSIDERANDO A GRAVI-
DADE DOS FATOS CONTIDOS NOS OFÍCIOS DE FLS. 203
E 204, JUNTADOS POR CÓPIAS, SUSPENDO O PROCES-
SAMENTO DESTES AUTOS POR 30 (TRINTA) DIAS, FI-
CANDO VEDADA A CARGA DOS AUTOS. 2. INTIME-SE
O ADVOGADO CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA DO ITEM 1 E DE QUE, PARA QUE SEJA RETOMADO
O PROCESSAMENTO DO FEITO, SERÁ NECESSÁRIO JUN-
TAR NOVAS PROCURAÇÕES, COM FIRMA DEVIDAMEN-
TE RECONHECIDA, CÓPIA LEGÍVEL E AUTENTICADA
DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DOS AUTORES, BEM
COMO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS MESMOS
(CONTAS DE ÁGUA, LUZ, TELEFONE ETC.). (...)"

ACAO ORDINARIA

99.00.02657-8 - JOSE CELIO DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(FL. 213, ITENS 1 E 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. TENDO EM VISTA A DE-
CISÃO PROFERIDA PELO E. TRF-4ª REGIÃO, REMETAM-
SE OS AUTOS N. 92.00.16340-8 ÀQUELE TRIBUNAL, (...)
PARA NOVO JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOS-
TA NAQUELES AUTOS PELO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.21914-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA
DE FATIMA MORAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, (FL. 93)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que pague
voluntariamente os valores referentes aos honorários devidos à
Caixa Econômica Federal, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.10091-1 - PAULO DE JESUS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO GUERREIRA ABRAO, (FL. 113)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que pague
voluntariamente os valores referentes à verba sucumbencial
devida ao INSS e ao FNDE, em 15 dias.

DECLARATORIA

98.00.03155-3 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO PAU-
LO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (FL. 318)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. TENDO EM VISTA QUE OS
AUTORES, EMBORA DEVIDAMENTE CITADOS (FLS. 211,
212 E 214) NÃO EFETUARAM O PAGAMENTO DOS HO-
NORÁRIOS DEVIDOS À CEF, NEM OFERECERAM BENS
À PENHORA, DEDUZAM-SE OS HONORÁRIOS DO PRE-
CATÓRIO EXPEDIDO, POR OCASIÃO DE SEU PAGAMEN-
TO. ANOTE-SE. INTIMEM-SE. (...)"

ACAO ORDINARIA

94.00.10855-9 - MAURI JOAO GADOTTI E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 261)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo de 30 dias para que os exeqüentes se
manifestem sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

93.00.01836-1 - TOMAZIA ALVES MOREIRA X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FL. 133)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002758-2 - PEDRO BINO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, (FL.
62)

2002.70.00.002931-1 - DURVALINO BRITO SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, (FL. 11)

2002.70.00.003128-7 - ERNANI GONCALVES DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE, (FL. 15)

2002.70.00.004879-2 - ALGACIR JOAO KUCHARSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, (FL. 19)

2002.70.00.009760-2 - ALDO DA CUNHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 39)

2002.70.00.009859-0 - ADAO ZABOROWSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (FL. 55)

2002.70.00.010297-0 - PAULO DA CONCEICAO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO COSTA LUZ P HORA, (FL. 26)

2002.70.00.010452-7 - FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, (FL. 48)

2002.70.00.010453-9 - JOSE PIRES FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, (FL. 51)

2002.70.00.011317-6 - ALCIONE JORGE VIDOLIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA VIDOLIN MARQUES, (FL. 54)

2002.70.00.011787-0 - HELIO FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, (FL. 31)

2002.70.00.011964-6 - ZENO REWAY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, (FL. 18)

2002.70.00.012126-4 - ADIR ANDRIGUETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, (FL. 34)

2002.70.00.012222-0 - AIRTON CAMINHA GONCALVES
JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA, (FL. 14)

2002.70.00.012630-4 - MANOEL GRZYBOWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, (FL. 93)

-------------------------------------------
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.068826-4 - RED MADEIRAS TROPICAIS LTDA
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARIO MENEZES, (FL. 46)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. NOS TERMOS DA SÚMULA
150 DO STJ, ACOLHO A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO FEITO, RATIFICAN-
DO OS ATOS PROCESSUAIS JÁ PROCESSADOS. OUTROS-
SIM, RECOMENDÁVEL A MANUTENÇÃO DO STATUS
QUO ATÉ O JULGAMENTO FINAL DO MANDAMUS, RA-
ZÃO PELA QUAL RATIFICO A LIMINAR ANTERIORMEN-
TE DEFERIDA (FLS. 83 E 95). INTIME-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068811-2 - GERSON EDUARDO ALEGRE KOPP
X DIRETOR GERAL DA FAMEC - FACULDADE METRO-
POLITANA DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA, (FL.
352)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho concedendo a liminar pleiteada.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE, COM URGÊNCIA, O
IMPETRANTE DO OFÍCIO DE FL. 74 PARA QUE REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065432-1 - A JERUSALEM TECIDOS E ARMA-
RINHOS LTDA X PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO
REFIS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, (FLS. 68/70 e 75)

-------------------------------------------

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 96/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR."

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intimem-se os Embargados para, querendo, impugná-los no
prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008565-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PAULO AFRANIO GRAFFUNDER
Adv. : Dr(s). MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS

2002.70.05.008566-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JATIR MENEGOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2002.70.05.008567-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MAURICIO SEBASTIAO ORTIZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

2002.70.05.008568-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALTER ALBRECHT E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.008569-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADALBERTO MARQUES CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.008570-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IBRAHIN SARTURI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR

2002.70.05.008571-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X COTURFOL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE SMARCZEWSKI FILHO

2002.70.05.008572-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X FRANCISCO ANTUNES FORQUIM
Adv. : Dr(s). ARLEI DE MELLO

2002.70.05.008573-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALVERI MENDES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.008574-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JONAS FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

2002.70.05.008575-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PEDRO DOMINGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

2002.70.05.008576-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE MARQUESINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

2002.70.05.008676-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X RAINHA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS
LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANO SERGIO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo, nos
termos do artigo 267, inciso V, do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006561-0 - EGON EDMUNDO SCHMIDT X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.007221-2 - SERGIO SCHMIDT X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.007225-0 - AQUILES GALANTE X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Ante o exposto, julgo porcedentes os presentes embargos...
Condeno os embargados no pagamento de honorários advoca-
tícios fixados em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007975-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X INDUSTRIAL E COMERCIAL PIQUIRIGUA-
CU LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA

95.60.10370-9 - ABILIO DE JESUS MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Considerando que há conexão entre estes autos e os da Con-
signatória n.º 2000.70.05.003463-9, posto possuírem a mesma
causa de pedir, qual seja, o contrato de compra e venda regido
pelo Sistema Financeiro da Habitação, determino a reunião de
ambos os processos, na forma do artigo 105 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004628-9 - JOSE EDUARDO DURGANTE DE
LACERDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre a petição da Caixa Econômica Federal - CEF de fl.
213."

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003463-9 - JOSE EDUARDO DURGANTE DE
LACERDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 02/12/2002, às 15:00 horas para a Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que será tomado o depoimento
pessoal do Autor, requerido pelo INSS, e que serão inquiridas
as testemunhas que a parte autora irá arrolar (petição de fls.
231/237, último parágrafo), (rol será apresentado na forma do
art. 407 do CPC)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005185-3 - ROMILDO VICENTIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Dê-se vista à parte ex-adversa do agravo retido interposto, para
querendo, no prazo de 10 dias, manifestar-se (art. 523, § 2º do
CPC - redação dada pela Lei n.º 10.352/01)."

CONSIGNATORIA

99.60.10145-2 - MAURO ARNO HESSEL E OUTROS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Face ao exposto JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento do mérito, em relação à parcela recolhida anteriormente
..., ou seja, dez anos contados retroativamente da data da pro-
positura da ação...
JULGO PARCIALMENTE PORCEDENTE o pedido formula-
do pela parte autora, para reconhecer-lhe o direito à repetição
da Contribuição inicidente sobre os pagamentos efetuados a
autônomos, avulsos e administradores, por ela indevidamente
recolhida...
Os valores a restituir deverão ser corrigidos, a partir da data do
recolhimento indevido...
Os honorários advocatícios...serão suportados por ambas as
partes...Referidos valores se compensarão nos termos do art.
21 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007341-1 - TELEVEL TELECOMUNICACOES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARI-
AS

2002.70.05.007958-9 - ALUIR TESSARI CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Face ao exposto JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento de mérito, em relçaio às parcelas recolhidas
anteriormente...ou seja, 10 anos contados retroativamnete da
data da propositura da ação...
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pela Autora para reconhecer-lhe o direito à compensação da
contribuição incidente sobre pagamentos efetuados a autôno-
mos, avulsos e administradores, por ela indevidamenrte reco-
lhida...
Os valores a compensar deverão ser corrigid os, a partir da data
do recolhimento indev ido...devendo ser utili|zada a UFIR..., a
partir de 01/01/96, deverá incidir a taxa...SELIC.
Ressalvo, ainda, o direito/dever da autoridade fiscal verificar a
efetividade da compensação e a exatidão dos cálculos, ficando
sem efeito a planilha apresentada unilateralmente pela Autora.
A Autora deverá comunicar à autoridade fiscal, com demons-
trativo, na oportunidade de cada compensação.
Os honorários advocatícios...serão suportados por ambas as
partes...Referidos valores se compensarão nos termos do artigo
21 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006575-0 - DECORADORA DECAMPOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Face ao exposto INDEFIRO o pedido de antecipação da tu-
tela com base nas Súmulas n.ºs 212 do STJ e 45 do TRF/4ª
Região.
JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, em
relação à parcela recolhida anteriormente...ou seja, 10 anos
contados retroativamente da data da propositura da ação...
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pela autora para reconhecer-lhe o direito à restituição ou à
compensação ( conforme opção a ser feita na fase de execu-
ção), da contribuição incidente sobre os pagamentos efetuados
a autônomos, avulsos e administradores, por ela indevidamen-
te recolhida...
Os valores a restituir ou compensar deverão ser corrigidos, a
partir da data do recolhimento indevido...utilizando o INPC no
período de agosto a dezembro de 1991 e devendo após, ser
utilizada a UFIR...a partir de 01/01/96 deverá incidir apenas...
a taxa SELIC.
Ressalvo, ainda, o direito/dever da autoridade fiscal verificar a
efetividade da compensção e a exatidão dos cálculos, ficando
sem efeito a planilha apresentada unilateralmente pela autora.
A autora deverá comunicar à autoridade fiscal, com demons-
trativo, na oportunidade de cada compensação.
Os honorários advocatícios...serão suportados por ambas as
partes..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001822-5 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RA-
NELA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006481-1 - AUTO POSTO GRANDE LAGO LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias...juntar RG e CPF do Sr. LUIZ REMONTI, sócio gerente
da empresa Cine Remonti LTDA; juntar RG e CPF da exequen-
te SIMONE NENEVE; esclarecer divergência no nome cons-
tante como proprietário do veículo na certidão do Detran de
fls. 23."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007693-0 - CINE REMONTI LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Tendo em vista o contido na sentença que veio a ser confirma-
da pelo E. TRF/4ª Região, a segurança nestes concedida alcan-
ça as "três empresas que se filiaram em 25/05/01 (fls. 89/90),
antes, portanto, da decisão liminar, além, é claro, daquelas já
arroladas com a inicial (fls. 48/55)" -(fl.119).
Desse modo, a fim de não se violar a coisa julgada, indefiro o
pedido de fls. 147/148."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.002676-3 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL DO OESTE DO PARANA X SUPE-
RINTENDENTE DO INSS DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

Nos processos abaixo relacionados foi proferida o seguinte
decisão:
"...Ante o exposto, homologo por sentença o pedido de desis-
tência formulado, declarando extinto o presente processo nos
termos do artigo 267, inciso VIII c/c 569, ambos do CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.60.11929-3 - LUIZ TESTA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida o seguinte
decisão:
"...Ante o exposto, homologo por sentença o pedido de desis-
tência formulado, declarando extinto o presente feito com rela-
ção ao autor AGENOR ALVES, nos termos dos artigos 267,
inciso VIII c/c 569, ambos do CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.60.13561-2 - AGENOR ALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Ante o exposto, homologo por sentença o pedido de desis-
tência formulado, declarando extinto o presente processo com
relação ao autor FRANSCISCO PEDRO DA SILVA, nos ter-
mos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.60.12994-9 - ERNESTO FERREIRA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Desse modo, INDEFIRO o pedido de fls. 216/220 e deter-
mino a conversão integral dos depósitos em renda do INSS."

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.11781-0 - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA X
CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS EM CASCAVEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Desse modo, não conheço do pedido de fls. 200/206. Inti-
mem-se as partes."

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11235-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUFORTE GALPOES PRE MOLDADOS E ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICENTE DANIEL CAMPAGNARO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial das fls. 02/39, por entender legítima a contri-
buição previdenciária para financiamento dos benefícios con-
cedidos em razão do grau de incidência de incapacidade labo-
rativa..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006089-1 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TO-
LEMAR LTDA E OUTROS X CHEFE DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS EM TOLEDO - PR
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL, reconheço afastada a alegação
de ilegalidade da exigência da contribuição em exame, ficando
extinto o feito, com julgamento do mérito, com fulcro no artigo
269, I, do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.001765-8 - ESOPAR ENGENHARIA E SANEA-
MENTO DO OESTE DO PARANA LTDA X GERENTE-EXE-
CUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005441-6 - DINO ZENI X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOISENI MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Intimem-se os réus para especificarem as provas, na mesma
forma e prazo (caso requeira prova testemunhal, apresente, desde
logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas compare-
cerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes). Prazo
de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007627-8 - PAULO SOTTO E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intime-se a parte autora para apresentar a réplica as contes-
tações, no prazo de 10 dias, devendo no mesmo prazo especifi-
car as provas que pretende produzir..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000397-4 - SUELI SCHAURICH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela parte autora, inclusive
para os fins do disposto no parágrafo único do artigo 433 do
CPC, concomitantemente, à parte autora para manifestar-se
sobre a contestação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003354-1 - GENTIL HARILIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os recursos de apelação interpostos pela União e pelo
INSS, em ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora, da sentença e das apelações, para que-
rendo, contra-arrazoar, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005212-5 - IUILSON JOSE RICARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, trazer aos autos o n.º de seu CPF, para que possa
ser viabiliz|ada a expedição de requisição de pagamento..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005701-6 - ISSAO NORI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIANE MORI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl.18."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007719-2 - JOAO ALBERTO TOMAZZONI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, honrar a petição de fls. 150/233."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003403-2 - EVARISTO MENDES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de
15 (quinze) dias, juntar aos presentes autos procuração ou-
torgada pela exequente ROSMERI GONÇALVES DA ROSA,
bem como, fotocópia de seus documentos pessoais ( RG e
CPF)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006237-1 - ANILO WESCHENFELDER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econô-
mica Federal - CEF, de fls. 292/293."

ACAO ORDINARIA

99.60.10830-9 - LEONARDO OTENIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 75."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007637-0 - VALDIR ANGNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, inclu-
sive para os fins do artigo 433 do CPC, concomitantemente, à
parte autora para manifestar-se sobre a contestação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000384-6 - BERNADETE FERNANDES MAR-
CHEWICZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econô-
mica Federal - CEF de fls. 257/258."

ACAO ORDINARIA

99.60.10456-7 - JOAO MARIA BRASIL MONTEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias."

ACAO ORDINARIA

94.60.11174-2 - ZEFERINO MERLO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE RODER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005897-5 - ROBERTO MELLO MILANEZE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido de habilitação dos herdeiros do autor faleci-
do.
...intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição do INSS de fls. 102/112."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000868-9 - EMILIA FERNANDES PRZYBYSZ E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO, formulado às fls. 02/25, por entender legítimo o recolhi-
mento da contribuição social incidente sobre a folha de salári-
os, conforme estatui a alínea b, inciso I, artigo 30 da Lei 8.212/
91, julgando extinto o feito com julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 269,I, do CPC.
Custas pela Impetrante..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007492-0 - MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se Sara Cesário Tabosa para, no prazo de 03 (três) dias,
comprovar o adimplemento da condição estabelecida na tran-
são penal realizada em audiência aos 09 de agosto de 2002,
conforme termo de fl. 41."

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2001.70.05.003821-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO, FABRICIO
ROGERIO BECEGATO

 Cascavel, 24 de outubro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 01/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local do bem: Delegacia da Polícia Civil de Lindoeste/PR
 Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

AÇÃO PENAL Nº 2001.70.05.001280-6
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu(s): HECTOR ANIBAL QUINTANA e JUAN CARLOS
GONZALES

Descrição do bem: 01(um) automóvel importado, modelo Peu-
geot 405(DIAS), ano 1994, cor azul, placas RPL 661- Argenti-
na, chassi 8AS4BD2H2*R5117159, 04 (quatro) portas, pneus
em razoável estado, lataria em bom estado, estofado em bom
estado, sendo que o motor necessita de alguns reparos.

Valor da avaliação: R$ 8.000,00(oito mil reais), em 13/08/
2002.
Recursos: não há.
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e de-
mais despesas decorrentes do registro de propriedade do título.
O documento de licenciamento deverá atender a legislação es-
pecífica no tocante à permissão para uso no território nacional.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 02/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.003551-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZAÇÃO E QUAL INDAL - INMETRO
Executada: ARLETE ROSA VESTUÁRIO – ME

Descrição dos bens: - 10 (dez) camisolas de algodão (sendo
sete camisolas de tamanho “M” e três camisolas de tamanho
“P”;
-03 (três) camisolas de malha fria (sendo duas camisolas de
tamanho “P” e uma camisola de tamanho “M”; e
-03 (três) camisolas de cetim (sendo duas camisolas de tama-
nho “M” e uma camisola de tamanho “G”.

Valor da avaliação: R$ 15,00 cada camisola de algodão, per-
fazendo o valor de R$ 150,00; R$ 15,00 cada camisola de ma-
lha fria, perfazendo o valor de R$ 45,00; e R$20,00 cada cami-
sola de cetim, perfazendo o valor de R$ 60,00, totalizando a
avaliação em R$ 255,00(duzentos e cinqüenta e cinco reais),
em 08/01/2002.
Valor da execução: R$ 230,31(duzentos e trinta reais e trinta
e um centavos), atualizado até 16/11/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 03/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Rodovia BR 277, Km 576, saída para Curiti-
ba, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.001429-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: BRASPOSTE PRÉ MOLDADOS DE CONCRE-
TO LTDA

Descrição dos bens: - 06 (seis) colunas de concreto, módulo
pequeno, pré moldadas, com 5m de altura;
-06 (seis) braços de concreto, módulo pequeno, com 5,5m de
comprimento; e
-24 (vinte e quatro) terças de concreto, com 4m.
Observação: As peças acima descritas são novas e sem uso.
Estão separadas uma das outras, não estando, portanto, con-
sideradas montadas. Para montagem do conjunto de pré
moldado há a necessidade de telhas, braçadeiras e porcas
para a junção, além ainda do material de fundação e mão-
de-obra.

Valor da avaliação: R$ 600,00 cada coluna, perfazendo R$
3.600,00; R$ 400,00 cada braço, perfazendo R$ 2.400,00; e R$
50,00 cada terça de concreto, perfazendo R$ 1.200,00, totali-
zando a avaliação em R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais),
em 30/11/2001.
Valor da execução: R$ 6.758,78(seis mil, setecentos e cinqüen-
ta e oito reais e setenta e oito centavos), atualizado até 26/
07/2001.
Recursos: não há.
Depositária: LUCIMAR SALETE NAZARI
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 04/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
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2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÕES FISCAIS nºs 2001.70.05.002258-7,
2001.70.05.002259-9 e 2001.70.05.002260-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: GILI E CIA LTDA

Descrição dos bens: Um Truck Laser c/ barra (equipamento
para alinhamento de eixo, roda para carreta), nº de série
TL 2 60 39 – 8B, novo(sem uso).

Valor da avaliação: R$ 10.000,00(dez mil reais), em 09/01/
2002.
Valor das execuções: R$ 6.394,23(seis mil, trezentos e noven-
ta e quatro reais e vinte e três centavos), atualizado até 14/
11/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 05/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.000638-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: PAMPA PETRO COMBUSTÍVEIS LTDA

Descrição dos bens: - 01 (uma) máquina de costura overlock,
com motor, elétrica, nº 939404, série GNI113, marca Chine-
sinha, usada, em bom estado de conservação; e
-01 (uma) máquina de costura Zig Zag, série 2330C, marca
Singer, com motor, elétrica, usada, em bom estado de conser-
vação.

Valor da avaliação: R$ 210,00 a máquina de costura overlock
e R$ 270,00 a máquina de costura Zig Zag, totalizando em R$
480,00(quatrocentos e oitenta reais), em 28/01/2002.
Valor da execução: R$ 2.167,73(dois mil, cento e sessenta e
sete reais e setenta e três centavos), atualizado até 27/11/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 06/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.003260-0
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Executados: A H R RUCKS CIA LTDA, ARMINDO RUCKS
e HARRI RUCKS

Descrição do bem: 01(um) automóvel VW/Variant, ano/mo-
delo 1975, à gasolina, cor bege, placa AIU – 4670, chassi nº
BV229790, Renavam nº 51.860269-9, em bom estado de con-
servação. Contém amassado na porta.

Valor da avaliação: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
em 25/07/2002.
Valor da execução: R$ 1.827,38(um mil, oitocentos e vinte e
sete reais e trinta e oito centavos), atualizado até 02/07/2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS.
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e de-
mais despesas decorrentes do registro de propriedade do título.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 07/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 97.601.1097-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: MOTEL VILA RICA LTDA, RILTON FIUZA
MELITO-ESPÓLIO e RENATO MELITO

Descrição dos bens:- 08 (oito) aparelhos de sauna elétrica,
marca Aguacenter, 6.000W, em mau estado de conservação,
não estão em funcionamento;
- 01 (um) forno à gás para pizza, sem marca, todo em aço inóx,
em bom estado de conservação e em funcionamento;
- 01 (uma) fritadeiras elétricas para salgados, em aço inóx, com
capacidade para 20 litros, que não está em funcionamento.
- 01 (uma) fritadeiras elétricas para salgados, em aço inóx, com
capacidade para 8 litros, que não está em funcionamento.

Valor da avaliação:- R$ 80,00 cada aparelhos de sauna elétri-
ca, perfazendo R$ 640,00(seiscentos e quarenta reais);
- R$ 300,00(trezentos reais) o forno à gás para pizza;
- R$ 150,00(cento e cinqüenta reais) a fritadeiras elétricas para
salgados com capacidade de 20 litros; e
- R$ 150,00(cento e cinqüenta reais) a fritadeiras elétricas
para salgados, com capacidade de 8 litros, perfazendo o total
da avaliação em R$ 1.240,00(um mil, duzentos e quarenta re-
ais).
Valor da execução: R$ 6.090,54(seis mil, noventa reais e cin-
qüenta e quatro centavos), atualizado até 02/08/2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o

presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 08/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1910-7
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: I J CAREGNATO E CIA LTDA e IVO JOSÉ
CAREGNATO

Descrição dos bens:- 01 guincho móvel para 1500 kg, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$
400,00(quatrocentos reais);
-01 prensa 30 toneladas, marca Schwing Siwa, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 380,00(tre-
zentos e oitenta reais);
-01 carregador de baterias 6 e 12 volts, marca Chubby, tipo RS
50, nº de série 686347, fabricado por Thorton Impec Eletrôni-
ca S/A, avaliado em R$ 450,00(quatrocentos e cinqüenta re-
ais);
-01 esmeril trifásico 220v, motor nº 0839987, 1/2cv, marca Jowa,
em bom estado de funcionamento e mau estado de conserva-
ção, avaliado em R$ 90,00(noventa reais);
-01 elevador fixo para veículo, marca Elevacar, capacidade
máxima de 2500 kg, modelo 52500, nº 6663, fabricado por Ele-
vacar Elevadores Mec. Ltda, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$ 1.000,00(um mil reais);
-01 elevador fixo para veículo, marca Elevacar, capacidade
máxima de 2500kg, modelo 52500, nº 5695, fabricado por Ele-
vacar Elevadores Mec. Ltda, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$ 1.000,00(um mil reais);
-01 aparelho de solda Braswed, voltagem máxima 80v, 250v,
trifásico, nº 22907, fabricado por Braswed Eletro solda Paraná
Ltda, em bom estado de conservação e funcionamento, avalia-
do em R$ 150,00(cento e cinqüenta reais);
-01 compressor de ar marca Schulz, motor elétrico 5hp, c/ 04
pólos, modelo MS-V 20-250, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$ 1.000,00(um mil reais);
-02 politriz, marca Bosch, nº 342, 545, sem funcionamento, a
qual perdeu valor de mercado;
-01 máquina de escrever elétrica Olivetti Tecne 3, em bom es-
tado de conservação e funcionamento, avaliada em R$
100,00(cem reais);

Valor da avaliação:Total da avaliação dos bens acima descri-
tos: R$ 4.470,00(quatro mil, quatrocentos e setenta reais),
em 06/03/2002.
Valor da execução: R$ 115.272,42(cento e quinze mil, duzen-
tos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos), atuali-
zado até 23/01/2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 09/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1270-6
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: NAUTILUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA, JOSÉ AGOSTINHO GAZONI E LEONIL-
DA ZORNITA GAZONI

Descrição dos bens: - Lote com 1.500 (um mil e quinhentas)
peças em “jeans”, da marca “SPARVIERI”, de moda femi-
nina e masculina, sendo 912 bermudas, 140 jaquetas, 150
saias, 150 calças e 148 peças diversas. Com exceção das ber-
mudas, as outras peças foram fabricadas há uns sete anos.
Estão sem lavar, com modelos relativamente “fora de moda”.

Valor da avaliação: R$ 9,00 cada bermuda, perfazendo o va-
lor de R$ 8.208,00; R$ 18,00 cada jaqueta, perfazendo o valor
de R$ 2.520,00; R$ 15,00 cada saia, perfazendo o valor de R$
2.250,00; R$ 15,00 cada calça, perfazendo o valor de 2.250,00;
e R$ 10,00 cada peça diversa, perfazendo o valor de R$
1.480,00, totalizando a avaliação em R$ 16.708,00(dezesseis
mil, setecentos e oito reais), em 09/04/2002.
Valor da execução: R$ 93.983,56(noventa e três mil, nove-
centos e oitenta e três reais e cinqüenta e seis centavos), atu-
alizado até 23/11/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 10/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.0632-3
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Executados: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES J. SORTI LTDA
e JANILSON SORTI SALES

Descrição do bem: 870 (oitocentos e setenta) camisetas manga
curta, novas, fabricada em malha de algodão.

Valor da avaliação: R$ 6,00 cada camiseta, totalizando R$
5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais), em 09/04/2002.
Valor da execução: R$ 5.223,37(cinco mil, duzentos e vinte e
três reais e trinta e sete centavos), atualizado até 08/10/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal
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2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 11/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.003936-4
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZAÇÃO E QUAL INDAL - INMETRO
Executada: GASBRASIL CASA OXIGÊNIO E EXTINTORES
LTDA

Descrição do bem: 01 (um) cilindro para acondicionamento
de CO

2
, vazio, fabricado Silbrás, nº 398412, usado, em bom

estado de conservação.

Valor da avaliação: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
em 15/05/2002.
Valor da execução: R$ 155,72(cento e cinqüenta e cinco reais
e setenta e dois centavos), atualizado até 26/04/2002.

Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 12/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 95.601.1429-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: JUBIO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA

Descrição dos bens: - 1000 (mil) unidades de camisetas de
viscose, novas, tamanho infantil, poliviscose, em bom estado
de conservação;
-120 (cento e vinte) unidades de camisas, novas, tamanho adul-
to, cores variadas, em bom estado de conservação;
-150 (cento e cinqüenta) conjuntos de moleton, novos, tama-
nho infantil, em bom estado de conservação; e
-50 (cinqüenta) unidades de cortinas, novas, cores variadas,
embaladas, em bom estado de conservação.

Valor da avaliação: R$ 6,00 cada camiseta, perfazendo R$
6.000,00; R$ 15,00 cada camisa, perfazendo R$ 1800,00; R$
25,00 cada conjunto de moleton, perfazendo R$ 3.750,00 e R$
18,00 cada unidade de cortina, perfazendo R$ 900,00, totali-
zando a avaliação em R$ 12.450,00(doze mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), em 05/07/2002.
Valor da execução: R$ 24.775,22(vinte e quatro mil, setecen-
tos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos), atualizado
até 13/06/2002.
Recurso: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não

sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 13/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1360-5
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: TRANSMARUJO TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA e PEDRO MARIA MARTENDAL DE ARAÚJO
Localização do(s) bem(ns): Rua Borin, 438, Bairro Universi-
tário, nesta cidade.
Depositário(a): Sr(a). Eliane de Souza Araújo

Descrição do(s) bem(ns): 50% da fração ideal do lote de terras
urbano nº 07, da quadra nº 08, com área de 390,00m2, do lote-
amento denominado CIDADE UNIVERSITÁRIA, situado nesta
cidade e Comarca, com as confrontações e divisas constantes
na matrícula nº 27.887 do Cartório de Registro de Imóveis do
2º Ofício de Cascavel, gravada com ônus. Este bem tem como
benfeitoria uma casa de madeira.

Valor da avaliação: 50% do imóvel avaliado em R$ 10.000,00
(dez mil reais), em 15/04/2002.
Valor da execução: R$ 11.134,10(onze mil, cento e trinta e
quatro reais e dez centavos), atualizado até 25/01/2002.

Recurso: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$200,00(duzentos reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos dos débitos previdenciários;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)o Exeqüente será credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 14/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Rua Pernambuco, 1900, bairro Coqueiral,
Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 95.601.1426-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA

Descrição dos bens: - 10 (uma) balança modelo 5.60.3175, nº
de série 34.777, marca Filizola, com base em estrutura me-
tálica fixa na parede, com aproximadamente 05 metros, apro-
priada para pesagem de carnes, usada, em funcionamento,
em bom estado de conservação; e
-01 (um) forno industrial para pães e massas, marca Olimpo,
com 02 camadas para assar, elétrico, em aço, com balcão para
depósito, nº 0331, medindo aproximadamente 4,00 x 3,00M2,
com peso aproximado de 1000 kg, fixo no chão, usado, em
funcionamento, em bom estado de conservação.

Valor da avaliação: R$ 1.000,00 a balança e R$ 4.500,00 o
forno industrial, totalizando R$ 5.500,00(cinco mil e quinhen-
tos reais), avaliados em 18/07/2002 e 04/09/2002, respectiva-
mente.
Valor da execução: R$ 5.015,27(cinco mil, quinze reais e vin-
te e sete centavos), atualizado até 29/08/2002.
Recurso: não há.
Depositário: RICARDO HERMES KUPFER
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 15/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.601.3638-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: RODEVEL PNEUS LTDA

Descrição dos bens e avaliação:
Item 1 - 102 (cento e dois) pneus Remold aro 14 de passeio,
sendo:
- 42 pneus 185/60R14, com valor unitário de R$68,00, perfa-
zendo R$2.856,00; mais 01 pneu (desse mesmo tipo) com de-
feito (rachado), o qual avalio em R$10,00;
- 18 pneus 195/60R14, com valor unitário de R$70,00, perfa-
zendo R$1.260,00;
- 05 pneus 185RK14 (borrachudo), com valor unitário de
R$79,00, perfazendo R$395,00;
- 05 pneus 185R14, com valor unitário de R$70,00, perfazendo
R$350,00;
- 12 pneus 185/70R14, com valor unitário de R$70,00, perfa-
zendo R$840,00;
- 12 pneus 195/70R14, com valor unitário de R$77,00, perfa-
zendo R$924,00;
- 01 pneu 175/65R14, com valor unitário de R$65,00;
- 01 pneu 205/70R14, com valor unitário de R$73,00;
- 04 pneus 185/65R14, com valor unitário de R$68,00, perfa-
zendo R$272,00; e

- 01 pneu 175/70R14, com valor unitário de R$67,00;
Item 2 - 48 pneus Remold aro 15, perfil baixo de passeio, 195/
50R15, com valor unitário de R$80,00, perfazendo R$ 3.840,00;
Item 3 - 04 pneus Remold aro 15 de camioneta, 225/75R15,
com valor unitário de R$120,00, perfazendo R$480,00;
 - 02 pneus 215/75R15, com valor unitário de R$110,00, perfa-
zendo R$220,00;
 - 03 pneus 225/75R15, com valor unitário de R$120,00, perfa-
zendo R$360,00;
 - 01 pneu 215R15, com valor unitário de R$110,00;
Item 4 - 26 pneus Remold aro 15 de camioneta rodão, 255/
75R15, com valor unitário de R$150,00, perfazendo
R$3.900,00;
 - 05 pneus 225/75R16, com valor unitário de R$135,00, perfa-
zendo R$675,00.
Item 5 - 01 pneu Remold aro 16 de camioneta, 215/85R16,
com valor unitário de R$125,00;

Valor da avaliação do total dos bens: R$ 16.822,00(dezesseis
mil, oitocentos e vinte e dois reais), em 12/04/2002.
Valor da execução: R$ 21.409,91(vinte e um mil, quatrocen-
tos e nove reais e noventa e um centavos), atualizado até 21/
10/2002.

Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 16/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR e Rua Jorge Lacerda, 1129(Farmácia Bom Jesus)
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.006234-9
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executada: POLISZUK E MARTINS LTDA

Descrição dos bens: - 01 (uma) prateleira(em vidro, com base
de madeira e com vidros espelhados na parte de trás), 2,10m
de altura por 3,00m de largura(usada e em ótimo estado de
conservação); e
- 01 (um) balcão(em madeira e vidro), 1,90m de largura por
1,10m de altura (usado e em bom estado de conservação).

Valor da avaliação: R$ 2.200,00 a prateleira e R$ 700,00 o
balcão, perfazendo o total de R$ 2.900,00(dois mil e nove-
centos reais), em 07/02/2002.
Valor da execução: R$ 2.773,60(dois mil, setecentos e setenta
e três reais e sessenta centavos), atualizado até 10/01/2002.
Recurso: não há.
Depositário do Balcão: JAIR VICENTE MARTINS
Depositária da Prateleira: MÁRCIA ROSELI CORREIA DE
CARVALHO POLISZUK
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 17/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
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FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.601.3461-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: B. J. SAROLLI E CIA LTDA e BELCEZAR JOÃO
SAROLLI
Localização do(s) bem(ns): Entrada principal pela Rua Fran-
cisco Kusnik, logo na entrada do distrito de Juvinópolis, Co-
marca de Cascavel/PR
Depositário: Sr. Belcezar João Sarolli

Descrição dos bens:
1)Lote de terras urbano nº 03, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.320 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
OBSERVAÇÃO: Somente quanto a este lote nº 03 cabe a ven-
da em separado sem que haja prejuízo numa eventual arremata-
ção. Todos os outros lotes e demais benfeitorias devem ser to-
mados como um único bem, pois a venda de outro(s) deles, em
separado, poderia acarretar a perda de finalidade e utilidade do
imóvel, que se presta à atividade cerealista, de armazenagem/
secagem de grãos, carregamento/descarregamento de cami-
nhões, etc.
2)Lote de terras urbano nº 04, da quadra nº 04, com área de
2.987,15m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fá-
tima”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Cas-
cavel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 17.321 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício
de Cascavel/PR.
3)Lote de terras urbano nº 05, da quadra nº 04, com área de
675,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.322 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
4)Lote de terras urbano nº 06, da quadra nº 04, com área de
675,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.323 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
5)Lote de terras urbano nº 07, da quadra nº 04, com área de
675,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.324 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
6)Lote de terras urbano nº 08, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.325 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
7)Lote de terras urbano nº 09, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.326 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
8)Lote de terras urbano nº 10, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.327 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
9)Lote de terras urbano nº 11, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.328 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
10)Lote de terras urbano nº 12, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.329 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
11)Lote de terras urbano nº 13, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.330 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
12)Lote de terras urbano nº 14, da quadra nº 04, com área de
727,10m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.331 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
OBSERVAÇÃO: Os terrenos foram todos unificados de fato,
situam-se todos em uma única quadra e estão cercados com
mourões de concreto, contendo 17 arames lisos, sendo que ¼
(um quarto) dos mourões estão chumbados, estão com uma fi-
leira de 05 (cinco) tijolos, sendo que o restante dos mourões
estão somente fixados no chão batido. Há um portão de ferro
na entrada.
Nos referidos terrenos constam as seguintes benfeitorias:
1)UM SILO cercado em parede de Alvenaria, piso em cimento
rústico, coberto com telha de alumínio, sem forro, permitindo
tráfego de caminhão pesado, medindo aproximadamente 20m

x 30m, com altura aproximada de 5m no pé direito e 10m no
centro, contendo: 4 (quatro) moegas para descarregar grãos, 3
(três) elevadores para carregar/descarregar grãos, 1 (um) seca-
dor para grãos COMIL para 200 sacas de grãos, duas esteiras
para transportes de grãos com rosca e dois separadores de grãos;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria (a qual se encontra unida
com a benfeitoria nº 2, abaixo descrita) se encontra localizada
sobre o lote nº 04.
2)UM BARRACÃO em estrutura pré-moldada e metálica, com
piso de cimento rústico, coberto com telhas de zinco, fechado
somente nas laterais, sem forro, permitindo tráfego de cami-
nhão pesado, medindo aproximadamente 20m x 15m, com al-
tura aproximada de 10m (nele todo), com 2 moegas para des-
carregar grãos, com um elevador para carregar/descarregar
grãos;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria (a qual se encontra unida
com a benfeitoria nº 1, acima descrita) se encontra localizada
sobre os lotes nºs 04, 11, 12. Os lotes nºs 13 e 14 são comple-
mentações (essenciais) usadas como manobra de caminhões e
treminhões.
3)UM BARRACÃO dividido em duas partes: 4/5 aberto (para
guardar equipamentos agrícolas) com piso em terra batido,
medindo 20m x 15m e 1/5 cercado em alvenaria para uso de
escritório, com piso de lajota tipo ardósia, medindo 15m x 5m,
coberto com telhas de fribrocimento de 6 mm; com altura apro-
ximada de 10m;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria se encontra localizada so-
bre os lotes nºs 05, 06 e 07.
4)UMA BALANÇA para 60 Ton. com escritório em alvenaria,
com tijolos à vista, coberto com telha de fibrocimento, tipo
calhetão, sem forro, medindo 10m x 5m, com altura aproxima-
da de 5m, com piso em azulejo pequeno, dividido em três cô-
modos, com a balança, outro para escritório e uma parte sanitá-
ria, com cano de água exposto, com descarga aparecendo, com
pia e vaso em péssimo estado de conservação, com azulejo até
um metro e meio de altura;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria se encontra localizada(e, para
seu funcionamento, faz-se necessário o uso desse espaço) so-
bre os lotes nºs 07, 08, 09 e 10.

Valor da avaliação do lote nº 03: R$ 1.300,00(um mil e tre-
zentos reais);
Valor da avaliação das benfeitorias em R$ 74.000,00 (seten-
ta e quatro mil reais);
Valor da avaliação dos lotes nº 04 ao 14 (todos juntos) em R$
21.000,00(vinte e um mil reais);
Valor da avaliação da totalidade do imóvel (lotes nº 03 ao 14
mais as benfeitorias): R$ 96.300,00(noventa e seis mil e tre-
zentos reais), valor em 16/09/2002.
Outros ônus dos imóveis das matrículas nº 18.320 a 18.331:
Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s) Juízo(s), hi-
poteca de 1º, único e especial Grau, constituída em favor do
Banco Bandeirantes S/A.

Localização da sala comercial: Av. Brasil, 6300, Centro, Cas-
cavel/PR
Depositário: Sr. Belcezar João Sarolli

13) Descrição do sala: Sala Comercial nº 21, localizada no 2º
pavimento do Edifício Sarolli Colonial, com área privativa de
52,2106m2, área comum de 12,4720m2, perfazendo uma área
total de 64,6826m2, cabendo à mesma uma fração ideal de ter-
reno de 19,9620m2, com as medidas e confrontações constan-
tes da matrícula nº 49.331 do Cartório de Registro de Imóveis
do 1º Ofício de Cascavel/PR.
Valor da avaliação da sala comercial: R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), em 16/09/2002.
Outros ônus da sala comercial: Penhora(s) e/ou arresto(s) re-
alizados por outro(s) Juízo(s), hipoteca de 1º, único e especial
grau, constituída em favor do UNIBANCO – UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A, e eventuais despesas condominiais
vencidas, em face da responsabilidade “propter rem”.

Valor da execução: R$ 1.781.051,10(um milhão, setecentos e
oitenta e um mil, cinqüenta e um reais e dez centavos), atu-
alizado até 27/02/2002.
Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 18/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.002652-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: B. J. SAROLLI E CIA LTDA
Localização do(s) bem(ns): Entrada principal pela Rua Fran-
cisco Kusnik, logo na entrada do distrito de Juvinópolis, Co-
marca de Cascavel/PR
Depositário: Sr. Belcezar João Sarolli

Descrição dos bens:
1)Lote de terras urbano nº 03, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.320 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
OBSERVAÇÃO: Somente quanto a este lote nº 03 cabe a ven-
da em separado sem que haja prejuízo numa eventual arremata-
ção. Todos os outros lotes e demais benfeitorias devem ser to-
mados como um único bem, pois a venda de outro(s) deles, em
separado, poderia acarretar a perda de finalidade e utilidade do
imóvel, que se presta à atividade cerealista, de armazenagem/
secagem de grãos, carregamento/descarregamento de cami-
nhões, etc.
2)Lote de terras urbano nº 04, da quadra nº 04, com área de
2.987,15m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fá-
tima”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Cas-
cavel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 17.321 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício
de Cascavel/PR.
3)Lote de terras urbano nº 05, da quadra nº 04, com área de
675,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.322 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
4)Lote de terras urbano nº 06, da quadra nº 04, com área de
675,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.323 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
5)Lote de terras urbano nº 07, da quadra nº 04, com área de
675,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.324 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
6)Lote de terras urbano nº 08, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.325 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
7)Lote de terras urbano nº 09, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.326 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
8)Lote de terras urbano nº 10, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.327 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
9)Lote de terras urbano nº 11, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.328 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
10)Lote de terras urbano nº 12, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.329 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
11)Lote de terras urbano nº 13, da quadra nº 04, com área de
465,00m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.330 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
12)Lote de terras urbano nº 14, da quadra nº 04, com área de
727,10m2 do loteamento denominado “Nossa Senhora de Fáti-
ma”, situado no Município de Juvinópolis, Comarca de Casca-
vel/PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 17.331 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de
Cascavel/PR.
OBSERVAÇÃO: Os terrenos foram todos unificados de fato,
situam-se todos em uma única quadra e estão cercados com
mourões de concreto, contendo 17 arames lisos, sendo que ¼
(um quarto) dos mourões estão chumbados, estão com uma fi-
leira de 05 (cinco) tijolos, sendo que o restante dos mourões
estão somente fixados no chão batido. Há um portão de ferro
na entrada.
Nos referidos terrenos constam as seguintes benfeitorias:
1)UM SILO cercado em parede de Alvenaria, piso em cimento
rústico, coberto com telha de alumínio, sem forro, permitindo
tráfego de caminhão pesado, medindo aproximadamente 20m
x 30m, com altura aproximada de 5m no pé direito e 10m no
centro, contendo: 4 (quatro) moegas para descarregar grãos, 3
(três) elevadores para carregar/descarregar grãos, 1 (um) seca-
dor para grãos COMIL para 200 sacas de grãos, duas esteiras
para transportes de grãos com rosca e dois separadores de grãos;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria (a qual se encontra unida
com a benfeitoria nº 2, abaixo descrita) se encontra localizada
sobre o lote nº 04.

2)UM BARRACÃO em estrutura pré-moldada e metálica, com
piso de cimento rústico, coberto com telhas de zinco, fechado
somente nas laterais, sem forro, permitindo tráfego de cami-
nhão pesado, medindo aproximadamente 20m x 15m, com al-
tura aproximada de 10m (nele todo), com 2 moegas para des-
carregar grãos, com um elevador para carregar/descarregar
grãos;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria (a qual se encontra unida
com a benfeitoria nº 1, acima descrita) se encontra localizada
sobre os lotes nºs 04, 11, 12. Os lotes nºs 13 e 14 são comple-
mentações (essenciais) usadas como manobra de caminhões e
treminhões.
3)UM BARRACÃO dividido em duas partes: 4/5 aberto (para
guardar equipamentos agrícolas) com piso em terra batido,
medindo 20m x 15m e 1/5 cercado em alvenaria para uso de
escritório, com piso de lajota tipo ardósia, medindo 15m x 5m,
coberto com telhas de fribrocimento de 6 mm; com altura apro-
ximada de 10m;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria se encontra localizada so-
bre os lotes nºs 05, 06 e 07.
4)UMA BALANÇA para 60 Ton. com escritório em alvenaria,
com tijolos à vista, coberto com telha de fibrocimento, tipo
calhetão, sem forro, medindo 10m x 5m, com altura aproxima-
da de 5m, com piso em azulejo pequeno, dividido em três cô-
modos, com a balança, outro para escritório e uma parte sanitá-
ria, com cano de água exposto, com descarga aparecendo, com
pia e vaso em péssimo estado de conservação, com azulejo até
um metro e meio de altura;
OBSERVAÇÃO: Esta benfeitoria se encontra localizada(e, para
seu funcionamento, faz-se necessário o uso desse espaço) so-
bre os lotes nºs 07, 08, 09 e 10.

Valor da avaliação do lote nº 03: R$ 1.300,00(um mil e tre-
zentos reais);
Valor da avaliação dos lotes nº 04 ao 14 (todos juntos) em R$
21.000,00(vinte e um mil reais);
Valor da avaliação das benfeitorias em R$ 74.000,00 (seten-
ta e quatro mil reais);
Valor da avaliação da totalidade do imóvel (lotes nº 03 ao 14
mais as benfeitorias): R$ 96.300,00(noventa e seis mil e tre-
zentos reais), valor em 16/09/2002.
Outros ônus dos imóveis: Penhora(s) e/ou arresto(s) realiza-
dos por outro(s) Juízo(s), hipoteca de 1º, único e especial Grau,
constituída em favor do Banco Bandeirantes S/A.

Valor da execução: R$ 3.651,74(três mil, seiscentos e cinqüen-
ta e um reais e setenta e quatro centavos), atualizado até 22/
09/2000.
Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 19/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Localização do(s) bem(ns): Rua Lagoa Mangaba (antiga Rua
09) Lago Azul, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.601.1182-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: MARTINS DISTRIBUIDORA DE OXIGÊNIO
LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Lagoa Mangaba (antiga Rua
09) Lago Azul, nesta cidade.
Depositário: Sr. Genésio de Oliveira

Descrição do(s) bem(ns): Chácara nº 3-A, da quadra V, com
área de 3.000,00m2, do loteamento denominado “Chácara de
Recreio Lago Azul 2ª Parte”, situado nesta cidade de Cascavel/
PR, com as medidas e confrontações constantes na matrícula nº
19.907, do livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício desta cidade. Benfeitorias: sobre o imóvel encontra-se
edificada uma construção em alvenaria, para fins residenciais,
medindo aproximadamente 220m2, de simples acabamento, com
telhado de fibrocimento, com janelas com esquadrias e grades
de ferro, com forro de madeira, servindo para dois moradores
distintos, sendo que na parte dos fundos da construção há am-
biente para copa/cozinha, sala, três quartos e lavanderia. Na
parte frontal a edificação conta com uma cozinha, banheiro,
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dois quartos e sala, em bom estado de conservação. O imóvel
está localizado em loteamento exclusivo para chácaras, con-
tando com rede elétrica e transporte coletivo urbano, não ha-
vendo pavimentação asfáltica.

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 6.000,00 e as benfei-
torias avaliadas em R$ 17.000,00, totalizando a avaliação do
imóvel em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), em 19/02/2002.
Valor da execução: R$ 3.515,97(três mil, quinhentos e quinze
reais e noventa e sete centavos), atualizado até 23/01/2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 20/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.601.1014-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: V A BOMBONATTO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA e ALMIR JORGE BOMBONATTO
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição e avaliação do(s) bem(ns):
Parte ideal correspondente a 50%(cinqüenta por cento) do Lote
de terras urbano nº 01, da quadra nº 13, medindo 928,48m2, do
loteamento denominado “Jardim Vitória”, situado na rua Vic-
tor Meireles, bairro Country, no perímetro urbano desta cidade
e comarca de Cascavel, com os ônus, as medidas e confronta-
ções constantes na matrícula nº 37.554 do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício, sem benfeitorias.
Valor da avaliação: avaliado todo o imóvel em R$
20.000,00(vinte mil reais), sendo a parte ideal penhorada,
correspondente a 50%(cinqüenta por cento) do bem, em R$
10.000,00 (dez mil reais), em 13/08/2002.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipoteca cedular de 1º Grau, constituída em favor do
Banco do Brasil S/A.
Parte ideal correspondente a 25%(vinte e cinco por cento) do
Módulo de Implantação Industrial nº 34, integrante do Condo-
mínio Núcleo de Produção Industrial de Cascavel, com área
total de 2.294,2985m2, que corresponde a uma fração ideal de
2,5641% do imóvel constituído pelo lote nº 83-G, da Gleba
Cascavel, que possui uma área total de 89.477,64m2. Que a
área do aludido imóvel se acha assim subdividida: área privati-
va – 900,00m2; área comum de calçada – 158,9743m2; área
comum do módulo de administração e vendas – 64,102m2; áre-
as comum nas vias de circulação e estacionamento –
612,2472m2; área comum no módulo de serviço – 558,9744m2.
Que o mesmo módulo se acha localizado junto à via de circula-
ção interna “B” e a área privativa do mesmo, ou seja de 900m2,
com as divisas, metragens, confrontações e ônus constantes na
matrícula nº 22.228 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício de Cascavel. Benfeitorias: sobre o imóvel acima descri-
to há um barração industrial em alvenaria, com aproximada-
mente 432,00 m2 e 5,00 de altura, coberto com estrutura metá-
lica e telha em amianto, piso em cimento rústico, estando o
imóvel em regular estado de conservação.
Valor da avaliação: avaliado todo o imóvel em R$
70.000,00(setenta mil reais), sendo a parte ideal penhorada,
correspondente a 25%(vinte e cinco por cento) do bem, em
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), em 13/08/
2002.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), primeira, única e especial hipoteca, constituída em
favor do Banco Itaú S/A.

Parte ideal correspondente a 50%(cinqüenta por cento) do Lote
de terras urbano nº 01, da quadra nº 161, medindo 525,00m2,
do loteamento denominado “Cidade Santa Tereza”, situado na
rua Rui Barbosa e Castro Alves, no perímetro urbano do muni-
cípio de Santa Tereza, com os ônus, as medidas e as confronta-
ções constantes na matrícula nº 5.637 do Cartório de Registro
de Imóveis do 2º Ofício, sem benfeitorias.

Valor da avaliação: avaliado todo o imóvel em R$ 5.000,00(cin-
co mil reais), sendo a parte ideal penhorada, correspondente
a 50%(cinqüenta por cento) do bem, em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), em 13/08/2002.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).
Parte ideal correspondente a 50%(cinqüenta por cento) do Lote
de terras urbano nº 07, da quadra nº 161, medindo 525,00m2,
do loteamento denominado “Cidade Santa Tereza”, situado na
rua Rui Barbosa e Castro Alves, no perímetro urbano do muni-
cípio de Santa Tereza, com os ônus, as medidas e as confronta-
ções constantes na matrícula nº 5.638 do Cartório de Registro
de Imóveis do 2º Ofício, sem benfeitorias.
Valor da avaliação: avaliado todo o imóvel em R$ 5.000,00(cin-
co mil reais), sendo a parte ideal penhorada, correspondente
a 50%(cinqüenta por cento) do bem, em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), em 13/08/2002.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Valor da avaliação: Total da avaliação das partes ideais cor-
respondente a R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos re-
ais), em 13/08/2002.
Valor da execução: R$ 30.215,12(trinta mil, duzentos e quin-
ze reais e doze centavos), atualizado até 08/02/2000.

Recurso: Apelação recebida no efeito devolutivo, pendente de
julgamento, em Embargos à Execução.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação relativamente aos imóveis objeto das ma-
trículas 37.554, 5637 e 5638, nos termos do artigo 98 da Lei
nº 8.212, de 24 de junho de 1991, regulamentado pela Porta-
ria nº 262, de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
e)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 21/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.003969-8
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
Executada: PEIXER E OLEINIK LTDA

Descrição e avaliação dos bens:
-04 (quatro) motores limpadores de para-brisas, p/ Mercedes
Bens do Brasil, avaliados em R$ 55,00 (cinquenta e cinco re-
ais) cada, totalizando R$ 220,00 (duzentos e vinte reais);
-01 ( um ) alternador, recondicionado, marca Delco, com capa-
cidade de 35 ( trinta e cinco) ampere/hora, avaliado por R$

160,00 ( cento e sessenta reais);
-01 (um) alternador, recondicionado, marca Wapsa, com capa-
cidade de 35 (trinta e cinco) amperes/hora, avaliado por R$
160,00 (cento e sessenta reais);
-01 (um) alternador, recondicionado, marca Bosch, com capa-
cidade de 35 (trinta e cinco) amperes/hora, avaliado por R$
160,00 (cento e sessenta reais);
-05 (cinco) caixas de baterias de baquelite, novas, para veícu-
los Ford / Corcel, avaliadas por R$ 15,00 (quinze reais) cada,
totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais);
-03 (três) caixas de baterias plásticas, para veículos Volkswa-
gen, avaliadas por R$ 11,00 (onze reais), totalizando R$ 33,00
(trinta e três reais);
-01 (um) cabeçote chassis Volkswagen, novo, avaliado por R$
85,00 (oitenta e cinco reais);
-01 (um) induzido para motor de partida Caterpillar, recondici-
onado, avaliado por R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais);
-04 (quatro) impulsores de partida, marca Zen, novo, número
de série 1.01.078, para veículos FIAT caminhão. 180/210 CM,
avaliados por R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) cada, totali-
zando R$ 220,00 (duzentos e vinte reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, novo, número de sé-
rie 1.01.080, para veículos GM Chevette 1.4 até 07-76, avalia-
do por R$ 19,00 (dezenove reais);
-05 (cinco) impulsores de partida, marca Zen, novo, número de
série 1.01.081, para veículo Dodge Polara 1800, avaliado por
R$ 18,00 (dezoito reais) cada, totalizando R$ 90,00 (noventa
reais);
-03 (três) impulsores de partida, marca Zen, novo, número de
série 1.01.082, para Pick-up F-75/100, avaliados por R$ 17,00
(dezessete reais) cada, totalizando R$ 51,00 ( cinqüenta e um
reais);
-02 (dois) impulsores de partida, marca Zen, novo, número de
série 1.01.044, para veículo Belina I, até 78, avaliados por R$
16,00 (dezesseis reais) cada, totalizando R$ 38,00 (trinta e oito
reais);
-04 (quatro) impulsores de partida, marca Zen, novo, número
de série 1.01.010 para veículo, GM Pick-up C- 10/14/15 até
64, avaliados por R$ 29,00 (vinte e nove reais), totalizando R$
116,00 (cento e dezesseis reais);
-05 (cinco) impulsores de partida, marca Zen, número de série
1.01.010, para veículo Opala ou Pick-up C-10, avaliados por
R$ 28,00 cada, totalizando R$ 140,00 (cento e quarenta reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.068, para Passat / Voyage / Parati / Gol / Saveiro, avaliado
por R$ 13,00 (treze reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.077, para veículo Fiat Alfa Romeo, avaliado por R$ 17,00
(dezessete reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.087A, para veículo Scania, avaliado por R$ 37,00 (trinta e
sete reais);
-02 (dois) impulsores de partida, marca Zen, número de série
0.01.108, para veículo VW / GM / Ford, avaliados por R$ 13,00
(treze reais) cada, totalizando R$ 26,00 (vinte e seis reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.034, para veículo MBB / CBT / VW, motores JD, avaliado
por R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
-02 ( dois) impulsores de partida, marca Zen, número de série
1.01.024 para Perkins, avaliados por R$ 24,00 (vinte e quatro
reais) cada, totalizando R$ 48,00 (quarenta e oito reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.092, para veículos Fiat / Cam. Ônibus 70/130, avaliado
por R$ 29,00 (vinte e nove reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.505, para veículo Ford Cargo, avaliado por R$ 33,00 (trinta
e três reais);
-06 (seis) impulsores de partida, marca Zen, novo, número de
série 1.01.191, 68/72c/partida 12V, avaliados por R$ 17,00 (de-
zessete reais) cada, totalizando R$ 102,00 (cento e dois reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.293, para veículos Escort todos álcool ou gasolina, avali-
ado por R$ 19,00 (dezenove reais);
-02 (dois) impulsores de partida, marca Zen, número de série
1.01.294, para veículos VW/Gol todos refrigeração a ar, avali-
ados por R$ 19,00 (dezenove reais) cada, totalizando R$ 38,00
(trinta e oito reais);
-04 (quatro) impulsores de partida, marca Zen, número de série
1.01.328, para veículos Gol/Brasília/Kombi, avaliados por R$
21,00 (vinte e um reais) cada, totalizando R$ 84,00 (oitenta e
quatro reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.348, para veículos Kombi diesel, avaliado por R$ 21,00
(vinte e um reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.496, para tratores Valmet / MWM D22, avaliado por R$
46,00 (quarenta e seis reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Zen, número de série
1.01.001, para veículos Galaxie / Landau, avaliado por R$ 23,00
(vinte e três reais);
-03 (três) impulsores de partida, marca Zen, número de série
1.01.121, para veículos Scania ônibus Caterpillar, avaliados por
R$ 56,00 (cinqüenta e seis reais) cada, totalizando R$ 168,00
(cento e sessenta e oito reais);
-03 (três) faróis, marca Kliper, para Volkswagen Passat, avali-
ados por R$ 26,00 (vinte e seis reais) cada, totalizando R$ 78,00
(setenta e oito reais);
-01 (um) motor de partida, marca Bosch, recondicionado, para
veículos Santana, avaliado por R$ 160,00 (cento e sessenta re-
ais);
-01 (um) motor de partida, marca Bosch, recondicionado, para
veículos Volkswagen Fusca, avaliado por R$ 160,00 (cento e
sessenta reais);
-01 (um) motor de partida, marca Wapsa, recondicionado, para
veículos Volkswagen Fusca, avaliado por R$ 160,00 (cento e
sessenta reais);
-01 (um) motor de partida, marca Bosch, recondicionado, para
veículos Fiat, avaliado por R$ 160,00 (cento e sessenta reais);
-01 (um) motor de partida, marca Bosch, modelo JD, recondi-
cionado, para MBB – Mercedes Bens do Brasil, avaliado por
R$ 220,00 ( duzentos e vinte reais);
-01 (um) conjunto de coroa e pinhão, para diferencial de MBB,
seminovo, avaliado em R$ 210,00 (duzentos e dez reais);

-03 (três) chaves magnéticas, marca Bosch número de série
9.330.031.034, para veículos Ford Corcel, avaliados por R$
45,00 (quarenta e cinco reais) cada, totalizando R$ 135,00 (cento
e trinta e cinco reais);
-03 (três) chaves magnéticas, marca Bosch número de série
0.331.302.044, para veículos Chevrolet – GMB, avaliados por
R$ 38,00 (trinta e oito reais) cada, totalizando R$ 114,00 (cen-
to e quatorze reais);
-03 (três) chaves magnéticas, marca Z.M. número de série 529,
para veículo Volkswagen, avaliados por R$ 25,00 (vinte e cin-
co reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais);
-02 (dois) mancal(s) para alternador, marca Wapsa, com núme-
ro de série 409-6, para veículos Ford Caminhão, avaliados por
R$ 28,00 (vinte e oito reais) cada, totalizando R$ 56,00 (cin-
qüenta e seis reais);
-01 (um) mancal para motor de partida, marca Wapsa, para ve-
ículos Toyota, avaliado por R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
-02 (dois) regulador de voltagem, marca Wapsa, número de sé-
rie RWAW5, avaliados por R$ 54,00 cada, totalizando R$ 108,00
(cento e oito reais);
-01 (um) regulador de voltagem, marca Wapsa, número de sé-
rie RPB3, para trator Massey Ferguson, avaliado por R$ 98,00
(noventa e oito reais);
-01 (um) mancal para dínamo, marca Wapsa, para veículos
Volkswagen Fusca, avaliado por R$ 21,00 (vinte e um reais);
-02 (duas) chaves direcional, marca Carto, com número de sé-
rie V305000, avaliados por R$ 28,00 (vinte e oito reais) cada,
totalizando R$ 56,00 (cinqüenta e seis reais);
-01 (um) garfo de embreagem, para veículo MBB 608B, avali-
ado por R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais);
-05 (cinco) sinalizadores direcional, marca Ibrel, 12V, avalia-
dos por R$ 15,00 (quinze reais) cada, totalizando R$ 75,00
(setenta e cinco reais);
-03 (três) buzinas, marca Bergson, com número de série B064,
para veículos MBB, avaliados por R$ 21,00 (vinte e um reais)
cada, totalizando R$ 63,00 (sessenta e três reais);
-01 (um) chave direcional, marca Marilia, com número de série
IM11.118, para veículos Toyota, avaliado por R$ 56,00 (cin-
qüenta e seis reais);
-01 (uma) chave de luz, marca Marilia, com número de série
IM 11.004, para veículos caminhões e veraneio, avaliado por
R$ 28,00 (vinte e oito reais);
-01 (um) comutador de faróis, marca Marilia, com número de
série IM 11.045, para veículos Caminhões Perkins, avaliado
por R$ 11,00 (onze reais);
-04 (quatro) comutadores de faróis, marca Marilia, com núme-
ro de série IM 11.051, para veículos GM Opala, avaliados por
R$ 11,00 (onze reais) cada, totalizando R$ 44,00 (quarenta e
quatro reais);
-05 (cinco) comutadores de faróis, marca Marilia, com número
de série IM 11.052, para veículos Ford Corcel e Belina, avali-
ados por R$ 11,00 (onze reais) cada, totalizando R$ 55,00 (cin-
qüenta e cinco reais);
-07 (sete) comutadores de faróis, marca Marilia, com número
de série IM 11.053, farol universal (tipo adaptação), avaliado
por R$ 14,00 (quatorze reais) cada, totalizando R$ 98,00 (no-
venta e oito reais);
-01 (um) regulador de voltagem, marca Wapsa, com número de
série 001, para caminhões Ford, avaliado por R$ 43,00 (qua-
renta e três reais);
-01 (um) regulador de voltagem, marca Wapsa, com número de
série 009, para caminhões Ford, avaliado por R$ 47,00 (qua-
renta e sete reais);
-01 (um) carregador de baterias usado, com capacidade para
uma bateria de 135 ampere/hora, avaliado por R$ 110,00 (cen-
to e dez reais);
-01 (um) farol usado, marca Cibié, para veículo GM D-20, ava-
liado por R$ 35,00 (trinta e cinco reais);
-06 (seis) rotores para alternador Bosch recondicionados, com
capacidade de 35 ampere/hora, avaliados por R$ 26,00 (vinte e
seis reais) cada, totalizando R$ 156,00 (cento e cinqüenta e
seis reais);
-01 (um) rotor para alternador Delco recondicionado, com ca-
pacidade de 35 ampere/hora, avaliado por R$ 33,00 (trinta e
três reais);
-02 (dois) rotores para alternador Wapsa recondicionados, com
capacidade de 35 ampere/hora, avaliados por R$ 28,00 (vinte e
oito reais) cada, totalizando R$ 56,00 (cinqüenta e seis reais);
-07 (sete) rotores para alternador, marcas Bosch, Wapsa, Ca-
terpillar, recondicionados, com capacidade de 35 ampere/hora
e 55 ampere/hora, avaliados por R$25,00 (vinte e cinco reais)
cada, totalizando R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Bosch, número de série
9.001.082.324, para veículos Fiat 147, Uno, Elba, Oggi e Pa-
norama, avaliado por R$ 21,00 (vinte e um reais);
-04 (quatro) impulsores de partida, marca Bosch, número de
série 9.001.417, para veículos Ford Corcel, avaliado por R$
23,00 (vinte e três reais) cada, totalizando R$ 92,00 (noventa e
dois reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Bosch, número de série
9.001.082.362, para veículos Volkswagen, todos a ar, avaliado
por R$ 19,00 (dezenove reais);
-01 (um) impulsor de partida, marca Bosch, número de série
9.001.082.420, para veículos Chevrolet, avaliado por R$ 38,00
(trinta e oito reais);
-01 (uma) bobina de campo, para motor de partida, marca Bos-
ch, número de série 9.001.082.052, avaliado por R$ 28,00 (vinte
e oito reais);
-01 (uma) bobina de campo, para motor de partida, marca Bos-
ch, número de série 9.001.082.346, avaliado por R$ 35,00 (trinta
e cinco reais);
-01 (uma) bobina de campo, para motor de partida, marca Bos-
ch, número de série 9.001.083.292, Fiat caminhão 130/140 JD,
24V, avaliado por R$ 40,00 (quarenta reais);
-01 (uma) bobina de campo, para motor de partida, marca Bos-
ch, número de série 9.001.083.593, Fiat caminhão 130/140 JF
24V, para veículo, avaliado por R$ 55,00 (cinqüenta e cinco
reais);
-01 (uma) bobina de campo, para dínamo, marca Bosch, núme-
ro de série 9.001.083.188, para trator Massey Ferguson, avali-
ado por R$ 35,00 (trinta e cinco reais);
-01 (uma) bobina de campo, para motor de partida, marca AZ-
Coils, n. 1022, com número Bosch 9.001.082.267/395/397, para
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Passat e Alfa Romeu, avaliado por R$ 25,00 (vinte e cinco re-
ais);
-01 (uma) bobina de campo, para motor de partida, marca AZ-
Coils, n. 1024, com número Bosch 9.001.082.465, para veícu-
los Volkswagen, avaliado por R$ 27,00 (vinte e sete reais);
-01 (uma ) bobina de campo, para motor de partida, marca AZ-
Coils, n. 220, linha Delco, para Camionete A-10, Pick-up, ava-
liado por R$ 43,00 (quarenta e três reais);
-01 (uma) máquina de lavar peças, sem motor, marca Kita, ta-
manho médio, usada, em bom estado de conservação, avaliada
em R$ 300,00 (trezentos reais);
-01 (uma) placa luminosa em neon, usada, tamanho 2,50x1,30m,
avaliada em R$600,00 (seiscentos reais); e
-01 (uma) moto serra, usada, sem corrente, avaliada em R$
300,00 (trezentos reais).

Valor total da avaliação: R$ 7.275,00(sete mil, duzentos e
setenta e cinco reais), em 13/04/2002.
Valor da execução: R$ 6.282,95(seis mil, duzentos e oitenta e
dois reais e noventa e cinco centavos), atualizado até 01/04/
2002.
Recurso: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.
Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 22/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.601.0066-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: MADEBOM COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Localização do bem: Rua Ângelo Godoy esquina com a rua
Padre Donizeti–bairro Santos Dumont-Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Valdécio Antônio Bombonato

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 01, da qua-
dra nº 06, do loteamento denominado Jardim Santos Dumont,
localizado nesta cidade e Comarca, contendo área de 732,00m2,
sem benfeitorias, com as confrontações e medidas constantes
na matrícula nº 30.311 do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício de Cascavel/PR.

Valor da avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos re-
ais), em 18/02/2002.
Valor da execução: R$ 2.919,13(dois mil, novecentos e deze-
nove reais e treze centavos), atualizado até 27/11/2001.

Recurso: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pela Portaria nº 262,
de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
e)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)

de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 23/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1915-8
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: DAMO KRUEGER E CIA LTDA E JOAREZ
CARLOS DAMO
Localização do(s) bem(ns): Rua Rio de Janeiro, 2779 – próxi-
mo à Av. Tancredo Neves.
Depositário(a): Sr(a). Joarez Carlos Damo

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 08, da qua-
dra nº 414, com área de 540,00m2, com as confrontações e di-
visas constantes na matrícula nº 20.379 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis do 2º Ofício de Cascavel. No imóvel está cons-
truída uma casa com: sala de visita; sala de jantar; cozinha em
piso frio; dois quartos com armários embutidos; uma suíte com
armário embutido; um banheiro social; um salão grande no 2º
piso; dependência de empregada; garagem para dois carros;
quintal descoberto com piso rústico.

Valor da avaliação: R$ 123.300,00 (cento e vinte e três mil e
trezentos reais), em 26/02/2002.
Valor da execução: R$ 33.170,05(trinta e três mil, cento e
setenta reais e cinco centavos), atualizado até 11/06/2002.

Recurso: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Não há.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$200,00(duzentos reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos dos débitos previdenciários;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)o Exeqüente será credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-

cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 24/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1387-7
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: ATIBAIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE AÇUCAR LTDA e JOSÉ EDUARDO DUR-
GANTE DE LACERDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Pedro Ivo, 2329, lote 3, qua-
dra 1, Vila Boa Vista, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Guido Bresolin Júnior

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 03, da qua-
dra nº 1, com área de 600,00m2, situado no perímetro urbano
desta cidade de Cascavel/PR, com as demais características e
confrontações constantes na matrícula nº 11.160, do livro 02,
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Cascavel/
PR.
Benfeitorias: Contendo uma edificação em alvenaria com área
de 233,56 m2(conforme AV. 9/11.160-PROT.138.073, da ma-
trícula 11.160 do CRI – 1º Ofício), para fins residenciais, con-
tendo três quartos, três banheiros, três salas, cozinha, copa,
garagem coberta, edícula nos fundos, piscina pequena, muro
frontal com grades. Bom padrão de acabamento. A construção
encontra-se em ótimo estado de conservação, pintura conser-
vada.

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 25.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 70.000,00, totalizando a avaliação
do imóvel em R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), em 23/
10/2001.
Valor da execução: R$ 3.783,87(três mil, setecentos e oitenta
e três reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 03/08/
2001.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s) e hipoteca em primeiro e especial Grau, constituída
em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 25/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.003595-4
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Executada: CLARITO AGRO PASTORIL LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua São Roque, esquina com a

rua Serra Taquara, ao lado do nº 2060, Murumbi – 2ª Parte
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 08, da qua-
dra nº 51, medindo 458,55m2, do loteamento denominado “Par-
que Morumbi – 2ª Parte”, situado na rua São Roque, esquina
com a rua Serra Taquara, ao lado do imóvel nº 2060, no perí-
metro urbano desta cidade e comarca de Cascavel/PR, com as
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 22.998 do
Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de Cascavel/PR,
sem benfeitorias.
Observação: Na vistoria do aludido imóvel constatou-se a ine-
xistência de benfeitorias sobre o mesmo, sendo o terreno pla-
no, com pavimentação asfáltica na rua São Roque, com muros
no lado interno e nos fundos e cercado, no lado externo e na
frente, por arame farpado.

Valor da avaliação: R$ 4.000,00(quatro mil reais), em 09/08/
2002.
Valor da execução: R$ 1.881,54(um mil, oitocentos e oitenta
e um reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até 29/
10/2001.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 26/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.002489-0
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS - CRECI
Executada: ALG CONSTRUÇÕES EMP. IMOB. LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Raimundo F. de Lima, esqui-
na c/ Adolfo Garcia, Tarumã, Cascavel/PR
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): Lote nº 01, da quadra nº 20, com
área de 450,00m2, sem benfeitorias, do loteamento “Vila Taru-
mã”, situado no perímetro urbano deste Município e Comarca,
com as demais características e confrontações constantes na
matrícula nº 23.464 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício de Cascavel/PR. O imóvel é servido por saneamento
básico e luz elétrica, sem pavimentação asfáltica.

Valor da avaliação: R$ 3.000,00(três mil reais), em 10/09/2002.
Valor da execução: R$ 719,65(setecentos e dezenove reais e
sessenta e cinco centavos), atualizado até 21/04/2001.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal
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2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 27/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 99.601.0682-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: ARTKO CALÇADOS LTDA, ELIEZER JORGE
GAIDARJI e SILVONEI TEREZINHA DE MORAIS GAIDAR-
JI
Localização do(s) bem(ns): Estrada para o Rio do Salto, pró-
ximo à Fazenda Santa Carla
Depositário: Sr. Luiz Carlos Dall’Agnol

Descrição do(s) bem(ns): Lote 18-B-2(dezoito, b-dois), com
área de 30.000,00m2(trinta mil metros quadrados), ou 3,0ha,
oriundo da divisão do lote nº 18-B, da Gleba nº 06(seis), do
imóvel Colônia Tormenta, situado no perímetro rural deste
município e comarca, faixa de fronteira, sem benfeitoria, com
as confrontações e divisas constantes da matrícula nº 23.729
do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de Cascavel/
PR, gravada com ônus.

Valor da avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em 07/05/
2002.
Valor da execução: R$ 8.612,91(oito mil, seiscentos e doze
reais e noventa e um centavos), atualizado até 05/03/2002.

Recurso: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 28/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÕES FISCAIS nºs 98.601.3952-0 e
2001.70.05.000561-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: CARLI E CIA LTDA e JOSÉ CARLI TORRES
DA COSTA

Descrição do(s) bem(ns):Parte ideal correspondente a
50%(cinqüenta por cento), do lote urbano nº 17, da quadra 122,
com área total de 360,00m2, do loteamento denominado “Par-
que Residencial Santa Cruz”, na cidade de Cascavel/PR, sem
benfeitoria, com as demais características, divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 22.345 do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício de Cascavel/PR, com os ônus constan-
tes da referida matrícula.
Localização do(s) bem(ns): Rua Cuiaba, s/n, Parque Res. San-
ta Cruz, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins
01 (um) veículo tipo reboque, marca/modelo REB/TRABUCAR
TRCK 15, ano/modelo 1996, cor branca, placas AGL 2072,
Renavam 66.028928-8, chassi 9A9K20001TCAM3035, carro-
ceria c. fechada, município de emplacamento Cascavel/PR,
usado, medindo aproximadamente 2,20 x 2,00m, fabricado por
Trabucar, em bom estado de conservação.
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/PR

Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Valor da avaliação: 50% do imóvel avaliado em R$ 4.000,00
(quatro mil reais) e o veículo avaliado em R$ 1.500,00, perfa-
zendo o total de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), em
05/02/2002 e 06/02/2002, respectivamente.
Valor das execuções: R$ 12.518,49(doze mil, quinhentos e
dezoito reais e quarenta e nove centavos), atualizado até 22/
10/2002.

Recurso: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação relativamente ao imóvel, nos termos do
artigo 98 da Lei nº 8.212, de 24 de junho de 1991, regula-
mentado pela Portaria nº 262, de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 29/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.601.3160-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado: SINDICATO EMPREG. EMP. SEG. E VIGILÂN-
CIA DE CASCAVEL
Localização do(s) bem(ns): Rua Maranhão, 3239, Cascavel/
PR.
Depositário(a): Sr(a). José Carlos Antunes Ferreira

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 18, da qua-
dra nº 22, do loteamento denominado Vila Alto Alegre, com
área de 420,00m2, situado nesta cidade e Comarca de Cascavel,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 27.857
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Cascavel.
Benfeitorias: Uma construção mista, com aproximadamente
200m2, com forro em madeira, piso em madeira numa parte e
em outra piso de cimento.

Valor da avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em 10/
05/2002.
Valor da execução: R$ 49.686,67(quarenta e nove mil, seis-
centos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), atua-
lizado até 26/04/2002.

Recurso: Apelação recebida no efeito devolutivo, pendente de

julgamento, em Embargos à Execução.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Não há.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$200,00(duzentos reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos dos débitos previdenciários;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)o Exeqüente será credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 30/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 97.601.1345-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: COLONIZADORA TERRANORTE LTDA E
ORLANDO JOSÉ PADOVANI
Localização do(s) bem(ns): Rodovia BR 277, Fazenda São
Domingos(próximo ao Pedágio), Cascavel/PR
Depositário: Sr. Orlando José Padovani

Descrição do(s) bem(ns): Fração correspondente a 02 (dois)
alqueires paulistas, de terra mecanizada, com microbacias, do
lote rural nº 281-9-A-1, com área de 359,8474 ha, oriundo da
divisão do lote nº 281-9-A do imóvel FAZENDA SÃO DO-
MINGOS, situado no perímetro rural do Município e Comarca
de Cascavel/PR, com as confrontações e divisas constantes da
matrícula nº 24.711 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício de Cascavel/PR.

Valor da avaliação: R$ 19.200,00 cada alqueire, totalizando
R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), em 06/09/
2001.
Valor da execução: R$ 11.304,98(onze mil, trezentos e quatro
reais e noventa e oito centavos), atualizado até 06/09/2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Servidão de passagem, Conservação de Floresta
e hipotecas de 1º, 2º e 3º Graus, constituída em favor do Banco
do Brasil S/A.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pela Portaria nº 262,
de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;

b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 31/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.001509-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: JOSÉ ADAUTO TRICHES
Localização do(s) bem(ns): Rua Visconde de Guarapuava, Lote
nº 6-G-1, nesta cidade.
Depositário: Sr. José Adauto Triches

Descrição do(s) bem(ns): 50% da fração ideal do Sublote nº 6-
G-1 (Subdivisão do Sublote nº 6-G) com área total de
7.154,44m2 da Gleba Cascavel, situado nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel/PR, com as confrontações constantes na matrí-
cula nº 47.819 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício,
com as seguintes benfeitorias: quatro (04) casas pequenas de
alvenaria, sem acabamento; quatro (04) galpões cobertos com
telhas, sem piso, sem paredes laterais.

Valor da avaliação: 50% do imóvel avaliado em R$ 42.500,00
(quarenta e dois mil e quinhentos reais), em 11/12/2001.
Valor da execução: R$ 16.969,91(dezesseis mil, novecentos e
sessenta e nove reais e noventa e um centavos), atualizado
até 02/08/2001.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pela Portaria nº 262,
de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
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e)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 32/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.001676-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: LANGETUR OPERADORA DE TURISMO LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Paraná, 2465, Centro, Edifí-
cio Bristol, Cascavel/PR.
Depositária: Sra. Indianara Padovani Horta

Descrição do(s) bem(ns): Loja nº 01, localizada no térreo, com
área de 154,8874m2, correspondendo a 2,94% de fração ideal,
do condomínio denominado Edifício Bristol, edificado no lote
nº 03, da quadra nº 14, da planta geral da cidade, conforme
matrícula nº 49.453, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Cascavel/PR, com os ônus constantes da referida matrícula. A
loja possui piso em pedra ardósia, forro com acabamento em
gesso, sobreloja, 2 banheiros e cozinha, em bom estado de con-
servação.

Valor da avaliação: R$ 100.500,00(cem mil e quinhentos re-
ais), em 11/07/2002.
Valor da execução: R$ 6.381,72(seis mil, trezentos e oitenta e
um reais e setenta e dois centavos), atualizado até 01/07/
2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipoteca de 1º e especial grau, constituída em favor
do Banco do Brasil S/A e eventuais despesas condominiais ven-
cidas, em face da responsabilidade “propter rem”.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 33/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo

maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

CARTA PRECATÓRIA GRAVOSA nº 2001.70.05.001717-
8, oriunda das Execuções Fiscais nºs 00.0012861-9 e
00.0008522-7 da 3ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba/PR
Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Requeridos: TRATORSUL S/A PEÇAS E EQUIPAMENTOS
e HIRAM DIAS DO NASCIMENTO
Localização do bem: Rua Dimas Pires Bastos, s/n, Jardim Li-
berdade, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): Lote urbano nº 2, da quadra nº 03,
com área total de 825,00m2, do loteamento denominado Jardim
Liberdade, perímetro urbano de Cascavel/PR, sem benfeitori-
as, vasta vegetação, com as demais características, divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 34.680 do 1º Ofício
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/
PR. Trata-se de área valorizada devido à sua localização, em-
bora não esteja abastecido pela rede de esgoto, água, energia
elétrica e pavimentação asfáltica.

Valor da avaliação: R$ 9.000,00(nove mil reais), em 18/09/
2002.
Valor da execução: R$ 1.380,79(um mil, trezentos e oitenta
reais e setenta e nove centavos), atualizado até MAR/2001.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Não há.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 34/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 1999.70.05.003411-8
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executada: PALAGAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Descrição dos bens: - 01 (uma) televisão LG 14”, avaliada
em R$ 130,00;
-05 (cinco) balcões em vidro, modulados, madeira, avaliados
em R$ 80,00 cada, perfazendo R$ 400,00;
-03 (três) leitores CCD, avaliados em R$ 50,00 cada, perfazen-
do R$ 150,00;
-01 (uma) impressora Epson LX300, nº série 1QSE3656, avali-
ada em R$ 180,00;
-02 (dois) monitores Sansung (3NE), avaliados em R$ 150,00
cada, perfazendo R$ 300,00; e
-04 (quatro) monitores Philips, números de série: NS585690 e
SQ579436(Obs. Os outros dois monitores não têm número de
série devido ao uso), avaliados em R$ 150,00 cada, perfazendo
R$ 600,00.

Valor da avaliação: Total dos bens avaliados: R$ 1.760,00 (um
mil, setecentos e sessenta reais), em 05/09/2002.
Valor da execução: R$ 3.191,33(três mil, cento e noventa e
um reais e trinta e três centavos), atualizado até 23/05/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 35/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.006232-5
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF
Executada: PALAGAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA

Descrição dos bens: - 200 (duzentos) pacotes de fraldas des-
cartáveis, contendo 16 fraldas cada pacote, da marca CREM-
MER, em tamanhos variados;
-150 (cento e cinqüenta) frascos de hidratante corporal (leite
de Aveia), da marca Davene, contendo 120 ml; e
-100 (cem) frascos de shampoo da marca ALL FLEX, conten-
do 300 ml.

Valor da avaliação: R$ 3,00 cada pacote de fralda, perfazendo
o valor de R$ 600,00; R$ 2,00 cada fraco de hidratante, perfa-
zendo o valor de R$ 300,00; e R$ 2,50 cada frasco de sham-
poo, perfazendo o valor de R$ 250,00, totalizando a avaliação
em R$ 1.150,00(um mil, cento e cinqüenta reais), em 06/09/
2002.
Valor da execução: R$ 1.323,23(um mil, trezentos e vinte e
três reais e vinte e três centavos), atualizado até 29/03/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 36/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1565-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executadas: DALBOSCO JOALHEIROS LTDA e CARMEN
MENIM DALBOSCO

Descrição dos bens: - 03 (três) armários em fórmica sendo:
01(um) armário nas cores verde e branco contendo 15 (quin-
ze) gavetas, com puxadores em madeira; 01 (um) armário
nas cores verde e branco com abertura na parte de trás; e
01 (um) armário na cor marrom, com abertura na parte de
trás, contendo uma prateleira que alcança toda a extensão
do móvel. Todos os bens descritos possuem 0,88(oitenta e

oito) cm de altura, 0,57(cinqüenta e sete) cm de largura e
3(três) metros de comprimento. Os bens encontram-se em
razoável estado de conservação.

Valor da avaliação: R$ 300,00 cada armário, perfazendo o
total de R$ 900,00(novecentos reais), em 06/02/2002.
Valor da execução: R$ 5.345,76(cinco mil, trezentos e qua-
renta e cinco reais e setenta e seis centavos), atualizado até
19/11/2001.
Recurso: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 37/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÕES FISCAIS nºs 2002.70.05.004120-3,
2002.70.05.004124-0, 2002.70.05.004125-2 e
2002.70.05.004126-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: ARKI DECORAÇÕES LTDA

Descrição do bem: 01(um) veículo marca AMV/PUMA 914
CD, ano de fab/modelo 1994, cor predominante branca, placas
AEW-45894, chassi nº 9DFCE3RBBR1880069, pneus em pés-
simo estado de conservação, lataria, pintura e carroceria em
regular estado de conservação, estando o veículo, como um todo,
em regular estado de conservação. Obs. O motor do veículo
encontra-se desmontado para reparos mecânicos.

Valor da avaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), em
29/07/2002.
Valor da execução: R$ 9.110,07(nove mil, cento e dez reais e
sete centavos), atualizado até 24/06/2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS.
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e de-
mais despesas decorrentes do registro de propriedade do título.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 38/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
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Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.601.4193-2
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZAÇÃO E QUAL INDAL - INMETRO
Executados: DALL ONDER E CIA LTDA e NELSON JOSÉ
DALL ONDER
Localização do(s) bem(ns): Rua Pernambuco, 443, Centro,
Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Nelson José Dall Onder

Descrição do(s) bem(ns): Parte remanescente do lote de terras
urbano nº 6, da quadra nº 342, com área de 475,00m2, com
benfeitorias constantes de uma casa de madeira medindo 7x10m,
situado dentro do perímetro urbano desta cidade, com as con-
frontações e divisas constantes na matrícula nº 38.156 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Cascavel/PR.

Valor da avaliação: R$ 60.000,00(sessenta mil reais), em 17/
04/2002.
Valor da execução: R$ 962,82(novecentos e sessenta e dois
reais e oitenta e dois centavos), atualizado até 21/03/2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipoteca cedular de 1º Grau, constituída em favor do
Banco do Estado do Paraná S/A.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 39/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.70.05.000686-0
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Executada: CONSTRUTORA EZUEL PORTES LTDA

Descrição dos bens: - 01 (uma) máquina de escrever eletrô-
nica modelo GX 8750, marca Brother, usada e em funciona-
mento, em bom estado de conservação, nº de série: 87100704;
-01 (uma) furadeira industrial, marca BOSCH, usada e em fun-
cionamento, em razoável estado de conservação, modelo GSB
16-2, nº de série: 0601147077;
-01 (uma) betoneira de 180 litros, com motor de 5HP, usados e
em funcionamento, em razoável estado de conservação. Obs.
Sem identificação do número de série(números desgastados); e
-01 (uma) geladeira BIPLEX, marca Cônsul, com 280 litros,
cor bege, 127v, 60HZ, mod. BRZ44A10, S. 9MA975857, em
bom estado de conservação.

Valor da avaliação: R$ 180,00 a máquina de escrever; R$
200,00 a furadeira; R$ 400,00 a betoneira; e R$ 380,00 a gela-
deira, totalizando a avaliação em R$ 1.160,00(um mil, cento
e sessenta reais), em 12/07/2002.
Valor da execução: R$ 2.879,40(dois mil, oitocentos e setenta
e nove reais e quarenta centavos), atualizado até 03/03/2002.
Recurso: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e pu-
blicado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel,
aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
______________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, digitei e conferi. E eu, _________________, Rita

de Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, recon-
feri.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 40/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Pedreira Santa Maria, Vila Rural de Santa
Maria(às margens da PR 180), Distrito de Santa Tereza do Oes-
te/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.70.05.004135-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: CONSPECTO CONSTRUTORA PARANAENSE
LTDA

Descrição dos bens: - 180m3 (cento e oitenta metros cúbicos)
de pedras “marruadas” (rachão de pedra), usadas (geral-
mente) para base de asfalto.

Valor da avaliação: R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais)
em 26/07/2002.
Valor da execução: R$ 1.744,55(um mil, setecentos e quaren-
ta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), atualizado
até 24/06/2002.
Recurso: não há.
Depositário: Valdecir Mauro Fritz
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 41/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÕES FISCAIS nºs 2002.70.05.004117-3 e
2002.70.05.004118-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: METALÚRGICA ÁLAMO LTDA

Descrição dos bens:01(um) veículo, marca GM/CHEVRO-
LET, ano 1977, modelo 1977, cor predominante bege, placas
AEY-4611, chassi nº BC144X5G16803, pneus, carroceria e
lataria em péssimo estado de conservação, pintura em regular
estado de conservação, estando o veículo, de modo geral, em
regular estado de conservação.
01(uma) moto, marca HONDA/125, ano 1981, modelo 1981,
combustível gasolina, cor predominante branca, placas ACP-
6480, chassi nº CG125BR1124828, pneus em regular estado de
conservação, assento rasgado, pintura regular, estando a moto
em regular estado de conservação.

Valor da avaliação: R$ 6.000,00 o veículo e R$ 1.200,00 a
moto, totalizando em R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais),
em 25/07/2002.
Valor das execuções: R$ 9.560,63(nove mil, quinhentos e ses-
senta reais e sessenta e três centavos), atualizado até 24/06/

2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS.
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e de-
mais despesas decorrentes do registro de propriedade do título.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 42/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 97.601.1617-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: QUIRINO LOPES E CIA LTDA, MARCOS LO-
PES ALVES e ELIAS LOPES ALVES
Localização do(s) bem(ns): Rua Borin, 111, Bairro Cidade
Universitária, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Elias Lopes Alves

Descrição do(s) bem(ns): 01 (um) lote urbano nº 13, da quadra
nº 01, do loteamento denominado “Cidade Universitária”, com
área de 450,00m2, com as confrontações e medidas constantes
na matrícula nº 18.374 do Cartório de Registro de Imóveis do
2º Ofício de Cascavel/PR.
Benfeitorias: Sobre o imóvel acima descrito encontra-se edifi-
cado um barracão construído em alvenaria, medindo aproxi-
madamente 375m2, com paredes de tijolos à vista, coberto com
chapas de aço zincado, com piso em cimento bruto, sem divi-
sórias, com vários vidros quebrados na parte superior da pare-
de esquerda, estando o referido barracão em péssimo estado de
conservação.

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 12.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 20.000,00, totalizando a avaliação
do imóvel em R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), em 17/10/
2002.
Valor da execução: R$ 37.359,73(trinta e sete mil, trezentos e
cinqüenta e nove reais e setenta e três centavos), atualizado
até 17/09/2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 43/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.

2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.001634-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: TRANSCATARATAS EMPRESA DE TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA

Descrição dos bens:01(um) automóvel GM/Omega CD, ano/
modelo 1998, motor ZT0002162, à gasolina, cor prata, placas
AJD–5151, chassi nº 9BGVR19LWW202575, Renavam nº
700114645. O Referido automóvel encontra-se em excelente
estado de conservação, possuindo 5 (cinco) portas, vidros ver-
des, ar condicionado e desembaçador traseiro;
01 (uma) moto JTA/Suzuki GSK 1300R, ano/modelo 1999, 1299
cilindradas, à gasolina, com preta, placas BAD-3334, chassi nº
9CDGW71AJXM000085, Renavam nº 724283323. A referida
moto encontra-se em excelente estado de conservação; e
01 (uma) moto JTA/Suzuki RMX 250, ano/modelo 1999, 249
cilindradas, à gasolina, com amarela, chassi nº
9CDPJ11AJXM000276, Renavam nº 721970850. A referida
moto encontra-se em bom estado de conservação, sendo esta
utilizada para fazer trilhas, estando, portanto, sem placas e re-
trovisores.

Valor da avaliação: R$ 25.000,00 o automóvel GM/Omega,
R$ 34.000,00 a moto JTA/Suzuki GSK 1300R e 9.000,00 a moto
JTA/Suzuki RMX 250, totalizando a avaliação em R$
68.000,00(sessenta e oito mil reais), em 02/04/2002.
Valor da execução: R$ 60.728,37(sessenta mil, setecentos e
vinte e oito reais e trinta e sete centavos), atualizado até 27/
02/2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS.
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e de-
mais despesas decorrentes do registro de propriedade do título.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 44/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 99.601.2639-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: M SERRALHEIRO E SERRALHEIRO LTDA e
MILTON SERRALHEIRO
Localização do(s) bem(ns): Rua São Gabriel(com rua 10), s/n,
Jardim Alvorada(na chácara Clube Recanto da Alvorada), Cas-
cavel.
Depositário: Sr. Milton Serralheiro

Descrição do(s) bem(ns): 50% do lote urbano nº 238-B-3, com
área total de 8.998,48m2, oriundo da subdivisão do lote nº 238-
B, do 11º PERÍMETRO DO IMÓVEL SÃO FRANCISCO OU
LOPEÍ, situado nesta cidade e comarca de Cascavel, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 20.770 do
Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício desta Comarca de
Cascavel. Sobre o referido imóvel há 02(dois) campos de fute-
bol e 02(dois) açudes.

Valor da avaliação: 50% do imóvel avaliado em R$ 36.500,00
(trinta e seis mil e quinhentos reais), em 06/03/2002.
Valor da execução: R$ 39.745,90(trinta e nove mil, setecen-
tos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), atualizado
até 23/01/2002.

Recurso: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Hipoteca de 1º Grau constituída em favor do Sr.
Marcos Augusto Matias.
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Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pela Portaria nº 262,
de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 45/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 95.601.1423-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: LAMIRIT INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA

Descrição dos bens:01(um) caminhão Marca M. Benz/ Ls
1524, ano de fabricação 1986, placas AAK-1020, chassi nº
9BM345049GB709850, Renavam nº 53.124549-7; e
01 (uma) carreta Reb/ Fnv-frueha, ano 1986, placas AAL-1020,
Renavam 51.990238-6, chassi 09739MG.

Valor da avaliação: R$ 24.000,00 o caminhão e R$ 6.000,00 a
carreta, totalizando R$ 30.000,00(trinta mil reais) em 17/05/
2002.
Valor da execução: R$ 44.602,19(quarenta e quatro mil, seis-
centos e dois reais e dezenove centavos), atualizado até 27/
02/2002.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS.
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e de-
mais despesas decorrentes do registro de propriedade do título.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 46/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.70.05.001736-5
Exeqüente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA
Executada: N L BERTÉ E CIA LTDA

Descrição dos bens:- 2,00m3 (dois metros cúbicos) de madei-
ra canafistula, cujo metro cúbico avalio em R$ 450,00, tota-
lizando R$ 900,00(novecentos reais);
-2,00m3 (dois metros cúbicos) de madeira angico, cujo metro
cúbico avalio em R$ 600,00, totalizando R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais);
-3,00m3 (três metros cúbicos) de madeira cumaru, cujo metro
cúbico avalio em R$ 780,00, totalizando R$ 2.340,00(dois mil,
trezentos e quarenta reais);
-3,00m3 (três metros cúbicos) de madeira imbuia, cujo metro
cúbico avalio em R$ 780,00, totalizando R$ 2.340,00(dois mil
e trezentos e quarenta reais);
-2,50m3 (dois metros e meio cúbicos) de madeira marfim, cujo
metro cúbico avalio em R$ 700,00, totalizando R$ 1.750,00(um
mil e setecentos e cinqüenta reais); e
-3,00m3 (três metros cúbicos) de madeira faveiro, cujo metro
cúbico avalio em R$ 450,00, totalizando R$ 1.350,00(um mil e
trezentos e cinqüenta reais);

Valor da avaliação: Total dos bens avaliados R$ 9.880,00(nove
mil e oitocentos e oitenta reais), em 23/05/2002.
Valor da execução: R$ 9.487,86(nove mil, quatrocentos e oi-
tenta e sete reis e oitenta e seis centavos), atualizado até 03/
04/2002.
Recurso: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 47/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 93.601.0964-9
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: REAL POÇOS ARTESIANOS LTDA e NOEL
FRANCISCO LOPES
Localização do bem: Rua Capitão Danilo Paladini, s/n, esq. c/
a rua Antônio Victor, bairro Santa Felicidade, em Cascavel/
PR.
Depositário: Sr. Pedro Riss da Silva

Descrição do(s) bem(ns): Lote urbano nº 08, da quadra nº 26,
com área de 457,50m2, do loteamento PETRÓPOLIS, situado
no perímetro urbano deste município e comarca, com as medi-
das e confrontações constantes da matrícula nº 21.273 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Cascavel/PR. O
lote foi, de fato, dividido; existindo nele duas benfeitorias. Na
parte do lote, que se encontra na esquina das ruas Capitão Da-

nilo Paladini e Antônio Victor, há uma construção de
madeira(casa), já em mau estado de conservação, medindo
8,00mx8,00m, havendo apenas um muro na parte de trás (na
frente e dos lados não está cercado) e as ruas não estão asfalta-
das. Na outra parte do lote, que se acha de frente para a rua
Antônio Victor (no nº 1160), há uma construção (casa) de alve-
naria (semi-acabada), medindo aproximadamente 80,00m2,
contendo 02 banheiros, 02 quartos, sala, cozinha, área de la-
vanderia, pequena garagem (cujo piso é de pedra brita), o te-
lhado é de eternit (3mm e 6mm) e na frente há um portão (tipo
grade) de cor marrom.

Valor da avaliação: R$ 12.000,00(doze mil reais), em 27/06/
2002.
Valor da execução: R$ 17.120,43(dezessete mil, cento e vinte
reais e quarenta e três centavos), atualizado até 14/01/2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Não há.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito
Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 48/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.601.1552-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: LAMINADORA MADOESTE LTDA, JOSÉ
ADAUTO TRICHES e AVANI TRICHES
Localização do(s) bem(ns): Rua Visconde de Guarapuava, Lote
nº 6-G-1, nesta cidade.
Depositário: Sr. José Adauto Triches

Descrição do(s) bem(ns): 50% da fração ideal do Sublote nº 6-
G-1 (Subdivisão do Sublote nº 6-G) com área total de
7.154,44m2, da Gleba Cascavel, situado nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel/PR, com as confrontações constantes na matrí-
cula nº 47.819 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício,
com as seguintes benfeitorias: quatro (04) casas pequenas de
alvenaria, sem acabamento; quatro (04) galpões, cobertos com
telhas, sem piso, sem paredes laterais.

Valor da avaliação: 50% do imóvel avaliado em R$ 42.500,00
(quarenta e dois mil e quinhentos reais), em 05/03/2002.
Valor da execução: R$ 8.112,86(oito mil, cento e doze reais e
oitenta e seis centavos), atualizado até 28/11/2001.

Recurso: Agravo de instrumento pendente de julgamento.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pela Portaria nº 262,
de 11 de junho de 2002:
a)será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 30 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b)caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c)o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d)as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;

e)a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f)se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das par-
celas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá anteci-
padamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 49/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR
Local dos bens: Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, Cascavel/
PR
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, Cas-
cavel/PR

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.000712-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: LAMIRIT INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA

Descrição dos bens: - 130 (cento e trinta) portas de madeira,
lisas, sem pintura, internas, sem recortes, medindo 60 cm x
2,10 m, em estado de novas;
 - 130 (cento e trinta) portas de madeira, lisas, sem pintura,
internas, sem recortes, medindo 70 cm x 2,10 m, em estado de
novas; e
 - 130 (centro e trinta) portas de madeira, lisas, sem pintura,
internas, sem recortes, medindo 80 cm x 2,10 m, em estado de
novas.

Valor da avaliação: R$ 15,00 cada porta, totalizando R$
5.850,00(cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), em 23/10/
2001.
Valor da execução: R$ 5.419,09(cinco mil, quatrocentos e
dezenove reais e nove centavos), atualizado até 26/07/2001.
Recursos: não há.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS
Encargos: Comissão do leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
________, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fis-
cais, digitei e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

 SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
 DE CASCAVEL - PR
 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 93/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
trazendo aos autos comprovantes de opção pelo FGTS de AN-
TONIO VENDERLEI SUPERTI, bem como para fazer constar
corretamente o nome de PAULO PEDRO SBICZEVOSKI.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008670-3 - ANTONIO VANDERLEI SUPERTI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de citação da
CEF, pois cabe ao autor explicitar a natureza da obrigaçãoque
embasa sua pretensão executória, requerendo a citação no pro-
cedimento próprio..caso tenha ocorrido o levantamento de va-
lores do FGTS, deverão promover a execução na forma previs-
ta no art. 652...Considerando que a CEF já forneceu...intime-
se novamente os autores para promoverem a execução, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002218-2 - MANOEL RAMIRO NUNES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004706-3 - MARIA DE LOURDES LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005830-9 - JOSE ADVANZIR ALCANTARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001358-6 - LUIZ CARLOS DE MOURA BOEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para se manifestar sobre as contestações apre-
sentadas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003232-9 - CELSO JOSE KONZEN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003775-3 - JOSE AROALDO JORGE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004225-6 - DARCI STOCKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.05.004397-2 - MARILENE IVANETE VANZZO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.004402-2 - JOSE CLAUDEMIR TEODORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.004404-6 - RENATO JOAO SCHMIDT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.004405-8 - MARILENE SOARES BRITO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.004631-6 - JOAO VALERIO NORONHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2002.70.05.004754-0 - CARLOS FREIRIA BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.05.005281-0 - IRACEMA SOARES DE MAGALHA-
ES e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003575-9 - IRACI KAUFMANN SOLDI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002997-8 - INACIO GIACOMELLI MALICHESKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003098-5 - IVAN SOMARIVA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.12129-6 - GRASSI E OLIVEIRA LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

DECLARATORIA

96.60.12158-0 - CALCADOS CRISTO REI LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

97.60.11711-8 - OSVALDO DE SOUZA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

97.60.11838-6 - SEBASTIAO RAMOS DA ROCHA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11852-1 - LUIZ ANTONIO SUTIL DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11853-0 - JOSE VICENTE MOREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12749-0 - ANTONIO OSMAEL DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

98.60.11799-3 - LEONIDES FARIA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12176-1 - MAURI BRORING e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

99.60.10483-4 - PAULO MENIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.05.001735-3 - CLAUDIO DE SOUZA GOIS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...dê-se vista às partes pelo pra-
zo de 05 dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.000981-5 - MARIA MATILDE RAIZEL X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003505-7 - POLINA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): "Manifestem-se os impugnados,
no prazo de 05 dias.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.008241-2 - UNIAO FEDERAL X SANDRO LU-
CIO PEREIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2002.70.05.008244-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
KACHUBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000393-3 - EDSON VERGINIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para se manifestar sobre as contestações apre-
sentadas, bem como para especificar, de forma justificada, as
provas que pretende produzir. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004244-0 - FRANCISCO DALCY DA LUZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007997-8 - DARCI ZANINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No processo abaixo relacionado foi designado o dia 17 (dezes-
sete) de dezembro de 2002, às 15 horas, para realização de
audiência de inquirição da testemunha de defesa Leoni Luiz
Carezia, perante esta Vara Federal. Outrossim, foram expedi-
das CARTAS PRECATÓRIAS nºs 204/02, 205/02, 206/02, 207/
02, 208/02 e 209/02, à Comarca de Toledo/PR, São José do Rio
Pardo/SP, União da Vitória/PR, Wenceslau Braz/PR, Justiça
Federal em Maringá/PR e Comarca de Cianorte/PR, respecti-
vamente, para a inquirição das demais testemunhas arroladas
pela defesa, devendo as partes cientificarem-se perante os Dou-
tos Juízos Deprecados acerca das datas que vierem a ser desig-
nadas para as respectivas audiências.

ACAO PENAL

97.60.12192-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO AUGUSTO GRELLERT, LEVINO JOSE SPERAFI-
CO
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN, JOSE APARECIDO FROES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o exeuquente, para no
prazo de 10 dias, especificar em nome de qual advogado cons-
tituído nos autos deverá ser expedido o alvará de levantamento
de valores ref. à verba honorária.

ACAO ORDINARIA

98.60.11359-9 - TRANSPORTADORA NOVA SANTA ROSA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a apresentação de
Innocente Ansolin, Arnaldo antonio Brendler e Antenor Anto-
nio Michelon em secretaria, no prazo de 30 dias, a fim de que
tomem ciência da quantiadep ositada em seu nome a título de
restituição do empréstimo compulsório, bem como para infor-
mar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10220-0 - ANTENOR ANTONIO MICHELON e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a apresentação pes-
soal em Secretaria de Marcos Antonio De Abreu Gonçalves,
no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m) ciência da impor-
tância depositada em seu nome a título de restituição do em-
préstimo compulsório, bem como para informar o atual endere-
ço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,

expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade...

ACAO ORDINARIA

96.60.12026-5 - JOSE GARIBALDI ALVES DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decor-
rido o prazo sem atendimento da diligência constante na pri-
meira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação
pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalida-
de...

ACAO ORDINARIA

96.60.12320-5 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido formulado de
fl., uma vez que não houve a execução do julgado. Intime-se a
parte exequente para, no prazo de 05 dias, reformular o pedido
de execução relativo a verba honorária, promovendo a citação
da executada...

ACAO ORDINARIA

96.60.11674-8 - MARIA LUIZA PEREIRA RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

96.60.11679-9 - JOSE CLAUDINO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que as cartas de
intimação expedidas aos exequentes não foram recebidas, bus-
cando a celeridade do processo, intime-se o advogado da parte
exequente para providenciar a apresentação da pessoa natural
(física) em secretaria, no prazo de 30 dias, a fim de que tomem
ciência da importância depositada em seu nome a título de res-
tituição de empréstimo compulsório...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003843-1 - MANOEL HUNALDO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.005131-9 - OSVALDO MORALES X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002307-9 - SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Após, dê-se vista as partes pelo
prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001360-8 - ANA MARIA GRIGGIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl..
Proceda-se a entrega do alvará expedido, conforme solicita-
do...

ACAO ORDINARIA

99.60.12289-1 - ELETRO PECAS MINGAO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12290-5 - ELETRO PECAS MINGAO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.05.000631-0 - TRANSLEON TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS DE CARGAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.05.003390-8 - MENSCH & CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ
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2000.70.05.003391-0 - LUIS BOSCHETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito e condenando a Embargante ao pagamento dos hono-
rários do perito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000158-4 - TRANSPORTES E REPRESENTAÇO-
ES CRISTALSILVA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...renove-se a intimação do des-
pacho de fl. 59, cientificando a parte Embargante que o silên-
cio importará na desistência do pedido anteriormente feito, caso
que os autos deverão vir conclusos para julgado do mérito. (desp.
fl. 59:...esclarecer se ainda pretende extinção do feito, indican-
do o fundamento jurídico....bem como se tal pedido se estende
ao embargante Clineu A. Gaitkoski...as consequencias admi-
nistrativas da extinção são de inteira responsabilidade do Em-
bargante.).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004858-8 - C A DISTRIBUIDORA DE MATERI-
AIS PARA TAPECARIA LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime a parte embargante para,
no prazo de 10 dias, emendar a inicial, apresentando cópias da
inicial, do título executivo, do auto de penhora e da intimação
da mesma, sob pena de rejeição liminar dos embargos...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007912-7 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-
CUARIA SUDOESTE SUDCOOP X CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo o agravo das fls. 215/
248, devendo o mesmo permanecer retido nos autos. Intimem-
se os agravados para resposta...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006056-8 - SILVIO CASTRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria abre vista dos autos à parte interessada po
05 dias, nos termos do art. 40 II do CPC.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.007875-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ X
JOSE DANTAS NETO
Adv. : Dr(s). KATIA REJANE STURMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A exceção de pré-executivade
não pode rec air sobre matéria juridicamente
controvertida...Diante do exposto, não conheço da exceção
deduzida pela Executda...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004659-6 - FAZENDA NACIONAL. X LI-
ANWELP COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução.
Fixo o prazo para apresentação de memoriais de alegações fi-
nais em 30 dias e, para tanto, concedo o prazo sucessivo de 10
dias...

CONSIGNATORIA

2000.70.05.005722-6 - NARA BEATRIZ FRACARO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É o caso de julgamento anteci-
pado da lide...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005211-0 - INDUSTRIA DE OLEOS PACAEM-
BU S/A MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDSON EDMIR VELHO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10

dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007620-5 - ADILSON JOSE RISSO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

Nos termos das PORTARIAs nº 01, de 22/06/01 e nº 04, de 31/
10/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta
Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima os réus, na pessoa
de seu defensor, para, no prazo de 05 dias, apresentarem os
comprovantes de pagamento da prestação do REFIS referente
ao ano de 2002, nos termos da decisão de fl. 104.

ACAO PENAL

99.60.11995-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAI-
ME NELSON GATTO, CARLOS ALBERTO GATTO
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...este Juiz Federal, que orgulha-
se ter integrado esta prestigiosa classe de profissionais por mais
de 10 anos, não pode concordar com a conclusão afirmada pela
digna advogada...Outrossim, cumpre ainda mencionar que este
Juiz não tem o poder de autorizar ou inibir eventual direito de
exercício de reclamação perante a OAB...mantenho a decisão...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001924-6 - ALVINO JOAO MARCONATO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o prazo de 30 dias para a
emenda a inicial, inclusive comprovando documentalmente o
item 1.g do desp. de fl. 71. Defiro o desentranhamento do do-
cumento de fl. 45, entregando-o ao seu subscritor, mediante
cópia nos autos..(item 1.g: manifestar-se acerca da certidão de
fl. 41, tendo em vista RENAVAM 51.643793-3 foi registrado
em 1901).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006681-9 - IVANIR JOSE CANCI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a informação jun-
tada às fl.s 159/160, relacionada ao terceiro filho de Walmor
Arante, prossiga-se a presente execução, resguardando-se o
direito deste herdeiro ao recebimento dos valores respectivos,
devendo por ocasião do pagamento, serem depositadas em conta
vinculada aos autos. Indefiro o pedido de expedição de ofício
ao DETRAN...Assim, intime-se o exeuquente para, no prazo
de 10 dias, manifestar-se em relação ao prosseguimento do fei-
to..., bem como cumprir o item 1.d do desp. fl. 158...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006279-6 - ADROALDO FRANCISCO DA SIL-
VA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, a fim de regularizar a representação proces-
sual de Osmar José Perera. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004413-7 - DAGMAR SIMOES e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
..Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ...
juntar comprovante... informar quem possui a condição de in-
ventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar
procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido jun-
tada... não havendo abertura do inventario ou seu encerramen-
to, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio nome
e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não
tenham sido juntados... trazer aos autos cópia do CPF de Orico
Olbermann dos Santos .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004394-7 - ADEMAR JOSE SCHINATO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
13 pelo prazo requerido...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003773-0 - MANOEL DOS REIS X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a Dra. Daniela Zam-
prônio para que apresente procuração com poderes expressos
para receber e dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000355-0 - DEOCLECIO VERONESE X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELA ZAMPRONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 dias, apresentar cópias dos documentos pesso-
ais de José Tomazolli (CPF e RG).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003016-3 - JOSE TOMAZOLLI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
60, pelo prazo de 30 dias. A alegação em relação ao item c.
deve ser provada através de documento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006977-8 - JOAO APARECIDO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CINARA STOCK SANTOS SBARAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado às fl.
55, pelo prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006030-1 - JAIR JOSE LIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "
Defiro o pedido formulado à f l. 49, pelo prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005783-1 - ELOIR GRANDO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o prazo de 60 dias para
emendar a inicial...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005171-3 - MARGARIDA COLOMBO SOARES
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se os exequentes Emely Battisti Dal Castel
para cumprir a determinação no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006634-0 - DEMETRIO VIRGILIO DAL CASTEL
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NOELI DONIN SAVARIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se os exequentes Celina Naedelli Poloni para
cumprirem a determinação, no prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001082-6 - NEDIO PILONI e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...intimem-se as partes para apre-
sentarem alegações finais escritas, no prazo dsucessivo de 10
dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.11527-1 - VILMA PINHEIRO DA SILVA E OUTROS X
BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDO VIALLE

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corre-
gedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de
Serviço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000
e nº 01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz
da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre
vista ao interessado, tendo em vista o retorno da carta preca-
tória.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11162-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DROGARIA ELIOFARMA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
30 dias...

ACAO ORDINARIA

99.60.11129-6 - MOACIR CARNETTI DE ALBUQUERQUE
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intimem-se os demais autores
para requererem o que for de direito, no prazo de 30 dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.12991-4 - IVETE APARECIDA OLIVEIRA NETHSON
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Junte-se. Indefiro o pedido por falta de base legal, na
medida em que a intimação ocorreu devidamente. Intime-se.
Após, voltem."

ACAO PENAL

98.60.10569-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CE-
ZAR JOSE PEREZ
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...O instrumento de procuração
não confere poderes para constituir advogado com o objetivo
de postular revisão de contrato...intime-se a parte autora para
que regularize a representação processual, apresentando o ins-
trumento de mandato outorgado ao advogado do mutuário, no
prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008603-0 - SHIZUO KIMURA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo o agravo das dfls. 1091/
1103, devendo o mesmo perrmanecer retido nos autos. Intimem-
se os agravados para resposta.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.001346-3 - COORDENADORIA DE PROTECAO
E DEFESA DO CONSUMIDOR DE CASCAVEL - PROCON/
CASCAVEL E OUTRO X TELEPAR BRASIL TELECOM E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OTTO DOS REIS FILHO, KENNEDY MACHA-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Através da pet. de fls. 86/93 a
Executada requereu a suspensão do leilão designado para os
dias 11 e 25 de novembro do corrente ano e a substituição do
bem penhorado por outro de igual valor ao crédito exequendo
ou que seja reduzida a penhora, alegando que houve excesso
da mesma. 2. Indefiro o pedido de substituição da penhora,
pois nos termos do art. 15, inc. I da Lei nº 6.830/80, ao execu-
tado somente é facultado a substituição da penhora por depósi-
to em dinheiro ou fiança bancária. Ressalte-se...a Executada
não apresentou bens passíveis de substituição...3. No tocante à
redução da penhora, considerando a inviabilidade da divisão
do terreno....impõe-se o indeferimento...Prossiga-se...

EXECUCAO FISCAL

98.60.14193-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X DALL
ONDER E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Para fins de verificação da ad-
quação do processo à pretensão deduzida pela Impetrante, emen-
de-se a petição inicial para explicitar acerca do pedido, no que
diz respeito ao efeito mandamental, esclarecendo se a ordem
pretendida é de repetição de indébito tributário pela via judici-
al, com a condenação do INSS ao pagamento...ou de restitui-
ção através de via administrativa.. .Prazo: 10 dias.
pena:indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008803-7 - PCG COMERCIO DE ELETROMO-
VEIS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

CASCAVEL, 24 de outubro de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria
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Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 82/2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

A Juíza Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, SÍLVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 98.1015589-1

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): ISMAEL FERREIRA DE MATOS PANI-
FICADORA ME e ISMAEL FERREIRA DE MATOS

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados, para que, em 5
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989,
Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 1.892,34 (um mil, oitocentos e noventa e
dois reais e trinta e quatro centavos), valor consolidado em 20/
7/1998 (fl. 2), o qual deverá ser atualizado, por ocasião de seu
efetivo recolhimento, ou, no mesmo prazo, garanta(m) o juízo
por meio de nomeação de bens. Não ocorrendo o pagamento
nem a garantia do juízo, serão PENHORADOS bens seus, em
tantos quantos bastem para garantir a execução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo:
nº 90 6 97 020046-06, da série DO/97, inscrita em 17/7/1997;
nº 90 6 97 020047-89, da série DO/97, inscrita em 17/07/1997;
e nº 90 6 97 020048-60, da série DO/97, inscrita em 17/7/1997.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de outubro de 2002.
Eu,            , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, o digitei, e eu,              , Wagner Caetano Bru-
ginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu, o conferi e o subscrevo, por ordem da MM. Juíza Federal.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 83/2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

A Juíza Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, SÍLVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2001.70.02.003684-5

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): M. A. M. OMAIRI CONFECÇÕES e
MONA AHMAD MAHMOUD OMAIRI

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados, para que, em 5
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989,
Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 2.751,22 (dois mil, setecentos e cinqüenta
e um reais e vinte e dois centavos), valor consolidado em 20/9/
2001 (fl. 3), o qual deverá ser atualizado, por ocasião de seu
efetivo recolhimento, ou, no mesmo prazo, garanta(m) o juízo
por meio de nomeação de bens. Não ocorrendo o pagamento
nem a garantia do juízo, serão PENHORADOS bens seus, em
tantos quantos bastem para garantir a execução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo:
nº 90 6 98 017427, da série DO/1998, inscrita em 13/11/1998;
e nº 90 6 98 017428, da série DO/1998, inscrita em 13/1/1998.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de outubro de 2002.
Eu,            , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, o digitei, e eu,              , Wagner Caetano Bru-
ginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu, o conferi e o subscrevo, por ordem da MM. Juíza Federal.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 84/2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

A Juíza Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, SÍLVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2001.70.02.003756-4

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): G. R. COSTA & CIA. LTDA. AUTO CEN-
TER CONCERT e GERALDO RIBEIRO COSTA

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados, para que, em 5
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989,
Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 4.827,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e
sete reais), valor consolidado em 29/6/2001 (fl. 2), o qual de-
verá ser atualizado, por ocasião de seu efetivo recolhimento,
ou, no mesmo prazo, garanta(m) o juízo por meio de nomeação

de bens. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do juízo,
serão PENHORADOS bens seus, em tantos quantos bastem para
garantir a execução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo:
nº 90 5 01 001245-05, da série CLT/2001, inscrita em 24/4/
2001.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de outubro de 2002.
Eu,            , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, o digitei, e eu,              , Wagner Caetano Bru-
ginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu, o conferi e o subscrevo, por ordem da MM. Juíza Federal.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 85/2002/EF. - PRAZO: 60
DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2001.70.02.003505-1

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): SALEH NAKAH ABOU RAFE

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de RHAYA SALEU ABOU
RAFEE (fl. 42), espoas do executado, sobre a penhora feita
nos presentes autos, constante dos seguinte bens:
-50% (cinqüenta por cento) do apartamento 43, do tipo 3, do 4º
andar, do edifício Banestado, em Foz do Iguaçu – Pr., com área
útil de 133,27m², área comum de 24,29m², totalizando 157,56m²,
correspondente a fração ideal do solo de 22,66m² e uma vaga
na garagem, localizada no subsolo sem numeração ou localiza-
ção específica, com a área correspondente de 18,90m², e res-
pectiva fração ideal do solo de 2,72m², edifício este edificado
sobre os lotes de terras urbanos nºs 7-A e 10-A, ambos da sub-
divisão dos lotes 7 e 10 da quadra 1, zona D, em Foz do Iguaçu
– Pr., com área total de 1.243,93m², matrícula nº 003701 do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Foz do Iguaçu,
avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); e
-50% (cinqüenta por cento) de cada um dos apartamentos de
nºs 10, 11, 20, 21, 30, 31, 40, 41, 50, 60 e 61, do condomínio
denominado edifício residencial Três Irmãos,  edificados sobre
o imóvel quadrante 10, quadrícula 1, setor 6, quadra 9, lote nº
96, do loteamento denominado Jardim Porto Bello, em Foz do
Iguaçu – PR., com área de 523,77m², cujas divisas, metragens
e confrontações são as constantes da matrícula imobiliária nº
22.320, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Foz
do Iguaçu, avaliados em 358.500,00 (trezentos e cinqüenta e
oito mil e quinhentos reais).

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de outubro de 2002. Eu,
, Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execuções Fis-
cais, o digitei, e eu,               ,                Wagner Caetano
Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 86/2002/EF. -
PRAZO: 60 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2002.70.02.001432-5

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): EMILE ELIAS MELHEM

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, para que, em 5 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste edital, com-
pareça neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jar-
dim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue o pa-
gamento de R$ 107.368,54 (cento e sete mil, trezentos e ses-
senta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), valor consoli-
dado em 26/11/2001, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas processuais, ou, no
mesmo prazo, indique bens à penhora. Tal débito é constituído
pela certidão de dívida ativa nº 90 1 01 000462-46, da série
IRPF/2001, inscrita em 12/7/2001.
Decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens,
fica o executado INTIMADO do arresto dos seguintes bens:
-apartamento nº 504, tipo 1, do 6º pavimento do edifício Las
Brisas, situado na avenida Juscelino Kubitschek, nº 133, em
Foz do Iguaçu – PR., com área construída privativa de 115,19m²
e mais 21,8026m² de área comum, totalizando 136,9926m²,
matrícula imobiliária nº 36.284, do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Foz do Iguaçu, avaliado em R$
43.000,00 (quarenta e três mil reais); e
-garagem nº 20, situada no pavimento térreo, do mesmo edifí-
cio acima indicado, com área total de 16,5556m², constante da
matrícula imobiliária nº 36.283, do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Foz do Iguaçu, avaliado em R$ 2.000,00
(dois mil reais).
No mesmo ato intimatório, o arresto ficará automaticamente
convertido em penhora, tendo, a partir de então, o executado, o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar, querendo, a presente
execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 87/2002/EF. -
PRAZO: 30 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2002.70.02.002199-8

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): TRATOR PEÇAS CAACUPÊ LTDA.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada, para que, em 5 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste edital, com-
pareça neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jar-
dim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue o pa-
gamento de R$ 70.595,32 (setenta mil, quinhentos e noventa e
cinco reais e trinta e dois centavos), valor consolidado em 23/
4/2002 (fl. 3), o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas processuais, ou, no mesmo
prazo, indique bens à penhora. Tal débito é assim constituído:
Certidão de dívida ativa nº 90 2 01 002041-59, da série IRPJ/
2001, inscrita em 30/10/2001;
Certidão de dívida ativa nº 90 6 01 006655-89, da série DO/
2001, inscrita em 30/10/2001; e
Certidão de dívida ativa nº 90 6 01 006656-60, da série DO/
2001, inscrita em 30/10/2001.
Decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens,
fica a executada INTIMADA do arresto do seguinte bem:
-Lote de terras urbano nº 7, quadra nº 8, do loteamento deno-
minado Jardim Jupira, com área de 815,49m², com benfeitori-
as, em Foz do Iguaçu – Pr., havido pela matrícula imobiliária
nº 22.571, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de
Foz do Iguaçu, avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
No mesmo ato intimatório, o arresto ficará automaticamente
convertido em penhora, tendo, a partir de então, a executada, o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a presente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 88/2002/EF. -
PRAZO: 30 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2002.70.02.002361-2

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): MOACIR BIEZUS

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, para que, em 5 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste edital, com-
pareça neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jar-
dim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue o pa-
gamento de R$ 30.461,94 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e
um reais e noventa e quatro centavos), valor consolidado em
24/12/2001 (fl. 2), o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas processuais, ou, no
mesmo prazo, indique bens à penhora. Tal débito é constituído
pela certidão de dívida ativa nº 90 8 01 006012-24, da série
ITR/2001, inscrita em 13/9/2001 (fl. 3).
Decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens,
fica o executado INTIMADO do arresto do seguinte bem:
-Quadrante 6, quadrícula 6, setor 33, quadra 37, lote nº 207,
situado no loteamento denominado Jardim Canadá, com área
de 356,14m², sem benfeitorias, em Foz do Iguaçu – Pr., havido
pela matrícula imobiliária nº 49.961, do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício de Foz do Iguaçu, avaliado em R$
8.000,00 (oito mil reais).
No mesmo ato intimatório, o arresto ficará automaticamente
convertido em penhora, tendo, a partir de então, o executado, o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a presente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 89/2002/EF. -
PRAZO: 30 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2002.70.02.002575-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): IGNACIO ARMANDO MERCHUK

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, para que, em 5 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste edital, com-
pareça neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jar-
dim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue o pa-
gamento de R$ 10.229,64 (dez mil, duzentos e vinte e nove
reais e sessenta e quatro centavos), valor consolidado em 29/
10/2001 (fl. 2), o qual será atualizado por ocasião de seu efeti-
vo recolhimento, acrescido de custas processuais, ou, no mes-
mo prazo, indique bens à penhora. Tal débito é constituído pela
certidão de dívida ativa nº 90 1 01 000571-61, da série IRPF/
2001, inscrita em 29/8/2001 (fl. 3).
Decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens,
fica o executado INTIMADO do arresto do seguinte bem:
-Fração ideal pertencente ao executado, do apartamento nº 301,
localizado no 6º pavimento ou 3º andar, do edifício Tocantins,
situado na rua Dom Pedro II esquina com a rua João Rouver, nº
28, com duas vagas de garagem no estacionamento coletivo,
com área privativa de 173,77m², área de uso comum incluindo
área das vagas de garagem 1116,64941m², fração ideal de solo
de 2,9412%, correspondente a 35,2882353m² e área total de
290,41941m², em Foz do Iguaçu – Pr., havido pela matrícula
imobiliária nº 54.015, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício de Foz do Iguaçu, avaliado em R$ 6.250,00 (seis mil,
duzentos e cinqüenta reais).
No mesmo ato intimatório, o arresto ficará automaticamente
convertido em penhora, tendo, a partir de então, o executado, o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a presente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 90/2002/EF. -
PRAZO: 30 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2002.70.02.002897-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): ORLANDO TÉOFILO

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, para que, em 5 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste edital, com-
pareça neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jar-
dim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue o pa-
gamento de R$ 2.982.845,20 (dois milhões, novecentos e oi-
tenta e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte
centavos), valor consolidado em 17/5/2002 (fl. 5), o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas processuais, ou, no mesmo prazo, indique bens à pe-
nhora. Tal débito é constituído pela certidão de dívida ativa nº
90 1 02 000284-52, da série IRPF/2002, inscrita em 3/4/2002
(fl. 3).
Decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens,
fica o executado INTIMADO do arresto dos seguintes bens:
-50% (cinqüenta por cento) do lote nº 3-A, da quadra 10, da
zona C, em Foz do Iguaçu – Pr., com área de 549,00m², conten-
do como benfeitorias uma casa em alvenaria, pintura simples,
sem reboco, piso ladrilho, telhas de barro, com área construída
de 187,45m² e área coberta construída de 61,55m², totalizando
249,00m², matrícula imobiliária nº 12.629, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis do 1º Ofício de Foz do guaçu;
-quadrante 10, quadrícula 1, setor 45, quadra 12, lote nº 45,
situado no quadro urbano de Foz do Iguaçu – Pr., com área de
109,44m², sem benfeitorias, matrícula imobiliária nº 17.708,
do Cartório de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu, avaliado
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais); e
-quadrante 6, quadrícula 6, setor 28, quadra 1, lote nº 441, situ-
ado no loteamento denominado Pilar Parque Campestre, em
Foz do Iguaçu – Pr., com área de 6.062,34m², sem benfeitorias,
matrícula imobiliária nº 45.211, do Cartório de Registro de
Imóveis de Foz do Iguaçu, avaliado em R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais).
No mesmo ato intimatório, o arresto ficará automaticamente
convertido em penhora, tendo, a partir de então, o executado, o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a presente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 93/2002/EF. -
PRAZO: 60 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2000.70.02.000568-6

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU
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EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS LIBRA LTDA. e ARNALDO APARECIDO ANANI-
AS

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados, para que, em 5
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareçam neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989,
Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetuem o
pagamento de R$ 221,46 (duzentos e vinte e um reais e quaren-
ta e seis centavos), valor consolidado em 31/5/1999 (fl. 2), o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas processuais, ou, no mesmo prazo, indique
bens à penhora. Tal débito é constituído pela certidão de dívida
ativa nº 90 6 97 040177-56, da série DO/97, inscrita em 4/11/
97 (fl. 4).
Decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens,
ficam os executados INTIMADO do arresto do seguinte bem:
- 50% (cinqüenta por cento) do lote de terras nº 5, quadra nº
31, do loteamento denominado Campos do Iguaçu, em Foz do
Iguaçu - Pr., com área de 411,19m², cujas divisas e confronta-
ções são as constantes na matrícula imobiliária nº 005210, do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Foz do Iguaçu,
com as seguintes benfeitorias: um barracão em estrutura de al-
venaria, apresentando uma divisão interna em 8 cômodos (pe-
ças), apresentando o piso quase todo em vermelhão, contendo
uma pequena parte de piso de cerâmica, forro de madeira, me-
diando aproximadamente 280,00m², e também uma edícula, com
três quartos, uma sala, uma cozinha, dois banheiros internos e
um externo, estrutura em alvenaria, pintura simples, mediando
aproximadamente 100,00m². avaliado em R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais).
No mesmo ato intimatório, o arresto ficará automaticamente
convertido em penhora, tendo, a partir de então, os executados,
o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, embargarem a pre-
sente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 94/2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

A Juíza Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, SÍLVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2001.70.02.001120-4

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): EXPORTADORA DE ARMARINHO
VEMO LTDA. e ZEIN ABDEIN MOHAMAD BARAKAT

FINALIDADE: CITAÇÃO de ZEIN ABDEIN MOHAMAD
BARAKAT, para que, em 5 (cinco) dias, contados após o prazo
de publicação deste edital, compareça(m) neste juízo, na rua
Edmundo de Barros, nº 1.989, Jardim Naipi, no horário das
13:00 às 16:00 horas, e efetue(m) o pagamento de R$ 304.149,59
(trezentos e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e cin-
qüenta e nove centavos), valor consolidado para 31/10/2002
(fls. 43, 44 e 45), o qual deverá ser atualizado, se necessário,
por ocasião de seu efetivo recolhimento, ou, no mesmo prazo,
garanta(m) o juízo por meio de nomeação de bens. Não ocor-
rendo o pagamento nem a garantia do juízo, serão PENHORA-
DOS bens seus, em tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo:
nº 90 2 00 000080-21, da série IRPJ/2000, inscrita em 28/1/
2002;
nº 90 2 00 000081-02, da série IRPJ/2000, inscrita em 28/1/
2000; e
nº 90 6 00 000157-79, da série DO/2000, inscrita em 28/1/
2000.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2002.
Eu,            , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, o digitei, e eu,              , Wagner Caetano Bru-
ginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu, o conferi e o subscrevo, por ordem da MM. Juíza Federal.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 95/2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

A Juíza Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, SÍLVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 99.1012462-9

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO(S): TRANSPORTADORA FACCENDA
LTDA., FLÁVIO FACCENDA e IVANIR DE JESUS FACCEN-
DA

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s), para que, em 5
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989,

Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 8.451,87 (oito mil, quatrocentos e cinqüen-
ta e um reais e oitenta e sete centavos), valor consolidado em 3/
11/1998 (fl. 6), o qual deverá ser atualizado, se necessário, por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas pro-
cessuais e/ou honorários advocatícios arbitrados, ou, no mes-
mo prazo, garanta(m) o juízo por meio de nomeação de bens.
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do juízo, serão
PENHORADOS bens seus, em tantos quantos bastem para ga-
rantir a execução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo: FGPR 199800653, NDFG nº 89.681, lavrada em 31/1/1997.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2002.
Eu,            , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, o digitei, e eu,              , Wagner Caetano Bru-
ginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu, o conferi e o subscrevo, por ordem da MM. Juíza Federal.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 96/2002/EF. -
PRAZO: 60 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 99.1010864-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): UNIÃO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. e DONIZETE FÉLIX DE ALMEIDA

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado DONIZETE FÉLIX
DE ALMEIDA, para que, em 5 (cinco) dias, contados após o
prazo de publicação deste edital, compareça neste juízo, na rua
Edmundo de Barros, nº 1.989, Jardim Naipi, no horário das
13:00 às 16:00 horas, e efetue o pagamento de R$ 12.238,84
(doze mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro cen-
tavos), valor consolidado em 28/12/1998 (fl. 2), o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas processuais, ou, no mesmo prazo, indique bens à pe-
nhora. Tal débito é constituído pelas certidões de dívida ativa,
conforme abaixo:
-nº 90 2 98 008033-26, da série IRPJ/98, inscrita em 13/11/
1998;
-nº 90 2 98 008034-07, da série IRPJ/98, inscrita em 13/11/
1998; e -nº 90 6 98 008787-91, da série DO/98, inscrita em 24/
9/1998.
INTIMAÇÃO dos executados sobre a penhora de R$ 447,31
(quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos),
feita no rosto dos autos de execução de sentença nº 99.1012435-
0, valor que a executada pessoa jurídica tem a receber naqueles
autos, ficando CIENTES de que terão, querendo, o prazo de
30 (trinta) dias para embargarem a presente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 97/2002/EF. - PRAZO: 30
DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 2001.70.02.002379-6

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS(AS): SALIM MAHMOUH RAHAL

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado e de sua esposa
LAILA AHMED RAHAL, sobre a penhora feita nestes autos,
constante dos seguintes bens:
-50% (cinqüenta por cento) do quadrante 6, quadrícula 5, setor
59, quadra 2, lote nº 721, do loteamento Paraguaçu, em Foz do
Iguaçu – Pr., com área de 1.042,22m², sem benfeitorias, cujas
metragens, divisas e confrontações são as constantes na matrí-
cula imobiliária nº 33.054, do Cartório de Registro de Imóveis
do 1º Ofício de Foz do Iguaçu, avaliado em sua totalidade em
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), representando a fração
penhorada em R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
-50% (cinqüenta por cento) do quadrante 6, quadrícula 3, setor
61, quadra 25, lote 457, do loteamento denominado Jardim
Olívia, em Foz do Iguaçu – Pr., com área de 390,10m², cujas
metragens, divisas e confrontações são as constantes na matrí-
cula imobiliária nº 53.777, do Cartório de Registro de Imóveis
do 1º Ofício de Foz do Iguaçu, avaliado em sua totalidade em
R$ 8.00,00 (oito mil reais), representando a fração penhorada
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais); e
-50% (cinqüenta) por cento do quadrante 6, quadrícula 5, setor
5, quadra 16, lote 253, do loteamento denominado Jardim Ma-
risa, em Foz do Iguaçu – Pr., cujas metragens, divisas e con-
frontações são as constantes na matrícula imobiliária nº 53.778,
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Foz do
Iguaçu, avaliado em sua totalidade em R$ 8.000,00 (oito mil
reais), representando a fração penhorada em R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais).

Totaliza a avaliação das frações penhoradas em R$ 20.500,00
(vinte mil e quinhentos reais).
Fica o executado ciente de que terá, contados após o prazo de
publicação deste edital, 30 (trinta) dias para, querendo, embar-
gar a presente execução.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 228/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para dar seguimento ao feito, em 20(vin-
te) dias.No silêncio, liberem-se os bens penhorados e arqui-
vem-se."

ACAO DIVERSA

95.10.12052-9 - ITAIPU BINACIONAL X VALDEMAR CE-
SARIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

------------------------------------------ ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o autor para que, no prazo de 10(dez) dias, traga aos
autos os documentos requisitados pelo perito à fl. 270."

ACAO ORDINARIA

98.10.11257-2 - OSCAR SERAFIM SALDIVAR X ITAIPU BI-
NACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

98.10.14521-7 - GILDA DAVID X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. 2.Com o pedido de informações, oficie-se. 3.Após, aguar-
de-se o julgamento do agravo."

ACAO ORDINARIA

98.10.16409-2 - SAN RAFAEL HOTEL LTDA X FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

2. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 3.Intime-se a parte contrária
da sentença( fls.126-132) e para, querendo, apresentar as con-
tra-razões, no prazo legal. III. Apresentadas as contra-razões
ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Re-
gião."

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.004133-9 - PAULO PAIVA DE FIGUEIREDO FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Deixo de aplicar a pena de litigância de ma-fé porque o do-
cumento das fls. 224-225 foi susbstituído pelos próprios
Autores,às fls.251-252.Intimem-se. 2.Defiro o quesito formu-
lado pelos Autores(fl.295).3.Cumpra-se integralmente o r. des-
pacho da fl. 284."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003224-0 - CARLOS RODRIGUES DO NASCI-
MENTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

I. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. II.Dê-se vista à parte apelada, para
contra-razões, no prazo legal. III. Apresentadas as contra-ra-
zões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª
Região."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000673-7 - HOTEL CARIMA LTDA X SERVICO
SOCIAL DO COMERCIO - SESC E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Abra-se vista aos réus, pelo prazo de 15(quinze) dias."

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000663-4 - ROBERTO LUIZ PEREIRA DA FON-
TOURA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se o Autor para providenciar o traslado dos docu-
mentos que pretende ver recebidos como provas emprestadas,
tal como requerido às fls. 280-281, em 10 (dez) dias, pena de
indeferimento.
2. Defiro o pedido de produção de prova oral - depoimento
pessoal do Autor e testemunhas a serem oportunamente arrola-
das.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 28 de janeiro de 2003, às 14:00 horas.
4. Intime-se o Autor e os i. procuradores.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002198-2 - EDOAZIO ALEXANDRE X ITAIPU
BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES, LUCIANO EURICO
DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS, MARCOS ANTONIO
PANCIER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Dê-se vista a parte autora para que requeira o que lhe é de
direito, em relação a certidão do correio."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004491-0 - IRLANDA BARROS GONCALVES DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Intime-se a parte autora para complementar o preparo das
custas no valor de R$ 200,00(duzentos reais). II.Comprovado
o preparo, cumpra-se o item 2 do r. despacho da fl. 110."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002109-3 - EDINEI MIGUEL LOCH X AVELINO
RIBAS ERICHSEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). UBIRATAN DE ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Mantenho integralmente a decisão das fls. 138, por suas pró-
prias razões.
Acrescento, apenas, que a exigência de contracautela para de-
ferimento de liminar em mandado de segurança tem amparo
jurisprudencial:
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 7., II, DA LEI
N. 1.533, DE 31.12.51, O IMPETRANTE TEM DIREITO
SUBJETIVO À LIMINAR, NADA OBSTANDO QUE, EM
CERTOS CASOS, A SUA CONCESSÃO SEJA CONDICIO-
NADA A PRESTAÇÃO DE CONTRACAUTELA. (STJ - 2a
Turma. ROMS 199200106757, rel. Min. Antônio de Pádua Ri-
beiro, DJU 28.11.1994, p. 32598).
É LÍCITO AO JUIZ CONDICIONAR A EFICÁCIA DE ME-
DIDA LIMINAR A PRESTAÇÃO DE GARANTIA POR PAR-
TE DO IMPETRANTE, A TÍTULO DE CONTRACAUTELA.
(STJ - 2a Turma. ROMS 199200246923, rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, DJU 20.6.1994, p. 16072).
No caso, a contracautela destina-se a impedir a inversão do
perigo contra a pessoa jurídica de direito público representada
pela autoridade impetrada, sendo insuficiente o simples com-
promisso de fiel depósito, na medida em que se trata de bem
móvel e em face da proximidade da fronteira internacional.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.005678-2 - DERONIL BARBOSA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

FOZ DO IGUAÇU, 23/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr
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SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 229/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Com o pedido de informações, oficie-se. 3. Após, aguar-
de-se o julgamento do recurso."

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11709-6 - ODECIO DE LIMA FONTANA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003496-8 - CERILO ZILIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.004215-1 - CELIO LUIS BRESOLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o impetrante para que se manifeste sobre a petição de
fls. 127/8.Nada sendo requerido, arquivem-se, com ciência das
partes."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.004110-1 - IVALDO DE SOUZA LEMOS X CHE-
FE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte embargada para dar andamento ao feito."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.001763-2 - UNIAO FEDERAL X REGINA LU-
CIA DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. A Lei 10.522, em seu art. 20, estabeleceu o limite mínimo de
R$ 100,00 (cem reais) para que a União cobre seus créditos.
Nessa via legislativa, provavelmente após estudos aprofunda-
dos, reconheceu-se que o Erário dispende mais recursos numa
cobrança judicial do que auferiria com o resultado da atividade
jurisdicional. Levando como parâmetro esse "quantum", per-
cebe-se que execuções de baixo valor, como a que ora se pre-
tende, são desvaloradas pelo ordenamento jurídico brasileiro.
Isso porque os gastos materiais e humanos, a serem arcados por
todos os contribuintes, superam o benefício econômico que a
parte pretende obter.
Indefiro, pois, a cobrança da condenação por litigância de má-
fé requerida nas fls. 27/28. Intime-se.
II. Junte-se cópia deste despacho e da sentença proferida nos
autos da execução em apenso.
III. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com baixa
na Distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000179-3 - UNIAO FEDERAL X RUDINEI CAR-
BONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. 2.Com o pedido de informações, oficie-se e cumpra-se o
despacho de fl.45. 3.Após, aguarde-se o julgamento do agra-
vo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001194-4 - PEDRO CARPEJANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Abra-se vista a parte embargada pelo prazo de 05(cinco) dias,
para vista dos cálculos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001485-4 - FAZENDA NACIONAL. X OMAR
TOSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. 2.Quando solicitado, oficie-se. 3. Após, por economia pro-
cessual, aguarde-se o julgamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004217-5 - AGOSTINHO LOURENCO CORREA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004223-0 - VALDEIR PEREIRA MOURA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.004846-3 - VICENTE NALEVAIKO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.004850-5 - JULIO CESAR DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.005284-3 - ANTONIA SINSK BRACHT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.005317-3 - CLOVIS DONIZETE BIANCONI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 3.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.4.Após,
aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005318-5 - NERCI MARIO WARTHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

1. Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação. 2.Diga(m) o(s)
Embar gado(s), no prazo legal. Intime(m)-se. 3. Após, voltem-
me conclusos para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005821-3 - UNIAO FEDERAL X GENUINO GU-
GEL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005822-5 - UNIAO FEDERAL X ADILL FOCHE-
ZATTO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005823-7 - UNIAO FEDERAL X IDACIR ANTO-
NIO KOLLING
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005824-9 - UNIAO FEDERAL X DANIEL VALI-
ATI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELIETE APARECIDA COELHO VALIATI

2002.70.02.005825-0 - UNIAO FEDERAL X KHALID ALI
OUMEIRI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.005842-0 - UNIAO FEDERAL X OLIMPIO BOT-
TEGA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005951-5 - UNIAO FEDERAL X CEZAR ZOBO-
LI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.005952-7 - UNIAO FEDERAL X LYRIO TREN-
TO
Adv. : Dr(s). SERGIO TADEU C MARTINEZ

2002.70.02.005958-8 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO SAN-
TANA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005995-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE VIEIRA
MASSARDI - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

FOZ DO IGUAÇU, 23/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 230/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Arquivem-se com baixa na distribuição."

ACAO CAUTELAR

91.10.12010-6 - ANTONIO RIBEIRO CARRETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BOSSONI, JEANETTE CACHO
RIOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Pelo carimbo da fl. retro, percebe-se que a carta de intima-
ção nº 105/02 foi recusada. Resta, portanto, somente a intima-
ção do autor Geraldo Brahd de Souza, que não foi encontrado
(fl. 219).
Intime-se a procuradora dos autores para fornecer o endereço
do autor Geraldo, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Fornecido o endereço, intime-se o autor sobre o recebimento
do seu crédito pela sua procuradora.
3. Após, tendo a parte autora manifestado satisfação com o cré-
dito (fl. 212), registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

92.10.12253-4 - ARTHUR IOLANDO BORGES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a Dra. Angelica Majolo para cumprir os despachos
de fls. 173 e 218. 2.Não havendo manifestação, registrem-se
para sentença de extinção."

ACAO ORDINARIA

94.10.10195-6 - JOSE MALAGUTTI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Tendo a União manifestado na fl. retro desinteresse na execu-
ção dos honorários advocatícios fixados na sentença, arquivem-
se os autos, com baixa na Distribuição, cientes as partes."

ACAO CAUTELAR

97.10.10135-8 - ELIEL DE OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO, UMBELINA ZA-
NOTTI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos.Intime-se. II. Intime-se a parte autora para se
manifestar a respeito da petição e documentos das fls. 344-
350, no prazo de 15(quinze) dias. III.Após, aguarde-se o julga-
mento do agravo interposto."

ACAO ORDINARIA

98.10.10068-0 - OSCAR MAIA DE MARIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. 2.Quando solicitado, oficie-se. 3.Após, aguarde-se o paga-
mento."

ACAO ORDINARIA

98.10.16408-4 - SAN RAFAEL HOTEL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. À fl. 199 a União discorda do pedido de restituição da parte
autora, porque foi concedido apenas o direito de compensar os
valores pagos indevidamente a título de PIS.
O autor, na inicial da ação de conhecimento, pediu somente a
compensação dos valores pagos indevidamente a título de PIS.
Agora, informa que está impossibilitado de realizar a compen-
sação dos valores indevidamente recolhidos com outros tribu-
tos vincendos, tendo em vista que atualmente é optante do SIM-
PLES (Lei nº 9.317, de 05/12/96), assim não lhe resta outro
caminho a não ser o da restituição dos valores.
Tal procedimento não afronta a coisa julgada. Declarado o in-
débito, é inerente ao contribuinte o direito à restituição dos
valores indevidamente recolhidos ao Fisco. A compensação é
apenas uma das formas de repetição do indébito tributário.
Quanto à alegação de que a sentença já foi executada, verifica-
se que foi proposta execução somente do valor das custas e
honorários advocatícios (fl. 182), já tendo a execução sido ex-
tinta no tocante a esse valor (fl. 196), restando, portanto, a exe-
cução do valor principal.
Dessa forma, determino a intimação da parte autora para pro-
mover a execução do restante da sentença, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. No silêncio, arquivem-se.
2. Promovida a execução, cite-se a União (PFN).
3. Não havendo discordância expressa, expeça-se precatório
ou requisição, intimando-se a parte autora para apresentar as
peças que se fizerem necessárias, aguardando-se após o paga-
mento.

DECLARATORIA

99.10.10837-2 - LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Revogo a determinação constante no despacho de fls. 149. Ao
contrário do que inicialmente foi cogitado através da informa-
ção prestada nestes autos, às fls. 149, não existem valores a
serem requisitados.Arquivem-se."

DECLARATORIA

99.10.12512-9 - A PAULINO & CIA LTDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Com o pedido de informações, oficie-se. 3.Após, aguar-
de-se o julgamento do recurso."

DECLARATORIA

99.10.12759-8 - DENGOS E CHEIROS PERFUMARIA LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Em razão da não aceitação da exequente com o bem ofereci-
do, tenho como ineficaz a nomeação das fls. 365-7.Intime-se.
II.Após, expeça-se mandado para penhora em apenas um dos
bens descritos nas fls. 370-2, que será suficiente para a garan-
tia da execução, intimando-se após o executado para oferecer
embargos, no prazo de 10(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003560-5 - NELSON SCARDUA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Como a parte autora já adiantou que fará acompensação do
valor principal da execução, deverá apresentar planilha con-
tendo apenas ocálculo dos honorários advocatícios e das custas
processuais.Intime-a novamente para emendar a inicial da exe-
cução, no prazo de 10(dez) dias. II.Atendida a determinação
supra, cumpra-se o despacho da fl. 79, a partir do item 2."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000889-8 - FERTILIZANTES FOLHA VERDE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

FOZ DO IGUAÇU, 24/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr
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2ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR. Rua Ed-
mundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi. CEP: 85862-310.
Fone: (045) 523-2848. E-mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site:
www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 144/02-EX-
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:96.1011744-9 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): PAULO DE SOUZA
CNPJ/CPF: 363.807.339-49

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 812,50, valor(es) consolidado(s) em 22/06/
96, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo,
faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS
bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, pros-
seguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 5 96
000387-68.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 145/02-EX-
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2000.70.02.002570-3 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):ALVIR JOSÉ PREISNER
CNPJ/CPF: 015.880.799-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 32.784,95, valor(es) consolidado(s) em 28/
12/98, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 99
006298-16, 90 6 99 015309-28.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 146/02-EX-
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.000564-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):EDMAR DE JESUS SAMPAIO DU-
ARTE
CNPJ/CPF: 208.676.118-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 34.525,55, valor(es) consolidado(s) em 02/
01/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 7 00
000174-50, 90 2 00 001108-10 e 90 2 00 001107-30.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 147/02-EX-
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2000.70.02.002620-3 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):COUTO & PRADO LTDA ME - PAU-
LO COUTO
CNPJ/CPF:72.305.766/0001-95 - 827.346.909-34

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 6.417,41, valor(es) consolidado(s) em 28/
12/98, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-

DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 98
001900-80 e 90 2 98 000992-11.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 148/02-EX-
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001408-8 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):ANTONINHO ROQUE SANTANA
CNPJ/CPF: 662.735.879-49

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 4.609,51, valor(es) consolidado(s) em 24/
12/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
004433-30.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 149/02-EX-
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.003779-5 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):MILTON APARECIDO E CIA LTDA
ME - MILTON APARECIDO
CNPJ/CPF:81.255.465/0001-95 - 372.845.099-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 2.730,36, valor(es) consolidado(s) em 27/
08/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 99
027934-77.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 150/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.003681-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):TELEBIP COM E REPRESENTA-
ÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DE TELECOMUNI-
CAÇÃO LTDA. - MÁRCIO ANTÔNIO MACHADO
CNPJ/CPF:75.704.825/0001-96 - 414.515.119-49

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 3.678,40, valor(es) consolidado(s) em 19/
09/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 99
010251-07, 90 2 99 004064-34, 90 6 99 010252-80, 90 6 99
010250-18.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 151/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.003662-6 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A/S):EXPORTADORA DE TECIDOS
GUARACY LTDA. MARCO TÚLIO BONARA
CNPJ/CPF:78.093.986/0001-89 - 044.395.318-06

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 2.930.841,13, valor(es) consolidado(s) em
10/10/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 01
000364-26, 90 2 01 000365-07, 90 6 01 001117-61, 90 6 01
001118-42.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 152/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.003503-8 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):FELIPE ALVES MACHADO-CERE-
AIS - FELIPE ALVES MACHADO
CNPJ/CPF:02.836.632/0001-15 - 581.098.469-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 454.735,92, valor(es) consolidado(s) em
07/05/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 00
001664-41, 90 6 00 005052-70.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 153/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.003498-8 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):S F COM IMP DE PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA - CÍCERO STRESSER JÚNIOR -
IRANILDE ALDEMIRA FELICIANO
CNPJ / CPF:  02.664.518/0001-55 - 809.893.739-91 -
021.887.109-08

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 374.114,92, valor(es) consolidado(s) em
07/05/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 00
001931-71, 90 6 00 005055-12.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 154/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.002305-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):DUTRA E GONÇALVES LTDA. -
SINVAL DUTRA DA SILVA
CNPJ/CPF:01.423.910/0001-40 - 524.630.529-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 12.552,84, valor(es) consolidado(s) em 11/
07/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 5 01
000546-12, 90 5 01 000675-10.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 155/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001376-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): COM DE HORTIGRANJEIROS
CRUZEIRO DO SUL LTDA. - GENÉSIO GAMBETA
CNPJ/CPF:81.041.386/0001-81 - 274.087.010-87

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 41.762,40, valor(es) consolidado(s) em 18/
03/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 01
002038-53, 90 6 01 006651-55, 90 6 01 006652-36, 90 7 01
001342-89.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 156/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2001.70.02.000918-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):GESSI MARIA THOMÉ - SÉRGIO
BARBOSA DA SILVA - LÁZARO DOMINGUES PINTO
CNPJ/CPF:783.910.249-20 - 467.925.119-00 - 189.207.809-
00

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 18.436,99, valor(es) consolidado(s) em 28/
08/00, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 99
041132-60.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 157/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.004031-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):ADRIANO CAUHI DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 426.531.859-20

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 14.646,82, valor(es) consolidado(s) em 28/
05/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 02
001513-15.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 158/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.004028-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):AUTO PEÇAS TRI FOZ TURBO
LTDA
CNPJ/CPF: 79.180.089/0001-75
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FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 2.740,59, valor(es) consolidado(s) em 25/
02/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 98
012341-70.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 159/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.003788-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):JOÃO TADEU BORGES CARNEIRO
CNPJ/CPF: 232.765-769-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 9.056,91, valor(es) consolidado(s) em 05/
07/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 1 98
000591-07.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 160/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.003783-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):IRONITA DE SOUZA RASSOUL
CNPJ/CPF: 930.992.889-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 95.015,26, valor(es) consolidado(s) em 25/
02/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 1 01
001003-99.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 161/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.003616-3 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):MARIAM JADIYI DAMEN BARUDI
CNPJ/CPF: 426.414.629-15

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 5.188,06, valor(es) consolidado(s) em 05/
07/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 1 00
000085-55.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 162/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.003609-6 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):SANDRO APARECIDO DO NASCI-
MENTO
CNPJ/CPF: 021.095.829-44

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 4.148,55, valor(es) consolidado(s) em 24/
12/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
004146-67.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 163/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.003608-4 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):SANDRO ALEX AMARAL
CNPJ/CPF: 880.878.249-20

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 3.687,60, valor(es) consolidado(s) em 24/
12/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
004165-20.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 164/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.002456-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):KL SERVIÇOS EM TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA ME - ADMILSON VANDERLEY DE LU-
CAS
CNPJ/CPF:01.304.330/0001-33 - 603.437.029-91

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 19.669,51, valor(es) consolidado(s) em 30/
04/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
006591-80, 90 7 01 001329-01.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 165/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001399-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):ALDONIR FERNANDO BECKER E
CIA LTDA. - ALDONIR FERNANDO BECKER
CNPJ/CPF:75.717.868/0001-06 - 744.460.299-91

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 14.095,88, valor(es) consolidado(s) em 18/
03/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 01
002049-06, 90 6 01 006675-22, 90 6 01 006676-03.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 166/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001394-1 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):COMÉRCIO DE MALHAS DORBY
LTDA. - HUSSEIN SAID JOMAA
CNPJ/CPF:85.486.587/0001-43 - 026.780.129-72

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 23.417,43, valor(es) consolidado(s) em 18/
03/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 01
002074-17, 90 6 01 006761-90, 90 6 01 006762-70.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 167/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001393-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):COMÉRCIO DE CARNES CABANA
LTDA. - ULDERICO BALOTIN
CNPJ/CPF:86.789.369/0001-40 - 160.650.509-20

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 147.143,72, valor(es) consolidado(s) em
18/03/02, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 01
000966-74, 90 6 00 003171-98, 90 6 00 003172-79, 90 7 00
001608-49, 90 7 00 001609-20.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 168/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001383-7 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):CASA DE CARNES FRONTEIRA
LTDA. - MARIZA PEREIRA
CNPJ/CPF:76.625.607/0001-29 - 530.893.089-91

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 3.263,95, valor(es) consolidado(s) em 24/
12/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
006693-04.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 169/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO:2002.70.02.001414-3 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S):CHWEIH E CIA LTDA - HERMES
CHWEIH

CNPJ/CPF:81.173.452/0001-77 - 459.521.169-49

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 5.238,49, valor(es) consolidado(s) em 24/
12/01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
006714-73.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 25 de Outubro de 2002,
por _______ Rosane Denise Hister - Técnica do Judiciário.
Conferido por ___________________ Daniel Januário, Dire-
tor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFRA01

---------------------

Boletim de Intimação nº 0194/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão do feito: manifes-
tar-se sobre a certidao da fl.39; comprovar os poderes da outor-
gante da procuração de fl.26 para representar em Juizo o espo-
lio de Jose Marafon, ou, caso nao haja inventario, promover,
querendo, o ingresso de todos os herdeiros necessarios do'de
cujus'; indicar a data de atualização utilizado nos calculos de
execução; esclarecer a inclusao nos calculos do exequente Jose
Marafon do veiculo registrado no RENAVAM nº 51.927648-5,
eis que, conforme certidao do DETRAN de fl.32, pertence a
pessoa estranha ao feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002486-7 - VALDECIR FRANCISCON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, o calculo atualizado do de-
bito em execução."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.002376-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X V ROSA MADEIRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003859-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DULCIDIO FABER E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a suspensao do andamento processual, pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se a
exequente, independentemente de nova intimação."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003028-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO DE ALMEIDA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

1999.70.07.003031-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO FERREIRA DE LIMA - FI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

1999.70.07.003279-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR WONS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

1999.70.07.003282-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BUTTOCKS - INDUSTRIA & COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

2000.70.07.000580-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

2000.70.07.000757-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CERAMICA J ALMEIDA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

2000.70.07.002340-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUZA APARECIDA ALVES KANOFF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

2002.70.07.000969-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMAR FAION E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO
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despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista que a parte exequente deixou de
comprovar a data de aquisição do veiculo registrado no RENA-
VAM nº 52.113304-1, indefiro a execução dos valores relati-
vos a este veiculo pelo exequente Jose Formaio, reduzindo-se
para R$ 1.686,77 (mil seiscentos oitenta e seis reais e setenta e
sete centavos) os valores pretendidos pelo exequente nos pre-
sentes autos. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002351-2 - RUDIMAR MAROSTICA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao de fls., como emenda a inicial,
deferindo a execução de apenas 50% (cinquenta por cento) dos
valores relativos ao veiculo registrado no RENAVAM nº
51.381422-1,pelo exequente Olimpio Baroni retificando-se o
valor pleiteado pelo exequente para a quantia de R$ 425,95
(quatrocentos vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos).
Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redaçao alterada pela Medida Provisoria n° 2.180-35, de
24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios a parte
exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000589-7 - PEDRO FERREIRA COZZATI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a requerente para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar ser o outorgante da procuração acostada à fl.05
o representante legal da requerente, sob pena de indeferimento
da inicial, bem como juntar copia de requerimento seu proto-
colado junto à notificanda, a fim de comprovar que tem inte-
resse em movimentar o Poder Judiciario, mesmo que em proce-
dimento de jurisdição voluntaria."

NOTIFICACAO

2002.70.07.004392-8 - ASSESORIA CONTABIL PADRAO SC
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela,
por falta de amparo legal, tendo em vista nao estar presente o
pressuposto legal contido no inciso I do artigo 273 do Codigo
de Processo Civil, eis que nao se evidencia risco de perecimen-
to do direito alegado."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004919-0 - MUNICIPIO DE VITORINO X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA CRF/PR
Adv. : Dr(s). NERII LUIZ CEMZI

2002.70.07.004920-7 - MUNICIPIO DE HONORIO SERPA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA CRF/
PR
Adv. : Dr(s). NERII LUIZ CEMZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Concomitantemente, intime-se a parte autora para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a execução
do julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juizo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001202-9 - PAULINO VALDIVO LAUXEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). J.DJALMA F. DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a Caixa Economica Federal para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito, tendo em vista o decurso do prazo suspensivo."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.000946-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J HADI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002527-6 - VALDECIR GALON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELADIO LUIZ ROOS

2002.70.07.002548-3 - ROGERIO JOSE PRESOTTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

2002.70.07.002745-5 - JOSE ROBERTO SANTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte autora para que re-
gularize o instrumento de mandato do autor ADEMIR JOSE
SCARIOT, juntando aos autos nova procuração com poderes
para receber e dar quitação, observando a necessidade do reco-
nhecimento de firma para a outorga de poderes especiais e sua
validade contra terceiros (art. 1289, § 3º do CC), bem como
para que indique em nome de quem devera ser expedido o alva-
ra de levantamento dos valores depositados, informando inclu-
sive o numero da inscrição junto à OAB e o CPF."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003161-5 - LIBORIO FORLIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000705-5 - LEONI RIBAS STAHLSCHMIDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE S. FERRARINI

2002.70.07.000911-8 - GIOVANNI AFFONSO BERTE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

2002.70.07.000944-1 - LEORI ZILLER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BUSANELLO

2002.70.07.001062-5 - ALVISIO PAGANI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

2002.70.07.001522-2 - ALVISE FIM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

2002.70.07.001657-3 - ERNESTO PIAIA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000120-0 - IRIO CALIARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.07.000362-1 - ADELINO OHSE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

2002.70.07.000555-1 - ANGELO GELINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

2002.70.07.000912-0 - ARIEL SZYMANEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

2002.70.07.001091-1 - MOZART ROCHA LOURES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

2002.70.07.001310-9 - JOAO KOZAN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ZELINDO BOCASANTA

2002.70.07.001428-0 - MUNICIPIO DE PATO BRANCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

2002.70.07.002113-1 - DELFINA FERRARINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

2002.70.07.002221-4 - SERGIO PIAZZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVOR SERGIO CADORIN

2002.70.07.002227-5 - ARMANDO FIGUEREDO GHISLERI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR MINOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documento de fl. como emenda
à inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em

5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda que
coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execução é
individualizada e, face à necessidade do segurado constituir
advogado para a causa, justificada a fixação de honorários ad-
vocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002032-1 - PEDRO VILMAR TRENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003493-8 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

2002.70.07.001336-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
NES TONIOLLO LTDA. E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para, querendo, impugna-la no prazo legal, bem como indicar
especificamente as provas que pretende produzir."

CONSIGNATORIA

2002.70.07.000304-9 - NELSON CESCA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando sua ne-
cessidade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002171-4 - MARIO CEZAR TOMAZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR EMILIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003493-9 - UNIAO FEDERAL X LEVANIA SCA-
RAVELLO CARLOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

Francisco Beltrão, 23.10.2002.

RAQUEL POLONI
Diretora de Secretaria em exercício

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 172/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013733-5 - ANA MARIA AROMATARIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DE MEDEIROS

2002.70.01.013925-3 - MASAMI SHIRUO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

2002.70.01.016096-5 - JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Depois, considerando que os reus
desta acao ja foram devidamente citados (...), diga a parte auto-
ra sobre as defesas apresentadas, em 10(dez) dias.
No mesmo prazo devera se manifestar sobre os documentos
apresentados pela co-Re REFER as fls. 407/434, bem como
sobre as planilhas de fls. 435/498. (...)"

ACAO ORDINARIA

99.20.16341-4 - MANOEL EMILIO DA SILVA ELIAS e Ou-
tros X FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER e Outros
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Preliminarmente, intime-se a Exequen-
te Valmeire Satiko Nishiyama para regularizar sua representa-
cao processual, sob pena de extincao do feito, nos termos do
art. 267, inciso IV c/c art. 13, inciso I do CPC, uma vez que os
poderes 'ad judicia' contidos na procuracao publica anexa a fl.07
somente podem ser outorgados diretamente a Advogado, por
ser ele detentor da capacidade postulatoria, nos termos do art.
133 da Constituicao Federal.
2 - Alem disso, mister consignar ser entendimento deste Juizo
que a fotocopia de procuracao 'ad judicia', ainda que autentica,
tal qual a juntada aos autos em epigrafe, nao e apta a surtir os
efeitos juridicos que dela se pretende, devendo a parte colacio-
nar o original do instrumento de mandato.
3 - Concedo o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento da
emenda estatuida acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009300-9 - VALMEIRE SATIKO NISHIYAMA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Alem disso, compulsando os autos, constata-se que a pes-
soa indicada nos documentos da fl.31 nao faz parte do polo
ativo da relacao processual executiva. Despiciendo afirmar que
o fato de sua esposa ter utilizado o n. do CPF de seu marido na
aquisicao do veiculo indicado na certidao de fl.28 nao o legiti-
ma a atuar em juizo como integrante da lide, uma vez que ao
proprietario do veiculo atine o credito pleiteado.
4 - Assim, devera a parte exequente emendar a inicial a fim de
excluir Antonio Carlos Battini do polo ativo pelas razoes ja adu-
zidas, sob pena de indeferimento, com a consequente adequacao
do valor atribuido a causa; a discriminacao do montante do cre-
dito em relacao aos sucessores do 'de cujus' Djalma Aparecido
Araujo e a substituicao da planilha apresentada a fl.32.
5 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento das
determinacoes acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013950-2 - IZABEL GARCIA ARAUJO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MATSUBARA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente, que deverao ser incluidas no ofi-
cio requisitorio a ser oportunamente expedido.
3 - Observo atraves dos expedientes as fls.22/36 que ja encer-
rou o inventario em relacao ao Espolio de Jose Giovanetti. Ine-
xistindo inventario, nao subsiste a figura da inventariante, nem
tampouco a do Espolio. Assim, sao os herdeiros do falecido
que deverao integrar o polo ativo da demanda. A mesma provi-
dencia devera ser realizada em relacao aos herdeiros de Apare-
cido da Costa.
4 - A parte exequente para emendar a inicial, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de indeferimento, fazendo constar no polo ativo
do feito os herdeiros e a viuva meeira de Jose Giovanetti e
Aparecido da Costa, devendo, ainda, individualizar o montante
do credito afeto a cada um dos sucessores legitimados para o
fim especifico de ulterior expedica de requisicao de pagamen-
to, sendo substituidos, em decorrencia, os demonstrativos apre-
sentados juntamente com a peticao inicial.
4 - No mesmo prazo devera ser regularizada a representacao
processual de Jose Faz de Lima e CIA., comprovando os pode-
res outorgados a Jose Vaz de Lima para representa-la em Juizo,
uma vez que os documentos encartados as fls.13/14 nao fazem
tal comprovacao.
5 - Devera, ainda, informar a data de atualizacao de seus calcu-
los".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016456-9 - ANTONIO DOMINGOS FERREIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- O oficio de fl.66, oriundo da 3a. Vara
Federal de Londrina, da conta da existencia de repeticao de
pedidos pelo Autor Jose Antonio Cavicchiolli em relacao aos
autos n.99.201.5151-3, razao pela qual excluo o referido autor
da presente execucao.
2 - Intimem-se os demais exequentes para adequarem o valor
da causa a exclusao ora determinada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007386-2 - MILTON DO CARMO LACORTE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Mantenho a decisao de fl.55 por seus
proprios fundamentos".



pág. 184 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 29/10/2002

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004448-5 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA, VANOIL AL-
VES DE ALMEIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Elaborado o calculo, de-se vista as
partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cinco)
dias, iniciando-se pela Autora".

ACAO ORDINARIA

99.20.11868-0 - SIMONE DE CASTRO QUEIROZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, de-se ciencia ao pro-
curador do Autor VANDERLEI OLIVEIRA DE PAIVA do pe-
dido formulado pessoalmente pelo autor a fl.74".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007063-0 - JOAO FLEURINGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Preliminarmente, ao representante le-
gal da parte exequente para subscrever a peticao inicial (fl.08),
sob pena de indeferimento da mesma.
2 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao exarada a fl.81, dando conta
de eventual duplicidade de Execucoes em relacao ao Exequen-
te nela consignado. Para tanto, concedo o prazo de 10(Dez)
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011152-8 - LAZARO SOARES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferi-
do o seguinte despacho: "(...) Isto posto, concedo o prazo de
10 dias para a regularizacao da representacao processual,
nao se olvidando que tal peca devera ter sua firma reconhe-
cida, vez que se trata de providencia necessaria em se tra-
tando de poderes especiais, na forma do art. 1289, paragrafo
3o, do Codigo Civil, conforme ressalvado anteriormente a
fl.28, item 1. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002013-0 - JOSE CARLOS MATOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Ante o contido na certidao e peticao
das fls.120/122, homologo o pedido de desistencia formulado
pelo autor PAULO GOYA (...).
2 - Apos, a parte exequente para regularizar a procuracao acos-
tada a fl.29, para o levantamento dos valores depositados a
fl.118, uma vez que tal peca, a despeito de se tratar de copia
autenticada, nao possui firma reconhecida.
E que o reconhecimento de firma, na forma do art. 1289, par.3o
do Codigo Civil, torna-se imprescindivel em se tratando de
outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber
o dar quitacao. (...)"

ACAO ORDINARIA

96.20.12355-7 - TEREZINHA UEZO YONAMINE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERINDO BARREIROS JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- A parte Exequente ELOI MARTINS
para apresentar declaracao de proprio punho de que nao possui
condicoes de arcar com as custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, ou procuracao com poderes especiais para que o
beneficio da Assistencia Judiciaria Gratuita possa ser requeri-
do diretamente por seu advogado, sob pena de indeferimento.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao exarada a fl.23, dando conta
de eventual duplicidade de Execucoes em relacao ao Exequen-
te nela consignado. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016179-9 - ELOI MARTINS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Em seguida, desapensem-se os au-
tos e intime-se a parte embargada para que requeira o que de
direito. Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013570-6 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO TO-
FANO E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI, EDE-
RALDO SOARES

2001.70.01.008675-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMEZINDO VALOTTO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista
as partes".

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.14907-8 - WEISBERG CONSTRUCOES PRE-FABRI-
CADAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Elaborado o calculo, de-se vista as
partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cinco)
dias, iniciando-se pelos Embargantes".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16605-7 - BATISTA MAGRINELLI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, OMAR
ABES SALLE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado a fl.210,
concedo o prazo de 30(trinta) dias".

CONSIGNATORIA

1999.70.01.007001-0 - ROSANE PEREIRA LEME OLIVEI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Assim, indefiro os pedidos de antecipa-
cao da tutela.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022622-8 - CLAUDECI TEODORO DA SILVA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de condenacao ao pa-
gamento da verba honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009104-9 - JOSE JOAQUIM RODRIGUES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Tendo em vista a presuncao de finalizacao do inventario de
JOSE POLETTO LIZZONI, nos termos do art. 983, do CPC,
presuncao essa corroborada pelo documento de fl.34, intime-
se a parte exequente para regularizar a representacao processu-
al do referido espolio (...).
Para as providencias fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013860-1 - ALBINO CANALLE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Mantenho a decisao de fl.66 por seus
proprios fundamentos e acolho a emenda de fl.77, ficando ex-
cluido o veiculo placa RC-6185. Fixo o valor da causa em R$
8.348,93 (oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e
tres centavos). (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008922-5 - VALDECIR DOS SANTOS MELEN-
DES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Concedo ao Espolio de Tetsuo Fugita os beneficios da As-
sistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e
alteracoes. Porem, o indefiro em relacao aso demais litiscon-
sortes (...).
3 - Assim, intime-se a supracitada parte para recolher as custas
processuais devidas, observada a proporcao do credito destes
Exequentes, sob pena de extincao.
4 - Compulsando os autos, verifica-se ainda que o termo de
compromisso de inventariante juntado a fl.27, no qual foi in-
vestido Milton Fujita ao encargo de inventariante, foi firmado
em 1997. Visto o lapso temporal, esclareca a parte exequente
sobre possivel termino deste processo, tendo em vista a regula-
ridade da representacao processual.

5 - Em caso positivo, em consonancia com o art. 1060 do CPC,
deve a parte exequente emendar a inicial, substituindo o Espo-
lio de referida pessoa para nela consignar apenas o nome da
viuva-meeira e possiveis herdeiros; acostar as respectivas pro-
curacoes e individualizar o montante do credito afeto a cada
sucessor ( a fim de viabilizar a ulterior expedicao de requisicao
de pagamento).
6 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao exarado a fl.50, dando con-
ta de eventual duplicidade de Execucoes em relacao aos Exe-
quentes nela indicados.
7 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
diligencias acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011936-9 - SATO SUPERMERCADOS LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Quanto ao requerimento de Assistencia Judiciaria Gratuita
(Lei n. 1060/50 e alteracoes), condiciono o seu deferimento a
apresentacao de declaracao firmada pela propria parte reque-
rente ou procuracao outorgada ao Advogado com poderes es-
peciais para tanto.
3 - Alem disso, compulsando os autos, constata-se a inclusao
do valor referente a 'taxa' cobrada pelo Detran no calculo que
instrui a inicial (fl.21). Porem, como o valor recolhido nao se
encontra albergado no titulo executivo 'in casu', tal despesa deve
ser excluida, atribuindo-se novo valor a causa.
4 - No que atine ao 'de cujus' Florentino Sotana, nao foram
coligidos aos autos quaisquer informacoes e/ou documentos
passiveis de comprovar a existencia da figura processual do
Espolio, conforme consta da peticao inicial.
5 - Ato continuo, para que seja regularizada a representacao
processual do aduzido Exequente, deve a parte exequente apre-
sentar inventariante atualmente habilitado em processo de in-
ventario ou sobrepartilha. Caso contrario, a teor do art. 1060
do CPC, deve-se emendar a inicial a fim de substituir o nome
do Espolio pelos nomes da viuva-meeira e herdeiros e ser indi-
vidualizado o montante do credito afeto a cada sucessor (tendo
em vista viabilizar ulterior expedicao de requisicao de paga-
mento).
6 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
determinacoes acima. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012465-1 - FLORENTINO SOTANA - ESPOLIO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' Alfredo F.Gotelip, nao foram
coligidos aos autos quaisquer informacoes e/ou documentos
passiveis de comprovar a exixtencia da figura processual do
Espolio, conforme contas da peticao inicial.
4 - Ato continuo, para que seja regularizada a representacao
processual do aduzido Exequente, deve a parte exequente apre-
sentar inventariante atualmente habilitado em processo de in-
ventario ou sobrepartilha. Caso contrario, a teor do art. 1060
do CPC, deve-se emendar a inicial, substituindo o nome do
Espolio pelos nomes de todos os herdeiros, conforme as res-
pectivas procuracoes carreadas aos autos; sendo individualiza-
do o montante do credito afeto a viuva-meeira e a cada uma
dessas pessoas habilitadas (tendo em vista viabilizar a ulterior
expedicao de requisicao de pagamento).
5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
diligencia acima determinada. (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011124-3 - ALFREDO FERREIRA GOTELIP -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' MINORU SAITO, nao foram
coligidos aos autos quaisquer documentos e/ou informacoes
passiveis de comprovar a existencia da figura processual do
Espolio, conforme consta da peticao inicial.
4 - Ato continuo, para que seja regularizada a repersentacao
processual do aduzido Exequente, deve a parte exequente apre-
sentar inventariante atualmente habilitado em processo de in-
ventario ou sobrepartilha. Caso contrario, a teor do artigo 1060
do CPC, deve-se emendar a inicial, substituindo o nome do
Espolio pelos nomes de todos os herdeiros (existencia consta-
tada atraves da certidao de obito da fl.64) e individualizado o
montante do credito afeto a viuva-meeira e a cada uma destas
pessoas habilitadas (tendo em vista viabilizar a posterior expe-
dicao de requisicao de pagamento). 5 - Compulsando os autos,
atesta a Certidao de Historico da fl.20 que o veiculo placa DO-
8474/PR nao e de exclusiva propriedade do Exequente Jose

Massuo Matsui. Assim, e tendo em vista que a redacao da de-
claracao juntada a fl.19 gera duvidas em relacao a qual pessoa
e co-proprietaria do referido veiculo, devera a parte exequente
prestar esclarecimentos neste sentido ou emendar a inicial ade-
quando o valor atribuido a causa a fim de excluir do montante
do credito pleiteado o valor da cota-parte nao pertencente ao
aduzido litisconsorte.
6 - Finalmente, a parte exequente para se manifestar sobre a
informacao do Setor de Distribuicao expendida a fl.85, dando
conta de eventual duplicidade de Execucoes em relacao ao
Exequente nela consignado.
7 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
determinacoes acima estatuidas".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014055-3 - JOSE MASSUO MATSUI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Mantenho a decisao de fl.36 por seus
proprios fundamentos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003378-5 - HIROYUKI KAWATU e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido formulado pela parte
exequente a fl.219 (...)".

ACAO ORDINARIA

91.20.11387-0 - ANTONIO DIRCEU FERRARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO SILVA GONCALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda das fls.62/64. Fixo
o valor da causa em R$ 14.919,21 (quatorze mil, novecentos e
dezenove reais e vinte e um centavos).
2 - Indefiro o pedido no sentido de ser oficiado ao DETRAN,
uma vez que incumbe a parte exequente a comprovacao do seu
direito, conforme lhe foi determinado no item 2 do despacho
de fl.61.
3 - Reconsidero o item 3 do despacho de fl.61, haja vista que se
trata, na realidade, de erro material na emissao da certidao la
indicada.
4 - Intime-se para cumprimento do item 2, no prazo comple-
mentar de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007159-2 - HERVINO KRILOV e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: "Auto-
rizada pelo Provimento 22/99, art. 3º, inciso XXII, do TRF da
4ª região, c/c art. 162, §4º do CPC, intimo a CEF para manifes-
tar-se acerca da certidao de fl.35".

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007839-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte exequente para que in-
dique, em 10(dez) dias, de forma especifica, quais os indices
de correcao monetaria adotados para se chegar ao montante
indicado a fl.135, apresentando memoria discriminada do seu
calculo, na forma do art. 604 do CPC, mesmo porque o credito
da fl.129 foi atualizado ate marco de 2002, conforme notas
explicativas da fl.128, e nao novembro de 2001, como quer
fazer crer a fl.135".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001754-0 - FERNANDO COSTA JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Mantenho a decisao de fl.30 por seus
proprios fundamentos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006529-4 - JOAO JOSE SCARAMAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Em relacao aos veiculos placa DN-
7608/PR (fl.22), e placa QN-128/PR (fl.58), constata-se que o
periodo utilizado como base de calculo nos demonstrativos dis-
crepa daquele consignado nas respectivas certidoes. Assim,
devera a parte exequente emendar a inicial a fim de regularizar
estas planilhas, sob pena de indeferimento.
2 - Em relacao ao veiculo placa DO-8935/PR (certidao da fl.40),
a mera declaracao de aquisicao conjunta, tal qual a exarada a
fl.39, nao e documento apto a comprovar a co-propriedade do
veiculo referido e consequentemente, passivel de legitimar os
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declarantes a atuarem em juizo pleiteando a restituicao do in-
debito tributario sobre combustiveis, ao que devera ser restrin-
gido o valor do credito pleiteado a cota-parte pertencente a
pessoa indicada na aduzada certidao.
3 - Alem disso, em virtude da habilitacao dos herdeiros dos
respectivos 'de cujus', devera a parte exequente discriminar o
quinhao afeto a cada sucessor, tendo em vista evitar percalcos
no momento da expedicao da requisicao de pagamento dos cre-
ditos junto ao TRF/4a. Regiao.
5 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao exarada a fl.125, dando conta
de eventual duplicidade de Execucoes em relacao ao Exequen-
te nela indicado.
6 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
determinacoes acima e consequente adequacao do valor atri-
buido a causa em virtude da diminuicao do montante do credi-
to-perseguido.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010736-7 - JOSE SALIDO - ESPOLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda de fl.43. Fixo o
valor da causa em R$ 11.813,53 (onze mil, oitocentos e treze
reais e cinquenta e tres centavos).
2- Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007042-3 - WANDERLEY BATISTA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Conforme consta da certidao de historico de fl.09, o veiculo
placa JT-110 e de propriedade de APARECIDO JOAO DO
NASCIMENTO E/OUTRO. Assim, no prazo de 30(trinta) dias,
devera o Advogado da parte autora colacionar aos autos certi-
dao do DETRAN que comprove a propriedade do referido vei-
culo.
No mesmo prazo devera se manifestar sobre a duplicidade de
pedidos apontada a fl.64".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013339-1 - APARECIDO JOAO DO NASCIMEN-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, intimem-se os autores e a Fa-
zenda Nacional para se manifestarem expressamente sobre o
contido na certidao supramencionada, no prazo de 10(dez) dias,
requerendo o que entenderem de direito".

ACAO ORDINARIA

94.20.13994-8 - ANTONIO STELLATO JUNIOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Desapensem-se os presentes autos,
intimando a parte embargada para requerer o que for de direito,
em 10(dez) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessarias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005738-0 - UNIAO FEDERAL X ADALBERTO
TEIXEIRA GOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, de-se vista a parte au-
tora da decisao da fl.263, bem como sobre a peticao das fls.264/
265, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.15608-2 - SILVIO RICARDO MARCHINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

Londrina, 17 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 177/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "De-se vista as partes da decisao das fls.
161/163, devendo, ainda, o BACEN requerer o que entender
de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas e anota-
coes de estilo".

ACAO ORDINARIA

95.20.10857-2 - KOITI ASANUMA E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, LILIANE MA-
RIA BUSATO BATISTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - No que atine ao 'de cujus' Jose Stefanelli, nao foram coligi-
dos aos autos quaisquer informacoes e/ou documentos passi-
veis de comprovar a existencia da figura processual do Espo-
lio, conforme consta da peticao inicial.
4 - Ato continuo, para que seja regularizada a representacao
processual, deve a parte exequente apresentar inventariante atu-
almente habilitado em processo de inventario ou sobrepartilha.
Caso contrario, a teor do art. 1060 do CPC, deve-se emendar a
inicial, substituindo o nome do Espolio, pelos nomes da viuva-
meeira e do sucessor legitimado.
(...)
6 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
diligencia acima determinada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013916-2 - JOSE STEFANELLI - ESPOLIO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
2 - No que atine ao 'de cujus' Jose Mendes Magalhaes, nao
foram coligidos aos autos quaisquer informacoes e/ou docu-
mentos passiveis de comprovar a existencia da figura proces-
sual do Espolio, conforme consta da peticao inicial.
3 - Ato continuo, para que seja regularizada a representacao
processual do aduzido Exequente, deve a parte exequente apre-
sentar inventariante atualmente habilitado em processo de in-
ventario ou sobrepartilha. Caso contrario, a teor do art. 1060
do CPC, deve-se emendar a inicial (...).
4 - Ja quanto ao 'de cujus' Pedro de Almeida, tendo em vista
que ha sucessores nao habilitados, conforme faz prova a certi-
dao da fl.18, no caso de nao haves processo de inventario em
tramitacao o montante do credito perseguido devera se restrin-
gir exclusivamente a cota-parte referente a meacao da pessoa
ora qualificada nos autos em epigrefe, sendo devidamente ade-
quado o valor atribuido a causa.
5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
diligencias acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013979-4 - AGRIPINO BATISTA DA CRUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista
a parte exequente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001751-2 - ORAZILIA NOGUEIRA ALVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a subscritora
da peticao das fls.144/145 para apresentar a certidao de obito
da litisconsorte ZULMIRA APARECIDA DE JESUS, bem como
esclarecer a este Juizo sobre a discrepancia entre o nome da
Autora supramencionada e o constante nos documentos pesso-
ais das pessoas mencionadas na referida peticao, vez que se
depreende dos documentos acostados as fls.147, 150 e 153 a
indicacao de ZULMIRA MARIA BARBOSA como sendo a
progenitora e nao ZULMIRA APARECIDA DE JESUS. Para
tanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

93.20.10801-3 - LUIZA HONORIO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA DA CRUZ BISCOLA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Determino a prioridade no processa-
mento do feito (...).
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014908-8 - AURIDES PELARIGO ANTONIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Renove-se a intimacao do procurador da
parte exequente para subscrever a peticao inicial, sob pena de
indeferimento, no prazo improrrogavel de 5(cinco) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001075-0 - ADAMASTOR LEITE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, tendo em vista a regulariza-
cao da representacao processual, em consonancia com o art.
1060 do CPC, devera a parte exequente emendar a inicial (...).
Ademais, devera a parte exequente se manifestar a despeito do
conteudo dos documentos acostados as fls.63/69, enviados pelo
Eg. TRF da 4a. Regiao, em atendimento ao oficio da fl.43.
Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
diligencias acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.012177-3 - MATHEUS REGHIN - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "A CEF para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, no prazo de 10(Dez) dias".

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13490-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCIO ANTONIO RAMOS VAZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intime-se a parte autora para recolher
as custas processuais devidas, no prazo de 05(cinco) dias.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010708-2 - AZAEL RODRIGUES DE LIMA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IARA COSTA NEVES CAIO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, desentranhe-se a CTPS en-
cartada a fl.220, entregando-a a procuradora dos Autores, me-
diante recibo nos autos, como requerido as fls. 338/339, cuja
copia encontra-se acostada as fls.351/360.
Intime-se a parte autora para se manifestar expressametne so-
bre o contido na peticao e documento das fls.336/337. (...)"

ACAO ORDINARIA

96.20.13034-0 - CARLOS HENRIQUE DE AZEREDO COU-
TINHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - No que concerne ao requerimento de Assistencia Judiciaria
Gratuita, condiciono o seu deferimento a apresentacao de de-
claracao firmada pela propria parte requerente ou procuracao
outorgada ao Advogado com poderes especiais para tanto.
3 - A parte exequente para colacionar aos autos, nos termos do
art. 604 do CPC, a planilha de calculo demonstrativa do credi-
to pleiteado, com supedaneo no periodo identificado na res-
pectiva certidao de Detran acostada a fl.08.
4 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento das
determinacoes acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014768-7 - SEBASTIAO AUGUSTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR A ULHOA CINTRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas (...).
3 - A parte exequente para se manifestar sobre a informacao do
Setor de Distribuicao (fl.27) dando conta da possibilidade de
eventual litispendencia em relacao a acao mencionada, com
forma de evitar o recebimento em duplicidade dos creditos per-
seguidos nesta demanda".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016476-4 - LEONILDA CRUZ DA SILVA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Preliminarmente, no prazo de 10(Dez)
dias, a parte exequente para comprovar que os veiculos indica-
dos nas respectivas certidoes das fls. 10/11 se constituiram em
objeto do procedimento de Arrolamento Sumario dos bens e
direitos deixados em virtude do falecimento de Sebastiao Fer-
reira de Lima.

2 - Ato continuo, a carta de adjudicacao acostada a fl.07 nao
permite, por si so, a comprovacao de que Antonio Negri de
Lima era a unica herdeira ou a pessoa a ser beneficiada com a
djudicacao dos bens em consonancia com a ordem de vocacao
hereditaria, situacao que deve ser esclarecida com colacao aos
autos da respectiva certidao de obito. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014223-9 - SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido formulado pela parte
exequente a fl.65 de prosseguimento da Execucao (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.012166-9 - ADEMIR MOBIGLIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008813-0 - CIOJI WATANABE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.010755-0 - FRANCISCO CARLOS VIEIRA DOS
SANTOS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IASUTOSI IKUTA

2002.70.01.015714-0 - ANTONIO CLAUDINO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO VICTOR BAPTISTA BRUGNARA

2002.70.01.015718-8 - MESSIAS GOMES PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS GOMES PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora
para cumprir o determinado na fl.133, no prazo de 10(Dez)
dias, uma vez que a fl.134 limitou-se a proceder ao aditamento
da inicial".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013557-3 - ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Isto posto, indefiro o pedido de liminar.
(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026549-0 - EDITORA TRIBUNA DO NORTE S/
A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso 21 do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a
parte autora para manifestar-se acerca da certidao lavrada pelo
Sr. Oficial de Justica à fl.73,verso". .

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008892-7 - ITI KAWAHIGASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, ao representante legal
da parte exquente par subscrever a peticao inicial, no prazo de
05(cinco) dias, sob pena de indeferimento da mesma".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015436-9 - URBANO BARCELOS FERREIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Ao Exequente Baudilio Victor Garcia Parra para comprovar
a data de aquisicao do veiculo placa NA-2234/PR (Certidao da
fl.08), eis que consta como registrado em 01/01/1901, sob pena
de exclusao do referido veiculo do processo executivo, no pra-
zo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014914-3 - BAUDILIO VICTOR GARCIA PAR-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO
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____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda de fl.14. Fixo o
valor da causa em R$ 684,06 (seiscentos e oitenta e quatro re-
ais e seis centavos).
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009478-6 - MARCOS PAULO GASTALDI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Compulsando os autos, constata-se que o periodo utilizado
como base de calculo no demonstrativo acostado a fl.22 discre-
pa daquele consignado na certidao da fl.21 (veiculo placa DV-
8815/PR). Assim, devera a parte exequente emendar a inicial a
fim de regularizar referida planilha, adequando o valor da cau-
sa em virtude da diminuicao do montante do credito persegui-
do pelo Exequente Orlando Lopes Fernandes.
4 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da
emenda acima estatuida".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015881-8 - JACI BELICO TERRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISON HENRIQUE LEANDRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado as fls.22/
23, concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008083-0 - SONIA CATARINA FRANCA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte exequente para colaci-
onar aos autos planilha discriminada dos creditos, nos termos
do art. 604.
Devera ser trazida aos autos, tambem, certidao do julgado ora
exequendo.
Para tanto fixo o prazo de 10 dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012458-4 - EURIPEDES ESTEVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY FERREIRA NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se o advogado da parte exequen-
te para assinar a peticao inicial em 05(cinco) dias, sob pena de
indeferimento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014762-6 - ORLANDO TEIXEIRA DORIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILDO FERNANDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente, que deverao ser incluidas no ofi-
cio requisitorio a ser oportunamente expedido.
3 - A parte exequente para emendar a inicial, em 10(dez) dias,
sob pena de indeferimento, apresentando o calculo discrimina-
do de seu credito, bem como a sua data de atualizacao, como
determina o art. 604, co CPC".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016620-7 - JOSE MOSCHIONI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de reconsideracao das
fls. 46/49, haja vista que a decisao que nao concedeu a liminar
esta devidamente fundamentada, devendo a parte impetrante
aguardar a manifestacao do E. TRF da 4a. Regiao em sede de
agravo de instrumento interposto".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023788-3 - RUY DE ALMEIDA CARDOSO JU-
NIOR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apresentados os laudos e os parece-
res tecnicos, de-se vista as partes para tecerem suas considera-
coes, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias, iniciando-se pela
parte autora".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010167-1 - RUI JOSE CORREA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 21, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte impetrante para que se manifeste
acerca do contido na certidao de fl.49".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.017881-7 - GENI GASPAROTTO FINI X CHEFE
DA DIVISAO DO MINISTERIO DA SAUDE EM LONDRI-
NA - PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 21, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte autora acerca do contido na certi-
dao de fl.81".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008375-9 - JOSE MARTINS DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 21, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte autora acerca do contido na certi-
dao de fl.33, verso".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009717-5 - MARIA JOSE DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso IX, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a CEF sobre o oficio juntado a fl.61".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003468-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALVES DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Mantenho a decisao das fls.655/656
por seus proprios fundamentos.
2 - Aguarde-se o julgamento definitivo do agravo (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.12943-3 - PENNACCHI INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Nada tenho a reconsiderar da deci-
sao ja preclusa da fl.82, uma vez que a fl.70 foi fixado o valor
da causa em R$ 13.576,12 (treze mil, quinhentos e setenta e
seis reais e doze centavos) e os honorarios advocaticios equi-
valentes a 10% desse valor, conforme consignado a fl.82, item
1".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008348-2 - OSCAR FREDERICO SCHMIDT e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, proceda a parte exequente a
adequacao do valor atribuido a causa em virtude da exclusao
do Exequente WALDIR ZUANAZZI, o que importa na dimui-
cao do credito pleiteado pelo Exequentes, no prazo de 10(dez)
dias.
No mesmo prazo acima consignado devera o procurador da parte
exequente subscrever a peticao das fls.73/74, conforme anteri-
ormente determinado a fl.80, item 1, sob pena de desentranha-
mento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011335-1 - DOMINGOS HONORIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Preliminarmente, manifeste-se a parte
autora sobre a possibilidade de renuncia aos efeitos do julgado
referente ao Plano Bresser, bem como sobre a informacao da
CEF de que a Autora Adalgisa Guandalini Birelo aderiu a acor-
do previsto na Lei Complementar n. 110/2001, conforme peti-
cao das fls.303/305, no prazo de 10(dez) dias.
2 - No mesmo prazo, a parte autora para, querendo, depositar
voluntariamente o valor devido a titulo de honorarios advocati-
cios a favor da parte adversa, conforme requerido as fls.307/
309. Caso contrario, cite-se, na forma do art. 652 do CPC".

ACAO ORDINARIA

95.20.11167-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SABEC FILHO, FERNANDO JOSE MES-
QUITA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para requerer o
que de direito, em 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

91.20.12411-2 - CARMELINDA C N JOVANOVICH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Isto posto, indefiro o pedido de anteci-
pacao da tutela. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024722-0 - TRANCEN TRANSPORTE DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Assim, indefiro o pedido de antecipa-
cao da tutela.
Acolho a peticao da fl.28, como emenda a inicial.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022947-3 - ANTONIO BENEDITO MAZINI X
BANCO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Defiro o pedido de reembolso da cus-
tas processuais recolhidas (...).
2 - A parte exequente para se manifestar sobre a possibilidade
de litispendencia apontada na certidao da fl.75, em relacao ao
Exequente Haroldo Takao Yamaguti, no prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015446-1 - RONALD RICARDO RUHLE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - (...) intime-se a viuva ROSARIA SEBASTIANA MARCUZ
para regularizar a representacao processual (...).
Para as providencias fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015879-0 - REINALDO ALVES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Deixo de receber o recurso de apela-
cao de fls.151/156, face a sua desercao, por falta de preparo na
forma preconizada no artigo 14, inciso II, da Lei n. 9.289/96.
2 - Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se o recurso supra-
citado, entregando-o ao seu subscritor, mediante recino nos
autos.
3 - Recebo o recurso de Apelacao de fls.157/166, nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
4 - A parte apelada para apresentar contra-razoes, no prazo
legal".

ACAO SUMARIA

2001.70.01.004435-3 - ALICIO CORSINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, intimem-se os reus para re-
quererem o que de direito, em 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008966-6 - AVELINO COSMO NUNES X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA, JOAO
PEDRO TAGLIARI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, com ou sem manifestacao,
intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, fundamentando-as".

ACAO ORDINARIA

99.20.11976-8 - CARLOS OTON DA COSTA WOTZASEK -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Defiro a prorrogacao do prazo por mais

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao B01-alv/02

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.

JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada

de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi

enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos

da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:"À parte

autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.

Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a

presente execução.

ACAO ORDINARIA

88.20.17102-3 - HELENA CONZELI CHARELLI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ULLYSSES AIRES MERCER

92.20.10114-9 - EDIO HERMES DA SILVA E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

92.20.10721-0 - NIVALDO VITOR DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). ULLYSSES AIRES MERCER

92.20.10737-6 - ADALBERTO VIEIRA CIA LTDA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEILAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS

93.20.11659-8 - FERNANDO TOMINOLI KAMEO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLEIDE SELLA

96.20.12482-0 - IWANE NAKAI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALCIDES APARECIDO FERRAZ

97.20.10235-7 - AUGUSTO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ADRIANO MARRONI

97.20.12310-9 - CELIO EDUARDO BLUM X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO

97.20.13396-1 - ROSARIO PITELLI E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

97.20.13932-3 - DIRCE CARIS CHAINE X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13816-7 - ROSELIA BOLOTIN DE MESQUITA E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

99.20.14015-5 - IZAC CAMPOS E OUTROS X UNIAO FE-

DERAL

20(vinte) dias para a parte autora cumprir o despacho de fl.115,
conforme requerido a fl.116".

ACAO CAUTELAR

99.20.13258-6 - CARLOS OTON DA COSTA WOTZASEK -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente pugna pela condenacao da Fazenda Na-
cional a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para a emis-
sao das certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.05. Po-
rem, tendo em vista que o referido valor nao se encontra alber-
gado no titulo executivo 'in casu', nem tampouco se faz possi-
vel advir de procedimento executorio o efeito condenatorio
pretendido, indefiro tal pleito".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014805-9 - ROSANGELA BONALUMI CANESIN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA ANGELICA TAQUES SARTORI

Londrina, 23 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR

Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 47/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL,

DR. ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG, DA VARA FEDERAL

CRIMINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 —

Defiro os pedidos do Ministério Público Federal de fls. 54e 70;

2. Expeçam-se cartas precatórias para a Comarca de Ribeirão

Claro-PR e para a Seção Judiciária do Distrito Federal para

oitiva, respectivamente, das testemunhas arroladas pelo MPF

Alceu Miranda de Melo e Meire Regina Gonçalves Simões da

Silva, observando-se os endereços mencionados na certidão de

fl. 51-v, rogando-se o cumprimento no prazo de 60 (sessenta)

dias; 3. Para realização de audiência de inquirição da testemu-

nha Augusto Yohihito Ito, cujo endereço se encontra à fl. 67-v

designo o dia 17/12/2002, às 15h30min; 4. Intimem-se”.

______________________________

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias à Co-

marca de Ribeirão Claro/PR (inquirição da testemunha Alceu

Miranda de Mello) e à Circunscrição Judiciária de Brasília/DF

(inquirição de Meire Regina Gonçalves Simões), ambas teste-

munhas arroladas pelo Ministério Público Federal.

Autos n.º 2000.70.01.004703-9 – Ministério Público Federal x

Edson Valle.

Advogado: Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo, OAB/PR 19197

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-

siderando a Portaria n.º  36/2002 do Juiz Federal Diretor de

Foro desta Circunscrição, que determinou o encerramento do

expediente às 15h00 do dia 07/10 em virtude da instalação da

Vara do Juizado Especial Federal redesigno a audiência para

oitiva das testemunhas arroladas pelo Ministério Público Fede-

ral para o dia 13 de novembro de 2002, às 14h00. Intimem-se”

Autos n.º 97.201.2655-8 – Ministério Público Federal x Lucia-

no da Silva Prado.

Advogado: Dr. Celso José da Silva, OAB/PR 22268

______________________________

No processo abaixo foi expedida carta precatória à Circunscri-

ção Judiciária de Curitiba/PR, para inquirição das testemunhas

Donizete J. Santos e Renato J. Meger, arroladas pelo Ministé-

rio Público Federal.

Autos n.º 97.201.4971-0 – Ministério Público Federal x Mi-

guel Carnaval Filho.

Advogado: Dr. Silas Rodrigues da Silva, OAB/PR 17048

Inquiridos testemunha e informantes, pelo MM. Juiz foi profe-

rida a seguinte decisão: “1 — Em face da extensão dos depoi-

mentos ora gravados, o termo de transcrição deverá ser juntado

aos autos no 10º (décimo) dia útil, a contar desta data. II - A

questão da çompetência deste Juízo para processar e julgar ape-

nas o crime descrito na denúncia contra o Sistema Financeiro

Nacional restou decidida pelo STJ 1 (lis. 312/334), razão pela

qual indefiro o petitório de fls. 211/212, do réu Arthur Frederi-

co Junior, quanto ao reconhecimento de conexão com a ação

penal em tramite na Justiça Estadual; III — lndefiro, igualmen-

te citado petitório no que se refere à reunião destes autos aos

de ação penal sob n.º 2001.70.01.005647-1, porque não com-

provados os requisitos necessários ao reconhecimento da cone-

xão. IV — Oficie-se ao sucessor do Banestado solicitando os

seguintes esclarecimentos: a) quem é o funcionário com matrí-

cula n.º 01/0193244, mencionado no documento de fls. 251 e

seu endereço comercial e residencial; b) qual o endereço co-

mercial e residencial da funcionária Alice Yumiko Ikezaki Ueno

(matricula n0 01/021991-X (fls. 250 e 311), a fim de que sejam

essas pessoas, em data futura, ouvidas como testemunhas do

Juízo; e) se existe ou existiu a conta (corrente ou poupança) n.º

1051375, mencionada no documento de fl. 205, ou se se trata

de equívoco de quem elaborou citado documento, sendo a con-

ta correta a de n.º 105.137-2; caso exista a primeira conta, de-

verá informar seu titular; instrua-se com cópia dos docs. de fls.

250/251, 311 e 205...; VII. No mais, aguarde-se o retorno das

cartas precatórias expedidas para inquirição das testemunhas

de acusação...” e também o seguinte despacho: “1. - Conside-

rando a informação de fl. 522, designo o dia 04 de dezembro

de 2002, às 14 horas, para inquirição de Oswaldo Ywatsugu e

Roberto Benedito Coelho, ressalvando que este último será in-

dagado quanto a eventuais reperguntas do Dr. Antônio Augus-

to Figueiredo Basto, pois a degravação das declarações do alu-

dido informante restou prejudicada somente nessa parte. 2.-

Diante do não cumprimento do item V da deliberação de fl.

432, reputo que houve desistência tácita em relação à testemu-

nha Roberto Cabanhas, arrolada pelo réu João Edson Danzi-

ger, pelo que indefiro sua oitiva. 3. - Indefiro a oitiva das teste-

munhas que excedem o número de oito dos róis apresentados

pelos réus Eroni Miguel Peres e Antônio Carlos Néri Romero,

tendo em vista que estes não atenderam ao comando do item VI

da deliberação de fls. 432/3. Portanto, oportunamente serão

inquiridos somente os oito primeiros testigos indicados pelos

respectivos Réus. 4.- Intime-se o Dr. Renato Andrade acerca

das deliberações finais do Termo de Audiências (fls. 432/433

—. com exceção dos itens V, VI e VIII, os quais não Lhe dizem

respeito), porquanto se ausentou antes do término dos traba-

lhos. 5. - Sobre o pedido de admissão como assistente de acu-

sação, formulado pelo Banco Banestado S/A (fl. 523), mani-

feste-se o MPF. 6.- Intime-se”.

Autos n.º 2001.70.01.003881-0 – Ministério Público Federal x

Alberto Youssef, João Edson Danziger, Gabriel Nunes Pires

Neto, Arthur Ennio Frederico Junior, José Collette, Wilson

Maeda, Maria Regina Fazan Bosqui, Ilvino Fazoli, Eroni Mi-

guel Peres e Antonio Carlos Neri Romero.

Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;

Dr. Marco Antônio Busto de Souza, OAB/PR 17662; Dr. Jean-

ne D’Arc Cruz Lima Narezzi, OAB/PR 5589; Dr. Mauro Viot-

to, OAB/PR 1806; Dr. Renato de Andrade, OAB/PR 10517;

Dr. Wilson Leite de MoraIs, OAB/PR 14946; Dr. Flávio Nixon

Petrillo, OAB/PR 23692; Dra. Fernanda Arantes Mansano,

OAB/PR 29512; Dr. Álvaro Eiji Nakashima, OAB/PR 9759;

Dr. Braulino Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Aécio Flávio

de Paula, OAB/PR 2831; Dr. Jonatas Luiz Moreira de Paula,

OAB/PR 17386; Dr. Sandy Pedro da Silva, OAB/PR 10190;

Dr. Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto, OAB/PR 16950;

Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores, OAB/PR 27865

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Re-

cebo o recurso de apelação interposto pela defesa (fls. 709/

710); II. Intime-se o defensor para apresentar as razões recur-

sais no prazo de 08 dias...”

Autos n.º  2001.70.01.004395-6 – Ministério Público Federal

VARA FEDERAL DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0095/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“(...), intimem-se os embargantes, por intermédio de seu pro-
curador judicial, para que cumpram voluntariamente a obriga-
ção, consistente no pagamento dos honorários advocatícios fi-
xados na sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14052-7 - IVAN ANTONECHEN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

___________________________________________ “(...),
intimem-se os autores, por intermédio de seu procurador judi-
cial, para que cumpram voluntariamente a obrigação, consis-
tente no pagamento dos honorários advocatícios fixados na sen-
tença.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15668-9 - PAULO ROBERTO SEGANTINE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.005033-7 - PEDRO ARLINDO CORREDO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

___________________________________________ “Intime-
se o Banestado/Itaú, por intermédio de seu procurador judicial,
para que cumpra voluntariamente a obrigação, consistente no
pagamento dos honorários advocatícios fixados na decisão à fl.
159.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.12182-8 - LUCIO TADEU MOTA E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

___________________________________________ “Ocor-
rendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista ao autor, prazo
de 10 (dez) dias(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002647-6 - MELO MORA E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ISRAEL LIUTTI

2002.70.03.003802-8 - ORANGO TANGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ “Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca do contido às fls.
252-258 (informação da CEF sobre cumprimento espontâneo
da decisão exeqüenda).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004373-4 - NIVALDO ROCHA DE MORAIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

___________________________________________ “1.(...),
indefiro a liminar requerida. 2.Emende-se a petição inicial,
adequando-se o valor da causa ao benefício patrimonial pre-
tendido. De conseqüência, promova-se o recolhimento das cus-
tas complementares, sob pena de indeferimento da inicial. Pra-
zo de dez dias. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013822-9 - SANATORIO MARINGA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

___________________________________________ “Intime-
se a parte autora para execução do julgado, devendo trazer aos
autos os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes
aos meses reconhecidos na sentença/acórdão e apresentar os
respectivos cálculos, com discriminativo particularizado para
cada autor (art. 604 do CPC).”

ACAO ORDINARIA

x Márcio da Cruz Miranda.

Advogado: Dr. Antônio Carlos de Andrade Vianna, OAB/PR

7202

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.- Em

virtude do grande número de testemunhas de defesa a serem

inquiridas, as quais em outras ações penais tem-se produzido

prova emprestada de seus depoimentos ou pedido de desistên-

cia de suas oitivas, intimem-se os peticionários das defesas de

fls. 57/59, 74/75 e 138/139 para se manifestarem a respeito

bem como para que tragam aos autos, no prazo de 10 (dez)

dias, as provas emprestadas requeridas. 2.- Após, vista ao Mi-

nistério Público Federal para que se manifeste em relação aos

documentos juntados. 3. - No tocante ao requerimento para a

substituição da testemunha Antônio Luiz de Souza pela teste-

munha Mário Renato Oncken (fl. 137, item 2). verifica-se que

a defesa foi devidamente intimada para, primeiramente apre-

sentar o rol dos testigos a serem inquiridos, apresentando-o em

número superior ao permitido. E num segundo momento foi

intimada para adequar o rol de testemunhas ao número legal,

quedando-se inerte, resultando o indeferimento da oitiva de

Mário Renato. Ressalta-se que, a luz do disposto no artigo 397

do CPP a substituição somente se processa diante da impossi-

bilidade de se localizar a testemunha; por outra banda, a fase

processual para se arrolar testemunha, defesa prévia, encontra-

se ultrapassada. Sendo assim, não vislumbro comando legal que

ampare a substituição da inquirição da testemunha de Antônio

Luíz pela oitiva de Mário Renato, razão pela qual indefiro o

pedido. Intime-se”.

Autos n.º 95.201.2183-8 – Ministério Público Federal x Wal-

domiro Messias de Souza, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José

Pessoa e Raimundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e

Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.-

Defiro o pedido do representante ministerial, oficie-se confor-

me requerido às fls. 228/229, rogando-se o prazo de 10 (dez)

dias para seu cumprimento. 2.- Homologo a desistência da oiti-

va das testemunhas requerida às fls. 125 e 202/203, igualmente

defiro as provas emprestadas colacionadas às fls. 199/201 e

204/217. 3.- Intime-se a procuradora dos réus Edo Ricci e Ma-

ria Inês para que, no prazo de 03 (três) dias, se manifeste sobre

a desistência da oitiva da testemunha Pedro Ernesto Lobo, o

qual não se tem localizado no endereço declinado, bem como

para que indique o endereço de José Roberto Morei, pois a

testemunha não está mais em exercício na Delegacia de Policia

Federal de Londrina. 4.- Verifica-se que a defesa requereu novo

prazo para a juntada do depoimento da testemunha Pedro Flo-

réncio da Silva, no entanto, tal testemunha não foi arrolada na

defesa prévia encartada às fls. 108/110, restando prejudicado

tal pedido (item 3, fl. 202). 5.- Designo o dia 20/02/2003, às

14:00 horas, para a inquirição da testemunha arrolada pela

defesa, Antônio Gonçalves Ferreira (fl. 110). 6.- Expeçam-se

cartas precatórias para intimação e inquirição das testemunhas

arroladas pela defesa, José Cocoletti, Aldo Emídio Rosa, Fran-

cisco Alves Moraes, Notilde Tesolin, Antônio Luiz de Souza,

Francisco Moreira da Silva, Narcizo Cam boi, Djalma Domin-

gos dos Santos, Florisvaldo Inbuzeiro Gonçalo, Valdotniro

Mariano e Nilsøn Caetano de Moraes (fls. 109/110), atentem-

se para a atualização dos endereços, rogando-se o cumprimen-

to no prazo de 60 (sessenta) dias. 7.- Intimem-se as partes acer-

ca da expedição (art. 222 do CPP), da audiência designada e

deste despacho. 8. Expirado o prazo assinalado no item 3, caso

a defesa traga aos autos o endereço das testemunhas menciona-

das, voltem conclusos”.

Autos n.º 95.201.2215-0 – Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José

Pessoa e Raimundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e

Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “...2.

Intimem-se os defensores para apresentarem alegações finais,

nos termos do artigo 500 do Código de Processo Penal...”

Autos n.º 2000.70.01.013838-0 – Ministério Público Federal x

Nelson Junior Rossato, Carlos Augusto Rossato, Reginaldo

Antonio Fiori e Dirce Máximo Biasi.

Advogado: Dr. Aparecido Medeiros dos Santos, OAB/PR 11791

______________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-

siderando que decorreu o prazo suficiente para a defesa apre-

sentar cópia dos depoimentos mencionados no item 3 da fl.

236, manifestem-se as partes na fase do artigo 499 do Código

de Processo Penal...”

Autos n.º 95.201.2205-2 – Ministério Público Federal x Luiz

Lourenço da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e

Raimundo Firmino dos Santos.

Advogado: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443

Londrina, 22 de outubro de 2002.

Adriano Zocche

Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

99.20.15586-1 - SUPERMERCADOS BAZAR ESTRELA

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16965-0 - ANTONIO GOMES DIAS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011639-6 - SERGIO MANFRIN DUARTE E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

2001.70.01.006842-4 - PEDRO DE JESUS FONSECA - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.007820-0 - BARNABEL JOAQUIM DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.002153-9 - ANTONIO WILSON BORGES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada

de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi

enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos

da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:"À parte

autora para requerer o que de direito."

ACAO ORDINARIA

92.20.12212-0 - VICENTE DE PAULA ARAUJO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO SUMARIA

94.20.12319-7 - ALVARO JOAO BAROTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada

de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi

enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos

da Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11657-9 - JAIR TELES DIAS X INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO

Londrina, 23/10/2002.

ENIO BUTZKE

Diretor de Secretaria
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98.30.10107-0 - CLAUDIO COLLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

98.30.11340-0 - ELIANE COUTO DE SOUZA QUEIROZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

___________________________________________ “(...), dê-
se vista aos autores para que digam sobre os cálculos apresen-
tados pela União. Prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

93.30.11167-0 - ELZA DE OLIVEIRA CONTECOTTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

___________________________________________ “Intime-
se o procurador da parte autora para, no prazo de dez dias,
esclarecer a divergência entre o endereço aposto na inicial e o
constante no documento à fl. 13.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004804-2 - VALMIR PEREIRA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WERNO KLOCKNER JUNIOR

__________________________________________ “(...), de-
firo o prazo de suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data do protocolo (até 22/11/2002). Após, manifestem-se os
autores sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13310-7 - MERCEDES CAMPAGNOLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON CENZOLLO, JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA

___________________________________________ “1.(...),
intime-se para, em cinco dias, manifestar o seu interesse em
dar prosseguimento ao feito. 2.Não havendo manifestação do
autor, arquivem-se os autos,(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000838-6 - VALDECIR LUIZ DIOTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ZANZARINI

___________________________________________ “1.Defiro
os benefícios da Assitência Judiciária Gratuita. 2.Reservo-me
para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a juntada
da contestação do INSS, ou após o decurso do prazo para a
defesa.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013670-1 - ALBERGUE NOTURNO NOSSO LAR
HOSPITAL PSIQUIATRICO NOSSO LAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA

___________________________________________ “Não é
possível a suspensão do processo em relação a apenas uma par-
te do pedido. Indefiro, pois, o pedido às fls. 173-174. Intime-se
a parte autora de que, pretendendo o prosseguimento, deve re-
gularizar a procuração, nos termos do item 4 da decisão à fl.
161.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002731-2 - ALICE CASTALDELLI ANTUNES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

___________________________________________ “1.Apre-
ciarei o pedido à fl. 134 (lavratura do termo de penhora) na
audiência para depoimento pessoal da autora, designado para o
dia 07 de novembro de 2002, às 14:30h. 2.Na audiência, deve-
rão as partes propor conciliação, inclusive na forma de parce-
lamento.”

ACAO CAUTELAR

99.30.13483-2 - ANAIR ALTOE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO RUSSO, ALVARO MA-
NOEL FURLAN

___________________________________________ “1.Defiro
os requerimentos de exame grafotécnico e expedição de ofício
ao Tabelionato Nélida de Guaíra para fornecer novo cartão de
assinatura(...). Quanto ao pedido de constatação de endereço
através de oficial de justiça, indefiro-o. 2.Intime-se o autor para
que traga aos autos cópia de documentos que contenham sua
assinatura à época de 1992,(...), para fins de realização da pe-
rícia.”

DECLARATORIA

99.30.12799-2 - PEDRO PEREZ X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GENTIL GUIDO DE MARCHI

___________________________________________ “Tendo
em vista a juntada dos cálculos pela parte autora, intime-se para
promover a citação executória da ré, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.30.10610-3 - WAGNER AYRES ARANTES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAIRDE ANDRIAN DE MELLO

___________________________________________ “Em face
do decurso de prazo sem manifestação, intimem-se os procura-
dores dos autores, para que se manifestem acerca do interesse
na execução do julgado. Em havendo interesse, deve a parte
autora trazer aos autos os extratos de suas contas vinculadas ao
FGTS referentes aos meses reconhecidos na sentença/acórdão
e apresente os respectivos cálculos, com discriminativo parti-
cularizado para cada autor (art. 604 do CPC).”

ACAO ORDINARIA

97.30.10101-9 - ELIAS MORENO MUNHOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, APARECIDO GONCALVES
MORAES, FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA, EPI-
FANO MAGALHAES DE OLIVEIRA, JOAO GALDINO
GOMES GONCALVES, CARLOS HENRIQUE SANTILI,
JUAREZ LOPES FRANÇA

___________________________________________ “1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de nova audiência de
conciliação, ficando designado o dia 19 de novembro de 2002,
às 10:30h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da
designação supra. 3. Intimem-se os procuradores das partes
acerca do valor de avaliação do imóvel, de R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais), e até a data da audiência, prepararem
suas propostas e encaminhem as conversações entre si. 4. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acer-
ca de outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram. 5. Por fim, na
hipótese de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e restan-
do infrutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF mani-
festar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela em-
presa pública no feito, como substituta processual ou assisten-
te litisconsorcial.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005507-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS FLORENCIO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

___________________________________________ “1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de audiência de conci-
liação, ficando designado o dia 26 de novembro de 2002, às
15:00h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da de-
signação supra, os quais ficam encarregados do comparecimento
das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem
apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o imóvel
avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de avaliação
ser juntado aos autos até o dia 19 de novembro de 2002. 4.Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da data determinada
para juntada do auto de avaliação, ficando também intimados a
comparecerem em Secretaria para que tomem ciência do valor
e, até a data da audiência, prepararem suas propostas e encami-
nhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possível acordo, os respectivos procuradores deve-
rão apresentar procuração com poderes especiais, no caso de a
procuração constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as
partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram. 7.Por fim, na hipótese
de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutí-
fera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se
na própria audiência quanto ao ingresso daquela empresa pú-
blica no feito, como substituta processual ou assistente litis-
consorcial.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11623-9 - ISABEL BARBOSA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, AG-
NALDO MURILO A BEZERRA

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13152-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ISABEL BARBOSA
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES, WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10789-4 - ISABEL BARBOSA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, ENI
DOMINGUES

___________________________________________ “(...),
acolho os embargos tão somente para fazer constar que a proi-
bição de incluir o nome dos autores nos cadastros de proteção
ao crédito dirige-se ao Banestado S/A Crédito Imobiliário e
não à CEF. Saliento, entretanto, que essa proibição relaciona-
se tão-somente com a dívida originária do contrato em discus-
são nestes autos. Outras dívidas porventura existentes não são

beneficiadas por esta decisão.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008363-0 - MARIA MADALENA MORETTI E
OUTRO X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________ “Indefi-
ro o requerimento à fls., tendo em vista que incumbe ao procu-
rador da parte autora diligenciar para saber quais autores aderi-
ram ao Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, da CEF.
Portanto, intime-se o procurador dos autores para, em 30 (trin-
ta) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, in-
formando quais autores aderiram ao referido termo de adesão e
quais pretendem promover a execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10660-8 - JOSE LOPES DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

___________________________________________ “1. Inde-
firo o requerimento à fls., tendo em vista que incumbe ao pro-
curador da parte autora diligenciar para saber quais autores
aderiram ao Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, da
CEF. 2. Não cabe a extinção requerida à fl. 299, uma vez que
sequer se iniciou a execução. 3.Intime-se o procurador dos au-
tores para, em 30 (trinta) dias, manifestar interesse no prosse-
guimento do feito, informando quais autores aderiram ao refe-
rido termo de adesão e quais pretendem promover a execução
do julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15675-1 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

___________________________________________ “O alvará
já foi expedido, aguardando tão-somente a sua retirada.”

DECLARATORIA

94.30.11060-8 - ALDO COMPONENTES ELETRONICOS
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

___________________________________________ “Dê-se
vista à CEF para que se manifeste quanto à contra-proposta da
autora. Prazo de 15 (quinze) dias.”

CONSIGNATORIA

98.30.11007-9 - FRANCISCA LOUREIRO DE JESUS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

___________________________________________ “Deter-
mino a suspensão do feito, até o julgamento da exceção de pré-
executividade oposta pela CEF, nos termos do ofício à fl. 23.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.03.004378-4 - LENY SILVESTRE DE MATOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

___________________________________________ “”1.Em
face da sentença proferida na ação civil pública, processo
98.0016021-3, que tramita na 5ª Vara Federal da Circunscrição
Judiciária de Curitiba, nos termos do artigo 104 da Lei nº 8.078/
90, manifeste-se o autor, no prazo de trinta dias, quanto ao
prosseguimento do feito. 2.Fica advertido o autor que o prosse-
guimento do feito implica renúncia aos efeitos da decisão refe-
rida no item acima. 3.No mesmo prazo, deve, ainda, o autor, no
caso de prosseguimento do feito, demonstrar o efetivo interes-
se processual, em face da extensão dos efeitos da decisão refe-
rida no item 2.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.005605-4 - MATEUS ZANCHO FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________ “1.Inde-
firo: a)-alegação de ilegitimidade passiva do Banestado; b)-a
alegação de incompetência deste Juízo; c)-a alegação de ilegi-
timidade passiva da CEF; d)- alegação de legitimidade ad-cau-
sam do Banco Central e da União. 2.Conforme dispõe a cláu-
sula 9ª do contrato à fl. 10, tendo o mutuário sido enquadrado
na categoria de “empregados de estabelecimentos bancários”,
os reajustes de suas prestações mensais devem seguir os rea-
justes dessa categoria. Determino, pois a realização de prova
pericial. 3.Nomeio perita a sra. Maria de Fátima Cavalaro, con-
tadora. 4.Intimem-se os réus para que se manifestem nos ter-
mos dos artigos 421, parágrafo primeiro, e 433, parágrafo úni-
co, ambos do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13703-1 - JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________ “1.Reti-
fique-se o cadastro do procurador da parte autora, para que
conste corretamente o seu nome. Julgo prejudicado o pedido
de renovação das últimas intimações, tendo em vista o protoco-
lo da petição às fls. 135-136, demonstrando a ciência das deci-
sões proferidas às fls. 128-129. 2. Não é possível a suspensão
do processo em relação a apenas uma parte do pedido. Indefi-
ro, pois, o pedido às fls. 135-136. Intime-se a parte autora de
que, pretendendo o prosseguimento, deve regularizar a procu-
ração, nos termos do item 4 da decisão à fl. 128.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002734-8 - JAIR LUIZ BROL E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

___________________________________________ “1.(...),
indefiro o pedido de suspensão. 2.Diga a exeqüente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001337-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ PINHEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

___________________________________________ “(...) In-
surgem-se os executados contra o laudo de avalição às fls. 150
e 152, mas não trazem ao feito nenhum elemento que justifique
a sua discordânia. Portanto, mantenho o laudo. Intimem-se os
executados a reforçar a penhora.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.005269-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA X HIPE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do Prov. 22/99, art. 3º, item 9, intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados
pelo INSS.

ACAO SUMARIA

2000.70.03.002440-9 - ROSA ANTONELI FRANCATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

___________________________________________ Nos ter-
mos do item 32 do art. 3º do Proviment o nº 22/1999, da Corre-
gedoria do TRF da 4ª Região, manifeste-se o requerente no
prazo de 05 (cinco) dias e, nada sendo requerido, retornem os
autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.30.12696-0 - MOACIR DE SOUZA PINTO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Corregedo-
ria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

96.30.16001-3 - EDMAR VALERA NABANETE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE, ALVARO MANOEL
FURLAN

97.30.13214-3 - PAULO HARUO BEPPU X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA, BE-
ATRIZ FONSECA DONATO

97.30.14359-5 - ELCINA FERNANDES PRIMO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO

97.30.15935-1 - ADEMIR NOGUEIRA DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO, BEATRIZ FONSECA DONATO

98.30.12791-5 - JANDIRA SERAMIM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

98.30.12885-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA, AL-
VARO MANOEL FURLAN

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

Edital para CITAÇÃO de BRASCOL BRASIL CONSTRU-
ÇÕES E OBRAS LTDA., na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is), com prazo de 20 (VINTE) dias.

P E L O presente edital, fica CITADA: BRASCOL BRASIL
CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.907.966/0001-80,
na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is), para no prazo de
24 horas, apresentar defesa ou pagar a importância reclamada
com as cominações legais, sob pena de decretação da falência,
nos autos n° 39.416, em que é Requerente B. GRECA & CIA
LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 3° andar, FÓRUM CÍVEL, em conformidade com o conti-
do nos autos, em resumo: “A autora é legítima credora da ré,
pela importância de R$ 157.958,01, atualizado até 22/08/2002,
representada por seis notas promissórias, protestadas por falta
de pagamento, acrescidas de juros, correção monetária, multa
moratória e despesas de protesto. As notas promissórias foram
emitidas pela ré em garantia à dívida confessada no valor de
R$ 133.454,51, pactuados no contrato de confissão e novação
de dívida, sobre as quais incide juros moratórios de 1% ao mês
e correção monetária prlo Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC. Tendo a ré inadimplido todas as parcelas da no-
vação, a autora apresentou as notas promissórias a protesto.
Mesmo devidamente notificada, conforme certidões constan-
tes dos instrumentos de protestos, a ré nada alegou, ficando
patente sua inpontualidade e insolvência. Dá-se à causa o valor
de R$ 157.958,01.” Eu,(a) REGINA ESTELA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo.

ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/A.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa FER-
RAGENS RODOLPHO SENFF S/A., inscrita no CNPJ sob
n° 75.042.150/0001-67, com contrato social arquivado na Jun-
ta Comercial  do Paraná sob nº 92.761, em data de 03/09/1971,
com último arquivamento em data de 03/07/97, sob nº
970582048, com endereço na Rua André de Barros, nº 90/100,
com o ramo de comércio, varejo e atacado e importação de
ferragens, utilidades domésticas, brinquedos, artigos elétricos
e eletrodomésticos, materiais para construção, comestíveis em
geral, consumíveis, material de  limpeza, loterias e loteria es-
portiva, representadas pelos Diretores: MILTON AFONSO
SENFF JÚNIOR, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade RG nº 3.051.711-3/PR, inscrito no CPF/
MF sob nº 450.535.109-20, residente e domiciliado na Rua Dr.
Goulin,  nº 1904, Bairro Hugo Lange, e CELSO SENFF, bra-
sileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade
RG nº 2.072.814-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 500.174.549-
72, residente e domiciliado na Rua Paulo Gorski, nº 435, Bair-
ro Mossunguê, nesta Capital, rescindida por sentença prolata-
da em data de 23 de setembro de 2002, fixando em 15 dias,
contados da data da distribuição da concordata que ocorreu em
19.11.99, o termo legal da falência e assinando o prazo de 10
dias para habilitação dos credores que não ficaram sujeitos à
concordata, nos Autos nº 33.620 de CONCORDATA PRE-
VENTIVA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício
do Fórum Cível, sendo nomeado para o encargo de síndico o
Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, brasileiro, casa-
do, Engenheiro Civil, portador da C.I. RG nº 3.598.180-2, ins-
crito no CPF/MF sob nº 515.236.049-72, com escritório na
Avenida Cândido de Abreu, nº 660, conjunto 1201, fone (41)
352-5464, nesta Capital. Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Eu(a)ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã Designa-
da, o subscrevi. ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNI-
OR (a) Juiz de Direito.

R$ 162,00

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA Empre-
sa PROTESEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA.
Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa PRO-
TESEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA., ins-
crita no CNPJ sob n° 77.075.588/0001-77, com contrato social
arquivado na Junta Comercial  do Paraná sob nº 181198, por
despacho em sessão de 09/02/1978, com último arquivamento
em data de 25/10/99, sob nº 992218667, estabelecida na Rua
Frei Gaspar Madre de Deus, nº 548, com objeto social de in-
dústria e comércio de equipamentos de proteção individual e
industrial e importação e exportação de equipamentos de segu-
rança individual e industrial, tendo como sócio gerente: MIO-
DELI NOGUEIRA, brasileiro, casado, do comércio, portador
da Cédula de Identidade RG nº 3.547.397-1/PR, inscrito no
CPF/MF sob nº 021.667.127-20, residente e domiciliado nesta
Capital, na Rua Guaianazes, nº 1228, Bairro Portão aberta às
onze horas, por sentença prolatada em data de 23 de setembro
de 2002, fixando o termo legal da falência o dia 21 de setembro
de 2.000, data do primeiro protesto contra a requerida, marcan-
do o prazo de 20 (vinte) dias para que eventuais credores apre-
sentem as declarações e documentos justificativos de seus cré-
ditos, promovendo as necessárias habilitações, nos Autos nº
36.041, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do
Fórum Cível, sendo nomeado para o encargo de síndico a re-
querente Factoring Express Ltda., na pessoa de seu Represen-
tante legal Sr. REMYR PAULO VANZO, com endereço na
Rua Coronel Joaquim Inácio Taborda Ribas, nº 78, Bairro Bni-
gorrilho, fone 343-0690. Curitiba, 14 de outubro de 2002. - Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT - .Juiz de Di-
reito..

R$ 126,00

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES

INDUSTRIAIS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa CN
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 02.328.791/0001-09, com
contrato social arquivado na Junta Comercial  do Paraná sob nº
4120384245-0, com data de arquivamento do ato constitutivo
em 14/01/1998, com endereço na Rua Artur Hauer, nº 296, Vila
Hauer, com atividade econômica de serviços de intermediação
na compra e venda de bens móveis (representação comercial),
tendo como sócio gerente: LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade RG nº 4/R338.485/SC, inscrito no CPF/MF sob nº
218.467.239-49, aberta às 17:00 horas, por sentença prolatada
em data de 19 de abril de 2002, declarando como termo legal
da falência o 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro
protesto, marcando o prazo 20 (vinte) dias para que sejam apre-
sentados pelos credores as declarações e documentos justifica-
tivos de seus créditos, promovendo as necessárias habilitações,
nos Autos nº 38.030 de, em trâmite neste Juízo e Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° an-
dar, Edifício do Fórum Cível, sendo nomeado para o encargo
de síndico o Dr. JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI,
com escritório na Avenida República Argentina, nº 369, con-
junto 101, fone/fax (41) 242-5922 e 3026-7890, nesta Capital.
Curitiba, 04 de outubro de 2002. Eu (a) ANA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi – (a) MAURÍ-
CIO MAINGUÉ SIGWALT - Juiz de Direito.

R$ 126,00

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa BIDA SOM COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS

PARA VEÍCULOS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa BIDA
SOM COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 02.164.974/0001-36, com
contrato social arquivado na Junta Comercial  do Paraná sob nº
41203817323163929-1, em sessão de 08/10/1997, com ende-
reço na Rua Sete de Abril, nº 266, Alto da XV, com atividade
econômica de comércio de peças  acessórios para veículos, ser-
viços de instalação de acessórios e veículos e serviços de assis-
tência técnica e instalação de som a domicilio, tendo como só-
cio gerente: MARCOS ANTONIO BIDA, brasileiro, casado,
do comércio, residente e domiciliado nesta Capital, aberta às
14:00 horas, por sentença prolatada em data de 13 de agosto de
2002, fixando o termo legal da falência no dia 28 de fevereiro
de 2002, data do primeiro protesto, marcando o prazo 20 (vin-
te) dias para que eventuais credores apresentem as declarações
e documentos justificativos de seus créditos, promovendo as
necessárias habilitações, nos Autos nº 38.677, em trâmite nes-
te Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cân-
dido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível, sen-
do nomeada para o encargo de síndica a Dra. MERIANE DA
GRAÇA SANDER, com escritório na Rua Silveira Neto, 750,
CEP 80620-410, fone 333-3512, nesta Capital. Curitiba, 07 de
outubro de 2002. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã Designada, o subscrevi. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ
SIGWALT - Juiz de Direito.

R$ 126,00

Juízo de direito da segunda vara de família da comarca de
Curitiba

Edital com o prazo 30 dias para citação de: Sandra Mara
spena, wilmar Luis spena e Viviane aparecida spena.

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SANDRA MARA SPENA, WILMAR LUIS
SPENA E VIVIANE APARECIDA SPENA, que por este juízo
e Cartório da 2ª Vara de família, se processam os autos n.º 1857/
1992 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é re-
querente ANITA TROJAN, REP. SIMONE JANAINA TRO-
JAN E ANIMEIRE KARINE TROJAN e requerido ESPÓLIO
DE OSMAR SPENA.
Sendo presente objeto de citação e intimação da parte requeri-
da, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 ( quinze ) dias.
DESPACHO DE FLS. 190 “Autos n.º 1857/1992. Cite-se a parte
requerida via edital, com pra de 30 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. (a) LENICE BODSTEIN – Juiz de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para à cita-
ção de SANDRA MARA SPENA, WILMAR LUIS SPENA E
VIVIANE APARECIDA SPENA.
Não contestado a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2.002. Eu_____,emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DA SUCESSORA, VERGINIA
APARECIDA LAU e S/M, COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.
O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direi-
to Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ  SABER  a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso neste Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível desta Capital, situada na Av. Cândido de Abreu,
535 - 4º andar, de USUCAPIÃO sob n.º 70.711, onde FELIPE

LEITE e Outra - Requerente e FELÍCIO LAU (Espólio), que
tem como objeto o seguinte imóvel: “Lote de terreno sob n.º 05
da Planta arquivada sob n.º 116.450, do protocolo 1-D do Re-
gistro de Imóveis da 1º circunscrição imobiliária da Comarca
da Capital, lote este, sito na rua n.º 01, Vila Carvalho - Bairro
São Braz, Nesta Capital, juntamente com uma casa de madeira
com aproximadamente 40,00m2m com as seguintes divisas,
metragens e confrontações: mede 12,50 metros de frente para a
rua Ângela Massignan, situando-se em seu lado par, e de que
da rua olha o imóvel pelo lado direito mede 30,00 metros, onde
confronta com o imóvel cuja indicação fiscal é de 39-168-
011.000 de propriedade de Ladislau Adanczyk; pelo lado es-
querdo mede 30,00 metros e confronta com o imóvel cuja indi-
cação fiscal é 39-168-013.000 de propriedade de João Batista
Donato de Brito; tendo na linha de fundos 12,50 metros onde
confronta com o imóvel cuja indicação fiscal é 39-168-005.000
de propriedade de Carlos Laskoski, distando 55,00 metros da
rua Antonio Scorsin (rua mais próxima) pelo lado direito, ca-
dastrado na prefeitura Municipal de Curitiba sob a indicação
fiscal seguinte: Setor 39 - quadra 168 - lote 012.000 - DV 3,
conforme se comprova pela planta e memorial descritivo.” -
Tem  o presente edital a finalidade de CITAÇÃO da SUCES-
SORA VERGINIA APARECIDA LAU e S/M, para eventual
contestação no prazo de quinze (15) dias, que fluíra após a
primeira publicação deste, sob pena de revelia, reputando-se
como verdadeiros os fatos afirmados pelos requerentes. - O
presente edital será afixado no lugar de costume, no Fórum e
publicado na forma da lei. - Dado e passado nesta cidade de
Curitiba aos vinte e um (21) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu (a) (Sirlei A. Heinzen) E. Juramen-
tada, o subscrevi e datilografei.

(a) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR -
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS LUCI PINHEIRO &
CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal e

CLIDES JESUS PINHEIRO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

Edital de citação das rés Luci Pinheio & Cia. Ltda., pessoa
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº 00.724.483/
0001-77 na pessoa de seu representante legal e Clides Jesus
Pinheiro, atualmente em lugar ignorado, para que tome ciência
dos autos nº 1675/2001 de AÇÃO MONITÓRIA movida por
Banco Cidade S/A e bem assim, para que dentro do prazo de
quinze dias, efetue o pagamento da importância reclamada na
inicial no valor de R$-50.902,42 (dezembro/2001), decorre o
contrato de abertura de crédito Rotativo, que em data de 14/09/
99, apresentava saldo devedor de R$ 42.482,01, atingindo hoje
a cifra de 50.902,42 ficando assim, isento de custas processu-
ais e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo supra,
ofereça(m) EMBARGOS, que suspenderão o prosseguimento
do feito. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem
a apresentação de embargos, ou se esse for rejeitado, consti-
tuir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se a medida em ação de execução. Curitiba 4 de outubro
de  2002. Eu,              (Flavio Shinit Fushiwara), escrevente
juramentado,que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS
ANTONIO MARONI

PRAZO DE TRIINTA (30) DIAS.

A DRA. SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO Juíza
de
Direito da Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal
do Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob n° 833/1998 de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA, em que  é
requerente BANCO GENERAL MOTORS, e requerido MAR-
COS ANTONIO MARONI, tendo o presente a finalidade de
CITAR o requerido MARCOS ANTONIO MARONI, brasilei-
ro, solteiro, comerciante, portador da Carteira de identidade
RG n.°  12R/1.496.067 e inscrito no CPF de n.º 251.028.429-
00, atualmente em lugar incerto, para que, fique ciente dos ter-
mos da ação em referência, bem como, da apreensão do veícu-
lo abaixo descrito, e para que, querendo, conteste-a no prazo
legal de três (03) dias, ou ainda, no mesmo prazo, requeira a
purga da mora, caso tenha pago 40% do financiamento, sob
pena de revelia, isto é, não sendo contestada a ação pelo réu
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela par-
te autora (art. 285 do CPC), tudo em conformidade com a rese-
nha da inicial a seguir transcrita: “O Autor é credor do Réu da
quantia R$ 12.922,94 (doze mil, novecentos e vinte e dois reais
e noventa e quatro centavos), em decorrência do contrato de
abertura de crédito para financiamento direto ao usuário n.°
2BB-N84-2095275-0, celebrado em 07.08.98, no valor origi-
nário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), vencido em 07.01.98.
Como garantia instituída para assegurar o cumprimento da obri-
gação figura alienação fiduciária de um automóvel, marca GM,
modelo Corsa Wind, ano de fab./modelo 1997/1997, cor bran-
ca, chassi 9BGSC08ZVVC756772, que o Réu deixou de cum-
prir as obrigações assumidas, na medida em que não efetuou o
pagamento das prestações estabelecidas em contrato, mesmo
depois de várias solicitações e do protesto das notas promissó-
rias, fato que obriga o credor a postular a prestação jurisdicio-
nal. (a) Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. OAB/PR  24.498.
“ OBS.: O veículo supra descrito e objeto da ação em referên-
cia, foi apreendido em data de 29/10/2001, na cidade de Ponta
Grossa .. PR, conforme se verifica de fls. 49, dos autos. DES-
PACHO DE FLS. 90: “ Defiro (fls. 89). Expeça-se edital com
prazo de 30 dias. Em, 22 de agosto de 2002. SIMONE CHE-
REM FABRICIO DE MELO. Juíza de direito.” DADO E PA-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 20 de setembro
de 2002. Eu, (a) VILMA OTOVIS BONFANTE) Escrivã que o
fiz digitar e subscrevo. (Claudia).

SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO –
 Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS EXECUTA-
DOS

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA ÇIVEL DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob n° 1314/01 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em que é
exequente CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRI-
OS DO BANCO DO BRASIL - PREVI e executados CÉSAR
OMAR GONZAGA FERREIRA e s/m SCHIRLEY TEREZI-
NHA GONZAGA PEREIRA, tendo o presente a finalidade de
levar ao conhecimento do público em geral e terceiros interes-
sados que o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em referência,
será(ão) levado(s) à venda judicial na seguinte forma: lª PRA-
ÇA: Dia 25 de novembro de 2002, às 13:30 horas, para a venda
a quem fizer o maior lance, por preço não inferior ao valor da
avaliação. 2ª PRAÇA: Dia l0 de dezembro de 2002, às 13:30
horas, para a venda a quem oferecer o maior lance, indepen-
dente do valor da avaliação, exceto preço vil. Caso não haja
expediente nas datas mencionadas, ficarão as respectivas, au-
tomaticamente transferidas para o primeiro dia útil seguinte no
mesmo horário e local. LOCAL: Átrio do oitavo andar do Fó-
rum Cível, sito a Avenida Cândido de Abreu n° 535 - Quarta
Vara Cível nesta Capital. B E M (NS): Imóvel - Apartamento
sob n.° 82 (oitenta e dois), cadastrado na Prefeitura Municipal
de Curitiba sob a indicação fiscal n.° 13-052-037.025-3, com a
área construída exclusiva de 134,51m2, área construída comum,
inclusive vaga para estacionar um carro de porte médio na ga-
ragem coletiva de 61,05581 m2, totalizando a área de
195,56581m2, localizado no 8° andar ou l0° pavimento do
EDIFÍCIO PHILADELFIA, situado à rua Bruno Filgueira n.°
2.100, nesta capital e a fração ideal de 0,013713 que lhe cor-
responde nas partes comuns e no terreno onde dito prédio está
construído,  com as medidas, divisas, confrontações e outras
características constantes da descrição objeto da matrícula n.°
24.472 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição
Imobiliária de Curitiba” AVALIAÇÃO: Avaliação Total de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais). Em, 04 de abril de 2002.
SALDO DEVEDOR: R$ 206.268,37 (duzentos e seis mil du-
zentos e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos). Em, 30
de setembro de 2002, que deverá ser devidamente atualizado
até data supra  designada. DEPOSITÁRIO: Depositário Públi-
co. ÔNUS: Hipoteca em favor do exeqüente. INTIMAÇÃO:
Através do presente edital, fica(m) o(s) executado(s) CÉSAR
OMAR GONZAGA FERREIRA e s/m  SHIRLEY TEREZI-
NHA GONZAGA PEREIRA, devidamente intimado(s), caso
não seja(m) encontrado(s)  pelo Senhor  Oficial de Justiça, para
que, querendo, acompanhe(m) as datas supra referidas, na for-
ma da lei. DADO E  PASSADO nesta cidade de Curitiba, aos
07  de outubro de 2002. Eu, (A) Jaqueline Bourscheidt, Auxli-
liar Juramentada que o fiz digitar e subscrevo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

J U IZ O D E D I R E I T O D A S E T I M A V A R A C
IV E L

Cartório da 7ª Vara Cível                 Dra. Katya de Araújo
Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535-9°andar Eduardo Mattana
Carollo - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná     Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE INTER-
PRAIS TRANSPORTES LTDA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

Edital de Citação e Intimação do representante legal de IN-
TERPRAIS TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF n° 001.760.360/0001-54, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para contestar a ação
SUMÁRIA DE LIBERAÇÃO DE OBRIGAÇÃO C/C LEVAN-
TAMENTO DE PROTESTO MEDIANTE DEPÓSITO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, sob n° 1257/2000,
que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 9° andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movi-
da por HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MÚLTIPLO, o
qual aduz o seguinte: “A ação foi ajuizada pelo valor de
R$241,11 (duzentos e quarenta e um reais e onze centavos), em
30 de novembro de 2000, correspondente ao valor atualizado
do título protestado (29563/99)”. Fica INTIMADO a compare-
cer na Audiência de Conciliação, designada para o dia 16 de
janeiro de 2003, às 14h00min, neste Juízo, podendo apresentar
resposta, escrita ou oral, por intermédio de advogado, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas, observada a adver-
tência contida no § 2° do art. 277 do CPC, de que deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319
do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, bem
como às do art. 278 e seus parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito a
seguir transcrito: “l- Redesigno a audiência de conciliação e
entrega de defesa para o dia 16/01/2003, às 14:00 horas. 2-
Defiro o pedido de fls. 91; expeça-se edital de citação e intima-
ção com o prazo de 30 (trinta) dias. 3- Int.”. Curitiba, 04 de
setembro de 2002. (a) Gil Francisco de Paula Xavier Fernan-
des Guerra. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial. (art. 285 segunda parte, e 319, ambos do
Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o
presente edital, que será publicado e afixado no local de costu-
me (art. 232, II e  III, do CPC). Curitiba, aos dezessete dias do
mês de outubro de dois mil e dois. Eu, (a) Katya de Araújo
Carollo, Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA – Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES E
DESCONHECIDOS COM O PRAZO DE
20(VINTE)DIAS, NA FORMA ABAIXO:

CITANDO OS RÉUS AUSENTES E DESCONHECIDOS,
bem como seus herdeiros e sucessores,  ação USUCAPIÃO   nº
1271/2001. OBJETIVO: Para contestarem  a ação no prazo de
15(quinze)dias, sob pena de revelia. REQUERENTE: ANTO-
NIO CARLOS ANTUNES CORREA. DESCRIÇÃO DOS
IMÓVEIS USUCAPIENDO: Lote de terreno 257A/2J con-
fronta com o lote 257B/21, Indicação Fiscal 71-037-011.000,
área total de 546,45m2, sem benfeitorias, do lado impar da
numeração predial da rua Caetano Granato, com a indica-
ção fiscal 012.000-2 do Cadastro Municipal. Lote de terre-
no257/B/2-I/257C/258A/2H, Indicação Fiscal 71-037-010.000,
área de 345,00m2;  Lote de terreno 257-C/258-A/2-H con-
fronta com o lote 258B/2G Indicação Fiscal 71-037-009.000,
lote 257B/2I Indicação Fiscal  71-037-011.000 confronta com
o lote 2L Indicação Fiscal 71-037-015.000, com área de
345,00m2, sem benfeitorias, situado do lado para da numera-
ção predial da rua Leonor Castellano com a Indicação Fiscal
71-037-010.000; Lote 258B/2-G, lote de terreno e 258C/2F de
Indicação Fiscal71-037-008.000, 257C/258A/2H, Indicação
Fiscal 71-037-010.000, lotes 2L E 2M DE Indicação Fiscal
71-037-015.000 e 71-037-016.000, com área de 345,00m2 sem
benfeitoria; Lote de terreno 258-C/2-F e 258D/2E Indicação
Fiscal 71-037-007.000, lote 258B/2G Indicação Fiscal 71-037-
009.000, confronta com os lotes 2M e 2N de Indicação Fiscal
71-037-016.000 área de 330,00m2, sem benfeitorias situado
do lado par da numeração predial da rua Leonor Castellano
Indicação Fiscal 71-037-008.000-8. Sendo a COMPANHIA
INTERNACIONAL DE CAPITALIZAÇÃO –INTERCAP, de-
tentora do domínio na forma da transcrição n.º 62.924, Livro
3-AB da 1ª Circunscrição imobiliária desta capital, dos lotes
de formatos irregulares n.º 257,258 e 259 da Planta Newton
Agibert . ADVERTÊNCIA:- Não sendo contestada a ação, no
prazo de 15(quinze)dias, se presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pelo requerente na inicial e que a citação
valerá para todos os atos do processo. E para que chegue ao
conhecimento de todos o e no futuro não possam alegar igno-
rância, passei o presente Edital que será afixado no lugar  de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba, 27 de
agosto de 2002.  Eu, ............................(Dirce Coelho)Auxiliar
Juramentada,  o subscrevi.

Fabiana Silveira Karam
Juiz de Direito.

R$ 216,00 - NF 64677

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL - DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro

Cívico
EDITAL de CITAÇÃO de PAULO CESAR CUNHA - ME com
PRAZO DE 20 (vinte) dias
O Dr. JEFFERSON  ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz de
Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná,
FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Embargos de Terceiros, nº195/2000, proposta por Ricardo
Monteiro Fernandes contra Paulo Cesar Cunha - ME, pessoa
jurídica, inscrita no CGC/MF sob nº 75.962.019/0001-18 e
Banco Itaú S/A, onde o autor requer: a) concessão de medida
liminar para descontituição de constrição efetivada sobre o ve-
ículo, automóvel FIAT, modelo TEMPRA OURO 16V, placa
AEF-6713, chassi 9BD159000P054845, nos autos de Busca e
Apreensão, nº748/1994, em  trâmite perante este Juízo, em que
é autor Banco Itaú S/A e requerido Paulo Cesar Cunha - ME;
b)a citação dos réus; c) a procedência da ação para excluir o
bem acima descrito do processo de busca e apreensão, 748/
1994; o juízo em 28.02.2000, concedeu a medida liminar para
restituir o veículo em questão ao embargante, determinado ain-
da a prestação de caução fidejusória ou real, bem como a cita-
ção dos embargados: prestada a caução pelo autor e contestado
e feito pelo segundo requerido, diligenciou-se possíveis ende-
reços do primeiro réu, a fim de viabilizar a sua citação, o que
não foi possível, estando por tanto, em lugar incerto e não sabi-
do, ficando portanto Paulo Cesar Cunha - ME, CITADO dos
termos da ação em epígrafe para que, querendo, através de ad-
vogado constituído, no prazo de 10 (dez) dias, conteste o feito,
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados
(art. 285 do CPC) e de prosseguimento do processo à revelia.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba - PR, aos vinte e cinco
dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dois. Eu (a)
(Maria Arlete K. Marcondes), Auxiliar Juramentada, o fiz digi-
tar, conferi e subscrevo.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
- Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone(41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
DE LEÃO JÚNIOR 7 CIA LTDA. (sucessor de Ivo Leão),
ANTONIO MARQUES DO CARMO, BRASILIO WONS,
JORGE ALBERTO RETAMOSO DORNELLES e ou ELOI DE
LIMA NARDES ou seus herdeiros e sucessores, bem como de
todo os interessados incertos e não sabido, por estarem em lu-
gar incerto ou não sabido.

O Dr. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. Juiz de Direito
da Decima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Ca-

pital do Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER,  a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este meio cita as pessoas cujo nome se encontra Registrado o
imóvel, LEÃO JÚNIOR 7 CIA LTDA. ( sucessor de Ivo Leão),
ANTONIO MARQUES DO CARMO, BRASILIO WONS,
JORGE ALBERTO RETAMOSO DORNELLES e ou ELOI DE
LIMA NARDES ou seus herdeiros e sucessores, bem como to-
dos os interessados incertos e não sabido, por estarem em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 15(quinze) dias, contes-
tarem a presente ação, querendo, sendo que não o fazendo, in-
clusive por não terem advogado, importará na presunção de
que admitiram como verdadeiros e aceitos os fatos articulados
pela requerente na inicial, referente aos autos sob nº 707/2002
de ação de Usucapião em que é autores DANIEL LOURENÇO
MACHADO e DIVA GIACOMINI MACHADO, cujo teor da
petição inicial, em seu resumo, é do seguinte teor: “1.1.- O
Requerente é legítimo possuidor de um terreno urbano, com as
medidas e característica seguintes: Lotes de Terreno nº 06, da
Planta João Kaiut & Filhos, de Indicação Fiscal 39-095-001-
007-5, com área total de 3.790,690m2, situado na Colônia San-
to Inacio, medindo 19,56 ms rumo AZ:91’91’43’44’’ e mais
21,50ms  rumo AZ:95’27’54’’, fazendo frente para a  Estrada
da Mina do Ouro, do lado direito de quem da Rua olha o imó-
vel, confronta-se com o lote 7, de indicação fiscal 39-
095.001.008, numa extensão de 61,80ms rumo 1’54’27’’, nos
fundos numa extensão de 70,0194ms rumo AZ: 288’’43’56’’ e
mais 2,07ms rumo AZ: 263’27’09’’, confronta-se propriedade
de LEÃO JÚNIOR & CIA LTDA S/A de indicação fiscal
19.148009.00 e do lado esquerdo de quem da Rua olha o imó-
vel, numa extensão de 85,34 ms, confronta-se com o lote nº 05,
de indicação fiscal 39-095.001.005, rumo 162’36’04’’ do lado
esquerdo imóvel este registrado parcialmente como parte ideal
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição –
Matrícula nº R 1/43.330, da 07 agosto de 1984. 1.2. – As medi-
das acima são exatas conforme levantamento topográfico feito
pela empresa CHP SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS LTDA, que
usando de aparelhos modernos, fez o levantamento topográfico
e planimétrico do lote 06, da planta João Kaiut e Filhos. Ass.
Pelo Dr. Dalton de Lara Stella, CREA 10026-D- com inscrição
junto a PMC sob nº A 1263 (docs. 5ª7). 1.3. O Requerente
adquiriu a referida área de seu legítimos possuidores Sr. STE-
PHANO VAINE  e sua mulher MARIA LEOCÁDIA MIRAN-
DA VAINE no início de 1.980 e formalizada (documentada)
em 11.07.1984, com base em levantamento de medida sem apa-
relhos, como sendo uma área de 3.775 m2m com as medidas
feitas naquela época, sendo lavrada uma Escritura Pública de
Fração Ideal aproximada, conforme Matrícula R-1-43.230 DA
8ª Circunscrição  Imobiliária e Lavrado uma Escritura Publica
de Direitos Posessórios  que declaram perante o notário públi-
co que: “reconhecidos com próprio por mim e pelo Tabelião
que esta subscreve, do que dou fé. E aí pelos ortogantes ceden-
tes, me foi dito o seguinte: 1) Que há mais de quarenta (40)
anos acha-se na posse mansa e pacífica sobre uma área de ter-
reno de 3.775,00m2, localizado na Colônia Santo Inácio nesta
Capital, foi iniciado serviço Planimétrico em um marco de
madeira tendo como rumo inicial 75º00’NE com  uma distân-
cia de 66,50 m2, confrontando com IVO LEÃO encontra-se o
marco nº 1 do marco nº 1 partiu com o rumo 85º00’NE, con-
frontando com IVO LEÃO encontrando o marco nº 2, do mar-
co do nº 2 partir com rumo 20º00NO com uma distância de
80,00ms confrontando com Francisco Kaiut encontrando o
marco nº 3 do marco nº 3 partiu rumo 89º00’NO, com uma
distância de 40,00m confrontando com a estrada São Braz (Atual
Estrada da Mina do Ouro) encontrando com o marco nº 7, do
marco nº 7, partiu com um rumo 00º30NO com uma distância
de 60,00m, confrontando com Conrado Kaiul, encontrando o
marco nº5 ou PP, contendo uma casa velha de madeira e outras
benfeitorias, 2º) – Que essa posse tem sido exercida em oposi-
ção de espécie alguma e, os cedentes, assim como a detém ele
presente escritura  na melhor forma de direito, cedem e transfe-
rem, como de fato e na verdade cedido transferido tem ã outor-
gada cessionário, todos os seus direitos e ações decorrentes da
dita posse...”1.4.- O Sr. STEPHANO VAINE, havia adquirido
a área diretamente da propriedade e herdeira de João Kaiut Sr.
ADELAIDE KAIUT, em 28 de março de 1953, adquirindo di-
retamente da herdeira Adelaide Kaiut, conforme consta da trans-
crição 32595 do Livro 3.1 Talão 324 página 95 do Registro de
Imóveis do 1º Distrito de Curitiba (Atual 1º circunscrição Imo-
biliária) Atualmente pertencente a 8º Circunscrição Imobiliá-
ria da Capital (docs. 11 a 14) 1.5 – Os autores, ocupam o imó-
vel desde agosto de 1982, de forma mansa e pacífica, até 1992,
era cuidado pelo vizinho Conrado Kaiut, já falecido, e a partir
de então foi entregue aos cuidados de dois comodatários (doc.47
a 54). 1.6.- A posse dos Autores, somada a posse dos Cedentes
antecessores é de mais de 58 (cinquenta e oito anos), além do
que os antecessores já receberam a posse da herdeira Adelaide
Kaiut. 1.7.- O imóvel, como já dito, encontra-se registrado no
cartório imobiliário, mas como uma fração ideal, com metra-
gem aproximada, pois o loteamento com o falecimento do lote-
ador não foi registrado junto a PMC, ou ao Registro de Imóveis
competente. Necessitando do Usucapião para regularidade pe-
rante os órgãos públicos. 1.8.- A prefeitura lança os impostos
em nome do primeiro autor desde 1982, mas como fração ideal
de 0.139686, de uma área de 27.027m2, que aproximadamente
corresponde 3.775,29m2. 1.9- A planta João Kaiut e Filhos,
chegou a ser aprovada pela PMC em 1942, mas como nenhum
dos lotes chegou a ser registrado, com a mudança da lei, o Lo-
teamento não pode ser mais registrado e não há como regulari-
zar a área, em face que numa parte do loteamento, que se cha-
mava vila Carmen se tornou em uma favela após o falecimento
de João Kaiut. 1.10- A área era cercada com fios de arames
farpados e atualmente de Cerca de tela, que foi reconstruída no
mesmo lugar em 10/11/1994 pela empresa Valbez (docs.85/86).
1.11.- Em 23 de abril de 2002, foi canalizado um esgoto ao céu
aberto, que se localizava a aproximadamente 5 a 7 metros da
Estrada da Mina do Ouro, sendo as Manilhas fornecidas pela
Empresa Ivankio & cia Ltda (docs.87 a 90) que usa o nome
fantasia TUBOVAN e os trabalhadores de Colocação executa-
dos pela empresa J.R Serviços, de Raimundo Santos Solek,
(doc.92). 1.12- Atualmente executando serviço de terraplana-
gem para construção de uma nova residência no mesmo local

que existia uma casa de madeira, retirada pelo último comoda-
tário. 2.1 – Considerando que os autores são titular de um di-
reito de propriedade, impossível de ser regularizado pela vias
ordinárias, pois todos os cedentes já faleceram, e no mesmo
tempo são também titulares do direito de posse, mansa e paci-
fica, com mais de 58 anos, já adquirida a propriedade plena
pela prescrição aquisitiva, é de direito que recebam o domínio
pleno sobre o imóvel       acima descrito, para dele usufruir nos
termos da lei. Que seja declarada por sentença , a prescrição
aquisitiva com a declaração da propriedade plena do imóvel, a
qual servirá para matrícula no registro de imóveis da 8º Cir-
cunscrição Imobiliária da Capital. Em atendimento ao disposto
no Artigo 942 do Código de Processo Civil,. Requer ainda: a-
A designação de audiência preliminar de justiça de posse, para
os devidos fins e a oitivas das seguintes testemunhas: Silas
Mendes de Moraes, Brasileiro, casado, Engenheiro Civil, resi-
dente na Av. Getúlio Vargas, nº 2840, apo.-503 Água Verde –
Curitiba/PR. Ismael Delfino Torrecillos, brasileiro, casado,
empresário, residente na Rua Carlos Deietzch, 344, bloco G-
Portão- Curitiba/PR. José Venancio de Souza Filho, brasileiro,
do comércio, residente na Estrada da Mina do Ouro, número
1999-Col. Santo Inácio (prolongamento da Rua João Dalarmi).
b) A citação dos confrontantes, conforme rol abaixo. LEÃO
JUNIOR 7 CIA LTDA S/A, com sede na Av. Getúlio Vargas nº
253-7 CEP. Rebouças Ind.Fiscal 39-037-033.000- residente na
Rua Ricardo L. Neto- lote 03- prolongamento da estrada da
Mina do Ouro-Col. Santo Inácio. BRASILIO WONS, ou qual
proprietário do Lote ind.fiscal 39095-002-000, residente na Rua
Ricardo L. Neto- Lote 02 (prolongamento da estrada Mina do
Ouro)- Col. Santo Inácio. JORGE ALBERTO METAMOSO
DORNELLES E OU ELOI DE LIMA NARDES, brasileiro,
casado, proprietário, residente na Rua Dês. Antonio de Paula
nº 31-Boqueirão. c) seja Notificada a Prefeitura do Município
de Curitiba, através de Mandado, para querendo se manifestar
sobre o eventual interesse na causa, sob pena de prosseguimen-
to, em cso d omissão. Dão-se a presente o valor de 20.000,00.
Nestes Termos Pede Deferimento. Curitiba, 05 de Junho de
2002. Daniel Lourenço Machado. Adv.OAB/9.308/PR e Car-
los Oswaldo M. Andrade. Adv.OAB-4.972/PR” E para que nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba,
capital do Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e um. Eu, (a) Elenita Yasni Santos da
Silva, escrivã, o subscrevi.

PEDRO LUÍS SANSON CORAT –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ.EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
MÁRCIO SILVEIRA KOGUT, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n. 535 - Edifício do Fórum Cível - 6ºandar, Curitiba -
PR., tramita a ação SUMÁRIA DE COBRANÇA, ora em fase
de EXECUÇÃO, sob n. 99/98, em que é credor CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA BETTEGA e de-
vedor MARCIO SILVEIRA KOGUT, brasileiro, solteiro, co-
merciário, portador do R. G. nº 4.725.922-3/PR e inscrito no
CPF sob nº 874.666.869-15; e por este CITA o devedor acima,
que atualmente encontra-se em lugar incerto, com o prazo de
30 dias, contados da primeira publicação deste, para, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento do débito no
valor de R$6.302,05 (seis mil trezentos e dois reais e cinco
reais) e demais cominações legais, ou oferecer bens à penhora,
sob pena de, não o fazendo, ser convertido em penhora, o ar-
resto efetivado sobre o imóvel objeto da matrícula nº 35.406 do
CRI da 5ª Circunscrição de Curitiba-PR. Decorrido o prazo
sem manifestação e/ou pagamento, fica devidamente INTIMA-
DO, podendo apresentar embargos, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, contados da conversão do arresto em penhora, sob a
advertência de que não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos credo-
res, que, em síntese, são os seguintes: “o exeqüente é credor do
executado na quantia líquida e certa de R$6.117,05 (valor a ser
corrigido até o efetivo pagamento do débito), representada pela
sentença condenatória prolatada nos autos supra referidos. Es-
gotados todos os meios suasórios para a cobrança do débito,
requereu a citação do executado para pagar o principal no pra-
zo de 24 horas, acrescido de correção monetária, custas pro-
cessuais, honorários advocatícios e demais cominação legais
ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora”. Curitiba, 3 de
Outubro de 2002. Eu (a), JEAN CARLO BUENO FERREIRA,
Juramentado o fiz digitar e subscrevi.

(a) MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR -
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL–
COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico

Telefone: 0xx41-254-7870

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA EUDETH SILVA DE
JESUS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA EUDETH SILVA
DE JESUS, brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 807.427/
MT, com endereço atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, querendo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conta-
dos após o decurso do prazo do edital de 20 (vinte) dias, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção do processo e arqui-
vamento dos autos de ALVARÁ JUDICIAL, nº 269/2001, pro-
postos por Vossa Senhoria, na forma da lei (art. 267, inciso III
do CPC). Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Eu,..................................,Taka Sonehara, Escrivã, o subscre-
vi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: ELCIO FLEMMING
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO N.º 69/2001 DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS
CREDOR: HSBC BANK BRASIL S/A
DEVEDOR: JANOSKI E FLEMMING LTDA e OUTROS
OBJETIVO: A intimação do devedor ELCIO FLEMMING, para
que fique ciente de que foi procedida a penhora sobre o imóvel
apartamento n.º 102, do 10º andar, do Edifício Pierina, sito à
rua Lisimaco Ferreira da Costa, 225, nesta Capital, com área
correspondente ou global de 181,51m2., área de uso comum de
36,89m2., área de estacionamento de 39,99m2, destinada a um
veículo, sito no subsolo, e área construída de uso exclusivo de
111,63m2., e a respectiva fração de solo 0,00385 do lote de
terreno 87/88-A, da Planta Vila Marina, no Centro Cívico,
medindo 22m de frente para a cita rua, por 30m do lado direito
de quem do imóvel olha par a rua, onde confronta com o lote
n.º 90, e 30m do lado esquerdo onde confronta com os lotes 64,
63 e 62, tendo 22m de largura de fundos, onde confronta com
os lotes 93 e 88-B, indicação fiscal 32-071-001.000 e 002.000
do cadastro municipal havido pela transcrição n.º 38.084 do
livro 3-AF, desta Ofício.
ADVERTÊNCIA: Fica advertido que o prazo para apresenta-
ção de embargos é de 10 (dez) dias contados, do decurso do
prazo desde edital. Curitiba, 10 de outubro de 2002.Eu, (a) (Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA ÂNGULO AGRO INDUS-
TRIAL LTDA - PRAZO: VINTE (20) DJAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a devedora ÂNGULO AGRO
INDUSTRIAL LTDA, que perante este Juízo e Cartório da 18ª
Vara Cível, tramitam as ações de MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO n° 235/98 e DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO n° 702/98, em que é autora
SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA, da qual fica a
ré ANGULO AGRO INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF n°00.625.722/0004-84,
estabelecida em lugar incerto, devidamente CITADA para os
termos das ações, abaixo descritas em resumo, podendo, que-
rendo, no
prazo de cinco (05) dias (ação de Sustação de Protesto n° 235/
98) e quinze (15) dias (Ação Declaratória n° 702/98), ambos
contados do término do prazo do edital (20 dias), contestá-las,
sob pena de revelia, ou seja, não sendo contestada presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte au-
tora (arts. 285 e 319 do CPC). RESUMO: (AÇÃO DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO) - “SUCESSORES DE DORIVAL RI-
BEIRO LTDA requerem ação de MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO contra ÂNGULO AGRO INDUS-
TRIAL LTDA, em decorrência do apontamento de protesto da
duplicata sob n° 001242, vencida em data de 26/09/97, no va-
lor de R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), junto ao Ter-
ceiro Cartório de Protesto de Curitiba; que a referida duplicata
fora emitida sem o respaldo da respectiva fatura, uma vez que a
requerente jamais manteve qualquer relacionamento comercial
com a empresa requerida que pudesse originar tal fatura, sendo
coagida a pagar quantia que não deve.” (AÇÃO DECLARA-
TÓRIA) - “SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA re-
querem ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCJA DE DÉ-
BITO contra ÂNGULO AGRO INDUSTRIAL LTDA, visando
o reconhecimento da inexistência do débito pela ausência do
vínculo contratual entre as partes e pela absoluta falta de ori-
gem das cambiais, com a conseqüente expedição de oficio ao
Terceiro Cartório de Protesto de Curitiba, a fim de providenci-
ar a baixa definitiva dos protestos.” DESPACHO: “1. Deverá o
autor, em cinco dias, dar atendimento ao disposto no  CN.,
5.4.3.1 (minuta do edital); por economia processual o edital
poderá ser único para ambos os feitos, especificando-se  os
processos e os prazos distintos. 2. Feito isso, cite-se a ré por
edital, com prazo de 20 dias. 3. Intime-se. Curitiba, 7/6/2002.
(as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN  ESPÍNOLA - Juiz de
Direito.” Em 04 de outubro de 2002.  Eu, (a) CARLOS BAR-
BOSA DOS SANTOS, Juramentado, que digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPINOLA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTAO

DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
DIAS DE RICARDO ALBINO CHYLA ESCOLA DE

INFORMÁTICA
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os au-
tos de DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (EM FASE
DE EXECUÇÃO) n° 1302/98 em que é exequente ROBERTO
SPRENGEL e executados RICARDO ALBINO CHYLA ES-
COLA DE INFORMÁTICA, RICARDO ALBINO CHYLA, tem
o presente edital a finalidade de INTIMAR a requerida, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que findo o prazo
deste edital, apresente embargos, querendo, no prazo de dez
dias, ante a penhora que recaiu sobre o seguinte bem: lotes de
terreno sob n° 07 e 09 da quadra 03 da planta Vila São José
Batista, situado na Colonia Santa Candida; lotes 09 e 10 da
quadra 15 da planta Roseli, situado no lugar denominado Ro-
seira de São Sebastião, município de São José dos Pinhais; lote
de terreno n. 04, da quadras 52, loteamento denominado Cida-
de Balneária Pontal do Sul, Comarca de Paranaguá/Pr; direitos
e ações telefone n. 276-5267.
Curitiba, 03 de outubro de 2001. Eu (a) MARIA LUIZA PULI-
DO TERRA - E. Juramentada, o subscrevi.

ELIZABETH M.F.ROCHA –
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Vanderleia Elisângela Antunes
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1999.2585-7

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Vanderleia Elisangela Antunes, filho de  Ar-
lindo Israel Camargo e Eva Schell Camargo, natural de Chape-
có / SC, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO. Pelo presente, fica CITADO a comparecer perante este
Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 28/11/2002 às 13:00 ho-
ras, a fim de ser interrogado e ver-se processar até final julga-
mento nos autos supra a que responde, como incurso nas penas
do art. 155 §4º, inciso IV c/c art. 14, inciso II ambos do Código
Penal e art. 1º da Lei Federal 2252 de 01/07/54. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca em Curitiba, 25 de setembro de
2002. Eu,                    (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o
subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GEDIVALDO
APARICIO LOURENÇONE

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu GEDIVALDO
APARICIO LOURENÇONE, filho de Henrique Lourençone e
de Rosa Aparício Lourençone, sem endereço fixo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 09 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a
fim de ser Interrogado a que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 121, caput, c/c art 14, inc II, por duas
vezes c/c art 69 e 29, todos do C. Penal,  nos autos de Ação
Penal nº 2000.4306-0.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RODRIGO CRISTIA-
NO DE ALMEIDA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu RODRIGO
CRISTIANO DE ALMEIDA, filho de José Rodrigues da Silva
e Elzita Maria da Silva, sem endereço fixo, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
tiba/PR no dia 10 de março de 2003, às 16:30 horas, a fim de
ser Interrogado a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, § 4º, IV, c/c art. 29, c/c art 14, II,
todos do C. Penal,  nos autos de Ação Penal nº 2000.6439-4.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CESAR LEANDRO
EVANGELISTA DOS SANTOS

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu CESAR LE-
ANDRO EVAGENLISTA DOS SANTOS, filho de Mauricio
Evangelista Santos e Juvelina Souza de Oliveira, sem endereço
fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Pei-
xoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 13 de março de 2003,
às 16:30 horas, a fim de ser Interrogado a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 2º, I, II e V,
do C. Penal,  nos autos de Ação Penal nº 2002.4370-6.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALTER DIAS DE
OLIVEIRA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu VALTER DIAS
DE OLIVEIRA, filho de José Dias de Oliveira e de Maria He-
lena Dias, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
tiba/PR no dia 22 de maio de 2003, às 13:15 horas, a fim de ser
Interrogado, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 155, caput, c/c art 14, inciso II, ambos do C.
Penal,  nos autos de Ação Penal nº 2000.2587-9.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).
RÉU: RONALDO NADOLNY

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu RONAL-
DO NADOLNY, brasileiro, casado, filho de Reinaldo Nadolny
e de Iracema Nadolny, ora em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica intimado de que foi condenado a pena de
03 anos de reclusão, e 20 Dias-Multa, no regime Fechado, como
incurso no art. 171, “caput”, c/c art 29 do mesmo codex, por
sentença datada de 02/10/2002. Expediu-se o presente Edital
pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, re-
querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância
Superior, depois do que terá transitado em julgado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, ___________________ , Escrivão, o subs-
crevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

RÉU: RONOEL LUIZ NADOLNY

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu RONOEL
LUIZ NADOLNY, brasileiro, casado, filho de Reinaldo Nado-
lny e de Iracema de Souza Nadolny, ora em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital fica intimado de que foi condenado
a pena de 05 anos e 06 meses de reclusão, e 40 Dias-Multa, no
regime Fechado, como incurso no art. 180, “caput”, por duas
vezes e 171, “caput”, tudo c/c art 69, uma vez do C. Penal, por
sentença datada de 02/10/2002. Expediu-se o presente Edital
pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, re-
querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância
Superior, depois do que terá transitado em julgado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, ___________________ , Escrivão, o subs-
crevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

  RÉU: PAULO CESAR INACIO DE SOUZA

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu PAULO
CASAR INACIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de
Antonio Inácio de Souza, RG. 5.747.515-3, ora em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital fica intimado de que foi
condenado a pena de 01 ano e 10 meses de reclusão, e 10 Dias-
Multa, no regime Semi-Aberto, como incurso no art. 155, § 4º,
inc. III, c/c art 14, inc. II, ambos do  C. Penal, por sentença
datada de 013/09/2002. Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, requerendo,
interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, de-
pois do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 23 de outubro de
2002. Eu, ___________________ , Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): VALMIR LUIZ TOMAIS
Data da Sentença: 27 de junho de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: CELIA DOS SANTOS TOMAIS
Limites da Curatela: Total.
Processo: 081/1999 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCAS DO INTERIOR

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do Interdito: MARIA BATISTA DA SILVA
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.

Causa da Interdição: Anomalia Psíquica, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador: LEVI BATISTA DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 118/2001 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do Interdito: FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA

Data da Sentença: 02 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MIRLENE DIAS DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 123/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): AFONSO PAES SOARES
Data da Sentença: 12 de junho de 2002.

Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MARIA IZILDA FERREIRA DE SOUZA
GOMES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 205/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): CLEIDE DE OLIVEIRA SALES
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.

Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-

do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: NEIDE DE OLIVEIRA SALES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 210/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

ANDIRÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens móveis e imó-
veis de propriedade da devedora CAFEEIRA TOZZI LTDA.,
na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 16-12-2002, às 9:00
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 04-02-2003, às 9:00
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 040/95, de Execução Fiscal, que o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social move contra Cafeeira Tozzi
Ltda. e Celso Tozzi.
BENS:- a)- Uma máquina para benefício de café, marca BLA-
SI, com capacidade para 2.000 kgs/hora, equipada com classi-
ficador de café, marca São Paulo, tipo C-3, catador de pedras e
torrões, modelo CP-5, dois condutores de café em coco 4.0
mts., tipo 3; um conjunto descascador com dois (2) descasca-
dores blasi, tipo DC-320, bica de jogo completa com 10 mts.;
01 motor de 03 HP, 01 motor de 40 HP, 01 motor de 10 HP, 01
motor de 20 HP, 01 motor de 02 HP; duas (2) sutas marca Trans-
paraná, de funcionamento conjunto, com capacidade para 2.000
kgs/hora, com 02 motores de 7,5 HP e 02 motores de 1 HP; b)-
Um conjunto de classificação de café para exportação de mar-
ca Pinhal, com capacidade de 1.200 kgs/hora, com 02 motores
de 2 HP; 01 condutor de café com capacidade de 1.200 kgs/
hora. c)- Um conjunto de classificação de café com 10 peneiras
e 10 bicos de expedição; d)- Um balão de liga de café para
torrefação marca D’Andrea, com 02 condutores e capacidade
de 1.200 kgs/horas e motor 5 HP; e)- Uma balança ensacadeira
automática, com capacidade p/10 toneladas por hora; f)- Uma
padronizadora de café marca Pinhal, produção de 03 toneladas
por hora, com motor de 10 HP; um condutor Pinhal com motor
de 2 HP, capacidade de 03 toneladas/hora e g)- Uma pré-limpe-
za, 40 toneladas/hora, com 03 motores de 7,5 HP, marca Cali-
vex, ano de fabricação 1994. e h)- Um imóvel urbano situado
nesta cidade e comarca de Andirá-PR., atualmente com a área
de 12.805,65 metros quadrados, contendo um prédio de alve-
naria próprio para residência com área de 182,00 ms2, um pré-
dio de alvenaria, próprio para comércio, com a área de 628,00
mts2, um prédio de alvenaria com 275,00 mts2m bem como os
maquinários instalados no Parque Industrial, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula nº 4.501,
do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito
mil reais).
ÔNUS:- O imóvel descrito no item “h” encontra-se penhora
nos autos nº 301/97m de Execução Fiscal, onde figura como
exeqüente o Banco do Brasil S/A.; mº 1382/98, de Reclamação
Trabalhista, onde figura como reclamante Cleyson Vagner San-
ches e nº 1381/98, de Reclamação Trabalhista, onde figura como
reclamante Aloísio Trindade de Resende.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mados os executados CAFEEIRA TOZZI LTDA. na pessoa de
seu representante legal e CELSO TOZZI, caso não sejam en-
contrados para intimação pessoal.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
  JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens móveis e imó-
veis de propriedade da devedora SOCIEDADE HOSPITALAR
BENEFICENTE DE ANDIRÁ., na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 16-12-2002, às 9:30
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 04-02-2003, às 9:30
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 002/92 e apensos nºs. 018/90, 005/92,
015/94 e 014/94, de Execuções Fiscais, que o Instituto Nacio-
nal do Seguro Social move contra a Sociedade Hospitalar Be-
neficente de Andirá.
BENS:- O lote de terras sob nº 172, da quadra nº 12, do lotea-
mento de Andirá, nesta cidade, com a área de 450,00 metros
quadrados, contendo uma casa residencial, com 42,00 metros e
um salão tipo barracão, com 196,00 metros quadrados, de área
construída, ambos em alvenaria, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 6.210, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 35.500,00 (trinca e cinco mil e quinhentos
reais).
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
da a executada SOCIEDEDADE HOSPITALAR BENEFICEN-
TE DE ANDIRÁ, na pessoa de seu representante legal, caso
não seja encontrado para intimação pessoal.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

  ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
      JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA
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EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens móveis e imó-
veis de propriedade da devedora EMMA APARECIDA FUR-
LAN POSSAGNOLI, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 16-12-2002, às 9:30
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 04-02-2003, às 9:30
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 1.458/96 e apensos nºs. 017/98 e 038/
2000, de Execuções Fiscais, que a Fazenda Nacional move
contra Emma Ap. Furlan Possagnoli.
BENS:- a)- 600 (seiscentos) metros quadrados de areia média,
de primeira qualidade e b)- Um imóvel urbano constituído do
lote nº 080, quadra 07, do loteamento denominado Andirá (Cen-
tro), com 562,50 metros quadrados, frente para a rua São Pau-
lo, contendo um prédio de alvenaria, próprio para comércio e
residência, dois pavimentos, com as divisas, metragens e con-
frontações constantes da matrícula nº 5.560, livro 2, fls. 01, do
CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 304.045,50 (trezentos e quatro mil, qua-
renta e cinco reais e cinqüenta centavos).
ÔNUS:- O imóvel descrito no item “b” encontra-se penhora
nos autos nº 035/96, de Execução de Título Extrajudicial, onde
figura como credor o Banco do Brasil S/A.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mada a executada EMMA APARECIDA FURLAN POSSAG-
NOLI, na pessoa de seu representante legal, caso não seja en-
contrada para intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES:- De acordo com a Portaria nº 262, de 11 de
junho de 2002, da Fazenda Nacional, estabeleceu a possibili-
dade de pagamento do lance em até 30 (trinta) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) cada uma, atualizadas pela taxa referencial SELIC. Fi-
cando vedado o reparcelamento. No caso de inadimplência do
arrematante no pagamento das parcelas, sobre o valor remanes-
cente incidirá multa de 50% (cinqüenta por cento) e será ele
inscrito em dívida ativa.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade da devedora CAFEEIRA TOZZI LTDA., na seguin-
te forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 09-12-2002, às 10:00
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 20-12-2002, às 10:00
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 007/2001 e apensos nºs. 010/2001, 009/
2001 e 008/2001, de Execuções Fiscais, que a Fazenda Nacio-
nal move contra Cafeeira Tozzi Ltda.
BENS:- Um imóvel urbano situado nesta cidade de Andirá-PR,
atualmente com a área de 12.805,65 mts2 (doze mil, oitocentos
e cinco metros e sessenta e cinco centímetros quadrados), con-
tendo um prédio de alvenaria próprio para residência, com a
área de 182,00 mts2, um prédio de alvenaria, próprio para co-
mércio, com 628,00 mts2 e outro prédio de alvenaria com 275,00
mts2, com as divisas, metragens e confrontações constantes da
MATRÍCULA nº 4.501, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil re-
ais).
ÔNUS:- Cédula de Crédito Industrial em favor do Banco do
Estado do Paraná S/A.; Cédula de Crédito Comercial em favor
do Banco do Brasil S/A.; Hipoteca em favor de Glencore Im-
portadora e Exportadora S/A.;  Penhorado nos autos nº 301/97,
de Execução, onde figura como exeqüente o Banco do Brasil
S/A.; Penhora nos autos nº 1382/98, de Reclamação Trabalhis-
ta, onde figura como credor Cleyson Wagner Sanches; Penho-
rado nos autos nº 1381/98, de Reclamação Trabalhista, onde
figura como credor Aloísio Trindade de Resende; Penhorado
nos autos nº 40/95, de Execução Fiscal, onde figura como cre-
dor o Instituto Nacional do Seguro Social e Penhorado nos au-
tos nº 162/2001, de Execução Fiscal, onde figura como credor
o Município de Andirá.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mada a executada CAFEEIRA TOZZI LTDA., na pessoa de
seu representante legal, caso não seja encontrada para intima-
ção pessoal.
OBSERVAÇÕES:- De acordo com a Portaria nº 262, de 11 de
junho de 2002, da Fazenda Nacional, estabeleceu a possibili-
dade de pagamento do lance em até 30 (trinta) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) cada uma, atualizadas pela taxa referencial SELIC. Fi-
cando vedado o reparcelamento. No caso de inadimplência do
arrematante no pagamento das parcelas, sobre o valor remanes-
cente incidirá multa de 50% (cinqüenta por cento) e será ele
inscrito em dívida ativa.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL - COMARCA
DE APUCARANA - PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada - Edinalva S.

Morador – Func. Juramentada
EDITAL DE CITAÇÃO  do(s) requerido(s) ANTONIO
ROBERTO TOMAZ,   com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ  SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem  que, perante este Juízo, tramita os autos de
AÇÃO DE BUSCA E APREENÃO,  sob nº 306/00, em que  é
requerente BANCO ZOGBI S/A e requerido ANTONIO  RO-
BERTO TOMAZ,  e constando dos autos que o(s) requerido(s)
se encontra em local  ignorado, -pelo presente edital, com o
prazo de 20(vinte) dias, que será publicado na forma  da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. CITA, com
fulcro no art. 4º do Decreto-Lei 911/69. art 3º  e par., o(s)
requerido(s) ANTONIO ROBERTO TOMAZ,  inscrito no CPF
n.º 484.049.859-87, para os termos da petição inicial, (alega o
autor que  por força do contrato  de mutuo com alienação fidu-
ciária, encargos pré-fixados, celebrado em 20.10.99, o réu ob-
teve um credito junto ao autor, proveniente do contrato n.
1040410-8, a ser pago em 12 prestações, sendo o primeiro ven-
cimento em 20.11.99, e última em 20.11.2000. A seguir o réu
transmitiu em alienação fiduciária, ao réu, ficando como fiel
depositário, do veiculo tipo Passat, marca VW/Parati S. ano
86). DESPACHO DE FLS. 18: (...Executada a liminar, cite-se
o réu, para em 03 dias, apresentar contestação ou, se já tiver
pago 40% do valor do débito, requerer a purgação da mora (art.
3º. Par. 1º). Neste  caso, arbitro os honorários advocatícios em
10% sobre o valor da causa. Apucarana, 05 de  setembro de
2000. J. Fóglia Junior – Juiz Substituto. ADVERTÊNCIA: Fi-
cando ciente de  que não sendo contestada a ação  presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor no petitório inicial (art. 285 e 319  do CPC). Não ofereci-
da a  contestação extinta a obrigação e condenara o réu nas
custas e honorários. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias do mês
de outubro de 2002. Eu, (a) BEL. JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão que  digitei e subscrevi.

(a) KATSUJO NAKADOMARI -
Juiz de Direito

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE EIDINE DE MARIA

GRAVA FANTIN

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 683/2001,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de EIDINE DE MARIA GRA-
VA FANTIN, requerido por JOSÉ GRAVA FANTIN, em pro-
cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de EIDINE DE MARIA GRA-
VA FANTIN.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com
fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e 1.177 e
ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de EIDINE DE MARIA
GRAVA FANTIN, ante a sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADOR da
mesma JOSÉ GRAVA FANTIN, o que faço com esteio no art.
454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 23
de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de
Direito.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 17 de outubro de 2002. Eu, ____ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

ARAPONGAS

ASSIS CHATEAUBRIAND

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
E D I T A L

“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
– JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pôr este Juízo,
com sede a Rua Recife, s/n.º, Fórum local, os autos  de 26/02
de Medida de Proteção de Abrigo c/c Destituição de Pátrio
Poder,  referente  às crianças J. A. Daniel e D.C.   E,  como

consta nos referidos autos, que a genitora da criança, encontra-
se em lugar incerto é expedido o presente para CITAÇÃO  de
MARLI CORREIA,  filha de João de Oliveira e Sueli Cor-
reia, a fim de que, querendo em “DEZ DIAS”, ofereça(m) res-
posta instruindo com documentos, requerendo logo a produção
de novas provas que houver(em) , tudo nos termos do artigo
158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC.,  sob pena de não o fazen-
do, ser  destituído do Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente edital de citação, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.
   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois (2002).Eu,(a) (Terezinha Inês Scodro), auxiliar,
o digitei e subscrevi.

  (a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

ASTORGA

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor JOSÉ FOGLIA JUNIOR, MM. Juiz de Direito De-
signado da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 45/2002,
em que figura como réus JOÃO MARCIO LISBOA DE PAU-
LA, vulgo “João Coutinho”,   brasileiro, solteiro, açougueiro,
filho de Antonio Lisboa de Paula e Maria Aparecida Oliveira
Paula, nascido aos 19/06/1979, natural de Castro/PR., RG. nº
7.912.357-9/PR, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, e CARLOS SOUZA PEREIRA, VULGO “Peidinha”,
brasileiro, solteiro, trabalhor rural, natural de Apucaran/PR,
filho de Luis Carlos Pereira e Maria Silvia Souza, anteriormen-
te residente na Rua 05, casa 38, Parque Ouro Branco, na cida-
de de Londrina/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
não sendo possível citá-los pessoalmente, ficam pelo presente
edital  CITADOS e INTIMADOS a comparecerem perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Minas Gerais, s/n., Sala
de audiências da Única Vara Criminal, no dia 12 de novembro
de 2002, às 13:00 horas, a fim de serem qualificados e  interro-
gados, nos autos acima mencionado, ficando ainda ciente de
que ser-lhe-ão declarado a revelia se deixar de comparecer ao
ato designado, bem como aplicação das demais cominações pre-
vistas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 10 de setembro de 2002. Eu, GU-
MERCINDO ROMUALDO DA SILVA, Escrivão Criminal, que
o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).
DR. JOSÉ FOGLIA JUNIOR - Juiz de Direito Designado.

BELA VISTA DO PARAÍSO

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor JOSÉ FOGLIA JUNIOR, MM. Juiz de Direito De-
signado da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 47/2002,
em que é réu CLAUDEMIR APARECIDO DA SILVA, brasi-
leiro, casado, motorista, filho de Ramiro Alves da Silva e Alice
Gomes da Silva, nascido aos 31/03/1960, natural de  Mendon-
ça/SP, RG. nº 14.402.941/SP,   atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente,
fica pelo presente edital  CITADO e INTIMADO a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Minas Ge-
rais, s/n., Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 11
de março de 2003, às 15:30 horas, a fim de ser qualificado,
interrogado e/ou para formulação de proposta de suspensão
condicional do processo, nos autos acima mencionado, ficando
ainda ciente de que ser-lhe-á declarado a revelia se deixar de
comparecer ao ato designado, bem como aplicação das demais
cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 23 de setembro de
2002. Eu, VERA LÚCIA SOSSAI RISSATO, Auxiliar Jura-
mentada, que o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s). DR. JOSÉ FOGLIA JUNIOR - Juiz de Direito
Designado.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO : 20 (VINTE DIAS)

RÉU: ADERSON BORGES MINITAL

A DRª. PATRÍCIA PELISSARI RIZZO, MMª. JUÍZA SUBS-
TITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELA
VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ADERSON BORGES
MINITAL, filho de José Hermes Minital e Dolores Ferreira
Borges Minital, nascido aos 17-04-1966 em Porecatu, Pr, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-O a dar início ao cumprimento da pena lhe imposta

nos autos de Processo Crime n° 23/98, na forma de 365 (tre-
zentos e sessenta e cinco) horas de prestação de serviços à co-
munidade, a serem cumpridas aos sábados junto ao Setor de
Obras deste Município de Bela Vista do Paraíso, Pr, com início
marcado para o dia 30 de novembro de 2002, às 08:00 horas,
devendo para tanto comparecer à garagem da Prefeitura muni-
do de enxada. INTIMA-O, também, que o não cumprimento
injustificado da pena importará na conversão de referida pena
restritiva de direitos em pena privativa de liberdade. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos
21 de outubro de 2002. E, para constar, Eu_(a)_(Andrei Fer-
nando Bergamo) Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

PATRÍCIA PELISSARI RIZZO
      JUÍZA SUBSTITUTA

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO  - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JURANDIR
SILVEIRA PINTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 170/2002 de
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, movida por CLÁU-
DIO SILVEIRA PINTO JUNIOR, em face de JURANDIR SIL-
VEIRA PINTO, que pelo presente com prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da primeira publicação na imprensa, fica devidamente
CITADO o requerido JURANDIR SILVEIRA PINTO, brasilei-
ro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob nº 041.866.649-
00, atualmente em lugar incerto, dos termos da presente ação,
bem como para contestar, querendo, dentro do prazo legal de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Tudo de conformidade
com o resumo da inicial, a seguir: “CLÁUDIO SILVEIRA PIN-
TO JUNIOR, move a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA, em face de JURANDIR SILVEIRA PINTO JUNI-
OR, alegando que em 22/08/1996 foi proposta pelo INCRA
perante a 7ª Vara Federal de Curitiba, Ação de Desapropriação
por Interesse Social sob nº 803/86, contra Cláudio Silveira Pin-
to Junior, menor púbere à época, bem como perante a 9ª Vara,
Ação de Reintegração de Posse sob nº 179/87, que lhe movia o
INCRA. Em março de 1988 foi realizado em ambos os proces-
sos acordo entre o expropriado e o expropriante. Através  do
citado acordo, o expropriante pagou ao expropriado, através de
seu representante judicial, o valor da indenização correspon-
dente ao imóvel expropriado no montante de Cz$ 21.409.812,00,
representados por 5.219 Títulos da Dívida Agrária - TDA, dis-
tribuídos nos certificados de série “F”, nºs. 038.650 a 038.653,
mais a importância em espécie de Cz$ 952,10, como sobra de
emissão dos TDA. A cláusula terceira do acordo dispõe que os
títulos da dívida agrária emitidos em 29.03.88 em favor do ex-
propriado, serão resgatáveis na proporção de 25%, do 2º ao 5º
ano. Homologado o acordo, emitidos os TDAs nos termos do
disposto na cláusula terceira, o advogado Dr. Celso autorizado
pelo pai do menor, após receber os honorários em TDAs - 10%
sobre o total recebido - entregou os títulos ao requerido Juran-
dir Silveira Pinto. Tendo o requerido recebido as TDAs do pro-
curador do menor, deveria tê-los entregues à seu pai, também
pai do menor, Sr. Cláudio Silveira Pinto. Em 1989 faleceu Cláu-
dio Silveira Pinto, pai das partes. O pai do autor e posterior-
mente o autor de diversas vezes cobraram do requerido o paga-
mento dos TDAs, contudo este nunca preocupou-se em restitu-
ílas, também nunca negou seu recebimento. Alega ainda que,
apesar de várias tentativas de receber seu crédito amigavelmente,
tal não foi possível, vez que o requerido não demonstra qual-
quer interesse na quitação do débito, restando portanto a via
jurisdicional para tentar solucionar o litígio. Narrados os fatos,
requereu a citação do réu para que pague ao autor o montante
devido pelo recebimento da indenização referente à ação de
desapropriação e reintegração de posse, conforme acordo rea-
lizado. Julgar totalmente procedentes os pedidos, condenando
o réu ao pagamento da quantia acrescidas de juros e correção
monetária, bem como custas processuais, honorários advocatí-
cios sobre o valor da condenação, e demais encargos legais.
Protestou em provar o alegado por todos os meios de provas em
direitos admitidos. Dá-se à causa o valor de R$ 410.000,00
(quatrocentos e dez mil reais). Nestes termos, Pede deferimen-
to. Campo Mourão, 27 de maio de 2002. (a)Marcelo Sérgio
Pereira - OAB-PR nº 17.576 - Carla Fabiana Hermann Zagotto
- OAB/PR nº 25.009 e Edmundo Manoel Santana - OAB/PR nº
31.308. Tudo de conformidade ainda com o r. despacho de fls.
404, a seguir transcrito: “Cls. 170/02. Cite-se por edital com
prazo de 30 dias. Campo Mourão, 13 de agosto de 2002. (a)RUI
A. CRUZ - JUIZ DE DIREITO”. Advertência do artigo 285 do
Código de Processo Civil: “Não sendo contestada a ação, pre-
sumir-se-ão, aceitos como verídicos os fatos articulados pelo
autor”. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Mou-
rão, estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto do
ano dois mil e dois.
Eu,________(Dejair Palma) Escrivão da Primeira Vara Cível.

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO  - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO
JURANDIR SILVEIRA PINTO, E TERCEIROS

INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 175/2002 de
MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENA-
ÇÃO DE BENS, movida por CLAUDIO SILVEIRA PINTO
JUNIOR, em face de JURANDIR SILVEIRA PINTO, que pelo
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presente com prazo de 30 (trinta) dias, a contar da primeira
publicação na imprensa, ficam devidamente NOTIFICADOS o
requerido JURANDIR SILVEIRA PINTO, brasileiro, casado,
comerciante, inscrito no CPF sob nº 041.866.649-00, atualmente
em lugar incerto, bem como os TERCEIROS INTERESSADOS,
dos termos da presente ação. Tudo de conformidade com o re-
sumo da inicial, a seguir transcrito: “CLAUDIO SILVEIRA
PINTO JUNIOR, move a presente MEDIDA CAUTELAR DE
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, em face de
JURANDIR SILVEIRA PINTO, alegando que em 22 de agosto
de 1986, foi proposta pelo INCRA perante a 7ª Vara Federal de
Curitiba, Ação de Desapropriação por Interesse Social sob nº
803/96 contra Cláudio Silveira Pinto Junior, menor na época,
bem como que tramitou ainda, perante a 9ª Vara, Ação de Rein-
tegração de Posse sob nº 179/87, movida pelo INTER, em face
de Cláudio Silveira Pinto Junior. Alega que para promover a
defesa judicial do menor, seu pai Claudio Silveira Pinto através
de seu filho mais velho Jurandir Silveira Pinto contratou os
serviços profissionais do Dr. Celso Renato D’Avila. Em março
de 1988 foi realizado, nos autos de desapropriação e reintegra-
ção de posse, termo de acordo entre o expropriado e o expro-
priante. Através do referido acordo o expropriante pagou atra-
vés de seu representante judicial, o valor de indenização cor-
respondente ao imóvel desapropriado no montante de Cz$
21.409.812,00, representados por 5.219 Título da Dívida Agrá-
ria, mais a importância em espécie de Cz$ 952,10, como sobra
de emissão dos TDA. Homologado o acordo, emitidos os TDAs,
o advogado Dr. Celso, autorizado pelo pai do menor, após re-
ceber os honorários em TDAs - 10% sobre o total recebido,
entregou os títulos ao requerido Jurandir Silveira Pinto. Tendo
o requerido recebido as TDAs do causídico deveria tê-los en-
tregues à seu pai também pai do menor Sr. Cláudio Silveira
Pinto, os quais nunca foram entregues. Em 1989 faleceu o pai
das partes. O autor soube através dos funcionários da família e
irmãos mais velhos, que o requerido foi a Brasília, onde encon-
trou Zamir Teixeira e Odilon Cabral, realizando a venda das
TDAs ao Banco Nacional. Fundados nestes fatos pretende o
autor a cobrança do montante a ele devido, referente aos TDAs
recebidos pelo requerido e não entregues ao autor - Ação Ordi-
nária de Cobrança nº 170/2002, em trâmite perante este Juízo.
Alega ainda que o requerido usando de má-fé, busca de todas
as formas impedir que o requerente veja efetivado concreta-
mente os seus direitos, pois agora, usando de uma subterfúgio
imoral e fraudulento, está transferindo, a título de doação, to-
dos os seus bens para os filhos. É exatamente para promover a
ressalva de seus direitos que o autor promove por escrito o pre-
sente protesto contra alienação de bens. Requereu ainda o au-
tor, a notificação do requerido via edital; Julgar totalmente pro-
cedente os pedidos realizados, para o fim de determinar a pu-
blicação do protesto, ressalvando os direitos do autor; Conde-
nar o requerido ao pagamento das custas processuais, honorá-
rios advocatícios, e todos os demais encargos. Pretende provar
o alegado por todos os meios de provas em direito admitidas.
Deu-se a presente causa o valor de R$ 410.000,00 (quatrocen-
tos e dez mil reais). Nestes termos, Pede deferimento. Campo
Mourão, 05 de junho de 2002. (a)Marcelo Sérgio Pereira - OAB/
PR nº 17.576 e Carla Fabiana Hermann Zagotto - OAB/PR nº
25.009”. Tudo de conformidade ainda como o despacho de fls.
121, a seguir transcrito. “Cls. 175/2002. O protesto contra ali-
enação de bens, “procedimento não contencioso mero chama-
mento, ato de natureza de chamada jurisdição voluntária, que
nada obriga os interpelantes” (Jurisprudência abaixo citada) e
está disciplinado no artigo 867 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil e “...não admite defesa nem contraprotestos nos
autos...” (art. 871), de sorte que o proposto pelo autor não pode
ter prosseguimento na forma pretendida. Aliás, além da doutri-
na citada a fls. 08 apontar exatamente nesse sentido, a jurispru-
dência orienta que “a resolução do juiz no protesto, na interpe-
lação e na notificação, é simples exercício de uma pretensão de
ressalva ou conservação de direitos de cognição limitada, cin-
gindo-se o magistrado, nos termos do art. 869, do CPC a apurar
a existência de legítimo interesse e a ausência de nocividade.
Não lhe é dado examinar em profundidade o mérito do direito
da parte ou a prova oferecida. 2. A interpelação judicial é pro-
cedimento não contencioso, mero chamamento, ato de nature-
za da chamada jurisdição voluntária, que nada obriga aos inter-
pelantes, tampouco causa-lhes obrigações, exercendo, o Juiz, a
função de agente transmissor de comunicação de vontade. Não
atua para preservar o processo do periculum in mora, nem pre-
vê para assegurar eficácia e utilidade a outro processo. (TAPR
- AC 0162513-0 - (13372) - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Lauro Augusto
Fabrício de Melo - DJPR 01.12.2000 in Júris Síntese o 32 -
9017831). Defiro o protesto na forma do artigo 867, do Código
de Processo Civil, expeça-se mandado de notificação e edital
para conhecimento de terceiros. Campo Mourão, 6 de junho de
2002. (a)RUI A. CRUZ - JUIZ DE DIREITO”, e despacho de
fls. 128, também transcrito. “Cls. 175/02. Notifique-se por edi-
tal com prazo de 30 dias. Campo Mourão, 19 de agosto de 2002.
(a)RUI A. CRUZ - JUIZ DE DIREITO”. Advertência do artigo
285 do Código de Processo Civil: “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão, aceitos como verídicos os fatos articulados pelo
autor”. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Mou-
rão, estado do Paraná, aos SEIS dias do mês de SETEMBRO
do ano DOIS MIL E DOIS.
Eu,___________(Dejair Palma) Escrivão da Primeira Vara Cí-
vel.

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

R$ 882,00 - 4583/2002

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS  DO PEDIDO DE CONCORDATA

SUSPENSIVA DA EMPRESA NILZA NALDONY
STANISZEWSKI -ME.

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 245/2002,  de
CONCORDATA SUSPENSIVA requerida por  NILZA NAL-
DONY STANISZEWSKI -ME. E, que pelo presente edital

LEVA AO CONHECIMENTO DOS CREDORES E  TER-
CEIROS INTERESSADOS  do pedido de CONCORDATA
PREVENTIVA formulada pela empresa NILZA NALDONY
STANISZEWSKI - ME, com o seguinte teor: “Excelentíssima
Senhora Magistrada da Segunda Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná.  NILZA  NALDONY STA-
NISZEWSKI –ME – pessoa  jurídica  de direito  privado,  mi-
cro-empresa de natureza  individual, com sede  à rua Interven-
tor Manoel Ribas , 859, em Campo Mourão, Estado do Paraná,
inscrita  no CNPJ/MF  sob o número 02.158.819/0001-07, por
seu procurador judicial subscritor, advogado Bento Pereira de
Camargo Neto, profissional inscrito na OAB/PR  sob o número
10.963, com escritório  à  rua Prefeito Devete de Paula Xavier
, 588, nesta cidade, com fundamento nos artigos 177, parágra-
fo único, inciso I  e 178, do Decreto-Lei  7.661, de 21 de junho
de 1945, vem ajuizar  pedido de  CONCORDATA SUSPENSI-
VA em face de sua falência  decretada e que tramita pelos Au-
tos 480/98, expondo, para tanto,  o seguinte:  A autora teve  a
falência decretada por Vossa Excelência, a 10 de dezembro de
1999, autos  480/98 (fls. 45/47) com sentença publicada a 10/
12/1999 (fls. 48). O quadro geral de credores a que  alude  o
artigo 96, § 2º da Lei Falimentar, foi publicado a 19 de março
de 2.002. O relatório do síndico a que se refere o inciso XIX,
do artigo 63, da Lei Falimentar,  foi entregue  em cartório a 02/
08/2002 ( fls. 148 usque 150). O artigo 177, da Lei Falimentar,
prevê: “o faldio pode obter, observadas as disposições dos arts.
111 a 113, a suspensão da falência, requerendo ao juiz lhe seja
concedida concordata preventiva”. Parágrafo único: “o deve-
dor, no seui pedido, deve oferecer aos credores quirografários,
por saldo de seus créditos, o pagamento mínimo de : inciso I –
35%  se for à vista. Artigo 178: “O pedido de concordata sus-
pensiva será feito dentro dos cinco dias seguintes ao do venci-
mento do prazo para a entrega , em cartório, do relatório do
síndico (Art. 63, nº XIX). Ante o permissivo  legal e ainda,  no
intuito de ver cessados os efeitos  negativos que um processo
falimentar causa ao bom nome, a Autora requer a Vossa Exce-
lência conceder-lhe  os benefícios da  suspensão  da falência,
mediante o deferimento da concordata suspensiva.  Em cum-
primento ao artigo 177, parágrafo único, inciso I,  da Lei Fali-
mentar, a autora propõe pagar o valor equivalente a 35% à vis-
ta, da dívida  quirografária  e a integralidade da dívida não
albergada pelos efeitos da quebra. O quadro geral de credores,
folhas 124, elaborado pelo Síndico, e que reproduz a fidelida-
de da dívida da massa, esta assim composto: DÍDVIDA TRA-
BALHISTA: Maureen Cristiane  Pereira ...R$ 550,00 CRÉDI-
TOS TRIBUTÁRIOS: Fazenda Pública  Estadual (ICMS)...R$
124,52 CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: Coop. Industrial e
Comercial Ltda...R$ 6.458,89 Coretex Ind. Têxtil Ltda...R$
2.240,00 TOTAL DO PASSIVO.....R$ 9.373,41 Demonstrati-
vo dos valores  a serem pagos aos credores quirografários no
percentual oferedido pela Autora (35%): Coop. Industrial e
Comercial Ltda....R$ 2.260,61 Coretex Ind. Têxtil Ltda ...R$
784,00  Total ...R$ 3.044,61 A Autora se  compromete a cum-
prir  integralmente as condições da concessão  da concordata
suspensiva, no prazo de trinta  dias, a contar do trânsito em
julgado da sentença  que a conceder, de conformidade com o
parágrafo único do art. 183, da Lei Falimentar. Ante o exposto,
requer: a) ACOLHER o pedido da autora e CONCEDER-LHE
os benefçios da suspensão dos efeitos da falência, com o defe-
rimento da concordata suspensiva; b) DETERMINAR a publi-
cação, por edital,  do presente pedido, com a  intimação  dos
credores, para  a oposição de embargos, no prazo de cinco dias
e na forma do art. 181, da Lei Falimentar, querendo; c) CON-
CEDER vistas ao Representante do Ministério Público; d) DIS-
TRIBUIR a presente ação, por dependência, para  que fique
apensa aos autos 480/98.  À ação, dá o valor de R$ 3.044,61
termos em que, pede e espera deferimento. Campo Mourão, 06
de agosto de 2.002. (a)  Bento Pereira de Camargo Neto – Proc.
Judicial.”. Que ficam  os  interessados e os credores da mas-
sa,  para que ofereçam embargos, querendo, ao presente
pedido, no prazo de cinco (05) dias.. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no
local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano dois mil e
dois. Eu,______________________________(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

R$ 396,00 - NF 64565

    JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PA-
RANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1694/02, de Ação de Divórcio Direto, onde VALDENICE SIL-
VA DOS SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Cas-
cavel - Pr, à Rua Altemar Dutra, n. 151, Bela Vista, move con-
tra ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, residente e domiciliado
(a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas
do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 22 a seguir transcrito;
“ 1 – Processe-se em segredo de justiça.  2 – Cite-se  o(a)

requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se

constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não

CASCAVEL

sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-

rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-

dos pelo autor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo contesta-

tório, será contado da data da audiência conciliatória, desde

já designada para o dia 19 de Fevereiro de 2003, às 14:00

horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.  Int.”

Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Subs-
tituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Outubro
do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   RENÊ FERREIRA DE
LISBOA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1438/00, de Ação de Divórcio Direto, onde ANAIR REGINA
DOS SANTOS LISBOA, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Pr, à Rua Antonio Eduardo, 324, Bairro XIV de
Novembro, move contra RENÊ FERREIRA DE LISBOA,
residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob
as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de
fls. 39 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de

justiça.  2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de

vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do

CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de

quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como ver-

dadeiros os fatos alegados pelo autor.   3 – Insira-se nos edi-

tais que o prazo contestatório, será contado da data da audi-

ência conciliatória, desde já designada para o dia 12 de Feve-

reiro de 2003, às 14:15 horas, a qual as partes ficam intima-

das a comparecer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O
MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 21
dias do mês de Outubro  do ano 2.002 .
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   MARCIEL SILVÉRIO DA SILVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1569/02, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, onde SIMO-
NE REGINDA SILVÉRIO DA SILVA, residente e domicilia-
do na cidade de Cascavel - Pr, à Rua Sete de Setembro, 2334,
apt. 22, move contra MARCIEL SILVÉRIO DA SILVA, resi-
dente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls.
26 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de justiça.

2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte

dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC.,

isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de quinze

dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros

os fatos alegados pelo autor.   3 – Insira-se nos editais que o

prazo contestatório, será contado da data da audiência conci-

liatória, desde já designada para o dia 10 de Março de 2003,

às 14:30 horas, a qual as partes ficam intimadas a compare-

cer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de
Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de cos-
tume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 21 dias do mês
de Outubro do ano 2.002. Eu,_______________________,
EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família
e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscre-
vi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   IVO MORAIS GONÇALVES

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1538/02, de Ação de Divórcio Direto, onde TEREZINHA
GALESKI GONÇALVES, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Pr, à Rua Das Américas, 528, Jardim São Fran-
cisco, move contra IVO MORAIS GONÇALVES, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 16 a
seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de justiça.  2 –

Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias,

fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,

que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se

presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos

alegados pelo autor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo

contestatório, será contado da data da audiência conciliató-

ria, desde já designada para o dia 24 de Fevereiro  de 2003,

às 13:30 horas, a qual as partes ficam intimadas a compare-

cer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de
Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de cos-
tume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 22 dias do mês
de Outubro do ano 2.002. Eu,_______________________,
EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família
e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscre-
vi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO
 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO  DO REQUERIDO  ESPOLIO DE ANTONIO

DE PAULA, BEM COMO OS EVENTUAIS TERCEI-
ROS INTERESSADOS, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
ESPOLIO DE ANTONIO DE PAULA, que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de USUCAPIAO ,
sob nº 000565/2002 em que  NORILDA BORGES move contra
ESPOLIO DE ANTONIO DE PAULA. É o presente edital para
CITAÇÃO do requerido ESPOLIO DE ANTONIO DE PAU-
LA, do inteiro teor da presente ação, bem como dos eventuais
terceiros interessados, que a seguir vai transcrito:SRA. NO-
RILDA BORGES, brasileira, divorciada, do lar, portadora da
Carteira de Identidade n.º 5.106.729-0/PR  e inscrita no CPF/
MF sob o n.º 284.862.189-34, com endereço na Rua Dos Par-
dais, n.º 80 - Jardim Floresta, nesta cidade e Comarca de
Cascavel(PR), vem por sua advogada que firma a presente, com
endereço profissional na Av. Tancredo Neves, n.º 1854 - Sala
1G, nesta cidade e Comarca de Cascavel(Pr), respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, nos termos do artigo  183 da Constituição Federal de
1988, contra  ESPÓLIO DE ANTONIO DE PAULA, de cujus,
com herdeiros e sucessores atualmente residentes em  lugar
incerto e não conhecido, expondo o que segue:1 - Desde a data
de 04 de Abril de 1984, a Requerente possui mansa, pacifica e
ininterruptamente, através de compromisso verbal de compra e
venda com o de cujus, sem oposição de quem quer que seja,
uma residência constante das seguintes especificações:” LOTE
URBANO N.º 04 (QUATRO) , MEDINDO 298,15 METROS
QUADRADOS, DA QUADRA N.º 119 (CENTO E DEZENO-
VE), DO PARQUE HABITACIONAL FLORESTA, SITUADO
NA CIDADE E COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO
PARANÁ, COM BENFEITORIAS, CONSTANTE DE UMA
CASA PADRÃO-PR 2-32C, COM 32,40 METROS, COM AS
SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: TESTADA: MEDINDO
11,00 METROS, CONFRONTA COM A RUA PROJETADA
Z; FUNDOS: MEDINDO 11,00 METROS, CONFRONTA
COM A PROPRIEDADE DE NELSON MENEGUETTE;
LADO DIREITO: MEDINDO 27,02 METROS, CONFRON-
TA COM O LOTE N.º 03; E LADO ESQUERDO: MEDINDO
27,19 METROS, CONFRONTA COM O LOTE N.º 05, COM
DEMAIS MEDIDAS E CARACTERÍSTICAS CONSTANTES
DA MATRÍCULA N.º 35.049 DO LIVRO N.º 2 - REGISTRO
GERAL DO CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO DESTA CIDADE E
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ.”2 -
Durante todo esse tempo, a Requerente promoveu, pontualmen-
te, o pagamento das mensalidades junto à COHAPAR, contas
de luz, contas de água, taxas de lixo e IPTU, bem como todas
as demais taxas lançadas sobre o imóvel em epígrafe, conforme
documentos anexos.3 - Até a morte do de cujus, ainda não ha-
via sido quitado o imóvel junto à COHAPAR, o que tão somen-
te ocorreu com seu falecimento, desta forma a COHAPAR, au-
tomaticamente, deu baixa na hipoteca sobre o imóvel em ques-
tão, mas, infelizmente o de cujus, como fez compra e venda
verbal, não deixou endereços nem tão pouco notícias de her-
deiros ou sucessores de seu espólio, portanto o motivo da ne-
cessidade da tutela jurisdicional para legalizar a situação do
imóvel, já à mais de 18 (dezoito) anos consecutivos, em posse
mansa e pacífica da Requerente.4 - Estabelece o artigo 183 da
CF/88:”Aquele que possuir como sua área urbana de até du-
zentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininter
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ruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou
de sua família, adquir-lhe-á o domínio, desde que não seja pro-
prietário de outro imóvel urbano ou rural.§ 1.º - O título de
domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à
mulher, ou à ambos, independente de estado civil.”ISTO POS-
TO, R E Q U E R  se digne Vossa Excelência:A - o recebimento
da presente ação de usucapião de imóvel, na qual se requer,
conforme artigos 941 e 945 do Código de Processo Civil Brasi-
leiro, a competente declaração judicial do domínio, cuja sen-
tença será transcrita, mediante mandado, no Registro de
Imóveis;B - pede também, dia e hora para a audiência prelimi-
nar, a fim de se justificar a posse (artigo 942, inciso I do CPC),
bem como a citação por edital do espólio do Requerido acima
indicado, observando, quanto ao prazo, o disposto no artigo
232, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, para, querendo,
apresentar defesa.  Caso o Espólio do Requerido não apresente
defesa, pede seja nomeado curador especial;C - ademais re-
quer a citação por Carta Registrada em mãos próprias (artigos
222 e 223 do CPC), para, querendo, manifestarem eventual in-
teresse na causa, os seguintes confinantes:LUCIANO DE CAM-
POS, portador da Carteira de Identidade n.º 7193207-9/PR,
residente e domiciliado na Rua Dos Pardais, n.º 92 - Jardim
Floresta, nesta cidade e Comarca de Cascavel(PR);IZABEL
CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA, portadora da Carteira
de Identidade n.º 5.763.911-3/PR, residente e domiciliada na
Rua Dos Pardais, n.º 65 - Jardim Floresta, nesta cidade e Co-
marca de Cascavel(PR);HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA,
portador da Carteira de Identidade n.º 4.016.413-8/PR, resi-
dente e domiciliado na Rua Dos Pardais, n.º 87 - Jardim Flo-
resta, nesta cidade e Comarca de Cascavel(Pr); IZOLINA AL-
VES DE MELO, portadora da Carteira de Identidade n.º
3.826.613-6/PR, residente e domiciliada na Rua Dos Pardais,
n.º 70 - Jardim Floresta, nesta cidade e Comarca de
Cascavel(Pr).D - seja citado pelo correio (Carta A/R), o antigo
credor hipotecário, COHAPAR, nesta cidade de Cascavel(Pr),
para manifestar seu interesse na causa, ficando desde logo ci-
entificado de que a Requerente fora a pagadora das parcelas
vencidas desde 04/04/1984 até a data do falecimento do antigo
proprietário e a quitação automática do imóvel;E - pede ainda,
atendendo ao que dispõe o artigo 943 do Código de Processo
Civil, sejam cientificados por carta, para se manifestarem na
causa, os dignos Representantes da Fazenda da União, do Esta-
do e do Município;F - requer seja intimado o Douto Represen-
tante do Ministério Público, para intervir em todos os atos des-
te processo;G - finalmente, pede o benefício da Justiça Gratui-
ta, tendo em conta que a Requerente encontra-se aposentada,
conforme comprova a cópia da CTPS juntada ao pedido, bem
como por tratar-se de pessoa pobre, não podendo arcar com
custas e despesas processuais, em prejuízo do sustento próprio
e de sua família.6 - Protestando por todos os meios de prova
em direito admitidos, especialmente testemunhais, documen-
tos, perícias e vistorias, dá-se a presente causa o valor de R$
10.000,00 (Dez mil reais).Termos em que,Pede e Espera
Deferimento.Cascavel(Pr), 16 de Julho de 2002.Márcia Regina
Werner. OAB/PR 18.311. Ciente de que querendo, poderá con-
testar a presente ação, no prazo legal de quinze (15) dias, sob
penas do artigo 285 do C.P.C. “...não sendo contestada a pre-
sente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, bem como os eventuais terceiros interessa-
dos.  Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, 20 de outubro de 2.002. EU/(a)ADRIANO BAR-
BAR DE CARVALHO FUNC. JURAMENTADO, que digitei e
subscrevi.

(original assinado em cartorio)
ROSALDO ELIAS PACAGNAN

= JUIZ DE DIREITO =

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.
  Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  IVAN RICARDO OLIVEIRA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
0638/02, de Ação de Divórcio Direto, onde SIRLEY FRANCI-
SO DA SILVA OLIVEIRA, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Pr, à Rua Carlos de Carvalho, 1672, Bairro Par-
que São Paulo, move contra IVAN RICARDO OLIVEIRA, re-
sidente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls.
17 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de justiça.
2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte
dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto
é, que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se
presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória, des-
de já designada para o dia 12 de Fevereiro de 2003, às 14:45
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.  Int.”
Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Subs-
tituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Outubro do
ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

  Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  LUIZ MAURO DA SILVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º
andar, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos
sob n. 0658/00, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, onde
ALGINE MARIA BERTALIOLI DA SILVA, residente e do-
miciliado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua Promotor Cesar
Salgado, 99, Jardim Maria Luiza, move contra LUIZ MAU-
RO DA SILVA, residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e
não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,
e despacho de fls. 24 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em
segredo de justiça.  2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital,
com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do
art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no
prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré),
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.   3 – Insira-se
nos editais que o prazo contestatório, será contado da data da
audiência conciliatória, desde já designada para o dia 20 de
Março  de 2003, às 13:20 horas, a qual as partes ficam intima-
das a comparecer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O
MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos
23 dias do mês de Outubro do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel – ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CLAUDEMIR
JOSÉ DOS SANTOS, com prazo de 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do requerido CLAUDE-
MIR JOSÉ DOS SANTOS, firma individual, inscrita no CNPJ
nº 73.424.194/0001-26, com sede na Rua Albino Torraca nº
900, na cidade de Dourados/MS, atualmente em lugar incerto e
não sabido por este Juízo e Cartório
se processam aos termos dos autos de AÇÃO DE DEPÓSITO,
sob nº 827/1996 em que MINASGÁS S/A DISTRIBUIDORA
DE GÁS COMBUSTÍVEL move contra CLAUDEMIR JOSÉ
DOS SANTOS e OUTROS. Tem o presente a finalidade de
CITAÇÃO do requerido CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de
cinco (05) dias, decorridos os 30 (trinta) dias da publicação,
depositar o bem alienado, em Juízo, ou seja, 300 (TREZEN-
TOS) BOTIJÕES VAZIOS do tipo P-13, ou seu equivalente em
dinheiro, R$10.200,00 (dez mil  e duzentos reais), devidamen-
te corrigido, mais custas processuais e honorários advocatíci-
os, sob pena de prisão por até um ano, bem como, para no
mesmo prazo contestar a presente ação, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
na inicial (art. 285 do CPC), DEPACHO DE FL.15: 1. Cite-se
o Réu, para no prazo de 5 (cinco) dias entregar a coisa, deposi-
tá-la em Juízo, consignar-lhe o equivalente em dinheiro, con-
testar a ação (CPC, art. 902, I e II).2. Int. Cascavel, 16 de agos-
to de 1996. (a) Wellington Emanuel Coimbra de Moura. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO. Mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de abril do ano de dois mil e dois. Eu, (a) IRENE ALVES
DE SOUZA Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível que di-
gitei e subscrevi.

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA e DA
COMERCIANTE INDIVIDUAL INÊS LURDES

MARTELLO e SEU MARIDO, com prazo de 30(trinta)
DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente da executada e
da comerciante individual INES LURDES MARTELLO e SEU
MARIDO, atualmente em lugar incerto e não sabido que por
este que por este Juizo e cartório se processam aos termos dos
autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000359/2001 em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move con-
tra INES LURDES MARTELLO, para pagamento da impor-
tância de R$ 1.133,92 (UM MIL, CENTO E TRINTA E TRES
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e demais acrésci-
mos legais, referente a CAD-ICMS: 90223535-32, datada de
07.03.2001, no livro nº 5020, folha 274, proveniente da divida
ativa registrada sob nº 02509774-2; datada de 06.04.2001, no
livro nº 5037, folha 83, proveniente da divida ativa registrada
sob nº 02518083-6; datada de 09.05.2001, no livro nº 5052,
folha 154, proveniente da divida ativa registrada sob nº 0255654-
9; datada de 07.06.2001, no livro nº 5069, folha 70, provenien-
te da divida ativa registrada sob nº 02534070-1; datada de
07.07.2001, no livro nº 5084, folha 232, proveniente da divida
ativa registrada sob nº 02541732-1; datada de 07.08.2001, no
livro nº 5101, folha 185, proveniente da divida ativa registrada
sob nº 02550185-3. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta)
dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da executa-
da e da comerciante individual INES LURDES MARTELLO e
SEU MARIDO, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30
dias desta publicação pagar a quantia acima mencionado acres-
cido de juros correção monetária multa, honorários advocatíci-
os e custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de

não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser
inscrita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 06 de agosto de 2.002. EU/(a)/
VERONICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA E DA
COMERCIANTE INDIVIDUAL CLESI FERREIRA

KUHN GUARDA e SEU CÔNJUGE, com prazo de
30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente da executada e
da comerciante individual CLESI FERREIRA KUHN GUAR-
DA E SEU CÔNJUGE, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000026/2001
em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra CLESI FERREIRA KUHN GUARDA, para paga-
mento da importância de R$ 1.443,19 (UM MIL, QUATRO-
CENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZENOVE CEN-
TAVOS) e demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS:
90201485-32, datada de 07.04.2000, no livro nº 4855, folha
66, proveniente da divida ativa registrada sob nº 02427066-1;
datada de 06.05.2000, no livro nº 4869, folha 220, proveniente
da divida ativa registrada sob nº 02434220-4; datada de
07.07.2000, no livro nº 4898, folha 161, proveniente da divida
ativa registrada sob nº 02448661-3; datada de 05.08.2000, no
livro nº 4911, folha 352, proveniente da divida ativa registrada
sob nº 02455352-3; datada de 06.10.2000, no livro nº 4939,
folha 429, proveniente da divida ativa registrada sob nº
02469429-1; datada de 10.11.2000, no livro nº 4953, folha 470,
proveniente da divida ativa registrada sob nº 02476470-2. O
Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da executada e da comerciante in-
dividual CLESI FERREIRA KUHN GUARDA e SEU CÔN-
JUGE, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias
desta publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido
de juros correção monetária multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não
o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser ins-
crita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 06 de agosto de 2.002. EU/(a)/
VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartório)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO
 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA

ANTONIO MORAES IMP EXP DE PROD ALIMENTI-
CIOS LTDA, e seus sócios ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRA MORAES e EDILSON DO NASCIMENTO
ONOFRE e SUAS CÔNJUGES, com prazo de 30 (trinta)

DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente da executada AN-
TONIO MORAES IMP EXP DE PROD ALIMENTICIOS
LTDA e seus sócios ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
MORAES e EDILSON DO NASCIMENTO ONOFRE e SUAS
CÔNJUGES, atualmente em lugar incerto e não sabido que por
este que por este Juizo e cartório se processam aos termos dos
autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000011/2001 em que
<is,ic,ie>FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra ANTONIO MORAES IMP EXP DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
MORAES e EDILSON DO NASCIMENTO ONOFRE, para
pagamento da importância de R$ 468.715,40 (QUATROCEN-
TOS E SESSENTA E OITO MIL, SETECENTOS E QUINZE
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) e demais acréscimos le-
gais, referente a CAD-ICMS: 90154651-71, datada de
28.08.2000, no livro nº 4913, folha 472, proveniente da divida
ativa registrada sob nº 02456472-0; datada de 28.08.2000, no
livro nº 4913, folha 474, proveniente da divida ativa registrada
sob nº 02456474-6; datada de 28.08.2000, no livro nº 4913,
folha 475, proveniente da divida ativa registrada sob nº
02456475-4; datada de 28.08.2000, no livro nº 4913, folha 493,
proveniente da divida ativa registrada sob nº 02456493-2. O
Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da executada ANTONIO MORA-
ES IMP EXP DE PROD ALIMENTICIOS LTDA e seus sócios
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MORAES e EDILSON
DO NASCIMENTO ONOFRE e SUAS CÔNJUGES, para no
prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação
pagar a quantia acima mencionado acrescido de juros correção
monetária multa, honorários advocatícios e custas processuais,
ou nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem

penhorados tantos bens quantos bastem para garantir o menci-
onado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, 06 de agosto de 2.002. EU/(a)/VERONICA TEI-
XEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
FLORENTINO & CIA LTDA e seus sócios, SIDNEI

FLORENTINO e TEREZA DE SOUZA FLORENTINO,
com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente da executada S
FLORENTINO & CIA LTDA e seus sócios SIDNEI FLOREN-
TINO e TEREZA DE SOUZA FLORENTINO, atualmente em
lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob nº 000017/2001 em que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra S FLORENTINO &
CIA LTDA, SIDNEI FLORENTINO e TEREZA DE SOUZA
FLORENTINO, para pagamento da importância de R$ 2.066,55
(DOIS MIL, SESSENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E
CINCO CENTAVOS) e demais acréscimos legais, referente a
CAD-ICMS: 41015244-48, datada de 29.11.2000, no livro nº
4954, folha 481, proveniente da divida ativa registrada sob nº
02476981-0. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da executado S
FLORENTINO & CIA LTDA e seus sócios, SIDNEI FLOREN-
TINO e TEREZA DE SOUZA FLORENTINO, para no prazo
de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, 06 de agosto de 2.002. EU/(a)/VERONICA TEI-
XEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

FARPA INDUSTRIAL PRODUTOS DE PAPEL LTDA na
pessoa de seus representante legais, JUCELINO DE

JESUS e MIGUEL ANASTACI NETO E SUAS
CONJUGES, com prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR LAURO AUGUSTO F. DE MELO FILHO, JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
FARPA INDUSTRIAL PRODUTOS DE PAPEL LTDA na pes-
soa de seus representante legais, JUCELINO DE JESUS e MI-
GUEL ANASTACI NETO E SUAS CONJUGES, atualmente
em lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob nº 00041/2001 em que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA move contra FARPA INDUSTRIAL
PRODUTOS DE PAPEL LTDA na pessoa de seus representan-
te legais, JUCELINO DE JESUS e MIGUEL ANASTACI NETO
E SUAS CONJUGES, para pagamento da importância de R$-
28.699,32 (vinte e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e
trinta e dois centavos) e demais acréscimos legais, referente a
CAD-ICMS: 41007520-21 datada de11.12.2000, no livro nº
004971, proveniente da divida ativa registrada sob n. 02485207-
5. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalida-
de de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados FARPA IN-
DUSTRIAL PRODUTOS DE PAPEL LTDA na pessoa de seus
representante legais, JUCELINO DE JESUS e MIGUEL ANAS-
TACI NETO E SUAS CONJUGES, para no prazo de 05 dias,
após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia aci-
ma mencionado acrescido de juros correção monetária multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir o mencionado pagamento,
devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 06 de agosto de 2.002. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FI-
DELES/ FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartório)
LAURO AUGUSTO F. DE MELO FILHO

= JUIZ DE DIREITO =
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Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ARLINDO ZORZI e SUA ESPOSA, com prazo de 30

(trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
ARLINDO ZORZI, atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000224/2000
em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra ARLINDO ZORZI, para pagamento da importân-
cia de R$ 1.878,39 (UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e demais acrés-
cimos legais, referente a dívida ativa registrada sob nº 02420252-
6, datada de 05/04/2000, no livro nº 4841, folha 252. O Presen-
te edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ARLINDO ZORZI e SUA
ESPOSA, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias
desta publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido
de juros correção monetária multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não
o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser ins-
crita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 01 de agosto de 2.002. EU,
___________________________(VERÔNICA TEIXEIRA FI-
DELES), FUNCIONÁRIA JURAMENTADA, que digitei e
subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
NILSON WINTER e comerciante individual NILSON
WINTER e SUA ESPOSA, com prazo de 30 (trinta)

DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente da executada
NILSON WINTER e do comerciante individual NILSON WIN-
TER e SUA ESPOSA , atualmente em lugar incerto e não sabi-
do que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000319/2001
em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra NILSON WINTER, para pagamento da importân-
cia de R$ 325,35 (TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E
TRINTA E CINCO CENTAVOS) e demais acréscimos legais,
referente a CAD-ICMS: 44600112-43, datada de 23.07.1997,
no livro nº 4347, folha 431, proveniente da divida ativa regis-
trada sob nº 02173431-4. O Presente edital tem o prazo de 30
(trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da
executada NILSON WINTER e do comerciante individual NIL-
SON WINTER e SUA ESPOSA, para no prazo de 05 dias, após
decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima
mencionado acrescido de juros correção monetária multa, ho-
norários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir o mencionado pagamento,
devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 06 de
agosto de 2.002. EU/ (a)/VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/
FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

LANCHONETE ZANDU LTDA, na pessoa de seus
representantes legais LUIZ VALDIR MATTS e LIDIA DE

LIMA e SEUS CÔNJUGES, com prazo de 30 (trinta)
DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente da executada
LANCHONETE ZANDU LTDA e seus representantes legais
LUIZ VALDIR MATTS e LIDIA DE LIMA e SEUS CÔNJU-
GES, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este

que por este Juizo e cartório se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000046/2001 em que FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra LAN-
CHONETE ZANDU LTDA, LUIZ VALDIR MATTS e LIDIA
DE LIMA, para pagamento da importância de R$ 2.144,29
(DOIS MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E
VINTE E NOVE CENTAVOS) e demais acréscimos legais, re-
ferente a CAD-ICMS: 41012119-03, datada de 08.12.2000, no
livro nº 4971, folha 95, proveniente da divida ativa registrada
sob nº 02485095-1. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta)
dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da executa-
da LANCHONETE ZANDU LTDA e seus representantes le-
gais LUIZ VALDIR MATTS e LIDIA DE LIMA e SEUS CÔN-
JUGES, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias
desta publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido
de juros correção monetária multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não
o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser ins-
crita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 06 de agosto de 2.002. EU/ (a)
VERONICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =

CERRO AZUL

JUÍZO DE  DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Alcides Antonio Adamante

Escrivão
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná

EDITAL DE DOS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
HERDEIROS, BEM COMO TERCEIROS INTERESSA-

DOS E EVENTUAIS ANTIGOS POSSUIDORES DO
IMÓVEL USUCAPIENDO - PRAZO

DE 30 DIAS

O Doutor  Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, MM. Juiz
Substituto desta comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da
Lei etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por meio deste CITA os réus
incertos e desconhecidos, herdeiros, bem como terceiros inte-
ressados e eventuais antigos possuidores do imóvel usucapien-
do, para, querendo, contestar, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de
revelia, isto é, não sendo contestado, no prazo legal, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela reque-
rente MICHELLE FLEISCHFRESSER SERENA, nos Autos de
USUCAPIÃO, registrado sob número 0050/02, que alega, em
síntese, ser possuidora da área de 762.058,00 m2, ou seja, 31,49
alqueires, situada na localidade denominada Sitio Dona Odete,
situada no lugar Piedade do Rio Abaixo, Cerro Azul, PR, por sí
e seus antecessores, por período superior a 20 anos, sendo con-
frontantes: LEONAI LEGÁRIO VAZ; DASOTEC PLANEJA-
MENTO E ENGENHARIA FLORESTAL LTDA e MARIA
JOSÉ DE JESUS. E, para que cheque ao conhecimento de to-
dos os interessados, expediu-se o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costume,
para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado
nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos onze dias do mês de
julho do  ano de mil e dois. Eu (a) Alcides Antonio Adamante,
escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz de
Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.
ALCIDES ANTONIO ADAMANTE  - ESCRIVÃO DO CÍ-
VEL

CIANORTE

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fabrício Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 148/
2001, em que é réu Eliel Pereira Batista, filho de Samuel Batis-
ta e de Ilda Pereira Batista, encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelos seguintes fatos: Fato: No dia
01.01.2001, na praça Valdemar Alves Nogueira, na cidade de
Jussara, PR, o denunciado Silvio Petrilo desobedeceu ordem
legal da policia militar, no exercício da sua função pública. Ato
continuo, foi tentada a detenção do denunciado Silvio, para a
confecção do competente termo circunstanciado pelo crime de
desobediência, porem este não foi realizado, tendo em vista
que os denunciados Samoel Jesse, Wagner Aparecido e Eliel
Pereira Batista, juntamente com outras pessoas não identifica-
das que evadiram-se do local, todos agindo em comum acordo,
dolosamente, opuseram-se à execução do ato legal, mediante
uso de força física (violência) contra os policiais militares, evi-
tando a execução do ato. Após esse fato, todos evadiram-se do
local, sendo solicitado reforço à policia militar, que com o au-
xilio de mais policiais militares conseguiu deter e levar ate a
Delegacia de policia de Jussara os quatros denunciados., in-
fringindo assim a norma do artigo 329, § 1º, do Código Penal,
e, não sendo possível citá-lo pessoalmente,  fica pelo presente
edital  CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 18 de novembro
de2002, às 17:00 horas, a fim de ser qualificado e interrogado,
nos autos acima mencionados, ficando ainda ciente de que ser-
lhe-á declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato desig-

nado, bem como aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos  02 de outubro de 2002. Eu,  (Marcos
Henrique Romualdo da Silva), Escrivão,  o subscrevi e certifi-
co inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
- Cartório do Cível & Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO  -  COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Edital de Citação DE EVENTUAIS INTERESSADOS AUSEN-
TES INCERTOS E DESCONHECIDOS.  OBJETIVO: Para que
no prazo de 15 dias, ofereçam resposta ao pedido formulado
pela autora nos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
sob nº 381/02, em que figura como requerente, CONGREGA-
ÇÃO CRISTÃ NO BRASIL, e como requerido, ESPÓLIO DE
ANTÔNIO LEITE CORREIA, representado pela inventariante
INGUER CAMPOLI CORREA.  Prazo do Edital: 20 (Vinte)
DIAS. Cornélio Procópio, 21 de Outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,——————————————PAULO EUGÊNIO
LUCCHESE,  Escrivão que  digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Prazo 30 (trinta) dias
O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI, ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.32 nos autos 104/2000 de Execução Fiscal em que é exe-
quente Fazenda Pública Municipal e executado Adelino Ber-
totto, por meio deste CITA O REQUERIDO ADELINO BER-
TOTTO E SUA ESPOSA, com qualificação e endereço igno-
rados, para, querendo, no prazo legal de cinco dias, paguem a
importância de R$ 1.604,45 (um mil, seiscentos e quatro reais
e quarenta e cinco centavos), e demais cominações legais, refe-
rente a divida ativa certidão nº.56/2000, de impostos devidos
do lote 10 da quadra 02 nos anos de 92 a 2000, ou nomeie bens
a penhora, sob pena de converter-se o arresto de fls.18, sendo o
lote de terreno urbano, sob nº10, da quadra nº02, situado no
loteamento Vila Operária, anexado à urbanização da sede desta
Cidade, com a área de 600,00m2, com as divisas, confronta-
ções e demais características constantes da matrícula nº5.544,
do RI desta Comarca, em penhora, passando a fluir, inconti-
nente, sem nova intimação o prazo de trinta dias para apresen-
tação de embargos. No caso de pagamento de divida o executa-
do poderá dirigir-se à Praça dos Três Poderes, s/n, Coronel Vi-
vida - Pr. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel
Vivida Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês outubro do
ano  dois mil e dois. Eu,                 (Ana Maria Schulz Auache)
empregada juramentada do Cartório Cível e Anexos, digitei e
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Prazo 30 (trinta) dias
O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI, ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.36 nos autos 76/2000 de Execução Fiscal em que é exe-
quente Fazenda Pública Municipal e executado Euclides Do-
mingos Folador, por meio deste CITA O REQUERIDO EUC-
LIDES DOMINGOS FOLADOR E SUA ESPOSA, com qua-
lificação e endereço ignorados, para, querendo, no prazo legal
de cinco dias, paguem a importância de R$ 1.944,37 (um mil
novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos), e
demais cominações legais, referente a divida ativa certidão nº.4/
2000, de impostos devidos do lote 013 A da quadra 03 nos anos
de 86 a 2000, ou nomeie bens a penhora, sob pena de conver-
ter-se o arresto de fls.19, sendo parte da chácara sob nº75, do
perímetro suburbano desta Cidade, com a área de 336,00 m2,
com as divisas, confrontações e demais características cons-
tantes da matrícula nº1.963 do RI desta Comarca, em penhora,
passando a fluir, incontinente, sem nova intimação o prazo de
trinta dias para apresentação de embargos. No caso de paga-
mento de divida o executado poderá dirigir-se à Praça dos Três
Poderes, s/n, Coronel Vivida - Pr. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Coronel Vivida Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês outubro do ano  dois mil e dois. Eu,                 (Ana
Maria Schulz Auache) empregada juramentada do Cartório Cí-
vel e Anexos, digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

CORONEL VIVIDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 (trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.36 nos autos 97/2000 de Execução Fiscal em que é exe-
quente Fazenda Pública Municipal e executada Carolina Maria
B. Quadros, por meio deste CITA A REQUERIDA CARO-
LINA MARIA B. QUADROS, com qualificação e endereço
ignorados, para, querendo, no prazo legal de cinco dias, pague
a importância de R$ 1.772,00 (um mil setecentos e setenta e
dois reais), e demais cominações legais, referente a divida ati-
va certidão nº.31/2000, de impostos devidos do lote 4 da qua-
dra 02 nos anos de 89 a 2000, ou nomeie bens a penhora, sob
pena de converter-se o arresto de fls.20, sendo o lote de terreno
urbano, nº04, da quadra 02, situado no loteamento denomina-
do Librelato, anexado à urbanização da sede desta Cidade, con-
tendo a área de 266,00m2, de terras, com limites, confronta-
ções e demais características constantes da matrícula nº8.315,
do livro 02 do RI desta Comarca, em penhora, passando a fluir,
incontinente, sem nova intimação o prazo de trinta dias para
apresentação de embargos. No caso de pagamento de divida o
executado poderá dirigir-se à Praça dos Três Poderes, s/n, Co-
ronel Vivida - Pr. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Coronel Vivida Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês ou-
tubro do ano  dois mil e dois.           Eu,                 (Ana Maria
Schulz Auache) empregada juramentada do Cartório Cível e
Anexos, digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 (trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.37 nos autos 94/2000 de Execução Fiscal em que é exe-
quente Fazenda Pública Municipal e executado  Erminio dos
Santos Tigre, por meio deste CITA O REQUERIDO ERMI-
NIO DOS SANTOS TIGRE E SUA ESPOSA, com qualifi-
cação e endereço ignorados, para, querendo, no prazo legal de
cinco dias, paguem a importância de R$ 1.767,03 (um mil sete-
centos e sessenta e sete reais e três centavos), e demais comina-
ções legais, referente a divida ativa certidão nº.57/2000, de
impostos devidos do lote 08 da quadra 10 nos anos de 86 a
2000, ou nomeie bens a penhora, sob pena de converter-se o
arresto de fls.21, sendo o lote urbano, nº08, da quadra nº10,
situado no loteamento denominado Vila Operária, anexado à
urbanização da sede desta Cidade, com a área de 600,00m2,
localizado à Rua Manoel Pedro dos Santos, nº285, com as divi-
sas, confrontações e demais características constantes da ma-
trícula nº6.391 do RI desta Comarca, em penhora, passando a
fluir, incontinente, sem nova intimação o prazo de trinta dias
para apresentação de embargos. No caso de pagamento de divi-
da o executado poderá dirigir-se à Praça dos Três Poderes, s/n,
Coronel Vivida - Pr. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Coronel Vivida Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
outubro do ano  dois mil e dois. Eu,                 (Ana Maria Schulz
Auache) empregada juramentada do Cartório Cível e Anexos,
digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação
Prazo de 30 dias

O Exmo. Doutor ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COS-
TA NETO, MM. Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de
Coronel Vivida – PR. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o nº 83/2000 de
Execução Fiscal em que é exequente Fazenda Pública Munici-
pal e executado Ari Sérgio Wittmann, e por meio deste INTI-
MA A ESPOSA DO EXECUTADO SRA. ELIZABETE WITT-
MANN, de qualificação ignorada,  residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, da penhora realizada nos autos su-
pra do seguinte bem: lote urbano sob nº06, da quadra 15, situ-
ado no loteamento Parque Residencial Fleck, nesta Cidade,
contendo área de 450,00m2, contendo uma casa de moradia,
com 157,50m2, construída em alvenaria, coberta de eternit,
revestimento externo tinta plástica, com limites e confronta-
ções constantes da matrícula sob nº6.527 do livro 02 do CRI
desta Comarca, para que, querendo, no prazo legal de trinta
dias apresente embargos. No caso de pagamento da dívida po-
derá dirigir-se à Praça dos Três Poderes, s/nº, Fórum. Dado e
passado nesta Cidade  e Comarca de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano dois e dois
e dois. Eu _________________________ (Ana Maria Schulz
Auache), empregada juramentada da Vara Cível  e Anexos que
o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

R$ 918,00 - 63347/2002
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
   Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado à fl.
23 nos autos 237/2002 de Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos em que é requerente Guilherme Karpinski representado
por sua mãe Márcia Karpinski e requerido Nelson dos Santos,
e por meio deste INTIMA  NELSON DOS SANTOS, brasilei-
ro, divorciado, filho de Eva Maria dos Santos, residente em
lugar incerto e não sabido, para que, compareça neste Juízo no
dia 12 de dezembro de 2002, às 15:00 horas, para audiência
de conciliação e saneamento. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Coronel Vivida Estado do Paraná, aos dezoito dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
______________________, (Ana Maria Schulz Auache), em-
pregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, digitei e
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

 CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA
ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL
 Prazo 30  dias

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado à fl. 90 nos
autos nº202/94 de Busca e Apreensão em que é requerente
Comercial de Cereais Pasqualotto e requerido Patiju Transpor-
tes Rodoviários Ltda, que por meio deste INTIMA O REQUE-
RENTE COMERCIAL DE CEREAIS PASQUALOTTO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, CGC nº82.205.998/0001-
25, através de se representante legal Sr. NEY ROBERTO PAS-
QUALOTTO, brasileiro, casado, do comércio, portador do CPF
nº451.190.079-53, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para que promova o andamento do feito no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do mesmo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
dezoito dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu________________(Ana Maria Schulz Auache), emprega-
da juramentada que o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-
ção em única praça o bem de propriedade do devedor JOÃO
CLIMACHESKI, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 18/12/2002, às 14:15 horas, pelo maior lan-
ce oferecido, contando que a oferta não seja vil.
PROCESSO: Execução Fiscal nº91/00 em que é exequente
Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida – PR e exe-
cutado João Climacheski.
BENS: Um lote de terreno urbano, sendo o lote nº 07, da qua-
dra 03, situado no Loteamento denominado São Cristóvão, nesta
desta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR, contendo a
área de 420,00m2, com limites, confrontações e demais carac-
terísticas constantes na matricula nº5.411, do livro 02, do CRI
desta Comarca.
DEPÓSITO: depositário particular.
AVALIAÇÃO:    R$ 3.500,00  (tres mil e quinhentos reia).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.861,45 (dois mil, oitocentos
e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o requerido JOÃO
CLIMACHESKI, se porventura não for encontrado para inti-
mação pessoal. Coronel Vivida, dezessete dias do mês de outu-
bro de dois mil e dois.  Eu,                      (Ana Maria Schulz
Auache), empregada juramentada do Cartório do Cível e Ane-
xos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-

ção em única praça o bem de propriedade do devedor ANI-
VALDO ALMEIDA E CIA LTDA, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 18/12/2002, às 14:45 horas, pelo maior lan-
ce oferecido, contando que a oferta não seja vil.
PROCESSO: Execução Fiscal nº151/00 em que é exequente
Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida – PR e exe-
cutado Anivaldo Almeida e Cia Ltda.
BENS: Um lote de terreno urbano, sendo o lote 10, da quadra
17, situado no Loteamento denominado Jardim Maria da Luz,
nesta desta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR, conten-
do a área de 596,25m2, com limites, confrontações e demais
características constantes na matricula nº8.243, do livro 2, do
CRI desta Comarca, com a seguinte benfeitoria: Uma casa de
Alvenaria, medindo 7 x 9 m2, em bom estado de conservação.
DEPÓSITO: depositário particular.
AVALIAÇÃO:    R$ 27.000,00  (vinte e sete mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.586,97 (quatro mil, quinhen-
tos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o requerido ANIVAL-
DO ALMEIDA E CIA LTDA, através de seu representante le-
gal o Sr, ANIVALDO ALMEIDA, se porventura não for encon-
trado para intimação pessoal. Coronel Vivida, dezessete dias
do mês de outubro de dois mil e dois.  Eu,                      (Ana
Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Cartório do
Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-
ção em única praça o bem de propriedade do devedor ANTO-
NIO CLAUDIO RODRIGUES, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 18/12/2002, às 14:30 horas, pelo maior lan-
ce oferecido, contando que a oferta não seja vil.
PROCESSO: Execução Fiscal nº102/00 em que é exequente
Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida – PR e exe-
cutado Antonio Claudio Rogrigues.
BENS: Um lote de terreno urbano, sendo o lote 01, da quadra
03, situado na Rua Pedro Lotti, nº 274, Bairro Germano Stédi-
le, nesta desta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR,.
DEPÓSITO: depositário público.
AVALIAÇÃO:    R$ 3.000,00  (tres mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.077,99 (dois mil, setenta e
sete reais e noventa e nove centavos).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o requerido ANTO-
NIO CLAUDIO RODRIGUES, se porventura não for encon-
trado para intimação pessoal. Coronel Vivida, dezessete dias
do mês de outubro de dois mil e dois.  Eu,                      (Ana
Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Cartório do
Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

R$162,00

R$540,00

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processos nºs  000066/2000, 20/2000 e 002/2001, de EXECU-
CAO FISCAL
Exeqüentes: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA
Executados: FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA, ANTO-
NIO ALBERTO RODRIGUES, SEBASTIAO DARCY DE

OLIVEIRA, DANILO POGERE, LEONIDAS MENDES DA
SILVA e JOAO BATISTA CARDOSO
Objeto: CITAÇÃO dos executados: SEBASTIÃO DARCY DE

OLIVEIRA e JOÃO BATISTA CARDOSO, residentes e domi-
ciliados em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetuem o pagamento da importância de R$

4.185.936,56 (QUATRO MILHOES, CENTO E OITENTA E
CINCO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), acrescida das cominações

legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, caso em que, deverão ser INTIMADOS para no prazo de

trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à execução,
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora re-

caia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-
pectivo registro, bem como deverão ser intimados os cônjuges
dos executados, tudo nos termos e de acordo com a petição

inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte inte-
grante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir
transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais atos exe-

cutórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em
10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática
de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º,

do Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

CRUZEIRO DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000238/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: CARMO CREPALDI
Objeto: CITAÇÃO do executado: CARMO CREPALDI, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de cinco (05) dias, efetuem o pagamento da importân-
cia de R$ 946,71 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), acrescida das co-
minações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
conversão automática do arresto em penhora, que foi efetuado
em seus bens, a saber: “Data de terras sob nº 36, da quadra nº
170, situada no distrito da sede de Cruzeiro do Oeste, com a
área de 604,00 metros quadrados, devidamente transcritos sob
nº 3.334 do livro 3-B, do Cartório de Registro de Imóveis do 1o

Ofício desta  Comarca”. Decorrido o prazo sem o pagamento
supra mencionada, fica devidamente INTIMADO para no pra-
zo de trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à execu-
ção, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 04”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LOERNI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000250/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: GERALDO MOREIRA
Objeto: CITAÇÃO dos executados: GERALDO MOREIRA,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de cinco (05) dias, efetuem o pagamento da im-
portância de R$ 320,34 (TREZENTOS E VINTE REAIS E
TRINTA E QUATRO CENTAVOS), acrescida das comina-
ções legais, custas e honorários advocatícios, sob pena conver-
são automática do arresto em penhora, que foi efetuado em seus
bens, a saber: “Data de terras sob nº 21, da subdivisão das da-
tas nº 10 e 11, da quadra nº 184, da planta nº 01, desta cidade,
com a área de 275,00 metros quadrados, sem benfeitorias, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 2.046, do
Cartório de Registro de imóveis de 1o Ofício desta Comarca”.
Decorrido o prazo sem o pagamento supra mencionada, fica
devidamente INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecerem embargos à execução, sob pena de não o
fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 04”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 22 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000322/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executados: SUL BRASILEIRA DE TERRAS E AGRICUL-
TURA LTDA
Objeto: CITAÇÃO dos executados: SUL BRASILEIRA DE
TERRAS E AGRICULTURA LTDA, residentes e domicilia-
dos em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cinco
(05) dias, efetuem o pagamento da importância de R$ 350,48
(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E
OITO CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, sob pena conversão automática do
arresto em penhora, que foi efetuado em seus bens, a saber:
“Data de terras sob nº 05  da quadra nº 261, com a transcrição
das transmissões nº 18.701, do livro 3-0, de 18 de dezembro de
1975, constando que o referido imóvel pertence ao Município
de Cruzeiro do Oeste ”. Decorrido o prazo sem o pagamento
supra mencionada, fica devidamente INTIMADOS para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 04”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 22 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000452/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: PAULO FERREIRA FONSECA
Objeto: CITAÇÃO do executado: PAULO FERREIRA FON-

SECA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 217,85 (DUZENTOS E DEZESSETE
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, caso em que, deverá ser INTIMADO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execu-
ção, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora
recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-
pectivo registro, bem como deverá ser intimado o cônjuge do
executado, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial,
cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte integrante, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir transcri-
to: “Expeça-se mandado para citação e demais atos executóri-
os.- Para pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em 10%
(dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática de
atos processuais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º, do
Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000643/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: MOHAMED A HAMAND
Objeto: CITAÇÃO do executado: MOHAMED A HAMAND,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 2.430,71 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E
TRINTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), acresci-
da das cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, caso em que, deverá ser INTIMADO(S)
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos
à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a
penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscri-
ção no respectivo registro, bem como deverá ser intimado o
cônjuge do executado, tudo nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte
integrante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais
atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advoca-
tícia em 10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a
prática de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172,
§ 2º, do Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMNETADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000674/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: DOMINGOS FRANCISCO ZARDO
Objeto: CITAÇÃO do executado: DOMINGOS FRANCIS-
CO ZARDO, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetuem o paga-
mento da importância de R$ 523,57 (QUINHENTOS E VIN-
TE E TRES REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena conversão automática do arresto em penhora,
que foi efetuado em seus bens, a saber: “ do lote nº 08, da
quadra nº 18, da planta nº 02, do Loteamento Sul Brasileira,
com as divisas e confrontações constantes da transcrição das
transmissões nº 13.561, do Cartório de Registro de Imóveis do
1o  Ofício desta Comarca de cruzeiro do Oeste, de 22 de janeiro
de 1.968, em nome do senhor Kemle Abdo Rahmen e Ali Amad
daghastanli”. Decorrido o prazo sem o pagamento supra men-
cionada, fica devidamente INTIMADO(S) para no prazo de
trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à execução,
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 04”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 22 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000687/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: ALCILIO JOSE DE SOUZA
Objeto: CITAÇÃO do executado: ALCILIO JOSE DE SOU-
ZA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 779,90 (SETECENTOS E SETENTA E NOVE
REAIS E NOVENTA CENTAVOS), acrescida das comina-
ções legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de pe-

R$ 954,00 - 6146/2002
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nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, caso em que, deverá ser INTIMADO para no prazo
de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução,
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora re-
caia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-
pectivo registro, bem como deverá ser intimado o cônjuge do
executado, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial,
cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte integrante, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir transcri-
to: “Expeça-se mandado para citação e demais atos executóri-
os.- Para pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em 10%
(dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática de
atos processuais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º, do
Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 22 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
FONE-(044)-537-1440.

LIRAUCIO SARAGIOTO-ESCRIVÃO.

 EDITAL  DE   1ª  e  2ª   PRAÇA.

PELO PRESENTE se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens abaixo descri-
to, pertencente ao executado, da seguinte forma:
1º PRAÇA:  Dia 13.11.2002, às 14:20  horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
2º PRAÇA:  Dia 03.12.2002, às 14:20  horas independente do
valor  da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Manoel Ribas,
225, Engenheiro Beltrão-Pr.
PROCESSO:  Autos  n.º 00046/2002 de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriúnda da Vara Cível da comarca de  Quedas do Iguaçu-
Pr, extraída dos autos de Execução Fiscal sob n.º 31/2001, em
que requerente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ  e  Executado: MAURILIO SILVEIRA BORGES e Ou-
tros.
BEM: Um(01) batedor de cereais, marca Nogueira.
AVALIAÇÃO: R$-2.000,00(DOIS MIL REAIS), data de:
10.05.2002, observando-se que a conta e avaliação serão atua-
lizadas no dia da praça.
DÉBITO:R$-1.972,93(UM MIL, NOVECENTOS E SETEN-
TA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), em
data de 08.07.2002, mais custas processuais e despesas com
publicação de edital,  etc...
ÔNUS: Não consta dos autos.
RECURSO: Não houve.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos  do  próprio exe-
cutado MAURILIO SIQUEIRA BORGES.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intimado
o Executado: MAURILIO SILVEIRA BORGES e Outros., das
praças acima designadas, para acompanhar querendo os referi-
dos atos, caso, não seja possível sua intimação pelo Sr. Oficial
de Justiça.
OBS: “Não havendo expediente forense nos dias supra referi-

dos, fica desde há designado o primeiro útil subsequente”.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante do bem lei-
loado, arcará com as despesas de arrematação, custas proces-
suais e comissão do leiloeiro. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não  possam no futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e, afixado por
cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Em o Cartório do Cível, Comércio e
Anexos. Aos Trinta dias do mês de Agosto do ano de  dois mil
e dois. Eu________(Liraucio Saragioto), Escrivão que subs-
crevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juiza de  Direito

ENGENHEIRO BELTRÃO

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85852-500

ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
_______________________________________________________________
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão á
arrematação os bens abaixo descrito do(s) devedor(es) A. DO-
MARESKI POLETTO E CIA LTDA, SADOM MARVIO PO-
LETTO e ANGELA DOMARESKI POLETTO;
1ª PRAÇA: Dia 04/11/2002 às 08:40 horas, por preço não infe-
rior á avaliação;
2ª PRAÇA: Dia 25/11/2002 às 08:40 horas, pelo lance maior
encontrado;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Foz do
Iguaçu (4ª Vara Cível);
PROCESSO: Autos nº 050/2002 de CARTA PRECATÓRIA,
em que é requerente BANCO REGIONAL DE DESENV. DO
EXTREMO SUL - BRDE, e requerido A. DOMARESKI PO-
LETTO E CIA LTDA e outros;
DESCRIÇÃO DE BENS:
1) Lote urbano nº 05, da Quadra nº 07, situado no Loteamento
Jardim Residencial Itamarati, no Município e Comarca de Foz
do Iguaçu, com área de 675,00m², contendo como benfeitorias
uma edificação residencial em alvenaria medindo aproximada-
mente 150,00m², e uma edificação residencial em alvenaria

medindo aproximadamente 170,00m², demais medidas e con-
frontações constantes na matrícula nº 17.621 do 1º CRI desta
comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima com suas benfeito-
rias foi avaliado em R$ 90.650,00;
2) Lote urbano nº 893, da Quadra nº 05, Quadrante nº 10, Qua-
drícula nº 03, do Setor nº 54, situado no local denominado “Parte
Sul do Patrimônio Municipal”, nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, com área total de 20.800,00m², demais medidas e
confrontações constantes na matrícula nº 28.183 do 1º CRI desta
Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi avaliado em R$
45.760,00;
3) Lote de terras urbano nº 891, Quadra nº 03, Quadrante nº 10,
Quadrícula nº 03, do Setor nº 54, situado no local denominado
“Parte Sul do Patrimônio Municipal, nesta cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, com área total de 20.800,00m², demais me-
didas e confrontações constantes na matrícula nº 28.184 do 1º
CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi ava-
liado em R$ 45.760,00;
4) Lote de terras urbano nº 893, Quadra nº 04, Quadrante nº 10,
Quadrícula nº 03, do Setor nº 54, situado no local denominado
“Parte Sul do Patrimônio Municipal, nesta cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, com área total de 20.800,00m², demais me-
didas e confrontações constantes na matrícula nº 28.185 do 1º
CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi ava-
liado em R$ 45.760,00;
5) Lote de terras urbano nº 288, Quadra nº 29, Quadrante nº 10,
Quadrícula nº 02, do Setor nº 02, localizado no loteamento
“Parque Residencial Morumbi II Parte”, nesta cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, com área total de 425,00m², contendo
como benfeitoria uma edificação comercial e residencial em
alvenaria medindo aproximadamente 80,00m², demais medi-
das e confrontações constantes na matrícula nº 38.644 do 1º
CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima com suas
benfeitorias foi avaliado em R$ 15.975,00;
6) Lote de terras urbano nº 533, Quadra nº 29, Quadrante nº 10,
Quadrícula nº 02, do Setor nº 09, localizado no loteamento “Jar-
dim Alice II”, nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, com
área total de 406,50m², demais medidas e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 37.115 do 1º CRI desta Comarca de Foz
do Iguaçu, o imóvel acima foi avaliado em R$ 10.162,50;
7) Lote de terras urbano nº 548, Quadra nº 29, Quadrante nº 10,
Quadrícula nº 02, do Setor nº 09, localizado no loteamento “Jar-
dim Alice II”, nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, com
área total de 406,50m², demais medidas e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 37.116 do 1º CRI desta Comarca de Foz
do Iguaçu, o imóvel acima foi avaliado em R$ 10.162,50;
8) Lote de terras urbano nº 429, Quadra nº 08, Quadrante nº 06,
Quadrícula nº 06, do Setor nº 41, localizado no loteamento “Jar-
dim Duarte”, nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, com
área total de 412,50m², demais medidas e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 41.059 do 1º CRI desta Comarca de Foz
do Iguaçu, o imóvel acima foi avaliado em R$ 10.312,50;
9) Lote de terras urbano nº 20, da Quadra nº 15, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 490,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 04.626
do 2º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 17.150,00;
10) Lote de terras urbano nº 19, Quadra nº 15, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 490,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 04.625
do 2º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 17.150,00;
11) Lote de terras urbano nº 18, Quadra nº 15, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 518,752m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 04.624
do 2º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 18.156,32;
12) Lote de terras urbano nº 07, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.005
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00
13) Lote de terras urbano nº 08, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.006
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
14) Lote de terras urbano nº 09, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total 455,00m², demais
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.007 do
1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
15) Lote de terras urbano nº 10, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.008
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
16) Lote de terras urbano nº 11, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.009
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
17) Lote de terras urbano nº 27, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.010
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
18) Lote de terras urbano nº 28, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.011
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
19) Lote de terras urbano nº 29, Quadra nº 19, localizado no

loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.012
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
20) Lote de terras urbano nº 30, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 37.013
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
21) Lote de terras urbano nº 26, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 36.984
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
22) Lote de terras urbano nº 12, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 12.505
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
23) Lote de terras urbano nº 25, Quadra nº 19, localizado no
loteamento “Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, com área total de 455,00m², de-
mais medidas e confrontações constantes na matrícula nº 12.506
do 1º CRI desta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi
avaliado em R$ 27.300,00;
24) Lote de terras urbano nº 494, Quadra nº 02, Quadrante nº
10, Quadrícula nº 01, do Setor nº 08, localizado no loteamento
“Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, com área total de 821,80m², demais medidas e
confrontações constantes na matrícula nº 8.001 do 2º CRI des-
ta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi avaliado em
R$ 49.308,00;
25) Lote de terras urbano nº 84, Quadra nº 02, Quadrante 10,
Quadrícula nº 01, do Setor nº 08, localizado no loteamento
“Parque Residencial Presidente”, nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, com área total de 812,70m², demais medidas e
confrontações constantes na matrícula nº 8.002 do 2º CRI des-
ta Comarca de Foz do Iguaçu, o imóvel acima foi avaliado em
R$ 48.762,00;
OBS.: Sobre os lotes de nºs 11 e 12, da Quadra 19, do lotea-
mento “Parque Residencial Presidente”, encontra-se como ben-
feitoria uma edificação comercial em alvenaria com 750,00m²
de área construída aproximadamente, avaliada em R$
150.000,00; sobre os lotes de nºs 07, 08, 09 e 10, da Quadra
19, do loteamento “Parque Residencial Presidente”, encontra-
se como benfeitoria uma edificação comercial em alvenaria com
450,00m² de área construída aproximadamente, avaliada em R$
135.000,00; sobre os lotes nºs  84 e 494, da Quadra nº 02, Qua-
drante nº 10, Quadrícula nº 01, do Setor nº 08, encontra-se como
benfeitoria uma edificação comercial em alvenaria com
3.400,00m² de área construída aproximadamente, avaliada em
R$ 1.020.000,00; sobre os lotes nº 893, da Quadra nº 05, Lote
nº 893, da Quadra nº 04 e Lote nº 891, da Quadra nº 03, encon-
tra-se como benfeitoria uma edificação em alvenaria com
100,00m² de área construída aproximadamente, avaliada em R$
15.500,00, e uma edificação residencial em alvenaria, com 72m²
de área construída aproximadamente, avaliada em R$ 8.640,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados num total de R$
2.081.808,82 (Dois milhões e oitenta e um mil e oitocentos e
oito reais e oitenta e dois centavos), que será devidamente cor-
rigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Em primeira e especial hipoteca em favor do exequen-
te;
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 01
de agosto de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, que
digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS
Processo Crime nº 049/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: GELSON FORQUIM
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): GELSON FORQUIM, brasileiro,
solteiro, natural de Cascavel/PR, nascido aos 29/09/80, filho
de Narcizo Forquim e Beberly Fátima Licio de Oliveira.
Infração/Art.: 10, caput, e 10 §2º, ambos da Lei n.º 9.437/97
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/02/2003 às 16:40 horas
O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas

urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 25/10/02. Eu, ______Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS
Processo Crime nº 532/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: ANDERSON CRUZ e  MARCIO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):ANDERSON CRUZ, nascido aos
25/07/80, natural de Cascavel/PR, filho de  Salvador Crus e de
Marilda Pirez Cruz;
MARCIO DA SILVA,  nascido aos 17/11/78, filho de Sebastião
de Oliveira e de Áurea da silva
Infração/Art.: 16 da lei 6368/76
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/03/2003 às 10:00 horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
                              TERCEIRA VARA CRIMINAL

      EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -
PRAZO: 15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA
Inquérito Policial  nº 541/95 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOAO OJEDA CAMACHO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 20/10/63, natural de
Foz do Iguaçu/PR, filho de  Bonifácio Camacho e de Luiza
Ojeda
Infração/Art.: Ameaça e resistência à prisão
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
AZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum
Novo), na data e hora acima mencionados, para comparecer
perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o
levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. MARCIA RODRI-
GUES AUGUSTO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR LUÍZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente a Sra. Márcia Rodrigues
Augusto que se encontra em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo se processam os autos de Adoção sob nº 03/00, com
o seguinte despacho:“Autos nº 03/00. Cite-se via edital a mãe
biológica, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que, querendo
conteste a presente ação. Foz do Iguaçu, 18 de outubro de 2002.
Excelentíssimo Dr. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira, Juiz de
Direito’’.
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 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 23
dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

  Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS
Processo Crime nº 479/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: VANDERLEI SATURNINO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): vulgo dei, nascido aos 12/09/76,
natural de Ubiratã/PR, filho de  Ermindo da Silva e de Maria
Aparecida Silva
Infração/Art.: 10 da lei 9437/97
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 05/03/2003 às 10:00 horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
                              TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 30 DIAS
BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PRO-
CESSO
Processo Crime nº 252/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: ANTONIO GENTIL BUBLITZ
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): ANTONIO GENTIL BUBLITZ,
nascido aos 28/02/60, natural de Francisco Beltrão/PR, filho
de Walter de º Bublitz e de Terezinha G. de Souza.
Infração/Art.: 306 DA LEI 9503/97 DO ctb
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para audiência de aceitação
ou não do benefício da Suspensão Condicional do Processo.
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/02/2003 às 13:20 Horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, na
data e hora acima mencionados, acompanhada/o(s) de
advogado(s), para manifestar(em,) se aceita(m) ou não o bene-
fício da Suspensão Condicional do Processo, proposta pelo ór-
gão ministerial, nos termos da Lei nº 9.099/95, ficando ciente
de que, em caso negativo, o processo prosseguirá em seus ulte-
riores  termos.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 25/10/02. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
         JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

  EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 435/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): VOMIR BANDEIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, soteiro, comerciante,
RG n.º 3.696.651-3/PR.
Infração/Art.: 188, VIII, da Lei de falência
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,

oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/03/2003 às 10:00 Horas
O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 25/10/02. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS
Processo Crime nº 402/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: LUIS MAURO MARTINEZ
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 11.541.144-57/BA, nasci-
do aos 04/04/71, natural de Coreau/cE, filho de  Maurílio Mar-
tins Martinez e de Luiza  Antonia Bertolazzo.
Infração/Art.: 155, §4º inc. II c/c 69 do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 12/03/2003 às 10:00 horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 17/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA
Processo Crime nº 210/93 - Autora: Justiça Pública
Réu: IVANILSON GOMES e outro
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Natural de  Mendes Pimentel/MG,
filho de Hilário Gomes da Costa e de Ricarda Vendelino
Infração/Art.: 19 LCP
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum
Novo), na data e hora acima mencionados, para comparecer
perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o
levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA
Processo Crime nº 154/93 - Autora: Justiça Pública
Réu:ANTONIO JOSE CARDOSO DE FREITAS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 28/10/75, natural de
Uberlândia/MG, filho de  Antonio de Freitas  Campos e de
Doris Vilma Cardoso.
Infração/Art.: 155§4º, IV, c/c 14 II e 29 do CP
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum
Novo), na data e hora acima mencionados, para comparecer
perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o
levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
 TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA
Processo Crime nº 463/95 - Autora: Justiça Pública
Réu: ARI AMARAL DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Também conhecido como Arique-
mes dos Santos, nascido aos 20/11/58, natural de Foz do Igua-
çu/PR, filho de  Oscar Ariqueles do Santos e de Nadir Amaral
dos Santos
Infração/Art.: 10 da Lei 9437/97
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum
Novo), na data e hora acima mencionados, para comparecer
perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o
levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
 TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 159/91 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): ALBERTO DE BOM FIM
Qualificação da/o ré/u: RG nº 4.603.215-2/PR, vulgo mancha
ou beto, natural de Toledo/PR, filho de  Salustino Rodrigues de
Bom Fim e de Onofra Silva
Data da Sentença: 13/12/2000
Artigo: 213, c/c 223, caput e 226 II do CP; 9º da lei 8072/90
Pena Imposta: 06 anos e 4 meses e 20 dias  de reclusão Regime:
Fechado
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
  JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA
Processo Crime nº 251/96 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOSE CARLOS PEREIRA DIAS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 16/04/78, filho de
Jose  Luiz Pereira Dias e de Maria  das Graças  Pereira Dias.
Infração/Art.: 16 da lei 6368/76
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum
Novo), na data e hora acima mencionados, para comparecer
perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o
levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
 TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA
Inquérito Policial nº  249/96 - Autora: Justiça Pública
Réu: ARI VITTORAZZI DE FREITAS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 20/08/63, natural de
Caxias do Sul/RS, filho de Luiz Rodrigues de Freitas e de Ma-
ria Vittorazzi de Freitas.
Infração/Art.: Lesões corporais dolosas e resistência
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum
Novo), na data e hora acima mencionados, para comparecer
perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o
levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 25/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 307/98 - Autora: Justiça Pública
Réu: ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS e ANTONIO CAR-
LOS FRANCISCO DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): ANDRE RIBEIRO DOS SAN-
TOS, nascido aos 25/06/79, natural de Brasília/DF, filho de
Eliazer Ribeiro e de Doralice Ribeiro do Santos;
ANTONIO CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS, nacido aos
15/03/82, natural de Campo Grande/MG, filho de Maria Dolo-
res Francisco dos Santos.
Infração/Art.: 155, §4º inc. I e IV do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/03/2003 às 10:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
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COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MADEIREIRA SANTA

BRÍGIDA LTDA., E EVENTUAIS IN- TERESSADOS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER a todos que o presente edital vir ou dele conheci-

mento ti- ver, que por este Juízo e cartório da 1a Vara Cível, se

processam aos termos de uma ação de Usucapião, sob n° 501/

2002, requerida por Anna Maria Telli, contra Madeireira Santa

Brígida, referente ao imÓ- vel Lote urbano n° 12 (doze) , da

quadra n° 06 (seis) , na cidade de Marmeleiro-PR, com área de

1.000,00 m2 (um mil metros quadrados) , matriculado sob n°

9.216, do Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofí- cio d/Comar-

ca. DESPACHO INICIAL:-1. Oficie-se ao Cartório do Regis-

tro de Imóveis da Circunscrição a que pertence a área, determi-

nando informação (atualizada) , em 5 dias, sobre a pessoa em

cujo nome es- teja transcrito o imóvel, esclarecendo-se, no ofí-

cio, que devem ser margeados emolumentos para recolhimento

oportuno. 2. Citem-se, pes- soalmente, com o prazo de 15 dias

(C PC, art. 297) , a pessoa em cujo nome estiver transcrito o

imóvel, e, por edital, com o prazo de 30 dias, os confinantes e

os interessados ausentes incertos e desconhe- cidos (C PC, arts.

942 e 232, IV) .3. Cientifiquem-se para que mani- festem even-

tual interesse na causa, a União, o Estado e o Município (art.

942, 2°) , encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos

documentos que a instruíram. 4. Nomeio Curador aos interes-

sados au- sentes, incertos e desconhecidos, o Dr. CLOVIS

CARDOSO, que servirá sob o compromisso e fé de seu grau, e

poderá participar de todos os atos processuais. 5. Intimem-se,

inclusive o Dr. Curador-Geral. Fco. Beltrão, em 14.10.2002. a)

José Luiz Dosciatti, Juiz de Direito. E para que ninguém possa

alegar ignorância, mandou expedir edital de citação, para con-

testar a presente ação, querendo, o qual será pu- blicado na

forma da lei e afixado no local de costume.-ADVERTÊNCIA:

Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitas pelo ré ,,//

Icomo verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (art. 285 e /

C PC) . Francisco Beltrão, 15 de outubro de 2.002.

ALcE~?;1~cri vão SCI~ D~Vara C~l e Anexos Direi to

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-

PARANÁ. CARTÓRIO DO CIVEL , COMÉRCIO E

ANEXOS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO

INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO PRAZO : VINTE

(20)DIAS

NOTIFICANDO(S) : ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS ,

brasileiro , solteiro , agricultor , inscrito no CNPF/MF sob o nº

433.735.859-53, e MANOEL FERREIRA DOS SANTOS , bra-

sileiro , casado , agricultor ,inscrito no CNPF/MF  sob o nº

118.703.629-34. PROCESSO : PROTESTO INTERRUPTIVO

DE PRESCRIÇÃO n º 311/2001.

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

REQUERIDO(S): ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS e

MANOEL FERREIRA DOS SANTOS .

PETIÇÃO INICIAL ( SÍNTESE): “ O requerente é titular do

crédito representado pela Cédula Rural Pignoratícia nº 92/

00176-9, emitida em 18.05.92 por Roberto Ferreira dos Santos

e avalizada pelo segundo requerido, no valor nominal de Cr$

4.683.140,68 (quarenta milhões, seiscentos e oitenta e três mil,

cento e quarenta  cruzeiros e sessenta e oito centavos), vencida

em 08.12.92. A prescrição foi interrompida por meio dos autos

765/95, em anexo , de Protesto Interruptivo, que reiniciou a

contagem do prazo prescricional por mais 03( três) anos. A

prescrição foi novamente interrompida por meio dos autos 427/

98 de Protesto Interruptivo, que reiniciou a contagem do prazo

prescricional  por mais 03 (três) anos. Ante o exposto , a fim de

prevenir responsabilidades, prover a conservação e ressalva de

seus direitos, e não desejando fazer uso, por ora do processo

executório, requer a NOTIFICAÇÃO dos requeridos , para que

sejam cientificados do teor do presente Protesto Interruptivo

GOIOERÊ

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-

TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na

forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados SID-

NEI GHISELINI, brasileiro,  filho de Sidnei Ghiselini e Tere-

za Zanzin Ghiselini, RG 36.422.669-9/SP., nascido aos 25.08.69

em Japura, PR., atualmente encontra(m)-se em lugar incerto

e  não sabido,  pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a

comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,

no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de

ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-

ções do(s) artigo(s) 180 caput e 171 caput, aplicada a regra do

art. 69, todos do Código Penal, nos autos de processo criminal

n.º 15-02. Guarapuava, Paraná,  aos   16 de outubro de 2002.

Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designa-

da, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN

JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-

TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na

forma da Lei,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados VAN-

DERLEI AGUIRRE, brasileiro,  filho de João Maria Aguirre

e Maria Joana Aguirre, RG 8.549.352/PR., nascido aos não

consta, atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não

sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)

perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 29 de no-

vembro de 2002, às 13:00 horas,  a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)

artigo(s) 171 caput do Código Penal, nos autos de processo

criminal n.º 94-02. Guarapuava, Paraná,  aos   27 de setembro

de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã

designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Falência

Prazo de 30 dias.

Autos N.º  692/1996

Autos de Falência

: Casa dos Pneus S/A Importação e Comercio

ADV.: Dr. Joaquim A. de Quadros

: Cordeiro & Solarevicz Ltda

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito

da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem com o prazo de 30 dias, que vistos e examinados

estes autos de falência em que Casa dos Pneus S/A Importação

e Comercio, ingressou em face de Cordeiro & Solarevicz Ltda.

Assiste razão o Sr. Síndico, quando pleitea o encerramento do

presente processo de falência de Cordeiro & Solarevicz Ltda.

O agente ministerial, conforme parecer de fls. 211/214, deixou

de se manifestar nos autos. Com efeito, diante da inexistência

de bens (auto de arrecadação negativa, fls. 174 verso) e da não

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE
DIREITO 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE
GUARAPUAVA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
a(s) réu(s) MORENO DOS SANTOS MACHADO, RG:
3.148.934-5/PR., filho de Estevam Machado e Maria Geni dos
Santos Machado, nascido aos 20.02.1964 em Nonoaí, RS., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo criminal
153-99, foi(ram) em 07.02.02, EXTINTA A PUNIBILIDADE,
em virtude da prescrição retroativa pela pena em perspectiva,
com fundamento no disposto do art. 107, inc. IV c.c o art. 110,
todos do Código Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo inti-
mado da sentença, da qual poderá interpor recurso, dentro do
prazo de cinco (5) dias, a contar do término do prazo em ques-
tão, para que futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, 11 de outubro de 2002.

Eu, ____ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, que digi-
tei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE

DIREITO 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE

GUARAPUAVA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o

prazo de noventa (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,

a(s) ré(s)  Rosana de Fátima Brasil Ferreira, RG3.193.376/

PR., filha de Nael Ïndio Brasil e Doralina Garcia, nascido aos

08.07.1973 em Guarapuava, PR., atualmente em lugar incerto

e não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s),

que nos autos de processo criminal 155-99, foi(ram) em

29.05.2002, absolvida incursa nas sanções do art. 386, inc. VI,

do Código de Processo Penal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente

da(s) ré(s), será afixado no lugar de costume e publicado no

Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo inti-

mado da sentença, da qual poderá interpor recurso, dentro do

prazo de cinco (5) dias, a contar do término do prazo em ques-

tão, para que futuramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-

ná, 27 de setembro de 2002.

Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designa-

da, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN

JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (90) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, o(s) réu(s) WANER VICTOR SORANZO, brasileiro, fi-
lho de Vanilson Tarcísio Caldas Soranzo e Rozali das Graças
Soranzo, RG n. 6.937.725-4/PR., nascido aos 10.03.79 em
Guarapuava, PR., atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos
de processo criminal 164-00, foi em 30.06.2002 condenado,
incurso nas sanções do art. 155, § 4o, inciso IV do Código Pe-
nal, à pena de 02(dois) anos de reclusão, em regime aberto,
substituída por duas penas restritivas de direitos, consistente
em proibição de freqüentar bares, casas de tavolagem e de me-
retrício, e prestação de serviços à comunidade, por 10(dez) horas
mensais, e pagamento de 10(dez) dias-multa, sendo-lhe conce-
dido o direito de apelar em liberdade.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo inti-
mado da sentença, da qual poderá interpor recurso, dentro do
prazo de cinco (5) dias, a contar do término do prazo em ques-
tão, para que futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 30 de setembro de 2002. Eu, ____________ Marli T.
Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUAVA,
PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) ROBERTO DA CONCEIÇÃO, RG: 6.919.770/
PR., filho de Olívio da Conceição Rosalina Ferreira da Concei-
ção, nascido aos 20.06.1975 em Curitiba, PR., atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s), que nos autos de processo criminal 273-99, foi(ram)
em 26.04.02, absolvido incurso nas sanções do  art. 386, inc.
VI, do Código de Processo Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da(s) ré(s), será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo inti-
mado da sentença, da qual poderá interpor recurso, dentro do
prazo de cinco (5) dias, a contar do término do prazo em ques-
tão, para que futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, 27 de setembro de 2002.

Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designa-
da, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPAUVA

Vara de Execuções Penais

Neil Paula Likes - Escrivã Criminal

_____________________________________________________________________________________

EDITAL DE  INTIMAÇÃO  DO  SENTENCIADO

VILMAR HRECIUK, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Dra. CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT , MM.

Juíza de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de

Guarapuava, Estado do Paraná,   na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível  INTI-

MAR  pessoalmente a VILMAR HRECIUK, vulgo “Lechuk”,

portador da RG-Pr-2.366.488-7, brasileiro, solteiro, armador

de ferragens, nascido em 22.02.1970, filho de José Hreciuk e

Maria Hreciuk, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo

presente INTIMA-O  para no prazo de cinco (05) justificar o

descumprimento das condições do Regime Aberto lhe concedi-

do nos autos de Pedido de Regime Aberto nº 535/98. NADA

MAIS. Eu ________________(Neila Paula Likes), Escrivã Cri-

minal digitei e subscrevi.

Guarapuava, 10 de outubro de 2002.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT

 Juiza    de direito

habilitação de credores além da requerente, enquadra-se o caso

no disposto no artigo 75 da Lei de Falências, devendo, sumari-

amente trilhar o procedimento de encerramento. Cumprido esse

procedimento, com a necessária publicação dos editais, nenhum

credor se manifestou habilitando crédito. A anterior manifesta-

ção do Síndico serve de relatório, visto que espelha a situação

da falida (fls. 186-188). Diante do exposto, nos termos do arti-

go 132 da Lei de Falências, declaro encerrada a falência de

Cordeiro & Solarevicz Ltda, continuando esta com a responsa-

bilidade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra

a Escrivania o disposto nos parágrafos 2º e 3º do referido arti-

go. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é

passado o presente edital que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de

Guarapuava, aos 25 de outubro de 2002. Eu ___________ (Ju-

liane Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza

de Prescrição , a fim de manter assegurada ao requerente o

direito a Ação de Execução. ”

OBJETIVO : para que tomem conhecimento dos termos do pre-

sente Protesto Interruptivo de Prescrição .

Aos quatorze (14) dias do mês de junho (06)de 2002.Eu (a.)

(SÉRGIO CARLOS FAVA). Escrivão , que o digitei e subscre-

vi. (a.) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA –

Juiz de Direito.

dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 17/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO
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IBIPORÃ

LAPA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): ALEXAN-
DRE BELTRÃO e sua esposa, sucessores, ou interessados in-
certos, todos com endereço desconhecido; AUTOS Nº 399/2002
de AÇÃO DE USUCAPIÃO,  no valor de R$.10.000,00 (dez
mil reais), que SILVIO ANTONIO BRUSCHI e MARLY MAGI
BRUSCHI move a ALEXANDRE BELTRÃO; OBJETIVO:
Fica(m) o(s) Requerido, sua esposa, se casado for, seus eventu-
ais sucessores, bem como interessados incertos e desconheci-
dos, cientes do interesse dos Requerentes em usucapir o(s)
imóvel(is) adiante descrito(s), por estarem na posse mansa,
pacífica e ininterrupta  há mais de vinte anos, para que, queren-
do, apresentem defesa por intermédio de advogado, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados após o prazo do edital (20 dias),
sob pena de não o fazendo, se presumirem verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes: IMÓVEL(IS) USUCAPIDO(S):
“Lote 08, quadra 27, da planta de Ibiporã, com área de 509,46
m2., com as divisas e confrontações constantes da trancrição n.
1.034, livro 3, do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã.”
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
15 de outubro de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
      Juiz de Direito

IMBITUVA

E D I T A L     D E      C I T A Ç Ã O
COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

FAZ SABER a quem o presente edital interessar possa, com o
prazo de 30 (trinta) dias, fica CITADO os executados JOSÉ
LAURIDI LEMES PEREIRA (CNPJ/MF sob n.º 654.128.009-
63), nos termos do processo n.º 145/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exequente a UNIÃO pelo procurador da FA-
ZENDA NACIONAL e executado JOSÉ LAURIDI LEMES
PEREIRA, pelo inteiro conteúdo da presente execução, sendo
a natureza da dívida: multa – controle administrativo das im-
portações – período 032001, mais juros de mora e atualização
monetária, referente certidão de dívida ativa no.: 90 6 01 011800-
07, inscrita em 14/12/2001; e para que pague em 05 (cinco)
dias a importância do principal (R$ 3.789,92 em 25/02/2002)
mais os acréscimos legais, ou para que no mesmo prazo ofere-
ça bens à penhora, sob pena de a mesma ser feita compulsoria-
mente; tudo conforme despacho proferido por este Juízo, que
tem o seguinte teor: “Autos n.º 154/02. I. Cite-se na forma re-
querida às fls. 11. II. Dil. nec. Imbituva, 17 de outubro de 2002.
(a) GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS - Juiz de
Direito”. Imbituva, 17/10/2002. EU, _ALCIRAN CLAUDIO
PEDROSO, escrivão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

IRATI

Edital de Leilão   - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO
MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,  MM. Juiz de Direito
da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
(prazo de vinte dias) Processos nº.102/2001 - EXECUÇÃO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra INDÚSTRIAS SANTOS ALEIXO LTDA;
Primeiro Leilão    -para o dia 04 de Dezembro de 2002, às 15:00
horas para a venda dos bens penhorados por preço igual ou
superior ao da avaliação. Segundo Leilão   - para o dia 18 de
Dezembro de 2002, às 15:00 horas, para a   venda    dos    bens
penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde   que  respei-
tando o valor real e a venda não se dê por preço vil; Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.Ônus -
dos autos nada consta. Depositário -o representante legal da
Executada SR. ROBERTO THOMAZ;  Avaliação - R$.1.580,00
(hum mil, quinhentos e oitenta reais) -  avaliação sujeita à atu-
alização por ocasião dos leilões.Débito -R$.1.639,54 (hum
mil, seiscentos e trinta e nove reais e cincoenta e quatro centa-
vos)  e demais cominações legais.BENS  -“8 m3 (oito metros
cúbicos) de tábuas de pinus em várias bitolas e comprimentos,
avaliada a R$.180,00 o metro cúbico e 1 m3 (hum metro cúbi-
co) de tábuas de pinus  (1 x 2) e (1 x 3), avaliado em R$.140,00”.
Fica desde já a devedora intimada, na pessoa de seu represen-
tante legal dos leilões acima designados, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS os representantes
legais da RECEITA ESTADUAL, FAZENDA PÚBLICA MU-
NICIPAL, RECEITA FEDERAL, DETRAN e INSS  para das
datas acima mencionadas.   Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos trinta (30) dias do mês de Setembro de dois
mil e dois.        Eu,     (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA   -  JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão   -  A         Doutora     MÁRCIA PUGLIESI,
MM.Juíza Substituta da Comarca de Irati, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc... (prazo de vinte dias) Processos nºs.083/
2000 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ  contra       E. C. FERREI-
RA & CIA. LTDA.;   Primeiro Leilão    -  para o dia 09 de
Outubro de 2002, às 14:30 horas para a venda dos bens penho-
rados por preço igual ou superior ao da avaliação.Segundo Lei-
lão   - para o dia 23 de Outubro de 2002, às 14:30 horas, para a
venda    dos    bens    penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,
desde que  respeitando o valor real e a venda não se dê por

preço vil;  Local -  Átrio do Fórum Desembargador Eduardo
Xavier da Veiga, à Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Boni-
to, Irati-Pr.Ônus -dos autos nada consta. Depositário - o repre-
sentante legal da  executada Sr. Elvim Carlito Ferreira..
Avaliação -R$.1.528,70 (hum mil, quinhentos e vinte e oito reais
e setenta centavos) - avaliação sujeita à atualização por oca-
sião dos leilões. Débito - R$.1.572,78 (hum mil, quinhentos e
setenta e dois reais e setenta e oito centavos) e demais comina-
ções legais. BENS  -  Uma máquina destopadeira completa,
inteira de ferro, com 3 serras, motor 2 CV, cor verde, com 2
anos de fabricação,  semi nova,  com pouco uso e atualmente
está desativada, avaliada em seu todo por R$.1.528,70 (hum
mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta centavos)”.    Fica
desde já a devedora intimada, na pessoa de seu representante
legal dos leilões acima designados, se não for possível sua inti-
mação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da diligên-
cia. Ficam também NOTIFICADOS os representantes legais
da RECEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das datas aci-
ma mencionadas, tendo em vista que existem débitos em nome
da Executada nesses órgãos.  Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos vinte (20)  dias do mês de Agosto de dois mil
e dois.      Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que
digitei e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI
 JUÍZA SUBSTITUTA

 Edital de Leilão   - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO
MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, Juiz de Direito  da
Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
(prazo de vinte dias) Processos nºs.065/94 e apensos 36/95, 43/
95, 42/95 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  contra  LEMOS &
LIMA LTDA.;   Primeiro Leilão    -para o dia 09 de Outubro
de 2002, às 16:00 horas para a venda dos bens penhorados por
preço igual ou superior ao da avaliação. Segundo Leilão   -
para o dia 23 de Outubro de 2002, às 16:00 horas, para a  venda
dos    bens    penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,   desde
que  respeitando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
LocalÁtrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Vei-
ga, à Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus - dos autos nada consta. Depositário -o representante
legal da  executada Sr. José Neri de Lima;   Avaliação -
R$.1.530,00 (hum mil, quinhentos e trinta reais) - avaliação
sujeita à atualização por ocasião dos leilões. Débito -
R$.1.024,67 (hum mil, vinte e quatro reais e e sessenta e sete
centavos) e demais cominações legais. BENS  -“1- 5,00 m3 de
madeira de pinus serrada, diversas bitolas e comprimentos; 3,75
m3 de madeira de pinus serrada, diversas bitolas e comprimen-
tos; 2,50 m3 de madeira de pinus serrada, diversas bitolas e
comprimentos; 1,50 m3 de madeia de pinus serrada, diversas
bitolas e comprimentos; 2)-  Uma destopadeira de madeira,
marca Rohmag Sene,  5 CV nº.173,  com motor acoplado 5 CV;
OBS: os bens acima, bem como a firma executada, foram sinis-
trados. O fogo danificou por completo a destopadeira, ficando
a mesma sem valor comercial; quanto as madeiras, acima rela-
cionadas, parte delas foi atingida pelo fogo. Segundo informa-
ção do proprietário  da firma, Sr. José Néri de Lima,  irá repor
a madeira penhorada, na metragem acima que totaliza 12,75
m3.,  cujo valor de mercado, hoje é de R$.120,00 o m3.,  tota-
lizando R$.1.530,00 (hum mil, quinhentos e trinta reais)”.
Fica desde já a devedora intimada, na pessoa de seu represen-
tante legal dos leilões acima designados, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS os representantes
legais da RECEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das
datas acima mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos vinte (20)  dias do mês de Agosto de dois mil
e dois.  Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que
digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  IRATI      -
PARANÁ Edital de Leilão  - A   Doutora   MÁRCIA PUGLIE-
SI  - Juíza Substituta da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc... (com o prazo de vinte dias) Processo nº.039/
97, 82/97 e 94/99 -EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  contra COSI-
GA IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.;     Primeiro Leilão
-para o dia 02 de Outubro de 2002, às 14:00 horas para a venda
dos bens penhorados por preço    igual ou superior ao da
avaliação.Segundo Leilão   -para  o  dia  16  de Outubro de
2002, às 14:00 horas, para a venda dos bens penhorados a quem
fizer a melhor oferta,  desde que respeitando o valor real e a
venda não se dê por preço vil; Local -Átrio do Fórum Desem-
bargador Eduardo Xavier da Veiga, à Rua Pacífico Borges, 120
Bairro Rio Bonito,   Irati-Pr. Ônus -dos autos nada consta.
Depositário -a repres. legal da executada VERA MARIA GA-
BARDO;  Avaliação -R$.19.725,57 (dezenove mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cincoenta e sete centavos) -   avaliação
sujeita à atualização por ocasião dos leilões.  Valor do débito -
R$.10.407,16 (dez mil, quatrocentos e sete reais e dezesseis
centavos);    BENS -“1- 23 m3 de madeira de pinus, serrada,
para fabricação de caixas – fabricação de embalagens para fru-
tas e verduras, as quais encontram-se  depositadas na sede da
firma na Vila São João, rati – Pr.;   avaliado em R$.4.805,57
(quatro mil, oitocentos e cinco reais e cincoenta e sete centa-
vos);  2- Uma multi serra completa, com motor Weg, 15 CV,
serra fita 30/35 mm, 220 Woltz, com caixa de chave de coman-
do a qual encontra-se instalada na Sede da firma, a qual encon-
tra-se em bom estado de funcionamento e conservação,  avali-
ada em R$.14.920,00 (quatorze mil, novecentos e vinte reais);
 Fica desde já a devedora intimada, na  pessoa de seu represen-
tante legal das praças acima designadas, se não for possível sua
intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da dili-
gência. Ficam também NOTIFICADOS  os representantes le-
gais dos Órgãos da RECEITA ESTADUAL, FAZENDA PÚ-

BLICA MUNICIPAL e RECEITA FEDERAL das datas acima
mencionadas, tendo em vista existirem débitos em nome da
Executada.  DADO E PASSADO nesta Cidade de Irati – Esta-
do do Paraná, aos dezoito (18)  dias do mês de Julho de dois
mil e dois.    Eu,    (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã Designada
que digitei e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI
JUÍZA SUBSTITUTA

Edital de Leilão   - A         Doutora     MÁRCIA PUGLIESI,
MM.Juíza Substituta da Comarca de Irati, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc... (prazo de vinte dias) Processos nºs.074/
94 e 75/94 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra INDÚSTRIAS
MADEIRIT S.A.;   Primeiro Leilão  -para o dia 02 de Outubro
de 2002, às 14:30 horas para a venda dos bens penhorados por
preço igual ou superior ao da avaliação. Segundo Leilão   -
para o dia 16 de Outubro de 2002, às 14:30 horas, para a   ven-
da    dos    bens    penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,
desde   que  respeitando o valor real e a venda não se dê por
preço vil;  Local -Átrio do Fórum Desembargador Eduardo
Xavier da Veiga, à Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Boni-
to, Irati-Pr. Ônus - dos autos nada consta. Depositário - o re-
presentante legal da  executada SR. CLÁUDIO R. ROCHA;
Avaliação -R$.7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) - avalia-
ção sujeita à atualização por ocasião dos leilões.Débito
R$.938,76 (novecentos e trinta e oito reais e setenta e seis cen-
tavos) e demais cominações legais.BENS  - “1) - OITENTA
(80) METROS estérieis de toras de pinus, com vários compri-
mentos e várias bitolas,  avaliadas a  R$.20,00 o m. totalizando
R$.1.600,00 (hum mil e seiscentos reais);  2)- TREZENTOS
(300) METROS ESTÉRIEIS de toras de pinus,  com vários
comprimentos e várias bitolas, avaliado a R$.20,00 o metro,
totalizando R$.6.000,00 (seis mil reais); Fica desde já a deve-
dora intimada, na pessoa de seu representante legal dos leilões
acima designados, se não for possível sua intimação pessoal
pelo Oficial de Justiça encarregado da diligência. Ficam tam-
bém NOTIFICADOS os representantes legais da RECEITA
ESTADUAL e RECEITA FEDERAL, para das datas acima
mencionadas, tendo em vista que existem débitos em nome da
Executada nesses órgãos.  Dado e Passado nesta Cidade de Ira-
ti, Paraná, aos dezoito (18)  dias do mês de Julho de dois mil e
dois.    Eu,   (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã Designada que
digitei e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI
JUÍZA SUBSTITUTA

Edital de Leilão   - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO
MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,  MM. Juiz de Direito
da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
(prazo de vinte dias) Processos nº.202/2001 - EXECUÇÃO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra AGROTINS AGROPECUÁRIA COMER-
CIAL INÁCIO MARTINS LTDA.;    Primeiro Leilão    -  para
o dia 04 de Dezembro de 2002, às 14:30 horas para a venda dos
bens penhorados por preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   -para o dia 18 de Dezembro de 2002, às 14:30
horas, para a   venda    dos    bens    penhorados   a quem  fizer
a melhor oferta,     desde   que  respeitando o valor real e a
venda não se dê por preço vil;  Local -  Átrio do Fórum Desem-
bargador Eduardo Xavier da Veiga, à Rua Pacífico Borges, 120,
Bairro Rio Bonito, Irati-Pr. Ônus -dos autos nada
consta.Depositário -o representante legal da Executada;    Ava-
liação -R$.1.500,00 (hum mil, e quinhentos reais) -  avaliação
sujeita à atualização por ocasião dos leilões.Débito -
R$.1.246,23 (hum mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte
e três centavos) e demais cominações legais.BENS  -“720 (se-
tecentos e vinte) pacotes de carvão  vegetal,  de lenha,  com 4,5
kg cada saco, Carvão Agrotins,  os quais estão depositados na
sede da firma em Inácio Martins – Pr.,  avaliados por
R$.1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)”.  Fica desde já a
devedora intimada, na pessoa de seu representante legal dos
leilões acima designados, se não for possível sua intimação
pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da diligência. Fi-
cam também NOTIFICADOS os representantes legais da RE-
CEITA ESTADUAL, FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
RECEITA FEDERAL, DETRAN e INSS  para das datas acima
mencionadas.   Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná,
aos trinta (30) dias do mês de Setembro de dois mil e dois.
Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e
subscrevi.

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA   -  JUIZ DE DIREITO

Edital de Arrematação   - O  Doutor  FERNANDO EUGÊ-
NIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,    MM.Juiz de
Direito da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc... (prazo de vinte dias)  Processos nºs.62/2001, 96/2001,
71/2001 e 92/2001 de EXECUÇÕES FISCAIS, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ   contra
LAMIPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA.;  Primeira Praça     -para o dia 16 de Outubro de 2002,
às 16:30 horas para a venda dos bens penhorados por preço
igual ou superior ao da avaliação. Segunda Praça    -para o dia
30 de Outubro de 2002, às 16:30 horas, para a  venda    dos
bens    penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde que
respeitando o valor real e a venda não se dê por preço vil;  Lo-
cal -Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga,
à Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr. Ônus -
no imóvel penhorado consta hipoteca de 1º Grau em favor do
Banco do Estado do Paraná S.A.; e penhoras nos seguintes au-
tos:  106/2001, 15/2001  e 116/2001;  Depositário - o repre-
sentante legal da executada SR. PEDRO IVO GONÇALVES;
Avaliação - R$.2.156.809,50 (dois milhões, cento e cincoenta
e seis mil, oitocentos e nove reais e cincoenta centavos)  - ava-

Edital de Arrematação   - O  Doutor  FERNANDO EUGÊ-
NIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,    MM.Juiz de
Direito da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc... (prazo de vinte dias)  Processos nºs.037/98 e 105/99
- EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ  contra   OLARIA JOÃO MARIA
LTDA.;  Primeira Praça     -para o dia 02 de Outubro de 2002,
às 15:00 horas para a venda dos bens penhorados por preço
igual ou superior ao da avaliação. Segunda Praça    -para o dia
16 de Outubro de 2002, às 15:00 horas, para a  venda    dos
bens    penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde que
respeitando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local -Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Vei-
ga, à Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -o imóvel penhorado se encontra com hipoteca cedular
em favor do Banco do Estado do Paraná S.A.;  Depositário -o
representante legal da  executada Sr. Augusto Eduardo Van Der
Lars.  Avaliação -R$.89.025,00 (oitenta e nove mil e vinte e
cinco reais) - avaliação sujeita à atualização por ocasião das
praças. Débito -  R$.16.971,44 (dezesseis mil, novecentos e
setenta e um reais e quarenta e quatro centavos) e demais comi-
nações legais. BENS  -   “1)- Vinte e seis mil e quinhentas
(26.500) peças de blocos cerâmicos os quais encontram-se no
páteo da firma Executada,  sendo blocos estruturais para pare-
des em reboco,  medindo cada peça 30cm x 14cm x 19cm, ava-
liado a R$.450,00 o milheiro, totalizando R$.11.925,00 (onze
mil, novecentos e cincoenta reais); 2)- Um terreno rural situa-
do no lugar denominado LAGOA,  neste Município, com a área
de 6 alqueires e 17 litros, ou seja 155.485,00 m2., fazendo frente
para a estrada que liga Lagoa a Engenheiro Gutierrez,   lado
esquerdo, medindo nessa frente 714,00m.  Terreno esse sem
benfeitorias, existindo apenas barreiro (argila) para fabricação
de telhas e tijolos. Matrícula sob nº.6628,  do R.I. do 2º Ofício
desta Comarca, avaliado a R$.12.000,00 o alqueire, totalizan-
do R$.77.100,00 (setenta e sete mil e cem reais)”;Ficam desde
já a devedora intimada, na pessoa de seu representante legal
das praças acima designadas, se não for possível sua intimação
pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da diligência. Fi-
cam também NOTIFICADOS os representantes legais da RE-
CEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das datas acima
mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná,
aos vinte (20)  dias do mês de Agosto de dois mil e dois.
Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

liação sujeita à atualização por ocasião das praças. Débito -
R$.162.010,23 (cento e sessenta e dois mil, dez reais e vinte e
três centavos) e demais cominações legais. BENS  - “Imóvel
rural situado no lugar denominado  Rio Pequeno, Imóvel Boa
Vista no Município de Inácio Martins – Pr.,  desta Comarca
com área do imóvel  de 74.282,70 m2.,  ou sejam 03 alqueires,
02 litros e 472,70 m2.,  com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula 9469 do C.R.I. do 2º Ofício  desta Comar-
ca, com as benfeitorias ali existentes, sendo que neste imóvel
encontra-se instalada a firma (Laminadora)”. Fica desde já a
devedora intimada, na pessoa de seu representante legal SR.
PEDRO IVO GONÇALVES  e sua esposa, se casado for,  das
praças  acima designadas, se não for possível sua intimação
pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da diligência. Fi-
cam também NOTIFICADOS os representantes legais da RE-
CEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das datas acima
mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná,
aos quatro (04) dias do mês de Setembro de dois mil e dois.
Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOEL SANTANA

LOURES DA SILVA , COM.O  PRAZO DE 15 DIAS.

A Drª. CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juiza de

Direto da Vara Criminal de .LAPA, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente  a  JOEL SANTANA

LOURES DA SILVA,  RG 8.334.872/Pr., brasileiro,   natural

de Lapa/Pr ., filho de Jose Geraldo da Silva e de Silvia Santna

Loures da Silva ,  atualmente em lugar incerto e não sabido

Pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante

este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 25 (VINTE E CIN-

CO ) de NOVEMBRO de 2002, às 15:00 horas, a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)

artigo 155 §4º, I e IV do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/PR, aos 18

(dezoito) dias do mês de OUTUBRO do ano de .2002. Eu,carla

Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

Carmen Lúcia de Azevedo e Mello

  Juiza de Direito
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LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO:   de

SCREEN BRINDES LTDA.

Através do presente edital extraído dos autos de AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO CUMULADA COM
CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇAO POR
DANO MORAL   sob nº  00128/2002  movida por  E.A. GON-
ÇALVES IMPRESSOS contra  SCREEN BRINDES LTDA E
BANCO DO BRASIL S.A., foi expedido o presente com a fi-
nalidade de CITAÇÃO de SCREEN BRINDES LTDA - CGC
nº 02.078.956/0002-12 -, para que fique ciente da presente ação,
e querendo, contestá-la no prazo de QUINZE DIAS, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela re-
querente, que em resumo, diz que a autora é de propriedade de
Edo Andrei Gonçalves, filho de Eurípedes Gonçalves, que por
sua vez era vendedor externo da requerida; que através deste
parentesco, houve contato entre as empresas;  que descobriram
que a requerida estava utilizando seus nomes para simulações
de créditos fraudulentas; que foram emitidos títulos em nome
dos mesmos, pela primeira ré; que não houve solução por parte
dessa; pelo segundo réu, é portador de título em que a autora
figura como sacada. Com isso, ingressou a autora com a pre-
sente, buscando a citação dos requeridos, para apresentarem
defesa; julgamento procedente da açao e declarar nulas as du-
plicatas mercantis sacadas contra a autora; procedência da in-
denização por dano moral; condenaçao dos réus no pagamento
das custas e honorários; que o segundo réu apresente em Juízo
o contrato de desconto de duplicatas; que os réus apresentem
todos os documentos que deram origem à emissão dos títulos;
protesta por produção de provas; requereu os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita; juntou documentos, e finalmen-
te, deu a causa o valor de R$3.745,50 . NAA MAIS. Londrina,
21 de Outubro de 2002. EU, _(a)_/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscre-
vi.-.-.-.-

 JURANDYR REIS JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FUMIO UKAI,

japonês, executivo, divorciado, portador do passaporte n.º

MK3940222, atualmente em lugar incerto e não sabido, COM

O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.      FAZ SABER  a todos os

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, pas-

sado  nos autos n.º 581/2002, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE

NULIDADE DE ATO JURÍDICO (ADOÇÃO) C/C PEDIDO

DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, movida por R.L.A.L.U., e

H.A.L.U., representados por L.A.L., contra FUMIO UKAI, que

através do presente CITA o requerido FUMIO UKAI, para,

querendo, responder aos termos da presente ação, cientifican-

do-o de que, querendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS

apresentar contestação. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: O

pai biológico dos requerentes é o Sr. L.T.A., porém este jamais

se dispôs a registrá-los em seu nome, eis que fruto de relação

adulterina vivida com a mãe dos requerentes. Em 14.08.1993,

a mãe dos requerentes se casou com o Sr. Fumio Ukai, o qual

entrou com o pedido de adoção de seus filhos, efetivado em

1993. A adoção foi uma farsa, pois o requerido, jamais expres-

sou pessoalmente sua vontade em adotar os requerentes, tam-

pouco assumiu a identidade de pai das crianças, dando-lhes

qualquer conforto emocional, tanto que o processo de adoção

se deu por procuração outorgada à Sra. I.M. Pela personalidade

agressiva que demonstrou o requerido ter, tornando-se insu-

portável a convivência com o mesmo, a requerente divorciou-

se do mesmo em 1995. Em 2001, faleceu o pai biológico dos

requerentes, o qual deixou herdeiros e bens a inventariar. To-

dos os herdeiros já se habilitaram nos autos de inventário, ex-

ceto os requerentes, por conta do ato jurídico que se visa decla-

rar nulo, a fim de que possam provar a filiação e requerer a

reserva legal de suas cotas-partes. REQUER: a)- a concessão

da antecipação dos efeitos da sentença, de forma a restabelecer

imediatamente o registro original dos requerentes perante o

Cartório de Registros Civis do 1º Ofício desta Comarca, para

que volte a constar R.L.A.L. e H.A.L., sem a inscrição do nome

do adotante e ascendentes deste; b)- a citação do requerido,

sob pena de confissão ficta em relação à matéria de fato; c)- A

Procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada, para

o fim de reconhecer e declarar a nulidade do ato jurídico –

adoção – restabelecendo o status quo ante; d)- a condenação

do requerido ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios; e)- protestam provar o alegado por todos os mei-

os de provas em direito, contando com a participação do ilustre

representante do Ministério Público dos atos processuais; f)-

Que o processo corra em segredo de justiça; g) Os benefícios

da assistência judiciária gratuita. Juntou documentos e deu va-

lor à causa (R$3.000,00). ADVERTÊNCIA: Não sendo con-

testada a ação no prazo acima,  implicará no reconhecimento

da ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor e revelia

(art. 285 c/c 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimen-

to de todos os interessados, especialmente o requerido, expe-

diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar

de costume, na forma da Lei. Londrina, 23/10/2002. Eu, Luis

Fernando Donadio, Escrivão, que o digitei, subscrevi. (a)

ADEMIR RIBEIRO RICHTER

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FUMIO UKAI,
japonês, executivo, divorciado, portador do passaporte n.º
MK3940222, atualmente em lugar incerto e não sabido, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.      FAZ SABER  a todos os
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, pas-
sado  nos autos n.º 581/2002, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ATO JURÍDICO (ADOÇÃO) C/C PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, movida por R.L.A.L.U., e
H.A.L.U., representados por L.A.L., contra FUMIO UKAI, que
através do presente CITA o requerido FUMIO UKAI, para,
querendo, responder aos termos da presente ação, cientifican-
do-o de que, querendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS
apresentar contestação. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: O
pai biológico dos requerentes é o Sr. L.T.A., porém este jamais
se dispôs a registrá-los em seu nome, eis que fruto de relação
adulterina vivida com a mãe dos requerentes. Em 14.08.1993,
a mãe dos requerentes se casou com o Sr. Fumio Ukai, o qual
entrou com o pedido de adoção de seus filhos, efetivado em
1993. A adoção foi uma farsa, pois o requerido, jamais expres-
sou pessoalmente sua vontade em adotar os requerentes, tam-
pouco assumiu a identidade de pai das crianças, dando-lhes
qualquer conforto emocional, tanto que o processo de adoção
se deu por procuração outorgada à Sra. I.M. Pela personalidade
agressiva que demonstrou o requerido ter, tornando-se insu-
portável a convivência com o mesmo, a requerente divorciou-
se do mesmo em 1995. Em 2001, faleceu o pai biológico dos
requerentes, o qual deixou herdeiros e bens a inventariar. To-
dos os herdeiros já se habilitaram nos autos de inventário, ex-
ceto os requerentes, por conta do ato jurídico que se visa decla-
rar nulo, a fim de que possam provar a filiação e requerer a
reserva legal de suas cotas-partes. REQUER: a)- a concessão
da antecipação dos efeitos da sentença, de forma a restabelecer
imediatamente o registro original dos requerentes perante o
Cartório de Registros Civis do 1º Ofício desta Comarca, para
que volte a constar R.L.A.L. e H.A.L., sem a inscrição do nome
do adotante e ascendentes deste; b)- a citação do requerido,
sob pena de confissão ficta em relação à matéria de fato; c)- A
Procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada, para
o fim de reconhecer e declarar a nulidade do ato jurídico –
adoção – restabelecendo o status quo ante; d)- a condenação
do requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios; e)- protestam provar o alegado por todos os mei-
os de provas em direito, contando com a participação do ilustre
representante do Ministério Público dos atos processuais; f)-
Que o processo corra em segredo de justiça; g) Os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Juntou documentos e deu va-
lor à causa (R$3.000,00). ADVERTÊNCIA: Não sendo con-
testada a ação no prazo acima,  implicará no reconhecimento
da ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor e revelia
(art. 285 c/c 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, especialmente o requerido, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma da Lei. Londrina, 23/10/2002. Eu, Luis
Fernando Donadio, Escrivão, que o digitei, subscrevi. (a)

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCI-
ADO CARLOS ROBERTO GRANZOTTI, COM PRAZO

DE VINTE DIAS.
Pelo presente edital com prazo de vinte dias, passado nos autos
sob nº457/2.001 de Ação de Indenização por Dano Material C/
C Dano moral movida por Rafael Rodrigues de Oliveira e  Maria
Aparecida de Souza Melo contra BRASCAR LOCADORA
LTDA, onde os interessados alegam em resumo e sob minuta o
seguinte: Os autores alegam que no dia  04/08/2.000, por  volta
das 15:55 horas,  ele dirigia a sua moto Honda – Titã, AGZ
6780, pela rua Rio Grande do Norte, via preferencial, sentido
Av. Duque de Caxias, em Londrina, trazendo ela na garupa,
quando a camioneta VW. AIQ 0163, de Apucarana, de propri-
edade da BRASCAR LOCADORA LTDA  e dirigida por JOSE
ANTONIO FUMEGALLI, QUE TRAFEGAVA PELA RUA
Cuiabá em direção á Rua Belém, invadiu o cruzamento, des-
respeitando a sinalização “PARE”, causando um abalroamento
transversal, com danos materiais de grande monta e lesões gra-
víssimas aos Autores. Requerem a condenação dos réus ao pa-
gamento de lucros cessantes de R$2.775,00 em favor dela, de
danos morais no valor de R$ 50.000,00 e de despesas cirurgi-
cas e fisioterapia. Deram á causa o valor de R$52.775,00, jun-
taram documentos e arrolaram testemunhas. RESUMO DA
CONTESTAÇÃO DA BRASCAR: BRASCAR LOCADORA
DE AUTOMÓVEIS LTDA contestou alegando, preliminarmen-
te, a carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido e
por ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a extinção do
feito.Pleiteou ainda a denunciação da lide de CARLOS RO-
BERTO GRANZOTTI, JOSE ANTONIO FUNEGALLI e de
SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. No mérito,
alegou existir concorrência de culpas, impugnou o pedido de
lucros cessantes, de dano moral e de despesas cirúrgicas e fisi-
oterapia e pediu a dedução do seguro obrigatório, do pleito, ou,
alternativamente, a redução pela metade das verbas indeniza-
tórias e a sua fixação com moderação. Juntou documentos e
arrolou testemunhas.RESUMO DA CONTESTAÇÃO DA SE-
GURADORA: SUL AMÉRICA SEGUROS CIA. NACIONAL
DE SEGUROS em sua contestação ratificou os termos da defe-
sa apresentada pela litisdenunciante, acrescentando que não
deverá responder além do valor segurado e que a venda relativa
aos danos morais não se encontra entre os riscos cobertos pela
apólice. Requer a improcedência da ação, ou, alternativamen-
te, que fossem respeitados os limites da apólice e feita a dedu-
ção dos valores já pagos. Juntou documentos. Desta forma, como
se encontram em lugar incerto e não sabido, a pedido dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital para CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO do denunciado CARLOS GRANZOTTI dos termos
da presente ação ficando desde logo intimado para comparecer
perante este juízo, sito á Av. Duque de Caxias, nº 689, edifício
do Fórum, no dia 14/11/2.002, ás 13:30 horas, a fim de partici-
par da audiência de tentativa de conciliação, oportunidade em
que poderá apresentar defesa, através de advogado, devidamente
constituído, sob pena de revelia, bem como de presumir aceitos

como verdadeiros os fatos narrados nos autos.(artigo285 e 319
do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 1 de outubro de 2002. Eu _(TÂ-
NIA SOARES FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subs-
crevi.

ELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente aos credores e demais interes-
sados da Massa Falida de MARTINTAS  COMÉRCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., que a requerimen-
to do Síndico e na forma do Art.75 da Lei de Falência, é expe-
dido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDORES
E DEMAIS INTERESSADOS para, que no PRAZO DE
10(DEZ) DIAS,  requeiram o que for de seus interesses, caso
em que deverão depositar o numerário necessário para custear
as despesas com o processo. Se nada  for requerido, será extin-
to o processo falimentar.E, para que chegue ao conhecimento
de todos, e não possam de futuro alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no local
de costume e publicado por DUAS VEZES na imprensa ofici-
al. Londrina/Pr., aos 11 de outubro de 2002. Eu,__(Eneida Cé-
sar Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

MARIALVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS INTERESSADOS E INCERTOS, e

com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Marialva, Estado do Paraná. Na forma da
lei, etc...  F A Z  S A B E R, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de PROTES-
TO JUDICIAL sob nº 221/2002, em que é requerente: FELIPE
FERREIRA DE ARRUDA, e tendo em vista o que dos autos
constam, ficam os EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSA-
DOS, A FIM DE QUE NINGUÉM POSSA, EM TEMPO FU-
TURO, ALEGAR IGNORÂNCIA, NOTIFICADOS de que no
dia 24/06/02, o suplicante extraviou sua carteira de bolso, con-
tendo a sua Cédula de Identidade nº 1.962.420-0-SSP/PR. e o
CPF nº 484.081.409-06, além de outros pertences que encon-
travam-se no interior de seu veículo. Temendo que tais docu-
mentos possam ser utilizados para fins diversos, nesta ou em
outras praças, trazendo-lhe conseqüências de difícil reparação,
o requerente pediu a notificação de terceiros interessados e in-
certos através de edital, o que foi deferido. Dado e passado,
nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos 29
(vinte e nove) do mês de julho (07) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu, _______ (Nara Belasque Zucolin Borges) Emp.
Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAIAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

MATELÂNDIA

Edital de CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, nos autos de Ação de USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIO sob n.º 53/02, em que é requerente: FLA-
VIO COLOMBI, e requerida INDÚSTRIA P. MAGGI S.A –
CORDAS E BARBANTES, referente ao “LOTE RURAL  nº 1-
A (um A), desmembrado do Lote Rural nº.01 (um), do qual foi
desmembrado do Lote Originário nº.12 (doze), da Gleba nº.02
(dois), 3ª (terceira) Parte, Colônia Rio Quarto, situado no Mu-
nicípio de Diamante D’Oeste, nesta Comarca de Matelândia/
Pr, com área total medida de 403.681,20 m2 (quatrocentos e
três mil, seiscentos e oitenta e um vírgula vinte metros quadra-
dos)” FICAM CITADOS pelo edital para apresentarem contes-
tação no prazo de 15 (quinze) dias, que começará a fluir após
decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, da primeira publicação.
“ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art.
285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contes-
tado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor.”- Matelândia, 16 de agosto de 2002.
Eu,__(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

MEDIANEIRA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juizo tramitam os termos de AÇÃO DE
EXECUCAO DE ALIMENTOS  Nº. 233/2001em que é autor(a)
JUCELIA AMABILE CAVALETT representando seus filhos
menores e requerido(a) MAURI ROQUE GEBAUER, brasilei-
ro, separado, motorista,  atualmente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua CITACAO, para que, no
prazo de 03 dias efetue o pagamento da pensao alimenticia em
atraso, nos termos do art. 733 do CPC, c.c art. 654 do mesmo
diploma legal, sob as penalidades legais. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 25/10/02.   a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
– Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,  FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo tramitam os termos de Ação Penal n. 93/99, es-
pecialmente ao réu NELIO RODRIGUES, filho de João Luiz
Rodrigues e de Oracilia Rodrigues, e, EDSON GUNHA, filho
de Osvaldir Gunha e Ivone Gunha,  atualmente em LUGAR
INCERTO, que, por sentença datada de 13-07-2002, foram os
mesmos absolvidos, com base no art. 386, inc. IV do C.PENAL,
ficando ciente de que poderá apresentar recurso, querendo, em
cinco dias. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de ME-
DIANEIRA-PR, aos sexta-feira, 25 de outubro de 2002. a) Bel.
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subs-
crevo.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
– JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juízo tramitam os termos de PROCESSO
CRIME – 79/1998-A, em que é réu SILVANEI CHAVES, filho
de FATIMA CHAVES, e como não tendo sido possível intimar
pessoalmente a vítima AEEMILSON GUISSI, pelo presente
INTIMA-AS, de acordo com o contido no Ofício Circular n.
140.2001, da Douta Corregedoria de Justiça,  da r. sentença
datada 24-09-2002, que condenou o réu a pena de 05 ANOS E
04 MESES DE RECLUSAO, EM REGIME FECHADO,  fi-
cando ciente(s) e intimada(s) da mesma decisão, da qual pode-
rá recorrer, querendo, no prazo de 15 dias, que correrá do dia
que terminar o prazo do Ministério Publico, de acordo com o
disposto no art. 598, do C.P.P, e ofício circular n. 140/2000 da
Douta Corregedoria de Justiça do Estado, cujos autos encon-
tram-se em cartório, disponível para consulta. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos  25
de outubro de 2002. a) MAURICI MIRANDA, escrivao, digi-
tei e imprimi.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ de

DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-

NEIRA – FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os

termos de PROCESSO CRIME 98/99, especialmente ao réu

ANTONIO DE OLIVEIRA, filho de José Antonio de Oliveira

e de Maria Fernandes de Oliveira, residente em lugar incerto e

tendo em vista o não comparecimento a audiencia admonitória,

fica pelo presente intimado para justificar em 15 dias, sob pena

de regressão.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-

RA-PR, aos  25/10/2002 a)- Bel. MAURICI JOSE GARCIA

MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.a)

– JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-

NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos

de Ação Penal n. 03/2001, especialmente ao réu ROGERIO

CLAUDIO DE LIMA, filho de Joselito Paz de Lima e de Davi-

na Araújo, atualmente em LUGAR INCERTO, para que, em 10

dias, compareça em juízo, a fim de que possa ao mesmo ser

viabilizada a proposta de suspensão do processo.  DADO E

PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos

sexta-feira, 25 de outubro de 2002. a) Bel. MAURICI JOSE

GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juizo tramitam os termos de AÇÃO DE
EXECUCAO DE ALIMENTOS  Nº. 283/2001em que é autor(a)
SABRINA MATIELLO representando seus filhos menores e
requerido(a) ADELINO SETEMBRINO MATIELLO, brasilei-
ro, separado, motorista,  atualmente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua CITACAO, para que, no
prazo de 03 dias efetue o pagamento da pensao alimenticia em
atraso, nos termos do art. 733 do CPC, c.c art. 654 do mesmo
diploma legal, sob as penalidades legais. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 25/10/02.   a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 Juiz de Direito.
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NOVA ESPERANÇA

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados
à arrematação os bens da executada VIGA MESTRA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA., na seguinte for-
ma:  VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 19 de novembro
de 2002, às 16:00 horas, pelo valor da avaliação.  VENDA EM
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2002, às 16:00
horas, pelo maior valor oferecido, salvo preço vil.  OBS: Reca-
indo a designação em feriado ou suspenso o expediente foren-
se, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário.  LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do sa-
lão do Tribunal do Júri desta Comarca, sito à Rua Marins Alves
Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Comarca.  PROCESSO:
Autos de CARTA PRECATÓRIA, autuado sob nº 016/2002,
oriunda do Juízo Federal de Paranavaí-PR, extraído dos autos
de Execução Fiscal n.º 2001.70.11.001545-4, em que é exe-
quente CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREA e executada VIGA MES-
TRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:- Lote de Terras sob n.º 32, com área
de 3.493,08 metros quadrados, do Parque Industrial, originário
da subdivisão do lote n.º 166-A-1-C, da Gleba Atalaia, deste
município e Comarca de Nova Esperança-PR, dentro das se-
guintes divisas e confrontações: “Com o alinhamento predial
do prolongamento da Rua Projetada e alinhamento predial da
estrada oficial antiga, segue-se por esta última rumo a Maringá
na extensão de 84,86 metros, com parte da divisa do lote n.º
166-A-1 no rumo NE 58º59’na extensão de 27,55 metros, com
a divisa do lote n.º 31 no rumo NO 31º01’na extensão de 73,50
metros, e finalmente com o alinhamento predial da Rua Pro-
longada no rumo SO 58º59’na extensão de 67,50 metros até ao
ponto de partida. Imóvel matriculado sob n.º 12.170 do Regis-
tro Geral do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e
Comarca de Nova Esperança-PR.”   ÔNUS: Que, além da pe-
nhora nos presentes autos consta ainda uma penhora nos autos
de Execução Fiscal n.º 095/2002, em que é exequente Caixa
Econômica Federal.   DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Eda de
Fátima Pasquini da Silva, representante legal da executada.
 AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em 19/03/2002 em
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).  VALOR DA DÍVIDA: A
dívida exeqüenda em data de 16/09/2002, importava em R$
2.287,16 (dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e dezesseis
centavos).  INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já
INTIMADA, caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a
executada VIGA MESTRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRA LTDA., inscrita no CGC/MF n. 01.778.777/0001-
44, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, libe-
rar os bens acima descritos, pagando o principal e demais co-
minações de direito.  ENCERRAMENTO: E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no lugar de costume, na
sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês
de setembro do ano dois mil e dois. Eu, _ (Wanderley Manoel
da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados
à arrematação os bens do executado VALDERCI JOSÉ DA SIL-
VA, na seguinte forma: VENDA EM ÚNICO LEILÃO: Dia 20

de novembro de 2002, às 15:45 horas, pelo maior valor ofere-
cido, salvo preço vil. OBS: Recaindo a designação em feriado
ou suspenso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário. LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: Dependências do salão do Tribunal do Júri desta Co-
marca, sito à Rua Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta Cida-
de e Comarca. PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL,
autuado sob nº 022/97, em que é exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado VALDERCI
JOSÉ DA SILVA. DESCRIÇÃO DOS BENS:- “Quadra “I”, com
área de 11.540,64 metros quadrados, situado no Jardim Brasil,
desta cidade e comarca de Nova Esperança, dentro das seguin-
tes divisas e confrontações: “Divide-se: Ao Norte: com o ali-
nhamento predial da Rua Curitiba, numa distância de 111,00
metros, no rumo SE 31º02’. Ao Sul: com o lote 190, no rumo
NO 31º02’, numa extensão de 126,00 metros. A Oeste: com o
alinhamento predial da Rua Vitória, no rumo NE 58º58’na ex-
tensão de 97,14 metros. A Este: com a divisa da PR-463, numa
extensão de 98,29 metros.” Imóvel matriculado sob n.º 7.198,
ficha 1, livro 2, Registro Geral do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca. TERRENO: Com a sua área 11.540,64
metros quadrados toda cercada em alambrado com bom siste-
ma de iluminação, sendo 1.600,00 metros quadrados de área
cercada em alambrado, com o piso em cerâmica (lajotão), con-
tendo iluminação, onde encontram-se as piscinas, bar e sanitá-
rios masculino e feminino; uma área de aproximadamente
4.500,00 metros quadrados onde encontram-se dois campos de
Futebol Suíço, sendo os dois cercados (separadamente) em alam-
brados, contendo sistema de iluminação; uma pequena área de
lazer para crianças (parquinho); e o restante onde encontram-
se as demais benfeitorias. Terreno avaliado em R$ 90.000,00
(noventa mil reais). LOCALIZAÇÃO: Excelente localização,
área da cidade em fase de crescimento. BENFEITORIAS: a)
Uma residência em alvenaria, coberta em eternit, medindo apro-
ximadamente 60,00 m2, em mau estado de conservação. Avali-
ada em R$ 3.000,00 (três mil reais); b) Uma construção em
alvenaria (secretaria), coberta em calhetão, medindo aproxi-
madamente 45,00 m2, em razoável estado de conservação. Ava-
liada em R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais); c)
Uma construção em alvenaria (salão), composta por  pista de
dança, salão para festas, bar, instalações sanitárias, coberto em
eternit, medindo aproximadamente 800,00 m2, em razoável
estado de conservação. Avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais); d) Uma construção em alvenaria (obra abandonada),
área destinada à construção da sauna e salão de jogos, não con-
tendo cobertura, medindo aproximadamente 400,00 m2. Avali-
ado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e) Uma construção em
alvenaria (bar), coberto em calhetão, medindo 30,00 m2, em
mau estado de conservação. Avaliada em R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais); f) Uma construção em alvenaria (instala-
ções completas para vestuário e cabine para transmissão de
eventos esportivos), coberto em calhetão, medindo aproxima-
damente 120,00 m2, em mau estado de conservação. Avaliada
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); g) Três piscinas, sendo
uma de 200,00 m2, não contendo vinil e com instalações em
mau estado; uma de 16,00 m2, não contendo vinil e com insta-
lações em mau estado; uma de 12,00 m2, em azulejo em mau
estado; uma construção em alvenaria composta de um bar e
sanitários masculino e feminino; com seu piso todo em cerâmi-
ca, em mau estado de conservação. Avaliadas em R$ 20.000,00
(vinte mil reais); h) Uma construção (somente cobertura em
eternit e piso em cimento bruto) destinada à pista de danças,
em razoável estado de conservação. Avaliado em R$ 9.100,00
(move mil e cem reais). O imóvel acima descrito é denominado
“Clube Morada do Sol”, sendo que o mesmo encontra-se à vá-
rios anos desativado, com suas diversas benfeitorias não rece-
bendo manutenção necessária.  ÔNUS: Que, além da penhora
constante nos presentes autos consta ainda os seguintes ônus:
PENHORA – extraída dos autos de Carta Precatória n.º 024/
95, oriunda da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente-SP, ex-
traída dos autos de Execução Fiscal n.º 94.1202058-9, em que
é exequente Fazenda Nacional e executado Valderci José da
Silva; PENHORA – extraída dos autos de Carta Precatória n.º
016/93, oriunda 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí-PR,
extraída dos autos de Execução Fiscal n.º 068/92, em que é
exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná; PENHORA –
extraída dos autos n.º 077/96, oriunda da 1ª Vara Federal de
Presidente Prudente-SP, extraída dos autos de Execução Fiscal
n.º 95.1205596-1, em que é exequente a Fazenda Nacional;
PENHORA – extraída dos autos de Carta Precatória n.º 177/
96, oriunda da 1ª Vara Federal da Comarca de Presidente Pru-
dente-SP, extraída dos autos de Execução Fiscal n.º 94.1201935-
1, em que é exequente Fazenda Nacional; PENHORA – extra-
ída dos autos de Carta Precatória n.º 171/96, oriunda da 2ª Vara
Federal da Comarca de Presidente Prudente-SP, extraída dos
autos n.º 94.1202034-1; PENHORA – extraída do Processo n.º
684/96, em que é reclamante Francisco Jailton Neves da Silva
e reclamado Frigohélio Comércio de Carnes Ltda; Frigorífico
Elioses Ltda., e Valderci José da Silva, da Junta de Conciliação
e Julgamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA
– extraída do Processo n.º 1.217/92, em que é reclamante Clau-
dinei Marino da Silva e reclamado Frigohélio Comércio de
Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e Valderci José da Sil-
va, da Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Traba-
lho de Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 675/
92, em que é reclamante Altair Donizete de Oliveira e reclama-
do Frigohélio Comércio de Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses
Ltda., e Valderci José da Silva, da Junta de Conciliação e Jul-
gamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA –
extraída do Processo n.º 679/92, em que é reclamante Edson
Rodrigues da Cruz e reclamado Frigohélio Comércio de Car-
nes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e Valderci José da Silva,
da Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho
de Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 689/92,
em que é reclamante José Antonio Leme e reclamado Frigohé-
lio Comércio de Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e Val-
derci José da Silva, da Junta de Conciliação e Julgamento da
Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA – extraída do
Processo n.º 678/92, em que é reclamante Francisco Rinaldo
Neves da Silva e reclamado Frigohélio Comércio de Carnes
Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e Valderci José da Silva, da
Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho de
Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 690/92, em
que é reclamante Aparecido Barbosa Pinto e reclamado Frigo-
hélio Comércio de Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e
Valderci José da Silva, da Junta de Conciliação e Julgamento
da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA – extraída do
Processo n.º 1.194/92, em que é reclamante Joaquim Evange-
lista Guimarães e reclamado Frigohélio Comércio de Carnes

Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e Valderci José da Silva, da
Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho de
Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 688/92, em
que é reclamante Cícero Augusto Napoleão e reclamado Frigo-
hélio Comércio de Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e
Valderci José da Silva, da Junta de Conciliação e Julgamento
da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA – extraída do
Processo n.º 676/92, em que é reclamante José Esmeraldo Ba-
tista e reclamado Frigohélio Comércio de Carnes Ltda.; Frigo-
rífico Elioses Ltda., e Valderci José da Silva, da Junta de Con-
ciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí;
PENHORA – extraída do Processo n.º 1.462/92, em que é re-
clamante Heitor Padilha e reclamado Frigohélio Comércio de
Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda., e Valderci José da Sil-
va, da Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Traba-
lho de Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 058/
91, em que é reclamante José Santos Farias e reclamado Em-
presa de Transportes Osvaldo Silva Ltda. e Valderci José da
Silva, da Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Tra-
balho de Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 1181/
90, em que é reclamante Adilson Buffani e reclamado Açougue
Marcelisis Ltda., Casa de Carnes A.J e Valderci José da Silva,
da Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho
de Paranavaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 1216/92,
em que é reclamante Humberto de Alencar Duarte e reclamado
Frigohélio Comércio de Carnes Ltda.; Frigorífico Elioses Ltda.,
e Valderci José da Silva, da Junta de Conciliação e Julgamento
da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA – extraída do
Processo n.º 338/93, em que é reclamante Reginaldo Perdigão
e reclamado Frigohélio Comércio de Carnes Ltda.; Frigorífico
Elioses Ltda., e Valderci José da Silva, da Junta de Conciliação
e Julgamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA
– extraída do Processo n.º 989/91, em que é reclamante Ademir
Jesus Verza e reclamado Valderci José da Silva, da Junta de
Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí;
PENHORA – extraída do Processo n.º 1460/92, em que é re-
clamante Valdo Raimundo de Melo e reclamado Frigohélio
Comércio de Carnes Ltda. e Frigorífico Elioses Ltda., da Junta
de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho de Parana-
vaí; PENHORA – extraída do Processo n.º 041/91, em que é
reclamante Espólio de Mauro Moreira de Souza e reclamado
Frigohélio Comércio de Carnes Ltda., da Junta de Conciliação
e Julgamento da Justiça do Trabalho de Paranavaí; PENHORA
– extraída dos autos de Execução Fiscal n.º 063/95, em que é
exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Frigohélio Comércio de Carnes Ltda.; PENHORA – extraída
dos autos de Carta Precatória, oriunda Vara Federal de Presi-
dente Prudente-SP, extraída dos autos de Execução Fiscal n.º
95.1205596-1, em que é exequente Fazenda Nacional e execu-
tado Rádio Cidade de Presidente Prudente e Valderci José da
Silva; PENHORA – extraída dos autos de Carta Precatória,
oriunda da Vara Federal de Maringá-PR, extraída dos autos de
Execução Fiscal n.º 95.3011272-6, apenso 95.3011273-4, em
que é exequente Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
executado Açougue Novo Sabor Ltda. e Valderci José da Silva;
PENHORA – extraída dos autos de Carta Precatória, oriunda
da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente-SP, extraída dos au-
tos de Execução Fiscal n.º 94.1202034-1, em que é exequente
Fazenda Nacional e executado Rádio Cidade de Presidente Pru-
dente Ltda. e Valderci José da Silva; PENHORA – extraída dos
autos de Carta Precatória n.º 072/97, oriunda da 2ª Vara Fede-
ral de Presidente Prudente-SP, extraída dos autos de Execução
Fiscal n.º 94.1201935-1, em que é exequente Fazenda Nacio-
nal e executado Rádio Cidade de Presidente Prudente Ltda. e
Valderci José da Silva; PENHORA – extraída dos autos de Carta
Precatória n.º 133/98, oriunda da 2ª Vara Federal de Presidente
Prudente-SP, extraída dos autos de Execução Fiscal n.º
94.12002058-8, em que é exequente Fazenda Nacional e exe-
cutado Valderci José da Silva.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Valderci José da Silva, represen-
tante legal da executada.
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em sua totalidade em
17/04/2001 em R$ 185,850,00 (cento e oitenta e cinco mil, oi-
tocentos e cinqüenta reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 08/04/
1997, importava em R$ 14.245,36 (quatorze mil, duzentos e
quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos). INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA, caso não en-
contrada pelo Sr. Oficial de Justiça, o executado VALDERCI
JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF n.º 877.691.588-34, para,
querendo, liberar os bens acima descritos, pagando o principal
e demais cominações de direito. ENCERRAMENTO: E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos quatro (04)
dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,  (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
ri e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados
à arrematação os bens da executada OBRATÉRMICA COMÉR-
CIO DE ISOLAMENTO TÉRMICOS LTDA., na seguinte for-
ma: VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 19 de novembro
de 2002, às 14:00 horas, pelo valor da avaliação. VENDA EM
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2002, às 14:00
horas, pelo maior valor oferecido, salvo preço vil. OBS: Reca-
indo a designação em feriado ou suspenso o expediente foren-
se, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do sa-
lão do Tribunal do Júri desta Comarca, sito à Rua Marins Alves
Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Comarca. PROCESSO: Autos
de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº 066/2001, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada OBRATÉRMICA COMÉRCIO DE ISOLAMEN-
TO TÉRMICO LTDA. DESCRIÇÃO DOS BENS:- 01 (um) Fiat
Uno Eletronic, cor verde, à gasolina, ano de fabricação/modelo

1994, placas CAY 4498/SP, Código Renavam 623611066, chassi
nº 9BD14600R5297603. ÔNUS: Que, além da penhora nos
presentes autos nada mais consta.  DEPÓSITO: Em mãos do
Sr. Aroldo Marcelino, representante legal da executada.
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em 12/07/2002 em
R$ 6.000,00 (seis mil reais). VALOR DA DÍVIDA: A dívida
exeqüenda em data de 22/08/2002, importava em R$ 1.363,69.
(um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e nove cen-
tavos. INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTI-
MADA, caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a exe-
cutada OBRATÉRMICA COMÉRCIO DE ISOLAMENTO
TÉRMICO LTDA., inscrita no CGC/MF n. 02.096.890/0001-
02, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, libe-
rar os bens acima descritos, pagando o principal e demais co-
minações de direito. ENCERRAMENTO: E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no lugar de costume, na
sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias
do mês de agosto do ano dois mil e dois. Eu, __ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
ri e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados
à arrematação os bens da executada RODRIGUES ^& BAL-
DASI LTDA., na seguinte forma: VENDA EM PRIMEIRO
LEILÃO: Dia 19 de novembro de 2002, às 13:45 horas, pelo
valor da avaliação. VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20
de novembro de 2002, às 13:45 horas, pelo maior valor ofere-
cido, salvo preço vil. OBS: Recaindo a designação em feriado
ou suspenso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário. LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: Dependências do salão do Tribunal do Júri desta Co-
marca, sito à Rua Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta Cida-
de e Comarca. PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL,
autuado sob nº 069/2001, em que é exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada RODRIGUES
& BALDASI LTDA. DESCRIÇÃO DOS BENS:- 03 (três) mo-
tores de PICKUP FORD, em perfeito estado de conservação e
funcionamento, os quais se encontram localizados na sede da
firma executada. ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes
autos nada mais consta.  DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José
Rodrigues Salomão, representante legal da executada. AVALI-
AÇÃO: Os bens acima foram avaliados em 26/09/2001, em R$
600,00 (seiscentos reais cada um) totalizado R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais). VALOR DA DÍVIDA: A dívida exe-
qüenda em data de 12/07/2002, importava em R$ 2.352,24 (dois
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centa-
vos). INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTI-
MADA, caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a exe-
cutada RODRIGUES & BALDASI LTDA., inscrita no CGC/
MF n. 76.775.238/0001-50, na pessoa de seu representante le-
gal, para, querendo, liberar os bens acima descritos, pagando o
principal e demais cominações de direito. ENCERRAMENTO:
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no
lugar de costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos
dezesseis (16) dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu, _  (Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que
o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados
à arrematação os bens da executada ROSA DE LIMA NIEDO,
na seguinte forma: VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 19
de novembro de 2002, às 13:30 horas, pelo valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2002, às 13:30 horas, pelo maior valor oferecido, salvo preço
vil. OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o ex-
pediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequen-
te, no mesmo horário. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Depen-
dências do salão do Tribunal do Júri desta Comarca, sito à Rua
Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Comarca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº
072/2001, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executada ROSA DE LIMA NIEDO.
DESCRIÇÃO DOS BENS:- 01 (um) Freezer, marca Consul,
capacidade 530 litros, vertical, cor branca, que se encontra na
sede da executada. ÔNUS: Que, além da penhora nos presen-
tes autos nada mais consta.   DEPÓSITO: Em mãos da Sra.
Rosa de Lima Niedo, representante legal da executada. AVA-
LIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em 06/11/2001 em R$
800,00 (oitocentos reais). VALOR DA DÍVIDA: A dívida exe-
qüenda em data de 20/07/2001, importava em R$ 1.753,49 (um
mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e nove centa-
vos). INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTI-
MADA, caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a exe-
cutada ROSA DE LIMA NIEDO, inscrita no CGC/MF n.
76.811.215/0001-54, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, liberar os bens acima descritos, pagando o principal
e demais cominações de direito. ENCERRAMENTO: E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão
levados à arrematação os bens da executada E. LOPES & ZA-
NATTA LTDA., na seguinte forma: VENDA EM PRIMEIRO
LEILÃO: Dia 19 de novembro de 2002, às 15:00 horas, pelo
valor da avaliação. VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia
20 de novembro de 2002, às 15:00 horas, pelo maior valor ofe-
recido, salvo preço vil. OBS: Recaindo a designação em feria-
do ou suspenso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário. LOCAL DA ARRE-
MATAÇÃO: Dependências do salão do Tribunal do Júri desta
Comarca, sito à Rua Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta
Cidade e Comarca. PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, autuado sob nº 050/2001, em que é exequente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada E.
LOPES & ZANATTA LTDA. DESCRIÇÃO DOS BENS:-
5.000 (cinco mil) quilos de farinha de osso calcinado. ÔNUS:
Que, além da penhora nos presentes autos nada mais consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Euclides Lopes, representante
legal da executada. AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado
em 05/11/2001 em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 20/08/
2001, importava em R$ 1.344,96. A dívida exequenda atuali-
zada aos 30/04/2002, importava em R$ 1.624,85 (um mil, seis-
centos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos). INTI-
MAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA, caso
não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada E. LO-
PES & ZANATTA LTDA., inscrita no CGC/MF n. 72.226.574/
0001-93, na pessoa de seu representante legal, para, querendo,
liberar os bens acima descritos, pagando o principal e demais
cominações de direito. ENCERRAMENTO: E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado na forma
da Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu,  _  (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
ri e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
         JUIZ DE DIREITO
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forma da Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos dezesseis
(16) dias do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu, __
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados
à arrematação os bens da executada VIGA MESTRA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA., na seguinte for-
ma: VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 19 de novembro
de 2002, às 15:15 horas, pelo valor da avaliação. VENDA EM
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2002, às 15:15
horas, pelo maior valor oferecido, salvo preço vil. OBS: Reca-
indo a designação em feriado ou suspenso o expediente foren-
se, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do sa-
lão do Tribunal do Júri desta Comarca, sito à Rua Marins Alves
Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Comarca.  PROCESSO:
Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº 095/2002, em
que é exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e
executados VIGA MESTRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRA LTDA. e EDA DE FÁTIMA PASQUINI DA SIL-
VA. DESCRIÇÃO DOS BENS:- LOTE DE TERRAS sob nº
32, com área de 3.493,08 metros quadrados, do Parque Indus-
trial, originária da subdivisão do lote nº 166-A-1-C, da Gleba
Atalaia, desta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Com o
alinhamento predial do prolongamento da Rua Projetada e ali-
nhamento predial da estrada oficial antiga, segue-se por esta
última rumo a Maringá na extensão de 84,86 metros, com parte
da divisa do lote nº 166-A-1 no rumo NE 58º59’na extensão de
27,55 metros, com a divisa do lote nº 31 no rumo NO31º01’ na
extensão de 73,50 metros, e finalmente com o alinhamento pre-
dial da Rua Prolongada no rumo SO 58º59’na extensão de 67,50
metros até o ponto de partida”. Imóvel devidamente matricula-
do sob nº  R-5/12.170, do Cartório de Registro de Imóveis des-
ta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos consta o se-
guinte ônus: PENHORA  - extraída dos autos de Carta Precató-
ria autuada sob nº 015/02, oriunda do Juízo Federal da Cir-
cunscrição Judiciária de Paranavaí-PR, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 2001.70.11.001545-4, em que é exequente
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA – CREA.  DEPÓSITO: Em mãos da Sra.
Eda de Fátima Pasquini da Silva, representante legal da execu-
tada. AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em 19/03/2002
em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). VALOR DA DÍVIDA: A
dívida exeqüenda em data de 24/01/2002, importava em R$
343,06 (trezentos e quarenta e três reais e seis centavos).   IN-
TIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA, caso
não encontradas pelo Sr. Oficial de Justiça, as executadas VIGA
MESTRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA.,
inscrita no CGC/MF n. 01.778.777/0001-44, na pessoa de seu
representante legal e EDA DE FÁTIMA PASQUINI DA SIL-
VA, inscrita no CPF nº 632.414.989-72, para, querendo, libe-
rarem os bens acima descritos, pagando o principal e demais
cominações de direito.  ENCERRAMENTO: E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado na forma
da Lei 6830/88, § 2º do art. 22, e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu,  _ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
ri e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO
MARINOWSKI, COM O PRAZO DE TRINTA (3O)

DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 199/2001, em que é
exequente  O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO
BRANCO e executado JOÃO MARINOWSKI, e constando dos
autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de trinta (3O)
dias, para a  C I T A Ç Ã O do executado JOÃO MARINO-
WSKI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
176,15 (cento e setenta e seis reais e quinze centavos), atuali-
zada em data de 30/11/2001, acrescida das demais cominações
de direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo oferecer
bens à mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora, apre-
sentar, em 3 (três) dias, contados da citação, documento com-
probatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe
inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par
assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competentes em-
bargos, ficando advertido que não sendo embargada a execu-
ção, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Natureza: IPTU; Nú-
mero da Inscrição da Dívida Ativa: 01030340025001; Datas

das Inscrições da Dívida: 02/01/1997; 02/01/1998; 02/01/1999;
02/01/2000; 02/01/2001; Valor: R$ 106,00 (cento e seis reais).
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justi-
ça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costu-
me (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Nova Esperança, aos nove (09) dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu,  (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferí e subscre-
ví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TEREZA
MARIA PAULIQUI PELUZO, COM O PRAZO DE

TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 217/2001, em que é
exequente  MUNICÍPIO DE ATALAIA e executada TEREZA
MARIA PAULIQUI PELUZO, e constando dos autos que a parte
devedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T
A Ç Ã O da executada TEREZA MARIA PAULIQUI PELU-
ZO, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento
da quantia de R$ 231,15 (duzentos e trinta e um reais e quinze
centavos), atualizada em data de 27/12/2001, acrescida das
demais cominações de direito, sob pena de lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida exeqüen-
da, podendo oferecer bens à mesma, e em caso de nomeação de
bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias, contados da cita-
ção, documento comprobatório da propriedade e inexistência
de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cin-
co) dias par assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou que-
rendo, no prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os compe-
tentes embargos, ficando advertido que não sendo embargada a
execução, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Natureza: IPTU.;
Período: 1996; Data da Inscrição da Dívida: 31/12/1996; Va-
lor: R$ 79,99 (setenta e nove reais e noventa e nove centavos).
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justi-
ça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costu-
me (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Nova Esperança, aos nove (09) dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu,  (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferí e subscre-
ví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CAFEEIRA
SERVO COFFEE LTDA, COM O PRAZO DE TRINTA
(3O) DIAS   O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.

Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais
os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 002/91, em
que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-

RANÁ e são executados CAFEEIRA SERVO COFFEE LTDA
e OUTROS, e constando dos autos que a parte devedora se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente

edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O da
executada CAFEEIRA SERVO COFFEE LTDA, inscrita no
CGC/MF. sob n. 80.033.194/0001-60, atualmente em lugar in-

certo e não sabido, na pessoa de seu representante legal, para
que, no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 67.695,43 (sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e

cinco reais e quarenta e três centavos), valor atualizado em data
de 07/05/2002, acrescida das demais cominações de direito,
sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem para

a garantia da dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mes-
ma, e em caso de nomeação de bens à penhora, apresentar, em
3 (três) dias, contados da citação, documento comprobatório

da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive es-
timativa, retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo
de penhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trin-

ta) dias, apresentar os competentes embargos, ficando adverti-
do que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO

DA DÍVIDA: Número da Certidão da Dívida Ativa: 1797250-
6; Data da Inscrição da Dívida: 02/02/90; Valor: CR$ 37.739,09
(trinta e sete mil, setecentos e trinta e nove cruzeiros e nove

centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário

da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos nove (09) dias do

mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
rí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO C.
ALBUQUERQUE, COM O PRAZO DE TRINTA (3O)

DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 047/2002, em que é
exequente  MUNICÍPIO DE FLORAÍ e executado ANTONIO
C. ALBUQUERQUE, e constando dos autos que a parte deve-
dora se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T A
Ç Ã O do executado ANTONIO C. ALBUQUERQUE, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de O5
(cinco) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 244,26 (du-
zentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), atuali-
zada em data de 09/01/2002, acrescida das demais cominações
de direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo oferecer
bens à mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora, apre-
sentar, em 3 (três) dias, contados da citação, documento com-
probatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe
inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par
assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competentes em-
bargos, ficando advertido que não sendo embargada a execu-
ção, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Natureza: Asfalto.; Ca-
dastro: 000204 00; Data da Inscrição da Dívida: 10/01/2000;
Certidão de Dívida Ativa: 501/2001; Valor: R$ 193,86 (cento e
noventa e três reais e oitenta e seis centavos). ENCERRAMEN-
TO: E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e
afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da
Lei 6.830/80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, aos nove (09) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,  (Wanderley Manoel da Silva), Escrivão
Designado, que o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

NOVA FÁTIMA

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA DELIZIA
BOMBARDI FERRI E DE TERCEIROS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...  F A Z  S A B E R a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, principal-
mente a requerida DELIZIA BOMBARDI FERRI, e de tercei-
ros interessados incertos e desconhecidos, que por este Juízo e
Cartório do Cível, tem os seus trâmites legais os autos de USU-
CAPIÃO, autuado sob o nº 087/2002, em que são requerentes
NEUZA FLORINDA FERRI, ROBERTO FERRI e JOSÉ CAR-
LOS FERRI e requeridos ADÉLIA FERRI e OUTROS, tendo
como objeto o seguinte bem imóvel: “Lote de terras sob nº 05-
A, da Gleba Vagalume, com área de 11,74 hectares, com as
seguintes divisas e confrontações: Principiando num marco de
madeira de lei que foi cravado na margem direita do Córrego
Pitanguinha e na divisa com a área remanescente do lote n. 5,
segue confrontando com a área remanescente do lote n. 5 no
rumo NE 26o48’ com 1.477,35 metros, até um marco cravado
na margem de uma estrada; deste ponto, segue margeando a
dita estrada, rumo a Uniflor, numa distância de 82,65 metros,
até um marco cravado na divisa com a área remanescente do
lote n. 5; deste ponto, segue confrontando novamente com a
área remanescente do lote n. 5 no rumo SO 27o10’ com 394,75
metros, no rumo SE 17o47’com 3,45 metros e no rumo SO
26o28’com 1.013,20 metros, até um marco cravado na margem
direita do Córrego Pitanguinha e, finalmente, descendo por este,
segue até o ponto de partida”.. E pelo presente CITA a requeri-
da DELIZIA BOMBARDI FERRI E TODOS OS INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS por
todos os termos da ação, para, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, que passará a fluir a partir do vencimento do presen-
te edital, CONTESTAREM, ficando advertidos que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos articu-
lados na inicial. O presente edital será publicado por uma (01)
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a parte
goza dos benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro (24) dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu,__
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digi-
tar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Dra. Telma Regina Magalhães Carvalho, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Nova Fátima –
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente e
em cumprimento ao despacho exarado nos autos 007/94 de
EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move em face de MADEIREIRA ROVE-
RI, CPNJ/MF sob n.º 77254811-43, CARLO ROVERI, inscri-
to no CPF/MF 120.150.679-49 e NIVIA DE CAMPOS FREI-
TAS ROVERI, inscrita no CPF/MF 483.702.909-49, sendo os
dois últimos incluídos no polo passivo da presente execução
pelo despacho de fls. 198 e verso, a CITAÇÃO DOS EXECU-
TADOS, os quais encontra-se em lugar incerto e não sabido,

por todo o conteúdo do presente bem como para que no prazo
de 05 ( cinco ) dias, efetue o pagamento do débito R$ 80.911,81
– Setembro/2002 ( oitenta mil, novecentos e onze reais e oiten-
ta e um centavos ), ou no mesmo prazo nomeei bens a penhora,
sob pena de ser convertido o arresto efetivado sobre o imóvel
matriculado sob n.º 970, livro 02 do Cartório de Registro de
Imóveis, em penhora. Em caso de pronto pagamento, honorári-
os de 10% sobre o valor da execução, ficando deste já intima-
dos os executados que terão o prazo de 30 (trinta) dias, para
opor embargos junto a execução, após a conversão do arresto
em penhora.  CUMPRA-SE Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de Outubro do ano dois mil e dois (07.10.2002). Eu,
Rafael Leite de Medeiros Escrivão Designado   o  digitei e
subscrevi.

 Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Dra. Telma Regina Magalhães Carvalho, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Nova Fátima –
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente e
em cumprimento ao despacho exarado nos autos 009/94 de
EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move em face de MADEIREIRA ROVE-
RI, CPNJ/MF sob n.º 77254811-43, CARLO ROVERI, inscri-
to no CPF/MF 120.150.679-49 e NIVIA DE CAMPOS FREI-
TAS ROVERI, inscrita no CPF/MF 483.702.909-49, sendo os
dois últimos incluídos no polo passivo da presente execução
pelo despacho de fls. 111 e verso, a CITAÇÃO DOS EXECU-
TADOS, os quais encontra-se em lugar incerto e não sabido,
por todo o conteúdo do presente bem como para que no prazo
de 05 ( cinco ) dias, efetue o pagamento do débito R$ 2.542,24
– Setembro/2002 ( oitenta mil, novecentos e onze reais e oiten-
ta e um centavos ), ou no mesmo prazo nomei bens a penhora,
sob pena de ser convertido o arresto efetivado sobre o imóvel
matriculado sob n.º 970, livro 02 do Cartório de Registro de
Imóveis, em penhora. Em caso de pronto pagamento, honorári-
os de 10% sobre o valor da execução, ficando deste já intima-
dos os executados que terão o prazo de 30 (trinta) dias, para
opor embargos junto a execução, após a conversão do arresto
em penhora. CUMPRA-SE  Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Nova Fátima – Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de Outubro do ano dois mil e dois (07.10.2002). Eu,
Rafael Leite de Medeiros Escrivão Designado   o  digitei e
subscrevi.

  Telma Regina Magalhães Carvalho
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MM.
Juiz de Direito da cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado
do ParanáFAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumpri-
mento ao despacho exarado nos Autos n.º 006/2.002 de Execu-
ção de Prestação Alimentícia onde o Ministério Público do
Estado do Paraná, promove em substituição processual de R M
N,  representado por sua genitora  S M move em face de  N K
N, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, a citação
do réu NEWTON KIYOSHI NACAMURA, brasileiro, casado,
agricultor, por todo o conteúdo do presente bem como para que
no prazo de três dias, efetue o pagamento das prestações ali-
mentícias devidas, alusivas aos meses de novembro e dezem-
bro do ano de 2001, e janeiro do ano 2002, no valor de R$
134,35 (cento e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos),
e aquelas que se venceram a partir da propositura da presente
ação, ou seja 04.01.2002, bem como provar que o fez, ou justi-
ficar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão de 01
(um) a 03 (três) meses de reclusão, bem como ainda no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o montante relativo às de-
mais prestações devidas no período compreendido de Junho de
1998 a Outubro de 2001, num montante de R$ 2.283,47 (dois
mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos),
ou em igual prazo nomear bens para assegurar a dívida, sob
pena de penhora, em tantos bens quantos bastem para assegu-
rar a execução. CUMPRA-SE.DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Nova Fátima, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,        Rafael Leite
de Medeiros – Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

 Telma Regina Magalhães Carvalho
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

 A DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MM.
Juiz de Direito da cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado
do ParanáFAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumpri-
mento ao despacho exarado nos Autos n.º 009/95 de Execução
Fiscal onde a Fazenda Pública do Estado do Paraná move em
face de Madereira Roveri Ltda, a INTIMAÇÃO DO REPRE-
SENTANTE LEGAL DA EMPRESA, Sr. CARLO ROVERI, o
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, por todo o con-
teúdo do presente, bem como para que fique ciente a penhora
realizada nos autos e ofereça embargos na presente execução,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-o que os
embargos somente poderão versar sobre os aspectos formais da
penhora.(RSTJ 27/322).CUMPRA-SE.DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de Setembro do ano dois mil e dois.      Eu,
Rafael Leite de Medeiros  Escrivão Designado o digitei e subs-
crevi.

 Telma Regina Magalhães Carvalho
  Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (
TRINTA ) DIAS A Dra. Telma Regina Magalhães Carvalho,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca

de Nova Fátima – Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 031/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL onde a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move em face de MARIA APARECIDA VOLPE FERREI-
RA, pessoa jurídica de direito privado cadastrado no CNPJ/MF
sob n.º 02367433/0001-05 e, MARIA APARECIDA VOLPE
FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n.º 748.250.979-
87 – incluída no polo passivo da presente execução pelo despa-
cho de fls. 18/19 dos autos, a CITAÇÃO DA EXECUTADA, a
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, por todo o con-
teúdo do presente bem como para que no prazo de 05 ( cinco )
dias, pagar o débito R$ 2.247,02 – Setembro/2002 ( dois mil,
duzentos e quarenta e sete reais e dois centavos ), ou no mes-
mo, prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de ser penhorados
tantos bens quantos bastem  para garantir a execução. Em caso
de pronto pagamento, honorários de 10% sobre o valor do dé-
bito. Fica ainda a executada intimada para, havendo penhora
de bens, terá o prazo de 30 ( trinta ) dias, para opor embargos
junto a execução. CUMPRA-SEDado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná, aos dezoito dias
do mês de Setembro do ano dois mil e dois ( 18.09.2002 ). Eu
Rafael Leite de Medeiros – Escrivão Designado o  digitei e
subscrevi.

Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

PÉROLA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 ( VINTE
) DIAS

  A DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MM.
Juiz de Direito da cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado
do ParanáFAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumpri-
mento ao despacho exarado nos Autos n.º 017/2001 de Pedido
de Guarda onde  MAP move a favor de VLP e outros, a INTI-
MAÇÃO DO AUTOR MAURO APARECIDO PIMENTEL,
brasileiro, amasiado, lavrador, o qual encontra-se em lugar in-
certo, por todo o conteúdo do presente, bem como para que
compareça perante Este Juízo a fim de prestar compromisso
nos presentes autos, haja vista o consentimento da tutela plei-
teada. CUMPRA-SE.DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Nova Fátima, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de Setembro do ano dois mil e dois. Eu, _ Rafael Leite de Me-
deiros  Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DE ROGÉRIO DA CRUZ.

  EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de ROGÉRIO DA SIL-
VA, brasileiro, residente e domiciliado em lugar ignorado, de
que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos n.º 329/
2000 de Ação de Alimentos, requerida pôr Ian Carlos Specot
da Cruz rep. por sua mãe Silmara Specot, requerendo que a
ação seja julgada procedente, nos termos da lei, ficando ciente
de que foi fixado o alimento provisório em R$ 66,60 (sessenta
e seis reais e sessenta centavos), quantia correspondente a 1/3
(um terço) do salário mínimo vigente, atualmente correspon-
dente a R$ 200,00 (duzentos reais), a partir da citação, onde
poderá comparecer para audiência de tentativa de conciliação
instrução e julgamento, designada para o dia 20 de fevereiro de
2003, às 15:00 horas, à qual deverá comparecer acompanhado
de Advogado e testemunhas, independente de prévio depósito
do rol, importando a sua ausência em confissão e revelia, e se
não houver acordo poderá contestar a presente ação, desde que
o faça por intermédio de Advogado. Advertência - Fica a parte
requerida advertida de que se não apresentar resposta, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. OBS: O requerente faz jus aos benefícios da gratuidade pro-
cessual. Paranacity, 03 de outubro de 2002. Eu Maria Angélica
da Silva, Escrivã, o subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DE MANOEL DE OLIVEIRA.

 EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de MANOEL DE OLI-
VEIRA, brasileiro, residente e domiciliado em lugar ignorado,
de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos n.º
201/2001 de Ação de Alimentos, requerida pôr Ademir de Sou-
za Oliveira e outros rep. por sua mãe Leonice de Souza Olivei-
ra, requerendo que a ação seja julgada procedente, nos termos
da lei, ficando ciente de que foi fixado o alimento provisório
em R$ 100,00 (cem reais), quantia correspondente a 1/2 (meta-
de) do salário mínimo vigente, atualmente correspondente a R$
200,00 (duzentos reais), a partir da citação, onde  poderá com-
parecer para audiência de tentativa de conciliação instrução e
julgamento, designada para o dia 20 de fevereiro de 2003, às
13:50 horas, à qual deverá comparecer acompanhado de Advo-
gado e testemunhas, independente de prévio depósito do rol,
importando a sua ausência em confissão e revelia, e se não
houver acordo poderá contestar a presente ação, desde que o
faça por intermédio de Advogado. Advertência - Fica a parte
requerida advertida de que se não apresentar resposta, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. OBS: O requerente faz jus aos benefícios da gratuidade pro-
cessual. Paranacity, 03 de outubro de 2002. Eu__ Maria Angé-
lica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE IGNES MARINHO
MOREIRA RAMOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
Edital de citação de  requerida acima referida, residente em
lugar ignorado, para contestar a ação de DIVORCIO LITIGIO-
SOO, sob nº 073/01, em que é requerente JAMIR BATISTEL
RAMOS  e requerIda IGNES MARTINHO MOREIRA RA-
MOS, que tramita  na Vara de Família e Anexos de Paranaguá,
sito á Av. Gabriel de Lara, nº 771, centro, cuja petição inicial
tem o seguinte resumo: “ As partes são casadas desde
19.09.1954, pelo regime de comunhão de bens; do casamento
nasceram cinco filhos, todos já  maiores e independentes, bem
como não reuniram nenhum patrimônio a ser partilhado; estão
separados de fato há mais de 35 anos, tendo a requerida já cons-
tituído nova família, sendo já viúva do segundo companheiro e
pensionista deste; atualmente a re encontra-se em lugar incerto
e não sabido, não obstante as inúmeras tentativas da autora em
sua localização. Ante o exposto, com fulcro no art. 40 da lei nº
6.515/77, requer a procedência da ação, decretando-se o divor-
cio  do casal, voltando a requerida a usar seu nome de solteira.
Dá-se a causa o valor de R$ 200,00. “ Advertência:  Presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor, se não con-
testado em quinze dias. Paranaguá,09.10.2.002. Eu  Eveline
Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o digitei e subscrevi. (a)
Flavia da Costa Viana Teixeira – Juíza Substituta.   Evelize
Renata Iurk Martins   Flavia da Costa Viana Teixeira   Emp.
Juramentada  Juíza Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de MIRIAM ROSA DO NASCIMENTO,
residente e domiciliado nesta cidade, por ser a mesma portado-
ra de Retardo Mental Grave, conforme C.I.D. F-72, constatado
através de pericia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mo-
hamad Kadri – CRM 9738, que a limita irremedialvelmente
para os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu pai
MANOEL ROSA DO NASCIMENTO, residente e domicilia-
do na rua Panamá, nº 110, Jardim America, nesta cidade, con-
forme consta nos autos de Interdição nº 960/96. Paranaguá, 14de
outubro de 2002. Eu   (Marcos Gustavo Anderson), Funciona-
rio Juramentado, o subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela portaria 01/89)

PARANACITY

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 41/42 em data de 23 de agosto do
corrente ano, que transitou em julgado em12 de setembro em
curso, foi declarada a INTERDIÇÃO de Judith de Oliveira,
brasileira, divorciada, incapaz, nascida aos 25.12.1939 na ci-
dade de Bom Retiro - Pr., filha de Afonso Mattozo de Oliveira
e Clandira Nunes de Oliveira, portadora do RG nº 3.195.030-
9-SSP-Pr. e do CPF nº 808.508.209-87, residente e domicilia-
da na Rua Souza Naves, nesta cidade e Comarcas, a qual é
portadora de “demência senil” e “incapacidade mental acentu-
ada”, que a torna incapaz de gerir os atos de sua vida civil,
sendo-lhe nomeado curador na pessoa de Affonso Mattozo de
Oliveira, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do CPF nº
003.997.799-49, residente e domiciliado na Rua XV de No-
vembro, 1584, na cidade de Palmital – Pr., nos Autos sob nº
050/2001 de Interdição requerido pelo mesmo.- A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias entre cada publicação. Pérola,
26 de setembro de 2002. Eu (João Evangelista Aguiar Neves),
Escrivão do Cível, Comércio e Anexos que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

PINHÃO

Edital de Intimação de Audiência Admonitória, com prazo
de 15 (quinze) dias.

 Edital de intimação do condenado ausente, MOACIR VELO-
SO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em
25/08/1978, natural de Pinhão/Pr, filho de Terezinha Veloso,
atualmente em lugar incerto e não sabido, extraído dos autos
de Processo Crime nº 015/1999, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante este Juízo no dia 16 de outubro de 2002, às
17:00 horas, ficando ciente desde já, que o não comparecimen-
to à audiência implica em não aceitação das condições impos-
tas para cumprimento em regime aberto, o que implica no cum-
primento da pena em regime inicial semi-aberto, já que nesta
data foi substituída a pena restritiva de direitos anteriormente
aplicada para pena privativa de liberdade. Juiz do Feito: Dr.
Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 20 de agosto de 2002. (a)
Telma Ap. Gawron Stresser - Escrivã Designada, que o digitei
e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz Autorizada
pela Portaria 012/91

Edital de Intimação de Sentença, com prazo de 15 (quinze)
dias. Edital de intimação do(s) sentenciado(s) ausente(s) CAR-
LOS HENRIQUE DINIZ, vulgo “Neguinho”, brasileiro, sol-
teiro, mecânico, natural de Candeis/BA, nascido em 08/04/1960,
filho de João Batista da Silva e Sá e Pierina Eugênio Campeão
e Sá, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O(S) da r. sentença de fls. 120, proferida nos autos

n.º 024/1986, em que é Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e Sentenciado CARLOS HENRIQUE
DINIZ, na qual declarou extinta a punibilidade do sentenciado,
ante a ocorrência da prescrição da pretensão executória. Juiz
do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 23 de agosto
de 2002. Eu_(Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada,
que o digitei e subscrevi.

Subscrição por ordem do MM. Juiz
Autorizada pela Portaria 012/91

Edital de Intimação de Sentença, com prazo de 60 (sessenta)
dias. Edital de intimação do(s) sentenciado(s) ausente(s) GU-
MERCINDO MACIEL DA SILVA, brasileiro, casado, la-
vrador, natural de Pinhão/Pr, filho de Lúcio Custódio Rodri-
gues e Carmelina Maciel da Silva, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S) da r. sentença de fls.
100, proferida nos autos n.º 018/1990, em que é Autor o MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e Sentenci-
ado GUMERCINDO MACIEL DA SILVA, na qual declarou
extinta a punibilidade do sentenciado, ante a ocorrência da pres-
crição da pretensão punitiva. Juiz do Feito: Dr. Mauro Montei-
ro Mondin. Pinhão, 05 de setembro de 2002. Eu_(Telma Ap.
Gawron Stresser), Escrivã Designada, que o digitei e subscre-
vi.

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria 012/91

 Edital de Intimação de Sentença, com prazo de 60 (sessen-
ta) dias.  Edital de intimação do(s) sentenciado(s) ausente(s)
ALCINDO DOMINGUES, vulgo “Galdino”, brasileiro, casa-
do, lavrador, natural de Pinhão/Pr, nascido no ano de 1957,
filho de João Domingues e Donária Cardoso, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S) da r.
sentença de fls. 083, proferida nos autos n.º 076/1989, em que
é Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ e Sentenciado ALCINDO DOMINGUES, na qual declarou
extinta a punibilidade do sentenciado, com relação ao crime
tipificado no art. 211 do Código Penal, em razão da decorrên-
cia da prescrição da pretensão punitiva do Estado. Juiz do Fei-
to: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 20 de agosto de 2002.
Eu__(Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada, que o
digitei e subscrevi.

Subscrição por ordem do MM. Juiz
Autorizada pela Portaria 012/91

Edital de citação, com prazo de 15 (quinze) dias.

Edital de citação dos acusados ausentes NEZIO HENK, brasi-
leiro, solteiro, jardineiro, natural de Guarapuava/Pr, nascido
em 14/08/1981, filho de Ataíde Wilherme Henk e Maria Apa-
recida Afonso, portador da CI-RG n.º 8.743.601-2/Pr; ANTO-
NIO VILHERME HEND, brasileiro, solteiro, agricultor, filho
de Ataíde Wilherme Enke e Amália Ferreira, portador da CI-
RG n.º 2.370.407-2/Pr, nascido em 28/04/1960, natural de Pi-
tanga/Pr, atualmente ambos em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-OS e CHAMA-OS a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua Francisco Dellê,
55, centro, no 04 de dezembro de 2002, às 17:15 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime n.º 006/2002, em que é autor o MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e acusado(s) NÉZIO
HENK E ANTONIO VILHERME HEND, a que responde(m)
como incursos nas sanções do artigo 10 “caput”, da Lei n.º
9437/97, pela prática do seguinte fato: Fato n.º 001 - “No dia
16 de dezembro do ano 2000, por volta das 17h30min, no sítio
Três Irmãos, Vila Copel, no Município de Reserva do Iguaçu,
nesta Comarca, o denunciado Nézio Henk portava uma espin-
garda, cal. 12, sem marca e numeração aparente, com dois car-
tuchos  intactos, sem determinação legal ou regulamentar, uma
vez que sem porte e registro, estando em perfeitas condições de
funcionamento (auto de exibição e apreensão às fls. 009 e auto
de exame de eficiência de arma de fogo às fls. 012)”. Fato n.º
002 – “No dia 16 de dezembro de 2000, por volta das 17h30min,
na Rua Índia, n.º 008, Vila Copel, no Município de Reserva do
Iguaçu, nesta Comarca, constatou-se que o denunciado Anto-
nio Wilherme Henk, possuía no interior de sua residência, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar, vez que sem porte e registro, uma pistola de fabricação
caseira, sem calibre, marca e numeração legível e uma espin-
garda modelo pica-pau, sem calibre, marca e numeração legí-
vel, em perfeitas condições de funcionamento (auto de exibi-
ção e apreensão às fls. 10 e auto de exame de eficiência de
arma de fogo às fls. 13 e 14)”. Fato n.º 003 – “Aproximada-
mente no mês de outubro de 2000, no Parque Industrial da Vila
Copel, no Município de Reserva do Iguaçu, nesta Comarca,
constatou-se que o denunciado Manoel Fagundes de Oliveira,
possuía no interior de sua residência, sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, vez que
sem porte e registro, uma espingarda, calibre 12, sem marca e
numeração aparente, sem autorização e em desacordo com de-
terminação legal ou regulamentar, uma vez que sem porte e
registro, estando em perfeitas condições de funcionamento (auto
de exibição e apreensão às fls. 009 e auto de exame de eficiên-
cia de arma de fogo às fls. 012)”. Ficando ciente de que não
comparecendo ou não constituindo advogado, poderá ficar sus-
penso o processo e o curso do prazo prescricional. Juiz do Fei-
to: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 09 de setembro de
2002. (a) Telma Ap. Gawron Stresser - Escrivã Designada, que
o digitei e subscrevi.

Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria 012/91

Edital de Intimação de Audiência Admonitória, com prazo
de 20 (vinte) dias.

Edital de intimação do condenado ausente, ROMÃO FERREI-
RA GONÇALVES, brasileiro, convivendo em união estável,
autônomo, natural de Campinas/SP, filho de Diolindo Ferreira
da Silva e de Dirce Brtz Gonçalves, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, extraído dos autos de Controle de Execução nº
066/2001, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo no dia 26 de novembro de 2002, às 13:30 horas, para
participar da audiência admonitória, na qual ser-lhe-á lida a
sentença, que o condenou como incurso nas sanções do art.
136, § 3º, do Código Penal, intimando-o a dar início às condi-
ções impostas na sentença de fls. 006/013, nos autos supra
mencionados. Ficando ainda ciente de que não comparecendo
poderá haver regressão de regime. Juiz do Feito: Dr. Mauro
Monteiro Mondin. Pinhão, 19 de agosto de 2002.(a)Telma Ap.
Gawron Stresser, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.
Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Porta-
ria 012/91.

Edital de citação, com prazo de 15 (quinze) dias.

 Edital de citação dos acusados ausentes, a saber: 1º) ANTO-
NIO MARCOS DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, servente,
natural de Pinhão/Pr, nascido em 19/12/1974, filho de Sebasti-
ão Ferreira e Lourdes de Camargo; 2º) JOÃO MARIA JONAS
DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços em
serraria, nascido em 21/04/1976, natural de Pinhão/Pr, filho de
Sebastião Ferreira e Lourdes de Camargo, ambos atualmente
em lugar incerto e não sabido,  pelo presente CITA-O(S) e
CHAMA-O(S) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifí-
cio do Fórum local, sito à Rua Francisco Dellê, 55, centro, no
12 de novembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime n.º 007/2002, em que é autor o MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e acusado(s) Antonio
Marcos de Camargo e João Maria Jonas de Camargo, a que
responde(m) como incursos nas sanções do artigo 213, c/c. o
art. 224, “a” do Código Penal, pela prática do seguinte do 1º
fato: “No final do ano de 1996, no interior da residência situa-
da na Localidade de Criciúma – Faxinal dos Coutos, neste
Município e Comarca, o denunciado Antonio Marcos de Ca-
margo, constrangeu, mediante violência presumida, a vítima
Luciana Aparecida de Oliveira, que na época contava com 13
anos de idade, (certidão de nascimento de fls. 5) à prática da
conjunção carnal de fls. 12). Representação e atestado de po-
breza acostados às fls. 2/4 e 38, respectivamente”. 2º fato: “Em
ocasião diversa, mas também no final do aço de 1996, no inte-
rior da residência situada na localidade de Criciúma – Faxinal
dos Coutos, neste Município e Comarca, o denunciado João
Maria Jonas de Camargo constrangeu, mediante violência pre-
sumida, a vítima Luciana Aparecida de Oliveira, que na época
contava com 13 anos de idade, (certidão de nascimento fls. 5) à
prática da conjunção carnal. (laudo de exame de conjunção
carnal de fls. 12). Representação e atestado de pobreza acosta-
dos às fls. 2/4 e 38, respectivamente”. Ficando ciente de que
não comparecendo ou não constituindo advogado, poderá ficar
suspenso o processo e o curso do prazo prescricional. Juiz do
Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 22 de agosto de
2002. (a) Telma Ap. Gawron Stresser - Escrivã Designada, que
o digitei e subscrevi.

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria 012/91

PITANGA

Edital de Intimação de Audiência Preliminar, com prazo
de 15 (quinze) dias.

                     Edital de intimação do indiciado ausente, EVAN-
DRO TERLESKI DA ROSA, brasileiro, solteiro, mecânico,
natural de Guarapuava/Pr, filho de José Maria da Rosa e de
Terezinha Terleski da Rosa, atualmente em lugar incerto e não
sabido, extraído dos autos de Inquérito Policial nº 113/2001,
pelo presente INTIMA-O a comparecer perante este Juízo no
dia 12 de novembro de 2002, às 14:15 horas, para participar da
audiência preliminar, na qual lhe será oferecido a proposta de
transação penal. Ficando ainda ciente de que não comparecen-
do poderá ser apresentada denuncia contra o mesmo. Juiz do
Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 21 de agosto de
2002.(a)Telma Ap. Gawron Stresser, Escrivã Designada, que o
digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Auto-
rizada pela Portaria 012/91.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA JOSÉ FARIAS,
PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      A Doutora  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MM. Juiza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Pitanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...  F A Z  S A
B E R, a todos quantos o presente edital virem, como o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem que não
sendo possivel CITAR pessoalmente a ré, MARIA JOSÉ FARI-
AS, brasileira, solteira, nasc., 22/11/37, portadora da CI.RG.
6.236.206-2 e do CPF 740.124.139-49, filha de Anselmo An-
tunes de Farias e Marcelina Antunes de Ramos, nos  autos de
AÇÃO PENAL PÚBLICA sob nº 47/00,  incurso nas sanções
dos artigo,  171 § 2º III do Código Penal,  Para ser  interrogada
perante este Juízo no dia 18/12/2.002 às 10:15 horas, nos autos
acima mencionados,     E, para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente a ré  MM. Juiza Substituta, mandou expe-
dir o edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado no local de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 22/10/
2.002.Eu,_(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Designado que di-
gitei e subscrevi.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juiza Substituta
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU   JOSÉ MARIA
DONATO, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      A Doutora  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MM. Juiza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Pitanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel CITAR pessoalmente o réu, JOSÉ
MARIA DONATO, brasileiro, separado, tratorista, nat., de Pi-
tanga-Pr., nasc., 30/08/71, fiolho de Dautino José Donato e
Carmélia Maria Donato,  portador da CI.RG. 6555411, nos
autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA sob nº 24/00,  incurso nas
sanções dos artigo,  10  da Lei 9.437/97,  Para que compareça
perante este Juízo  em  12/02/2.002 às 09:30 horas, audiência
de aceitação de proposta de suspensão do processo ou interro-
gatório,  nos autos acima mencionados,     E, para que chegue
ao conhecimento de todos, especialmente ao réu  MM. Juiza
Substituta, mandou expedir o edital, o qual será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, aos 22/10/2.002.Eu,_(Valdir Celso da Cruz) Escrivão
Designado que digitei e subscrevi.

     FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juiza Substituta

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: FILOMENA RODRIGUES e
EDSON LUIS RODRIGUES
PROCESSO: 204/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.197,55 (um mil, cento e noventa e sete
reais e cinqüenta e cinco centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 1311/2001 a 1314/2001.
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: FERNANDO KLUPPEL

BATISTA
PROCESSO: 205/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.371,85 (um mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta e cinco centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 1297/2001
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: EULALIA MARIANO

PROCESSO: 238/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 566,76 (quinhentos e sessenta e seis re-
ais e setenta e seis centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 1229/2001 até 1232/
2001
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ESQUADRIAS FERRO V

VELHA LTDA, na pessoa de seu representante legal.
PROCESSO: 239/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 3.042,39 (três mil, quarenta e dois reais
e trinta e nove centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 1203/2001 e 1204/2001.
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: MARIA DE JESUS STAVESKI,
CARLOS STAVESKI, ISAUL STAVESKI, ISAEL STAVESKI
e NELSON STAVESKI
PROCESSO: 024/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 636,27 (seiscentos e trinta e seis reais e
vinte e sete centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 3246/2000 a 3250/2000
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: SALETE APARECIDA
TYSKOSKI KLAFKE
PROCESSO: 240/1998
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.732,35 (um mil, setecentos e trinta e
dois reais e trinta e cinco centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº  02142996-1 e 02168936-
0 Ponta Grossa,  22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: JOÃO CARLOS PASTURCZAK
PROCESSO: 261/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 442,74 (quatrocentos e quarenta e dois
reais e setenta e quatro centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n. 02183708-3
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: COM. DE MALHAS PRINCESA
DOS CAMPOS LTDA, na pessoa de seu representante legal
Francisco Carlos de Souza e/ou Terezinha de Jesus Souza
PROCESSO:  359/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.916,63 (um mil, novecentos e dezes-
seis reais e sessenta e três centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº  02542678-9
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cí-
vel Comércio e Anexos desta cidade e comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima
referida que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
ZAMPROGNA S/A – IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA, conforme Autos nº 365/2002 no valor de R$ 16.581,90
(dezesseis mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa centa-
vos), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 26 de setembro de 2002.

Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cí-
vel Comércio e Anexos desta cidade e comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima
referida que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de

KOFAR PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, conforme
Autos nº 383/2002 no valor de R$ 25.849,79 (vinte e cinco mil,
oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos),
bem como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias
para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 26 de setembro de 2002.

Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

EDITAL INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS NA FALÊN-
CIA DE PAPELMAX – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PA-
PELARIA LTDA - PRAZO 30 DIAS. LUIZ HENRIQUE MI-
RANDA, Juiz de Direito da Vara, INTIMA os interessados na
FALÊNCIA de PAPELMAX COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA, Autos nº 376/2000, do Quadro Geral de
Credores de fl.248, a seguir transcrito: CREDORES PRIVILE-
GIADOS TRABALHISTAS
Não há créditos

CREDORES PRIVILEGIADOS FISCAIS
Receita Federal                                                       A valorar
INSS                                                                       A valorar
Receita Estadual                                                      A valorar
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa                      A valorar
Caixa Econômica Federal (FGTS)                            A valorar

CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO HABILITADO

Tilibra S/A Produtos de Papelaria                      R$ 21.864,71
Valor corrigido até 01/06/2002                          R$ 28.257,34
Total geral:                                                        R$ 28.257,34
  Ponta Grossa, 11 de setembro de 2002. Eu,o digitei e subscre-
vi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

PORECATU

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: EMPRESA DE TRANSPORTES
INTEGRAÇÃO LTDA, na pessoa de seu representante legal,
Benicio Casagrande, e/ou Frederico Casagrande, Humberto B.
Casagrande e Margareth Casagrande
PROCESSO: 138/2001 e 356/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 12.946,22 (doze mil, novecentos e qua-
renta e seis reais e vinte e dois centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n. 2520202-3, 2526702-8,
2526703-6, 2528415-1, 2536351-5 e 2544300-4.
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

 (a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS VANDERLEI
DE CAMPOS FAXINA (CPF/MF N.º 748.727.029-72) e sua
esposa ELIANA FERREIRA DA SILVA FAXINA, COM O
PRAZO TRINTA (30) DIAS.  O DOUTOR LUIZ CARLOS
BOER, MM JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,  FAZ SA-
BER que perante este juízo se processam os autos n.º 253/2002,
de Ação de RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE em que é requerente COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR e requeridos VANDER-
LEI DE CAMPOS FAXINA, e sua esposa ELIANA FERREI-
RA DA SILVA FAXINA, por seu Advogado, alegando em sín-
tese que pleiteia ação de rescisão Contratual c/c Reintegração
de Posse, conforme resumo da petição inicial: “A Autora em
19/04/1996, firmou com os réus contrato em que prometeu à
venda o imóvel integrante do Conjunto Residencial, constituí-
do pelo lote 19, quadra 08, mediante prestações mensais e con-
secutivas. Todavia os requeridos, desde abril/1997, não pagam
prestações referentes ao financiamento. Por diversas vezes a
autora tentou solucionar administrativamente a situação da
inadimplência, sem nunca encontrar disposição dos réus para
tanto. Os mutuários, em total afronta ao pactuado no Contrato
de Mútuo e de Promessa de Compra e Venda, simplesmente
cederam a posse do imóvel para terceiro. As prestações são
muito inferiores ao valor de um eventual aluguel, e o imóvel
ficou sem pagamento durante vários meses. Requer-se a decla-
ração de rescisão contratual, em razão da inadimplência e da
transferência verificadas, que violou cláusula contratual, como
conseqüência da rescisão contratual, a reintegração de posse,
contra os requeridos e eventuais terceiros que estejam habitan-
do o local, bem como a perdas das prestações já pagas como
forma de compensação pela ocupação do imóvel.(a) Fabricio
Torres-Advogado”. Ficam os requeridos VANDERLEI DE
CAMPOS FAXINA, brasileiro, casado, autônomo, portador da
cédula de identidade RG n.º 5.231.869-6/SSP/Pr e inscrito no
CPF/MF n.º 748.727.029-72, e sua esposa ELIZANA FERREI-
RA DA SILVA FAXINA, brasileira, do lar, portadora da  cédu-
la de identidade n.º 6.417.784-2-SSP/PR, encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, CITADOS dos termos da ação e
para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, apresentar con-
testação, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ainda
cientes de que, caso não seja contestada a ação dentro do prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pela requerente (artigo 285 e 319 do C.P.C.) Porecatu, 08
de outubro de 2002, Eu (a) Anderson Luís de Oliveira, Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE  ADÃO
SEBASTIÃO SUTIL, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ADÃO SEBASTIÃO
SUTIL, brasileiro, residente em lugar incerto, que por este Car-
tório se processam aos termos dos autos n.º 158/2001 de Ali-
mentos em que é requerente G. R. S. representado por sua ge-
nitora E. M. D. e requerido ADÃO SEBASTIÃO SUTIL. CI-
TANDO-O de todo o conteúdo da inicial a qual os requerentes
pleiteiam alimentos. INTIMANDO-O para que compareça a esse
Juízo na Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento
designada para o dia 13.02.2003, às 16:30 horas, na qual deve
comparecer acompanhado de seu advogado e testemunhas, im-
portado a ausência em confissão e revelia. Não sendo contesta-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
inicial, nos termos do art. 285 do C.P.C.. Na audiência, se não
houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por
intermédio de advogado. Fixa-se os alimentos provisórios na
importância equivalente a um terço (1/3) do salário mínimo
vigente, a contar da citação.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná aos vinte e
um dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,   (Armindo
Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramen-
tado o digitei.

  Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS
Citados – réus ausentes, incertos e desconhecidos, em cujo nome
encontra - se transcrito o imóvel, bem como os respectivos côn-
juges ou os sucessores, se for o caso, e dos confrontantes ,
EDUARDO MARKOVISK, FELIX DUDEK, PAULO  WER-
GENSKI e PEDRO BORON, bem como os respectivos cônju-
ges ou os sucessores, se for o caso.
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 446/2002. OBJETIVO: Para con-
testar a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termi-
no do prazo de publicação do edital. REQUERENTE: AGOS-
TINHO JOSÉ GARCIA e sua mulher. IMÓVEL: Terreno rural,
medindo 111.832 m², localizado no lugar denominado Cacho-
eira, Quitandinha- Pr. Advertência: Não contestando, presumir
– se – ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Rio Negro, 09 de Setembro de 2.002. Eu, Carlos Schli-
chting, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do M.M.
Juiz de Direito, conforme portaria nº 01/99

R$72,00-NF64634

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFA COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS –

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a ALFA COMERCIO
DE CEREAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST, brasileiro,
inscrito no CPF.MF. sob nº 467.029.979-49, anteriormente re-
sidente e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, PR.,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(A) para
que fique ciente de que por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL - FEDERAL nº
000028/1998, E APENSO nº 040/1998, em que é(são)
requerente(s) A UNIAO e requerido(a)(s) ALFA COMERCIO
DE CEREAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST, bem como
para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância em execução, referente à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
90 6 97 018318-27, no valor de R$ 1.335,81 (um mil, trezentos
e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos), devidamente
corrigida monetariamente a partir de 15/12/1997; e 90 6 98
002574-10, no valor de R$ 19.347,21 (dezenove mil, trezentos
e quarenta e sete reais e vinte um centavos), devidamente cor-
rigida monetariamente a partir de 29/06/1998, honorários ad-
vocatícios e custas processuais, ou em igual prazo, nomeie(m)
bens à penhora, suficientes para a total garantia das dívidas e
demais cominações, sob pena de serem-lhe(s) penhorados bens
suficientes. Cumpra-se na forma da lei.  Comarca de Salto do
Lontra, 10 de outubro de 2.002. Eu, _ (bel. Valdecir M. Mafra/
Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

EDITAL DE CITAÇÃO
 A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.  FAZ SABER  a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a ADALTO APARECIDO PEREIRA DE SOU-
ZA, brasileiro, solteiro, filho de Moacir Garcia de Souza e
Conceição Pereira de Souza, nascido em Santo Antonio da Pla-
tina/PR, aos 20.09.73, RG. 28.851.353-8/SP, o qual, atualmen-
te, encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-o e intima-
o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 13 de novembro de
2002, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo sob nº 066/02  a que res-
ponde como incurso nas sanções do 32, da Lei das Contraven-
ções Penais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina - PR, aos 18 dias do mês de outubro do ano
de 2002. Eu, (a) Paulo Mauricio Ramos - Escrivão),  o digitei e
subscrevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juiza de Direito
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SUL GRADES COMPONEN-
TES PARA MÓVEIS LTDA - CNPJ Nº 02.127.667/0001-85.
PRAZO TRÊS DIAS.  FAZ SABER a SUL GRADES COM-
PONENTES PARA MÓVEIS LTDA, que por parte de MULTI-
COLOR MASTER BATCHS E PIGMENTOS LTDA, lhe foi
ajuizado um PEDIDO DE FALÊNCIA, com fulcro no artigo 1º
do Dec.-Lei 7661/45, autos sob o nº 292/2002, na 1ª Vara Cível
de São José dos Pinhais, alegando a requerente ser credora da
requerida da quantia de R$ 32.426,69 representada por títulos
de crédito. Ajuizado o presente e, não sendo possível a citação
pessoal da requerida, vez que está ocultando-se para receber a
citação, conforme certidões de fls.81/83, do Sr. Oficial de Jus-
tiça, foi determinada a citação por edital para que, no prazo de
três (3) dias, apresentar defesa, podendo, também dentro do
prazo para defesa, depositar a quantia correspondente ao crédi-
to reclamado, mais os acréscimos legais que houverem, inclu-
sive juros, correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em dez por cento (10%) para pronto
pagamento, sob pena de ser-lhe decretada a falência. ADVER-
TÊNCIA : Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, se não contestados no prazo de lei (art. 285 e
319, Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conhe-
cimento da requerida, na pessoa de seu representante legal e
não possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital a
ser fixado no local de costume do Juízo e publicado pela im-
prensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 08 de outubro de
2002. Eu __ (Sandro Isidio Bonato), Juramentado que o digitei
e subscrevi.-

Raul Luiz Gutmann
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DE JOÃO GAYER E
SUA MULHER ANGÉLICA GAYER, EM CUJOS NOMES
ENCONTRA-SE TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO, E AINDA, DE EGILDO LOPES, EM CUJO NOME
ACHA-SE COMPROMISSADA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.  Edital
de citação de interessados ausentes, incertos ou desconhecidos
e de João Gayer  e sua mulher Angélica Gayer, em cujos nomes
encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, e ainda, de Egil-
do Lopes, em cujo nome acha-se compromissada a área usuca-
pienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 672/2002,
promovida por Sebastião Alves e sua mulher Terezinha da Sil-
va Alves contra João Gayer e sua mulher Angélica Gayer, em
trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, referen-
temente ao imóvel constituído  pelo lote n.º 15, da quadra n.º
03, da planta Jardim  Curitibano 2.ª parte, situado no lugar de-
nominado Colônia Afonso Pena, deste Município e Comarca
de São José dos Pinhais – PR., com a área de 369,96  metros
quadrados, e que confronta com lotes de propriedades de Alci-
des Gabriel da Silva; Alvari Bussolo, Adão Alves Xavier, Para-
lela Incorporadora Ltda. e com rua municipal. Que o Cartório
de Registro de Imóveis da 1.ª Circunscrição desta cidade, for-
neceu uma certidão, dizendo que “João Gayer adquiriu por com-
pra feita a Alexandre Bobrowec, o lote n.º 03, da linha Rio
Branco da Colônia Afonso Pena, deste Município, contendo
150.000,00 m2., conforme escritura pública de compra e venda
lavrada nas notas do Tabelião desta cidade, em data de 24/03/
1948. Que o imóvel acima foi loteado sob a denominação de
Jardim Curitibano 2.ª Parte. Que dentre os lotes os lotes que
compõem dito loteamento, consta o lote n.º 15, da quadra n.º
03, ou seja o lote usucapiendo. Que a área em questão está
compromissada a Egildo Lopes,  conforme averbação n.º 108,
fls.565, do livro 8D, em  17/12/1980,  daquela serventia.” O
prazo de quinze (15) dias para contestação, através de advoga-
do, fluirá da data da primeira publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os
fatos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285
do CPC ).  São  José  dos  Pinhais, 30 de agosto de 2002. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o
digitei e subscrevi

(a)   IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA APARECIDA
PERES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.  Edital de CITAÇÃO da requerida APARECIDA PE-
RES DOS SANTOS, nos autos sob nº 909/2002, de RESCI-
SÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE, que
lhe move RAFAM – PARTICIPAÇÕES  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para que no prazo de lei, contes-
te, querendo, e através de advogado, a referida ação, em trâmi-
te perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, que tem por
objeto rescisão do contrato celebrado entre a requerente e re-
querida, relativamente ao imóvel constituído pelo lote de terre-
no nº 02, da quadra nº 11, da planta Dona Leonor, situado na
Colônia Afonso Pena, quadro urbano desta cidade, com a área
total de 201,16m2, com as demais  metragens e confrontações
constantes da matrícula 52.132, do 1º Oficio de Registro de
Imóveis desta cidade, a fim de emitir a autora na posse do refe-
rido imóvel, tendo em vista que a requerida fora inadimplente
com o pagamento do débito efetivado com a autora, por força
do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, celebrado
entre as partes em data de 11/08/1998 (doc.fls.34/40). Requer
ainda, a autora, a condenação da ré ao pagamento das perdas e
danos, custas processuais; honorários advocatícios e demais co-
minações legais. Advertência: Presumem-se aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados na inicial, se não contestados no
prazo de lei (Art 285 do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento da requerida acima nominada e não possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar de
costume do juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei.

São José dos Pinhais, 27 de setembro de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn – Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE VALDECIR
VICENTE FERREIRA, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratui-
ta)A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de Alimentos sob nº. 384/2002, em que é requerente G.C.F.
rep. por sua mãe GISLAINE CORSETE e requerido VALDE-
CIR VICENTE FERREIRA, e estando o requerido em local
incerto e não sabido, alega o requerente em síntese: Que é filho
do requerido. Que o requerido deixou o lar conjugal e não está
ajudando no seu sustento. Requer a fixação de alimentos no
importe de um salário mínimo e meio. Instruiu o pedido com
documentos requerendo a citação do requerido via edital. Pelo
presente, CITA-SE – VALDECIR VICENTE FERREIRA, da
propositura da presente ação, para que querendo apresente con-
testação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e de serem
considerados verdadeiros os fatos narrados, sendo que o prazo
para contestação terá início no primeiro dia útil subsequente a
realização da audiência, caso não haja transigência, INTIMAN-
DO-O a comparecer perante este Juízo em data de 10/03/2003
às 14:00hs a fim de participar de audiência de tentativa de con-
ciliação. NOTIFICA-O que foram fixados alimentos provisóri-
os no importe de um (01) salário mínimo vigente no país, a ser
repassado a genitora do autor até o dia 10 de cada mês, em
mãos. E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza deter-
minou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 22/10/
2002. Eu, (Jackson de Oliveira Mizerkowski) Funcionário Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DE ANTONIO
KETEZ, com prazo de 30 dias. (Justiça Gratuita)

A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de Dissolução de União Estável sob nº. 980/2002, em que é
requerente ETELVINA DE BASTOS CORREA e requerido
ANTONIO KETEZ, e estando o requerido em local incerto e
não sabido, alega a requerente em síntese: Que conviveu mari-
talmente com o requerido por 04 anos de cuja união tiveram 01
filha. Que na constância da união o casal adquiriu 50% um
imóvel, objeto da transcrição nº 59.074 do livro 3-AE fls. 193
da 1a. Circ. Imobiliária. Instruiu o pedido com documentos re-
querendo a citação do requerido via edital. Pelo presente, CITA-
SE ANTONIO KETEZ, da propositura da presente ação, para
que querendo, conteste a ação no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos narrados
na inicial. Que o prazo para contestação terá início no primeiro
dia útil subsequente a realização da audiência, caso não haja
transigência. INTIMA-SE o mesmo a comparecer perante este
Juízo em data de 10/03/2003 às 15:30hs a fim de participar de
audiência de tentativa de conciliação. E para que não se alegue
ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José
dos Pinhais, aos 22/10/2002. Eu, _(Jackson de Oliveira Mi-
zerkowski) Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA MARISA DO ROCIO DA SILVA DE LIMA & CIA. LTDA.,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª
Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que
nos termos do artigo 75 do Decreto Lei 7.66l/45 ( Lei de Falên-
cias ),  têm os interessados e demais credores da falida acima, o
prazo de 10 (dez) dias,  para requererem  o que  for  a  bens de
seus direitos, nos autos de Falência n.º 415/94, da empresa
Marisa do Rocio da Silva de Lima & Cia. Ltda. São José dos
Pinhais, 15 de outubro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA MAXIPACK EMPACOTAMENTO

ELETROMECÂNICO LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto
Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm a  falida,  os  interessados
e demais credores, o prazo de 10 ( dez ) dias para oferecimento
de impugnações às contas apresentadas pelo Síndico da Massa
Falida de Maxipack Empacotamento Eletromecânico Ltda., às
fls. 121, 128/129, 131/132, 134/135, 139/140 e 143/148 dos
autos de Prestação  de  Contas,  n.º 990/98.  S. J. Pinhais, 15 de
outubro de 2002.

(a) Ivete Marly Hahn
 - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE - JOAO MARIA DE CAMARGO - CPF/MF
058889139-87, RG. 850019/PR E SM SUELY TEREZINHA
DA CRUZ CAMARGO. O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de
Direito da la Vara  Cível da Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, etc  FAZ SABER que tramitam neste Juízo e
Cartório os autos abaixo descritos e onde foram designadas as
datas para leilão / praça e arrematação dos bens discriminados;
caso as bens não alcancem no primeiro leilão valor igual ou
superior ao da avaliação , serão levados a segundo leilão pelo
maior lanco , desde que não se ofereça preço vil. Caso o(s)
devedor(es) não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça ,
ficam desde logo intimados das datas por este edital .
PROCESSO : 830/2000
REQUERENTE: DINARTE VALENTE
REQUERIDO: JOAO MARIA DE CAMARGO
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 21 DE NO-
VEMBRO DE 2002 E 04 DE DEZEMBRO DE 2002
HORARIO . 9:30 HORAS
AVALIAÇÃO : R$ R$ 35.000,00 ( TRINTA E CINCO MIL
REAIS )
ONUS : não constam outros onus dos autos
DEPOSITÁRIO . Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Publico
da Comarca  LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico
da Fórum desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/
n BENS : Lote de terreno sob numero 08,  da quadra 35, da
planta Jardim Aristocrata, situado no quadro urbano desta Ci-
dade e Comarca, fazendo frente para a rua Francois  Voltaire ,
com a area de 388,50 metros quadrados, sem benfeitorias , ma-
triculado sob numero 32.672 do  Cartorio do Registro de Imó-
veis do Segundo oficio da Comarca. São José dos Pinhais, qua-
tro de setembro de 2002. Eu, (a) Carlos Alberto Bonim, Auxi-
liar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.
Subscrição aut. Pelo MM Juiz – Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - INDÚSTRIA DE MÓVEIS ROSELE LTDA
- CGC/MF 78291291/0001-01. PRAZO DE VINTE DIAS.-
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abai-
xo descritos  e onde foram designadas as datas para leilão /
praça e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não
alcancem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da ava-
liação, serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde
que não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo inti-
mados das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 164/98 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE: A União
REQUERIDO: Indústria de Móveis Rosele Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 10/12/2002 e
26/12/2002
HORÁRIO : ambas às 09:15 horas
AVALIAÇÃO : R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
ÔNUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Tarciso Mildemberg - representante legal da
executada    LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico
do Fórum desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/
n . BENS : Um (01) Relógio Ponto, Marca Rodo Bel, Cor Ver-
de, nº 61747, em bom estado de uso e conservação  Sao José
dos Pinhais, 15 de outubro de 2002. Eu_ (Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

 Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

TEXEIRA SOARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE - PEDRO AMANDO SA-
LES LOBO - CPF/MF 184.925.509-10 E MARIA TEREZA
SALES LOBO - CPF/MF 566.515.119-04. PRAZO TRINTA
DIAS. A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,F A Z
S A B E Ra todos quantos virem o presente edital, ou conheci-
mento dele tiverem, que encontra-se tramitando perante este
Juízo e Cartório os autos sob o nº 336/99 de Ação de Embargos
à Execução, em que são embargantes Pedro Amando Sales Lobo
e s/m Maria Tereza Sales Lobo, e embargada Cooperativa de
Crédito Rural dos Produtores Sul Paraná - SICREDI - SUL. O
feito encontra-se em fase de preparo das custas remanescentes
para posterior julgamento do mesmo. Os embargantes já foram
intimados na pessoa de seu procurador junto ao Órgão Oficial,
porém o mesmo requereu que os embargantes fossem intima-
dos por carta de intimação. A carta de intimação foi expedida e
devolvida com a informação dos correios “não procurado”. A
MM. Juíza determinou que a intimação dos embargantes fosse
realizada pessoalmente, nos termos do artigo 267, parágrafo
primeiro do CPC.  O mandado foi expedido e devolvido pelo
Sr. Oficial de Justiça certificando que deixou de proceder a
intimação dos embargantes em virtude do mesmo ter colocado
um portão na entrada da chácara, não tendo como entrar sendo
que a casa encontra-se afastada da entrada. Assim sendo, ficam
os embargantes - Pedro Amando Sales Lobo e s/m Maria Tere-
za Sales Lobo INTIMADOS através do presente edital, para
efetuarem o preparo da conta de custas no valor de R$ 399,11
(trezentos e noventa e nove reais e onze centavos), mais os
acréscimos legais que houverem, no prazo de quarenta e oito
(48:00) horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do
artigo 267, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.
Para constar lavou-se o presente edital. São José dos Pinhais,
21 de outubro de 2002. Eu_(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Reclamação nº 31/02 do Juizado Especial Cível
Reclamante: Zilda Farago Borges
Reclamado: Emacren Nacional de Obras Ltda
Prazo: 30 (trinta) dias.
A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-

QUES, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não sendo possível CITAR pes-
soalmente a reclamada EMACREN NACIONAL DE OBRAS
LTDA, sita na Cidade de Ponta Grossa, mandou passar o pre-
sente Edital, para intimar o seu representante legal, da senten-
ça de fls. 10, que julgou extinta o processo com julgamento do
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Transitada em Jul-
gado, promova-se a execução e arquive estes autos.  DADO E
PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares, Esta-
do do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois.  Eu,    Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão
o escrevi.

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza Supervisora

R$144,00

TERRA ROXA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Reclamação nº 30/02 do Juizado Especial Cível
Reclamante: Roberto Lopes da Silva
Reclamado: Emacren Nacional de Obras Ltda
Prazo: 30 (trinta) dias.
A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não sendo possível INTIMAR
pessoalmente a reclamada EMACREN NACIONAL DE
OBRAS LTDA, sita na cidade de Ponta Grossa, mandou passar
o presente Edital, para intimar o seu representante legal, da
sentença de fls. 12v, que julgou extinto o processo, com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Transita-
da em julgado, promova-se a execução e arquive-se estes au-
tos.  DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Teixeira
Soares, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois.
Eu, Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão o escrevi.

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza Supervisora

R$144,00

Edital de Citação do executado ADÃO VITORIANO DA
SILVA, com prazo de 20 (vinte) dias.O DOUTOR JOÃO CAM-
POS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E
COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 71/2002 de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente
MÁRIO TONDATO e executados SILVAL NUNES PEREIRA
e ADÃO VITORIANO DA SILVA, que se processam perante
este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que aten-
dendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos cons-
ta, CITA o executado ADÃO VITORIANO DA SILVA, brasi-
leiro, casado, comerciante residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, por todo conteúdo da petição inicial e
despacho de fls. 16 e 47, em seguida transcritos: Mario Tonda-
to, brasileiro, casado mecânico, residente e domiciliado na Ci-
dade de Terra Roxa-PR, por sua procuradora, vem respeitosa-
mente à presença de Vossa Excelência, propor Execução de
Título Extrajudicial, em face de Silval Nunes Pereira, brasilei-
ro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Cidade
e Adão Vitoriano da Silva, brasileiro, casado, comerciante, re-
sidente e domiciliado nesta Cidade, pelos fatos: O exeqüente é
credor dos executados por dívida líquida e certa no valor de R$
9.787,00 (nove mil, setecentos e oitenta e sete reais), represen-
tada pela nota promissória assinada pelo primeiro executado e
garantida pelo segundo executado, vencida em 12.07.1999, que
corrigido, desde a data do vencimento, perfaz  um montante de
R$ 14.142,60 (quatorze mil, cento e quarenta e dois reais e
sessenta centavos). Apesar dos esforços do exeqüente, junto
aos executados, no sentido de satisfazer o seu crédito, este não
logrou êxito. Requer mandar citar os executados, para que, no
prazo de 24:00 horas, pague o principal, acrescido de juros e
correção monetária, custas processuais, honorários, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhora-
dos tantos quantos bastem para a satisfação do que se reclama-
da. Não sendo encontrados outros bens, indica o seguintes bem:
12,5% do Lote Rural n.º 04, da  Gleba 01, com área de 5,00
alqueires paulistas, situado no Município e Comarca de Terra
Roxa. Requer na hipótese da penhora recair em bens imóveis
dos requeridos, sejam citadas as suas mulheres se casados fo-
rem. Requer mais, no caso de não serem encontrados os execu-
tados para citação, sejam-lhes arrestados bens suficientes à
garantia da presente execução. Terra Roxa, 06.03.2002. (a)
Suziane Adalgiza Ganacin. Advogada. DESPACHO: FLS. 16:
1-Citem-se os executados para em 24 horas pagarem o débito
ou, no mesmo prazo, nomearem bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação
do débito. 2-Não havendo pagamento ou nomeação de bens à
penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem
para satisfação do débito, intimando-se os devedores do prazo
para oferecimento de embargos. 3-Para pronto pagamento fixo
os honorários advocatícios em 10% do débito. Terra Roxa,
22.05.02. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. FLS. 47:
Cite-se como requerido à fls. 44. Terra Roxa, 18.09.2002. (a)
João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a presente ação dentro do prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. (PRAZO: 10 DIAS). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital que será afixado
na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca, 23 de setembro de 2002.
Eu,(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digi-
tei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO
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Edital de Leilão e Intimação da executada IND. E COM.
CABOS PARA FERRAMENTAS AGRÍCOLAS FERRARI
LTDA, na pessoa de seu Representante legal Albino Ferrari
 O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.   FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à arrema-
tação o bem penhorado dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 05 de fevereiro de 2003, às 10:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 20 de fevereiro de 2003, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL, n.º 13/2001, em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL e executada IND. E COM.
DE CABOS PARA FERRAMENTAS AGRÍCOLAS FERRA-
RI LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) torno para cabo de ferra-
mentas, enxadas e outros marca Ferrari, cor escura, duas cha-
ves de comando, com dois motores elétricos acoplados, sendo
uma marca General Eletric de 2 CV, modelo e n.º 54.1084.221
e o outro marca WEG de 7,5 CV, trifásico, modelo 112 M, em
bom estado de conservação e funcionamento; 01 (um) torno
para cabos de ferramentas, ou seja, cabo de enxada raspado,
completa, marca Ferrari, cor escura, com um motor elétrico,
marca Brasil sob n.º 432043 de cinco CV, 05 cavalos de força,
trifásico com uma chave, de comandado, em bom estado de
conservação e funcionamento .ÔNUS: Não há.DEPÓSITO: Em
mãos da executada.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em 06.09.2002.
DÉBITO: R$ 5.996,98 (cinco mil, novecentos e noventa e seis
reais e  noventa e oito centavos), em agosto de 2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja os executados e suas mulheres
intimados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo
conteúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 14 de
outubro de 2002. Eu, ____(Maria Marcia Palma Cardoso), Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ  DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação da executada JOAQUIM DE
SOUZA SELARIA e JOAQUIM DE SOUZA.
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.
  FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 06 de dezembro de 2002, às 09:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 20 de dezembro de 2002, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 21/2002, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executados JOAQUIM DE SOUZA SELARIA  e JOAQUIM
DE SOUZA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) máquina de costura para
couros de marca GA5-1, de cor cinza, com mesa para sustenta-
ção com estrutura de ferro com tampo em madeira enverniza-
da, com 01 motor elétrico acoplado
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos dos próprios executados.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
24.04.2002.
DÉBITO: R$ 1.170,18 (um mil, cento e setenta reais e dezoito
centavos), em 09.03.2002
INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados e suas mulheres
intimados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo
conteúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderá embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo
de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 14 de
outubro de 2002. Eu,_(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação do executado MARIO GIOVA-
NI MURILO e sua mulher. O DOUTOR JOÃO CAMPOS FIS-
CHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.    FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação o bem penhorado dos exe-
cutados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 09:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 03 de março de 2003, às 09:30
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do

preço vil. LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 27/2002, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado MARIO GIOVANI MURINO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) balcão frigorífico sem marca
aparente com mostrador expositor de produto e tampo, em vi-
dro transparente  com duas portas de correr com aproximada-
mente 2m de comprimento; 01 (um) balcão frigorífico marca
refripar em madeira com revestimento em fórmica de cor bran-
ca e lilaz com aproximadamente 2 metros de comprimento; 01
(uma) geladeira marca consul de 280 litros de cor branca.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 29.05.2002.
DÉBITO: R$ 1.746,59 (um mil, setecentos e quarenta e seis
reais e cinqüenta e nove centavos), em 22.03.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher intima-
dos por mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteú-
do do presente edital, ficando cientes de que, antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, con-
soante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, pode-
rão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 14 de
outubro de 2002. Eu,_ _(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

   JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação da executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seus Repre-
sentantes Legais FLÁVIO ADALBERTO ANDREIS e MIL-
TON JOSÉ ANDREIS. O DOUTOR JOÃO CAMPOS FIS-
CHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
  FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 10:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 03 de março de 2003, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 28/2002, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 600 metros cúbicos de areia pró-
pria para construção civil, que se  encontram em depósito nas
dependências da executada.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais), em 05.06.2002.
DÉBITO: R$ 1.755,90 (um mil, setecentos e cinqüenta e cinco
reais), em 09.04.2002
INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados e suas mulheres
intimados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo
conteúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderá embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo
de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 14 de
outubro de 2002. Eu,___(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

  JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação do executado ANTONIO
LAÉRCIO DE CARVALHO e sua mulher.

O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.
   FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 09:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 03 de março de 2003, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 34/2002, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado ANTONIO LAÉRCIO DE CARVALHO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 140 (cento e quarenta) macacão
Infantil, Referência n.º 1048-0  de verão, cores e tamanho vari-
ado.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.311,80 (um mil, trezentos e onze reais e
oitenta centavos), em 24.06.2002.
DÉBITO: R$ 1.223,78 (um mil, duzentos e vinte e três reais e
setenta e oito centavos), em 01.05.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher intima-
dos por mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteú-
do do presente edital, ficando cientes de que, antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, con-

soante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, pode-
rão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente foren-
se nos dias supra referidos, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca, 14 de outubro de 2002. Eu,__ _(MARIA MARCIA
PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

Edital de Praça e Intimação da executada ILZA BALDI  e
seu marido.

O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.
 FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA Dia 10 de dezembro 2002, às 09:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2002, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 135/2000, em que é
exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR e executada
ILZA BALDI.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  Lote urbano n.º 02, da quadra n.º
01, Mutirão 01 do loteamento urbano, com uma edificação es-
tilo residencial, em alvenaria medindo 44,40 m2 de área cons-
tituída cobertura de telhas de eternite, piso de cimento, esqua-
drias  de ferro situado nesta Cidade e Comarca.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais), em 22.05.2001.
DÉBITO: R$ 850,18 (oitocentos e cinqüenta reais e dezoito
centavos), em 19.06.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada e seu marido intima-
dos por mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteú-
do do presente edital, ficando cientes de que, antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, con-
soante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, pode-
rão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 14 de
outubro de 2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação da executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seus

Representantes Legais FLÁVIO ADALBERTO ANDREIS e
MILTON JOSÉ ANDREIS.

O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.
 FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 10:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 03 de março de 2003, às 10:30
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 09/2002, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 700 metros cúbicos de areia pró-
pria para construção civil, que se  encontram em depósito nas
dependências da executada.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em
13.06.2002.
DÉBITO: R$ 2.996,04 (dois mil, novecentos e noventa e seis
reais e quatro centavos), em 04.02.2002
INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados e suas mulheres
intimados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo
conteúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderá embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo
de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 14 de
outubro de 2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

UNIÃO DA VITÓRIA

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

EDI T A L    DE   C I T A Ç Ã O
JUREMA LEONEL DOS SANTOS ARNOLD.

Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob nº 562/2002 proposto por ADÃO ALFREDO
ARNOLD contra JUREMA LEONEL DOS SANTOS AR-
NOLD, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica pelo presente edital CITADA, do inteiro teor da
ação, para que compareça neste Juízo no dia 05/02/2003, às
15:00 horas, para audiência de conciliação, fluindo desta data
o prazo de quinze(15) para querendo oferecer contestação, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e
principalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos quinze (15)  dias do mês de outubro
(10) do ano dois mil  e dois (2002). Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                  Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: VALBETO LTDA.,  inscrita no CNPJ sob nº
03.042.724/001-96, na pessoa de seu representante legal
atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal
sob nº  015/2002, proposta pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra  Valbeto Ltda.  OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.438,34 (um
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos)
em  02/01/2002,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro
dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição
de embargos. União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, _,
Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO:  RONILTO MENEGUZZO VARGAS,  inscrita
no CNPJ sob nº 03.634.572/0001-10, atualmente em lugar
ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  854/02, proposta
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra  Ronilto
Meneguzzo Vargas.  OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.344,37 ( um mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos) em
22/05/2002,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando
a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu,  Abegail A. Mello,
Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: ANTONIO FAGANELLO., inscrito no  CPF
sob nº 422.924.689-72, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  120/99 e apensos, proposta
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra  Madereira Fapa
Ltda.e Outros . OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de  R$  108.746,60 (cento e oito
mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), em
16/08/2002,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição
de embargos. União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, ,
Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: FARMENTO LTDA.,  inscrita no CNPJ sob
nº 03589450/0001-50, na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal
sob nº  819/2002, proposta pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra Farmento Ltda.  OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.393,97.
(um mil, trezentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos)
em  16/08/2002,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
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nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro
dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição
de embargos. União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, _,
Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: JOSÉ WILSON HEY,  inscrito no CPF sob nº
511.028..469-53, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob nº  819/2002, proposta pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra Top Carbo Química Ltda. e Outro.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)  dias, a dívida
reclamada no valor de  R$ 4.460,44. (quatro mil, quatrocentos e
sessenta reais e quarenta e quatro centavos) em  16/08/2002,  mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o
arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então o
prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu,  Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: OSMAR SCHMICKLER,  inscrito no CPF
sob nº 596.311.479-91,  atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  138/02, proposta pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná contra  Osmar Sxcmickler
& Cia. Ltda. e Outro.  OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 2.343,67  (dois
mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e sete centavos))
em  16/08/2002,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro
dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição
de embargos. União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, _,
Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: MOACIR BACK,  inscrito no CPF sob nº
527.442.219-53, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob nº 1084/98, proposta pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra  Rocha e Back Ltda. e Outro.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)  dias, a dívida
reclamada no valor de  R$ 2.061,14. (dois mil, cento e sessenta e
um reais e quatorze centavos) em  30/08/2002,  mais os acréscimos
legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida
e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória, 25
de outubro de 2002. Eu, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: SUPERMERCADO ALMAR S.A.,  inscrita
no CNPJ sob nº  79.734.463/0003-07, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob nº  108/99, proposta pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra Supermercado Almar S.A.  OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05)  dias, a dívida reclamada no
valor de  R$ 1.636,39 ( um mil, seiscentos e trinta e seis reais e
trinta e nove centavos) em  16/08/2002,  mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco dias, fluirá
do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória, 25
de outubro de 2002. Eu, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: CLEUSA MARIA DALAZEN
RESTAURANTE,  inscrita no CNPJ sob nº 01.502.617/0001-78,
na pessoa de seu representante legal atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  083/02, proposta pela

Fazenda Pública do Estado do Paraná contra  Cleusa Maria
Dalazen Restaurante.  OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.728,10 (um mil,
setecentos e vinte e oito reais e dez centavos) em  16/08/2002,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, converter-
se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu,  Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO:  LIGIA MARTINUV,  inscrita no CNPJ sob
nº  01.740.243/0001-29, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  038/2002, proposta pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Ligia Martinuv..
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)  dias, a dívida
reclamada no valor de  R$ 1.806,67 ( um mil, oitocentos e seis
reais e sessenta e sete centavos) em  216/08/2002,  mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir
a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco
dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória, 25
de outubro de 2002. Eu,  Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: ALEXANDRA IWANCZUK,  inscrita no
CNPJ sob nº 02.263.601/0001-12, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução
Fiscal sob nº  034/02, proposta pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná contra  Alexandra Iwanczuk.  OBJETO:  para pagar no
prazo de cinco (05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$
1.881,99 (um mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e
nove centavos) em  16/08/2002,  mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco dias, fluirá
do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória, 25
de outubro de 2002. Eu, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: FLORISA D. APARECIDA DA SILVA,
inscrita no CNPJ sob nº 01.141.4521/0001-58, atualmente em
lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  019/2002,
proposta pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Florisa
D. Aparecida da Silva.  OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 164.602,96. (cento
e sessenta e quatro mil, seiscentos e dois reais e noventa e seis
centavos) em  16/08/2002,  mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 25 de outubro de
2002. Eu,  Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: VALBETO LTDA.,  inscrita no CNPJ sob nº
03.042.724/001-96, na pessoa de seu representante legal
atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal
sob nº  884/02, proposta pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
contra  Valbeto Ltda.  OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05)  dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.514,14 (um mil,
quinhentos e quatorze reais e quatorze centavos) em  16/08/2002,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo de cinco dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, converter-
se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O
 JULIA REGINA ANDREKOWICZ

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 122/2002 pro-
posto por ANTONIO WOINAROSKI contra JULIA REGINA
ANDREKOWICZ, brasileira, separada judicialmente, do lar,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente
edital INTIMADA da R.Sentença de fls. 17 a qual julgou pro-
cedente o pedido e decretou o divorcio das partes, mantidas as
condições da separação, inclusive quanto ao nome da virago.
Sem custs. E, para que chegue ao conhecimentos do interessa-
dos e principalmente da requerida, expediu-se o presente édito,
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei.DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, aos dezoito (18)  dias do mês de
outubro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,Mareli Regina
Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Jamil Riechi Filho
  Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 004/02 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra A. F. Silva e Cia. Ltda.  1º Leilão dia:
03/02/03 às 10:00 horas, por preço  não inferior ao da avalia-
ção. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 10:00 horas, pelo maior lance
oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 02 janelas, mo-
delo JCV-r, nas medidas 1,45m x 1,25m x 0,21cm de madeira
de Cedro, cada uma no valor de R$ 355,00. 01 janela, modelo
JCV, na medida 2,00m x 1,20m x 0,14cm de madeira de im-
buia, no valor de R$ 489,00. 01 janela, modelo JCV-r, na me-
dida 2,05m x 1,04m x 0,15cm de madeira de cedro, no valor de
R$ 465,00. 01 janela, modelo JCV-r, na medida 2,05m x 1,25m
x 0,15cm de madeira de imbuia, no valor de R$ 489,00. 02
janelas, modelo JAA-S, na medida 1,45m x 1,25m x 0,14cm de
madeira de imbuia, cada uma no valor de R$ 243,00. 01 janela,
modelo JAA-S, na medida 1,25m x 1,25m x 0,14cm de madeira
de Angelim, no valor de R$ 182,00. 01 janela, modelo JAA-S,
na medida 1,45m x 1,25m x 0,14cm de madeira de cedro, no
valor de R$ 243,00. 01 janela, modelo JAA-S, na medida 1,25m
x 1,25m x 0,14cm de madeira de Angelim, no valor de R$
182,00. 01 janela, modelo JAA-S, na medida 1,25m x 1,25m x
0,20cm de madeira de imbuia, no valor de R$ 245,00. 01 jane-
la, modelo JGS, na medida 1,20m x 1,20m x 0,24cm de madei-
ra de Angelim, no valor de 210,00. 02 janelas, modelo JAA-S,
na medida 1,45m x 1,25m x 1,40m de madeira de imbuia, cada
uma no valor de R$ 243,00. AVALIAÇÃO: R$ 4.187,00 (qua-
tro mil, cento e oitenta e sete reais) – 19/04/02. DEPOSITÁ-
RIO: requerida. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA
DIVIDA: R$ 1.002,55 – 25/06/02. INTIMAÇÃO: Fica através
deste intimado o representante legal da executada A. F. Silva e
Cia. Ltda., para tomar conhecimento do leilão designado, se
porventura não for encontrado para a intimação pessoal. OB-
SERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de
feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
União da Vitória, 25 de setembro. Eu, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 576/98 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Modegar Ind. Mad. Ltda.  1º Leilão
dia: 03/02/03 às 09:20 horas, por preço  não inferior ao da ava-
liação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:20 horas, pelo maior lance
oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Um terreno urba-
no, parte dos ex lotes rurais nº 12 e 13, da 2º secção do núcleo
Amando Cunha, distrito e Município de Bituruna, quadro ur-
bano desta Cidade, com a área de 14.185,00m2, com as benfei-
torias existentes sobre o imóvel, com as demais medidas e con-
frontações constantes da matricula nº 8343, de propriedade da
requerida. AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) – 04/
08/01. DEPOSITÁRIO: publico. ÔNUS: penhora em favor do
INSS, Banco do Estado do Paraná S.A. e em reclamatórias tra-
balhistas nºs 321/99, 384/99, 622/99, 1245/98, 1247/98, 1246/
98. RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 3.170,32 –
04/07/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o repre-
sentante legal da executada Modegar Ind. Mad. Ltda.; para to-
mar conhecimento do leilão designado, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso
de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-
são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25
de outubro de 2002. Eu, George Marcello Soares, Funcionário
Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 402/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Ind. Fumos Paranaense Ltda.  1º Lei-
lão dia: 03/02/03 às 09:40 horas, por preço  não inferior ao da
avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:40 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 280 paco-
tes de fumos de boa qualidade, avaliado em R$ 17,00 reais
cada pacote. AVALIAÇÃO: R$ 4.760,00 (quatro mil, setecen-
tos e sessenta reais) – 04/03/02. DEPOSITÁRIO: requerida.
ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$
4.779,49 – 12/12/01. INTIMAÇÃO: Fica através deste intima-
do o representante legal da executada Ind. De Fumos Parana-
ense Ltda.; para tomar conhecimento do leilão designado , se

porventura não for encontrado para a intimação pessoal. OB-
SERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de
feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 397/01 e
apenso de  EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda
Pública do Estado do Paraná contra Eletromoveis Arnaldo Ltda.
1º Leilão dia: 03/02/03 às 10:10 horas, por preço  não inferior
ao da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 10:10 horas, pelo
maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Qua-
tro jogos de estofados, 02 e 03 lugares, novos, avaliado cada
um em R$ 630,00. Dois jogos de estofados, 02 e 03 lugares,
avaliados cada um em R$ 690,00. AVALIAÇÃO: R$ 3.900,00
(três mil e novecentos reais) – 05/03/02. DEPOSITÁRIO: Ar-
naldo Wengerfins Junior. ÔNUS E RECURSO: Não há. VA-
LOR DA DIVIDA: R$ 4.165,44 – 20/05/02. INTIMAÇÃO: Fica
através deste intimado o representante legal da executada Ele-
tromoveis Arnaldo Ltda.; para tomar conhecimento do leilão
designado, se porventura não for encontrado para a intimação
pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão
em razão de feriado ou de suspensão do expediente forense,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário.  União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu  ,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e
o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 392/01 e
apenso de EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná contra Moveis Kenia Ltda.  1º Lei-
lão dia: 03/02/03 às 09:00 horas, por preço  não inferior ao da
avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:00 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: uma ma-
quina desdobradeira, marca Omil, com motor Weg de 7,5cv,
com avanço automático, que se encontra em perfeito estado de
uso, funcionamento e conservação, avaliado em R$ 3.000,00.
Um exaustor com motor Weg 15 Cv, nº  160M780, quatro pó-
los, em ótimo estado de conservação e funcionamento, avalia-
do em R$ 2.300,00. AVALIAÇÃO: R$ 5.300,00 (cinco mil e
trezentos reais) – 15/03/02. DEPOSITÁRIO: executada. ÔNUS
E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 4.894,36 –
04/07/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o repre-
sentante legal da executada Moveis Kenia Ltda., para tomar
conhecimento do leilão designado, se porventura não for en-
contrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso
de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-
são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 26
de setembro de 2002. Eu, George Marcello Soares, Funcioná-
rio Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 350/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Cabana S.A. Ind. Com. de Casa Pré-
Fabricadas.  1º Leilão dia: 03/02/03 às 10:05 horas, por preço
não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 10:05
horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil.
BENS: 84 portas de madeiras, semi ocas, tipo PT, capas de
imbuia, corrupixá, ou de virola, nas medidas 0,70cm de largu-
ra, 2,10m de comprimento e 3,5cm de espessura. AVALIAÇÃO:
R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais) – 16/04/02. DEPOSI-
TÁRIO: requerida. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA
DIVIDA: R$ 1.400,28 – 25/06/02. INTIMAÇÃO: Fica através
deste intimado o representante legal da executada Cabana S.A.
Ind. Com. de Casa Pré-Fabricadas, para tomar conhecimento
do leilão designado, se porventura não for encontrado para a
intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização
do leilão em razão de feriado ou de suspensão do expediente
forense, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüen-
te, no mesmo horário.  União da Vitória, 25 de setembro. Eu,  ,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e
o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 347/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Paulo Kajuk e Cia. Ltda. 1º Leilão
dia: 03/02/03 às 08:50 horas, por preço  não inferior ao da ava-
liação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 08:50 horas, pelo maior lance
oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Uma maquina
Calandra, para arqueamento de estrutura, com motor Eberle
2hp, baixa rotação, em bom estado de conservação. AVALIA-
ÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) – 31/01/02. DEPOSITÁ-
RIO: Paulo Kajuk. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA
DIVIDA: R$  1.754,92 – 24/04/02. INTIMAÇÃO: Fica através
deste intimado o representante legal da executada Paulo Kajuk
e Cia. Ltda., para tomar conhecimento do leilão designado, se
porventura não for encontrado para a intimação pessoal. OB-
SERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de
feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
União da Vitória, 27 de setembro. Eu, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito
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EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 345/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Oracides Jose Lemos.  1º Leilão dia:
03/02/03 às 09:05 horas, por preço  não inferior ao da avalia-
ção. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:05 horas, pelo maior lance
oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 7,00m3 de ma-
deiras de pinnus eliotts, serradas nas medidas 3,00 m de com-
primento e acima, 1” de espessura e acima de 3” de largura e
acima. AVALIAÇÃO: R$ 1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte
reais) – 08/04/02. DEPOSITÁRIO: executada. ÔNUS E RE-
CURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 1.335,69 – 04/07/
02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o representante
legal da executada Oracides Jose Lemos, para tomar conheci-
mento do leilão designado, se porventura não for encontrado
para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não re-
alização do leilão em razão de feriado ou de suspensão do ex-
pediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 26 de se-
tembro. Eu, , George Marcello Soares, Funcionário Juramenta-
do, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 319/85 e
apenso de EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná contra Casareal Ind. E Com. de
Materiais de Construção Ltda.  1º Leilão dia: 03/02/03 às 08:30
horas, por preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia:
13/02/03 às 08:30 horas, pelo maior lance oferecido, não sen-
do aceito preço vil. BENS: um lote de terreno urbano, sob nº
22, da quadra 30, situado no loteamento Parque Nossa Senhora
das Vitórias, colônia Dona Julia, com 456,00m2, terreno com
acesso a serviços de água e luz e a uma rua de saibro. AVALI-
AÇÃO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) – 10/05/02.
DEPOSITÁRIO: publico. ÔNUS: penhora em favor da Caixa
Econômica Federal. RECURSO: Não há. VALOR DA DIVI-
DA: R$ 1.298,95 – 04/07/02.INTIMAÇÃO: Fica através deste
intimado o representante legal da executada Casareal Ind. E
Com. de Materiais de Construção Ltda., para tomar conheci-
mento do leilão designado, se porventura não for encontrado
para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não re-
alização do leilão em razão de feriado ou de suspensão do ex-
pediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 27 de se-
tembro. Eu,, George Marcello Soares, Funcionário Juramenta-
do, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 242/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Avícola e Abatedouro Frango Doura-
do Ltda..  1º Leilão dia: 03/02/03 às 09:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:30
horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil.
BENS: um misturador de ração, capacidade para 2 mil quilos
por hora, marca linser, equipado com motor de 2 HP – weg.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) – 11/04/02. DE-
POSITÁRIO: Joao Gruwaldt. ÔNUS E RECURSO: Não há.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.733,72 – 25/06/02. INTIMAÇÃO:
Fica através deste intimado o representante legal da executada
Avícola e Abatedouro Frango Dourado; para tomar conheci-
mento do leilão designado, se porventura não for encontrado
para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não re-
alização do leilão em razão de feriado ou de suspensão do ex-
pediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25 de outu-
bro de 2002. Eu, _ George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 228/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Sangali Maquinas Ltda.  1º Leilão dia:
03/02/03 às 09:25 horas, por preço  não inferior ao da avalia-
ção. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:25 horas, pelo maior lance
oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: peças originais
da marca Stihl, todas novas, sendo 11 corbertura do cilindro,
avaliados em R$ 561,00. 17 cobertura do escapa, avaliadas em
R$ 459,00. 04 quadros do punho, avaliados em R$ 149,36 e 25
punhos do gatilho, avaliados em R$ 455,00. AVALIAÇÃO: R$
1.624,36 (um mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e
seis centavos) – 11/03/02. DEPOSITÁRIO: Arlete Galle. ÔNUS
E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 1.404,81 –
27/06/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o repre-
sentante legal da executada Sangali Maquinas Ltda.; para to-
mar conhecimento do leilão designado, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso
de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-
são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25
de outubro de 2002. Eu, George Marcello Soares, Funcionário
Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 222/99 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Scalet e Cia. Ltda.  1º Leilão dia: 03/
02/03 às 09:55 horas, por preço  não inferior ao da avaliação.
2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:55 horas, pelo maior lance ofere-
cido, não sendo aceito preço vil. BENS: 20 gondolas exposito-
ras pequenas de metal cromado com prateleiras  em vidro, ava-
liada nos valor de R$ 4.000,00. 10 gondolas expositoras gran-
des de metal cromado, com prateleiras em vidro, avaliado em

R$ 2.500,00. 06 gondolas medias, no valor de R$ 1.350,00.
AVALIAÇÃO: R$ 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinqüenta
reais) – 22/04/02. DEPOSITÁRIO: Willy Scalet. ÔNUS E
RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 8.948,34 – 25/
06/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o represen-
tante legal da executada Scalet e Cia. Ltda., para tomar conhe-
cimento do leilão designado, se porventura não for encontrado
para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não re-
alização do leilão em razão de feriado ou de suspensão do ex-
pediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25 de se-
tembro. Eu,  George Marcello Soares, Funcionário Juramenta-
do, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 188/95 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Madeirense Ruthemberg S.A.  1º Lei-
lão dia: 03/02/03 às 10:20 horas, por preço  não inferior ao da
avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 10:20 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 1050 cha-
pas de compensados de 17mm super plastificado, 2,20cm x
10cm. AVALIAÇÃO: R$ 44.488,50 (quarenta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e cinqüenta centavos) – 19/
06/01. DEPOSITÁRIO: Delano Ruthemberg. ÔNUS E RECUR-
SO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$  61.358,08 – 27/06/02.
INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o representante le-
gal da executada Madeirense Ruthemberg S.A.; para tomar co-
nhecimento do leilão designado , se porventura não for encon-
trado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de
não realização do leilão em razão de feriado ou de suspensão
do expediente forense, fica desde já designado o primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 24 de
setembro de 2002. Eu, George Marcello Soares, Funcionário
Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 162/01 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Carlos Kolodziej. 1º Leilão dia: 03/
02/03 às 08:35 horas, por preço  não inferior ao da avaliação.
2º Leilão dia: 13/02/03 às 08:35 horas, pelo maior lance ofere-
cido, não sendo aceito preço vil. BENS: uma furadeira vertical,
com pedestal de altura regulável, 04 rotações, de cor verde,
acoplado com motor Weg de 0,5cv de potencia. AVALIAÇÃO:
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) – 18/03/02. DEPOSI-
TÁRIO: executada. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA
DIVIDA: R$  1.956,33 – 01/07/02. INTIMAÇÃO: Fica através
deste intimado o representante legal da executada Carlos Kolo-
dziej, para tomar conhecimento do leilão designado, se por-
ventura não for encontrado para a intimação pessoal. OBSER-
VAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de feri-
ado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já de-
signado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
União da Vitória, 27 de setembro. Eu, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 084/02 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Cabana S.A. Ind. Com. de Casas Pré –
Fabricadas. 1º Leilão dia: 03/02/03 às 08:40 horas, por preço
não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 08:40
horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil.
BENS: 126 portas de madeiras, semi ocas, tipo PT, capas de
imbuia, corrupixá ou de virola, nas medidas 0,80cm de largura,
2,10m de comprimento e 3,5m de espessura. AVALIAÇÃO: R$
3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais) – 16/04/02. DEPOSI-
TÁRIO: executada. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA
DIVIDA: R$  1.713,82 – 25/06/02. INTIMAÇÃO: Fica através
deste intimado o representante legal da executada Cabana S.A.
Ind. Com. de Casas Pré – Fabricadas, para tomar conhecimento
do leilão designado, se porventura não for encontrado para a
intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização
do leilão em razão de feriado ou de suspensão do expediente
forense, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüen-
te, no mesmo horário. União da Vitória, 27 de setembro. Eu,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e
o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 069/02 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Moveis Kenia Ltda. 1º Leilão dia: 03/
02/03 às 08:55 horas, por preço  não inferior ao da avaliação.
2º Leilão dia: 13/02/03 às 08:55 horas, pelo maior lance ofere-
cido, não sendo aceito preço vil. BENS: 01 maquina, lixadeira,
marca Formac, modelo LDF, nº 1796, com motor Kolbach de
5cv, nº 100316, que se encontra em perfeito estado de uso, fun-
cionamento e conservação. AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três
mil reais) – 02/04/02. DEPOSITÁRIO: executada. ÔNUS E
RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 2.098,58 – 01/
08/01. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o represen-
tante legal da executada Móveis Kenia Ltda., para tomar co-
nhecimento do leilão designado, se porventura não for encon-
trado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de
não realização do leilão em razão de feriado ou de suspensão
do expediente forense, fica desde já designado o primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 27 de
setembro. Eu, George Marcello Soares, Funcionário Juramen-
tado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 051/02 e
apenso de EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná contra Bortolozzo Ind. Com. de
Madeiras Ltda.  1º Leilão dia: 03/02/03 às 09:10 horas, por
preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às
09:10 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito pre-
ço vil. BENS: 120 porta de imbuia, nas medidas 0,80m de lar-
gura e 2,10m de comprimento, novas, avaliada em R$ 3.000,00.
60 portas de imbuia, padrão 60x2,10, avaliadas em R$ 1.500,00.
AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) –
10/04/02. DEPOSITÁRIO: executada. ÔNUS E RECURSO:
Não há. VALOR DA DIVIDA: R$  3.828,23 – 04/07/02. INTI-
MAÇÃO: Fica através deste intimado o representante legal da
executada Bortolozzo Ind. Com. de Madeiras Ltda., para tomar
conhecimento do leilão designado, se porventura não for en-
contrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso
de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-
são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 26
de setembro. Eu, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 036/02 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Leonardo Lilo Matzenbacher.  1º Lei-
lão dia: 03/02/03 às 09:45 horas, por preço  não inferior ao da
avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:45 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 150kg de
ouro em jóias, tais como: anéis, correntes, cordões, pulseiras e
pingentes, avaliado em R$ 12,00 o grama. AVALIAÇÃO: R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) – 08/08/02. DEPOSITÁ-
RIO: executada. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA
DIVIDA: R$ 1.319,83 – 12/12/01. INTIMAÇÃO: Fica através
deste intimado o representante legal da executada Leonardo
Lilo Matzenbacher, para tomar conhecimento do leilão desig-
nado, se porventura não for encontrado para a intimação pesso-
al. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em
razão de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.  União da Vitória, 25 de setembro. Eu,  George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 016/02 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Ind. Fumos Paranaense Ltda.  1º Lei-
lão dia: 03/02/03 às 09:50 horas, por preço  não inferior ao da
avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:50 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 100 paco-
tes de fumos de boa qualidade, avaliados em R$ 17,00 reais
cada. AVALIAÇÃO: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) –
04/03/02. DEPOSITÁRIO: executada. ÔNUS E RECURSO:
Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 1.414,38 – 12/12/01. INTI-
MAÇÃO: Fica através deste intimado o representante legal da
executada Ind. Fumos Paranaense Ltda., para tomar conheci-
mento do leilão designado, se porventura não for encontrado
para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não re-
alização do leilão em razão de feriado ou de suspensão do ex-
pediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25 de se-
tembro. Eu, George Marcello Soares, Funcionário Juramenta-
do, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 011/02 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Ind. Fumos Paranaense Ltda.  1º Lei-
lão dia: 03/02/03 às 09:15 horas, por preço  não inferior ao da
avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:15 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 190 paco-
tes de fumos de boa qualidade, avaliados em R$ 17,00 reais
cada. AVALIAÇÃO: R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta
reais) – 04/03/02. DEPOSITÁRIO: executada. ÔNUS E RE-
CURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$  2.909,08 – 12/12/
01. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o representante
legal da executada Ind. Fumos Paranaense Ltda., para tomar
conhecimento do leilão designado, se porventura não for en-
contrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso
de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-
são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25
de setembro. Eu,George Marcello Soares, Funcionário Juramen-
tado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 636/98 de
EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Ind. Com. de Carvão Vegetal Carvoin-
do Ltda. 1º Leilão dia: 03/02/03 às 08:45 horas, por preço  não
inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 08:45 ho-
ras, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil.
BENS: Um semi reboque Reb/Random SR GR TR, cor predo-
minante branca, placas AGI 8401, renavam 65.793404-6, em

regular estado de uso e conservação. AVALIAÇÃO: R$
16.000,00 (dezesseis mil reais) – 19/03/02. DEPOSITÁRIO:
Alvir Otto. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVI-
DA: R$  1.754,92 – 24/04/02. INTIMAÇÃO: Fica através des-
te intimado o representante legal da executada Ind. Com. de
Carvão Vegetal Carvoindo Ltda., para tomar conhecimento do
leilão designado, se porventura não for encontrado para a inti-
mação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do
leilão em razão de feriado ou de suspensão do expediente fo-
rense, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo horário. União da Vitória, 27 de setembro. Eu,  Ge-
orge Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e o
subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS CITANDO: PEDRO CASTINHO DE CAMARGO, na

pessoa de seu representante legal, inscrito no CNPJ sob n.º

04103829/0001-70, atualmente em lugar ignorado. PROCES-

SO: Execução Fiscal sob n.º 01/02, proposta pela Fazenda Pú-

blica dos Estado do Paraná contra Pedro Castilho de Camargo.

OBJETO:  para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida

reclamada no valor de R$ 2.433,54 (dois mil, quatrocentos e

trinta e três reais e cinqüenta e quatro centavos), em 24/04/02,

mais o acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à

penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-

tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de

que o prazo 05 (cinco) horas, fluirá do vigésimo primeiro dia

da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do

débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,

passando a fluir, então o prazo de 30 (trinta) dias para oposição

de embargos. União da Vitória, 14 de junho de 2002. Eu,  _,

Geoge Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e

subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS. CITANDO: BOTH & CIA. LTDA., na pessoa de seu

representante legal, inscrito no CNPJ sob n.º 03587073/0001-

10, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO: Execução Fis-

cal so n.º 054/02, proposta pela Fazenda Pública do Estado do

Paraná contra Both & Cia. Ltda. OBJETO: para pagar no prazo

de 05 (cinco) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 1.212,08

(um mil, duzentos e doze reais e oito centavos), em 24/04/02,

mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à

penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos quantos bastem

para garantir a dívida e seus acréscimos. Ficando ciente de que

o prazo de 05 (cinco) horas, fluirá do vigésimo primeiro dia da

publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-

to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-

sando a fluir, então o prazo de trinta (trinta) dias para oposição

de embargos. União da Vitória, 14 de abril de 2002. Eu,_ Geor-

ge Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subs-

crevi,

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, expedido nos autos de  nº

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 414/99 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do

Estado do Paraná contra Cherife Abbas Michalkiewicz.  1º

Leilão dia: 03/02/03 às 09:35 horas, por preço  não inferior ao

da avaliação. 2º Leilão dia: 13/02/03 às 09:35 horas, pelo mai-

or lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 20 japo-

nas, marca Cavalo, diversas cores e números, avaliadas em R$

640,00. 10 blusas de lã, marca Adriane, diversas cores e tama-

nhos, avaliado em R$ 350,00. 20 sapatos masculinos, marca

Clauss, diversos tamanhos e números, avaliado em R$ 520,00.

07 conjuntos masculinos de micro Fibra, novos, avaliados em

R$ 406,00. AVALIAÇÃO: R$ 1.916,00 (um mil, novecentos e

dezesseis  reais) – 06/07/01. DEPOSITÁRIO: requerida. ÔNUS

E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 4.779,49 –

12/12/01. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o repre-

sentante legal da executada Cherife Abbas Michalkiewicz; para

tomar conhecimento do leilão designado, se porventura não for

encontrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso

de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-

são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro

dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25

de outubro de 2002. Eu, __________ , George Marcello Soa-

res, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito
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923/98 e apensos de  Execução Fiscal, requerida pela Fazenda

Pública do Estado do Paraná contra T. F. Otto e Cia. Ltda.  1º

Leilão dia: 10/12/2002 as 9:55 horas,  por preço não inferior ao

da avaliação. 2º Leilão dia: 20/12/2002 as 9:55 horas, pelo maior

lance oferecido, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Átrio do

Fórum. BENS: 270,00m3 de carvão vegetal de madeiras diver-

sas, avaliado em R$ 4.050,00. 1/3 de uma área de terras rurais

com 54.979,00m2, que faz parte do lote rural nº 218, da linha

Iguaçu, que em sua integralidade possui a área de 269.000,00m2,

situado no distrito e município de Cruz Machado, com as me-

didas, divisas e confrontações constantes da matricula nº 695

do 2º cartório de registro de imóveis, avaliado em R$ 18.326,00.

ONUS e RECURSO: Não há. AVALIAÇÃO:  R$  22.376,00

(vinte e dois mil, trezentos e setenta e seis reais) – 03/05/02.

DEPOSITÁRIO: Alvir Otto e Depositário Publico. VALOR DE

DIVIDA: R$ 7.653,00 – 04/07/02. OUTROS: divida ativa em

favor do INSS e Fazenda Nacional. INTIMAÇÃO: Fica através

deste intimado o representante legal da executada T. F. Otto e

Cia. Ltda.; para tomar  conhecimento dos leilões designados,

se porventura não for encontrado para a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão

de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já

designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 13 de setembro. Eu, _, George Marcello So-

ares, funcionário juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 091/94 e

apensos de  EXECUTIVO FISCAL requerida pelo  Fazenda

Pública do Estado do Paraná contra Santos Korte & Cia. Ltda.

1º Leilão dia: 10/12/2002 às 09:50 horas, por preço  não inferi-

or ao da avaliação. 2º Leilão dia: 20/12/2002 as 9:50 horas,

pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS:

300 (trezentos) portas de madeira de imbuia, tipo mexicana, de

2,10 cm x 80, avaliado em R$ 33.000,00. 30m3 de madeira de

imbuia serrada em bruto, de 1,5 pol. De espessura, e de 90 cm

e acima de comprimento, avaliado em R$ 9.600,00. 60m3 de

madeira de imbuia serrada em bruto, de 1,5 pol. De espessura,

e de 0,40cm a 2,00m e acima de comprimento, avaliado em R$

19.200,00. Um torno carcaceiro, marca nardini, elétrico, mo-

delo NDF 650, em regular estado de suo e conservação, avali-

ado em R$ 20.000,00. AVALIAÇÃO: R$ 81.800,00 (oitenta e

um mil, e oitocentos reais) – 29/04/2002. DEPOSITÁRIO: Al-

feu dos Santos. ONUS E RECURSO:  Não há. OUTROS; dívi-

da ativa em favor do INSS. VALOR DA DIVIDA: R$ 12.474,06

– 16/04/97. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o repre-

sentante legal da executada Santos Korte & Cia. Ltda.; para

tomar conhecimento do leilão designado, se porventura não for

encontrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso

de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-

são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro

dia útil subseqüente, no mesmo horário. União da Vitória, 13

de setembro de 2002. Eu, __________ , George Marcello Soa-

res, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 822/98 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do

Estado do Paraná contra Irmãos Dachery Ltda. 1º Leilão dia:

10/12/02 às 10:20 horas, por preço  não inferior ao da avalia-

ção. 2º Leilão dia: 20/12/02 às 10:20 horas, pelo maior lance

oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 8m3 de madeira

de imbuia ardida e ventada (com defeito), medindo de 40 cm a

1,50m de comprimento, por 1,5” de espessura e 3” polegadas e

acima de largura, avaliada em R$ 1.100,00. Um lote de terreno

urbano, sob nº 01, quadra nº 05, loteamento Planalto, 2º parte,

situado a rua nº 05, no quadro urbano da Cidade de General

Carneiro, nesta Comarca, com a área total de 1.315,75m2, com

as demais medidas e confrontações constantes da matricula nº

4564, de propriedade da requerida, do 1º cartório de registro de

imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 10.000,00. AVALIA-

ÇÃO: R$  11.100,00 (onze mil e cem reais) – 29/05/02. DEPO-

SITÁRIO: Valdir Dachery. ÔNUS E RECURSO: Não há. VA-

LOR DA DIVIDA: R$   1.972,02 – 04/07/02. INTIMAÇÃO:

Fica através deste intimado o representante legal da executada

Irmãos Dachery Ltda.; para tomar conhecimento do leilão de-

signado , se porventura não for encontrado para a intimação

pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão

em razão de feriado ou de suspensão do expediente forense,

fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário.  União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu,

__________ , George Marcello Soares, Funcionário Juramen-

tado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 79/02 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do

Estado do Paraná contra Ind. Bolinhas de Madeira Biturunen-

se.  1º Leilão dia: 10/12/02 às 10:15 horas, por preço  não infe-

rior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 20/12/02 às 10:15 horas,

pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS:

120 assentos de carros de bolinhas de madeiras, novos, que se

encontram em poder da executada. AVALIAÇÃO: R$ 1.560,00

(um mil, quinhentos e sessenta reais) – 17/04/02. DEPOSITÁ-

RIO: Argeu de Campos. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR

DA DIVIDA: R$ 1.287,65 – 04/07/02. INTIMAÇÃO: Fica atra-

vés deste intimado o representante legal da executada Ind. Bo-

linhas de Madeira Biturunense; para tomar conhecimento do

leilão designado , se porventura não for encontrado para a inti-

mação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do

leilão em razão de feriado ou de suspensão do expediente fo-

rense, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário.  União da Vitória, 25 de outubro de 2002.

Eu, __________ , George Marcello Soares, Funcionário Jura-

mentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 635/98 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela Fazenda Pública do Es-

tado do Paraná contra Cherife Abbas Michalkiewicz. 1º Leilão

dia: 10/12/2002  09:40 horas, por preço  não inferior ao da

avaliação. 2º Leilão dia: 20/12/2002 às 09:40 horas, pelo maior

lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Sapatos

Masculinhos: Olivani 10, total R$ 10,00; Brasil 11, total R$

11,00; Calçenel 42, total R$ 42,00, Jotagê 21, total R$ 648,90;

Alidan 02, total R$ 29,96; Andrema 03, total R$ 33,60; Bagga-

ge 02 R$ 41,08; Calven 04, R$ 48,00; Edefron 08, R$ 8,00;

Johnny 11, total R$ 11,00; Pátria 07, total R$ 7,00; Edléo 42,

R$ 42,00; Rafa 03, R$ 26,76; Alidan 02, R$ 33,16; Andrema

02, R$ 22,00; Glaster 02, R$ 30,25; Saldo 43, total R$43,00;

Tatuque 09, R$ 9,00. Sapatos Femininos: Darbus 13, total R$

148,72; Darbus 04, total R$ 43,96; Taiwan 04, total R$ 16,00;

Saldo 11, total R$ 11,00; Franz 01, R$ 1,00; Marcel 03, total

51,75; LD 06, total R$ 119,88; Gesseymar 09, total R$ 86,85;

Guirene 02, total R$ 12,00; Sensitiva 03, total R$ 47,70; Eliza-

maria 04, total R$ 39,00; Sabrina 04, total R$ 51,60; Selimar

01, total R$ 1,00; Rebeca 66, total R$ 66,00; Estoril 04, total

R$ 4,00; Eliza 26, total R$ 26,00; Sulemac 136, total R$ 136,00;

Euceney 43, total R$ 43,00; Melissa 05, total R$ 43,00; Ro-

chelli 03, total R$ 10,50; Biri 20, total R$ 258,00; Piquita 07,

total R$ 28,00; Aliny 09, total R$ 79,20; Pampille 03, total R$

12,27; Skipe 02, total R$ 4,00; Darbus 13, total R$ 129,87;

Frighetto 04, total R$ 16,00; Sapaty 14, total R$ 96,60; Do-

many 11, total R$ 11,00; Grulai 02, total R$ 2,00; Valenti 01,

total R$ 7,00; Rotta1 05, total R$ 79,50; Vilamarte 03, total R$

74,70; Glisa 04, total R$ 41,04; Clauvi 03, total R$ 12,00; Cer-

gron 07, total R$ 28,00; Brunavalente 02, total R$ 2,00; D.

Manuela 155, total R$ 155,00; Herlin 20, total R$ 20,00; Eury

14, total R$ 14,00; Galeria 06, total R$ 6,00; Fascinação 134,

total R$ 134,00; Clagisa 125, total R$ 125,00; AD 133, total

R$ 133,00; Newloop 03, total R$ 27,60; Gincaninha 07, total

R$ 48,30; Aliny 02, total R$ 10,50; Glisa 03, total R$ 20,91;

Skipe 07, total R$ 51,10; Tetê 01, total R$ 3,00. Tênis: Ene-

byey 13, total R$ 129,87; Lecheval 03, total R$ 65,70; EGM

03, total R$ 42,60; Vander 09, total R$ 153,00; Vicalli 02, total

R$ 27,80; Vivaninhas 02, total R$ 20,60; Satiorfi 09, total R$

142,20; Lecheval 13, total R$ 56,70; Lecheval 06, total R$

143,40; Rollerski 14, total R$ 389,20; Stucchi 10, total R$

199,00; Sormanni 04, total R$ 39,60; Bical 03, total R$ 44,70;

Saldo 20, total R$ 60,00. Sandalias: Guerini 11, total R$ 77,00;

Zaline 12, total R$ 157,20; Klim 04, total R$ 31,00; Roedex

06, total R$ 12,00; Saldo 42, total R$ 42,00; Picadilly 05, total

R$ 49,65; Klim 07, total R$ 48,30; Itapema 05, total R$ 14,00;

Saldo Inf 32, total R$ 32,00. Chinelo: Papete 04, total R$ 28,28;

Havaiana 06, total R$ 8,40; Ridex 01, total R$ 3,08; Ipatuã 04,

total R$ 6,00; Sonca 02, total R$ 4,00; Sumô 14, total R$ 42,00;

Julipco 05, total R$ 49,50; Roedex 13, Total R$ 26,00; Saldo

pantufas 29, Total R$ 58,00; Havaiana 08, total R$ 12,00; Ri-

dex 06, total R$ 19,62; Ridex 18, total R$ 55,80; Sônic 02,

total R$ 5,94; D’dedo 12, total R$ 18,00; Funtol 11, total R$

27,50; Pakar 41, total R$ 82,00; Saldo 113, total R$ 113,00.

Tamancos: Monterrey 06, total R$ 34,80; Longi 08, total R$

78,40; Longi 03, total R$ 27,00; Michelli 04, total R$ 57,60;

Longi 02, total R$ 23,60. Roupas: Calças Jeans 200, total R$

3.580,00; Blusa Lã 50, total R$ 1.145,00; Camisetas 50, total

R$ 345,00. Sacolas Plásticas: Unidades 141, total R$ 42,30;

Bolsa Plástica 06, total R$ 1,20; Sacolas 08, total R$ 4,00; B.

Mirona 05, total R$ 14,50. Um cofre grande, marca Bernardi-

ni, nº 28.138, nas medidas 1,40m de altura, 0,60cm de largura

e 0,60cm de profundidade, avaliado em R$ 2.500,00. Um ar-

mário grande de madeira de imbuia, com 04 portas e 12 gave-

tas, com vidros, nas medidas 5,00m de largura, 2,30m de altura

e 0,80cm de profundidade, avaliado em R$ 1.000,00. AVALIA-

ÇÃO: R$  15.067,55 (quinze mil, sessenta e sete reais e cin-

qüenta e cinco centavos) – 24/04/02. DEPOSITÁRIO: A pró-

pria executada. ONUS E RECURSO:  Não consta. VALOR DA

DIVIDA: R$ 13.304,74 – 19/10/01.  OUTROS: divida ativa

em favor da Fazenda Municipal. INTIMAÇÃO: Fica através

deste intimado o representante legal da Executada Cherife Ab-

bas Michalkiewicz; para tomar conhecimento do leilão desig-

nado, se porventura não for encontrado para a intimação pesso-

al. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em

razão de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica

desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo

horário. União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu,

__________ , George Marcello Soares, Funcionáriao Juramen-

tado o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

O DOUTOR  JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,

ETC...MANDA,  a  qualquer dos Oficiais de Justiça deste  Ju-

ízo, ao qual o presente mandado for entregue, estando devida-

mente assinado, expedido nos autos  de EXECUÇÃO FIS-

CAL Nº 635/98, em que é requerente Fazenda Pública do Es-

tado do Paraná contra Cherife Abbas Michalkiewicz, que em

seu cumprimento proceda a  INTIMAÇÃO  de Cherife Abbas

Michalkiewicz, na pessoa de seu representante legal, estabele-

cida na Av. Manoel Ribas, 205, nesta cidade e comarca; para

tomar conhecimento das arrematações  designadas para os dias

10/12 e 20/12/2002 as 09:40 horas., respectivamente. A  reali-

zar-se  no átrio do Fórum. OBSERVAÇÃO: em caso de não

realização do leilão em razão de feriado ou de suspensão do

expediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário.   União da Vitória, 25 de outu-

bro de 2002. Eu, ______________, George Marcello Soares,

Funcionário juramentado, digitei e subscrevi.

   ADÃO ALVARINO SOARES

Por ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca

Pelo presente, tendo em vista a existência de divida ativa em

favor dessa autarquia, nos autos de Execução Fiscal nº 635/

98, requerida por Fazenda Publica do Estado do Paraná

contra Cherife Abbas Michalkiewicz, informo a Vossa Se-

nhoria que será levado a leilão nos dias 04/09 e 14/09/2001

as 10:15 horas, o seguinte bem: Sapatos Masculinhos: Oliva-

ni 10, total R$ 10,00; Brasil 11, total R$ 11,00; Calçenel 42,

total R$ 42,00, Jotagê 21, total R$ 648,90; Alidan 02, total R$

29,96; Andrema 03, total R$ 33,60; Baggage 02 R$ 41,08; Cal-

ven 04, R$ 48,00; Edefron 08, R$ 8,00; Johnny 11, total R$

11,00; Pátria 07, total R$ 7,00; Edléo 42, R$ 42,00; Rafa 03,

R$ 26,76; Alidan 02, R$ 33,16; Andrema 02, R$ 22,00; Glas-

ter 02, R$ 30,25; Saldo 43, total R$43,00; Tatuque 09, R$ 9,00.

Sapatos Femininos: Darbus 13, total R$ 148,72; Darbus 04,

total R$ 43,96; Taiwan 04, total R$ 16,00; Saldo 11, total R$

11,00; Franz 01, R$ 1,00; Marcel 03, total 51,75; LD 06, total

R$ 119,88; Gesseymar 09, total R$ 86,85; Guirene 02, total R$

12,00; Sensitiva 03, total R$ 47,70; Elizamaria 04, total R$

39,00; Sabrina 04, total R$ 51,60; Selimar 01, total R$ 1,00;

Rebeca 66, total R$ 66,00; Estoril 04, total R$ 4,00; Eliza 26,

total R$ 26,00; Sulemac 136, total R$ 136,00; Euceney 43,

total R$ 43,00; Melissa 05, total R$ 43,00; Rochelli 03, total

R$ 10,50; Biri 20, total R$ 258,00; Piquita 07, total R$ 28,00;

Aliny 09, total R$ 79,20; Pampille 03, total R$ 12,27; Skipe

02, total R$ 4,00; Darbus 13, total R$ 129,87; Frighetto 04,

total R$ 16,00; Sapaty 14, total R$ 96,60; Domany 11, total R$

11,00; Grulai 02, total R$ 2,00; Valenti 01, total R$ 7,00; Rot-

ta1 05, total R$ 79,50; Vilamarte 03, total R$ 74,70; Glisa 04,

total R$ 41,04; Clauvi 03, total R$ 12,00; Cergron 07, total R$

28,00; Brunavalente 02, total R$ 2,00; D. Manuela 155, total

R$ 155,00; Herlin 20, total R$ 20,00; Eury 14, total R$ 14,00;

Galeria 06, total R$ 6,00; Fascinação 134, total R$ 134,00;

Clagisa 125, total R$ 125,00; AD 133, total R$ 133,00; Newloop

03, total R$ 27,60; Gincaninha 07, total R$ 48,30; Aliny 02,

total R$ 10,50; Glisa 03, total R$ 20,91; Skipe 07, total R$

51,10; Tetê 01, total R$ 3,00. Tênis: Enebyey 13, total R$

129,87; Lecheval 03, total R$ 65,70; EGM 03, total R$ 42,60;

Vander 09, total R$ 153,00; Vicalli 02, total R$ 27,80; Vivani-

nhas 02, total R$ 20,60; Satiorfi 09, total R$ 142,20; Lecheval

13, total R$ 56,70; Lecheval 06, total R$ 143,40; Rollerski 14,

total R$ 389,20; Stucchi 10, total R$ 199,00; Sormanni 04,

total R$ 39,60; Bical 03, total R$ 44,70; Saldo 20, total R$

60,00. Sandalias: Guerini 11, total R$ 77,00; Zaline 12, total

R$ 157,20; Klim 04, total R$ 31,00; Roedex 06, total R$ 12,00;

Saldo 42, total R$ 42,00; Picadilly 05, total R$ 49,65; Klim 07,

total R$ 48,30; Itapema 05, total R$ 14,00; Saldo Inf 32, total

R$ 32,00. Chinelo: Papete 04, total R$ 28,28; Havaiana 06,

total R$ 8,40; Ridex 01, total R$ 3,08; Ipatuã 04, total R$ 6,00;

Sonca 02, total R$ 4,00; Sumô 14, total R$ 42,00; Julipco 05,

total R$ 49,50; Roedex 13, Total R$ 26,00; Saldo pantufas 29,

Total R$ 58,00; Havaiana 08, total R$ 12,00; Ridex 06, total

R$ 19,62; Ridex 18, total R$ 55,80; Sônic 02, total R$ 5,94;

D’dedo 12, total R$ 18,00; Funtol 11, total R$ 27,50; Pakar 41,

total R$ 82,00; Saldo 113, total R$ 113,00. Tamancos: Monter-

rey 06, total R$ 34,80; Longi 08, total R$ 78,40; Longi 03,

total R$ 27,00; Michelli 04, total R$ 57,60; Longi 02, total R$

23,60. Roupas: Calças Jeans 200, total R$ 3.580,00; Blusa Lã

50, total R$ 1.145,00; Camisetas 50, total R$ 345,00. Sacolas

Plásticas: Unidades 141, total R$ 42,30; Bolsa Plástica 06, to-

tal R$ 1,20; Sacolas 08, total R$ 4,00; B. Mirona 05, total R$

14,50. Um cofre grande, marca Bernardini, nº 28.138, nas me-

didas 1,40m de altura, 0,60cm de largura e 0,60cm de profun-

didade, avaliado em R$ 2.500,00. Um armário grande de ma-

deira de imbuia, com 04 portas e 12 gavetas, com vidros, nas

medidas 5,00m de largura, 2,30m de altura e 0,80cm de pro-

fundidade, avaliado em R$ 1.000,00.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência,

protestos de estima e consideração.

George Marcello Soares

Funcionário Juramentado

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº  615/98 de

Executivo Fiscal,  requerida pela Fazenda Pública do Estado

do Paraná contra  Ell e Cia. Ltda..  1º Leilão dia: 10/12/2002 às

9.35 horas, por preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão

dia: 20/12/2002 às 9.35 horas, pelo maior lance oferecido, não

sendo aceito preço vil. BENS: dois (02) balcões frigoríficos

em aço inox, com motor, com 2,5 m. de comprimento por 1,00

m. de largura e 0,85 cm de altura, avaliado em R$ 1.200 cada

um, e um (01) balcão seco em aço inox, com 2,00 m. de com-

primento, 1,00 m. de largura e o,85 cm. de altura, avaliado em

R$ 1.000,00. AVALIAÇÃO: no total de R$ 3.400,00 (três mil e

quatrocentos reais) em 17/11/2000. DEPOSITÁRIO: José Ell.

ÔNUS E RECURSO:  Não consta. OUTROS: divida ativa em

favor da Fazenda Municipal. VALOR DA DIVIDA: R$

3.290,42 em 27/06/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste inti-

mado o representante legal de Ell & Cia. Ltda.,  para tomar

conhecimento do leilão designado, se porventura não for en-

contrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso

de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-

são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário. União da Vitória, 25

de outubro de 2002. Eu, __________ , George Marcello Soa-

res, Funcionário Juramentado,  o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 38/97 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela Fazenda Pública do Es-

tado do Paraná contra Paranapratos Ind. e Com. de Pratos e

Art. de Papelão Ltda. 1ª Arrematação dia: 10/12/02 às 10:05
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WENCESLAU BRAZhoras, por preço  não inferior ao da avaliação. 2ª Arrematação

dia: 20/12/02 às 10:05 horas, pelo maior lance oferecido, não

sendo aceito preço vil. BENS: quatro maquinas prensadoras

vertical de pratos de papelão, com motores elétricos de 220

volts, avaliadas em R$ 60.000,00. Um lote de terreno urbano

sob nº 747, da quadra nº 01, setor 06, cadastro municipal, situ-

ado do lado par da rua Presidente João Café Filho, no quadro

urbano desta Cidade, com a área total de 2.999,75m2, conten-

do dito imóvel um armazém de construção em alvenaria e tijo-

los, sob nº 132, com a área total de 2.209,00m2, constantes da

matricula nº 5.444 do cartório de registro de imóveis da 1º cir-

cunscrição imobiliária desta comarca, avaliado em R$

350.000,00. AVALIAÇÃO: R$  410.000,00 (quatrocentos e dez

mil reais) – em 16/11/01. VALOR DA DÍVIDA: R$   112.347,85

– em 09/07/01. DEPOSITÁRIO: publico. ÔNUS: hipoteca em

favor da Estrela – Ind. de Papel Ltda., penhora nos autos de

indenização nº 387/92, em favor do Estado do Paraná e da União.

RECURSO:  Não há. OUTROS: divida ativa em favor do INSS,

Fazenda Municipal e Fazenda Nacional. INTIMAÇÃO: Fica

através deste intimado o representante legal da executada Para-

napratos Ind. e Com. de Pratos e Art. de Papelão Ltda., para

tomar conhecimento das arrematações designadas, se porven-

tura não for encontrado para a intimação pessoal. OBSERVA-

ÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de feriado

ou de suspensão do expediente forense, fica desde já designa-

do o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.União da

Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, __________ , George Mar-

cello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 352/01 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do

Estado do Paraná contra Franchin e Franchin Ltda. 1º Leilão

dia: 10/12/02 às 10:25 horas, por preço  não inferior ao da ava-

liação. 2º Leilão dia: 20/12/02 às 10:25 horas, pelo maior lance

oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Um microcom-

putador Pentium 200mhz, com teclado, mouse e monitor, em

bom estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$  1.500,00 (um

mil e quinhentos reais) – 08/01/02. DEPOSITÁRIO: Maristela

Franchin. ÔNUS E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA:

R$   1.285,16 – 17/04/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste

intimado o representante legal da executada Franchin e Fran-

chin Ltda.; para tomar conhecimento do leilão designado , se

porventura não for encontrado para a intimação pessoal. OB-

SERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de

feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já

designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, __________ ,

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e

o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 340/01 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do

Estado do Paraná contra Mauri Antonio Kaminski.  1º Leilão

dia: 10/12/02 às 10:10 horas, por preço  não inferior ao da ava-

liação. 2º Leilão dia: 20/12/02 às 10:10 horas, pelo maior lance

oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: 25,00m3 de

compensados de pinus elliotss, tipo exportação, qualidade C+/

C, nas medidas 2.440mm de comprimento, 1.220mm de largu-

ra e 18mm de espessura, que se encontram em poder da firma

executada. AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) – 12/

04/02. DEPOSITÁRIO: Mauri Antonio Kaminski. ÔNUS E RE-

CURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$  7.827,39 – 04/07/

02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o representante

legal da executada Mauri Antonio Kaminski; para tomar co-

nhecimento do leilão designado , se porventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de

não realização do leilão em razão de feriado ou de suspensão

do expediente forense, fica desde já designado o primeiro dia

útil subseqüente, no mesmo horário.  União da Vitória, 25 de

outubro de 2002. Eu, __________ , George Marcello Soares,

Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 261/01 e

apenso de  EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda

Pública do Estado do Paraná contra Eletromóveis Arnaldo Ltda.

1º Leilão dia: 10/12/02 às 10:30 horas, por preço  não inferior

ao da avaliação. 2º Leilão dia: 20/12/02 às 10:30 horas, pelo

maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Cin-

co jogos de estofados, com dois e três lugares, de tecido, no-

vos. AVALIAÇÃO: R$  3.250,00 (três mil, duzentos e cinqüen-

ta reais) – 07/05/02. DEPOSITÁRIO: Arnaldo W. Junior. ÔNUS

E RECURSO: Não há. VALOR DA DIVIDA: R$   2.893,61 –

04/07/02. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o repre-

sentante legal da executada Eletromóveis Arnaldo Ltda.; para

tomar conhecimento do leilão designado , se porventura não

for encontrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em

caso de não realização do leilão em razão de feriado ou de

suspensão do expediente forense, fica desde já designado o

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.  União da

Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, __________ , George Mar-

cello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscre-

vi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 192/96 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela Fazenda Pública do Es-

tado do Paraná contra Bordin S.A. Ind. e Com. 1º Leilão dia:

10/12/2002 às 9:45 horas, por preço  não inferior ao da avalia-

ção. 2º Leilão dia: 20/12/2002 às 9:45 horas, pelo maior lance

oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Uma parte da

carta de Data nº 89, situada a Rua Primeiro de Maio, nesta

cidade e Comarca, medindo 14,30 mts., de frente por fundos

correspondentes, contendo como benfeitorias uma casa peque-

na  construída em madeira, coberta com telhas de barro, em

regular estado de uso e conservação, e dois galpões de madei-

ra, pequenos, em ruim estado de uso e conservação, com de-

mais medidas, características e confrontações constantes da

matrícula nº 11.379 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Co-

marca. AVALIAÇÃO: R$ 19.359,20 (dezenove mil, trezentos e

cinqüenta e nove reais e vinte centavos) – 17/08/2000. DEPO-

SITÁRIO: Bento Trindade Junior. ONUS: penhora em favor do

INSS. RECURSO:  Não consta. OUTROS;  dívida ativa em

favor da Fazenda Municipal e INSS. VALOR DA DIVIDA: R$

3.048,32 – 11/01/2000.  INTIMAÇÃO: Fica através deste inti-

mado o representante legal da Executada Bordin S.A. Ind. e

Com., para tomar conhecimento do leilão designado, se por-

ventura não for encontrado para a intimação pessoal. OBSER-

VAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de feri-

ado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já de-

signado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 13 de setembro de 2002. Eu, __________,

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado,  o digitei

e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO: expedido nos autos de Car-

ta Precatória sob nº 111/01, oriunda do juízo de direito da 4º

Vara da Fazenda Publica, Falências e Concordatas da Comarca

de Curitiba - Pr, extraída dos autos de Execução nº 7.278, re-

querida pelo Estado do Paraná contra Geraldo Feltrin. 1º Lei-

lão: dia 06/12/02 as 08:55 horas, por preço não inferior ao da

avaliação. 2º Leilão: dia 16/12/02 as 08:55 horas, Pelo maior

lance oferecido, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Átrio do

Fórum. BENS: 4,00m3 de madeiras de imbuia de 1º, serradas

nas medidas 0,90cm de comprimento e acima, 1,5” de espessu-

ra e 3”de largura e acima. AVALIAÇÃO: R$ 1.080,00 (um mil

e oitenta reais)  em 08/04/02. ÔNUS E RECURSO: Não há.

DEPOSITÁRIO: Geraldo Feltrin. VALOR DA DIVIDA: R$

703,60. INTIMAÇÃO: Ficando através deste intimado o exe-

cutado Geraldo Feltrin; para tomar conhecimento das arrema-

tações designadas, se porventura não for encontrado para a in-

timação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização

do leilão em razão de feriado ou de suspensão do expediente

forense, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüen-

te, no mesmo horário. União da Vitória, 20 de setembro de

2002. Eu __________, George Marcello Soares, Funcionário

Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.

CITANDO: RENI JOSE DE SOUZA BUENO DE CAMAR-

GO, inscrita no CNPJ sob nº 03851569/0001-59, atualmente

em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal  sob nº 053/

2002, proposta pela Fazenda Pública do Estado do Paraná con-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO  DE
NATAL RONQUE,   COM O PRAZO DE VINTE DIAS. A
Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª Juíza de Direito desta
Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.. Faz saber a  NATAL RONQUE, que por este Juízo e
Cartório do Cível, encontram-se em tramitação os autos nº 40/
94 de Ação de Execução Fiscal, em que é exequente Prefeitura
Municipal de Wenceslau Braz e executado Natal Ronque, qua-
lificação  ignorada,  residente em lugar desconhecido; pelo qual
pretende receber a importância de R$ 149,81   datada de
09.12.1994,  e demais acrescimos legais, sendo que para ga-
rantia da mencionada dívida foi feito o arresto nos autos acima
mencionados do ( s )  seguintes bem ( ns ): 1) Um imóvel urba-
no com a area de 360 m2., situado na rua Washington Luiz, lote
40,  Vila Getulio Vargas,  nesta cidade. O imóvel não se encon-
tra matriculado no CRI desta cidade.  Pelo presente edital fica
o executado  NATAL RONQUE, citado de todos os termos dos
autos de execução acima mencionados, bem como do prazo de
cinco dias, para pagar a dívida principal acima mencionada,
sob pena de não o fazendo ser transformado o arresto em pe-
nhora, na forma da Lei. Faz saber também, que após transfor-
mado o arresto em penhora, terá o executado o prazo de trinta
dias para, querendo, apresentar embargos, sob pena de não o
fazendo se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo exequente  ( Adv. do Art. 285 do CPC ). E para
que chegue ao conhecimento do executado   NATAL RON-
QUE, expediu-se o presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Wenceslau Braz,  23  de outubro de 2002.
Eu  ( a )   Ana Irene Nogueira Visbiski, Escrevente Juramenta-
da  do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino autorizada
pela Portaria 22/86.  JUSTIÇA GRATUITA EM FAVOR DA
EXEQUENTE.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO  DE
FRANCISCO MALAQUIAS,   COM O PRAZO DE VINTE
DIAS. A Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª Juíza de Di-
reito desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.. Faz saber a  FRANCISCO MALAQUIAS,
que por este Juízo e Cartório do Cível, encontram-se em trami-
tação os autos nº 60/94 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente Municipio de Wenceslau Braz e executado Francis-
co Malaquias, qualificação  ignorada,  residente em lugar des-
conhecido; pelo qual pretende receber a importância de R$ 80,61
datada de 09.12.1994,  e demais acrescimos legais, sendo que
para garantia da mencionada dívida foi feito o arresto nos autos
acima mencionados do ( s )  seguintes bem ( ns ): 1) Um imóvel
urbano com a area de 480 m2., situado na rua Nova Iorque,
quadra 06, lote 04, Vila Formosa, nesta cidade. O imóvel não
se encontra matriculado no CRI desta cidade.  Pelo presente
edital fica o executado FRANCISCO MALAQUIAS, citado de
todos os termos dos autos de execução acima mencionados,
bem como do prazo de  cinco dias, para pagar a dívida princi-
pal acima mencionada, sob pena de não o fazendo ser transfor-
mado o arresto em penhora, na forma da Lei. Faz saber tam-
bém, que após transformado o arresto em penhora, terá o exe-
cutado o prazo de trinta dias para, querendo, apresentar embar-
gos, sob pena de não o fazendo se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente  ( Adv. do Art.
285 do CPC ). E para que chegue ao conhecimento do executa-
do  FRANCISCO MALAQUIAS, expediu-se o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Wenceslau Braz,
23  de outubro de 2002.  Eu  ( a )   Ana Irene Nogueira Visbiski,
Escrevente Juramentada  do Cartório do Cível e Anexos, o di-
gitei e assino autorizada pela Portaria 22/86.  JUSTIÇA GRA-
TUITA EM FAVOR DA   EXEQUENTE.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO  DE
RANGNER  FERREIRA DE ALCANTARA  COM O PRAZO
DE VINTE DIAS. A Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª
Juíza de Direito desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.. Faz saber a RANGNER FER-
REIRA DE ALCANTARA, que por este Juízo e Cartório do
Cível, encontram-se em tramitação os autos nº 78/94 de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente Municipio de Wen-
ceslau Braz e executado   Rangner Ferreira de Alcantara, qua-
lificação  ignorada,   residente em lugar desconhecido; pelo
qual pretende receber a importância de R$292,29 datada de
09.12.1994,  e demais acrescimos legais, sendo que para ga-
rantia da mencionada dívida foi feito o arresto nos autos acima
mencionados do ( s )  seguintes bem ( ns ): 1) Um imóvel urba-
no com a area de 420 m2., situado na rua Anibal Andraus, qua-
dra 04, lote 16, nesta cidade, contendo uma cada de alvenaria.
O imóvel não se encontra matriculado no CRI desta cidade.
Pelo presente edital fica o executado  RANGNER FERREIRA
DE ALCANTARA, citado de todos os termos dos autos de exe-
cução acima mencionados, bem como do prazo de  cinco dias,
para pagar a dívida principal acima mencionada, sob pena de
não o fazendo ser transformado o arresto em penhora, na forma
da Lei. Faz saber também, que após transformado o arresto em
penhora, terá o executado o prazo de trinta dias para, queren-
do, apresentar embargos, sob pena de não o fazendo se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
quente  ( Adv. do Art. 285 do CPC ). E para que chegue ao
conhecimento do executado RANGNER FERREIRA DE AL-
CANTARA, expediu-se o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Wenceslau Braz,  23  de outubro de
2002.  Eu  ( a )   Ana Irene Nogueira Visbiski, Escrevente
Juramentada  do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino
autorizada pela Portaria 22/86.  JUSTIÇA GRATUITA EM
FAVOR DA   EXEQUENTE.

tra Reni José de Souza Bueno de Camargo. OBJETO:  para

pagar no prazo de  cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor

de  R$ 1.333,73 ( um mil, trezentos e trinta e três reais e setenta

e três centavos), em 03/01/2002,  mais os acréscimos legais, ou

em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe

arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e

seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de  cinco (05)

dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após

o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o ar-

resto automaticamente em penhora, passando a fluir, então o

prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da

Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu, _____________, Abegail

A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.

CITANDO: PEDRO CASTILHO DE CAMARGO, inscrita

no CNPJ sob nº 04103829/0001-70, atualmente em lugar igno-

rado. PROCESSO:  Execução Fiscal  sob nº 398/2001 apenso

ao 017/2002, propostas pela Fazenda Pública do Estado do

Paraná contra Pedro Castilho de Camargo. OBJETO:  para pa-

gar no prazo de  cinco (05)  dias, a dívida reclamada no valor

de  R$ 3.455,43 ( três mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco

reais e quarenta e três centavos), em 20/12/2001,  mais os acrés-

cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob

pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-

rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo

de  cinco (05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publica-

ção deste, após o que, não havendo pagamento do débito, con-

verter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a

fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição de embar-

gos. União da Vitória, 25 de outubro de 2002. Eu,

_____________, Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada,

digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.

CITANDO: CHAQUIB HASSAN, inscrito no CPF sob nº

006.395.839-20, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:

Execução Fiscal  sob nº  142/97, proposta pela Fazenda Públi-

ca do Estado do Paraná contra Paranapratos Ind. Com. de Pra-

tos e Artf. De papelão Ltda.,. OBJETO:  para pagar no prazo de

cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 7.948,99 (

sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e nove

centavos), em 12/05/97,  mais os acréscimos legais, ou em igual

prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado

tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-

cimos. Ficando ciente de que o prazo de  cinco (05) dias, fluirá

do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não

havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-

maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de

trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória,

25 de outubro de 2002. Eu, _____________, Abegail A. Me-

llo, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 95/96 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela  Fazenda Pública do

Estado do Paraná contra João Gobi Neto. 1º Leilão dia: 10/12/

02 às 10:00 horas, por preço  não inferior ao da avaliação. 2º

Leilão dia: 20/12/02 às 10:00 horas, pelo maior lance ofereci-

do, não sendo aceito preço vil. BENS: Dois metros cúbicos de

madeiras de imbuía de 1,00 x 1,80 de comprimento, avaliado

em R$ 680,00. Três cabeças de animais (eqüinos), fêmea, raça

crioula ou quarto de milha, de aproximadamente dois a dez

anos de idade, avaliada em R$ 1.500,00. AVALIAÇÃO: R$

2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais) – 10/05/02. DEPOSI-

TÁRIO: João Gobi Neto. ONUS E RECURSO:  Não há. VA-

LOR DA DIVIDA: R$ 519,64 – 08/01/01. INTIMAÇÃO: Fica

através deste intimado o executado João Gobi Neto; para tomar

conhecimento do leilão designado , se porventura não for en-

contrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso

de não realização do leilão em razão de feriado ou de suspen-

são do expediente forense, fica desde já designado o primeiro

dia útil subseqüente, no mesmo horário. União da Vitória, 13

de setembro de 2.002. Eu, __________ , George Marcello So-

ares, Funcionário Juramentado, o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito
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